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AMELIO DA SILVA 
DD. Presidérite do Tribunal de 
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Senhor Presidente,
J '

CPF:

CNPJ: 12294708000181 
A55UWTO;
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COMTFATUAIS

Peio presentè, atendendo determinação constante da Lei Estadual n°
estamos enviando-a V. Ex.a para'rêgistro do: Primeiro Termo
Contrato n°

4.843/86,
Aditivo ao 
NO LTDA -77/2011, ceiebradò entre a CASAL e a EMPRESA MOG 

EPP, que tem como objeto a pfpfrógaçâo de pfazo por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 11 de outubro de 20lá  a 11 de outubro de 2013.

A Súmula do! Contrato em epígrafe;foi publicada no Diário Oficial do 
edição de 2(i) de novembro de 2012.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o-dossiê que integra p 
nO lO 648/20#2- CASAL -C .I NO 41/2012- ÜN.JARÂdÜÂ^ fis

V..: Ao ensejo, reiteramos a V. ÈX.A, pro;testos de consideração e apreço

Estado em

Protocolo 
01 a 41.

Eng.o ALVARO JOSE
Diretor Presidente

ZES DA COSTA
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Casal

da C l:

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I . r  .
\  r

) 41/2012
>0 / /

Origem : UN JARAGUÁ Destino SUNEC Data de emissão; 
14/08/2012

Senhor Superintendente,

O Contrato N® 77/2011, realizado entre a CASAL e a empresa MOGNO, que tem como objeto 
a execução de corte de ligações de água e religue-seLpara.a.lJiiidade. Jaraguá, considerando os 
setores a ela pertencentes, quais sejam: 01 ao 13,j60 e 61, na cidade de Maceió, com prazo 
contratual de doze meses a partir de 11 de outubro de 2011, data Ordem de Serviço de n° 
21/2011, está com vencimento previsto parati 1 de outubro de 2012.
Considerando que se trata de serviços contínuos e o que está colocado no Item 6.2 do Termo de 
Referência: “ O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) 
meses corridos, para todos os LOTES, contados a partir da assinatura do contrato de cada lote, 
podendo ser prorrogado de acordo com o Artigo 57 da Lei de Licitações”, solicitamos a essa SUNEC, 
as providências devidas jimto à VGO, para que seja autorizada a prorrogação do mesmo por 
igual período e valor.
O valor inicial do contrato é R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem reais), tendo 
atualmente um saldo contratual de R$ 113.956,40 (cento e treze mil, noveeentos e cinquenta e 
seis reais e quarenta centavos), conforme planilha abaixo.
Estamos portanto solicitando uma prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
para tanto anexando SC no valor de R$ 460.100,00 (qxiatrocentos e sessenta mil e cem reais) a 
fim de dar continuidade aos serviços de corte e religação por mais doze meses, mantendo assim 
estes serviços que são imprescindíveis para a  manutenção dos níveis de arrecadação.
A seguir detalhamos a situação financeira do contrato:

Contrato 77/2011 - Construtora MOGNO 
Valor: 460.100,00
Data da ass contrato: 1 1 / 1 0 / 2 0 1 1

Data da emissão da OS: 1 1 / 1 0 / 2 0 1 1

Medição AF Data Valor Saldo Contratual
1 2 2 2 1 0 / 1 1 / 2 0 1 1 42.421,00 417.679,00

2 “ 1227 07/12/2011 34.592,40 383.086,60
1233 06/01/2012 36.646,20 346.440',40

4 a 1239 08/02/2012 36.502,40 309.938,00
5" 1245 09/03/2012 34.631,00 275.307,00
6 * 1250 03/04/2012 25.312,60 249.994,40
T 1253 08/05/2012 26.645,80 223.348,60
8 " 1260 12/06/2012 . 42.476,40 180.872,20
9 a • 1263 17/07/2012 \ 30.164,80 150.707,40
im 1268 06/08/2012 36.751,00 113.956,40

Considerando o que foi exposto e a importância dos serviços para a CASAL^^solicitamos a essa 
SUNEC, as providências devidas para agilização do processo.
Atenciosamente

Gerente da UN. Jaraguá / CASAL
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TERMO DE REFERENCIA

Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação

Setembro/ 2011
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Casal Com panhia de Saneam entp de Alagoas

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), 
de aqordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(coneixões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados em todas as localidades das Unidades de 
Negócio da Capital, contempladas pelos serviços de abastecimento de‘ água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de visita de 
cobrança com entrega da ordem de corte.

3.2 - Corte
Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrômetro).

3.3 Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da
retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.

3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do ramal predial de água 
com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

4 . 1 - 0  preço máximo, previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o que está 
apresentado no Anexo I -  Estimativa de Custos.

4.2 - 0  custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios.

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constpntes do ANEXO I (Estimativa de Custos).

5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

5.1 - As quantidades, para cada tipo de-serviço, listadas no Anexo I, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal para maieou para menos.

I

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃO

6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas 
Leis 8.883/94 e 9.648/98.
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6.2 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, para todos os LOTES, contados a partir da assinatura do contrato de cada lote, 
podeilido ser prorrogado de acordo com o Artigo 57 da Lei de Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 5° dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinqüenta por cento), do valor do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e 0 pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço de religação simples, caso ocorra, será remünerado. Para efeito de remuneração 
deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estirnativa de Custos -  Anexo I.

7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 ao
1.5 dá Estimativa de Custos -  Anexo I.

I

7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente 
ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo I.

7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO I.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto cjo contrato.

De Ordem administrativa

8.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das Unidades de 
Negópio correspondente;
b) Viáitas ás suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos 
serviços.

8.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;

8.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do 
sistema correrá por conta da contratada.

8.4 - [utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de
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conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL 
responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

8.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho 
externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.

b) 0  treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades ení campo:

c) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÂO adotados pela CASAL.

d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não ê stá satisfatório.

f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com ^ntecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótése a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação 
da CONTRATANTE.

8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada,
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

8.8 - Informar à CASAL, em até.48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu 
quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma 
tempçráha, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de
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serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no 
tratarhento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, conseqüentemente, 
evitar reclamações posteriores.

8.12 • Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definidas neste Termo.

8.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

8.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASAL.

8.15 - Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

8.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepqstos, na execução do objeto da presente licitação.

De Otdem Operacional

8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .

8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens dê serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

8.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não, lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respe‘ctivo contrato e aplicação de medidas legais.

8.21 - Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com ônus para a CASAL 
(item 6.0 do ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de 
forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.
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8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necesisários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

8.25 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
após 0 serviço, todo o material retirado em consequência de sua execução, etiquetando os 
hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens çu outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem ónus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.

8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.28 '  Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

8.29 I Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.30 ’  Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CASAL.

9. OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 - Fornecer â contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo (ANEXO II e IV);
b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
clientes inadimplentes;
c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religaçâo ou 
restabelecimento da ligação);
d) Ter pessoal e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ao campo através da CONTRATADA, identificando e arquivando 
os sen/iços pagos como: visita de cobrança, reiigaçâo simples ou corte/religação executado no 
período de 30 dias. Os casos devolvidos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
superjvisor competente (fiscalização, restabelecimento e ligação nova);
e) ds hidrômetros.

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e 
especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.

9.4. - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.
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9.5 - 1 Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitândo-os quando estes não atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência 
do contrato.

10. PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.

10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO I, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-â à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -1 0 %  do valor da fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.

1

10.5 * Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitai^, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, á rescisão do contrato.

10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá ás Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade:
a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
b) Còrte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total 

de cortes mensais -  10% do valor da fatura;
c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 

cqrtes mensais -  20% do valor da fatura;

10.7 4,As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.
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Obs.; Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o núrtiero de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.

10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços de visita, religaçâo e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.

11.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais 
da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas.

11.3 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendb anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.

11.4 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);

11.5 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 
(uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito.

11.6 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra 
providência;

11.7 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

11.8 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 
(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização 
do débito e solicitação da religaçâo. sem õnus para CONTRATANTE, com o objetivo de 
recuperar o cliente e o débito após o corte.

11.9 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.

11.10 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não 
localizado, cliente não permitiu, etc.

11.1
(três)

1 Será permitido o corte em "imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam executadas 3 
visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não

pagamento do débito.

11.12 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
(doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. 
Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;
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11 .13  As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de 
Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.

11 .1 4  Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as 
distâncias a serem trabalhadas.

2.0-l12.04 PLANO DE CONTINGÊNCIA;

A coritratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais corno; greve de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos ás 
instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , etc

— - É

deFílimiAciolydeC»''
Civil-CKEA 02003; 

Cwtntt da UN JARM- 
Mat.; UM



■ 'I',
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S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

P i r â m i d e

R e q u i s i l a n t e :  

S o l i c i t a ç f t o :  

E m i s s ã o :  

l . i b c r a ç â o :  

S i t u a ç ã o  S o l i c .

0 0 0 1 2 5 3 7  

T o d a s

a  Ü 0 0 1 2 5 3 7

a*

a

-------- --------- Item Requisilajite Valor Previsto Qtd. Solíc. 
Produto /Complemento/ Descrivào Auxiliar:
Aplicação Obser\'Eçào

' Qtd Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

K il ia l:  C O M P A N H I A  D E  S A N F iA M E N T O  D E  A L A G O A S

Solicitação: Ü0012537 Emissão: 01/01/2012 Dl. Limite: Dl. IJlt AH.: 28/08/2012 Liberada: SIM
Solicitanle: /VRLETE MONTEIRO DA SILVA Liberação: 28/08/2012 Usu. Libera.' ARLETE
Un. Comp.. SESGER Valor Total 383.416,67

1 ARLETE MONTEIRO 383.416,67 1,00 
37.S -  SERVIÇOS L'E CORTES E RELIG,AÇOES / S c t i i  
UNJA -  UN.’A -  t ' .N.  Cv, JARAGUA

0,00 CNT
a d i t i v o  a o  r o n t r a t ' :

0,00 CNT 
7/:oil-M OGNO

T o ta l  d e  S o l i c i t a ç õ e s  n a  Filial:  1 -
To ta l  d e  S o l ic i ta ç õ e s :  1

RcLUi A' F (MRW UDK R H IM O R IO S  SOI.ICI QRP ;J8 :..Í2 ’7





C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P i r â m i d e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R c q ü i s i t a n t e :

S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 2 4 8 3  

E m i s s ã o :  •

L i b e r a ç ã o :

S i t u a ç ã o  S o l i ç . :  T o d a s

a  0 0 0 1 2 4 8 3

a

a

~ -------------
• Item Rcquisitante Valor Previsto 

Produto /Compleinenlo/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solíc. 

Observação

Otd. Caiic. Un Est. Atual Un, 

Referência

Cotação AF Status AF- 
Status item

F ilia l; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação; 00012483 Emissão: 11/10/2012 Dl. Limite: Dt. Últ, Alt.: 28/08/2012 Liberada: SIM
Solicitame: ARLETE MONTEIRO DA SlLVALiberação: 28/08/2012 Usu Libera.: ARLETE
Uii. Comp.: SESGER Valor Total ; 76.683,33

I ARLETE MONTEIRO 76.68.3,33 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
3 7 i  -  SERVIÇOS TE SORTES E RELIGAÇOES / S o l i o i t d  a d i t i v o  a o  c o n t r a t o  7 7 / 2 C l i - C o n s t .  NCGNC. 
'JNJA -  UNJA - c .N .  DO JARAGUÂ

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

F PiRAMIDt ttEL.\TOIt:O.SVSOI.in QRP :s/(ts:oi; P is-;.:
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Casai Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 10648/2012  
Interessado: UN-JARAGUÁ

À ADVA. LAÍS LEÃO,

Para análise e instrução jurídica.

Maceró, 12 de Setembro de 2012
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EI^TADO DE ALAGOAS ‘ 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 77/2011 -  CASAL CONTRATO DE 
- EXECUÇÃO DÉ SERVIÇOS CÒRTE E RELIGAÇÂO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  .CASAL E A 
EMPRESA CONSTRUTORA flilOGNO LTDA-EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO ' ,' ‘ .
'  ' . ' • ■ ■ ■ ‘ ,• \ ,

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL, Soeiedade De
Economia Mistà Estadual, vinculada' À Secretaria de Estado, dé Infra-estrútura,-sediada a Rua, Barão 
de Atalaia, n ° '200, Centro,-Macéió/AL, CEP:. 57:020:510, doravante'denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob ò n° 12.294.70á/00ÒT-81, -portadora da Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3', neste ato representada, por seu Diretor Presidente 'Ályarõ José-rMenezes da Costa, 
brasileiro^ casado, engenheiro Civil, ■ inscrito- no CPF/MF sob o n“ . ',140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGÜES-bA'MOTA, jarasileiro,. casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n“ 977.557.708-00, anibos .residentes e domiciliados' nesta 
Capital.', ‘ ‘  ̂ V ' < •'

2) CONTRATADA: .CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, Sl. 
110, Centro, Maceió/AL, inscrita no'CNPJ/MKsob/b n° 04.590;305/Ò001-51, .doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por'séu sócio gererite-'RÒBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF Vi° 1'5Í.751.974-87, fesidènte e domiciliado
nesta cidade. "  _ ’ ’ '

i- . ' • " ■ \  .
3 )  , FUNDAMENTO'LEGAL DA ADJUDIGAÇAO: A.!présente adjudicação decorre da licitação na
modalidade de Tomada de.Preço n° 04/2011 -  CASi^L, dévióarnènté homqtôgado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo-conforrne consta no Proceèso Adrrjinistrativo"* Cl ̂ n® 09/2011 -  UN' 
JARAGUA e Protocolo n° 10108/2010-CASÁL. em estritá observância'_à-« Lei-n® 8.666/93 e Lei 
Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de .acordo com as'cláusulas/e condições a seguir 
expressas. ■ ' ,v ’ ’ ' ■ '
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de .émpresa de èngenharia pâra a realização 
dos serviços de corte de ligaçõès dé,;á|üaíe' religuei-se,-,nos setores ba^qdade-de. Maceió, capital do 
Estado de Alagó'as, para a UNIDADE DE NEGÓÇIO JARAGUÁ, mediante, condições contidas no 
Termo de Referência,-paile integrant,é>dO'instrun1ento'coj.vpcatório,;-v *

PARAGRAFO UNIÇO: Para todo \e  qualq.uer efeito jurídico,,'.constituem;.partes integrantes e 
indissociáveis do presente contratq‘,4ndep.endentemente,^de:tránsçpçâQ,,qs'.següíntes documentos:

a) Edital de TOMADA DE: PREÇOS N° Ó4/2011 -  CASAL,' e seus anexos, nestes’, incluso, os
Termos, de Referências, e èm caso de everitual contradição deverá^ ser-consultada a 
Administração Pública para se manifestar. ^

b) Proposta comercial da CONTRATADA.. , , ' '■  ̂ ,, ,

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valòr total 
fixado em R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil ecern reais). .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e'irreajustáveís , .

PARÁGRAFO.SEGUNDO: Fica e^rpressámente éstabelècido quê.os preços-propostos.pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos-p^ra, execução 
dos serviços objeto déste instrumento.' v

2 ^ .





PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçam entária;
Unidade Orçamentária : ........................ ......................  11000 - UN JARAGUA

Grupo de Despesa; .............................•........................ ..300000 -  Serviços de Terceiros.

Rubrica,; .................................................................... ......... 307315 -  Serviços de Cortes e Religações

O' ' ?
7 ^ /-

CLAUSULA TERCEIRA -• DO PAGAMENTO E DAS M E D IÇÕES; Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (p rim eiro) ao último dia, de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sextò) dia do mês subsequente ao da medição.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CAjSAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trin ta ) dias corridos, contados da protocolizaçâo da respectiva Nota Fiscal Fatura.

p a r á g r a f o  SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exig ir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito jun to  a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRNSPORTE: Por força déste instrum ento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utifizar no transporte de pessoal alocado para realização dòs serviços objeto deste 
contrato, veíjculp adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação " A SERVIÇO  
DA CASAL".

CLÁUSULA _Q U IN TA -  DOS SUPRIMENTOS E DA_MÃO_ DE_ OBRAj Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO P R IM EIR O : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva respQ*nsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEÍGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somerité utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação-Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção gerai dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO- QUARTO: Os profissionais utilizados na execução’ dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pelà CONTRATADA.

PARÁGRAFO PR IM E IR O : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determ inando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou dim inuição da quantidade de qualquer trabalho previsto j^ C ^ r í t ra to ;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos; ^

c) Afterâção na natureza, quaíidade ou espécie desses trabalhos; e A
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d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indisi?ensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO 'SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "â " e ” tp" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários'. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁuisULA SÉTIM A  - DO PRAZOtO prazo para a execução dos serviços é de 12 (meses) 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso o quantita tivo dos serviços não atinja a totalidade.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : Qs preços contratados são fixps e írreajustáveis durante o 
periodo de Í2  (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do indice Nacional da Construção Civil -  
INCC/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDOiPor força do disposto no art. 110 da Lei 8 .666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os d=as 
consecutivos.

CLÁUSULA O IT A V A -  DA EXECUÇÃO E DA F IS CALIZAÇÃO; A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO PR IM EIR O ; A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais sãc de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabitidade da CONTRATADA,,quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a perm itir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facílítar^lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmunte 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da 
execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho, que 
esteja sendo feito' em desacordo com 0 disposto neste contrato, bem como poderá re je itar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer títu lo , por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo dq 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências. V

CLÁUSULA N O N A ,^  DA.GESTÃC) Por força deste instrum ento, fica determinado que o 
empregada MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de Gerente da Unidade de 
Negocios do Jaragua, matrícula 1494 e ÇPF n® 239.654.524-87 . fará a gestão do presente 
Contrato, zelantlo pelo seu cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias de

r
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antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional- a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo do presente instrum ento.

PARÁGRAFO PR IM E IR O : Fica estabeieeido que na ausência.ou substituição do> empregado 
acima nominãdo, por quaiquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo. seu 
substituto-, que será nomeado através de Ordèm de Serviço expedida pelo. Vice Presidente de 
Gestão Operacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exig ir da 
CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DAS OBRIGAÇÕES DA GONTRATÁDAr Obriga-se a CONTRATADA,
a registrar o. presente contrato e respectivo prpjeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com. a Lei n ° .6,496 de 07/12/77 , fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo prim eiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : É de responsabilidade da fiscalização dá CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de lid tação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura - deste Contrato, a ■ CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurançà e Medicina no Trabalho .. GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
em itir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrum ento. ' ■

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (a-nualmente);

PCMSO -  Programa âe Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

« LTP ^ Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;.

• Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualm ente);

• Comprovação do envio, através de ficha irvdividual.a entrega de EPTs (Equipamentos 
de Prpteção Individual) (Semestralmente);-

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou 
do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódlGos;

« Comprovação médica de aptidão física e m ental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV'S), locais, úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em a ltura, trabalho cúm exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho .  GESMET , do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIM A P R IM E IR A -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará â CONTRATADA, à muita equivalente a 0,2% (zero virgula 
dois por cento) ao dia. Incidente sobre p valor tota l do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato podérá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrájudícíaí, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo ^ ^ iá q u e r  das 
seguintes hipóteses; .

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Erp caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
n > /





, ESTADO DE ALAGOAS  

C O M P A N H IA  DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

c) Se esté .Contrato fo r cedido ou. transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.  ̂ ,

PARÁGRAFO ÚNICO'; O prêSente Contrato poderá ser rescindido tamjDênh por acordO'mútuo 
ou conveniência da CASAL. •

CLÁUSULA DÉCIM Á TERCEIRA -  DO FbRO: As pártes elegém o Foro da Cidade de
Maceió/AL, que; prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para d irim ir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. ‘ '

E, por estarem assim: justos e contratados, firm am  o presente contrato em 04 (quatro \) vias 
de igual te o f e forma na presença das testemunhas, 'que subscrevem depois de -lido e achado 
conforme pára ,a pròdüção dos seus jurídicos e;legais efeitos.

Maceió, H de ( ó de 2011

Â L^A jO Jp^ i^E IS fE ^E S  DA COSTA 

, • l^ ije to r Presidente/CÁSAL ‘

TESTEMUNHAS;

(nome e CPF)

UAQji

(nome e CP-K ò  ■

ODRIGUÈS DA MOTA 

Vice Presiderifé de G ^ tã o  Operacional

ROBERT© SOARES CARDOSO 

P/ CONTRATADA.



l ■



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO N“ 21/2011-YGO

A Vice Presidência de Gestão Operacional da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e o que consta no Contrato n° 
77/2011 - CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a Firma CONSTRUTORA MOGNO LTDA., estabelecida.na Rua 
Boa Vista, 75 -  SI. 110 -  Centro, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 04.590.305/0001-51, a executar serviços de engenharia de corte de 
ligações' de água e religações, nos setores da cidade de Maceió/AL, 
pertencentes a Unidade de Negócio de Jaraguá, nos quantitativos 
estabelecidos no contrato acima citado.

2- Os serviços acima descritos têm seu valor total estimado em R$ 460.100,00 
(quatrocentos e sessenta mil e cem reais), que serão pagos por medição 
mensal, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal devidamente 
atestada pela gestora do contrato -  Enĝ  Maria de Fátima Acioly de Castro, 
Gerente da Unidade de Negócio de Jaraguá.

Maceió, 11 de Outubro de 2011.

erto R. da Mota 
de Gestão Operacional

Eng. Menezes da Costa
t e  \ .

Ciente:

Em,

, / u / l  /
'rutora Mogno Ltda.

GEPLAN-047-C

n c o i  A M  A O ^  r





Maceió, 19 de Setembro de 2012.

c o n s tru to raMOGNO

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

Att.: UNIDADE DE NEGÓCIOS DE JARAGUÁ - UNJA

Assunto: SERVIÇO DE CORTE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E RELIGUE-SE 
NOS SETORES DA CIDADE DE MACEIÓ PARA UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DE JARAGUÁ.

Prezados Senhores,

1. Do Objetivo:
O objetivo é para oferecermos nossa proposta para execução dos serviços de cobrança 
de débitos de clientes da CASAL, suspensão(corte) e regularização do fornecimento de 
água(religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, 
com fornecimento de todos os materiais necessários à execução dos serviços gerados 
pela CONTRATADA.

2. Dos Preços:
O valor total dos serviços será de R$460.100,00 (quatrocentos e sessenta m il e cem 
reais);

3. Validade da Proposta:
Será de 60 (sessenta) dias;

4. Do Pagamento:
Será efetuado de acordo com as normas de medição da CASAL;

5. Informamos que seu Responsável Legal — E jî  R oberto Soares C ardoso, C PF 
151.751.974-87, deverá assinar o Contrato caso seja vencedora.

Atenciosamente,

Consírut
R obeito  Sc

iogno Ltda 
ares Cardoso

Eng.» Civil - (^REA/AL1766-D
Sócio-G erente

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

CNPJ:04590305/0Ò01-51 Insc.Est.: 24100590-6





j  X»

conscrutoreMOGNO
OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE NEGÓCIOS

DE JARAGUÁ em MACEIÓ.
CUENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

C U S T O 1
P. UNIT. P. TOTAL

01.
Visita para entrega da ordem de corte d posterior 
quitação do débito UNID 18000 6,80 122.400,00

02. Corte do ramal predial d CÁPSULA (obturador) UNID 8400 13,00 109.200.00
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 7800 11,00 85.800,00

04.
Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela CASAL) UNID 360 50.00 18.000.00

05.
Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela Firma) UNID 240 60,00 14.400,00

06.
Restabelecimento de ramal predial, em rua não 
pavimentada UNID 180 37,00 6.660,00

07.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em paralelo UNID 120 59,00 7.080,00

08.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em asfalto UNID 60 75,00 4.500.00

09.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 50 70,00 3.500.00

10.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 50 80,00 4.000.00

11.

Restabelecimento com retirada de cápsulat, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 50 90,00 4.500,00

i

12.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (ac. fornecida pela Firma). UNID 36 135,00 4.860.00

13.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 36 150,00 5.400.00

14.

Restabelecimento cx>m retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfoKo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 36 150,00 5.400.00

15. Reparação de calçada UNID 720 20,00 14.400.00
16. Religação com implantação de hidrômetro UNID 1000 25.00Í 25.000.00

17.

Religação com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete(nivel de bolha) UNID 1000 25,00 25.000,00

1 TOTALGERAL

Av. João Davino, 410 - Sala 101 • Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

CNPJ:04590305/0Ò01-51 Insc.Est.: 24100590-6

C ü iis tr  
Rofceríb 
Eng.° Civil

Sócio

gno Ltda 
bares Cardoso  
CREA/AL1766-D 
-Gerente





eam
construções Itda

1

Á CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas

Unidade de Negócios do Jaraguá - UNJA

Conforme nos foi solicitado, estamos encaminhando a nossa proposta orçamentária 
para realização dos serviços de Cortes e Religações nos setores pertencentes a 
Unidade de Negócios do Jaraguá -  UNJA em Maceió AL.

♦ Valor Global dos serviços R$ 473.747,30 (Quatrocentos e Setenta e Três Reais e 

Setecentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta Centavos);

•  Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias;

Sem mais para o momento,

M arà^U ia Silva Medeiros 
Socia-^erente

Olho D’Água das Flores, 19 de Setembro de 2012

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro • Olho D’Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OE CORTE E REU6AÇÂO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE NEG 
DE JARAGUÁ em MACEIÓ.

CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

I

eam
construções Itda

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT. CUSTO
F. UNIT. P. TOTAL

01.
Visita para entrega da ordem de corte c/ posterior 
quitaçào do débito UNID 18000 7,12 ; 128.160.00

02. Corte do ramal predial c/ CÁPSULA (obturador) UNID 8400 12.19 102.396,00
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 7800 11.12 86.736,00

04.
Religaçâo simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela CASAL) UNID 360 52.51 18.903,60

05.
Religaçâo simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela Firma) UNID 240 77.43 18.583,20

06.
Restabelecimento de ramal predial, em rua não 
pavimentada UNID 180 31.15 5.607,00

07.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em paralelo UNID 120 53.40 6.408,00

08.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em asfalto UNID 60 66.75 4.005.00

09.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 50 66.75 3.337.50

10.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 50 93.45 4.672.50

11.

Restabelecimento com retirada de cápsutal, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (ac. fornecida pela 
CASAL). UNID 50 102.35 5.117,50

12.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção ((S(. fornecida pela Firma). UNID 36 137.95 4.966.20

13.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 36 155.75 5.607.00

14.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfolto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 36 173.55 6.247,80

15. Reparação de calçada UNID 720 25.00 18.000,00
16. Religação com implantação de hidrômetro UNID 1000 25.00 25.000,00

17.

Religação com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete(nível de bolha) UNID 1000 30.00 30.000,00

TOTAL GERAL R$ 473.747.30^______

Ml
ní£^

da Silva Medeiros 
Socia-gerente

> Manoel da Silva 
ngenheiro Civil 

CREA; 0210419784

Olho 0'Agua das Flores, 19 de Setembro de 2012
Av. 02 de Dezembro, 788 • Centro - Olho D’Água das Flores AL 

CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 
CNPJ: 08.529.031/0001-46





CONSTRUÇÕES LTbA.
M aceió, 19 de Setembro de 2012.

COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

AT. UNJA -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ

OBJETO: EXECUÇÃO OE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DO JARAGUA EM MACEIÓ -A L.

Vimos através desta, apresentar nossa proposta de preços para os serviços conforme 
solicitado;

Preço Global R$ 469.23438 -  (quatrocentos e sessenta e nove mil e duzentos e trinta e quatro 
reais e trinta e oito centavos);

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

Caso seja vencedora, nosso signatário será o Sr. Thiago Antonio M endonça Leôncio, C P P  
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

Desde já  agradeço sua atenção.

^  Mônio Wentoça Leônac
Gerente Administratw  ̂
M C Construções Ltoa

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/ AL CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@hotmail. com





CONSTRUÇÕES LTbA.
OBRA: EXECUÇÃO DESERVIÇOS DE CORTE EREliGAÇAO DEÁGUA

LOCAL: UNJA -  UNIDADE DE NEGOOOS DO JARAGUÁ 

DATA: IVbceié, 19 de Setembro de 2012.

ITEM SERVIÇOS UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

01.
Visita para entrega da ordem de corte c/ posterior 
quitação do débito UNID 18(KX) 7,01 126.180,00

02. Corte do ramal predial c/ CÁPSULA (obturador) UNID 8400 13,00 109.200,00
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 7800 11,04 86.112,00

04.
Religação sirtçles (Adequando a ligação no padrão, 
com caixa fornecida pela CASAL) UNID 360 51,43 18.514,80

05.
Religação sirtples (Adequando a ligação no padrão, 
com caba fornecida pela Firma) UNID 240 61,00 14.640,00

06.
Restabelecimento de rannal predial, em rua não 
pavimentada UNID 180 36,00 6.480,00

07.
Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada 
em paralelo UNID 120 60,00 7200,00

08.
Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada 
emas&ho UNID 60 75,76 4.545,60

09.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caba de 
proteção (cx fornecida pela CASAL). UNID 50 71,23 3.561,50

10.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caba de proteção (cx fornecida pela 
CASAL). UNK) 50 80,54 4.027,00

11.

Restabelecimento com retirada de cápsulal, em rua 
pavbnentada em asMo, com implantação de 
hidrômetro e caba de proteção (cx fornecida pela 
CASAL). UNID 50 89,98 4.499,00

12.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caba de 
proteção (cx fornecida pela Fima). UNID 36 135,23 4.868,28

13.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caba de proteção (cx fornecida pela 
Firma). UNID 36 152,30 5.482,80

14.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asiàlto, com inplantação de 
hidrômetro e caba de proteção (cx fornecida pela 
Fima). UNID 36 160,65 5.783,40

15. Reparação de calçada UNID 720 20,00 14.400,00
16. Religação com implantação de hidrômetro UNID 1000 26,87 26.870,00

17.

Religação com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebabamento e nivelamento do 
cavalete(nível de bolha) UNID 1000 26,87 26.870,00

TOTAL GERAL R$ 469.23438

hiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Administrativo
MC Construções Uda CONSTRUÇÕES LTDA. CREA0208297596

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 

E-mail: mcconstrucoesltda@lwtmaiL com
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

TR A N SPO R TE E lO C A Ç Ã O  D E EQ UIPAM ENTOS

Maceió (AL), 19 de Setembro de 2012.

CASAL -  Companhia de Saneamento dè Alagoas.

Att.: Unidade de Negócios de JaragLiá :: '
• Ij ■,

Assunto: Proposta de Preços ; i
' ) Í Í  ; ■

• I

Prezados Senhores; i |

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
dos serviços de engenharia pertinente Cortes e Religações de Ágna na Unidade de Negócios de Jaraguá 
- Maceió/AL, conforme dados abaixo: ;

a) Preço Global: R$ 499.896,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e seis 
reais);

b) Prazo de Validade da Própôsta: 60(sèssénta) dias contados da data de sua apresentação;
c) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da CASAL;

BANCO: CEF AGÊNCIA: 1 ^  , OP: 003 N° DA CONTA: 304-3
d) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

e) Caso a firma LEF Construções; Ltda., seja vencedora da Licitação o signatário será o Sr. Elisael 
Carvalho dos Santos, responsável legal da Construtora, CPF; 530.311.567-49 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente, ■

LEF CONSTRÚ^ES LTDA. 
Ubãfífo ifs Atbwüeni oe Me ic

Re^Técfiifio

K1iu-..%giiita I.UZÍ», 1 5 3 -Bam i D u ro - l£ F :  57U45-OUII-h.iiicl iiXi |S2)J328-j5l4-3J2S-42AU CNPJ 11.í 2 i .4 '3 íüuUI 37 - liist K>i. 24.«7liJ22 U l ’.\lt yi(.ul2.'472 U ,M





G Q N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

TR ANSPO RTE E LO C A Ç Ã O  D E EQ UIPA M ENTO S

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Casal - C om panh ia  de S aneam ento  de A lagoas 

OBRA; SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇÕES DE ÁGUA 
LOCAL: U n idade de N e góc ios  de Jaraguá /M ace ió /A L  
DATA: 19/09/2012

iTEM ; D ISCR iM INAÇAO  DOS SERVIÇOS UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1
Visita para entrega da ordem de corte com 
posterior quitação do débito Unid 18000 7,00 126.000,00

2 Corte do ramal predial c/ CÁPSULA (obturador) Unid 8400 14,00 117.600,00
3 Religação simples com retirada da cápsula Unid 7800 12,10 94.380,00

4
Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela CASAL Unid 360 60,00 21.600,00

5 Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela firma) Unid 240 75,00 18.000,00

6
Restabelecimento de ramal predial, em rua não 
pavimentada Unid 180 40,50 7.290,00

7 Restabelecimento de ramal predial,, em rua 
pavimentada com paralelo Unid 120 61,50 7.380,00

8
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
asfaltada : Unid 60 78,90 4.734,00

9
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro 
e ca ixa 'de proteção (cx, fornecida pela CASAL). Unid 50 75,00 3.750.00

10

Restabeleòimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro è caixa de proteção (cit."fornecida pela 
CASAL). ■ . Unid 50 86,00 4.300,00

11

Restabelecimèhto com retirada de cápsulál, em rua 
pavimentada em asfalto, çorri;implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção'(cx. fornecida pela
CASAL).' ' ' ' . Unid 50 95,00 4.750,00

12
Restabelecimento com retirada dp: cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (cx. forhécida pela Firma). Unid 36 140,00 5.040,00

13

Restabelecifnento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela
Firma). Unid 36 156,00 5.616.00

14

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa fornecida 
pela Firma). Unid 36 156,00 5.616,00

15 Reparação de calçada Unid 720 22,00 15.840,00

16 Religação com implantação de hidrômetro Unid 1000 28,00 28.000,00

17

Religação com implantação de hidrômetrò e ' , 
levantam ento/rebaixamentq e nivelamento do 
cavaletè(nível de bolha) , , : Unid 1000 30,00 30.000.00

TO TA LG E R A L R$ 499.896.00

l i f  CONSTRUÇÕES LTDA. 
Lflianío i«« Mele

:eR6A4W-D/P€

Rua Santa Luzia, 153 - Barro Duro - CEPt ,57045-600 - Fonc/Fax; (82) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - Insc. Est. 24.078.322-0 - CMC 90.012.972-0 - Maceió - AL
e-itiail: lefcónstnicoes@hotmail.com

mailto:nstnicoes@hotmail.com




Processo n°: 10648/2012 
Interessado: UN JARAGUÁ 
Assunto: Prorrogação de Prazo

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
PREVISÃO DO ART. 57, II, DA LEI 8.666/93.
DILAÇÃO DE PRAZO. ACOLHIMENTO CONDICIONADO
DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do 
Contrato n® 77/2011 - fls. 16/20, cujo objeto é a contratação de empresa 
de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e 
religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de 
Alagoas, para UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, mediante condições contidas no 
Termo de Referência.

O referido contrato foi firmado em 11 de outubro de 2011 
encerrará em 11/10/2012.

se

Posiciona-se esta Companhia pela continuidade deste serviço por 
mais 12 (doze) meses, prorrogando sua execução, através de um termo 
aditivo por considerá-lo imprescindível para a manutenção dos niveis de 
arrecadação.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Vejamos o que o art. 57, II da Lei 8.666/93 traz a respeito do 
caso tratado neste processo:

Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: (...)
II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma continua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos periodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta 
meses; (grifou-se)

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casal em 11 de outubro de 2011 firmou o Instrumento de Contrato 
n° 77/2011, com a construtora MOGNO LTDA, tendo como objeto a 
prestação de serviços acima explicitados;

b) A cláusula sétima trata do prazo de vigência do contrato, no caso 
12 (doze) meses, a contar do recebimento da ordem de serviço 
expedida pela Casal (OS n° 21/2011, datada de 11.10.2011), podendo





ser prorrogado caso o 
totalidade;

quantitativo dos serviços não atinja a

Percebe-se, portanto, que em relação à prorrogação do contrato, a 
cláusula supracitada permite sua ocorrência em caso de os serviços não 
atingirem sua totalidade.

No caso, há necessidade em dar continuidade aos serviços 
contratados, tendo em vista que se tratam de atividades acessórias à 
atividade principal desenvolvida por esta Companhia, bem como ao fato de 
que, em razão da execução desses serviços, tornou-se possivel manter os 
niveis de arrecadação da CASAL.

Pois bem, para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais 
vantajosa para esta companhia foi realizada pesquisa de mercado com a 
apresentação de termo de refgr^^nc^a^^ sendo solicitada a proposta de 03 
(três) empresas do ramo - fls.

a) EAM CONSTRUÇÕES LTDA: valor global anual de R$ 473.747,30
(quatrocentos e setenta e três mil, setecentos e quarenta e sete 
reais e trinta centavos);

b) MC CONSTRUÇÕES LTDA: valor global anual de R$ 469.234,38
(quatrocentos e sessenta e nove mil, duzentos e trinta e quatro 
reais e trinta e oito centavos);

c) LEE CONSTRUÇÕES LTDA: valor global de R$ 499.896,00
(quatrocentos e noventa e nove mil e oitocentos e noventa e seis 
reais).

Pois bem, tendo em vista que o valor global anual do contrato de n° 
77/2011 então vigente entre a CASAL e a MOGNO LTDA é o de R$ 460.100,00 
(quatrocentos e sessenta mil e cem reais) - fls. 22/23, é mais vantajoso 
para a CASAL prorrogá-lo, já que este, inclusive, está abaixo do 
praticado no mercado.

Assim, em razão do exposto, devidamente preenchidos os requisitos 
legais, opina-se pela prorrogação do contrato n° 77/2011 pelo prazo de 12 
(doze) meses, no valor de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e 
cem reais), sendo necessário para tanto a autorização do Diretor 
Presidente.

Juridico.
entendimento que se submete à apreciação do Assessor

Maceió, 28 de setembro de 2012.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO
Advogada/ASJUR/CASAL

ALISSON CAVALCANTE CELESTINO
Estagiário/ASJUR/CASAL

fK

o e
E m , l i c t o

rdilson AlvesW ira
Advogado 0 ^ / ^  22 2  

Assessor Jurioico/fc 5AL
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Casal 'Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C .I. N°. A1I2012- UN JARAGUA 
PROTOCOLO N°. 106 4 8 /2 01 2  - CASAL
REF. AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO N° 7 7 /2 0 1 1  - CASAL

' A ASJUI/Adv. Edmilson (De Ordem)

Estamos encaminhando o 1° termo aditivo ao contrato n° 77/2011 para anaiise. 

Em, 09.10.2012. , ,

=empef RoneyFempèf Roney 
Estagiário de direito CPU/CASAL
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Casal

N* PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 106482012
NÔ FOLHA:

Interessado: UN-JARAGUÁ

A Adva. Lais Leão, 

Para análise do ternno.

Em, 09/10/2012
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Laís Lima de Souzaleac
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 10648/2012 -

VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 77/2011, celebrado entre a CASAL e a Empresa CONSTRUTORA 
MOGNO, objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 11/10/2012

^tenciosamen

LUCIGLEIDE 
CPL/CASAL

-  < P o

Z '
£iig" AlwWHeiru d a R och a N eto  
Vice • Presi;lwte de Gestão Operacional 

C A S A L





INSTRUÇÃO DE PROCESSO n°7õ í^ Í?o

N» PROTOCOLO:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
77/2011, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A  EMPRESA MOGNO 
LTDA -  EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. 110, Centro, Maceió/AI, 
inscrita na CNPJ/MF sob o n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 151.751.974-87, residente e domiciliado nesta 
cidade, tendo em vista o que consta no processo C.l. 41/2012 -  UN JARAGUÁ, protocolo n° 
10648/2012 e S.C. 12537 e 12483, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de outubro de 
2012 a 11 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em face da prorrogação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira a 
Casal pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçam entaria............................................  11203 -  UN JARAGUÁ
- Grupo de Despesa....................................................300000 -  Serviços

Rubrica..................................................................... 307315 -  Serviços de Corte e religação

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de di, 
condições que não foram alteradas por força deste^in^rumento.

as cláusulas e
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E. por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS;

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS ' ^ I R A  DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

ROE ÍJ O  SOARES CARDOSO
CONTRATADA
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72 Maceió - T erça-feira ■ 
20 DE NOVEMBRO DE 2012 E d i^  Eletrônica Catificada^Digitalnienteooufomie LEI 7.397/2012

D iário O ficial 
Estado de A lagoas

Cnipo,lie Despesas - 3U0Ü0U ' . -
Rvibricn - 301.IKM»
Diil» dn Assinatiiri: ! 2. ,
Dos Signatários; Acima cii«k)S.
Proiocolon" 11034/2Ü12. G.l n"60/2012- CASAL
Aulori/Amos a claboraçSodo PRIMEIRO TERMO A D ITIVO  AO CONTRATO N* 26/2011, celebrado cmrc 
a CASALc nempitsa SR. LOCAÇÃO,B SERVIÇOS LTD A -M B . observando « legislação vigente, llomof 
logado em: 04 /10/2012.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A O C O N TR A TO N * 77/2011 

Pioiücolo n" 10648/21112. C.l n-41/2012 -  CA S AL
Conlraiumc. CASAL. Rua Bardo de A^laia.'2i)0. Centro. CNPJ/MF n" 12.294,708AXH) 1-81 -ftprtscntada 
por seu Direior Presitlemc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidcnio de Gcsülo Operacional MÓISES VIEIRA DA ROCHA NETO. CPF/MF n* 164,845 174-K7 
Coniratada; CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP. csiabclccida na Rua Boa Vista, 75. SI. 110. Centro. 
Macciò/AL. inscrita no CNPJ/MF n"(H.590.305^K)() 1-51. neste alo, rcpreseniad^a por Sócio Gerente ROBER
TO SOARES CARDOSO, inscrito no CPF/MF sobon* 151.751.974-87. residente c domiciliada em Maceió'' 
AL.
Objelo; Pica iKorrogadapor mais l2(do/c)mcses,aconuir(lc 11 dcoulubrodc 2 0 l2 i  11 deouiubrodc2un A 
CASAL pagará a CONTRATADA, o valor global de RS 460.1 OU.lK) (quatrocentos c sessenta mil c cum reeís). 
DatadaAssinaliira: I1/Í0.'2ÜI2.
Çrigem dos Recursos: Próprios 
Unidude Orçamentária • 11203
Grupo de Dcspc!^ - 300000 '
Rubiica • 307,315
Dos Signatános: Acimn citados.
Protocolo n -10648/21112, C.l n '4J/2 (JI2-C A SA L
Aiilorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO N" 77/2011, celebrado entre a 
CASAL c a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP, observ ando a Icgislaçfio vigente. Homologado 
cm: 0.5/10/2012.

CompanhiadeEdição,lmpressãoePublicaçãodeAlagoas-CEPAL

COMPANHIA DE EDlCÂO, IMPR.5SÂO E PUBLICAÇÃO DEALACOAS - CEPAL 
AVISO

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS-CEPAL 
AVISO

A Conipimhia de Edição. Impicssio c Publicação de Alagoas • CEPAL. por meio do Dcpaitamutuo de Com
pres, avisa 8 EMPRESAS DO RAMO DE MATERIAL ELETRICO. que a partir da data desui publicação, 
serão contados 5 dias úteis pare apresentação de propostas

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATÉRIAL ELETRICO.

Maiores informações sobre a colação enconlram-se a dísposftáo na CHPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, coiViprascepaKcf gjnaÜ.com. por (ax (082)3315 
8316 pu enuegue oo Departamento de Compras, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N. Faro! 
-  Maceió-Alagoas CBP: 57.052.tH8)-das 08:f8iõs I4lv

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N* d4/2tMO CELEBRADO ENTRE Á  CEPALE A SETUR".

Maceió, Í3dcoutubmdc2012

José Flavio Beserra Brandão  ̂ ■
, Chefe do Departamento de Supnmcntos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E BUBLICAÇÃO DEALACOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

.ACompanhia de edição, impressiocpublicDçiodcAlagoasCEPALvempormeiodoDqjanamentorlcCom- 
pras. convocar EMPRES.AS DO RAMO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, cni cumprimento 
ao Item d.2 da instrução nornviüv,i n” AGES4 (IU2/2008. para apresentarem pn^nsti de preço no pra/o de 
05(cin^) dias.1) contar da data desta publicação.
.As pKrpostns de preços deverão ser enviadas por. eompnisccpal-ír.gmail.coni por l)ix(()X2)(FAX 33 í 5 8316 ou 
nodepartamcniodccunipras.nandcdaCEPALsituadaàAv DiirvaldcGücs.Vlomciro.Kjn7-TabiilcirDdu 
Martins-Maeció-AlagoasCEP: 57.ü80.(8K)-da5()8:hsàs I4hs ^

Objeio. AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CONDICIONADORES DE AR DE 6w.000.BTUS.

Maceió. 19 de novembro de 2012.

Josc Ravio Beserre Brandflo 
Chefe do Departamento de Suprímdtios

A Companliia de Edição. Impressão c Publicação de Alagoas • CEPAL. por meio do Dcpanameiito de Com
pras. misa a EMPRESAS DO RAM(3 DE REFRIGERAÇÃO, que a porlir da data deslo publicação, serào 
contados 5 dins úteis para aprescntoçào de prvpostas;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CON DICONADORES DE AR COM POTÉNÇIA DE «I.OIKI BTUS 

Maiores informações sobre a cotação cncoiitram*se a disposição na CEPAL.
As pmpost 0.S de preços deverão .sér enviadas atreves de e-mail, compnisccpaliVfigmail.com, por fa.N (082) 3315 
83 16 üti entregue oo Dcpanomcnio de Compras, nn sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N. Farol 
-  Maceió -  Alagoas CEP: 57.052.(88^ das 08;tX) às 14h.

Maceió. 13 de novembro de 2012..

José Flavio Beserre Brandão 
Chefe do Dcpananienlo de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPREJiSÃO E PUBLICAÇÃO DEALACOAS • CEPAL 
/  CONVOCAÇÃO

A Companhia de Ediçio, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL. vem por meio do Oeputtamcnto de 
Compras, convocar EMPRESAS DO RAMO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, cm cumprimento ao item d.2 
da instrução nunnativan*AGESA0ü2/2U08, pura apresentarem proposta de preço nu prem de l)5(c1pco)din$. 
a contar da data desta publicação.
.As propostas do preços deverão ser enviadas por,comprasccpal'<7;gmail.cum por fnx((f82) (FAX 3315 8316vu 
iio departamento de compras, na sede da CEPAL situada n .Av. Durvalde Góes Monteiro, Km 7 -Tabuleiro-do 
Martins-Mticcíô-AlagoasCEP .57.081)(M10-das08':hsàs Uhs

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N* (H/21ÍI0 CELEBRADO ENTRE À CEPAL E A  SETUR” , 

Maceió, 19denovembru<le2012.

COMPANHIA DE EDKpÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DEALACOAS • CEPAL .
' /  AVISO

A Companhia de Edição. Impressão c Publicação de Alagoas • CEPAL. por meio do Departamento de Com
pras. avisa B EMPRESAS DO RAM O DE BUFFET..qiic a partir da data desta publicação, serão çontiòlus 5 
dias úteis pare apresentação de iKoposuis: ''

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET. EM RAZÃO DA REALIZ.AÇÃO DA FALES- 
TRA M O TIVACIO NAl.CO M  O TEM A ■ FAZER ÀCONTECER".

Maiores inrorm.içõcs sobres cotaçAo encontr.tm-sc a disposição n:i CEPAL.
As iKoposias de preços deverão screnviodas atravéS^de e-mail, comprascepal;ó}gmail.com, pór fa.\ (i>82) 3315 
83l6ou entregue ao DciMitamentodcCompres. na sede da CEPALsituada áAv. Fernandes Lima S/N. Farol 
-  Maceió-Alagoas CEP: 57.ü52.(K)0-das 08:00 ns I4h.

Maceió. 19 de novembro de 2012.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos ,

Josc Flavio Beseira Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

DepartamentodeEstradasdeRodagemdoEstadodeAlagoas~DER/AL

PO R TA R IA N '45 l,D E  19 D ENO VEM BRO DE2UI2.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS -  
DER/AL, nouaodc suasainbuiçòcsconferidaspeioart. 4*do Decreto n” l9.()33.de 22demarçodc2()l2.c/co . 
Decreto n" 4.U76, de 28 de novembro de 2008.‘e o que consta do Processo Administrativo t f  5501 -5000/2012. 
da Cliefia do Gnbincie,'ftESOLVE conceder I (uma) diáha no vnlor unitário de R5 (lO.OU (sessenta reais) a 
JOSÉ PEREIRA LOPES. mauiculan'‘ 3<K).49S-3. Motorista, para asdcspcsascomnlirhenuiçãoe hospedagem 
no deslocamento pare a cidade de Igreja Nova/AL saindo cm T  de novembro de 2012 c rclomondo em 2 <le 
novembro de 2012, objetivando reali7.ar serviços de interesse desta Autarquia. O valor total de diárias im)Mna 
cm RS b0.(X) (sessenta reais), ficando os despesas'decorrenics dcsic oio debitadas na respectiva dolaç^ or
çamentária do DER-AL. que correrá á conta do PT 26I2200O42(KH0(XH). Pi 18)2294. elemento dc despesa 
339014, do orçamento vigente.

MARCOS ANTO NlO  CAVALCANTI VITAL  
DinslôPresidentc
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OFÍCIO N5 328/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de maio de 2014.

V

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual nS 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contrato ns 77/2011,celebrado entre a CASAL e a 
Construtora Mogno Ltda -  EPP, é a prorrogação de prazo prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 11 de outubro  de 2013 a 11 de outubro  de 2014 e o valor global de R$ 460.100,00 
(quatrocentos e sessenta m il e cem reais), obedecendo ao Cronograma Físico Financeiro constante 
do Anexo I, parte integrante do presente instrum ento.

A Súmula do contra to  em epigrafe fo i publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de abril 

de 2014.

Outrossim, rem etem os em anexo , todo  o dossiê que integra o Protocolo 10450/2013, C.I.N^ 42/2013 

-  fis. 01 a 38.

Atenciosamente,

Eng9 ALVARO JOSE M 
D iretor Presidente

ES DA COSTA

TRIBUNAL DE CONTAS /AL 

recebí EMrH^DE

FUNCIONÁRIO





COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N» da Cl :(^FIs..CÜ ' 

42/2013

Origem: UNJARAGUÁ Destino; SUNEC Data de emissão; 
13/08/2013

Senhor Superintendente,

O Contrato N® 077/2011, realizado entre a CASAL e a  empresa MOGNO LTDA, que tem 
como objeto a realização de serviços de cortes de ligação de água e religue-se, nos setores 0 1 a  
13, 60 e 61 na cidade de Maceió, contemplado com o 1° Termo Aditivo de prazo e valor, tem 
seu vencimento revisto para 11 de outubro de 2013.

Tendo em vista, que os serviços são de natureza contínua, o que possibilitou a realização deste 
primeiro termo aditivo e, levando em conta a essencialidade dos mesmos para manutenção e 
crescimento do nível de adimplência dos clientes da Unidade Jaraguá e consequentemente da 
CASAL, solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas junto à VGO, para que seja feito 
uma nova prorrogação do prazo contratual por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme 
previsto no item 6.2 do Termo de Referência e de acordo com o artigo 57 da Lei de Licitações.

f
Esclarecemos que embora haja saldo contratual na data atual, conforme detalhado na planilha 
abaixo, ainda teremos duas medições até a renovação do prazo contratual, sendo o saldo 
remanescente incapaz de cobrir o novo período. Assim sendo, solicitamos que o contrato seja 
prorrogado por igual período e valor, para o que anexamos as SC’s n° 14099 e 14100, 
referentes aos anos 2013 e 2014 respectivamente. Esclarecemos ainda que foi solicitado pela 
empresa o reajuste ao valor contratual, através do documento datado de 06/08/2013, protocolo 
n° 10061/13.

Contrato 077/2011 Saldo Contratual
Saldo anterior 33.519,40

ISAditivo 460.100,00 493.619,40
133 1276 12/11/2012 44.779,20 448.840,20
142 1277 05/12/2012 38.826,20 410.014,00
152 1278 09/01/2013 41.579,40 368.434,60
162 1279 04/02/2013 53.812,20 314.622,40
172 1281 06/03/2013 46.747,20 267.875,20
182 1284 05/04/2013 58.748,00 209.127,20
192 1286 • 07/05/2013 49.596,20 159.531,00
202 1288 06/06/2013 17.118,00 142.413,00
212 1291 03/07/2013 24.452,20 117.960,80
222 1295 25/07/2013 50.016,80 67.944,00

Considerando o que foi exposto e a fato de serem os serviços contratados essenciais para a 
CASAL, solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas para a prorrogação contratual 
solicitada.
Atenciosament

Eng® Maria de Fátima Acioly de Castro 
G ê tcn te la  UN Jaraguá

rsFPiAN nnQ.r.

a
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO 21/2011-VGO

A Vice Presidência de Gestão Operacional da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e o que consta no Contrato n® 
77/2011 -CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a Firma CONSTRUTORA MOGNO LTDA., estabelecida na Rua 
Boa Vista, 75 -  SI. 110 -  Centro, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 04.590.305/0001-51, a executar serviços de engenharia de corte de 
ligações' de água e religações, nos setores da cidade de Maceió/AL, 
pertencentes a Unidade de Negócio de Jaraguá, nos quantitativos 
estabelecidos no contrato acima citado.

2- Os serviços acima descritos têm seu valor total estimado em R$ 460.100,00 
(quatrocentos e sessenta mil e cem reais), que serão pagos por medição 
mensal, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal devidamente 
atestada pela gestora do contrato -  Eng® Maria de Fátima Acioly de Castro, 
Gerente da Unidade de Negócio de Jaraguá.

Maceió, 11 de Outubro de 2011.

5i^ R . da Mota 
de Gestão Operacional

Menezes da Costa 
> t e  \

Ciente:

Em,

/k / I  /
Construtora Mogno Ltda

GEPLAN-047-C

ripoi AW-fvjij'.





ESTADO DE A1.AGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
77/2D11, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA MOGNO 
LTDA-EPP.

Por este ínstrumeTjto particular, a COMPANHIA ÔE SANEAMENTO DÊ ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade dê EêOnúrriíá Mistã Estadüáí. vihcülãdá à Sèerétaria dè Estado dè Infra Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaiai n“ 2Q0, Gentrpi Maceió/ALi doravanto, denorninada slmplesuiente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob ò n“ 12.294/7G8/0Õ01-81, poirtadoFà da Inscriçãò; Estadüáí n“ 24.008,146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÈ MÊNÊZÊS DA COSTA brasileiro, 
casado, engenbeiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n? 140.115v494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional MÒISÉS VÍEIRA DA ROCHANETO, brasileiro, casado, engenheiro, inscritó no CPF/MF 
sob o n“ 164,845.174-87, ambos residentes e dotrilciliados nesta Capital e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTOA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. 11G, Centro, Macelp/A), 
inscrita na CNPJ/MF sob o n® Õ4.519Q;̂ 05/00Õî 51, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADAi nieste atOi representada por «eu sôeio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sOb ò n® 151.751.974-87,: residente e dOmiCiíiado riéSta 
Cidade, tendo em! vista o que oonsta no processo C.L 41fíí012 UM JARAGUA protocolo ;n“ 
10648/2012 e S.C. 12537 e 12483, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condiçjões a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo dê vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contratb original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses,.a contar de 11 de outubro de 
2012 a 11 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se ó diá do inicio e inclui-se o dò vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGÜNDA: Em face da prorrogarão de prazo estabelecido na Cláusula Primeira a 
Casal pagará à: CONTRATADA; 0 valor,̂ global de R$ 460,100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesásípertinente a prorrogação de prazo estabelecida na clápsUla 
uinte classificação prçamêntáriâ:
•çâmèníâria.......^....|...:...... . 11203 -  UN JARAGUÂ
espesa.... ............ .1.. J................ ......300000 -  Serviços
.............. ........ ....... i......... .......... ,307315 -  Serviços de Corte e religação

pnmeiraterã a seg
- Unidade O
- Grupo de C
- Rubrica..

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantiáas e ratifiCadâs,
condições que não foram alteradas pqr força deste instrui

íodòs õs fins de direito,
b .

.cláusulas e

»efeira
>AB/AL20$1

llát.174?
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ESTADO DE ALAGOAS 
COWPÁNHIA DE SANEAMENTO DE

Bi por estarem assímv jüstas e acotcleS( aspartes^ assioam o 
fófrna, na presença das testemünhas abâíxõ; firmadas.

Maceió, J

TÊSTÉMUJSHHÁS;

4 9

■AiOinxx

ÂL\^ROJOSÊ MENDES DA GOSTA 
Diretor Presideate/QASÁL

.
MOISÉS VI|JRA DARÒOHANETÕ 
ViGe-PréSidente de Géstãc) Operacional

SOARES CARDOSO 
)HITRATADA





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P i r â m i d e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00014099 a 00014099
Emissão: a
Liberação: a
Situação Solic.: Todas

liem Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic, Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status Item
Aplicação Observação Referência

l■iliai: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicilaçào: 00014099 Emissão: 01/10/2013 Dl. Limite: 31/12/2013 Dt. Ult. Alt.: 13/08/2013 Liberada: SIM 
Solicitanlc: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 13/08/2013 Usu. Libera.: AR.LETE 
Un. Conip.: SESGER Valor Total : 1 15.025,00
Entrega; - . .

ARLETE MONTEIRO 115.025,00 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
375 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /Renovação do contrato 77/2011-Const. MOGNO Ltda para serviços 
rtes e religkções para UNJA.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório E \P!RAMIDE\R£LATORIOS\SOLiCI QRP .V08/2013 09:00:17 Págin





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00014100 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00014100
a - ■ ' 
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtiialUn.

Referência

Cotação AF Status AF 
S tatus item

r i l ia l;  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00014100 Emissão: 02/01/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.; 12/08/2013 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SlLVALiberação: 12/08/2013 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Tolai : 345.075,00
Entrega:

Total de Solicitações na Filial:

I ARLETE MONTEIRO 345.075,00 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /R e n o v a ç â o  c o n t r a t o  7 7 /2 0 1 1 - C o n s t , M ogno L t d a ,  s e r v i ç o s  d e  c o r  
r a  UNJA.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ

1
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PlRAMlDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 13/08/2013 08 :53:47









Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10450 / 2013

N° FOLHA; .

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serào próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa  
Rubrica

Em 13/08/2013.

1 1 2 0 3 -U N  JARAGUA.
300.000 -  Serviço de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

Adm. Andreiza Máma Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto:

Adm. t-nna r . A. Couiinho Canierii=
Gerante de Plantjamento Orç 

eAnilise Econômica 
Mat. 1449 

GEPLAN/SUDEO





CONTRATO 77/2011 - SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR 
TOTAL (R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

out/13 nov/13 dez/13 jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14

CORTE E 
RELIGAÇÃO 460.100,00 53.812,20 53.812,20 35.247,56 35.247,56 35.247,56 35.247,56 35.247,56 35.247,56 35.247,56 35.247,56 35.247,56 35.247,56

% 100,00 11,70 11,70 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66 7,66

(Mará de fátimaAcioly de Castro
Eng'. Civil-CREA 020092560-1 

o^ol Gerente da UN JARAGUÁ 
Mat.: U94





consTRuções

Maceió (AL), 14 de Agosto de 2013.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Att.: UNIDADE DE NEGÓCIOS DE JARAGUÁ - UNJA

Assunto: SERVIÇO DE CORTE E RELIGACÃO DE ÁGUA. NOS SETORES DA CIDADE DE 
MACEIÓ. PARA UNroADE DE NEGOCIOS DE JARAGUÁ.

Prezados Senhores:

LEE Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
dos serviços de corte e religação de água nos setores da cidade de Maceió, para unidade de negócios de 
Jaraguá, conforme dados abaixo:

a)

b)

c)
d)

e)

f)

Preço Global: R$ 549.505,60 (Quinhentos e quarenta e nove mil e quinhentos e cinco reais e 
sessenta centavos);
Declaramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições deste convite e 
seus Anexos;
Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
Declaramos que acataremos a forma de pagamento da CASAL;
BANCO: ÇEF AGÊNCIA: 1 5 «  OP: 003 N° DA CONTA: 304-3
Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
Caso a firma LEF Construções Ltda., seja vencedora da Licitação o signatário será o Sr. Elisael 
Carvalho dos Santos, responsável legal da Construtora, CPF: 530.311.567-49 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente,

LEF CONSTRUCÕLS
Otavio M elo  

Engenheiro 
CREA 20833/7õ-4

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP 57.045-600 MACElÔ/AL - CNPJ 11 921 475.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 - (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




G
t  J COnSTRUÇÔCS

OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E REUGAÇÃO DE ÃGUA PARA UNIDADE DE NEGÓCIOS DE JARAGUÃ 
LOCAL MACEIÓ-AL

CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
DATA: 14/08/2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT PREÇO (R$)
V.UNIT. V.TOTAL

01.
Visita para entrega da ordem de corte c/ posterior 

quitação do débito UNID 18000 8,00 144.000,00
02. Corte do ramal predial c/ CÁPSULA (obturador) UNID 8400 14,00 117.600,00
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 7800 12,50 97.500,00

04. Religação simples (Adequando a ligação no padrão, com 
caixa fornecida pela CASAL) UNID 360 53,50 19.260,00

05.
Religação simples (Adequando a ligação no padrão, com 

caixa fornecida pela Firma) UNID 240 65,60 15.744,00

06. Restabelecimento de ramal predial, em rua não 

pavimentada UNID 180 41,00 7.380,00

07. Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em paralelo UNID 120 66,00 7.920,00

08. Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em asfalto UNID 60 83,50 5.010,00

09.
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa 

de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 50 79,80 3.990,00

10.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 

pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 

CASAL). UNID 50 93,00 4R^nnn

11.

Restabelecimento com retirada de cápsuiai, em rua 
pavimentada em asfaito, com implantação de 

hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida peia 
CASAL). UNID 50 105,00 5.250,00

12.

Restabeiecimento com retirada de cápsuia, em rua não 
pavimentada, com impiantação de hidrômetro e caixa 
de proteção (cx. fornecida peia Firma). UNID 36 153,60 5.529,60

13.

Restab6l6cínf^6nto com retiradd dô cápsula, ern rua 
pavimentada em paraieio, com impiantação de 

hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 36 172,00 6 OO

14.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida peia 
Firma). UNID 36 iftnnn

15. Reparação de caiçada UNID 720 25,00 18.000,00
16. Religação com impiantação de hidrômetro UNID 1000 nn nnnnn

17.
Religação com impiantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete(nível de bolha)

VALORTOTAL

UNID 1000 50,00 50.000,00

549.505,60

J 6
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CONSTRUÇÕES L TOA.

M aceió, 14 de Agosto de 2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

ATT: UNJA -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ 

Ref.: “Orçamento para execução dos serviços de corte na UNJA -  AL.”

Prezados Senhores,

A Mc construções LTDA, vem apresentar proposta de preços para execução dos serviços acima 
supracitados, confonne dados abaixo:

a. O preço Global para a execução dos serviços é de R$ 554.283,00 (Quinhentos e cinquenta e quatro mil e 

duzentos e oitenta e três reais);

b. A validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias;

Atenciosamente,

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Adm inistrativo 
MC Construções Ltda

MC CONSTR UÇÔES L TDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: ntcconstrucoesltda@hotmaiLcom





CONSTRUÇÕES LTOA.
NEGÓaOSDESERVIÇOS DE CORTE E REUGAÇÃO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE 

DE JARAGUÁ em MACEIÓ.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
MACEIÓ, 14 de Agosto de 2013.

,Fls.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT UNIX. TOTAL

01. Visita para entrega da ordem de corte c/ posterior quitação 
do débito UNID 18000 8,20 147.600,00

02. Corte do ramal predial c/ CÁPSULA (obturador) UNID 8400 14,40 120.960,00
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 7800 13,00 101.400,00

04. Religação simples (Adequando a ligação no padrão, com 
caixa fornecida pela CASAL) UNID 360 54,10 19.476,00

05. Religação simples (Adequando a ligação no padrão, com 
caixa fornecida pela Firma) UNID 240 63,50 15.240,00

06. Restabelecimento de ramal predial, em rua não 
pavimentada UNID 180 40,50 7.290,00

07. Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada 
em paralelo UNID 120 65,40 7.848,00

08. Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada 
em asfalto
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua não

UNID 60 85,00 5.100,00

09. pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 50 81,00 4.050,00

10.
Restabelecimento com retirada de casula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 50 91,50 4.575,00

11.
Restabelecimento com retirada de cápsulal, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 50 103,50 5.175,00

12.
1

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx. fornecida pela Firma). UNID 36 155,25 5.589,00

13.
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (cx. fornecida pela Firma). UNID 36 172,50 6.210,00

14.
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. fornecida pela Firma). UNID 36 172,50 6.210,00

15. Reparação de calçada UNID 720 23,00 16.560,00
16.

17.

Religação com implantação de hidrômetro 

Religação com implantação de hidrômeho e

UNID 1000 36,00 36.000,00

levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete(nível de bolha) UNID 1000 45,00 45.000,00

TOTAL
554.283,00

MC CONSTRUÇÕES L TDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 3 3  

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 ^
E-mail: mcconstrucoeslída@hotmaiLcom

En(j.C*A
CRE^02082975Ç«









Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Processo n° 10450/2013 
Interessado: UN JARAGUÁ

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA 
CONTINUADA. OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CORTE DE LIGAÇÃO DE ÁGUA E RELIGUE-SE NOS 
SETORES DA UN JARAGUÁ EM MACEIÓ/AL. DILAÇÃO DE 
PRAZO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. POSSIBILIDADE 
DE ATENDIMENTO. PREVISIBILIDADE: INCISO II DO 
ARTIGO 57 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. MEDIANTE 
AUTORIZAÇÃO SR. DIRETOR PRESIDENTE.

Assessora Jurídica,

1 -  DO RELATÓRIO:

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo originário da 
UN JARAGUÁ, no quai requer diiação de prazo do contrato n° 77/2011, 
por mais um período de 12(doze) meses, por se tratar de serviço 
continuada, levando em conta a essencialidade dos serviços objeto do 
referido contrato para manter o crescimento do nível de adimplência de 
clientes da unidade de Jaraguá e consequentemente da CASAL.

Consta nos auto:

• Pedido motivado requerendo a prorrogação de prazo por mais um 
período de 12(doze) meses;

• Cópia do Contrato n° 77/2011 e Termo Aditivo;
• Ordem de Serviço;

• Solicitações de Compras para comprometimento da despesa;

• Pesquisa de mercado;

• Indicação do recurso para manutenção dos serviços com a 
respectiva dotação orçamentária; e

• Cronograma físico-financeiro.

2 - D A  ANÁLISE:

Em Analise verifica-se que empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA, é 
detentora do Contrato n°. 77/2011, tendo como objeto execução dos 
serviços de corte de ligação de água e religue-se nos setores da UN 
JARAGUÁ, Maceió/AL.

A contratação decorreu da licitação na modalidade de Tomada de Preços 
no 04/2011 - CASAL.

Conforme pactuado na cláusula sétima, o referido contrato foi celebrado 
pelo prazo de 12(doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de





Casal C o m p a n h ia d e  S a n e a m e n to d e  A la g o a s

Serviço, teve seu prazo prorrogado, estando em vigor até o dia 11 de 
outubro de 2013.

Ficou pactuado na avença, cláusulas segunda e quinta, que:

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente 
contrato tem seu valor global fixado em R$ 460.100,00(quatrocentos e 
sessenta mil cem reais).

Verifica-se que o Primeiro Termo Aditivo, prorrogou apenas o prazo 
contratual por períodos de 12(doze) meses, mantendo o valor 
contratado de R$ 460.100,00(quatrocentos e sessenta mil cem reais).

Objetivando a verificação de vantajosidade dos preços contratados, foi 
realizada pesquisa de mercado resuitando nos vaiores abaixo:

• LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabeiecida na Rua Santa Luzia, 
153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
11.921.475/0001-37, apresenta proposta para a execução dos 
serviços no valor global de R$ 548.505,60(quinhentos e 
quarenta e oito mil quinhentos e cinco reais sessenta 
centavos);.

• MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da 
Silva n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió-AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 09.475.414/0001-41, apresenta proposta 
para a execução dos serviços no valor de R$ 
554.283,00(quinhentos e cinquenta e quatro mil duzentos e 
oitenta e três reais).

3 - DO DIREITO:

A contratação ora em exame teve seu prazo inicial pactuado em doze 
meses, em obediência ao que mandamenta o parágrafo II, artigo 57, da 
Lei no. 8.666/93, "IN VERBIS"

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos reiativos:

I I  -  à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, iimitada a sessenta 
meses, (grifo nosso).

Por seu turno, Marçal Justen Filho leciona que na continuidade do 
serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a 
ser satisfeita, ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a





C asal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não 
exaure prestação semelhante no futuro.

4. DA CONCLUSÃO:

Assim, considerando a necessidade da continuidade dos serviços, 
entendemos que a CASAL poderá celebrar termo aditivo prorrogando o 
prazo do contrato ora em exame, por mais um período de 12(doze) 
meses, registrando para o período o valor de R$ 
460.100,00(quatrocentos e sessenta mil cem reais), uma vez que os 
preços estão compatíveis com mercado, após competente autorização a 
ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor Presidente.

S.M.J.

EDMlL^qrN PEREIRA 
Advogado/ASJUR
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Casal

Protocolo n° 10450/2013
C.l N“ 42/2013 -  UNJA

A
CPL,

Conforme solicitação da UNJA, através da C.l n® 42/2013 (Protocolo 
10450/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 20 usque 
22 e, embasados na necessidade de continuidade dos serviços, essenciais 
para a manutenção e crescimento do nível de adimplência dos clientes daquela 
Unidade de Negócios, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 77/2011, 
celebrado com a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA-EPP., 
prorrogando o prazo do mesmo em mais 12 (doze) meses, mantendo-se o 
valor global daquele Contrato em R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil 
e cem reais) conforme 
Em, /2013.

estatui o artigo 57, inciso II da Lei n® 8.666/93.

A L V ^ ÍEng® ALV^t^  JOSÉ MENEZES DA COSTA 
^Diretor Presidente

/acpm.

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 10450/2013. 
C. I. n° 42/2013-ASJUR

VFls, A-

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo Aditivo do Contrato n° 77/2011, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 19 de setembro de 2013.

Atenciosamente

Camila Caroline Reis de SaWíana 
Estagiária - CPL/CASAL

Bruna Jucá T. Monleirò
Assessora JuridicalCASAL
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;

Processo n°. 10450/2013^ 
Interessado: UN JARAGUÁ

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica. Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato no 77/2011, a ser firmado entre a CASAL e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA, tendo como objeto a dilação de prazo do 
contrato original por mais um período de 12(doze) meses, a contar de 
11 de outubro de 2013 a 11 de outubro de 2014, totalizando para o 
período ora renovado, o valor de R$ 460.100,00(quatrocentos e 
sessenta mil cem reais).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela





%

Casal

N- do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO m s o i l )
da folha:

À C P L ,

Com o Termo devidamente analisado e rubricado, para as providências ulteriores. 

Em ^  i^O kò  .

B runa Juca Teixeira MonBeiro
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPIJ^N 009-C





CAIXA eC O M Ó M IC A  FEDERA L

Certíficaáa de Regerlaridadc do FG TS - CR F

Inscrição: 04590305/0001-5l, 04590305/0)01-51
Razão Social: c o n s t r u t o r a  m o g n o  ltd a  
Nome F a n f^ a :c o N S T m m > R A  m o g n o

Endereço: av joao davino 4io sala lo i / jattuca / maceio / al / 57035-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0  presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a coritribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade: 25/09/2013 a 24/10/2013 

Certificação Núm ero: 2013092510302548098503

Informação obtida em 25/09/2013, às 10:30:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov^r

25/09/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA 
CNPJ: 04.590.305/0001-51

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional . cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:03:59 do dia 26/07/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/01/2014.
Código de controle da certidão: B6B9.8566.8C87.9E0D 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

26/07/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




^^eniuao iNegaiiva ue ueono ragiiia i uc i

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 ̂ Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

N® 000722013-02001305
Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP
CNPJ: 04.590.305/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
ftevidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 

jmais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®̂ 8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto pára:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade òu de sociedade 
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http.7/www.receita.fazenda.gov.br>.

''ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
, .neiro de 2010.

Emitida em 26/06/2013.
Válida até 23/12/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

iFis.

01/07/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
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SOVBHHO IS KLABOAS 
SECRBXARIA OE ESTADO OA FAZEHDA 
SüPKRINTKNDÊKCIA OA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Cert:±dâo Negativa de Débitos
Razão Social: CONSTRUTORA. MOGNO LTDA - REGULAR 
CNPU : 04590305000151

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, débitos inscritos 
em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de "23 de julho de 2004.

Emitida âs 09:12:20 do dia 01/10/13
Válida até 30/11/2013.

Código de controle da certidão:0176-02F9-996D-BE3D

h autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.3efaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente. '

01/10/2013

http://wwww.3efaz.al.gov.br/certidao
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Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico 
In scrição : 900459220 Id en tificação: 313844

Contribuinte
CONSTRUTORA MOGNO LTDA C.N.RJJC.P.F.

04590305000151

Situação Cadas':
Aprovado

Logradouro / Número t Comptemento / CEF/ Edifício t Loteamento
AVENIDA - JOÃO DAVINO, N“: 00410, 101 
57035-554,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: JATIUCA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
25/09/13

i/aiidade
25/10/13

N* Protocolo
0

Data Protocolo
25/09/13

Área do Terreno; 0,00 0,00
N.“ De Autenticidade: 59A. 508. F70, D7F

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 4 9 1 5 4  /  2 0 1 3

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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Certidão emitida as 10:46:33 do dia 25/09/2013
A autenticidade desta certidão pode s e r confirmada na pagina da Secretaria d.e finanças, 
no endereço: h.ttpx//wwWvSBif.maceio»al.gav-.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as Inforrregdes ttesaftas nesta certWao

O b sexrvação ;

25/09/2013
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

< \

Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.590.305/0001-51 
Certidão n°: 32281727/2013 
Expedição: 03/07/2013, às 16:23:29
Validade: 29/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que c o n s t r u t o r a  m o g n o  l t d a  - e p p  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,  

inscrito (a) no CNPJ sob o n “ 04.590.305/0001-51, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n“ 12.440, 'de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pQSSOaS natUIàiS 8 jUIÍCliCCld 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cncttstst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 10450/2013

&

VGO ( De Ordem)

Encaminhamos o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 77/2011, celebrado 
entre a CASAL e a CONSTRUTORA MOGNO LTDA-EPP, objetivando a aposição da 
assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 07.10. 2013

Gerluce
CPL/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  C O N T R A T O  N° 7 7 /2011 , 
C E L E B R A D O  E N T R E  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  E A  
C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  EPP.

P or este  in s tru m e n to  p a rticu la r, a C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  -  C A S A L , S o c ie d a d e  de E conom ia  
M ista  E stadua l, v in cu la d a  à S e c re ta r ia  de  E stado  de In fra  E s tru tu ra , sed ia d a  na rua  B a rã o  de  A ta la ia , n° 200 , C entro , 
M ace ió /A L , do ra va n te , d e n o m in a d a  s im p le sm e n te  C A S A L, inscrita  no C N P J /M F  so b  o n° 1 2 .29 4 .7 0 8 /00 0 1 -8 1 , p o rta d o ra  da 
Inscrição  E stadua l n° 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , nes te  a to , rep re se n ta d a  p o r seu  D ire to r P re s id e n te  Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  DA 
C O S T A  b ras ile iro , ca sa d o , e n g e n h e iro  c iv il, in scrito  no C P F /M F  so b  o n° 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7 , e V ic e -P re s id e n te  de  G e s tã o  
O pe ra c io n a l C A R LO S  A N T Ô N IO  DE S O U Z A  F IG U E IR E D O  LIM A , b ras ile iro , ca sa d o . E n g e n h e iro  C iv il, in scrito  no C P F /M F  
sob  0 n “ 0 9 8 .7 0 3 .6 9 4 -7 2 , a m b o s  re s id e n te s  e d o m ic ilia do s  nesta  C ap ita l e a e m p re sa  C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTD A , 
e s ta be le c id a  na R ua B oa V is ta , 75, SI. 110, C en tro , M ace ió /A L , in sc rita  na C N P J /M F  sob  o n° 0 4 .59 0 .3 0 5 /00 0 1 -5 1 , 
do ravan te , d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  C O N T R A T A D A , nes te  a to , re p re se n ta d a  po r seu  s ó c io  G e re n te  R O B E R T O  S O A R E S  
C A R D O S O , b ra s ile iro , e n g e n h e iro , in sc rito  no C P F /M F  sob o n° 15 1 .7 5 1 .9 7 4 -8 7 , re s id e n te  e d o m ic ilia d o  nesta  c idade , 
te n do  em  v is ta  o qu e  co n s ta  no p ro ce sso  C .l. 4 1 /20 1 2  -  UN JA R A G U Á , p ro to co lo  n° 1 0 6 48 /2 0 1 2  e S .C . 12537 e 12483, 
aco rdam  em  c e le b ra r o p re se n te  a d itivo , de a co rdo  com  as c lá u su la s  e c o n d içõ e s  a se g u ir  e xp re ssa s :
C L Á U S U L A  P R IM E IR A : P or fo rça  d e s te  ins trum en to , o p razo  de v ig ê n c ia  e s ta b e le c id o  na C lá u su la  S é tim a  do C on tra to  
o rig ina l fica  p ro rrog a d a  po r m a is  12 (doze ) m eses, a co n ta r de 11 de o u tub ro  de  2 0 1 3  a 11 de  o u tu b ro  de 2014. 

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : P o r fo rç a  do  d isp o s itivo  no a rt.1 1 0  da  Lei 8 .666 /9 3 , na co n ta g e m  d o s  p razos, e xc lu i-se  o d ia  do 
in ic io  e inc lu i-se  o do  v e n c im e n to  co n s id e ra n d o -s e  os d ia s  conse cu tivo s .

C L Á U S U L A  S E G U N D A : N o p e río d o  o ra  renovado , a C A S A L  pa g a rá  a C O N T R A T A D A , o v a lo r  g lo b a l d e  R $  4 6 0 .1 0 0 ,0 0  
(qu a tro cen to s  e se sse n ta  m il e cem  rea is), o b e de ce n d o  ao C ro no g ra m a  F ís ico  F in a n c e iro  co n s ta n te  do  A n e xo  I, pa rte  
in teg ran te  do p re sen te  in s tru m e n to .

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : F ica  a ss e g u ra d o  a co n tra ta d a  na d a ta  d o  a n ive rsá rio  d o  c o n tra to  a a p lic a ç ã o  de  rea ju s te  na fo rm a
pactuada .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : A s  d e s p e s a s  p e rtin e n te s  à  p ro rro g a çã o  d e  p ra zo  e s ta b e le c id a  na  c lá u s u la  p rim e ira  te rá  a se g u in te
c la ss ifica çã o  o rça m e n tá r ia :

U n id a d e  O rç a m e n ta r ia ..................................................  11203  -  UN J A R A G U Á

G rup o  de  D e s p e s a .......................................................... 3 0 0 00 0  -  S e rv iço s

R u b ric a ..............................................................................3 0 7 .3 1 5  -  S e rv iço s  d e  C o rte  e  re lig a çã o

C L Á U S U L A  Q U A R T A : F ica m  m a n tid a s  e  ra tifica d a s , pa ra  to d o s  o s  fin s  d e  d ire ito , a s  c lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s  qu e  nã o  fo ra m  
a lte ra d a s  p o r fo rça  d e s te  in s tru m e n to .

E, po r es ta re m  ass im , ju s ta s  e  a co rd e s , a s  pa rtes , a ss in a m  o  p rese n te , e m  d u a s  v ia s  d e  igu a l te o r  e  fo rm a , na  p re se n ça  d a s  
te s te m u n h a s  a b a ixo  firm a d a s . .

M ace ió , Q J . Í  ÒJL cíI a -  ^  •

T E S T E M U N H A S :

Á L V A R O  JO S É  M E N Ç 2ÍSS \  C O S T A  
D ire to r P re s id e n te /C A § A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 77/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ATIVI
DADES

VALOR
TOTAL

(R$)
DESEMBOLSO MENSAL EM Rí

OUT/13 NOV/13 DEZ/13 JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABR/14 MAI/14 JUN/14 JUL/14 AGO/14 SET/14 OUT/14
CORTE

E
RELIG
AÇÃO 460.100,00 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

Companhia dc Ediçio, Impressio e Publicaçüo de Alagoas 
(CEPAL)

CO M PANHIA DE EDIÇÀO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇAO DE ALAGOAS - CEPAL
c o n v o c a c A o

A Compiinhin dc cdiçito, impru5sAu c pubtioçáo <(c Alagoas CEPAL. %xfn por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS ,DO R AM O  DE JATEAMENTO E PINTURA, cm cumprimento ao 
item d.2 da instruçío noimatn s n* ACESA (Hj2/2W *, pam apresentarem proposta dc preço no prazo dc 
U^(cinco) dins, a contar da data desta pub)icaç.1u.
As propostas de pwços deveráo ser enviadas por. comprasccpaf^mail.cora por fax (<iít2) (FAX 5315 
8516 ou no (icpartamcnlotltí suprimentos, na sede da CEPAL situada AAv. Fernandes Lima S ^ .  Gruta de 
UowrIcs- Ntacció-Alagoas. CEP'. 57.U5S,000-da8 tlR-.dU hsàs n.tio hs

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRE.SA ESPECIALIZADA EM JATEAMENTO E PINTURA.

Maceió. 2*1 dc abril dc

Jüsê FInvíu Ecicrra Erandilü 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COM PANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVQCAÇÃO

A Companhia dc cdiç3o, impressão c piihticaçao dc Alagoiw CEPAL. vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS 'DO RA.M0 DE SERVIÇOS GERAIS, em cumprimento ao item d.2 
da instrução normativa n" AGES A  W2/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) 
dias. a contar da d.iUi desta publicação.
A í propost.n.s dc preços dtnxrao ser enviadas por, comprascepal(o>gmail,com por fxy (082) (FAX 5.515 
8316 ou no departamemode suprimentos, na sede da CEPAL ihuada ãÂv, Fernandes Lima S/N. Gruta dc 
Lonrdes- Maceió -Alngoas CEP; 57,0.55.000-das 08:i)0 hsàs 17.00 hs

Objeto: CONTUATACAO D £  EMPRESA ESPECIALIZADA EM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIR IZA  DOS.

Maceió, 24 dc nbríl de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

COM PANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS ■ CEPAL 
CONVOCACÃO

A Companhia dc Edição, Impressão c Publicação dc Alagoas CEPAL. vem por meio do Departamento dc 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO .RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm cumprimento íio item d.2 
da instnjçSo normmÍÃTi n* ACESA (K)2/20tJK, para apresentarem proposta de pmço no prazn dc 05(cincol 
dias. n contar da data desta publicação.
As pro|>osias de preços devetão ser çnvd.vdas por,compTasa.“pa!@gmnii.com por fa.x Í0X2) (FAX 5315 
8516 ou no dcparinmeiuo dc suprimentos, ua sede da CEPAL situndn á Av. Fernandes Limo S/N. Farol -  
Maceió -  Alagoas CEP'. 57.052.OIHI-das 0K:<K\âs t7-.<mhrs.

Objeto: CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA E S P E C IA I.K A D A  EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIR irA D O S.

EM  CUM PR IM EN TO  AO CONTRATO N" ll4 /2(l|(l CELEBRADO ENTRE Ã CEPAL E A SETUR"

Maceió. 24 dc abril de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Oepan&mento dv Suprimentos

D Ã V ILA  DE Á V IL A , brasileiro, inscrito no CFF/M F sob o n’  7K5-555.570.9l. residerrte e domiciliado 
cm Porto Alcgfc/RS
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Décima do Contrato Onginal 
fica prorrogado por mais um periodo de 12 (doze) meses, a contar dc 2h dc mato de 2ri 13 a 28 de niaio 
dv2«M4.
Data dc assinatura; 0 1 dc outubro dc 2013 
Protocolo n* 2301/2013 -  C .l N" 77/2013 -SUPBES
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n“ R0>70!2. celebrado entre a CASAL  
e a EMPRESA OREEN CARD S/A REFEIÇÕES C O M ÉRCIO  E SERVIÇOS, observantlo a legislação
vigcnie. Homologado cm 2^ <M.2(>L*

CO M PANHIA DE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TER M O  A D IT IV O  AO CONTR.AfO  
N - 77/2011

Protocolo n" m 450/20l3 -  C.l N "42/2013 .  UNJARAGUA
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.204,7OK/(MJ0|.K I -  rcprcstmiada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, C PF/M F ri 140 115 494.87 c po» 
seu Vice-Presidcnitf dc Gestão Operacional CARLO.S A N TÔ N IO  D £  SOUZA FIG UEIREDO  L IM A . 
CPF/MF n*- t»yH.703.694-72
CONTRATADA; Empre-sa CONSTRUTORA M O G N O  LTDA, estabelecida na Rua Boa V'ísia. 75. Sl. 
110, Centro. Macció/AL. inscrita na CNPJ/MF sob o n ' 04.59Q,305.«>00I-5I. doravante, denominada 
simplesmente CO NTRATADA, neste ato. representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/hfF sob on * 151 -751.974-87, residente c domiciliado 
nesta cidade.
OJETO; Por forç'a deste instrumento, o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar dc l i  dc outubro dc 2015 a M dc outuluo dc 
'2(M4. CLÁUSULA SEGUNDA; No periodo ora renovado, a CASA L pagará a CONTRATADA, o valor 
global dc R$ (quatrocentos c sessenta mil e cem reais), obedecendo ao Cronograma Fiyito
Financeiro constante do Anexo I, parte integrante do presente instrumento.
Data de assinatura; JI de outubro de 2<H3
Protocolo n" 10450/2013 -  C .l n" 42/2013 -  UNJARACUA
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Czmtrato rT 7 7 /2 0 i). celebrado entre a CASAL  
c a CM.PRESA CONSTRUTORA M O G NO , observando a legislação vigenic. Homolouadn cm 
18.09,2013

CO M PANHIA DE S ANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TER M O  A D IT IV O  AO CONTR.ATO 
N * I00/2(K)9

Protocolo n" 11395/2015 -  C .l N“ 188/2013 -  UNBL
Contratante*. C a s a l . Rua Barik) de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MFn° l2.294.7i>K/tHHt|-Xl -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M EN EZES D A  COSTA, CPF/M F n  ̂140 115.494417 c poiseu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE S ÍLV IO  LUENG O  G ALVÁ O . CPF/M F n“ 032.981,054. 
57
CONTRATADA: a Sra. MARJA JOSÉ M AR TIN S SOARES, brasilvím, solteira, funciunãria municipal 
inscrita no CPF/MF sob o n* 9*6.447.854-00. c portatlora do RG n* 1.421,727 SSP/AL. residenjv c 
dmnictliada em Pãode Açúcor/AL. doravante, denominada simplesmente LOC.ADORA 
OBJETO: Por força deste instrtimcnto. fica prorre^ado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar dc 02 de outubro de 2013 a 02 dc outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada o reajuste, passando o v'alormrn.<;a) 
dc RS 170,(Ml (cento e setenta reais) para RS 22t*.tK) (duzentos e vinte rcats3, c o valor global 
dc RS 2.04(1.00 (dois mil e quarenta reais) para R$ 2,640JN> (doi.<( míl seiscentos e quarenta reais).
Data de assinatura; 02 dc outubro dc 2 0 13 
Protocolo n* 11395/2013 -  C .l N" IXK/2013 - UNBL
Autorizamos a elaboração do (^arto  Termo Aditivo ao Contrato n" f0t)/2009. celebrado entre a (?.A.SAL 
e a Sra. MARJA JOSÉ M AR TIN S SO.ARES observando a legislação vigente. Hnmoic^ado em 
01.10.2013

Companhia de Saneamento dc Alagoas (CASAL)

COMPvVNHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIM EIRO  TER M O  A D IT IV O  AO CONTRATO  
N “ *0/2012

Protocolo n" 2301/2iH3 -  C.l N" 77/2013 • SUPBES
(>nuatanie: CASA I.. Run BnKlodc Atalaia. 200. Centro. C N P J ^ F  n* I2.294.70K/OOOI-K I -  representada 
pot seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.I15.494-K7 e. por seu 
Vice-Prcsidentc de Gestão Corporativa JORGE S ILVIO  LUENGO GA LVÂ O . CPF/MF n" 032,981,054- 
57
CONTR.ATADA: EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇOES CO M ÉRCIO  E SERVIÇOS, sediada no 
Lago Visconde dn Caint. n*' 12, sala HH)I. Centro, Porto Alegre. Rio Grande do Sut/RS. inseribi no CNPJ/ 
M F sob 0  n* 92.559.Wd.«)ril>W7). neste wo leptcscntada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALEX

CO M PANHIA DE SA N EA M EN TO  DE ALAG O AS

E7CTRATO DO SEXTO TF-RMO ADITIVO AO CO bm iA TO  
N“ 120/2009

Protocolo n“ 1 6367 /2012 -0 .10“ 130/2012-C ED O P
Contratante: C.ASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro, CNPJ/M Fn" l2.2‘.‘4.708/O()0l-XI-fcpfcscma«la 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/M F n“ 140.115.494-8? e por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LUENG O  GA LVÁ O . CPF/M F n" o.'2.98 (.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA A M É R IC A  LO CAÇAO  LTDA,. csUbdecida na A v. João Davino . 
n"192. Mangabeiras, Maceió/AL. inscrita no CNPJ sob o n"69.9*7.733/00t)l-68.doravjuue denominada 
simplesmente LOCADO RA, neste ato, representada por seu bastante prot^rador OSVALDO A N TÔ N IO  
PINTO SARNfENTO. brasileiro, casado, empresário, inscrito no C P F M F  sob o n”415.868.9l7- 
I5,rcstdenie e domiciliado em Maceió/AL
OBJETO; Por força deste instrumento fica autorizado a substituição de Oi(uni) veiculo padrão A2, 
no valor de RS U 5 9 .2 4  (um mil. quinhentos e cinquenta c no%'e reais c v-inie c qii.-un> ccirtavos) poi
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um \c k u lo  paddto C no vator dc RS 5 23 V *  (cinco mil, du7£ntos c tnnta c sctc rciis e tnnta c now  
ccniavos). reajustando n rcrcrído contraio no percentual de S 2926% (otto vtrvula. dois mil novecentos e 
vmtc e SV1S por a*nti)). curre.s>ondcnic 8o valor dc RS 44 137,813 (quarvnin tt quatro mil. cento e tnma e 
sentr reais c r>iienta centavos), passando u valor mensal de R5 44 354.79 (quarenta e quatro mil, trezentos 
e cinquenta u quaito reais e setenta e nove centavos) paia RS 4K tl32.94 (quaienta c oito mil. tnma c 
dois rvais c noventa e quatro centavos) c o valor global dc RS S32 257.4X (quinhentos « innta c dois 
mil, duzentos « cinquenta c x ie  rems e quarenta e oito centavos) para o valor global de R$ 57o 395.28 
(qiiinhentoi e setenta c seis mil. irezcnios e noventa c cinco reais e vinie c oito cenlavosl 
Data de assinatura <> 1 iL  outubro <le 2(113 
PmUKolon* 16367/2012- C . ln *  ItO^ÍOU • CRDOP
AutoriTamos aclaboraçio do Sexto Termo Adíüvo ao Contiotu n* 120.^009. celebrado entre a CASAU 
e a EMPRESA AMF.W CA LX3CAÇAO LTÜ^t^ observando a Icgislaçlo vigente Homologado cm , 
09 07 2013

CO M PANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO  
N * 149/201.1

Protocolo n-V i.l.i/ZÜ Ü  -  C A S A L - C ,I N- 188/2013 -  UNSERRANA
Contratante. CASAL. Rua Barfo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M Fn* 12.294.7U8AKH)l*tN representada 
por SCO Dirotor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140 ll5.494>X7e porseu 
Vicc-Prostdcntc dc CicstAo Corporativa JORGE SILVIO  LUENOO OALVÁO . CPF/MF n* 032.9H 1 o54- 
57
CONTRATADA. Sr JOSÉ BARBOSA NETO, brasileiro, inscnto no CPF/MF lob o n* 291.805 384.87. 
residente c domiciliado na Rua Vistn do Atlântico, .KKI. Jacarecica, M k c íò  • A L  doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR'
OBJbTO Constitui objvto do presente contrato, a locaçilo de imóvel urbano, situado na Praça da Matnz, 
l i .  C en tm - Paulo Joeinio/AL, o qual servirá para ncomridaçáo do esentóno da C ASAL.
Pi,'Vzú do Contrato' 12 (dozcl meses
Valor du Contrato R$ ,1 ótMI.tXJ ( Irvs mil c a^uiccntos roais)
Data dc assinatura. 21 de uuuibro de 2(ii3
Protocolo n ' 9535/2013 -  C A S A L - C l n" 188/2013 • UNSERRANA
Autorizamos a elaboração doTomniton" 149/201.1 adebrodo entre a CASAL eo Sr. JOSÉ BARBOSA 
N E TO  observando a Icgislaç&ovtgeoie Homologado e m '0.5.09 2013

CO M PANHIA DE SANEAM ENTO  DE A L/\G O AS

EXTRATO DO CONTRATO  
N* I50/2UI3

Protocolo n* 8516^21113-0,1 N *  146/2(113 - UNBL
Coniratanvc CASAL Rua BaTÍodttAta)a»a,2"t>.Centro,CNPJ/MF n* 12 294,708/0001 •* !  -  representada 
por SCO Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n' 14ü.M5,494-87« porseu 
V ia ‘-Pa-.tidcme dc Gestio Coi^xiraiiva JORGE SILVIO  LUENGO GALVÁO . CPF/MF n* 032 9 8 1 054- 
5?
CONTRATADA aSra M A R ÍA D E L O U R D E S  FARIAS.insentonoCPF/M Fsobon* 391 72.1 174-.14 . 
doniinnte. denominado simplesmente LOCADORA
OBJETO; Constitui o objeto du presente contrato, a bcaçKo dc imóvel urbano, localizado na Rua 
Vofcftdor Olavo Mendes Nascimento, n" 05. Centro. Major Izidoro/AL, o qual servirá para act^odavío  
do cscritóno da CASAL.
Prazo do Contrato 12 (dozvl meses
Valordd Contraio RS 4.2(k1,00( Quatro mii e duzentoa reais)
Data de assinatura 92 de outubro dc2t>)3 
Protocolo n“ 8 5 16/2013 -  C I N* 146/2013 -UNBL
Autorizamos a claboraçáo do Contrato n* I50.'2i)l3 celebrado entro a CASAL e a Sra .M ARIA  DE 
LOURDES FARIAS observando a legislaçáo vigeme. Homologado em : 16.08,2013

COM PANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGOAS

‘ EXTRATO DO CONTRATO
N* 176/2013

Protocolo n* I4S54QÍJI3 -  CM n* 406/20 13  .  DP ’
Cortlratnntc. CASAL Rua BariodeAtahia,2<H1. Centro, CNPJ/MPn* ]2.294.7UKAl00|4l-reproscniada  
poroeu Diivtur Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTA. CPF/MF n* I4(i 115.494*87 e por teu 
Vjcc-Prvsidente de Oertâo Corporativa JORGE SILVIO  LUENOO O ALVÀO. CPF/MF n ' 032.981 054* 57
CO NTRAÜA ÂNGELO. U M A . NONlS, PAIVA A  PEIXOTO ADVO G ADO S ASSOCIADOS S/C. 
sociedade de advogados de cunho civil, msciíla no O /P J /M F  sob o n* 693178 823/(KXiNV2. inscrita na 
O AB /A L sob u n* 28/94 c com inscnçfto municipal n* 9ti02323(i>7, situada na Av. Covcmatlur Osman 
l.4iur«itTi, 137, Mangobetras. Maccíõ/AL: dnravante. denominada CONTRATADA, ncsttf ato representada 
por seus advogados TK LM O  BARROS CALHEIROS JVINIOR. brasileiro, alngoano, casado, advogado, 
portador da céddla dc identidade n* 844.636 SSP/AL, CPF/MF n* 759 u96 694«(KL OAB/AL n* 5418 
e FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA, brasileiro, alagoano, divorciado, advogado, portador 
da cédula de identidade n* 337054 SSP^AL, CPF/MF n" 24ILU77,224-04. O A B /A L n* 2996, ambos 
residentes e domiciliados níSU cidade dc .Maceió
OBJETO Por ftirça dcílc insiniiriimio o ESCRJTíiRlO JURlDICO executam pam á CASAL, os serviços

adiocaticios nas àrcas Trabalhista. C tic l. Tnbuiaria. Ambiental. AdmirnstriVtiia. Prvvidcneiàna c Pcmi). 
compreendendo'
b) Furmiilaçóo de petições, recursos c cuntcstaçócs em todos os pn>eussos que a CAS.M. hgure ou venha
a Egiimr como autora, ré e/ou tenha interesse processual.
b) Fomiulaçáo de parecerjuridico, qusndo solieitodu
Data de assinatura. 20  dc dezembro dc 2 0 1.1

Protocolo n" 145S4/2t) 1% -  C I n* 4(i6/2<i 13 -  DP
Auionzamos aclaboraçio do aoContralon* 176/2013.cclebradoenirca CASAI, e A.V(jRI.O, L IM A . 
N nN Ô , PAIVA *  PEIXOTO A D VO G ADO S ASSOCIADOS S < . iibicnamiu a kgiíEicSo nstnk- 
Homologado cm ,25  112013

CO.MPANHIA. DE SANEAM ENTO  OE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TER M O  A D II IV O  AO CONTRATO  
N '7 1 /2 ( il l

Protocolo n* 10481/2013 -  CASAL
Contraianic CASAL. RuaBariode Atalaia,2({U,Centro.CNPJ/MFn* 12 294 7n8/0(K)|.xUreprosenUdii 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M E N ÍZ E S  OA COSTA, C P R M F n* U 0 .M 5  494*87 c por 
leu Vice-Prcsidcntc dc Gestlo Operacional CARLOS A N TÔ N IO  DÉ SOUZA R G U EIR ED O  U M A . 
CPF/MF n* 0V8.7O3 694-72
C O NTRATADA;firm aW VACO NSULTO W AEADM lNlSTRAÇAO DF.SEG URO SLTDA .estabelecida 
na Avenida Humberto Mendói, 179. Poço. M l ^ i 6 /A L . insenta no CNPJ/MF scibo n* 00 873 952/tKut}- 
10. neste ato. ivprcsenUdi poracu bastante procurador LU IZ  ÂNG ELO  A L B U O U E R Q ÍIE C A V A U E R L  
brasdeirA, casado, intento no CPF/MF sob o n* 111 202.744-00. residente e domiciliado em Mnceio/AL. 
doravante denominada irmpiesmente CONTRATADA.
OBJETO. Por força deste instrumento fica autonzada a ropactuaçáo de preços, a panit de 01 dc abnl de 
2013, com base na Convençlo Coletiva de Trabalho com vigência 2013/2014, que majorou o snlánu cm 
lO.tHI*; (dez por cento) passando o valor mensal para RS 5 1 519.56 (cinquenta e um mil. qumhcntos c 
dezenove reais c cinquenta e seis centavos) para RS 55.373. 55 (cinquentae cinco mil. trezentos c setema 
e três reais cinquenta e cinco centavosl c o valor global dc RS 618 234. 72 (seiscentos e dezono mil. 
duzentos e tnnta e quatro reais c setentn e dois centavos) para R$ 6n4 482,6(i (seiscentos u sessenta c 
quatro mil. quatiW nto i e oitenta e dois reais e sessenta centavos). conforme planilhas c cronograma 
físico financeiro tnexos.
Data de assinatura; 15 de outubro de 2 0 13 
ProUKoIo n* 10481/2013 -C A S A L
Autonzamos i  eltbotaçdodo Segundo Termo Aditivo ao Contraio n* 71/2011. utebrado entre a CASAL  
e a EMPRESA W VA CONSULTORIA E A D M IN IS T R A Ç A O  DE SEGUROS LTDA. ob« í\am !o  a 
legislavio vigente. Humologadoem ; 15.10.2013

CO M PANHIA DE SA N EA M EN TO  OE ALAGOAS

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
N* 03/2013

Protocolon* '4 5 4 X /2 0 I3 -C J  K " 31/2013-O ESU P
Aos 26 (vinte scis)dias do m |i  de julho do ano de 2013 (dois mi) c tm e ). •  COAIPANHI.A DF  
SANEAM ENTO  DE ALAGOAS * CASAL, Sociedade de Ecomimia Mista Estadual, vmcul.vda a 
Seeretana <k Estado de Infcaenrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n* I W ,  Cenuu. Macetu/AL. 
CEP: 57020-51(1. inscrita no CNPJ/MF sob o n*. 12,294 7086XH)I*8I. neste ato repiusenuda pi*» *eu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engeiihemi civil, msento 
no CPF/MF sob o n*. U 0 . i l 5.494-8? e por seu Mcc-Prcsidcnte dc Ccsiào Corporahva JORGE SILVIO  
LUENGO GALVÁO . brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n* (l32 9 8 1 054*57 ombus 
residcnici e domiciliados nesta Capital, no uso de suas atribuições tcgais. resolve, nos termos dos lx'is' 
Federai n 10.520 de 17 de julho de 2(KI2. Lei Complementar n *  123/06, subsidianomenU' pela Lei n 
8.666/93 e suâs alterações ustabelccidas nas Leis Federais 8.H83/94 c 9M K /98. cm face do processo 
lieíiatóno administrativo n* 4548/2013. C l 31/2013 -  GESUP. Prcgüo Eletrônico para Registro dc Proçoi 
n*U.l/2013. conforme lieitaçlo homologada em 19 de julho de 2013 pelo Diretor Presidente d i C A S A L  
resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquistçio dc Materiais Hidiáulicos em ferro fundido, 
conroimc cspecifícaçõei no Teimo de Rcfetência. que passa a fazer paive integrante desta, lendo sido. 
rofendo preços, oferoeidosparao lote 01 pelaemprosaASANCHEZ. CNPJ 15 4.14 V21/l8K)]*3o, Rua Dr 
Henrique Arouche Toledo. 02-20 -  Jardim America. Bauru, SP. CEP |7o i7-320. neste ato reprvsentada 
pelo Sr. A N TO N lO  SANCHEZ, braiileiro. RG n* 12.942.624*6. -SSP/SP; CPF tt* 012.284 108-52.. 
para 0  lote 2 pela empresa HDS C O M E R q A L  H ID R Á U LIC A  E SANFjVMENTO LTDA -  EPP. CNPJ 
05 582.844/0001-01, Av. Angeto Frm zín(.'l530 . Bairro Residencial Bosque dc VersoíMcs, Araras^SP. 
CEP 13.609-391,email:hdsvcnda»'//'.teTra.com.br, neste ato representaria pelo Sr. SERQIO LUiS DOS 
SANTO.S CORA, brasileiro. paulistiL divorciado, aõcio proprietário. RG 7 364 303-8 -  SSP/SP. CPF 
068.43(1 2X8-88. rusidente na Rua Sud.-Menueci. 65. BI. A. Apt” 42. Bairro Jardim Aurôlta.Campmas/SP 
e para o lote 3 PORTOBRÁS C O M ER C IA L LTDA, CNPJ 05.859.556/(K)0l-5l. Rua Èneo Venssimn. 
1974, Santa Mônica, Belo Honzonic/MG, neste ato representada pelo SR. Z E N C H U IZ H O U . 
chinês, socio ariminístrador. RG de cfirangciro n* R NE V524004-A, CPF 017.544 90 6 -6 2 . rvsidente 

a Rua Aiuisio dc Azevedo. 50, ApC lO l, Santa Moníco. belo Honzonte/MG. Todas as propostas das 
emptesav acima foram classificadas em primeiro lugar no certame.

OBJETO: A  possível aqulsiçáo dc Materials Hidráulicos lote t- abraçodcina. adaptadores v cap's. 
lote 2 curvas e luvas e lote 3' reduções e registroí .conforme capecificado no Termo dc Referência c 
quantitativos estabelecidos.
Prazo da ATA; 12 ( doze) mcKS contados a partir da data dc assinatura
Valor do Registro de Preço . Lote 0 ) é de RS 3n3 .()0 0 ,iM) ( trezentos c três mil reatsi Loie 1)2 c de RS 
64|.9ii<i (Kl I seiscentos c quarentac um mil e novecentos rcaisHxue 03 c dc RS 189  500.011 (ucrcniose
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EdiçÜo Eletrônica Certificada Dígitalnicntc conforme LEI N* 7.397/2012

Díárío Oficial
Estado de Alagoas

oilcntjj miI e quinhentos reais) ^
Data dc assinatura' 02 de setembro de 20].t 
Ptotocolon- 454K ^013>C .l N * .31,-2013-GESUP
.^uton/amos a elaboração da ATA DE SISTEMA p E  REGISTRO DE PREÇO obscrxando a Içgislaçáo 
vigente, Mumologadoem : 17.0.',2013

AVISO DE R E TinC A Ç A O  DO EDITALN*02/2UJ4. de 27 de janeiro dc 2014 
CONCURSO PÜB U C O  CASAL 2014

corruborar na mudança para a novt Sede desta Autiirqwa, mtmmtsando os prejuitos toda a stxtvdack:
A lt 3* •  A sHspcntjc» que trau o artigo anienor. somente poderi ser rtv isu. diante da necessidade c 
urgência. pcU Diretora Presidente desta Auurquia
An A’ ‘  Esta Portana entrara em \tg o r na data dc sua publicaçio. revogadas as disposições cm contrâno 
Publiqiie-se e cumpra>se.
Csabtncte da D ifvtoti Presidente. Maceió, 25 de abiil de 2U U

ANDRESSA CATERJNE OE M ELO  LEMOS LVRA  
DIRETORA PRESIDENTE

A Companhia dc Saneamento dc Alngoas ■* CASAL toma publico o aviso de retificação do Edital n' 
(JL20I4, dc 27 dc .unciro dc 2 0 U . que visa k  n»Uzaç&o d t Concurso Publico desta Companhia Ficam 
alterados os praxos previstos no ttem 11 deste Edital, que rtfercm^ic á cupa de Proí a Prática.
0  Edilal na íntcgia. incluindo as refendas alterações, encontra-se disponível nos endereços olctrônieos 
wuweopcvo ufal h rc  n'\vw.rundcpcs br Mnntcm-se as demais diiposiçôcs do Fdiuil.

M icció-AL. 25 de abril dc 2014

Alvaru lusé Menezos da Costa
Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas > C.ASAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA N A C IO N A L -  N - 001^2014 - CASAL  
AVISO DE A D IA M E N TO  ^

Concorrência Pubhca Nacional N* WU/2014 -  CASAi.
Processo n* 33(K)-P00ÜK/20I3

Objeto: ••'CONTRATO DE CONCESSÃO ADM IN ISTR A TIVA  PARA IM PLANTACAO  EOPERAÇAO  
DO SISTEM A DE ESGOTAMENTO SANITA R IO  DA PARTE ALTA DA C ID A D E  DE MACEIÓ "

V

A Coniissáu Especial de Licitflçio do Cumpanlua de Saneamd(to dc Alagoas, por meio desta, leva a 
uonhwunenio de uxlos os LicitAntes que cm devorrcneia (k> cncAminhamrntu tardio de resposta A pedido 
de esclarecimento feito |>or Licitante. •  data de ibvitura da Concorrèneia cm tela foi transferida para o dia 
IVK dv maio dc 2ril4. no mesmo horáno e local.
0  AVISO <k- adiamento da Concorrência Pública Nacional n” 01/2014 -  CASAL será publicado na data 
de 2K de abril de 2014 no Diário Oficial do Ertado de Alagoas, no Jornal da Grande CircuUcio Estadual 
c Nacional.
Informamos^nda. que com o adiamento da data de inicio do Certame em iela.automat>cameotc prorroga- 
se o prazo estabelecido pelo subuem 12.1 do E D IT A L  para apresenioçõo das Garantias dc Proposta 

Em 25 abnl de 2014

Bnma Jucá Teixeira Monteiro 
Piesidenit: da Gsmitsáo Especial de Licitação 

CASAL

Departamento Estadual de IVfinsito dc Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N* 734r2i»I4-GDP
A D IRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE^TRÃNSITO DE  

.AL.AGO.AS. no uso das atnbiiiçdes c prerrogativas legais previstas no A lt 2* da Lei n* de 04 dc 
abnl de 2<Ki2, e cm confonnídade com o disposto no ari 158 e seguintes d« Lei n* S 247/Vl -  Regime 
Juridico Unico dos Serv‘idorcs Públicos Civas do Estado dc Alagoas.
Considerando os fatos citados nos P.A n” 5liH-OK)^5fi/2IM3. bem cofip o Despacho n* 3I7/2(M3 da 
Cooidenadoria Geral Juridtva nos autos do Processo Adminisuaiivo acima citados;
RESOLVE
Art. I*  Remeter os processos'oama citado á ComisUo para apurar uvdicios dc incgutondndcí) 
responsabilidades cm contratos, convênios e similares (Portana n” D4Íf/2011 -  GDP. publicada no D O.E. 
cm 10.2 2< ill) para. apurar ix^ivcisirTcgulandadcse.tistcnies nos autos dos refendos processos. 
Gabinete da Diretora Presidente, cm Maceiò. 22 de abnl de 2014.

.ANDRESSA CATERJNE DE M ELO  LEMOS LYRA 
DIRETO RA PRESIDENTE

PORTARIA N * 754/2014 -  GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS, no 
USO das atribuições r  picnogatív as legais previstas no Art. 2* da Lei n* d juo. de 04 da abril de 2002. c 
Conuderandoft mauguraç&o da Nova Sede desU Autarquia, localuodo no baitto do Tabuleiro do Mariint. 
p.nra meados do mês dc Junho dc 2014;
Considerando ainda a realizaçio da Copa do Mundo no Brasil c. os clcv^os preços cobrados por hotéis. 
p«?ii.sadas. bem conio. das passagens nércas cm Iode o icmtóno nacional, no período que antecede c o 
posterior ao evento retro citado:
Considerando por fim. o elevado custo das passagens t  hospedagens, neste periodo, podendo causa 
prejuízo elevado ao eràno
RLSOLVE
Ari I*-Suspender, pelo periodo dc 15«Íem aioa3l dc julho do corrente ano. a oferta (le cursos externos 
(fora do £.<ttado de AlogoasV
Ari 2* -  Suspender também, pelo periodo dc 15 dc junho a 31 dc julho do corrente ano. as férias dos 
CooidvfiaJorvs. Ccicntcs e os oèupamci dc caigo de Chefia desu AularquiA fl fim de agrvgar força u

' Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas (DITEAL)

e x t r a t o  d o  t e r m o  d c  PCRM1S.SÂO DC U.S0
N* 021/2014

Processo administrativo ii” 56Ü2U 104/2014
Permiicntc Dirvtoria de Teatros do Estado dc Alagoas - D ITEA L
Pcnmssionario e representante Amaro Aguiar Objeto Femviss5o de uso de dependência do imrivel 
denominado Teatro Dcodoro no dia 22 dc abril do ano corrente para rcabzaçlo do cs|xtaculn "As Provz.v 
du Macaco Simlo" (duas aprusvnlaçôesl. Valor; RS 150 00 (cento c cinquenta reaisl por aprcsunUçáo. 
toializando R$ 300.00 (trezentos rc a ll)-  PROJETO ESCOLA 
Maccio. 25 dc nbril dtf 2014.

‘ A LE X A N D R E  H O LA N D A  D E  MELO  
Direfor-Artistico-Cultural 

D ITE A L
Responsável peta Resenha- Sabrina Scanom- Che^ dc Gabmeic

Instituto de Previdíncia dos Servidores do Estado de Alagoas 
(ALPREVIDÊNCU)

Termo dc Rapõcaçio dc Incxigibibdadc dc Licitação 
Com base nas informações constanlca do Prooesso n* 47<x*-llM9/20l4 referente a incxigibilidadc dc 
licitação, c cm cumprimento aos termos do artigo 24. captil. da Lei n* N õõA-O.t e alterações postenores 
RATIFICO a incxtgibtiidadc de licitaçõo reconhecida no Parecer AL Previdência ClA .-D l n ' 042'20|4  
referente a oqutsiçdo de Licença de Uso Anual do SICAP W EB. para uso exclusivo do Coniratanie. 
oferecido por meio da Internet, em favor da «mpreea COPPINI S i C IA  LTDA -  EPP. insenta $ob o CNPJ 
n* 08 72900<//OOOMO. cem o valor giob^ anual de RS 24 7(X).(Kl (vinte e quatro e setecentos ícais). 
fundamentada no termo do Ari. 2$. Inciso 1. da Lei n*8.6Õ6/93 esuas alterações.
?ublique-$c e Cumpra-se Maceiò. 25 de abril de 2014.
Marccilo Lourenço dc Oliveira -  Diretor-Presidentç

\
Termo de Homologação

Considerando o PARECER A L  PREVIDÊNCIA/CJA/DJ N * 041/2014 c os procedimentos adotados para 
que se produzam os devidos « legais efeitos, HO M O LO G O  o Pregão Elcirònieo n  ̂O I.'20I4. relativo ao 
Processo Administrativo 4799-447/2013. que trau da contrauçio ̂  emprrta prestadora de seix iços para 
cxecuçio de ativvdades direcionadas i  Um peta e Conrervação bem como Copetragem. compreendendo 
todos os utcnsiiios e materiais dc consumo adequados é cxecuçAo dos trabalhos, nas dependências da AL 
Prev'idência. adjudicado ■ EM PREC Serviços Gerais LTDA M E.. CNPJ n* Oõ 123 2^iiii(H i|-3o. p.ita 
o lote I no valor global anual de RS 104.549.96 (cento e quatro mtl quinhentos e quarema e nove orais 
c noventa e seis centavos) e pafi o lote I I  no valor global anual de RS 43.23o.X6 (quarenta c iiv< mit 
duzentos c trinta reais c oitenta c seis eenuvos). perfazendo o valor lotai global anual de RS U ?  7X0.X2 
(cento e quarmia c sete mtl setecentos e oitenta reais c oitenta e dois eenuvos)
Maoeió. 24 abnl dc 2014 '
Marccilo de Lourenço de Olréeíra-Diretor-Presidcnie'

ExtratodoS” Tcrmodc Aditamento ao Contraio N* OOX/2011. que entre si Celebram a A L  Previdência e 
a Empresa Vital Segurança Uda. PROCESSO: 4799>403/20 I I  -
CONTUATANTE' Serviço Social Autônomo -  A L  Prevídêneía. inseriu no CNPJ n.* 11,545 OKAriKioi- 
54. com sede à Rua CiiKÍnato Pinto, n* 463. Centro. M accio/AU CEP 57.020-050. representado por vcu 
Direior-Presídcntc, Marccilo Lourenço de Oliveira, inscrito no CPF n* 636 003 154-04 
CONTRATADA' V iial Segurança LTD A ., inacnti no CNPJ n*. 05.64X (l3!/ÜOO|-77 estjilx.lccida a Rua 
Hugo Corrêa Paes, 3IX • GruU de Lourdci, Maceió • Alagoas, S'^0.52-Xi7. rvprcscmada por seu sócio 
administrador, José Carlos Roberto d t C o iu  .inscrito no CPF sohon* 2ZX.MX.4U4-6J 
OBJETO. Consutui objeto do presente, a repactuaçio do preço do contraio 
VALOR G L O B A L ; 71)727,76 ( selenta mit futeoentos e vinte c sele reais c setenta e sus centavo.il 
DESPESAS; 1354 Serviços de Vigilância t  Segurança,
GESTOR Júlio Veríssimo Guimarães dc Carvalho Souza. Matrícula 175-2

0  DireioivPrcsidcnte da A L  Previdência. Despachou c Dcfenii Parcíalmcrnc. em dau de 23 de «ihiif de 
2014, o seguinte processo.
PROCESSO; 4799-l>49X/2ni4
INTERESSADO. D O M ÍC IO  DE ALBUQ UERQ UE ALVES  
ASSIfívTO REVISÀO DF. APOSENTADORIA  
Morcello Lourenço de Olivcira-Diretor-Presidcnte

O Dirvtor-Presidcntv da A L Previdência. Despachou c Deferiu Parciaimente, cm dau de 23 dc abnl dc 
2014. 0  seguinte processo





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 413/2014 Maceió, 04 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n^ 77/2011, celebrado entre a CASAL e a 
Construtora Mogno Ltda-EPP, que tem  como objeto  o reajuste em 7,7971%, referente ao INCC

A Súmula do contra to  em epigrafe fo i publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetem os em anexo , todo  o dossiê que integra o Protocolo 10061/2013 - fis . 01 a 44.

I Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOS 
D iretor Presidente

ZES DA COSTA





construtoraMOGNO

PROTOCOLO
N“ iO O feA  / (^OA?) 
U N J A R A G U Á /CASAL

Recebido
Z m ,O h J jQ 3 J j2 Q l^
U N  J A R A G U AI CASAL

Maceió, 05 de Agosto de 2013.

CIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Att.; Enga. MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO 
GERENTE DA UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ

CONSTRUTORA MOGNO LTDA, empresa responsável ))elos Serviços de 
Corte e Retigação de Água nos setores da cidade de Maceió, 
especificamente para Unidade de Negócio de Jaraguá, conforme contrato N° 
77/2011 de 11/10/2011 e 1® Termo Aditivo de 11/10/2012, vem através desta 
solicitar que essa Empresa analise a viabilidade do reajuste do referido 
contrato conforme estabelece a Cláusula Sétima -  Parágrafo Primeiro.
Certos de sua atenção, renovamos nossos protestos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

4: ^
ConstrutSíY Mogno LTDA 

Roberto Sj»res Cardoso 
Sócio-Oerente

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

CNPJ:04590305/0Ó01-51 Insc.Est.: 24100590-6
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) - ^  " ESTADO DE ALAGOAS^
- r/^CÒMPANHlÁDESAjNEAMENTObE ALAGOAS

ORDEM^DÈ SERVIÇO N? 21/2011-VGÒ

-  ,6ASAL, no úsõ’:de suas atribuições estatutárias^ e ■o que consta no Contrato n° 
7 7 / 2 d n i  CÁSAL; '  :  -  . ■' v . . :  /  ■

V .
./ ■

f / ,  - ' .V'
RESOLVE:.

■>

ÍS ,

■ V.7V :

/ ' ■; V
.o " '- r "  • •.

t

,r-"'Áutònzáii:a'1|iin!TTaf;;GÓĵ  estabelecida na Rua
tB^^ ista ;-7^  iÉr nésta'Capital, inscrita,no CNPJ/MF sob o
n° ■ 04:590.3p5/ÕÓ̂1ir̂ 5't̂ ^̂  ̂ engenharia de corte de

'iigaçõés: derágiiígAe:^í^ljg9$6e%'’̂^̂  ̂ sètipres da cidade de Maceió/AL,
• ̂ pèrtence.ntés’';.a; .'̂ •.È(nidkdé:1áiêii*’-Neg.̂  ̂ de-dàráguá, nós . Quantitativos 
' •estabelècldos>nò .có¥tÍ!â .taclmã*jCÍtadQ''V ■ * , '

. '  ■ Ví ■ . ' '  - •
2- Os serviços àcima;dêáçfitp ĵêMf̂ ^^  ̂ estimadò em R$ 460.100,00

, '(quatrpcenips.evseèsbntMí^tpjKf ce tó  por,medição j-
mensal,- rnédiante ^̂ iaprèsprtfâ̂  Fatura/Nota • Fiscal, devidamente

; ■■ /atéstádá''pélà<géstbra\dO;eo’ntfatp-jEng® M de Fátima Acioly de Castro,
' ’  '  í ' V j  * •••I I  " j ' ' j  • í k  I '  '  ' '  j  “ í '  '  '

- •• V ‘ >
V '

A.

» I 

.  /

; i ■ í  ;

i-

/

A

*; •• r ■ 'V I •

Macera, *11 de pütubíó.de 20,11.

' ' i

E n ^ f / R e d r ^ ^ ^ ò ^ R ^ ^ d ^ ^ ^  
y  ic ó tR « e 4 id |n iB  á e

*'  * • jt

ezes da Cosítá'

Ciente:

Em

Cónsfrutòra Mogno Ltda.,.

GEpLAN-047-C‘ -

' 1 , '
'* I / ■,

Í ÍC P I  A K U ^9,Í.r.
• / ,





ESTADO DE ALAOOAS
COWÍPANHIAUE SANÊAn/IEíJTO DE AL/U3QAS

R R IM IIR O  TERMO ADITIVO OOiSiTRWTÕ N® 
w m m , sGELEBrmDO ENTRE A 
'COMPANHJA DE SANEAMENTO PE  
A L A 0Ô A S - CASAL E A  EMPRESA MOONO 
LTDA^EPP.

Por este instrumento particular, a. COMPANHIA PE SANEAMENTO DÊ ALAGÕAS -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculâdá à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada 
na rua. Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/OOOi-81, portadora dá inscrição Estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente a LVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF Sob' o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente d'e Gestão 
Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 164.845.,174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. 110, Centro, Macefó/Al, 
inscrita na CNPJ/MF sob o n° 04.590.305/0001-51, doravante., denominada simplesmente 
CONTRATADA, npste átOi representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, e ng e nh ^o , inscrito no CPF/MF sob o n° 151.751.974-87, residente e domiciliado nesta 
cidade, tendo em| vista õ que consta no processo C.l. 41/2012 — UN, JARAGUÁ, protocolo :n° 
10648/2012 e S.G. 12537 e 12483, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condiçbes a seguir expressas:

CLÁUSULA EIRA^ Por força deste instruraentò, ó prazo dê vigência estabelecido na Cláusula
Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de outubro de 
2012 a 11 de outupro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8,666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerahdo-se os días consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em face da prorrogação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira a 
Casal pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 460.100,00 :(quatrocentos e sessenta míl e cem

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas 
primeira terá á Seguinte classificação 

- Unidade Orçamentaria............ .
Grupo de C 
Rubrica..

CLÁUSULA QUAR
condições que não

espesa.......

pertinente :a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
orçamentária:
.................... ....... 11203- U N  JARAGUÁ
.. u _____ ___ ...3000.ÔÒ -  Serviços
.............. ........307315- Serviços de Corte e religação

i  Ficam mahti 
1 alteradas pdi

idas e ratificadas, 
r força deste inst

os fins de direito, ̂ .^c lâusülas e





ESTA00 DE ALAGOÃS
eoWÍEANMl A DE SAMEAWÍENTO DE ALAGdAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
forma, na presença das tesíemLinhas abaiXo: firmadas.

Maceió,

tESTÈMÜNfHAS:

á t ^ E 0 d O á É l t È » E S  DA DÔSTA 
Diretóf Presidente/PASAE

^  .
MOISÉS V I ^ A  DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operâcidnal

ROBERTO SOARES CARDOSO 
GOiTRATADA





E p ’ADODEALAGOÀS^ ^
COMPANHIA Í)E SANEAMEOTO DE ALAGOAS ̂

i , r  '
' ^  * CONTRATO W 77J2Q11 ^  CASAL CONTRATO DE 

. i/'EXECUÇÃO^ D E SERVIÇOS CoHTE E REUGAÇAO 
QUE e n t r e  SI CELEBRAM -A GQMPÁNHIA DE 

, SANEAMENTO DE AEAGOÃS -  CASá L- É A 
EMPRESA eÒNSTROTORA MOGNO LTDA-ÉPP.

p r e â m b u l o  -  DAS PARTES E DO PUNDAMENTO , '

1) CONTRÁrANTE: COMPANHJA DÉ SANà^MENTO DE AÜ\GÒAS CÂSAL ,̂ Sóeie^dãde De
Economia M íkà Estadual, vjnculadá A, Secrètaría de,'Estado de Infra-éstrutura, sediada a.Rua.Barão 
de Atalaia, n® 200, 'Centro, -Maceió/AL, CEP:' Ç7.020-5T0, dorãvapte. denpminadà simplesmente 
CASAL, inscrita no GNPJ/MF sob. o-n®' 12.294.7^8^001-81, fÍQrtad^^ da Inscrição Estadual n® 
24.008.146-3, neste ato representada pof seu Diretor Presidente Álvaro josé-Meriezes da Costa, 
brasileiro^ casado* engenheirò Civil, inscritO' no CPF/MF sob: o  n^ \14QJí5A94-8^^^^ ViCer.
Presidfente de Gestão Operacional PEDRO GIL^BR?O Rt)0RIGUES'-DA MO!TA/6t;asileiro,v casado, 
engenheiro Givit, inserito no CPF/MF n® 977.587..TÒStOQ', anibos .résidêntès é dorpicíliados nesta 
Capital.' . ' ■ - ' ■ , 5" ' 7- ■' '

2) CONTRATADA: CONSTRUTORA A ^G N Q  LTDAv esta.bd ha. Rua !Boa. Vista, 75, SI.
1,10, Centro, ^aceíó/AL, inscrita no CNPJ/MF sob-'o n“ 04.590i305/pop1^51,'^prçÇ/ânte denominada 
simplesmente dONTRATAd a ,, neste ato, representada por'seu s,ácia géiente^RQBERTQjSOARÉS 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscritô no CRF/MF 15Í,.751.97d-87,!tesidente e domiciliado 
nesta cidade,' '  ^  '■ - ‘ •

3) FUNDAMENTO. LEGAL DA’ ADJUPiGÂÇÃO: A presebte adjudicájÇâo‘íjècDrre da licitação na
modalidade de Tômada de PréçO h®^O4/20Í 1 -  CASAL; .devídánienté hornoídgado pólo ‘Senhoi; Diretor 
Presidente da CASAt, tudo .-conforme'conbta no Ptbcèsso .Adn^inístrabve , CM® 09/2011 -  ̂ UN 
JARAGUA e Protocolo n® 10108/201 Ò-QASAt, e.m e'Strita'pbservãneía'ã Lfei-ní 8:666/^^ e 'Le i 
Estadual n® 5,237/9'l, obrigando as paites de .^acordo com às-eláusulasj‘e ôo.ndiçãés a,seguir 
expressas. ' ■ '

CLÁUSULA’ PRIMEIRA -  DO ÒBJETb: Qohtrataçâb;^,de empresã/de 'éngeõl3er{a parada realização 
dos serviços' de corte de lígaçõés de èguae religàe-sê, nos setores da e|làde dè, '̂MaçeiÒ’, capital do 
Estado de Alaggas, para a ÚNIÓADE QE-NEGÍ^CIO JARAGUÂ,' mediãnte Gohdições contidas no 
Termo de Referéndia, parte integrantextQiíhSíruroento Gonvo,catÔrio> \  ' . ' '

PARÁGRAFO ÚNIÇO:. Para todo >e-qualguèr efeito juridic^a; constitu.e:m'partes integrantes e 
indissociáveis do pnesfente contrato, indebendfntemehte de'trâris'©;riçâo, .0S ségúintes documentos:

a) Editai d.e TOMADA DE ;PRE^OS N® O^^CW .1; -  ÇA$AL,‘. e seus a.hejfos, .ngstés^ incluSo p s .' 
‘ Termos, de RefeTências; e ém, 'câso, áe: évèhtuai çon|râdiçâo deyeriá Sér consültadã a

Administração Pública para se manifestar. ' ' - « ‘  ̂ .

b) Pfopòstacomercial dá CQNTRÁTAPA,' , -  ^

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrâfo tem seu valor .total 
fixado em R$ 469.190^,00 (quatroGehtos,e sessèntá mil e cèhr reais).

PARÁGRAFO P|?IMEIRO: Os preços copjtratadps são fixos eirreaiusfáveís

P A R Á G I^FO .S E G U N D O .: Fiea ,e>ípressá.mente eptabelecido gueTps pre.ço$.propostos peia 
CONTRÁTTADA in c lu e m . todos os custos d ire tos è ínà iré tr^^ requeridos p^ra,'execução 
dos se iv iços o b je te  deste instrum enito i * •' ,
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Casal Com&aoliia..d..e,.Saneamento d e â lagoas.

Processo N°: 10061/2011
interessado: CONSTRUTORA MOGNO LTDA.
Assunto; Reajuste de valor e prazo contratual

ÀGEFIN,

Trata-se o presente de solicitação de reajuste de valor e prazo do Contrato N° 
77/2011. Tal solicitação visa o equilíbrio financeiro do contrato mencionado, de forme a 
garantir a continuidade de investimentos em setores estratégicos.

Da análise dos autos verificou-se a falta dos cálculos elaborados por este setor, 
uma vez que tal documentação é essencial para a emissão de parecer por esta 
assessoria jurídica.

texto é:
Para tal deverá ser observada a CLÁUSULA SÉTIMA do referido contrato cujo

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO; O prazo para a 
execução dos serviços é de 12 (doze) meses a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela 
CASAL, podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos 
serviços não atinja a totalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são 
fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos 
poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação 
do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

Desta forma, anexada a documentação supracitada, sugere-se que tal processo 
seja remetido a GEPLAN para que este anexe a dotação e classificação orçamentária. 
Ressalta-se a necessidade destas duas documentações para que este jurídico 
esteja apto a emissão de parecer opinaíivo.

Após, retorna-se para análise e instrução jurídica.

Maceió, 14 de agosto de 2013.

MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM
ADVOíGADA/ASJUR/CASAL 

OAB/ALN° 1413

MSRES
JUR/CASAL





Protocolo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10061/2013

A ASJUR;

De acordo com o que foi solicitado efetuamos o cálculo para reajuste do contrato de n° 77/2011 

da Construtora Mogno. Segue abaixo os valores:

Valor atual do contrato: R$ 460.100,00

índice de reajuste: 7,7971% - (INCC de agosto 2012 a julho de 2013)

Valor Reajustado: R$ 495.974,46

Para efetuar os cálculos foi utilizando o índice Nacional da Construção Civil -  INCC, 

conforme estabelece CLÁUSULA SÉTIMA -  Parágrafo PRIMEIRO do contrato n° 77/2011.

Atentamos ainda que os cálculos foram efetuados utilizando o índice acumulado de doze meses, 

considerando a última variação divulgada, julho de 2013.

Assim, segue o processo para análise e parecer desta assessoria jurídica.

Em: 20/08/2013

/ilma Clebja ah Silva Santos 
Economista Mat.2970

^aura Liíiza.
Economista Mat. 2962





T-:P.rrM.i?.VnJ:),ra,,Uc^..SSsr»r.K,uírT^qjn;Q,_d Alí^itiQ,;»

Processo: 100*61/2011
Interessado: CONSTRUTORA MOGNO LTDA. 
Assunto: Reajuste do Contrato n” 77/2011.

À Chefia da Asses.soria Jurídica -  ASJUR/CASAL

EMENTA: PEDIDO DE REAJUSTE DE PREÇO 
DO CONTRATO N° 77/2011. FIRMADO ENTRE 
A CONSTRUTORA MOGNO LTDA E A CASAL. 
ACOLHIM ENTO BO  PEDIDO.

Veio para análise e instrução jurídica solicitação da CONSTRUTO:RA MOGNO 
LTDA. para reajustar o preço do contrato n“ 77/2011.

O contrato acima citado tem como valor global o montante de R$ 460.100,00 (quatro 
centos e sessenta mil e cem reais). A requerente em seu pleito solicita um reajuste de 7, 
7971% (sete virgula sete mil noveeentos e setenta e um por cento), tendo como justificativa 
que desde a inicial emitida em 11/10/2001, não sofreu nenhum reajuste de preço.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

A CASAL, no dia 11 de outubro de 2011, firmou contrato com a Empresa 
CONSTRUTORA. MOGNO LTDA, tendo por objeto a realização dos serviços de corte de 
ligações de água e religue, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, 
para Unidade de Negócio Jaraguá.

No que refere-se a vigência do contrato n" 77/201 
Sétima do referido contrato. Vejamos, in verhis:

deve-se observar a Cláusula

CLAIJSIJLA SÉTIMA. .DO PRA.ZO - -  O prazo para 
execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar do 
recehmenío da Ordem de Serviço, expedida pela 
CASAL, podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos 
serviços não atinja a. totalidade.

Tal reajuste tem respaldo legal na Lei Federal n” 9.069 de junho de 1995, à Lei do 
Real. Vejamos o art. 28, § T’ da lei em questão:

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em 
REAL com. cláusula de correção monetária, por índices 
de. preço ou por índice que reflita a variação ponderada 
dos custos dos insumos utilizados, a periodicidade de 
aplicação dessas cláusulas será anual.

§ 1" E nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito 
cláusula de correção monetária cuja periodicidade seja 
inferior a um ano.





O pedido em tela fundamenía-se no parágrafo primeiro, da cláusula sétima do 
contrato ora juntado, ou seja, por ter ultrapassado o prazo de 12 (doze) meses da data da 
proposta apresentada. Vejamos, rn verhis:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados são 
fixos e irreajmtáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos 
poderão ser reajustados ã cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  
mCC/FGV

Em. análise aos autos do processo foi observado que c possível tal rea.juste de preço, 
uma vez que transcorreu o lapso temporal, previsto no contrato, requisito para reajustar o 
preço do contrato.

Foi apresentado pela GEFIN, ás fls. 13, os cálculos referente ao reajuste do contrato 
com base no INCC. Tendo coroo valor atual do contrato R.$ 460. 100,00 (quatro centos e 
sessenta mil e cem reais) e de reajuste o acumulado no período de agosto de 2012 a julho de 
2013 o montante de R$ 495.974, 46 (quatro centos e noventa e cinco mil novecentos e setenta 
e quatro e quarenta e seis centavos), o equivalente a 7,7971% (sete virguía sete mil e 
novecentos e setenta e um por cento), ou seja, isto ocorre em cum,prime.nto à cláusula 
coníra.tu.al que mencionava o índice a ser usado para tal reajuste.

Diante disso, conclui-se pela possibilidade de reajuste de preço, passaudo o valor 
global do contrato para R$ 495.974,46 (quatro ceutos e noveuta e cinco mil e raovecentos 
e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos)^ haja vista a possibilidade do reajuste no 
contrato  ̂Em virtude do aniversário deste.

Por todo o exposto, considerando o apresentado, opina-se pelo deferimento do 
pedido, desde que exista a prévia autorização do Diretor Presidente da C A SA L ..

É 0 parecer, que submete-se à consideração superior.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2013.

MARIA DE FATIMA LISBOA A.M.ORI.M 
ADV0GADA/AS.IUR/CASAL

OAB/ALN° 1413

v A v i S X  o l e  k L w - r - i O .

ANA PAULA ‘DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/AS.TUR/CASAL
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CAIXA eCOMÒMíCA, FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04590305/0001-51,04590305/0)01-51
Razão Social: construttora mogwo ltda
Nome FarAasia:C0NsmuTORA MOGNO
Endereço: av joao davino 4io sala lo i  / jatiuca / maceio / al / 57035-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa  
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0  presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 25/09/2013 a 24/10/2013  

Certificação Núm ero: 2013092510302548098503

Informação obtida em 25/09/2013, às 10:30:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
ww w.caixa.gov J>r

25/09/2013

http://www.caixa.gov
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

N® 000722013-02001305 
■ Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP 
CNPJ: 04.590.305/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 

'Vidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
-jm ais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n* 8,212 
de 24 de julho de 1,991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade òu de sociedade 
sociedade empresária simpies;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http.7/www.receita.fazenda.gov.br>.

'  ■‘rtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
,_.i'eiro de 2010.

Emitida em 26/06/2013.
Válida até 23/12/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f

01/07/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP 
CNPJ: 04.590.305/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional . cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:03:59 do dia 26/07/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/01/2014.
Código de controle da certidão; B6B9.8566.8C87.9E0D 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

26 /0 7 /2 0 13

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Q07ERB0 X» «JUSOAS 
""^SBCRSXAIUA OE ESTADO DA FAZEEDA 

f s d p e r i e t e h d ê h c i a d a  r e c e i t a ESTADOAI. 
^DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBDTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Sociai,: CONSTRUTORA, MOGNO LTDA - R£,GULM.,
CNRJ : 04590305000151

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, débitos inscritos 
em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de '-23 de julho de 2004.

Emitida às 09:12:20 do dia 01/10/13 
Válida até 30/11/2013.

Códiqo de controle da certidão:0176-02F9-996D-BE3D

A autenticidade desta certidão deverá ser co.nflrmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.3efaz.al.gov.br/certldao.

Certidão expedida gratuitamente.

01/10/2013

http://wwww.3efaz.al.gov.br/certldao
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 49154 / 2013

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico
Inscrição: 900459220 Identificação: 313844

Contribuinte
CONSTRUTORA MOGNO LTDA C.N.P,J./C.P.F.

04590305000151

Situação Cadas;
Aprovado •

Logradouro / Número / Comptemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA - JOÃO DAVINO, N°: 00410, 101
57035-554,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: JATIUCA Cidade; MACEIÓ
Data Expedição
25/09/13

í/alidade
25/10/13

N* Protocolo
0

Data Protocolo
25/09/13

Área do Terreno: 0,00 0,00
N.“ De Autenticidade: 59A. 508 . FO 0, D7 F

Certificamos, cora fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao' 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  ^.  * * * * * V ç  * * * * ■ * ; * * * * * * * * * * * ■ * * * * * * * * *  

* * * * ■ * * * * * * ■ * : ■ * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ■ * * * * * * ■ * • * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * ■ * - * * * * * * * * * * - í i - * * * * * * * - ) ! * * * * - * * * *  * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *  *  :íi- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

^ . * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * - J t - * ; * * * * *  +  - í : - i ; * - 4 : * - f c * * * *  +  * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * *  + * * *  + * * * * * * * * ■ * * * *  **-*:*-í:**-**TÍ;*-*-*Tt-i-í;-*TtTtr* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * : f c * * * * * * * * * * * * * * * * ; t * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * 1 » ;  ■ * * ■ * * * * *  * tI , * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * *

Certidão emitida as 10:46:33 do dia 25/09/2013
A  autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: b t t p : / / www.sinf.inacexo.aX.goiv.bZ’ ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique ̂ entamcnte as (nfomacões descritas ne»<a certidão

Observação:

25/09/2013
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.590,305/0001-51 
Certidão n “: 32281727/2013 
Expedição: 03/07/2013, às 16:23:29
Validade: 29/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP (MATRIZ B FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.590.305/0001-51, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n“ 12.440, "de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 db Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente. ^

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação àas pessOãS nãthlãiS % jUIÍdiCüü 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suges tO es: c n d l ^ t s l . j u « . b r

http://www.tst.jus.br




C 0S 0 lcO M P A N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo 10061/2013. 
INTERESSADO: MOGNO CONSTRUÇÕES LTDA

A Diretoria da Presidência

Solicitamos autorização expressa do Senhor Diretor Presidente quanto a 
solicitação da CONTRATADA para celebração de Termo Aditivo ao Contrato 
77/2011 com reajuste de 7,7971% conforme parecer técnico da GEFIN as fis. 13 
e parecer jurídico as fis. 14 deste processo.

Maceió/AL., 03 de outubro de 2013.

Atenciosamente

Nelf Lííria'T’erelra 
CPUCASAL





\
Casal

Protocolo n“ 10061/2013 
Requerimento s/n°
%

A
CPL,

Conforme solicitação em correspondência datada de 05 de agosto do corrente 
ano (Protocolo 10061/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica 
ás fis 14, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 77/2011, celebrado com a 
empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA-EPP., reajustando o referido 
Contrato em 7,7971% (sete virgula sete mil novecentos e setenta e um por 
cento), referente ao INCC acumulado de agosto de 2012 a julho de 2013, 
conforme laudo técnico da GEFIN ás fis. 13, passando o valor global daquele 
Contrato de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem reais) para 
R$ 495.974,46 (quatrocentos e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e 
quatro reais e quarenta e seis centavos), conforme estatui o artigo 28, § 1° da 
Lei n° 9.069/1995. Em, /2013.

Eng° ALVARO JOSE ME 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/acp tn .

GEPLAN 021 C





C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10061/2013. 
INTERESSADO: CONSTRUTORA MOGNO

À SUPOCE

Solicitamos que seja elaborado Planilha de Custos e Cronograma Físico 
Financeiro do contrato 77/2011, para que possamos elaborar o Termo Aditivo de 
reajuste, como autorizado pelo Diretor Presidente as fis. 24 deste processo.

Em, 09/10/13.

Neli J/̂irVià Pereira 
CPL/CASAL

/) c P L

> Ri^áídoFabricio Costa de Olivwa
^ T é c .  Industrial • CREA (i200925M-e 
C a s a l Supetvisoide Custos de Engenliiha 

Mal 2446
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c o n s tru to raMOGNO
OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE NEGÓCIOS

DE JARAGUÁ em MACEIÓ.
CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

!Íf mmaaíéi mK&iMrm c
P. UNIT. , P .'TOTAL

01.
Visita para entrega da ordem de corte d posterior 
quitação do débito UNID 18000 6,80 122.400,00

02. Corte do ramal predial d CÁPSULA (obturador) UNID 8400 13,00 109.200,00

03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 7800 11,00 85.800,00

04.
Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela CASAL) UNID 360 50,00 18.000,00

05.
Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela Firma) UNID 240 60,00 14.400,00

06.
Restabelecimento de ramal predial, em rua não 
pavimentada UNID 180 37,00 6.660,00

07.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em paralelo UNID 120 59,00 7.080,00

08.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em asfalto UNID 60 75,00 4.500,00

09.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (oc. fornecida pela CASAL). UNID 50 70,00 3.500,00

10.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 50 80,00 4.000,00

11.

Restabelecimento com retirada de cápsulal, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção <cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 50 90,00 4.500.00

12.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. fomedda pela Firma). UNID 36 135.00 4.860,00

13.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UN n 36 150,00 5.400.00

14.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UN D 36 150.00 5.400.00

15. Reparação de calçada______________________ UNID 720 20,00 14.400.00

16. Religação com implantação de hidrômetro UNID 1000 25,00 25.000.00

17

Religação com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
raualfiternivel de hnlhal UNID 1000 25.00 25.000.00

.

i Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324

Donsísi
^ares C ardoso

£ ng .“  C iv i í l  CREA/AL178S-D 
Sósio -G sren te
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Execução de Serviços de Corte e Religação de Agua (Reajuste em 7,7971 % do Contrato 77/2011 Usando o intervalo de Agosto
de 2012 a Julho de 2013 • Tabela INCC/FGV)

LOCAL: Unidade de Negócios de Jaraguá -  Maceió/AL

DATA: Outubro/2013
B.D.I. Serviços: 
B.D.I. Material:

25,80%
15,60%

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO, P. TOTAL.

1 Serviços
1.1 Contrato 77/2011

Visita p a ra  en trega d a  ordem  d e  corte c  /  posterior 
quitação d e  débito unid. 18.000,00 7,33 131.943,65

1.2 Contrato 77/2011 C orte do  ram a l p red ia l com  cápsula (obturador) unid. 8.400,00 14,01 117.714,43
1.3 Contrato 77/2011 R elig ação  S im ples (com  retirada d e  cápsula) unid. 7.800,00 11,86 92.489,91
1.4 Contrato 77/2011 R elig ação  S im ples (padronização com  caixa da C A SA L) unid. 360,00 53,90 19.403,48
7.5 Contrato 77/2011 R elig ação  S im ples (padronização com  caixa d a  F IR M A ) unid. 240,00 64,68 15.522,78
1.6 Contrato 77/2011

R estabe lec im ento  d e  ram a l p red ia l em  rua não  
pavim entada unid. 180,00 39,88 7.179,29

1.7 Contrato 77/2011
R estabe lec im ento  d e  ram a l p red ia l em  rua pavim entada  
em  para le lep ípedo unid. 120,00 63,60 7.632,03

1.8 Contrato 77/2011
R estabe lec im ento  d e  ram a l p red ia l em  rua pavim entada  
em  asfalto unid. 60,00 80.85 4.850,87

1.9 Contrato 77/2011

R estabe lecim ento  com  retirada d e  cápsula, em  rua não  
pavim entada, com  im plantação d e  hidrôm etro e  ca ixa de  
proteção (caixa C A SA L) 50,00 75,46 3.772,90

1.10 Contrato 77/2011

R estabe lecim ento  de ram a l pred ia l em  rua pavim entada  
em  para le lep ípedo,com  im plantação de hidrôm etro e  
caixa de proteção (caixa C A SA L) unid. 50,00 86,24 4.311,88

1.11 Contrato 77/2011

R estabelecim ento  de ram a l pred ia l em  rua pavim entada  
em  asfalto,com  im plantação de hidrômetro e  caixa de  
proteção (caixa C A SA L) unid. 50,00 97,02 4.850,87

1.12 Contrato 77/2011

R estabelecim ento  com  retirada de cápsula, em  rua não  
pavim entada, com  im plantação de hidrôm etro e caixa de  
proteção (caixa d a  F IR M A ) unid. 36,00 145,53 5.238,94

3 Contrato 77/2011

R estabelecim ento  de ram al p red ia l em  rua pavim entada  
em  para le lep ipedo ,com  im plantação de hidrôm etro e  
caixa de p roteção (caixa F IR M A ) unid. 36,00 161,70 5.821,04

1.14 Contrato 77/2011

R estabelecim ento  d e  ram a l p red ia l em  rua pavim entada  
em  asfalto,com  im plantação de hidrôm etro e caixa de  
proteção (caixa F IR M A ) unid. 36,00 161.70 5.821,04

1.15 Contrato 77/2011 R ep ara ção  de ca lçada unid. 720,00 21.56 15.522,78
1.16 Contrato 77/2011 R elig ação  com  im plantação de hidrôm etro 1.000,00 26.95 26.949,28
1.17 Contrato 77/2011

R elig ação com  im plantação de hidrôm etro e 
levantam ento/rebaixam ento e nivelam ento do cavalete  
(n íve l de bolha) 1.000,00 26.95 26.949,28TOTAL GERAL 495.974,46

Ricardo Fabricio Costa de Olivwa 
V  Téc. Industrial • CREA 0200925M-e 

C-'?sal Superviso: de Custos de Engenhará 
' M a t2 4 4 d

C:\Users\Usuário\Documents\SUPOCE\2013\Ricardo\CASAL\SUPOCE\2013\Planilhas\l0 Outubro\Prot_l0061_13__^Reajuste Contrato
77 2011 MOGNO Ricardo





w .C asal Com panhia de S an eam en to  de A lagoas
Cronograma físico-financelro 

Reajuste ao Contrato 1112011 Construtora Mogno

Outubro 2013
Item Descrição Valor ( R í ) . 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Serviços 495.974,46 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 42.157,83 42.157,83

8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.30% 8.30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50% 8,50%

u
Visita para entrega da ordem de corte c / 131.943.65
posterior quitação de débito 10.951,32 10.951.32 10.951,32 10.951.32 10.951,32 10.951,32 10.951,32 10.951,32 10.951.32 10.951,32 11.215,21 11.215,21

8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50% 8,50%
Corte do ramal predial com cápsula 117.714.43
(obturador) 9.770,30 9.770.30 9.770,30 9.770,30 9.770,30 9.770,30 9.770,30 9.770,30 9.770,30 9.770.30' 10.005.73' 10.005.73

8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50% 8,50%

1.3 Religaçâo Simples (com retirada de cápsula) 92.489.91
7.676,66 7.676,66 7.676~,66 7.676,66 7.676,66 7.676,66 7.676,66 7.676,66 7.676,66 7.676.66 7.861.64 7.861.64

--- ----- 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.50% 8.50%
1 4 Religaçáo Simples (padronização com caixa 19,403.48

da CASAL) 1.610,49 1.610,49 1.610,49 1.610,49 1.610,49 1.610,49 1.610,49 1.610,49 1.610.49 1.610.49 1.649.30 1.649.30
8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8.30% 8,30% 8.30% 8,50% 8.50%

"LS Religaçáo Simples (padronização com caixa 15.522.78
da FIRMA) 1.288,39 í.288 ,39 1.288,39 1.288.39 1.288,39 1.288,39 1.288,39 1.288.39 1.288.39 í . 288.39 1.319.44 1.319.44

8,30% 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8.30% 8.30% 8.30% 8,30% 8.30% 8.50% 8.50%
1.6 Restabelecimento de ramal predial em  rua 7 179.29 . '

não pavimentada 595,88 595.88 595.88 595.88 595.88 595.88 595.88 595.88 595.88 595.88 610.24 6 10  24

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepipedo

7.632.03

8.30% 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8.30% 8.30% 8.30% 8,30% 8.30% 8.50% 8.50%
1.7 633.46 633.46 633,46 633.46 633.46 633,46 633.46 633.46 633.46 633.46 648.72 648  72

1.8 Restabelecrrnemo de ramal predial em rua 4.850.87

8.30% 8,30% 8.30% 8,30% 8.30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.30% 8.30% 8.50% 8.50%

pavimentada em asfalto 

Restabelecimento com retirada de cápsula,

402.62

8,30%

402,62

8,30%

402.62

8,30%

402.62

8,30%

402.62

8,30%

402.62

8,30%

402,62

8,30%

402.62

8,30%

402.62

8,30%
402.62

8,30%
412.32

8.50%
412.32

8,50%

1.9 em ma não pavimentada, com implantação 3.772,90 ■
< •Ç ! .< 'í :  ■ f  - ■' - .

CASAL) 313.15 313.15 313,15 313.15 313.15 313.15 313,15 313.15 313.15 313.15 320.70

Restabeledmento de ramal predial em ma
8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.30% 8.30% 8.50% 8,50%

1.10
pavimentada em paralelepipedo,com  
implantação de hidrõmetro e  caixa de 
proteção (caixa CASAL)

4.311.88 i  ' • . ; 'í

357,89 357.89 357,89 357.89 357.89 357.89 357,89 357.89 357.89 357.89

Restabelecime'nto de ramal predial em ma 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50% 8,50%
1.11 pavimentada em asfalto,com implantação de  

hidrõmetro e  caixa de proteção (caixa 
CASAL)

4.850,87 : ■ ' \  .

402,62 402.62 402,62 402.62 402.62 402,62 402.62 402.62 402.62 402.62

1.12

Restabelecimento com retirada de cápsula, 
em m a não pavimentada, com implantação 5.238.94

8,30% 8,30% 8,30%
.1

8,30% 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50%
412  32  

8,50%

de hidrõmetro e  caixa de proteção (caixa da 
FIRMA)

*—  
434,83 434,83 434,83 434.83 434.83 434.83 434.83 434.83 434.83 434.83

------------------
Restabelecimento de ramal predial em  m a 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50%

445.31

8,50%
1.13

pavimentada em  paralelepipedo,com  
imolantacão de hidrõmetro e  caixa de

5.821.04

f J L U l
9 ^  Ricaido Fabíicio Costa de Otivwa 

W  Téc. Industrial-CREAOlOOSZJiM
> s a l  Supervisor de Custos de Engenham 

Mat 144S





w .C asal

O utubro  2013

C om panhia de S aneam en to  de Alagoas
Cronograma físico-fínanceiro 

Reajuste ao Contrato 77/2011 Construtora Mogno

Item Descrícão V alor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
proteção (caixa FIRMA) 483,15 483,15 483,15 483,15 483,15 483,15 483.15 483.15 483,15 483,15 494.79 494 ,79

1.14

Restabelecimento de ramai predial em rua 
pavimentada em asfalto,com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (caixa 
FIRMA)

5.821,04

8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50% 8,50%

- m ã — M V M I I í H S P k '  ?.'-S
483.15 483,15 483,15 483.15 483,15 483,15 483,15 483,15 483,15 483,15 494,79 494 .79

1.15 Reparação de calçada 15.522,78
8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.50% 8.50%

1.288.39 1.288,39 i  .288,39 1.288.39 1.288,39 í . 288,39 1.288,39 1.288,39 1.288,39 1.288,39 1.319,44 1.319,44

1.16 Religação com implantação de hidrõmetro 26.949,28
8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8.50% 8,50%

IIMHlllIlSiÜ rgMIKíaíÍH Ih h b M ü IS''âÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^^^ ÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^lÊ^ÊÊm ‘mÊÊÊÊÊÉÊÊSíÊ3ÊÊS^

2.236,79 2.236.79 2.236,79 2.236,79 2.236,79 2.236,79 2.236,79 2.236,79 2.236,79 2.236,79 2.290,69 2.290,69

1.17
Religaçâo com implantação de hidrõmetro e 
ievantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete (nível de bolha)

26.949,28
8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50% 8,50%

' i l H M I H I w êêêêêêêê ■ H M t t i S
2.236,79 2.236,79 Z'236,79 2.236.79 2.236,79 2.2'36,79 2.236,79 2.236.79 2.236,79 2.236,79 2.290,69 2.290,69

Faturamento da Obra 495.974,46 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 41.165,88 42.157,83 42.157,83

Ricardo Fabricio Costa de Olivw, 
_  Téc. Industrial-CREA02009258J-6 

C c s a l  Supervisor de Custos de £ngenha<i3 
Mat. 2446









Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO: 

10061/2013

N® FOLHA:

AC PL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11203-U N JA R A G U A  
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

Em 31/10/2013.

Adm. Andreiza Matcia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto: /

J . iif  iawd M‘. A. Coutinho Camerln'
Cerents de Planejamento Or$ 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

'.EPLAN/SüOEO/no ! -
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>
Para: "Maria de Fatima Acioly de Castro" < fatim a.acio ly@ casa l.a l.gov.br>
Data: 30 /10 /2013  14:36
Assunto: Solicitação de compras - Protocolo n° 10061

Bom dia,

Solicitamos, por gentileza, a solicitação de compras referente ao Processo com 
protocolo n° 10061/2013, que tem como objeto a elaboração de Termo Aditivo 
do Contrato n° 77/2011, com a empresa Mogno, para autorizar o reajuste.

Desde já agradeço.

Camila Caroline Reis de Santana 
Estagiária - CPL/CASAL

http:// expresso. al.gov .br/expressoMail 1 _2/index.php 31/10/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:fatima.acioly@casal.al.gov.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P i r â m i d e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R e q u i s i t a n te :

S o l i c i t a ç ã o :

E m is s ã o :

L ib e r a ç ã o :

0 0 0 1 4 3 4 6 a  0 0 0 1 4 3 4 6

a

a

llcm Requisitante Valor Previsto 
Produiü /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qld. Solic. 

Observação

Qld. Canc. Un. Esl.AtuaiUn 

Referência

Colação AE Slatus AE I 
Staiiis íiem ] 

1 
j

F i l i a l ;  C O M P A N H IA  D E  .S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Solicilaçào; 00014346 limissào; 01/11/2013 Dl. Limite: 
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SlLVALíberaçáo: 
Un. Comp.: SESGER 
Entrega:

31 / 12/2013

30 / 10/2013

Dl. Ult. Alt.: 
UsLi. Libera.: 
Valor Total :

30/10/2013
ARLETE

Liberada: SIM 

5.979,07
i ARLETE MONTEIRO 5.979,07 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
375 - SERVIÇOS DE CORTES E REL.IGAÇOES /Proc. 10061/2013-Construtora MOGNO Ltda, conLtrato 77/2011, 
sol.Lclí;a reajuste, essa soli.c.i.taçâo de coaipra se refere a direferença do reajuste. 
üNjA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ

Total dc Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P i r â m i d e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R e q u i s i l a n l e :

S o l i c i t a ç ã o :  0 0 0 1 4 3 4 7

l- .m is sã o ;

I J b e r a ç à o :

: T o d a s

a  0 0 0 1 4 3 4 7

a

a

Ilcm Rcquisiiantc Valor Previsto 
i^Toduio .'Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc Un, lisl. Atual Un.

Referência

Cotação Al- StatiisAF 1 

Siatus item 1

F ilia l: COMPANHIA DE SANEAMEN TO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014347 Emissão: 02/01/2014 Di. ijmíte: Dl. Últ. Alt.: 30/10/2013 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVA Liberação: 30/10/2013 Usu. Libera.: ARLI/TE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 29.895,39
Enircíta:

I ARLITI i: MONIIÍIRO 29.895,39 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
375 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /ProU. 10061/2013-Construtora MOGNO Ltda, co.otçato 77/2011, 
so.i;c:ça reajuste, essa solict/Lação de coaipra se refere a diretlerença do reajuste.
UNj.L - UNJA - U.N. DO JARAGUÂ

Touil dc Solicitaçõe.s na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAiMIDE\RELATORIOS\SOUCl.QRP 01/11/2013 15:16:28 Págum!"^^ 1 •





FIs.

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

T E R C E IR O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N T R A T O  N “ 
77 /20 1 1 , C E L E B R A D O  E N T R E  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  E A  
C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  EP P.

P o r e s te  in s tru m e n to  p a rticu la r, a C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L , S o c ie d a d e  d e  E conom ia  
M is ta  E s tadua l, v in c u la d a  á S e c re ta r ia  d e  E stado  d e  In fra  E s tru tu ra , s e d ia d a  na R ua  B a rã o  de  A ta la ia . n “  200 , C en tro , 
M ace ió /A L , d o ra va n te , d e n o m in a d a  s im p le sm e n te  C A S A L , inscrita  no  C N P J /M F  s o b  o  n® 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , p o rta d o ra  da 
In sc riçã o  E s tadua l n® 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , n e s te  a to , rep re se n ta d a  p o r seu  D ire to r P re s id e n te  Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  
C O S T A  b ra s ile iro , c a sa d o , e n g e n h e iro  c iv il, in sc rito  no  C P F /M F  s o b  o  n® 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7 , e  V ice -P re s id e n te  de  G e s tã o  
O p e ra c io n a l C A R L O S  A N T Ô N IO  D E  S O U Z A  F IG U E IR E D O  LIM A , b ra s ile iro , ca sa d o . E n g e n h e iro  C iv il, in sc rito  no  C P F /M F  
so b  0 n® 0 9 8 .7 0 3 .6 9 4 -7 2 , a m b o s  re s id e n te s  e  d o m ic ilia do s  nes ta  C ap ita l, e a e m p re sa  C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTD A , 
e s ta be le c id a  na R ua B oa  V is ta . 75, SI. 110, C en tro , M ace ió /A L , in sc rita  na C N P J /M F  s o b  o  n® 0 4 .59 0 .3 0 5 /00 0 1 -5 1 , 
do ra va n te , d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  C O N T R A T A D A , nes te  a to , re p re se n ta d a  po r se u  só c io  G e re n te  R O B E R T O  S O A R E S  
C A R D O S O , b ra s ile iro , e n g e n h e iro , in sc rito  no  C P F /M F  sob  o n® 15 1 .7 5 1 .9 7 4 -8 7 , re s id e n te  e d o m ic ilia d o  nesta  c idade , 
te n d o  em  v is ta  o  qu e  co n s ta  no  p ro to c o lo  n° 100 61 /2 0 1 3  e S .C . 14346  e  14347 , a co rd a m  em  ce le b ra r o  p re se n te  ad itivo , de  
a co rd o  com  as  c lá u s u la s  e c o n d iç õ e s  a s e g u ir  exp ressas :

C L Á U S U L A  P R IM E IR A : P o r fo rç a  d e s te  in s tru m e n to  fica  a u to r iza d o  o  rea ju s te  em  7,7971®/o (se te  v irg u la  se te  m il 
n o ve cen to s  e se te n ta  e um  p o r ce n to ), re fe re n te  a o  IN C C  a cu m u la d o  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2  a ju lh o  d e  2 013 , co n fo rm e  laudo  
té cn ico  da G E F IN , p a ssa n d o  o  v a lo r  g lo b a l de  R $ 4 6 0 .1 0 0 ,0 0  (q u a tro ce n to s  e  se sse n ta  m il e  cem  rea is) para  R $ 
4 9 5 .9 7 4 ,4 6  (qu a tro ce n to s  e n o ve n ta  e  c in co  m il, n o ve cen to s  e  se te n ta  e  q u a tro  re a is  e  q u a re n ta  e  se is  ce n tavos). 

C L Á U S U L A  S E G U N D A : A  d e s p e s a  p e rtin e n te  ao  rea ju s te  e s ta b e le c id o  na  c lá u s u la  p rim e ira  te rá  a  se g u in te  c la ss ifica çã o  
o rçam en tá ria :

U n idade  O rç a m e n ta r ia ........................................... 11203 -  UN J A R A G U Á

G rupo  de D e s p e s a ................................................... 300 .0 0 0  -  S E R V IÇ O S  D E  T E R C E IR O S

- R u b rica ....................................................................... 3 0 7 .3 1 5  -  S E R V IÇ O S  DE C O R T E S  E R E L IG A Ç Õ E S

C L Á U S U L A  Q U A R T A : F icam  m a n tid a s  e ra tificadas , para  to d os  os fin s  de d ire ito , as c lá u su la s  e  co n d iç õ e s  qu e  não  fo ra m  
a lte ra d a s  p o r fo rça  d e s te  in s tru m e n to .

E, po r e s ta rem  ass im , ju s ta s  e a co rd e s , as  pa rtes , ass in a m  o p rese n te , em  02 (duas) v ia s  de  igua l te o r e fo rm a , na 
p re se n ça  das te s te m u n h a s  a b a ixo  firm a d a s .

M ace ió ,

T E S T E M U N H A S : 

k  - « L f i  d U

Á L V A R O  JO S É  IvfeN E ZE S  D A  C O S T A  
D ire to r P re s id e n te /C A S A L

C A R LO S  A N T Ô f^ tO ^ E  S O U Z A  F IG U E IR E D O  L IM A  
V ic e - P r g s id e n t^ e  G e s tã o  O p e ra c io n a l

R O B E T ^ Ó  S O A R E S  C A R D O S O  
C O N T R A T A D A

Lajs ÜmyeJô Liza
Ãdv. - 0AB7ÁL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
3 " T E R M O  A D IT IV O  - C O N T R A T O  N° 77 /2011  

E M P R E S A : M O G N O

Cronograma físico-financeiro 

Reajuste ao Contrato 77/2011 Construtora M ogno

Outubro 2013





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

|FIs.. 9̂  J

ANEXO II
3”  T E R M O  A D IT IV O  - C O N T R A T O  N» 77 /2011 

E M P R E S A : M O G N O  
PLANILHA DE 

C U S T O S

OBRA: Execução de Serviços de Corte e Religação de Água (Reajuste em 7,7971 % do Contrato 77/2011 Usando o intervalo de
Agosto de 2012 a Juiho de 2013 -Tabeia  iNCC/FGV)

LOCAL: Unidade de Negócios de Jaraguá -  Maceió/AL
B.D.I. Serviços: 25,80%

DATA :Outubro/2013 B.D.i. Material: 15,60%

ITEM
fru -ís ifs i

,, FONTE 1
“ íiiiliR íiiS S

1 S erv iço s

1.1 Contrato 77/2011
Visita para entrega  da ortíem  de corte c  /  posterior 
quitação de débito unid. 18.000,00 7,33 131.943,65

1.2 Contrato 77/2011 Corte do ram al pred ia l com cápsuta (obturador) unid. 8 .400 ,00 14,01 117.714,43

1.3 Contrato 77/2011 Religação S im ples (com retirada de cápsula) unid. 7.800,00 11,86 92.489,91

1.4 Contrato 77/2011
Religação S im ples (padronização com caixa da 
CASAL) unid. 360 ,00 53,90 19.403,48

1.5 Contrato 77/2011
Religação S im ples (padronização com caixa da 
FIRMA) unid. 240 ,00 64,68 15.522,78

1.6 Contrato 77/2011
Restabelecimento de ram al predia l em rua não 
pavimentada unid. 180,00 39,88 7.179,29

1.7 Contrato 77/2011
Restabelecimento de ram al pred ia l em rua 
pavim entada em paralelepipedo unid. 120,00 63,60 7.632,03

1.8 Contrato 77/2011
Restabelecimento de ram al pred ia l em rua 
pavim entada em asfalto unid. 60,00 80,85 4 .850 ,87

1.9 Contrato 77/2011

Restabetecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (caixa CASAL) 50 ,00 75,46 3 .772,90

1.10 Contrato 77/2011

Restabelecimento de ram al pred ia l em rua 
pavim entada em paralelepipedo,com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa CASAL) unid. 50 ,00

* ~ ^ 

86,24 4.311,88

4.850,87

5.238,94

5.821.04

5.821.04  

15.522,78

26.949.28

26.949 .28  

495.974,46

1.11 Contrato 77/2011

Restabelecimento de ram al pred ia l em rua 
pavim entada em asfalto,com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa CASAL) unid. 50,00 97,02

1.12 Contrato 77/2011

Restabelecim ento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com im plantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (caixa da FIRMA) unid. 36 ,00 145,53^

1.13 Contrato 77/2011

Restabelecimento de ram al predia l em rua 
pavim entada em paralelepipedo,com implantação de 
hidrôm etro e caixa de proteção (caixa FIRMA) unid. 36 ,00 161,70_

1.14 Contrato 77/2011

Restabelecim ento de ram a! pred ia l em rua 
pavim entada em asfalto,com implantação de 
hidrôm etro e caixa de proteção (caixa FIRMA) unid. 36 ,00 161,70^

1.15 Contrato 77/2011 Reparação de calçada unid. 720,00 2 1 ,5 ^

1.16 Contrato 77/2011 Religação com im plantação de hidrômetro 1.000,00 2 6 ,9 ^

1.17 Contrato 77/2011

Religação com im plantação de hidrômetro e 
levantam ento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(n ivel de bolha) 1.000,00 2 6 ,9 ^
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Casal

N» PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 10061/2013
N» FOLHA:

39_______

A Adv. Lais Leão,

Para análise e aprovação do termo. 

Em, 04/11/2013

Bryna Jucá T. WlOTteira
Assessora Juríd ica  /  C A S A I.
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tais LímàcTeSouza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n" 10061/2013

VGO (De Ordem)

Encaminhamos o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 77/2011 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, objetivando a aposição da assinatura e 
evoluir para Diretoria da Presidência para a mesma finalidade.

Em: 07 de novembro de 2013

Atenciosamente

j e V l u c e  dGS^uce cTe Fátima
CpíyCASAL

! ^ S ~ S í

r \

4
;iiefe de Gabinete da Presidênia /CA P' '
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C O M P A N H IA  DE E D lÇ À O . IMPRESSÀO E PUBLlCAÇÂ.0 DÈ ALAGOAS • CEPAL 
CON VO C A Ç Ã O

A-Companhia dc Ediçio. Impressão c Publicação dc Alagoas CEPiÁL, vem por meio do Dcpáiiamcnto 
de Suprimeotus, convocar EMPRESAS 0 0  R A M O  OE LOCAÇÃO DE FOTOCOPIADORAS, cm 
cumprimento ao item d 2  da insuuçdo nonnaliva n* AOESA (K)2/2(K1X. paia apresentarem pioposu de 
preço no piazo dc '05(cinco) dias. a contar da data desta publicação.'
As propostas de pmços dc\‘cião scr enWadas por.comprasccpâl^gmaü.com por fax (U82) (FA X  3315 
S316 ou no depaitamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S ^ .  Farol ~ 
Maceió -  AJngoos CEP. S7.QS2.0ÇU > das nx:00 as 17;UU hrs.

Objeto: CO NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IA LIZA D A  E M  LO CAÇÃO  DE t) l (  O M A  )  
FO TOCOPIADORA.

Ã

E M  C U M P R IM E N TO  AO CONTRATO N“ 04/201(1 CELEBRADO  ENTRE Á  C E P A L E A  SETUR". 

Maceió. 21 de maio dc 2Ul4.

Josc Flavio Be serra Brandão
-  ̂ .  Chefe do Departamento dc Suprimentos ,

c o m p a n h ia  DE ED IÇ Ã O ; IMPRESSÃO E  P l’B L ICACÃO  DE ALAGOAS -  CEPAL 
. CO NVO CAÇÃO

A  Companhia de Edição. ImpressSo c Publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS D O  R A M O  DE REFRIGERAÇÕES, em cumprimento ao item d.2 
da instrução ooimatívan*'AOESA 0 0 ^ 0 0 8 , pani apreseotárem proposta de preço no pnizó de05(cínco) 
dias. a contar da datadesu publicação
As propostas de preços deverão scr enviadas por.cmnprosccpal'<7gmait cora por fex ((J82) (pA X  3315 
8316 ou no depanomenlo de suprimentos, cui sede da CEPAL situada á Av. Fernandes U m a S ^ ,  Farol -  
Mftceió -  Alogo&s CEP: 57.052.ÜÜ0 -  dos 08:00 ás 17:00 hrs.

Objeto. AQ UIS IÇ Ã O  DE 7 ( SETE ) GARRAFAS DE GÁS R22,

E M  C U M P R IM EN TO  AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á C E P A L E A S E  TUR”. 

Macció, 21 de muro dc 2014.,

José Flnvio Besem Brandão .
^ Chefe do Depariamento de Suprimentos

TER M O  DE RATIFICAÇÃO  DE DISPENSA DE LIC ITAÇÂÕ  
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS) .

O Diretor Presidente da Companhia de Edição. Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n" 04.308.836/000 MJO, com sede no A'v, Fernandes Lima, 
s/n*. CEPAL. Gruta de Lotirdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052*000, no uso de suas atribuições 
regulomenlares, considerando os procedimentos realizados, o pionunciamento da Assessoria Juridica c 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL. que opinou pela possibilidade jurídica'da contratação,

. med^nte Dispensa de licitação, com fundamento no>anigo 24, inciso I I  d c  oparigrafo único dn Lei 
Federal n* 8.666/93 'RESOLVE mtífícar o procedimento e a Dispensa dc licitação tmtada no processo 
administrativo 42U/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
NO VAJUBILATO corretora dc seguros LTDA., inscrita no CNPJ sob n* l3.588.76R/(K)Ul-7{». com sede 
na Rua Saguaini, 675. Ci .  13, casa verde, São PauIo/SP, CEP 2Si4*(K)Ü,'p,va a contratação dc empresa 
especializada em seguro empresarial predial, no vtdorde R5 2 555,44 (do» míi. quinhentos c cinquenta e 
cinco reais e quorentn c quntro centavos).

Maceió, 22 dc maio de 2014. ,

Josò Robeito Gomes Pedrosa 
Diretor Presidente em exercício

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

'  -  . CO M PA N H IA  DE S ANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO  DO CONTRATO NT 14/2014 
Protocolo n- 13835/2013 -  CASAL
Contratante CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12,294.708/0001.81 -repitscnlada

• por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c por 
seu \^ce*Prcsídenurde Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LUENGO GA LVÃ O . br:»iieiro,Advogado, 
suhcíro, inscrito no CPF/M F sob o n* 032.981,054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; F IR M A  LL7C O U T M ID IA  LTDA * M E , estabelecida na Av. Juca Sampaio, n" 67.

,Cruz das Almas, CEP n* 57.t>40.60W, Maceió^AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 00.877.273/0001-19 
e registraria na Junta Comercial do Estado dc Alagoas sob n* 2720023989.1 de 08 dc novembro de 
1995. neste ato; representada por Sócio JORGE CESAR C A B R A L DE M ELO  SAMPAIO, inscrito no

CPF/MF n“,86U 54.484-68. portador do RGn" 984.731 SSP/DF
OBJETO: Constituí objeto deste contrato, o empréstimo de áreas de propriedade da CASAL, á 
C O M O DATAKIA  para hiis du exploração comercio), especiheamenie na instalação de' engenhos 
publicitários do tipo “outdoors". nos locais discriminodos nu .Anc.xo I. parte integmmc deste cçiutato. 
Data da a.esinauira, 24 de março dc 2014
Autorizamos a elahirução do Contrato n** 14/2014, cckbrudo entre a C A SAL e a Empresa L L X  
O U T M ID IA  LTD A -M E. observando a legislação vigente. Homologado cm : I9.02.2UI4

^  COM PA N H IA  DE SANEAM ENTO ' DE ALAQQAS

'  EXTRATO b o  CONTRATO N" 16/2014

Protocolo.h* *  13873/2013 -  C .l n" 58/2013 -  UN-JARAGUÁ
Cuntratante' CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 12.294.7O8-U00I-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA. tP F /M F  n" I4t». 115.494-87 c por 
seu Vlcc-Presidento por seu Vicc-Pivsidente dc Gestão Operacional CARLOS A N TO N IO  DE SOUZA  
FIG UEIREDO  OE L IM A . brasileira, alagouio. casada, inscrito no C PF/M F n** ()98.7(t3.694-72. RG 
144.386-SSP/AL. ambos residentes c domiciliados nesta Capilal.*
CONTRATADA: CONSTRUTORA M O G N O  LTDA, estabelecida na Av. João Davino, n^4lo. sala 101. 
Mangabeira -  Maceió/AL, insoitano CNPJ/MF sob u n". (M.59U.305AHtlli-SI, domvahie, denominada 
simplesmente CO NTRATADA, neste ato, representada por ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro.

. divorciado. Engenheiro CivO, ponudor do CPF n*. 151.731.974-87, residente e domiciliado em M&eeió/ 
A L  .
OBJETO: O  presente contrato tem, como- objeto a execução dos serviços dc tiscalização e cobrança de 
hgoçdes ativas c inativas nos setores da Unidade dc Negócio de Jaragui UNJA. na cidade de Maoció/ 
Alagoas, - '  .

Data de assinatura: 26 de março de 2014 * ■
Piotocolu n" 13873/2013 - C J  n" 5K /2013-U N  JARAGUA
Autorizamos a cloboraçSo do Contrato n* 16/2014. celebrado entre a C A SAL e a EMPRESA  
CONSTRUTORA M O G N O  LTDA. observando a legislação vigente. Homologado cm: 26.11.2013

CO M PANHIA  D E  S ANEAM ENTO  D E  ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N* 23/2014 
Protocolo n*I0355/20l3 - C l  n* 55/2013 -  UN LE
Coatralonie: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.7Q8/0Otil *81 -  representada 
por sou Diretur Presidtru, ALVARO JOSÉ M IM E Z E S  DA COSTA. CPF/M F n" I4U ll.< JP4-87 .! 
pur seu Vicc-Presidente du Gustãu Vicc-Presídentc de Gestão Coiporativa JORGE SILVIO  LUENGO  
G A LVÃ O . brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/M F sob o iC 032.981 .U54-57. ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital. ' • - *
CONTRATADA; Sra M A R IA  FÁBIA  CA LA Ç A  DA SILVA, inscrita no CPF/M F sob o n* 024206.814- 

■ 60, residente e domiciliada em Japaratin^a/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: CoRStirai objeto do presente contrato, a locação de 01 (um) tetreno, onde se localiza v  poço n'* 
02, de propriedade dn CASAL, pos.suindo uma àrca de 90 m* (6xt5m ). localizado na Rua Proictnda. s/n. 
no município de Japaratinga/AL '
Data de^sinatura: 08 de abril de 2014 . .
Protocolo 0“ 10355/2013 -  C .l n̂  55/2013 -  UNLE
Airtorizamos a elaboração do Contrato n* 09/2014. celebrado entre a CASAL c o Sr*. M A R IA  FABIA  
C ALAÇA DA SILVA observando a legislação vigente, Homologado cm : 25.0.3,2014

COM PA N H IA  DE SANEAM ENTO. DE ALAGOAS,

EXTRATO DO PRIM EIRO TERM O  DE APOSTILA A ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA  
DE REGISTRO DE PREÇOS N * 02/20)3 .
Protocolo n* 12222^013 -  C .l n" 129/2013 -  CPU
Contratante;CASAL. RuaBarÃode Atalaia.200.Centro.CNPJ/MFn'* 12.294.7tí8/0{H)l.Xl -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.4W-87 e por seu 
Vice-Presidente de G ciüo Corporativa JORGE SILVIO  LUENGO GALVÃO . CPF/MF n" 032.981 054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no Processo Admraistraiivu 
n* l2.222/2tU3, resolve •  ̂ •
I  -  Reconhecer a incorporação da empresa ASPEBRÁS BAHIA  LTDA. devidamente qualificada na* 
A T Á D E  PREGÃO ELETRÔ NICO  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS >T 02/2013. pelaempre.sa 
ASPEBRÃS TUBOS E CONEXÕES LTDA, estabelecida na Via dc Penetniçilo I. n* 590. Galpão 1. Cia 
Sul. Simòes Filho, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 02.271.201/0008-25, passando cm consequência 
a ser a detentora dos direitos e obrigações do referido instrumento.
Data de assinatura'. 08 tic outubro de 20 13
Protocolo n* 12222/2013, autorizomus a elaboração do Primeiro Termo de Apo.nila a Atn dc Pregão 
Eletrónieó Sistema dc Registro de Preços n* 02/2013 celebrado entre a CASA L < a EMPRESA  
ASPEBRÁS B A H IA  LTDA observando a legislação vigente. Homologado em : 07.JU.20l 3

COM PA N H IA  DE SANEAM ENTO  OE ALAGOAS

EXTRATO  DO TERCEIRO TE R M O  a d i t i v o  A O  C O N TR A TO N “ 99/2010
Protocolo n“ 13275/2013 -  CAF/UNAG
Contratante* CASAL. Rua Barfio dc Atolaja, 200, Centro, CNPJ/M Fti* 12.294.708/tMtf11 -8 1 -  representada 
por 8C« Ditetor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/M F W  140.115 494-87 c por ?vu 
VTcc-Pro.idente ^  Gestão Corporativa JQRGE S ILVIO  LUENG O  G A LVÃ O , CPF/M F n’ t»32 9k l 054-
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57 ambos residentes c domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; Sra. M ARJNA A G U IA R  DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrito no CPF/MF lob o 
n* iyu.7U3.(7S4>72, residente e domiciliada em Lagoa da Canoa /A L ,

' OBJETO: Por força deste instnmtento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula-Segunda dò 
Contrato original, por mais' 12 (doze) meses a contar de 2<l de dezembro dc 2 0 13 a 20 dé dezembio de 
2014. ■ ,
Por foiva deste instrumento iica autorizado o reajuste no percentual de 5,7744% (cinco viigula, sete mil. 
setecentos e quarentac quatro porcento), refeivntc i  variaçSo di IPCA do período de dez4mbro/2012'à 
rtuvcmbru/2013, passando u valor mensal de RS 266,25 (duzentos e sesseou c seis reais tf vinte e cinco 
centavos) para o valor de RS 28.1,62 (duzentos e oitenta e um reis e sessenta e dou centaVos) e o valor 
global de RS 3.195.00 (três míl, cento e noventa e cinco reais), paia RS 3.379.44 (três mil. trezentos e 
setenta e nove' reiis c quarenta e quatro centavos).
Data de assinatura: 20 dtfdezembro de 2013 *
Protocolo n* 13275/3013 -  CAF/U N A C
.A.utorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n* 99/2010, celebrado entre .a CASAL e 
a S i'M A R JN A  A G U IA R  DOS SANTOS, observando a legislaçád vigente. Homologado vn i; 16.12i2013

CO M PANHIA  PE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

EXTRATO D O T E R C E IR O T E R M O  A D IT IV O  AO CONTRATO N*Ü l8/2U13 í
Protocolo nM 4995/2fll3  -  SUPAT
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MRn‘  12.294.708/0001-81 representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉMENEZES DA COSTA, CPF/MF n* l40.lJ5.494.87e p«)r seu 
Vice-Presidente de GestSo C o i^ rativa  JORGE S ILV IO  LUENO O  GALVÁÒ , GPF/MF n* 032.981.054- 
57 amboí residentes c domiciliados nesta Capital
CONTRATADA* empresa V IT A L  SERVIÇOS LTDA. estabelecida na Rua Hugo Corrêa Paes, 318- A. 
Gruta dc Lourdes, Maeeió/AL,inscrita no CNPJ/MF sob o n*03.340.376/0001-33, doravante denominada 
simplesmente CQ NTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSé CARLOS  
ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, cmprcsirio, inscrito no CPF/MF sob o n” 228;618.4(J4-63, 
resídenuf e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo n‘’ 12.259/2013. Ç.I n” 
I47/2U13 x.SUPSAT e S.C n* 0U014228, acordam cm celebrar o presente aditivo, de acordo cóm os 
cláusulas e condiçôesa seguir expressas;'
OBJETO Por força deste instrumento, fica outorizada a prorrogação do prazo do mesmo pór mais um 
periodo de 06 (suis) meses, a contar 27 dc janeiro dc 2014 a 27 dc julho de 2014 muntendo-se qvaloi; 
global de RS 2:142.912,18 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil, uovéóentos e doze reais e dezoito 
centavos) tendo como obj.cto^ locação de máo de obra de 143 (cento e quarenu e tres) auxiliares Mc 
serviços operacionais para prestação dc serviços a esta CASAL.
D.aiadc assinatura: 27 de j^ e iro  dc 2014'
Protocolo n“ 14.995/2013 -  SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Termo Adíávo ao Contrato n* 018/2013,xelebrido entre a C A SAL e a 
EMPRESA V IT A L  SERVIÇOS LTDA, observado a legislação vigente. Homologado em : 16/.01,2014

C O M P A N H U  DE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS ^

EXTRATO DO Q U IN TO  TER M O  ^ D IT ÍV Ó  AO CONTRATO N" 128/2009
Prolocoloá,5091/2013 -  C l N* 195/2013 -  SUPSAT ' ‘ ‘ ’
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centrõ, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001 -81 -  representada 
por KU D iiílo r Presidente ÁLVARÔ JOSÉ M ENEZES D \  COSTA, CPF/MF n* HO. U3.494-87 e pérscii 
Viee-Presidente ilc GeniSo Çorporaliv» JORGE S ILVIO  LUENGO GALv A o , CPF/MF n* ()32.!«! 1,054- 
37 tmbes residentes c domiciliado, nesta Capital
CONTRATADA: EMPRESA OK LOCADO RA DE VEÍCULO S LTDA, estabelecida na AV. Joio 
Davino, 198 -  B. Magabeims,, Maceió/AL, inscrita no CNPi sob o n̂  07.173.027/0001-25, doravante 
, denominada, simplesmente LO CADO RA , neste ato representada por sue Sódo Gerente LU IS  
M ARCELO  SANTOS DE AN D R A D E , brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF soboa*4lü.80t.494-49^  
residente e domiciliado em M accíó/AL.
OBJETO; Por força dvstc instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Coçtrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses,* a contar de 06 de janeiro de 2014 a ii 06 de janeiro 
dc2015. j
Data de-assinatura: U6 dtf janeiro dtf 2014^
Protocülon* 15UP1188/2(113-S U P S A T  ' *
.Autorizamos a elaboração do Quinto Termo A ctivo  ao Contrato n* 128/2009, celebrado entre a CASAL  
c a EMPRESA OK LO C ADO RA DE VEÍCULO S LTDA, observando a legislação vigente. Homolqgado 
em ; 03.01.2014 -  .

CO M PANHIA  D E ' SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

131/2009

prorrogado pòr mais um periodo dc 12 (doze) mesus. a contar de 06 du janeiro du 2014 a 06 dc janeiro 
de 2015
Por força deste instrumento fica autorizada'a aplicação d« reajuste de 5,6096% (emeo vltgula scis mit 

c noventa e seis por cento), refervate á variação do IGP-M..vcrífichda no período du duzembro/2U12 nté 
novembro/2013 nos scnáços dc locaçSo dos veículos, c dos valores relativos A mão ilt  obra com base na 
Convenção Coletiva do Trabalho 2 0 13/2U14. Para valores referentes a provisão dc'horas extras c despesas 
de viagens serão dc R$ 9.095,80 ( nove mí), noventa c cinco reais c oitenta centavos) nJensaís e tle RS 
109.149,60 (cento e nove míl, cento e quarenta e nove reais e sessenta centavos) anual, passando o valor 
mcn8ai do Cpntreto para RS; 102.444,37 (cento c üuls míl, quatrocentos c quarenta e quatro ruaís e trínta 

' e Sete centrfvos), totalizando anualmcme em RS 1.229.332.44 (um milhão, duzentos c vinte e hO\'e mil. '' 
trezentos e trinta e dois reais e quarenta c quatro centavos) •
Datadeassinatura. 06dcjaneirodc2Q I4 ^
Protocolo n 'l4894/20 l3  -  SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Sexto Tbrmo Aditivo ao Contrato n" 131/2UU9, celebrado entre a CASÁL  
e a EMPRESA EQ U ILÍB R IO  SERVIÇOS LTDA, obscr\'an(io a legislação vigente. Homologado cm ; 
02,01.2014 * . .

CO M PA N H IA  DE SANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTftATO DO SÉTIM O  TER M O  A D IT IV O  AO CONTRATO N* 12 4 fH m .
Protocolon* 14400/2013- C l  N * 183/2013 -  SUPSAT.

. Contratante; CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, ÇNPJ/Nf F n° 12.294.708^001 -8 i -  represuntadq 
por 5UU Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 e por $eu Vice-Presidcnie dc Gestão Corporativa JCÍRGE^SILVIO • 
LUENGO GALVÀO , brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F n* 032.981 .D54-5? ambos 
residentes c domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; EMPRESA LOCADOR/V DE VEÍCULO  SÂO SEBASTIÃO LTDA-M E. estabelecida 
naAv. Industrial Luiz ColheirosJúhior,493. Farol. Maceió/AL, inscrita no CNPJsoboiCOS 132.492/(KM)1- 
92, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA . neste ato representada por seu Sócio Gerente 
KLEBER CYR IN O  BRANDÃO A ^ Ú J O , brasileiro, íolteiro, empresário, inréritu no CPF/M F sob o n** 
399.685 105*72, residente e domiciliado em Maceió/
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sçlima do contrato original.-6ca 

prortogodo por mais um pepodo du 12 (doze) meses, a contar de 06 dc janeiro dc 2014 a.06 dc janeiro
de 20)5,
Por força deste instrumento 6ca a u to r iz a  a aplicação de reajuste de 5,6090% (cinco \irgula seis mil 

c novenu e seis por cento), referente a variáçio do IG P-M  acumulado nõ periodo de Dczcii)bro/2012 a 
Novembro/2Ul3, passando p valor mensal dc RS 77.993,92 (  setenta c sete mil, novecentos p  noventa 
u três reais e noventa e dois centavos), para RS 83.830,92 (oitenta e irès mil. oitocentos c trinta ivais e 
no\'enta e dçis centavos) c o valor global RS 935.927,04 (novxcentos c trinta e cinco mil. novecenias c 
vinte e sete reaise quatro centavos) para RS Í.(>U5.97l.04 (um milhão, cinco mil. novecentos e setentac 
um reais e quatro centavos).
Data de assinatura; 06 (fe janeiro dc 2014.
Protocolo n *l44(H )/2ü l3-S U P S A T. '
Autorizamos a elaboração do Séümo Termo Aditivo ao Contrato n* 122/2009. celebrado entre a CASAL  
é a EMPRESA LOCADORA DE VEÍCULO S SÁO SEBASTIÃO LTDA-M E. obser>'«ido a legislação 
vigente.
Homologado em: 02.01.2014.

EXTRATO DO SEXTO TER M O  A D IT IV O  AO CONTRATO N"
Proiocólón' 14894/2013 -S U P S A T
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2ÜU, Centro, CNPJ/MF 12 294 708/0001-81-reptesejitada
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M E N E Z E S D .\C O S T A ,C P F /M fo * 140.115.494-87 c por seu 
Viçc-Pívsidcntc dc Gestáo Corporatíva JORGE S ILVIO  LUENGO G ALVÃ O , ÇPF/MF n* 032.981^.054- 
57 ambos rvsidentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; EMPRESA EQ U ILÍB R IO  SERVIÇOS LTDA, esubeleeidana Rua Quintind Bocáiúva. 
123. Pontt da Terra, CEP 57030-570, Maceió/AL. inscrita no CNPJ sob o h* 24.472.748/0Ot0-S3,

. doravante denominada, simplesmente LOCADORA , neste ato repttsentada por seu Sócio JO SEtiTO  
V ÍE IR A  DE M ELO  JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, inscrito no GPF/MF $ob*o n* 903.48^.594-' 

'53, residente e domiciliado cm Maccíó/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazó estabelecido na cláusula sétima do contratp original, fica

CO N TR A TO N " 145/2009

CO M PANHIA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS  
\

EXTRATO DO D ÉC IM O  SÉTIM O  TER M O  A D IT IV O  AO  
Protocolo n* 12259/2013 -  O S A L  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Attlaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/000)-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D ACOSTA, C PF/M F n* 140.115.49'4-871  por seu 
Vice-Presidente de Gestáo Corporativa JORGE SILVIO .LUENGO G A LVÃ O , CPF/M F n? 032.98 J .054- 
57 ambos residentes c domiciliados nesta Capital
CONTRATADAj empresa V IT A L  SERVIÇOS LTDA. estabelecida na Rua Hugo Cpriea Paes. 3 1 8 -A . 
Gruta dc Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/JJlF sob o n*03.340.376/0001-33, dora%rantc denominada 
simplesmente CO NTRATADA, oeste ato, reprvseotada por ácu sócio Administrador JOSÉ CARLOS  
ROBERTO D A  COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/M F sob o n" 228.618.404-63. 
residente e  domiciliado em Maceió/AL, terulocm vista o que consta no processo n" 12.259/2013. C.1 nT 
147/2013 -  SUPSAT e S.C. n* (KXH422X. acordam em celebrar o presente aditivo, de.acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:
OBJETO; Por fbiça deste instrumento o prazo de yigêneia 6ca prorrogado por nraís 06(seis) meses a 
contar dc 30 de novembro de 2013 a 30 de maio de 2014.
Por força quatro mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta e  um centavos) paro RS 195.349.49 deste 
instrumento fica autorizado a alteração do valor mensal de R$ 194.728,71 (cento e nownta e (cento c 
noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenu e nove centavos) e o valor global de 
RS 1 .I68J72,26 (um jnilhão.eento e seSKnta e oito mil, trezentos e setenta c dois rcais c vime e seis 
centtvos) pam RS 1.172.096,94 (um milhão cento e setenta e dóis mil, noveiita c seis reais u noventa  ̂
c quatro centavos), incluindo neste valor as despesas com* horas extras, ajustamento dos vuloius com 
acièscimo do adicional de insalubridade de 40%  (quarenta por cento) de um fimcíonário dc Piranhas e 
diferença de valores entre.o 15*6 16* Termos Aditivos.
Data de assinatura; 2^ de novembro de 2013 
Protocolo n*12259/20l3 -  CASAL
Autorizamos a elaboração do Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n* 145/2009. celebrado entre a 
CASAL tf a EMPRESA V IT A L  SERVIÇOS LTDA. observando a legislação vigeriie. Honiolr^ado em 
:2 9 /.l 1.2013





54 Maceió • Qijinta*felra
22 de Maio de 2014 Edição Eletroaica Certificada Òígitaliiieiite conforme LEI N® 7-397/2012

Díárío Oficial
Estado de Aiagoas

CO M PA N H IA  D E  S ANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TER M O  A D ll lV O A O  CONTRATO'
N" 77/2011

Protocolo n’ HK»61/2013- UN J.ARAGUÁ
Contratante: CASAL. Rua Barfio de Atalaio. 200. Centro. CNPJ/MFn® 12.294.7ü»/OOUl-81-representada 
porsvii Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/MF n“ 140.115,494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gesifio Operacional CARLOS A N TO N IO  DE SOUZA FIG UEIREDO  DE L IM A . 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/M F n* 098.703,694-72. RG 144.386-SSP/AL. ambos 

' residentes e domiciliados nusiaCapi^;
CONTRATADA* Empresa CÜNSTRUTORA M OG NO  LTD À - EPP, estabelecida na Rua Boa Vjsta, 75. 
SI. ÜÜ, Centro, Mrfceiò.^AL, inscrita na CNPJ/MF sob o n* U4.5W 305/ttlrt>l-5l. doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada por seu s^*io Gcivnte ROBERTO SOARES 
CARDOSO, bmsiieíro, engenheiro, inserítu nu CPF/MF sob o n* i 5 1 7.51.974-87, residente e domiciliado 
nesta cidade,.
OBJETO; Por força deste instrumento Eca autorizado o reajuste em 7.79711Ó (sete vírgula sete mil 
novecentos e setenu e um porcento), referente ao TNCC acumulado d-e agosto dc 2U12 a julho de 2(U3. 
conforme laudo técnico da G EFIN . passando o valor global dc RS 460.lOU.tiU (quatrocentos c sessenta 
mif e cem reais) pam R$ 495.974,46 (qu.*urocentos e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e quatro 
reais e (luonmta u stiis centavos)
DaU de assinatura: U4 de outubro de 2013 '
Protocolo n“ 10061/2013 -  U M  JARAGUÂ
Auioriwunos a elaboração do Quurto Tenno Aditivo ao Contrato n*' 77/2011, cckbrudo entre a CASALc u 
CONSTUUTO RA M O G N O  L T D A - EPP. observando a legislação vigente. Homologado cm : 07.10.2013

. Departa^mento de Estradas de Rodagem (DER)

Proces.so Admini.sinitivo 5501-644/2014
Rxtraiü do Termo dc Compromisso dc Esldgío sem vinculo cmprcgaticio. llnnudo, entre o D ER/AL c 
0  estagiário Ivan Euclides da Silv'a Junior, estudante do Curso dc Engenharia de Agrimensura/UFAL 
Fundamentação Legal; Termo tie Refercncia/CIEE-Conlralo n" 29*7/2013 -  ú is  Federais n" X.666,'93, 
1I.7XX/2008. Prazo; 11/03/14 até KW 9/J4. Valor 01 (um) salário mmimo vigente mtnsal atual. 
Autorizado pelo Diretor-Presidenic/DER/AL  ̂ *

Departamento Estadual dc Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N” 919/2014-GDP
A D IRETO RA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

A LA G O A S, no uso das atribuições e preirogotivas legais previstas no Art. 2* da Lei n” 6.30(1. de 04 dc 
abril de 2002.
RESOLVE:
Art. 1*. Designor os Psieõlogos M A YR A  ALVES DE CASTRO. JERÔNIM Ü DE M A C ED O  VERAS  
e W A LK ÍR IA  A M O R IM  DO CA R M O , para compor a JUNTA PSICOLÓGICA ESPECIAL que tem 
como objetivo avaliar as condições cxiglveis para a CONCESSÂO/RENOVAÇÁO de C .N.H das pessoas ' 
de; Pntricia Maria <la Silva. Lucícoe Rodríjjues da Silva, Jorge Luiz du OUwira Lima. Silvan Cesar 
Godoy. com FÜNDA.M ENTO LEGAL: Anexo 1 da Resoluçáo N*. 425/2012 do CO NTRAN de 27 <f« 
novembro de 2012. no dia 23/05/2014, is  OXilfO honúi, na sala do Serviço dc Controle du Clinicas Médicos 
e Psicológicos deste .Órgão.
A r t  T .  Esta Portaria entra em vigor na dnta de sua publicação, fteando revogadas os disposições em 
contrário. < , •
Gabinete da Diretom Presidente, cm Mnceiõ, 21 du maiudu 2UJ4.

ANDRESSA CATERINE DE M ELO  LEMOS LYRA  
'  D IRETORA PRESIDENTE

TERXíO DE HO M O LO G A Ç A O  ii- 03/2014
Pregão Eletrônico n'’ D E T R A N /A L - 0U2/’2UI4

Considerando o parecer CGJ n” 106/2014 da Procuradoria Juridica* dcsie Departamento c us 
procedimentos adotados, para qüc $e produzam os devidos c legais efeitos, HOM O LO Q O  o procedimento 
licitatòrio realizado na modalidade Pregão Eletrônico n* 002/2014 - D E TR A N /A L reiuuvo ao Processo 
Admin/strativo 5IU1*1470Ü.'2UI3. para aariuísição^c Capas Rosa para processo, realizado no dia 27 du 
Fevereiro du 2014. '•

Maceió. 20 de Maio de '2014.
ANDRESSA CATARINE DE M OLO LEM OS LYRA  

*  Diretora Presidente

Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas (INMDQ/AL)

ED ITA L INM EQ.'ÁL N“ 005/2014 
, N O TIF IC A Ç Ã O  DE AU TU A Ç Ã O  -  ?RAZO PARA DEFESA

O IN S TITU TO  DE M E TR O LO G IA  E Q U A L ID A D E  DE ALAG O AS -  IN M E O /A L. no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os interessados que a finalidade deste Edital é N O T IH C A R  os 
rcprcs-entontcs legais das empresas abaixo relacionadas,, que se encontram em endereço incerto, tendo

’ em vista a tentativa fhistraJa dc nótificaçSo. via Coneios-A R, em observ ância ao inciso LV, do ;ut. 5*' da 

CoDsatuiçSo Federal para; no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. a contar da publicação dcsic EdimJ. 
iqrreseatar DEFESA junto á CooiUenadoria Juridica do IN M E Q /A Ú  situado à Rua Viiientim dus Santos 

EMniz. são. Canaã. Tabuleiro do Martins, enviando-a ou protocolando-a. no mesmo endereço citado 

Decorrido o prazo sem a apresentação da defesa, o parecer administrativo wrti confeccionado sent a 

análise da mesma. Púbiiquc-se consoante relação abaixo. Maceió. 21 de maio dc 2014. Rodrigo Noirueini 
Barbosa -  Coordenador Juridico

Proce.sso Razão Social Cl^PJ-CPF Auto de Infração
849/10 B.L.S Com. De Produtos para 

Supermercados Ltda
03.547.277AKMH-27 1901822

859/10 Teonio Salões da Silva M E 04.747.110,(1)001-72 1901067
861/10 Liriair Bonfim de Albuquerque 437.359.244-68 I«>0i9b9
867/10 Claudcvan dos Santos 841 269.144-04 1880889
8X0/10 Linair Bonfim de Albuquerque 437.359 244-68 L90IV71

.1938/10 Maria Teodona Candeia Pimcntcl «9.178 576/<KKM-lK 228964
2768/10 Aniónío Carlos Assis Santos 015.054.134-10 I8H I.'77
1397/1(1 C J.C Ind. E Com de Velas ' 03Z«9.263/0UI)l-.\0 I9 0 2 II9
2754/10 Nedja Rodrigues dos Santos 081.510.264-05 I88 I372
2755/10 Manuel Severino dos Santos 044 7S3.404-II 1H8I575
1327/10 Carmem Lúcia Corta da Silva 045.312.414-36 . 1902079
1298/10 (jcttilio da Silva 032.776,984-08 1X81164
1249/10 Carmem Lucia Còsia dia Silva 045.312.414-36 1X8I0.V>
1288/10 Mannho U tilids^s do Lar.Ltda 02.794.372/(HK»l-62 228750
271.V10 José Ursuiino Pereira 764.589.974-34 1792491
2722/10 Gustavo Marques Silva (ttJ7.9(>4.528-3U 17V2I26
2731/10 Mana Jose dos Santos 229.322.728-61 1881*358
1980/10 Ind. E Com. De W las Sempre Vivo Ltda 10.O94.258/OOOI-58- 255741

2744/10 Auto Posto Maré Alta Ltda 05.875.523/OIIOÍ-ÍÍ3 18X1367

2733/Ki lA B d c M o ijiis M E 07.038.354/0001-74 188138(1
2742/10 Antônio da Silva - União 35.365.550/0001-99 1881364
1158/10 ‘ Bmpacocodpra Vfitória Ltda -  E.MPAVIL 70 I75.179AK)(H-0I 1«02042
1181/10 Márcia Luaa Nascimento Santos 086.171.034-77 1881032
1172/10 Bom Aroma Ind. E Com. Ltda 03.465 J125/0OOI-7O IV02019-
1176/10 Luiz Carlos Rodrigues de Araú jo O0.987.874/0O00l-X4 IKXIU3I
1225/10 Anny Chrisdnc M ello G. Lopes •  M E 07.349.693/0001-71 190207?

JU 13 /I0 Koisa de Pele I ikI. E  Com. De Confecções 
Lida

09.566.850/0002-12 228«8()

2669/10 EP Santos Alimentos EPP li.592.50OAHK>Í-86 256074
2673/JO Jusé dc Lim Gomes M E 02.46».l|0/a(H>|-61 25.'99l
2545/10 M  C da Silva Gomes M E l0.4l8.6ll/(NMti-O8 256024
2551/IÜ José Oliveira Santo.s 584 556.554-53 256034
2552/Hl Aluisio Cavalcante da Silva (1X9.714.744-52 2.56035
2557/1(1 Lviis Antônio Narciso dos Santos Ü6.992.836AKMI1-04 2.56040
2565/10 Severino Luiz dos Santos Neto 382.226.984-00 2.56IM5
2573/10 Selma Maria da Silva Í141K.3I9/0IMM-5X 256(»57
487/10' D. L. Alves Supermercado M E 09.177.661/0001-61 l9tH7K5
2656/10 Flora Brasil -  Comercio dc Cosméticos 

Ltda M E
.IO.S80.448A)001.85 229187

2è66/ltl A Leste Comérdo dc Embalagens Ltda ' 06.8|4.307AKM)M)2 256071
486:’10 Marli da Silva Farias de Araújo 039.654 564-58 . (901790
2420/10 N M  dos Santos 02,491.052/0001-62 229121
2409/10 Maníkraft Guoiaiiazcs Ind. De Celulose c 

Papel Uda
71.900.237/0001-77 255919

2544/10 G Bemardú dos Santo»' 07.196.961/0001-63 256023
2540/10 José dos Santos Filho 383.387.424.49 256020
575/10 Higipel -  Fábrica de Papel L td a -M E 09.S2S.I59/OU01-02 I9 0 I8 4 I
1668/10 Lauerdu è B ezem  Ltda 24 479.594/01KÍ2-04 228X64
1737/10 Lucimar Libcraio de Souza 037.761.684-20 - 22X902
1833/10 L  F da Rocha Móveis M E 09.164 710/0001-21 228930
1875/10 Filadelfo norèncio Andrade Cercais 05.949.514/0001-01 255674
Í902/10 Giselda Gonçalves Santos Carozo M E 06.147.203/0001-91 255722
211/10 Carlos de Oliveira Silva M E 41.157.ll6 /0tM il-i6 1901707
472/10 Empacotadora Vitória U da •  Empavil 70.17S!|79/ÜÜOI-OI I90IK37 •
451/10 Moísiis Avelino ^ e tn i 305.384.674-87 1901824
45.5/10 Maria José Guimaiies Avícola .ME (M.255 149/D001-72 IKKU862
457/10 ' C«li4 M ana Soaics do Nascimento 008.509.514-10 18X0X64
4S8/10 Luiz Pereira da Silva 287.547.004-34 1880865
297/10 Eliciâno Martins dos Santos 024.640.234-26 1792730





OFÍCIO N9 337/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n? 77/2011, celebrado entre a CASAL e a 
Construtora MOGNO Ltda -  EPP, cujo objeto é o reajuste em 24,98% (vinte e quatro vírgula noventa 
e oito por cento), do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 123.917,08 (cento e vinte 
e três mil, novecentos e dezessete reais e oito centavos), passando o valor global de R$ 495.974,46 
(quatrocentos e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) 
para R$ 619.891,54 (seiscentos e dezenove mil oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro 
centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 15 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 2933/2014, e a C.N^ 
15/2014 -  fis. 01 a 45.

Atenciosamente,

Engs ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

TRIBUNAL DE CONTAS/AL

RECEBÍ EM: > ^ DE O Ç dE
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Casal ■

--------------------------------- ' ________ ' Y /T?__-j : /v
< N° da C l:

C O M U N I C A Ç Ã O  IN T E R N A  -  C .  1. 15/2014

s,.

Origem: UN JARAGUÁ Destino: SUNEC Data de emissão: 
28/02/2014

Senhor Superintendente,

O Contrato N° 077/2011, realizado entre a CASAL e a empresa M OGNO LTD A  que tem como 
objeto a realização de serviços de cortes de ligação de água e religue-se, nos setores 01 a 13, 60 
e 61 na cidade de Maceió, contemplado com o Segundo Termo Aditivo de prazo e valor, tem 
seu vencimento previsto para 11 de outubro de 2014, cujo valor contratual foi reajustado de 
acordo com o Terceiro Termo Aditivo para R$ 495.974,46 (quatrocentos e noventa e cinco mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos.

Tendo em vista, que o saldo atual do contrato está em R$ 121.097,82 (cento e vinte e um m il, 
noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), restando ainda sete meses de prazo contratual de 
execução dos serviços, o valor não cobrirá o desembolso mensal estimado para fazer face aos 
mesmos, devido ao crescente número de cortes e religações, que vêm sendo feitos para garantir 
a redução da inadimplência e o consequente crescimento da arrecadação mensal da UN  
Jaraguá, vimos solicitar a essa SUNEC o necessário empenho junto à Diretoria para que seja 
concedido aditivo no valor de R$ 123.917,08 (cento e vinte e três m il, novecentos e dezessete 
reais e oito centavos), o que corresponde a um percentual de 24,98% do valor contratual.

Assim sendo, solicitamos que o contrato seja concedido o A D IT IV O  DE VALO R, para o que 
anexamos a respectiva Solicitação de Compra e as planilhas de serviços a serem aditados e do 
cronograma de desembolso. ^

Considerando o que foi exposto e a fato de serem os serviços contratados essenciais para a 
melhoria da arrecadação da CASAL, solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas para 
o atendimento de nosso pleito.

Atenciosamente

í^ ia  d^Fátíma Acioly de Castro 
Gerente da UN Jaraguá

cLoj À H % ox)
í^rDi AM .nnQ.r



/  ^

l .



ADITIVO AO CONTRATO 77/2011

0/

OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇAO DE AGUA PARA UNIDADE DE NEGOCIOS DE
DE JARAGUÁ em MACEIÓ.

CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

SERVIÇOS UNID QTDE PREÇOS
P. UNIT P. TOTAL

01. Visita para entrega da ordem de corte d  posterior 
quitação do débito UNID 4800 7,33 35.184,97

02. Corte do ramal predial c/ CÁPSULA (obturador) UNID 2100 14,01 29.428,61
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 2000 11,86 23.715,36
04. Religação simples (Adequando a ligação no 

padrão, com caixa fornecida pela CASAL) UNID 90 53,90 4.850,87
05. Religação simples (Adequando a ligação no 

padrão, com caixa fornecida pela Firma) UNID 60 64,68 3.880,70
06. Restabelecimento de ramal predial, em rua não 

pavimentada UNID 37 39,88 1.475.74
07. Restabelecimento de ramal predial, em rua 

pavimentada em paralelo UNID 30 63,60 1.908,01
08. Restabelecimento de ramal predial, em rua 

pavimentada em asfalto UNID 15 80,85 1.212,72
09. Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 

não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 12 75,46 905,50

10. Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 12 86,24 1.034.85

11. Restabelecimento com retirada de cápsulal, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 10 97,02 970.17

12. Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. fornecida pela Firma). UNID 10 145,53 1.455.26

13. Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 10 161,70 1.616.96

14. Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 10 161,70 1.616.96

15. Reparação de calçada m^ 180 21,56 3 AAO 7 n
16. Religação com implantação de hidrômetro UNID 250 26,95 6.737.32
17. Religação com implantação de hidrômetro e 

levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete(nivel de bolha) UNID 150 26,95 4.042,39

TOTAL GERAL R$ 123.917.08

stfileCjstto
Eng*. Civil-CREA0200925>.0-\ 

C a s a l Gertnte da UN JARAGUÁ 
Mat.: 1484





ADITIVO AO CONTRATO 77/2011 - SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA NA UN JARAGUÁ

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADES VALOR TOTAL (R$)
DESEMBOLSO MENSAL EM R$

mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14

CORTE E 
RELIGAÇÃO

123.917,08 24.783,41 24.783,41 24.783,42 24.783,42 24.783,42

% 100,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00

,Mará de FátmjAcioly de Castro
_  Eng'. Civil-CREA 020092560-1

Casal Gerente da UN JARAGUÁ
Mat.: 1494





ZJ

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Req uisitante:
S o i i c i t a ç ã o ;  0 0 0 14 8 0 0  

E m i s s ã o :

L i b e r a ç ã o :

S i l u a c ã o  S o i i c . :  T o d a s

a  0 0 0 1 4 8 0 0

a
a

item Requi-sitante Valor Unii, Previsto Qtd. Soiic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Apiicaçào Observaçdo

Qld. Canc, Un. Est, Auiai Un. Cotação AF 

Referência

Slatiis .AF 1 
Starus item |

1
Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; OOO.MSOtM^missào; 01/05/2014 D(. Limite: Dt. Últ. Alt.: 06/03/2014 Liberada: SIM
Soiicitame: AR.I..LTL MONTEIRO DA SiLV/\I.íberaçào: 06/03/2014 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total; 123.917,08
Entreya;

1 ARLETE MONTEIRO 123.917,08 1,00 123,917,0$ 0,00CNT 0,00 CNT
375 - SERVIÇOS DE CORTES £ RELIGAÇOES /Serviços de Cortes e religações de égua, setores 01 a 13, 60 e 
setores pertencentes a UN Jaragué.
UNJA ~ UNJA - U.N. DO JAR^GUÁ 
Ciassincaçào; SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES
Ciclo Oiçamemário; CICLO  2014; Coma Orçamernária' 307315 - SERViCOS DE CORTES E REÜG.ACOES; Plano Orçanietário; 36 - O RÇAM ENTO  DE COMPRAS ; Saldo 
Coma 76254S.88

ToUlI dc Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1

Relatório: E :V P iR AM lD E \R ELA T O R .iO S\SO U C I.Q R P 26/03/2014 10:35:20 Página;
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
77/2011, GELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A  EMPRESA MOGNO 
LT D A -E P P .

\ 0

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado dè Infra Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ni* 140.115,494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NE|T0, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75. SI. 110, Centro. Maceió/AI, 
inscrita na CNPJ/MF sob o n° 04.590.'305/0001-51, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu socio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenhÇiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 151.751.974-87, residente e domiciliado nesta 
cidade, tendo em| vista o que consta no processo C.L 41/2012 -  UH JARAGUÂ, protocolo n“ 
10648/2012 e S.G. 12537 e 12483, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condiçbes a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fOrça deste instrumento, o  prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contratb original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de outubro de 
2012 a 11 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNiCO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do (nicio e inclül-se o do vencimento considerando-se os días consecutivos.

I
j

CLÁUSULA SEGÜNDA: Em face da prorrogação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira a 
Casal pagará à CÇNTRATADA, o valor global de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem 
reais), i i

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesás pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Ofçamentaria........ .................................. 11203 -  UN JARAGUÁ
- Grupo de Despesa................... [..j.........................300000 -  Serviços
- Rubrica.....].................................i ................. ..,...,307315 -  Serviços de Corte e religação

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, 
condições que não foram alteradas ppr força deste instrui

todos os fins de direito,
b .

cláusulas e

*ereira
>AB/ÁL 2051 

t.1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E;, por estarem assimj justas e acpr;des, as; partes, assipam p presentei em duas vias de ilguatteore 
forma, nà presença das testemunhas,abaixo: firmadas. ^  f )  \

Maceió, I  1

TÉSTÉMU,NHAS‘:

/ ) iw m x x  '

ÁLVARO JQSÊ w f e E S  DA GOSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS VI§IRA DA ROOHÁKETO  
ViGe-Presídéntê dé Gestão Operacional

R(
COI

RTO SOARES CARDOSO 
HlTRATADA
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPAINHIA d e  sa n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

SE G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  C O N TR A TO  N“ 77/2011. 
C E LE B R A D O  E N T R E  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N TO  D E  A LA G O A S  -  C A S A L E A  
C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTD A  -  EPP.

Por este instrum ento  pa rticu la r, a C O  i/IPANHIA DE SA N E A M E N TO  DE A LA G O A S  -  C A S A L, S ociedade de Econom ia 
M ista Estadual, v incu lada  à Secretarie  de Estado de Infra Estrutura, sed iada  na rua  B arão  de A ta la ia , n“  200, Centro. 
M aceió/AL, doravante , denom inada  s irr p lesrnentè  CASAL, inscrita  no C N P J/M F  s o b  o  n“  12.294.708/0001-81., portadora da 
Inscrição Estadual n° 24 .008 .146-3 , m is te  ato, representada po r seu D ire to r P res iden te  Á LV A R O  JO S É  M ENEZES DA 
COSTA brasileiro!, casado, engenhe iro  civil, inscrito, no C PF/M F sob  o  n“  140 .115 .494-87 , e  V ice-P residen te  de G estão 
O peracional C A R LO S  A N T Ô N IO  DE S O U ZA  F IG U E IR ED O  LIMA, bras ile iro , casado. E ngenhe iro  C ivil, inscrito  no CPF/M F

pn tes  e dom ic iliados nesta  C ap ita l e  a  em presa  C O N S TR U TO R A  M O GN O  LTDA, 
110, Centro, M aceió /A L, inscrita  na C N P J/M F  sob  o n “ 04 .590.305/0001-51, 

doravante, denom inada s im p lesm en te  C O N TR ATAD A, neste  ato, rep resen tada  po r seu  sóc io  G eren te  RO BE R TO  SO A R ES 
CARDOSO, b rasile iro , engenhe iro , inscrito  no CPF/M F sob ,o n® 151 .751.974-87, res iden te  e  dom ic iliado  nesta cidade, 
tendo em vista o íqué consta  no p rocesso  C .l. 41/2012 -  U N  JAR A G U Á, p ro toco lo  n° 10648/2012 e  S.C . 12537 e  12483, 
acordam  em ce leb ra r o p resen te  ad itivo , de acordo com  as cláusu las e  cond ições a  se g u ir expressas:
C LÁ U S U LA  P R IM E IR A : P or fo rça  des te  instrum ento, o prazo de v igênc ia  es tabe lec ido  na C láusu la  Sétim a do C ontra to  
original fica pro rrogada por m ais 12 (d o re ) m eses, a con tar de 11 de ou tubro  de 2013  a 11 de  ou tubro  de 2014. 

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : P or fo rça  do d sp o s itiv o  no art.110 da Léi 8 .666/93, na  con tagem  dos prazos, exc lu i-se  o d ia  do 
inicio e inclu i-se o do venc im en to  cons ide rando-se  os d ias consecutivos.

C LÁ U S U LA  S E G U N D A : N o pe ríodo  
(quatrocentos e sessen ta  mil e cem  
integrante do presente  instrum ento. 

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : F ica assegura i 
pactuada.

C LÁ U S U LA  T E R C E IR A : A s despesas 
classificação o rçam entária :

Unidade O rçam en ta ria ..............

G rupo de D espesa .....................

R ubrica .................................... .

C LÁ U S U LA  Q U A R T A : F icam  m an tida^ 
a lteradas por forÇa deste  ins trum en to

E, por estarem  assim , jus tas  e acordes 
testem unhas aba ixo firm adas.

cjra renovado, a C AS AL pagará a C O N T R A T A D A , o  va lo r g loba l de R$ 460 .100 ,00  
rpais), obedecendo ao C ronogram a F ís ico  F inance iro  constan te  do A nexo  I, parte

d o  a contra tada na data do an iversário  do con tra to  a ap licação  de reajuste na fo rm a

oertinentes à prorrogação de prazo es tabe lec ida  na c láusu la  prim eira  te rá  a seguinte

TESTEM U N H AS:

..............................1 1 2 0 3 - U N  JA R A G U Á

.............................. 300000 -  S erviços

.......................... .307.315 -  S e rv iços de C orte  e  re ligação

e ratificadas, para  todos os fin s  de  d ire ito , as  c láusu las  e cond ições que não foram  

as partes, assinam  o presente, em  duas v ias  de  igua l te o r e fo rm a, na presença das 

M aceió, Q J i  <ÁJL ^ '

Á LV A R O  JO S É  M E N ^iZÈ S -D A  C O S T A  
D ire tor P res iden te /C A ^A L

C AR LO S ANTÔ N 
V ice-P residente

S O U ZA  F IG U E IR E D O  LIM A 
o  O peraciona l

R O B E R t^ S O A R E S  C A R D O S O  
C O N TR A TA D A '





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 77/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

A T IV I- V A L O R
D A D E S T O T A L

(RS)
D E S E M B O L SO  M E N SA L  E M  RS

O UT/13 N O V /13 D E Z /13 JA N /14 F E V /14 M A R /14 A B R /14 M A I/14 JU N /14 JU L /14 A G O /14 SE T /14 O U T /14
C O R T E

E
R E L IG
A Ç Ã O 460.100,00 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20 . 53.812,20 53.812,20 53.812,20





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TER eEIR O ^ T E R M O  A D IT IV O  DO  C O N TR A TO  N“ 
77/201,1. C E LE B R A D O  EN TR E  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N TO  D E  A L A G O A S  -  C A S A L E A  
C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTD A  -  EPP.

Por este in s tru m e n t) pa rticu la r, a. C O M P  ̂ N H IA  DE SANEAM ENTO : DE A LA G O A S  -  C A S A L, S ociedade d e  Econom ia 
M ista  Estadual, v incu lada  à S ecre ta ria  d i> E stado  dè Infra Estrú türâ , sed iada  ,ria R ua B arão  dè A ta la ia , n® 200, Centro,, 
M 'aceió/AL, doravante , denom inada  s im p lesm en te  C AS AL, inscrita  no C N P d/M F sob  o n’’ 12 .294 .708 /0001-81 , portadora d a  
Inscrição E stadual n® 24.ÕÕ8.146r3, neste  a to , representada pOr seu  D ire to r P res iden te  Á L V A R O  JO S É  M EN EZES DA 
C O S TA  brasile iro , çasadd , eng en h e iro  c iv il, inscrito  n o  CPF/M F sob o n® 140 .115 .494-87 , e V ice -P res iden te  dè G estão 
O peraciona l CARLOjs. ANTÔNIO D E  S G üfeA  FIGUEIREDO LIMA, b ras ile iro , casado. E ngenhe iro  C iv il, inscrito  no CPF/M F 
sob 0 n® 098.703.69.4-72, a m b o s  reS ident íS e  dom ic iliados nèsta  C apita l, e a em presa  C O N STR U TO R A; M O G N O  LTDA, 
estabe lec ida  na R ua Boa V is ta , 75', SI. 110, Centro, M ace!ó/AL,, inscrita  na C N P J/M F  so b  o n® 04.590 ,305 /0001-51, 
doravante, denom inada s im p lesrnen tè  C O  ^TRÁTADA, neste  ato, répresèntá.da p o r seu  sóc ió  G eren te  R O BE R TO  S O A R ES 
C AR D O SO , brasileiijo, engenhe iro , inscrito  no  C PF/M F sob  o; n® 151 .751 .974-87 , res iden te  e d om ic iliado  nesta c id a d e , 
tendo em vista o que consta  no p ro toco lo  n “ 10061/2013 e S.C . 14346 e 14347, aco rdam  em  ce le b ra r o  p resen te  ad itivo , de 
acordo com  as c láusu las e co n d ições  a ségu ir expressas;

C LÁ U S U LA  P R IM E IR A : P or fo rça  deste  instrum ento; fica a títo rizado  o  rea ju s te  em  7 ,7971%  (sete  vírgu la  sete m il 
novecentos e se tent t e um  po r cen to), re fe ren te  aô INCC acüm uíâdo de -agosto  d e  2 012  a ju lh o  de  2013, con form e laudo 
técn ico  da G EFIN , passando  o va lo r g loba l de R$ 460 .100 ,00  (qua trocen tos e  sessen ta  m il e cem  reais) para R$ 
495.974,46 (qua troc iin tos  e noventa  e c inco  mil, novecentos e setenta  e qua tro  rea is  e  q u a re n ta  e se is  cen tavos). 

C LÁ U S U LA  SEG Uh D A : A  despesa  p e rtitjen te  ao réãjUsté estabe lec ido  na c láusu la  [Ifirne fra  le rá  a segu in te  c lass ificação  
d rçam èntária :

............... 1 1 2 0 3 -  UN JA R A G U Â

; ................... 3 0 0 .0 0 0 -  SER VIÇ O S DE T E R C E IR O S

.3 0 7 .3 1 5 -  SE R VIÇ O S DE C O R TE S  E R E LIG A Ç Ô E S  

•atificadas, para 'todos os fins de d ire ito , as c láusu las  e  co n d içõ es  que não fo ram

- U nidade O rçam en taria .

G rupo d e  D is p e s a  

Rubrica......

C LÁ U S U L A  Q U A R T A : F icam  m an tidas e
a lteradas por força d :ste instrum ento.-

E, por estarem  assim , ju s ta s  e aco rdes, as 
presença das tes tem unhas aba ixo  firm ada

TESTEM U N H AS ;

dLs.í

partes, assinam  o presente, em  02  (duas) v ias  de igua l te o r e form a, na

M aceió,

Á LV A R O  JO SÉ M E N E Z E S  DA C O S TA  
D ire tor P residente /C A SAL

CAR LO S A N T Ò N Í^ ^ S O U Z A F IG U E IR E D O  LIM A 
V ic e -P re s id e n te /^ G e s tã o  O peraciona l

ROBEWEÓ SO A R ES C A R D O S O  
C O N TR ATAD A





Outubro 2013

ESTADO DE ALAGOAS
GOIVIPANHÍA de  sa n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

ANEXO I
3“ TfeRMO’ ADITIVO -■ CÓNTRATO 77/2011 

EMPRESA: MOGNĜ

Gronogramà fíVico-‘fÍhcirice1ro 
Reajüstfe ao contraio 77/2011 Construtora Mogno





OBRA: Execução d( 

LOCAL: Unidade de 1 

DATA :Outubrd/2013

Serviços dè Gorteo R 
Agosj

Icgócios de J a ra g u á -

ESTADO DE ALAGOAS 
COWIPAÍJHIA DE $ANEAI\/IEWTQ DE ALAGOAS

ANEXO II
3® T^RMQ ADITiN̂ O - CQNÍRATO N® 77/2011 

EMPRESA: MG0NX) 
PLÁNlLHÂÜE 

______ ÇUSTOlS

B.l>i;T..$eryiços: 
B,P:I.>. Material::

25.80%
15,60%

Seryiços
Visita p a ra  m tn a g a  -d a  arxism ’ d &  x o à e  c  /  pp s ie rio r  
quitação de dépítoi.f Cõfltraiq77/20li M nid.. 18.000,00 7fS3 131.943,65

i.2 Contrato 77/2011 C orte dq  ra m a l pred.lá) ççm  cá p su la  (obturador) . u a i d . 8.400,00 14,01 117.714.43
1.3 Contrato 77/2011 Raíigaçdo. ‘S im p les  (cqrri re tirada de cápsulaíi 

R eiig açã o  S im ples- 
C A S A L )

(padronização oom- ç& txai d a  

(padron ização com  .ca ixa: d a

ü n id . 7.800)00 11.86 92.489,91

1.4. Contrato 77/2011
R alig açã o  S im p les  
F IR M A )

a n id . 360,00 53,80 19.403,48

1.5 Contrato 71/2011
•ramal p re d ia l ém  rua. n ão

uaid.
■f 

240.00 64,68 í 5.522.78

Í.6 contrato 7.7/201 í
R es tab e lec im e n to  dt 
p a v im e n ta d a  
R esta b e le c im e n to  
p a v irtíãn tad a  e M p a r a

S ra m a t p red ia l em / n /ã  
teieptpedo

R e s ta b e le c im e n to  d e   ̂ ra m a l p red ia l em- r ú ã  
■pãiàmenfada em asfá  16;

uaid. 180,00 39,88 7.179,29

1.7 C o n tra fo fl/éo i i uaid . 120.00 63.60 7.632,03

1.3 Contralo77/2Qf1
R estabe leciipen to : com  retirada d e  Cópsüla, erè tua  
n à &  p è i/im e n M d a , coro im plantação^ d e  bídrõm efro e  
ca ixa  d e  p ro teção  (c a ^ e  0 A $ .A L )

uaid. 60,00 80,85 4.850,87

1.9 Contrato 77/2dt1
R es tab e iéc im e n io  8 ã  namai pred ia i êm. rua  
p a v im e n ta d a  em  pa ia le jep lp ed o .ço m , Im plantação de  
hidrôm etro e c a ix e d e y iro le ç ã o  (e a ixà  C A S A L) 
R esta b e le c im e n to  de  ra m a l p red ia l i/nf 
p a w m e n ta d a  em  lasfálto.com  'im planteção  
h idrõm ebd e  ca ix:a 'da\p ió teçãa (caixa Ç A S A iy

50,00 75.46 3.772.90

1.10 Contrato 77/201,1 d o ià . 50,00 86.24 4.311,88

1.11 Contraio 77/20' 1

rua-
de

R estab e lec im e n to  com  retirada de cápsula, em  rua  
n ã o  p a v im e n ta d a , càm  im plantação  d è  hidrõm ètm , e. 
ca ixa id e  p ro teçã o  (ca ixa  d á  F IR M A )

uaid. 50,00 97,02 4.850,87

1.12 Contraio 77 /20Í1
R es tab e lec im e n to  
p a v im e n ta d a  ém  pai 
hidrôm étro e  ca ixa .d e

d ê  ra m a l p red ia l em  m a  
ir ile lep lpedo,com  im plantação  de  

proteção (caixa P lR M A ) 
ê  ra m a l p red ia l ê m  J v ã  
asfalto.com. imptantaçS.o de  
proteção (caíxè F IR M A )

uaid. 36,80 145,53 5.238,94

1,13 Contrato 77/2011 uaid: 36,00 161,70 5.821,04

1,14 Contrato 77/20' 1

R es tab e lec im e n to  
p a v im e n ta d a  em  
hidrôm etro e-ca ixe  de uaid. '36,00 161,70 5.821,04

1,15 Contrato 77/20 R e p a ra ç ã o  d e  ca jçad a uaid. 720,00 21,56 15.522.78

1.15 Contrato 77/20 R e lig a ç ã o  com  im plan tação  deh ld rô m etro  
R a lig a ç ã o  com  iih p lan faç êo  d e  hidrôm etro ã  
levan tam ento /reba ixam en to  e  n ivé lam énto  do cavale te  
(n lv e íd e  bo lha)

M l 1.000,00 26,95 26.949,28

Contrato 77/20

TnTATA,
rn-l 1.000,00

W/llT.
26.949.28

x n s  n-7 4
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N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 2 6 3 3 1  m
N° FOLHA:

JT-





w ,
Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
2 9 3 3 / 2014

N“ FOLHA:

a
A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11203 -  UN JARAGUÁ 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.315 -  Serviços de Corte e Religação

Em 10/03/2014.

^  Adm.HáYÍ34AĴ .CoutinÍKiCain«rino
1/ Gerent/d/Plane|amento Org. 

e AMiise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUDEO/DP/CASAL
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1
:Cp:mgn''íili :de Saneam.e.ntQ d̂ e.Ãfaqaas

P rocesso  n“ : 2933/2014 
In te ressado : UN JARAGUÁ. 
A ssun to : Acréscimo de Valor.

A GEFIN,

Para complementar a instrução processual, solicitamos o cálculo do acréscimo de 
valor no Contrato 77/2011.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/  ̂ ^2014.

ESTAGIÁW/ASJUR/CASAL





é
Casal

--------------------------- f C r --------T
N“ Protocolo: 1

U ls.ia^-

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
20 3 3 /2 0 1 4 ^ ^ '

DATA:

10/04/2014

A ASJUR,

Analisamos o processo que solicita o cálculo de acréscimo ao Contrato N° 077/2011 da 

Empresa Mogno LTDA, onde o valor do contrato passa de R$ 495.974,46 para R$ 619.891,54 o 

que corresponde a um aumento de 24,98%.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer desta assessoria 

jurídica.

Atenciosamente,

/ i i ie  ae A rau jt 

Economista -  Mat. 2962

VISTO:

^ i l m o C h ^ d a  d  ô a n i o s
EcooQfnÍst3 *■ CASAL 

MatT!





Processo N“: 2932S/2014 
OnteressacSo: U.N. JARAGUÁ. 
Assunto: ACRÉSCIMO DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR CONTRATUAL. PREVISÃO LEGAL 
E CONTRATUAL, ART. 65, §1° DA LEI 8.666/93. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de pedido fe ito  pela U.N. Jaraguá para que seja elaborado um aditivo 
com acréscimo de 24,98% (vinte e quatro vírgula noventa e o ito  por cento) no valor do Contrato n° 
077/2011, Contrato este firm ado com a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA-EPP.

Justifica-se tal acréscimo (fls. 01) devido à quantidade crescente de cortes e religações, 
que vêm sendo feitos para garantir a redução de inadimplência e o consequente crescimento da 
arrecadação mensal da UN JARAGUÁ, o saldo atual do Contrato, R$ 121.097,82 (cento e vin te  um 
mil, noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), não cobrirá o desembolso mensal estimado, 
restando ainda 7 (sete) meses de prazo Contratual.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Planilha dos Serviços (fls. 02);
3 -  Cronograma Físico-Financeiro (fls. 03);
4 ~ Solicitação de Compras (fls. 04);
5 -  Contrato n° 77/2011 (fls. 05/09);
6 -  Aditivos (fls. 10/16);
7 -  Dotação Orçamentaria (fls. 18);
8 -  Cálculo de Valor -  GEFIN (fls. 22).

É, em suma, o re latório. Passa-se à análise.

Busca-se com o pretendido alterar o quantita tivo, aum entando-o em mais 24,98% (vinte e 
quatro vírgula noventa e o ito  por cento) do seu valor, um f.^ez  q u ^  o saldo restante do Contrato 
não cobrirá os 7 (sete) meses restantes do prazo contratual.





Pois bem, da análise dos autos ver-se que este Contrato possui lim ite  para acréscimos de 
serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, estabelecido no art. 65, §1°, da Lei 

8 .666^3, abaixo transcrito:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos;

§ 1® O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.” (grifou-se)

Deste modo, o valor a ser acrescido, de acordo com o cálculo de valor realizado pela 
GEFÍN (fis. 22), é de R$ 123.917,08 (cento e vinte e três m il, novecentos e dezessete reais e o ito  
centavos) referente ao percentual legal de 24,98% (vinte e quatro vírgula noventa e o ito  por 
cento), onde o valor do Contrato passa de R$ 495.974,46 (quatrocentos e noventa e cinco mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) para R$ 619.891,54 (seiscentos e 
dezenove m il, o itocentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos).

Logo, entende-se que a CASAL pode form alizar o Termo Aditivo pretendido, acrescendo 
mais 24,98% (vinte e quatro vírgula noventa e o ito  por cento) do valor do Contrato, para que assim 
atenda o aum ento da demanda dos serviços prestados. Condíciona-se este parecer, no entanto , a 
autorização expressa da D ire toria  de Presidência.

É o entendim ento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 11 de abril de 2014.

lU f^B  VICENTE M  FIGUEII 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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N° do Processo:
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Casal

Protocolo n® 2933/2014 
C.l n® 15/2014 - UNJARAGUÁ

A
CPL,

Embasados na solicitação da UNJARAGUÁ através da C.l n° 15/2014 (Protocolo 
2933/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 23 usque 24, 
AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 77/2011 celebrado com a CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA-EPP., em mais 24,98% (vinte e quatro virgula noventa e oito por 
cento), do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 123.917,08 (cento 
e vinte e três mil, novecentos e dezessete reais e oito centavos), passando o valor 
global de R$ 495.974,46 ( quatrocentos e noventa e cinco mil, novecentos e 
setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) para R$ 619.891,54 (seiscentos 
e dezenove mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos) 
conforme estatui o Art. 65, parágrafo 1° da Lei 8.666/93. Em, 4"^ /2014.

Eng® ALVARO JO 
Diretor Presidente

MENEZES DA COSTA

/acp m ...

3EPLAN 0 2 1 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.a l.gov.br>
Para: constm ogno@ folha.com .br
Data: 2 3 /04 /2014  14:34  (agora)
Assunto: Certidões

Boa Tarde,

Solicitamos gentilmente as certidões todas as certidões - Certidão negativa de 
débitos trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão negativa de 
débitos. Divida ativa da União, Divida ativa de INSS e de Terceiros, 
Regularidade Fiscal do Município e do Estado, para a elaboração do Quarto 
termo aditivo ao contrato n° 077 /2011  com a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL.

Atenciosamente,

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL.

h ttp ://exp resso .a l.gov .b r/expressoM aill_2 /index.php 23/04/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:constmogno@folha.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail $
Remetente: constm ogno@ folha.com .br
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.a l.gov,br> 

2 3 /04 /2014  15:54  (13 m inutos atrás)
Re: Certidões
Remover anexosESTADUAL_CONST_MOGNO.pdf (472 KB) 
FGTS_CONST_MOGNO.pdf (704 KB) 
INSS_CONST_MOGNO.pdf (852 KB) 
MUNICIPAL_CONST_MOGNO.pdf (981 KB) 
RECEITA_FEDERAL_CONST_MOGNO.pdf (719 KB) 
TRABALHISTA_CONST_MOGNO.pdf (862 KB)

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES - CASAL

SEGUE, CONFORME SOLICITADO, CERTIDÕES CONSTRUTORA MOGNO LTDA.

ATENCIOSAMENTE,

ROBERTO SOARES 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA

De: cDl@casal.al.Qov.br
Enviada: Quarta-feira, 23 de Abril de 2014 14:34  
Para: constmoqno@folha.com.br 
Assunto: Certidões

Boa Tarde,

Solicitamos gentilmente as certidões todas as certidões - Certidão negativa de 
débitos trabalhistas. Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão negativa de 
débitos. Divida ativa da União, Divida ativa de INSS e de Terceiros, 
Regularidade Fiscal do Município e do Estado, para a elaboração do Quarto 
termo aditivo ao contrato n° 077 /2011  com a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL.

Atenciosamente,

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL.

h ttp ://exp resso .a l.gov .b r/exp ressoM aill_2 /index.php 23/04/2014

mailto:constmogno@folha.com.br
mailto:cDl@casal.al.Qov.br
mailto:constmoqno@folha.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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GOVEKNO DE AUV60AS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - REGULAR 
CNPJ : 04590305000151

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.
Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 13:59:41 do dia 17/03/14 
Válida até 16/05/2014.

Código de controle da certidão:D3DA-F8E2-7E49-93C2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitaraente.

17/03/2014 14:00

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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/4/2014 https;//wvwv.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlrTprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9799726&VARPessoa=9799726&VARUf=AL&VARIn.,

C A IX A  E C O N Õ M iC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 4 5 9 0 3 0 5 /0 0 0 i-5 i
Razão Social: construtora mogno ltda
Nome Fantasia :CONSTRUTORA mogno
Endereço: av joao davino 4 1 o sala lo i / jatiuca /  maceio /  al /

5 7 0 3 5 -5 0 0

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe con fe re  o 
A rt. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, c e rt if ic a  que, nesta  
d a ta , a empresa acima identificada  e n co n tra -se  em  s itu açã o  regu la r 
pe ran te  o Fundo de G arantia do Tem po de S erv iço  - FGTS.

O p resen te  C e rtificado  não servirá de prova co n tra  cobrança  de 
qua isquer déb ito s  re fe ren tes  a con tribu ições e /o u  encargos devidos, 
deco rren tes  das obrigações com  o FGTS.

Validade: 3 1 /0 3 /2 0 1 4  a 2 9 /04 /2014

Certificação Número: 2014033104265285444582

Info rm ação  obtida  em  0 3 /0 4 /2 0 14 , às 0 9 :17 :26 .

A u tilização  d es te  C e rtificado  para os fins p rev is tos  em  Lei está  
cond ic ionada à ve rifica ção  de au ten tic idade  no s ite  da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://wm/.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS}mprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9799726&VARPessoa=9799726&VARUf=AL&VARInscr=0... 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://wm/.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS%7dmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9799726&VARPessoa=9799726&VARUf=AL&VARInscr=0




atidao Negativa de Debito http;//www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BlN/S..

MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIASE ÀS

DE TERCEIROS

N“ 001272013-02001305
Nome- CONSTRUTORA MOGNO LTDA- EPP
CNPJ: 04.590.305/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujato passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exciusivamente às contribuições previdenctárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo 
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art 47 da Lei n‘  8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples:
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.93t 
da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01. de 20 de 
janeiro de 2010.

Emitida em 02/12/2013.
Válida até 31/05/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qüaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1 0 2 /12 /2013  12:3

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Tipo do Contribuinte
C ontribuinte Econômico 
Inscrição*. 900459220 Identiricação: 313844

Contribuinte
CONSTRUTORA MOGNO LTDA C.N.P.JJC.P.F.

04590305000151

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número t Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA - JOAO DAVINO, N°: 00410, 101 
57035-554,
Quadra: , Lote:, Loteamento;
Bairro: JATIUCA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
20/02/2014

Validade
20/06/2014

N° Protocolo
0

Data Protocolo
20/02/2014

Área do Terreno: 0/00 0,00
N.° De Autenticidade: 694.37A.A59.B57

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 15249 /  2014

C e r t if ic a m o s , com fundam ento n as in fo rm a çõ es  ex a ra d a s  no p r o c e s s o  
A d m in is tr a t iv o  acim a in d ic a d o , e a s  c o n s ta n te s  em n o sso  S is te m a  de 
C adastro  e C o n tr o le  d e A rreca d a çã o , e  r e s s a lv a d o  o d i r e i t o  de a 
Fazenda M u n ic ip a l de in s c r e v e r  e  co b ra r  a s  d ív id a s  que venham a s e r  
ap u rad as, com r e f e r ê n c ia  ao p r e s e n te  in s tr u m e n to , que em r e la ç ã o  ao  
c o n t r ib u in t e / im ó v e l  acim a i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b it o  im p e d it iv o  a 
e x p e d iç ã o  d e s t a  c e r t id ã o .

★  •A -* * * * * * * * * * * * * * * * * '* * * * ** * * * * * -* -* * * * -* -* * * * * ** * * * * * * * * * * * * '* -* * * '* * -* -* * * * * *

** ★ * ★ ****■ ★ *■ ****•** ★ ***■ *■ *•■ *■ **■ •*•* •*** ★ *  + •* • ** •*■ **■ * •** *•*■ ★ * ** ★ *** *♦ *■ *•* *•* •**♦ * ** •*■ *•  
■**★ **••*■********■*■*★ *★ ****•*■*•■*■■*•-*■* + **•*★ **■*■**•*•*■*★ ***•****★ *****•*•*•*•*******★ *' 
* * * * * * * * * ' * • * • * * * * * * ■ * • * • * • * • • * • * • * ■ * * '* • * - * * • * * • * * ■ * • * ■ * * * * * * * * * ★ • * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * ' * • * * * *  
** ** **■ * ★ ■ *•★ ******** •* '★ *■ *•*• ★ •* • ★ * ★ ***■ *•**** •*■ ***■ *■ ★  + * * * • * • * * * * * • * • • * • * • * ’ • * * * • * * * ★ * * * ★ • * •

■)lf*********-<f****'íc**-í:-*-íf*>»f*-«f**-Jc-íc****-íf****'<fít*-***-*'ír*-***-ít****-************-*
★  í l f * * * * * * * * * } ^ '* * '* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * '* - * *
'A '* * * * * * * '* '* * * * * * * * * * * * * * - * * * - * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * *
*****★ *****■******■**■*******•****■*■*'*•****•*■****•■*•*****★ *★ **■*•**•*•**■*■**★ *****
* 'k - k ic ^ - k - k 'k 'k 'k - k 'k 'k - k - k - k - k - k - k ’k ’k '* i ' k 'k i c - k 'k - k - k ic - k - k 'k - i f k ' k - k - ie - k ’k - i f i t i f k - k i e - k ’k - k ' i c * ! - k i ; ie - k ’k - k - i f 'k - k i t - ie - i f k ’k - ie ^ -k

*^-*(i fkifk-k ie 'k ie it i( 'k -k ie -k ic *-kie ieir 'k ir*-ic 'k it 'k -k-k 'k ’k'te'k-k'kie-k-kic’k- ickir ic*-k ifk-k-k-k-k**-k 'k 'k -k-*fk 'k ’kie-k-k

• i i - i ( i r - i f k ’k ic - ie - k ’k - i e i i : - k - k - k 'k - k i e 'k 'k 'k - i e 'k 'k i t - k 'k ’k - k ’k - k - k - k - k - i f i r - k - i r - k ' i f i f k i c i e 'k ' t r - k i e 'k 'k - k - k - i e 'k - i e - k 'k - i ( - k - i f k i r 'k - i ! i e 'k i f - k

Certidão em itida as 21:36:37 do d ia  20/02/2014
A autenticidade d esta  certid ão  pode ser  confirmada na pagina da S ecretar ia  de fin an ças, 
no endereço: h ttp ://in m .s iiif .in a ce io .2t l.g o v .b r  ou na própria S ecretar ia  de Finanças.

V erifk iue  a ten tam w te  a» tn fon iiacges d ese rte s nesta o rtid â o

Observação:

httD://www3.smf.maceio.al.eov.br:8084/e-apfltA/servlet/hwvflftr:nmentr»c on/no/on i/i

http://inm.siiif.inaceio.2tl.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP 
CNPJ: 04.590.305/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:56:11 do dia 17/03/2014 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 13/09/2014.
Código de controie da certidão: BDCA.2804.5C88.C41F 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í  1 17/03/2014 13:58

http://www.receita.iazenaa.gov.Dr/Apiicacoes/Ai
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.590.305/0001-51 
Certidão n°: 45699517/2014 .
Expedição: 21/03/2014, às 15:59:59
Validade: 16/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 0 4 .5 9 0 .3 0 5 /0 0 0 1 -5 1 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndtgtst.jus.br

http://www.tst.jus.br




C a S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 2933/2014. 
C. I. n° 15/2014 -  UN JARAGUÁ

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 4° Termo Aditivo Contrato n° 77/2011, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 28 de abril de 2014. 

Atenciosamente

vA t ^  £ cxyvvU / 2̂  dÜL F -  OorCuJ? 
Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CASAL





’' c ,  J X , .

f
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nS; 293E/2014 
Interessado: UN JARAGUÁ. 
Assunto: Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, o Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 77/2011, 
a ser firm ado entre a CASAL e a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, tendo como objeto  a 
contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de corte e ligações de água e 
religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para a Unidade de 
Negócio Jaraguá, onde pretende-se o reajuste de 24,98% (vinte e quatro vírgula noventa e o ito  por 
cento), do m ontante contratado, correspondente ao valor de R$ 123.917,08 (cento e vinte e três 
m il, novecentos e dezessete reais e o ito  centavos) passando o valor global de R$ 495.974,46 
(quatrocentos e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos) para R$ 619.891,54 (seiscentos e dezenove m il, o itocentos e noventa e um reais e 
cinquenta e quatro centavos).

O instrum ento ora em comento gera d ire ito  e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

M aceió/ l8 de abril de 2014.

)0 VICENTE^E M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJ U R/CASAL





w  .Casal

N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO /J 4
N° da"fójha:\

i





¥
Casal
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n° 2933/2014 -

VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Quarto Termo Aditivo ao Contrato 
n° 77/2011, celebrado entre a CASAL e a Empresa CONSTRUTORA 
MOGNO, objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP.

Em, 07/05/2014

Atencio samente

LUCI GLBIDE 
CPL/CASAL

P

ifónioS. Fijüeiredoüma
I Vice-Presidente de Gestão 

‘ Operacional VGO i CASAL

..jj-JsxaiKlre Portela ílef!,Ciiwye
Chefe de Gáinete da Presidêiila /CASAI





pS;.//www.sifge.caixa.gQY.br/EiTpresa/CrfGr£'FgeCFSImprlfflírPap,,.

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF

Inscrição : 045903o5/oqoi-5í
Razão Social: construtora mogno ltda 
Nome Fahtasia;CONSTRUTORA mogno
EUdérecõ* davino «iosala io i  /  jatiuca /  maceio /  At /

’  ■ 57035-500

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrânça de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/04/2014 a 20/05/2014 

Certificação Número: 2014042104415491652620

Informação obtida em 30/04/2014, às 14:53:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

30/04/2014 14;5Ó

http://www.sifge.caixa.gQY.br/EiTpresa/CrfGr%c2%a3'FgeCFSImprlffl%c3%adrPap
http://www.caixa.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Q U A R T O  T E R M O  A D IT IV O  DO  C O N T R A T O  N" 
77 /20 1 1 , C E L E B R A D O  E N T R E  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  E A  
C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  EPP.

P o r es te  in s tru m e n to  p a rticu la r, a C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  -  C A S A L , S o c ie d a d e  de  E conom ia  
M is ta  E stadua l, v in cu la d a  à S e c re ta r ia  de  E s tado  de  Infra E s tru tu ra , sed ia d a  na R ua B a rã o  de  A ta la ia , n° 200 , C en tro , 
M ace ió /A L , d o ra va n te , d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  C A S A L, in sc rita  no  C N P J /M F  s o b  o n° 1 2 .29 4 .7 0 8 /00 0 1 -8 1 , p o rta d o ra  da 
Insc riçã o  E s tadua l n° 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , n e s te  a to , rep re se n ta d a  p o r seu  D ire to r P re s id e n te  Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  DA 
C O S T A  b ras ile iro , ca sa d o , e n g e n h e iro  c iv il. Inscrito  no C P F /M F  so b  o n° 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7 , e V ice -P re s id e n te  de  G estão  
O pe rac iona l C A R LO S  A N T Ô N IO  D E  S O U Z A  F IG U E IR E D O  LIM A , b ra s ile iro , ca sa d o . E n g e n h e iro  C iv il, Inscrito  no C P F /M F  
so b  0 n° 0 9 8 .7 0 3 .6 9 4 -7 2 , a m b o s  re s id e n te s  e d o m ic ilia do s  nes ta  C ap ita l, e a e m p re sa  C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTD A , 
e s ta be le c id a  na R ua B oa  V is ta , 75, SI. 110, C en tro , M ace ió /A L , in sc rita  na C N P J /M F  so b  o  n° 04 .59 0 .3 0 5 /00 0 1 -5 1 , 
d o ravan te , d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  C O N T R A T A D A , nes te  a to , re p re se n ta d a  p o r se u  s ó c io  G e re n te  R O B E R T O  S O A R E S  
C A R D O S O , b ra s ile iro , e n g e n h e iro , in sc r ito  no  C P F /M F  sob  o  n° 1 5 1 .7 5 1 .9 7 4 -8 7 , re s id e n te  e d o m ic ilia do  n e s ta  c idade , 
te n d o  em  v is ta  o qu e  co n s ta  no  p ro to co lo  n° 293 3 /2 0 1 4 , C .l. N° 15 /2014  e S .C . 14800 , a co rd a m  e m  ce le b ra r o  p re se n te  
ad itivo , de a co rd o  co m  as  c lá u su la s  e co n d iç õ e s  a se g u ir  exp ressas :

C L Á U S U L A  P R IM E IR A : P o r fo rç a  d e s te  in s tru m e n to  fica  au to riza d o  o re a ju s te  e m  2 4 ,9 8 %  (v in te  e  q u a tro  v írg u la  no ve n ta  e 

o ito  p o r cen to ), do  m o n ta n te  c o n tra ta d o , co rre sp o n d e n te  ao v a lo r  d e  R $  1 2 3 .9 1 7 ,0 8  (ce n to  e  v in te  e  trê s  m il, n o ve cen to s  e 

d e ze sse te  rea is  e o ito  ce n ta vo s ), p a ssa n d o  o  v a lo r  g lo b a l d e  R $  4 9 5 .9 7 4 ,4 6  (q u a tro c e n to s  e  no ve n ta  e  c in co  m il, 

nove cen to s  e se te n ta  e q u a tro  re a is  e q u a re n ta  e se is  ce n tavos) pa ra  R $ 6 1 9 .8 9 1 ,5 4  (s e is c e n to s  e  d e ze no ve  m il o ito ce n to s  

e noven ta  e um  rea is  e c in q u e n ta  e  q u a tro  ce n tavo s ).

C L Á U S U L A  S E G U N D A : A  d e s p e s a  p e rtin e n te  a o  rea ju s te  e s ta b e le c id o  na  c lá u s u la  p rim e ira  te rá  a se g u in te  c la ss ifica çã o  
o rçam en tá ria :

U n idade  O rç a m e n ta r ia ............................................ 11203 -  U N  J A R A G U Á

- G rupo  de  D e s p e s a ....................................................3 0 0 .0 0 0  -  S E R V IÇ O S  D E  T E R C E IR O S

- R u b rica ........................................................................... 3 0 7 .3 1 5  -  S E R V IÇ O S  D E  C O R T E S  E R E L IG A Ç Õ E S

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : F icam  m a n tid a s  e ra tificadas , pa ra  to d o s  o s  f in s  d e  d ire ito , a s  c lá u s u la s  e  co n d içõ es  qu e  não  
fo ra m  a lte ra d a s  p o r fo rça  d e s te  in s tru m e n to .

E, po r es ta rem  ass im , ju s ta s  e a co rd e s , as  pa rtes , ass inam  o p rese n te , em  02  (du a s ) v ia s  d e  igua l te o r  e fo rm a , na 
p re se n ça  das te s te m u n h a s  a b a ixo  firm a d a s .

M ace ió , <9 " T  ^  4 ^ .

A L V A R O  J O S E > ie < rE Z E S  D A  C O S T A  
D ire to r P re s id e n te /C A S A L

T E S T E M U N H A S :



l



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  I
Q U A T R O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N” 77 /2011 

P L A N ILH A  O R Ç A M E N T Á R IA

SERVIÇOS UNID QTDE
PREÇOS

P. UNIT P. TOTAL
0 1 . V is ita  pa ra  e n tre g a  da  o rd e m  d e  co rte  d  p o s te rio r 

q u ita çã o  do  d é b ito U N ID 4 8 0 0 7 ,33 3 5 .18 4 ,9 7

0 2 . C o rte  do  ram a l p re d ia l c /  C Á P S U L A  (ob tu rado r) U N ID 2 1 0 0 14,01 29.428 ,61

0 3 . R e lig a çã o  s im p le s  com  re tira d a  d a  C Á P S U L A U N ID 2 0 0 0 11 ,86 2 3 .7 1 5 ,3 6

0 4 . R e lig a çã o  s im p le s  (A d e q u a n d o  a lig a çã o  no  padrão , 
com  ca ixa  fo rn e c id a  p e la  C A S A L ) U N ID 90 5 3 ,90 4 .8 5 0 ,8 7

0 5 . R e lig a çã o  s im p le s  (A d e q u a n d o  a ligação  no padrão , 
com  ca ixa  fo rn e c id a  pe la  F irm a) U N ID 60 6 4 ,68 3 .8 80 ,7 0

0 6 .
R e s ta b e le c im e n to  d e  ram a l p red ia l, em  rua  não  
p a v im e n ta d a U N ID 37 3 9 ,88 1 .475 ,74

0 7 .
R e s ta b e le c im e n to  d e  ram a l p red ia l, em  rua  
p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo U N ID 30 6 3 ,6 0 1.908,01

0 8 . R e s ta b e le c im e n to  de  ram a l p re d ia l, em  rua 
p a v im e n ta d a  em  a s fa lto U N ID 15 8 0 ,85 1 .212 ,72

09 . R e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  de  cápsu la , em  rua 
não  p a v im e n ta d a , com  im p la n ta ç ã o  de h id rô m e tro  e 
ca ixa  de  p ro te çã o  (cx. fo rn e c id a  pe la  C A S A L). U N ID 12 7 5 ,46 9 0 5 ,5 0

10. R e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  de  cápsu la , em  rua 
p a v im e n ta d a  em  p a ra le lo , com  im p la n ta çã o  de 
h id rô m e tro  e  ca ixa  d e  p ro te çã o  (cx. fo rn e c id a  pe la  
C A S A L). U N ID 12 8 6 ,24 1 .034 ,85

11.
R e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  d e  cápsu la l, em  rua 
p a v im e n ta d a  em  a s fa lto , co m  im p la n ta çã o  de 
h id rô m e tro  e ca ixa  d e  p ro te çã o  (cx. fo rn e c id a  pe la  
C A S A L). U N ID 10 9 7 ,02 97 0 ,1 7

12. R e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  de  cápsu la , em  rua 
não  p a v im e n ta d a , com  im p la n ta çã o  de h id rô m e tro  e 
ca ixa  de  p ro te çã o  (cx. fo rn e c id a  pe la  F irm a). U N ID 10 145 ,53 1 .455 ,26

13. R e s ta b e le c im e n to  com  re tira d a  d e  cápsu la , em  rua 
p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo , com  im p la n ta çã o  de 
h id rô m e tro  e ca ixa  de  p ro te çã o  (cx. fo rn e c id a  pela 
F irm a). U N ID 10 1 61 ,70 1 .616 ,96

14. R e s ta b e le c im e n to  com  re tira d a  d e  cápsu la , em  rua 
p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , com  im p la n ta çã o  de 
h id rô m e tro  e ca ixa  d e  p ro te çã o  (cx. fo rn e c id a  pe la  
F irm a). U N ID 10 161 ,70 1 .616 ,96

15, R e p a ra çã o  de  ca lç a d a r d 180 2 1 ,5 6 3 .8 8 0 ,7 0

16. R e lig a çã o  com  im p la n ta ç ã o  de  h id rô m e tro U N ID 25 0 2 6 ,95 6 .7 3 7 ,3 2

17. R e lig a çã o  com  im p la n ta çã o  de  h id rô m e tro  e 
le v a n ta m e n to /re b a ix a m e n to  e n ive la m e n to  do 
c a va le te (n íve l de  bo lha ) U N ID  A 150 2 6 ,95 4 .0 4 2 ,3 9

TO TAL G ERAL f  ( \ / R $  123 .917 ,08

> e r e i r a  

^B /A L  2051 
'W<at.1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  II
Q U A R T R O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N° 77 /2011 

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O -F IN A N C E IR O

A T IV ID A D E S V A L O R  T O T A L  (R $)

D E S E M B O L S O  M E N S A L  EM  R $

0 5 /14 0 6 /14 0 7 /14 0 8 /1 4 0 9 /1 4

C O R T E  E R E L IG A Ç Ã O 1 2 3 .9 1 7 ,0 8 24 .783 ,41 24.783 ,41 2 4 .7 8 3 ,4 2 2 4 .7 8 3 ,4 2 2 4 .7 8 3 ,4 2

% 100,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

REPRESENTANTES: Sr. Moisés dc Asuiar •  Diretor Presidente, CPF o *'087202.314-15 c Sr. José 
Roberto Gomes Pedrosa -  Diretor Administrativo, CPF n* 36S.770.854«34.
CO NTRATADA: em p rtu  Atuai S>'stem Software LTD A ., inscrita no CNPJ n* Í3.792.463AK)01>85, com 
sede na iC Tavares Bastos, 82, Centro, Rio Laigo/AL,- CEP: 57.1(KM)00. 
R£PRESENtANTE:AntônioPascoaldosSãntos.CPFn*Sl6.499.775-4V. '
OBJETO D O  CONTRATO: Contratação de empresa especializada na aquisiçío e manutenção de 
software -  Sistema Integrado dc gestão  empresarial “Mddulo Integrado *'M6dulo Integrado'’,  para os 
setores de controle de folha dc'pagamento, patrimônio com ação devida na depreciação dos bense adição 
dc funcionamento para integração ao software de ERP, pelo perfodo dc 12 meses.
V A LO R  G LOBAL: RS 14.488,00 (quatorze m il. quatrocentos e oitenta e oito reais).
G ESTO R D O  CONTRATO: José Alexandre da Silvm CPF n* 894.880.674-20. 
D A TA D Á A S S lN A TU R A :.lS de m aiode2012. f
PRAZO D E  V IG Ê N C IA U 2(d o zç ) meses.
ORJGEM DÓS R£CURSO$: Recursos Pr^irios, conforme orçamento anuaj de custeio da CEPAL 
2012, UO: 25530.Grupo de Despesa: 1.3. -rlmobilizado/Investímeotos CEPAL, Sub*Otupo de Despesa: 
1 J.03.03 -  Equipamentos Infoim ilíca Picsidcncia/Comerda], Fonte de Recursos: 4.1 •  Recursos 
Próprios, etàbMado em consonância com o plano de comas próprio, regido pela Lei 6.404/76. 
SIGNATÁRIOS: Moisés*de^Á8^^ ̂  Roberto Gonies Pedrosa, pelo coqtxatante e, Aitjônío Pascoal 
dos Santos, pelo contratado. ^

Maceió, 15 dc maio dc-2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

CompanhU dc Saneamento de Alagoas (CASAL)

A  C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  DE ALA G O A S CASAL, através da C PU C A SA L toma pública 
a realização da Licíiação abaixo:

P R £ G A O P R E S E N C U L N :T -I6 /2 0 1 4 -C A S A L  " . .
DATA; 29/05/2014 -  09:00h (Horário local) .
Local; Sala de licitações da C ASAL, situada i  Rua Baiâo de Atalaia, 200 -  Centro -  Macctó/AL 

T>po: Menor preço global. ,  . ' ■ ,
OBJETO;, a contratação dc empresa de engenharia para execução dos seníço; de HgaçÔes domiciliares 
de água na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas. cmifotme 
especificado no Termo dc Referência, Anexo 1, do Editai. O Edital e seus anexos cncontram-sc á 
disposição das empresas no site da CASAL www,casalal.gov.br, ou apenaíTpara consulta na sala CPL/ 
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n* 2(K), (^ritro, Maceió/AL, no horário comercial.

Rofalva Medeiros Aleluia de Barròs 
Pregoeira/CASAL

companhia PE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIM EIRO  TER M O  DE APO STILA AO CONTRATO  
/  N * 173/2012

Protocolon*8 14450/2013- 13905/2013 C .ln * 162/2013-C P L
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2ÜU, Centro, CNPJ/MF n* '12.294.708/U0OM 1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/M Fh* 140.113.494-87C por seu, 
Vicc-Presidente de (Sestio C o ^ ra tiv a  JORGE SILVIO  LUBNGO GALVAO , CPF/M F n* 032.981.054- 
57 ambos rusidenUi e domiciliados nesta Capital. ^
CONTRATADA: VALSPE SOLUÇÕES EM  IN FO R M Á TIC A  LTD A -M E
OBJETO; A panir da assinatura deste instrumento, a Cláusula Segunda do Contrato original, passa a ter 
a seguinte redação: CLÁU SU LA  SEG UNDA -  DOS PRAZOS E DO FORNECIM ENTO ; O prazo de 
vigência objeto do presente contrato é de 12 (doze) meses a p irtir da assinatura do contrato, podendo 
$cr prorrogado caso o quantitativo dos sCrviços nlo atinja a totalidade. O prazo para fornecimento dos 
produtos químicos será de no má.ximo 15 (quinze) d iu  apói cada pedido formal emitido pela Casal 
durante a vigência do presente instrumento.  ̂ v
Data dc assinatura: 11 dc dezembro dc 2013 
Protocolo ni*8 1445Ü//2Ü13 -  13905/2013 C.I hM 62/2013 • CPL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n̂  173/2012, celebrado 
entre a CASAL e .,a  EMPRESA VALSPE SO LUÇÔ E& EM  IN F O R M Á TIC A  LTDA - ME. 
obseryando a legislação vigente. Homologado cm : 27.11.2013

t

'  CO M PANHIA  DÈ S ANEAM ENTO  6 e  ALAGOAS

E X T R A T O D O Q U IN T O T E R M O A D m v O A O  C O N TRATO N» 121/2009 
P ro to e o Io n M 5 U 8 /2 0 1 3 -a N -1 9 7 /2 0 1 3 -S U P S A T  -  '
Cocurataote: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -representada - 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M E N E2XS D A  COSTA, CPF/M F n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidente dc Gestão C o i^ rativa  IQ R G E  S ILV IO  LU EN G O  GA LVÃ O , CPF/M F n* 032.981.034- 
57 ambos resideàles e domiciliados nesta C ^ iitd
CONTRATADA: EM PRESA A M O R IM  &  A M O R IM  LTD A . esubelecida na Rua Venerável João 
Vieira. Chagas, n* 0174. Jatíóca, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o h*  70.012.612/0001-80, doravante

. denominada, simplesmente LO CADO RA , neste aió representada por sen  Sócio Gerente SÉRGIO  
CASTRO DE A M O R IM . brasíleito, divorciado, empresário, inscrita no C P F^F.sob o n* 090.054.474- 
00, residente e domiciliado em Maceió/A.
OBJETO: Por força deste instiumcnto, o prazo dc vigência estabelecido ná Cliiisulã Segunda do Contraio 
original óca prorrogado por mais 12 (doze)meses, a contar dc 06 dc janeiro de 2014 até U6 dc janeiro' 
de 2015.
Data <(e assinatura: 06 de Janeiro, dè 2014 ,
Protocolo n* 15188/2013 -  SUPSAT
Autorizamos a  elaboração do (Quinto Termo Aditivo ao Contrato n* 121/2009, celebrado entre a  C.ASAL 
e a EMPRESA A M O R IM  A  A M Q R IM  LTDA. observando a legislação vigente. Homologado em ;
02.01.2014

CO M PA N H IA  DE S ANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO D O  SEXTO TE R M O  A D IT IV O  AO CONTRATO N * 123/2009 ’
Protocolort* 15165/2013-SUPSAT -
Contratante; CASAL. Rua Baião dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -representada 
por icu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/M F n* 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente <le Gestão Coiponliva JORGE S ILV IO  LUENG O  GALVÀ O , CPF/M F n* U32.V81.054- 
^7 ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTD A . estabelecida na Av. Álvaro Otacilio, 4065. 
loja 12. Jatiúca, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n* 04.834.392/0001-45. doravante . denominada, 
simplesmente LOC A D O R A  , neste ato representada por aeu Sócio Gerehie SÉRGIO O M E N A  DE  
A M O R IM . brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/M F sob o n* 872.073.034-91. residente e^ 
domiciliado Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original, fica 
prorrogado por mais um peiiódo dc 12 (doze) meses, a contar dc 06 de janeiro dc 2014 a 06 dc janeiro 
de 2015.
Data de assinatura: 06 de janeiro dc 2014
Protocolo n* 15165/2013 -  SUPSAT *
Autorizamos a  elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n* 123/2009^ celebrado entre á^^A ^A L  
e a EMPRESA BRASCAR LO C ADO RA LTDA. observando a  legislação vigente. Homologado em :
03.01.2014 -  '

COM PA N H IA  DE SANEA M EN TO  D E  ALAGOAS  

EXTRATO DO  CONTRATO N* 08/2I1I4 

Protocolo n* 13693/2013 -  C .I n* 80/2013 -  SUPTRA
Contratante: CASAL. Rua BarãodeAtalaia, 2UU. Centro, O IP J /M F n * l2.294.T08/IKK)I'8l-repre$enudii 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente por seu Viec-Presidente de Cestão Operacional CARLOS A N TO N lO  D E  SOUZA  
FIG UEIREDO  DE U M A . brásileiro. alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n* 098.703.694-72. RG 
144.386-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados rKsta Capital. ,
CONTRATADA’! Q U IM IL  IN D Ú S TR IA  E COM ÉRCIO  S/A., estabelecida nS Via Periférica II. N*2460, 
C IA  SU L, CEP 43.700-971, no município Simões Filho -  BA, Inscrita no CNPJ n* 00.073,017.Aí0U 1-08. 
representada neste ato por LU C IO  DE CASTRO SANTANA, brasileiro, casado, assistente eomercial, 
inscrito no CPF/MF sob o n* 927.520 715-15, portador do RG n* 5.582.118-95 SSP/BA 
OBJETO: 0  presente contrato tem por objeto a aquisição de produtos químicos; •
LO TE I > 10.ÒÜO (dez mil) kg de trieloro em tabletes -  ácido tricloroisocíanúrico 
LO TE 2:10.000 (dez mil) kg de dieloro granulado-ácido dietoroisocianúríco 
Data de assinatura: 17 de fevereiro de 2014 
Protocolo n* 13693/2013/- C .I n* 80/2013 -SU PTR A
Autorizamos a ctabqraçlo do Contrato n* 08/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA Q U IM IL  
i n d u s t r ia  E COM ÉRCIO  S/A observando a legislação vigente. Homologado em; 17.02.2014

CO M PANHIA  DE SANEA M EN TO  DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N * 17/2014 
Prptocoloh^ 1123/2014 - C l  N *0 0 5 /2 0 i4  SUPM AM
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Ataláià^200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294,708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu 'Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE S ILV IO  LUENGO GALVÀO,brasileiro,Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/M F sob o n* 032.981.054-5?,‘ ambos residentes c domiciliados nesta Capital 
C 0NTRATADA:-‘KSB b o m b a s  h i d r á u l ic a s  S/A, estabelecida na Av. Marechal MascarenhM 
de Morais, n*. 701, Recife/PE; inscrita no CNPJ/MF sob o n* 60.680.873AK10.I-I4, representada por 
seu Gerente de Filial ER IC H  JOSÉ M A Z O L L l, brasileiro, divorciado, Inscrito no CPF/M F sob o n* 
030.145.018-83, eom endereço comercial na Rua José Rabeilo Portella, n*. 638. Município dc Várzea 
Paulista, São Paulo/SP.
OBJETO: Aquisição de Corpo hifcriorxia Bomba Bi-Portida KSB R DL 3(H)-620B -  OP 66.** 642. 
Equipamento de nossa propriedade, atualmente trabalhando como a Bomba 02 da EEAB -  Estação 
Elevatória dc Água Bruta Pntagy -  localizada no município dc Maccíó/AL,
Data da assinanincO? de Abril de 2014.
Protocolo n*l 125/2014 Autorizamos a  elaboração do Contrato n* 17/2014, celebrado entre a . CA SAL e 
a Empresa KSB BOMBAS H ID R Á U LIC A S  S/A., observarulç a legislação vigente. Homologado em :
13.03.2014

V
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^ C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S.

E X IH A T O  DO CONTRATO N“ 0 I4 M 0 I3  
Protocolo 0*9035/2013 CASA L '
Coalrataote:CASAL.RuaBaf0o0eAtalaia,2üU^Centn>,CNPJ/MFQ* 12 .294.7U 8/000M I-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO lOSÉ. M ENEZES D A  COSTA^ CPF/M F n* 140r| r5.494-87e por 
seu Vice«Presideote de Gestlo Corporativa JORGE S ILV IO  LU E N G O  GALVAO,brasileiro.Advogado, 
soheíio. inscrito no CPF/M F sob 0  n* 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 

' CO NTKATADA: FU N D A Ç Á O  IN S T IT U T O  D E  PESQUISAS ECO NÔ M ICAS D E  SÁO PAULO.-  

FIPE, estabelecida na Av. Corífeu dé Azevedo Marques, 5677, Balito V ila SSo Francisco, CEP 053^9-005, 
na cidade de $áo Paulo/SP, inscrita no CNPJ/M F sob o n* 43.942358/0001-46, neste ato, representada 
por seu Dífétor de Pesquisas ED U A R D O  A M A R A L  HADDAD,.brasileiro, inscrito no CPF/M F sob o n* 
K82.437.U26*87^ residçnte e domiciliado naddade de Sáo Paulo^P.
OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento, a prestaçSo de serviços especializados de apoio técnico 
na prestaçiD de serviços de consultoria para reeslruturaçio societária da Companhia de Saneamento de 
Alagosis-CASAL.
Data da assinatura: 04 de setembro dp 2013.
Protocolo n* 9035/2013 -Autorizamos aelabonçfb do Contrato n*U142/2013, celebrado ênire o CASA L  
c a Ern-pre» FU N DAÇÁO  IN S TITU TO  DE PESQUISAS ECO NÔ M ICAS DE SAO P A U U ) -  FIPE  
observando a Icgistaçào vigente. Homologádo em : 31.07.2013 '  '

C O M PA N H IA  DE S ANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO D Q C O N T R A T p  N* 160/2013 
Protocolo n* 5695/2013 G ESM ET
Contratante; CASAL. Rua Barío de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001 «8 i  -  representada 

por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ h^ENEZES D A  COSTA, CPF/MF n* 140,115.494-87 e por 

seu Vicç-Presideme dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO  LUENG O  GALVÀO , brasileiro,Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/M F sob o n* 032.981 054-57. ambos  ̂residentes e domiciliados nesta Capital 
C O P ít^ T A D A ;  LIC IPAR LTD A - M E, estabelecida na Rua Major ijilbefto Pereira Jorge, n* 213, CEP; 
80.740-270, Bdrro Seminário, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob O n* 10! 799.61Ü/0Ü01-5Udoravantc,

: denominada simplesmente CONTRAJ.4DA, neste ato, representada por EDUARDO  L U IZ  CASSOU, 
portador do CPF n*. 024.545.239-73,portador do RG n* 6.877,893-0, SSP residente e domiciliado ha 
Alameda das Buganvílíu, n* 738, Bairro Móssunguê, Curítibo/PR.
OBJETO: Aquisição dc Equipamentos dc Protcçlo Individual -  EPPs, tipo Bola de Segurança em 
borracha. Bota de Segurança em Couro e Bom de Segurança masculina com colarinho, destinados 
aos empregados da CASAL, conforme especificações e quantftaiivois previstos no Lote 01 do Pregáo 
Eletrônico n* 14/2013. constantes do Anexo I deste Contrato.
Data da assinatura: 30 dc dezembro dc 2013.

Protocolo n*569S^0l3 -Autorizamos a elaboração do Contrato n* 160/2014, celebi^o entre a C ASALe  

aEmpresa U C IP A R  LTDA-MEobservandoalegislaçãovigoite.Homologadocm :31.10.2013

C O M P A N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  ALAGOAS

EXTRATO D O  CONTRATO N* 161/2013 
Protocolo n* 5695/2013 G È S M E T .
Contratante: CASAL. Rua Barfode Atalaia, 200, Centro, C NPJ/M Fn* 12 .294.708/U 00M I-representada 
porseu D ÍR ta i PresidciiU ÁLVARO JOSÉ M EN EZES D Á  COSTA. CFPIM F n* l4a .llS .494-lí7  e |» r  

seu Vice-Presidente de Gestio Corporativa JORGE S ILV IO  LU EN G O  GALVAO,bra$ileíro,Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/M F s ^  o n* 032.981.054-57. ambos icsídeiites e domiciliados nesta Capital 
CO NTRATADA: A M D A  SECURITY IM FO R TA D O B A  LTD A -M E , estabelecida na Rua Aristótelei 
Caldeira, n* 915, ÇEP: 30.431-054, Baino Barroca, Belo Horizonte/MG, ínscrifii do CNPJ/MF sob o 
n*J4.793.395/OOOI-31 doravante, denominada simplesrnente C O N ÍR A TA D A , iKste ato, representada ' 
por A M IL T O N  GONÇALVES SOARES, portador á o  CPF n*. 033.648.036-92, poiiador^do RG n* M 8  
236317.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual -  EPrs,constaotes dos lotes a seguir 
discriminados:
Lote 4: Creme de proteção. Bloqueador Solar U VA /U V B  FPjS 50 e Creme Protetor (20(lg) *TNDL'^  
destinados aos empregados da CASAL,
Lote 6; Aquísição-de Equipamentos de Protcçlo Individual -  E Prs,típo Luva dè algodão. Luva Nitrílica 
36 cm. Luva de Segurança cm PVC  46 cm. Luva de Raspa, Luva de Segurança em Couro VaqueU, 
Lut'a de Coberta para EIctricisu e Luva para Eletricista (Alta Tensão -  1 .OOp a  5.000 V ). destinados aos 
«mprcgulos da C A SA L.
Lote 7:'AquÍsição de EquÍpamentos'de Proteção Individual -  EPFs, tipo Filtro.Quimico C M C  -  1. 
Respiiador Semi-&cial (máscara) e Máscara para Acrodíspersóides, destinados aos empregados,da 
C ASAL, -
Lote 10; Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual -  EPFs, tipomacacão para saneamento, 
jardineira para srereamcnio e avental para la^ratório, destinados aos empregados da CASAL; conforme 
especificações e
Data da aninatura: 30_de dezembro dc 2 0 0 .
Protocolo n*5695/20l3 -Autorizamos a elaboração do Contrato n* 161/2(113, celebrado entre a CASAL  
e a Empresa A M D A  S EC U R ITY 1M PORTAI70RA .LTD.A-ME observando a legislação vigente. 
Homologado cm : 3 i . 10.2013'

COM PA N H IA  DE SANEA M EN TO  D E  ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO  
N * 148/2013 ^

Protocolon* 9280/2012-C A S A L
Contratante: CASAL.-RuaBátão dc Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/000l-8l-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/M F n* 140 115 494-87eporseu  
Vice-Presidcnte de Gestão Corporativa JORGE S ILVIO  LU E n GO  GA LVA O , CPF/M F n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: BANCOOB -  BANCO  COOPERATIVO D O  B RASIL S/A. instituição financeira 

. autorizada pelo Banco Central do Brasil, com sede em BrasQia -  DF, no SIG , quadra 06. lote n* 2080, 
CEP; 70610-460, inscrita oo CNPJ/MF sob o n* 02.038.232/D001-64, doravante denominado BANCO, - 
com Estatuto Social devidamente registrado na Junta Comercial do D i ^ t o  Federal sob o n* 20120252198. 
devidamente represeniada por seus diretores, S r Marcus Guilherme Andrade de Freitas, brasileiro, que 
se declarou separado judicialmente, administrador de empresas, portador da carteira de identidade R.G. 
n* M-4.009.752 -  SSP/MG; Inscrito no ÇPF/M F n* 574.661.656-72 eo Sr. Rubens Rodrigues FILHO, 
brasileiro, que se declarou divorciado economista, portador da carteira de identidade R.G n* 6.308.526 -  
SSP/SP, inscrito no CPF/M F sob o n* 733.087,148-68 ^

'pBJETO: Receber valores oriundos de contas de água e esgoto, e demais receitas devídas por qualquer 
modalidade pela qual se processo o pagamento, nos termos deste Contrato, cxclusivamente airavôs do 
sistema de débito em conta corrente de seus cooperados.'
Data de assinatura: 29 de agosto de 2013 
Protocolo n* 9280/2012 • C A S A L
Autorizamos a elaboração do Contraio 0*  148/2013, celebrado entre a C A SA Le o B A N C O O B -B anco  
Cooperativo do Brasil S/A o b s e rv ^ o  a legislação vigente. Homologado em . 15/07/2013

C O h ^ A N H lA  DE S ANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO DO QÜÀRTO TER M O  A D IT IV O  .4 0  CONTRATO  
N * 35 /2 0 1 0 '

Protocolo «••44W /1013 -  C.1 n* «29/2013-G E M E M
Contratante; C ASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.7U8/UOUM I -  representada 
por sdi Dirclor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/M F n* I4a .llS .494-87  c 
por seu Vice-Pretídente dc (jesUo dc Engenharia O S M A R  U W O A . brasileiro, alagoano, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no Ç PF/M F sob o n* 101.616.864-00, ambos resídentos e domiciliados nesta 
Capital. ”  /
CONTRATADA: Empresa GBS E N G EN H A R IA  LTD A . estabelecida na Rua Castro Alves. 57. Poço. 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o o* 35 554.591/0001-23. doravante, denominada simplesmente 
CO NTRATADA, neste ato, representada pelo seu Sócio JAMES RODIUGUES DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/M F sob o n* 565.037.414-72, residente e domiciliado em M a c d ^ A L  
OBJETO;:' Por fbiça deste instnimento o prazo de vigência estabelecido na cláusula quinta do Cpntrato 
original fica pronr^ado por mais um período dc 12 (doze) meses, a  contar de 01 de junho de 2013 a 01 
de junho de 2014.
.Data de assioaturâyS l*de maio de 2013 
Protocolo n* 4400/2013- C . In *  1 0 2 9 /2 0 I3 -G E M E M
Autorizamps a elaboração do (Quarto Termo Aditivo ao Contrato n* 35/2010, Celebrado entre a C A S A Le  
a Empresa GBS E N G E N H A R IA  L T D A , observando a legislação vigente. Homologado e m : 03.05.2013

CO M PANHIA  D E  SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TC R M O  A D IT IV O  A O  CONTRATO  
N * 77/2011

Protocolo o* 2933/2014 -  C .I n* I5 /2 0 l4 - U M  JARAGUÁ
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Ceittro, CNPJ/MF n* I2.294.70K/U00I -81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/M F n* 1^40.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestio Operacional CARLOS A N TO N IO  DE SOUZA F IG UEIREDO  D E  L IM A ,' 
brasileiro, alagoano^ casado, inacrito 0 0  CPF/MF n* 098.703.694-72, RG I44J86-SSP/AL, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital:
CONTRATApA: Empresa CONSTRUTORA M O G N O  LTD A - EPP. estabelecida na Rua Boa Vista. 75. 
S l-1 10, Centro, Maceió/AL. inscrita na CNPJ/MF sob o n**04.590.305/0001-51. doravante, denominada 
simplesneote CONTRATADA, neste ato. representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES  
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/M F sobó n* 151.751.974-87. residente c domiciliado 
nesta cidade,.
OBJETO: Por força deste instnimeoio fica autorizado 0  reajuste em 24.98% (vinte e quatro vírgula 
noventa e oito por cento), do montante contratado, correspondente ao valor de RS 123.917,08 (cento c 
idnte e três mil, novecentos e dezessete xeais e oito centavos), passando o valor global de RS 495.974.46- 
(quatro^ntos c noventa e dnco m il, novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) para 
RS 619.891,54 (seiscentos e de^nove mil oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e quairo centavos). 
O Por força deste instrumento ò prazo estabelecido na cláusula décima segunda do contrato original, fica 
p r o n o ^ o  pór mais um período de I2(ddze) meses, a contar de 06 de março dc 2U14 a 06 de março dc 
2015.
Data de assinatura: 08 de mato dê 2014'
P ro to c o Io n *2 9 3 3 /2 ü l4 -C J ii* I5 /2 0 l4 -U M J A R A C U A
Autorizamos a elaboração do Quarto Ihrm o Aditivo ao Contrato n” 77/2011, celebrado entre a CASAL e a 
CONSTRUTORA MOG NO  LTDA • ÈPP, observando a legislação vigente. Homologado em : 14.04.20j4
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COM PA N H IA  D E  S ANEAM ENTO  DE ALAGOAS

EXTRATO  DO SEGUNDO TER M O  A D IT IV O  AO CONTRATO  
N *0 l5 /2 y i2

 ̂ Prolocolo n* 2934/2014 -  C .I n* 16/2ÜI4-- U M  J A ^ G U Á  
Contratante: C ASAL. RuaBaTÍodeAtalait, 200, Centro, C N P I/M F  12.294.^08/0001-81-representada 
'por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, C PF/M F ti* 140.115.494-87 e 
por seu VicvPresidcnie de Gestio de Engenharia O SM AR LISBOA, brasileiro, alagoanp, divorciado, 
«ngcnheiroxivíl, inscrito oo CPt^/MF sob o n* 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados liesta 

’ Capital.
C p N U tA T A D A : Empresa M C  CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luizponzaga dá Silva, 
n" 31, Quadra A , Serraria, Macció/AL, ipserita no CNPJ/MF sob o n* 09.475.414/0001-41. doravafttc, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste alo. representada por leu procurador 7H IA G O  
À N TO N IO  M E N D O N Ç A  LEO NCIO , .brasileiro, casado, Inscrito ao  CPF/M F tob o  n“ 032.843.594-51, 
residente e domiciliado em Maccíó/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento 6ea autorizado o reajuste dc 24,93% (vinte e quatro vitguia noventa 
e trés por cento), do montante contratado, correspondente ao vOlor de R5 40.756,24 (quarenta mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e vin(e e quatro centavos), passando o valor global de RS 163.478,36 
(cento e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos) para R$ 204.234,60 
(du^ntos e quatro.míl, duzentos c trinta u qimtro ruáis e sessenta centavos).
.Data dc assinatura: 05 de maio de 2014
Prolocolo n* 2934/2014 -  C .I n" 16/2014 -  U M  JARAGUÁ
Autorizamos a eloboraçio do Segundo Teimo Aditivo ao Contrato n* 015/2012, celebrado entre a CASAL  
e a Empresa M C  CONSTRUÇÕES L T D A , pbservando a legislação vigente. Homologado cm . 14,04 
.2014

• ' . COM PA N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

, E X n U T O  DO CONTRATO N M 72y20l3  
Protocolo n* 12911/2013 V C O  *
Contratante: CASAL-rRuaBarâodcAtalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, CPF/M F n* 140.115.494-87 e por 
stu Vice-Presidente de GesUo Corporativa JORGE S ILV IO  LU EN G O  GALVÀO.brasileiroAdvogado, 

.solteira, inscrito no CPF/M F sobon" 032.981,054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: JOPLAS IN D U S TR IA L  LTDA, estabdeéida na Rodovia, Divaldo Suruagy, sAt, 
Via 6, Polo Cloroquimico, Marechal Deodorç/ÁL., inscrita ho CNPJ/MF sob o n*. 05,204.509/0001- 
7U, doravante, denominada simplcsmepte CQ N TFA TA D A , neste ato, representada por José Manuel 
Marques Cniz, portador dò CPFn”. 508.404.447-53, RC n* 02.931.750-0 SSP/RJ, tesidente e domiciliado 
«m Macció/AL.
OBJETO: O presente coniratõ tem por objeto a aquÍ8Íçflo'dc tubos PRFV para uso na Unidade dc Negócio 

* do Agreste, como descritos a seguir LOTE !: 470 metros de tubo PRFV. DÉFoFo JE C L 10 D N  500 mm 
X  6.000 mm, rigidez 5.0(KlN/m2 , com tramo variável,c Lote 2 : ' 3.550 metros de tubo PRJ^, DEFoFo 
JE C L 10 O N  700 mm X  6«000 mm, rigidez 5.000N/hi2.
D au  da assinatura: 20 de Dezembro de 2013.
Pro(o«olon*l29ll/20J3 Autorizamos a elaboração do Contrato n* 172/2013, celebrado entre a C A S A L ' 
c a  Empresa -• JOPLAS IN D U S T R IA L  LTDA.. observando a legislação vigente. Homologado em : 
16.10.20)3

AVISO  D E  R F T IF lC A Ç Ã p  DO  ED ITA L N * 02/2014, de 27 de Jaoéirp de 2014. 
CONCURSO P Ú B U C Q  CAS.4L2014

A  Companhia de Saneamento de Alagoas -  C A S A L toma público o  aviso dé létíScação do Edital n* 
02/20)4, de 27 de janeiro de 2014, que visa i  realização dc Concurso Público desta ó>mpanhia. Fica 
alterado o subítem 1 )1 2  que dispõe sobre a  ordem de realização da prova prática.
O  Edita) na íntegra, incluindo a relenda alteração, enconira-sc disponível nus endereços eletiôóicos wW w. 
copcve.ufal.bre www.Iundepcs.br. Mantêm-se as demais disposições do Edital.
I^aceió-AL, 14 de maio de 2014.
'Álvaro José Menezes da Cosià
Presidente da Comparsa, de Saneamento de Alagoqs -  CASA L

Departamento £stadual de l^finsito de Alagoas (DETRAN)

- . PORTARIA N ' 8 0 6 /2 0 1 4 -C D P
A  D I R ^ R A  PRESIDENTE DO DEPARTAM ENTO ESTADUAL DE TR Â N SITO  DE A lJ lG O A S , 
no uso das atribuições e'prem^iitivas Ic ^ is  previstas no A r t  2* da Lei n* 6.300, de 04 de abril de 2002. 
Considerando as disposições da Resolução 358/2010 -  C O N TR A N  e Edital de Credenciamento n* 
01/2012, referentes ao credenciamento de CFC's;
Considerando o quanto exposto nos autos dos processos administrativos n* 5101-000838/2014; 
RESOLVE.

. A l t  1* -  Autorizar a mudança de classificação de “B”  (ensino prático) para *'A 6 r (ensinodeórico-técnteo 
e prático de diitçáo veicular) da A  M O U R A  G. DA S IL V A - M E  (A U TO  ESCOLA 25 DE JULHO), 
CNPJ 01.675.650/0001-4)8, estabelecida na RuaAdelaide.de Melo Mota, n* 263 A -  Barro Duro, MacéiiV

A it.-2* -  Esta PÔharia entia em vigor na data de sua publícáção, ficando revogadas as disposições cm 
contrário. ' .

Gabinete da-Diretora Presidente,, em Maceió, 12 de maio de 2014,
ANDRESSA CATERD4EDE M E L O  LEM O S LYRA  

D IR ETO R A  PRESIDENTE

PORTARIA N * 807/2014 -  GpP

A D IRETORA PRESIDENTE DO D EPARTAM ENTO ESTADUAL DE TR Â N SITO  DO ESTADO DE 
ALAG O AS- D ETR A N , no uio das atribuições previstas no art. 22 do CTB, no art. Z"* da Lcí 6.300, dc 
04^0 abril de 2(K)2. e em conformidade com o disposto nos arts, 46 e 47 do EfJital dc Credenciamento n" 
Ü1/2Ü12 do Detran/AU art. 37 da Resolução h* 358 /2010 - CONTRAN. RESOLVE:
Art. l*  Remeter o P.A n* 5101-6437/2013 á Comissão Permanente de Processos Administrativos dc > 
Apurado de Irregularidades c/ou Ilícitos relacionados ã CFÇs -  CPCFCs, instituída pda portaria n'* 
789/20Í3 -  GDP, publicada no D.O.E. cm 22/08/2013, para no prazo dc 90 (noventa)^ias. apresentar 
relatório conclusivo.
Art. 2'' Que após a cpnclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Coordenodoria dc Educação para
0  Trânsito ede Controle dc C FCs^CET. '  •
Art. 3^ Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se. .

Gabinete da Diretora Presidunte, Maceió, 12 de maio de 2014.
ANDRESSA CATERINE DE M ELO  LEMOS LYRA

DIR ETO R A  PRESIDENTE >

P O R TA R U N V  8ü9/2014<iDP
A biR ETO R A  PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TR Â N SITO  DE ALAGOAS -  
D ETRAN/AL. no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2* da Lcí n*. 6.300, dc 04 
dc abril dc 2002. RESOLVE:
Art. r .  Retificar a Portaria n”. 8 7 8 /2 0 1 3 ^ D f de UI dc outubro de 2013, publicada no D.OrE. no dia 10 
de outubro de 2013;
1 • No item “Art. 1*'' ONDE SE LÉ, inciso I, LER-SE-Á, inciso II.
Art. 2*--EsU  portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Gabinete dá Diretora Presidente, em Maceió. 12 de maio dê 2014. '
Andressa Caterine dc MeloLemos L>Ta 

Diretora Presidente

PORTARIA N *  808/2014 -  GDP

A DIRETO RA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE T iU n SITO  DO ESTADO DE 
A IA G O A S -D E T R A N /A L . no uso das atribuições previstas no aiT. 22 do CTB, no art. 2^ da Lei 6.3U0. dc 
04 de abril de 2002, e lu  conformidade do disposto no Anexo I do Edital de Crcdcncíamenio n** 0 0 1/2U12 
-  O E TR A N /A L, RESOLVE:
A fl. 1* P io in^ar por mais 60 (sessenta) dias o prazo .para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Processos Administrativos dc Apuração dc. Irregularidades c/ou Ilícitos relacionados á 
CFC» -  CPCFCs, conforme determinado na Portaria 037/2014 ̂  QDP (PA 5101-000309/2014).
Art. 2* Que após a conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Coordenadoria de Educação para
0  IVánsito e de Controle de CFCs -  CET.
A lt. 3 * Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da. Diretora Presidente. Maceió. 12 de maio de 2014.
ANDRESSA CATERINE DE M ELO  LEM OS LYRA  

DIRETO RA PRESIDENTE

. '  PO RTARIAN*. 844/20I4:GDP
A  d iitto ia  Presidente do D E TR A N .A L, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas no - 

Art. 2 *da U i  a’  Õ.30U, dc tM.de abril dc 2UII2, RESOLVE; '
Aft. I*  Aplicar a penalidade,de Suspensão do direito de dirigir do infrator abaixo, a conur da data da 
entrega da C .N J i. na Coordenadçria de Cootrole dc InèaçõcsrtC.C.!.). Setá aberto prazo para recurso a- 
páriir do recebimento da notificação informando a imposição da penalidade a ser cufnprida ao final do- 
processo. ,
1 -  JOSE^ROBERTO FREITAS DOS SANTOS, paia cumpnea suspensão do direito de dirigir pelo prazo 
de t (um)més. nos termos do A ft. Z 4 4 ,l.c /c  Art. 256, I I  e UI e 261 d o C T B c A it. 16, I c  11 da Resolução 
1K2/2U05 do CO NTRAN, em fiioçfe'da abertura do Processo Admínisnatíxx) n*.5101-002K81/2Ü14,
11 — G U ILH E R M E  NO VAES M A C H A D O , para cumprir «a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo 
de 12 (doze)*meses, nos termos do Art. 165. c/c A it. 256, I I I  c 261 do CTB  e Art. 1 6 .1, da Resolução 
I82/20U5do CO NTRAN, em fuoção da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-014130/2013.
IIJ -  A L L A N  CAVALCANTE DE O LIV E IR A , para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo, 
de 12 (doze) meses, nos termos do A r t  165. c/c Art. 256, I I I  e 261 do C fB  c‘Art. 16.1. da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n**. S I0N 15225/20I3 . •

J V , -  R IQARDO VA N DERLEl FERREIRA, para cumprir a su ^ n são  do direito dc dirigir pelo prazo 
de 12 (doze) meses, nos termos dó A it. 165,,c/c Art. 256, I I I  e 261 do CTB e Art. 16, l ,  da Resolução 
182/2005 do C O N JR A N , em função da abertura do Processo Adminístratiix» n* 5101-15229/2013.
V  -  ELYROUSE CAVALCANTE D E  O LIV E IR A , para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo 
prazo de 12 (doze) meses, oos termos do A lt. 165, c/c A n . 256, I I  e 111 e 261 do CTB c An. 1 6 .1 e 
I I ,  da Resolução l82/<fS do C O NTRAN, em &nção da abertura do Processo Administrativo n*. SI0.1- 
U14117/2U13;
V I -  DYEO O  M A N O E L CORRELA M A R C O LIN O , pare cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo 
prazo de 12 (doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c Art. 256, I I  c U I e 261 do CTB c Art. 16,'( c 
I I ,  da Resolução 182/OS do C O NTRAN. em função da abertura do Processo Adminisiiatixx) n”. 5101- 
014137/2013;
V I I  -  SA M U EL SILVA DOS SANTOS, paia cumprir a suspensão do direito de dirígírpclo prazo de 12 
(doze) meses, nos termos do Art. 165, c ^  Art. 256, I I  e I I I  e 261 do CTB e Art. 1 6 ,1 c II ,  da Resolução 
182/05 do CO NTR A N . em Rinção da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-013674/2013;
V IU  -  L U IZ  H EN R IQ U E CAVALCANTE TORRES, para cumprir a su ^ n são  do direito dc dirigir pelo

http://www.Iundepcs.br




OFÍCIO N9 847/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 01 de dezembro de 2014

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Quinto Termo Aditivo ao Contrato ns 77/2011 celebrado entre a CASAL e a 
empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, que tem como objeto: Constitui objeto do presente 
contrato, a locação de imóvel urbano, situado na Rua São Luiz,S/N9, na cidade de Palestina-AL o qual 
servirá para acomodação do escritório da CASAL. Por força deste instrumento, o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 13 de outubro de 2014 a 13 de outubro de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em 7,9580% (sete virgula, nove mil 

quinhentos e oitenta por cento), do montante contratado, passando o valor global de R$ 619.891,54 
(seiscentos e dezenove mil oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos) para R$ 
669.032,59 (seiscentos e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 04 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo n  ̂ 10316/2014 -  C.I.N^ 
33/2014, fis. 01 a 73.

Atenciosamente,

Eng9 ÁLVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente

DA COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da C v ^  

A ? \ 3 3 / 2 0 v

Origem: UN JARAGUÁ

-W "

Destino: SUNEC
\

ata de emissão: S 
12/08/2014

Senhor Superintendente,

O Contrato N° 077/2011, realizado entre a CASAL e a empresa MOGNO LTDA, que tem 
como objeto a realização de serviços de cortes de ligação de água e religue-se, nos setores 01 a 
13, 60 e 61 na cidade de Maceió tem seu vencimento revisto para 11 de outubro de 2014, com 
base no seu 2° Termo Aditivo, que prorrogou o prazo contratual em doze meses. O contrato 
possui ainda o 3° e 4° Aditivos, sendo o terceiro de reajuste e o quarto de acréscimo de 24,98%  
no montante contratado inicialmente, devido à necessidade da Companhia, com o crescimento 
do número de cortes e religações.

Tendo em vista, que os serviços são de natureza contínua e essenciais para o crescimento do 
nível de adimplência dos clientes da Unidade Jaraguá e consequentemente da CASAL e, que os 
novos concursados que iriam prestar este serviço a partir de 2015 ainda não têm prazo para 
serem convocados, solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas junto à VGO, para que 
seja feito uma nova projrogação do prazo contratual por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, 
conforme previsto no item 6.2 do Termo de Referência e de acordo com o artigo 57 da Lei de 
Licitações.

Esclarecemos que embora haja saldo do contrato na presente data, conforme detalhado em 
planilha anexa, ainda teremos duas medições até a renovação do prazo contratual, sendo o saldo 
remanescente incapaz de cobrir o novo período. Assim sendo, solicitamos que o contrato seja 
prorrogado por igual período e valor. Esclarecemos ainda que foi solicitado pela empresa o 
reajuste ao valor contratual, através do documento protocolado sob n° 10047/2014.

Considerando o que foi exposto solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas para a 
proiTogação contratual solicitada, para o que estamos anexando cópia do contrato 77/2011 e de 
seus aditivos.

Atenciosamente

Eng“ Maria de Eátima Acioly de Castro 
tente^a UN Jaraguá

OFPi AN nnp).r.

\





Posição Financeira do Contrato 77/2011 - Construtora MOGNO 
Vaior Iniciai: R$ 460.100,00 
Data da ass contrato: 11/10/2011
Data da emissão da OS: 11/10/2011
Valor após 49 Aditivo: R$ 619.891,54

Medição AF Data Valor Saldo Contratual
la 1222 10/11/2011 42.421,00 417.679,00
2® 1227 7/12/2011 34.592,40 383.086,60
3® 1233 6/1/2012 36.646,20 346.440,40
4® 1239 8/2/2012 36.502,40 309.938,00
5® 1245 9/3/2012 34.631,00 275.307,00
6® 1250 3/4/2012 25.312,60 249.994,40
7® 1253 8/5/2012 26.645,80 223.348,60
8® 1260 12/6/2012 42.476,40 180.872,20
9® 1263 17/7/2012 30.164,80 150.707,40
10® 1268 6/8/2012 36.751,00 113.956,40
11® 1270 5/9/2012 41.263,40 72.693,00
12® 1272 5/10/2012 39.173,60 33.519,40

ISAditivo (11/10/2012) 460.100,00 493.619,40
13® 1276 12/11/2012 44.779,20 448.840,20
14® 1277 5/12/2012 38.826,20 410.014,00
15® 1278 9/1/2013 41.579,40 368.434,60
16® 1279 4/2/2013 53.812,20 314.622,40
17® 1281 6/3/2013 46.747,20 267.875,20
18® 1284 5/4/2013 58.748,00 209.127,20
19® 1286 7/5/2013 49.596,20 159.531,00
20® 1288 6/6/2013 17.118,00 142.413,00
21® 1291 3/7/2013 24.452,20 117.960,80
22® 1295 25/7/2013 50.016,80 67.944,00
23® 1298 5/9/2013 66.027,60 1.916,40

22 Aditivo (11/10/2013) 460.100,00 462.016,40
24® 1301 11/10/2013 73.832,80 388.183,60

32 Ad tivo -  reajuste (04/10/2013) 35.874,46 424.058,06
25® 1302 8/11/2013 68.258,97 355.799,09
26® 1304 2/12/2013 71.440,73 284.358,36
27® 1307 7/1/2014 69.415,13 214.943,23
28® 1308 6/2/2014 34.442,71 180.500,52
29® 1309 28/2/2014 59.402,70 121.097,82
30® 1311 4/4/2014 68.348,69 52.749,13
31® 1312 7/5/2014 26.079,68 26.669,45

49 Aditivo - acréscimo de 24,98% (08/05/2014) 123.918,08 150.587,53
32® 1315 25/6/2014 26.667,67 123.919,86
33® 1316 7/7/2014 40.790,79 83.129,07
34® 1319 30/7/2014 49.750,07 33.379,00

V . &pamdeFálimâAciofyde Castro
frente da UN. Jaraquá I CASAL
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r  : EMPRESA CÒNSTRÜiTOkÁIwip^
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PREÃMÉULÒ ^  DAS PAí^TES>E'DO FUNDAMENTO

1) :  ̂ C O N T tó ) |^ T E : 'Ç 0 'M P ^ N H |A ^
, Economia"Mistà E^tâdual, . vjncülada''^(Seçretáría'dei Estado,deln^raiéstw^ 
de Atalaia, n®̂  200í-'Çentro, rMaceló/ÁL',':éÊR;'!^5.7;0,20 ''do rávan^deno^ simplesmente 

• CASAL,' inscnta’ nò 'CI^RJ/MF^sob ^Ofri®í;1l2i294.y^06/GÓÒ1-8Í,"'pdrt^pr^ .̂‘Êstadual n®
24.008:146-3, neste ato representada por seu'Diretor Presidente''ÁlvaroA^os^^ Costa,
brasileiro;.,casado' .eng'enPiaiFÕ''Ciyjl, inscrito' hp'CPF/MF 'Sçb^p, ,n°. %Í40.1.15;494-8^^^ Vicer.
Preaidènte de^Gestâó' Óperacional REDRO GlL’BÉRT0 RCÍDèlGlÜES%pAvMQJA,''6ra^ casado,' ' ■
engenheiro civiL inscrito’ no CPF/MF n®-'977;557.708700r. afnboS’‘.résÍdèhtè^ W dorpiciliados ^nesta 
Capitab ' o - ' '  ' ;  ' ';5‘ ' t  ’ ^

' 2), - CÓNTfp\T>jkDAÍ-CONSTRUTORAíiyiO(^Q;LfDA,Í5eíst^éÍ|cidàvna 75,-SI. ‘
1,10, Centro,:’Mace1óVAL7 inscrita nqvCNRJ/MF sob^':n° ,0,,4.'59Qi305/p00'^^^^  ̂ perionriinada '
sirnple^smehte CONtRÂTÀpiÀ, nesté,átò,. represèntadavpdr::;^sèu s;ócio/gèreritè^RP^^
CARDOSO, brasileiro, "engenheiro,Ainsc CRF/li/lF.-W® .V51;:75i!97^-è7,.^e5idente e .domicilia
nestacidade. ^  ■ ‘ '  ■ A, ' . ■

(■: •■ ■ íí - . / - í '. ,  *'■ *■ ''í ' '
3) '■ ,FUNDAMENTOtl;EOÂL;DA* ADJUDIGAÇÃO:-A;presente;àdjudicáçâo'tlecorra.dà.licitaçâo na

»n® 5,237/91,'obrigando as-partes'de lacordo coni ás'*Gláusüla^ e condiç,õeã'a;se >
5. • • ' ^ '- -A  • ' • ? '  '■ ’ ■  ̂ 7 ^

LA' PRíMEiRA -  DO .OBJÈTO: Contratação' de érhprèsáJrlèiéngenhIana pâra ;a- realização •

, Estadual- 
expressas.

CLÁUSULA'
■dos .^serviços de I 
Estado de Alaggas,
Termo de Referfpjci,a,jF

PARÁGRAFO 'ÚNÍÇO:' Rara 'toddííe 'qualg|í|r ■ efeifp^ jyfrdico?f;bonstjtuem.,/;pàrt^ integrantes e 
indissociáveis do pFés'e,n.te contrato,.lfedependenteFneate de%ánscnção;.0slsègüirites documentos:

■ a )' Edital da TOMADA-DE iPREÇOS N® 04 /̂201 ;1r̂ j- ÇASAL,^e seus-anexos,^esteárincl^
'- Tèrníps, de Referências;- e' èm7câsp;;de'*;éyeritual7çdn|radiçâV.déyeFá,'_sér cd a .

A‘H m in is tra r5 n  pnVílirn nstrfl'Sí» m an iíp s tar . ' ... ■Admiriistraçâò,Pública péffa se mánifestáf.
' ■■ - 'T. • ’ '■•■ i ' ' 'v '. í

b) Proposta comercial da CONTRATADAV:' , ' u ' .'T . - 
•1 7  H-

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR*'E .DOS.REGURSOS: Presente cpntrátb têm seu valor total 
fixado em R$ 460,lOOiOiO (quatrocentos e‘ sèsséntâ mil e cém reaié):-':^' ';  ̂ 7'=^ -. ' ■ ./ .

PARÁGRAFO/PRIMEIRO: Os preços coptrátãdos^sâò fixos e^^ifrèajustávels Z,,/ ' 7 ' -

 ̂ P A R A G I^ F O i  S E G U N D O ;  Fica..e)jpressamente e s ta b e l^ jd o  quedos preços; p ropo sto s pela 
C O N T R A T Á p À -ín G lu e fT i,.-tod o s o s^cu sto s d iretos 'è  'íhciiretQS, fêqú;pridos/;para*'exeGução 
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ESTADO DE ALAGOAS

C O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO -SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos se^v..,us 
autort7adas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "à" e "b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo altera^ os pteços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celeb-^çào de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA^ETIM A - DQ PRLAZOiO prazo para a execução dos serviços é de 12 (meses) 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, exoedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

PARÁGRAFO PR IM EIRO : Os preços contratados s.âo fixos e irreajustáveis durante 0 
período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do indice Nacional da Construção Ovü -  
INCC/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO:Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exc'ui-se o d:a do início e inrluí-se o do venc mento considerardo-se os tí ds 
conset:u‘Jvos.

CLÁUSULA O ITA VA -  DA EXECUÇÃO E_ DA,FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus propostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de ‘ uas 
funções.

PARÁGRAFO PRIM EIRO ; A COMTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequaua e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de ecuipamentos e materiais sãc de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando se esta também a manter constante e 
permanente vigílârtcia sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA,.quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada fadlitar-lties o pieno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmi-nte 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da 
execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho, que 
esteja sendo féito em desacordo com o disposto neste contrato, bem çomo poderá rejeita- os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídrea que osteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê los cu 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificai,ão, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

A

CLÁUSULA,NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregada MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de Gerente da Unidade de 
N e g o c i a s  d o  Jaragua, matricula 1494 e CPF n'’ 239.554.524-87 , fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 90 (noventa) dias de





I

antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto, que será nomeado através de Ordem de Serviço expedida pelo Vice Presidente d e  

Gestão Operacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exig-r da 
CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obrlga-se a CONTRATADA,
. a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira,

PARÁGRAFO PR IM EIRO : É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho , GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

•. PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubrrdade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Compro</ação do envio, através de fíctia individual a entrega de EPI's (Equipamentos 
de Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou 
do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

• Comprovação da realização dos exames médicos admissionaís (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, pa.'a os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV'5), locais úmidos, manuseio de produtos quin icos, trabelho 
em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras, somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho GESMET , do "TERMO D£ 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

■CLÁUSULA., DÉCIMA PRIM ÉIR A  -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia. Incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉÇIMA^SEGUNDA j -  BA.. RESÇ^^  ̂ Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer Indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem ^egulares e efetivamente executados, ocorrendo qaaiáquer das 
seguintes hipóteses;

a) Tnfringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
T > /





antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional- a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo do presente instrumento.

PARÁG.RAFO PRIM EIRO : Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nomir.ado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrate será feita pelo seu 
substituto, que será nomeado através de Ordem de Serviço expedida pejo Vice Presidente de 
Gestão Operacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exig.r da 
CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIM A  -  DAS O BRIGAÇÕES PA CONTRATADA: Obriga se a CONTRATADA,
, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Ccnsefho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecida no parágrafo primeiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PR IM EIRO : É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA devG'‘á 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho GESMET, a 
documentação abãixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ’ TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente Instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

-. PCMSO -  Programa àe Controle Médico e Saúde Ocupadonal (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubndade e Periculosldade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha Ind vidual a entrega de BPTs (Equipamentos 
de Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional cu 
do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

• Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admjssão) e os periódicos;

• Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços ern 
ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabeiho 
em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão peía Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho . GESMET , do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA d é c im a . PRIM EIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, á multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidente sobre p valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.665 de 21/06/93.

CLÁUSULA D É C IMA SEGUNDA -  DA. RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer inden zação, salvo u pagamento cos 
serviços que estiverem regulares e efetívamente executados, ocorrendo qa^iSquer das 
seguintes hipóteses; /

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato; ^

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c) • Se este Contrato for cedido ou transferido no tOdo ou em parte, sem previa 
, autorteação escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNXGO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA -  DO FORO; As pãrtes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, q jé  prevalecerá sobre quaJquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias 
de iguai teor e forma na presença daS testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e iegais efeitos.

Maceió,, de ( Q  de 2011

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CpK  \

ALVARf 

DHetor PresiO inte/i

:^ES DA COSTA 

iSAL

PEC|R0 ^  SÊRTp RODRIGUES DA MOTA 

Vice Presiq e i ^  de G ^tâo  Operacional

ROBERTO SOARES CARDOSO 

P/ CONTRATADA.





ESTADO DE ^ A G O A S
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO N“ 21/2011-yGO
V- \ t

> '

iF's

A Vice Presidência de Gestão Operacional da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso' de suas atribuições estatutárias, e o que consta no Contrato n° 
'77/201. CASAL;

V . I
RESOLVE:

A,- ' '  ■ •

1“ Autorizar á Firma pDI^STRÜTORA MOGNO LTDA., estabelecida na Rua 
tBoa Vista, 75,-  Sl. 110--"Çentro, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° Ò4.590.3P5/0G01i-5t, a^exe.cutar serviços,de engenharia de corte de 
ligações' de. água e; religações, nos setores da cidade de Maceió/AL, 
pèrtencentes a vUhidadè jdé ’'Negócio de Jaraguá, nos èiuantitativos 
estabelecidos no contrato acima citado.

2- Os serviços ácima deschtos>têm'séu valor total estimado em R$ 460.100,00 
(quatrocentos e seSsenta'mil e eeni^eais), que serão pagos por medição 

• mensal, mediante' apresentação de Fatura/Nota - Fiscal devidamente 
atestada pela gestora dO; contrato -  Eng® María de Fátima Acioly de Castro, 
Gerente da Unidade de Negócio de Jaraguá.

... y.'.

Maceió, '11 de Outubro, de 2011.

er^R. dá Mote 
de Gestão Ppéracionai

.. .(5-V
í* l' Eng/ Mmezes da Costa 

te \ '

Ciente: f /
Consfrutora Mogno Ltda,

Em, ■ '/I

G EP LAN -047-C '

r tP C l  4 M .n 'J 1 .r .





COMPANHIA DE SANEAMBNtO DE ALAOOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N°
n m m ,  c e l e b r a d o  e n t r e  a
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A  EMPRESA MOGNO 
LT D A -E P P .

Por este Ih.strurneftto: particülar, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DÈ. ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de in fra Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n° 2Q0, Centro, Maeej@/AL, doravante', .denominada siniplesmeníe GASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora dà Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NE|rO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 7-5, Si. 110, Centro, Maceiô/AI, 
inscrita na CNPJ/MF sob o ri° 04.590.305/0001 -51, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 151.751.974-87, residente e domiciliado nesta 
cidade, tendo em vista o que consta no processo C.l. 41/2012 — UN JARAGUÁ, protocolo n“ 
10648/2012 e S.C. 12537 e 12483, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIIVIEIRA: Por força deste ihstruméntò, o prá2o de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses; a contar de 11 de outubro de 
2012 a 11 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO : Por força do dispositivo no art.11.0 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia dó inicio e ínclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em face da prorrogação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira a 
Casal pagará à CONTRATADA, o valopglobal de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem 
reais). í

CLAUSULA TERCEIRA: As
primeira terá a seguinte,

- ÜíTidade 0|çârriêntâria....
- Grupô de Despesa........ ..
- Rubrica.....1....... .............. .

i pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
brçaméfitáfia:

11Z03--UN JARAGUÁ
.............. ............... 300000 -  Serviços

.......... ..... ...307315 -  Serviços de Corte e religação

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas 6. ratificadas, 
condições que nâd foram alteradas por força deste instrui

íbdós os fins de direito,
b .

cláusulas e.

*éreira
MB/ÁL 20S1 
11.1:749 '





ESTADO DE ALAGOAS
eOi\/!PANHIA DE SANEAWIENTO DE ALAGOAS

E. por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

teor e

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

- MOISÉS V I ^ A  DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

R̂
COI

RTO SOARES CARDOSO 
NTRATADA





G d W l M l N H M  D E  S Á W È ^ W I B N T G  © E  Ü ^ U A G Q A S

He

P or este instrurnento; parfiGUlar, a ÇQJi 
M ista Estadual,'a inç^^ Secretarie  
M aeeió/AL, doraviacte, denpn ita e d a  'Sirr 
l,nsçriçâo Estádüal ri° 2 4 .00 ’8v l46*3 j; ni 
C O S TA  brasileiroj, casado, eogérihe.ip 
O peraciona l C A R LO S  Â M T Ò ,N l&  B E  •' 
sob 0 n° 098 ’.703Í694-72 , arriiâbs resíd^] 
estabeleGida fia  | R ba B o a  V ís ía , 75,, 
doravante , denon |inada  sirnplésrnénte. 
C AR D O SO , b ras ile iro , engerihe iro , ifi 
tendo  e rii VÍslã ó|dÇid c o n s ta  ino p roce i - 
acordam  em c e lé |ra r  ;p p re se n te  adjtiwÈ 
C LÁ U S U LA  PRlWlfelRÀ: P o r fo rça  de 
orig inal fica: pr,orrqga:da po r m ais Í 2  íd o  

P A R Á G R A FO  Ü ^ fC Q : P a r  to rç a -d p  d 
in icio  e :ific lu i-se  d; db ven c im e n to  consíjI

C L Á U S U L A  S E G U N D A : Nò p e ríttdo  
(quatrocentos e fe s s e n ta  fililt a  cem: 
jn te g ra n te  do preèente. ifis tru rfíen to . 

P A R Á G R A FO  Ú S iÇ Q ; F tça a sse g u ra c^  
pactuada. ,j

C L Á U S U L A  T E R O E IR  A : A s  desP ésãs 
c lass ifiçaçaõ  ò rç fm b b tá r ia :

U nidadéjorçatT iérT tana;. .j 

G rupo  de; D e sp è sa ,,.,....,.......

R ubrica ,l,,..,..

C L A U S U L A  Q U A R T A : F icam  m an tidaç  
a lte radas p o r fopçfà des te  ins trum en to .

E , po r esta rem  a ss im , ju s ta s  e  apórdes 
tes tem unbas aba ixo  firm a d a s .

TE S TÈ M U N H À S t

>■ (-X dLi,t cAdfAt^ jQ

S.EGUt'ÍOO 'TE R M O  A D IT IV O  C O N TR A TO  N» 7 7 /2 0 1 1 , 
O E LE B R A D O  E N TR E  A. CO M PAN H IA , DE 
S A N E A M E N TO  :DÊ A LA G O A S  -  C A S A L E  A 
é O N S T R U TO R Ã : M O G N O  L T D A -  EPP;

;|/l.PãNH,IA 0:E; SÁ N È A M E N TO ' DE,,ALà G O A S  -  C A S A L, Sociedade, d e  E conom ia 
de- Estado de i In fra  E s tru tu ra , sedi'ad'a na. rua; Barab; de Atalaia., ri° .200., Centro, 

ples,me.,nte;'f5ÁSÁL,dfiSÊrÍt,SHb C N B  T2.294.T08/0001.-81,,: portadora da
iiSte ato., representada ■pp.r seu  D ire tor P,reáid;ente Á LV A R O  JO S É  M EN EZES DA 

ihsc'rit,p; tiõ  CPF/M F s o b  D n? l4 0 .1 ‘1i5,494-87, e V ice -P res iden te  d:e: G estão 
l.UZA :EíG M ÈI.RE:BG TPA:, b.rasileiro, casádb., E n iO fib e iro  C ivil, inscrito  no O P P /M F 
[fites e dom ic iliados fi,d'sta;; ■0:apítal e -a .em,presa :C ;Ô N STR tlTÓ R A .MOGNO, LTDA, 

31. I  fO , O e n tro i .'lyiãçdíó/Áb,. ífiScrjta n.a -SNRJiiViF sob., o ri“ 0'4,S9Q.30,5/OOG1-51,
( íO N TR ATA D A, neste ato, rep resen tada  po r seu sõc io  G eren te  RO BE R TO  SO A R ES 
s crito no CPF/M F sob o  n“ 151 .751 .974-87 , res iden te  e dom ic iliado  nesta cidade, 

so C .l. 41/20-12 -  UN JAR A G U A, prolocol.o n ’  10648/2012 e S.C . 12537 ê  12483, 
de acordo  com  as cláusu las e cond ições a segu ir expressas;

instrum ento, o prazo de v igênc ia  e s tabe lec ido  na C láusu la  S étim a do C on tra to  
f.e) m eses, a con tar de 11 de ou tubro  de 2013  a 11 de ou tub ro  de 2014, 

spõSitivo no art.110 d a  Lei 8 ,666 /93 , na  con tagem  dos p razos, exc lu i-se  o d ia  do 
e rando-se  os-diaS consecutivos.

dra renovado, a C A S A L pagará  a C O N T R A T A D A , o  va lo r g loba l de R $ 460 .100 ,00  
r 2ais), obedecendo  ao G tõnogram a F ís ico  F íhançe iro  constan te  do A nexo  I. parte

} a con tra tada  na data do an iversário  do con tra to  a ap licação  de rea juste  na form a

fe rtínen tes  à p ro rrogação d e  p razo  estabe lep ida  na c láusu la  prim e ira  te rá  a segu in te

y , , . . v . . , . „ . . 1 1 2 0 3 - U N  JARAGUA 
JJOOOOO -  B e rv iços:

..,,...307.315' -  S e rv iços de  Corte, e  re ligação  

r e  ra tificadas, para  todos  os fins  d e  d ire ito , a s  c láusu la s  e cond ições que não foram

as partes , assinam  o p resente , em  duas v ia s  de igua l te o r e fo rm a, na p resença  das 

M aceió, ( 2 4 Í  A í . ■

Á LV A R O  JO S É .M E N K ffiS -E )A  C O S TA  
D ire to r P residèn fe /C A S A L

C A R L O S  ANTÔNC iO U Z A  F IG U E IR E D O  U M A
V ice-P resídâp te  ̂  o  O peraciona l

R O B E R fa S O A R E S  C A R D O S O  
C O N T R A T A D A









j ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

T E R C E IR O  T E R M O  A D lT lV O  DO  C O N TR A TO  N“ 
77 /2011 , C E LE B R A D O  EN TR E  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S  -  C AS AL E A  
C O N S TR U TO R A  M O G N O  LTD A -  EPP.

Por este in s tru m e n t) particu lá r, a  C O M P A N H IA  DE SA N E A M E N TO  DE A LA G O A S  -  C A S A L, S oc iedade  de Econom ia 
M ista Estadual, v inep lada  á  S ecre ta ria  de E stado de Infrâ Estrutura, sed iada  na Rua B arão  de A ta la ia , n® 200, Centro, 
M aceió /A L, doravan te , denom inada  s im p l& m e n te  C ASAL, inscrita  no C N P J/M F sob o n“  12;294 .708 /0001-81, portadora da 
Inscrição E stadual ri" 24 .008,146-3,: nesté  ato, representada p o r seu D ire to r P res iden te  á LVARO  JO S È  M EN EZES DA 
C O S TA  brasile iro , ra s a d o , eng en h e iro  eiiíil, inscrito  no CPF/M F sob  o  n® 140 .115 ,494-87 , e V ice-P res iden te  d e  G estão 
O peraciona l C A R LO p  A N T Ô N IO  D E  S O L ) ^  F IG U E IR ED O  LIM A, bras ile iro , casado . E ngenhe iro  C iv il, inscrito  no C P F/M F 
sob  o  n® 098 .703 .694-72 , a m bos réS identbs e  dom ic iliados nesta Capita l, e a em presa  C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTDA, 
estabe lec ida n a  R u a  Boa. V is ta , 75', S l. r i lO ,  Centro, M acelô/AL, ínscrltâ  na C N P J/M F  sob  o n® 04 ,590 .305/0001-51, 
doravante , denom inada  s im p lesrhen te  C O N TR A TA D A , neste  ato, represen tada  po r seu: sócio  G eren te  R O BERTO  SO A R ES 
C AR D O SO , brasife iijo, engenhe iro , inscrito  no C PF/M F sob o n® 151 .751 .974-87 , res iden te  e dom ic iliado  nesta cidade, 
tendo e m  Vista o  que  consta, no p ro to co lo  10061/2013 e S.C . 14346 e 14347, acordãrn ern ce leb ra r o  presente  aditivp, de 
acordo  com  as c láusu las e  co n d ições  a sé g u ir expressas:

I
C LÁ U S U L A  P R IM E IR A : P o r  Torça deste  instrum ento fica  au torizado o rea juste  em  7,7971 ®/o (sete  v irgu la  sete m il 
novecentos e se tentà  e um  po r cen to ), re fe ren te  aó INCC acürnu lado d e  agosto  de  2012  a ju lh o  de 2013, conform e laudo 
técnico da G EFIN, passando  o  va lo r g loba l de  R$ 460 ,100 ,00  (qua trocen tos e  sessen ta  m il e cem  reais) para R$ 
495.974,46 (qua trocen tos e n o ve n ta  e  cinc|o m il, noveGèntos e se tenta  e qua tro  rea is  e  qua ren ta  e se is  centavos). 

C LÁ U S U LÁ  S E G U N D A : A  despesa  pe rtif|en te  ao rea juste  estabe lec ido  na c láusu la  p rim e ira  Terá a segu in te  c lassificação 
orçam entária : | i

U n idade O rn a m e n ta r ia . . . . . . . . . . . , . . . : . . j , . . . . , . . . . , , . , . . 1 1203 - U N  JA R A G U Â

- G rupo de Dfespesa.............. ........... ,. j...................3O O .O 00-S E R V IÇ O S  DE T E R C E IR O S

- R ubrica ..... j   ....... . . . . . . . . j................307.315 -  SE R VIÇ O S DE C O R TÈ S  Ê  R E L IG A Ç Õ E S

C L Á U S U L A  Q U A R TA : F icam  m an tidas e ‘ratificadas, para todos os fins de d ire ito , as c láusu las e cond ições que não fo ram  
alteradas por força dbste  ins trum en to .

E, por estarem  assin i, ju s ta s  e aco rdes, as jpa rtes , assinam  o presente, em  02 (duas) v ias  de igyâ l té o r e fo rm a, na 
presença das tes tenrunhas aba ixo  firm adas.

M aceió, ^  ^

TESTEM U N H AS : 

V' |e7^Cg- cA a

í -LC A • >

ÁLVARO: JO SÉ IvfÈNÉZES DA C O S TA  
D ire tor P residente /C A SAL

CAR LO S A N T Ô 1 # C B E  S O U Z A  F IG U E IR E D O  LIMA 
Vice.^Prraidente/ae G;estâo O peraciona l

ROBBOTO SO AR ES C AR D O SO  
C O N TR ATAD A

l.aís Lima Souza Leão
Adv. ■ 'OAB/AL 7777 

ASJUI
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j ESTADO DE ALAGOAS 
GOWIPANIi IA d e  sa n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

I A N E X O  I
3“  TE R M O  A D IT IV O  - C O N TR A TO  N" 77/2011 

j Ê M P R Ê S A ;.M 06N O ^

í G ronogram a fIs ico-fihanG eiro  

Reajuste ao C on tra to  7 7 /2 0 1 1  G onstru to ra  M o g n o

lto'm‘ .........  Ocscdção Vator (RSV Sa.dlail '60 dios 80 dlás 120d{as 150 dias 180 diás 210 dias 240dias 270 dias 30Ddlas 330 dias 350 dias
1 Serviços 495.974,46 4l.ieS;s8'

........■ 1
.41.1C5;8B 41.185,68 41.165.86 41.165,88; 41.165,80 .41.105,68 41.165i88 41.165.88 41,165,88 42.157,83 42.157,83

11 VisHa para enireoa-da ordem 
posterior quItaçSa de débito

é corte c A 131.943,65
B;30% 1 8,39%: 6.30% 8,30% 8.30% 8,30% 8.30% 8.30% 8.30% 8,30%. 8,50% 8,50%

aíãsS K » aesiasiiiwsiif a s w •..̂ í■•:rŝ V-ÍÇ• « ! » » » W M S s í b b m tSSsüJKW
10.951532 10.951.32 10.951,32 10.951,32 10.951.32 ' io;95i;-32 10.951,32 10.951.32 10.951,32 10.951,32 11.215,21 11215.21

1.2 Còrté do ramal predial com ci 
[obturador)

aula' 117.714,43
6,30% f 8,39%: 8.30% 8,30%: 8,30% 8,30% 8; 30% 0.30% •8,30% 8,50% 8.50%

9.770Í30 9.770,30 9.770,30 9.770.30 .9.770.30 9,770,30 9.770.30 9.770'30 9,770.30 9.770,30 10.005.73 10.005.73

1.3 Reitgaç&o Simples ̂ com rellta 
cápsula)

lade 92489,91
8,30% 1 ;B,30% 8.30% 6,30% . 8.30%'. . 6.30% 8,30% 6;30% 8,30% 6,30% 8,50%' 8.50%

7.676,66
H É Ú É isswajBÍsf ifcüilSSSSis» w '■ í ; . ; ':—vi;.:

7.676.66 7,676.66 7,676,66 . 7,676.66 7.676.66 7.676.66 7.676,66 7.676,66 7.061,54 :7.-.861.54

1.4: Religaçao Simples (padroniza 
da CASAL)

:ãó com caixa 8.30% 1 8,30% 8,30% 8,30% - 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50% 8.50%
19.403,48 ?;::'.ÍÍÍ5.S>- ' a s é f t : I B i S i S í S M sB te it V .V ..------- r  . .M ;.

1.610i49 1.610,49 1.610,49 1.610.49 1:610.49 1.610,49 1610,49 1.610,49 1.610,49 1,610,49 1649.30 1.649,30

1.5 Roligação Simpies (padroniza 
da FIRMAI

:ão com caixa 15.522,78
s;30% ^ ,8,39% 8,30% 6,30% 6.30% B.30% 8.30%.. 8.30% 8.30% 8,30% 5,50% 0.50%

i t e á s s s » S S K Í S S Í S ;■ s i i r p » T T ííT T i;!® , « s -Sm ib í
1.280.39 1.268,39 1.268,39 1,268;39 1.288,39 .1.288,39 1,288,39 1.288,39 1.288.39 1.286,39 1,319,44 1.319,44

1.6 Restabeleeimortfo de ramal pr 
r\áó pavimentáda

rdialemrua 7i179,29
6,'30% 1 8.30% 8,30% 6.30% : 8.30% . 6,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,50% 8,50%

..sUí-.-i- R s á s w iíüíIffiiiS; . -5 T r r t í í s . i i 7  o -, .r.,.c. w w » a s s ü IS !3 í*»S * .-.
S95;E8 595,88 595,88 595.88 595,88 iSSS.BB 595.66 595,88 595.88 595,08 610,24 610,24

1.7 Restabelecimento de ramal pr 
paüimeniada em paraie|eplpec

sdíal em tua
j 7.Í632,Ò3

6,30% 1 S.30% 8,30% . B.30% ,8.30% 8,30% 8,30%. 8,30% 8,30% 8,30% . 8,50% 8,50%
> T I í ^ ié s y í !» ítt« W » :« 6 *  - J . SSSsmate m m m m

633; 46 633.48 633,46 .633,46 633.46 633:46 633,46 633,46 633,46 633.46 648.72 648.72

1.8 ncstabeleclmento de rarríat p 
pavimentada em asfalto

idial em rúa 4.650,87
B.30% i e.30% BÍ3SS ' • :8,30%: ■8,30% 8.30% 8,30% 8,30% 8,30% 6,30% 8.50% 8.50«4.

S B S itefew sB ü E M S * í M i f f e S «assjfflsaii Í 6 M W » w » » « » i. ^ iffiB S S S
402.62 402.62 402.62 402,62 402.62 402,62 402.62 402.62 402,62 402,62 412.32 412.32

1.9
Restabelecimento com telirai/a de cápsulâ  
em rua nSo paviménlada, corr|.lmp>anlaçao 
de hidiõmetióó caixa dc proteção (caixa
cásAl) j

3:772.90
8.30% 1 8,30% 8.30% 8,30% 8.30% 8,30% Ò:3Ò% 8.30%: 8.20% ,0.30% 8.50% 6.50%

~ ~ ■ . ■W S i
L313,15 313.15 313;15 313,15 3Í3.15 313,15 313,15 313,15 313,15 313.15 320.70 320,70

1 10'
Rcslabdecimenlo de rarriaj predinl em rua 
pavimentada ern paralelcplp^o.cpm 
implantação de hldrâmelro e caixa de 
proteção (caixa CASAL) [

:4;311.88
■B.30%'í . 

3SÍ69

8.30%

357,89

8,30% 8,30% 0.30% • 8,30%: 8.30% 8,30%; 6,30% 8,30% 8,50% 8.50%

; ■■■.■ ■:T, V : '”  :
357.09 357,89 357,89 357.89 357.89 357,09 357.09 357.89 366.51 366.51

1.11

Restabetedmento dé.ramal predial em rua 
pavinrentada em 8slaÚo;com implantação de 
htdiõrnetroó Caixa de protóçto (caixa 
CASAL) 1

4.050,87
fl.30% 6,30% 8,30% 6.30%: 8,30% 8.30% 8,30%: 6.30% 6,50% 8,50%

j..« y. .\ r s . - . V - . í v r - . s - S ü ü f e V
40̂ .62 402.62 402,62 402:62 . 402,62 402.82 402.62 .402,62 402.62 402,62 .412:32 • 412.32

1.12

Réstabeteclmento com retirada de cápsula, 
em nia nte.^dmontada, cor̂  implantação 
do bídrémelro e caixa de prót^Sd (caixa da 
FtRMA) 1

s.2^.g4
■ «?o«í 8, ^ 630% 8,30% 6,30% 8.30% 0,30% 8.30% 8.30% . 8,30% 8.50% 0.50%

Ü K É ? sük-.'« -v . e s i w í ■ ■ ■ ■
:43Í83 434,83 434.83 . : . 434,83 434,83 434,83 434,83 434.83 434.63 43<63

...............
44531

.
445,31

1.13
Restabelecimerrto de ramal p|edial ém rua

5.821.04
8í30%.| 8.30% á.à0%: 8.30%̂ 6.30% ' .•8i3q%"'’ 8.30% 6.30% 8.30% 8,30% 8.50% 8.50%

«mplánláçáo de hidrãmetro e 
lixoteção (canta FIRMA)

aixe de . T T V T T !
48Í.15 , 483,15 483,15 483.15 483;15 4B3.”t5 483,15 483,15 483.15 4C3.1S 494.79 494,79

1.14
Rcslabdccimenlo de ramal p 
pavtmentada om aslállo.com 
hldrâmelro e caixa de proleçl 
FIRMA)

edial em rua 
'nplaniação de 
0 (caiica 5,821.04

8,30%] o;3o% 8.36% 8,30% ®.30% 8,30% 8,30% 8.30% 8,30% 8.30% 6.50% 8.50%

' * i W P 0 *-*" . V’  •
483.,15 483,15 483,15 483.ÍS .483;i5 483,15 .483.15 483,15 483:15 463,'l5 494.79 494,79

1/15 Reparação decalçada 15.522.78
"•B;30%| 6.30% S30% 8.30% 8.30%: B.30% 8,30% 8.30% B,30% . 6,30%. 8.50% 8,50%

H ífta toa i» } S ia d m » satesKjsss «Ssassas- B â S ía ía üfMSfflSSÜ» iasfismiaj aaissBssBa
1288,39 1288.39 1.288,39 1.288,-39 1.208,39 ■1.288,39 1,268.39 1.288,39 1.268,39 1,288.39 1319,44 1.319,44

1.16 Relípação com implantaçtko (ahtdr&meiro 26.949:28
8,30%r‘ r 8.30% 0,30% ... 8.30% 6,ãò% 8,30% 8,30% B.30% 8,30% 8.30% 8,50% 8,50%'

iS S te íís fessÈÍse» * w s w s ® s g m im m síssfflBasaH! iss®i!ffi»se
2238,79 2.236,79 2.236.79 .2.236:79 .2.236,79 2;236.79 2,236,79 -2236.79 2.236.7S 2.236,79 2.290,69 2.290.69

1,’17
Roligaçáo com implanlação < 
lovaniamonlo/rebaMamerrto e 
do cavalcle (nivel de bolha)

e Ndrãmotròe 
nhelmento 26:949.28

6.30%| 8.30% 8,36% ;6i3p% . 8;3ã% 8,30% 8.30% 630% 8:30% 8;30% 8,50% 8 50%

® » W I W I W :-;í :::ía Í
.2.236,79 Í S í s .2.235,79 2.235,>0 1236,79 2.236,79 2.235.79 2236.7S Z230.71 2,236.7£ 2.290.6E 2.290.éa

Faluramonlo dá Cbra 495.974.46 41.165.88 41.1C5.BB : 41.166,08 .41;165,8B ’41.16S,86 41;16S,SB 41,165.BB .41.165,68 41.-U5.8a 41.16S.B6 42.157,63 42.157,03





ESTADO DÈ ALAGOAS 
c o m p a n h ia  d e  sa n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

ANEXO II
3 “  T ^ R M Q  A D IT IV O  - C O N TR A TO  N® 77 /2011 

EM PR ESA: M O GN O  
PLANILHA DE 

C U S TO S

OBRA: Execuçãò d< 

LOCAL: Unidade de 

DATA : Outubtb/2013

Serviços dè.Cortéié R 
Agos

lêgãcios dé J a ra g a á -

ílig a ^ p  í e  Agua (Reajuste em 7,7971 % do Contrato 77/2011 Usando o intervaio de 
p d"e 2012 a Julho de 2013 - Tabela iNCC/FGV)
Maçaiã/AL

B.D.I. Serviços: 25,80% 
B,D;I. Material: « .6 0 %

ITÊM
■ -

UNID.
......f ’ 'J

P UNITÁRIO

í Serviços

; t f Ctmfralq TTfiQ I i
Visita p a ra  en trega  iC 
g u ita ção  d e  débito

8 ordem  d a  .corte c  /  posienor
unid. 18.000,00 7,33 131.943,65

i .2 Contrato 77/201 1 C orte do  ra m a l p res ta com  cápsu la  (obturador) unid. 8.400,00 14,01 117.714,43

1.3 Confrato7-7/201 1. R e fígação  S im p le s  (c( >m retirada de Cápsula) unid. 7.800,00 11,86 92.489,91

1.4 Contrato 77/201 1
R e lig a ç ã o  S im p les  
Ç Á S A L )

(padronizaçao com  ca ixa p á
Unid. 360,00 53,90 19.403,48

1.5 Contrato 77/201 1
iR e lig a ç a o  S im p les  
F IR M A )

(padronização com  caixa d a
unid. 240,00 64; 68 15.522,78

1.6. contrato 77/201 r
R e s ta b e le d m e n to  dt 
p a v im en tad a

ram a l p red ia l em  rua. não
unid. 180,00 39,88 7.179,29

: t .7 Contrato77/201 i
R estabe lecim ento , t 
pavirnèn tad a  em  p à rà

e  ra m a l pred ia l e m  rua  
elepípedo unid. 120,00 63,60 7.632,03

1.8 Contrato77/201 í
R es tab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia f em  rua
p a v im e n ta d à  êm  asfaljtà unid. 60,00 80,85 4,850,87

1.9 Contrato 77/20: i

R estabelecim ento , cotn retirada d e  cápsula, em  rúa  
não p a v iráen ted a , im p la n ta ção 'd e  bjdnômepp e  
ca ixa  de p ro teção  (çahça ÇÁSAtL) 50,00 75,46 3:772,90

1.10 Contrato 77/201 1

R estab e lec im e n to  d e  la rtia l p red ia l erp rua; 
pàvirnen tad a  errt pa th lelep fpedo.com  im plantação d e  
hidrõm etro e  c a ix a  de\proteção (c a ixa  CASAL)' unid. 50,00 36.24 4.311,88

t : i l Contrato 77/20: 1

R es ta b e le c im e n to  d e  ram a l p red ia l em  rua' 
p a v im e n ta d a  em  lasfãitú.com  im plantação de  
hidrõm etro  e  ca ixa  delproteção (caixa C A S À L) unid. 50,00 97,02 4:850,87

1:12 Contrato 77/20: 1

R es tab e lec im e n to  cG iir retirada de cápsula, em  rua  
n ã o  p a v im en tad a , co^ im p la n ta ção .d è  biârôm étrii=e  
c a ix a  desproteção (c a í^ a  d a  F IR M A ) Unid. 36,00 145,53 5.238,94

1.13 Contrato 77/20 1

R estab e lec im e n to  d e  ram a l pred ia l em  rUa 
p a v im en tad a  em  para lelep lpedoicom  im piãntação-de: 
hidrõm etro  e  caixade\p"roteção (caixa F iRÍMa ) unid. 36,00 161,70 5.821,04

1.14 Contrato 77/20 1

R estab e lec im e n to  i 
p a v im e n ta d a  em  : 
hidrõm etro e -caixa dé

le  ram a l p red ia l em  ru a  
asfalio ,com  Im plantação de- 
proteção (caixa F IR M A ) unid. •36, ÕÒ 161,70 5.821,04

1,15 Contrato 77/20 1 R ep a ra ç ã o .d e  ca lçad 3 unid. 720,00 21,56 15.522,78

1 .16 Contrato 77/20 1 R e lig a ç ã o  com  im pla íta ção  de hidrõm etro /77* 1,000,00 26.95 26.949,28

1,17 Còntratò 77/20 i

R e lig a ç ã o  com  im plantação  d e  hidrõm etro e  
levan íam e n lo /re b a ixam en to  e  n ivelam ento do cavalete  
(n iy e f d e  bo lha ) | 1 0 0 0 ,0 0 26,95 26.949,28

■ T O T A L  G E R A L ■ ■ 495.974.46





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Q U A R T O  T E R M O  A D IT IV O  DO C O N TR ATO  N“ 
77 /2011, C E LE B R A D O  E N TR E  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N TO  D E  A LA G O A S  -  C A S A L E A  
C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  EPP.

P or estè instrum ento  pa rticu la r, a C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N TO  DE A LA G O A S  “  Ç A S A L, SOcièdadè dè  Econom ia 
M ista  Estadual, v incu lada  ã S ecre ta ria  d e  E stado de In fra  Estru tura , sed iada  na  R ua B arão  d e  A ta la ia , n° 200,. C entro, 
M aceió/AL, d o ravan te , d e n om in a d a  s im p lesm en te  C ASAL, inscrita  no. C N P J/M F  Sob o  n® 12.294 .708 /0001*81 , po rtado ra  da 
Inscrição E stadual n® 24 .00 8 .1 4 6 -3 , neste  ato,, representada p o r seu  D ire to r R resideo te  Ã LV A R O  JO S É  M EN EZES DA 
C O STA brasileirO i ra s a d o , èrtgènhéirp: c iv il, insGritó rio  C P F /M F  sob  o  n“  140.115.-494-87, e  V ice -P res iden te  de  G estão  
O peraciona l C A R LO S  A N T Ô N IO  D E  S O U 2 ^  F IG U E IR E D O  LIM A, brasileiro;, easãdb. E n g e n h e iro  C ivil, in sc rito  no C P F/M F 
sob  o n® 098 .703 .694-72 , a m b o s  res iden tes  e  dom ic iliados nesta  Capital;, e a em presa  C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTDA, 
estabe lecida na R ua Boa V is ta , 75, SI. TIO , Centro, M aceíó/AL, .insefitav na C N P J/M F  sob  0 n® 04 ;590 .305/0001-51, 
doravante, denom inada  s im p le sm e n te  C O N T R Á T A D A , neste  ato, represen tada  po r seu  sóc io  G eren te  R O BE R TO  SO A R E S  
CAR DO SO , b ras ile iro , engenhe iro , inscrito  no  Ç P F /M F  sob  o  ri® 151,751,074*87, res id e n te  e dom ic iliado  nesta cidade, 
le n d o  em  v is ta  o  que  co n s ta  no  p ro toco lo  n° 2933/2014 , C .l. N® 15 /2014 e  S ;C . 14800 , aco rdam  em  ce leb ra r o  presente  
aditivo, de acordo  com  a s  c láusu las  e  cond ições  a segu ir expressas;

C LÁ U S U LA  P R IM E IR A : P o r fo rç a  deste  ins trum en to  fica  au torizado  o  rea jus te  em  2 4 í98®/<í (v in te  e qua tro  v irgu la  noventa  e  

o ito  por cento), do m on tan te  çpn tra fado , co rrespondente  ao v a lb rd e  R$ 123.917^08 (cen to  e  v in te  e  três m il, novecentos e 

dezessete  reais e o ito  cen tavos), passandP  o va lo r g lo b a l de R $ 495 .974 ,46  (qua trocen tos  e noventa  e c inco  m il, 
novecentos e se tenta  e q ua tro  rea is  e  qua ren ta  e se is  centavos): p a ra  R$ 619,'891.54 (se iscen tos; e  dezenove m il o itocentos 

e noventa e um rea is e c inquen ta  e qua tro  centavos).

C L Á U S U L A  S E G U N D A : A despesa pertinente a o  reajuste estab.éíeóido na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária;

U nidade O rçam e n ta ria ........ ...................... ..... 1 1 2 0 3 ^  UN JA R A G U Â

- G rupo de D e spesa ....................... .......... . 300.000 -  S E R V IÇ O S  DE TE R G E IR O S

- R ub rica  ............................  ........ .....................3 0 7 :3 1 5 - S E R V IÇ O S  D E  C O R T E S  E R E L IG A Ç Ô E S

C LÁ U S U L A  T E R C E IR A : F icam  m an tidas e ratificadas, para to d o s  os fin s  de  d ire ito , a s  c láusu la s  e cond ições que não 
foram  a lteradas por fo rça  deste  ins trum en to .

E, por estarem  assim , ju s ta s  e aco rdes, as partes, assinam  o presente , em  02  (duas) v ias íde  igua l te o r e form a, na 
p resença  das tes te m u n h a s  aba ixo  firm adas.

TESTEM U N H AS ;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHiA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  I
Q U A T R O T E R M Ô  A D IT IV O  A O  C O N TR A TO  N " 77/2011 

P LA N ILH A  O R Ç A M E N TA R ÍA

S E R V IÇ O S UNI D Q TD E
PRÉÇG S

P. U N IT P. T O T A L
01. V is ita  para  en trega  da o rdem  de corte  c / posterio r 

qu itação  d o  déb ito U N lD 4800 7,33 35,184 ,97
02. C orte do ram a l p red iã l c /  C Á P S U LA  (obturador): U NID  ' 2100 1 4 0 1 29.428,61
03. R eligação s irrip les  com  retirada  da C ÁP SU LA UNID 2000 11 ,86 23.715,36
04 . R eligação s im p les (A d e q ua n d o  a ligação no padrão, 

com  ca ixa  fo rne c id a  pe la  C A S A L) UNID 90 5 3 ,90 4 .850 ,87
05. R e ligação  s im p les  (A dequando  a ligação  no padfâb, 

com  ca ixa fo rn e c id a  pe la  F irm a ) UNID 60 64,68 3 .880 ,70
06.

R estabe lec im en to  de  ram al pred ia l, em  rua não 
pav im en tada UNID 37 39,88 1,475,74

07.
R estabe lec im en to  de  ram al pred ia l, em  rua 
pav im entada  em  para le lo U NID 30 63 ,60 1.908,01

08.
R estabe lec im en to  dê  ram a l prêd ia l, em  rua  
pavim entada: em  asfa lto UNID 15 80.85 1 .212.72

09. R estabe lec im en to  com  retirada  de cápsula, em  rua 
não pav im en tada , com  im p lan tação  de hidrôm etro; e 
ca ixa  de p ro teção  (cx. fo rn e c id a  pe la  CASAL). U N ID 1 2 7 5 ,4 6 905,50

10. R estabe lec im en to  com  retirada  de  cápsula, ém  m a 
pavim entada  em  para le lo , com  im p lantação  de 
h id rôm etro  e ca ixa  dê  p ro teção  (Cx. fo rnec ida  pela 
C AS AL). UNID 12 86,24 1.034,85

11.
R estabe lec im en to  com  retirada  de cápsu la l, em  rua 
pav im en tada  em  asfa lto , com  Im plantaçâo-de 
h id rôm etro  e ca ixa  d e  p ro teção  (cx, fo rnec ida  pela 
C AS AL). UNID 10 97,02 970,17

12. R estabe lec im en to  com  re tirada  de cápsu la , em  rua 
não pav im en tada , com  im p lan tação  de h id rôm etro  e 
ca ixa de  p ro teção  (cx. fo rne c id a  pela F irm a). UNID 10 145,53 1.455,26

13. R estabe lec im en to  com  re tirada  de cápsula, em rua 
pav im en tada  em  para lé lo , com  im plantação d e  
h id rôm etro  e .ca ixa  d e  pro teção; (çx. fo rriec ida  pela 
F irm a). UNID 10 161,70 1 .616 ,96

14:.
R estabe lec im en to  com  re tirada  de cápsula, em rua 
pav im en tada  e m  as fa lto , com  im p lantação  de 
h id rôm etro  e ca ixa  de  p ro teção  (çx. fo rnecida  pela 
F irm a). U N lD 10 161,70 1.616,96

15. R eparação  de  ca lça d a m* 1B0 21 ,56 3.880,70
16. R e ligação  com  im p lan tação  de h idrôm etro UNID 250 26,95 6 .737,32
17. R e ligação  com  im p lan tação  de h id rôm etro  e 

levan tam entO /reba ixam ento  e n ive lam ento  do 
cava le te (n íve l de  bo lhâ ) UNID C i 13Q 2 6 ,95 4 .042 ,39

T O T A L G E R A L  f M ■^R $ 1 2 3 9 1 7 ,0 8

U retra
Ací'APAB/AL 2051 

iwat. 1749.





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHiA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  II
Q U AR TR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N° 77/2011 

G R Ò N O G R A M A  F ÍS IG O -F IN A N G E IR O

/fliT iyiDADES V A LO R  T O T A L  (R ^)

D E S E M B O LS O  M E N S A L EM  R$

05/14 0 6 /1 4 07/14 0 8 /1 4 09 /14

CO R TE E R E LIG A Ç Â O 1 2 3J17 ,Q 8 24.783,41 24.783 ,41 24.783 ,42 2 4 .78 3 ,4 2 24 .78 3 ,4 2

% 100,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00





N° PROTOCOLO:

w .

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO J5^F.0LHA:









N® PROTOCOLO:

w

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO
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CO nSTRUÇO ÚS

Maceió (AL), 12 de agosto de 2014.

À
CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Para.; UNJA - Unidade de Negócios de Jaraguá.

Assunto; Proposta de preços

Prezados(as) Senhores(as);

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços de cortes e religações de água nos setores pertencentes a UNJA, conforme dados 
abaixo;

a)

b)
c)
d)
e)

f)

g)

Preço Global; R$739.514,56 (setecentos e trinta e nove mil, quinhentos e catorze reais e 
cinquenta e seis centavos);
Prazo de Execução; 12(doze) meses;
Prazo de Validade da Proposta; 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 
Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.
Caso a firma LEF Construções Ltda., seja vencedora o signatário será o Sr. Elisael Carvalho dos 
Santos, responsável legal da Construtora, CPF; 530.311.567-49 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente,

ib
A

■-.Rua Sánia Durõ-;CEP í>r;045-600'MACfâÒ/AÍ:.. .'-v 'CNP,i 11.,.475.0001-37 '

V - A . V -.çò.n.íato@'iefcõ'ns5írucoe!E,.QC'!'n.br,- wwvv.lefcpnstrucó^es.còn^i-.br .



/  .
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1 2 3 ^ 2 3? CO nSTRUÇÕ G S

CLIENTE; C asal - C om panh ia  de Saneam ento  de A lagoas 
OBRA: E xecução  de se rv iç o s  de co rte  e re lígação  de água

LOCAL: Unidade de Negócios de Jaraguá-Casal/Maceió/AL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Data: 12/08/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1
V is ita  p ara  e n tre g a  da o rd e m  d e  c o rte  com  a p o s te rio r  

q u ita çã o  d o  d é b ito un id 2 2 8 0 0 ,0 0 8 ,6 4 1 9 6 .9 9 2 ,0 0

2 C o rte  d o  ram a l p re d ia l com  cápsula (o b tu ra d o r) unid 1 0 5 0 0 ,0 0 1 5 ,1 2 1 5 8 .7 6 0 ,0 0

3 R eligação s im ples com  re tira d a  da capsuia un id 9 8 0 0 ,0 0 1 3 ,5 0 1 3 2 .3 0 0 ,0 0

4
R eligação s im ples  -A d e q u a n d o  a ligação no p ad rão , com  

caixa fo rn e c id a  p e la  Casal un id 4 5 0 ,0 0 5 7 ,7 8 2 6 .0 0 1 ,0 0

5
R eligação s im ples  -A d e q u a n d o  a ligação no  p ad rão , com  

caixa fo rn e c id a  pe la  firm a unid 3 0 0 ,0 0 7 0 ,8 5 2 1 .2 5 4 ,4 0

6
R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l, em  rua sem  

p a v im e n to unid 2 1 7 ,0 0 4 4 ,2 8 9 .6 0 8 ,7 6

7 R e s ta b e le c im e n to  d e  ram a l p re d ia l, em  rua  

p a v im e n ta d a  com  p a ra le lo unid 1 5 0 ,0 0 7 1 ,2 8 1 0 .6 9 2 ,0 0

8
R e s ta b e le c im e n to  d e  ram a l p re d ia l em  ruas asfa ltad as unid 7 5 ,0 0 9 0 ,1 8 6 .7 6 3 ,5 0

9

R e s ta b e le c im e n to  com  re tira d a  d e  cápsula , sem  

p a v im e n to , com  im p la n ta ç ã o  de  h id rô m e tro  e caixa de  

p ro te ç ã o  - caixa fo rn e c id a  pe la  CASAL). un id 6 2 ,0 0 8 6 ,1 8 5 .3 4 3 ,4 1

10

R e s ta b e le c im e n to  com  re tira d a  d e  cápsula , em  rua  

p a v im e n ta d a  c o m  p a ra le lo , co m  im p la n ta ç ã o  de  

h id rô m e tro  e caixa d e  p ro te ç ã o  - caixa fo rn e c id a  pela  

CASAL). un id 6 2 ,0 0 1 0 0 ,4 4 6 .2 2 7 ,2 8

11

R e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  d e  cáp su la l, e m  rua  

p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , com  im p la n ta ç ã o  d e  

h id rô m e tro  e  caixa d e  p ro te ç ã o  -caixa fo rn e c id a  pe la  

CASAI un id 5 0 ,0 0 1 1 3 ,4 0 6 .8 0 4 ,0 0

12

R e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  d e  cápsula , e m  rua  n ão  

p a v im e n ta d a , co m  im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  caixa  

d e  p ro te ç ã o  -  caixa, fo rn e c id a  p e la  c o n tra ta d a . un id 4 6 ,0 0 1 6 5 ,8 9 7 .6 3 0 ,8 5

13

R e s ta b e le c im e n to  com  re tira d a  d e  cápsula , e m  rua  

p a v im e n ta d a  co m  p a ra le lo , co m  im p la n ta ç ã o  d e  

h id rô m e tro  e  caixa d e  p ro te ç ã o  -caixa fo rn e c id a  pela  

c o n tra ta d a ). un id 4 6 ,0 0 1 8 5 ,7 6 8 .5 4 4 ,9 6

14

R e s ta b e le c im e n to  com  re tira d a  d e  cápsula , e m  rua  

p a v im e n ta d a  em  asfa lto , com  Im p la n ta ç ã o  de  

h id rô m e tro  e caixa d e  p ro te ç ão -ca ixa  fo rn e c id a  pela  

c o n tra ta d a ). un id 4 6 ,0 0 1 9 4 ,4 0 8 .9 4 2 ,4 0
15 R ecu p eração  de  calçada unid 9 0 0 .0 0 2 7 ,0 0 2 4 .3 0 0 ,0 0
16 R eligação com  a im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro un id 1 2 5 0 ,0 0 3 7 ,8 0 4 7 .2 5 0 ,0 0

17

R eligação com  a im p la n ta ç ã o  de  h id rô m e tro  e 

le v a n ta m e n to e /o u  re b a ix a m e n to  e  n iv e la m e n to  do  

c a v a le te (n ív e l d e  b o lh a ). un id 1 1 5 0 ,0 0

5 4 ,0 0 6 2 .1 0 0 ,0 0

VALOR TOTAL DA OBRA..
739.514,56

SETECENTOS E TR IN TA E NOVE MIL. QUINHENTOS E CATORZE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS

A Mel-

CRSA 020fe*5i'í-‘'--

R u a  S a n to  L u z ia  1S 3  B a r r o  D u ro  - C E P  &7.OAS-GOO M A Q IJ í ô /AI í 'f \J P  j 11 4 7  ̂ n o o i - 3 7
IN S C R lC A O  E S T A D U A L  2 ^ 0 T 8 3 2 S - 0 ^  C M C  9Õ O ^ . 9 7 2 - 0  - '

( 8 2 )  3 3 2 8 - .Í 5 1 4  • (8 2 )  3 3 2 8 - 4 2 6 0  -  c o n ia io ^ g ií le fc o n s tru c o e s .c o iT i .b r  - w v v w .le fc o n s tru o o e s .c o c n  b r





CONSTRUÇÕES LTOA.

Maceió, 12 de Agosto de 2014.

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

ATT: UNJA -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ

Ref.: “Orçamento para execução dos serviços de corte na UNJA -  AL.” 

Prezados Senhores,

Mc construções LTDA, vem apresentar proposta de preços para execução dos serviços acima 
supracitados, conforme dados abaixo:

a. O preço Global para a execução dos serviços é de R$ 746.598,60 (setecentos e quarenta e seis mil e 

quinhentos e noventa e oito reais e sessenta centavos);

b. A validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias;

Atenciosamente,

'iiiagoA iitôn io  M endonça Leôncio
Gerente Administrativo 
MC Construções Ltda

M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535J51 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-ntail: mcconstrucoesUda@/totmail.com

í





CONSTRUÇÕES LTÒA.
NEGÓCIOS DESERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÂO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE 

DE JARAGUÁ em MACEIÓ.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
MACXIÓ, 12 de Agosto de 2014.

CUSTO
UNID QUANT UNIX. TOTAL

01.
Visita para entrega da ordem de corte c/ posterior quitação do
débitoí UNID 22800 8,86 201.916,80

02. Corte do ramal predial d  CÁPSULA (obturador) UNID 10500 15,55 163.2%,00
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 9800 14,04 137.592,00

04. Religação simples (Adequando a ligação no padrão, com caba 
fornecida pela CASAL) UNID 450 58,43 26.292,60

05. Religação simples (Adequando a ligação no padião, com caba 
fornecida pela Firma) UNID 300 68,58 20.574,00

06.

07.

Restabelecimento de ramal predial, em rua não pavimentada 
Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada em

UNID 217 43,74 9.491,58

paralelo
Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada em

UNID 150 70,63 10.594,80

08. asfalto
Restabelecimento com retirada de cápsula, em ma não

UNID 75 91,80 6.885,00

09. pavimentada, com implantação de h idrômetro e caba de 
proteção (cx. fornecida pela CASAL).
Restabelecimento com retirada de cápsula, em ma pavimentada

UNID 62 87,48 5.423,76

10. em paralelo, com implantação de hidrômetro e caba de proteção
(cx fornecida pela CASAL).
Restabelecimento com retirada de cápsulal, em ma pavimentada

UNID 62 98,82 6.126,84

11. em asfalto, com implantação de hidrômetro e caba de proteção 
(cx fornecida pela CASAL).
Restabelecimento com retirada de cápsula, em ma não

UNID 60 111,78 6.706,80

12. pavimentada, com implantação de hidrômetro e caba de 
proteção (cx fornecida pela Firma). UNID 46 167,67 7.712,82
Restabelecimento com retirada de cápsula, em ma pavimentada

13. em paralelo, com inplantação de hidrônKtro e caixa de proteção 
(cx fornecida pela Firma). UNID 46 186,30 8.569,80
Restabelecimento com retirada de cápsula, em ma pavimentada

14. em asfalto, com implantação de hidrômetro e cabta de proteção 
(cx fornecida pela Firma). UNID 46 186,30 8.569,80

15. Reparação de calçada UNID 900 24,84 22.356,00
16. Religação com implantação de hidrômetro 

Religação com implantação de hidrômetro e
UNID 1250 38,88 48.600,00

17. levantamento/rebabíamento e nivelamento do cavalete(nível de 
bolha) UNID 1150 48,60 55.890,00

TOTAL 746.598,60

Eng. Civl 
CREA 0208297598

M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua; Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@lwtmaiLcom





c o n s tru to ra

MOGNO

l!N!9ADE DE NEGÓCIO 
OA CASAL- UNJA

PROTOCOLO N«
LM __n3 I Q  ^  í . ^ o a L,

F Ü i \J i\ RIO - MATRiCl.

Maceió, 07 de Agosto de 2014.

CIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Att.: Enga. MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO 
GERENTE DA UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ

CONSTRUTORA MOGNO LTDA., empresa responsável pelos Serviços de 
Corte e Religação de Água nos setores da cidade de Maceió, 
especificamente para Unidade de Negócio de Jaraguá, conforme contrato N° 
77/2011 de 11/10/2011, 2° Termo Aditivo de 11/10/2013, 3° Termo Aditivo de 
04/10/2013 e 4° Termo Aditivo de 08/05/2014, vem através desta solicitar 
dessa Empresa o reajuste do referido contrato conforme estabelece a 
Cláusula Sétima -  Parágrafo Primeiro.
Certos de sua atenção, renovamos nossos protestos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

Construtojá Mogno LTDA 
Roberto ^ r e s  CantoM 

SOc^ermia

Av, Jo ã o  D av ino , 410 - S a la  101 - C E P : 57.055-500 
F o n e /F a x : (82) 3317-6208 - Ja tiú ca  - M a ce ió -A L  

CNPJ;04590305/0001-51 - ínsc .E s t.: 24100590-6
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ESTADOPE-ALÁGOkS ' 
COMPANHIA t)E SANEAMENTO DE ALAGOAS

\ 4

A
CONTRATO 77V2Q11 t  CASAli CONTRATO 

‘‘ EXÈCUÇÂÓ^bÉ. SERVIÇOS CORTE E RELIGÀÇÃO 
. ̂ QUE. *EKITRE s i CELEBRÀM >‘ ^G O M PÁ N H rA  ;DE 

SANEAMENTO' DE AITAGOÁS GÀSÁL' E A 
EMPRESA CÒNSTRÜTORA MOGNO LTDA-EPP.

( >>

í • *

.'■S' V,

. s *• , f

\
\ i

civih inscrito no CPF/MF n°-977:557.'7Ò87OO' ambos residèntes é domiciliados'nesta
,  V .  -fc , . ^

PREÂM BULO- DAS PARTES E DO FUNDAMENT^O

1) ■ 'cÒNTRAtÀNTÉ:<ÇOMPÁNH!A^ SAI^ÉAMENTO DÉ ALAGOAS’ '-.ÇASAlC Sociedade De 
Eçoribmia M iká Estidual; . vinculada'A>Secretária'de.>Çstadp de Infra-^strutura/sédiádá a,Rua,Barâò 
de Atalaia, n®' 20Ó,'Centro, rMaceló/AC 'GEP;‘ 5.7;020:5í0, doravánte;* denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNRJ/MF sob/o<n®'l2í294.7jD8/0bÒ1-81, pò da .lnscriçãp Estadual n° 
24.008.146-3, neste ato rèprésentadà por seu Diretor Presidente Álvaro ÜoséÍMpnézes da Costa, 
brasileiro;, .casado^ .engenheiro Civil, in ^ jito ' nç-CPF/MF >spb p  n^•v14p..1.15;49"4-i57,' e-pelo Vice- 
Presid'énte de Géstâó ÓperacionaT REDRÒ GILpER-j.O RÕb^lpUES-bÁ-MQTA.-Êrásileiro.^casado,'
engenheiro ..................
Capital.'

2) . CONTRATADA: :CONSTRUTORAv.^G,I^O LtD A,: éstabeípcida ha RuaJB^ 75, SI.
1.,10, Centro,’ ^ce ióyA L ; inscrita np CNRJ/MF sob-Vn" 04.'590í305/popi-51, çlehominada
simplesmente' CONTRATÂDÀ, -neste ato,' represèntada‘'.por';'seu s,ó'çiQ gererite•'ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito.^ no CRF/MF-p* f5Í,;751%97;^-87,./residente e .domiciliado 
nesta, c i d a d e . ' í *  ' ' ■ < _*• ,

3) ,FUNDÁMÈI*4TOLÉGÁl ’ d a ’ ADJÜp|CAÇÃG:,A;présehte-ádjudiçaç^
modalidade'de Jòniad^ ri704/2pí,1 .-,CAS/^^d6viciamehtfe homo/òp^^
Presidente' da CASÁÜ, tudp rcbnform''èVconstáí' no- Processo’, AdrnínisVrab^ Glvn®r 09/2011 -  DN
JARAGUA,,è i Protocolo- n° ÍP108/201 Ò-ÇÁSAt.üem. estrita,",òb’seryãncía7à's^ e Lei

. Estadual-n®'5,237/9'1, obrigando as'-partes, dè/acordo com as''-cláusulas''ê condições a , seguir 
expressas.  ̂ . '

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO<OBJETO': Gohtrataçâ^,dp^ empresaide.;;éngeriha^^ pára ',a realização 
dos serviços“de êprteídé ,lig.ações^.dé#~gb;á-ef iieliĝ  Setoíe^ 'áa"c|laà^;dp^’MaceiÒ, çapitál do
Estado dé Alaggés, pprâ-a ÚNIDÁDE DE'-NE'G^CJO’JARÁGÜÃ,‘ mediántê ^̂  no
Termo de Referêripi,a,'parte,integrantp,*d^hètrüm,ê'htppop '̂ '■4 'J, -

PARÁGRAFO ÚNl,ÇO: 'Rata todo''je ■ç|ualgb.|.r eWto j y r l d i c p ; ' ' c o n s t i t u e m i n t e g r a n t e s  e 
indissociáveis do presente cQntrato7irideperid(gri.temen.tf !de tránscrição.,. .ós, segúirites documentos:-

, '-.Ç' -r"., ‘ ^
Edital dé'TOMADA'DEtPREÇOS Kí® 04^/20;TT‘-  ÇASAL,'.e sèus-anexos, nestesMncluSo ps. 
TèrnipS| de Réfefêricias; e em.:casp j,de' 'éyeritual; còn|radiçâo déyèrá tsér consultada a 
Admihjstraçâò Pública péffa se manifestar. ■ ' . . ■’ :

Proposta comercial dá .CONTRATADA, i'

a)'

b)

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS>REGURSOS: Presenté contrato tèm .seu valor-total 
fixádo em R$46P.10P'00 (quatroceritos esesséntà mil e'cèÜi reais):'.','-; “ ••

PARÁGRAFO. PjRIMEIRO: Os preços contratados^sâo fixos e^rfèajustáveís .

PARÁG^FOiSEGUNDO:-Fica e>$pressámente estabelecido quedos preços propostos pela 
CONTRATADA i n c l u e m t o d o s  os-custoS d ire tos è ind ire tos, requpridos\.para'•execução 

-dos serviços o b je to -d e s te jn s tru m e n ró i '  , - : V  'c , -

I i ' r '4,\ i









ESTADO DE ALAGOAS

C O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a concfusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO -SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos sef^/icos 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras ”à" e "b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor-do contrato, sem contudo altera.  ̂os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, Inicialmente fixado.

CLÁUSULA ^SÉTIMA - DO, PRAZO:D prazo para a execução doa serviços é de 12 (mnses) 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

p a r á g r a f o  PR IM EIRO : Os preços contratados são fixos e irreajustávels durante o 
periocto de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido oerlodo, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário peía variação do índice Nacional da Construção Civil -  
INCC/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDOiPor força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os d-as 
consecutivos.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá arnpia
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, soráo 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-tlTes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO PRIM EIRO ; A CONTRATADA fornecerá e ufillzará aparelhagem adèquaúa e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de ecuipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrígando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade dq CONTRATADA, .quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facüitar-llies o pleno exerdeo de suas 
funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da 
execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho, que 
esteja sendo féito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeita • os 
trabalhos de qualquer pessoa fisica ou juridrea que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê lo.s cu 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e tíemais consequências.

ÇLÁUSULA_NQNA,_- DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregada MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de Gerente c'a Unidade de 
Negocios do Jaragua, matrícula 1494 e CPF n° 239.654.524-87 , fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 9U (noventa) dias de

i /
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ESTADO DE ALAG O AS

C O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c) Se este Contrato for eedlçJo ou transferido no tOdo ou em parte, sem previa 
, autorteação escrita da CASAL.

PARÁGRAFO Ú N IC O : O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo m útuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DECIM À  TERCEIRA -  DO FÕRO: As partes elegem 0 Fpro da Cidade de
Maceió/AL, qué prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para d irim ir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

B, por estarem assim justos e contratados, firm am  o presente contrato em 04 (quatro \) v.as 
de igual teo r e forma na presença daS testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme pera a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, 11 de I de 2011

Al,^ARO I  

C^ifetor Presidente/CASAL

^BS DA COSTA

TB5TEMUNHAS:

(nome e CPF)

2 ^
(nome e CpK  N

P E D ^ Ç J fe i^ rb \D D R IG U E S  DA MOTA 

Vice P re s id e i^  de G W ão  Operacional

ROBERTé SOARES CARDOSO 

P/ CONTRATADA.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO N* 21/2011-VOO

A Vice Presidência .de Gestão Ope'racional da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e o què consta no Contrato n° 
77/2011 . CASAL;

RESOLVE:

) ■ Vv

1- Autorizar a Firma CONSTRUTORA MOGNO LTDA., estabelecida na Rua 
Boa Vista, 75 -  SL 1Í0  -  Centro, nesta Gapitál, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 04.590.305/0001-51, a executar serviços, de engenharia de corte de 
ligações' de água é religações, nos setores da cidade de Maceió/AL, 
pértencerjtes a .Unidade xle Negócio de Jaraguá, nos èjuantitativos 
estabelecidos no contrato acima citado.

2- Os serviços acima descritosJêm seu valor total estimado em R$ 460.100,00 
(quatrocentos e sessenta mil'e cerri reais), que serão pagos por medição

■ mensal, mediante apresentação . de Fatura/Nota - Fiscal, devidamente 
atestada pela gestora do contrato -  Eng,® Maria de Fátima Acioly de Castro, 
Gerente da'Únidáde dé Negócio de Jaraguá.

Maceió, '11 de Outubro de 2011.

R/dáMota 
estão Operacional

Menezes da Costa
te V  -

Ciente:

Em,

GEPLAN-047-C'

Construtora Mogno Ltda

rsppi AM.n^i.r





ESTADO DE ALAQOAS
COWIPANHIA DE SANEAMENTO DE ÂLAOOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DONTRATO N“
CbLEBRADO ENTRE A

COrviPANHlA DE SANEAMENTO DE
ALADO,ES -  CAS,EL E A EMPRESA MOGNO
i L , : ’:̂ P

Por este instrurr)ei;itp particuleo a GOMPANHIA DE SANEAIVIENTÕ DÈ: ALAOÓAS' -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretária de Estado de Infra Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora dá Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NEJO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. TIO, Centro, Maceíó/AI, 
inscrita na CNPJ/MF sob o n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenh eiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 151.751.974-87, residente e domiciliado nesta 
cidade, tendo em vista o que consta no processo C.l. 41/2012 -  UM JARAGUÁ, protocolo n° 
10648/2012 e S.C. 12537 e 12483, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste ihstrumehló, O prâzó dé vigêricia estabelecido ha Cláusula
Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de outubro de 
2012 a 11 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no :art. 110 da Leí 8,666/93, na contagem dos prazos, 
exciui-se o dia do inicio e inclui-se ò do vencimento corisiderando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em face <Ja prorrogação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira a 
Casal pagará à CONTRATADA^ o valoriglobal dá R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem 
reais). 1 ■

CLAUSULA TERCEIRA: As despesas jpertinente a prorrogação de prazo estabelecida na eláusula 
primeira terá a seguinte classificaçao orçamentária:

- Unidade 0|çâm entària.....„,
- Grupo de Despesa.
- Rubrica..,

........................11 i203- UN JARAGUA
.....   L     ...................300000 — Serviços

............------.307315 -  Serviços de Corte e religação

CLÁUSULA QUARTA: Ficara mantida'?: e ratificadás, paraJodos os fins de direito, 
condições que não foram alteradas por força deste instrurfenlp

.cláusulas e

^ereira
ÕAB/AL20S1 

hát. í749 '





ESTADO DE ALAGOAS
COR/ÍPANH1A DE SANEAWIENTO DE ALÂGOAS

E, por estprem assim,: justas e arGordes, as partes^'assíham p preseptèí em duas i/ias d&íiG 
formai na presença das testemunhas abãKo fi

Maceió,

teor e

TÊSTÈMUNIHAS;

D A O Q s m
Diretor Presidehle/QASÀ

DAftOOHA.NETO
Vice-Presidente de Gestão Operacional

;RTO SOARES CARDOSO 
)HlTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
COlVIPA|NHlA DE SANÊAIVIENTO B E ALAGOAS

SEGUrílD© TERMO ADITIVO^ CONTRATO N® 77/2011, 
CÊLefíRÂDO ÊNTRE A COMPANHIA, DE 
s a n e a m e n t o  :DÊ ALAGOAG -  CASAL E A 
CONSTRÜtORÂ:MOGNO LTO A-EPP;

Por este instrurnento; partículát;, a :ÇO]/IPANHIA DÉ-: Sa NEAIVIENTO DE. ALAGOAS -  CASAL. Sociedade de Economia 
Mista Êstaduál, i|incüíada. á ;$èçretari£ dê  Estado déi InfÉa iBtruttira,: sediada oa rua Barad: de Atalaiá, ri° 2D0.j Centro, 
Maéeió/AL, doravante, denornldada eirá pleSmente; GASAL,; inscrita tip: ÇNPí I/MP eobíO: n“ 12.294.70.8/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadüat ri“ 24.O0B\1Ã6‘3,) nliSte ato, Tepresentada por seu DiíeXpr Presidente ÁLVARO JOSÉ Mê NEZES DA 
COSTA brasileiroj, casado, erigé.ribejrd civil,, ihscritd: tíO GPF/MF'sOb 0 n? Í40.1Í:S.:4,94-87., e Vice-Presidente d© Gestão 
Operaciorial CARLOS ÃNTiÕHiO OE SODZÁ FIGD^ LI.MA, bfaSileirój casádo, Êhgenbelro Civil, Inscrito no OPF7MF 
sob 0 n° 098.703|6:94-72í anibos Pêsídãntès e domiciliados nesta; Capital e:a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA, 
estabeleGidâ na . Rua Soa ViSta, 75, i 31. IftO, CerittP; MaMÍó/ÁL, inscrita ria íÉNRJMF  sob̂  o ri“ 04,.590,.305/0001-51, 
doravante, derion|iriada sirriplèsmente; t ÍONTRATÀDÁ, neste; ato,, represeniada pój spu sâcio Garèrite ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engeririeiro, ínçsritô; pó CPf;/ÉF sob.õ ri® I;5l,751.97i4-i87, residente e dómiciiiado nesta Gídade. 
tendo éni vista ó|dpé porista'na prosei iso, O. i. 44/2012 -  UN JARAGÚA, pratojabió 19048/201? e S.G. 12537 e 12483, 
acordam em ce1e|rar p presente aditivÈi de’eè,Qrabpóiip as; ÇlâüsdÍas;e eondigPes. a segurrexpressas;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fofça des te instrurpento,. o fiiãÈO de; vigiriGiajesiaPetó na GlâUStila sétima do Contrato 
original fiea prorP(|ga.£Ía por ma|s 1? ;(dp Lê)' rrifses, a  contar de 11Í dê outubro; de 201S a t t  de, outubro dê; 2014, 
PARÁGRAFO ÚÍNIGQ; fofça- do d spositivo no ari;110 da Lei 8..666/9? na, eontagern dos .prazos, exctuí-se o dia do 
inicio e;inclui-seo,db vencimento consirierando-se osidiás córieeGutives.

CLÁUSULA SEGUNDA: Nõ, períOdo ç ra renovado, a CASAI pagaiá a CONTRATADA, o váloí global de R$ 460.100,00 
(quatrocentos é fesSéilta mil/e- cem; r^siis), obedecendo âo GrQridg.rama Efeico Financeiro constante do Anexo I. parte 
integrante dópreàe;riteiristrum:ento.
PARÁGRAFO Ú NiGO,; iFica asseguraç 0; a. contratada na; data do aniv/ersério do, contrato á aplicação de reajuste na forma 
pactuada. .j
C LÁUSULA TERGEIRA: As .desbésaS: )lértÍrientes à prorrogação de: prazo estabelepida na cláusgla priméirá terá a seguinte 
classificação órçãmeritàrtó

Unidadé G f ç a m e n t a r i a , T 1 2 G 3  -.UNJARAGUÃ.
Grupodè;D.espèSã,,.,....,......,...,.,,,.,,,,....,.,.,..,.300000-Serviços
Rúbrica^l,............................ ,,307,315 -  Serviços de Corte e  teligação, ..í .

CLAUSULA QUARTA? Ficam mantidaf e TatifiGadas, para todos ostinsde direito, as cláusulas e condições que rião foram 
alteradàs por fo r^  deste instrumento.
E, por estarern assím, jUstas e ajcbrdes as partes, assinam o preSerite;: emi duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunrias abaixo firmadas.

TÈSTÈMUNHAS

'.LjlcÍUl.

MaGeió, cVjl ow.

ÁLVARO J O S É M E N K ÍS ^  COSTA 
ÇffètórPresidéntè/GÁS^AL

CARLOS A N T Ô N j^ jE  SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vicé-ppésiXf rite

ROBERf^SOARESCARDOSO
:€0NTRATÁDA





ESTADO-DE.ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 77/2011 

GROKOGRAMA. FÍSICO FINANCEIRO

VAEOR
TOTAE DESEMB0LSQ;MENSAE'EMR$

OUT/13 NOV/13 DEZ/13 :wJAN/14 -̂ FEV/14 MAR/14 ABR/14 MÀF14 , JUN/14 JÜL/14 AGO/1 ;; .r; i4 OUT/14 .

460.100,00 53.812,20 53.812,20 53.812,20 53.812,20

í  " ; -: ' -

53.812,20 53.812,20 ; 53.812,20 53.81Í20

.1 - .

53.812,20 53.812,20  ̂ 53:812,'. . :'3.S 12,20. 53.812,20

'̂3 V '

-p]





I ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRQ TERMO ADITIVO DO CONTRATO N“ 
77/2011,, CELEBRADO ENTRE' A COMPANHIA: DE 
s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS -  CASAL E A 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP.

Por este instrument) particular, a COMPjANHIA DE SÃNEAMÊNTO DE ALAGOAS — CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vineplada á Secretaria :d| Estado de Infrà Estrutura, sediada ,na :Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Macei,ó,/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita: no CNPJ/MP sob o n° 12,294,708/0001-81,, portadora da 
Inscrição Estadual rj" 24,008,146-3,: neste ato, 'representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  
COSTA brasileiro, casado, engenheiro çiW, inscrito no CPF/MF sob o n° 140:.115.,494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLO|S ANTÔNIO DE.SQLIz A FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito rio CPF/MF 
sob 0 , n° 098,703.694-72, ambos :résidentes e domiciliados nesta Capital, e: á errtprésa CONSTRUTORA MOGNO LTDA, 
estabelecida na Rua Boa Vista, 75', S ),|l10 . Centro, MaGei'ó'/AL,: inscrita ha G,NPJ/MF sob o n° 04.590,305/0001-51, 
doravante, denomiriE da simplesmente Ç:ÔNTRATADA, neste ato, irepresèntáda por seu: sócio Gerente ROBERTO' SOARES 
CARDOSO, brasiieiiQ, engenheiro, inscriio no CPF/MF sob o h“ 151,751,974-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
lendo em vista 0 que consta, no protocolo, n° 1006í/20i;3 e S.C, t4:34.6.e 14347, acordam ém celebrar o presente aditivo, de 
acordo com as cláuS Jlas e cdndições a séguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força, deste instrumento fica autorizado o reajuste em 7,7971% (sete Vírgula sete mil 
novecentos e setenti e um por cento), relefentó ao INCC acumulado de agosto de 2012 a julho de 2013, conforme laudo 
técnico da GEFÍN, passando o valor gbbal dé R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem reais) para R$ 
495.974,46 (quatrocentos e noventa s  cincio niil, novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: A dèspésa pértinèntè ao reàjusté-estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação
orçamentária:

Unidade Orçamentaria..
Grupo de Dpspesa 
Rubrica.....

CLÁUSULA QUARTlA: Ficam mantidas e
alteradas por força d 3ste instrumento.

E, por estarem assin 
presença das. testem

, justas e acordes, asjpartés, assinam o presente, em 02 (duas) vias de. igual teor e formà, na 
unhas abaixo firmadas.

Maceió, c / f  ■=*L! ^

TESTEMUNHAS:

dU.i

,...,.,..,..,...11203 -  UN JARAGUÂ
.................300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
....... „....307.315 -SERVIÇOS: DE CORTES Ê RELIGAÇÕES
•atificadas, para todos os lins de direito, as cláusulas :e condições que não foram

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS A N T Ô h^^^S Q Ü ZA  FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Pr«identaue Gestão Operacional

RGBEWfO SOARES CARDOSO 
CONTRATADA

Lais Lima oe Souza Leaô
AdV. -OAB/Ál ‘7777 

ASJUI





COMPAN
ESTADO DE ALAGOAS 

HIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
3“ TÍERMO ADITIVO - CQNTRATQ N» 77/2011 

I Ér/IPRÊSA: .MOGNO'
j

I Gronograma físicoTihârtceirô 

Reajuste aò Contrato 77/2011 Construtora Mogno

Outubro 2013





ESTADO DE ALAGOAS
c o m p a n h ia  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
3" TERMO ADITIVO - OONTRATO 77/2011 

EMRRBSA:: MOGNO 
PLANILHA DE 

CUSTOS
OBRA: Execução dc 

LOCAL: Unidade de 1 

DATA: Outut5rd/2013

Serviços dé,Cotte.è R 
Agõs:

legôcios dê Jaiãguá -

iligação dê Agua (Rea]úots ern 7,797i % do ÇpnUato,7772011 Usando-o intervalo de
o; deícil 2 a Julho de 20Í;3 - TabelAlNCC/FGVV
Maçeiõ/AL

B.D.I.ÇÍerViçost 25,80% 
B.pj.Material:: 15,60%

Sísssif-iseí
ITEM -'FONTE' 56 &ÍNAÇÃO .. 

•
'UNID. ■ Q U A N |g gl^ljARIO '■P. TOTAL.

‘ifâr - -I L-V Jl5 »
1 Serviços

. 1.1 Contrato 77/207 t
Visita para entrega c 
quitação âe débito

a ordem' de: corte ç /  posienór
vnid. f8 ,O Q Q M 7,83 . 131,943,65

1.2 Contrato 77/2011 Corte do ramal preiçtia çom cápsula (obturador) unid. 8 .400 ,00 14,01 117.714,43

1.3 Contrato 77/201 Religação iSimples (Cí m retirada de cápsula) unid. 7.800,00 11,36 92 .489 ,91

1.4 Coritrato 77/2011
Religação Simples 
CASAL)

(padronização com caixa dá
unid. 368;Q0- 53 ,90 19,403,48

1.5 Contrato 77/2011
Religação Simples 
FIRMA)

(padronização com caixa da
unid. 24 0 ,0 0 64;68 15.522 ,78

1.6 contrato 77/2011
Restabelecimento dt 
pavimentada

 ̂ ràmal pt&Wal ém rua não
unid. 18 0 ,0 0 39 ,8 8 7.179,29

1..T Contrato 77/201i
Restabelecimento, de /amai predial em rua 
pavirílentada em patAelépipedo unid. 120 ,00 63 ,60 7,632 ,03

1.B Contrato 77/2011
Restabelecimento de ramal predial em rua 
payimeniadàêrrí: asâ|lò unid. 60 ,00 80 ,85 4 .850 ,87

1.9 Contrato 77/20: i

Restabelecimento: ctímirebrada de cápsula, ern rua 
nêo pavimentada, wltl implantação dé hidrõmetrp e 
caixa de proteção (Caî a CÁSAL) 50 ,00 75:46 3 .772 ,90

1.10 Contrato 77/20; »

Restabéiecimento ramai predial êm rua 
pavimentada em paihtelepípedo,com implantação de 
hidrõmelro e caixa.deíprohção (caixa CÁSAL) Unid. 5 0 ,0 0 86 ,24 4 .311 ,88

1.11 Contrato 77/20' í

Restabelecimento de rama! predial em. rua 
pavimentada em íasfáltõ,com 'implantação de 
bidrõmetro e caixa deiproteção (caixa CÂSÀL) unid: 50 ,0 0 97 ,0 2 4:850 ,87

i: i2 Contrato 77/20: 1

Restabelecimento cptrr reOrada da cápsula, em rua 
não pavímeniadaj cç^ implantaçãp’ dè bidrõmétrio: e 
caixa:de proteção (caixa da FIRMA) unid. 3 6 ,0 0 145,53 5 .238 ,94

1.13 Contrato 77/20: 1

ttestabelaçllríento de ramal predial em Piá 
pasfimentada em pa l̂eteplpedofiom implantação de 
bidrõméiro e cáixadé^mteção (caixa FIRMA) unid. 36 ,0 0 161.70 5,82:1,04

1.14 Contrato 77/20: 1

Restabeleamonto i 
pavimentada em - 
hídrômétro e caixade

ie ramal prediãr em rua 
asfálto,çpm implantação de 
proteção (caixa FIRMA) unid. 3 6 ,0 0 161,70 5 .821 ,04

1.1S Contraio 77/20: 1 Reparação.de cálçad3- unid. 720 ,00 21 ,5 6 15.522,78

1.16 Contrato 77/20: 1 Religação com impla.itação deiltídrômetro 1,0.00,00- 2 6 ,9 5 26 .949 ,28

1.17 CcmtratO 77/20: 1

Religaçao com .iipplantaçab de~ bidrõmetro o  
levBníamepto/rebaixa‘mento e nivélamàhto do cavalete 
(nlyel de bolha) { 1 ,000 ,00 26 ,95 2 6 :9 4 9 ,2 8

‘ T O T A L  G E R A L 495.974,46





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N“ 
7772011, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALA60AS -  CASAL E ,A 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP.

Por este instrumento: particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS — ÇASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua, Barão de Atalaia. n“ 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada slmpiesmente CASAL, inscrita nó ÇNPJ/MFeofa o ri® 12,294.708/0001'^8l, portadora da 
Inscrição Estadual n® 24,008.146-3, neste eto„ representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA brasileiro, rasado, ériaênhéirp civil, inscrito np CPF7MF sob o n® 140.11 S.494-87,, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA» brasilêiro, casado, Engenheirp Clvili inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, e a: empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA, 
estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. ilO , Ceritrp, Macéió/AL, inscrita: na CNPJ/MF sob o n® 04;590,305/0001-51, 
doravante, denominada simpTesmente GONTRATADA, neste ato, representada por seu sdcío Gerente ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF spb p ri® 151.751974-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
tendo em vista o qué consta no protocolo n° ■2933/2014, G;l. N® 15/2014 e  S;C. 1480Q,: acordam em celebrar o presente 
aditivo, de-acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por forca deste instrumento fica autorizado o rèajuMe erti 24,98®/o {vinte e quatro virgula noventa e 
oito por cento), do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 123.917i08 (cento e vinte e três rnil, novecentos e 
dezessete reais e oito centavos), passando ó valor ;gÍobal dê R$ 495.974;46 (quatrocentos e noventa e cinco mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) para R$ 619;8.91,54 (seiscentos e dezenove mil oitocentos 
e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA. A despesa pertinente ão reajuste estabelecido na cláusula primeira: terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentaria...................... ........ .. 11203 -- ÜN JARAGÜÁ
- Grupo de Despesa...............................300.000-  SERyiÇÔS DE TERCEIROS

- Rubrica.......................... .......... ..............307,315-  SERVIÇOS DECORTES E RÈLIGAÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficarn mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as: cláusulas e condições que não 
foram alteradas poiforça deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinara o presente, em 02 (duas) vias:de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo fircnâdas.

TESTEMUNHAS;

Maceió, J .  ^

é
ÁLVARO J 0 B É |^ E Z E S  DA COSTA 
Diretor Presideme/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUATRO TERMO ADITIVO AO OONTRATO N“ 77/2011 

PLANILHA ORÇAMENTÁRÍA

SERVIÇOS UNID q t d e
PREÇOS

P.UNIT P, TOTAL
01. Visita para entrega da, ordem de corte c/ posterior 

quitação do: débito UNID 4800 7,33; 35.184,97
02. Corte do ramal predial c/ CÁPSULA fobturador) UNID í 2100' 14^01 29.428,61
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 2000 11,86 23.715,36
04. Religação simples (Adèquando a ligação no padrão, 

com caixa fornecida; pela CASAL) UNID 90 53,90 4.850,87
05. Religação simples (Adequando a ligação nô padrão, 

com caixa fornecida pela Firma), UNID 60 64,68 3.880,70
06. Restabelecimento de ramal predial, em rua não 

pavimentada UNID 37 39,88 1,475,74
07. Restabelecimento de ramal predial, em rua 

pavimentada em paralelo UNID 30 63,60 1.908,01
08. Restabelecimento de ramal predial, em rua 

pavimentada em asfalto UNID 15 80,85 1.212,72
09; Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 

não pavimentada, com implantação de hidrômetro e  
caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 12 75;46 905,50

10. Restabelecimento cprn retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com; implantação de 
hidrômetro e caixa dé proteção (Cx; fornecida pela 
CASAL). UNID 12 86,24 1,034,85

11. Restabelecimento com retirada de cápsulaf, em rua 
pavimentada em asfalto, coril irnplantação-de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx, fornecida pela 
CASAL). UNID 10 97,02 970,17

12. Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. forneeidà pela Firma), UNID 10 145,53 1.455,26

13. Restabelecimento com retirada:de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo,, com impiantação de 
hidrômetro e.caixa de proteçâp;(cx. íorriecida péla 
Firma). UNID 10 161,70 1,616,96

14. Restabelecimento com retirada de cápsula, em rüa 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida peiá 
Firma), UNID TO 161,70 1.616,96

15. Reparação de calçada m̂ 180 21,56 3.880,70
16. Religação com implantação de hidrômetro UNID 250 26,95 6.737,32
17. Religação com implantação de hidrôrhetro e 

levantamentò/rebaixamento e nivelamento do 
cavaiete(nível de bolha) UNID : ü  I  SO: 26;95 4.042,39

TOTAL GERAL r ■^R$ 123.917,08;

AcI^^ÍÁb/AL 2061 
Wiat. 1749.

■ 4^





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
QUARTRO TERMO ADltlVÕ AO CONTRATO N» 77/20i:i 

CRONOGRAMA FÍSIGO-FINANGEIRO

ATIVIDADES VALOR TOTAL (R$) ;

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

05/14 oe/14 07/14 08/14 09/14

CORTE E REUGAÇÃO Í23J17/Q8 24.783,41 24.783,41 24,783,42 24.783,42 24.783,42

% 100,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00
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Mat: 3034
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ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.gNITÁRIO P. TOTAL.

1 Serviços
1.1

Contrato n °  
77/2011

Visita p a ra  en trega  d a  ordem  d e  corte c /p o s te r io r  
q u ita ção  d e  déb ito tinid. 22.800,00 7,91 180.348,00

1.2
Contrato n” 

77/2011 C orte  d o  ra m a l p re d ia l com  cápsu la  (obturador) unid. 10.500,00 15,12 158.760,00
1.3

Contrato n” 
77/2011 R e lig a ç â o  S im p les  (com  re tirad a  d e  cápsu la) unid. 9.800,00 12,80 125.440,00

1.4
Contrato n“ 

77/2011

R e lig a ç â o  S im p les  (p adron ização  co m  ca ixa  da  

C A S A L ) unid. 450,00 58,19 26.185,50
1 .5

Contrato n® 

77/2011 R e lig a ç â o  S im p les  (p adron izaç ão  com  ca ixa  d a  F IR M A ) unid. 300,00 69,83 20.949,00
1.6

Contrato n° 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  d e  ra m a l p re d ia l e m  rua n ã o  

p a v im e n ta d a unid. 217.00 43,05 9.341,85
1.7

Contrato n” 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  d e  ra m a l p re d ia l e m  rua  pav im en tad a  

e m  p a ra le le p íp e d o unid. 150,00 68,66 10.299,00
1.8

Contrato n“ 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  d e  ra m a l p re d ia l e m  ru a  pav im en tad a  
e m  as fa lto unid. 75,00 87,28 6.546,00

1.9

Contrato
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  co m  re tirad a  d e  cápsu la, e m  ru a  n ão  

p a v im e n ta d a .c o m  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro e  ca ixa  d e  

p ro teçã o  (c a ix a  C A S A L ) unid. 62,00 81,47 5.051,14
1.10

Contrato n° 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  d e  ra m a l p red ia l e m  rua pav im en tad a  

e m  p a ra le le p íp e d o ,c o m  im p lan tação  d e  hidrôm etro e 
ca ixa  d e  p ro teçã o  (c a ixa  C A S A L ) unid. 62,00 93,10 5.772,20

1.11

Contrato n° 
77/2011

R esta b e le c im e n to  d e  ra m a l p red ia l em  rua pav im en tad a  
em  asfalto , com  im p la n ta ção  de h idrôm etro e  ca ixa  de  
p ro te ç ã o  (c a ix a  C A S A L ) unid. 60,00 104,74 6.284,40

1 .12

Contrato n° 
77/2011

R esta b e le c im e n to  com  retirada de cápsu la, em  rua não  

p a v lm e n ta d a ,c o m  im p lan tação  de hidrôm etro e  ca ixa  de  
p ro te ç ã o  (c a ixa  d a  F IR M A ) unid. 46,00 157,11 7.227,06

1 .13

Contrato n° 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  d e  ra m a l p red ia l e m  rua p a v im entada  

e m  p a ra le lep íp e d o , com  im plan tação  d e  hidrôm etro e 
ca ixa  d e  p ro teçã o  (c a ixa  F IR M A ) unid. 46,00 174,57 8.030,22

1.14

Contrato n° 
77/2011

R esta b e le c im e n to  d e  ra m a l p red ia l em  rua  pav im en tad a  

em  asfa lto , com  im p lan tação  de h idrôm etro e  ca ixa  de  
p ro te ç ã o  (c a ixa  F IR M A ) unid. 46,00 174,57 8.030,22

1.15
Contrato n" 

77/2011 R e p a ra ç ã o  d e  ca lçad a unid. 900,00 23,28 20.952,00
1 .16

Contrato n° 
77/2011 R e lig a ç â o  com  im p la n ta ção  d e  hidrôm etro m ‘ 1.250,00 29,09 36.362,50

1 .17

Contrato n" 
77/2011

R e lig a ç â o  com  im p lan tação  d e  hidrôm etro  e  

lev an tam en to /reb a ixam en to  e  n ive lam en to  do ca va le te  

(n iv e l d e  bo lha) 1.150,00 29,09 33.453,50
T O T A L  G E R A L 669.032,59

Alexandre Vieira Zuitiuda Silva
Eng. Civil • CREA 020629Í4M 
SUPOCE-GEPRO 

M*t:3034
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Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Execução de Serviços de corte e religaçâo de água 

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguá - Maceió - AL 

Data: Setembro / 2014_______  ____
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270dias 300 dias 330 dias 360 dias

I SERVIÇOS

1.1 Visita para entrega da ordem de corte d  posterior 
quitação de débito R$180.348,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1900

15.029,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) R$ 158.760,00
875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875

13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00

875

13.230,00

1.3 Religaçâo Simples (com retirada de cápsula) R$125.440,00
817,00

10.457,60

817.00

10.457,60

816^
10.444,80

817,00

10.457,60 10.457,60

816,00

10.444,80

817,00

10.457,60

817,00

10457,60

816,00

10.444,80

817.00

10.457,60

817,00

10.457,60

816,00

10.444,80

1.4 Religaçâo Simples (padronização com caixa da 
FIRMA) R$26.185,50

37,00 38,00 37,00 38,00 37,00 38,00 37,00 38,00 37,00 38,00 37,00

2.153,03 2 .211,22 2.153,03 2 .211,22 2.153,03 2 .211,22 2.153,03 2.211,22 2.153,03 2211,22 2.153,03

38,00

2 .211,22

1.5 Religaçâo Simples (padronização com caixa da 
FIRMA) R$ 20.949,00

25.00

1.745.75

25.00

1.745,75

25.00

1.745,75

25.00

1.745,75

25,00

1.745,75

25,00

1.745,75

25,00

1.745,75

25.00

1.745,75

25,00

1.745,75

25,00

1.745,75

25,00

1.745,75

25,00

1.745,75

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua nâo 
pavimentada R$ 9.341,85

18.00

774,90

18,00

774,90

18.00

774.90

18,00

774,90

18,00

774,90

18,00

774,90

18,00

774,90

18.00

774,90

18,00

774,90

18,00

774,90

18,00

774,90

19.00

817,95

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepipedo R$ 10.299,00

12,00 13,00 12,00 13,00 12,00 13,00 12,00 13.00 12,00 13,00 12,00
823,92 892,58 823,92 892,58 823,92 892,58 823,92 892,58 823,92 892,58 823,92

13,00

892,58

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto R$ 6.546,00

6,00

523,68

6,00

523,68

6,00

523,68

7,00

610,96

6,00
523,68

6.00
523,68

7,00

610,96

6,00
523,68

6,00

523,68

7,00

610,96

6,00

523,68

6,00

523,68

1.9
Restabelecimento com retirada de cápsula, em 
rua nâo pavimentada,com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa CASAL)

R$ 5.051,14
5,00

407,35

5,00

407,35

5,00 5,00 5,00 6,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00

407,35 407,35 407,35 488,82 407,35 407,35 407,35 407,35 407,35

6,00

488,82

1.10
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedo,com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (caixa CASAL)

5,00 5,00 5,00 5,00 6,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 6,00
R$ 5.772,20

465,50 465,50 465,50 465,50 558,60 465,50 465,50 465,50 465,50 465,50 558,60

5,00

465,50

1.11
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa CASAL)

R$ 6.284,40
5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

5,00

523,70

1.12
Restabelecimento com retirada de cápsula, em 
rua não pavimentada,com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa da FIRMA)

R$ 7.227,06
4,00

628,44

4,00

628,44

4,00

628,44

4,00

628,44

4,00

628,44

3,00

471,33

4,00

628,44

4,00

628,44

4,00

628,44

4,00

628,44

4,00

628A4

3,00

471,33





1.13
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepipedo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção

R$ 8.030,22
4,00 1 4,00 4,00 4,00 3,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 3,00 4,00

'■'WSRHBçl “‘í V.3 í-e ro • -‘■-'tqiafat íí> í. ■«•«ir* ■ ^  lí ' . -3
698,28 698,28 698,28 698.28 523,71 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 523,71 698,28

1.14
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa FIRMA)

R$ 8.030,22
4,00 4,00 4,00 3,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 3,00 4,00 4,00

■v«snnaa ESISÎ ÊÊBÊÊ iütU ilM H a H t-asei-: -->«1
698,28 698,28 698,28 523,71 698.28 698,28 698,28 698,28 698,28 523,71 698.28 698,28

1-15 Reparação de calçada R$ 20.952,00
75,00 75,00 75,00 75,00 75,00 75,00 75,00 75.00 75,00 75,00 75.00 75,00

»!»/■ « a WHSy r̂,.- 'm a m m m »»"■ '̂ 1M s m w IP  >aii
1.746,00 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1,746,00 1.746,00 TTíe^o 1 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1.746,00

1.16 Religação com implantação de hidrômetro R$ 36.362,50
104,00 105,00 104,00 104,00 104,00 104.00 104,00 1 104,00 105,00 104.00 104,00 104,00

• ' t 1 SlfKU.̂ ÍtKt C ' -
3.025,36 3.054,45 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.054,45 3.025,36 3.025,36 3.025,36

1.17
Religação com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete (nível de bolha)

R$ 33.453,50
96,00 96,00 96,00 95,00 96,00 96,00 96,00 95,00 96,00 96,00 96,00 96,00

■ n a n n n s i H S ■ »£
2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.763,55 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.763,55 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.792,64

Faturamento da Obra R$ 669.032.59 55.723,43 55.879,37 55.710,63 55.733,90 55.641,96 55.761,84 55.810,71 55.821,19 55.739,72 55.762,99 55.641,96 55.804,89

Alexandre Vieira Zumba da Silva 
« C Q  Eng. Civa -CREA 02062984M 

C a sa lx^  SU PO CE-G EPRO  
Mat; 3034





N” PROTOCOLO:

10316/2014
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Cl: 33/2014

N» F 0 L H Í^ 7 Ã > \

/ a/  m
l ^  <  r-J  ---- \— —í---

ÀGEPRO:

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme solicita
do, cujo os cálculos estão baseados no índice INCC/FGV no período compreendido de 
Abril de 2013 (535,601) a Abril de 2014 (578,224). Que pode ser demonstrado da seguinte 
forma: i = 578.224-535,601 = 0,07957976, que equivale a 7,9580 %.

535,601

Em consonância com a lei 10.192 de 14 de Fevereiro de 2001, onde prevê que o con
tratado tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

"Art. 2° É admitida estipulacão de correção monetária ou de reaiuste Por índices 
de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um 
ano.

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulacão de reaiuste ou correção mone
tária de periodicidade inferior a um ano. ’’

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresentação 
da proposta, assim contido na lei:

Art. 3o Os contratos em que sela parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666. de 21 de iunho de 1993.

S 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artiao será con
tada a partir da data limite para apresentação da orooosta ou do orçamento a que 
essa se referir.

Sendo assim segue a planilha reajustada na data de sua apresentação.
Grato pela compreensão.

Em 23 de Setembro de 2014.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula; 2446

GEPLAN 006-C





Interessado: Unidade de Negócios de Jaraguá (Cl N° 33/2014)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato N° 77/2011 - CASAL / Construtora Mogno 
Ltda. - EPP

AASJUfl-

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico financeiro com os 

valores atualizados, conforme parecer, às folhas 45 a 48, referente ao aditamento do 

Contrato n° 77/2011 firmado com a Construtora Mogno Ltda. - EPP, cujo objeto é a 

execução de serviços de engenharia de corte e religação de ligações de água, inte

grantes da Unidade de Negócios de Jaraguá, em atendimento a solicitação desta As- 

sessoria.

Maceió, 24 de setembro de 2014.

Jos6/Ednaldo Monteiro Lisboa 
^Ei^Civil - CREA 020.092.556-3 

fre n te  de Projetos e Custos 
Matrícula 1269

VISTO: Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matrícula 1398

GEPLAN 006-C





Y
Casal Companhia de $a.neamento de Alagoas

Proicesso Nl°': 10316/2014 
interessado: UN JARAGUÁ,
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À ASSESSORA JORIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; C O N TR A TO  DE PRESTA Ç ÃO  DE SER VIÇ O . 
PR O R R O G A Ç Ã O  DE PRA ZO  E R EA JU STE D E  VALÓR. 
PR E V IS Ã O  LEGAL E C O N TR ATU AL. ART. 57,§  V ,  íl! DA LEÍ 
8.666 /93  C /C  C LÁ USU LA  SÉTIM A  DO C O N TR A TO  77/2011. 
PELA  P O S S IB IU D A D E . .

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de vafoir do 
Contraio n° 77/2011 -  fis.03/09, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia 
para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da 
cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para Unidade de Negócio Jaraguá..

0  referido contrato foi firmado em 11 de outubro de 2011, com termo de aditivo 
que 0 proiToga por mais 12 (doze) meses, se encerrando em 11 de outubro de 2014. 
Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e reajuste de valor. As ffs. 12/13 
está contido o segundo termo de aditivo com a prorrogação de prazo que vigora 
atualmente.

Constam nos autos;

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 03/09);
3 -  Termos Aditivos (fls. 10/19);
4 -  Dotação Orçamentária (fls. 21);
5 ~  Cálculo de Reajuste (fls. 45/48).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato' 
anexado aos autos (fls. 03/09), vê-se que o objeto contratual' tem natureza contínua, uma 
vez que trata-se de serviços de corte de ligações de água e religue-se.

Vejamos o que o a 
neste processo, “in verbis”:

inciso 111 da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso





“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará, 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusu- 
ias do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuados em processo;
( . . . )

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
(...).”

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratuaí existente na CIlÁUSUIlA
SÉTíMAdo Contrato n“ 77/2011.

“CLÁUSULA QUfNTA- DO PRAZO E DO REAJUSTE; O prazo 
para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da 
data da assinatura da Ordem de Serviço pela CASAL, podendo 
ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a 
totalidade,
PARAGRAFO PRIMEIRO -  Os preços contratados são fixos e 
irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. Caso 
ultrapasse o referido período, os mesmo poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional 
de Construção Civil -  INCC/FGV.”

Assim, O art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melihor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2“. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por Índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 7,9580% (sete vírgula nove mil 
quinhentos e oitenta por cento) em que o valor contratual passa para R$ 669.032,69 (seis
centos e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), conforme
cálculo anexado pela SUPOCE (fis. 45/48).

Diante do exposto, opina-se peta prorrogação do contrato pelo prazo de 12 
fdoza) meses com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela SU
POCE (ff!s. 40/48), através do Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este pa
recer, no entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

É o entendimento que se submeterá apreciação do Mseásora Jurídica.

Maceió/AL, 3Q^e setenrto^e 2014. 

ADVOGAOO/?(SJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M FIGUEIREDO 
ESTAGiÁRIO/AS J U R/CASAL





A
D.P.

Face ao parecer jurídico anexado ao processo e tendo em vista, a necessidade 

da continuidade dos serviços objetos do presente, solicitamos que seja aditivado 

Contrato n® 77/2011 conforme solicitado na inicial.

Em 30/09/2014

Eng.® CARLOS ANTíWO DE S. FIGUEIREDO LIMA 

Vice Presidepfte de Gestão Operacional





%
t

Casal

Protocolo n° 10316/2014 
C.l n° 33/2014 - UNJARAGUÁ

A
CPL,

Embasados na solicitação da UNJARAGUÁ através da C.l n° 33/2014 (Protocolo 
10316/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 50 usque 51, 
AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 77/2011 celebrado com a CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA-EPP., prorrogando o prazo para mais 12 (doze) meses, 
reajustando o Contrato em mais 7,9580% (sete virgula nove mil quinhentos e 
oitenta por cento), do montante contratado, passando o valor contratual para 
R$ 669.032,59 (seiscentos e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme estatui o Art. 57, parágrafo 1°, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Em, O A /Í^ /2 01 4 .

Eng“ ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

/acpm...

A COSTA

3EPLAN 021C





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br> 

Para: construmogno@ foIha.com.br, construmogno@ folha.com.br
Data: 08/10/2014  15:53 (23:59 horas atrás)

Assunto: Solicitacao de Certidões

Boa tarde,

Soiicitamos gentilm ente as certidões para a data 13 de outubro de 2014, para dar continuidade a 
elaboração do term o aditivo ao contrato n° 077/2011 com a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL.

-Certidão de FGTS
-Conjunta negativa - de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa da união;
-Certidão Negativa de débitos -Secretária da Fazenda;
-Certidão Negativa de débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros; 
-Certidão da Justiça do Trabalho- Débitos Trabalhistas.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

I d e l 08/10/2014 15:56

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:construmogno@foIha.com.br
mailto:construmogno@folha.com.br
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' \

ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>
Para: "Alexandre Veira Zumba da Silva" < alexandre.zumba@ casal.al.gov.br>

Data: 08 /10/2014 15:56 (23:59 horas atrás)
Assunto: Planilha e Cronograma

Boa tarde,

Solicitamos que nos envie a planilha e o cronograma do processo n° 
10316/2014, C.I. n° 33/2014 com o objeto: Corte de ligações de água da UNJA.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

I de 1 08/10/2014 16:00

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:alexandre.zumba@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

Para; constmogno@ folha.com.br
Data: 08/10/2014  15:58 (23 :59  horas atrás)
Assunto: Solicitação de certidões

Boa tarde.

Solicitamos gentilm ente as certidões para a data 13 de outubro de 2014, para dar continuidade a 
elaboração do term o aditivo ao contrato n° 077/2011 com a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL.

-Certidão de FGTS
-Conjunta negativa - de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa da união;
-Certidão Negativa de débitos -Secretária da Fazenda;
-Certidão Negativa de débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros; 
-Certidão da Justiça do Trabalho- Débitos Trabalhistas.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

1 de 1 08/10/2014 16:02

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:constmogno@folha.com.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SO LIC ITA Ç Ã O  DE C O M PR A S

Requisitante:
Solicitação: 00001143 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001143
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: REGIONAL METROPOLITANA
Solicitação: OOOOU43 Emissão: 01/11/2014 Dt. Limite: 31/12/2014 Dt.Ult.Alt.: 09/10/2014 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberaçâo: 09/10/2014 Usu. Libera.; ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total; 111.505,43
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 111.505,43 1,00 111.505,43 0,00CNT 0,00 CNT
375 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /Renovação do contrato 77/2017-Const. MOGNO Ltda, serviços a 
xecutados na UN Jaraguá. '
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ 
Classificação: SERVIÇOS, CORTES E RELIGAÇOES

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:VPIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 09/10/2014 07:53:59 Página: I





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SO LIC ITA Ç Ã O  DE C O M PR A S

Requisitante:
Solicitação: 00001144 a 00001144
Emissão: a

Pirâmide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor ünit. Previsto Qtd. Soíic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar 
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL METROPOLITANA
Solicitação: 00001144 Emissão: 01/11/2014 Dt. Limite: 31/12/2014 Dt.Últ.Alt: 09/10/2014 Liberada: SIM 
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 09/10/2014 Usu. Libera.: ARLETE 
Un.Comp.: SESGER Valor Total: 557.527,16
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 557.527,16 1,00 557.527,16 0,00CNT 0,00 CNT
375 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /Renovação do contrato 77/2017-Const. MOGNO Ltda, serviços a s 
xecutados na UN Jaraguá.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ 
Classificação: SERVIÇOS, CORTES E RELIGAÇOES

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1





Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL https://apl03.sefaz.al.gGV.br/certidao'certidão, php

GOVERNO DE AÉAGOAS:
SECRETARIA DE ESTADO DA FÂZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA. DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa da Débitos

Razão sociai; CONSTRUTORA MOGNO LTDA 
CNPCr : 0,4'5903050001S1

EPP REGULAR

Ressalvado o dire.ito de a Fazenda estadUal eobcâf quaisquer dividas de respon3abi,l'i,dade do 
coriferibuintè acima que vierem a ser .apuradas, è certificado qúê ná;p constam, até a presenDé 
data, débitos inscritos em Divida Ativá.

Certidão expedida com base na. Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2U0i.

Emitida às 09;:Í9:49 dO dia 08/10/14 
Válida até 07/12/2014;

Código, de controle da céstidâo; 1A40-0474-CC43-0C9B

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmad,r na página de Secrocaria de P-stado dà Çaréndõ dé Ala-j-.a.-?. 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Ceftidâò expedida gratultamence.

de Q8/IQ/20I4<)<):2C

https://apl03.sefaz.al.gGV.br/certidao'certid%c3%a3o
http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




IWPRtMIR

https://www.sifge.caixa,gov.br/Empresa/CrPCrPFgeCFS:lniprirair?íip

VOlTAR

CÀIXÀ É.ÜONÒMICA FEDERAI.

C iertifiCado dê R egu la r id ade  do F G T S  *■ C R F

Inscrição:: 04S90305/0001-51
Razão Sociai: constiRutora mogno ltda 
Nõmé FantasiarCONSTRUTORA mogno
Endereço.: Av joaõ davino 4,io sala l o i ,/ jatiuga / magèio / al /

57035-500

A Caixa Econ.ôrtiíca .Fede:ra1, no y.so da atribuição que lhe confere o 
Artf 7, da Lei 8..d36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data,- a. empresa açima identificada encontra-se em situação reguiar 
perante 0 Fundó de Garantia do Ternpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nêo servirá de prova cqntra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações cofn o FGTS.

Valldádeí 06/10/2014 a 04/11/2014  

Certificação Ntirnero; 2014100604163484121791

Informação obtida em 07/10/2014, às 16:34:18.

A utilização deste Certificado pára os fins previstos em Leivestá 
condiclonadá à verificação de autenticidade no site da Caixa: ' 
w ww.caixa.gov.br

de I 0710-2014 16;

https://www.sifge.caixa,gov.br/Empresa/CrPCrPFgeCFS:lniprirair?%c3%adip
http://www.caixa.gov.br




P3o;j.na

PODER JUDICiARTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

U
■

Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.590.305/0001-51 
Certidão n"; 60937293/2014 
Expedição: 08/09/2014. às 16:11:49
Validade: 06/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certif ica-se que CONSTRUTORA MOGNO LTDA - E P P  (MATRIZ E F I L I A I S )  , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.590.305/0001-51, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n“ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n ° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalhç e estão atualixados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a •todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente..

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedore-s Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridícas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhiment-os previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,

í.'UV-flíl v ; : ;  lii"

http://www.tst.jus.br




Certidão Negativa de Debito

MIMISféRlO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

hitp,://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS BiN SIW

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOSSEyiTIVOS ÃS eÓNTR^ PREVIDENCIÂRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

NT251962P1;4-88Ô8E3,05
Nòmeí GONStRUTORA m o g n o  LTDA - EPP
CNPJ: 04,590.305/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
.idívidâs de responsabilidade do sujeito passivo aCimâ identificado que 
.vlèrern a sar apuradas, é certificadò: que nâo constam pendências em seu 
nórbe jrèjativas. a contribuições administradas pela Seéretária da Receita 
Federal do©rasil (RFB) e a inscrições: em. Divida Ativa dá União (DAU).

Esta c0rtid,âó;i. emllidã errf nome da mâtriz é vâíida para todas as suas filiais, 
refere-se excluSiwarnente âs contribuições previdenciárlas e às contribuições 
devidas, por léi,. a lefceiros, iinçiusive às inscritas em DAU,. nâo abrangendo 
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Proçuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB,

Está certidão é valida para âs finàlldades previstas no art. 47 da: Lei n® 8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto, para:

- averbação dé obra de construção civil no Registro de Imóveis:
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial oü transformação dè entidade ou de sociedade 
sociédadé empresária simples;.
* baixa dè firrna individual oú de empresário, conforme definido pelo art.931 
dá Léi n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002: - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta céftidâo está Gondicionada à finalidade para a qual foi 
emitida .e ,à verificação dô sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.rèceita.fazendâ.gov.br>

Certidão emitida com base'na Portaria: Conjunta: PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
janeiro de 2010.

Emitida em 08/10/2014.
Válida até 06/04/2QT5.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâorqualquèf rasura ou emenda: inválidafá este documento.

I de 08/10/20I4

http://www.r%c3%a8ceita.fazend%c3%a2.gov.br




htTp;/'w wwj.smr.nwceiü.al.gov.br: 8084'e-ãgaui.servleLhuv(,loainK.ni*'

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  6 3 87 8  /  20 1 4

Tipo dp Contribuinte
C o n t r ib u in te  Econôm ico 

Inscrição; 9Q0'159220

Contribuinte
Construtora  mogno lt ü a

Identificação: 3138r|r|

C.N.RJ./C.P.F.
1 _ _  j04S903050001í.l
Itogradouro./ Número / Complemento / CEP / Edilicio / Loteamento 
AV E N ID A - JOÃO DAVINO, N“ ; 00410, iO l 
'57035-554,
Quadra: , L ò té ; , L o te a m e n to :
Bairro: JATIUCA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
07 /10 /2 0 1 4

{Validade
{0 4 /0 2 /2 0 1 5

Área do Terreno: 0, 00 0, Õü
N.» De Autenticidade; E 19 . 0,B4 . BFA, 9F5

:N' Protocolo
■0

Situaçâo Cadastral
ADrovaclo

'Data Protocolo
ív.' i r;

Certificámos, com fundamento nas informações exaradas no processe; 
Administrativo' acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cada.stro é Gorvtrpie de Arrecadação, e ressalvado o direi tó de a 
Fazenda Municipal de in.screver e cobrar as dividas que ..venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em reiaçâc ao 
contribuinte/imôvel acima ider.tifiçado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

: * * • ★ *  ■* • * * * * *  
* • * * • * . * * * * - * *  f

* * * -* ■k->k * * -k *  *  >k y.
* * * * * * *  *■■* * * * * * * * *
*- Ir * !■ * + ♦ -*•*•* + * • * • * * » * • ,  *• -* * * • * ' * * » ♦ ♦ ■ » *

* * * * * * * ' * ' « * * * « « * * * % ■ . * ’* * * * * * « * * * *  

* • ♦ * ■ * * * * ■ * * * * * *  * * * * * * * > * * * * * * *  * *  

* * * * ' * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * *  *  * * . * ♦ * * . * * ♦ * * * * • * . * ♦  

* * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * . * * , * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * - » * * * * *  

* * *  + * ♦ ♦ * + * * * * * * ■ ♦ ♦ * * ♦ ♦ ♦ * * ♦ • * ♦ • * * *  

* * * ♦ • • ♦ * ♦ * ♦ ♦ * * » * *  * - * * , * * ^ 1* * * * * *  + 

* * ♦ * * * * * » * » * * ♦ » • » * • *  « • * * * * * * * . ^ ^ * * ^  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *  * 

* * * • * * * * * * * ♦ * * . * * * * * * » * * * * * * * * * ♦  

*  * - *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

■ k  *  *  

w * *

* * * * 
* • * *  * 
*.*. * * 
■k *  -k * 
* * *  * 
* * • *

* * « * * ' <  
* * * * *  <4

! * * « * * « «  f

Icertidâo emitida as 18;Õ3:4Õ"dõ dia 07/10/2014"
Ia  a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  pode s e r  c o n firm a d a  na p a g in a  da S e c r e ta t ia  de f in a n ç a s .  
;no e n d ere ço : h t tp : / /w w w .s m f .n ia c e io .a l .g o v .b r  ou na p r ó p r ia  S e : ; r e ta r ia  de ir i na:'.'Ças.

V^ríriQü* atvnlvmBiue « • infóTmftC^o» doscrttaa <>eki* cortidAo

pbservaçào :

1 de 1 08 10 2014 ii;s N

http://www.smf.niaceio.al.gov.br




Certidão Internet Página 1 de

Receita Federa l ü
CEUTIDAO {CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDÁ ATIVA DA UNIÃO

Noíne: CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP 
CNPJ; 04.590,305/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividaŝ  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tnbutos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitjda em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.7/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:39:43 do dia 05/06/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/12/2014.
Código de controle da certidão: CB41.3BCB.A8E9.7CEF 

Certidão emitida gratuitamente,

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Processo Protocolo n° 10316/2014. 
C. I. n° 33/2014

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 5° Termo de Aditivo Contrato n° 77/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 09 de outubro de 2014.

Atenciosamente

Anacamila de Farias Daniel ^  
Estagiária - CPL/CASAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 10316/2014  ̂
Interessado: UN JARAGUÁ

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 077/2011, a ser firmado entre a CASAL e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP, tendo como objeto diiação de 
prazo por mais um período de 12(doze) meses, e apiicação de reajuste 
referente a variação do INCC/FGV de 7,9580%(sete vírgula nove mil 
quinhentos e oitenta por cento).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
pa/t=tes, para que surta seus efeitos legais.

>EREIRA 
ládo/ASJUR





w
Casal

N® d o  P ro c e s s o :

IN STR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO N“ d a  fo lh a :





C -3 S 0 IcOMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Protocolo n5 10316/2014 anexo Protocolo ns 10047/2014 
C.l. n" 33/2014 -  UNJARAGUÁ

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa, o Quinto Termo Aditivo ao Contrato ns 77/2011, celebrado entre 3 
CASAL e a Construtora Mogno Ltda -EPP, para aposição da assinatura e evoluir a DP

Em, 13 de outubro de 2014

Secrfeiária da CPL
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9

aoi^Xv A

•,:pÉPt̂ rerí5laèlj,tebÉ
f-liüíe do Gêiiinete da Prosidóiía ‘





t3<\

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  C O N T R A T O  N " 77 /20 1 1 , 
C E L E B R A D O  E N T R E  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  E A  
C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A -  EPP.

P o r e s te  in s tru m e n to  pa rticu la r, a  C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  -  C A S A L , S o c ie d a d e  de  E conom ia  

M is ta  E s tadua l, v in c u la d a  à S e c re ta r ia  de  E s ta d o  de  In fra  E s tru tu ra , s e d ia d a  na R ua  B a rã o  de  A ta la ia , n° 200 , C en tro , 

M ace ió /A L , do ra va n te , d e n o m in a d a  s im p le sm e n te  C A S A L , inscrita  no C N P J /M F  s o b  o  n “  1 2 .29 4 .7 0 8 /00 0 1 -8 1 , p o rta d o ra  da 

Inscriçã o  E s tadua l n° 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , nes te  a to , rep re se n ta d a  po r seu  D ire to r P re s id e n te  Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  

C O S T A  b ras ile iro , ca sa d o , e n g e n h e iro  c iv il, in sc rito  no  C P F /M F  so b  o n “  1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7 , e  V ic e -P re s id e n te  de  G e s tã o  

O p e ra c io n a l C A R LO S  A N T Ô N IO  D E  S O U Z A  F IG U E IR E D O  LIM A , b ras ile iro , ca sa d o . E n g e n h e iro  C iv il, in scrito  no C P F /M F  

sob  0 n° 0 9 8 .7 0 3 .6 9 4 -7 2 , a m b o s  re s id e n te s  e  d o m ic ilia d o s  nes ta  C ap ita l e a e m p re sa  C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTD A , 

e s ta be le c id a  na R ua Boa V is ta , 75, SI. 110, C en tro , M ace ió /A L , in sc rita  na C N P J /M F  so b  o  n° 0 4 .59 0 .3 0 5 /00 0 1 -5 1 , 

d o ravan te , d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  C O N T R A T A D A , n e s te  a to , rep re se n ta d a  p o r seu  só c io  G e re n te  R O B E R T O  S O A R E S  

C A R D O S O , b ra s ile iro , e n g e n h e iro , in sc rito  no  C P F /M F  sob  o  n° 1 5 1 .7 5 1 .9 7 4 -8 7 , re s id e n te  e  d o m ic ilia d o  nes ta  c idade , 

te n d o  em  v is ta  o q u e  co n s ta  no  p ro ce sso  n° 10316 /2014 , C .l. 4 3 /2 0 1 4  -  UN J A R A G U Á  e  S .C . 1143  e  1144, a co rd a m  e m  

ce le b ra r o p re se n te  a d itivo , d e  a co rd o  com  as c lá u su la s  e c o n d içõ e s  a s e g u ir  e xp re ssa s :

CLÁUSULA PRIMEIRA: P o r fo rç a  d e s te  in s tru m e n to , o  p razo  de  v ig ê n c ia  e s ta b e le c id o  n a  C lá u su la  S é tim a  d o  C o n tra to  
o rig ina l fica  p ro rro g a d a  p o r m a is  12 (doze ) m eses , a c o n ta r de 13 de  o u tub ro  de  2 0 1 4  a  13 d e  o u tu b ro  d e  2015. 

PARÁGRAFO ÚNICO: P o r fo rç a  d o  d isp o s itivo  no a rt.1 1 0  da  Lei 8 .6 66 /9 3 , na  c o n ta g e m  d o s  p razos , e xc lu i-se  o  d ia  do  
in ic io  e inc lu i-se  o do  v e n c im e n to  co n s id e ra n d o -s e  os d ias  co n se cu tivo s , só  se  in ic ia n d o  e  v e n c e iid o  o s  p ra zo s  re fe rid o s  em  
d ia  de e xp e d ien te  na e n tid ad e .

CLÁUSULA SEGUNDA: P o r fo rç a  d e s te  in s tru m e n to  fica  a u to r iza d o  o  re a ju s te  e m  7 ,9 5 8 0 %  (se te  v irg u la . n ove  m il 

q u in h e n to s  e o ite n ta  p o r ce n to ), d o  m on ta n te  co n tra ta d o , p a ssa nd o  o v a lo r  g lo b a l d e  R $  6 1 9 .8 9 1 ,5 4  (se isce n to s  e  d e ze no ve  

m il o ito ce n to s  e n o ve n ta  e um  re a is  e  c in q u e n ta  e q u a tro  ce n tavo s ) pa ra  R $  6 6 9 .0 3 2 ,5 9  (s e isce n to s  e  se sse n ta  e  n ove  m il, 
tr in ta  e do is  rea is  e c in q u e n ta  e n o ve  ce n tavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A s  d e s p e s a s  p e rtin e n te s  à p ro rrog a çã o  de  p ra zo  e s ta b e le c id a  na  c lá u s u la  p rim e ira  te rá  a  se g u in te  
c la ss ifica çã o  o rça m e n tá ria :

U n id a d e  O rç a m e n ta r ia ..................................................  1 1 2 0 3 - U N  J A R A G U Á

G rupo  d e  D e s p e s a ..........................................................3 0 0 .0 0 0 - S e rv iç o s  d e  T e rc e iro s

R u b ric a ..............................................................................307 .3 1 5  -  S e rv iço s  d e  C o rte  e re lig a çã o

CLÁUSULA QUARTA: F icam  m a n tid a s  e ra tifica d a s , pa ra  to d o s  os fin s  de  d ire ito , a s  c lá u s u la s  e  co n d iç õ e s  q u e  não  fo ra m  
a lte ra d a s  p o r fo rça  d e s te  in s tru m e n to .

E, p o r es ta re m  ass im , ju s ta s  e a co rd e s , as pa rtes , a ss in a m  o p re se n ie , em  d u a s  v ia s  d e  igu a l te o r  e  fo rm a , na p re se n ça  d a s  
te s te m u n h a s  a b a ixo  firm a d a s . ^  '

T E S T E M U N H A S :

Á L V A R O  JOSÉ 
D ire to r P residen te /C A S

S D A  C O S T A

C A R LO S  / ^ T Ô N IO  DE ê O U Z A  F IG U E IR E D O  L IM A  
V ice -P ifes iden te  de  G e s tã o  O p e ra c io n a l

S O A R E S  C A R D O S O  
R A T A D A

Pereira
A d v ^ O A B /A L  2051 

í.: 1749/CASAL
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ANEXO I
P L A N IL H A  DE C U S T O S

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N“  77 /2011

ITE M F O N TE D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P.
U N IT Á R IO

P. T O T A L

1 S e rv iç o s
1.1 C o n tra to  n “ 

77/2011
V is ita  p a ra  e n tre g a  d a  o rd e m  de  co rte  c / p o s te r io r q u ita çã o  de 
d é b ito

U n id . 2 2 .8 0 0 ,0 0 7,91 1 8 0 .3 4 8 ,0 0

1.2 C o n tra to  n“ 
77/2011

C o rte  do  ram a i p re d ia i co m  c á p su la  (ob tu rado r) U n id . 1 0 .5 0 0 ,0 0 15,12 1 5 8 .7 6 0 ,0 0

1.3 C o n tra to  n® 
77/2011

R e iig a çã o  S im p ie s  (com  re tira d a  de  cá psu ia ) U n id . 9 .8 0 0 ,0 0 12 ,80 1 2 5 .4 4 0 ,0 0

1.4 C o n tra to  n® 
77/2011

R e iig a çã o  S im p ie s  (p a d ro n iza çã o  com  ca ixa  d a  C A S A L) U n id . 4 5 0 ,0 0 5 8 ,19 2 6 .1 8 5 ,5 0

'
C o n tra to  n® 

77/2011
R e iig a çã o  S im p ie s  (p a d ro n iz a ç ã o  com  ca ixa  d a  F IR M A ) U n id . 3 0 0 ,0 0 6 9 ,83 2 0 .9 4 9 ,0 0

1.6 C o n tra to  n® 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  d e  ram a l p re d ia l em  rua  nã o  p a v im e n ta d a U n id . 2 1 7 ,0 0 4 3 ,0 5 9 .3 4 1 ,8 5

1.7 C o n tra to  n® 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  d e  ram a l p red ia l e m  rua  p a v im e n ta d a  em  
p a ra ie ie p íp e d o

U n id . 1 5 0 ,0 0 6 8 ,6 6 1 0 .29 9 ,0 0

1.8 C o n tra to  n® 
77/2011

R e s ta b e ie c im e n to  d e  ram a l p re d ia l e m  rua  p a v im e n ta d a  e m  
a s fa ito

U n id . 7 5 ,0 0 8 7 ,28 6 .5 4 6 ,0 0

1.9 C o n tra to  n® 
77/2011

R e s ta b e ie c im e n to  co m  re tira d a  de  cápsu la , em  rua  nã o  
p a v im e n ta d a , com  im p la n ta ç ã o  de  h id rô m e tro  e  ca ixa  d e  
p ro te çã o  (ca ixa  C A S A L )

U n id . 6 2 ,0 0 8 1 ,47 5 .0 5 1 ,1 4

1.10 C o n tra to  n® 
77 /2011

R e s ta b e ie c im e n to  d e  ram a l p red ia l em  rua  p a v im e n ta d a  em  
p a ra ie ie p íp e d o , co m  im p la n ta çã o  de  h id rô m e tro  e  ca ixa  de  
p ro te çã o  (ca ixa  C A S A L )

U n id . 6 2 ,0 0 9 3 ,10 5 .7 7 2 ,2 0

1.11 C o n tra to  n® 
77/2011

R e s ta b e ie c im e n to  de  ram a l p red ia l em  rua  p a v im e n ta d a  em  
a s fa ito , com  im p la n ta ç ã o  de  h id rô m e tro  e ca ixa  de  p ro te çã o  
(ca ixa  C A S A L )

U n id . 6 0 ,0 0 104 ,74 6 .2 8 4 ,4 0

1.12 C o n tra to  n® 
77/2011

R e s ta b e ie c im e n to  co m  re tira d a  de  cápsu ia , em  rua  não 
p a v im e n ta d a , com  im p la n ta çã o  de h id rô m e tro  e  ca ixa  de 
p ro te çã o  (ca ixa  da  F IR M A )

U n id . 4 6 ,0 0 157,11 7 .2 2 7 ,0 6

1 .13 C o n tra to  n° 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  de  ram a l p red ia l em  rua  p a v im e n ta d a  em  
p a ra ie ie p íp e d o , co m  im p ia n ta çã o  de  h id rô m e tro  e ca ixa  de 
p ro te çã o  (ca ixa  F IR M A )

U n id . 4 6 ,0 0 174,57 8 .0 3 0 ,2 2

1 .14 C o n tra to  n® 
77/2011

R e s ta b e le c im e n to  d e  ram a l p red ia l em  rua  p a v im e n ta d a  em  
as fa lto , com  im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro  e ca ixa  de  p ro te çã o  
(ca ixa  F IR M A )

U n id . 4 6 ,0 0 174,57 8 .0 30 ,2 2

1 .15 C o n tra to  n® 
77/2011

R e p a ra çã o  de  c a lça d a U n id . 9 0 0 ,0 0 2 3 ,28 2 0 .9 5 2 ,0 0

1.16 C o n tra to  n® 
77/2011

R e iig a çã o  com  im p la n ta çã o  de  h id rô m e tro m^ 1 .2 50 ,0 0 2 9 ,09 3 6 .3 6 2 ,5 0

1.17 C o n tra to  n° 
77/2011

R e iig a çã o  com  im p la n ta çã o  de  h id rô m e tro  e 
le v a n ta m e n to /re b a ix a m e n to  e n ive la m e n to  do  ca va le te  (n íve l de 
bo lha )

m * 1 .1 50 ,0 0 2 9 ,09 3 3 .4 5 3 ,5 0

T O T A L  G E R A L  / ' 6 6 9 .0 3 2 ,5 9

Pereira
Adv9. - OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
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A N E X O  II
C R O N O G R A M A  F ÍS IC O -F IN A N C E IR O  

Q U IN T O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N “  77 /20 1 1

Ite
m

D e s c r iç ã o V a lo r  (R $) 30  d ia s 6 0  d ia s 90 d ia s 120  d ia s 150  d ia s 180  d ia s 210  d ia s 2 4 0  d ia s 2 70  d ia s 3 0 0  d ia s 3 3 0  d ia s 3 6 0  d ia s

1 S erv iços
1.1 Visita para entrega da ordem de 

corte cJ posterior quitação de 
débito

180.348,00 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900
'

15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .029 ,00 15 .0 2 9 ,0 0
1.2 Corte do ramal predial com 

cápsula (obturador)
158.760,00 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 87 5

13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .230 ,00 13 .2 3 0 ,0 0
1.3 Religação Simples (com retirada 

de cápsula)
125.440,00 817,00 817 ,00 816 ,00 817 ,00 817 ,00 81 6 ,00 81 7 ,0 0 81 7 ,0 0 81 6 ,00 81 7 ,00 81 7 ,00 8 1 6 ,00

10 .457 ,60 10 .457 ,60 10 .444 ,80 10 .457 ,60 10 .457 ,60 10 .444 ,88 10 .457 ,60 10 .457 ,60 10 .444 ,88 10 .457 ,60 10 .457 ,60 10 .444 ,80
1.4 Religação Simples (padronização  

com caixa da CASAL)
26 .185 ,50 37,00 38 ,00 37,00 38 ,00 37 ,00 38 ,00 37 ,00 38 ,00 37 ,00 38 ,00 37 ,00 38 ,00

2 .153,03 2 .211 ,22 2 .153 ,03 2 .2 11 ,2 2 2 .153 ,03 2 .2 11 ,2 2 2 .1 53 ,0 3 2 .2 11 ,2 2 2 .1 53 ,0 3 2 .2 11 ,2 2 2 .1 5 3 ,0 3 2 .2 1 1 ,1 2
1.5 Religação Simples (padronização  

com caixa da FIRM A)
20 .949 ,00 25 ,00 25 ,00 25 ,00 25 ,00 25 ,00 25 ,00 2 5 ,0 0 25 ,00 25 ,00 25 ,00 25 ,00 25 ,00

1.745,75 1.745,75 1.745,75 1 .745,75 1.745,75 1 .745,75 1 .745 ,75 1 .745 ,75 1 .745 ,75 1 .745 ,75 1 .7 45 ,7 5 1 .7 45 ,7 5
1.6 Restabelecimento de ramal predial 

em  rua não pavimentada
9 .341 ,85 18,00 18,00 18,00 18,00 18,00 18 ,00 18 ,00 18,00 18 ,00 18 ,00 18 ,00 19 ,00

774 ,90 774 ,90 774 ,90 774 ,90 774 ,90 77 4 ,90 77 4 ,9 0 77 4 ,9 0 77 4 ,90 77 4 ,90 77 4 ,9 0 8 1 7 ,95
1.7 Restabelecimento de ramal predial 

em  rua pavim entada em  
paralelepípedo

10 .299 ,00 12,00 13,00 12,00 13 ,00 12,00 13,00 12 ,00 13 ,00 12 ,00 13 ,00 12 ,00 13 ,00

823,92 892 ,58 823,92 892 ,58 823,92 89 2 ,58 82 3 ,92 89 2 ,5 8 82 3 ,92 89 2 ,58 82 3 ,92 8 9 2 ,58
1.8 Restabelecimento de ramal predial 

em  rua pavim entada em asfalto
6 .546 ,00 60 ,00 6 ,00 6 ,00 7 ,00 6 ,00 6 ,0 0 7 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0 7 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0

523,68 523 ,68 523,68 6 1 0 ,96 523 ,68 52 3 ,68 61 0 ,9 6 52 3 ,6 8 52 3 ,68 61 0 ,96 52 3 ,6 8 5 2 3 ,68
1.9 Restabelecim ento com retirada de 

cápsula, em  rua não pavimentada, 
com im plantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (caixa CASAL)

5 .051 ,14 5,00 5,00 5,00 5 ,00 5,00 6 ,0 0 5 ,00 5 ,00 5 ,00 5 ,00 5 ,00 6 ,0 0

40 7 ,35 40 7 ,35 40 7 ,35 4 0 7 ,35 40 7 ,35 48 8 ,82 4 0 7 ,3 5 40 7 ,3 5 40 7 ,3 5 40 7 ,3 5 4 0 7 ,3 5 4 8 8 ,8 2

1.10 Restabelecimento de ramal predial 
em  rua pavim entada em  
paralelepípedo, com implantação  
de hidrômetro e  caixa de proteção 
(caixa CASAL)

5 .772 ,20 5,00 5,00 5,00 5 ,00 6,00 5 ,00 5 ,00 5 ,00 5 ,00 5 ,00 6 ,0 0 5 ,0 0

46 5 ,50 46 5 ,50 46 5 ,50 4 6 5 ,50 558 ,60 46 5 ,5 0 46 5 ,5 0 46 5 ,5 0 46 5 ,50 4 6 5 ,5 0 55 8 ,6 0 4 6 5 ,5 0

1.11 Restabelecim ento de ramal predial 
em  rua pavim entada em  asfalto, 
com implantação de hidrômetro e

6 .284 ,40 5,00 5,00 5,00 5 ,00 5,00 5 ,00 5 ,00 5 ,00 5 ,00 5 ,00 5 ,0 0 5 ,0 0

523,70 523,70 523,70 523 ,70 523 ,70 52 3 ,70 52 3 ,70 52 3 ,70 52 3 ,70 52 3 ,7 0 52 3 ,7 0 52 3 ,7 0
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caixa de proteção (caixa CASAL)
1.12 Restabelecim ento com retirada de 

cápsula, em  rua não pavimentada, 
com im plantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (caixa da 
FIRM A )

7 .227 ,06 4 ,00 4 ,00 4 ,00 4,00 4 ,0 0 3 ,00 4 ,00 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 3 ,00
..■1

62 8 ,44 628 ,44 628 ,44 628,44 62 8 ,4 4 47 1 ,3 3 62 8 ,4 4 62 8 ,4 4 62 8 ,4 4 62 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 47 1 ,3 3

1.13 Restabelecim ento de ramal predial 
em  rua pavimentada em  
paralelepipedo, com implantação 
de hidrômetro e  caixa de proteção 
(caixa FIRM A)

8 .030 ,22 4 ,00 4 ,00 4 ,00 4,00 3 ,00 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 3 ,00 4 ,0 0
■ 1

69 8 ,28 698 ,28 698 ,28 698,28 523,71 69 8 ,28 69 8 ,2 8 69 8 ,2 8 69 8 ,2 8 69 8 ,2 8 523,71 69 8 ,2 8

1.14 Restabelecim ento de ramal predial 
em  rua pavim entada em asfalto, 
com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (caixa FIRM A)

8 .030 ,22 4 ,00 4 ,00 4 ,00 3,00 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 3 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0
. '

69 8 ,28 698 ,28 69 8 ,28 523,71 69 8 ,2 8 69 8 ,2 8 69 8 ,2 8 69 8 ,2 8 69 8 ,2 8 523,71 69 8 ,2 8 69 8 ,2 8

1.15 Reparação de calçada 20 .952 ,00 75 ,00 75 ,00 75 ,00 75,00 75 ,00 75 ,00 75 ,00 75 ,00 75 ,00 75 ,00 75 ,00 75 ,00

1 .746,00 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1 .7 46 ,0 0 1 .7 46 ,0 0 1.746,00 1 .746 ,00 1.746,00 1 .7 46 ,0 0 1 .7 46 ,0 0 1 .7 46 ,0 0
1.16 Religação com implantação de 

hidrômetro
36 .362 ,50 104,00 105,00 104,00 104,00 104 ,00 104 ,00 104,00 104 ,00 105 ,00 104 ,00 10 4 ,00 10 4 ,00

3 .025 ,36 3 .054,45 3 .025 ,36 3.025,36 3 .0 25 ,3 6 3 .0 25 ,3 6 3 .0 25 ,3 6 3 .0 25 ,3 6 3 .054 ,45 3 .0 25 ,3 6 3 .0 25 ,3 6 3 .0 25 ,3 6
1.17 Religação com implantação de 

hidrômetro e  
levantam ento/rebaixam ento e  
nivelamento do cavalete (nível de 
bolha)

33 .453 ,50 96 ,00 96 ,00 96 ,00 95,00 96 ,00 96 ,00 96 ,00 95 ,00 96 ,00 96 ,00 96 ,00 96 ,00

2 .7 92 ,6 4 2 .792 ,64 2 .792 ,64 2.763,55 2 .7 92 ,6 4 2 .7 92 ,6 4 2 .7 92 ,6 4 2 .7 63 ,5 5 2 .792 ,64 2 .7 92 ,6 4 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 92 ,6 4

Fa tu ram en to  da O bra 669 .032 ,59 55 .723 ,43 55 .879 ,37 55 .710 ,63 55 .733 ,90 55 .641 ,96 55 .7 6 1 ,8 4 55.810,71 55 .821 ,19 55 .739 ,72 55 .7 6 2 ,9 9 55 .6 4 1 ,9 6 5 5 .804 ,89

Eamilson Pereira
A d v s . - O A B /A L  2051 

Wlat.: 1 7 4 9 /C A S A L

J >
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

OBJETO: Por força deste instramento fica autorizado o reajuste no percentual de 
7,856% (sete vírgula oitocentos e cinquenta e seis por cento), passando o valor 
global de R$ 60.000,00 (sessenta mil) para R$ 64.713,60 (sessenta e quatro mil 
setecentos e treze reais e sessenta centavos).
Data da assinatura; 23 de outubro de 2014
Protocolo n” 8496/2014 anexo Protocolo n“ 7778/2014 - CASAL - C.I n° 59/2014 
- GESEA; Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
52/2013, celebrado entre aCASAL e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS observando a legislação vigente. Homologado em 14.08.2014

Protocolo 108676

COMPANHIADE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 88/2010

Prolocolç n” 8361/2014 - CASAL - C.I n° 36/2014 -GECONT 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVO LUENGO GALVÃO, CPF n“ 032.981.054-57 
CONTRATADA; EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S, estabelecida na Rua das Ninfas, 262 ,1 ' andar. Boa Vista, Recife/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.337.066/0001-60, representada por seu Sócio Diretor 
MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, inscrito no CPF/MF sob o n° 
233.561.974-87, residente e domiciliado em Recife/PE, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigência fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 08 de outubro de 2014 a 08 de outubro de 2015. 
Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 4,44% (quatro virgula 
quarenta e quatro por cento) referente a variação do IGP-M acumulado do período 
de outubro/2013 a Setranbro/2014, passando o valor mensal de R$ 33.152,22 (trinta 
e três mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos) pata RS 34.624,18 
(trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos) e o valor 
global de R$ 397.826,65 (trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e vinte e seis 
reais e sessenta e cinco centavos) para RS 415,490,16 (quatrocentos e quinze mil, 
quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos).
Data da assinatura; 08 de outubro de 2014
Protocolo n" 8361/2014 - CASAL - C.I n” 36/2014 - GECONT. Autorizamos 
a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n" 36/2014, celebrado entre 
a CASAL e a FIRMA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S 
observando a legislação vigente. Homologado em 20.08.2014

Protocolo 108677

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 69/2010

Protocolo n” 8958/2014 - CASAL - C.I N° 139/2014 - UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVO LUENGO GALVÃO, CPF n“ 032.981.054-57 
CONTRATADA: SENHOR JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO, 
brasileiro, casado, maestro, inscrita no CPF/MF sob o n° 827.374.794-87, residente 
e domiciliado em Olho D’água Grande/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADOR
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 01 de 
setembro de 2014 a 01 de setembro de 2015. Por força deste instrumento fica 
autorizado reajustar o referido Contrato no percentual de 6,5023% (seis vírgula, 
cinco mil e vinte e três por cento) conforme o índice do IPCA referente ao período 
de Agosto/2013 à julho/2014, passando o valor mensal de R$ 181,44 (cento e 
oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 193,24 (cento e noventa e 
três reais e vinte e quatro centavos) e o valor global de R$ 2.177,28 (dois mil, cento 
e setenta e sete reais e vinte e oito centavos) para R$ 2.318,88 (dois mil, trezentos 
e dezoito reais e oitenta e oito centavos).
Data da assinatura: 01 de setembro de 2014
Protocolo n“ 8958/2014 - CASAL - C.I n° 139/2014 - UNAG. Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n“ 69/2010, celebrado entre a 
CASAL e a SENHOR JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO, observando 
a legislação vigente. Homologado em 21.08.2014

Protocolo 108680

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 77/201Iq ^ ^

Protocolo n“ 10316/2014 anexo Protocolo n° 10047/2014 - CASAL - C.I n“ 33/2014 
- UNJARAGUÁ
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n“ 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida 
na Rua Boa Vista, 75, Sl. 110, Centro, Maceió/AL, inscrita na CNPJ/MF sob o 
n” 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 151.751.974-87, residente e 
domiciliado nesta cidade,
OBJETO; Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 
de outubro de 2014 a 13 de outubro de 2015. Por força deste instnimento fica 
autorizado o reajuste em 7,9580% (sete virgula, nove mil quinhentos e oitenta 
por cento), do montante contratado, passando o valor global de R$ 619.891,54 
(seiscentos e dezenove mil oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro 
centavos) para R$ 669.032,59 (seisceulos e sessenta e nove mil, trinta e dois reais 
e cinquenta e nove centavos).
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n" 10316/2014anexo Protocolou” l0047/20!4-CASAL-C.ln“33/20l4- 
UNJARAGUÁ. Autorizamos a elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 
n” 77/2011, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO 
LTDA-EPP, observando a legislação vigente. Homologado em 01.10.2014

Protocolo 108683

O.COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO,
N” 29/2014^^j^;'''^

Protocolo n” 13419/2013 - CAS/tL - C.I n” 44/2013-UAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF.^MF n“
032.981.054- 57
CONTRATADA:EMPRESA FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Avenida Pedro Celestino Leite Penteado, n” 
305, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 61.381.240/0001-78, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. ARMANDO 
DE OLIVEIRA, sócio diretor, vice-presidente, casado, portador do CPF n“. 
027.439.498-82, residente e domiciliado na Avenida nove de julho, n" 1869, AP 
106, Jardim Morumbi, Jundiaí-SP.
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) conjuntos Eletrobomba compatíveis com; BOMBA 
F B modelo FBME tamanho 6”/4, com rotores em aço inox, vedação em ga.\eta 
com sua devida câmara de refrigeração (á água); Motor trifásico com potência de 
400 HP e 4 polos, operação em frequência de 60 Hz, ambos dispostos em BASE 
de aço estrutural e ACLOPAMENTO com a devida proteção. Estes conjuntos serão 
utilizados na Estação Elevatória de Água Bruta - EEAB RIACHÃO - localizada na 
Zona Ruial do Município de Junqueiro - AL.
VALOR: O valor deste contrato é de R$ 138.894,00 (cento e trinta e oito mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais).
Data da assinatura: 29 de setembro de 2014
Protocolon“. 13419/2013-CASAL-C.I n”44/2013-UNAGRESTE;Autorizamos 
a elaboração do Contrato n” 29/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, observando 
a legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

Protocolo 108685

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO C O N IR « 0  
N” 5 7 /2 0 1 ^ ^ ^

Protocolo n” 10422/2014 - CASAL - C.I n” 064/2014 - GETIN 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n”
032.981.054- 57

k
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Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 664/2015 Maceió, 09 de novembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex,^ para registro do Sexto termo aditivo ao contrato n° 77/2011, celebrado entre 
a CASAL e a CONSTRUTORA MOGNO LTDA-EPP, que tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original, por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016. Ficando autorizado 
0 reajuste de 6,89%(seis virgula, oitenta e nove por cento) correspondente a variação do 
INCC/FGV referente ao acumulado de;abril/2014,a abril/2015, passando o valor global de R$ 
669.032,59 (seiscentos e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) 
para R$ 714.963,75 ( setecentos e quatorze mll, ,novecentos e sessenta e três reais e setenta e 
cinco centavos). , "

A Súmula do Contrato em epígrafe'foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 04 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 10391/2015 -  
CASAL - C.I N° 22/2015 -  UN JARAGUÁ^ FIs. 01 a 48.

Atenciosamente,,

Eng.o W ILDE CLEC iaFA LCA O  DE ALENCAR
Diretor Presidente

t r íDUNá I t'H* u CíNFa S /A L

RECESi EM
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i V  , 
Casai

r
C O M U N IC A Ç Ã O IN TE R N A  -  C. 1.

N°daCI:

22/2((tS. 0 i

Origem : UN JARAGUÁ Destino: SUNEC Data de emissão: 
12/08/2015

Senhor Superintendente,

Pedimos as providências necessárias para renovação do Contrato N° 077/2011, realizado entre 
a CASAL e a empresa MOGNO LTDA, o qual tem como objeto a realização de serviços de 
cortes de ligação de água e religue-se, nos setores 01 a 13, 60 e 61 na cidade de Maceió com 
vencimento revisto para 13 de outubro de 2015, conforme o 5° Termo Aditivo Contratual, que 
prorrogou o prazo contratual em doze meses.

Tendo em vista, que os serviços objeto do contrato são de natureza contínua e essenciais para o 
crescimento da arrecadação através da manutenção da àdimplência dos clientes da Unidade 
Jaraguá e consequentemente da CASAL e, que os novos concursados que iriam prestar este 
serviço a partir de 2015 ainda não têm prazo para serem convocados, solicitamos a essa \  
SUNEC, as providências devidas junto à VGO, para que seja feito uma nova prorrogação do 
prazo contratual por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme previsto no item 6.2 do 
Termo de Referência e de acordo com o artigo 57 da Lei de Licitações.

Esclarecemos que embora haja saldo do contrato na presente data, conforme detalhado na 
planilha abaixo, ainda teremos duas medições até a renovação do prazo contratual, sendo o 
saldo remanescente incapaz de cobrir o novo período. Assim sendo, solicitamos que o contrato 
seja prorrogado por igual período e valor. Esclarecemos ainda que foi solicitado pela empresa o 
reajuste ao valor contratual, através do documento protocolado sob n° 9549/2014, o qual 
estamos anexando ao presente processo.

59 Aditivo renov. C reajuste de 7,958% 669.032,59 670.029,04
379 1322 06/11/2014 59.989,45 610.039,59
389 1323 03/12/2014 49.815,99 560.223,60
399 1325 30/12/2014 44.662,08 515.561,52
409 1326 05/02/2015 59.646,84 455.914’68
419 1327 06/03/2015 50.698,88 405.215,80
429 1328 01/04/2015 75.322,26 329.893,54
439 1329 08/05/2015 63.494,84 266.398,70
449 1331 03/06/2015 62.649,92 203.748,78
459 1333 03/07/2015 48.215,70 155.533,08
469 1336 05/08/2015 35.239,70 120.293,38

Considerando o que foi exposto solicitamos a essa SUNEC, as providências devidas para a 
prorrogação contratual solicitada, para o que estamos anexando cópia do contrato 77/2011 e de 
seus aditivos, planilha contratual e cronograma do 6° Aditivo, Solicitações de Compra 1154 e
1155 para os meses de 2015 e 2016.
Atenciosament

Eng“ M^ria de^áínha Acioly de Castro 
Gerente da UN Jaraguá

n p p i  Aisj n n q .r.





y i

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA Í)E SANEAMEWO DE ALAGOAS

V  ^  CONTRATO N° 77/2011 -  fcASAL CONTRATO DE 
A . EXECUÇÃO-^DE SERVIÇOS CORTE E -RELIGAÇÃO 

QUE 'ENTRE SI CELEBRAM A GOMPÀNHIA DE 
>.-■ SANEAMENTO DE ALAGOÁS -  CASAL E A 

EMPRESA CÒNSfRÜirORA MOGNO LTDA-EPP.

'  A

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRAtANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL, Sociedade De
Economia Mistâ Estàdual, vjnculadá À.Secretaría de-Estado de lnfpa'estrutura, sediada a,Rua Barão 
de Atalaia, n® 200, Centro, -Macéió/AL, CEP: 57.020-510, doravante, denó^minada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob. ô n® 12.2947,08/0001-81, fjòrtadpra da Inscrição Estadual n° 
24,008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro Joséí-Menezes da Costa, 
brasileiro,, casadoj engenheiró Civil, inscrito'no CPF/MF sob o-n°. 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestâò Operacional PEDRO GILpÈRJ.O RODRIGUESÀ.DA-MOTA. brasileiro,^casado, 
engenheiro ,civil, inscrito no CPF/MF n° 977.557.7Ó8--00', ambos residentes e dorpiciliados nesta 
Capital.' . ' , . ■ „ ’

2) CONTRATADA: CONSTRUTORA MOG.NO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI.
110, Centro,’Maceió/AL, inscrita nq CNPJ/MF sob-o n° 04.59p;305/Q0p1-51, doravante, denominada ' 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por séu s,<$cio gerente'RQBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF n° 151.75L97!ít-87, residente e domiciliado 
nesta cidade. „ - ■ ' ‘
3) FUNDAMENTO^ LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A/presente adjudicapâo decorre da licitação na
modalidade de TOmada de.Preço n*̂  04/2ÓÍ1 -  CASAL, devidamente homoldga^o pelo Senhor Diretor 
Presidente dá CASAL, tudo conforme'consta no ProcésSp Administrativo Ckn® 09/2011 -  ÜN 
JARAGUA e Protocolo n° 10T08/2010^ÇASAL,'em eátrita. obseryância -à Lei -n“ 8:666/93 e Lei 
Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de .acordo com as cláusulas-e condições a seguir 
expressas. '
CLÁUSULA' PRIMEIRA -  DO ÓBJETO: Contratação de emprésa’de èngenbarja para a realização 
dos serviços de corte de lig,ações.dé âgúá èí celigue-̂ sé, nóssetaçáS da dpa^^  ̂ capital do
Estado de Alagoas, para a ÚNIDADE DE NÈGèCIO JARÃGUA, mediante çondições contidas no 
Termo de Referêndia,'.parte integranterdo ihstrúmeriío çQ.nvqçatório.-  ̂ -

PARÁGRAFO ÚNIÇO: Para todo ê qualqüér efeito jurtdico; ■'constituam partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato',-.independpnie delransorição,, pá. seguintes documentos:

a ) ' Editál de TOMADA DERREÇÒS N° 04/2011-- CASAL, e seus-anexos, nestes incluso os
Termos, de Referências-, e ém caso de everitual con|râdiçâò deverá s é r  consultada a 
Administração Pública para se manifestar. .

b) Proposta comercial da CONTRATADA. - , „ ' ,

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS-RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total 
fixado em R$ 460.100^00 {quatrocentos e sessenta mil e cem reais),. •'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SÉGUNDO: Fica expressámente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRÁTÁDA incluem todos os custos diretos è indiretos, requeridos para execução 
dos serviços objeto deste instrumentoi





PARÁGRAFO TERCEIRO; As despesas tíecorre-ites dest̂  ccrtíratn teràc am &eç,L:lnte 
tiassiftcação orçamentária:
Unidade Orçamentária : ...................................  11000 JARAGUA

Grupo de Despesa; ........................................... 300000 Sen,- ços de Terce 'ms.

Rubrica: ...........................................................  307315 - Serviços de Cortes e Re igações

CLÁUSULA THRCEIRA - DO PAGAMEJ^O^E_ DAS.,MEDIÇÕES; Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mès e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês si/bseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscaiizaçàu da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, n o  ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa Ue Débito do FGTS;

c' Certicão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA - DO TRNSPORTE; Por força deste instrumento, a CONTRATADA
obrigada a utilizar nó transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
corvtrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, identificando também o referido veículo c o m  a  informação " A SERVIÇO 
DA CASAL".

ÇLÁIJSULA q u in t a  dos  .SUPR̂  ̂ H da  m ão  . DE OBRA.; Obriga se a
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serv-iços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiv̂  respo'nsabHidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARAGRAFO SEGUNDC; A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdendária em \'iyor.

PARAGRAFO TERCEIRO; A direção geral dos se'viços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO' QUARTO; Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem p c s s u . r  

experiência, idoneidade morai e técnica, bem como deverão p e r m a n e c e r  no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, aiém de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às .pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma a l t e r a ç ã o  o u  modificação d e  fo r m ^ ,  
qualidade ou quantidade tíos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no,Cphtrato;
^  V — s

b) Supressão de qualquer dos trabalhos; ' '

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

'■'i

J





J

ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO 'SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autoríradas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "â" e “b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazg contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIM A - DO PRA ZOiO prazo para a execução dos serviços é de 12 (meses) 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não at.nja a totalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o 
período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Ovi’ - 
INCC/FGV.

PARÁGRAFO SBGUNDO:PDr força do disposto no art. 110 da Lei 8.606/93, na contagem dos 
prazos, excl.ui-se o dia do início e inrlni-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CiÁUSULA O ITAVA -  DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facrtttar-lhes o pleno exercido de suas 
funções.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem aciequaca e 
empregará eficientes niétudos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrígando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabifidade dq CONTRATADA,,quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facil tar-lties o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da 
execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho, que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeita' os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer titulo, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-ios no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demats consequências. >

ÇLÁysULA_NONA. “  QA_ GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregada MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de Gerente da Unidade da 
Negocios do Jaragua, matrícula 1494 e CPF n° 239.654.524-87 , fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 90 (nove.nta) dias de





antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional-a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo do presente instrunnento.

PARÁGRAFO PRIM EIRO ; Fica estabelecido que na ausência.ou substituição do empregado 
acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto, que será nomeado através de Ordem de Serviço expedida pelo Vice Presidente de 
Gestão Operacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exigir da 
CONTRATADA a comprovação- de todos os pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIM A r  DAS.O BRIG AéQíS DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA,
. a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Consefho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PR IM EIRO : É de responsabliIdade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura• deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho . GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente Instrumento.

• PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa àe Controle Médico e Saúde Ocupacionai (anualmente);

• LTP -  Laudo Técnico PericiaJ de Insalubrfdade e Periculosidade;

" Composição da CíPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos 
de Proteção Individual) (Semestralmente);

• Relatório mensat de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou 
do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

» Comprovação da realização dos exames médicos admissionals (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

• Com-provação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabí-*lho 
em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras- somente poderão ser iniciados após a 
emissão pelà Gerência d e  segurança e Medicina no Trabalho G E S M E T  , do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso mjustihcado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero vírgula 
dois por cento) ao dia, Incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão Unilatera. 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA .-_ ^ A  RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação Judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer Indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo QÔíáquer das 
seguintes hipóteses; ' / I

'~ y  ' y

a) Infringencia de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
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c) ■ Se este Contrato for cedido ou transferido no tcfdo ou em parte, sem previa 
, autorEação escrita da CASAL,

PARÁGRAFO ÚNTGO: 0  presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da. CASAL,

CLÁUSULA DÉCIM À  TERCEIRA -  DO FORO: As pãrtes elegem o Foro da Cidade de
Maceió/AL, quê prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias 
de igual teor e forma na presença daS testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e .legais efeitos.

Maceió, H de ( O de 2011

Dlitetor Presíd nte/i

=2:ES d a  COSTA 

iSAL

PEEJ^O RODRIGUES DA MOTA

Vice Presidei^  de Gestão Operacional

T ^ T E M U N H A |Í:

ú v C X C ^

(nome e CPF) 

(nome e CpK ^

ROBÊRT© SOARES CARDOSO .

P/ CONTRATADA.





ESTADO DE AL/VGOAS
OOMPANHIÀ DE SANEÂMÉNTO DÈ ÂL^O AS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N°
Trmm, c e l e b r a d o  e n t r e  a  
■g o m p ã n h ía  d e  s a n e a m e n t o  d e
ALAÕOAS -  CASAL E A EMPRESA MOGNO 
LTDA,>-EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade dè Economia Mista Estadual, vinculada à Secrétaria de Estado de Infra Estrutura, sediada 
na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Macejó/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no GPF/MF sob o n“ 140.,115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NE|rO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. 110, Centro, Maceió/AI, 
inscrita na CNPJ/MF sob o n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, n.este ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito :no CPF/MF sob o rt° 151.751.974-87, residente ê  domiciliado nesta 
cidade, tendo errij vista o que consta no processo C.I.. 41/2012 -  UN JARAGUÂ, protocolo rf 
10548/2012 e S.G. 12537 e 12483, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas, e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula
Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de outubro de 
2012 a 11 de outubro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia dO inicio é  inclui-se O do vêncirhêhto considerando-se os /dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em face da prorrogação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira a 
Casal pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sesse.nta mil e cem

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula
primeira terá a seg

- Unidade O
- Grupo de C
- Rubrica....

uinte classificação orçamentária: 
çâmentaria... 
espesa..... ...

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidáS: e ratificadas,

......... 11203 -  UN JARAGUA

.........30.0000 -  Serviços
......307315 -  Serviços de Corte e religação

odõs OS fins de direito, dRcIáustilas e
condições que não foram alteradas por fqrça deste instru

éreira
/AL 2051 
1749
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E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o 
forma, na presença das íesteroünhas abaixo: firm^

Maceió, I

teor e

TESTEMUNHAS;

Á t^ P O J O S É M E N ilE S  DA GOSTA 
Diretor Presidente/CASAL

0
.

MQÍSÉS V I p ^  DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

RTO SOARES CARDOSO 
TRATADA





ESTADO DE ALAÓÓAS
cm m ^A  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

S E G üM D O  tiE R M D  .A P IT IV Q  C O N TR A TO  N° 77 /2011, 
C Ê L e S R A D O  'ÉNTRE a, ;COM PANHjA, DE 
S A N E A M E N TO  D E  A LA G O A S  -  C A S A L E A  
G Õ N S T R Ü T O R À : m o g n o  L T D A -  EPP.

P o r  este  instrurriento: p a rt ic u la r , a  ;CO]APANH|A; Ó E - SANEAIVIê NTO P e  A L A G O A S  -  C A S A L. iSociédade d e  E c o n o m ia  

M ista Estaduãl, -^n ç ü fa d li ái .SecretarÍE: de-: ÈSlado de, In ffa  Estrutura,; sed iada  na rua; Barãd: da A ta la ia , n° .200, C entro, 
M aceió /A L, doravan te , den om in a d a  s irrp le sm e n te  C ASAL, inscrita  rto  C N P J/M F  sob o n° 12 .294 .708 /0001-81, p o rta d o ra  d a  

Inscrição E stadual n° 24 .008 .1 4 6 -3 , nuste ato, represen tada  por seu  D ire tor P residen te  Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D a  

C O S TA  brasileiro), casado, e ngénbe irc  civil,, inscrito  no CPF/M F Sob o n? 140 .115 .494-87 , e V ice -P res iden te  de G estão  
O peraciona l C A R LO S  A N T Ô N IO  DE S OUZA F IG U E IR ED O  LIMA;, b ras ile iro , casado. E ngenhe iro  C iv il, inscrito  no C PF/M F 
sob 0 n° 098 .703 ,694-72 , a m bos res ic  entes e dom ic iliados nesta  Capita l e a  em presa  C O N S T R Ü T O R A  M O G N O  LTD A, 
estabe lecida na ^u a  Boa V is ta , 75, 3I. 110, C entro, M aceió /A L, inscrita  na C N P J/M F  sob  o  ri“ 04 ,590 .305 /0001-51, 
■doravante, denorriinada  s im p le sm e n te  ( tO N TR A TA D A , neste ato, represen tada  por seu  s ó c io  G eren te  R G BE R TO  S O A R E S  
CAR DO SO , b ras le iro , engenhe iro , ins crito h.ó C P fM p -  sob;;ò n° 151 ,751 .974-87 . res iden te  e dom ic iliado  nesta cidade, 
tendo erh v is ta  o que consta  no proces so C .l. 41 /2012 -  UN JA R A S U Â , p rõ toóo lo  ti’  10648 /2012  e S.G. 12537 o T2483,

de acordo  com  as çláusuTâS e cond ições  a se g u ir expressas;
C LÁ U S U LA  PRIIVIEIRA: P or fo rça  des te  instrum ento, o  prSZó de  v igência ..es tabe lec ido  na C láusu la  S étim a do C ontra to  
orig inal fica p ro rrogad  a p o rm a i s 12 {d p  le ) rneses, a C ontar d e  11 de  ou tubro  de 2013 a 11 d e  ou tubro  de 2014. 

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : P or fo rç a  do  d s p o s lt iv o  no a rt.110 t ia  Lei 8 ,666 /93 , na  con tagem  dos prazos, exc lu i-se  o dia do
in iciò  e inc lu i-se  o  do. ve n c im e n to  consil te rando-se os.d ias consecutivos.

(

C L Á U S U L A -S E jG U N B A : N o. periO do ç ra  renovado, a G ASAL pagará  a C O N T R A T A D A , o va lo r g joba l de R$ 460 .100 ,00  
(qua trocen tos e ‘sessenta , m 1l^e:ce lp  1 o b e d e c e n d o  à o 'G tp h p g ra ip a  F ís ic o  F inance iro  constan te  do A nexo  I. parte 
In tegran te  do  p resen te  instrurfrento .

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : F ica  assegurac(o a con tra tada  na; data do an iversário  do con tra to  á ap licação  de rea jus te  na fo rm a 
pactuada . \

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : A s  desbésas  
c la s s if ic a d o  o rçam en tária ;

U nidadej O rçam e n ta ria ............

G rupo  de  D espesa....................

R u b rica .'....,____

fe rtin e n te s  ã  pro rrogação .de prazo es tabe lep ida  n a  c láu su la  p rim e ira  te rá  a segu in te

5. . . , . , . . . , . . , . . . , - . , . , . , .  H 2 G 3 -.U N J A R A G U A  '

--Serv iços

-  S e rv iços d e  C o rte  e' re iigação

C L Á U S U L A  Q U Á R T A : F icam  m a n tid a ^  e ra tificadas, para  todos  o s  fin s  d e  d ire ito , a s  c láusu la s  e  cond ições que hão fo ram  
a lte ra d a s 'p o r forçb 'd feste  ins trum en to .

p s  partes , .assinam  o  p resen te , e fn .d tías  M a s  de  igua l te o r  e fo rm a, na p resença  dasE, po r e s ta rem  ass im , ju s ta s  e aco rdes 
tes tem unhas aba jxo  firm adas.

TE S TE M U N H A S  

g ÍLa

Â ji. ‘

M ace ió d jL  O M .

Á LV A R O  J O S É M E N I^ ê S -D A  C O S TA  
D ire tor’ P res iden tè /C A S A L

C A R LO S  A N T Ô N K ^  S O U Z A  F IG U E IR E D O  LIM A 
V ice-P residan te  d© G estão  O peraciona l

R Q B E R lW S O A R E S  C A R D O S O  
C O N TR ATAD A
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T E R C E IR O  T E R M O  A D IT IV O  DO  C O N TR ATO  N“ 
77/2011,. C E LE B R A D O  EN TR E  A  C O M P A N H IA  DE 
é A N E Á M E N T Ó  D E  A LA G O A S  -  C AS AL E A 
C O N S T R U T O R A -M O G N O  LTD A  -  EPP.

Por este in s tru m e n t) particLilar, a C O M P A N H IA  DE SÃ N ÈÁ M É N TO  DE A LA G O A S  -  C A S A L, S ociedade  de Econom ia 
M ista Estadual, v ineü lada á S ecre ta ria  -de Estado de Infra Estídtura,. ee d ia da  .na R u a  B arão  de  A ta la ia , n® 200, Centro, 
M aceió/AL, doravante , denom inada  s im p lesm en te  C ASAL, inscrita  no  C N P J/M F .sob o n® 12 .294 .708 /0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n® 24 .008 ,146 -3 , neste  ato, representada p o r seu D ire to r P res iden te  Á L V A R O  JÓ S È  M ENEZES DA 
C O STA brasile iro , casado, e ngenhe iro  civil, inscrito  no CPF/M F sob  o n® 140 ,115 .494-87 , e  V ice-P res iden te  de  G estão 
O peraciona l C A R LO S  A N T Ô N IO  D E  S O U Z A  F IG U E IR ED O  LIM A, b ras ile iro , casado, È ngenhé iro  C iv il, inscrito  no CPF/M F 
s o b  0 n° 098..703.694r;72, am bos rés iden tss  e dom id iiados  nesta C ãpita l, é  a em presa  C Ò N S T R U T O R A  M O GN O  LTDA, 
estabelecida na R u a  B oa  V ista , 75, SI,. 110, Centro, M aceió/AL,. inscrita  na C N P J/M F  Sob o ,n® 04 .590.305/0001-51, 
doravante, denom inaçla s im p lesm en te  Ç Õ N TR A TA D A , neste ;ato,:répcesèntada po r seu sóc io  G eren te  ROBERTO- SO A R ES 
CAR DO SO , brasiieino, eng en h e iro , -insGríio n o  CPF/M F sob o n® 151 .751 .974-87 , res iden te  e dom ic iliado  nesta cidade, 
tendo em vista  .0 que consta, no protocolo, n ° 1006l/2Ò1.3 ;e S;C^ 14-346 e i 4347, aco rdam  em  ce leb ra r o  p resen te  aditivo, de 
acordo  com  as c lá u s jjla s  e co n d ições  ás .é gu ir expressas:

C LÁ U S U LA  P R IM E IR A : P or fo rça  deste  instrum ento fica autorizado o  rea juste  em  7 ,7971%  (sete  virgUla sete m il 
novecentos e se ten tk  e um  po r cen to ), re fe ren te  ao l.NCC acum ulado  de agosto  d e .2012 a. ju lh o  de 2013, conform e laudo 

Técnico da G EFIN, jpassando  o va lo r g lpba l de R$ 460 ,100,00 (qua trocen tos e  sessen ta  m il e cem  reais) para R$ 
495 .974 ,46  (qua trocen tos e noventa  e c inco  mil, novecentos e  sétentá e qua tro .rea is  e qua ren ta  e se is centavos).

C LÁ U S U LÀ  S E G U nI d A : A  déspésà  p e rtifién te  á o  reâ juslé  estabe lec ido  na c láusu la  p rim e ira  te rá  a segu in te  c lassificação 
orçam entária:

 ̂ r Unidade O rçam en tana . ..........

G rupo de D 

Rubrica......

C LÁ U S U L A  QUARTl

íspesa..

A ; F icam  m an tidas  e
alteradas por força deste  ins trum en to

.... .11203 - U N  JA R A G U Á

................... 300.000 -  S E R V jÇ Õ S  DE T E R C E IR O S

......... ......307.315 - SE R VIÇ O S D È C O R T E S  E  R E LIG A Ç Õ E S

ratificadas, para todos os fins de d ire ito , as c láusu las  e  cond ições  que não fo ram

E, por estarem  assim , ju s ta s  e aco rdes, as jpa rtes , assinam  o presente, em 02  (dUâs) v ia s  de .igua l te o r e form a, na 
presença das tes tem unhas aba ixo  firm adas.

M aceió, í f t x ,  © juJ Íx j l - Í u D  h

TESTEM U N H AS : 

V.|c^ea. dix'34

j j t r  j . '

ÁLV AR O  JO SÉ IV(ENEZÊS DA C O S T A  
D ire tor P residen te /C A S A L

CAR LO S AN TÔ  
Vice^Preeident

S O U ZA  f i g u e i r e d o  l im a

G estão O peraciona l

R O B E Í^ O  s o a r e s  C A R D O S O  
C O N TR ATAD A

la ís Lima cfe Souza Leão
Adv. • OAB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANÉIADE s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

ANEXO II
3° TE R M O  A D IT IV O  - C O t^TR A TO  N’ 7T/2Ó 11 

EM PR E SA ; M O GN O  
PLANILHA DE 

CUSTOS
OBRA; Execução d( Serviços de Corte e R 

Agos <
LOCAL: Unidade de Negócios dé Jaraguá -

DATA ::Oütubro/2013

»IÍgaÇãp de Agu.a (Reajuste om 7 , do Contrato 77/2011 Usando o intervaio de 
o  deT iO ÍÍ^  Jd lh p  d ^
Maceiõ/AL .

B .PX Serviços; 25,80»/.
______  B.D;I. Material; 15,60%

llilpM-
■FONTE TIt

y r; '^„Ss’ÇRIM INAÇÃO . UNIDH..I QUANT. P, UNITÁRIO 
'

•:p:'TdTÁL.’ '

í Serviços  j

1.1 Contrato 77^0i 1
Visita para entraga da ordem deiicofía c /  posterior 
quitação de dp.bito | ugid. 18.000,00 7,33 131.943,65

1.2 Contrato 77/201 1 Corte do ramal preçlial com cápsula (obturador) uniõ. 8.400,00 14,01 117.714,43

1.3 Contrato 77/201 1, Reiigação Simples (cím retirada da cápsula) unid. 7.800,00 11,86 92.489,91

1.4 Contrato 77/2011
ReZ/gaçao Simples- UpadroniZação com caixa ;tía' 
CASAL) j ünid. 360,00 53,90 19.403,48

1.5 Contrato 77/201 1-
Retigaçáo Simples UpadroniZação com ca/>a da 
FIRMA) 1 unid. 24.0,00: ! 64,68 15.522.78

1.5 Contrato 77/201 1
Rôsiabeiecimento dé rémat predial em rua. não 
pavimentada J unid. 180,00

I

39,88 i 7.179,29

1.7
.Contraio 77/20i 1

Restabelecimento dá ramal predial em rua 
pavimentada em paraleleplpado unid. 120,00 63,60

I
7.632,03

1.8
'
Cóhtrsito 77/2011

Restabelecimento de ramal predial ãiS rua 
pavimentada em:'asfáÍjtb] unid. 60,00 80,85 4.850,87

1.9 Coíitmfò 77/20] i

Restabeleçimenta ctím retirada de càpsular em rua. 
nãô.pávirbentàda, com implantação de hídrbmetro e 
caixa de p0teçâo (cai^a CASAL} 50,00 75:46 3.772,90

1.10 ContratO’ 77/20: 1

Restabelecimento de rarnaf predial em rua 
pavimentada ern pamíejeplpedo.oom implantaçãò de 
hidrômetro e ca;xa:de|proíeÇão (caixá CASAL) únid: 50,00 86,24 4.311..88

1.11 Contrato77/2Q: 1

Restabeleçimenta ^  rama! predial i7it rua 
pavimentada em j asfalto,com implantação de~ 
hidcõmetro e caixa deprúteçãa (caixa CASAL) unid: 50,00 97:02 4.850,87

1:12 Contrato 77/20: i

Restabelecimento cdm réSreda de çapsula, em. rua: 
não pavimentada, cám implantação de hiàrõmétiío: e. 
caixa deiproteçdo (cal)xe clB FiRMA) ■unid. 36,00 145,53 ! 5.238,94

1.13 Contrato 77/20: 1

Restabelecimento de lemel predial em tua 
pavimentada em pa^lelèplpedofiom ímpiantação de: 
hidrômetro e caixa de]prQteção (caixa FIRId.A)

1

unid: 36,00 161,70 5.821,04

1.14, Contrato 77/20'

■

1

Restabelecimento .de- ramal prejdíal em -rua 
pavimentada em \a5félio,cpm ímpiantação de 
hidrômetro eda/ya. de|pro(epão (caixa FIRMA) unid:: ‘36,00

r '

161,70 5.821.04

1.15 Contrato 77/20: r Reparação, de caiçadá m id. 720,00 21.56 15.522,78

1.16 Contrato 77/20 1 Religação com implaptação de.tíidrõmetro 1.000,00 26,95 26.949.28

1,17 Contrato 7.7/20 1

Retigação com iihplantação de- hidrômetro e  

levantamento/rebaiximento e nivelamento dó cávàlete 
(nlveide bolha) | 771* 1.000,00 26,95 26.949,28

1 I _____ SS|fj..7Í.Ú..M 495.974.46





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANÉÁMENTQ DE ALAGOAS

3®T
A N E X O  II

ERMO ADITIVO - CONTRATO 7772011 
EMPRESA;: MOGNO 

PLANJLHÁDE  
CUSTOS

OBRA: Execução de 

LOCAL: Unidade d e i  

DATA : Outubro/2013

Serviços dè^Corte-e R 
Agos

iegócios de Jaraguá -

digação de Àgüá ÍRêajus|Se em  7,7-971 % do Contrato 77/2011 Usando-o intervalo de
g  de 2ÒÍ 2 a J u ih p ^  20tò
Maçe|d/AL

B.Q.I.rServiços: 25,80%  
B.D;Í. Material: 15,60%

.■ íM
ITEM rONTC

ip igsifãsp ilf  <.'U" 1 ■ ‘ ■ bis-c LuwiEp oiuANT. ■P UNITÁRIO P TOTAL

1 S e rv iç o s

. 1.1 Contraio 77/201 í
Visita para entraga o 
quitação de débito

8 ordem de cono c /  pastenor
unid. 18 .000 ,00 7.33 131.943 ,65

1.2 Contrato 77/201 1 Corte do rarnaf preçtia com cápsula (obturador): Jüdid. 8 .4 0 0 ,0 0 14,01 117.714.43

1.3 Contrato 77/201 1 ReUga.Çào tSirnpies (ci im-,retirada da cápsula) unid. 7 .8 0 0 .0 0 11,86 92 .489 ,91

1.4 Cõritrato 77/201 1
Réiigação Simples 
CASAL)

(padronização corrr caixa .da.
únid. 360 .0 0 ' 53 ,90 19 .403 ,48

1.5 Contrato 77/201 1'.
Réiigação Simpies 
FiRMA)

(padronização com caixa: da
unid. 2 4 0 ,0 0 64 i68 15.522.78

1.6 Contrato 77/20Í 1
Restabeiecirnento de 
pavimentada

ramal predial em ruá não
unid. 1 8 0 ,0 0 3 9 ,8 8 7 1 7 9 .2 9

1.7 Contrato 77/20} f:
Restabelecimento c 
paviiftentada ern para

e ramal predial em rua 
eleplpedo unid. 120,00: 6 3 ,6 0 7.632,03_

1.8 Contrato 77/201 1
Restabelecimento âè rama! pre.tilat em rua 
pav/mertfatíá em ás/^|íò; unid. 60 ,00 80 ,85 4 .8 5 0 ^ ^

1.9 Contrato 77/201 1

Restabelecimento com retirada de cápsula,, en) rüa 
hão.páviménteida, com implantação de bídhmetrp e 
Caixa de proteção (eai)ca CÂSAL) 50 .0 0 7 5-, 4 6 3  772 .90

1.10 Contrato 77/2011

Restabetecimetito 95 rama! predial êm, rua. 
pavimentada em .p.aràlelepipedo.pom. implarítação de 
hidrômelro e caixa delproteção (caixá. CASAL) i in id : 5 0 ,0 0 86 ,24 4 . 3 J 1 j i í

1.11 Contrata 77/20: 1

Restabelecimento 
pavimentada em 
hidrémetro e caixa de

'a ramal predial em rua’ 
asfalto,com 'mplantação de- 
proteção (caixa CASAL) u n id : 50,00. 97 ,02 4 . 8 5 0 ^

i:i:2 Contrato 77/20: 1

Restabelecimento com' retirada de cápsula, em rua 
não payimediada, cêm impiantação-. de hidròmetrO. e. 
caixa .de.proteção (caixa da FIRií/A) unid. 3 6 .0 0 145,53 5 .2 3 8 0 ^

1.13 Contrato 77/20 ̂ 1

Restabelecifíndnlo de ramal predial em rua 
pavimentada em paraleieplpedoicom implániáção de 
hidrômetro e caixa de\proteção (caixa FIRIm A) unid. 36 ,0 0 16 1 ,7 0 5 .8 2 j iS i-

1.14. Contrato 77/20' 1

Restabelecimento rlã ramal predial ãlv rua 
pavimentada em lasfaito.çom: Implantação de 
liidrômétro e caixa de\proteção (càlxè FIRMA) unid. ■36,00 161,70 3.S2Jj £ Í -

1.15 contrato 7,7/20- 1
.

Reparação.de ca.lçadf üinid. 720 ,00 21 .56

1.16 contrato 77/20' 1 Religaçãa com impla\itaçãa de. hidrémetro rti^ l-m O tO O 26 ,95
26j 946 ĵ

1.17 Contrato 77/20.' 1

Religação com Iri^plantação de- hidrômetro e 
lèvanfame/ito/rebaixamento B nivelamento do cavalete 
(nivél de bolha) | rrí^ 1 .000 ,00 26 ,95 2 6 ^ í S ^

i m l i ' . - - -  ^

........





ESTADO DE ALAGOAS
GOMPANHIÂ DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N“ 
77/2011, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALA60AS -  CASAL E A 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS “  CASAL, Sociedade dè Economia 
Mista Estadual, vinculada â Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua, Barão de Atalaia, n® 200,. Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada siropíesniente CASAL, inscrita np ÇNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada, por,seu Diretor Presideate ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF soé o ri® 140.115.-494-87,, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 098.703.694.-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, e a empresa CONSTRUTORA MOGNO LT.DA, 
estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. 110, Ceritro, Maçeió/AL, insGrita na CNPJ/MF sob: O' ri® 04.590.305/0.001-51, 
doravante, denominada simplesmente ÇONTRÀTADA, nestè ato, representada por seu sòdo Gerente ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro.,, inscrito no CPF/MF sob p ri® 151 J51;974-8T, residente e domiciliado nesta cidade, 
tendo em vistâ o que consta no protocolo n° 2933/2014', G;l. N® 15/2044 e S.C. 14800, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por forca deste instrumento fica aütoriíado o reajuste ern 24,98“á  (vinte e quatro vírgula noventa e 
oito por cento), do montârite contratado, correspondente ao valor de R$ 123.917,08 (cento e vinte e três mil, novecentos e 
dezessete reais e oito centavos), passando o valp.r ;global de R$ 495.974,46 (quatrocentos e noventa, e cinco mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) paraR$ 619.891,54 (seiscentos; e dezenove mil oitocentos 
e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao. reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária;

Unidade Orçamentaria............. ................. . 1 1 2 0 3 UN JARAGUÁ
- Grupo de Despesa.............................. . 3.00,000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS





ESTADO DE ALAGOAS
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

ANEXO I
QUATRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 77/2011 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SERVIÇOS UNID QTDE PREÇOS
P. UNIT P, TOTAL

01. Visita para entrega da ordem de corte q/ posterior 
quitação do; débito UNID 4800 7,33 35.184,97

02. Corte do ramal prediàl c/ CÁPSULA (obturador) UNID í 2100 14,01 29.428,61
03. Relipação simples com retirada da CÁPSULA UNID 2000 11,86 23.715,36
04. Religação simples (Adequando a; iigação no padrão, 

com caixa fornecida; pela CASAL) UNID 90 53,90 4.850,87
05. Religação simples (Adequando a ligação no padrâO, 

com caixa fornecida pela Firma) UNID 60 64;68 3.880,70
06. Restabelecimento de ramal predial, em rua não 

pavimentada : UNID 37 39,88 1,475,74
07. Restabelecimento de ramal predial, em rua 

pavimentada em paralelo UNID 30 63,60 1.908,01
08. Restabelecimento dê ramal predialv em rua 

pavimentada em asfalto UNID 15 80,85 1.212,72
09. Restabelecimento com retirada de’cápsula, em rua 

não pavimentada, com implantação de bidrprnetro è 
caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 12 75,46 905,50

10. Restabelecimento com retirada de cápsula, ern rua 
pavimentada em paralelo, com; implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 12 86,24 1.034,85

11. Restabelecimento com retirada de cápsulalj em rua 
pavimentada em asfalto, com Implantaçâo dé 
Tíidrômetro e caixa de.proteçâo (cx, fornecida pela 
CASAL). UNID 10 97,02 970,17

12. Restabelecimento com retirada de cápsula, em; rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetrò e 
caixa de proteção (cx. fornecida pelà Firma). UNID 10 145,53 1.455,26

13. Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantaçâo dé 
hidrômetrò e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 10 . 161,70 1,616,96

14. Restabelecimento com retirada de çapsula,' em rUa 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetrò e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 10 161,70 1.616,96

15. Reparação de calçada^ m̂ ' 180 21,56 3.880,70
16. Religação com implantação de hidrômetrò UNID 250 26,95 6.737,32
17. Religação com implantação de hidrômètrp e 

levantamento/rebaixamento e niveíamento do 
cavalete(niVèl de bolha) UNID 150, 26,95 4.042,39

TOTAL GERAL / A r  f ■^RS 123.917,08

Uretra
Ac1v5 ;Í^ /A :L  2051 

I tó a t ,  1 7 4 9
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO 1
3° TERMO ADITIVO - CONTRATO N“ 77/2011 

i EMPRESA: MOGNGí

Gronpgramá físicoTihanceiro 
ijusté ao Contrato 77/ZOll eonstrütora Mogno





ESTADO DÊ ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
QUARTRO TERMO ADITIVO AÕ CÕNTRATO N“ 77/2011 

GRONOGRAMA FÍSIGO-FINANGEIRQ

ATÍVIDADES VALOR TOTAL (R$)

DESEMBOLSO MENSAL EM R$

05/14 OB/14 07/14 08/14 09/14

CORTE E RELiGÂÇÃO 123.917,08 24.783,41 24.783,41 24.783,42 24,783,42 24.783,42

% 100,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00

x T '

—  W| 
A .





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAOOAS

QUINTO TERMO 
CELEBRADO

ADITIVO CONTRATO N» 77/2011, 
^NTRE A COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidjehte ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
GOSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no GPF/MF sob o n® 140.115i494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTÔNIO DÊ SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0  n® 098.703.694-72i ambos residentes é domiciliados nesta Capital e a em pre^ CONSTRUTORA MOGNO LTDA, 
estabelecida na Rua Boa Vista, 75, Sl. 110, Centro, Maceiô/AíJ, inscrita na CNpll/MF sob o n® 04,590.305/0001-51, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por se|i sócio Gerente ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, insGrito no CPF/MF sob o n® 151.751.974-87, r^idente e domiciliado nesta cidade, 
tendo em vista o que consta no processo n® 10316/2014, C.l 43/2014 -  UN JARAGliJÂ e S.C. 1143 e 1144, acordam em 
celebrar 0  presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressais;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo dejvigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar dé Í3  de oiitubro de 2014 a í3  de outubro de 2015. 
PARÁGRÁFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei>8.666/93, na cxintagem dos prazos, exelui-se o dia do 
inicio e Ihclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se ihicianc o e vencendo os prazos referidos em 
dia de expediente na entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pòr fòrça destg instrumento fica autorizado o reajuste ém 7,9580% (sete virgula, nove mil 
quinhentos e oitenta por cento), do montante contratado, passandolo valor global de R$ 619.891,54 (seiscentos e dezenove 
mil oitocentos e noventa è um reais e cinquenta e quatro centavos) para R$ 669.032,59 (seiscentos e sessenta e nove mil, 
trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), j
CLÁUSULA TERCElRA: As despesas pertinentes à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula, primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária;

Unidade Orçamentaria....................................... 11203 -  UN JARAGÜÁ
Grupo: de Despesa,............................ ................,.300,000- Serviços de Terceiros

Rubrica............................. ...................................307.315 -  Serviços de Corte e  rriigaçâo

CLÁUSULA QUARTA: FiCam mántidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes,assinam ó presente, em diías vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. ; ^  .

MaceijàÍ7S^^

TESTEMUNHAS;

ÁLVARO JOSÉ MENÉ|2ÊS^A GOSTA 
Diretor Presidente/GASAL

CARLOS^ANTÔNIO D B ^ U Z A  FIGU|IREDO LIMA 
Vice-Presi^ferite de ôestâo Operacional

/
ROBEg:®'SÔARES CARDOSO 
CONTRÁTADA

ereira
ÔAB/AL 2051 
1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO 1
PLANILHA DE CUSTOS

QUINTO TERWIO ADITIVO AO CONTRATO N“ 77/2011

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT. P.
UNITÁRIO

P. TOTAL

1 Serviços '
1.i Contrato n® 

77/2011
Visita para entrega da ordem de oorte çl  pOsterior quitação de 
débito

Uníd; 22.800,00 7,91 180.348,00

1.2 Contrato n° 
77/2011

Corte do ramal predial com cápsula (Obturador) Unid. 10.500,00 15,12 158.760,00

1.3 Contrato n® 
77/2011

Religação Simples (com retirada de'cápsula) Unid. 9.800,00 12,80 125.440.00

1.4 Contrato n® 
77/2011

Religaçâo Simples (padronização com caixa da CASÃL)
1

Unid. 450,00 58,19 26.185,50

1.5 Contrato n® 
,77/2011

Religação Simples (padronização com eaixa da FIRMA) Unid, 300,00 69,83 20.949,00

1.6 Contrato n° 
77/2011

Réstabelecimento de ramal predial em: rua não pavimèntada
l

Unid 217.00 43,05 9.341.85

1.7 Contraio ti? 
.77/2011

Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em 
paralelepipedo

Unid 150,00 68,66 10.299,00

1.8 Contrato n® 
177/2011

Restabelecimento de ramal predial em rua pavimèntada em 
asfalto

Unid 75,00 87,28 6.546,00

1.9 Contrato n® 
: 77/2011

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua bâo 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e. caixa de 
proteção (caixa CASAL)

Unid. 62,00 81,47 5.051,14

1.10 Contrato n® 
77/2011

Restabelecimento de ramal predial èm rua pavimèntada em 
paralelepipedo, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (caixa. CASAL) í

Unid 62,00 93,10 5.772,20

1.11 Contrato n® 
77/2011

Réstabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação de hidrôrnetro e Caixa dè proteção 
(caixa CASAL)

Unid 60,00 104,74 6.284,40

1.12 Contrato n® 
77/2011

Restabelecimento com retirada de cápsulà, em rua não 
pavimentada, com implantação, de hidrômetro e caixa de 
proteção (caixa da FIRMA)

Unid 46,00 157,11 7.227,06

1.13 Contrato n® 
1  77/2011
j

Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (caixa FIRMA)

Unid 46,00 174,57 8.030,22

1.14 Contrato n® 
77/2011

i

Réstâbelecimento de ramal predial em rua pavimentada em 
asfalto, com implantação dê hidrômetro e caixa dè proteção 
(caixa FIRMA)

Unid 46,00 174,57 8.030,22

1.15 Contrato n® 
1 77/2011

Reparação de. calçada Unid 900,00 23,28 20.952,00

1.16 Contrato n® 
77/2011

Religação com implantação de hidrômetro m̂ ’ 1.250,00 29,09 36.362,50

1.17 Contrato n® 
77/2011

Religaçâo com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaíxamento ,e nivelamento do cavalete (nivel de 
bolha)

m® 1.150,00 29,09

O

33.453,50

TOTALGERAL 669.032,59

^  í í í s o n  P e r e i r a  
Adv®. - O ABÍAL 2051 

Nlat.: 1T497CASAL





íiíson Pereifl 
Acfva. . OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DÊ $ANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXOU
CRÕNOGRÁWIA FÍSICO-FINANCEÍRO 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 77/2011

Ite
rii

Deiscrição ^ Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 36CI dias

1 S e r v iç o s

1.-1 V is ita  p a ra  e n tre g a  da  o rdem  de  
co rtè  c í postèrídr qu itação  de  
déb ito

1 8 0 .3 4 8 ,0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0 1 9 0 0

1 5 .0 2 9 ,0 0 1 5 .0 2 9 ,0 0 1 5 .0 2 9 ,0 0 1 5 .0 2 9 ,0 0 1 5 .0 2 9 ,0 0 1 5 .0 2 9 .0 0 1 5 .0 2 9 ,0 0 1 5 .0 2 9 .0 0 1 5 .0 2 9 .0 0 1 5 .0 2 9 ,0 0 1 5 .0 2 9 ,0 0 1 5 .0 2 9 ,0 0
1 .2 C o rte  do  ram a l- pred ia l com  

tâ p s u la  (Obturador)
1 5 8 .7 6 0 ,0 0 875. 8 7 5 8 75 8 7 5 8 7 5 8 7 5 8 7 5 8 7 5 8 7 5 8 7 5 8 7 5 8 7 5

1 3 .2 30 .0 0 1 3 .2 3 0 ,0 0 1 3 :2 3 0 ,0 0 1 3 .2 3 0 ,0 0 1 3 .2 3 0 ,0 0 1 3 .2 3 0 .0 0 1 3 .2 3 0 ,0 0  : 1 3 .2 3 0 ,0 0 1 3 ,2 3 0 ,0 0 1 3 .2 3 0 .0 0 1 3 .2 3 0 .0 0 1 3 :2 3 0 .0 0
1 .3 R e lig à ç ã o  S im p les  (com  retirada  

d e  cáp su la )
1 2 5 .4 4 0 ,0 0 8 17 .00 8 1 7 ,0 0 8 1 6 ,0 0 8 1 7 ,0 0 8 1 7 .0 0 8 1 6 .0 0 8 1 7 ,0 0 6 1 7 .0 0 8 1 6 ,0 0 8 1 7 .0 0 81.7 ,00 8 1 6 ,0 0

1 0 ,4 5 7 .6 0 1 0 .4 5 7 ,6 0 1 0 .4 4 4 ,8 0 1 0 :4 5 7 ,6 0 1 0 .4 5 7 ,6 0 1 0 .4 4 4 ,8 8 1 0 .4 5 7 ,6 0 1 0 .4 5 7 ,6 0 1 0 .4 4 4 ,8 8 1 0 .4 5 7 ,6 0 101457 ,60 1 0 .4 4 4 ,8 0
1 .4 R é iig a ç ã ò  S irnples (padrbn ização  

com  ca ixa  d a  C A S A L )
2 6 .1 8 5 ,5 0 3 7 .0 0 3 8 ,0 0 3 7 ,0 0 3 8 .0 0 3 7 ,0 0 3 8 ,0 0 3 7 ,0 0 3 8 .0 0 3 7 ,0 0 3 8 .0 0 3 7 ,0 0 3 8 :0 0

■” '2 ;1 5 3 ,0 3 "“ '" 2 ;2 1 1 t2 2 « " " " " 2 M 5 3 .0 3 ™ ' —  2 :2 1 1 ,2 2  — ""2 v 1 5 3 . 0 3 " '" '2 : 2 1 1 : 2 2 " - ' “ 2 :1 5 3 :0 3 “ " “ ' i2 .2 i l ; 2 2 ™ ' '“ 2;'15 3 ,0 3  ■“ ” '2 í21 1 ',22  ” ” — '2 :1 5 3 .0 3 “ ' ”“ 2 .2 1 1  ; 1 2 " “
1 .5 R e lig à ç ã o  S im p les  (padron ização  

còm  c a ix a  d a  F IR M A )
2 0 .9 4 9 ,0 0 25.00: 2 5 ,0 0 '25 ,0 0 2 5 ,0 0 2 5 ,0 0 2 5 .0 0 2 5 ,0 0 2 5 .0 0 2 5 ,0 0 2 5 .0 0 2 5 .0 0 - 2 5 .0 0

m m m m m
1 .7 4 5 .75 1 .7 4 5 ,7 5 1 .7 4 5 ,75 1 .7 4 5 ,7 5  ■■ 1 .7 4 5 .7 5 1 .7 4 5 .7 5 1 .7 4 5 .7 5 1 .7 4 5 .7 5 1 .7 4 5 .7 5 1 .7 4 5 .7 5 1 .7 4 5 .7 5 1 .7 4 5 ,7 5

1 .6 R es ta b e le c im en to  d e  ram a l predial 
e m  rua  n ãó  p áv im éhtãda

9 .3 4 1 ,8 5 18 ,00 1 8 ,0 0 18 ,0 0 1 8 ,0 0 18 ,00 1 8 ,0 0 1 8 ,0 0 1 8 ,0 0 1 8 .0 0 1 8 ,0 0 1 8 ,0 0 1 9 .0 0
m m im m

7 7 4 .9 0 7 7 4 ,9 0 7 7 4 ,9 0 7 7 4 ,9 0 7 7 4 .9 0 7 7 4 ,9 0 7 7 4 ,9 0 7 7 4 ,9 0 7 7 4 ,9 0 7 7 4 .9 0 7 7 4 ,9 0 8 1 7 ,9 5
1 .7 R éS tab è lèc im en to  d e  rã ifia l predial

p m  n i3  p;:^virpAntíarta pm
1 0 .2 9 9 ,0 0 12.00 1 3 ;0 0 ' 12 ,0 0 13 ,0 0 12 ,0 0 13 ,00 1 2 ,0 0 1 3 .0 0 1 2 ,0 0 1 3 ,0 0 1 2 .0 0 1 3 ,0 0

p a râ lè lé p ip ed o 8 2 3 .9 2 8 9 2 ,5 8 8 2 3 ,9 2 8 9 2 ,5 8 6 2 3 ,9 2 8 9 2 ,5 8 8 2 3 ,9 2 8 9 2 .5 8 8 2 3 ,9 2 8 9 2 .5 6 8 2 3 ,9 2 8 9 2 ,5 8
1.8 R estab e le c im en to  de ram al predial 

è m  rüa  p aú ím en tad a  em  asfa lto
6 .5 4 6 ,0 0 60 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0 7 ,0 0 6 .0 0 6 ,0 0 7 ,0 0 6 ,0 0 6 ,0 0 7 :00 6 ,0 0 6 .0 0

i ^ R g S ^ ^
5 2 3 ,6 8 5 2 3 ,6 8 5 2 3 ,6 8 6 1 0 ,9 6 5 2 3 ,6 8 5 2 3 ,6 8 6 1 0 ,9 6 5 2 3 ,6 8 5 2 3 ,6 8 6 1 0 ,9 6 5 2 3 ,6 8 5 2 3 ,6 8

1.9 R estabe lec irrien to  com  retirada  de 
c áp su la , e ítl rua n ão  pav im entada , 
com  im p ía n ta t^ o  d e  hidrõm etro e 

. C aixa d e  proteção (caixa C A S A L )

5 .0 5 1 ,1 4 5 ,00 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 6 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 :00 6 ,0 0

4 0 7 ,3 5 4 0 7 ,3 5 4 0 7 ,3 5 4 0 7 ,3 5 4 0 7 ,3 5 4 8 8 ,8 2 4 0 7 ,3 5 4 0 7 .3 5 4 0 7 ,3 5 4 0 7 ,3 5 4 0 7 ,3 5 4 8 8 ,8 2

1 .1 0 R estab e le c im en to  de  ram àl predial 
erri rua  pav im en tad a  em  
p a ra le le p íp ed o , com; im plan tação  
d e  h idrõm etro  e  cabta d e  proteção  
(c a ix a  C A S A L )

5 .7 7 2 ,2 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 6 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 6,'00 5 ,0 0

m s m í ^
4 6 5 ,5 0 4 6 5 ,5 0 4 6 5 ,5 0 4.65 ,50 5 5 8 ,6 0 4 6 5 .5 0 4 6 5 ,5 0 4 6 5 ,5 0 4 6 5 ,5 0 4 6 5 ,5 0 5 5 8 ,6 0 4 6 5 ,5 0

1.11 R es ta b e le c im en to  d e  ram a l predial 
em  rua  p av im en tad a  e m  asfa lto , 
co m  im p lan tação  d e  h idrõm etro  e

6 .2 8 4 ,4 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 .0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0 5 .0 0 5 ,0 0 5 ,0 0
m m m m e w m m 3 m £

5 2 3 .7 0 5 2 3 ,7 0 5 2 3 ,7 0 5 2 3 ,7 0 5 2 3 ,7 0 5*23,70 5 2 3 ,7 0 5 2 3 ,7 0 5 2 3 ,7 0 5 2 3 ,7 0 5 2 3 ,7 0 5 2 3 ,7 0 ^





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c a ix a  d e  p ro teção  (caixa C A S A L )
1 .12 R e s ta b e le c im e n to  com  retirada  d e  

c á p s u la , e m  rua não pav im entada , 
c o m  im p lan taç ã o  de hidrõm etro e  
c a ix a  d e  proteção (caixa  da  
F IR M A )

•7 .2 2 7 ,0 6 4 ,0 0 .4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 3 ,0 0 4 .0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 3 ,0 0

‘  • : ’
6 2 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 4 7 1 ,3 3 6 2 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 6 2 8 ,4 4 4 7 1 ,3 3

1 .13 R es ta b e le c im e n to  d e  ram a l predial 
e m  ru a  pavirnentada em  
p a ra lé le p fp e d o , cóm  im plan tação  
d e  h idrôrnetro  e  caixa  d e  proteção  
(c a ix a  F IR M A )

8 .0 3 0 ,2 2 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 3 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 3 ,0 0 4 ,0 0
- ■ • r - V A - ' - ; ; ' - * ■ .

6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 523 ,71 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 5 23 .71 6 9 8 ,2 8

1 .14 R e s ta b e le c im e n to  d e  ram a) predia l 
é m  r iia  p av im en tad a  em  asfa lto , 
c o m  im p lan taç ã o  de hidrôrnetro e  
Cabra d è  proteÇãO (Caixa F IR M A )

8 .0 3 0 ,2 2 4 ,0 0 4;0O 4 ,0 0 3 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 4 ,0 0 3 .0 0 4 ,0 0 4 ,0 0

í ■
6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 5 2 3 ,7 1 6 9 8 .2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8 5 2 3 ,7 1 6 9 8 ,2 8 6 9 8 ,2 8

Í .1 5 R e p a ra ç ã o  d e  calçada 2 0 .9 5 2 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 7 5 ,0 0 :  ■

■ . ■ ■ . S i S S K S . . . . . .

1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 ,7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0 1 .7 4 6 ,0 0
1.16 R éIig a ç â O  tx jm  im plan tação de  

J r id r g m e fr o ....___________ _ ,,
3 6 .3 6 2 ,5 0 1 0 4 ,0 0 1 0 5 ,0 0 1 0 4 ,0 0 1 0 4 ,0 0 1 0 4 ,0 0 1 04 ,00 1 0 4 ,0 0 1 0 4 ,0 0 1 0 5 ,0 0 1 0 4 .0 0 1 0 4 ,0 0 • 1 0 4 ,0 0

■V:
3 .0 2 5 ,3 6 3 .0 5 4 ,4 5 3 ,0 2 5 ,3 6 3 .0 2 5 ,3 6 .3 .0 2 5 ,3 6 3 .0 2 5 ,3 6 3 .0 2 5 ,3 6 3 .0 2 5 ,3 6 3 .0 5 4 ,4 5 3 .0 2 5 .3 6 3 :0 2 5 ,3 6 3 .0 2 5 ,3 6

1.17 R e lig a ç â o  cxini im plan tação de  
h id rõ m etro  e  
le v an ta rn en ta /reb a ixam en to  e  
n ive la m e n to  dô cava le te  (n íve l de  
b o lh a )

3 3 :4 5 3 ,5 0 9 6 ,0 0 9 6 ,0 0 96 ,0 0 9 5 ,0 0 9 6 ,0 0 9 6 ,0 0 9 6 ,0 0 9 5 ,0 0 9 6 ,0 0 9 6 ,0 0 9 6 ,0 0 9 6 ,0 0
■ Ç .; - ■I' ' • >

2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 6 3 .5 5 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 6 3 ,5 5 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 9 2 ,6 4 2 .7 9 2 ,6 4

F a tú rã m e n tò  da  O b ra /'G B 9v032 ,59 5 5 .7 2 3 ,4 3 5 5 .8 7 9 ,3 7 5 5 .7 1 0 ,6 3 5 5 .7 3 3 ,9 0 5 5 .6 4 1 ,9 6 5 5 .7 6 1 ,8 4 5 5 .8 1 0 ,7 1 5 5 .8 2 1 ,1 9 5 5 .7 3 9 ,7 2 5 5 .7 6 2 ,9 9 5 5 .6 4 1 ,9 6 5 5 .8 0 4 ,8 9

Advs. - ÓAB/AL 2051 
íWat.: 1749/ c a s a l





PROTOCOLO I  
N“ 95^5' I Q O ^ ^  y
UN JARAGUÁ / CASAií”'''^

-  ...................  .............

c o n str u to r aMOGNO
Maceió, 23 de Julho de 2015.

A
CIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Att.; Enga. MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO 
GERENTE DA UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ

CONSTRUTORA MOGNO LTDA., empresa responsável pelos Serviços de 
Corte e Religação de Água nos setores da cidade de Maceió, 
especificamente para Unidade de Negócio de Jaraguá, conforme contrato N° 
77/2011 de 11/10/2011, 2° Termo Aditivo de 11/10/2013, 3° Termo Aditivo de 
04/10/2013, 4° Termo Aditivo de 08/05/2014 e 5° Termo Aditivo de 
13/10/2014, vem, por meio desta, tendo em vista o termo final do contrato 
previsto para 13/10/2015, REQUERER a celebração do Termo Aditivo de 
Prazo e Reajuste, com fundamentação legal abarcada no art. 57, inciso II da 
Lei 8.666/93 ( “Art. 57; A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses )

Nesse esteio, vem solicitar, ainda, dessa Empresa o reajuste do referido 
Contrato a ser celebrado por meio do mesmo Termo Áditivo, conforme 
estabelece a Cláusula Sétima -  Parágrafo Primeiro.

Certos de sua atenção, renovamos nossos protestos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,
c<>n8tnrt^»1M6gno LTDA 

R oberto  Soéres C ardoso  
SóciofG erente

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - CEP; 57.055-500
Fone/Fax; (82) 3317-6208 - Jatiúca - Maceió-AL

CNPJ:04590305/0001-51 - ínsc.Est.: 24100590-6





W  ,Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

6® ADITIVO AO CONTRATO 77/2011

OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÂO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE NEGÓCIOS
DE DE JARAGUÁ em MACEIÓ.

BDI Materiais = 15,60%
Local: Maceió -  UN Jaraguá BDI Serviços = 25,80%

1 SERVIÇOS unid QTDE PREÇDS
UNIT P. TOTAL

1.1 Visita para entrega da ordem de corte d posterior quitação 
do débito unid 22.800 7,91 180.348,00

1.2 Corte do ramal predial d CÁPSULA (obturador) unid 10.500 15,12 158.760,00
1.3 Religaçâo simples com retirada da CÁPSULA unid 9.800 12,80 125.440,00

1.4 Religação simples (Adequando a ligação no padrão, com 
caixa fornecida pela CASAL) unid 450 58,19 26.185,50

1.5 Religação simples (Adequando a ligação no padrão, com 
caixa fornecida pela Firma) unid 300 69,83 20.949,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial, em rua não 
pavimentada unid 217 43,05 9.341,85

1.7 Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada em 
paralelo unid 150 68,66 10.299,00

1.8 Restabelecimento de ramal predial, em rua pavimentada em 
asfalto unid 75 87,28 6.546,00

1.9
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (cx. fornecida pela CASAL).

unid 62 81,47 5.051,14

1.10
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL).

unid 62 93,10 5.772,20

1.11
Restabelecimento com retirada de cápsulal, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e 
caixa de orotecão ícx. fornecida oela CASAÜ.

unid 60 104,74 6.284,40

1.12 Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua não pavir unid 46 1157,11 7.227,06

1.13 Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
oavimentada em oaralelo, com imolantacão de hidrômetro e unid 46 174,57 8.030,22

1.14
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e 
caixa de orotecão (cx. fornecida pela Firma).

unid 46 174,57 8.030,22

1.15 Reparação de calçada m̂ 900 23,28 20.952,00
1.16 Religação com implantação de hidrômetro unid 1.250 29,09 36.362,50

1.17
Religação com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete(nível 
de bolha)

unid 1.150 29,09 33.453,50

TOTAL GERAL 669.032,59

 ̂Maria de Fátima Acioly de Castro
Eng ^ C i v i l - C R E A  020092560-1 Câsal Cerente da UN JARAGUÁ roíat.; 1494





CRONOGRÃMA f ís ic o  f in a n c e ir o  p a r a  r e n o v a ç ã o  d o  c o n t r a t o  77/2011 -V ADITIVO
ITEM D IS C R IM IN A Ç Ã O

2015 2016
T O T A LNÕV 1 DÊZ 1 JÃ N  1 FÍV I M A R  | Ã B R  | ÍvÍÃÍ | JÜ N  | JÜ E  | A G O  | SÊf | ÕÜT

1.0 S E R V IÇ O S

1.1 Visita para entrega da ordem de  
corte 0/  posterior quitação do débito

Ouant 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 22.800
Valor RS 15.029.00 15.029,00 15.029,00 15.029,00 15.029,00 15.029,00 15.029.00 15.029,00 15.029,00 15.029,00 15.029,00 15.029,00 180.348,00

1.2 Corte do ramal predial c l  C Á P S U LA  
(obturador)

Ouant 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 10.500
Valor R$ 13.230.00 13.230,00 13.230,00 13.230.00 13.230.00 13.230.00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230,00 13.230.00 13.230.00 158.760.00

1.3 Religaçâo simples com retirada da 
C Á P S U LA

Quant 816 816 816 816 816 816 816 816 818 818 818 818 9800
Valor RS 10.444,80 10.444,80 10.444.80 10.444.80 10.444.80 10.444,80 10.444,80 10.444,80 10.470,40 10.470,40 10.470,40 10.470,40 125.440,00

1.4
Religaçâo simples (Adequando a 

ligação no padrão, com caixa 
fornecida pela CASA L)

Quant 37 37 37 37 37 37 38 38 38 38 38 38 450

Valor RS 2.153,03 2.153,03 2.153,03 2.153,03 2.153,03 2.153,03 2.211,22 2.211,22 2.211,22 2.211,22 2.211,22 2.211,22 26.185,50

1.5
Keiigaçao simpies (Aoequanao a 

ligação no padrão, com  caixa 
fornecida oela Firma)

Quant 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 300
Valor RS 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 1.745,75 20.949,00

1.6 Restabelecim ento de ramal predial, 
em  rua não pavim entada

Quant 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 19 217
Valor RS 774,90 774,90 774,90 774,90 774,90 774,90 774.90 774,90 774,90 774,90 774,90 817,95 9.341.85

1.7 Restabelecim ento de ramal predial, 
em  rua pavimentada em  paralelo

Quant 12 12 12 12 12 12 13 13 13 13 13 13 150
Valor RS 823,92 823,92 823.92 823,92 823.92 823.92 892.58 892.58 892,58 892,58 892.58 892.58 10.299.00

1.8 Restabelecim ento de  ramal predial, 
em  rua pavim entada em  asfalto

Quant 6 6 6 6 6 6 6 6 6 7 7 7 75
Valor RS 523,68 523,68 523,68 523,68 523.68 523.68 523,68 523,68 523,68 610,96 610,96 510,96 6.546,00

1.9

Restabelecim ento com retirada de  
cápsula, em rua não pav, com  

implant de hidrômetro e  caixa de  
proteção (cx. fornec oela C ASA L).

Quant 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 6 6 62

Valor RS 407,35 407,35 407,35 407,35 407,35 407,35 407,35 407,35 407,35 407,35 488,82 488.82 5.051,14

1.10

Restabelecim ento com retirada de 
cápsula, em rua pav em  paralelo, 

com impl de hidrômetro e caixa de  
orotecão (cx. fornec oela CASA L)

Quant 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 6 6 62

Valor RS 465,50 465,50 465,50 465,50 465,50 465,50 465,50 465,50 465,50 465,50 558,60 558,60 5.772,20

l.Il

Restabelecim ento com retirada de 
cápsulal, em  rua pav em  asfalto, 

com implant de hidrômetro e  caixa  
de proteção (cx. fornec pela CASA L)

Quant 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

Valor RS 523,70 523,70 523,70 523,70 523,70 523,70 523,70 523,70 523,70 523,70 523,70 523,70 6.284,40

1.12

Restabelecim ento com retirada de  
cápsula, em rua não pav, com  

implant de hidrômetro e  caixa de  
proteção (cx. fornecida oela Firma).

Quant 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 46

Valor RS 471,33 471,33 628,44 628,44 628,44 628,44 628,44 628,44 628,44 628,44 628,44 628,44 7.227,06

1.13

Restabelecim ento com retirada de 
cápsula, em  rua pav em  paralelo, 

com implant de hidrômetro e  caixa 
dp nrntprãn (r.y fnmpr; npla Firm ai

Quant 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 46

Valor RS 523,71 523,71 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 8.030,22

1.14

Restabelecim ento com retirada de 
cápsula, em rua pav em  asfalto, 

com implant de hidrômetro e  caixa 
de proteção (cx, fornec pela Firma)

Quant 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 46

Valor RS 523,71 523,71 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 698,28 8.030,22

1.15 Reparação de calçada
Quant 75 75 75 75 75 75 75 75 75 75 75 75 900

Valor RS 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1.746.00 1.746.00 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1.746,00 1.746.00 20.952,00

1.16 Religaçâo com im plantação de  
hidrômetro

Quant 104 104 104 104 104 104 104 104 104 104 105 105 1250
Valor RS 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3.025,36 3,054,45 3.054,45 36.362.50

1.17
Religaçâo com implant de hidrôm e  
levant/rebaixam ento e nivelam ento  

do cavalete (nível d e  bolha)

Quant 95 95 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 1150

Valor RS 2.763,55 2.763,55 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.792,64 2.792,64 33.453,50

T O T A L  G E R A L 55.175 ,29 55.1 75 ,2 9 55.7 10 ,6 3 5 5 .7 10 ,6 3 5 5 .7 10 ,6 3 55.7 10 ,6 3 55 .837 ,48 5 5 .8 37 ,4 8 5 5 .8 6 3 ,0 8 5 5 .9 5 0 ,3 6 5 6 .154 ,02 5 6 .1 97 ,0 7 6 69 .0 3 2 ,5 9





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE />iLAGOAS 

Pirâm ide

f
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 000(yi54 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001154
a
a

S'

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Aluai Un. 

ReferSneia

Cotação AF Status Ap 
Status item

F i l ia l :  R E G IO N A L  M E T R O P O L IT A N A

Solicitação: 000011S4 Emissão; 12/08/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 12/08/2015 Liberada: SIM
Solicitante: MARIA DE FATIMA ACIOLY D Liberação: 13/08/2015 Usu. Libera.: FATIMAACIOLY 
Un. Comp.; SECOMP Valor Total: 111.505,44
Entrega:

O.OOCNT 
Prot 10391/2015,

0,00 CNT
renovação contrato 17/2011. Cor

1 FATIMA ACCIOLY 111.505,44 1,00 111.505,44
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /C l 22/2015 -  

se to r e s  01 ao 13, 30 e 61.
UNJA -  UNJA -  U.N. DO JARAGUÁ 
Classificação; SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Coma Orçamentária: 307315 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES; Plano Orçametário: 36- ORÇAMENTO DE COMPRAS; Soldo 
Coma: 0.50

T o ta l de S olic itações na  F ilia l:

T o ta l de Solicitações:

Rdatório; E:\PIRAMIDE\RELATOR10S\SOUCI.QRP 13/08/2015 09:37:42





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

«  »■

P irâ m id e

e ^  
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

R e q u is íta n te :
S o lic ita ç ã o : 0 0 0 0 ^ 5 5  
E m issão :
L ib e raç ã o :
S itu aç ã o  S o lic .: T o d a s

a  0 0 0 0 1 1 5 5
a
a

Item Requisítante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL METROPOLITANA
Solicitação: 00001ISS Emissão: 02/01/2016 Dl. Limite: Dt. Últ. Alt.:, 12/08/2015 Liberada: SIM
Solicitante: MARIA DE FATIMA ACIOLY D Liberação: 13/08/2015 Usu. Libera.: FATIMAACIOLY 
Un,Comp.: SECOMP Valor Total: 557.527,15
Entrega:

1 FATIMA ACCIOLY 557.527,15 1,00 557.527,15
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /C l  2 2 /2 0 1 5  - 

s e t o r e s  01 ao 13, 30 e  61 .
U N JA -  U N JA -  U . N .  DO JM ÍA G U Á  
Classificação: SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES

0,00CNT
P ro t  1 0 3 9 1 /2 0 1 5 ,

0,00 CNT
re n o v a ç ã o  c o n t r a t o  7 7 /2 0 1 1 . Cor

T o ta l de S olicitações na F ilia l:

T o ta l de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 13/08/2015 10:38:29









^1̂

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N"PROTOCOLO:

10.391/2
N“ FOLHA:/-?.'

AASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.203-U N JA R A G U Á
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

^  ü op e P. Santos 
V jA ssist. Adm. M

Em 25/08/2015
...

G erent®  de P la n e i4 t i« i 'U  
e ftn á iise  Esonftmt«y' 

M at.

GEP!..̂ M I

GEPU\N 006-C





¥

Casal

Ao adv. Edmilson Pereira.

Para Análise e Instrução Jurídica. 

Em.





Processo n®: 10391/2015 

Interessado: UN JARAGUÁ

Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor

ASUENG,

Solicitamos efetuar cálculo de reajuste, incluindo planilha e Cronograma físico- 

financeiro dos serviços objeto do Contrato n° 77/2011.

Maceió/Al ade agosto de 2015

E S m U ^  PEREIRA
jífeo/ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGlÁRIO/ASJUR/CASAL

tl ^  1

__

<0~L ~ O ̂

^ L u iz  Emanuel de França Costa 
Fng» Civil-C R EA  020077214-7

C a s a l SuperinMnde de Engenharia 
Mal. 1098

ov<i
ÇM 7 7 / v / ^ ^  ^  ]'

 ̂ r

RiUtdo Fjbfício Costa is Oliveira 
V lec. Industrial-CREA 020052583-0 

>asal Supervisor de Custos de Engenharia 
Mat.24)8





w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N* PROCESSO:

10.391/2015
N“ FOLHA:

t

A GEPRO,

Segue em anexo a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro solicitados.

Os preços unitários foram reajustados pelo índice do INCC/FGV acumulado de 
abril/2014 a abril/2015, de acordo com a data de apresentação da proposta da empresa (em ane
xo), ao percentual de 6,89%.

Em 04/09/2015.

^  Ricaido labricio Cesta i s  Olivtita 
«  t«.lniiustrál-CRtAe2l»!25l3-0 

C asat Supenisot de Custos lie Enftniiatia 
MaUUS

JA AlüvanHraUifllra 7iimK
u cf*-

'Alexandre VieilíZymba da Silva
En9.avil'CREA02(KnMS4 
SUPOCE- GEPRO 

Mat: 3034

GEPLAN 006-C





Maceió, 14 de í^bril de 201 í .

c o n s t r u t o r aMOGNO

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

Att.; Comissão de Licitação
Ref.; TOMADA DE PREÇOS N“ 04/2011 -  CASAL -  LOTE 2

Assunto: SERVIÇO DE CORTE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E RELIGUE-SE 
NOS SETORES DA CIDADE DE MACEIÓ PARA UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DE JARAGUÁ
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIOS DE JARAGUÁ

Prezados Senhores,

1. Do Objetivo:
O objetivo da presente é para oferecermos nossa proposta para execução dos serviços 
acima referenciados, de acordo com o projeto e especificações fomeddas;

2. Dos Preços:
O valor total dos serviços para o Lote 2 será de R$460.100,00 ( quatrocentos e 
sessenta mil, cem reais );

3. Do Prazo de Prestação dos Serviços:
Será de 12(doze) meses, a partir da Ordem de Serviço;

4. Validade da Proposta:
Será de 60 (sessenta) dias; *

5. Do Pagamento:
Será efetuado de acordo com as normas de medição da CASAL, e conforme o disposto 
no item 13 .0 do Edital;

6. Declarações:
A Licitante, através da pessoa de seu Responsável Legal -  £ng° Roberto Soares 

Cardoso, CPF 151751974-87, ocupante do cargo de Sócio Gerente, declara ter pleno 
conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas na Tomada de 
Preços N® 04/2011 -  CASAL, bem como tem ciência que todas as despesas decorrentes 
da elaboração desta proposta correm por sua conta, não lhe cabendo direito de 
indenização de qualquer natureza e de que o mesmo deverá assinar o Contrato caso ^ja 
vencedora.

Atenci samente,
/

ConstrutoraTM&^no Ltda
Roberto Soams Cardoso
Ena.® Civil - CREA/AL1766-D ,

Av. João ^0"'' Mangabeiras
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

CNPJ:04590305/0001-51 Insc.Est.: 24100590-6



■ n



kFIs. ^ 3 — j

OBRA:

c o n s t r u t o r aMOGNO
TOMADA DE PREÇOS N* 04/2011 - CASAL LOTE 02 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE NEGÓCIOS 

DE J/URAGUÁ em MACEIÓ.

DATA; 14/04/2011

CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
LICITANTE: CONSTRUTORA MOGNO LTDA CNPJ: 04590305/0001-51

ví vii,‘ 4

01.
Visita para entrega da ordem de corte d posteiior 
quitação do débito UNID 18000 ^ À.BO /122.400.00

02. Corte do ramal predial d CÁPSULA (obturador) UNID 8400 / " 13,00 /  /109.200.00
03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 7800 / 11.00 /  85.800.00

04.
Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela CASAL) UNID 360 50,00 18.000.00

05.
Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela Firma) UNID 240 ^

/
60.00 .y^4.400 .00

06.
Restabelecimento de ramal predial, em rua não 
pavimentada UNID 180 / 37.00 6.660,00

•07.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em paralelo UNID 120 /

y
59.00 7.080.00

08.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em asfalto UNID 60 / 75.00

/
4.500.00

09.

Restabelecimento com retirada de cápsuia, em rua 
não pavimentada, com implantação de hídrômetro 
e cabca de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 50 /

*
70.00 ^  3.500.00

10.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hídrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID =0 / 80.00

/
4.000,00

11.

Restabelecimento com retirada de cápsulal, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hídrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
CASAL). UNID 50 ^

/
90.00

/
4.500.00

12.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hídrômetro 
e caixa de proteção (cx. fornecida pela Firma). UNID 36 135,00 ^  4.860.00

13.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hídrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 36 ^

r
150.00 5.400.00

14.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hídrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Fimna). UNID 36 V 150.00 ^  5.400,00

15. Reparação de calçada UNID 720 V ^  20.00 14.400,00
16. Religação com implantação de hídrômetro UNID 1000 25.00 /  25.000.00

17.

Religação com implantação de hídrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete(nível de bolha) UNID 1000 W  25.00 25.000.00

íí>iR$548Ô?1̂ GOgOO

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax; (82)3231-4324 

CNPJ;04590305/0001-51 lnsc.Est.:'24100590-€'

>Robertíí̂ 6âris Cardoso
Eng®. civil CREA/AL1768-0





Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

OBRA: Execução de Serviços de Corte e Rellgação de Água 

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguá - Maceió - AL 

DATA: Setembro / 2015

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1 Serviços
1.1 Contrato n° 

77/2011
Visita para entrega da ordem de corte c/posterior quitação 
de débito unid. 22.800,00 8,45 192.660,00

1.2 Contrato n° 
77/2011 Corte do remei predial com cápsula (obturador) unid. 10.500,00 16,16 169.680,00

1.3
Contrato n° 

77/2011 Religação Simples (com retirada de cápsula) unid. 9.800,00 13,68 134.064,00

1.4
Contrato n° 

77/2011 Religeção Simples (padronização com caixa da CASAL) unid. 450,00 62,20 27.990,00

1.5
Contrato n° 

77/2011 Religação Simples (padronização com caixa da FIRMA) unid. 300,00 74,64 22.392,00

1.6
Contrato n° 

77/2011 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada unid. 217,00 46,02 9.986,34
1.7

Contrato n° 
77/2011

Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em  
paralelepipedo unid. 150,00 73,39 11.008,50

1.8
Contrato n‘  

77/2011
Restabelecimento de ramal predial em m a pavimentada em  
asfalto unid. 75,00 93,29 6.996,75

1.9
Contrato n° 

77/2011

Restabelecimento com retirada de cápsula, em m a não 
pavimentada,com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (caixa CASAL) unid. 62,00 87,08 5.398,96

1.10
Contrato n° 

77/2011

Restabelecimento de ramal predial em m a pavimentada em  
paralelepipedo,com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (caixa CASAL) unid. 62,00 99,51 6.169,62

1.11
Contrato n° 

77/2011

Restabelecimento de ramal predial em  m a pavimentada em  
asfalto, com implantação de hidrômetro e  caixa de proteção 
(caixa CASAL) unid. 60,00 111,96 6.717,60

1.12
Contrato n° 

77/2011

Restabelecimento com retirada de cápsula, em  m a não  
pavimentada,com implantação de hidrômetro e  caixa de 
proteção (caixa da FIRMA) unid. 46,00 167,93 7.724,78

1.13
Contrato n‘  

77/2011

Restabelecimento de rama! predial em  m a pavimentada em  
paralelepipedo, com implantação de hidrômetro e  caixa de 
proteção (caixa FIRM A) unid. 46,00 186,60 8.583,60

1.14
Contrato n‘  

77/2011

Restabelecimento de ramal predial em  m a pavimentada em  
asfalto, com implantação de hidrômetro e  caixa de proteção 
(caixa FIRM A) unid. 46,00 186,60 8.583,60

1.15
Contrata n° 

77/2011 Reparação de calçada unid. 900,00 24,88 22.392,00
1.16

Contrato n° 
77/2011 Religação com implantação de hidrômetro m ‘ 1.250.00 31,09 38.862,50

1.17
Contrato n° 

77/2011

Religeção com implarttaçêo de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(nivel de bolha) 1.150,00 31,09 35.753,50TOTAL GERAL 714.963,75

-CREA020629849-S 
SUPOCE- GEPRO 

Mat:3034

C:\Users\usuario\Documents\CASAL 2015\SUPCX^E\Prot. 10.391-2015 - Corte c Re!igaçâo_UNJA - Reajuste'\2- Prot. 10.391-2015 - Corte e Religaçao_UNJA •
Reajuste_Tássia





Companhtc» de Sanea m en to  de A lagoas

CRONOORAMA FiSICO-PINANCEIRO
OBRA: Execuçfio de Serviços de Corte e Rellgaçâo de Âgua 

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguá • Maceió * AL 

Data: Setembro / 2016

Item Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 160 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270dias 300 dias 330 dias 360 dias
1 SERVIÇOS

1.1 Visita para entrega da ordem de corte c l postehor 
quitação de débito RS 192.660,00

1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900 1900
J ■ , i ' ; • '■ i ■

16.055.00 16.055.00 16.055.00 16,055.00 16.055.00 16.055.00 16.055.00 16.055.00 16.055.00 16.055 00 16.055.00 16.055.00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador] RS 169.680,00
875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875

i' >j \  ' ■ "-í '  • _. ; ' '  L 3 • 7. ■ 4 ■: • - . — - • í  ■ ■ ■ • i ' t- ' ■ d ■ '
14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00 14.140.00

1.3 RetigaçSo Simples (com retirada de cápsula) RS 134.064.00
817.00 817.00 816.00 817.00 817.00 816.00 817.00 817.00 816.00 817.00 817.00 816.00

i'^. .. ■ •• - ■ •í • .  T 1 • ■ --n i  • X í . ? .- í • .i- ■'■■.•.■■■'.'í-' . ■ • í '. ' l  "■ ■ : -  •. - ■ - ;  .•
11.176.56 11.176.56 11.162.88 11.176.56 11.176.56 11.162.88 11.176.56 11.176.56 11.162.88 11.176.56 11.176.56 11.162.88

1.4 Relígação Simples (padronização com caixa da 
FIRMA) RS 27.990,00

37,00 38,00 37,00 38,00 37.00 38,00 37,00 38,00 37,00 38,00 37.00 38,00
I ■ r  ' I r ' ; ■ : • <■ - . ; ---■ - -5 -4- . -ii ,• 4 : : ■ -i v'- .• • . . ; . • í i - . - S - •

2.301.40 2.363.60 2.301.40 2.363.60 2.301.40 2.363.60 2.301.40 2.363.60 2.301.40 2.363.60 2.301,40 2.363.60

1.5 Relígação Simples (padronização com cab^ da 
FIRMA) RS 22.392.00

25.00 25,00 25.00 25.00 25.00 25.00 25.00 25.00 25.00 25.00 25.00 25.00
' ■ '. i ' • ' '■ < ■ 'í  . ' • i ■ ’i '

1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866 00 1.866.00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada

RS 9.986,34
18,00 18.00 16.00 18.00 18.00 18.00 18.00 18.00 18f00 18.00 18.00 19.00
' "7 • - . ■ TT ■ . .-.'í Tr ■■ ■ .'. '1 •• i ■.• í ■ ■■ ;■ i ■'1 > - T T t T T T :

826.36 828.36 828.36 828.36 828.36 828.36 828.36 828.36 628.36 828.36 828.35 874.38

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepipedo R$11.008,50

12.00 13.00 12.00 13,00 12.00 13.00 12.00 1300 12.00 13.00 12.00 13.00
^1-7', - I  - „ : '2 í , '■? . 'í 7 ' • ' . » :  j /  i

680.66 954.07 880.66 954.07 880.68 954.07 880.68 954.07 680.68 954.07 880.68 954.07

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto

RS 6.996,75
6.00 6.00 6.00 7.00 6.00 6.00 7.00 6.00 6.00 7.00 6.00 6.00

VI .•'« ,.. "... t - .. i ''S-f.-i ' 4 ■ H  .■■ .
559.74 559.74 559.74 653.03 559.74 559.74 65^03 559.74 559.74 653.03 559.74 559.74

1.9
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
nôo pavimentada,com Implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (caixa CASAL)

RS 5.398,96
5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 6,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 6,00

■ i . : í  . •-! • .'. • S ' r- i .. -.j j ; .
435.40 435.40 435.40 435.40 435 40 522.48 435.40 435.40 435.40 435.40 435.40 522.48

1.10
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paraletepipedo.com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (cai)@ CASAL)

R$6.169,62
5,00 5,00 5,00 5,00 6,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 6,00 5,00

«• ~T'. T ' ' . j ' • . i ■ ' • í • ■ í r - . r — j- - - •' .7' t- ■

497 55 497.55 497.55 497.55 597.06 497.55 497.55 497.55 497.55 497.55 597.06 497.55

1.11
Restabelecimento de ramal predial em nja 
pavimentada em asteito, com implantação de 
hWiómetro e caixa de proteção (caixa CASAL)

R$6.717.60
5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5.00 5.00 5,00 5,00 5,00 5,00

• / •; 1 ' .

559.80 559.80 559.80 559.80 559.80 559.80 559.80 559.80 559.80 559.60 559.80 559.80

1.12
Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada,com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (caixa da FIRMA)

R$ 7.724,78
4,00 4,00 4,00 4.00 4.00 3,00 4.00 4.00 4,00 4.00 4,00 3.00

, ” ■■■■ ■ . • i . ’ 1 . ;

671.72 671.72 671.72 671.72 671.72 503.79 671.72 671.72 671.72 671.72 671.72 503.79





w
C a s a l C om panhia  de Sanesnnento de A lagoas

CRONOQRAMA FiSICO-FINANCEIRO
OBRA: Execução de Serviços de Corte e Rellgação de Água 

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguó • Maceió • AL 

Data: Setembro/201S

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias M dias 120 dias 160 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270dias 300 dias 330 dias ~ 360 dias

1.13
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepfpedo, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (caixa FIRMA)

R$ 8.583.60
4,00 4,00 4 00 4,00 3,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 3,00 4,00

I -* 'W c ■■í :  "í ■ ■■i- . . •< •( : . . • -,r r r  - 'í V ?
7^.40 746.40 746.40 746.40 559.80 746.40 746.40 746.40 746.40 746.40 559.80 746.40

1.14
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfetto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa FIRMA)

RS 8.583,60
4,00 4.00 4.00 3,00 4.00 4,00 4,00 4.00 4,00 3.00 4,00 4,00

n — ■. -
--------- ... . •' ■ = .-.i \ ■. ~ 'Vl.1 >

746.40 746.40 746.40 559.80 746.40 746.40 746.40 746.40 746.40 559 80 746.40 746.40

1.15 Reparação de calçada R$ 22.392,00
75.00 75.00 75.00 75.00 75.00 75.00 75.00 75.00 75.00 75.00 75.00 75.00

■■ , . .. '.''■'i 'í.
1.866.00 1.666.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866.00 1.866 00 1 866.00 1.866.00 1.8S6.00

1.16 Religação com implantação de hidrômetro R$ 38.862,60
104.00 105.00 104.00 104.00 104.00 104.00 104.00 104.00 105.00 104.00 104.00 104.00_ .

\ : i  - • -
3.233.36 3.264.45 3.233.36 3.233 36 3.233.36 3.233.36 3.^3,36 3.233.36 3.264.45 3.233.36 3.233.36 3.233.36

1.17
Religação com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebatxamento e nivelamento do 
cavalete (nivet de bolha)

R$ 35.753,50
96,00 96,00 96,00 95,00 96,00 96,00 96,00 95.00 96.00 96,00 96,00 96,00

: jt; .?■ ..t- i  .: .. . --i-: X '■ r  f • • J • '• >-• •• '.i . V-.S .•
2.984.64 2.984.64 2.984.64 2.953.55 2.984.64 2.984.64 2.984.64 2.953.55 2.984.64 2.984.64 2.984.64 2.984.64

Faturamento da Obra R$ 714.983.75 59.549.01 59.715.69 59.535.33 59.560.20 59.461.92 59.590.07 59.642.30 59.653.51 59.566.42 59.591.29 59.461.92 59.636.09
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Casal

N“ PROCESSO;

10391/2015
INSTRUÇÃO DE PROCESSO N“ FOLHAl ^

A ___

Interessado: Unidade de Negócios de Jaraguá (Cl N° 22/2015)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato N° 77/2011 - CASAL / Construtora Mogno
Ltda. - EPP

AASJUR

At. Adv. Edmilson Pereira

Encaminhando parecer com a planilha de custos e o cronograma físico fi

nanceiro com os valores atualizados, conforme parecer, às folhas 31 a 36, referente ao 

aditamento do Contrato n° 77/2011 firmado com a Construtora Mogno Ltda. - EPP, cujo 

objeto é a execução de serviços de engenharia de corte e religação de ligações de 

água, integrantes da Unidade de Negócios de Jaraguá, em atendimento a solicitação 

desta Assessoria.

Maceió, 15 de setembro de 2015.

^  E ^ n a lc lo  M o n t e i r o  L is b o a  
i ^ i v i l  - C R E A  0 2 0 .0 9 2 .5 5 6 - 3  

S e re n te  d e  P r o je t o s  e  C u s to s  
M a t r íc u la  1 2 6 9

VISTO: L u iz  E m a n u e l  d e  F r a n ç a  C o s t a  

E n g . C iv i l  - C R E A  0 2 0 0 7 7 2 1 4 - 7  
Superintendente de Engenharia 

M a t r i c u l a  1 3 9 8

G LP LA N  006-C



1



f
Casa Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N": 10.39Í/2015 
Interessado: UN JARAGUÁ
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste ao Contrato n® 77/2011

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE AO 
CONTRATO N“ 77/2011. PREVISÃO LEGAL, ART. 57, II DA 
LEI 8.666/93 E ART 2“, II 
DA LEI 10 .1 9^ 0 0 1 . PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato 
n° 077/2011 -  fis. 0 ^ 1 ,  cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para a realização 
dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, para a 
unidade de negócio Jaraguá, mediante condições contidas no Termo de Referência.

0  referido contrato foi firmado em 11 de outubro de 2011, se encerrando em 11 de 
outubro de 2012. Segundo o quinto termo aditivo ao contrato n° 17Í1011, prorrogado por mais 
12(doze) meses a contar de 13 de outubro de 2014 a 13 de outubro de 2015. Desta forma 
pretende-se uma nova prorrogação do prazo.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 0 ^ 1 ) ;
3 -  Cronograma físico e financeiro (fis. 35^6);
4 -  Planilha de Custos (fis. 34);
5 -  Classificação Orçamentária (fls. 28).
6 -  Solicitação de Compras (fls. 25/26)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fls. 02/21), ver-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que os 
serviços citados são essenciais para o crescimento da manutenção da adimplência dos clientes da 
Unidade Jaraguá e consequentemente da CASAL.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Sétima do 
Contrato em análise:

“CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO; O prazo para a execução 
dos serviços é de 12 (meses), a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a





totalidade

verbis”:Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8 .6 6 ^ 3  traz a respeito do caso neste processo, "in
“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos;
( . . . )
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e suceosivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;

Ainda assim, o art. 2° da Lei 1 0 .1 9 ^ 0 0 1  dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulaçâo de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setor ;ais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

Foi tomado como reajuste o percentual de variação do INCC/FGV, referente ao acumulado 
de abril de 2014 -  abril de 2015. Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 
aproximadamente 6,89% (seis vírgula oitenta e nove por cento) em que o valor global passará de 
R$ 669.032,59 (seiscentos e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) 
para R$ 714.963,75 (setecentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco 
centavos).

Da análise dos autos sabe-se que o contrato sofreu cinco prorrogações sucessivas. 
Dessarte, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e o instrumento 
contratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) 
meses, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa do Sr. Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, setembro dé 2015.

ADVOGA1D0/A>rtJR/CASAL

ÁLVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





w
Casal

do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10391/2015

N“

A D P ,

Trata-se da solicitação de prorrogação de prazo e reajuste ao contrato 
n°077/2011, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para a rea
lização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores 
da cidade de Maceió, capital do estado de Alagoas.

Os autos foram devidamente analisados pelo juridico interno da Compa
nhia, com a emissão do correspondente parecer juridico às fls. 38/39.

Pois bem, diante da instrução processual e do eiribasamento juridico a- 
presentado, concordamos com o entendimento exarado, qual seja, pela prorro
gação do prazo e reajuste do contrato n°077/2011, reafirmando a necessária e 
prévia autorização do Diretor Presidente para a celebração do objeto preten
dido nos autos.

Em, de setembro de 2015.

Laís i-ímaae Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





Protocolo n® 10391/2015 
C.l. N°22/2012 -  UN- JARAGUÁ 
Contrato n® 77/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN- JARAGUÁ, através da C. I n® 22/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 38 usque 39, parte 
integrante do presente processo, previsão legal, Art. 57, II da Lei n° 8.666/93, 
e Art. 2®, II. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n® 77/2011 com a Empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA- EPP, prorrogando o prazo por mais um 
período de 12(doze) meses e reajustando o referido contrato no percentual de 
6,89% (seis vírgula oitenta e nove por cento) conforme a variação 
do INCC/FGV, referente ao acumulado de abril/2014 a abril/2015 , passando 
0 valor global de R$ 669.032,59 (seiscentos e sessenta e nove mil, trinta e 
dois reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 714.963,75 
( setecentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta e 
cinco centavos), cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de Maceió/Alagoas, para a Unidade de Negócio 
Jaraguá. Em, 24.09.Í

E ALENCAREng® WILDE CLEC 
Diretor Presidente

/vgm..

GEPLAN  021C
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C S S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10391/2015. 
C.l. 22/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 6° termo aditivo do Contrato n° 077/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 02 de Outubro de 2015.

Atenciosamente

'" fO a á à ^ E u á e ^ fe s  S i lv e i r a * ^ ^ ^ ^
Estagiária CPUCASAL

f\í2-0

CPl,

í\

Advs. - O A B /A L 2051 
Mat.: 1749/CASAl.

cx>,
S

^̂ ílo/siDíi
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°: 10.391/2015 
Interessado: UN JARAGUÁ.
Assunto: Aprovação do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 77/2011.

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Sexto Termo Aditivo ao Contrato 
n® 77/2011, a ser firmado entre a CASAL e a CONSTRUTORA MOGNO LTDA, 
tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para a realização 
dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade 
de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para a Unidade de Negócio Jaraguá, 
mediante condições contidas no Termo de Referência.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os 
contratantes, assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, 
para tanto rubrico o Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 77/2011 e recomendo 
apresentar as Certidões Negativas atualizadas no ato da assinatura das partes, 
para que surta seus efeitos legais.

i

Maceió/A i6 de Outubro de 2015.

PEREIRA
ADyet^ADO/ASJUR/CASAL

ALVAEO^rt^E LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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CasalcoMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ns 10391/2015-CASAL 
C.ln5 22 /2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , 0 6 2  termo de Aditivo ao Contrato 7 7 /2 01 1 ,celebrado entre a 
CASAL e a Construtora Mogno Ltda , para aposição da assinatura e Evoluir à DP para 
mesma finalidade

Em, 08 de outubro de 2015

Secretária da CPL

/

A  0 .7 .

aSf
Eng® Frandifeco Beltràc 
Vice ■ Presidente de Gestãt; 
OperacionallvGO / CASAL

Á CPL (de ordem)

Para conhecimento e procedimentos pertinentes quanto ao 62 Termo Aditivo ao Contrato n2 
77/2011,- CASAL e a Construtora Mogno Ltda, devidamente assinado pelo Diretor Presidente. 
Em, 09.10.2015

ãcretaria^ Presidência





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEXTO  TERM O  ADITIVO CONTRATO N“ 77/2011, 
CELEBRADO  EN TRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A  CO NSTRUTO RA M OGNO LTDA -  
EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE ZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n“ 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa CONSTRUTORA MOGNO 
LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. 110, Centro, Maceió/AL, inscrita na CNPJ/MF sob o n® 04.590.305/0001-51, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 151.751.974-87, residente e domiciliado nesta cidade, 
tendo em vista o que consta no processo n® 10391/2015, C.l. 22/2015 -  UN JARAGUÁ e S.C. 1154 e 1155, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÃUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em 
dia de expediente na entidade.

CLÃUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 6,89®/o(seis virgula, oitenta e nove por 
cento) correspondente a variação do INCC/FGV referente ao acumulado no período de abril/2014 a abril/2015 , passando 
0 valor global de R$ 669.032,59 (seiscentos e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 
714.963,75 ( setecentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 

classificação orçamentária:
Unidade Orçamentaria.......................................11203 -  UN JARAGUÁ
Grupo de Despesa.............................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica...............................................................307.315 -  Serviços de Corte e religação

CLÃUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

WILDE CLÊCjKr^LCÃ©>DE ALENfiÃR 
Diretor Presiqénte/CASAL

FRANCISCO LUIZ BfíLTRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presidente de tostão Operacional

S E X T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N T R A T O  N ‘’0 7 7 /2 0 l  1

R O B E I ^ S O A R E S  CARDOSO  
Contratada

n Peresra
AVv^-)AB/Ai COf i 

'i/49/CAiiAl.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 77/2011

a l :

OBRA: Execução de Séivíçòs de Corte e Rellgaçao de Água 

LOCAL; Unidade de N egócio;Jaraguá-M aceió-AL  

DATA: S etem bro /2015

ÜNiDj; F .U M ITÁ nO

1 S e rv iç o s

1.1 Contraio n' 
77/2011

visfta para entrega aa ontem de corte c/postenor 
quitação de débito unid. 2 2 .800 ,00 8,45 192.660,00

1.2 Contrato i f  
77/2011 Corte do ramai prediai com cápsula (obturador) unid. 10 .500 ,00 16,16 169.680,00

1.3 Contrato n° 
77/2011 Religação Simples (com retirada de cápsula) unid. 9 .800 ,0 0 13,68 134.064,00

1.4 Contrato r f  
77/2011

Religação Simples (padronização com caixa da 
CASAL) unid. 4 5 0 ,00 62,20 27 .990 ,00

1.5 Contrato r f  
77/2011 Religação Simples (padronização com caixa da FIRMA) unid. 3 0 0 ,0 0 74,64 22 .392 ,00

1.6
Contrato n” 

77/2011
Restabelecimento de ramal predial em ma não 
pavimentada unid. 2 1 7 ,0 0 46 ,02 9.986,34

1.7
Contrato n®

77/2011
Restabelecimento de ramal predial em ma 
pavimentada em paralelepipedo unid. 150,00 73,39 11 .008 ,50

1.S Contrato r f  
77/2011

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto unid. 75 ,00 93,29 6 .996,75

1.9 Contrato n° 
77/2011

Restabelecimento com redrada de cápsula, em ma não 
pavimentada,com implantação de hidrõmetro e caixa de 
proteção (caixa CASAL) unid. 62 ,00 87,08 5.398,96

1.10 Contratorf
77/2011

Restabelecimento de ramal predial em ma 
pavimentada em paralelepipedo,com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (caixa CASAL) unid. 62 ,00 99,51 6.169,62

1.11 Contrato n“ 
77/2011

Restabelecimento de ramal predial em ma 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (caixa CASAL) unid. 60 ,00 111,96 6.717,60

1.12
Contrato n® 

77/2011

Restabelecimento com retirada de cápsula, em ma não 
pavimentada,com implantação de hidrõmetro e caixa de 
proteção (caixa da FIRMA) unid. 46 ,00 167,93 7.724,78

1.13 Contrato n® 
77/2011

Restabelecimento de ramai predial em ma 
pavimentada em paralelepipedo, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (caixa FIRMA) unid. 46 ,00 186,60 8 .583,60

1.14 Contrato n® 
77/2011

Restabelecimento de ramal predial em ma 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrõmetro e caixa de proteção (caixa FIRMA) unid. 46 ,00 186,60 8 .583,60

1.15 Contrato /i® 
77/2011 Reparação de calçada unid. 900 ,00 24 ,88 22 .392 ,00

1.16 Contrato n® 
77/2011 Religação com implantação de hidrõmetro 1.250,00 31,09 38 .862 ,50

1.17 Contrato n“ 
77/2011

Religação com implantação de hidrõmetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(nivel de bolha) 1.150,00 31,09 35 .753 ,50

714 .9 6 3 ,7 5

S E X T O  T E R M O  A D IT IV O  D O  C O N T R A T O  N '’0 7 7 /2 0 I  I

E II K e j e i
Atíw iy^^.B /A i 20C1 

1 7 4 9 /C A íÍ A l





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO li
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 77/2011





38 Maceió - quarta-feira 
4 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficiai m-1
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retroativo da diferença dos meses de Julho e agosto de 201S, qual seja de R$ 6,40 
(seis reais e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) 
totais.
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n" 10558/2015 -  CASAL-C.I. N° 94/2015-UN-LESTE.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao convênio n° 06/2015, 
celebrado entre a CASAL e o MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/ALAGOAS, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 08.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 168/2012. 
Protocolo n° 7655/2015 -  CASAL-C.l. N° 79/2015-UN FAROL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro eivil, inserito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA-EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Mareehal Deodoro/AL, inserita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
•jelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
152.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.

OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original, por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016, 
mantendo-se o valor global do mesmo de R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e 
um mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e dois eentavos).
Data de assinatura: 13 de outubro de 2015..
Protocolo n° 7655/2015 -  CASAL-C.I. N° 79/2015-UN FAROL.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 168/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA-EPP, observando a legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 83/2010. 
Protocolo n° 9985/2015 -  CASAL-C.I. N" 158/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n“ 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O SR. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob n° 136.17.654-72, residente e domiciliado em 
Arapiraca/AL, doravante denominado CONTRATADO.
OBJETO: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original, fica 
prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 27 de outubro 
2015 a 27 de outubro de 2016.Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
do valor do contrato original, em 9,30% (nove vírgula trinta por cento), conforme 
a variação do IPCA acumulado no período de outubro/2014 a setembro/2015, 
passando seu valor mensal de R$ 7.023,11 (sete mil e vinte e três reais e onze 
centavos) para R$ 7.676,26 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e seis 
centavos), e valor global de R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil, duzentos e setenta 
e sete reais e trinta e dois centavos) para R$ 92.115,12 (noventa e dois mil cento e 
quinze reais e doze centavos).
Data de assinatura: 22 de outubro de 2015.
Protocolo n° 9985/2015 -  CASAL-C.I. N“ 158/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Quinto termo aditivo ao contrato n° 83/2010, 
celebrado entre a CASAL e o SR APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 21.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 77/2011. 
Protocolo n° 10391/2015 -  CASAL-C.I. N“ 22/2015-UN JARAGUÃ.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12,294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos

residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida 
na Rua Boa Vista, 75, Sl. 110, Centro, Maceió/AL, inscrita na CNPJ/MF sob o 
n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 151.751.974-87, residente e 
domiciliado nesta cidade.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 20l6.Por força deste 
instrumento fica autorizado o reajuste de 6,89%(seis virgula, oitenta e nove por 
cento) correspondente a variação do INCC/FGV referente ao acumulado de 
abril/2014 a abril/2015 , passando o valor global de R$ 669.032,59 (seiscentos 
e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 
714.963,75 ( setecentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta 
e cinco centavos).
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n« 10391/2015 -  CASAL-C.I. N° 22/2015-UN JARAGUÃ. 
Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 77/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 24.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
150/2012.

Protocolo n° 9263/2015 -  CASAL-C.I. N° 06/2015-CPDI/UN LESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, casado, engertheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato Original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 22 de setembro de 2015 a 22 de setembro de 2016, mantendo-se o valor 
global de R$ 244.077,84.
Data de assinatura: 22 de setembro de 2015.
Protocolo n° 9263/2015 -  CASAL-C.I. N° 06/2015-CPDI/UN LESTE. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 150/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 23.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
155/2012.
Protocolo n° 10528/2015 -  CASAL-C.I. N° 159/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 348.883.817-04, residente e domiciliado em São Sebastião/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período 
de 12(doze) meses, a contar da data de 21 de Setembro de 2015 a 21 de Setembro 
de 2016..Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em 9,53% 
(nove vírgula cinquenta e três por cento) correspondente ao IPCA do período de 
setembro/2014 a agosto/2015, passando o valor mensal de R$ 339,00 (trezentos 
e trinta e nove reais) para R$ 371,31 (trezentos e setenta e um reais e trinta e um 
centavos) e o valor global de R$ 4.068,00 (quarto mil e sessenta e oito reais) para 
R$ 4.455,72 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos).
Data de assinatura: 21 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 10528/2015 -CASAL-C.I. N° 159/2015-CAF/LlN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 155/2012, 
celebrado entre a CASAL e o SR SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015
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Exm.° Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presijdente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

( ■!

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .8 4 3 /8 6 ,, 
estamos enviando a V.Ex.^ para 'registro  do Contrato n° 7 7 /2 0 1 1 , celebrado^ 
entre a CASAL e a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA que tem  como objeto 
a Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de corte 
de ligações de água e reiigue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 
Estadc de Alagoas> para a UNIDADE, DE NEGÓCIO 3ARAGUÁ, e registro do 
Contrato n° 7 8 /2 0 1 1 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA que tem  como objeto a Contratação de empresa de 
engenharia para a realização dos serviços de corte de ligações de água.e religue- 
se, no£ setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alaçoas, 
UNIDADE DE NEGOCIO DO BENEDITO BENTES..

A Sú'Kiid do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estaoo em  
'Oiçâo de 07 de novembro de 2011

’ utross 1, rem etemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo r'^ 
0108/ ’C10 - CASAL - Cl n® 09 /20 11  -  UNJARAGUA e - Cl n° 113 /2010  -  UN 

30 fis. 01 à 714

‘ O  enseio, reiteramos a V.Ex.^, protestos de consideraçã pro tocolo -tc a l  z n s m i
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religaçâo), 
de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador,
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

\

2. ÁREA OE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados em todas as localidades das»Unidades de 
Negócio da Capital, conteinpiadas pelos serviços de abastecimento de água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de visita de 
cobrança com entrega da ordem de corte.

3.2 -Corte
Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrômetro).

3.3 - Religaçâo - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.’ í

3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Ãgua - Reinstalação do ramal predial de água 
com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necdssidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

4 . 1 - 0  preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o que esià 
apresentado no Anexo I -  Estimativa de Custos.

4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios.

4.3 - Nâc serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO I (Estimativa de Custos),

5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS .

5.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anèxo I, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Conipatada qualquer reciamação 
relativa à variação mensal para mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃQ

6.1 - A licitacâo será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas
Leis 8.883/94 e 9.648/98. ' •
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6.2 - 0  Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, para todos os LOTES, contados a partir da assinatura do contrato de cada lote, 
podendo ser prorrogado de acordo com o Artigo 57 da Lei de Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 5° dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinquenta por cento), do valor do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo I. . .

7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e o pedido da religação até 30. (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de remuneração 
deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 ao
1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente 
ao valor do restabelecimento de-ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo I.

. ^
7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por rnetro 
quadrado recuperado, iterh 1 .1 5  da Estimativa de Custos - ANEXO I.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato.

De Ordem.administrativa

8.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das Unidades de* 
Negócio correspondente;
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos
serviços.

8.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para. a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;

8.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção 'de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação dé ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas umá view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada.

8.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade des sen,íiços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado, de
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conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CÂSAL 
responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

8.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
especifico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

/
a) 'A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil; Segundo grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho 
externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.

b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.

c) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS- PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÂO adotados pela CASAL.

d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acbrnpanhá-los, com.o também de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observa' através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório. •

f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação 
da CONTRATANTE.

8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e ■ periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas,, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.
b) Gula de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) .Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Reiação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
.:;eguintes informações: nome completo, RG, CPF, enaereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

3.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu 
(juadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

3.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
io-cntificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de
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serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

de acordo com

8.10 --Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, conseqüentemente, 
evitar reclamações posteriores.

8.12 - Efetuar no prazo m"áximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições pon/entura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definidas neste Termo.

8.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

8.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necedèária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, p 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASAL.

8.15 - Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade. .

8.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízós 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional

8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .

8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

8.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

8.21 - Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com ônus para a CAS.AL 
(iiem 6.0 do ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de 
forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.
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8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesrncs.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

8.25 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo, máximo de 72 (setenta e duas) horas 
após o serviço, todo o material retirado em consequência de sua execução, etiquetando, os 
hidrõmetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.

8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e.controle 
a serem adotados pela CASAL.

9. OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 - Fornecer à contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo (ANEXO II e IV);
b) Ordens de serviço de corte com os dados .selecionados e destinados à cobrança aos 

, clientes inadimplentes;
c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou 
restabelecimento da ligação);
d) Ter pessoal e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ao campo através da CONTRATADA, identificando e arquivando 
os ser\'iços pagos como; visita de cobrança, religação simples ou corte/religação executado no 
período de 30 dias. Os casos devolvidos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
supervisor competente (fiscalização, restabelecimento e ligação nova);
e) Òs hidrõmetros.

9.2 - Comunicar à.contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e 
especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução,dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo rháximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.

9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.

i
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9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos- 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência 
do contrato.

10. PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim-de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.

10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO I, exclUindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por deterrninação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á á Contratada conforme estatística urna multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -10%  do valor da fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.

10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá ás Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (dqas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade:
a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total 
de cortes mensais -1 0 %  do valor da fatura;
Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 

, cortes mensais -  20% do valor da fatura;

b)

c)

10.7 - As penalidades acima previstas poderão .ser aplicadas isolada ou cumuiativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.

L
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Obs.; Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso dp inicio dos serviços.

10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suás atualizações, e demais legislações aplicáveis.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.

11.2 A CONTRATADA é respohsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais 
da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para bs casos de 
fiscalização e divergências encontradas.

11.3 Os serviços que não podprem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.

11.4 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);

11.5 . A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mírfimo 01
(uma) visita/cobrança devidamente protocolada aojdiente inadimplente, para regularização do 
débito. . '

11 .B Caso haja algum impedimentp técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra 
providência;

11.7 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

11.8 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 
(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplenté, para regularização 
do débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de 
recuperar-0 cliente e'o débito após 0 corte.

11.9 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTR/kTADA, conforme subitem 8.6 deste termp.

11.10 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
corte na situação descasa fechada, imóvel não localizado, vago ou. demolido, ramal não 
localizado, cliente/ião permitiu, etc.

11.11- Será permitido o corte em “imóvel fechado”, 'desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comerciai o não 
págamentodo débito. •

11.12 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
. (doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. 
Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;

i
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11 .1 3  As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de 
Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.

11 .1 4  Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as 
distâncias a serem trabalhadas.

12.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos-para cobrir ocorrências tais como; greve de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos ás 
instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , etc

irresdosSontos
GereWe UNBB/CASAL 

Mat. 2564
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OBRA : SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO P/UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, NA CIDADE DE MACEIÓ, SETORES 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 40 e 50 /
LOCAL: GEPRO / CASAL DATA: ABRIU2I

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.

1.0 S e rv iç o s

1,1 V is ita  p a ra  e n tre g a  da o rd e m  de  co rte  d  p o s te r io r  q u ita ç ã o  do  d é b ito und 1 6 .8 0 0 7 ,0 0 1 1 7 .6 0 0 ,0 0

1.2 C o rte  d o  ra m a l p re d ia l com  c á p su la  (o b tu ra d o r) und 6 .0 0 0 1 4 ,00 8 4 .0 0 0 ,0 0

1-3 R e lig a çâ o  S im p le s  (c o m  re tira d a  da  cá p su la ). ■ . , und 5 .5 0 0 1 2 ,00 6 6 .0 0 0 ,0 0

1.4 R e lig a çã o  S im p le s  (A d e q u a n d o  a lig a ç ã o  no  pad rã o , c /  cx. da C A S A L). und 3 0 0 6 5 ,0 0 1 9 .5 0 0 ,0 0

1.5 R e lig a ç â o  S im p le s  (A d e q u a n d o  a lig a ç ã o  no  pad rã o , c / cx. da F irm a ). und 2 0 0 9 5 ,0 0 1 9 .0 0 0 ,0 0

1.6 R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l e m  rua  nã o  p a v im e n ta d a und 80 4 1 ,8 4 3 .3 4 7 ,2 0

1.7 R e s ta b e le c im e n to .d e  ra m a l p re d ia l e m  rua  p a v im e n ta d a  e m  p a ra le le p íp e d o und 30 6 9 ,2 5 2 .0 7 7 ,5 0

1,8 R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto und 30 8 3 ,2 4 2 .4 9 7 ,2 0

1.9
R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l e m  rua  não  p a v im e n ta d a , co m  im p lan taçâ .p  de h id rô m e tro  e cx  
d e  p ro te çã o  (c x  C A S A L ) und 2 0 8 2 ,0 0 1 ,6 4 0 ,0 0

1 .10
R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l e m  rua  p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo , co m  im p la n t d e  h id rô m e tro  e 

cx  de  p ro te çã o  (cx. C A S A L ) und 2 0 1 1 5 ,0 0 2 .3 0 0 ,0 0

1.11

R e s ta b e le c im e n to  d e  ra m a l p re d ia l e m  rua  p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto  co m  im p la n t de  h id rô m e tro  e  cx  

d e  p ro te çã o  (cx. C A S A L ) und 12 1 2 5 ,0 0 1 5 0 0 ,0 0

1 .12
R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l e m  rua  nã o  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ç ã o  de h id rô m e tro  e 
ca ixa  d e  p ro te ç ã o  (cx. d a  .F irm a ) - ' . • . '  und 6 1 5 5 ,0 0 9Í30,00

1.13

R e s ta b e le c im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua  p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo , co m  im p la n t de  h id rô m e tro  e 

c x  de  p ro te çã o  (cx. da  F irm a ) und 6 1 7 5 ,0 0 1 ,0 5 0 ,0 0

1.14
R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto  c o m  im p la r it de  h id rô m e tro  e cx  

d e  p ro té ç á o  (cx. d a  F irm a ) und 6 1 9 5 ,0 0 1 .1 7 0 ,0 0

1.15 R e p a ra çã o  d e  P iso  de C a lç a d a m^ ' 5 0 0 ■ 2 0 ,0 0 1 0 .0 0 0 ,0 0

1 .16 R e lig a çõ e s  c o m  im p la n ta ç ã o 'd o  h id rô m e tro und 5 0 0 2 0 ,0 0 6 0 .0 0 0 ,0 0

1,17 R e lig a çõ e s  c o m  im p la n ta ç ã o  d o  h id rô m e tro  e le v a n ta m e n to /re b a ix a m é n to  e n iv e la m e n to  

d o  ca v a le te  (n íve l de  b o lh a )

und 50 0 2 5 ,0 0 2 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L G È R A L  ‘ - 4 1 2 .6 1 1 ,
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O B R A  ; S E R V IÇ O S  D E  C O R T E  E R E L IG A Ç Ã O  P /U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B E N T E S , N A  C ID A D E  D E  M A C E IÓ , S E T O R E S  25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 40 e  50 '

L O C A L : G E P R O  /  C A S A L  D A T A : S E T E M B

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNJT. P. TOTAL.

1.0 S e rv iç o s

1.1 V is ita  p a ra  en trega  da ordenn de  co rte  d  p o s te r io r  q u ita ç ã o  d o  d é b ito und 1 6 .80 0

1.2 C o rte  do  ra m a l p red ia l co m  cá p s u la  (o b tu ra d o r) un d 6 .0 0 0

1.3 R e lig a çã o  S im p le s  (c o m  re tira d a  da  cá p su la ). und 5 .5 0 0

1,4 R e lig a çã o  S im p le s  (A d e q u a n d o  a lig a çã o  no pa d rã o , d  cx. da C A S A L). und 300

. 1.5 R e lig a ç ã o  S im p le s  (A d e q u a n d o  a lig a çã o  no pad rão , d  cx, da F irm a ). und 2 0 0

1,6 R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  n ão  p a v im e n ta d a und 80

1,7 R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  p a v im e n ta d a  em  p a ra le le p íp e d o und 30

1.8 R e s ta b e le c im e n to  de ra m a l p re d ia l e m  rua  p a v im e n ta d a  em  a s fa lto und 30

1.9
R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  não  p a v im e n ta d a , c o m  im p la n ta ç ã o  de h id rô m e tro  e cx  

d e  p ro te çã o  (c x  C A S A L ) und . 2 0

1 .10
R e s ta b e le c im e n to  d e rra m a i p re d ia l em  rua  p a v im e n ta d a  em  p a ra le lo , cô m  im p la n t de  h id rô m e tro  e 

cx  de p ro te çã o  (cx. C A S A L ) und 2 0

1.11 -

R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  p a v im e n ta d a  em  a s fa lto  com  im p la n t de  h id rô m e tro  e cx  

d e  p ro te çã o  (cx. C A S A L ) . un d 12

1.1-2
R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  não  p a v im e n ta d a , co m  im p la n ta ç ã o  de h id rô m e tro  e 

c a ixa  de p ro te çã o  (cx. da  F irm a ) und 6

1.13

R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  p a v im e n ta d a  em  p a ra le lo , com  im p la n t d e  h id rô m e tro  e 
c x  de  p ro te çã o  (cx. da F irm a ) und 6

1,14
R e s ta b e le c im e n to  de  ra m a l p re d ia l em  rua  p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto  com  im p la n t d e -h id rô m e tro  e cx  
de  p ro te çã o  (cx. da F irm a ) und 6

1.15 R e p a ra çã o  d e  P iso  de C a lça d a 500
-

1 .16 R e lig a çõ e s  co m  im p la n ta ç ã o  do  h id rô m e tro und 50 0

, 1 .17 R e lig a çõ e s  co m  im p la n ta ç ã o  do  h id rô m e tro  e le v a n ta m e n to /re b a ix a m e n to  e n iv e la m e n to  

d o  c a v a le te  (n íve l de  bo lha )

und 50 0

T O T A L  G E R A L





C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de  A lagoas

OBRA : Serviços de corte e religaçâo unidade de negócio Benedito Bentes, na cidade de Maceió, setores 25, 26,27, 30, 31, 32,33,34, 
35, 40 e 50 ,

LOCAL: MACEIÓ -AL

DATA : Setembro -  2010 _̂______  _________

■ IT E M B IQ U A N T if l IB iU N IT iH n e ! iT O jA L « K S |
1 SERVIÇOS

1.1
Visita p a ra  en tre g a  d a  o rd e m  d e  corte c /p o s te r io r  qu itação  do  ■ 
débito und 16 .800 ,0C 7 ,0 0 • 1 1 7 .6 0 0 ,0 0

1.2 Corte do  ra m a l p re d ia l com  cápsu la  (obturador) ; und 6.000,00 1 4 ,00 8 4 .0 0 0 ,0 0

1.3 R elig açâo  sim ples (c o m  retirad a da cápsu la) und 5.500,00 1 2 ,00 6 6 .0 0 0 ,0 0

1.4
R elig açâ o  s im ples  (A d eq u an d o  a  lig ação no  padrão , c /  cx. da  
C A S A L ) und 3 0 0 ,0 0 6 5 ,0 0 1 9 .5 0 0 ,0 0

1.5 •
R elig açâo  s im ples  (A d eq u an d o  a lig ação  no padrão , c /c x . da  
Firm a) únd 2 0 0 ,0 0 9 5 ,0 0 1 9 .0 0 0 ,0 0

. 1.6 R estab e lec im en to  d e  ra m a l p red ia l em  rua não  p av im entada und 8 0 ,0 0 4 1 ,8 4 3 .3 4 7 ,2 0

1.7
R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua p a v im en tad a  em  
p a ra le lep ip e d o und 3 0 ,0 0 6 9 ,2 5 2 .0 7 7 ,5 0

1.8
R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua p a v im en tad a  em  
asfalto  ' und 3 0 ,0 0 8 3 ,2 4 2 .4 9 7 ,2 0

1.9
R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua n ã o  pav im entada , 
com  im p la n ta ção  de h idrôm etro  e  cx. de p ro teçã o  (cx. C A S A L ) und- 2 0 ,0 0 8 2 ,0 0 1 .6 4 0 ,0 0

1.10

R estabe lec irn ento  d e  ra m a l p re d ia l em  rua  p a v im en tad a  em  
paràlelo , com  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e  cx. d e  p ro teçã o  (cx. 
C A SA L) und 2 0 .0 0 1 1 5 ,0 0 . '2 .3 0 0 ,0 0

1.11

R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l e m  rua  p a v im en tad a  ern 
asfalto, co m  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e  cx. d e  p ro teçã o  (cx. 
C A S A L ) und 1 2 ,00 1 2 5 ,0 0 1.5Q 0,00

1.12

t

R es tab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l e m  ru a  n ã o  pav im entada , 
com  im p la n ta ção  d è  h id rôm etro  e  cx. d e  p ro teçã o  (cx. d a  F irm a) und 6 ,0 0 1 5 5 ,0 0 9 3 0 ,0 0

1.13

R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l e m  ru a  p a v im en tad a  em  
paralelo , co m  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e  cx. d e  p ro teçã o  (cx. 
da F irm a) und 6 ,0 0 1 7 5 ,0 0 1 .0 5 0 ,0 0

1.14'

R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  ru a  p a v im e n ta d a  em  
asfalto, co m  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e  cx. d e  p ro teçã o  (cx. 
da F irm a) und 6 ,0 0 .1 9 5 ,0 0 1 .1 7 0 ,0 0

1.15 R ep a ra ç ã o  d e  p iso  d e  ca lçad a m * 5 0 0 ,0 0 2 0 ,0 0 1 0 .0 0 0 ,0 0
1.16. R elig açõ es  com  im p la n ta ção  do  h idrôm etro und 5 0 0 ,0 0 2 0 ,0 0 1 0 .0 0 0 ,0 0

1.17

R elig açõ es  com  im p la n ta ção  do  h idrôm etro  e  
lev an tam en to /reb a ixam en to  e n ive lam en to  do  cava le te  (n ív e l d e  
bolha) und 5 0 0 ,0 0 2 5 ,0 0 1 2 .5 0 0 ,0 0

3 5 5 .1 1 1 ,9 0

fíarcus * 
CRE

ira Lcpes 
D/AL

(Cl 113-2010 Prot 10108-2010 UNBB)ServCor1eReligue





1 IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P .U N IT . P . T O T A L .

1 SERVIÇOS ^

1.1
Visita p a ra  en tre g a  d a  ordem  d e  corte c /p o s te r io r  q u itação do  
débito und 1 6 .8 0 0 ,0 0 .

1.2 Corte do  ra m a l p red ia l com  cápsu la  (obturador) und 6 .0 0 0 ,0 0
1.3 R elig açãó  s im ples (com  retirad a da cápsula) und 5 .5 0 0 ,0 0

1.4
R elig açã o  s im ples  (A d eq u an d o  a  lig ação  no  padrão] c /  cx. da  
C A S A L ) un d 3 0 0 ,0 0

1.5
R elig açã o  s im ples  (A d eq u an d o  a lig ação  n o  padrão , c /  cx. da  
Firm a) und 2 0 0 ,0 0

1.6 R estab e lec im en to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua n ã o  p av im entada un d 8 0 ,0 0

1.7
R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua p a v im en tad a  em  
p a ra le lep íp e d o '  un d 3 0 ,0 0

1

1.8 ■
R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua p a v im en tad a  em  
asfalto und 3 0 ,0 0

1.9
R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rúa n ã o  p avim entada , 
com  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e  cx . d e pro teção  (cx. C A S A L ) u n d 20,0Ó

1.10

R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua p a v im en tad a  em  , 
paralelo , com  Im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e cx. d e  p m te ç ã o  (cx. 
C A S A L ) . u n d 2 0 ,0 0 •

1.11

R estab e lec im e n to  de ra m a l p red ia l em  rua p a v im en tad a  em  
asfalto, com  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e cx. de p ro teção  (cx. 
C A S A L ) u n d 12 ,00

•

1.12
R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua não  pav im entada , 
com  Im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e  cx. d e  p ro teçã o  (cx. d a  F irm a)

/

u n d 6 ,0 0

1.13

R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua p a v im en tad a  em  
paralelo , com  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e  cx. d e  p ro teção  (cx. 
da F irm a) u n d 6 ,0 0

1.14

R estab e lec im e n to  d e  ra m a l p re d ia l em  rua p a v im en tad a  em  
asfalto, co m  im p la n ta ção  d e  h idrôm etro  e  cx. de p ro teção  (cx. '  

da F irm a) u n d 6 ,0 0
'1.15 R ep ara ção  d e  p iso d e  ca lçad a m ‘ 5 0 0 ,00
1.16 R ellg açõ es  com  im p la n ta ção  do hidrôm etro und 5 0 0 ,0 0 '

1.17

R elig açõ es  com  im p la n ta ção  do h idrôm etro  e  
le v an tam en to /reb a ixam en to  e  n ive la m en to  do cava le te  (n ív e l de  
bolha) u n d 5 0 0 ,0 0 ■

T O T A L  G E R A L

(Cl 113-2010 Prot 10108-2010 UN98)ServCorteReliguc
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Proc. 10108/201Í) - UNBB 

À  ,
GEPLAN, (De Ordem) \

Solicitamos informar a classificação orçamentária.
N,

Em; 08/10/2010

. J ■
iVenciosamente

CPL/CASAL

t ó  9 o íu M & o _ t u X i t i o  '
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 10108 /20 10
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES

Ao
Assessor Jurídico,

Vem para exam e e parecer deste serviço jurídico Processo n°. 
10 1 0 8 /2 0 1 0 , no qual a Unidade de Negócios do Benedito Bentes 
requer a execução dos serviços de corte de ligação de água e 
religue-se, nos setores 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 3 5 , 4 0  e 
50.

Conforme planilha costante de fis., 13, o valor dos serviços importa 
em R$ 3 5 5 .1 1 1 .QOftrezentos e cinquenta e cinco mil cento e onze 
reais noventa centavos).

Dessa forma entendemos que o pleito da UNBL, somente poderá 
ser atendido através da realização de licitação na modalidade de 
Tomada de Preços, bastando para realização de autorização 
expressa do Senhor Diretor Presidente.

10 . 2010 .

^EREIRA 
ído/ASJUR A  V) ,

Edilson

A s s e s s o i  JuviCiicü/CAbí^i-

\y\ri 1

^\,\p.\p

0 5 .* .'-









Protocolo n° 10108/2010 
C.IN° 113/2010 - UNBB/SUNEC

À
SULOS,

Com base na solicitação da UNBB, através da C.l n° 113/2010, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fls.17 e 18, parte integrante do presente 
processo, AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para a realização 
dos serviços de corte de ligação de água e religue-se, nos setores 25, 26, 27, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 40 e 50 da Unidade de Negócios do Benedito Bentes, nesta 
Capital.Em, ! -AO

Diretor Presidente

/vgm...

À

GEUCC,

Elaborar certame licitatório, modalidade Tomada de Preços, com 
autorização da Presidência, para contratação de empresa para realização 
de serviços de corte e rellgue-se.

E m  26.11.201

•7^
fhníRsta <k SisUmasJlngeía (èat̂ osa Omaia 

Seperfntauíênte ée Logística e Suprimentos

S‘VLOS/'í^'ÇC/ OISM

GEPLAN  021 C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. 10108/20120 
Cl 113/2010
À

SULOS

Recebémos da ASJUR Processo Ç I 43/2010 -  FAROL solicitando informações se já  foi 
realizado licitação para contratação do serviço de corte para a cidade de Maceió, Unidade de 
Negócio Farol, sendo este o primeiro processo enviado para rèalizar esse procedimento com 
este objeto.
Porém, recebemos o Pròt. 10108/20120, Cl 113/2010 - UNBB solicitando licitação para este ^  
mesmo objeto, para a Unidade de Negócio do Benedito Bentès, já  autorizado pelo Diretor 
Presidente. ■ ' .

Porém nossa sugestão é que seja questionado a VGO se será também realizado licitação ' 
com 0 mesmo objeto para a Unidade de Negócio Jaraguá e aí possamos realizar uma única 
licitação, com 03 (três) lotes para Maceió, evitando assim o fracionamentp que é vedado por 
lei.

Se não for licitar para a Unidade de Negócio Jaraguá, solicitamos devolver os 02 processo 
-  UNBB e UNFAROL -  para que possaihos licitar com 02 lotes.

Em 29.11.2010 

Atenoiosamente

N eli tiin a  Pereira 

CPL/CASAL

J A  ' \ J x c ^  O j\ )  ,

0 ' Z . l l  \ à o f O

1
h aI o

SupeitóMêKe iie Lsç m  e Suptimenws 
SULOS/CASAL
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

O rigem  U N /F A R O L Destino : SUNEC

N“ da

43/2010

Data de emissão: 
08/ 11/2010

Senhor Superintendente,

Vimos solicitar a realização de processo licitatório para contratação de Serviços de Corte é 
Religue-se para a Unidade do Farol, considerando os setores a ela pertencentes, quais sejam: 
14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,28,29 e 36 cujo montante de ligações ativas está em 52.800 
ligações. Anexamos a este as planilhas com o quantitativo de serviços a serem licitados, a 
estimativa de preços, a qual deve ser analisada pela GEENG e o Termo de Referência para 
execução dos mesmos.
Esclarecemos ainda que existe dotação suficiente para a contratação na rubrica Serviços de 
Terceiros, no item serviços de corte e religação do orçamento para 2010, para o qual fizemos a 
solicitação de compra de número 7867.

Atenciosamente

Eng “ Alfredo J^cchó Monteiro 
Gerente da Unidade de Negócio do Farol

G E P IA N  0 0 9 -C
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

TERMO DE REFERENCIA

I

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de 

débitos de clientes da CASAL, suspensão'(corte) e regularização do fornecirpento de 

água (religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, 

com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, seio ou lacre, 

adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos 

serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados na Unidade de Negócio do Farol 

contempladas pelos serviços de abastecimento de água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

* •

3.1 - Visita de Corte

Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para 

execução de visita de cobrança com entrega da orderh de corte.

3.2 - Corte .

Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente 

através do corte com chibágua com introdução de obturador e anotação da 

leitura do medidor (hidrômetro).

3.3 - Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através 

da retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de 

água.
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3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do ramal predial 

de água com hidrômetro, visando a regularização do àbastecimento, com até 30m de 

distância entre o distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela 

CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por 

necessidade-de execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS
♦ ■

4 . 1 - 0  preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o 

que está apresentado no Anexo I -  Estimativa de. Custos.

4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de 

recursos próprios.

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais 

superiores aos constantes dó ANEXO I (Estimativa de Custos).

5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

5.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são'estimadas 

apenas como referência para. efeito de julgamento, não cabendo à Contratada 

qualquer reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E .PRAZO DE EXECUÇÃO

6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 

atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.2 - O Prazo de execuçãb total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 

(doze) meses corridos, para todos os LOTES, contados a partir da assinatura do
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contrato de cada lote, podendo ser prorrogado de acordo com o Artigo 57 da Lei de 

Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 - Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada 

se houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 10 (dez)'dias 

corridos, contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante.

Caso ocorra pagamento após 11° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço.

A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas e parceladas) 

será equivalente à 70% valor corte físico, conforme item 1.1 da Estimativa de 

Custos -  Anexo I.

7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver 

regularização do débito e o pedido da religação até 30 (trintá) dias da data dò 

corte da ligação. Caso não ocorra a religação no prazo-de 30 (trinta) dias, não 

ocorrerá a remuneração do serviço de corte.

Para efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do 

débito), será pago a CONTRATADA o valor equivalente ao corte físico, item 1.2 

da Estimativa de Custos -  Anexo I.

7.3 - Religaçãó -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da 

religação, itens 1.3 ao 1.5 da. Estimativa de CUstos -  Anexo I.

7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de á^ua -  A remuneração do serviço 

será equivalente ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 

1.14 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao 

valor por metrO quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - 

ANEXO I.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De Ordem administrativa

8.1 - Disponibilizar:

a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das 

Unidades de Negócio correspondente;

b) Estrutura de Informática.adequada com acesso a INTERNET, possibilitando a 

recepção de dados referentes aos serviços a serem executados;

c) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de 

cobrança, a critério da CASAL.

d) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis para contato entre 

Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de Cobrança, da CASAL, 

ficando um aparelho com encarregado e um com a Supervisão de Cobrança da 

CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos serviços.

8.2 - Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para 

a execução das atividades previstas no objeto do contrato.

8.3 - Adequar o seu sistema de processamento de dados, de forma a permitir o acesso 

ao Sistema Comercial para consulta, no prazo máximo 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do contrato, passivo de multa pelo descumprimento do prazo, de acordo 

com 0 disposto no item 10.8 deste termo.

8.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) 

anos de fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom 

estado de conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela 

unidade na CASAL responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais 

dos carros e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo 

CASAL, contido nos Anexos deste Termo de Referência. '
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8.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento 

técnico específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços 

internos e externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará 

a cargo da CONTRATANTE e deverão ter o .seguinte perfil: Segundo grau completo, 

boa dicção, facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, 

disposição para trabalho externo, desembaraço, simpatia e idade mínirha de 18 anos.

,b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de 

cobrança através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que 

também deverá arcar com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA 

terão obrigatoriamente que receber um treinamento específico antes de iniciar suas 

atividades em campo.

c) O cohteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS 

PARA EXECUÇÃO DE CORTES E REÜGAÇÂO adotados pela CASAL.

d) Embora os treinameritos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 

a CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus 

instrutores para realizá-los quando julgar necessário

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 

profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios 

de avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.
i

f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por 

escrito e com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. 

Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio 

conhecimento e aprovação da CONTRATANTE.

8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 

devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  

admissionais, demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal
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entregar os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que 

devem ser compostos dos seguintes documentos, referentes ao mês antèrior;

a) Folha de Pagamento.

b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
»4

c) Guia dè. recolhimento do INSS devidamente quitada.

d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, 

contendo as seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone,
i

formação, cargo ou função exercida na empresa.
' , ■ - \

8.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em

seu quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que
*

de forma temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do 

subitem anterior. Esse empregado deverá atender ao. perfil exigido pela CASAL e 

somente poderá substituir o anterior após receber o treinamento necessário para o bom 

desempenho das suas funções.

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado 

(com identificação da firma'na parte posterior da blusa) para identificação como 

prestadores de serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos 

mesmos , de acordo com modelo a ser fornecido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas as Leis de Trabalho, da 

Previdência ou correlatas em vigor no País.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo 

deles postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos 

serviços e no tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir á sua satisfação 

e, conseqüentemente, evitar reclamações posteriores.

8.12 - Efetuar no prazo máximo de 48, (quarenta e oito) horas as substituições 

porventura solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às 

condições e exigências por ela definidas neste Termo.
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8.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu 

preposto, para proporcionar toda a assistência, e facilidades necessárias ao 

relacionamento com a CASAL durante a execução dos serviços.

8.14 - Nos casos em que haja pecessidade de ação judicial e, se necessária a 

instrução probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou 

as notificações, o qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a 

tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

8.15 - Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens dé sua 

propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

8.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

prejuízos pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiro.s, por si ou por seus 

sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional

8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos,
\

torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, 

etc, de acordo com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .

8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do 

contrato, não podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia 

aprovação, por escrito, da CASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme 

abaixo:

a) religaçãq - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de 

serviço;

b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das 

respectivas ordens de serviço;

c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados ho Cronograma Mensal de 

Cobrança da CASAL.
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8.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução 

de serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe, 

sendo permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas 

diversas formas, sob pena de rôscisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de 

medidas legais.
f _ ■

8.21 - Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização 

em documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a 

execução do serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com 

ônus para a CASAL (item 6.0 do ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e 

materiais não utilizados, de forma que o local retorne às condições originalmente 

encontradas.

8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços 

executados, no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pè|a aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e 

materiais necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às 

especificações técnicas da CASAL.

8.25 - Entregar ao almoxariTado da CASAL, -no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas após o serviço, todo o material retirado em çonseqüência de sua execução, 

etiquetando os hidrômetros dom número, capacidade, motivo dá retirada, matrícula e 

endereço do imóvel.

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 

pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à 

execução de passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e 

conforto aos transeuntes, sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas 

do Município.
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8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a 

imagem da CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostqs, sobre toda è qualquer

informação que vier a ter conhecimento em virtude do desémpenho da presente 

contratação. ' •

8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições d e , habilitação e qualificação
V t '

exigidas na licitação. . .

8.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela CASAL.

9. OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 - Fornecer à contratada; • .

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 

necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo (ANEXO II e IV);

b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança 

aos clientes inadimplentes;

c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação 

ou restabelecimento da ligação);

d) Os hidrõmetros.

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 

devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de 

procedimento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não 

impliquem aumento de custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, 

quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando■ 

oficializado por escrito.

1 0
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9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes .para agilizar as respectivas autorizações 

dos serviços, sempre que necessário.

9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e 

permanente fiscalização de todas as fasês do objeto licitado, verificando .a correta 

execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao èspecificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que recebçr quanto à execução

dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no

“Livro,de Ocorrências" esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles

que prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.
/

%

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos. serviços ,executados, 

efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subsequente á 

confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o envio dos dados para’cobrança 30 (triata) dias antes dó término da

vigência do contrato. . .

10. PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas

pela CASAL e performance de desernpenho da cobrança, devendo ser deduzido do 

Boletim de Medição do mês ou eiti boletins posteriores, ,a critério, da CASAL, os 

valores correspondentes. . ■

10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50%' dos 

serviços de corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO I, excluindo- 

se as ordens pagas (débito regularizado) e ou suspensas por determinação da 

CASAL, será aplicada a multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim 

de Medição correspondente, podendo, inclusive, serrescindido o contrato.

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado 

indevidamente, aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor

11
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total do Boletim de Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem

8.16. ■

:

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da
0 ■ ' 

fatura;

b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais ~ 10% do valor da 

fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de 

serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor
 ̂ ' f

dos respectivos serviços, quando for 0 caso, cobrados indevidamente.
I

10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4' 

com 0 comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços,, sujeitará, ainda, 

a Contratada, além da aplicação d,as penalidades, à rescisão do contrato.

10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para 

efeito de aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de 

Negócio a fiscalização dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das 

penalidades na fatura mensal.

O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura 

uma multa de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado 

sem qualidade. Além da multa individual, a. CONTRATADA será descontada por 

penalidades proporcional ao valor descrito a seguir por quantidade de serviços sem 

qualidade; i

a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do 

total de cortes mensais -  5% do valor da fatura;

b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% 

do total de*cortes mensais -  10% do valor da fatura;

c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do 

total de cortes mensais -  20% do valor da fatura;

12
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10.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente com as demais, a critério da CASAL, conforme a falta ,e o prejuízo 

causado. - . , , •

Obs.; Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou 

sem qualidade seja superior a 1,0% do total dé cortes mensais por três meses 

consecutivos ou não.

10.8 -  A partir do.trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será 

aplicada multa de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos 

serviços.

10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na 

Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.
V

1-1. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços de‘visita, religação e restabelecimento da ligação serão, executados.

das segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela
►

CASAL. Já os serviços de corte serão executados apenas -das segundas até as 

quintas-feiras. ^

11.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos 

fiscais da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para .ps 

casos de fiscalização e divergências encontradas.

11.3 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em' 

função dos motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de 

serviço dos comentários justificativos das ocorrências.

11.4 Todos os serviços objeto dèste Termo de Referência deverão ser executados 

com'viaturas carro ou moto);

13





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

11.5 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 

01 (uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para
I

regularização do débito.

11.6 A CONTRATADA terá lO(dez) dias corridos contados a partir da emissão das 

ordens de corte para realiza/ os serviços de visita. Os serviços que não jDoderém ser 

executados deverão ser agrupados em função dos motivos impeditivos de-sua 

realização e devolvidos a CASAL, que poderá reprogramá-los,' sem ônus para 

CONTRATANTE.

11.7 Não havendo regularização do débito após o prazo estabelecido para realização 

das visitas de corte (item 11.6), a ação de corte deverá executada imediatamente a 

partir do décimo primeiro dia.da emissão da ordem.’

11.8 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 

empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma oütra 

providência;

11.9 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo 

cliente, com a anotação do nome completo e de documento de, identificação.

11.10 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 

(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para 

regularização do débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, 

com o objetivo de recuperar o cliente e o débito após o corte.

11.11 Os serviços de, visita deverão set executados com a participação de um 

profissional, devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subiíem

8.6 deste termo.

11.12 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte 

improdutiva ou corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou 

demolido, ramal não localizado, cliente não permitiu, etc.

14
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11.13 Será permitido o corte em “imóvel fechado", desde que no mínimo sejam

executadas 3 (três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no 

Sistema Comercial o não pagamento do débito. ' •

11.14 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 

12 (doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não 

executados. Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados 

nesse prazo;

11.15 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão

de Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela 
*

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das 

mesmas. . •

11.16 Será fornecida à CONTRATADA üma relação contendo todos os endereços das' 

Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações 

sobre as distâncias a serem trabalhadas.

12.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá posSuir recursos para cobrir ocorrêncfas tais como; greve de 

funcionários ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de 

equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inundações nas instalações, 

pane em hardware , etc

Eng* Alfredo Brechõ Monteiro 
Gerente da Unidade de Negócio 

CASAL
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OBRA : SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO P/UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, NA CIDADE DE MACEIÓ, SETORES 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 28, 
29 e 36 '
LOCAL; GEPRO / CASAL DATA: ABRIL/2009

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.

1.0 Serviços
1.1 ■ Visita para entrega da ordem de corte c! posterior quitação do débito und 14.400 7,00 100.800,00
1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) und ' 7.200 14,00 100.800,00
1.3 Religação-Simples (com retirada da cápsula). und 6.800 12,00 81.600,00

■ 1.4 Religação Simples (Adequando a ligação no padrão, c/ cx. da CASAL). und 3do 65,00 19.500,00
1.5 Religação Simples (Adequajido a ligação no padrão, c/ cx. da Firma). und 100 95,00 9.500,00
1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada und 12 41,84 502,08

. 1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelepípedo und 36 . 69,25 2.493,00
1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto und 36 83,24 2.996,64

1.9
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx CASAL) und 12 82,00 984,00

1.10 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelo, com irhplant de hidrômetro e cx 
de proteção (cx. CAGAL) und 24 115,00 2.760,00

1.11
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em*asfalto com implant de hidrômetro e cx 
de proteção (cx. CASAL) und 24 125,00 3.000,00

1.12 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com implantação de hidrômetro e  caixa 
de proteção (cx. da Firma) und 6 155,00 930 ,00

1.13
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelo, com implant de hidrômetro e cx 
de proteção (cx. da Firma) und 6 175,00 1.050,00

1.14 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto com implant de hidrômetro e cx 
de proteção (cx. da Firma) und 6 195,00 1.170,00

1.15 Reparação de Piso de Calçada m̂ 8Ó0 20,00 16.000,00

1.16 Religações com implantação do hidrômetro und 600 20,00 60.000,00

■1.17 Religações com implantação do hidrômetro e levantamento/rebaixamento e nivelamento 

do cavalete (nível de bolha)

und 600 25,00 20,000,00

TOTAL GERAL 403.155,72

i K
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Pirâmide ' .

Requisitante:
Solicitação: 00007867 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00007867
a
a

.

1

'

Item Requisüajile Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

.Cotação AF _ Status

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00007867 Emissão: 08/11/2010 Dt. Limite; Dt. Últ. Alt.; 08/11/2010 Liberada: SIM 
Solicitante: ALFREDO BRECHO MONTEIR Liberação: 08/11/2010 Usu. Libera.: ALFREDO 1 ALFREDO BRECHO 430.000,00 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
Un. Comp.r SESGER Valor Total; 430.000,00 375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES 

UNFA -  UNFA ~ U .N . DO FAROL

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Proc. C.1,45/2010 - UN FAROL

GEPLAN, (De Ordem)

Solicitamos informar a classificação orçamentária.

Em; 18/11/2010

Atenciosamente
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 10108 /2010  
Cl 1 1 3 /2 0 1 0 -UNBB

A  ASJUR

Os processos recebidos para promover a licitação tendo como objeto a contratação de 
serviço de corte para as Unidades de Negócio Farol e Benedito Bentes, são estes objeto do 
parecer.

Porém, falta o processo para contratação do mesmo serviço para a Unidade de Negócio 
Jaraguá. , -

Diante desse fato, o processo foi devolvido para ser feito um processo para as 03 Unidades 
de Maceió, sendo um único processo licitatório com 3 lotes.

Estamos no aguardo dessa decisão para que possamos realizar a licitação.

17 de dezembro de 2010.
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 10.108/2010.
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES

A
VGO,

Considerando a observação d̂a GELIC, solicitamos informar se a UNIDADE 
DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ, realizará os serviços' idênticos ao objeto do
presi |e processo. 

Em:/ /12.2010.

>ERÍIRA 
fado/ASJUR,



i
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W ,Casal

Processo n°. 10 .108/2010. 
In teressado: UNIDADE DE

UN-JARAGUA,,

Solic itam os in fo rm ar se es 
corte e re ligue-se na região 
Caso p ^ t iv o ,  deverá fori 
juntada] qo p ro je to  básico o

2010 .

EREIRA 
q/AS3UR

A ASJUR,

Devolvemos por se tratar da
Em 29/12/2010

Eng® M A ÍM A D ^A TIM A  ACIOLY 

Gerente da Unidade de Negócio Jari

£ j i r € \ ’ ;

<  jvsftJu

ip vo  

Q o p j J X

O b

Companhia de Saneamento de Alagoas

;OCIOS DO BENEDITO BENTES

Inidade de Negócios realizará de im ediato os serviços de 
le rtinen te .
izar processo próprio requerendo os serviços fazendo a 
ipetente.

nidade de Negócio Benedito Bentes.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 138/2009 
- C/^SAL, CELEBRADO ENTRE A • COMPANHIA DE 

' ,SANEAM,ENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A FIRMA,
. . CONSTRUTORA MÒGNO LTDA.

Põr este instrumento p.árticular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS CASAL, Sociedade de Edonomia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infra-Estru tura, sediada na rua Darão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no'CNPJ/MF sob 
0 n° 12.294.708/0001-81., , neste ato, • representada por seu Diretor Presidente JESSE MOTTA 
CARVALHO FILHO, brasi.ieiro, casadP, engenheira civil, jnscrtfo no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo’ 
Vice-Presidente de Géstão'lOpe^^^ ÁLVARO JOSÉ MENESZES DA .COSTA, brasileiro, casado, 
engenhéiro c iv il,'inse ritò  md n°., 1411.115:494-87, ambos residentes e domiciliados
nesta Capitai; doi;:ayâK|eJ/^enp^i|);ihádalsjm^ MOGNO LTDA.,
estabelecida- na Rfci:4v:P;idfes|jp.r^a Ponta Verde/ Maceió/AL, inscpta no
CNPJ/MF sob o n'°, pÁ?/iS9©,í3,QÍ/jObo’l-5lV-dÓtáya.nfe;!;:de^ neste
ato, representada por ie u . SÓcio.-Gerénté ''ROBERTO SOARES CARDOSO,” brasileiro,, divorciado; 
empresário, inscrito ho CI^F/MÉ?.Süb o nA lS i-.ZEL em .vista o que consta.no Protocoio
n<̂  12225/10 -  CASAL e C.I. n° 63/2010 -'.GEGOMjtc o presente'aditivo, de acordo com as
cláusulas e condições abaixo: ; ^ • *
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força^de5b, ipsíruménto-, 0 pra de vigência estabelecido na Cláüsula 
Sétima dò Contrato originai fiça prórròga.dQ::.por.mais^^ 1 o itenta)-d ias a contar de 18 de
dezembro de 201b. ' , i  i. , '  -  V
CLÁUSULA SEGUNÒA:. A despesa .pertinente a prorfogação de prazo' prevista na clausula ptimeíra 
terá a seguinte classificação orçamehtátia; 7 

Unidade Orçameritária ........
Grupo de Despesa........ .................. '300,000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.....................'.......... 307.'315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA QUINTA; Ficam mantidas e ratificádas para todos os fins' de dire ito, as cláusulas e 
condições que não foram altetadas por força deste instrumento.
E, por estarem assiiin, justas e^acordes,oes-partes, ;.aŝ  ̂ o presente aditivo, em duas vias de igual 

'teo r e forma, jur\tá;nhenté com. as testqmMdHas abaixo.'
1? Ma

TÇSTEMUI^HAS;.
J f  SSÉ HOTTA CARVALHO FILHp 
Diretor Presidente/jSASAL.

ALVARO JOSE ME&E2ES1DA COSTA, 
Vice-^Pre^dente dê Gestão Operacional/CASAL

ROBECCp SOARES CARDOSO, 
R/ CONTRATADA

Pereira
.B/AL306*

, Ci\Ooc\uneiiu ttid  Seitinc^imaríoV^eut doâlmelttol̂ l(,erTno >diUvo.2(Nl9\)* termo aditivo aocom 138.2009.conAniiom mo-r4> ]ida..doc
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 10.108/2010
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES

A
GELIC,

Encaminhamos o presente processo com o posicionamento da Unidade de 
Negócio^o Jaraguá.

Em: 06^.2011.

EDMILSí
AdvodIdb/ASJUR





Casal COMPANHIA DE iSANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO 0010108/2010
Cl 113/2010-U N B B

A UNBB,

Solicitamos: . o

a) Assinatura do Gerente da unbb  ao final do T em o de Referência parte integrante 
deste processo;

b) Enviar via email gelic@casal.al.gov.br a planilha que se encontra à página 13 do 
processo e o Termo de Referência que faz parte deste processo.

c) Apos evoluir o presente processo para que o Gerente da UN -  FAROL assine o 
 ̂ Termo de Referência e envie através do email gelic@casal.al.gov.br referido
Termo dè Referência.

d) Por fim,. Que o Gerente da UN -  FAROL evolua o processo a GEENG para 
elaboração da planilha daquela Unidade, que deverá ser enviada.yia email a GELIC.

Em 10 de janeiro de 2011.

Atenciosamente,

./e/f Lim a Pe re ira
Presidente da C om issão  
Permanente de Licitação 
C A S A L  l SU LO S  / G EL iC

■ s .

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
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UNFAROL

C a sa l C om panhia de S an eam en to  de A laaoas

OBRA : Serviços de corte e religaçao p/ UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, na cidade de Maceió, setores 14,15,16,17,18,19,20,21,22, 
23, 24,28, 29 e 30

LOCAL: MACEIÓ -AL

DATA : Setembro-2010___________________ . _______________________________________________________

ITEM D ISC R IM IN A Ç Ã O UNID. QUANT. P.UNITARIO ■ P. TOTAL.

1 S E R V IÇ O S

1.1 Visita para entrega da ordem de corte c /posterior quitação do débito und 1 4 .4 0 0 ,0 0 7 ,0 0 , 1 0 0 .8 0 0 ,0 0

1.2 Corte do ram al predial com cápsula (obturador) und 7 .2 0 0 ,0 0 1 4 ,0 0 1 0 0 .8 0 0 ,0 0

1.3 Religação simples (Com retirada da cápsula) und 6 .8 0 0 ,0 0 1 2 ,0 0 8 1 .6 0 0 ,0 0

1.4 Religação simples (Adequando, a ligação no padrão, c /cx . da CASAL) und 3 0 0 ,0 0 6 5 ,0 0 1 9 .5 0 0 ,0 0

1.5 Religação simples (Adequando a ligação no padrão, c /cx . da Firma) und 1 0 0 ,0 0 9 5 ,0 0 9 .5 0 0 ,0 0

1.6 Restabelecimento de ram al predial em  rua não pavimentada und 1 2 ,0 0 4 1 ,8 4 5 0 2 ,0 8

1.7 Restabelecimento de ram al predial em  rua pavim entada em  paralelepipedo und 3 6 ,0 0 6 9 ,2 5 2 .4 9 3 ,0 0

1.8 Restabelecimento de ram al predial em  rua pavimentada em  asfalto und 3 6 ,0 0 8 3 ,2 4 . 2 .9 9 6 ,6 4

1.9
Restabelecimento de ram al predial em  rua não pavimentada, com 
implantação de hidrõmetro e  cx. de proteção (cx. CASAL) und 1 2 ,00 8 2 ,0 0 9 8 4 ,0 0

1.10
Restabelecimento de ram al predial em  rua pavim entada em  paralelo, com  
implantação de hidrõmetro e  cx. de proteção (cx. CASAL) und 2 4 ,0 0 ■ 1 1 5 ,0 0 2 .7 60 , Oo\

1.11
Restabelecimento de ram al predial em  rua pavim entada em  asfalto, com  
implantação de hidrõmetro e  cx. de proteção (cx. CASAL) und " 2 4 ,0 0 1 2 5 ,0 0 3 .0 0 0 ,0 0

1.12
Restabelecimento de ram al predial em  rua 'não pavimentada, com 
implantação de hidrõmetro e  cx. de proteção (cx. da Firma) und 6 ,0 0 1 5 5 ,0 0 9 3 0 ,0 0

1.13
Restabelecimento de ram al predial em  rua pavim entada em  paralelo, com  
implantação de hidrõmetro e  cx. de proteção (cx. da Firma)

t t
und 6 ,0 0 1 7 5 ,0 0 1 .0 5 0 ,0 0

1.14
Restabelecim ento de ram al predial em  rua pavim entada em  asfalto, com  
implantação de hidrõmetro e  cx. de proteção (cx. da Firma) und 6 ,0 0 ^ 1 9 5 ,0 0 1 .1 7 0 ,0 0

1.15 Reparação de'piso de calçada m * 8 0 0 ,0 C 2 0 ,0 0 1 6 .0 0 0 ,0 0

1.16 Religações com implantação do hidrõmetro ' und . 6 0 0 ,OC 2 0 ,0 0 1 2 .0 0 0 ,0 0

1.17
Religações com im plantação do hidrõmetro e  levantamento/rebaixam ento e  
nivelamento do cavalete (nível de  bolha) ■ und 6 0 0 ,0 0 2 5 ,0 0 1 5 .0 0 0 ,0 0

T o t a l  1

T O T A L  G E R A L 3 7 1 . 0 8 5 . 7 2

Página 1





C a s a l Companhia de Saneamento'de Alagoas

OBRA : Serviços de corte e religaçao p/ UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, na cidade de Maceió, setores 14 ,15 ,16 ,17 ,18 ,19 , 20, 21, 22, 
23, 24, 28, 29 e 30 '

V

LOCAL; MACEIÓ -  AL
/

DATA : Setembro -  2010_______ ' ______________________________________________________________________________

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O P . T O T A L .

1 SERVIÇOS
1.1 Visita para entrega da ordem de corte c / posterior guitaçSo do débito und 14.400,00
1.2' Corte do ramal predial com cápsula (obturador) und 7.200,00
1.3 Religação simples (com retirada da cápsula) und 6.800,00 •

1.4 Religaçáo simples (Ádeguando a  ligação no padrão, c/cx. da CASAL) und 300,00
1.5 Religação simples (Adequando a ligação no padrão, c/cx. da Fir&ia) '  und 100,00
1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada und 12,00

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelepipedo und 36 ,00
\ '

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentàda em asfalto und 36,00

1.9
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrõmetro e cx. de proteção (cx. CASAL) ■ und 12.00

1.10
Restabelecimento de raifial predial em rua pavimentada em paralelo, com 
Implantação de hidrémetro e cx. de proteção (cx. CASAL) und 24,00

1.11
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada gm asfalto, com 
implantação de hidrémetro e cx. de proteção (cx. CASAL) und 24.00

1.12
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrémetro e cx. de proteção (cx. da Firma) und 6,00

1.13
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelo, com . 
implantação de hidrémetro e cx. de proteção (cx. da Firma) und 6,00

1.14
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto, com 
implantação de hidrémetro e cx. de proteção (cx. da Firma) und 6.00

1.15 Reparação de piso de calçada . ' 800,00
1.16 Religaçées com implantação do hidrémetro und 600.00 •

1.17
Religaçées com imptantaçã.o do hidrémetro e levantamento/rebaixamento e 
nivelamento do cavalete (nivel de bolha) und 600.00

•

1 T O T A L  G E R A L  I
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'O

sFIs. 5 Í

PR O C E SS O  C.I. N°. 1 1 3 /2 0 1 0  -  UNBB E  Cl 4 3 /2 0 1 0  - ÜNFA 
PROTOCOLO N°. 1 0 1 0 8 /2 0 1 0  CASAL

Em 17 de janeiro de 2011.

A SULOS,

Solicitamos suas providências para obter autorização do Diretor'Presidente para realização 
da licitação para contratação do serviço de corte de ligação de água e religue-se nos setores 
que compõem a Unidade de Negócio do Farol, uma vez que só consta a autorização para 
realização da licitação com o mesmo objeto para a UNBB ( pág. 19).

Como a licitação se dará em 02 lotes -  Lote 1 para a UNBB e Lote 2 para a UNFA, e os 
processos foram jüntados formando um único, é necessário a autorização expressa do 
Diretor Presidente para que assim aconteça.

lAtenciosamente

_ im a  P e r e ir a  
Presl&ente da C o ^ o
Permanente de ^
CASAU I SUUOS t GEUv.

0 Jc^  OmJ o>u ’ ^  'QjlT

J lx ^  0 ^  lo l i lo  C 1
I V  N 1— - .  _  _ tC X  y

^  ^  ^  bC Ü  M  F  P\ ^

D - L .  - U

'i - e .  ^

L X jk-ilX -t- '^ ^ 4 -
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas,

Processo nO; 10108/2010 em anexo C.I. n° 43/2010. 
Interessados: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES 

UNIDADE DE NEGÓCIOS DO FAROL

Ao
Assessor Jurídico,

Em 11 de outubro de 2010, emitimos parecer opinando pela 
realização de licitação na modalidade de Tomada de Preços para 
execução dos serviços de corte de ligação de água e religue-se, nos 
setores 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 , 40 e 50, em face 
ser 0 valor orçado em R$ 355.111,90(trezentos e cinquenta e cinco 
mil cento e onze reais noventa centavos), na Unidade de Negócios 
do Benedito Bentes, sendo autorizado pelo Sr. Diretor Presidente 
em 22 de novembro de 2 0 10 .

Verifica-se por oportuno, que foi acostado ao referido processo a 
C.I. n'o 43/2010, originária da Unidade de Negócios do Farol; 
solicitando serviços de corte e religue-se na referida Unidade de 
Negócios, cuja execução totaliza em R$ 371.085,72(trezentos e 
setenta e um mil oitenta e cinco reais setenta e dois centavos).

A somatória dos serviços a realizar nas duas unidades dé negócios, 
totaliza em R$ 726.197,62 (setecentos e vinte e seis mil cento é 
noventa e sete reais sessenta e dois centavos).

O artigo 23 da Lei n° 8.666/93, estabelece o valor limite de até R$ 
1.500.000,00(um milhão e quinhentos mil reais), para a realização 
de licitação na modalidade de Tomada de Preços.

Dessa forma, considerando que o valor para a realização dos 
serviços nas unidades de negócios, está no referido limite de 
Tomada de Preços, sugerimos evoluir o feito a Dirptnna Ha 
Presidência pára autorizar a licitação.

Em: 2 1.2011,

EDMiTS^lSKPEREIRA
A d v d â ^ /A S J U R

0  op





Protocolo n° 10108/2010 
C.IN» 113/2010 - UNBB/SUNEC 
Anexa C.l n° 43/2010 - UN/FAROL

À
SULOS,

Com base na solicitação da UNBB, através da C.l n° 113/2010, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fls.51, parte integrante do presente processo, 
AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, objetivando a contratação de,empresa para a realização dos serviços 
de corte de ligação de água e religue-se, nos setores 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 40 e 50 da Unidade de Negócios do Benedito Bentes, nesta Capital.,como 
também a Unidade de Negócio do Farol/UNFA, através da C.l n° 43/2010, 
objetivando a contratação de empresa para a realização dos serviços de corte e 
reJiçjLfesSe na referida Unidade de Negóc i o s . Em,/ ü i /<»2CXiJ.

Ê MiPTTÀCAR 
Presidente

IVALHÒ FllFILHO

/vgm...

• ^ jâ ,  i v - i  ^

c Í< h (S t cQ i ,
' r  r  r

.Ojj I //

^  /o  Ot. o   ̂ Cí.

S C

^‘'-—■‘Ê n fjln g e ía  (Barbosa Omena
Superintendente de Logística e Suprimentos 

S U L O S /C A S A L

GEPLAN 021 C
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

UN JARAGUÂ

N® da ílRfe.

09/201

Origem: Destino: SUNEC Data de emissão; 
20/01/2011

Senhor Superintendente,

Vimos, através desta, solicitar a essa SUNEC, as providências devidas para a inclusão de nossa 
Unidade no processo ücitatório que irá ocorrer para as Unidades Farol e Benedito Bentes, 
ambas pertencentes à Maceió, para os serviços de corte e religação
Nossa solicitação prende-se ao fato de que mesmo jpossuindo contrato com a empresa 
Construtora Mogno Ltda, conriato de n“ 138/2009, o qual sofreu aditivo de prazo até junho de 
2010, não poderemos aguardar ate aquele mês para solicitar nova contratação por dois motivos: 
primeiro, nâo poderá ser feito processo liciíaíório só para nossa Unidade, com objeto igual ao 
que está sendo feito já que ambos referem-se a serviços em Maceió; segundo, uma vez que á 
Unidade Farol está sem firma de corte, assumimos a execução do corte daquela Unidade com a 
empresa Mogno, o que reduzirá bastante o saldo contratual nosso e consequentemente o mesmo 
não chegará a junho/2011.
Assim sendo, solicitamos a realização de processo licitatório para contratação de Serviços de 
Corte e Religação para  a  U nidade Jaraguá, considerando os setores a ela pertencentes, quais 
sejam: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 60 e 61, cujo montante de ligações 
ativas fica em torno de 40.000 ligações. Anexamos a este as planilhas com o quantitativo de 
serviços a serem licitados, a estimativa de preços e o Termo de Referência para execução dos 
mesmos.
Esclarecemos ainda que existe dotação suficiente para a contratação na rubrica Serviços de 
Terceiros, no item serviços de córte e religação do orçamento para 2011 da UN JARAGUÁ e 
que a solicitação de compra correspondente aos serviços é a de n®

Atenciosamente

Eng* Fátima Acioly de Castro 
Gerente da UN Jaraguá

G E P U N  009-C
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TERMO DE REFERÊNCIA

C ontratação de Prestação de Serviço de C orte e

R eligação

Abril/ 2009
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de 

débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de 

água (religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, 

com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 

adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos 

serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados em todas as localidades das 

Unidades de Negócio da Capital, contempladas pelos serviços de abastecimento de 

água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

I

3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para 

execução de visita de cobrança com entrega da ordem de corte.

3.2 - Corte

Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente 

através do corte com chibágua com Introdução de obturador e anotação da 

leitura do medidor (hidrômetro).

3.3 - Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através 

da retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de 

água.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstaiação do ramai predial 

de água com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de 

distância entre o distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela 

CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por 

necessidade de execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

4.1-0  preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto, deste Termo é o 

que está apresentado no Anexo I -  Estimativa de Custos.

4.2 - 0  custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de 

recursos próprios.

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais 

superiores aos constantes do ANEXO I (Estimativa de Custos).

5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

5.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são estimadas 

apenas como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada 

qualquer reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃO

6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 

atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.2 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 

(doze) meses corridos, para todos os LOTES, contados a partir da assinatura do
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contrato de cada lote, podendo ser prorrogado de acordo com o Artigo 57 da Lei de 

Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 - Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada 

se houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante. 

Caso ocorra pagamento após 11® dia, não ocorrerá a remuneração do serviço.

A remunaraçâo do serviço de visita (apenas para ordens pagas e parceladas) 

será equivalente á  50% valor corte físico, conforme item 1.1 da Estimativa de 

Custos -  Anexo I.

7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver 

regularização do débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do 

corte da ligação. Caso não ocorra a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não 

ocorrerá a remuneração do serviço de corte.

Para efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do 

débito), será pago a CONTRATADA o valor equivalente ao corte físico, item 1.2 

da Estimativa de Custos -  Anexo I.

7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da 

religação, itens 1.3 ao 1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço 

será equivalente ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 

1.14 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao 

valor por metro quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - 

ANEXO I.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De Ordem administrativa
. V

8.1-Disponibilizar:

a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das 

Unidades de Negócio correspondente;

b) Estrutura de Informática adequada com acesso a INTERNET, possibilitando a 

recepção de dados referentes aos serviços a serem executados;

c) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de 

cobrança, a critério da CASAL.

d) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis para contato entre 

Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de Cobrànça, da CASAL, 

ficando um aparelho com encarregado e um com a Supervisão de Cobrança da 

CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos serviços.

8.2 - Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para 

a execução das atividades previstas no objeto do contrato.

8.3 - Adequar o seu sistema de processamento de dados, de forma a permitir o acesso 

ao Sistema Comercial para consulta, no prazo máximo 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do contrato, passivo de multa pelo descumprimento do prazo, de acordo 

com o disposto no item 10.8 deste termo.
•

8.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) 

anos de fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom 

estado de conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela 

unidade na CASAL responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços 7 nas portas laterais 

dos carros e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo 

CASAL, contido nos Anexos deste Termo de Referência.
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8 . 6  - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento 

técnico específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços 

internos e externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará 

a cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, 

boa dicção, facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, 

disposição para trabalho externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.

b) O treinamento dós profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de 

cobrança através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que 

também deverá arcar com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA 

terão obrigatoriamente què receber um treinamento específico antes de iniciar suas 

atividades em campo.

c) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS 

PARA EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÃO adotados pela CASAL.

d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 

a CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também dé indicar éeus 

instrutores para reajizá-los quando julgar necessário

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 hòras/aula a todos os 

profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios 

de avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.

f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá' informar a CASAL, por 

escrito, e com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. 

Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio 

conhecimento e aprovação da CONTRATANTE.

8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 

devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  

admissionais, demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal
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entregar os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que 

devem ser compostos dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.

b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.

c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.

d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, 

contendo as seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, 

formação, cargo ou função exercida na empresa.

8.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em 

seu quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que 

de forma temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do 

subitem anterior. Esse erripregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e 

somente poderá substituir o anterior após receber o treinamento necessário para o bom 

desempenho das suas funções.

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado 

(com identificação da firroa na parte posterior da blusa) para identificação como 

prestadores de serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos 

mesmos , de acordo com modelo a ser fornecido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 

Previdência ou correlatas em vigor no País.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seüs empregados, exigindo 

deles postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos 

serviços e no tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação 

e, conseqüentemente, evitar reclamações posteriores.

8.12 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições 

porventura solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às 

condições e exigências por ela definidas neste Termo.
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8.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu 

preposto, para proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 

relacionamento com a CASAL durante a execução dos serviços.

8.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a 

instrução probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou 

as notificações, o qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a 

tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

8.15 - Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 

propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

8.16 - Assurhir integral responsabilidade civil, administrativa e penai por quaisquer 

prejuízos pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus 

sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional

8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços; conexões, tubos, 

torneira de passagem, seio ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, 

etc, de acordo com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .

8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do 

contrato, não podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia 

aprovação, por escrito, da CASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pelã CASAL, conforme 

abaixo:

a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de 

serviço;

b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das 

respectivas ordens de serviço;

c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 

Cobrança da CASAL.
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8.2Ò - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução 

de serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe 

sendo permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas 

diversas formas, sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de 

medidas legais.

8.21 - Executar os serviços de religaçâo de ramais prediais de água, após autorização 

em documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a 

execução do serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com 

ônus para a CASAL (item 6.0 do ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e 

materiais não utilizados, de forma que o local retorne ás condições originalmente 

encontradas.

8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços 

executados, no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e 

materiais necèssáríos à execução dos serviços nos padrões que atendam às 

especificações técnicas da CASAL.

8.25 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas após o serviço, todo o material retirado em consequência de sua execução, 

etiquetando os hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e 

endereço do imóvel.

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos é de 

pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à 

execução de passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e 

ójnforto aos transeuntes, sem ônus para a. CASAL, em conformidade com as normas 

do Município.
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8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a 

imagem da CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer 

informação que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente 

contratação.

I
8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.

8.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela CASAL.

9. OBRIGAÇÕES PA CASAL

9.1 - Fornecer à contratada;

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e

necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo (ANEXO II e IV);
*

b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança 

aos clientes inadimplentes:

c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação 

ou restabelecimento da ligação);

d) Os hidrômetros.

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 

devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de 

procedimento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não 

impliquem aumento de custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, 

quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando 

oficializado por escrito.
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9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações 

dos serviços, sempre que necessário.

9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla. Irrestrita e 

permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta 

execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução 

dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no 

“Livro de Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles 

que prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, 

efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subsequente à 

confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da

vigência do contrato. "

10. PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências .verificadas 

pela CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do 

Boletim de Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os 

valores correspondentes. ^

10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos 

serviços de corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO I, excluindo- 

se as ordens pagas (débito regularizado) e ou suspensas por determinação da 

CASAL, será aplicada a multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim 

de Medição correspondente, podendo, inclusive, ser rescindido o contrato.

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado 

indevidamente, aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor

11
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total do Boletim de Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 

8.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da 

fatura;

b) Corte indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -  10% do valor da 

fatura; ■

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de 

serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2%  (dois por cento) 

sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor 

dos respectivos serviços, quando for o caso, cobrados indevidamente.

10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 

com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, 

a Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para 

efeito de aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de 

Negócio a fiscalização dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das 

penalidades na fatura mensal.

O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura 

uma multa de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado 

sem qualidade. Além da multa individual, a CONTRATADA será descontada por 

penalidades proporcional ao valor descrito a seguir por quantidade de serviços sem 

qualidade:

a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do 

total de cortes mensais -  5% do valor da fatura;

b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% 

do total de cortes mensais -  10%  do valor da fatura;

c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do 

total de cortes mensais -  20%  do valor da fatura;
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10.7 - As penalidades adma previstas poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente com as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo
/

causado.

Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou 

sem qualidade seja superior a 1 ,0%  do total de cortes mensais por três meses 

consecutivos ou não.

10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será 

aplicada multa de 0,001%  do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos 

serviços.

10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na 

Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados 

das segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela 

CASAL. Já os serviços de corte serão executados apenas das segundas até as 

quintas-feiras.

11.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos 

fiscais da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os 

casos de fiscalização e divergências encontradas.

11.3 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em 

função dos motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de 

serviço dos comentários justificativos das ocorrências.

11.4 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 

com viaturas carro ou moto);
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11.5 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 

01 (uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para 

regularização do débito.

11.6 A CONTRATADA terá 05 (cinco) dias corridos contados a partir da emissão das 

ordens de corte para realizar os serviços de visita. Os serviços que não poderem ser 

executados deverão ser agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 

realização e devolvidos a CASAL, que poderá reprogramá-los, sem ônus para 

CONTRATANTE.

11.7 Não havendo regularização do débito após o prazo estabelecido para realização 

das visitas de corte (item 1 1 .6), a ação de corte deverá executada imediatamente a 

partir do sexto dia da emissão da ordem.
«

11.8 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 

empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra 

providência:

11.9 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo 

cliente, com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

11.10 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 

(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para 

regularização do débito e solicitação da religação sem ônus para CONTRATANTE, 

com 0 objetivo de recuperar o cliente e o débito após o corte.

11.11 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um 

profissional, devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 

8.6 deste termo.

11.12 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte 

improdutiva ou corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou 

demolido, ramal não localizado, cliente não permitiu, etc.
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11.13 Será permitido o cx)rte em “imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam 

executadas 3 (três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no 

Sistema Comercial o não pagamento do débito.

11.14 Após o recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de'até

12 (doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não 

executados. Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados 

nesse prazo; ^

11.15 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão 

de Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das 

mesmas.

11.16 Será fornecida à CONTRATADA uma rejação contendo todos os endereços das 

Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações 

sobre as distâncias a serem trabalhadas.

12.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve de 

funcionários ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo cje 

equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inundações nas instalações, 

pane em hardware , etc
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OBRA : SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO P/UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, NA CIDADE DE MACEIÓ, SETORES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09,10,11,12,13, 60 e 61 
LOCAL; MACEIÓ 
DATA : ABRIL/2009

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
1.0 Serviços
1.1 Visita para entrega da ordem de corte c/ posterior quitação do débito und 18.000
1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) und 8.400
1.3 Religaçâo Simples (com retirada da cápsula). und 7.800
1.4 Religação Simples (Adequando a ligação no padrão, d  cx. da CASAL). und 360
1.5 Religaçâo Simples (Adequando a ligação no padrão, d  cx. da Firma). und 240
1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada und 180
1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelepípedo und 120
1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto und 60

1.9
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com implantação 
de hidrômetro e cx de orotecão fcx CASAL1_______________________________ und 50

1.10 Restabelecimento de ramal prédial em rua pavimentada em paralélo, com 
imolant de hidrômetro e cx de orotecão (cx. CASAL1 und 50

1.11
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto com implant 
de hidrômetro e cx de orotecão fcx. CASAL1____ _̂__________________________ und 50

1.12 Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com implantação 
de hidrômetro e caixa de orotecão (cx. da Firma)__________ ________________ und 36

1.13
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelo, com 
fmolantde hidrômetro e cx de orotecão (cx. da Firmai_______________________ und 36

1.14 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto com implant 
de hidrômetro e cx de orotecão (cx. da Firmai_______ ^ ^ ________________ und 36

1.15 Reparação de Piso de Calçada m̂ -720 . *

1.16 Religação com implantação de hidrômetro und 1.000 s

1.17
Kêllgãçãô Cõhl Irhplãhtã^õ dè hiafoméiró é lèVãhtahienio/rèoaixamenTO e 
nivelamento do cavalete (nível de bolha) - und 1.000

TO TAL GERAL





Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

OBRA : SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO P/UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, NA CIDADE DE MACEIÓ, SETORES 01, 02, 03, 04, 05,06, 
07,08,09,10,11,12,13,60 e 61  ̂ .
LOCAL: MACEIÓ 
DATA :ABRIL/2009

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNiD. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
1.0 Serviços -

1 . 1 Visifa para entrega da ordem de corte c/ posterior quitação do débito und 18.000 7,00 126.000.00
1 . 2 Corte do ramai predial com cápsula (obturador) und 8.400 14,00 117.600.00
1.3 Religação Simples (com retirada da cápsula). und * 7.800 1 2 , 0 0 93.600.00
1.4 Religação Simples (Adequando a ligação no padrão, c/ cx. da CASAL). und 360 65,00 23.400.00
1.5 Religação Simples (Adequando a ligação no padrão, d  cx. da Firma). und 240 95,00 22.800.00
1 . 6 Restabeiecimentò de ramal predial em rua não pavimentada und 180 41,84 7.531,20
1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paraleiepípedo und 1 2 0 69,25 8.310,00
1 . 8 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto und 60 83,24 4.994.40

1.9
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com implantação 
de hidrômetro e cx de orotecão ícx CASAL) und 50 82,00 4.100,00

1 . 1 0
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelo, com 
imolant de hidrômetro e cx de orotecão ícx. CASAL) und 50 115,00 5.750,00

1 .11.
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto com implant 
de hidrômetro e cx de orotecão ícx. CASAL) und 50 125,00 6.250,00

1 . 1 2
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada, com implantação 
de hidrômetro e caixa de orotecão ícx. da Firma) und 36 155,00 5.580,00

1.13
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelo, com 
irholant de hidrômetro e cx de orotecão ícx. da Firma) ___________ :___ und 36 175,00 6.300,00

1.14 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em asfalto com implant\ 
de hidrômetro e cx de orotecão ícx. da Firma) und 36 195,00 7.020,00

1.15 Reparação de Piso de Calçada m* 720 2 0 , 0 0 14.400,00
1.16 Religação com implantação de hidrômetro und 1 . 0 0 0 30,00 30.000,00

1.17 Religação com implantação de hidrômetro e levantamento/rebaixamento e 
nivelamento do cavalete (nível de bolha) und 1 . 0 0 0 45,00 45.000,00

TOTAL GERAL 528.635,60





C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equisitante;
S olicitação: 0 0 0 0 8 7 3 6  
E m issão:
Liberação:
S ituação S o lic .: T odas

a  0 0 0 0 8 7 3 6
a
a

•
Item Requisitante Valor Previsto 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solíc 

Observação'

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

F ilia l: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00008736 Emissão: 24/01/2011 Df. Limite: 24/02/2011 Dt. Últ. Alt.: 24/01/2011 Liberada: SIM
Solicitante: MARIA DE FATIMA ACIOLY Liberação: 24/01/2011 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 528.635.60

1 ARLETE MONTEIRO ,  528.635,60 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES / S e r v i ç o s  s e r á  e x e c u ta d o  n a  UNJA.
UNJA -  UNJA -  U .N . DO JARAGUA

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N°. 10108 /2010- 1005/11
PROCESSO C.I. N°. 113/2010 -  UNBB;; Cl 43/2010 -  UM FAROL; Cl 

09/2011 -UNJARAGUÁ. . •

Em 01 de fevereiro de 2011.

A GEENG, '

Solicitamos elaboração de planilha para a Unidade de Negócio Jaraguá, cuio' processo foi 
anexado nesta data, para que possamos realizar uma licitação única, coinÍrês lotes.

Umbramos que as planilhas da Unidade de Negócio Benedito Bentes e Únidade de 
Negocio Farol já foram elaboradas por esta GEEENG
Atenciosamente

N E im /M A  PEREIRA 
CPL/CASAL

■ ^  î <D

Lulzliiíánû  de Fra^
Éng“ Civil - CREA 02007721'4.7 
Gerente de GEENG I CASAL 

Màt. 1398

■ ' /I '

( iic t a . a A 'u L ^ c

ÍAmmMsM  OírèeiiTt
Crtĝ A.31 - D/AL '
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Casal
5BRT^TÊRVÍÇS5D5'5SRf^RELl5ÃÇÃ5p7Tj?llDÃD^^?GS515jÃRÃ5uÃ!

I

-OCAL: Maceió, SETORES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13, 6Ó E 61 

OATA : SETEMBRO/2010 ______________________________________  '

Companhia de Saneamento de Alagoas . •

ÍTffclDÃBEDTMÃcÊlã

WtEM.SERVIÇOS
1.1Visita para entrega de ordem de corte c/posterior quitação do débito • und 18.000 7.00 126.000,001.2Corte do ramal predial com capsula (obturador) und 8:400 14,00 117.600,001.3Religação simples (com retirada da cápsula) und 7.800 12,00 93.600,00
,1.4Religação simples (adequando a ligação no padrão, c/cx. da CASAL) ' und 36o 65,00 23.400,00
1.5Religação simples (adequando a ligação no padrão, c/cx. da Firma) und 240 95,00 22.800,00
1.6Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada und 180 41,84 7.531,20
1.7Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelepípedo und 120 69,25 8.310,00
Í.8 Restabelecimento de raml predial em rua pavimentada em asfalto und 60 • 83,24 4.994,40
1.9

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção.(cx CASAL) und 50 82,00 4.100.00
1.10

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, com implantação de i. hidrõmetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 50 115,00 5.750,00
1.11

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 50 125,00 6.250,00
1.12

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com implantação 'de hidrõmetro e caixa de proteção (cx, da Firma) und 36 155,00 5.580,00
1.13

Restabelecimentó com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, com implantação de hidrõmetro e caixa dé proteção (cx. da Firma) und ' 36 175,00 6.300,00
1.14

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com implantação de hidrõmetro e caixa de proteção (cx. da Firma) und 36 195,00 7.020,001.15-Reposição de calçada m‘ 720 20,00 14.400,001.16Religação com implantação de hidrõmetro und 1.000 30,00 30.000,00
1.17

Religação com implantação de hidrometro e levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete (nível de bolha) ' . ' . und 1.000 45,00• 45.000.00
* A ' • ' *

mm TOTAL GERAL  |  s2S.e.i.7.eo

• íiveirQ Loftãs 
-D/AL
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CdS3l Companhia de Saneamento de Alagoas

5BRÃ'?^ÊRvlÇSslD?5SRT^^?nGÃ5Ã^niNÍDÃD^niÊGÕcIcr75RÃGUÃjWclDÃDÊ^^vSÃcÊ!ã

LOCAL: Maceió, SETORES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13, 60 E 61
*

OATA : SETEMBRO / 2010__________________ ______________ -

IT E M 1 D IS C R IM lN A C A O  ' 1nnfim1 Q U A N T . 1 P .U N IT . 1 P . T O T A L . 1àMPiVICòà— ------------ :— -----------------------------  ^ -----------------------------------1

1.1
Visita para entrega de ordem de corte c/posterior quitação do débito und 18.000

1.2 Corte jdo ramal predial com capsula (obturador) und 8 .400

1.3 Religação simples (com retirada da cápsula) und 7 .8 0 0

1.4
Religação simples (adequando a ligação no padrão, c/cx. da CASAL) und 3 6 0

1.5
Religação simples (adequando a ligação no padrão, c/cx. da Firma) ■ und 2 4 0

1.6
Restabelecimento de ramal predial em rua não pavimentada und . 180

1.7
Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada em paralelepipedo und 120

1.8
Restabelecimento de raml predial em rua pavimentada em asfalto und 6 0

1.9

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 5 0
.

1.10

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, com implantação de hidrômetro'e caixa de proteção (cx CASAL) t *und 5 0

1.11

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL) und 5 0

1.12

Restabelecimento com retirada de cápsula em,rua não pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx, da Firma) und. 36 %

1.13

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em paralelo, com implantação dè hidrômetro e caixa de proteção (cx. da Firma) und 36 f

1.14

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada em asfalto, com implantação de hidrômetro e caixa de proteção (cx. da Firma) und 36
1.15 Reposição de calçada m" 720
1.16 Religação com implantação de hidrômetro [ und 1.000

1.17

Religação com implantação de hidrômetro'e levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete (nível de bolha) und 1.000
'

■ ......... 1
1 1 TOTAL GERAL  I  . |
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w .Casal COMPANHIA DE SANEAMEOTO DE ALAGOAS

Prot. N° 1005 /2011  -

A
GEPLAN, (De Ordem)

Solicitamos informar a classificação orçamentária.

Em; 07/02/2011

Atenciosamente

PL/CÂSAL
,áp

J  t fL
J r ^ j M  Qi 'euàá£>

]jAA (̂xáji ^
^ ̂ QOpOO oCtHí̂ tyÛ^

\ l  •
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO C.I. N". 1 1 3 /2010  -  UNBB; Cl 43/201,0  -  UN-FAROL; Cl
0 9 /2 0 1 1  -  UN-JARAGUÁ
PROTOCOLO N° 1005 /11 ; 10108 /10  - CASAL

Em 07 de fevereiro de 2011.

A ASJUR,

Solicitamos suas providências para parecer jurídico quanto a licitação Tomada de Preço 
para contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligação 
de água e religuè-se nos setores da Unidade de negócip do Benedita Bentes e Unidade de 
Negócio do Farol, porém foi incluído no processo a Cl solicitando esta mesma contratação 
para a Unidade de Negócio Jaraguá. Nesse caso, iremos realizar uma licitação única em três 
lotes, para cada Unidajie de Negócio de Maceió!

Para tanto solicitamos o parecer jurídico que anteriormente fora dado apenas para a licitação 
de 2 unidades de Negócio e posterior evolução para autorização expressa do Diretor 
Presidente para realização da referida licitação. *
Atenciosainente

Neli
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação
CASAL / SÜLG3 / GELiC
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas.

Processo n°. 10108/2010 em anexo C.I. n° 43/2010 e n° 
1005/2010.
Interessados: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES

UNIDADE DE NEGÓCIOS DO FAROL E UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DO JARAGUÁ

Ao
Assessor Jurídico,

Tratam os processos da execução dos serviços de corte de ligação 
de água e relique-se, a~serem realizados pela CASAL, nas Unidade 
de Negócios do Benedito Bentes, Farol e Jaraguá.

A somatória dos serviços a realizar nas três unidades de negócios, 
totaliza em R$ 1.254.833,20(um milhão duzentos e cinquenta e 
quatro mil oitocentos e trinta e três reais vinte centavos).

O artigo 23 da Lei no 8.666/93, estabelece o valor limite de até R$ 
1.500.000,00(um milhão e quinhentos mil reais), para a realização 
de licitação na modalidade de Tomada de Preços.

Dessa forma, considerando que o valor para a' realização dos 
serviços nas unidades de negócios, está no referido limite de 
Tomada de Preços.: sugerimos evoluir o feito a Diretoria da 
Presidência para autorizar a licitação.

\ J G r O  ^

G o i r r v  cx. vtnsA ^ C íÍ jD \^V \<^V C C >.  ̂

Co<r<~^ c\ C ^ oJL (IjO
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Casal

Protocolo n” 10108/2010 
C.l NM13/2010 - UNBB 
Em anexo C.l n° 43/2010 -  UN-FAROL .
C.ln° 09/2011 . UN-JARAGUÁ

À
SULOS,

Com base na solicitação da UNBB através da C.l n° 113/2010, bem como das 
solicitações da UN-Farol (C.l n° 43/2010) e UN-daraguá (C.l 09/2011), corroborada 
pela instrução processual e jurídica ás fls.76, parte integrante do presente 
processo, AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, cujo objeto é a contratação de empresa para a realização 
dos serviços de corte de ligação de água e religue-se, a serem realizados pela 
CASAL, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes, Unidade de Negócio do Farol 
e Unidade de Negócio do Jaraguá; nesta Capital. Em, / q^  !

C
SE MÕTTA CARVALHO FILHO 

(oT Presidente

/vgm ...

4  G e l :

í a  Í J u l o   ̂ L í , ^ 4 k . -
I T"*

^ ‘ ^ n g e ía ^ a rô o sa  Omena 
Supetimeocierte de Ug.stca e Ŝ prin-efltos 

SULOS/CASAL

GEPLAN 021 C
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‘ Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N" 02/2011

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 130/2010 -  GELIC (Protocolo n° 
13842/2010), e

CONSIDERANDO:

. I. O que dispõe o inciso XVI do Ari. 6° da lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993 e, o 
§4°d o A rt. 51 da mesma Lei;

RESOLVE:

1. Instituir a Comissão Permanente de, Licitação, composta pelos empregados a 
seguir nominados: Presidente NELI LIMA PEREIRA, Adjunto Administrativo, 
matricula 1373. Membros Técnicos: ISRAEL DE MOURA SANTOS, engçnheiro, 
matrícula 1361, HELIANETE GOMES PEIXOTO DE MELO Técnico em 
Contabilidade, matricula 1431 é. Secretária: LUCI GLEIDE DA SILVA, Adjunto 
Administrativo, matricula 1668.

Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário.
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, 
em 20 de janeiro de 2011. . . .

1 1 '■ , > •
I

JESSÉ MQTTÀ CARVALHOÍILHO 
Diretor Presidente

ÁLVARi
Vice-P

E& DA COSTA 
tão pperacional.

AVELAR OE CARVALHO 
Corporativa

Republicado por incorreção





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Se n h o r  Licitante,.

Solicito  a V .S3 . preencher o  protocolo de entrega  de Edital abaixo, 

rem etendo-o  a Gerência de Licitações e Contratos, por m eio do fax (0 X X 8 2 )  3 3 1 5 ‘ 30 94  

o u e -m a ilw w w .ge lic@ ca sa l.a l.g o v .b r.

A  não rem essa  de recibo ex im e  a C PL/C A SA L  da com un icação  de eventua is 

retificações ocorridas no in strum ento  convocatório, bem  com o, de qua isque r in form ações 

adicionais.

M aceió  / A L ,  14 de m arço de 2011.

[1]

mailto:oue-mailwww.gelic@casal.al.gov.br




CASAL
AFl:

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO N° 0 4 /2 0 1 1 -  CASAL -  1 4 /0 4 /2 0 1 1  -  08;30h (Horário

locah

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CORTE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E RELIGUE-SE , NOS SETORES DA 

CIDADE DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, PARA AS UNIDADES 

ABAIXO DISCRIMINADAS :

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL: .........................................................................

C.N.P.J, N .0 ..........................................................................

ENDEREÇO: .......................................... .....................................

CEP ................................................... . CIDADE /  ESTADO

TELEFONE: .......................................................  FAX ................

EMAIL: ..........................................................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ...................................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: ......

R. G. N.o e /  ou CPF N.o ......................................................

ENDEREÇO: ................................................................................

C EP....................CIDADE /  ESTADO ..............................

TELEFONE: ................................... ....FA X  ..............................

E-MAIL: .................................................... ;..................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.
Maceió /  A L .................d e ...........................................de 2011.

Assinatura

[2]





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 0 4 /2 0 1 1  -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CORTE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E RELIGUE-SE, NOS SETORES DA 

CIIDADE DE MACEIÓ, CAPÍTAL DO ESTADO DE ALAGOAS, PARA AS UNIDADES
ABAIXO DISCRIMINADAS:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

[3]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'  t o m a d a  DE PREÇO NO 0 4 /2 0 1 1 -  CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de 

Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57 .020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o nP 

12 .294 .708 /0001-81 , através da CPL/CASAL, instituída pela Resolução de Diretoria 

02/2011, püblicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas edição de 25 de janeiro de 

2011, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com os 

Processos Administrativos 10108/2010,' e Cl 113/2010 -  UN -  BB; Cl 43 /2010  -  UN- 

FAROL E Cl 09 /2011 -UN-JARAGUÁ., na forma da legislação pertinente a licitações e 

contratos administrativos, fará realizar no dia 1 4 /0 4 /2 0 1 1 , às 08:30 horas (horário
I

local), na sala da Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, situada à Rua Barão de *
Atalaia nO 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57 .020-510, licitação na modalidade TOMADA 

DE PREÇO, do tipo menor preço global por lote com regime de empreitada por 

preços unitários, objetivando a contratação de empresa de engenharia para a realização 

dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, 

capital do estado de alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE 

DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 

-NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos de Referências, 

anexos a este Edital e na Lei n^ 8 .666 /93  e suas alterações estabelecidas nas Leis 

Federais 8 .883 /94  e Lei Complementar no 123/06.

1 -  DO OBJETO!

1.1 -  Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia 

para a realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da 

cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: 

LÓTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 

3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos 

de Referências, partes integrantes do presente instrumento convocatório.

2 DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1 - As despesas'decorrentes deste Convite terão a seguinte classificação:
Unidade Orçamentária: ....................... 11000 -  VGO
Grupo de Despesa: .....................  30000Õ -  SERVIÇOS DE TERCEIROS -
Rubrica: .........................  307315 -  SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÕES
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3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 -  São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I  -  PROJETO BÁSICO - LOTE I 

ANEXO iT -  PLANILHA DE CUSTOS - LOTE I 

ANEXO I I I  -  PROJETO BÁSICO - LOTE I I  

ANEXO IV  -  PLANILHA DE CUSTOS - LOTE I I  

'ANEXO V -  PROJETO BÁSICO - LOTE I I I  

ANEXO V I -  PLANILHA. DE CUSTOS - LOTE I I I  

ANEXO V I I  -  MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A N EXO 'V III -  MINUTA DE CONTRATO -  LOTES 1, 2 E 3.

MODELO IX  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1 . Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data 
da sessão de abertura desta tomada de preços, bem como, possuir os requisitos mínimos 
de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.'

4 .2 . Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes 
ou servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.^

4 .3 . Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
ainda, que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do 
direito de licitar com a administração pública.

4 .4 . Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5%  de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4 .5 . Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a 
fazenda pública federal, estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.

4 .6 . Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5 .1 .1 . Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do
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outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comerciai, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........ portador(a) da Cédula de
Identidade n °......................  e CPF sob n °............................. . a. participar da iicitação na
modaiidade Tomada de Preços n°. 04/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, na -qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes
pára pronunciar-se em nome da empresa ...................... , bem como formular propostas e
praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e datá

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare o limite da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
licitante. • '

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá 
0 proponente de entregar os envelopes de proposta e. de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos, ao credenciamento deverão ser apresentados antes do 
início do certame, separadamente dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 
"PROPOSTA DE PREÇOS".

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da 
habilitação e propqsta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital. '

I

6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "A");

6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "B").

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de 
transcrição, desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o 
andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
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6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados 
peios licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal 
credenciado* para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.

6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados 
primeiramente peia CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS E DAS
PROPOSTAS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante, 
credenciado de cada licitante no dia, hora e iocai indicados no preâmbuio deste edital.

7 .1 .2 . Os envelopes dèverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7 .1 .2 .1 . ENVELOPE "A" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 04/2011 - CASAL 

DIA 14 /04 /2011  ÀS 08:30.h (Horário local)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a reaiização dos serviços 

de corte de iigações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital dp 

Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas,: LOTE 1:UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTÈ 3: UNIDADE DE 

NEGÓCIO BENEDITO BENTES, nas condições e quantitativos estabelecidos nos TERMOS 

DE REFERÊNCIAS, Anexo I, I I  e I I I ,  partes integrantes do presente instrumento 

convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7 .1 .2 .2 . - ENVELOPE "B" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.o 04/2011 - CASAL 

DIA 14 /04/2011 ÀS 08:30 h (Horário local)

OBJETO contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços 

de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 

Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas,: LOTE 1:UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE

NEGÓCIO BENEDITO BENTES nas condições e quantitativos estabelecidos nos TERMOS
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DE REFERÊNCIAS, Anexo I, I I  e I I I ,  partes integrantes do presente instrumento 

convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7 .1 .3 . No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da 
licitante.

7.1.4.. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá 
nenhuma responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2 .1 . A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo I I  para o Lote 
1, do Anexo IV para o Lote 2 e do Anexo VI para o Lote 3, partes deste Edital, em 01 
(um a) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões 
técnicas, e conter obrijgatoriamente os segijintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas nos 
Termos de Referência deste Edital, sendo o Anexo I  para o Lote 1; Anexo I I I  para o Lote 
2 e Anexo V para o Lote 3.

7.2.1.2. Conter o preço global, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e 
por extenso, prevalecendo o menor preço em algarismo em caso de divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos, conforme Anexo I I  para o Lote’ 1, Anexo IV para o Lote 2 e 
Anexo VI para o Lote 3, com duas casas decimais e com detalhamento de todos os 
elementos que influam nos preços propostos para a contratação,

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo V IL

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60(sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação, conforme Anexo V II.

7.2 .1 .6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na prestação do serviço licitado, conforme Anexo V II, deste edital;

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente),.conforme Anexo V II.

7.2.4. A omissão • de qualquer despesa necessária à realização do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas-no Anexo I I ,  
IV e V I. r
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste 
Edital e seus Anexos ou que se opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.
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7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 0 0  JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7 .3 .1 -  Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a 
entrega dos mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e horário indicado no 
preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e representantes das licitantes.

7.3.2 - Itiicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes conri os documentos de 
HABILITAÇÃO (envelope "A"), bem assim será processado o julgamento e divulgação do 
resultado com indicação das empresas HABILITADAS e INABILITADAS.

7.3.3 - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado 
divulgado, a sessão terá prosseguimento para abertura do envelope "B", com as 
propostas de preços.

7.3.4 - Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima,’a abertura dos envelopes 
"B" -  Propostas de Preços, será realizada depois de decorrido o prazo para interposição 
de recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada 
pela Comissão Permanente de Licitação.

7.3.5  - Para efeito de julgamento'será considerado o menor preço global.

7.3 .6  - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou 
revogação desta Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a 
indenização compensação ou reclamação.
7.3.7  - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e 
interessadas presentes as sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7.3.8  - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar 
o menor preço global.
7.3.9  - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado.via 
fax a todas as participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.
7.3 .10  - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da CASAL, a 
anulação ou revogação -desta Tomada de Preços, sem que decorra para as licitantes 
qualquer direito a indenização, compensação ou reclamação.
7.3.11  - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um 
sorteio entre as empatadas.
7.3 .12  - Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação e as propostas com valor superior ao limite estabelecido ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis (art. 48 da lei 8 .6656 /93).

7.3.13  - A iicitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação ê qualificação exigidas na licitação, como também
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fornecer mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com 
0 Fisco Estadual.

7.4. DA HABILITAÇÃO

7.4.1. No dia, hora, e local definido no preâmbulo desta tomada de preços, o licitante
cadastrado, deverá entregar a Comissão Permanente de Licitação, dois envelope 
fechados: ■ •

7.4.1.1. Envelope A, contendo:

a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Prova' de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo^ de atividade e 
compatíveí com 0 objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade, Social e ao Fundo de G aranta'por Tempo 
de Serviço-(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

e) Declaração de que conhece e aceita as informações e condições contidas na Tomada 
de Preços, para todos os efeitos legais;

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta Tomada de Preços. 0 (s ) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito 
público ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAJ (Certidão de 
Acervo Técnico) do CREA; . •

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o . mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde 
conste o nome do profissiónál com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de 
dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da 
junta comercial oü certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida 
pelo CREA;.

h) Certidão de Registro e prova de quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, atualizado, 
em observância ao art. 69 da Lei n.° 5 .194 /66 , e art. 1°, inciso I I  da Resolução n.° 
265 /79  do CONFEA;

i) Certidão Negativa de falência ou concordata;

j )  Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou 
superior a R$ 37.108,57 (trinta vê sete mil, cento e oito reais e cinqüenta e seté 
centavos) para o LOTE'l -  Unidade de Negócia Farol; a R$ 52.863-,56. (cinqüenta e dois 
mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinqüenta e séis centavos) para o LOTE 2 -  
Unidade de Negócio Jaraguá; a R$,35.511,19 (trinta e cinco mil, quinhentos e onze reais
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e dezenove centavos) para o LOTE .3 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes. A 
comprovação deverá ser feita através do Contrato Sociai e suas aiterações.

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação .da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no 'Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas- de 
responsabilidade' limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. , As'*microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da 
lei. , • '

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo:

I

•  índice de Liquidez Geral 

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG = ............. ................ ............... .......... .................- ..............................

Passivo circulante +  Passivo exigível a longo prazo 

OU

• índice de Liquidez Corrente

LC > 1,0

Ativo circulante

LC =

Passivo circulante

OU .

• Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = --------- ............... .......... - - .......... ...............................- ..............- ...................-

Ativototal

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com 
validade de 30 dias, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu 
enquadramentó no Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os 
benefícios concedidos pela LC 123/2005.
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m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal; (ver anexos).

n) Declaração, sob as penalidades da lei, de supervemência de fato impeditivo de 
habilitação; (ver anexo)

7.4.1.2 -  Envelope B, contendo proposta de preços, conforme item 7.2 deste edital.

7.5. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos 
para habilitação exigidos nest'a Tomada de Preços. A ÇPL/CASAL, entretanto, poderá 
exigir em qualquer oportunidade, os esciarecimentos complementares que julgar 
necessários ao perfeito atendimento e compreensão das propostas apresentadas.

7.6. - Os documentos necessários à habilitação devem ser apresentados em originai, por 
quaiquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
CASAL ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

7.6.1 -  Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados 
na sessão de abertura dos enveiopes.

7.7. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à 
sessão de abertura desta tomada de preços, os documentos poderão ser encaminhados 
via postai, nesta hipótese, a licitante deve êxpressamente declarar que aceita todas as 
decisões da Comissão Permanente de Licitação.

8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A declaração do objeto deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso hão 
haja recursó.

8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa 
vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, 
homologação e contratação.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente 
serão consideradas pela CASAL se recebidos, até o 5° (quinto) dia útil antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo ò interessado fazer 
solicitação através do e-mall gelic@casal.al.gov.br
9.2. A CASAL responderá aos pedidos dè esclarecimentos adicionais acerca da licitação, 
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura dos énvelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-mail gelic@casal.al.gov.br.

9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos 
envelopes de habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da 
Tomada de Preços através de documentos protocolados nã CASAL, encaminhados à 
CPL/CASAL^ esta terá até 03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.

[12]

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br




CASAL

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação.

10.0 DOS RECURSOS

10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso .para a 
Diretoria da CASAL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, o u , 
da publicação do resultado.

10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os 
termos desta Tomada de Preços ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação 
apontar falhas ou irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.0 OA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação do'objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de 
adaptação às normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada 
para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo dá 
aplicação das sanções legais cabíveis.

11.4. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 
(sessenta) dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1; A execução do contr-ato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já  a empresa licitante 
os direitos da Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada mês e apresentados
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através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o 6 ° (sexto) dia do mês subsequente ão 
da medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.

13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual e Municipal.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o 
valor de multa eyentualmente aplicada.

13.4. A emissão antetipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

13.5.1. Qualquer,irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
a CASAL.

14.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses,, a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

15.0 DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de 
acordo com o que estabelece a Lei n.° 8 .666 /93 , em seus artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no 
prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 
0 2  (dois) anos;
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16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante 
que frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter connpetitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.

16.3. A Administração poderá, garantida a prévia pefésa e o contraditório, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a) •ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2%  ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR, com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

,17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas 
penalidades estão previstas na minuta de contrato, Anexo V III.

17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de 
apresentar redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o 
limite previsto na Lei n.° 8 .665 /93 , sem que caiba à licitante vencedora o direito a 
qualquer reclamação.

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na Gerência de Licitações e 
Contratos - GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no 
horário das 14:00 às 17:00 horas.,

17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não 
implicará aceitação, novação ou precedente.

17.6. Na rontagem  dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir- 
se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos 
em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.

17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada 
,ou anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pela CPL/CASAL ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.
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17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias 
sobre o certame, junto à Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, situada na Rua 
Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e 
de 14:00 às 17:00 horas.

17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.o do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, 
sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação 
dos termos é condições neste edital e seus anexos, bçm como as normas administrativas 
vigentes.

17.12. Sob pena de inabiiitação, os documentos apresentados, deverão estar datados 
dos últimos sessenta (60) diaS até a data de recebimento dos envelopes, quando não 
tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os 
atestados de capacidade técnica.

17.13. A CPtyCASAL poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.14. Não será disponibiiizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

Neii ̂ mé^^Pereira 

Presidente da CPtyCASAL.

VISTO:

ÁLVARO JOSÉ MEijTETES DA COSTA
r

Vice-Presidente de Gestão Operacional
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO -  LOTE 1

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÂO 

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - MACEIÓ/AL.

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), 
de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pelã CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados na 
contempiadas pelos serviços de abastecimento de água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Unidades de Negócio do Farol,

3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de visita de 
cobrança com entrega da ordem de corte.
3.2 -Corte
Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrômetro).
3.3 - Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.
3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do ramal predial de água 
com hidrômetro, visando a regularização do. abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

4.Í - O preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o que está 
apresentado no Anexo II -  Estimativa de Custos.

4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos- 
próprios.

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes dõ ANEXO II (Estimativa de Custos).
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5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

5.1 * As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, sâo estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal para mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃO

6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas 
Lèis 8.883/94 e 9.648/98.

6.2 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo 
com o Artigo 57 da Lei de Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 Visita de Corte - A rertiuneração da visita de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 5° dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução imediata. A rernuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinquenta por centó), do valor, do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo II.
7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço dè religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de remuneração 
deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo II.
7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 ao 
1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo II.
7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente
ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo II. -
7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO II.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato.

De Ordem administrativa '

8.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das Unidades de 
Negócio correspondente;
b) Visitas ás suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério dá CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de
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Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos 
serviços.

8.2 -  Fornecer todo ó material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no òbjeto do contrato;

8.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de ponto 
on-linê do nosso sistema comercial, oo qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por Conta da contratada.

8.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL 
responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

8 . 6  - Providenciar a seleção e .contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE é deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau coríripleto, boa dicção, 
facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho' 
externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.
b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
c) O conteúdo pfogramático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PÁRA 
EXECUÇÃO DE.CORTES E RELIGAÇÃO adotados pela.CASAL.

d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva dá CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar, seus 
instrutores para realizá-los qúando julgar necessário

é) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar atrâvés de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.
f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e .o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação 
da CONTRATANTE. . '

8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a ‘ fatura mensal entregar os
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comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior;

a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recothimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Reíação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

8 . 8  - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu 
quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo,,ainda que dé forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após receber o treinamento neçessário para o bom desempenho das suas fünções.

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no Pais.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASa l , de forma a garantir a sua satisfação e, conseqüentemente,^ 
evitar reçlan]ações posteriores.’

8.12 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definidas neste Termo.

8.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como.seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

8.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASAL.

8.15 - Não reivindicar à CASA.L qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob'sua responsabilidade.

8.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional

[20]



/



¥
ESTADO DE AJLAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

8.17 --Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .,

8.18 - Obedecer às Normas,Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
a) religaçâo - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

8.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dèntro do prazo contratual-, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.'

8.21 - Executar os serviços de religaçâò de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução dp 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com õnus para a CASAL 
(item 6.0 do ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de 
forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

8.25 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
após o serviço, todo o material retirado em conseqüência de sua execução, etiquetando os 
hidrõmetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem õnus para a CASAL, ém conformidade com as normas do Município.

8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

[21]





CASAL
Fl̂ oV.

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

8.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CASAL.

9. OBRIGAÇÕES DA CASAL '

9.1 - Fornecer à contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo (ANEXO I I ); .
b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
clientes inadimplentes;
c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou 
restabelecimento da ligação);
d) Ter pessoal e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ào campo através da CONTRATADA, identificando e arquivando 
os serviços pagos como; visita de cobrança, religação simples ou corte/religação executado no 
período de 30 dias. Os casos devolvidos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
supervisor competente (fiscalização, restabelecimento e ligação nova);
e) Os hidrômetros.

9.2 - Comunicar á contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e 
especificações para execu’ção dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.

9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.

9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a'correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência 
do contrato.

10. PENALIDADES
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,To.1 - As penalidades serão aplicad3 s tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo, ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.

10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO II, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízado disposto no subitem 8.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -10%  do valor da faturá;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso; cobrados indevidamente.

10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços ê ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade;,
a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total 

de cortes mensais -  10% do valor da fatura;
c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do totaj de 

cortes mensais -  20% do valor da fatura;

10.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.

Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o .número de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

10.8 — A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.

10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8 . 6 6 6  de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.
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Í1 . DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conformé os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.

11.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais da 
CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas.

11.3 Os serviços que não poderem ser èxecutados deverão ser agrupados em. função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 

Justificativos das ocorrências.

11.4 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);

11.5 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 
(uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito.

11.6 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra 
providência;

11.7 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

11.8 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 (duas) 
visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de recuperar 
0 cliente e o débito após o corte.

11.9 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.

11.10 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não 
localizado, cliente não permitiu, etc.

11.11 Será permitido o corte em “imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao.corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não 
pagamento do débito.

11.12 ■ Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
(doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. 
Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo; ■

11.13 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de 
Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.
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11.14 Será fornecida 'à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não calDendo a esta posterior reclamações sobre as 
distãnçias a serem trabalhadas. .

1 2 .0 -PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve de funcionários 
pu paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos às 
instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , etc .

Maceió, novembro de 2010
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ANEXOU

TOMADA DE PREÇO 04/2011 - C A S A L -  -LOTE 1

OBRA : CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA 
LOCAL: Unidade Farol, Maceió'
DATA : NOVEMBRO / 2010

Item DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

1 SERVIÇOS
1 .V Visita para entrega de ordem de serviço de corte c / 

posterior quitação do débito
und 14.400,00 7,00 100.800,00

1.2 Corte do ramai predial com cápsula (obturador) und 7.200,00 14,00 100.800,00
1.3 Religação simples (com retirada da cápsula) und

1
6.800,00 12,00 81.600,00

1.4 Religaçãõ simples (adequando a ligação padrão, d  
cx.da CASAL).

und 300,00 65,00 19.500,00-

1.5 Religaçãõ simples (adequando-a ligação padrão, c / 
cx.da firma).

und 100,00 95,00 9.500,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada

und 12,00 41,84 502,08

1.7 Restabelecimento de ramal 'p red ia l em rua 
pavimentada em paralelepipedp

und 36,00 69,25 2.493,00

1.8 Restabelecimento ■ de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto

und 36,00 83,24 2.996,64

1.9 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx. CASAL).

und 12,00 82,00 984,00

1.10 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e  cx de proteção (cx. CÀSAL).

und 24,00 115,00 2.760,00

1.11 Restabelecimento de ram al predial em rua 
pavimentada em asfalto,, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. CASAL).

und 24,00 125,00 3.000,00

1.12 Restabelecimento de ram al predial em rua nãO- 
pavimentada, com inuplantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx. firma).

und 6,00 155,00 930,00

1.13 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 6,00 175,00 1.050,00

1.14 Restabelecimento de ram al predial em  rua 
pavimentada em asfalto,, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 6,00 . 195,00 1.170,00

1.15 Reparação de piso de calçada 800,00 20,00
k 16.000,00,

1.16 Religações com implantação de hidrômetm und 600,00 20,00 12.000,00

1.17 Religaçôes com implantação do hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete (nível de bolha)

und 600,00 25,00 15.000,00

TOTAL GERAL 371.085,72
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ANEXO III

PROJETO BÁSICO - LOTE 2

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE È RELIGAÇÃO 
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ • MACEIÓ/AL.

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), 
de acordo com as Normas e .os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tübos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados na 
contempladas pelos serviços de abastecimento de água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Unjdades de Negócio do Farol,

3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de visita de 
cobrança com entrega da ordem *de corte.
3.3 -Corte
Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrômetro).
3.3 • Religação - Consiste' na reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.
3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do ramal predial de água 
com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.
3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

4 . 1 - 0  preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Terrno é o que está 
apresentado'no Anexo IV -  Estimativa de Custos.

4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios,

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO IV (Estimativa de Custos).

5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS
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5.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo IV, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal para mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃO

6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas 
Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.2 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo 
com o Artigo 57 da Lei de Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 Visita de Corte - A remuneração da visità de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 

•da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 5° dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinquenta por cento), do valor do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo, IV.
7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de remuneração 
deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo IV.
7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 ao
1.5 da Estimativa de Custos -  Anexò IV.
7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente 
ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo IV.
7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 1.16 da Estimativa de Custos - ÁNEXO I.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e. pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato.'

De Ordem administrativa

8.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das Unidades de 
Negócio correspondente;
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos 
serviços. • ■
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8.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;

8.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, -inclusive a ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada.

8.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL 
responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padronizado peia CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

8.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitários adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL. '

g) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficara a 
cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho 
externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.
h) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os enipregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
i) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos.os PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÂO adotados pela CASAL.

j) Embora os treinamentos 'sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário

k) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.
l) Antes do inicio dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação 
da CONTRATANTE.

8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos- exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior;
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a) Folha de Pagamento. ■
b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 

, função exercida na empresa.

8.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição erri seu quadro
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma temporária, os 
quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. Esse empregado 
deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o anterior após receber o 
treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções. ' '

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo cóm 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas ás prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, consequentemente, 
evitar reclamações posteriores.

8.12 - Efetuar nò prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definidas neste Termo.

8.13 - Manter um profissional qualificado,'devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

8.14 - NÓs casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizçu as notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, comO testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensadó 
pela CASAL. -

8.15 - Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

8.16 - Ássumir integral responsabilidade civil, administrativa e, penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
p'repostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional

8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL ,
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8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL. , '

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serViços entregues, pela CASAL, conforme abaixo:
a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
c) demais éerviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

8.20 - Somente .efetuar cobrança de' valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados dirétamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral dó respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

8.21 - Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com õnus para a CASAL, 
e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de forma que o local retorne 
às condições originalmente encontradas.

8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização óos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

8.25 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
após o serviço, todo o material retirado em consequência de sua execução, etiquetando os 
hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.

8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem dá' 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CASAL.
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9. OBRIGAÇÕES DA CASAL .

9 .1 -Fornecerá contratada;
\

f) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo. .
g) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
ciientes inadimpiêntes;
h) Ordens de serviço referentes à regularização do abasteciniento de água (religação ou 
restabelecimento da ligação);
i) Ter pessoal e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ao campo através da CONTRATADA, identificando e'arquivando 
os serviços pagos como: visita de cobrança, religação simplès ou corte/religaçâo executado no 
período de 30 dias. Os casos devolvidos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
supervisor competente (fiscalização, restabelecimento e ligação nova);
j) Os hidrômetros. • _

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas é Instruções de procedimento e 
especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada. . '

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possivel, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.

i
9.4 - .Intervir junto aos órgãòs competentes para agilizar as rèspectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.

9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada ■ todas as reclamações que recêber quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou ihdiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmentê Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dja útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o enyio dos dados para cobrança 30 (trintâ) dias antes^do término da vigência 
do contrato. .

10. PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser,deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.
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10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO IV, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.
10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.

c) Corte Indevido ató 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
d) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -10%  do valor da fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre ó valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.
10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
descrjto a seguir por quantidade de serviços sem qualidade: -
d) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
e) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total 

de cortes mensais -  10% do valor da fatura;
f) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 

cortes mensais -  20% do valor da fatura;

10.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.
Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.
10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.
10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.15 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.

11.16 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais 
da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas.
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Ti.17 Os serviços que nâo poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de suá realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.
11.18 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);'
11.19 A CONTRATADA se obriga, antes da,efetivação do corte, a realizar no mínimo 01
(uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliènte. inadimplente, para regularização do 
débito. ■ '
11.20 Caso haja algum Impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra 
providência;
11.21 A ordem de coile deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação^do nome completo e de documento de identificação.
11.22 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 
(duas) visitás/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização 
do débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de 
recuperar o cliente e o débito após o corte.
11.23 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.
11.24 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não 
localizado, cliente não permitiu, etc.
11.25 Será permitido o corte em "imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não 
pagamento do dèbitó.
11.26 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
(dpze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados oü não executados. 
Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;
11.27 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de 
Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.
11.28 Será fornecida à CONTRATADA uma relação coptendo todos os endereços dás 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as 
distâncias a serem trabalhadas.

1 3 .0 -PLANO DE CONTINGÊNCIA:

.A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo dê equipamentos ou assaltos às 
instalações, incêndios óu inundações nas instalações, pane em hardware , etc

lyiaceló, novembro de 2010
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇO 04/2011 > CASAL
PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 2

-LOTE 2

OBRA : CORTE E RELIGAÇÃO 
LOCAL: Unidade Jaraguá, Maceió 
DATA : NOVEMBRO / 2010

Item DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
1 SERVIÇOS

1.1 Visita para entrega de ordem de serviço de corte c / 
posterior quitação do débito

und 18.000,00 7,00 126. 000,00

1.2 Corte do ram al predial com cápsula (obturador) Und 8.400,00 14,00 117. 600,00

1.3 Religação simples (com retirada da cápsula) und ■ 7.800,00 12,00 93. 600,00

1.4 Religaçãõ simples (adequando a ligação padrão, c / 
cx.da CASAL).

und 360,00 65,00 23. 400,00

1.5 Religaçãõ simples (adequando a ligação padrão, c / 
cx.da fímia).

und 240,00 95,00 22. 800,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada

und 180,00 41,84 7. 531,20

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavim entada ' em paralelepípedo

und 120,00' 69,25 8. 310,00

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto

4

und 60,00 83,24 4. 994,40

1.9 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx 
de proteção (cx. CASAL).

und 50,00 82,00 4. 100,00

1.10 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. CASAL).

und 50,00 115,00 5. 750,00

1.11 Restabelecimento com retirada de cápsula de ramal 
predial em rua pavimentada em asfalto,, com 
implantação de hidrômetro e cx de proteção (cx. 
CASAL).

und . 50,00 125,00 6. 250,00

1.12 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx 
de proteção (cx. firma).

und 36,00 155,00 5. 580,00

1.13 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 36,00 175,00 6. 300,00

1.14 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto,, com implantação de 
hidrômetro e  cx de proteção (cx. Firma).

und 36,00 195,00 7. 020,00

1.15 Reparação de calçada / v f . 720,00 20,00 14. 400,00
1.16 Religações com implantação de hidrômetro und 1.000,00 30,00 30. 000,00

1.17 Religações com implantação do hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(nível de bolha)

und 1.000,00 45,00 45. 000,00

TOTAL GERAL 528. 635,60
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ANEXO V

PROJETO BÁSICO -  LOTE 3

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO 
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO BENÉDITO BENTES - MACEÍÓ/AL. ^

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), 
de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados na Unidades de Negócio do Farol, 
contempladas pelos serviços de abastecimento de água. -

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - Visita de Corte
Consiste no desiocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de. visita de 
cobrança com entrega da ordem de corte.
3.4 >00110
Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusívamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrómetro).
3.3 • Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsula introduzida peia chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.
3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Ãgua - Reinstalação do ramal predial de água 
com hidrómetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

4 . 1 - 0  preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o que está 
apresentado no Anexo VI -  Estimativa de Custos. ,

4.2 - O custeio das, despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios.

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO VI (Estimativa de Custos).

5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS
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5.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo Vi, são estimadas apenas 
como referência para efeito de juigamento, não cabendo à Contratada qualquer_reclamação 
relativa à variação mensal pata mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO ,

• 6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida peia Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada peias 
Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.2 - O Prazo de execução totai das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo 
corn 0 Artigo 57 da Lei de Licitações.

7 FORWA DE REMUNERAÇÃO
» ' ' ' I

7.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se'houver 
confirmação da quitação dó débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de corte.peia Contratante. Caso ocorra pagamento após 5® dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinqüenta por cento), do valor do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo VI.
7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de remuneração 
deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo VI.
7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 ao
1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo VI.
7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente 
ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo VI.
7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO V.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-Fornecer todo o material, equipamentos ,e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato.

De Ordem administrativa

8.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das Unidades de 
Negócio correspondente;
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e che.fia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos 
serviços.

[37] .





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

8.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto dò contrato;

8.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada. . *

8.4 - Utilizar veículos, adequados á finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação,. aprèsentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL 
responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar, em todo veículo utilizàdo na execüçâo dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o-adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

8.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treiriamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

m) À validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho 
externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.
n) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será'executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento espêcífico antes de iniciar suas atividades em campo.
o) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÂO adotados pela CASAL.

p) Embora os treinamentos .sejam de responsabilidade exclusiva da  ̂CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompànhá-los, como tambérp de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário

q) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.
r) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASÀL, por escrito e 
com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio Conhecimento e aprovação 
da CONTRATANTE. :

8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames'm.édicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:
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a) Folha de Pagamento.
b) Guta de recolhimento do FGTS devidamente quitada, 
cj Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
dj Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

8.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu quadro 
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma temporária, os 
quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. Esse empregado 
deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o pnterior após receber o 
treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto. 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a sef fornecido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade ria prestação dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, consequentemente, 
evitar reclamações posteriores.

8.12 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento ás condições e 
exigências por ela definidas neste Termo.

8.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

8.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao enipregado que realizou as notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASAL.

8.15 - Não reivindicar á CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

8.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados á CASAL, ou a terceiros, por si. ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional

8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com- Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .
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8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, nâo 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo;
a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçadà - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respêctivas ordens
de serviço; . . .
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

8.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

8.21 - Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação dé piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com õnus para a CASAL 
(item 6.0 do ANEXO VI), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de 
forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior ,à realização dos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição, de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações, técnicas da 
CASAL.

8.25 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas).horas 
após 0 serviço, todo o material retirado ém conseqüênçía de sua execução, etiquetando os 
hidrómetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de vêículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem õnus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.

8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o moménto a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação..

8.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de ihspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CASAL.
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9. OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 - Fornecer à contratada;

k) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo ;
l) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
clientes inadimplentes;
m) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou 
restabelecimento da ligação);
n) Ter pessoal e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ao campo através da CONTRATADA, identificando e arquivando 
os serviços pagos como; visita de cobrança, religação simples ou corte/religação executado no 
período de 30 dias. Os casos devolvidos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
supervisor competente (fiscalização, restabelecimento e ligação nova);
o) Ós hidrômetros.

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os dèvidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e 
especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo rnáximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito. •

9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.

9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao, especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no "Livro de 
Ocorrências" esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais,

9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência
do contrato. •'

10. PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pelá 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.
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10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO VI, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato,

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço *foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.

e) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
f) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -10%  do valor da fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.

10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no itém 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

10.6 - Á CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de, valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade:
g) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
h) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total 

de cortes mensais -  10% do valor da fatura;
i) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 

cortes mensais -  20% do valor da fatura;

10.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.

Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o numero de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001% do valor total'do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.

10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
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11.29. Os serviços de visita, religaçâo e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiro  ̂éstabelecidos pela CASAL. Já os 
serviços de corte serão executados apénas das segundas até as quintas-feiras.

11.30 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais
da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas. -

11.31 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.

11.32 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com
viaturas carro ou moto); -

11.33 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01
(uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização*do 
débito. . • ♦

11.34 Caso haja, algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a
empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra 
providência; .

11.35 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

11.36 ‘ A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 
(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização 
do débito e solicitação da religaçâo, sem ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de 
recuperar o cliente e o débito após o corte.

/
11.37 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.

11.38 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva òu 
corté na situação de casa fèchada, imóvel não localizado, vago ou demojido, ramal não 
localizado, cliente não permitiu, etc.

11.39 Será permitido o corte em “imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores áo corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não 
pagamento do débito. '

11.40 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
(doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. 
Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;

. í - •
11.41 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supérvisão de 
Cobrança de càda Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.
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11.42 Será fornecida à CONTRATADA uma relaçáo contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as 
distâncias a serem trabalhadas.

1 4 .0 -PLANO DE CONTINGÊNCIA;

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais cçmo; greve de funcionários 
ou. paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos às 
instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , etc

Maceió, novembro de 2010

[44]-





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO IV

TOMADA DE PREÇO 04/2011-C A S A L - -LOTE 3
PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 3

OBRA : CORTE E RELIGAÇÂO 
LOCAL: Unidade Benedito Bentes 
DATA : NOVEMBRO / 2010

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
1 SERVIÇOS

1.1 Visita para entrega de ordem de serviço de corte c / 
posterior quitação do débito

und 16.800,00 7,00 117.600,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Und 6.000,00 14,00 84.000,00

1.3 Religação çimples (com retirada da cápsula) und 5.500,00 12,00 66.000,00

1.4 Religaçãõ simples (adequando a ligação padrão, c /cx.da  
CASAL).

und 300,00 65,00 19.500.00

1.5 Religaçãõ simples (adequando a ligação no padrão, c / 
cx.da fírma).

und 200,00 95,00 19.000,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada

und 80,00 41,84 ■ 3.347,20

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada 
em paralelepipedo

und 30,00 69,25 2.077.50

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada 
em asfalto »

und 30,00 83,24 2.497,20

1.9 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, corh implantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx. CASAL). *

und 20,00 82,00 1.640,00

1.10 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada 
em paralelo, com implantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx. CASAL). '

und 20,00 115,00 2.300,00

1.11 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada 
em asfalto,, com implantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx. CASAL).

und ' 12,00 125,00• 1.500,00

1.12 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx. firma).

und 6,00 155,00 930.00

1.13 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada 
em paralelo, com implantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx. Firma).

und 6,00 175,00 1.050,00

1.14 Restabelecimento de ramal predial em rua pavimentada 
em asfalto,, com implantação de hidrômetro e cx de 
proteção (cx. Firma).

und 6,00 195,00 1.170,00

1.15 Reparação de piso de claçada M" 500,00 20,00 10.000,00

1.16 ■Religações com implantação de hidrômetro und 500,00 20,00 . 10.000,00

1.17 Religações com implantação do hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do cavalete 
(nivel de bolha)

und 500,00 25,00 ■ 12.500,00

'

TOTAL GERAL 355.111,90
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇO 04/2011 - CASAL

MODELOS DE DECLARAÇÕES

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
desta tomada de preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco. Agência. N.° da conta.

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nosarts. 42 à 49 da lei complementar n,° 123/2005.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade tomada de preços n.° xx/2011 - casal, 
realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n“ 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99)

RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz

DBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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TOMADA DE PREÇOS NO 04/2011 - CASAL

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° ______________ /2011 -
CASAL CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS __________ QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA

PREÂM BULO  -  DAS PARTES E DO FU N D A M EN TO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12 .294 .708 /0001-81 , portadora da Inscrição Estadual no 24.008 .146-3 , neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n° 
_________________________ , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: _________
inscrita no CNPJ/MF sob o no

Estabelecida a Rua

inscrito no CPF/MF no
_______ , representada por
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço nO 04/2011 -  CASAL, devidamente, 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo
Administrativo Cl no _______ /  e Protocolo n° / CASAL.'em estrita
observância à Lei n° 8 .666 /93  e Lei Estadual no 5 .237/91 , obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: IContratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade 
de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas:

LOTE 1: UNIDADE DE HEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

Mediante condições contidas nos Termos de Referências, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório
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PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes 
integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os 
seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011 -  CASAL, e sèus anexos, nestes 
incluso os Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado ' em R $
_______________^ ^ ______________________________)•

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução 
dos serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte, 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária ; ........................................................XXXXXXXXXXXXXXX

- Grupo de Despesa: ...................................................... ............XXXXXXXXXXXXXXX .

- Rubrica: .................................................................;.........................XXXXXXXXXXXXXXX

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota 
Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6 ° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no 
prazo dê até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota 
Fiscal Fatura.

PARAGRAFO SEGUNDO: 
CONTRATADA:

A CASALf- no ato do. pagamento deverá exigir da

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRNSPORTE: Por força deste instrumento, a
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização 
dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com
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rnome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido 
veículo com a informação " A SERVIÇO DA CASAL".

CLAUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MAO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução, dos serviços, objeto 
deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as, 
despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO .SEGUNDO: A  CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Òs profissionais utilizados na execução dos serviços ,deven;i 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local 
de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução ' desde que 
corresponde a um dos seguintes itens: , ^

a) Aumento ou diminuição àa quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de‘qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 
dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
■autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo 
anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo 
alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a 
este documento se não aitêrar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de XXX
(XXXXX) meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.
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CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO; A CASAL exercerá 
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. 0  transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebidos pelá CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO, QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, 
refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta‘ e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e 
demais conseqüências.

CLAUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXXXXX,
, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 
XXX (XXXXXX) dias de antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência ou substituição do 
empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será 
feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exigir 
da CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra • 
envolvida na execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: Obriga-se a
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 
6.496 de 0 7 /1 2 /7 7 , fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no 
parágrafo primeiro da cláusula terceira.
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PARÁGRAró PRIMEIRO: é  de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.'

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LÍBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional 
ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que 
houver admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços 
em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de prodütos químicos, 
trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente podérão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação reiacionada no parágrafo anterior.

*
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à muita-equivalente'a 0,2% (zero  
virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666  
de 2 1 /06 /93 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das segúintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

•>) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa
autorização escrita da CASAL.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato ppderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO! As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) 
vias-de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido 
e achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, — -de -de 2011

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Vice Presidente de Gestão Operacional 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/ CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A e m p re sa
rio ._______
te le fo n e /fa x
S r(a ) .______
S SP/_____  e

se d iad a  no end e re ço  ___
n °_________ , p o r in te rm é d io

in s c rita  no 
. no

CNPJ sob  0

do seu re p re s e n ta n te  
p o r ta d o r(a )  da C a rte ira  de Id e n tid a d e  n ° _____

lega l

do  CPF n °  
os re q u is ito s

DECLARA, sob  as penas da le i, de  que  
da Lei Complementar 123 /06  parac u m p re m  os re q u is ito s  do art. 3® 

q u a lif ic a ç ã o  co m o  m ic ro e m p re s a  ou e m p re sa  de p e q u en o  p o rte , e s ta n d o  a p ta  a 
u s u fru ir  do  tra ta m e n to  fa v o re c id o  e s ta b e le c id o  nos a rts . 4 2  à 4 9  da m esm a  Lei 
C o m p le m e n ta r.

Local e d a ta

(N o m e  e a s s in a tu ra  do  re sp on sá ve l pela  p ro p o n e n te  ern pape l t im b ra d o  da
e m p re s a )
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Drigem; GELIC Destino: ASCOM Data de emissão; 
25.03.2011

S e n h o r A ssesso r,

S o lic ita m o s  as suas p ro v id ê n c ia s  para  pub iica çã o  no D iá rio  O fic ia i do Estado 
ed ição  do d ia  2 8 .0 3 .1 1  av iso  da T om ada  de Preço 0 4 /2 0 1 1  CASAL.

V

A te n c io s a m e n te ,

N E LyL lM !^  PEREIRA 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C
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AVISO LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL através da CPL/CASAL toma público que realizara 
a sessão abaixo discriminada:

TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL 
DATA: 14.04.2011. às 08:30h (hora local).
LOCAL: Sála de Licitações da CASAL, a Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL.
TIPO: Menor Preço Global por Lote 
DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de corte de ligações de água e religue- 

• se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de 
Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: •
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL;
LOTE 2: UNDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ;
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, 
conforme Projetos Básicos, constante dos Anexos do 
instrumento convocatório.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas,no site da CASAL www.casal..al.gov..br ou através 
do e-mail gelic@,casal.al.gov.br. e estará disponível apenas 
para consulta, ha Gerência de Licitações e Contratos - 
GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, 
nesta Capital, no horário das 14:00 às 17:00 horas, até o dia 
anterior à data estabelecida para abertura das propostas.

NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL





é ,
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO 10108/2011- CASAL 
Cl 113 /2010-U N B B

A  ASJUR

Estamos encaminhando Edital Tomada de Preço 0.4/2011 -  CASAL, cujo objeto é a 

contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de corte de 

ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de 

Alagoas, para as unidades abaixo discrim inadas; LOTE 1:- UNIDADE DE NEGÓCIO 

FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO 

BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos de Referências, partes 

integrantes do instrumento convocatório, para análise e parecer jurídico.

Em 16 de março de 2011. ’ . ' '

Atenciosam ente '

U m a  P e r e i r a
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 
CASAL / SULOS / GELIC





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo no 10108/2010
Interessados: Unidades de Negócios do Benedito Bentes, Jaraguá e Farol.

A
GELIC,

Em apertada analise na m inu ta 'do  Tomada de Preço n°. 04 /2 01 1 -CASAL, tendo como 
ob je to  a contratação de empresa de engenharia para a execução dos serviços de corte 
de ligação de água e re ligue-se, nos setores de Maceió/AL, nas Unidades de Negócios 
do Benedito Bentes, Jaraguá e Farol, a serem executados de conform idade com os 
Projetos Básicos, partes in tegrante  s daquele instrum ento.

0  processo encontra-se devidam ente instruído, contendo os docum entos abaixo 
num erados:

1 -.S o lic ita çõ e s  dos serviços efetuadas pelas Unidades de Negócios do Benedito 
Bentes, Jaraguá e Farol;

2 -  Projetos Básicos dos-serviços;

3 -  Recurso para pagam ento dos serviços com a com petente classificação 
orçam entária  elaborada pela Gerência de P lanejam ento;

4 -  Planilhas dos serviços elaborada pela Gerência de Engenharia que tota lizam  em R$ 
1 .254 .833 ,20(urh m ilhão duzentos e cinquenta e quatro  m il o itocentos e tr in ta  e três 
reais v in te  centavos);

Em apertada análise na m inuta do Edital da concorrência observam os que a mesma 
atende plenam ente a legislação que rege a espécie, podendo, portan to  ser editada. 
Assim opinam os pela aprovação juríd ica  do presente procedim ento.

No entanto, para prosseguim ento do fe ito , necessário se faz das assinaturas da 
P r e s ií^ te  da CPL/CASAL e do Senhor Vice Presidente de Gestão Operacional.

Sa|a 
em 1

\ssessoria Jurídica da Companhia de Saneam ento de Alagoas, em Maceió/AL, 
março de 2011.

EDILSON A0/ES VIEIRA 
Assessor Jurídico





r
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO 10108/2010- CASAL 
Cl 113/2010-U N B B

A VGO

Estamos encaminhando Edital,Tomada de Preço 04/2011 -  CASAL, cujo objeto é a contratação de 
empresa de. engenharia para a realÍ2ação dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos 
setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3. UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO. BENTES, para assinatura do Edital, voltando 
para as providências de publicação e realização da Licitação.

Em 17 de março de 2011. ■ .

AtencioSamente

ie l i  U m a  P e r e i r a
Presidenta da Comissão 
Permanente de Licitaçãr' 
CASAL / SULOS /GELIC
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Casal Companhia, de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N" 02/2011

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n“ 130/2010 -  GELIC (Protocolo n° 
13842/2010), e

CONSIDERANDO:

I. O que dispõe o inciso XVI do Art. 6® da lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993 e, o 
§ 4° do Art. 51 da mesma Lei;

RESOLVE:

1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a 
seguir nominados: Presidente NELI LIMA PEREIRA, Adjunto Administrativo, 
matricula 1373. Membros Técnicos: ISRAEL DE M O U l^  SANTOS, engenheiro, 
matrícula 1361, HELIANETE GOMES PEIXOTO DE MELO Técnico em 
Contabilidade, matrícula 1431 é. Secretária: LUCI GLEIDE DA SELVA, Adjunto 
Administrativo, matrícula 1668.

Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário.
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, 
em 20 de janeiro de 2011,

JESSE MQTTA CARVALHO FILHO 
Diretor Presidente

ÁLVAR
Vice-P

E^^DA COSTA 
peraciúnaí.

•E CARVALHO 
Corporativa

Republicado por incorreção
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Published on C om panh ia  de S aneam ento  de A la go a s (http://www.casal.'al.gov.br) ^CASAí
FIs

TOMADA DE PREÇO 04/2011 - CASAL
By licita.casalOI >

Createá 28/03/2011 - 09:25

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, torna público para conhecimento 
das empresas interessadas, que realizará a-Tomada de Preço n° 04/2011 -  CASAL.
Tipo; Menor Preço por Lote . . ' ' ,
Data; 14.04.2011, às 08;30h (Horário Local)
Do objeto; Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 
Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas;

LOTE 1; Unidade de Negócio Farol'

LOTE 2; Unidade de Negócio Jaraguá

LOTE 3; Unidade de Negócio Benedito Bentes '
O edital e seus anexos encontram-se á disposição das empresas interessadas através 
deste site www.casal.al.gov.br, anexo a este aviso, ou ainda solicitar através do e-mail 
gelic@ca$al.al.qov.br. O Edital impresso estará disponível aos interessados, apenas 
para consulta, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 13;30h 
às 17;00h.(horáriò local). Fone; (82) 3315 - 3091.
Neli Lima Pereira

CPL/CASAL -

Anexo

Anexo Tamanho

EDITAL TOMADA PREÇO 04.2011 CORTE MACEIÓ.pdf 558.9 KB

Source URL (retrieved on 28 / 0 3 /2 0 1 1  - 0 9 : 2 6 ) : h ttD ://w w w . c a s a l.a l.Q o v .b r /n o d e /6 7 8

1 de 1 28/03/2011 09:2.6

http://www.casal.al.gov.br/print/node/678
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Diário Oficial 
Estado de Alagoas ■ Maceió - Segunda-feira

28 da março de 2011 31

AVISO UCnAÇÃO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASM-abavés daCPIVCASALfoma 
público que realizará a sessão abaixo disctimina- 
da:
TOMADA Dp PREÇO 04/2011 -CASAL 
DATA; 14.04.2011', às 08:30h (hora local). 
LOCAL: Sala de Licitações da CASAL, a Rua Ba
rão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL.
TIPO: Menor Preço Global por Lote 
DO OBJETO; Contratação de empresa de engenha- 

. ria para a realização dos serviços de corte de liga
ções de água e religue-sè, nos setores da. cidade 
de Maceió, capital do Estado de /Uagoas, para as 
uiudades abaixo discriminadas:
LOTE 1: UNIDÀDE DE NEGÓCIO FAROL; 
LOTE 2; UND/yDE DE NEGÓCIO JARAGUÂ; 
LOTE 3: UNID/VDE DE NEGÓCIO BENEDITO, 
BENTES, conforme Projetos’ Básicos, constante 
dos Anexos do instrumento convocatório.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
das em presas . no Site ' da CASAL 
ww w.casaL.al.gov..br oü através dp e-mail 
gelic@casal.al.gov.br, e estará disponível apenas 
para consulta, na Gerência de Licitações e Con
tratos - GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, 
n." 200, Centro, nesta Capital, no horário das I4;00 
i s  17:00 horas, até o dia an terio r à data 
estabelecida para abertura das propostas.

NELI LIMA PEREIRA ■ 
CPUCAS/\L

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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TOMADA DE PREÇO 04/2011 - CASAL
By licita.casalOI 
Creaied 28/03/2011 - 09:25

A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, torna público para conhecimento 
das empresas interessadas, que realizará a Tomada de Preço n° 04/2011 -  CASAL.
Tipo; Menor Preço por Lote .
Data: 14.04.2011, às 08:30h (Horário Local)
Do objeto: Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de 
corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 
Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas:

LOTE 1: Unidade de Negócio Farol'

LOTE 2; Unidade de Negócio Jaraguá

LOTE 3; Unidade de Negócio Benedito Bentes '
O edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas através 
deste site vww.casal.al.gov.br, anexo a este aviso, ou ainda solicitar através do e-mail 
gelic@casal.al.qov.br. O Edital impresso estará disponível aos interessados, apenas 
para consulta, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 13;30h 
às 17;00h.(horáriò local). Fone; (82) 3315 -3091.
Neli Lima Pereira •

CPL/CASAL - . '

Anexo

Anexo Tamanho

EDITAL TOMADA PREÇO 04.2011 CORTE MACEIQ.pdf 558.9 KB

Source URL (retrieved on 28/03/2011 - 09:26): http://www.casal.al.

dc 2 8 /0 3 /2 0 1 1 09 :26

http://www.casal;al.qov.br
mailto:gelic@casal.al.qov.br
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Diário Oficiai 
Estado de,

Macel6-Segunda-ferra O
‘ ^  ’ 28  de- m arço da 2 P 11

. ;  0(íMSQTJemM;ÃO ;  : -

a ^ m p A ^  d e

ALÀcibAS - GASi^atra^^
públiqp que realizaré a;$essão abaixo disçrimina-

TQ b^A D ÍPB EÇ d04/2Ó n  ̂CASAL' ‘ 
PA TA : l4i<Ã.Z0nr^08^30h,ÒíiOiáíoçal). 
LOCAL: SaIa de-LicitaçQes;da ÇASAL, aRua B a-. 

* rSp dp Atalaia, 200, Cenfro, Mapeió/AL',
TIPO: MeUQç PreçQ Global pòr Lote  ̂ ■-
DÓ Q&JETOiÇontr^ção de empi^á de engenha- 

' . ria paiã a realização .dos sefviçog de corte de liga;
çõés deTágua e rçligne-seí.nos setores da eidade 

! de Maceió j çápital do Estado de AÍâgoas, para as 
umdades abaõço di^çrin^^ -

 ̂ LptE Í : UNIDAbg:PE^GÓÇIOFA^ '
; LOTE 2; UNO ADE DE NEGÓÇtQ JA^GyÁ; 

LOTE 3: lÈ ^ A D E  DE NEG^ÇIO BENDITO. 
BENTES, conforme Projetos’Básicos,> constante 
dqs'Anexos-doinstnimento convocatório. ,
O Edital ê seus anexos eneontrant-se à disposição 
das empresas , nO ‘ site . dá CASAL 
wwv^ddsal..al.g0v..br pu,através dq e.rmail 
golÍG@Gasâl.àl‘. gov.br, e estará disponível apqifas 
para consultaj na Gerência de Licitações e Con
tratos -GELIC, situada ha Rua Barão, de Atalaia,, 
n.® 200, Gentrpj nesta Capital, no hòrárib das. 1‘4;00 
às 17:00 horas, até, o dia ánteripr à data

NELI LIMA PEREIRA 
CPUCASAL
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'Y A f iO O h  m a i l
» l a t a  A C l *  C  c  % > ICSRASIL

X A S A U

Edital de Tomada de Preço n° 04/2011
De: " C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d é  A la g o "  < c a s a ls e l ic @ y a h o o .c o m .b r >  

' Para: e a m .c o n s t r u c o e s l i ih o t m a l l .c o m  

1 a r q u iv o  ( 5 6 8  K B )

T e r ç a - f e i r a ,  2 9  d e  M a rç o  d e  2 0 1 1  1 2 : 4 3

E D IT A L  T . . .

Bom Dia

Estamos enviando o Edital de Tomada de Preço n° 04/2011, conforme sua solicitação.

Atènciosamente < ‘

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL
Gerência de Licitação e Contratos - GELIC
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Tel.: (82)3315-3091 ' .
Fax:(82)3315-3094

http://br.mcl 137.mail.yahoo.co^mc/showMessage?sMid=0&fíd=Sent&filterBy=&.r... 29/03/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
http://br.mcl
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Bom Dia

Estamos enviando para VS“, o Edital dè Tomada de Preço n° 04/2011, 
Conforme solicitado. .

Atenciosaniente . . "

LUCIGEEIDE ’ ^
CPL/CASAL '

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS.
33'15-3091/3094 . .

' /
?•

aboutiblank 30/3/2011
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Bom Dia

Estamos-enviándo para VS“, o Edital de Tomada de Preço n° 04/2011, 
Conforme solicitado.

Atenciosaraente • , • , . *

■ LUCfcLElDE . '  ‘ ■
CPL/CASAL , , . '

■. GERÊNCIA DE LJCITÁÇÀO. E CONTRATOS ' i
■ 3315-3091/3094

GERENCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
3315-3091/3094 • . ■

aboutiblank ■30/3/2011
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L.UCIGLEIDE 
CPL/CASAL , .

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
3315-3091 /3094  ' .

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
3315-3091 /3094 • '  ^

/■'

- about;blank 30/3/2011
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GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
3315-3091/3094 "

\

i about;blank^ 30/3/20! 1



i



Página, 1 de, 1

E x p re s s o L iv re  - E x p re sso M ail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" 5ge)ic@casal.aJ.gov.br>
Para: "spsconstrucoeselocacoes" <spscônstrucoeselocacoes@Hotmail.com>
Data: 30/03/201] 07:46 (51 minutos atrás)
Assunto:,S -Edital déTomada de Preço n“.04/2011

Bom Dia .

Estamos enviando para VS^ o Edital de Tomada de Preço n“ 04/2011. 
Conforme solicitado. •

Atenciosamente . •

LUCl GLEIDE- . ‘
GPL/CASAL  ̂ ' '

GERÊNCIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS 
3315-3091/3094 ' ■ ■ '  , '  ,

GERENCIA DE LlCITAÇAO E CONTRATOS 
3315-3091/3094 , '

abouÉblank ■30/3/2011

mailto:ic@casal.aJ.gov.br
mailto:nstrucoeselocacoes@Hotmail.com
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about;blank

ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "G erencia  de L ic itacao  C asa l"  < g e lic@ casa l.a l.gov .b r> 

Para: 'B e n is  R om ão" <a.r.engenharia@ hotm ail.com >

D ata: 30 /03/2011 ló :39  (2 2 :5 6  horas a trás)

Assunto: Re: S o lic itação  de E dita l.

B oa tarde
C om o so lic itado , estam os encam inhando E dital T om ada de P reço  04.11 - CA SA L.
A tenciosam ente
C PL 'C A SA L

3315-3091 /3094

Em  30/03/201 1 às 0 9 :12  horas, "D enis Rom ão" <a.r.engenharia@ hotm ail.com > escreveu:

Bom dia,
S o lic ito  ed ita l de corte  e ligação  de água conform e no site  da  C A S A L P o is  o  m esm o nao ab re  em 

form ato PD F com o re fe rêc ia  ao  sistem a.

Att, D iogo.

A C om panhia de Saneam ento  de A lagoas -  CA SA L, torna púb lico  p ara  conhecim ento  das em presas 
in teressadas, que rea liza rá  a T om ada de P reço  n° 04/2011 -  CASAL.
T ipo: M enor P reço  por Lote .
Data: 1 4 .0 4 .2 0 1 1, às 0 8 :3 0 h (H o rá r io  Local)
Do objeto : C on tra tação  de  em presa  de engenharia p ara  a  rea lização  dos se rv iço s de co rte  de ligações de 
água e re ligue-se , nos se to res  d a  c id ad e  de M aceió , cap ita l do E stado de A lagoas, para  as unidades- 
abaixo  d iscrim inadas:
LOTE 1: U nidade de  N egócio  Farol
LO FE 2: U nidade de  N eg ó cio  Jaraguá , -
LOTE 3: U nidade de  N egócio  B enedito  Bentes
O  ed ita l e seus anexos encontram -se à d isp o sição  das em presas in teressadas a través deste  site 
vvw w .casal.a l.gov .b r. anexo a este  av iso , ou ainda  so lic ita r através do  e-m ail ge lic@ casa l.a l.g o v .b r. O 
Edital im presso  esta rá  d ispon íve l aos in teressados, apenas para  consulta, a  Rua B arão  de A ta la ia , n"
200, C entro, M aceió /A L , no ho rário  das 13:30h às 17:00h.(horário  local). Fone: (8 2 ) 3315 - 3091.
N eli Lima P ere ira

de 30/03/2011 16:38-

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:a.r.engenharia@hotmail.com
mailto:a.r.engenharia@hotmail.com
mailto:gelic@casal.al.gov.br




A viso de Licitação http;//intranet.casal/noticias/504-licitacao.htrnl

P esq u isa r

CASAI,’
F,sJ 3 ,

In íc io  > Todas as Notícias ^ Aviso dc Licitação

A Empresa Links Rápidos

Página Inicial

.M issão, Visão, Princípios e Valores 

Estrutura 0rgani2acional 

G xligo de Qsnduta Ética

Noticias

Todas as Noticias 

Eventos 

Bom dia casal 

Vídeos

Documentos Internos

Relatório Empresarial 

Rei. de Acomp. Orçamentária 

Sistemas de Normas 

Relatório Gerencial 

Resolução de Diretoria 

Resolução do Conselho Adm 

índice de perdas por ligação 

Cartilhas

Anexos

Aniversariantes

Informativos PNQS

Cataiogos

CursQS
Formulários

Editais

Resultado do Concurso 

Unidades de Negócio

Auditoria

Metodologia 

Corretiva '

Preventiva 

Dicas de AOdítoríd 

Fale com a Audín

C o n tra -C h e tíu e  N ão  D isp o n íve l

Devido a problemas operácionais, o contra-cheque 
retirado pela intranet não está funcionando. A GETIN está 

j  ' < (1^ resolvendo o problema.

Agradecemos a compreensão.

Gerência de Tecnologia da Informação - GETIN 
Superintendência de Desenvolvimento Organizacional - SUDEO

Aviso de  Licitação 
Escrito por Ascom

. Qua, 30 dé Março de 2011 M :46

TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL 
DATA: 14.04.2011, às 08:30h (hora local).
LOCAL: Sala dc Licitações da CASAL, a Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, MaceiQ/AL 
TIPO: Menor Preço Global por Lote '
DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de corte 
de ligações de água e refígue*se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de 
Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas:
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FA^ROL;
LÓTE 2: UNDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ;
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, conforme Projetos Básicos, constante 
dos Anexos do instrumento convocatório.

Qualidade Empresarial

IGS

. Prêmio Casal de Qualidade

Cantinho da TI

Manuais 
Pirâmide 5.31 

Antivírus 

Office

Sisl^emas WEB

Help Desk 

Contra Cheque 

Base do Conhecimento 
Procenge 

Rrâmide Web 

Agencia Web 

AGS

Links Externos

CASAL 

Funcasal 

Agência Alagoas 

Green Card 

Notícias do Governo 

Teste de Velocidade 

Expresso

Visitas

u m m
^  Hoje 944

^  Ontem 1242

^  Esta semana 3445
m  .Semana . 

^  passada 5768

Este mês 19237

^  Mês passado' 16338

_J[ Todos os dias 170919

We have: 41 guesls, 2 
members onlir»e 

Seu IP:: 10.254.1.195 
Firefbx 3.6.16, Windows 
Hoje: 30 de Mar de 2011 

Visitors Counter

1 de 2 30/03/2011 15:03
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Sindicato dos Urbanitários 

Sabesp
Intranet - CASAL, Desenvolvido pela Gerência de Tecnologia da Informação, 

v a lid  x h tm i v a lid  css

'( .
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A Companhia de Saneamento de Alagoas CASAL, torna público para conhecimento das empresas interessadas, que realizará a Tomada de ' 
Preço n; 04/20.11 □ CASAL. ' ' .  . . • -

. Tipo: Menor Preço por Lote , . . ■ , . , T
Data: 14.04.201) , às 08:30h (Horário Local) . . . . .  '
Do objeto: Contratação de emptesa de engenharia para a realização dos serviços de corte de ligações de água e religuè-se, nos setores da 
cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: ,
LOTE 1: Unidade, de Negócio Farol
LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá > •. ,
LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes '
Ò edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas através deste site www.casal.al.Tiov.br. anexo a este aviso, ou 
ainda solicitar através do e-mail gelic@casal.aheov.br.' O Edital.impresso.estará disponível aos interessados, apenas para consulta, a Rua 
B.arão. de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horáfio das 13:30h às L7:00h.(horário local). Fone: (82)3315 - 3091..
Neli Lima Pereira . ■ . ; .

about.blank 3 0 /3 /2 0 1
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CASAL

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO N<> 04/2011- CASAL -  14/04/2011 -  OlIiSOh (Horário

local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CORTE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E RELIGUE-SE , NOS SETORES DA 

CIDADE DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, PARA AS UNIDADES 

ABAIXO DISCRIMINADAS:

LOTE I: UNIDIU»Si^í|l|â^

LOTE 2: UNIDÃDE DÍE NÉGÓC10 3ARAGUÁ ~

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA DQ EDITÀL  ̂ \

RAZÃO SOCIAL: .

C N P I N O

ENDEREÇO;

CEP............

0 ^ '  :fcê>v7‘/v ^ , À/( 3

..... , .................. CIDADE /  ESTADO

f a x  ^

EM AIL: . ..................

NOME DE PESSpÁíPARA CONiyÍTp:

RESPONSÁVELíJ eLO r e c e b im e n t o  d a .EDITAL:

R. G. N.o e /  d u l CPF N .o ......................... ............. .

ENDEREÇO: ............... .....................

CEP................... CIDADE /'E S TAD O .......

TELEFONE: ........................................fAX

E-MAIL; ....... ................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

[2]
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelicf(^casal,al.gov.br> 
Para: iccosta22@hotmail.com
Data: 07/04/2011 10:46 (agora)
Assunto: Edital de Tomada de Preço n° 04/201!

Bom Dia

Estamos enviando para VS". o Edital de Tomada de Preço n° 04/2011. Conforme Solicitado, 

Atenciosamente

LUCIGLEIDE '
CPL/CASAL
GERÊNCIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS 
3315-3091/3094

about:blank 7/4/2(111

mailto:iccosta22@hotmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov,br> 
Para: robertaathaide@hotmail.com
Data: 11/04/2011 14:06 (agora)
Assunto: Edital de Idmada de Preço n“ 04/2011

Boa Tarde

Estamos enviando o Edital de Tomada de Preço n° 04/2011. Conforme solicitado.

• Atenciosamcnte

LUCl GLEIDE 
CPL/CASAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
3315-3091/3094 '

abouttblank I /4/201

mailto:robertaathaide@hotmail.com




" Y A -H O O L  m a i l
BRASIL ClíSíiC

Edital de Toniad de Preço n° 04/2011 - Yahoo! Mail

BRASIL

E d ita l d e  T o m a d  d e  P re ç o  n® 04 /2011

De: " C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o "  < c a s a ls e l ic @ y a h o o .c o m .b r >  

Para: r o b e r t a a t h a y d e @ h o t m a i l .c o m  

1 a r q u iv o  ( 5 6 8  K B )

ia»i J

EDITAL T ...

Página 1 de I

1 8 : 1 4

B oa  T a rd e

E s ta m o s  e n v ia n d o  o  E d ita l de  T o m a d a  d e  P re ç o  n “  0 4 /2 0 1 1 . C o n fo rm e  so lic itado .

A te n c io s a m e n te

LU C I G L E ID E  
C P I /C A S A L

G e rê n c ia  de  L ic itação  e C o n tra to s  - G E L IC  
C o m p a n h ia  de  S a n e a m e n to  de  A la g o a s  - C A S A L  
Te l.- (82)3315-3091  
Fax: (82 )3 3 1 5 -3 0 9 4

h ttp i/ . lo r .m c l 137.m a il.y a h o a c o m /m c /s h o w M e s s a g e ? s M id = 0 & f id = S e n t& f ilte rB y -& .ra n d = 1 4 4 9 3 5 5 8 6 5 & m id ln d e x = 0 & m id =  1 ... 11-4/201

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:robertaathayde@hotmail.com
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ExpressolLivre - ExprcssoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic:í^casaLai.gov.br>
Para: andreaccarnauba@gmail.com
Data: 11/04/2011 14:25 (23 minutos atrás)
Assunto: Edital de Tomada de Preço n“ 04/2011

Boa Tarde

Estamos enviando o Edital de Convite n“ 04/2011. Conforme solicitado. 

Atenciosamente, .

LUCl GLEIDE
CPL/CASAL • ■

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO F. CONTRATOS 
3315-3091/3094

abouf.blank 11/4/2011

mailto:andreaccarnauba@gmail.com
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INSTRUMENTO DA 4* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CASAL

Pelo piesente instrumento particular, RODRIGO HENRIQUES DE ATBIAYDE, brasileiro,,casado em 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 1.232.708 SSP/AL e CPF n“ 031.764.764- 
42, data de nascimento 19-06-1978, residente e domiciliado na Rua Barão Jose Miguel, 199, Apto 603, Farol, 
CEP: 57055-160, Maceió-AL e ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileira, solteira, empresário, 
portador do RG n.° 1.349.985 SSP/AL, e do CPF. n.° 985.977.604-00, nascido em 06/02/1975, residente e 
domiciliado na Rua Barão Jose Miguel, 199, Apto 603, Farol, CEP: 57055-160, Maceió-AL, únicos sócios 
componentes da SOCIEDADE LIMITADA. Sob o nome empresarial “R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA”, com sede na Rua Dr. Juvino Lyra, n°424-A, SL 04,Pinheiro, CEP: 57057-520, 
Maceió/ AL, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o n° 272.0003815.2 e CNPJ 
n° 08.517.401/0001-25, determinam por meio desta alterar o seu referido Contrato Social, modificando as 
cláusulas abaixo com a seguinte redação

CLÁUSULA 1": DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS
A sociedade girara sob o nome empresarial de R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

tn sede Rua Dr. Juvino Lyra, n°424-A, SL 04,Pinheiro, CEP: 57057-520, Maceió/ AL, e usará a expressão R2 
CONSTRUÇÕES, como nome de fantasia, podendo, estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual assinadas por todos os sócios.

CLAUSULA2°: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social que é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta mil reais), passa a ser de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é integralizado, neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios:

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE................210.000 cotas.......................................... R$ 190.000,00
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE ................ 60.000 cotas..........................................R$ 60.000,00

TOTAL.............................................................................................................................................R$ 250.000,00

CLÁUSULA 3°; DO OBJETO

A sociedade terá como objeto social principal: Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas e Secundária: Exploração, do Ramo da Construção 
Civil em Geral, abrange Projetos e Construções de Edificações Comerciais, Industriais, Residenciais, 
Terraplanagem, Pavimentação, Abastecimento D’água, Drenagem, Consultoria e Topografia, Esgotamento 
Sanitário e seus serviços afins.

“ CLÁUSULA 4”: DO PRAZO DE DURAÇÃO
-rr ií- iniciou suas atividades em 09-02-1983 data da inscrição na JUCEAL e seu prazo de duraçãp
é' indetémíinádó;' u

CLÁUSULAS"; DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consent! 

outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições de preço, direito de preferênci 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual per^

3 1 i c r n n J >;Í a o í .. «
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INSTRUMENTO DA 4* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CLAUSULA 6“; DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 7°; DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade é exercidà pelos sócios RODRIGO BQENRIQUES DE ATHAYDE e 

ROBERTA ES^NRIQUES DE ATHAYDE, assinando em conjunto ou separado, a quem competem à 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade 
ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em favor 
de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.

CLÁUSULAS"; DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL
Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos 04 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores 
quando for o caso.

CLÁUSULA 9°; DO PRÓ-LABORE
Os sócios no exercício da administração e cargos na sociedade poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de pró-labore.

CLÁUSULA 10°: DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 11°; DO DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, ou peculatojcqftfm á econòm popular o sistema financeiro nacional, contra norma 
de defesa da concorrência, contra as reíáções de çònsünio^Té publica, ou a propriedade.

CLAUSULAS 12°: DAS OMISSOES
Quando houver omissão de normas especificas, regentes de sociedade limitada, supletivamei 

ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas: para as sociedades anônimas.
.«j .-.1 ^  VV'-'  '  r 'i ■ >  ̂ 4■ri «





INSTRUMENTO DA 4“  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

G A S i^

fiJ É É -

CLAUSULA13°: DO FORO
Fica eleito foro da comarca de Maceió-AL, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultante deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam- 
se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma das vias destinada o 
registro e arquivamento na junta comercial do estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió-AL, 27 de Setembro de 2010.

• HENRIQUESRE ATHAYDE 
CPF: 031.764.764-42

\4jLÍMUMy 
ITA HENJRIROBERTA

CPF; 985.977.604-00
QUES DE ATHAYDE ^





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA.

‘R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”«1

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileiro, empresário, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em Maceió/AL em 19 de junho de 1978, 
portador da Carteira de Identidade Civil sob o n° 1.232.708 SSP/AL, CPF 031.764.764 - 
42, residente e domiciliado à  Rua Barão José Miguel n° 199, apt. 603, no bairro do 
Farol, nesta cidade de Maceió/AL, CEP - 57.055-160 e ROBERTA HENRIQUES DE 
ATHAYDE, brasileira, solteira, maior, comerciante, nascida em Maceió/AL em 06 de 
fevereiro de 1975, portadora da carteira de identidade Civil sob o n° 1.349.985 SSP/AL, 
CPF 985.977.604-00, residente à Rua,. Rua Barão José Miguel, n° 199, Apt. 603, no 
bairro do Farol, nesta cidade de Maceió/AL, CEP 57.055-160 únicos sócios 
componentes da empresa “R2 CONSTRUÇÕES E  REPRESENTAÇÕES LTDA” 
estabelecida à Dr. Juvino Lyra, n° 424-A, Sala 04 no bairro do Pinheiro, CEP 57057- 
520, nesta cidade de Maceió/AL com seus atos constitutivos arquivados sob o n°
27.2.0003815.2 na Junta Comercial do Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ sob n® 
08.517.401/0001-25 resolvem de comum acordo alterar, seu Contrato Social 
adequando-o a Lei 10.406/2002, e consolidá-lo, o qüe procedem da forma abaixo:

CLÁUSULA PRIM EIRA  - O capital social que é de R$ 40.000,00(Quarenta MU 
Reais), passa neste ato para R$ 150.000,00 (Cento e Cinqfienta Mil Reais) dividido 
em 150.000(Cento e Cinqüenta Mil) quotas, no valor de R$ l,00(Um Real) cada 
distribuídas da seguinte forma:

A) Ao sócio RODRIG O  HENRIQUES DE ATHAYDE 93.750 (Noventa e Três 
mü. Setecentos e Cinqüenta) quotas no valor total de R$ 93.750,00(Noventa e 
Três Setecentos e Cinqüenta Mil Reais).

B) A sócia ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE 56.250(Cinqüenta e Seis 
mil, Duzentos e Cinqüenta) quotas no valor de R$ 56.250,00(Cinqüenta e Seis 
mil Duzentos e Cinqüenta Reais).

§ ÚNICO -  O presente aumento de capital, no valor de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil 
reais) é integralizado neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios.

A VISTA DA M ODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL COM  A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLÁUSULA P R I ^ I R A  - A sociedade gira sob o nome de “R2 CONSTRUÇÕES E 
;]^PR ESE N TA Ç Õ ES LTDÁ” estabelécida a Doutor Juvino Lyra, n° 424-A, Sala 
04 no Bairro do Pinheiro, nesta cidade,^e Maç̂ ^  ̂ CEP 57.057-520.

PARAGRAFO Ún i c o  - É facultada a sociedade, a qualquer tempo, ao arbítrio 
exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritório: 
qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes ou não capital 
observada a legislação vigente sobre a matéria. -  q '»





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

DO OBJETIV O

CLÁUSULA SEGUNDA - O objetivo da sociedade é a exploração, do Ramo de 
Construção Civil em Geral, abrange Projetos e Construções de Edificações Comerciais, 
Industriais, Residenciais, Terraplanagem, Pavimentação, Abastecimento D’água, 
Drenagem, Consultoria e Topografia, Esgotamento Sanitário e seus serviços afíns, 
correlatos.

PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA  - 0  prazo de duração da sociedade é indeterminado.

DA CESSÃO E TRANSFERENCIAS DE QUOTAS

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis, em relação a sociedade e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a anuência expressa e por escrito do 
outro sócio que poderá optar pela dissolução da sociedade.

DA RETIRADA

CLÁUSULA QUINTA - O sócio que, desejar se retirar da sociedade deverá comunicar 
ao outro stkio por intermédio de carta com aviso de recebimento, com antecedência 
mmima de óO(Sessenta) dias a sua intenção de não mais continuar na sociedade.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA- A responsabilidade de cada sncírv ' * i j ̂ „ j  j  1 -j . ^ocio e restrita ao valor de suas
sõd“  sohdanaraeme pela intcgralizaçâo do capital

í i í í
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DA ADM INISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

CLÁUSULA SÉTIM A - A sociedade é administrada pelos sócios RODRIGO 
HENRIQUES DE ATHAYDE e ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE, de forma 
isolada ou em conjunto por tempo indeterminado, com poderes e atribuições de 
administração que a Lei lhe confere ou venha conferir a qualquer tempo, autorizado o 
uso nome empresarial, representando a sociedade Ativa e Passivamente em juízo ou 
fora dele, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, requisitar talonários de 
cheques, admitir empregados, constituir advogados com cláusula “ad jurídicia” e por 
tempo indeterminado, podendo praticar todos os atos no interesse da sociedade tendo 
em vista seus objetivos sociais.

PARAGRAFO ÚNICO - É proibida, a prática de atos que importem obrigações 
estranhas ao objeto da sociedade, tais como fiança, avais endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - Salvo autorização expressa por escrito dos sócios fica 
proibida a delegação das fimções de administrador da sociedade.

PARAGRAFO ÚNICO - Pode o administrador renunciar a sua função em 
comunicação por escrito ao sócio, procedendo à prestação de contas de sua 
administração e na forma do artigo 1.063 do código civil.

DO DESIM PEDIM ENTO

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da empresa, quer por Lei especial ou em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita, ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

DA RETIRADA DE PRQ-LABORE

CLÁUSULA DÉCIM A - Pelo çxercíçio da Administração da sociedade, os sócios 
poderão fixar retirada, mensal, a título de Pró-labore.

•-e í i e c o í a
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO.
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

DO e x e r c í c i o  s o c i a l

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA  - A sociedade iniciou suas atividades em 03 de 
janeiro de 1983 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas, e designarão administradores, 
quando for o caso.

PARÁGRAFO PR IM EIR O  - Os sócios deliberarão a distribuição ao término do 
exercício social, os lucros que porventura sejam apurados ou sua aplicação nos fundos 
de reserva.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo prejuízos, esses serão, suportados pelos sócios 
na proporção de suas quotas sociais, podendo, ainda por deliberação, ficarem 
acumulados para compensação com lucros ou reservas futuras.

DA RETIRADA. DO FALECIM ENTO. DA INCAPACIDADE OU DA 
EXCLUSÃO.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA  - No caso de retirada, morte, incapacidade ou 
exclusão de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida desde que, a pluralidade dos 
sócios, seja reconstituída em 180 dias.

PARÁGRAFO PR IM EIR O  - Os haveres do sócio desistente, falecido, excluído serão 
apurados através de BALANÇO especialménte levantado com base na data do 
afastamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer caso, o reembolso será realizado em doze 
parcelas iguais mensais.

CLAUSULAS GERAIS

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - As dúvidas e omissões desse contrato serão 
resolvidas ou dirimidas com observância dos preceitos do Código Civil e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis, e supletivamente pela Lei 6.404/76.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de Maceió/AL, para 
todas as questões oriundas deste contrato social, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, assinam a presente alteração e adequação 
fundamentada na Lei 10.406/2002, em 03(três) vias de igual teor e forma uma delas 
destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produzam os efeitos legais.

Maceió/AL, 07 de abril de 2008.

RODRIG O  HENRIQUES DE ATHAYDE

R joW i Dõv. K J ia u / £ ^ i^  d l

ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2” DISTRITO 
Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Maceió>AL • Fone 3327-5269

RECONHEÇO a(s) fimia(s); R O D R IG O  H E N R IQ U E S  D E  A T H A Y D E

E m  testem un ho

iceió, 22 d^brtl de 2008

da ve rd a (jg ^ *L §^  Q

Mar^t-L^ia Sampaio Falcão V Oficial 
RobertoilB^l^io Falcão - Swstítuto 

Roberto Wagner sãmpaiaJEaloêío - Substituto 
Cícero Ludano Pereira Sampaio - Escrevente
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eam
construções Itda

l omada de Preço N". 04/201 I I

iDala: 14/04/201 I àsOShjOmih (Horário Local)

ConslilLii 0 ohjeio desla Tomada de Preço a conlraiação de empresa de engenharia para 
a realização dos serviços de corte de ligações de água e religiie-se. nos setores da cidade 
de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 
I: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO 
•lARAGUÁ. LOTE .3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Termos dc Referencias, partes integrante do presente 
instrumento convocatório.

C R E D E N C I A M E N I O

-Através da presente, credenciamos o Sr. FLAVIO M A N O E L  DA SILVA, 
portador do RG n" 5735247 SSP/PE c CPF n" 0.31.024.514-11, a participar do Tomada 

de Preço. N° 04/201 I. da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 

C|Liali(.ladc de REPRESEN'I'AN'FE- IJiC.AL. otitorgando-lhe poderes para pronunciar- 

sc. assinar proposta, requerer, entrar com recursos em nome da empresa EAM 

(X.)NSTRUCÔES LTD A. bem como formular propostas, lances verbais e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame.

T R U Ç ^ S  LTBA

lisa  da SUva M edeiro: 
Sócia

Olho D'Ámia das Flores. 14 de Abril de 201 I.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Agua das Flores - AL 
CEP: 57A A 2-(m  - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ; 08.529.031/0001-46





TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr’.(a) Severino Silvio Martins dos Santos, portador(a) da 
Céduia de Identidade no. 1394466 e CPF sób no. 196.658.144-00, a participar da licitação na modalidade 
Tomada de Preço no. 01/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa BETA 
TERCERIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDÀ EPP, bem como formular propostas e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame.
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• lííSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
SOCIEDADE POR QUOTA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

SAO PARTES DO PRESENTE INSTRUMENTO

e m p r e s á r io ,ROBERTO SOARES CARDOSO, b r a s i l e i r o ,  d iv o rc ia d o ,, 
id e n t id a d e  no 291 .4 6 4  SSP/SE, CPF no 1 5 1 .7 5 1 .9 7 4  
e d o m ic i l ia -d o  na Rua P edro  O l iv e i r a  Rocha, 148, F a r o l ,  CEP 
57057-560 .

i fi-87 , r e s i d e n t e

MARIA HELENA SOARES CARDOSO, b r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  e m p re s á r ia ,  
id e n t id a d e  noi 248 .147  SSP/SE, CPF N̂ i 9 .3 9 .2 8 2 .6 2 4 -9 1 , r e s i d e n t e  
e d o m ic i lia d o  a Rua .H élio P r a d in e s ,  148, Apto 302 . P o n ta  V erd e , 
CEP 57035-220 .

Resolvem  c o n s t i t u i r  uma so c ie d a d e  p o r c o ta s  de r e s p o n s a b i l id a d e  
l im i ta d a ,  que se  re g e  p e l a  l e i  nr> 3 .7 0 3  de 10 de J a n e i r o  de 
1 .9 1 9 , p e la s  dem ais d i s p o s iç õ e s  l e g a i s  a p l i c á v e i s  à  e s p é c ie  e 
p e la s  c la u s u l a s  s e g u in te s .

CLAUSULA PRIMEIRA -  DENOMINAÇÃO SEDE E FORO

01 - A so c ie d a d e  g i r a r á  sob a denom inação s o c i a l  de CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA

02 - .4 so c ie d a d e  tem sede  e fo ro  n e s t a  c id a d e  na Rua Boa V is t a .  
75 . s a l a  110, c e n t r o ,  CEP 5 7 0 .0 2 0 -1 1 0

03 -- A so c ie d a d e  tem p o r o b j e t i v o  s o c i a l  a c o n s tru ç ã o  c i v i l  e 
re p a ra ç ã o  de o b ra s  c i v i s ,  s e r v iç o s  de- e n g e n h a r- ia ,
e la b o ra ç ã o  de p r o . j e to s ,  c o n s trv ic õ e s  de ■./ e d i f i c a ç õ e s ,  
in c o rp o ra ç õ e s  e a d m in is t r a ç ã o  de obras; e de- im ó v e is  pc>r 
c o n ta  p r ó p r i a  e de t e r c e i r o s ,  reform-.a . de p>rédios 
e fa c h a d a s ,  execução  de i n s t a l a ç õ e s  .p r e d i a i s ,  p l u v i a i s ,  
s a n i t á r i a s  e e l é t r i c a s ,  ex ecu ção  de estru tvu^cis de c o n c r e to  
armado e /o u  p r e te n d id o ,  m ontagens de e s t r u t u r a s . m e t a l i c a s , 
te p ra p la g e m , paviirientacác» a s f á l t i c a ,  pav im .en tacão  com 
p a i^ le ..le p ip a d o s  ou s i m i l a r ,  s a n e a m e n t o u r b ^ i i s a c ã o ' .
ôc iisag ism o e d e c o ra c ã o . producã.o de lo te a ia e n to s  V p ró p rio s  
O  VI cl t*. t* 8  r* o  6* i  r* Cí s

CLAUSULA SEGUNDA -^D^OMTNAÇAO SEDE E FORO

0 4 - 0  i:'ra30 duraçãfl
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA

CLAUSULA TERCEIRA -  CAPITAL SOCIAL

05 - 0 c a p i t a l  s o c i a l  é in te i r a m e n te  s u b s c r i t o  e i n t e g r a l i s c id o  
n e s te  a to  em moeda c o r r e n te  n a c io n a l ,  no v a l o r  de R$
5 0 .0 0 0 .0 0  (c in q u e n ta  m il r e a i s ) ,  d iv id id o  em 5 0 .0 0 0  
( c in q u e n ta  m il ) q u o ta s ,  de v a lo r  u n i t á r i o  de RS i , 00 (hum 
r e a l ) ,  e ass im  d i s t r i b u í d o s  e n t r e  o s  s ó c io s ;

QUOTISTAS

ROBERTO SOARES CARDOSO 

MARIA HELENA SOARES CARDOSO 

TOTAL

QUOTAS

49.500

500

VALOR EM R$

4 9 .5 0 0 .0 0  

5 0 0 ,0 0

5 0 1 0 0 0 .0 0

5 .1  A r e s p o n s a b i l id a d e  dos s ó c io s  é l i m i t a d a  a im p o r tâ n c ia  
t o t a l  do c a p i t a i  s o c i a l  dos te rm o s do a .r t ig o  2q " in  f i n e "  do 
D e c re to  no .3 .708, de 10 de .ja n e iro  de 1919.

06 -  A soc iedade , s e r á  a d m in is t r a ta d a  p e lo  s ó c io  ROBERTO SOARES 
CARDOSO, denom inado s ó c io  g e r e n te .

6 .1  0 s ó c io  g e r e n te ,  ISOLADAMENTE, com pete a g e r e n c ia  e a 
a d m in is t r a ç ã o  da s o c ie d a d e , d isp o n d o  e l e s ,  e n t r e  o u t r o s  
p o d e re s ,  dos n e c e s s á r io s  pará^:,

a )  r e p r e s e n ta ç ã o  da so c ie d a d e  em ju íz o i  ou f o r a  d e l e ,  a t i v a  ou 
p a s s iv a m e n te , p e re n te  t e r c e i r o s  e iq u a i s q u e r  r e p a r t i ç õ e s  e 
a u to r id a d e s  p ú b l ic a s  f e d e r a i s  e m u n ic ip a is ;

»

b ) a d m in is t r a ç ã o  o rien tcu iã o  e d i r e ç ã o  d os n e g ó c io s  s o c i a i s ,  
i n c lu s iv e  a  com pra, v en d a , t r o c a  ou a l i e n a ç ã o  po.r q u a la u e r  
o u t r a  form a de bens m óveis e im ó v e is  da s o c ie d a d e ,  
d e te rm in a n d o  os r e s p e c t iv o s  te i'm os, p re ç o  e co n d içõ es ;;

c )  c o n tr a ta ç ã o  e dem issão  de f u n c io n á r io s ,  bem como a 
c o n s t i t u i ç ã o  de p ro c u ra d o re s  em nome da s o c ie d a d e .
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA

São ex p re ssam en te  v ed ad o s, sendo n u lo s  e in o p e r a n te s  conT 
r e la ç ã o  a s o c ie d a d e , o s  a to s  dos s ó c io s  gei'‘e n t e s ,  que a 
envolverem  em o b r ig a ç õ e s  r e l a t i v a s . a  n e g ó c io s  ou o p e ra ç õ e s  
e s t r a n h a s  ao s o b je t iv o s  s o c i a i s ,  t a i s  como f i a n ç a s ,  a v a i s ,  
en d o sso s  ou q u a is q u e r  o u t r a s  g a r a n t i a s ,  em f a v o r  àe 
t e r c e i r o s ,  s a lv o  se  p rev ia m e n te  a u to r i z a d o s  p o r 
q v io t is ta s  r e p re s e n ta n d o  a t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  s o c i a l .

CLAUSULA QUARTA -  CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS

08 -  c e s s ã o  e 
a u to r i z a ç ã o , 
a t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  s o c ia l

t i 'a n s f e r ê n c i a  de q u o ta s  dep>enderá de p r é v i a  
p o r  e s c r i t o  do s ó c io  ou s ó c io s  r e p r e s e n ta n d o

CLAUSULA QUINTA -  EXERCÍCIO SOCIAL

■I

i.

de j a n e i r o  e te rm in a  em 31‘í de 
Ao fim j de c ad a  e x e rc íc io !  e 

s e rã o  p r e p a ra d a s  a s  d e m o n s tra ç õ e s

0 9 - 0  ano t e r á  i n í c i o  em 01 
dezem bro de cad a  ano. 
c o r re s p o n d e n te  ao mesmo, 
f i n a n c e i r a s  na form.a da l e i .

10 -  Os lu c r o s  l iq u id o s  anualm ente  o b t id o  t e r ã o  a a p l ic a ç ã o  q\;e 
lh e s  f o r  d e te rm in a d a  p e lo s  s ó c io s ,  bem como o s  p r e j u í z o s :  
s e rã o  su p o r ta d o s  p e lo s  s ó c i o s ! ■n a  p ro p o rç ã o  de s u a s  
p a r t i c i p a ç õ e s  :-no c a p i t a l  s o c i a l .  • .

CLAUSULA SEXTA -  LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO; ^

l-.' •-

w
I .I .
tí..ic

■ ii
•li't‘ • 
1--

11 -  Em caso  de l iq u id a ç ã o  ou d is s o lu ç ã o  da s o c ie d a d e ,:  o
l iq u id a n te  s e r á  e s c o lh id o  de comum a c o rd o  p e lo s  s ó c io s .

12 -  No c a so  de f a le c im e n to ,  im pedim ento , s a íd a ,  ou e x c lu s ã o  . de
s ó c io ,  a so c ie d a d e  não se  d i s s o l v e r á .  No mês do e v e n to  s ’e r a  
le v a n ta d o  um b a la n ç o  e s p e c ia l  p a ra ; a p u ra ç ã o  dos h a v e r e s  e 

* o b r ig a ç õ e s  do r e f e r id o  s ó c io , c u jo  s a ld o  s e r á  pago em ( 1 2 ) ,  
d o z e , p r e s ta ç õ e s  i .g u a is , m en sa is  e; s u c e s s iv a s ,  a c re s c id o ,  de 
jx iro s  de 6% ao ano , c o n ta d o s  a  p a r t i r  de mês do e.y.ento e; a  
i n i c i a r - s e  30 d ia s  apos o le v a n ta m e n to  do b a l a n ç o - e s p e c i a l . 
No c a so  do s a ld o  s e r  n e g a tiv o  o d ev ed o r p a g a rá  a •."soc iedade  
n a s  mesmas c o n d iç õ e s . Quando se  t r a t a  de h e r d e i r o s ,  o p a g a 
m ento s e r á  in ic ia d o  m ed ian te  a a p re s e n ta ç ã o  do fo rm a l ; de 
p a r t i l h a  ovi da d e c is ã o  j u d i c i a l . 0 i n v e n t a r i a n t e  r e p r e s e n t a 
r á  o e s p ó l io  a té  o f i n a l  do i n v e t á r i o .  Os h e r d e i r o s  p o d e rã o  
f a z e r  p a r t e  da so c ie d a d e  se a ss im  lh e s  c o n v ie r ,  d esd e  que 
se jam  a c e i t o s  p e lo s  s ó c io s  que re p re s e n ta u í  a m a io r ia  do
c a p i t a l  s o c i a l .  No caso  da so c ie d a d e  f i c a r  com posta  de 
a p en a s  um s ó c io ,  o só c io  rem a n esce n te  t e r á  um p ra z ç  de 
d ia s  pa i'a  recom por o quadro  s o c i e t á r i o .

CLAUSULÃ''SÉTIMA -  DISPOSIÇÕES FINAIS

13 -

14 -

0 p r e s e n te  c o n t r a to  s o c ia l  pode s e r  l iv re m e n te  a l t e r a d o ,  
q u a lq u e r ' t.^mpo, p o r d e l ib e r a ç ã o  de s;ócio  ou s ó c i  
rçp re -sen tandcr a t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  s o c i a l .
• s s  ó c i  o s d c 1 a r  a.m s o b 
im ped idos de exercerem  
so c ie d a d e  m e r c a n t i l ,  em

a s  p e n a s  da L e i , que não e s  
co m érc io  e a  a d m in is t r a ç ã o  

ade de condenação  c r i i

iiiniidiíd Víiidiicio 
Mat.1383

dNÁL
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA

15 -  P a ra  to d a s  a s  q u e s tõ e s  o r iu n d a s  d e s t e  c o n t r a t o  f i c a  d e sd e  
,já e l e i t o  0 fo ro  da c a p i t a l  do ’ E s ta d o  de A la g o a s , c u ja  
ó u r is d iç a o  os s ó c io s  d e c la ra m  a c e i t a r ,  com e x c lu s ã o  de 
q u a lq u e r  o u t r o ,  po r m ais p r e v i l e g i a d o  que s e ,ia .

E po r e s ta re m  p len am en te  de a c o rd o , firm am  o p r e s e n t e  
in s tru m e n to  em 03 ( t r e s )  v i a s  de i g u a l  fo rm a e t e o r ,  n a  
p re s e n ç a  de duas te s te m u n h a s , p a r a  que se jam  p ro d u z id o s  s e u s  
j u r i d i c o s  l e g a i s  e f e i t o s ,  sendo  uma v i a  d e s t i n a d a  a o ’ c o m p e te n te  
r e g i s t r o  na J u n ta  C o m erc ia l do E s ta d o  de A la g o a s .

M aceió/A L, 18 de j u lh o  de 2001

l -V/h. :

ROBERTO S ares cardoso

QajioUn̂
MARIA HELENA SOARES CARDOSO .

TESTEMUNHAS

i :
JOSE DEC10 LYRA DA SILVA 
CPF; 8 3 9 .3 1 9 .7 0 8 -2 5  
RG: 10445484 SSP/SP

4 ^  . 5 ^ 4 3 4 - 7 2  
í2Z ? -^S S P /A L

-  c oruG'

^rfiíM ta yènánaf
Mat. 1383
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP 
4°. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 04.590.305/0001-51

São Partes neste instrumento:

ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 28.03.1957, portador 
da carteira de identidade n°. 291.464-SSP/SE, inscrito no CPF sob o n°. 151.751.974-87, residente e 
domiciliado a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP; 57035-220, Maceió-AL.

MARIA HELENA SOARES CARDOSO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, 
nascida em 09.06.1931, portadora da carteira de identidade n°. 248.147-SSP/SE, inscrita no CPF sob o n°. 
939.282.624-91, residente e domiciliada a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP: 57035- 
220, Maceió-AL.

Únicos sócios da sociedade CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o número 
04.590.305/0001-51, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob o n°. 2720032760-0, com sede a Rua Professor Sandoval Arroxelas, 442-A, Ponta Verde, CEP; 
57035-970, Maceió-AL, resolvem alterar seu contrato social o que fazem da forma abaixo:

Cláusula Primeira -  resolvem alterar o endereço para Av. João Davino, n°. 410, Sala lOl, Jatiuca, 
Maceió-AL, CEP: 57035-500.

Cláusula Segunda - é admitido na sociedade o Sr. ROBERTO BARRETTO CARDOSO, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 25.10.1983, portador da carteira de identidade n°. 99001105557-SSP/AL, 
inscrito no CPF sob o n°. 050.531.144-55, residente e domiciliado a Rua Dep Elizeu Teixeira, 159, Ponta 
Verde, Maceió-AL, CEP; 57035-240 -

Cláusula Terceira- a sócia MARIA HELENA SORES CARDOSO,.detentora de 5.000(cinco mil) cotas 
no valor unitário de R$ l,00(um real), se retira da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas 
cotas para o sócio ROBERTO BARRETTO CARDOSO, já qualificado acima, pelo preço certo e Justo 
de R$ 5.000,00(cinco mil reais), pago neste ato em moeda corrente nacional pelo que o cedente dá plena e 
total quitação, nada tendo a reclamar a igual título no presente e no futuro.

Cláusula Quarta -  resolvem aumentar o capital social para R$ 700.000,00(setecèntos mil reais), 
mediante a emissão de 200.000(duzentas mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00, com a utilização de parte 
de sua conta de lucros acumulados. Face as alterações ora processadas a nova composição do capital 
social fica assim distribuída entre os sócios:

QUOTISTAS COTAS VALOR R$ Percentual
ROBERTO SOARES CARDOSO 
ROBERTO BAfÒlETTO CARDOSO

693.000
7.000

693.000,00
7.000.00

99%
01%

TOTAL 700.000 700.000,00 100%

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, no entantc 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

vtodos

Cláusula Sexta - Resolvem alterar o Objetivo Social para Construção civil, reparação de obras ciw 
serviço de engenharia, elaboração de projetos, construções de edificações, incorporações e admihisin^ão 
de obras e imóveis, por conta própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execdçBo de 
instalações prediais, pluviais, sanitárias e elétricas, execução de estruturas de concreto arma®/e/ou 
protendido, montagens de estruturas metálicas, terraplenagem, pavimentação asfáltica, pavimenta/ã^J?om 
paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização, paisagismo, produção de loteamentos p x à 'p x fo y o fi de

j<r j i
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP
terceiros e sistema de abastecimento de água, esgoto e drenagem, manutenção em redes de água e esgoto, 
medição e corte de ligações domiciliares de água.

Cláusula Sétima - Face a alteração acima resolvem Consolidar seu Contrato Social.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP 

CNPJ: 04.590.305/0001-51

ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 28.03.1957, portador 
da carteira de identidade n°. 291.464-SSP/SE, inscrito no CPF sob o n®. 151.751.974-87, residente e 
domiciliado a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP: 57035-220, Maceió-AL.

ROBERTO BARRETTO CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 25.10.1983, portador 
da carteira de identidade n°. 99001105557-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°. 050.531.144-55, residente e 
domiciliado a Rua Dep. Elizeu Teixeira, 159, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP: 57035-240.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP, é uma sociedade empresária, limitada, que se regerá por este 
contrato, pelas normas do Código Civil aplicáveis a espécie e, supletivamente, pela Lei das Sociedades 
Anônimas.

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E FORO
A sociedade tem sede e foro à Av. João Davino,.n°. 410, Sala 101, Jatiuca, Maceió-AL, CEP: 57035-500.í . '
CLÁUSULA TERCEIRA: DURAÇÃO
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. ^

CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO SOCIAL
Construção civil, reparação de obras civis, serviço de engenharia, elaboração de projetos, construções de 
edificações, incorporações e administração de obras e imóveis, por conta própria e de terceiros, reforma de 
prédios e de fachadas, execução de instalações prediais, pluviais, sanitárias e elétricas, execução de 
estruturas de concreto armado e/ou protendido, montagens de estruturas metálicas, terraplenagem, 
pavimentação asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização, 
paisagismo, produção de loteamentos próprios ou de terceiros e sistema de abastecimento de água. esgoto 
e drenagem, manutenção em redes de água e esgoto, medição e corte de ligações domiciliares de água.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL
O Capital SoctàL'-.inteiramente subscrito e realizado em moeda corrente nacional é de
700.000,00(setecentos mil reais), dividido em 700.000(setecentas mil) cotas no valor unitário ,de 
l,00(um real), assim distribuído entre os sócios:

QUOTISTAS COTAS VALOR R$ Percentual
ROBERTO SOARES CARDOSO 
ROBERTO BARRETTO CARDOSO

693.000
7.000

693.000,00
7.000.00

TOTAL 700.000 700.000,00 100%

CLÁUSULÁ SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, no ^ t  
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração será exercida pelo sócio ROBERTO SOARES CARDOSO, ao qual compete à 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade constituída.

CLÁUSULA OITAVA: o administrador retirara mensalmente, a título de pro labore a importância que 
for fixada de comum acordo entre os sócios.

CLAUSULA NONA: DODESEMPEDIMENTO
O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCÍCIO SOCIAL DOS LUCROS E PERDAS
O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado o 
balanço patrimonial e as demonstrações do resultado do exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: os lucros ou prejuízos apurados nos balanços serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção das quotas que possuírem no capital social.

-V
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
A retirada ou falecimento de sócio ou sócios não dissolverá a sociedade que continuará operando, sem 
solução de continuidade e, se for o caso, deverá ser recomposta a pluralidade de sócios, no prazo de 90 
(noventa) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: o sócio que desejar retirar-se da sociedade terá que comunicar, 
por escrito, ao outro sócio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, estabelecendo preço e condições 
de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: expirado o prazo fixado no parágrafo anterior, sem resposta por 
escrito ao outro sócio, o sócio retirante poderá ceder as suas quotas a terceiros, na forma da lei.

CLÁUSULA D ÈC IÍ^ QUINTA: na hipótese de falecimento, os haveres do sócio falecido, serão 
calculados com base em um balanço especial e pagos, a quem de direito, em 12 (doze) prestações mentis 
e sucessivas, a primeira 30 (trinta) dias da data do levantamento do balanço e as demais no mesmo dia 
meses subseqüentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá ser dissolvida por decisão dos quotist 
representado a totalidade do capital social, em reunião especialmente convocada para este fim. A pro 
dissolução da sociedade, na mesma reunião será indicado o liquidante para providenciar a liquidação
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
As alterações contratuais, cisão, fusão, transformação, alteração do tipo societário, a exclusão de sócios e 
a cessação do estado de liquidação exigirá a concordância de quotistas representando a totalidade do 
capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: as atas de reunião de quotistas e qualquer dos atos enumerados no 
parágrafo anterior, independe de publicação no Diário Oficial do Estado e em outro jornal de grande 
circulação, mas serão, obrigatoriamente, arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas e enviados 
aos demais quotistas, mediante carta com aviso de recebimento ou protocolo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: a convocação dos quotistas será feita mediante publicação de edital na 
forma da Lei das Sociedades Anônimas ou por carta com aviso de recebimento ou protocolo, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data marcada para a reunião, cujas cópias das cartas e dos avisos 
de recebimentos serão arquivados na sede social e na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA APROVAÇÃO DOS BALANÇOS

Os balanços anuais ou especiais serão aprovados por maioria de votos independentemente de publicação 
no Diário Oficial do Estado e em outro jornal de grande circulação, desde que sejam enviados a todos os 
sócios com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante carta com aviso de recebimento, ou 
protocolo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: a aprovação dos balanços será formalizada em ata e rubricados 
por quotistas detentores da maioria do capital sácial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: a aprovação, sem reserva,'do balanço patrimonial e da conta de 
resultados, salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os administradores da sociedade.

E por estarem justos e acordados, assim a presente alteração e consolidação contratual em 3 vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, capazes e conhecidas dos contratantes que também 
assim, destinando-se 1 das vias ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AL 01 de dezembro de 2009.

MARIA h e l e n a  SOARES CARDOSO

TO CARDOSO

Testemunhas;

(LVAlÇÕ JOSE BASTOS LYRA 
CPF: 008.741.394-90 
RG: LQ85J)31-SSP/AL________

JOSE DECIO LYRA DA SILVA 
CPF: 839.319.708-25 
RG: 10.445.484-SSP/AL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 1 /1 2 /2 0 0 9  S O B  N®. 2 7 6 0 0 1 4 1 2 8 7  
Protocolo: 0 9 /0 4 6 2 9 5 -5 , D E  1 0 /1 2 /2 0 0 9

Empresa:27 2 0032760 0
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP

MÍRIAM FERREIRA TABOZA
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Casal

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 

N" 04/2011 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 14 (qualorze) dias do mês de abril do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:00 (oito) 
horas, na sala de Licitações da Gerência de Licitações e Contratos -  GELIC, na sede da' 
CASAL, situadà a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se em primeira 
chamada a sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos de 
habilitação e propostas de preços das empresas presentes para participarem da licitação, 
referente-a Tomada de Preço 04/2011, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia 
para realização dos serviços de corte de Ijgações de água e religuç-se, nos setores da cidade 
de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas; LOTE I; 
Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá e LOTE 3: Unidade de 
Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, 
/\nexo 1 do instrumento convocatório e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e na'Lei n° 
123/06. A licitação teve origem nos Processos Administrativos -n°-10108/2011, n° 
1005/2011 -  CASAL, e CIs 113/2010 -  UN-BB; 43/2010 -  UN-FAROL e 09/2011 -UN- 
.lARAGUÁ.. A sessão foi conduzida pela Coniisião Permanente de Licitação da CASAL -  
CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; 
Técnica Contábil .Helianete Gomes Peixoto de Melo, membro técnico e Adjunta 
Administrativa Luci Gleide da Silva. Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e

f

dar parecer no referido certame. Ausente o Eng° Civil Israel de Moura Santos, membro 
técnico por motivo' dé licença médica. Compareceram • as empresas EAM 

.CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo Sr. FLÃVIO MANOEL DA SILVA. CPF 

.031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, representada pelo Sr. SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS. 
196.658.144-00; RG 1.394.466 - SSP/PE; R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES 
LTDA- E1’P. representada pelo sócio'Sr. RODRIGO ilENRíQUES DE ATHAYDE. CPF 
031.764.764.42: RG 1232708 -  SSP/AL; CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, 
representada pelo sócio Sr. ROBERTO BAT^RETTO CARDOSO, ,CPF 050.531.144-55; 

■RG 99001105557 -  SSP/SE, que foram declaradas credenciadas ac certame. Quando do . 
recebimento do envelope “A" contendo os documentos de habilitação, as empresas EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP . BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
EPP e R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP apresentaram o extenor 
do envelope conforme previsto no item 7.1.2 do Edital, que prevê que "as empresas deverão 
conter o nome c o endereço da licitante ' e item 7.1.2.1 qúe prevê o seguinte endereçamento:

, ENVELOPE A: DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO -  CASAL -  TOMADA DE PREÇO 
04/2011 -  DIA 14/04/2011 -  08;30. (horário local) e informar o objeto da licitação. Já a 
empresa CONSTRUTORA MOGNO LfDA EPP identificou no exterior do .seu envelope 

■ "A” 0 seguinte: " ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE E^BILEPAÇÃO. COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL TOMADA DE^RECO 04/201] -  CASAL 
DIA 14/04'COl 1 - ÂS 0(S:30 H (horário locai) ”, porém deixou He/identificar o nome dc sua





%
Casal COMPANHIA 1)E SANEAMENTO DE ALAGOAS

empresa e seu endereço e não identificou o objeto da licitação, infringindo dessa forma os , 
itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do Edital. Por este motivo a CPL/CASAL decidiu pela desclassificação 
da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP por não atendimento aos itens 7.1.2 
e 7.1.2.1.do Edital. O representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -- EPP 
declarou a intenção de recorrer da decisão da CPL/CASAL, quando foi explicado do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para protocolar recurso, sendo rubricados e recolhidos os envelopes 
“A” e “B” dos licitantes presentesr O julgamento do recurso e data para continuidade da 
sessão pública da Tomada de Preç'o 04/20-11 será comunicada via email aos licitantes. Nada
mais hav ido  a tratar, foi çnce 
por mim

dá a reunião, da qual lavrei a presente ata que vai assinada 
'̂mq e por todos os presentes.

Maceió, 14 de abril de 2011.

n e l k l w a p̂ e r e ir a
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CASAL

■ HELIANETE GOMES PEIXOTO DE MELO 
Membro técnico; . r\ '

LUCI GLEIDE DA SILVA 
Secretária

PTlAVfO-Mf^NOEL DA SILVA 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

SEVERIN VIO MARTINS DOS SANTOS
13ETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP

ro5^ ^  H ^ ^ Ü E ^ E A T ^ Y D E
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP

ROBE
CON

n  o  CARDOSO 
OGNO LTDA -  EPP
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MOGNO
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ATALAIA, 200 - CENTRO, MACEIÓ-AL 
CEP:57020-510.

Referência: TOMADA DE PREÇOS N<> 04/2011 -  CASAL.

ILMO. SENHOR DIRETOR DA PRESIDÊNCIA  DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

CONSTRUTORA MOGNO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.590.305/0001-51, com sede na Avenida 
João Davino, no 410, Sala 101, Mangabeiras, Maceió/AL, neste ato por meio 
de seu representante legal (Contrato Social em anexo -  doc. 01), nos 
termos do art. 109, I, "a", da Lei Federal n. 8.666/93 e do item 10.1 do 
Edital da TP N.° 04/2011 ("Das decisões da Comissão Permanente de 
Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, no prazo de 05 dias 
úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação do resultado"), 
interpor o presente RECURSO ADM IN ISTRATIVO  contra a decisão de 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ora Recorrente, proferida nos termos da 
ata do certame em epígrafe.

Requer, pois, seja o recurso recebido em seu regular efeito 
suspensivo (Lei Federal n. 8.666/93, art. 109, § 2°), intimando-se os 
demais licitantes para que, querendo, apresentem impugnação, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis (art. 109, § 3).

Requer, ainda, que, apresentadas as impugnações ou expirados 
prazo sem manifestação, esta Douta Comissão reconsidere sua decisão, 
dando provimento ao recurso nós termos dos pedidos contidos ao final 
desta peça.

Requer, finalmente, que, na hipótese de não haver reconsideração da 
decisão recorrida por parte desta Douta Comissão Permanente de Licitação, 
seja o recurso remetido à autoridade superior - Diretoria da Presidência, 
nos termos do art. 109, § 4°, da Lei Federal n. 8.666/93, para análise e 
provimento.

Termos em que.
Pede e espera Deferimento, por medida da mais lídima Justiça!
Maceió/AL, 20 de Abril de 2011.

MOGNO LTDA. 
ETTO CARDOSO  

SENTANTE LEGAL

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras
Fone/Fax; (82) 3231-4324

CNPJ:04590305/0001-51 lnsc.Est.:'24100590-6
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1. DA TEMPESTIVIDADE

c o n s t r u t o r a

MOGNO

A decisão recorrida foi proferida no dia 14 de Abril de 2011, ou seja, um 
dia de quinta-feira. Assim sendo, o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis 
teve início na sexta-feira, 15 de Abril de 2011 (Lei Federal n. 8.999/93, 
arts. 109, I e 110 -  "Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos 
nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
expiicitamente disposto em contrário"). Desta forma, por demais, 
sabido é que o vencimento do prazo para interposição do presente Recurso 
Administrativo dar-se-á na segunda-feira, dia 25 de Abril de 2011, haja 
vista feriados recíprocos de Tiradentes (21 de Abril) e Sexta-Feira da Paixão 
(22 de Abril de 2011).

Tempestivo, por conseguinte, é o presente recurso, protocolado no 
dia 20 de Abril de 2011.

2. A ESPECIE FATICA

A Empresa ora tida por Recorrente, em 14/04/2011, participou da 
sessão pública de licitação na modalidade tomada de preço realizada pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, conforme se vê da ata 
correspondente, ora acostada (doc. 02). O referido processo licitatório 
tinha como objeto a contratação de empresa de engenharia para realização 
dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da 
cidade de Maceió, consoante pode ser visto do seu edital (dóc. 03).

Ressalte-se que a pessoa jurídica Recorrente, há mais de 3 (três) 
anos consecutivos, é a vencedora do certame licitatório em espeque e, 
durante tal período, vem exercendo os serviços de corte e religações de 
água nos moldes do objeto da licitação ocorrida em 14/04/2011, conforme 
atestado de capacidade técnica expedido pela própria CASAL no período 
supracitado (doc. 04).

Ocorre, Ilmo. Sr. Diretor da Presidência, que a Recorrente se viu na 
iminência de ser impedida de dar continuidade em sua participação, 
injustificadamente, na licitação ocorrida em 14/04/20Í1 e, 
consequentemente, de apresentar sua proposta de preços como todo ano 
exerce, tudo em Tace do excesso de formalidade emoreoado oela Douta
Presidente Ha romíssão— Permanente— de Licitacão da— CASAL, que
desclassificou de maneira injusta, indo à fundo na mera exigência da letra

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras
Fone/Fax: (82) 3231-4324

CNPJ:04590305/0001-51 Insc.Est.: 24100590-6





c o n s t r u t o r a

MOGNO
fria do instrumento convocatório que trazia no item "7.1. APRESENTAÇAO 
DOS ENVELOPES:

7.1.2. OS ENVELOPES DEVERÃO CONTER O NOME E O ENDEREÇO DA 
LICITANTE E O SEGUINTE ENDEREÇAMENTO"...

É que, ao verificar que a Recorrente havia deixado de identificar o 
seu nome e seu endereço, bem como o objeto da licitação na parte anterior 
do Envelope de Identificação, ou seja, conteúdo de mera formalidade 
exigida, a medida em que ao se abrir o envelope de habilitação, havia uma 
pasta com o timbre da empresa e todos os seus dados, constando de praxe 
logo de "cara" o Contrato Social da Recorrente, houve de forma precipitada 
a decisão de desclassificar a Recorrente. Em sendo assim, a referida 
Presidente proferiu a sua decisão de desclassificação da pessoa jurídica 
Recorrente com relação ao certame, sob os argumentos de que haveria 
afronta aos itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do respectivo Edital, o que resulta em uma 
afronta direta ao próprio interesse público da livre concorrência objetiva 
do procedimento licitatório, frise-se novamente que há mais três anos vem 
a Recorrente apresentando os preços mais vantajosos à Sociedade de 
Economia Mista Estadual - CASAL, cumprindo fielmente com seus contratos 
para com a mesma. Além do mais, é fato notório que haviam apenas quatro 
empresas credenciadas e que manifestaram o interesse em participar da 
respectiva licitação. Ora, razoavelmente exiuindo-se as três empresas que 
identificaram a parte da frente do envelope de apresentação, a quarta 
empresa restaria indubitavelmente por ser a Recorrente, fato consumado ao 
se abrir o envelope de apresentação da documentação de habilitação e 
constatar de pronto uma pasta timbrada da empresa contendo todos os 
documentos de habilitação autenticados. A administração pública não pode 
se ater à meros vícios de formalidades do Edital e contrapor o interesse 
público da proposta mais vantajosa, desclassificando uma empresa que há 
anos vem executando da melhor forma o seu contrato para com a 
administração pública, com vasto reconhecimento e elogios de toda a 
diretoria da Impetrada, por meros vícios de ordem do excesso de 
formalidade contido no instrumento convocatório.

No entanto. Douto Diretor da Presidência, tal assertiva de decisão 
em desclassificar a Recorrente não merece prosperar, uma vez que, não 
obstante haja previsão no Edital acerca da identificação da empresa no 
envelope contendo os documentos de habilitação, a ausência de tal 
requisito não é o bastante para desclassificar (ora, condenação de ordem 

. suprema em uma licitação) a empresa Recorrente, sobretudo por se tratar 
de um critério de solução simples, por meio do princípio dar
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instrumentalização das formas, tal qual poderia ser a aposição do nome do 
licitante na ocasião do certame, o que não foi permitido devido a negativa 
por parte de apenas uma empresa que se contrapôs, tendo as demais 
empresas permitido o ato.

Ademais, destaque-se, todas as demais exigências editalíCias foram 
devidamente cumpridas pela ora Recorrente, tal qual a descrimirração 
expressa da documentação constante no envelope. Com isso, apenas unn 
critério deixou de ser observado; no entanto, trata-se de um requisito dé 
mera formalidade, o que faz com que a sua ausência não surta nenhum 
efeito prático específico, tampouco qualquer prejuízo para a Administração 
Pública ou para o procedimento licitatório (ora, é um vício SANÁVEL: 
princíipio da convalidação dos atos e Intrumentalização das formas, 
amplamente aceito na mais pura doutrina do TCU, STJ e STF!!), 
sobretudo, repise-se, diante da possibilidade de tal vício ter sido sanado 
imediatamente, o que não o foi feito, apenas, em face da negativa da Douta 
Comissão.

Diante de tais considerações, não restam dúvidas acerca de a 
Recorrente ter sofrido cerceamento infundado e ilegal do seu direito de 
participação no certame licitatório em apreço, carecendo, com isso, de um 
provimento administrativo favorável urgente por parte de Vossa Senhoria, 
consoante restará melhor demonstrados pelas razões que se seguem, sob 
pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis, onde frise-se é de 
praxe a convalidação de meros vícios de formalidade exacerbada dos Editais 
que contrapõem o interesse público, conforme a mais vasta jurisprudência 
dos Superiores Tribunais que abaixo serão relacionadas.

3. DOS MOTIVOS QUE ENSEJARAM A DESCLASSIFICAÇÃO DESTA 
RECORRENTE: DA MERA FORMALIDADE ED ITALÍC IA  QUE VA I 
DE CONTRA AO INTERESSE PÚBLICO OBJETIVO DO CERTAME 
LICITATÓRIO

Os excessos praticados nos processos de licitação, principalmente, 
relacionados às interpretações extremamente rigorosas que fogem ao 
espírito da lei e um apego ultra-ortodoxo ao dispositivos informadores do 
edital de licitação, é um dos problemas correntes da prática licitatória.

Importante frisar que os mais altos Tribunais vêm firmando 
jurisprudências que visam acabar com o rigorismo exacerbado, fazendo com 
que o Edital o Processo Licitatório busque o seu fim-objeto, qual seja, 
menor preço com qualidade, como busca a licitante Recorrente.
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Nesse enfoque, insta levantar as ponderações da doutrina de Marçal 

Justen Filho:

"Não é incomum constar em edital aue o descumorimento de 
qualquer exigência formal acarretará a nulidade da orooosta. 
A aolicacão desta reora tende ser temperada oelo Princípio da 
Razoabilidade. É necessário ponderar os interesses existentes 
e evitar resultados oue. a pretexto de tutelar o interesse 
público de cumprir o edital, oroduza-se a eliminação da 
proposta vantajosa para os cofres públicos. Quando o defeito 
é irrelevante, tem de interoretar-se a reora do edital com 
atenuação". (Comentário a Lei de Licitacão e Contratos 
Administrativos. PO. 447^

No mesmo passo, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirma o 
entendimento do renomado jurista:

"O  precedente tem orande utilidade oor balizar a atividade de 
iuloamento das propostas oelo Princípio da Proporcionalidade. 
Não basta comprovar a existência do feito, é imperioso 
verificar se a gravidade do vício é suficientemente séria, 
especificamente em face da dimensão do interesse público. 
Admite-se. afinal, a aolicacão do princípio de oue o rigor 
extremo na interpretação da Lei e do edital oode conduzir à 
extrema iniustica ou ao comprometimento da satisfação do 
interesse público". fM S n.°5.418/PF^.

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADM IN ISTRATIVO. LIClTACAO. 
PROPOSTA TÉCNICA. INABILITACÃO. ARGUICÃO DE FALTA DE 
ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. 
EXCESSO DE FORMALISMO. PR IN C ÍP IO  DA RAZOABILIDADE.
1. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a 

atos que acabem por maiferir a própria finalidade do 
procedimento licitatório, restringindo o número de
concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta.
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2. Segurança concedida". (STJ MS 5869/DF. Relatora: Min. 

Laurita Vaz. Julgado em: 11/09/2009)

É conclusivo, portanto, afirmar que a licitação é um procedimento 
documental, no qual se observa a formalidade necessária e suficiente -para 
garantir segurança jurídica tanto para o licitante quanto para a 
Administração Pública. Noutro extremo, o excesso de formalismo afasta 
concorrentes que são potenciais vencedores do certame, como no caso da 
ora Recorrente, que há mais três anos vem apresentando os preços mais 
vantajosos à Sociedade de Economia Mista Estadual Impetrada, executando 
de maneira satisfatória o seu contrato, com o mesmo objeto da licitação 
outrora requestada.

Vejamos ainda mais Jurisprudência acerca da matéria demandada: ^

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. HABILITAÇAO. EDITAL. 
REQUISITOS. MERA FORMALIDADE. NULIDADE. NÃO SE 
ADMITE A INABILITACÃO DE EMPRESA LICITANTE POR 
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO CONSISTENTE EM MERA 
FORMALIDADE. SOB PENA DE GERAR PREJUÍZOS AO 
INTERESSE PÚBLICO. DIANTE DA FINALIDADE DA LICITACÃO  
DE CONTRATAR O MELHOR PRECO. NEGOU>SE PROVIMENTO  
AO RECURSO VOLUNTÁRIO E À REMESSA OFICIAL". (TJDF - 
APELAÇÃO GÍVEL E REMESSA EX OFFICIO : REO 20090110551398
DF)

"1. Repudia-se o formalismo quando é inteiramente 
desimportante para a configuração do ato.
3. Recurso Provido". (STJ, Recurso em Mandado de Segurança 

155/30 RS. DJ 01/12/2008)

Nesse mesmo sentido, afirma Hely Lopes Meirelles:

"O princípio do procedimento formal, todavia, não significa 
que a administração deve ser 'formalista' a ponto de fazer
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exigências inúteis ou desnecessárias à licitação (7n; Licitação e 
Contrato Administrativo, 12. Ed., p. 27)

. Ora, deve-se haver uma ponderação de princípios: princípio 
constitucional da razoabilidade x princípio do formalismo licitatório. A 
resolução de conflito de princípios jurídicos e do conflito de valores é uma 
questão de ponderação, de preferência, aplicando-se o princípio ou o valor 
na medida do possível. O princípio da razoabilidade, basicamente, se propõe 
a eleger a solução mais razoável para o problema jurídico do caso concreto, 
dentro das circunstâncias de prevalência do interesse público, resguardando 
assim a predominância da melhor proposta. Logo, conteúdos de mero 
formalismo não deveriam ser capazes de desclassificar a Empresa 
Recorrente, que vem apresentando as melhores propostas ao órgão licitante 
nos últimos três anos, com relação à mesma tomada de preços outrora 
requestada.

Verifica-se também, no mesmo sentido, que idêntico é o 
entendimento do Procurador Geral da República, em parecer apresentado 
no mesmo mandado de segurança (TSE -  MS 2808, Classe 14 .̂ Protocolo 
n° 75192010)

"Desta forma, se a irregularidade praticada pela licitante vencedora a 
ela não trouxe vantagem, nem implicou em desvantagem, para as 
demais participantes, não resultando assim ofensa à igualdade; 
se o vício apontado não interfere no iuloamento obietivo da 
oroDosta, e se não se vislumbra ofensa aos demais orincípios 
exioíveis na atuação da Administração pública, correta é a 
adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta 
mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo da 
atividade administrativa."

Ora, quando apenas alguns detalhes de uma formalidade de envelope 
de apresentação divergem do edital, desde que não resultem em diferenças 
ao resultado do serviço ou produto contratado, não cabe falar em prejuízo -  
FRISE-SE QUE A EMPRESA RECORRENTE POSSUI COMPLETA INDONEIDADE 
E REGULARIDADE CONFORME TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
APRESENTADOS, até mesmo diante de um princípio de instrumentalização 
das formas, atualmente utilizado de maneira ampla pela doutrina. Note-se 
que nestes casos há que se considerar o contrato administrativo como um 
todo, ou seja, todos os documentos de habilitação, e não apenas a 
constatação do nome, endereço da licitante ora Recorrente e o objeto 
licitatório na frente do envelope de habilitação, vício sanável e que não 
prejudica o certame, tendo por si só mero conteúdo de formalida 
exacerbada presente no instrumento convocatório.
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A formalidade tem sua incidência no sentido de assegurar a 

igualdade, a moralidade, a probidade, impessoalidade, dentre outros 
aspectos a serem preservados pela Administração Pública. Porém, frise, 
conforme ressaltado acima, somente ensejará a desclassificação de uma 
empresa, tanto na esfera administrativa quanto judicial, se houver 
comprovado prejuízo ao interesse público e às partes, o que não se 
constata do caso em deslinde, muito pelo contrário, a participação da 
Recorrente somente resguardará o interesse público na constante busca da 
melhor proposta (vício inequivocadamente sanável -  convalidação e 
instrumentalização das formas).

Lembra-se que o procedimento licitatório busca a melhor utilização da 
verba pública, motivo pelo qual deve-se considerar a capacidade da 
empresa e o preço, e não se balizar em meros rigorismos formais, que só 
venham a prejudicar a própria administração pública com restrição na 
apresentação das melhores propostas.

Assim, conclui-se que deve o gestor público primar sempre pelo 
interesse público, uma vez que esta é a finalidade última da Administração 
Pública.

Contudo, reduzido o número de competidores, diminuída está 
possibilidade da se alcançar a melhor contratação para a Administração 
Pública (art. 3°, lei 8666/93), logo, a interpretação adequada é aquela que 
objetiva a ampliação da participação, ainda mais quando se está 
desclassificando uma empresa que há três anos vem apresentando as 
melhores propostas para aquele órgão público nas últimas licitaçõés, sendo 
modelo exemplar de execução qualificada dos contratos, objetivo primordial 
do interesse público em contraposição à desclassificação da Recorrente.

4. DO PEDIDO

Ante 0 exposto e fundamentado, constatada a impossibilidade de 
permanecer incólume a decisão da Comissão Permanente de Licitação da 
CASAL que julgou a recorrente desclassificada da TP N.° 04/2011 por mero 
vício de formalidade, REQUER e espera a Recorrente sejam avaliadas as 
razões e fundamentos que autorizam a continuidade da participação da 
mesma, por consectário de justiça e vasta jurisprudência pertinente, 
DEVENDO HAVER POR SI SÓ A RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO 
LTDA. POR PARTE DESTA DOUTA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
Caso contrário, seja o recurso remetido à autoridade superior, nos ternios
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do art. 109, § 4°, da Lei Federal n. 8.666/93, para análise e DEVIDO 
provimento.

Termos em que.

Pede e espera Deferimento. 

Maceió/AL, 20 de Abril de 2011.

CONS 
ROBE 

SÓCI

lOGNO LTDA. 
TO CARDOSO  
4T^NTE LEGAL
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í -INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
F  • SOCIEDADE POR QUOTA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

•4

SAO PARTES DO PRESENTE INSTRUMENTO

ROBERTO SOARES CARDOSO,' brasileix^o, divorciado, empresário, 
identidade h q 291.464 SSP/SE, CPF nn 151.751.974-87, residente 
e domioilia-do na Rua Pedro Oliveira Rocha, 148, Farol, CEP 
57057-560.

MARIA HELENA SOARES CARDOSO, brasileira, casada, empresária, 
identidade hq 248.147 SSP/SE, CPF Nio 939.282.624-91, residente 
e domiciliado a Rua Hélio Pradines, 148, Apto 302, Pont.a Verde, 
CEP 57035-220.

Resolvem constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, que se rege.' pela lei no 3.708 de 10 de Janeiro de 
1.919, pelas demais disposições legais aplicáveis à. espécie e 
■pelas clausulas seguintes.'

CLAUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SEDE E FORO

01 - A sociedade girará sob a denominação' social de CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA

02 - A sociedade tem sede e foro nesta cidade na Rua Boa 
75, sala 110, centro, CEP 570.020-110

Vista,

03 - A sociedade tem 
reparação de 
elaboração de 
incorporações e 
conta própria 
efachadas, 
sanitárias

por objetivo social 
obras civis, serv 
pr o,j e to s , construções
administração de obras e de 
e de terceiros, reforma, 

execução de instalações . prediais 
e elétricas, execução de-' estrutux^as

a const.rução civil e 
c- os d é'. ■ e n g e nh a ria.

de ■ edif i c c\.cõe s , 
imóveis por 
de prédios 

pluviais, 
de concr-eto

armado e/ou pretendido, montagens de estrutui'as. metalicas, 
ter'raplagem, pavimentação asfáltica, pavimentação com 
paralelepipedos^ ou similai', saneamento, . urbanização, 
paisagismo e decor-acao, produção de loteamentos próprios- 
ou de terceiros

Â: - 
.

OFiÇINAL

iniieiiía Venniiuiniiáica
Mat. 1383
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA

li-

CLAUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL
05 - 0 capital social é inteiramente subscrito e integralisado 

neste ato em moeda corrente nacional, no valor de.
50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil) qviotas, de valor Uinitario de RS 1,00 (hum 
real), e assim distribuidos entre ós sócios:

QUOTISTAS
ROBERTO SOARES CARDOSO 
MARIA HELENA SOARES CARDOSO 
TOTAL

QUOTAS 
49.500 

500

VALOR EM R$ 
49.500,00 

500,00 
50:000,00

5.1 A responsabilidade dos sócios é Ilimitada a importância 
total do capital social dos termos do- artigo 2a " in fine" do 
Deci'eto no 3.708, de 10 de .janeiro de 1919.
06 - A sociedade será administratci.da pelo sócio ROBERTO SOARES 

CARDOSO, denominado sócio gerente.
6.1 0 sócio gerente, ISOLADAMENTE, compete a gerencia e a 
administi^ação da sociedade, disp’ondo eles, entre outros^ 
poderes, dos necessários para:

1 ;a) representação da sociedade em juizoi. ou fora dele, ativa ou 
passivam.ente , perente terceiros e I quaisquer' repartições e 
autoridades i:'úblicas federais e municipais;

»

b) administração orientação e direção dos negócios sociais, 
inclusive a compra, venda, troca ou alienação pop qualquer 
outra forma de bens móveis e imóveis da •■ aiocièda.de, 
determinando os respectivos termos, preço e condições;

c) contratação e ds^missao de funcioirários, bem como a. 
constituição de procuradores em nome da sociedade.

6.2 As procurações outorgadas^ pela sociedade , além de 
especificar os poderes conferidos, deverão'conter um prazo de 
validade limitado, nunca superior , a 12 (dose) meses, com 
execução daquelas p<ai'a fins judiciais. ,
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA
S a o e X p r 6 s s a rn s n t & 
relaçao a 
envolverem 
estranhas 
endossos 
terceiros,

vedados;, sendo nulos e inoperantes com 
sociedade, os atos do.s sócios gerentes, ÇLue a 
em obrigações relativas!a negócios ou operações 

aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, 
ou quaisquer outras garantias, em favor àe 

salvo se previamente avitorizados por
quotistas repre£;entando a totalidade do capital social. 

CLAUSULA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERENCIA.DE QUOTAS
08 - h cessão e transferência de quotas dependerá de prévia 

autorização, por- escrito do sócio; ou sócios representando 
a totalidade do Ccipital social.

CLAUSULA QUINTA - EXERCÍCIO SOCIAL

.-ü t

s ;• )•
vhr

0 9 - 0  ano terá início em 01 de janeiro e termina em 31; de 
dezembro de cada ano. Ao fimj de cada exercício; e; 
correspondente ao mesmo, serão preparadas as demonstrações 
financeiras na forma da lei. i;

10 - Os lucros líquidos anualmente obtido terão a aplicação que
lhes for detezmiinada pelos sócios, bem como os prejuízos, 
serão suportados pelos sóciosi;na proporção de suas 
participações;no capital social. ' ' i

CLAUSULA SEXTA - LIQUIDAÇÃO.E DISSOLUÇÃO!
11 - Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade,; o

liquidante será escolhido de comum^ acordo pelos sócios.
12 - No caso de falecimento, impedimento, saída, ou exclusão de

sócio, a sociedade não se dissolverá. No mês do evento será 
levantado um balanço especial para; apuração dos haveres e 

- obrigações do referido sócio, cujo' saldo será pago em (12), 
dose, prestações iguais, mensais ei sucessivas, acrescido de 
juros de 6% ao ano, contados a partir de mês do evento e; a 
iniciar-se 30 dias apos o levantamento do balanço-especi;al. 
No catjo do saldo ser negativo o devedor pagará a ̂ ''sociedade 
nas mesmas condições. Quando se trata de herdeiros, o paga
mento será iniciado mediante a apresentação do formal . ; de 
partilha ou da decisão judicial.0 iinventariante representa- 
réx o espólio até o final do invetário. Os herdeiros poderão 
fazer parte da sociedade se assim 'jlhes convier, desde ' que 
sejam aceitos pelos sócios que representam a maioria do
capital social. No caso da sociedade ficar composta de 
apenas um sócio, o sócio remanescente terá um prazo de 180: 
dias para recompor o quadro societário.

CLAUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
13

14 -

0 presente contrato social pode ser livremente alterado, a 
qxialquer' t.^mpo, por deliberação de sócio ou sócios 
representandc' a totalidade do capital social, 
üs sócios debelaram sob as; penas da Lei, que não estão 
impedidos de exercerem comércio e a administração de 
sociedade mercantil, em Ifi^fqde de condenação ci'ii)\inal.

v O
iu n iie liíií  W m iic iÒ ''

Mal. 1383
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA

15 Para todas as questões or'i'undas .dssP® contrato fica desde 
,já eleito o foro da capital do i Estado de Alagoas, cuja 
jurisdição 0 3  sócios deciaram aceitar, com exclusão, de 
qualquer outro, por mais previlegiado que seja.

E por estarem plenamente de acordo, firmam o presente 
instrumento em 03 (tres) vias de igual forma e teor, na 
presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos seus 
õuridicos legais efeitos, sendo uma via-destinada ao competente 
registro na Junta Comercial do Estado de iAlagoas.

Maceió/AL, 18; de julho de 2001

ROBERTO S ares c ar d o s o 

MARIA^HELENA SOARES CARDOSO

TESTEMUNHAS

JOSE DECIO LYRA DA SILVA 
CPF: 839.319.708-25 
RG: 10445484 SSP/SP

MARINHO 
-AL 3163B

IA 
434-72 

'SSP/AL

c o m p h :-..

m m íiü a  y m a n a c
M a t .  1 3 8 3
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP 
4°. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 04.590.305/0001-51

São Partes neste instrumento:

ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 28.03.1957, portador 
da carteira de identidade n°. 291.464-SSP/SE, inscrito no CPF sob o n°. 151.751.974-87, residente e 
domiciliado a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP: 57035-220, Maceió-AL.

MARIA HELENA SOARES CARDOSO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, 
nascida em 09.06.1931, portadora da carteira de identidade n°. 248.147-SSP/SE, inscrita no CPF sob o n°. 
939.282.624-91, residente e domiciliada a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP: 57035- 
220, Maceió-AL.

Únicos sócios da sociedade CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o número 
04.590.305/0001-51, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob o n°. 2720032760-0, com sede a Rua Professor Sandoval Arroxelas, 442-A, Ponta Verde, CEP; 
57035-970, Maceió-AL, resolvem alterar seu contrato social o que fazem da forma abaixo:

Cláusula Primeira -  resolvem alterar o endereço para Av. João Davino, n°. 410, Sala 101, Jatiuca, 
Maceió-AL, CEP: 57035-500.

Cláusula Segunda - é admitido na sociedade o Sr. ROBERTO BARRETTO CARDOSO, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 25.10.1983, portador da carteira de identidade n°. 99001105557-SSP/AL, 
inscrito no CPF sob o n°. 050.531.144-55, residente e domiciliado a Rua Dep Elizeu Teixeira, 159, Ponta 
Verde, Maceió-AL, CEP: 57035-240

Cláusula Terceira- a sócia MARIA HELENA SORES CARDOSO, detentora de 5.000(cinco mil) cotas 
no valor unitário de R$ l,00(um real), se retira da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas 
cotas para o sócio ROBERTO BARRETTO CARDOSO, já qualificado acima, pelo preço certo e justo 
de R$ 5.000,00(cinco mil reais), pago neste ato em moeda corrente nacional pelo que o cedente dá plena e 
total quitação, nada tendo a reclamar a igual título no presente e no futuro.

Cláusula Quarta -  resolvem aumentar o capital social para R$ 700.000,00(setecentos mil reais), 
mediante a emissão de 200.000(duzentas mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00, com a utilização de parte 
de sua conta de lucros acumulados. Face as alterações ora processadas a nova composiçãO: do capital 
social fica assim distribuída entre os sócios;

QUOTISTAS COTAS VALOR R$ Percentual
ROBERTO SOARES CARDOSO 
ROBERTO BARRETTO CARDOSO

693.000
7.000

693.000,00
7.000.00

99%
01%

TOTAL 700.000 700.000,00 100%

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, no entanto; todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta - Resolvem alterar o Objetivo Social para Construção civil, reparação de òbrás çivis. 
serviço de engenharia, elaboração de projetos, construções de edificações, incorporações e admihistraçãc 
de obras e imóveis, por conta própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadás, execução de 
instalações prediais, pluviais, sanitárias e elétricas, execução de estruturas de concreto armado e/or 
protendido, montagens de estruturas metálicas, terraplenagem, pavimentação asfáltica, pavimentação coir 
paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização, paisagismo, produção de loteamentos próprios ou de

M íy
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terceiros e sistema de abastecimento de água, esgoto e drenagem, manutenção em redes de água e esgoto, 
medição e corte de ligações domiciliares de água.

Cláusula Sétima - Face a alteração acima resolvem Consolidar seu Contrato Social.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP 

CNPJ: 04.590.305/0001-51

ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 28.03.1957, portador 
da carteira de identidade n°. 291.464-SSP/SE, inscrito no CPF sob o n°. 151.751.974-87, residente e 
domiciliado a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP; 57035-220, Maceió-AL.

ROBERTO BARRETTO CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 25.10.1983, portador 
;da carteira de identidade n°. 99001105557-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°. 050.531.144-55, residente e 
idomiciliado a Rua Dep. Elizeu Teixeira, 159, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP: 57035-240.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO

CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP, é uma sociedade empresária, limitada, que se regerá por este 
contrato, pelas normas do Código Civil aplicáveis a espécie e, supletivamente, pela Lei das Sociedades 
Anônimas.

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E FORO
A sociedade tem sede e foro à Av. João Davino, n°. 410, Sala 101, Jatiuca, Maceió-AL, CEP: 57035-500.

CLÁUSULA TERCEIRA: DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO SOCIAL
Construção civil, reparação de obras civis, serviço de engenharia, elaboração de projetos, construções de 
edificações, incorporações e administração de obras e imóveis, por conta própria e de terceiros, reforma de 
prédios e de fachadas, execução de instalações prediais, pluviais, sanitárias e elétricas, execução de 
estruturas de concreto armado e/ou protendido, montagens de estruturas metálicas, terraplenagem, 
pavimentação asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização, 
paisagismo, produção de loteamentos próprios ou de terceiros e sistema de abastecimento de água, esgoto 
e drenagem, manutenção em redes de água e esgoto, medição e corte de ligações domiciliares de água.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL
O Capital Social, inteiramente subscrito e realizado em moeda corrente nacional é de R$
700.000,00(setecentos mil reais), dividido em 700.000(setecentas mil) cotas no valor unitário de R$ 
1,00(um real), assim distribuído entre os sócios:

QUOTISTAS COTAS VALOR R$ Percentual
ROBERTO SOARES CARDOSO 
ROBERTO BARRETTO CARDOSO

693.000
7.000

693.000,00
7.000.00

99%
01%

TOTAL 700.000 100%700.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, no entanto, 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

4 /
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração será exercida pelo sócio ROBERTO SOARES CARDOSO, ao qual compete à 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade constituída.

CLÁUSULA OITAVA: o administrador retirara mensalmente, a título de pro labore a importância que 
for fixada de comum acordo entre os sócios.

CLAUSULA NONA: DO^DESEMPEDIMENTO
O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCÍCIO SOCIAL DOS LUCROS E PERDAS
O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado o 
balanço patrimonial e as demonstrações do resultado do exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: os lucros ou prejuízos apurados nos balanços serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção das quotas que possuírem no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
A retirada ou falecimento de sócio ou sócios não dissolverá a sociedade que continuará operando, sem 
solução de continuidade e, se for o caso, deverá ser recomposta a pluralidade de sócios, no prazo de 90 
(noventa) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: o sócio que desejar retirar-se da sociedade terá que comunicar, 
por escrito, ao outro sócio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, estabelecendo preço e condições 
de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: expirado o prazo fixado no parágrafo anterior, sem resposta poi 
escrito ao outro sócio, o sócio retirante poderá ceder as suas quotas a terceiros, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: na hipótese de falecimento, os haveres do sócio falecido, serão 
calculados com base em um balanço especial e pagos, a quem de direito, em 12 (doze) prestações mensais 
e sucessivas, a primeira 30 (trinta) dias da data do levantamento do balanço e as demais no mesmo dia dos 
meses subseqüentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá ser dissolvida por decisão dos quotistas 
representado a totalidade do capital social, em reunião especialmente convocada para este fim. Aprovada a 
dissolução da sociedade, na mesma reunião será indicado o liquidante para providenciar a liquidação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
As alterações contratuais, cisão, fusão, transformação, alteração do tipo societário, a exclusão de sócios e 
a cessação do estado de liquidação exigirá a concordância de quotistas representando a totalidade do 
capital social.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: as atas de reunião de quotistas e qualquer dos atos enumerados no 
parágrafo anterior, independe de publicação no Diário Oficial do Estado e em outro jornal de grande 
circulação, mas serão, obrigatoriamente, arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas e enviados 
aos demais quotistas, mediante carta com aviso de recebimento ou protocolo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: a convocação dos quotistas será feita mediante publicação de edital na 
forma da Lei das Sociedades Anônimas ou por carta com aviso de recebimento ou protocolo, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data marcada para a reunião, cujas cópias das cartas e dos avisos 
de recebimentos serão arquivados na sede social e na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA APROVAÇÃO DOS BALANÇOS

Os balanços anuais ou especiais serão aprovados por maioria de votos independentemente de publicação 
no Diário Oficial do Estado e em outro jornal de grande circulação, desde que sejam enviados a todos os 
sócios com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante carta com aviso de recebimento, ou 
protocolo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: a aprovação dos balanços será formalizada em ata e rubricados 
por quotistas detentores da maioria do capital social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: a aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e da conta de 
resultados, salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os administradores da sociedade.

E por estarem justos e acordados, assim a presente alteração e consolidação contratual em 3 vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, capazes e conhecidas dos contratantes que também 
assim, destinando-se 1 das vias ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AL 01 de dezembro de 2009.

MARIA HELENA SOARES CARDOSO

Testemunhas:

(LVAI^ JOSE BASTOS LYRA 
CPF: 008.741.394-90 
RG: 1.085.031-SSP/AL________

JOSE DECIO LYRA DA SILVA 
CPF: 839.319.708-25 
RG: 10.445.484-SSP/AL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/12/2009 SOB N»; 27600141287 
Protocolo: 09/CÍ46295-5, DE 10/12/2009

Empresa:27 2 0032760 0
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE-TOMADA DE PREÇO 

N° 04/2Í) 11 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 14 (qjiiatoFze) dias do mês de abril do ano de 20H (dois mil e onze), às 08:00 (oito| 
horas, sala de Licitações da Gerência de JLicitaçÕes e Contratos -.GELIG, na, sede da * 
CASAL, sitnàdd a Rua Barão de Atalàía, 200, Centro;Máceíó/AL, deu-se em primeira 
chamàda a sçssâo de ab^ura  dos envelopes “A” e ”B”,, contendo documentos de 
habilitação é propostas de preços das empresas presentes para participarem da lieitação, 
referentesa Tomada de Preço 04/2011, cujp objeto é a contratação de empresa de engenharia 
para réalização dos serviçoS dp eOFte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade 
de Maceió-, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: 
Unidade de MegÓGio Farol; LOTE 2:, Unidade de Negócio Jacagüá.e LOTE 3: Unidade de 
14egó6io Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos n q ‘Projeto Básico, 
Anexo I do instrumento convocatório e* na Lei n® 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 

,.123/06. A licitação teve origem nos'Processos Administrativos 10108/2011, n° 
1005/2011 -  CASAL, e CIs 113/2010 -  UN-BÊ; 43/2010 -  UN-FAROL e 09/2011 -UN- 

■ JARAGUÁ.. A sessão foi conduzida pela Comissãp Permanente de Licitação da CASAL -  
CPL/CASAL, composta pela-.Adjuntà Administrativa Nelr Lima Pereira, Présidenta; 
Técnica Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, membro técnico e'Adjunta 
Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e 
dar pareoer no referido certame, Àusente o Eng° Civil Israel de Moura Santos, membro 
técnico por motivo^ dé Gfcença • médica. ' Córtapareceram -as- empresas EAM 

■, CONSTRUÇÕES LTDA-EPP; representada pelo Sr. FLÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF
031,024.514.1-1; RG 573.5247 -  SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA ~ ÊPP, representada pelo Sr. SEVERINO SILVIO MARTIN'S DOS SANTOS, 
196.658.144:00; RG r.394.466 SSP/PE; R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES 
LTDA- EPP, representada pelo sócio Sr. RODRIGO HENRIÇUES DE ATHAYDE, CPF 
03l.76Í,?64„4a; RG 1232708 -  S^SP/AL; C0N^TRÜT0:RA :M0ÇN0 LTD^ . EPP,. 
representada peio sócio Sr. ROBERTO BARRETTO CARDOSO, CPF 050.531.144-55; 

■RG 99001105557 -  SSP/SE, que foram deciaradas eredeneiadas ao certame. Quando do , 
recebintento dq enVelope “A” contendo os dooumentos.de babilitaçâo, as. empresas EAM 
CÕNSTRUÇõks LTDA-EPP , BETA TERCElRIZAÇÂÓ E táÃO DE OBRA LTDA - 
EPP e R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP apresentaram o .exterior 
dô  envelópe conforme previsto no item'7.1.2 do Edital, que prevê que “as emprçsas deverão 
contér o nome e o endereço da licitante’’ e item 7.1,2,1 q.üe prevê o- següinle endereçamento: 
.ENVELOPE A: DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO -  CASAL -  TQMADA DE PREÇO 
04/2011 -  DIA 14/04/2011 -  08:30 (horárie local) e informar o pbjeto da licitação. Já a 
empreèa CONSTRUTORA MQGNO L fDA -  EPP idènítifícou no exterior do- seu envelope 

- “A” o seguinte: “ E N V E L O P E ' A  -  DO CU M EEÍTO S D E  ríáB IL IT A Ç A O . CO M PAN H IA  
D E  SA N E A M E N TO  D E  A L A G O A S  -  C A S A L 'T O M A D A  D E TPR E Ç O  Q 4/20U  -  CASAL. 
DIA Í4 /0 4 C Q IJ  ~ À S  08:3& H  (horário  local) ”, porém deixou qt^fclentificar o nome de sua





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOA$

empresa e seu endereço e não identifieou o objeto da licitação, iftfríngkido dessa forma os , 
-itens 7.1.2 é 7.1 *2,. 1 do Edital.  ̂ Por este motivo a CPL/CASAL decidiu pela desclassificação 
da empreŝ *̂  CONSTRUTORA MOGNO LTDA -E P P  por não atendimento; aos itens 7.1.2 
e 7. L2, Ldo Edital. O representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP 
deciarou a intenção de recorrer da decisão dn CPL/CASAL, quando foi ,ex;plicado do prazo 
de 05 (cineo) dias úteis para protocolar rectirso, sendo rubricados e recolhidos os envelopes 
“A!’ e ‘"B" dos licitantes presentes. O julgamento do recurso e data para continuidade da 
sessão pública da Tomada de PrçÇo 04/20.11 será comunicada_ via email aos licitantes. Nada 
maN h a v id o  a tratar, foi encetóda a reunião, da qual lavrei a presente ata que vai assinada 
■por mim Jp.x.C j e por todos os presentes. ,

MaGêió, 14 de abril de 20tl.

Í ^ E R E IR A
Presidehite da Comissão Permanente de Licitação/C AS AL

d)ME.S PÊíXOt'0 DE MEEO 
Membro'técnico; , ç\

L U C T G L ,0 D & D A -S rL V ^
Secretária ' /

W ^ k è d M p to E L  DA SILVA ■ 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EFP

ViO MARTINS DO-S SANTOS ■ .
BEJA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

ro  HENRIQUES DE ATHAYDE 
R2 CONSTRUÇÕES-E REPRESENTAÇÕES LTDA-

TTO CARDOSO 
OGNO LTDA-
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de 

Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNP3/MF sob o n° 

12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela Resolução de Diretoria 

02/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas edição de 25 de janeiro de 

2011, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com os 

Processos Administrativos 10108/2010, e Cl 113/2010 -  LiN -  BB; Cl 43/2010 -  UN- 

FAROL E Cl 09/2011 -UN-JARAGUÁ., na forma da legislação pertinente a licitações e 

contratos administrativos, fará realizar no dia 1 4 /0 4 /2 0 1 1 / às 08 :30  horas (horário  

local), na sala da Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, situada à Rua Barão de 

Atalaia no 200, Centro, Maceló/AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA 

DE PREÇO, do tipo m enor preço olobal por le te  com regime de empreitada por 

preços unitários, objetivando a contratação de empresa de engenharia para a realização 

dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, 

capital do estado de alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE l :  UNIDADE 

DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO 3ARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 

NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediantegcóndições contidas nos Termos de Referências, 

anexos a este Edital e na Lei no 8 .666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 

Federais 8 .883/94 e Lei Complementar n° 123/06.

1.1 -  Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia 

para a realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da 

cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas; 

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 

3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos 

de Referências, partes integrantes do presente instrumento convocatório.

2.1 - As despesas decorrentes deste Convite terão a seguinte classificação:
Unidade Orçamentária: ...................... 11000 -  VGO
Grupo de Despesa: ....................  300000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica: ......................... 307315 -  SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÕES
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í í i^ S I 3 .0  DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1  - S ão  partes integrantes deste Edital;

ANEXO I -  PROJETO B Á S IC O  - LOTE I

ANEXO II  -  PLAN ILH A  DE C U ST O S  - LOTE I

ANEXO III  ~  PROJETO B Á S IC O  - LOTE I I

ANEXO IV - PLAN ILHA D E  C U ST O S  - LOTE I I

ANEXO V -  PROJETO B Á S IC O  - LOTE I I I

ANEXO VI - PLAN ILHA  DE -CUSTOS - LOTE I I I

ANEXO VII -  MOOELO.d e  D EC LA R A Ç Õ ES ;D E  H A B IL IT A Ç Ã O -

ANEXO V III -  M IN U T A D E  -CONTRATÒ , -L O T E S  1, 2 E 3.

MODELO IX - M O DELO  DE DECLARAÇÃO  D E  EN Q U AD R AM EN T O  CO M O  M E OU EPP.

4 ,0  DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ram o de atividade econôm ica 
pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no m áxim o até 03 (trê s) d ias antes da data 
da se ssão  de abertura desta tomada de preços, bem  como, possu ir o s  requisitos m ín im os 
de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar a s em presas ou instituições da s quais participem, dirigentes 
ou servidores da s entidades prom otoras desta íícitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar a s em presas ou instituições que se  encontrem  sob  falência, 
concordata ou recuf)eração judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
ainda, que tenham  sido declaradas in idôneas ou estejam  punidas com  su spe n são  do 
direito de lic itarcom  a adm inistração pública.

4.4. Não poderão participar as em presas; inclusive sua s filiais, >que façam  parte de um  
m esm o grupo  eçpnôm ico ou financeiro, e/ou em presas que tenham  diretores, acionistas 
com m ais de 5 %  de  participação, ou representantes legais com uns e a s  que dependam  
econôm ica ou financeiram ente de outra em presa ou:a subsidiem v ’

4.5. Não poderão participar desta iicitação em presas que estejam  inadim plentes com  a 
fazenda pública federal, estadual e municipal da sua  sede e/ou filiais.

4.6. Não serão adm itidas nesta licitação em presas que operem  sob regim e de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do  fornecimento objeto desta tom ada de preços.

5 :0  DO CREDENCIAMENTO m i
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certam e ter um  único representante legal 
devidam ente credenciado, mediante apresentação de um  dos segu intes instrum entos, 
sem pre  acom panhados pela cópia autenticada do docum ento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrum ento público ou particular, com  firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem  os poderes do
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outorgante, acom panhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial, sugestão  de modelo a seguir;

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciam os o(a) Sr.(a ) ............. portador(a) da Cédula de
Identidade n®.......... . e CPF sob  no...................... . a participar da licitação na
m odalidade Tom ada de;Preços n°. 04/2011 - C A SA L  da C om panh ia  de Saneam ento  de 
A lagoas - CASA L, na qèalid^a^^  ̂ REPRESEN TAN TE  LEGAL, outorgando-lhe  poderes
para pronunciar-sé e m  nom e da e m p re s a ................. . bem  com o form ular propostas e
praticar todos o s  dem ais atos inerentes ao  certame.

Local e data

Diretor pu Representante Legal

5.1.2. Docum ento idôneo que com prove a ' sua  - condição de sócio, gerente ou 
adm inistrador da licitante e que áeda re  o limite da sua  atuação.

5.2. Não será adm itida a participação de um  m esm o representante para m a is de um a 
licitante.

5.3 . A não apresentação ou a incorreção do docum ento de credenciam ento não impedirá 
0 proponente de entregar o s envelopes de proposta e de habilitação, m as o im pedirá de 
m anifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-à pelos a ssun to s atinentes à participação da 
em presa neste procedimento licitatório, com  poderes para form ular ofertas de preços e 
praticar todos o s dem ais atos pertinentes ao certame.

5.5. O s docum entos relativos ao credenciamento deverão se r apresentados antes do 
início do certame, separadam ente do s envelopes "D O C U M EN T A Ç Ã O  D È  H A B IL IT A Ç Ã O " e 
"P R O PO ST A  D E  PREÇO S".

6 .0 . DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1 . A  reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os docum entos da 
habilitação e proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL

6 .2 . No dia, local e hora m arcados, antes do início da sessão, o s interessados ou se u s  
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos term os deste 
Edital.

6 .3 . Declarada aberta a se ssão  pela CPL/CASAL, não m ais serão adm itidos novos 
proponentes, dando-se  início ao recebimento dos envelopes:

6 .3 .1 . Do  envelope de docum entação para habilitação (ENVELO PE "A ") ;

6 .3 .2 . Do envelope de proposta de preços (EN VELO PE "B ") .

6.4 . A  indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com  a lgum  erro de 
transcrição, desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o 
andam ento do processo, não será m otivo para exclusão do procedimento licitatório.
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6 .5 . Q ualquer motivação dos in teressados contra ofertas e docum entos apresentados 
pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivam ente pelo representante legal 
credenciado para apresentar a s em presas em  nom e da s quais pretendam  registrar a 
im pugnação.

6 .6 . O s docum entos de habilitação e a s propostas de preços deverão ser rubricados 
primeiramente pela CPL/CASAL e em segu ida pelos licitantes presentes.

7 .0  DOS PROCEDIMENTOS DE APllEé£NtÁÇ|LO>DOS DOCUMÍNT0$ €  DASA -l
7 .1 . APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1.1. O s  envelopes, devidam ente lacrados, deverão se r entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no  dia, hora e local indicados no preâm bulo deste edital.

7.1.2. O s  envelopes deverão conter o nom e e o endereço da licitante e o segu inte 
endèreçamento:

7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "D O C U M E N T O S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O "

C O M PAN H IA  DE SA N EA M EN T O  DE A LA G O AS - C A SA L  

T O M A D A  D E  PREÇO S N.o 04/2011 - C A SA L  

D IA  14/04/2011 À S  08 :30  h (Horário local)

OBJETO: Contratação de em presa de engenharia  para a realização dos serviços 

de corte de ligações de água  e religue-se, tios setores da cidade de Maceió, capital do 

Estado de A lagoas, para a s  un idades abàlxo d iscrim inadas,: LOTE 1 :U N ID A D E  D E  

N EG Ó C IO  FAROL. LOTE 2: U N ID A D E  D E  N EG Ó C IO  JARAGUÁ. LOTE 3: U N ID A D E  DE 

N EG Ó C IO  B EN ED IT O  BEN TES, n a s  condições e quantitativos estabelecidos no s T E R M O S  

D E  R EFER ÊN C IA S , Anexo I, I I  e  ̂I I I ,  partes integrantes do presente instrum ento 

convocatório. :1,

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-m ail)

7.1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "P R O PO ST A  DE  P R E Ç O S "

C O M PAN H IA  DE SA N EA M EN T O  DE ALAG O AS - C A SA L  

T O M A D A  D E  PREÇO S N.° 04/2011 - C A SA L  

D IA  14/04/2011 À S  0 8 :30  h (Horário local)

OBJETO  contratação de em presa de engenharia  para a realização do s serv iços 

de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 

Estado de A lagoas, para a s  un idades abaixo d iscrim inadas,: LOTE 1 :U N ID A D E  D E  

N EG Ó C IO  FAROL. LOTE 2: U N ID A D E  D E  N EG Ó C IO  JARAGUÁ. LOTE 3: U N ID A D E  DE

N EG Ó C IO  B EN E D IT O  B EN T ES  nas condições e quantitativos estabelecidos nos T E R M O S
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D E  R EFER ÊN C IA S , Anexo I, I I  e I I I ,  partes integrantes do presente instrum ento 

convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-m ail)

7.1,3. No verso  de cada envelope (a  e b) deverá constar o nom e e o  endereço da 
licitante.

7.1.4. A  CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encam inhados pelo, correio, sedex o u , correlates, todavia, não a ssum irá  
nenhum a responsabilidade sobre  ò s  enviados por este s meios.

7 .2 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

^ 7 .2 ,1 .  A  proposta comercial deverá «e r apresentada, no form ato do Anexo  I I  para o Lote 
1, do Anexo  IV  para o Lote 2 e .do  Anexo V I para o Lote 3, partes deste  Edital, em  01 
(um a) via em  papel timbrado, a ssinada  pelo representante legal da licitante, sem  
em endas, ra su ras ou entrelinhãSf no idioma português, ressalvada a s exp re ssõe s 
técnicas, e conter obrigatoriam ente o s  segu in tes com ponentes;

iÇ7.2 .1 .1 .  Descrição do serviço a se r executado, de acordo com  a s  condições previstas nos 
Term os de Referência deste Edital, sendo  o Anexo  I  para o Lote 1; Anexo  I I I  para o Lote 
2 e Anexo V para o Lote 3. ' - , ' '

7 .2 .1 .2 . Conter o preço global, exp re sso s em  m oeda nacional, reais-R$, em  a lga rism os e 
por extenso, prevalecendo o m enor preço em  a lgarism o em  caso  de divergência;

^ . 2 . 1 . 3 .  Planilha de Custos, conform e AneXo I I  para o Lote 1, Anexo  IV  para o  Lote 2 e 
Anexo V I para o Lote 3, com duas casas decim ais e com  detalham ento de todos os 
elem entos que influam nos preços propostos para a contratação,

.2 .1 .4 . Declaração expressa  dá  licitante de estar de acordo com  todas a s  norm as e 
condições deste edital e seus anexos, conform e modelo no Anexo V II.

^2 .1 .5 . Ind icação do prazo de validade da proposta,' que será 60 (se ssen ta ) dias 
contados da data de sua  apresentação, conform e Anexo V II.

A V :2 .1 .6 . Ind icação de que o prazo de pagam ento será conform e o d isposto  neste 
.^ in s t ru m e n to  convocatório.

r ^ ^ . 2 . 1 . 7 .  Declaração da licitante de estarem  incluídos nos preços todos o s  custos e 
'^ 'd e s p e s a s ,  incidentes na prestação do serviço licitado, conform e Anexo V II,  deste edital;

.2.1.8. Ind icação da conta bancária da licitante (banco, agência e núm ero da conta 
corrente), conform e Anexo V II.

7 .2 .4 . A  om issão  de qualquer despesa  necessária à realização do objeto será 
interpretada com o não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscim o após a entrega das propostas;

7 .2 .5 . Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores à s  solicitadas no Anexo II,  
IV  e V I.

7 .2 .6 . Se rá  desclassificada a proposta elaborada em desacordo com  os term os deste 
Editai e seu s Anexos ou que se  opuserem  as quaisquer dispositivos legais vigentes.
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7 .2 .7 . A  apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7 .2 .8 . Após a abertura da s propostas não serão adm itidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7 .3  DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7 .3 .1  - O s envelopes das licitantes serão abertos em  se ssõe s públicas, incontinente, a 
entrega dos m esm os. As se ssõe s serão realizadas no local, dia e horário indicado no 
preâm bulo do Edital, com  a participação dos m em bros da Com issão  Perm anente de 
Licitação e representantes da s licitantes.

7 .3 .2  - Inicialm ente ocorrerá a abertura dos envelopes com os docum entos de 
H A B IL IT A Ç Ã O  (envelope "A "),  bem a ssim  será processado o ju lgam ento e  d ivulgação do 
resultado com  indicação das em presas H A B IL IT A D A S  e IN A B IL IT A D A S .

7 .3 .3  - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado 
divulgado, a se ssão  terá prosseguim ento para abertura do envelope ”B", com  as 
propostas de preços.

7 .3 .4  - Não ocorrendo a renúncia na form a estabelecida acima, a abertura do s envelopes 
" B "  -  Propostas de Preços, se rá  realizada depois de decorrido o  prazo para interposição 
de recursos e/ou efetuado o ju lgam ento dos recursos interpostos, em  data a se r fixada 
pela C om issão  Perm anente de Licitação.

7 .3 .5  - Para efeito de julgam ento será considerado o m enor preço global.

7 .3 .6  - A  C om issão  Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou 
revogação desta Licitação, sem  que decorra para a s . licitantes qualquer direito a 
indenização com pensação ou reclamação.
7 .3 .7  - A s  propostas serão  rubricadas pela Com issão  Perm anente de Licitação e 
in teressadas presentes a s se ssõe s das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7 .3 .8  - Se rá  considerada vencedora desta  licitação a em presa habilitada que apresentar 
o m enor preço global.
7 .3 .9  - O  resultado final, com  a indicação da em presa vencedora será com unicado via 
fax a todas a s  participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de A lagoas.
7 .3 .1 0  - A  C om issão  Permanente de Licitação poderá propor à  Diretoria da CASA L, a 
anulação ou revogação desta Tom ada de Preços, sem  que decorra para a s licitantes 
qualquer direito a  indenização, com pensação ou reclamação.
7 .3 .1 1  - Em  caso  de em pate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um  
sorteio entre a s  em patadas.
7 .3 .1 2  - Se rão  desclassificadas, a s  propostas que não atendam  a s  exigências do ato 
convocatório da licitação e a s  propostas com  va lor superior ao limite estabelecido ou 
com  preços m anifestam ente inexeqüíveis (art. 4 8  da lei 8 .6666/93).

7 .3 .1 3  - A  licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, 
todas a s condições de habilitação e qualificação exig idas na licitação, com o tam bém
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fornecer m ensalm ente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com 
o  Fisco Estadual.
7 .4 . DA HABILITAÇÃO

7 .4 .1 . No dia, hora, e local definido no preâm bulo desta tom ada de preços, o licitante 
cadastrado, deverá entregar a C om issão  Perm anente de Licitação, do is envelope 
fechados:

7 Â .X .1 . Envelope A, contendo:

1 ^ 5  Prova de inscrição do  CNPJ; x

^  Prova de inscrição no Cadastro  de  Contribuintes estadcfal ou  municipal, se  houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu  ram o  de atividade e 
c o ^ a t ív e l  com o objeto contratual; ^

de regularidade para com  a Fazenda F« lí^ a l,  Estadual e M ud idpa l do domiciiio 
ou sede  do licitante, ou outra equivalente na  fornrtâ da Lei;

Prova de regulatíéade re latívasà#egq iidade;^ocia l e  ao Fundo de Garantia por Tem po 
de Serviço  (F G T S ^  dem onstrando situação  re gu la r  no cum prim ento do s encargos sociais 

id o s por lei;

eclaração de que conhece e' aceita' a s  inform ações e condições contidas na Tom ada 
reços, para todos o s efeitos legais;

Com provação, através de atestados de experiência da em presa para desem penho de 
atividade pertinente e compatível em  características, quantidades e prazos com  o objeto 
desta Tom ada de Preços. 0 ( s )  a te k ad o (s)  em itido(s) por pessoa  Jurídica de direito 
público ou privado deverá (ão) se r acdm panhado(s) da respectiva CAT  (Certidão de 
AceR^o Técnico) do CREA;

^ licitante deve apresentar tam bém  acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que com prove que o m esm o faz parte de seu quadro de em pregados, m ediante 
apresentação de cópia autenticada dò contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de em pregados que dem onstrem  a identificação profissional, onde 
conste o nom e do profissional com a chancela do órgão  competente. Q uando  se  tratar de 
dirigente ou sócio da em presa licitante, tal com provação será  feita através de certidão da 
junta comercial õu certidão do CREA, devidam ente atualizada. O  acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, com provado pela respectiva CAT emitida 
pelc^REA;

/VH^certidão de Registro e prova de quitação da em presa e de se u s  re sponsáve is técnicos 
junto ao Conse lho  Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronom ia -  CREA, atualizado, 
em  observância  ao art. 69 da Lei n.° 5.194/66, e art. 1°, inciso I I  da Resolução n.o 
2 6 ^ 7 9  do CONFEA;

O H ^ e r t id ã o  Negativa de falência ou concordata;

f/ iV ^ ^ ro va  de que d ispõe de Capital Social integralizado e registrado, em  va lor igual ou 
superior a R$ 37 .108,57  (trinta vê sete mil, cento e oito reais e cinqüenta e sete 
centavos) para o LOTE 1 -  Unidade de Negócio Farol; a R$ 52.863,56. (cinqüenta e do is 
mil, oitocentos e sessenta  e três reais e cinqüenta e se is  centavos) para o LOTE 2 -  
Unidade de Negócio Jaraguá; a R$ 35.511,19  (trinta e cinco mil, qu inhentos e onze reais 
e dezenove centavos) para o LOTE 3 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes. A 
com provação deverá se r feita através do Contrato Social e su a s  alterações.
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« J íírD e m o n stra ç õ e s  Contábeis do último exercício, que com provem  a boa situação da 
( j  em presa. A s  sociedades anôn im as devem  apresentar cópia da s dem onstrações contábeis 

publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da em presa). A s  soc iedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem  apresentar cóp ias d a s  dem onstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
em presa, devidam ente autenticadas. A s  m icroem presas e em presas de pequeno porte 
devem  apresentar o Balanço Patrimonial e a Dem onstração  do Resultado, na form a da 
lei.

A  com provação da boa situação.Financeira da em presa  deve se r apresentada  em  um a 
folha, em  separado, calculados pelas form ulas abaixo:

• ^ d ic e  de Liquidez Geral

> 1,0

Ativo circulante +  Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo  circulante +  Passivo  exigível a longo prazo 

OU

• índice de Liquidez Corrente

{ c  > 1,0

Ativo circulante

LC = ................-0--............. 'V

Passivo  circulante 

OU .

• Grau de Endividam ento Geral 

EG <  1,0 '

Passivo  circulante +  Passivo  exigível a longo prazo 

Ativo total

Em  se tratando de m icroem presa ou em presa de pequeno porte, a m esm a deverá 
fcomprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Com ercial, com 
validade de 30 dias, ou pelo Registro Civil das Pe ssoas Jurídicas, ou por seu 
e n q u ^ ra m e n to  no S im p les Nacional, conform e o caso, para que possa  usufru ir os 

ícios concedidos pela LC 123/2006.

eclaração do licitante em  atendim ento ao  d isposto no inc. X X X I I I  do Art. 7 °  da 
Ibnstituiçâo Federal; (ver anexos).
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Declaração, sob  a s penalidades da lei, de superveniência de fato im peditivo de 
bilitação; (ver anexo)

7 .4 .1 .2 -  Envelope B, contendo proposta de preços, conform e item 7,2 deste edital.

7 .5 . -  Em  nenhum a hipótese será concedido prazo para apresentação de docum entos 
para habilitação exigidos nesta Tom ada de Preços. A CPL/GASAL, entretanto, poderá 
exigir em  qualquer oportunidade, o s  esclarecimento&^^^^ o^^^^^^^^^^^^ que ju lgar 
necessários ao perfeito atendim ento e com preensão das ipropostas apresentadas.

7 .6 . - O s  docum entos necessários à habilitação devem  se r apresentados em  original, por 
qualquer processo  de cópia autenticada por cartório competente o u  por se rv idor da 
C A SA L  ou publicação em  Ó rgão  da im prensa oficial.

7 .6 .1  -  Em  nenhum a hipótese o s  docum entos de  habilitação poderão se r autenticados 
na se ssão  de abertura dos envelopes.

7 .7 . -  Na im possibilidade de compareeimentoíç de representante legal da licitante à 
se ssão  de abertura desta tom ada de preços, o s  docum entos poderão se r encam inhados 
via postal, nesta hipótese, a licitante deve expressam ente declarar que aceita todas a s 
decisões da C om issão  Perm anente de Licitação.

8 .0  DA ADJUDICAÇÃO E OA HOMOLOGAÇÃO
8 .1 . A  declaração do objeto deste certam e se rá  viabilizada pela CPL/CASAL, caso  não
haja recurso. ; • '

8 .2 . A pó s a declaração ao vencedor da licitação, não havendo m anifestação d o s  licitantes 
quanto à intenção de Interposição de recurso, a CPL/CASAL d ivu lgará  a  em presa 
vencedora, sendo  o  procedimento subm etido à Autoridade Superior, para adjudicação, 
hom ologação e contratação.

9 .0  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9 .1 . Q ua isque r solicitações d e  esclarecim entos adicionais acerca da  Licitação som ente 
serão consideradas pela C A SA L  se  recebidos, até o 5° (quinto) dia útil antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o interessado fazer 
solicitação através do e-m ail gelic@ casal.a l.gov.br

9 .2 . A  C A SA L  responderá ao s pedidos de esclarecim entos adicionais acerca da licitação, 
até 03  (três) d ias úteis antes da data de abertura do s envelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-m ail gelic@ casal.a l.gov.br.

9 .3 . Até 05  (cinco) d ias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos 
envelopes de habilitação, qualquer pessoa poderá im pugnar o ato convocatório  da 
Tom ada de Preços através de docum entos protocolados na CASAL, encam inhados à 
C P L/ C A SA L  esta terá até 03  (três) d ias úteis para decidir sobre  o assunto.

9 .4 . Decairá do direito de im pugnar o s  term os do edital de licitação perante a 
Adm in istração o  licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a 
abertura d o s  envelopes de habilitação.

[ 1 2 ]
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mm 10.0 DOS RECURSOS

10 .1 . D a s decisões da Com issão  Perm anente de Licitação, caberá recurso para a 
Diretoria da CASAL, no prazo de 05 (cinco) d ias úteis, contados da lavratura da ata, ou 
da publicação do resultado.

10 .2 . Decairá do direito ao  recurso a licitante que, tendo concorrido sem  im pugnar o s  
term os desta Tom ada de Preços ou a s  decisões da  C om issão  Perm anente de Licitação 
apontar falhas ou irregularidades, após o julgam ento desfavorável.

1 1 .0  DA CONTRATAÇÃO

11 .1 . A  contratação do objeto da presente licitação será efetuada conform e a s  condições 
estabelecidas neste Edital e em  seu s Anexos, bem  com o a docum entação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não  contrariar o s  term os deste, com  previsão de 
adaptação à s  norm as vigentes.

11 .2 . Com o condição para celebração do contrato, o  licitante vencedor deverá m anter as 
m esm as condições de habilitação^

11 .3 . A em presa  classificada em  prirneiró lugar, décl^ vencedora, será convocada 
para a ss ina r o contrato, no prazo rháxim o de-05 (cinco) d ias a contar da notificação.

11 .3 .1 . A em presa vencedora sendo  convocada e não com parecendo para a ss in a r  o 
contrato, ou não com provando que m antêm  a s  condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem  de classificação, e a ssim  sucessivam ente, sem  prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

11 .4 . Ficam os licitantes liberados dos com prom issos a ssum idos, decorridos 
(sessenta) d ias da data da se ssão  de abertura, sem  a convocação para a contratação.

60

1 2 .0  DA EXECUÇÃO

12 .1 . A  execução do contrato sèrá efetuada conform e a s  condições estabelecidas neste 
Edital, e em  se u s  Anexos, bem  com o a  ̂ docum entação e awproposta da licitante 
vencedora, naquilo que não contrariar o s  term os deste, com  previsão  de adaptação às 
norm as vigentes.

12 .2 . A  ínexecução total ou parcial do contrato ensejará sua  rescisão com  as 
conseqüências contratuais previstas em  Lei, reconhecendo desde já a em presa licitante 
o s  direitos da Adm inistração previstos em Lei.

1 3 .1  O s  serviços prestados deverão se r com putados rígorosam ente no período 
com preendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésim o) dia de cada m ês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em  duas v ia s até o 6° (sexto) dia do m ês subsequente  ao 
da medição. A  Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASA L, será encam inhada para processam ento e posterior pagam ento, no prazo de até 
30 (trinta) d ias corridos, contados a partir de sua  protocolização na sede  da CASAL.
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13 .2  O pagam ento Fica condicionado à com provação de que a licitante vencedora 
encontra-se adim plente com a Fazenda Púbiica Federal,Estadual e Municipal.

13 .3 . Nenhum  pagam ento será feito sem  que a licitante vencedora tenha recolhido o 
va lor de multa eventualm ente aplicada.

13 .4 . A em issão  antecipada do docum ento fiscal não implicará adiantam ento para o 
pagam ento da obrigação.

13 .5 . Havendo erro na nota fiscal, a m esm a será  devolvida à licitante vencedora.

1 3 .5 .1 . Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa  será  com unicada à 
licitante vencedora, ficando o  pagam ento pendente até que se  providenciem  a s  m edidas 
saneadoras.

1 3 .5 .2 . N essa  hipótese, o prazo para o pagam ento inic4ar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentaçâo d o  docurhento fiscal, nâó acarretando qualquer ônu s para 
a CASAL.

1 4 .0  DA v ig ê n c ia  E DO REAJUSTE

1 4 .1 . O  prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura  da Ordem  dé  Serviço  em itida pela CASAL, podendo se r 
prorrogado caso os quantitativos dos serviços não atinja sua  totalidade.

14 .2 . O s  preços contratados são  fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. C aso  ultrapasse o referido período, ò s  m esm os poderão se r  reajustados a cada 
aniversário  pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

15 .0  DA RESCISÃO

15.1 . A rescisão da s obrigações decorrentes do presente instrum ento p rocessa r-se -á  de 
acordo com o que estabelece a Lei n.o 8.666/93, em  seu s artigos 77 a 80.

16 .0  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16 .1 . A recusa injusta da licitante vencedora em  efetivar o s  serviços ora licitados no 
prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descum prim ento da obrigação assum ida, 
sujeitando-a a su spen são  de participar em  licitação e de contratar com  a CASAL, durante 
02 (dois) anos;

16 .2 . Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4  (quatro) anos e multa, a licitante 
que frustrar ou fraudar, mediante ajuste, com binação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com  o intuito de obter, para si ou para 
outrem, vantagem  decorrente da adjudicação do objeto da licitação.
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16 .3 . A Adm inistração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 
05 (cinco) d ias úteis, aplicar as segu intes sanções:

a )  A D VERTÊN C IA , por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cum prim ento 
irregular das cláusu las contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2 %  ( do is por cento) sob re  o valor da fatura m ensal, lim itada, por su a  vez 
de incidência, a 1 0 %  (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IM P E D IM EN T O  DE CO N TRATAR  com a Adm inistração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

16.5. Na hipótese de ã preponente incorrer ems?multai;€sta:f^^^ paga dentro do
prazo m áxim o dê 15  (quinze) d ias a contar do  recebim ento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob  pena de a C A SA L  descontar o respectivo va lor nos 
pagam entos vincendo^

17 .0  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17 .1 . Todas a s  obrigações a  se re m '  a ju stadas pelas partes e sua s respectivas 
penalidades estão previstas na m inuta de  contrato, Anexo V II I .

17 .2 . A s  licitantes ficam cientes de que é reservado à Adm inistração o direito de 
apresentar redução ou acréscimo, no vo lum e dos quantitativos de fornecimento, até o 
limite previsto na Lei n.° 8.666/93, sem  que caiba à licitante vencedora o direito a 
qualquer reclamação.

17 .3 . A s  norm as disciplinadoras da,licitação serão sem pre  interpretadas em  favor da 
am pliação da disputa entre interessados, desde  que não  com prom etam  o interesse da 
Adm inistração, a finalidade e a segurança # a  contratação.

17 .4 . O  Edital estará disponível apenas para consulta, na Gerência de Licitações e 
Contratos - GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, n.o 200, Centro, nesta Capital, no 
horário das 14 :00  à s  17 :00  horas.

17 .5 . A eventual tolerância a qualquer infração ao d isposto neste instrum ento não 
implicará aceitação, novação ou precedente.

17 .6 . Na contagem  do s prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir- 
se-á 0 dia do início e incluir-se-á o do vencim ento, só  se  iniciando e vencendo o s  prazos 
em  dia de expediente na C A SA L  e considerar-se-ão  os d ias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto  em  contrário.

17 .7 . A presente licitação, no interesse da Adm inistração, poderá se r adiada, revogada 
ou anulada, sem pre em despacho fundam entado, nos term os da lei.

1 7 .8 . O s ca sos om isso s  serão decididos, conform e o caso, pela CPL/CASAL ou Autoridade 
Competente, com  base na legislação vigente.

17 .9 . A s  licitantes poderão colher inform ações adicionais eventualm ente necessárias 
sobre o certame, junto à Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, situada na Rua 
Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08 :00  à s  11 :00  horas e 
de 14 :00  à s  17 :00  horas.
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1 7 .1 0 . Ao  receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço en^ que recebe 
notificações, n.o do fax, e-mail, obrigando-se  a com unicar qualquer m udança posterior, 
sob  pena de reputar-se válida a notificação encam inhada ao endereço e/ou fax fornecido.

1 7 .1 1 . A  participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação 
dos term os e condições neste edital e seu s anexos, bem com o a s  no rm as adm inistrativas 
vigentes.

1 7 .1 2 . S o b  pena de inabilitação, o s docum entos apresentados, deverão e sta r datados
do s ú ltim os se ssenta  (60). d ias até a data de recebimento; d̂  ̂ quando não
tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão  competente expedidor, excetuando-se  os 
atestados de capacidade técnica.

1 7 .1 3 . A  CPL/CASAL poderá relevar om issõe s m eram ente form ais, desde  que não reste 
infringido o princípio de vincuiaçâo a este Edital nos term os da legislação pertinente.

1 7 .1 4 . Não será disponibilizada a tiragem  de cópias de docum entos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

Neli lima Pereira 

Presidente da CPL/CASAL.

V IST O :

ÁLVARO  JO SÉ  M EN EZ E S  DA C O STA  

V ice-Presidente de Gestão Operacional
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
C.A.T. 291/2005

Consoante o artigo 6° da Resolução n.° 317 de 31 de outubro de 19ÍS6, do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n.° 3386 de 29 de setembro 
de 2005 de Roberto Soares Cardoso, CERTIFICAMOS que encontra-se registrado sob 
Anotação de Responsabilidade Técnica número 061756 de 30 de novembro de 2004, 
referente à execução pelo Engenheiro Civil, ROBERTO SOARES CARDOSO, C.P. 
n.° 1766-D, expedida pelo CREA/AL, o serviço de Engenharia Civil, referente à: “ 
Executar os Serviços de Supressão de Ramais de Ligação de Agua, localizado no 
Município de Maceió - AL.” Cuja cópia xerografada do Atestado Parcial de 
Capacidade Técnica, vai anexa, conferida e autenticada pela Superintendência do 
CREA/AL, fazendo parte integrante desta como se transcrita fosse. E nada mais 
constando e nem me tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, Assistente 
Administrativo, digitei a presente Certidão, que vai datada e assinada por mim e 
devidamente visada pelo Superintendente do CREA/AL, Engenheiro Civil, Sr. Genes 
Darles Luna Pereira, por delegação de competência através da Portaria n.° 029/2002 
de setembro de 2002 ***>i'-*************‘+-**************=i'*************-+***t*

Maceió-AL, 30 de Setembro de 2005.

C(
Andréa Lima ds 

Assisl. Administrativo GenesUa
Sup

u n / P e r e i r a
n d é n te

m c m ã - M .
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• « Agrenom l* il« A lag

OL fv..m r 1AI
« A grvnom l* il« AlagoM

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP: 57051-510 - Maceió - Alagoas - Brasil 
FAX /  PABX /  TELECREA: (0xx82) 2123-0866





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestajnos para os devidos fins, que a fínna D.S. CONSTRUÇÕES E ENG° LTDA. 
inscrita ao C.N. P. J. n° 35.732.452/0001 -  42, vem executando para esta empresa, oí 
serviços de supressão de ramais de ligação de água na cidade de Maceió, utilizandc 
novos procedimentos que consiste na interrupção do fluxo d’ água no ramal da£ 
ligações prediais, por meio da introdução de uma cápsula inserida no interior dc 
tabulação com a utilização de uma haste flexível, apropriada, cònfonne especificaçãc 
ajuntada em agosto deste, ao aditivo, do contrato de n °; 84/2004, tendo comc 
responsáveis técnicos os Eng°s FERNANDO DACAL REIS, CREA/AL 2105 -  D t 
ROBERTO SOARES CARDOSO, CREA/AL 1766 -  D.
Os serviços estão sendo executados de acordo com as especificações, tendo o í  

profissionais demonstrados boa capacidade técnica e idoneidade.

Maceió, 28 de setembro de 2005.

Eng° (Íííslódio dc Carvalho Davim
Gerente Comercial / GECOM / CASAL

C R E A - A L
Integra a Certidão de Acervo  

■ Técnico
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SERVIÇO PJULICO FEOEFiAL

CERTIDÃO BE ACERVO TÉCNICO 
C.A.T. r/T25/2'007

Consoante o arügc 6" da Resolução n. °31.7 de 31 de outubro de 1986, do C o n s e lh o  

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CR.EA/AL, exarado na petição iF 2049 de 24 de abri! de 
2007, de P.,obcrto Soares Cardoso, CERTÍFÍCAM.OS que encontra-se .registrada sob 
Anotação de Responsabilidade Técnica númere 065939 de 30 de janeiro de 2006, 
referente à execução pelo Engenheiro Civil ROBERTO SOARES CARDOSO, C.J’. 
nP 1766-D, expedida pelo CREA-AL, atualmente Responsável Técnico pela Empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA, registrada neste Conselho sob iF 2087, o serviço dc 
Engenharia Civil, referente à; “ Exccrição dc Serviços (ic Supressão cm Ligações 
Domiciliares Através de Cápsula Supressora, iocali/aido na Cidade dc Maceió -  
AL).” Cuja cópia xerografada do Atestado dc Capacidade Tccniça, vai anexa, 
conferida e auter.ticada pela Assessoria Técnica do CRHA/AL, fazendo parte inicgrcinte 
dcsla como se transcrita fosse. E nada mai,s constando c nem mc tendo sido j/edido, Eu, 
Andréa Lima da Silva, Assistente Administrativo, digitei a presente Certidão, que vai 
datada e assinada por mim e devidamente visada pela Assessora Técnica; do CREA-AL., 
Engenheira Civil, Senhora Nina Kátia Rossiter, por delegação de competência através 
da Portaria n.h023/2006 de 20 de marco de 2006. * * * * ’̂ > * * * i * ^ * * ’̂ * * ’̂ * * * * ’̂ ‘ i  rh  i\'

J'
f ■

i lA
í’ :Á

Ç7' ’

Xl/; lí..'"' N j { ■ Ví , .

/  ArPrea Lirna Gírçiiva ' -
'.V< P'. i'.

Maceió, 03 de maio dc 2007,
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ESTADO I>£ ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

Atestamos para os devidos fins, que a firmia CONvSTRüTORA MOGNO LTDA., CNPJ 
04.590.30ii/0001-51, tendo como Rdsponscwel Técnico o Eng° Civil Roberto Soares 
Cardoso., registrado no CREA-AL sob N'̂  17S5-D, executou para esta empresa os 
serviços cie supressão e restabelecimento de ramais de ligação de água na cidade de 
Maceió, utilizaiicio novos procedimentos que consiste na interrupção do fluxo d’água no 
ramai das ligações prediais-, por meio da introdução de uma cápsula inserida no interior 
da tubulação corn a utilização de uma haste flexível, apropriada, conforme 
especificações ajuntada ao contrato de rd 03/2006 de 1Ô/01/2006 e ART n° 055939 de 
26/01/2006.
A referida empresa teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente os termios 
do contrato firmado, tendo executado os sen/iços emi total acordo com o projeto e 
especificações técnicas, não havendo qualquer registro que desabone sua capacidade
técnica e idoneidade.

Início dos Sen/iços; Janeiro de 200-6.
Prazo de Execução dos Serviços: 10 .meses 
Segue piar',ilha corn os quantitativos executados;

Maceió, 24 de Abril de 2007,

.1
Eng" Sebastiã'o^usíc)dio'de Carvalho Davim 

Gerente CAmèrcial LGECOM / CASAL.

T. •
■i.

GEPLAN-047.C

C R: E A ■■■ A l...
i::st3 r?c-ci.!n'ei";ío faz parte cln GèAdão de 
Acerve Técnico^ CAT. nNqA/A  
expediría srn Q ía..C 6,,.A :^T j^  
exciuidote), cs çiAu:';to. oa,) ssrviçcs(s) 
cujas aír:bAvóeo nao co:;:pctOiv; ao(3) 
profissionA(is) arn quesiSo.

iniÓCi.lO i&ÇA7inAM!6ê!TT

i - . . , . , : !  ■. ■■■ ■
: a - i . v - c . v i i - c R i : A m

COi-iFERE'CO'frt O





■
iMV-?'-

w

W ' i Casai
í

OBRA;

Com panhia-de S aneam ento  de A lagoas  ̂ '

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUPRESSÃO Efk’i LIGAÇÕES DOMICILIARES (PARCIAL)
ATRAVÉS DE CÁPSULA SUPRE3SORA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ÍTEM

01 .

02.

03.

05.

06.

07.

DISCRÍM.INAÇAO"'

Supressão de ligação C/CAPSüLA e 
fornecimento de material necessário, em rus 
não pavimentada______________________

Supressão de ligação C/ CAPSULA e 
fornecimento de material necessário, em rua 
pavimentada em paralelo________________

Supressão de ligação C/ CAPSULA e 
fornecimento de material necessário, em rua 
pavimentada em asfaltico________________
Restabelecimento de ligação de água com a 
retirada de CAPSULA, em rua nâo 
pavimentada________________ _̂______:

';\Uv5T
expe
•<uXCUUNID. ■

j iTÜTíiwU— 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ATALAIA N. 200 -  CENTRO. MACEIÓ-AL 
CEP: 57020-510

ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANAEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N. 08.517.401/0001-25 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 2410649297 com sedê  
n  ̂RUA DR. JUVINO LYRA, NÚMERO 424-A, SALA 04; PINHEIRO, CEP 57057-520, MACElÓ/AL, 'í 
ne^'' ãtõ’ pôr M6iõ"dg'n5êirTnpreTentântiÈ legal (CONTRATO SOCIAL EM ANEXO) e nos termo i 
prelecionados pela Lei 8.666/93 e do Edital Licitatório na modaüdade TOMADA DE.PREÇO 04/2011, | 
venf apresentar suas J  |

CONTRA-RAZÕES |
í . . 5
1 • I
áo recurso Administrativo interposto pela Construtora MOGNO LTDA, já devidamente qualificada na / 
peça vestibular recursal, consoante as razões fáticas e jurídicas indicadas abaixo e, requer ainda que.estas, 
após autuad^, processadas e demais formalidades de estilo, sejam encaminhadas à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE'SANEAMENTO DE ALAGOAS-ÕASAEfe.,

\
\

/
N e ste s  te rm o s.

Pede deferimento.

Maceió, 28 de abril de 2011.

P o K e Ã lc x
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal

RE€£BIDO

Sitòrĥwiè̂SÁl
RUA DOUTOR JUVINO URA, 424A ■ SALA 04 - PINHEIRO -  CEP: 57057-520 - CNPJ: 08.517.401/0001-25 - MACEIÓ-AL - E-míãl: r2construtora@hotmail.com.
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I RE COfUSTRUÇÕGS E REP. LTDA.

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Insignes Julgadores,

A  Recorrente, inconform ada com  a r. D EC ISÃ O  prolatada 

ÇPL/CASAL, a qual D E T E R M IN O U  a exclusão da em presa  ora recorrente dp  prpcesso  

licitatório TP n. 04/2011, face a inobservância ao  que determ ina o s  pon tos 7.1.2 e. 

7 .ir2 .1  do  Instrum ento  editalício, parte indissociável do  p rocesso  ora em  espeque.

/  Todavia, o  recurso não  m erece prosperar, eis ,ciufv|tísentes o s ; 

suporte s fáticos e jurídicos que venham  dar sustentação  ao  ped ido de reapreciação da i 

f. DECISÃO, conform e as razões a segu ir delineadas.

I -  SÍNTESE DOS FATOS

' Trata-se do processo licitatório na modalidadè Tomada de Preçoj

n. 04/2011, que a CASAL deu inicio diante da publicação do respeetive-Editál 

Inconformada com que o vincula.

Pois bem, em 14 de abril de 2011 ocorreu a primeira sessão de 

abertura dos envelopes de Habilitação e Propostas das empresas já inscritas no certame.

No entanto, verificou-se a desconformidade por parte da 

empresa Recorrente quanto a observância dos itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do respectivo Edital, 

o que ocasionou a exclusão imediata da empresa suplicante do certame licitatório, vez 

que, no Envelope de Habilitação não constavam as informações exigidas pelo Edital.

Aduz a recorrente, que a motivação de sua exclusão é 

insignificante, vez que se trata apenas de “mera formalidade”, circimstância que não 

seria capaz de excluí-la do processo licitatório.
¥
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Protesta ainda, quanto ao fato de que por já ter vencido 

processos licitatórios ofertados pela CASAL, sua proposta possivelmente seria a mais 

vantajosa, suscitando assim, um possível prejuízo para a CASAL.

Eis o resumo do escorço fático da recorrente.

II -  MÉRITO DAS CONTRA-RAZÕES

II.1 -  DOS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO

Pre lim inarm ente cabe salientar que todo  processo  licitatório, 

pór m ais sim plório  que  se apresente deve guardar com pu lsoriam ente intocados os 

princíp ios que norte iam  a Licitação, são eles:

1. LEGALIDADE
2. IMPESSOALIDADE
3. MORALIDADE
4. IGUALDADE
5. PUBLICIDADE
6 . PROBIDADE ADMINISTRATIVA
7. VINCULACÃO________ AO in s t r u m e n t o

CONVOCATÓRIO
8 . JULGAMENTO OBJETIVO

Portanto, descabe qualquer argum entação  capaz de atacar o s 

princípios acima enum erados, principalm ente por se tratar de d ispênd io  de recursos 

públicos.

Indo além, o  fo rm a lism o  está capitaneado no art. 4  da Lei de 

Licitações, to rnando-se  obrigatória  a sua observância.

Faz-se m ister enfatizar que atendendo-se  aos princíp ios 

im anentes aos p rocessos licitatórios, atender-se-á tam bém  ao  interesse público, vez 

que, apenas o s  docum entos e atos form ais podem  m udar a realidade fática e ou 

jurídica do  destino  do  processo  licitatório.
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0 R2 COnjSTRUÇÕES E REP. LTDA.

ASSIM, A EMPRESA R2 PUGNA PELO RESPEITO AOS 

PRINCÍPIOS BASILARES PERTENCENTES ÀS LICITAÇÕES, POIS, SÃO DE ORDEM 

PÚBLICA E INAFASTÁVEL DEVER SER A SUA OBSERVÂNCIA.

II.1.2 -  DA IMPESSOALIDADE

A  em presa ora recorrente planta em  terreno infértil sua tese de 

súplica, isso porque flagrantem ente tenta confund ir a C O M IS S Ã O  JULGADORA, 

acostando inclusive ju lgados que não  trazem  sim ilitudes ao caso ora em  apreço.

Apela não  se sabe porque para o fato de já ter prestado serviço 

há cerca de 3 anos para a Casal, fato totalmente irrelevante para o certame!

__ ADEMAIS. AS FORMALIDADES EXIGIDAS DESDE OS ATOS DE ■

CREDENCIAMENTO SÃO IMPORTANTÍSSIMAS. POIS. GARANTEM O SIGILO DAS 

PROPOSTAS E A LÍSURA DOS ATOS PÚBLICOS ALI PRATICADOS. - .

Nesse passo vale a lembrança de aue a IMPESSOALIDADE i
í /

deve semore permear os processos llcitatórios. sendo, por conseguinte, 

completamente descabidas as aleeacões da recorrente nesse oarticular. - í  >

II.1.3 -  DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO :
CONVOCATÓRIO

Ora a publicidade do s instrum entos convocatórios é um  

requisito tão im portante nos p rocessos licitatórios, que caso não  seja observado  pode- 

se  requerer a total anulação do  certame.

Pois bem, foi dada a devida publicidade ao instrum ento 

convocatório  intitulado de TP 04/2011- CASAL, ponto  pacífico e sem  objeções inclusive 

pela recorrente.
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ORA, T O D O S  O S  Q U E  D E M O N ST R A R A M  INTERESSE E M  

PART IC IPAR  D O  PRO CESSO  LIC ITATÓRIO  O B R IG A T O R IA M E N T E  D E V E M  AT EN D ER  A  

T O D A S  A S  FO R M A L ID A D E S  ALI IN SCULPIDAS, SO B  PEN A  DE  N Ã O  SE R E M  ACE ITO S N O  

PROCESSO.

A recorrente não observou as mais elementares formalidades 

constantes no instrumento convocatóriol E partindo-se da premissa de que o 

instrumento Convocatório faz lei entre as partes deve ser observado de maneira 

cuidadosa do pena de ser excluído do certame.

" FOi jüStamente o que aconteceu com a Empresa ora 

recorrente, não observou o que se exigia nos pontos 7.1.2 e 7.1.2.1!

Portanto, outra conclusão não se podería nutrir que não pela 

exclusão da empresa Recorrente e de qualquer outra que não se enquadrasse nos 

requisitos e formalidades exigidas pelo INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

ADEMAIS. A VINCULACÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AOS

Estrito s  t e r m o s  d o  ed ita l  de  c o n v o c a ç ã o  d a  luctacão  é e xig ên c ia

ÉXPRESA DO ART. 41 DA LEI 8.666/93.

ASSIM A COMISSÃO JULGADORA NADA MAIS FEZ DO QUE 

APLICAR OS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE. IGUALDADE. VINCULACÃO AO EDITAL 

E JULGAMENTO OBJETIVO!

LOGO PADECE DE RAZAO  A  RECORRENTE E M  M A IS  ESTA

A R G U M E N T A Ç Ã O .

III -  DA LIVRE CONCORRÊNCIA

A  recorrente alega que a sua  exclusão fere indiretam ente o  

requisito do  interesse público, vez que im pede a livre, pura construção  lógica fadada 

ao  insucesso.
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I R2 COfUSTRUÇÕES E REP. LTDA.

Ora, como podería a exclusão da empresa recorrente imoedír 

a livre concorrência, se todos inclusive ela tiveram acesso ao edftal de convocação 

para o certame licitatório?

Como havería afronta à livre concorrência se das 4 EMPRESAS 

que se credenciaram ao certame e três ainda constam como concorrentes no 

certame?

Portanto, a possibilidade de se constar como partícipe no 

certame foi ofertada publicamente a todos os que demonstrassem interesse,;desde 

que, preenchessem todos os requisitos constantes no edital convocatório, e, 

cumprissem obviamente com as formalidades de estilo, face o caráter público e 

impéssoal que develsèr dado ao processo licitatório. '

Logo, padece em  mais esta a rgum entação  a recorrente.

IV -  DOS JULGADOS TRAZIDOS PELA RECORRENTE

M a is  um a vez a recorrente tenta confund ir a Douta  Com issão  

ju lgadora ' ao colacionar a lguns ju lgados que ségundo  o  contexto apontado  guardaria; 

sim ilitudes ao caso ora em  análise, pura m anobra interpretativa. ' ~ -------------

Ora, as Corte Superiores de Justiça vêem  indicando a 

possib ilidade de relativização das form alidades pertinentes aos p rocessos licitatórios, 

apenas em  casos concretos que indubitavelm ente acarretem  prejuízos à 

Adm inistração, CIRCUNSTÂNCIA QUE SIMPLESMENTE NÃO OCORRE NO CASO AQUI 

ANALISADOi
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C O M O  ACEITAR  A  TESE D A  RECORRENTE DE Q U E  H O U V E  U M  

F O R M A L IS M O  EXCESSÍVO, C O N D IÇ Ã O  ESTA Q U E  TRAR IA  U M  G RA VE  PREJU ÍZO À  

A D M IN IST R A Ç Ã O , PELO S IM P LE S  FATO DE TER H A V ID O  A  EXCLUSÃO  DE U M A  D AS 

CO N CO RREN TES D O  C E R T A M E ?

É S IM P L E SM E N T E  A B SU R D A  A  TESE D A  SUPLICANTE T A M B É M  

N ESSE PARTICULAR, VEZ  Q U E  S U A  EXCLUSÃO  DO  PRO CESSO  SE DEU  A IN D A  N O  

R EC EB IM EN T O  D O S  "EN V ELO P ES ", E, PORTANTO, SEQ U ER  H A V IA M  S ID O  ABER T O S O S 

"E N V E LO P ES " D E  H A B IL IT A Ç Ã O ?

A  V ER A D E  É Q U E  A  RECORRENTE N Ã O  PO DESE  VALER-SE D E \ 

J U L G A I^ S  Q Ü E  N Ã O ^G Ü A R D A M  A N A LO G IA  C O M  O  C ASO  E M  TELA, POIS, C O N F O R M E  i 

SE P O D EvPER C EB fR  D O  M S-5 .418/D F E M S-5 .869/DF A M B O S  JU LG ADO S ^ O  STJ, O  : 

EXCESSO  D E  F O R M A L IS M O  SE DEU  N O S  C ASO S CONCRETOS, C O M  PRO PO STAS 

LANÇADAS, CUJAS A S  IN O B SER V Â N C IA S  D E  F O R M A L ID A D ES  E R A M  IN S IG N IF ICAN TES j 

À O S  CASO S ALI TRATADOS.

N e sse  pa sso  repise-se. não  há a m ín im a  po ssib ilidade  de  se
/ '"S i

coniecturar um  possíve l o re iu ízo  ao  erário  e  conseqüentem ente  ao  in te resse  público./ 

po rque  a exclusão  da em presa  recorrente se deu a inda  na fase  de credertdiãífllgliytb e 

entrega de enve lopes, circunstância  óbvia  aue  p re ssup õe  a im possib ilidade  de 

d ivu lgação  das p ropo sta s  e conseqüentem ente  não  há com o  identificar a p roposta  

m a is favorável.
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V - D O  PEDIDO
casa l \

Ex positis, requer-se ao presidente da Douta Comissão Permanente de Licitações da 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL o que se segue;

a) conhecimento da contra-razões aqui aduzidas, no sentido de manter intocada a

r. Decisão que excluiu do processo licitatório TP 04/2011 ~ CASAL a Construtora

MOGNO LTDA;

by reconhecimento da total improcedência do recurso . interposto, .pela 

CONSTRUTORA MOGNO LTDA; v

Por ser da mais firme e lídima justiça!
\

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Maceió, 29 de abril de 2011. J

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA < 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5193/2011 - .CASAL 

REQUERENTE: CONSTRUTORA MOGNO LTDA-EPP 

TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água 

e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades 

abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá e 

LOTE 3: .Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos no 

Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e na 

Lei n° 123/06..

2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

A Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da' CASAL -  CPL/CASAL -  a teor do 
Art. 109, § 4° da Lei 8.666/93, tendo recebido o Recurso Administrativo, oriundo da 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA- EPP, contendo 39 (trinta e nove) páginas, passa a efetuar sua 
análise, utilizando-se das razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos:

V »

3. PRELIMINARMENTE

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa CONSTRUTORA MOGNO 

LTDA- EPP, em face da Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL ter 

inabilitado referida empresa por não atendimento ao previsto no subitem 7.1.2 do Edital, que trata 

da “APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES”.

4. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

“A priori loco”, denota-se que a notificação da decisão da Comissão Permanente de 

Licitação da CASAL se deu em 14 de abril de 2011, cujO prazo de defesa foi fixado em 05 (cinco) 

dias úteis a contar da lavratura da Ata, nos casos de inabilitação, conforme preconiza o art. 109, I da 

lei 8.666/93 e previsto no Edital no item 10, que começa em 15 de abril de 2011 com término em 

25 de abril de 2011.

[1]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Em 20 de abril de 2011, a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA- EPP protocolou

na CASAL, processo de recurso administrativo, daí a TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

Diante de tal fato, esta Comissão Permanente de Licitação se vê obrigada por força da Lei 

adjetiva civil,-a apreciar o mérito das articulações esculpidas no corpo do respeitável recurso.

5. DOS FATOS

A CASAL objetivando contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços 
dé corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de 
Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: 
Unidade de Negócio Jaraguá e LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e 
quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, Anexo 1 do instrumento convocatório e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06, na modalidade Tomada de Preço n“ 04/2011, tendo 
participado as empresas; que foram declaradas credenciadas ao certame:

- EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
- BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP
- R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP
- CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP

Quando do recebimento do envelope “A” contendo os documentos de habilitação, as empresas 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP , BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP 
e R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP apresentaram o exterior do envelope 
conforme previsto no item 7.1.2 do Edital, que prevê que “as empresas-deverão conter o nome e o 
endereço da licitante” e item 7.1.2.1 que prevê o seguinte endereçamento: ENVELOPE A: 
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - CASAL - ‘TOMADA DE PREÇO 04/2011 - DIA' 
14/04/2011 - 08:30 (horário local) e informar o objeto da licitação. Já a empresa CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA - EPP identificou no exterior do seu envelope “A” o seguinte: “ E N V E L O P E  A  -  

D O C U M E N T O S  D E  H A B I L I T A Ç Ã O .  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L .  

T O M A D A  D E  P R E Ç O  0 4 / 2 0 1 1  -  C A S A L .  D I A  1 4 / 0 4 / 2 0 1 1  -  ÀS 0 8 : 3 0  H  ( h o r á r i o  l o c a l ) ”, porém 
deixou de identificar o nome de sua empresa e seu endereço e não identificou o objeto da licitação,
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infringindo dessa forma os , itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do Edital. Por este motivo a CPL/CASAL
decidiu pela desclassificação da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP por não 
atendimento aos itens 7.1.2 e 7.1.2.1 .do Edital.
O representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP declarou a intenção de 
recorrer da decisão da CPL/CASAL, quando foi èxplicado do prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
protocolar recurso, sendo rubricados e recolhidos os envelopes “A” e “B” dos licitantes presentes. O 
julgamento do recurso e data para continuidade da sessão pública da Tomada de Preço 04/2.011 será 
comunicada via email aos licitantes

6. DA ANÁLISE

A Tomada de Preço 04/2011 tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para 
realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, 
capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio 
Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá e LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas 
condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06, que teve recurso interposto pela empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, que discorda da decisão da CPL/CASAL argumentando 
que;

a) A  mais de 3 (três) anos consecutivos é a vencedora do 
certame licitaíório em est>écie:(erifo nosso)
b )  Durante ta l período vem exercendo os serviços de corte e 
relieacão de ásua nos moldes do objeto da licitação; í s r i f o  n o s s o ) .

'  c) Se viu impedido de dar conünuidade em sua participação
infustificadamente. na Ucitacão ocorrida em 14/04/2011 e 
consequentemente, de apresentar sua proposta de preço como 
todo ano exerce, tudo em face do excesso de formalidade 
empregado pela Presidente da CPL/CASAL:(erifo nosso).
d )  D e i x o u  d e  i d e n t i f i c a r  o  s e u  n o m e  e  s e u  e n d e r e ç o ,  b e m  c o m o -  

o  o b je t o  d a  l i c i t a ç ã o  n a  p a r t e  a n t e r i o r  d o  e n v e lo p e  d e  

i d e n t i f i c a ç ã o ,  o u  s e ja ,  m e r a  f o r m a l i d a d e  e x ig i d a ,  p o r q u e  a o  s e  

a b r i r  o  e n v e lo p e  d e  h a b i l i t a ç ã o ,  h a v ia  u m  p a s t a  c o m  t i m b r e  d a  

e m p r e s a  e  t o d o s  o s  s e u s  d a d o s ;

e )  A  d e s c la s s i f i c a ç ã o  d a  e m p r e s a  r e s u l t a  e m  u m a  a f r o n t a  

d i r e t a  a o  p r ó p r i o  in t e r e s s e  p ú b l i c o  d a  l i v r e  c o n c o r r ê n c i a  o b je t i v a  

d o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o
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f )  T o d a s  a s  d e m a is  e x ig ê n c ia s  e d i t a l i c i a s  f o r a m  Q u m p r id a s  

p e l a  r e c o r r e n t e ;

Necessário se faz esclarecer e esclarecido fica que o processo licitatório tem como fundamento 
maior os princípios constitucionais, como previsto no art. 3° da Lei 8.666/93:

A r t .  3 °  A  l i c i t a ç ã o  d e s t in a - s e  a  g a r a n t i r  a  o b s e r v â n c ia  d o  

p r i n c í p i o  c o n s t i t u c i o n a l  d a  i s o n o m ia  e  a  s e l e c i o n a r  a  

p r o p o s t a  m a is  v a n t a j o s a  p a r a  a  A d m i n i s t r a ç ã o  e  s e r á  

p r o c e s s a d a  e  j u l g a d a  e m  e s t r i t a  c o n f o r m id a d e  c o m  o s  

p r i n c í p i o s  b á s ic o s  d a  l e g a l i d a d e ,  d a  im p e s s o a l id a d e ,  d a  

m o r a l i d a d e ,  d a  i g u a ld a d e ,  d a  p u b l i c i d a d e ,  d a  p r o b i d a d e  

a d m i n i s t r a t i v a ,  d a  v i n c u l a ç ã o  a o  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o  ,

• d o  j u l g a m e n t o  o b je t i v o  e  d o s  q u e  l h e  s ã o  c o r r e l a t o s .

E no parágrafo único do artigo 4° da mesma lei citada acima, temos o que segue:
A r t .  r

P a r á g r a f o  ú n i c o :  O  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  p r e v i s t o  n e s t a  

L e i  c a r a c t e r i z a  a t o  a d m i n i s t r a t i v o  f o r m a l ,  s e ja  e le  p r a t i c a d o  

< e m  q u a l q u e r  e s f e r a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  ‘

O art. 41 da lei 8.666/93, dispôe o seguinte:
A r t . 4 1  A  A d m i n i s t r a ç ã o  n ã o  p o d e  d e s c u m p r i r  a s  n o r m a s  e  

c o n d iç õ e s  d o  e d i t a l ,  a o  q u a l  s e  a c h a  e s t r i t a m e n t e  v i n c u la d a .

Argumenta o requerente que a Presidenta da CPL/CASAL agiu com rrgor excessivo'quando da 
desclassificação da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP quando esta descumpriu o 
item 7.1.2 do Edital, porque A mais de 3 ftrês) anos consecutivos é a vencedora do certame 

licitatório em esvécieUerifo nosso) Durante tal período vem exercendo os serviços de corte e 

relieacão de áeua nos moldes do objeto da licitação:í e r i f o  n o s s o ) .Se viu impedido de dar 

continuidade em sua varticioacão iniustiflcadamente, na licitação ocorrida em 14/04/2011 e 

conséauentemente, de apresentar sua proposta de oreco como todo ano exerce, tudo em face do 

excesso de formalidade empresado pela Presidente da CPL/CASAL: farifo nosso).
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Esclarecemos quê há alguns equívocos nos argumentos apresentados: a CPL/CASAL se pauta
única e exclusivamente para tomar suas decisões na observância estrita e rigorosa do que prescreve 
a Lei. E sua atitude não foi de impedir qualquer licitante de participar da licitação, mesmo aquele 
que já vem prestando serviços a Administração, pbrém tratar a todos igualitariamente, sempre 
respeitando os seus direitos mas observando os princípios que norteiam a administração pública e o 
processo licitatório, quais sejam os princípios constitucionais da isonomia, leealidade, da 

imoessoalidade, da ntoralidade, da ieualdade, da publicidade, da probidade admmistrativa, da 

vinculacão ao instrumento convocatório , do iuleamento objetivo e dos que lhe são correlatos 

( g r i f o  n o s s o ) .

Vemos portanto que a vinculação ao instrumento convocatório não é um excesso de rigor, mas a 
observância a um princípio constitucional, que deve ser seguido por quem trabalha com o erário 
público e com a coisa pública.
A formalidade do processo licitatório não é uma invenção desta CPL/CASAL, mas uma 
formalidade prevista em lei, tanto é que o artigo 38 da lei 8.666/93 descreve item por item como 
formalizar o processo administrativo de uma licitação,̂ o artigo 28 da mesma lei descreve 
minuciosamente a documentação relativa a habilitação jurídica e assim por diante e todas essas 
exigências são levadas ao Edital.
Se há uma descrição item a item, prevista em lei, da formalização dos procedimentos e dos 
processos que são levadas ao Edital, é porque têm que ser seguidas e observadas pela CPL, se assim 
não for de que adiantaria colocá-las no Edital?
Deixar de apresentar alguma das exigências previstas no Edital é não atender as normas e 
condições do Edital e violar o que está previsto no instrumento convocatório, e o que preconiza o 
art. 38 da Lei 8.666/93.
Não concordamos quando ó requerente argumenta que sempre prestou este serviço a CASAL e que 
, se acha impedido de apresentar suas propostas, até porque uma licitação é realizada em fases, que 
são vividas e decididas uma de cada vez e subsequentes e sucessivamentes, não podemos portanto 
antecipar fatos e resultados e se assim acontecesse sim estaríamos violando princípios não só 
previstos em lei, mas outros bem maiores e imensuráveis: os princípios morais.
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O licitante pode e deve continuar participando de outras licitações na CASAL, mas sempre se
pautando com as normas previstas no Edital que se fundamentam sernpre nos ditames da Lei.
Não podemos dizer que o requerente cumpriu todas as demais exigências previstas no Edital 
'porque os envelopes não foram abertos, portanto não se pode afirmar fatos e atos que não foram 
realizados e cumpridos.
Por outro lado foram entregues protocolados cópias do recurso administrativo impetrado pela 
empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP a todos os licitantes para conhecimento e dado 
um prazo de 05 (cinco) dias para apresentar suas contra razões se assim entendésse . Apenas a 
empresa R2 CONSTRUÇÕES E REP. LTDA apresentou suas cohtra razões tempestivarnente, o 
que veio corroborar o entendimento da CPL/CASAL

7. DECISÃO DO RECURSO ADMmiSTRATIVO.

Não temos que interpretar a lei de forma que nos favoreça, mas da forma como está 
prevista no Edital, porque este é a lei e as regras contratadas entre a Administração e os licitantes, 
que devem ser seguidas e observadas, e se não foram questionadas e/ou impugnadas é porque foram 
aceitas e concordes..
Quando o subitem 7.1.2 -e 7.1.2.1.do Edital prevê a identificação dos licitantes bem como a 
identificação da licitação é porque os envelopes fazem parte integrante do processo administrativo, 
tanto é que são rubricados em seu exterior pela CPL e por todos os licitantes presentes para provar 
que foram entregues lacrados foram abertos a frente de todos os licitantes durante a fase 
correspondente a cada envelope - fase da habilitação envelope “A” ; fase das propostas envelope 
“B” - quando da realização da licitação, e a CPL/CASAL seguiu a risca o que foi ali determinado, 
e a obrigatoriedade de apresentar os envelopes identificado é comum entre os licitantes.
Ressaltamos que quanto ao Edital, além de sua publicação no sítio da CASAL através da internet, 
publicação do aviso do Edital através do Diário Oficial do Estado, o processo administrativo está 
sempre à disposição dos interessados para ler, folhear e tomar conhecimento de todo processo na 
Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, e esta disponibilidade consta do aviso de licitação, 
como transcrito a seguir:
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O Edital e seus anexos encontram-se publicados no site 

' • www.casal.al.gov.br ou pode ser solicitado átravés do ernail
gelic@casal.al.gov.br. O Edital impresso" éstará disponível aos 
interessados, apenas para consulta, a R. Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió,AL, no horário de 13:30 às 16:00 horas . Fone: (82) 
3315-3094. • -

Por todo 0 exposto, recebe-se o recurso por tempestivo, para no mérito, negar-lhe 
provimento e manter incólume a decisão da Comissão Permanente de Licitação da CASAL que 
desclassificou a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP por não atendimento ao 
subitem itens 7.1.2 e 7.1.2.1 dp Editah que trata da identificação e do endereçamento nos envelopes 
“A”e“B”.
Intime-se o requerente.
É 0 parecer, S.M.J.
Sala da Comissão de Licitação Permanente da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 
em 04 de maio de 2011.

NELl MMiífí̂ ElíElRA
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N“.5193/2011 - CASAL 
REQUERENTE; CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP 
REF. TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL

Em 04 de maio de 2011.
A ASJUR, ' . .

Estamos encaminhando para conhecimento e providências parecer acerca do recurso administrativo 
interposto pela empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, referente a Tomada dê Preço 
04/2011 - CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para realização dos 
serviços dé corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 
Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; 
LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá e LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas 
condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório, 
para apreciação.

Atenciosamente ^

NELI /.IM A PEREIRA 

Presidente CPL/CASAL

■ p o

'e n < o s '.o ^ .2 jC M ^

-4 % fOJÜU^'

' *Bfpiî ucát<ixciriii3{oÉiri)
Assessora da Presidência
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 5193/2011
Interessado; CONSTRUTORA MOGNO LTDA
Assunto: Recurso Administrativo
Objeto: Contratação de Empresa de engenharia para execução de ligação 
de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, para as unidades de 
Negócios do Farol; Jaraguá e Benedito Bentes.
Tomada de Preços no. 04/2011 - CASAL

Assessora Jurídica,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico Processo Administrativo ■ 
n°. 5193/2011, que trata de Recurso Administrativo impetrado
tempestivamente pela empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA, contra a 
decisão da CPL/CASAL, que a desclassificou por não atendimento ao 
previsto no subitem 7.1.2, do Edital, que trata da apresentação dos 
envelopes, contendo documentação de habilitação e proposta de preço.

Em análise verifica-se que:

. A p v ) r  conduto dc sua CPL, reaüzcu licitação na modalidade de 
Tomada de Preços n° 04 /2011 , tendo como objeto a contratação de 
empresa de engenharia para a realização dos serviços, de corte de ligações 
de água e religue-se, nos setores da cidade para as unidades abaixo 
discriminadas:

Lote 1 -  Unidade de Negócios do Farol;
Lote 2 -  Unidade de Negócios do Jaraguá; e 
Lote 3 -  Unidade de Negócios do Benedito Bentes.

No edital do referido certame, lei entre as partes, precisamente no item 07, 
exigiu que os envelopes, devidamente lacrados e identificados, contendo 
nome e endereço da empresa participante, licitação em referência, entre 
oütr?.r. ^odas, diov-imiiricujwo iiijS Sui/n.ciia /. .i.2 .1 , 7.1.2.^,. 7 .1 .3 .

Na sessão de abertura do certame em tela verificou-se a ausência do 
preenchimento dos requisitos constantes dos subitens 7.1 .2  e 7.1 .2 .1  do 
Edital pela CONSTRUTORA MOGNO LTDA, o que levou a CPL/CASAL em 
desclassificar a referida empresa.

Verifica-se que o recurso administrativo impetrado pela empresa 
CONTRUTORA MOGNO LTDA, foi analisado pela CPL/CASAL, que opinou pela 
manutenção da desclassificação da referida empresa, tomado como base a 
Lei n° 8 .666 /93 , no sentido da formalidade do processo e obediênelfr^otal^.^  
das condições do edital que é lei entre as partes, inteligência do .
único do artigo 4 ° e artigo 41, do referido diploma legal, vejamos;



t f "



Art: 40 (...).

Pdrágrdfo único: O procedimento licitdtório previsto nestd 
Lci Lai rn̂ici izd áio duiTiinistrâtivo formõlf sejd ele 
praticado ern qualquer esfera da Administração Pública.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculado.

Leciona o mestre HELY LOPES MEIRELES que:

A vinculação do edital é princípio básico de toda licitação. O edital é a lei 
interna da licitação, e, como tal vincula aos seus termos, tanto aos 
licitantes como a Administração que o expediu.

Dessa forma, sunerimn«; n conhprimp»nt-o do recurso do recurso por 
tempestividade e no mérito negar provimento em face ao não atendimento 
ao contido no item 7.1 .2  e subitem 7 .1 .2 .1  do edital que trata do da 
identificação e do endereçamento nos envelopes A e B, no certame

S.M.J.E 0 pa

Em: 1

'PEREIRA 
sclo/CASAL

j a w ,  ' ■

è o r m  0   ̂ o

Teixeira PHonteiro \
Assessora ■ ^ 

ASCOIN / CASAL
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Protocolo n° 5193/2011, Protocolo 10108/2010 
Interessado - Construtora Mogno Ltda 
C.l n° 113/2010 - UNBB

CPL,

CONCORDAMOS com os pareceres da CPL/CASAL e da Assessoria Jurídica 
às fis. 237 usque 246 considerando p Recurso Administrativo da Empresa 
Construtora Mogno Ltda como tempestivo porém negando provimento do 
mesmo isto é desclassificando a referida. Empresa ' na Tomada de Preços 
n° 04/^011 e AUTORIZAMOS a continuidade do referido Certame. 
E m ^ < ^ / /  A l

Eng“ ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C
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Ref. Tomada de Preço n° 04/2011
D e ; "Cgsal Com panhia de S aneam ento  de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br> 

P a ra : robertaathaide@ hotm ail.com

Boa Tarde

Segunda-feira, 30 de Maio de 2011 18:11

Estamos comunicando a VS®, que no dia 31/05/20011 às 08:30 (oito e trinta) hs, estaremos dando continuidade.a sessão da Tomada de 
Preço n® 04/2011 .Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de Maceió.

Atendosamente,

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tei- c'82)3315-3091 
F. 2)3315-3094

ittp://br.mc595.mail.yahoo.com/mc/showIVIessage?sMid=0&fid=Sent&filterBy=&.rand=128765955&midIndex=0&mid=l_12... 30/5/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:robertaathaide@hotmail.com
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Ref. Tomada de Preço n° 04/2011
I

D e : "Casal Com panhia de S aneam ento  de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br> 

P a ra : eam .construcoes@ hotm ail.com

Boa Tarde

Segunda-feira, 30 de Maio de 2011 18:14

Estamos comunicando a VS®, que no dia 31/05/20011 ás 08;30 (oito e trinta) hs, estaremos dando continuidade a sessão da Tomada de 
Preço n° 04/2011.Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de Maceió.

Atençiosamente,

LUCI GLEIDE ,
CPL/CASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 
Fa>-.:í82)3315-3094

ittp;/Vbr.mc595.mail.yahoo.cora/mc/showMessage?sMid=()&fid=Sent&filterBy=&.rand=1862924355&midlnde'x=0&mid=l_l... 30/5/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com
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Ref. Tomada de Preço n° 04/2011
D e: "Casal Com panhia de S aneam ento  de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br> 

P a ra : betaterceirizacao@ yahoo .com .br

Boa Tarde

Segunda-feira, 30 de Maio de 2011 1 8 :18

Estamos comunicando a VS^, que no dia'31/05/20011 ás 08:30 (oito e trinta) hs, estaremos dando continuidade a sessão da Tomada de 
■Preço n° 04/2011.Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de c^rte de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de Maceió.

Atenciosamente,

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 
Fay /82)3315-3094

ittp:/-'br.mc595.mail.yahoo.com/mc/showMéssage?sMid=0&fid=Sent&fiIterBy=&.rand=2061093774&midIndex=0&mid=l_l... 30/5/2(711

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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B R A SIL

Ref. Tomada de Preço n° 04/2011
De; "Casal Companhia de Saneamento de Alago" <casalselic@yáhoo.com.br> 

P ara: constmogno@folha.com.br

Boa Tarde

Segunda-feira, 30 de Maio de

Estamos comunicando a VS^, que no dia 31/05/20011 às 08:30 (oito e trinta) hs, estaremos dando continuidade a sessão da Tomada de 
Preço n“ 04/2011 .Objeto; Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de Maceió.

Atenciosamente,

LUCI GLEIDE 
CPUCASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel,; (82)3315-3091 
Fax (82)3315-3094

ttp,://br.mc595.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fid=Sent&filterBy=&.rand=904411962&midíndex=0&mid=l_12... 30/5/2011

mailto:constmogno@folha.com.br
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Ref Tomada de Preço n“ 04/2011
D e : "Casal C om panhia de S aneam ento  de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br>  

P a ra : eam .construcoes@ hotm ail.com

Boa Tarde

Segunda-feira, 30 de Maio de 2011 19:01

Estamos comunicando a VS®, que no dia 01/06/20011 às 08:30 (oito e trinta) hs, estaremos dando continuidade a sessão da Tomada de 
Preço n“ 04/2011 .Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corle de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de Maceió.

Atenciosamente.

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Comoanhia de Saneamento de Álagoas - CASAL 
T i 32)3315-3091 
Fax. (82)3315-3094

hUp:'7br.mc595.mail.yahoo.com/mc/showlVIessage?slVlid=3&fid=Sent&filterBy=&.rand=1564õ84834&midIndex=3&mid=l_l... 30/5/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com
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3F?ASIL Clâ 5lc

Ref. Tomada de Preço n® 04/2011
D e; "Casal Com panhia de S an eam en to  de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br> 

P a ra : constm ogno@ f9 lh a .co m .b r

Boa Tarde

Segunda-feira, 30 de Maio de 2011 19:02

Estamos comunicando á VS®, que no dia 01/06/20011 às 08:30 (oito é trinta) hs, estaremos dando continuidade a sessão da Tomada de 
Preço n“ 04/2011 .Objeto: Contratação de empresa de engenharia para .realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de Maceió.

Atenciosamente,

LUCI GLEIDE
CPL/CASAL ■ '

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Corooanhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
T( 32)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

http://br.mc595.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=2&fid=Sent&filterBy-&.rand=50483546&midIndex=2&mid=l_124... 30/5/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:constmogno@f9lha.com.br
http://br.mc595.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=2&fid=Sent&filterBy-&.rand=50483546&midIndex=2&mid=l_124
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B R A SIL

Ref. Tomada de Preço n° 04/2011
D e; "Casal Com panhia de S aneam ento  de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br> 

P a ra ; "Beta Terceirização" < be taterce irizacao@ yah 9 0 .c o m .b r>

Boa Tarde

Segunda-feira, 30 de Maio de 2011 19:03

Estamos comunicando a VS°, que no dia 01/06/20011 ás 08:30 (oito e trinta) hs, estaremos dando continuidade a sessão da Tomada de 
Preço n° 04/2011 .Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de Maceió.

Atenciosamente,

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Comoanhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
T( .32)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

http://br.mc595.mail.yahoo.com/nic/showMessage?slVlid=I<Stfid=Sent&filterBy=&.rand=626778759&midlndex-l&mid-l_12... 30/5/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yah90.com.br
http://br.mc595.mail.yahoo.com/nic/showMessage?slVlid=I%3cStfid=Sent&filterBy=&.rand=626778759&midlndex-l&mid-l_12
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Kd. I ornada de Hreço n“ U4/2Ü11 - Yahoo! Mail Página 1 de

Ref. Tomada de Preço n® 04/2011
D e : "Casal Com panhia de S aneam ento  de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br> 

P a ra : robertaathayde@ hotm ail.com

Boa Tarde

Segunda-feira, 30 de Maio.i^çr«Qil 19:04

Estamos comunicando a VS®, que no dia 01/06/20011 às 08:30 (oito e trinta) hs, estaremos dando continuidade a sessão da Tomada de 
Preço n° 04/2011 .Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, 
nos setores da cidade de.Maceió.

Atenciosamente,

LUCI GLEIDE '
CPUCASAL

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Corppanhia de Saneamertto de Alagoas - CASAL 
T. 82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

http://br.mc595.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fid=Sent&fi)terBy=&.ránd=954918591&midLidex=0&mid=1^12... 30/5/201:

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:robertaathayde@hotmail.com
http://br.mc595.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fid=Sent&fi)terBy=&.r%c3%a1nd=954918591&midLidex=0&mid=1%5e12
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2" ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICTl AÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 

Í^REÇO N° 04/2011 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  

CASAL.

No 01 (primeiro) dia do mês de junho do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:30 
(oito horas e trinta minutos) horas, na sala de Licitações da Gerência de Licitações e 
Contratos -  GELIC, na sede da CASAL, situada a Rua Bárão de Atalaia, 200, 
Centro,Maceió/AL, deu-se a continuação da sessão pública da Tomada de Preço 
04/11 que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para realização 
dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de 
Maceió, capital do Estàdo de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 
1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá e LOTE 3: 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos no 
Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e na - Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e na Lei n° 123/06, após recurso impetrado pela empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP e julgamento pela CPL/CASAL, parecer 
jurídico e homologação do julgamento pelo Diretor Presidente. A licitação teve 
origem nos Processos Administrativos n° 10108/2011, n° 1005/2011 -  CASAL, e 
CIs 113/2010 -  UN-BB; 43/2010 -  UN-FAROL e 09/2011 -UN-JARAGUÃ.. A 
sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  
CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; 
Técnica Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, Eng° Marcos José Lima de 
Barros, membros técnicos e Adjunta Administrativa Luci Gleide da Silva, 
Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. 
Compareceram as empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo 
Sr.-FLÃVIO MANOEL DA SILVA, CPF 031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada pelo Sr. 
SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS, CPF 196.658.144-00; RG 
1.394.466 SSP/PE; R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP, 
representada pelo sócio Sr. RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, CPF 
031.764.764.42; RG 1232708 - SSP/AL; CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, 
representada pelo sócio Sr. ROBERTO BARRETTO CARDOSO, CPF 
050.531.144-55; RG 99001105557 -  SSP/SE, que foram declaradas credenciadas ao 
certame. Foi entregue cópia do julgamento do recurso aos representantes das 
empresas concorrentes ao certame. O rep resen ^ te  da empresa CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA EPP declarou sua intenção 4( recorrer judicialmente da decisão 
da CPL/CASAL argumentando que o subitem ó do item 6.0 do Edital dá margem 
para que a empresa licitante participe do ccrtan\p/ caso  este ja  incomplete^ ou haja
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO

algum erro de transcrição no envelope, desde que não atrapalhe o andam ento do  

p ro cesso  ” , sendo dado um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar recurso, 
ficando desde já  marcado o dia 09 de junho de 2011 às 08:30 horas, na sala de 
licitações no prédio sede da CASAL para continuidade da sessão e abertura dos 
envelopes. Nada mais havendo a tra tar^o i encerrada a reunião, da qual lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim por todos os
presentes.

Maceió, 01 de junlio de 2011.

NELI Eli
Presidi Comissão Permanente de Licitação/CASAL

)SE LIMA DE BARROS 
Membro4éciiIcõ~

'HELIANETE" GOMES PEIXOTO DE MELO 
Membro técnico

LUCI GLBÍPE DA SILVAI 
Secretária

FLAViOdUlANOEL DA SILVA 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

SEVERINO SILVIÍj) MARTINS DOS SANTOS
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

RODB^O HENRIQUES D&^THAYDE 
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP

ROBERTO
C^NSTRUT

TTO CARDOSO 
OGNO LTDA -  EPP
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 1 0 1 0 8 /2 0 1 0  
in teressa  d o : Unidade ^

À ADVA, LAIS LEÃO, 

Para análise e evolução.

)

• ! ■

'&T(\jeofrftií^W- oc e> Y3ir>wá. Pl àfWíPCSii^

8 r o t \  ,

Í Q Q y ; 3 & ^ ,  .tais Lima de Souza Leao
Adv* OAB/AL7777 . 
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Tson Aíves Vieira
'  A d v o g a d o  O A B /A L  1822 
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PODER
JUDICIÁRIO
DHALACOAS

Poder Judiciário do Estado de Alagoas
Juízo de Direito da 16® Vara Cível da Capital

PLANTÃO CÍVEL 

M ANDADO  DE N O T inC A Ç Ã O

AÇ ÃO : M ANDADO  DE SEG URANÇA com  P ed ido  de L im in a r 
Im pe tran te : CO NSTRUTORA MOGNO LTDA
Im pe trado : DIRETOR D A COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE A LA G O A S  - C A S A L

A  Doutora. M aria  E s te r F on tan  C ava lcan ti 
M anso, Juíza de D ireito Plantonistá da 16® Vara Cível da C apita l/ Fazenda Estadual, 
da Comarca de Maceió, na form a da lei, etc.

MANDA o(a) Senhor(a), O ficial(a) de Justiça a quem este fo r d istribuído que, 
em cum primento ao presente, extraído do processo acima indiçado, EFETUE A  
NO TIFICAÇÃO, conform e decisão e diante da petição inicial, cujas cópias seguem em 
anexo, como parte intearante deste. NOTIFIQUE-SE o Im petrado para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, presto as informações que achar necessárias, nos term os do Art. 7°, 
inciso I, da Lei n° 1.533/51.

D es tina tá rio

DIRETOR DA CO M PANHIA DE SANEAM ENTO DE A LA G O A S  - C ASAL 
Rua B arão de A ta la ia , 200, C en tro  • M ace ió -A L

d ig ite i, e eu, OUAOa.
r// Eu, Jo sé  M árc io  de O live ira  C arva lho , o

j  José  M árc io  de  O live ira  C a rva lho , E scrivão
(o) J u d ic ia i, o c ^ f e r i  a s u b s c re v i. M ace jó(A L), 05 de ju n h o  de 2011.

^  D^  U-CC
M AR IA ESTER FONTAN CAVALCANTI MANSO 

Juíza de D ire ito  P lanton ísta

o S ld )l'k )M

4 ^
Maria dás Graças Tenório
A s s is te n te  A d m in is tra t iv a

M a t .  1 8 3 0

^
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D i; Aj ACOAS
Poder Judiciário do Estado de Alagoas
Juízo de Direito da 16® Vara Cível da Capital

PLANTÃO CÍVEL '

AÇÃO: Mandado de Segurança, com pedido de liminar 
Impetrante: Construtora Mogno Ltda
Impetrado: Diretor da Presidência da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

Construtora Mogno Ltda, pessoa jurídica devidamente qualificada na inicial, contra ato do Sr. 

Diretor da Presidência da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

Segundo a inicial, a impetrante é empresa do ramo de construção civil è, 

atualmente, uma de suas principais atividades são as obras públicas. Com esse intuito, em 14 de 

abril de 2011, participou da sessão pública de licitação (tomada de preço) da CASAL para 

contratação de empresa de engenharia para os serviços de corte de ligações de água e religue-se 

na cidade de Maceió/AL. Informa, ainda, que venceu esse mesmo certame por 03 (três) anos 

consecutivos.

Segue narrando que foi desclassificada da licitação por um injusto excesso 

de forryialismo, pelo descumprimento dos itens 7.J.2 e 7.1.2.1 do edital, ou seja, a impetrante
t . . ,

havia deixado de identificar o seu nome e seu endereço no envelope. Alega que o item 6.4 do 

edital dá a possibilidade de não haver exclusão da licitação caso as informações do envelope 

estejam incompletas ou com algum erro,

Suscitando ofensa ao seu direito líquido e certo, a vinculação ao 

instrumento convocatório, que se trata de questões de mera formalidade que vão de contra ao 

interesse públjco, pediu, sem sede de liminar, a anulação da decisão proferida pela Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da CASAL, a qual desclassificou a impetrante da licitação 

(Tomada de Preços n" 04/2011 -  CASAL), deierminando-se o prosseguimento do certame 

marcado para 09 de junho de 2011 com a participação da impetrante nas demais fases de 

habilitação e classificação de-sua proposta.

É o relatório. —





Fundamento e decido.

A concessão da liminar está condicionada aos pressupostos a ela 

conferidos, o fumus boni Juri e o perículum in mora, de forma que, ou estão presentes, 

concomitantemente, esses dois requisitos, ou não se há falar em concessão da medida.

A fumaça do bom direito decorre dçi possibilidade de existência do direito, 

da ilação de que o requerente provavelmente teria razão, da coerência dos fatos apresentados 

com as provas carreadas nos autos. Portanto, verifica-se a presença deste requisito, pois todos os 

fatos apresentados na exordial estão provados e respaldados.

O caso em análise deflagrou-se em virtude da desclassificação da 

impetrante da licitação (Tbmad? de Preços n® 04/2011 -  CASAL), sob a justificativa de 

descumprimento dos itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do edital, ou seja, a impetrante havia deixado de 

identificar o seu nome e seu endereço no envelope. Dispõem tais itens ò que deverá conter no 

exterior dos envelopes, p  norne e o endereço da licitante e o endereçamento.

Segundo a decisão que desclassificou a impetrante, foi colocado, no 

exterior do envelope p  endereçamento correto, porém, deixou-se de identificar o nome da 

empresa, seu endereço e o objeto da licitação.

A partir daí podemos concluir que o caso apresentado enquadra-se 

perfeitamente ao item 6.4 do edital: “6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou 
com algum erro de transcrição, desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não 
atrapalhe o andamento dc processu, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.”

Ora, a situação da impetrante se adequa ao “caso esteja incompleta”, não 

prosperando a sua exclusão do certame.

Ademais, a jurisprudência considera tal rigorismo como um excesso de 

formalismo que vai de encontro ao interesse público, uma vez que pode acarretar a contratação 

de proposta menos vantajosa à Administração, vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO DE LICITANTE- 
CONCORRENTE DA AGRAVANTE. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO 
EDITAL FEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DOCUMENTO 
EXIGIDO PELO EDITAL E ENTREGUE EM ENVELOPE DISTINTO DO 
INDICADO. DECLARAÇÃO EXIGIDA NO ' INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIA ASSINADA POR PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO AOS CONCORRENTES. FORMALIDADE EXCESSIVA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Não há falar em concessão de 
antecipação de tutela a suspender a licitação pública procedida pela 
Administração se as supostas irregularidades apontadas (concernentes à 
apresentação de documento em envelope distinto do definido no Edital, e 
apresentação de declaração da empresa concorrente firmada por 
procuração) não implicaram em prejuízo aos demais concorrentes, tendo 
sido atingido o objetivo das cláusulas do instrumento convocatório. O 
rigorismo formal da interpretação da norma legal não pode vir em prejuízo 
à viabilidade de concorrência e à possibilidade de melhor oferta à 
Administiinteligci,.,Êa uu ãri. 22, § 3®, da Lei rî  8.666/93 em acordo



. \



com os fins do procedimento iicuatórío e ao interesse público. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (TJ/RS, Agravo de Instrumento N° 
70010008423, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Julgado em 15/12/2004)

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITACAO. DESQUALIFICACAO. MERA 
IRREGULARIDADE. COMPETITIVIDADE. AO EFEITO DA 
DESQUALIFICACAO DE LICITANTES PELO NAO CUMPRIMENTO DE 
EXIGENCIA ESTABELECIDA NO EDITAL, E INDISPENSÁVEL 
DISTINGUIR FORMALIDADE ESSENCIAL DE SIMPLES 
IRREGULARIDADE. A FALTA DE REGISTRO NA PARTE EXTERIOR DO 
ENVELOPE DE QÜAL LINHA DE MICROÔNIBUS O LICITANTE 
PRETENDIA SE HABILITAR CONFIGURA MERA IRREGULARIDE, 
PORQUANTO ESTA INFORMAÇÃO CONSTOU DO CONTEÚDO DO 
ENVELOPE. SENTENÇA CONF;RMADA EM .REEXAME NECESSÁRIO. 
(TJ/RS, Reexame Necessário N° 70003243474, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, 
Julgado em 27/0^2002)

Presente, pois, a fumaça do bom direito.

Em se tratando do perigo na demora, sua existência nesta ação justifica-se 

na medida em que o processo licitatório está prestes a continuar e a impetrante, injustamente, 

pode ficar sem participar, acarretando inúmeros e sérios prejuízos.

Diante do exposto, presentes a fumaça do bom direito e o perigo, na 

demora, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a anulação da dècisão proferida 

pe|a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da CASAL, a qual desclassificou a 

impetrante da licitação (Tomada de Preços n° 04/2011 -  CASAL), determinando-se o 

prosseguimento do certame marcado para 09 de junho de 2011 com a participação da impetrante 

nas demais fases.

Intime-sé o impetrado para tomar ciência desta decisão e promover o seu 

fiel e imediato curnprimento, ficando o mesmo, desde já, notificado para prestar as informações 

que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Findo este plantão, remetam-se os' autos à distribuição para que, por 

sorteio, sejam encaminhadcc à vara competente.

Cumpra-se.

Maceió(AL), 05 de junho de 201T.

MARIA ESTER FONTAN CAVALCANTI MANSO 
Juíza de Direito Piantonista
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Aline,

Abrir pasta, agehdar e enviar a GELIÇ/CPL e ALNPP/CÍVEL. 

Em: 06/06/2011

Adv. Edíison/Alves Vieira 
Assessor Jiirídico

Ao Escritório ALNPP/CÍVEL,

Dra. Walqüíria

Para sua ciência e providências. 

Em: 06/06/2011

Adv. Eàfféj&ilAives Vieira 
Assessor/juríd ico

À  GELIC (CPL), ,

Sras. Fátima, e Neli Lima, , .

Solicitó com urgência cópia do procedimento licitatório, bem assim relatório e documentos, 
que servirão para defesa do Mandado de Segurança.

Impetrante: Construtora Mogno '
Impetrada: CASAL ' ^

E m :06 /06 /20 l{

Adv. Edílscrh Alves Vieira 
Assessor Jurídico
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E x p re sso L iv re  - E x p re s s o M a il

Remetente: "G erencia de L icitacao C asal" < gelic@ casal.a l.gov .b r> 

Para: "eam .construcocs " <eam .construcoes@ hotm ail.com >

Data: 08/06/2011 10:57 (03 m inutos a trás)

Assunto: C O N FIR M A Ç Ã O  SE SSÃ O  T O M A D A  PR EÇ O  04.11

Senhores L icitantes,

Bom dia

C onfirm am os a continu idade da sessão  púb lica  da Tom ada de P reço 04/2011 que ficou m arcada para  o 
d ia  09 de junho  de 2011 às 08 :30  boras, na sala de lic itações no p réd io  sede  da CA SA L, à Rua B arão  de 
A talaia, 200, centro  M aceió /A L , com  a presença da em presa  M O G N O  C O N ST R U Ç Õ E S LTDA por força 
da lim inar expedida pela 16” vara  GTvel da C apital.

A tenciosam ente

C PL/C A SA L

3315-3091 /3094

1 de 08/06/2011 10:59

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com
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about:blank

Remetente: "G erencia de L icitacao  C asa l"  <gelic@ casal.a l.gov .b r>

Para: "beta terce irizacao" < betaterce irizacao@ yahoo .com .br>

Data: 08/06/2011 10:56 (03 m inutos a trás)

Assunto: C O N FIR M A Ç Ã O  SE SSÃ O  TO IM A D A  PR EÇ Q  04.11 C A SA L

Senhores L icitantes, ^

Bom dia

C onfirm am os a continu idade dá  sessão  pub lica  d a  Tom ada de P reço 04/201 b que ficou m arcada para  o 
,dia 09 de junho  de 2011 às 08 ;30  horas, na sa la  de lic itações no p réd io  sede  da CASA L, à Rua B arão  de 
A talaia, 200, centro M aceió /A L , com  a presença da em presa M O G N O  C O N ST R U Ç Õ E S LTDA por força ' 
da lim inar exped ida  pela  16“ v a ra  C ível da C apital.

A téhciosam ente

C PL/C A SA L

3315-3091 /3094

de I 08/06/2011 10:59

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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Remetente: "G erencia de Licita.cao C a^al" <gelic@ casal.a l.gov .b r>

Para: robertaathaide@ hotm ail.com  ' /'

Data: 08/06/2011 1^:56 (03-m inutos a trás)

Assunto; C O N FIR M A Ç Ã O  SE SSÃ O  tO M A D A  PR EÇ O  04.11 C A SA L

Senhores L icitantes,

Bom d ia .

Confirmamos a continu idade da  sessão  púb lica  da Tom ada de P reço 04/2011 que ficou-m arcada para  o 
dia 09 de junho  de 2011 às 08 :30  horas, na sa la  de lic itações no p réd io  sede  da CASA L, à Rua B arão  de 
A talaia, 200, centro M aceió /A L , com  a presença  d a  em presa M O G N O  C O N ST R U Ç Õ E S LTDA por força 
da lim inar exped ida  pe la  16" Vara C ível da C apital.  ̂ ^ •

A tenciosam ente

Ç PL/C A SA L

\  ..

3 1 5 -3 0 9 1/3094

1 de 1 08/06/201110:59

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:robertaathaide@hotmail.com
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Remetente: "G erencia  de L ic itacaó  C asa l"  < gelic@ casal.a l.gov .b r>

Para; "constm ogno" < constm ogno@ folha.com .br>

Data: O S/06/2011 10:55 (04  m inutos a trás)

Assunto: C O N FR M A Ç Ã O  SE SSÃ O  TO M A D A  PR EÇ O  04.11 C A SA L

Senhores L icitàntes,

Bom dia

Confirmamos a continu idade da sessão  p ú b lica  da Tom ada de P reço  04/2011 que ficou  m arcada para  o 
d ia  09 de junho de 201,1 às 08:3t) horas, na salà de lic itações no p réd io  sede  da  CA SA L, à Rua B arão  de 
A ta la ia ,'200, centro  M aceió /A L , com  ã presença  da em presa M O G N O  C O N ST R U Ç Õ E S LTDÁ por força 
da lim inar expedida pela  16“ vara  C ível da C apita l. , ‘

Atenci os amente ‘

C PL/C A SA L

3315-3091/3094 .

/ {

^ d e  1 08/06/2011,10:58

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:constmogno@folha.com.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

.0 ^

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.517.401/0001-25 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

09/02/1983
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20 ■4-00 - Construção de edificios__________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS ̂ C U ND ÃR I AS
42.99-S-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIÉDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R DOUTOR JUVINO LYRA

NUMERO
424

COMPLEMENTO
A-SALA04

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIdPIO UF
57.057-520 BAIRRO DO PINHEIRO MACEIÓ AL

IX.
SITUAÇÃO CÃDASrrRAL
a tiv a  /

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
02/0712005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPEQ AL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 12/04/2011 às 18:06:36 (data e hora de Brasília).

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -12/04/2011

h ttp ://w w w .rece ita .fazenda .gov.b r/p repararIm pressao /Im prim eP ag ina .asp 12/04/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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ôtETARiA DE estado DA Fazenda DE Alagoas
S u p e r in t e n d ê n c ia  DE r e c e o a  ESTADUAL

Secretaria adjunta  da Receita estadual Maceió /
DIRETORIA DE CADASTRO Terça-feira, 12 de Abril de 2011

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte -  FIC On-L ine

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

C ontribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação Junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
^  Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 

^  Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
D iretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL
241.06492-9 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO INÍCfO DE ATIVIDADE

21/09/2006
CNPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES ?
08.517.401/0001-25 SIM

RAZAO SOCIAL
R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA

NOME DE FANTASIA

CODIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4120400 - Construção de edifícios (PRINCIPAL)
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DOUTOR JUVINO LYRA

NUMERO
424

COMPLEMENTO
A-SALA 04

CEP BAIRRO/DISTRfTO MUNiCÍPta UF
57057-520 BAIRRO DO PINHEIRO MACEIÓ AL

aT U A C to^A D  ASTRAL/  SITUAÇAOC,..
AnVA J

DATA DA STUAÇÃO CADASTRAL
12/4/2011

Data de Emissão; Terça, 12 de Abril de 2011, às 18:18:41 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

C A L .L  C EM  T E R

^ s e F Ã Z

I

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060 

2000 - 2011 (§)CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL/

h ttp ://a p l0 3 .se fa z .a l.g o v .b r/d ica d /fic .p h p 12/04/2011

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php




COMPROVANTE DE tNSCRIÇÃO E SiTUAÇÃO CADASTRAL

Contribuinte
Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização 
junto à SMP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

Identificação do Contribuinte
N om e/R azão Social C .M .C .

R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES ETDA 00900741082

Título do Estabetecímento (Nom e de Fantasia) CNPJ/ÇPF
08.517.401/0001-25

N a tu re z a  Juríd ica D ata Inicio da Atividade

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 10/08/2006

Categoria do Estabelecihiento Sujeição Tributária Tipo Cadastro SK. Cadastral Opt. Simples O p tS IM E I

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TLFLIF E ISS Permanente ATIVO S I M N A O

Sdcios duR espónsévaís Legais

367478 9  - R O D R IG O  H E N R IQ U E S  DE ATHAYDE

367481 9  - R O B E RTA  H E N R IQ U E S  A TH A Y D E

Endereço/Localizaçâo
Logradouro Número C EP Bairro

DOUTOR JUVIN O  LYRR 00424-A 57057-520 PINHEIRO
Comòtemento Municipio U F

MACEIÓ AL

Atividades Econômicas
. G tuoo Sub-Gruno Atividade Econômica Tipo
42 i 4299S 1 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS Primária
4 3 43193 0 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADO Secundária

S ANTERIORMENTE
46 46192 0 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE Secundária

MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALISADO
82 82997 7 SALAS DE ACESSO Ã INTERNET Secundária
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 08^17.401/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoría-Geral da 
Fazenda Nacional <PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusívamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida corrHiase na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às l^-^^írlí-dcndia 24/11/2010 <hora e data de Brasília>.
Válida atéfi3/05/2011.7
Código deVnVoteJdp^e^tidão: 1582,119B.3E11.F48B 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w .re ce ita .faze n da .go v.b r/A p lica co es/A T S P O /C e rtid ao /C N D C on ju n ta S e gV ia ... 10/04/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social:R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA - REGULAR 
CACEAL : 24106492

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na  Portaria SARE n°  62 ,  de 23 de julho de 2004.

Emitida às lJS i-21-:< íí^^d ia  10 /04 /11  
Válida até/09/06/2011^'

T ,-Í'Ík .e.Código de cbnjtrole^à certidão;25FF-CBFC-641C-3D3E

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 1758312011

TIPO DO CONTRIBUINTE

TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE
R2 CONSTRÜCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA

C.N.P.JJC.P.F.
08517401000125

C.M.C

900741082
LOGRADOURO / NÚMERO I COMPLEMENTO / CEP / EDIFÍCIO / LOTEAMENTO

R  D O U T O R  J U V IN O  L Y R A , N® Ò 0 4 2 4 -A

5 7 0 5 7 -5 2 0

L O T E A M E N T O : S Ã O  J U D A S  T A D E U  Q U A D R A : L O T E : 12

BAIRRO

PINHEIRO
VÃLI

CIDADE

MACEIÓ
DATA EXPEDIÇÃO
12/04/2011

LIDADE
11/06/2011

NUMERO PROTOCOLO DATA PROTOCOLO
12/04/2011

N® PI AUTENTICAÇÃO

5A4A.45A6.FD1 A .7043.86D7

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, ê CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de 
Finanças.
* - k ‘k - k - k i e ' k - k i e - i e 1 t - k - k ^ c i e - k * 1 e i í 1 f k ' k - k - t : * * ' k i t ' k ' l f k i e - t í i f k - k - i e ’k 1 f k - k 1 e * i f k - k ' k i f k ’k i t i c ’k 1 f k i i i t i t i c i c 1 e i t i t Í € Í f k ' k 1 f k i t

* T P f* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * H f

i c t t * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * ** *** *** *** ** *** *** *** *** ** *** *** *** ** *** *** *** ** *** *** *** *** ** **

**********************************************************************

**********************************************************************

**********************************************************************

**********************************************************************

**********************************************************************

**********************************************************************

**********************************************************************

**********************************************************************

**********************************************************************

**********************************************************************

Certidão emitida as li:04:52 dodia i3/04/ii
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no ^ndereço: 
http://Www.smf.maceio.3l.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

http://Www.smf.maceio.3l.gov.br




CAt XA E CONÔMI CA F EDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: O8517401/0001-25
Razão S ocia l:82 construções e representações ltda
Endereço: Rua doutor jovino lopes lyra 424 a-sala 04 / pinheiro /MACEIÓ / AL / 57057-520

A Caixa Econômica F^eral, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/03/201 l(a  29/04/2011 

Certificação Número: 2Ò110331Í0303486290920

Informação obtida em 10/04/2011, às 18:22:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https;//webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrÊFgeCFSImprimirPapel .asp? VARPessoaM... 10/04/2011

http://www.caixa.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N“ 04/2011

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES E CIENTES DAS
CONDIÇÕES.

A CPL da CASAL, forneceu toda a documentação necessária para 
nossa participação nesta licitação, bem como estamos cientes das condições 
exigidas.para 0 cumprimento das obrigações a serem assumidas.

Maceió, 14 de Abril de 2011.

ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE 
SÓCIO-GERENTE

r C ^

R U A  D O U T O R  JU V IN O  U R A . 42 4A  - 04 - P IN H E IR O  - C E F : 6 7 0 57 -520  o b .5 1 7 .4 0 Í.W 0 1 -2 5  -  M A C E IÓ  -A L  -  E -m B il: r2 co n s tru to ra @ h o tm a it.o o m .

mailto:r2construtora@hotmait.oom
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C R Ç A / A L
Conselho Regional de Engenharia, A rquitetura e Agronom ia de Alagoas

W EB-33427/2009

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 33427 /, 2009 
PROTOCOLO : PRO - 50201116/09 

DATA DE EMISSÃO : 23/03/2009

Por delega^  de poderes restantes na(o) Decisão de Diretoria. Número: 0021/2Ó08, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resotugâo 317, de 31/10/86 do CONPEA, CERTtPIC/VMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotação(ães) 

de Responsãbilidade(s) Técnica(s) - ARTs. constante(s) da Presentp CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução total ou parciat da(s) obra(s) e/ou senriço(s) 

indicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional: JULIANA DE ANDRADE PEIXOTO 

Carteira: 0200702696XXXX 

C PF; 02577326408

Título(s)

Engenheiro Civil
Engenheiro de Segurança do Trabalho

ART(s)

ART: 00000000002008095710 
Registrada em ; 20I02J2008 
Baixada em: 27/11/2008
Endereço da Obra : POVOADO PENEDINHO, 0. C E P: PIACABUCU/AL 
Proprietário: PREFEIT. MUNIC. DE PIACABUCU 
Empresa : R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Contratante: PREFEfT. MUNIC. DE PIACABUCU *

Atívidade(s)

EXECUCAO E PROJETO 
ATUACAO
EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 
Dimensão do Trabalho; 0,00

SERVIpOS DE CONSTRUCAO DE UMA ESCOLA NO POVOADO PENEDINHO NO MUNICÍPIO E PIACABUCU.

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiva(s) baixa(s) de ART(s), averbando-se o(s) 

ATESTAOO(s), DECLARAÇÃO(des) e/ou CERTIDÃO(ões) em anexo como parte integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada eni duas vias de igual teor. por quem de direito.

A n(}íêS íiiT i^ 'dâ' Silva
A s s is t. A d m in is tra tiv o  

M a t .  N °  6 3

m

Rua Or. Osvaldo Ssfmento 22, fs ro l MAC£tó/AL S70S1S10 
Tehlones: 000 :82 Sede:2123-Ca66 -  A n p ta e a :3 ^S 1 4 3  • Pakneim dos indk»s:3241-6262 • Fax: (82)2123-0894 
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EmoaDEALÂBOAS.
PREFBTURA MUmClPAL DE PÍAÇABUÇU.

V

A T E S T A D O
JSC!'íS0^/3’JJ( ' ■" • fi,

Atestamos para fins de registro de acervo técnico junto ao CREA-AL e para os 
demais fins que se fizerem necessários, que a Eng" JULIANA DE ANDRADE 
PEIXOTO, CREA N®5013-D/AL, foi responsável técnico pela execução dos serviços de 
“CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DO POVOADO PENEDINHO”, localizada 
no povoado Penedinho no município de Piaçabuçú neste Estado, demonstrando boa 
capacidade técnica no cumprimento do Contrato de Empreitada n® 014/2007, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Piaçabuçú e a Empresa R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, prazo de execução da obra: 120(Cento e Vinte) dias.

Anexa a Planilha Orçamentária.

Piaçabuçú/AL, 14 de julho de 2008.

/
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PIAÇABUÇU-ALAGOAS
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A T E S T A D O

i
/

i

Atestamos, que a firma R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, estabelecida à rua 
Doutor Juvino Lyra, 424-A, SI. 04 Pinheiro na cidade de Maceió/AL exeçutou para a Prefeitura 
Municipal de Piaçabuçú/AL, as obras de "CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DO POVOADO 

PENEDINHÒ", localizada' no povoado Penedinho no município de Piaçabuçu neste 
Estado, constando os seguintes serviços executados:

ITEM SERVIÇO QUANT. UNIDADE
01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES

01.01 BARRACO DE OBRA 1,00 VB
01.02 PLACA DA OBRA 6,00 NP
01.03 MARCAÇÃO DA OBRA 320,00 •
01.04 MOBILIZAÇÂO/DESMOBILIZAÇÃO 4,00 m I s
02.00 SERVIÇOS EM TERRA

02.01 ESCAVAÇÃO 26,64 M» .
02.02 ATERRO 55,77 M*
03.00 INFRA-ESTRUTURA

03.01 FUNDAÇÃO EM CONCRETO FCK 18MPA ^ 0,87 M*
03.02 FUNDAÇÃO EM PEDRA RACHÃO 27,43 M»
03.03 EMBASAMENTO 42,93 M*
03.04 LASTRO DE CONCRETO 260,40 M*
04.00 SUPERESTRUTURA

• '

04.01 CONCRETO ARMADO FCK 18MPA 0,24 M»
04.02 VERGAS EM CONCRETO 48,10 ML
05.00 F E C H A M E N T O S  i

05.01 ALVENARIA 1 /2 VEZ ARGAMASSA 1.3:5 453,26 M*
05.02 ALVENARIA 1 VEZ ARGAMASSA 1 ;3;5 0,90 M*
05.03 ALVENARIA DE COMBOGÓ 50X50CM 1,75 M̂
06.00 COBERTA

Praça Sfto Francisco de Borja, s/n- Centro- Piaçabuçu-AL CEP. S7J10.000. Fone: 552-1155 Fax: 5S 
e-mail: orefeitura''á niacabut tr-s.l.ruin - homenage; wtvn.piacabucu
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SrmOEMAElUS.
PREFEITURA MUNICIPAL DEPIAÇABUÇU,

”  PIAÇABUÇU-ALAGOAS
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lí^ÓCUO ISOLADAiV i^ l/r^

06.01 ESTRUTURA DE MADEIRA PARA COBERTA 308,00 m™ .
06.02 TELHA CERÂMICA COLONIAL 308,00 . M7Áss =
06.02 IMUNIZAÇÃO DO MADEIRAMENTO COM 

CARBOLINEUM OU SIMILAR
308,00 M y /

06.04 CALHA DE ALUMÍNIO 26,00 miF
06.05 CAPOTE • 46,00 ML
07.00 REVESTIMENTOS .  •

' ,
07.01 CHAPISCO 906,52 M*
07.02 REBOCO 875,72 M*
07.03 EMBOÇO 30,80 M*
07.04 AZULEJO BRANCO 15X1.5CM 30;80 M*
08100 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIAS '

08.01 PONTO DE AGUA 9,00 PT
08.02 PONTO DE ESGOTO 8,00 PT' .
08.03 BACIA SANITÁRIA DE LOUÇA BRANCA 2,00 UNID.

.08.04 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM ACESSÓRIOS EM PVC 2,00 UNID.
08.05 CA1XA DE DESCARGA EXTERNA 2,00 UNID.
08.06 PAPELEIRA DE LOUÇA BRANCA 2,00 UNID.
08.07 SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA 2,00 UNID.
08.08 ASSENTO SANITÁRIO 2,00 UNID.
08.09 REGISTRO COM GANOPU DE 25mm 2.00 UIND.
08.10 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO ' ■ 2,00 UNID.
08.11 TORNEIRA PARA PIA DA COZINHA 1,00 UNID.
08.12 RESERVATÓRIO DE FIBRA CAPACIDADE 500L 1,00 UNID.
08.13 FOSSA E SUMIDOURO 1,00 UNID.
09.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ^ •

09.01 PONTO DE LUZ 23,00 PT
09.02 PONTO DE TOMADA .8,00 PT
09.03 LUMINARIA FLUORESCENTE 1X20W 3,00 UNID.
09.04 LLIMINARIA FLUORESCENTE 1X40W 1,00 . UNID.
09.05 LUMINÂRA FLUORESCENTE 2X40W 19,00 . UNID.
09.06 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 06 DISJUNTORES 1,00, UNID. ■
09.07 QUADRO DE ENTRADA DE CORRENTE MONOFASICA 1,00 UNID.
10.00 ESQUADRIAS _

10.01 PORTA PRENSADA 0,80X2,10m ' 6,00 UNID.
10.02 PORTA PRENSADA 0,70X2,10m 3,00 UNID.
10.03 PORTA PRENSADA 0,60X1,60m 2i00 UNID. '

Praça S9o Frantísco de Borja, s/n- CenÉro- Piaçabuçu-AL CFP. 57^10.000. Fone: SS2-1155 Fax: 552-1155
a'it)piacahucu-at.coni — homenage: www.piacabucu-al.com ^e-mail: prefcitura'2)piaca
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ESTADO DE AUmS.
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10.04 JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA 17,50 ã/jScIísõi
10.05 JANELA DE ENROLAR 2,40
10.06 RASGO COM TUBO 30cm COM TUBO 2 1/2" 12,00 M*
11.00 PISO

11.01 PISO CIMENTADO ARGAMASSA 1;4(CIMENTO/AREIA) 240,25 M*
12.00 PINTURA

12.01 PINTURA A CAL 877,81 M*
12.02 PINTURA ESMALTE SOBRE MADEIRA 74,30 M*
12.03 PINTURA ESMALTE SOBRE FERRO 7,32 M*
13.00 DIVERSOS

13.01 PRATELEIRAS EM CONCRETO 10,62 ML
13.02 BALCÃO EM MÁRMORE SINTÉTICO COMPRIMENTO 

2m
1,00 UNID.

13.03 QUADRO DE GIZ EM ALVENARIA 4,00 UNID.
13.04 LIMPEZA DA OBRA 260,40 M*

de Samuna

â^l 567-D-AL 
Gor Técnico

Piaçabuçú/AL, 14 de julho de 2008.

Praça São Francisco de Borja, s/n- Centro- Piaçabuçu-AL CEP. 57.210.000. Fone: 552-1155 Fax: 552-1155 
e-mail: prefcitura'fl'oiacabuçii-a!.c»jr>j ~ homepage: wwn.piacabucu-al.coin
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
C R E A - AL

C.A.T. n* 091/98

Consoante o artigo 6° da Resolução n° 317 de 31 de outubrô de 1986, do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, e tendo eià vista o despadio do Presid»ite do 
CREA/AL, exarado na petição n° 0803 de 10 de março de 1998, de Fernando Antonio Vieira 
Raposo da Silva, CERTIFICAMOS que, encontram-se executados e r^trados sob Anotações de 
Responsabilidade Técnica números 66871 de 19 de dezembro de 1997, 32333 de 18 de março de 
1994, 32309 de 30 de abril de 1993 e 481 de 27 de março de 1989, referente a execução pelo 
Engenheiro Ovfl FERNANDO ANTONIO VIEIRA RAPOSO DA SELVA, C. P. n° 2987-D, 
expedida pelo CREA/AL, os serviços: “1. Construção de um frigorífico, com área construída de
1.221,00 ni2, localizado aá l̂ dd. Eng. Joaquim Gonçalves, Km 06 - Penedo-AL; 2. Execução de 
um escritório, com área cmistruída de 263,00 m2, localizado na Av. Sebastião Correia Rocha - 
s/n - Tabuleiro - Maceiõ-AL; 3. Construção de uma cínica médica, com área construída de 
141̂ 00 ni2, localizada na Rua Elísio de Camdho, 145 - Pajuçara - Maceió-AL; e 4. Construção 
de uma loja, com área con:̂ rufda de 117,70 m2, localizada na Av. Dr. Francisco de Menezes, s/n 
- Levada - Maceió-AL.”. Cujas cópias xen̂ r̂afadas dos Documentos Comprobatórios de 
Execução dos Serviços, vão mtexas, conferidas e autenticadas pela Presidência do CREA/AL, 
âizendo paito integrante desta como se transcritas fossem. E nada mais constando e n ^  me tendo 
rido pedido, Eu, Pedro Afonso Gomes limdra. Agente de Fiscalização, digitri a presente Certidão, 
que vai datada e assinada por ndm e devidamente visada pelo Presidente do CREA/AL, &igenheiro 
Mecânico Sihino Gonzaga Bentfô

Macdó-AL, 12 de nuúço ds 1998.

Pedro Gomes n m e ira
Agente de Fiscalização

Eng " ícácicolSn/ind^Gonzaga Bfrnt®|
P îdtnte

QPfyroL58on»7-a7

/
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A T E S T A  D O

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civii Fernando Antônio Vieira 
Raposo da Silva, CREA 2.987-0. residente à rua Eng” Mário de Gusmão 1112 ponta verde, Maceió-AL. 
foi 0 responsável técnico na construção da Clínica Médica com 141,00 m2 iocaiizada à rua Quintino de 
Bocaiuva 1267 Pajuçara, tendo os seguintes serviços executados;

SERVIÇOS UND QUANT.

1.0 Infra-Esirutura
1.1 Fundação em P. Rachão m3 51,75
1.2 Embasamento em tijolo m3 25,87
1.3 Lastro m3 141

2.0 Alvenaria
2.1 Singela m2 621

3.0 Estrutura
3.1 Concreto Amnado m3 11,56
3.2 Laje pré-moidada m2 141

4.0 Piso
4.1 Cerâmico 20 x 20 m2 302

6.0;̂  Revestimento •

5.1 Chapjsco m2 1544
5.2 Reboco m2 1544
5.3 Azulejo m2 85,8

6.0 Esquadrias
6.1 Porta Madeira de lei un 1
6.2 Porta prensada .8 x 2.1 un 12
6.3 Porta presada .7 x 2.1 un 12
6.3 Janela em madeira un 12

7.0 Instalações
7.1 Esgoto pt 36
7.2 Agua pt 24
7.3 Elétrica pt 73

8.0 Coberta
8.1 Madelramento m2 141
8.2 Telha cerâmica m2 141

9.0 Pintura
9.1 PVA/Latex m2 1544
9.2 Esmalte Sintético m2 90,72

Maceió, 03 de Março de 1998.

C R E A - A L
in te g ra  a  C e r t id ã o  d e  A c e r v o

IN Ó C U O  C O ^ X l̂ M E N T E

M ■cacice Silitlfirf Gonzpg
Presldrf.te

CPf } 91530.09? ^

w
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A T E S T A D O

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civii Fernando Antônio Vieira 
Reroso da Silva, CREA 2.987>D. residente à rua Eng” Mário de Gusmão 1112 ponta verde, Maceió-AL. 
foi o responsável técnico na construção do escritóilo central da TRANSM AR - Transportes e Comércio de 
Combustível LTDA. Com uma área de 263 m2, tendo os seguintes serviços executados:

SERV IÇO S /

1.0 Infra-Estrutura
1.1 Fundação em P. Rachio
1.2 Embasamento em tijolo
1.3 Lastro

2.0 Alvenaria
2.1 Singela

3.0 Estrutura
3.1 Concreto Armado
3.2 Laje pré-moldada

4.0 Piso
4.1 Cerâmico 20 x 20

5.0 Revestimento
5.1 Chapisco
5.2 Reboco 
5.3, Azulejo

6.0 Esquadrias
6.1 Porta em alumínio

UNO

m3
m3
m2

m2

m3
m2

m2

m2
m2
m2

C R E A " A L
In teg ra  a  C ertid ão  de A c e r v o

QUANT.

29,04
18,15

263

435,6

11,6
263

263

871.2
871.2 

54





A T E S T A D O

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil Fernando 
Rapcso da Silva, CREA 2.987-D. residente á rua Eng” Mário de Gusmão 1112 ponta verde, Maceió-^^CiiJ 
foi 0 responsável técnico na construção do Frigorífico da AGROBASF- Agroindústria do Baixo São Francisco LTDA 
com uma área de 1221 m2, tendo os seguintes serviços executados:

■\
SERVIÇOS UND QUANT.

1.0 Infra-Estrutura
1.1 Fundação concreto armado
1.2 Embasamento em tijolo
1.3 Lastro

m3
m3
m2

40,5
32,4
1221

2.0 Alvenaria
2.1 Singela

3.0 Estrutura
3.1 Concreto Armado
3.2 Laje pré-moldada

m2

m3
m2

3240

61
228

4.0 Piso
4.1 granilite alta resistência m2 1221

5.0 Revestimento
5.1 Chapisco
5.2 Reboco
5.3 Cerâmico 10 X 10

6.0 Esquadrias
6.1 Portão de enrolar
6.2 Porta prensada .8 x 2.1
6.3 janela em alumínio

7.0 Instalações
7.1 Esgoto
7.2 Agua
7.3 Elétrica

8.0 Coberta
8.1 Wladeiramento
8.2 Telha Kaietão

9.0 Pintura
9.1 ?VA/Latex
9.2 Esmalte Sintético

m2
m2
m2

C R E A  - A  L
In te g r a  a  Cer|^|çjSo d e  A c e r v o

n . . í 2 l í J ^ "
INÓCUO'l

/-Jl
D A M E N T E

Eng ° Mtcâcicò̂ nvíno Gonzagu Bania» 
Presidente 

pP«L580.0»7-if

m2
m2

Maceió, 03 de Março de 1998
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A T E S T A D O

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro 
Civil Fernando Antonio Vieira Raposo da Silva, CREA 2.987-D. 
residente à rua Eng.** Mário de Gusmão 1112 ponta verde, Maceió>Al., foi 
0 responsável técnico na construção de uma loja com 117,7 m2, 
localizada no CEASA-AL., tendo os seguintes serviços executados:

Serviços Und

1.0 Infra-Estrutura
1.1- Fundação em P. Rachão m3
1.2- Embasamento em tijolo m3
L3- Lastro m2

2.0 Alvenaria
2.1- Singela

3.0 Estrutura
3.1- Concreto Armado

4.0 Piso
4.1- Granilite

5.0 Revestimento
5.1- Chapisco
5.2- Reboco
5.3- Azulejo

m2

m3

m2

m2
m2
m2

Quant

18,28
8,16

117,70

293,89

15,67

117,70

587.78
424.78 
163,00

6.0 Instalações
6.1- Esgoto
6.2- Água
6.3- Elétrica

vb
vb
pt

C R E A " A L
In t e g r a  a  C e r t id â o  rte  A c e r v o

I N Ô C U - - ' .  . A - - ' A M E N T E

Eng« Mrcâclco Sil^no Genzsga Bmt«s 
Pmldents

CPF tM,5>0.097-«?





Serviços Und. Quant.

7,0 Coberta
7.1 -  telha amianto m2 141,24

8.0 Esquadrias
8il -  Portão de Ferro m2 32,00

9.0 Pintura
9.1 -  Esmalte Sintético m2 32,00
9.2 -  PVA exterior m2 190,53
9.3 - PVA interior m2 364,56

Maceió, 05 de Março de 1998.

/ A
________

G i^Ido Marcelo Bezerra Peixoto 
proprietário

c  RE A - A L  vo
^  r e r t l d â o  d e
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I N Ó C U  ' ■ ■”' /
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Prefeitura Municipal de Maceió
SECRETARIA  M U N IC IPA L DE D ESEN VO LVIM EN TO  URBANO
DEURB — Departamento de Controle Urbanístico

HABITE-SE
CERTIFICO QUE O PRÉDIO

COMERCTAT.DESTINADO  A __________

C/ÁREA DE CONSTRUÇÃO 1 4 1 . OOm*̂

AREA COBERTA J.41, opra*̂

DE PROPRIEDADE DE.

CONSTRUÍDO P / ______

SITUA D O  A R U A _____

:ELS(0 LUIZ VTECRA DE PA.TVA T.TMA
FERNANDO ANTONIO VIEIRA RAPOSO DA SILVA
RUA BLISjlO d e  CARVALHO - PA JUÇARA NP l4 g

"B "FOI CONCLUÍDO DE ACORDO C /A LV A R Á  NP 17710/93______________m  a SSE

OBS.; De acordo com vistoria realizada, o imóvel encontra-se desocupado 
_____ 0 pr jeto foi aprovado em O6/II/93. xxxxxxxxxxx:<xxx:<xxxxxxxxxx:ocxxx
x:<x:<xxxxxxxxxxxx:’Cx:qc:<xxxxxxxxxxxxx:cxxx:<x:ocxxxxxxxxxxxx:<xxx:<x:<xyx:cx:x:QCXxx
xxxxxx:<xxxxxxx:ocxxxxxxxxxxxx:<xxxxxxxxxxxx:ocx:<xxx:ocxxxxxxxx:xxxxxx:ocxxxxxx
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Dedaniinos para os devidos fies que o Eiigej^helro 
Civil Feruando AríouIo Vieira Raposo da Silva , CREA 2.9B7-D, 
Residente à rua Eng® Mário de Gusmão n® 1112 Ponta 
verd£,MacejÔ -  AL. Construiu uma Lojs no CÉASA-AL com 
iima área de 117,7 m2, do proprietário Glvaldo Marcelo Bezerra 
Peixoto.

Maceió, 17 de Março de 1998.
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FofiJhilário de ART Pagé 1 of 2

CONFEA/CREA-AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 
6496/77

No. ART

00002010306325000102

ART Fácil 2.0.1
CONTRATADO

1 - TITULQ DO PROnSSIONAL 2 - NOME DO.PROFISSIONAL 3 - CARTEIRA CREA ORIGEM
Engenheiro C ivil FERNANDO ANTONIO VIEIRA RAPOSO DA SILVA 0201030632XXXX
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 5 - BAIRRO 6 - aOADE 7 - UF
R.DEP.30SE LAGES, 613401 EDP. TOULOUSE PONTA VERDE MACEIÓ AL
8 -CEP 
57035330

l9 -FONE 
33275832

jlO  - E-MAIL
ifernandoavrs@ hotm ail.com

11 - EMPRESA CONTRATADAxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
12 -  REGISTRO NO CREA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA . ^ 14 - BAIRRÒ
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15 - CIDADE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1 6 -U F
xxxxx

17 - CEP
xxxxxxxxxxxxxx

18 - FONE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx '

CONTRATANTE
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA /  SERVIÇO 20-CPF/CNPJ

0851740100012S
21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
DOUTOR JUVINO LYRA, 424-A

• 22 - BAIRRO 
PINHEIRO

23 - CIDADE • . - |24 - UF 25 - CEP 26 -  FONE
MACEIÓ lAU 5705752 33382238

DADOS DA OBRA /  SERVIÇO
27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA /  SERVIÇO -  - 28 - CPF /  CNP3 j29 -  FONE
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 08517401000125 133382238
30 - ENDEREÇO DA OBRA /  SERVIÇO . j31 -"BAIRRO 
RUA DOUTOR JUVINO LYRA, 424-A , SALA 04 jPINHEIRO

32 - aOADE 
MACEIÓ

33 - UF j34 - CEP 
AL IS7057S20

Í36 - PARTICIPAÇÃO
Í ^ S f T a b e l a O I  - ^"«*’v.dua,

37 - VINCULADÁ A ART 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
XXXXX30CXXXXXXXXXXXXXXXX

CLASSIFICAÇÃO PA ART
ATIVIDADE TÉCNICA' NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE

38 O-CARGO OU FUNCAO
6-DESEMPENHO 
DE CARGO OU 
FUNÒ^O

A0899-SER.VICO NAO RELAaONADO  ̂ * 6.00 5-HORA/OIA

39 XXXXXXXXXXXXÃXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

40 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

41 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

44 - RESUMO DO CONTRATO
Aíe s po n s a b iu d a d e  té c n ic a

45-Valor 45.1-PERIODO DA OBRA 46-ENTIDADE DE CLASSE 47-HONORÁRIOS j48-TAXA /
Obra/Serviço
R$0.00 / /  Até / / SENGE R$2,790.00 iR$ 30.00 y'

Local e Data Declaro como verdadeiras as inform ações acima Declaro comò verdadeiras as inform ações acirM l

Maceió, 09 de lu lh o  de 2009 FERNANDO ANTO NtO  V IE IR A  RAPOSO DA J  
S ILV A

CPF -  20 98 32 634 34

.íAèSINATUfeA DO C O N TR AÍrÀN f E

Este Documento anota perante o CREA-AL, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes {Lei Federal ó -4 9 g ^ :^ \/
Observações: n  V

(l)Pagável em qualquer agência bancária. Internet ou Casas Lotéricas. 
{2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização.
(3)Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento.

(5}R étom e a prim eira via  desta ART ao CREA-AL no prazo, 
m áxim o de OS(cinco) dias ú te is  após o pagam ento; \
(6 ) ART é um importante instrumento de valorização p ro fi^ iona lj 
fiscalização do exerddo ilegal.
(7 ) Ao encerrar as atividades e /o u  con tra to , in fo rp i^ .a  I

https://art.crea-ra.Qrg.br/alagoas/viewarlfacil.php?nroarte=00(K)20103063250jIt3lfò^®$í<í

mailto:ifernandoavrs@hotmail.com
https://art.crea-ra.Qrg.br/alagoas/viewarlfacil.php?nroarte=00(K)20103063250jIt3lf%c3%b2%5e%c2%ae$%c3%ad%3c%c3%ad




 ̂CNPJ Oa.517.401/0001-25 *
R2 CONSTRUÇÕES E REP. LTOA

Rua Doutor Juvino Lyra, 424^  

Saia 04 • Pinheiro - CEP 57057-520 

L  Maceió-AL TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
[SERVIÇOS DE r e sp o n sa b il id a d e  TÉCNI
CA QUE CELEBRAM ENTRE SI A FIRMA 
R2 CONSTRUÇÕES E REP. LTDA E 
FERNANDO ANTÔNIO VIEIRA RAPOSO DA 
SILVA.

Aos 09(nove) dias do mês de julho de 2009, de xun lado a firma R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede na Rua Doutor Juvino Lyra, n° - 424-A, Sala 04, 
Pinheiro, Maceió/AL - CEP 57057-520, inscrita no CNPJ sob o n° 08.517.401/0001- 
25, neste ato representada pelo sócio RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileiro, 
casado, ençresário, CPF n“ 031.764.764-42 e RG n°1.232.708 - SSP/AL, residente e 
domiciliado a Rua Barão José Miguel, n° 199,íp. 603 - Farol - Maceió/AL, doravante 
denominado simplesmente "CONTRATANTE" e do outro lado o Sr. FERNANDO 
ANTÔNIO VIEIRA RAPOSO DA SILVA brasileiro, casado, Eng. Civil, CREA n® 2987- 
D/AL, residente e domiciüado na Av. Dep. José Lages, n° 613/401, - Maceió/AL de agora 
em diante draiominado simplesmente "CONTRATADO", tem justo e acordado assinar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, que regerá 
mediste as seguintes cláusulas;

CLAUSULA I - DO OBJETO:
O CONTRATADO será o Responsável Técnico pelaEmpresa 

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CLÁUSULA II - DO PRAZO:
O Contrato terá validade por tempo indeterminado.

CLÁUSULA III - DO PREÇO:
® CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 6 (seis) 

salanos mmimos mensais. ' '

CLÁUSULA IV - DA CARGA HORÁRIA-
O CONTRATANTE t e r á . , . , , • x,

por dia, por 5 (dias) da semana, de segunda a sexta, das 14 ^

0 OR\GW K\-



/



CLAUSÜLA V - DISPOSIÇÕES GERAIS:
Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 

que, previamente, avisados com antecedência de 30 (trinta) dias.
Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, 

para qualquer questão que venha a surgir entre as partes e que não forem resolvidas 
administrativamente.

E por acharem assim justos e acordados, assinam o presente instrumoito em 03 
(três) vias de igual teor e para fim, conforme o que estipularem na presença de 02 (duas) 
testemunhas, maiores, idôneas, depois de lido, conferido e achado conforme.

Maceió/AL, 09 de julho de 2009.

R O D ^ O  IDENRIQUES DÊ ATHAYDE 
P/ R2 CONSTRUÇÕES E REP. LTDA.

/ã \
FERNANDO ANTÔNIO VffimA RAPOSO DA SILVA

Engenheiro Civil -  CREA-2987- D/AL

TESTEMUNHAS:

ÍOEL CnUACO DA S  .VA 
RG 436.447-SSP/AL

RG 310,902-SSP/AL
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C R E A /A L
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO : WEB - 45791 / 2011 - Validade : 31/12/2011
Registro: 0000002762EMAL 

Data Registro; 09/10/2006

Razão Social: R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Nome Pantasia :

Uilima anuidade Paga .2011

CNPJ ; 08517401000125

Capital Social; R$ 150.000,00

Data do Capital: 07/04/2008 ' '

Endereço ; RUA DOUTOR JUVINO LYRA.SALA 04.424-A, - PINHEIRO - MACEIO/AL CEP;57057-520

Objeto Sopial:

O OBJETO DA SOCIEDADE D A EXPLORACAO, DO RAMO DE CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL. ABRANGE PROJETOS E CONSTRUCOES DE 
EDIFICACOES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS. RESIDENCIAIS, TERRAPLENAGEM. PAVIMENTACAO, ABASTECIMENTO DE AGUA, 
DRENAGEM, CONSULTORIA E TOPOGRAFIA, ESGOTAMENTO SANITARIO E SEUS SERVIÇOS AFINS E CORRELATÒS, INCLUSIVE. E 
REPRESENTAÇÃO DE MATÉRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL.

IMPORTANTE : Esta Certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos que não 
representem a situação correta ou atuaiizada do registro.

OBSERVAÇÃO: Esta Certidão não concede â empresa o direito de executar quaisquer obras ou serviços sem a participação efetiva de seu(s) 
responsável(eis) Técnico(s), dentro do limite de sua(s) atribuição(ões).

Responsável(is) Técnico(s);

Nome : FERNANDO ANTONIO VIEIRA RAPOSO DA SILVA

Data Inclusão: 14/07/2009 '

Carteira : 0201030632XXXX - Número Visto:

Ultimo ano p ago : 2011

Tipo: r e s p o n s á v e l  TÉCNICO

Engenheiro Civil
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25“ DA MESMA RESOLUÇÃO.

Pós-Graduação(ões)

Ressalvado o direito do Çonseiho Regionai de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Aiagoas cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a Pessoa jurídica mencionada encontra-se- 
regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1° da Resolução 
336/89 - CONFEA, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu oü seus Responsáveis Técnicos,

CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnioo(s) estão quites com suas anuidade| 
e demais obrigações junto ao .Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

ATENÇAO : A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link; https://a1i.crea-al.org.br/certidao/incl0xjij.php.
Informando o N“ WEB - 45791 / 2011.

Certidão emitida via internet em 08/04/2011 às 14:57;04h, com base na Decisão de Diretoria, Número: 0021/2008, de 06/03/2008 

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, Sujeitando o(a) autor á respectiva ação peii^.

fíus D r. O s v a ld o  S a m ie p fo  2 2 , F a r o i M a c e ló /A L  5 7 0 5 1 ’ 5 1 0  M S T Í n s l v ^ S  c I b  L Í Í T I s I v Í ^ O ^

r f tm s s ; D D D :8 2  S e d e :2 1 2 3 ’0 8 6 6  •  A ro p ira c a :3 5 2 1 -S 1 4 3  -  P a lm e ira  d o s  in d io s :3 2 4 1 -6 2 6 2  -  F o x : (B 2 )2 l2 3 -0 8 9 4  p í f O i o r a  C ÍU  D  R C / P  J

Im p re s s o  e m : 0 6 /0 4 /2 0 1 1  O p e r a d o r : M A R IN A L V A\'-ír

https://a1i.crea-al.org.br/certidao/incl0xjij.php




11/04/2011 OOi

SP

PODERlUDimiúo
b l í  A i jV G O A S

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

C E R T ID Ã O  N °: 0 0 0 3 9 4 1 1 5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de di^buição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribuições em nome de;

R2 CONSTRUÇÕES Ê REPRESENTAÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 08.517.401/0001-25'

Observações;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pe^uisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curateia; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicia! e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda4eira, 11 de abril de 2011 às I0h48n«n.

PEDIDO N“:
0 3 9 4 1 1 5

I I





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA.

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileiro, empresário, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em Maceió/AL em 19 de junho de 1978, 
portador da Carteira de Identidade Civil sob o n° 1.232.708 SSP/AL, CPF 031.764.764 - 
42, residente e domiciliado à Rua Barão José Miguel n° 199, apt. 603, no bairro do 
Farol, nesta cidade de Maceió/AL, CEP - 57.055-160 e ROBERTA HENRIQUES DE 
ATHAYDE, brasileira, solteira, maior, comerciante, nascida em Maceió/AL em 06 de 
fevereiro de 1975, portadora da carteira de identidade Civil sob o n° 1.349.985 SSP/AL, 
CPF 985.977.604-00, residente à Rua,. Rua Barão José Miguel, n° 199, Apt. 603, no 
bairro do Farol, nesta cidade de Maceió/AL, CEP 57.055-160 únicos sócios 
componentes da empresa “R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA” 
estabelecida à Dr. Juvino Lyra, n° 424-A, Sala 04 no bairro do Pinheiro, CEP 57057- 
520, nesta cidade de Maceió/AL com seus atos constitutivos arquivados sob o n° 
27.2.0003815.2 na Junta Comercial do Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 
08.517.401/0001-25 resolvem de comum acordo alterar, seu Contrato Social 
adequando-o a Lei 10.406/2002, e consolidá-lo, o que procedem da forma abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que é de R$ 40.000,00(Quarenta Mil 
Reais), passa neste ato para R$ 150.000,00 (Cento e Cinqfienta Mil Reais) dividido 
em 150.000(Cento e Cinqüenta Mil) quotas, no valor de R$ l,00(Um Real) cada 
distribuídas da seguinte forma:

A) Ao sócio RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE 93.750 (Noventa e Três 
mil. Setecentos e Cinqüenta) quotas no valor total de R$ 93.750,00(Noventa e 
Três Setecentos e Cinqüenta Mil Reais).

B) A sócia ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE 56.250(Çinqüenta e Seis 
mil. Duzentos e Cinqüenta) quotas no valor de R$ 56.250,00(Cinqüenta e Seis 
mil Duzentos e Cinqüenta Reais).

§ UNICO -  O presente aumento de capital, no valor de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil 
reais) é integralizado neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios.

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE 
CONTRAJO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLÁUSULA PRURIRA - A sociedade gira sob o nome de “R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDÁI  ̂estabelecida a Rua Doutor Juvino Lyra, n° 424-A, Ŝj 
04 no Bairro do Pinheiro, nesta cidade;dé Maceió  ̂ CEP 57.057-520.

p a r á g r a f o  ÚNICO - É facultada a sociedade, a qualquer tempo, ao àííiítiio 
exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em 
qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes ou não capital 
observada a legislação vigente sobre a matéria.

A
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

DO OBJETIVO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objetivo da sociedade é a exploração, do Ramo de 
Construção Civil em Geral, abrange Projetos e Construções de Edificações Comerciais, 
Industriais, Residenciais, Terraplanagem, Pavimentação, Abastecimento D’água, 
Drenagem, Consultoria e Topografia, Esgotamento Sanitário e seus serviços afins, 
correlatos.

PRAZO DE DURACAO

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

DA CESSÃO E TRANSFERENCIAS DE QUOTAS

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis, em relação a sociedade e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a anuência expressa e por escrito do 
outro sócio que poderá optar pela dissolução da sociedade.

DA RETIRADA

CLÁUSULA QUINTA - O sócio que, desejar se retirar da sociedade deverá comunicar 
ao outro sócio, por intermédio de carta com aviso de recebimento, com antecedência 
mínima de 60(Sessenta) dias a sua intenção de não mais continuar na sociedade.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas de capital, porém, todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade é administrada pelos sócios R O D R IG O  

H E N R IQ U E S  D E  A T H A Y D E  e R O B E R T A  H E N R IQ U E S  D E  A T H A Y D E ,  de forma 
isolada ou em conjunto por tempo indeterminado, com poderes e atribuições de 
administração que a Lei lhe confere ou venha conferir a qualquer tempo, autorizado o 
uso nome empresarial, representando a sociedade Ativa e Passivamente em juízo ou 
fora dele, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, requisitar talonários de 
cheques, admitir empregados, constituir advogados com cláusula “ad jurídicia” e por 
tempo indeterminado, podendo praticar todos os atos no interesse da sociedade tendo 
em vista seus objetivos sociais.

PARAGRAFO ÚNICO - É proibida, a prática de atos que importem obrigações 
estranhas ao objeto da sociedade, tais como fiança, avais endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - Salvo autorização expressa por escrito dos sócios fica 
proibida a delegação das funções de administrador da sociedade.

PARAGRAFO ÚNICO - Pode o administrador renunciar a sua função em 
comunicação por escrito ao sócio, procedendo à prestação de contas de sua 
administração e na forma do artigo 1.063 do código civil.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da empresa, quer por Lei especial ou em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita, ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

DA RETIRADA DE PRO-LABORE

CLAUSULA d é c im a  - Pelo çxercíçio da Administração da sociedade, os sócios 
poderão fixar retirada, mensal, a título de Pró-labore. C
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 03 de 
janeiro de 1983 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas, e designarão administradores, 
quando for o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios deliberarão a distribuição ao término do 
exercício social, os lucros que porventura sejam apurados ou sua aplicação nos fundos 
de reserva.

PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo prejuízos, esses serão, suportados pelos sócios 
na proporção de suas quotas sociais, podendo, ainda por deliberação, ficarem 
acumulados para compensação com lucros ou reservas futuras.

DA RETIRADA. DO FALECIMENTO. DA INCAPACIDADE OU DA 
EXCLUSÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de retirada, morte, incapacidade ou 
exclusão de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida desde que, a pluralidade dos 
sócios, seja reconstitóda em 180 dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os haveres do sócio desistente, falecido, excluído serão 
apurados através de BALANÇO especialménte levantado com base na data do 
afastamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer caso, o reembolso será realizado em doze 
parcelas iguais mensais.

CLAUSULAS GERAIS

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - As dúvidas e omissões desse contraio serão 
resolvidas ou dirimidas com observância dos preceitos do Código Civil e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis, e supletivawePtQ^a Lei 6.404/76.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

“R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA”

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de Maceió/AL, para 
todas as questões oriundas deste contrato social, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que sqa. | f >

E por se acharem em perfeito acordo, assinam a presente alteração e adequação 
fundamentada na Lei 10.406/2002, em 03(três) vias de igual teor e forma uma delas 
destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produzam os efeitos legais.

Maceió/AL, 07 de abril de 2008.

V  .. 7  X "

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE

d l .

ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2* DISTRITO 
Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Maceló-AL - Fone 3327-5269

RECONHEÇO a{s) firma(s): RODRIGO HENRIQUES D E  ATHAYDE

Em testemunho^
^ceió, 22 d^ b n l de 2008

da werda(|^í*l„§i^tQ

M anSjjcia Sampaio Falcão V Oficial 
Robeito8e.^lo Falcão - Swstituto 

Roberto WagnerSãmpaia£ateãfo - Substituto 
Cícsro Luciano Pereira Sampaio - Escrevente
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Pelo presente instrumento particular, RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 1.232.708 SSP/AL e CPF n° 031.764.764- 
42, data de nascimento 19-06-1978, residente e domiciliado na Rua Barão Jose Miguel, 199, Apto 603, Farol, 
CEP: 57055-160, Maceió-AL e ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileira, solteira, empresário, 
portador do RG n.° 1.349.985 SSP/AL, e do CPF. n.° 985.977.604-00, nascido em 06/02/1975, residente e 
domiciliado na Rua Barão Jose Miguel, 199, Apto 603, Farol, CEP: 57055-160, Maceió-AL, únicos sócios 
componentes da SOCIEDADE LIMITADA. Sob o nome empresarial “R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA”, com sede na Rua Dr. Juvino Lyra, n°424-A, SL 04,Pinheiro, CEP: 57057-520, 
Maceió/ AL, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o n“ 272.0003815.2 e CNPJ 
n° 08.517.401/0001-25, determinam por meio desta alterar o seu referido Contrato Social, modificando as 
cláusulas abaixo com a seguinte redação

CLÁUSULA 1°; DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FHIAIS
A sociedade girara sob o nome empresarial de R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

om sede Rua Dr. Juvino Lyra, n°424-A, SL 04,Pinheiro, CEP: 57057-520, Maceió/ AL, e usará a expressão R2 
CONSTRUÇÕES, como nome de fantasia, podendo, estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual assinadas por todos os sócios.

INSTRUMENTO DA 4“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CLAUSULA 2°; DO CAPITAL SOCIAL

O capital social que é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta mil reais), passa a ser de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é integralizado, neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios:

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE..............210.000 cotas...................................... R$ 190.000,00
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE ...............60.000 cotas__________________ .R$ 60.000,00

TOTAL.. ..R$ 250.000,00

CLÁUSULA 3°; DO OBJETO

A sociedade terá como objeto social principal: Comércio varejista de m a t e r i a i s  de construção em geral. 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas e Secundária: Exploração, do Ramo da Construção 
Civil em Geral, abrange Projetos e Construções de Edificações Comerciais, Industriais, Residenciais, 
Terraplanagem, Pavimentação, Abastecimento D’água, Drenagem, Consultoria e Topografia, Esgotamento 
Sanitário e seus serviços afins.

“ CLÁUSULA 4°; DO PRAZO DE DURAÇÃO
. iniciou suas atividades em 09-02-1983 data da inscrição na JUCEAL e seu prazo de durarão

ê  Í Á d e i è n n í n á d Ò y  ’ k

CLÁUSULAS»; DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o conséntimentofflo 

outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições de preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

fmOl l t AQM
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INSTRUMENTO DA 4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CLÁUSULA 6"; DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social.

CLÁUSULA T :  DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade é exercida pelos sócios RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE e 

ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE, assinando em conjunto ou s^arado, a quem competem à 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade 
ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em favor 
de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.

CLÁUSULAS"; DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL
Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos 04 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sob as conto e designarão administradores 
quando for o caso.

CLÁUSULA 9°: DO PRÓ-LABORE
Os sócios no exercício da administração e cargos na sociedade poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de pró-labore.

CLÁUSULA 10°; DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 11°; DO DESIMPEDEMENTO
Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a adminislrac 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, ou peculatoicòntfa à econòmia popular o sistema financeiro nacional, contra iiorma 
de defesa da concorrência, contra as reíáções de çónsúmo;4e publica, ou a propriedade.

CLAUSULAS 12°; DAS OMlSSOES
Quando houver omissão de normas especificas, regentes de sociedade limitada, supletivamente pod< 

ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.





INSTRUMENTO DA 4“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CLAUSULA13°: DO FORO
Fica eleito foro da comarca de Maceió-AL, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultante deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam- 
se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma das vias destinada o 
registro e arquivamento na junta comercial do estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió-AL, 27 de Setembro de 2010.

RODRIGO HENRIQUESlOE ATHAYDE
CPF; 031.764.764-42

R«7 b ju tá . UjubbU^M^o
ROBERTA HEnÍrIQUES DE AÍBAYDE  ̂

CPF: 985.977.604-00





TERMO DE ABERTURA

Livros de Demonstrações Contábeis 

Número: 03 Folha: 01

Este Livro contem 08 folhas numeradas do n°. 01 ao 08 emitidas através de 
processamento eletrônico de dados, que servirá de Livro de Demonstrações Contábeis da 
empresa abaixo descrita.

Nome da Empresa. 
Ramo...................

Endereço.................
Bairro.....................
Município...............
Estado....................
Inscrição no CNPJ.. 
Inscrição Estadual... 
Registro na Junta.... 
Inscrição Municipal

R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
EDIFICAÇÕES (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E DE SERV.
DOUTOR JUVmO LYRA, 424A, SALA 04 
PINHEIRO 

MACEIÓ 
ALAGOAS 
08.517.401/0001-25 
241064929
2720038152 Data de Registro: 09/02/1983
900741082

Maceió, 01/01/2009

^  ________
RáORIGOllENRIÕtlÉSDE ATHAYDE
SOCIO-ADM 
CPF; 031.764.764-42





mpre»: R2 CONSTRUTORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
NW; 08.517.401/0001-25

Folha:
Número livro:\ FIs.:

nsc. Junta C om ercia l: 27200038152 
alanço encerrado em; 3UÍ2/2009

BAUINÇO PATRIMONIAL

Código C lassificação D escrição Saldo A tu al

1 1 ATIVO
2 1.1 ATIVO aRCULANTE 758.961,770

' ■: 3 1.1.1 OISPONIBIUOADE '4S!4.’318;77D
4 1.1.10.1 CAIXAS 466.311,090
S l.l.io .lò o .l CAIXA GERAL 466.3M,09D

7 1.1.10.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO 28.007,680
8 1.1.10.200.1 BANCO bO BRASIL S/A 28.007,68D

11 1.1.2 VALORES A RECEBER 264.643,000

12 1.1.20.1 OUmCATAS A RECEBER 2 6 4 :0 ^ ^ ^
13 1.1.20.100.1 O im iE S  OIVBISÒS 264.643,000

V.. 49 1.3 PERMANENTE
53 1.3.2 IMOBILIZADO 104.147,460
54 Í.3v20.1 VALORES ORIGINAIS CÓRRÍGIDOS 98.832,440
55 1.3.20.100.1 MÁQUINAS /  EQUIPAMENTOS 8.535,000

291 1.3;20.100.10 . TERRENOS - , 3.521,OOD
.60 1.3.20.100.6 MÓVEIS E UTENSÍUOS 13.605,440
61 1.3.20.100.7 • ., . , . EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA ... 5.817,000
63 1.3.20.100.9 VEÍCULOS COMERCIAIS 67.354,000

65 1.3.20.2 depreciação  ACUMULADî  íífei/ ;;.■-^■■íW5i3i5i02p
70 1.3.20.200.5 (-) DEP. MÓVEIS E INSTALAÇÕES COMERaAS 492,940

; ,7 i. 1.3,.20,200.6 (-)'DEP. MÓVEIS E UTENSlUÚâ
72 1.3.20.200.7 (-) DEP. EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 1.233,200
74 1.3.20.200.9 BDEP.VÉfCÜLÓS ■ ^ ^ 2.555,370

76 1.3.3 DIFERIDO 8.367,800
77 13.30.1 DESPESAS DE IMPLANTAÇÕES 8.367,800
78 1.3.30.100.1 GASTOS GERAIS DE IMPLANTAÇÕES 8.367,800





E m p r ^ :  R2 CONSTRUTORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNÍ*J: 08.517.401/0001-25
Insc. Junta Comercial; 27200038152 
Balanço encerrado em: 31/12/2009

Folha:
Número livro;

0003
0003

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição

79 2
80 2.1 
81 2,1.1 
82 2.1.10.1
83 2.1.10.100.1

85 2.1.10.2
86 2.1.10.200.1

87 2.1.10.200.2

88 2.1.10.3
94 2.1.10.300.6
96 2.1.10.30ÓA
97 2.1.10.300.9

110 Í3
111 2.3.1
112 2.340.1
.113 2.3.10.100.1

116 24 .2  
121 23.20.3
Í22 2.3.20.300.1

124 2.3.20.4
125 2.3.20.400.1 
127 2.3.20.400.3

PASSIVO aRCULANTE
OBBáajAÇÒfeAiOUim A :;

OBRIGA0ES IR A B A u i^ Á S
SAIA^OS E O R D E N Í i^ ^ ll» ^  ,,

OBRIGAÇÕES SO Õ AK
INSSARECOW Bl '  

FCTTSAREOOLHER

PISARECOIWER 
IRPJARECOLHER ^  .
COimiBUIÇÃO SÓOAL A RBjOLHBL

pAtrim ônioiíquido  ;
CAPITAL REALIZADO

. CAlailAtSipî ^
GAPITAL SOCIAL

’:RESERyAS;.'
RESERVAS DE LUCROS

■ ^

LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS 
RESULTADO DO BtERCÍCIO

Saldo A tual

871.477,03C
ll.i59 ,0 7C
llvl5%07Ç
5.272,39C
5.272,39c

699,90C
257.51C
442,39c

5.186,78C
816,32C

3.014,11C
1.356,35C

150.000,00c
ISOkHSp;̂

150.000,00c

710:317>96C
5Ò.OO0,OOC

SOsdOO/OOG

660.317,96C
371,374,34c
288.943.62C





ipresa: R2C0NSmim>RAE REPRESENTAÇÕES LTDA
W; 08.517.401/0001-25 
riodo: 01/01/2009 - 31/12/2009

Folha:

Número livro;
0004

0003

BALANCETE

Classificação Descrição da conta SaMo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
1
1.1
1.L1
1.1.1::01
1.1.1.01.001

ATIVO
ATIVO  aR CULAN TE  

D lS > O iaB IU D A D E  
CAIXAS

CAIXA GERAL

594.080^0

531125».̂
5l2.^Í4$D

512.251,850

1.105.163,29
:l;OS8^74,Z2

791.831,22
655:2«I>22
655.288,22

827.772.09 
-*27,772,09
827.772.09 
301.228,98

701.228,98

87L477,03D
758:961,770
494.318,770
466311,090

466.311,090

1 .1.1.02
1.1.1.02.001

1.1.2
1.1.X01
1.1.2:01:001

1.3 
1.3.2
1.3.2.01

1.3.2.01.001 
1.3.2.01.001.0
13.2.01.006 
■ 3 .2.01.007

3.2.01.009

1.3.2.02 
1.3.2.02.005
13.2.02.006 
13:2.02,007 
13.2.02.009

1 3 3
1.3.3.01
133.01.001

2
2.1
2.1.1 .
2.1.1:01
2.1.1.01.001

2.1.1.01.003

2.1.1.02
2.1.1.02.001
2.1.1.02.002
2.1.1.02.004

Z l.1.03
'  I.1.(B.003 

1.1,03.005
2.1.1.03.006
2.1.1.03.008
2.1.1.03.009

2 3
23 .1
23.1.01
23.1*1;001

23 .2  
23.Z 03
23.2.03.001

23.2.04
233*4.001
233*4:003

3
3.1
3.1.1
3.1.1.01
3.1.1*1.008

3.2 
3.21
3.21.01
3.2.1.01.001
3.2.1.01.001

3 .2 2 0 2

BANCOS CQNtA MpytMERTO , -V
BANCO DO BRASIL S/A

VALORES A r e c e b e r  
DUPUCATAS A RECEBER

CLiarrES DIVERSOS

PERMANENTE
IM0BILI2AD0

VALORES O R IG IN A IS  CO RRIG IDO S
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS 

TERRENOS
MÓVEIS EUTENSÍUOS 
EQUIPAMENTOS DÊ INTORMÁTICA 

/  VEÍCULOS OOHÉRàAIS . '  ■

. DEPREOAÇÃO ACUMULADA
(-) DEP. MÓVEfS E mSTAlAÇÓES C0MERGÜ6 
(■) DB>. MÓVEIS E UTENSÍUOS 
(-1DEP.; EQUIPAMENTÍS OE INTORMÁTICA 
(-) OEP. vâcÜLGS

DIFERIDO
DESPESAS DE IMPLANTAÇÕES

GASTOS GERAIS OE IMPLANTAÇÕES

PASSIVO
PASSIVO a R C O U lN T E "

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

OBRIGAÇÕÉSTRABÀÍÜISTÀS
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
RESCBAQ DE CONTRATO A PAG^

OBRIGAÇÕES SO C IA IS
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER
FGTS MULTA: RESCBAO 50% A REQJLHER

O B R IG A 0E S  TIUBUTÁRIAS
BSARECO LHBr 
COFINS A RECOLHER 
PISARECOLHER 
IRP3 A RECOLHER 
.CÓNfiÓBUIÇÁOSOf^

PA TR IM Ô N IO  LÍQ U ID O  
CAPITAL R E A lX nO O  

CAPITAL SUBSCRITO
GAPITÀL SOCIAL

RESERVAS
R E ^ R V /fi DE LUCROS

RÉS^ ÃÍB3ÁL~

MICROS E/OU:PRE3UÍZ05î MOUVOOS
LUCROS ACUMULADOS 
RjSüLTAÓOtÁ) ÈXERdaO

CONTAS DE RESULTADO 
CUSTOS

O ISTO S M ERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇO  
CUSTOS m e r c a d Or íá s / p r o d u t o s /S é r v iç o

COMPRAS USO P/CONSUMO-SERVIÇOS

d e s p e s a s  /  ^
DESPESAS O P E R A aO N A IS r'' \

DESPESÃSSÉtOR PESSOÁLÁ
FGTS
SALARIÔS E o r d en a d o s  

DESPESAS AD M IN ISTRA TIVAS

stona Iksidado (lara ROBERTO ALVES OE OLIVEIRA

18.0Õ7/79D 1^ 54^00
18.007,790 136.543,00

0,00 264.643,00
0,00 264.643*0

.0,00; 264:643,00

63.826,190 48.609*7
55.458*90 48.689,07
54.832,440 44.000,00

8.535,00D 0,00

3.521,000 0,00

13.«)5,44D 0,00
5.817,000 0,00

23354,000 44.000*0

625,95D 4.689*7
- 105*30 387*1

171,300 862,21
349,02b' *84,18

0,00 2.555,37

8.367*00 * * õ
8 3 6 7 *0 0 0,08
8367,800 0,00

594,085>*3C 106.937,70
2Z711*9C 106.937,70
2 2 .7 1 1 ,^ 106.937,70

â,947*& 3 4 3 0 9 *1
3.947,72C 28.251*7

0,00 6.057,94

947,72c 9.080,48
947,72C 6.546,14

0,00 1.923,70

ó;oò 610,64

17.816,05c 63.547,41
s:4S4,98fc 18.673*0

6.S45,97C 22.408,33

Í.4Í8,29C ■ 4:03S,8O

477,91c 10.153,68

3.918,;^ 8.273,00

S7137434C 0 * 0
150*00*O C
150.000*ÍBC Ò*0

iSIlO * ^ o,oó

421.37434c 0 *0
S0.0li|0,00c 0,00
5o.ooo,oac o,òò

/. ^I7Í!*74*4C '+ '“b *ó
37|374*4C 0,00

CÍjOO 0,00

0,00 188.883*5
ò,òo 1293*1,00
0,00 129.*ll,00
0.ÓÒ 129301,00
0,00 129301,00

■ '■ ■ ■ :/ 5 9 3 8 2 *5
0,00 59.582,35
P,pó 31*42,63
0,00 2366,09

” *,00 29376;54

0,00 21.942,12

126.543,11
126343,11

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,000,00
0,00
0,000,1»
òDo
0,00

0*0
0,00
o,m

304328,90
95385.28
95385.28
3 S * 3 Í ^ ::

29.576,54
6.057,94

8.832,66
5.855,93
2366,09

610,64

50.910,14
13318*2
15.862,36
3:436;tô

12.689,88
5,710,45

280.943*20,M0,Ô0
0,00

288.943*2
0,00

...ó,òò

. 288.1^ 62 
0*Ó

288.943,62:

180.883,35
129301/00
^29301,00
129301,00

129301,00

28,007,680
28.007,680

264.643*00
264.643*00

264j643,0ÜD

112315,260
104.147,460
98.832*40

8.535.000
3 .5 2 1 .0 00  

13.605 ,440

S *1 7 ,0 0 D

67354,000

5315,020 
' 492,940 

1.033,510 
"̂ 1333300 

2.555,370

8 3 6 7 *0 0
8367,800
8367,800

871377,03C
11:1S9*7C
1Í.Í59,Ô7C

5.27239C
0 *0

699,90C
257*1C
44239C

0,00

S.186,78C
0*0 
0,00 

*16;32C 
3.014,11C 
1.356,35C

860317,96c
isO*oo,ooc
150.000*OC

15O*00i0ÚC



«r**

m

CD

o
o
w

ví
as:
v-v̂ í*'-

S ;h
«w»jís-.

ÍA

.,: ;■;;..-; 
■.-. í

f  í-5 íé’
Jl,
■ l i l
" :v iã
. r

'? '.

Cví
N -

: I Í l l
■ 'íSfíS^ ■■
■ i-: : : ; « ■

0%í



iptiêíát R2C0NStlÍÜtdttAÉRÈI>ttESElvtÃ<;ÕÈSLlt>A
IPJ; 08.517.401/0001-25
rwdo: 01/01/2009 - 31/12/2009

Folha:
Número livro:

0005

0003

BALANCETE

C la ss ifica ção D escrição  d a  con ta S a ldo  A n te rio r D éb ito C réd ito S a ld o  A tu a l

3.2.1.02.001 ,A£SÉra«ãA COMTAMLEFISG/iL - - 1 * -w. 'íLSOOí» . . . 4;8ÕC^ V . 0,00

3.2.1.02.001 ENERGIA ELÉTRICA 0,00 1.418,54 1.418,54 0,00

3.2.1.02.001 RESOSAO CONTRATO : A  ’ . i3 Í)íÍX ): . 6.057,94 6.IH7,94 0,00

3.2.1.02.001 TELEfONE 0,00 2.251,30 2.25130 0,00

3.2.1.02.002 ÉNS5.-PARTÉ EMPRESA , , -C: : '  . . ; -0/x) \ ■ 3.690,40 3.690,40 0>00

3.2,1.02.011 Í4ÀTERIALOE EXPEDIENTE 0,00 2.220,00 2.220,00 0,00

’ 3.2.1.02i0Í9 : ' •FGTS-MÜLTARÊieiSAO.ÍS^ "  ' 0,00 - él0,64 V / , 610,64 0,00

3.2.1.02.021.2 SERVIÇOS GRÁFICOS 0,00 893,30 893,30 0,00

3.2.1.03 DESPESAS T iaB tlTÁ fU7$ 0,00 i.05i>eo 1.051,60 0,00

3.2.1.03.005 TAXA DE LOCALIZAÇÃO 0,00 1.051,60 1.051,60 0,00

3.2.1.04 DESPESAS PINANÇEIRAS - - -v -- .- ,,: ■ ■ iíÁíOd ' : 4^640,00 4.646,00 0,00

3.2.1.04.003 MULTASEJUROS DEMORA 0,00 4.646,00 4.646,00 0,00

4 CONTAS DE RESULTADO OjÓO S79.663,25 579.663,25 o;oo

4.1 RECEITAS 0,00 579.663,25 579.663,25 0,00

j  4.1.1  ̂ 1 ^ ■ ' '- f 0,00 579,663,25 579.663,25 0,00

4.1.1.01 RECEITA BRUTA 0,00 528.745,11 528.745,11 0,00
' ' i:i.o i.oò i.ò 02 RÉCmVVbESERyiÇO^N í0,00 528.745,11 528.745,11 0,00

4.1.1.02 (•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 50.918,14 50.918,14 0,00

4.1.1.02D02.003 PIS S/VENDAS ESHWIÇOS .
. 2 — - . .

0,00 3'436,83 3.436,» o,põ
4.1.1.0^002.004 COFINS S/ VENDAS E SERVIÇOS 0,00 15.862,36 15.862,36 0,00
4.1.1.02.002.006 BS S/SERVIÇOS 0,00 13.2Í8,62 13.218,62 0,00
4.1.1.02.002.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ VENDAS E SERVIÇOS 0,00 S.7Ía45 S.710,4̂ 5 0,00
4.1.1.02.002.008 ■■ 1fÜÓ;S/VENÍ»SÉ-SpO^^ 0,00 l2:i^ ,S8 y ÓíOO

5 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 528.745,11 528.745,11 0,00
5.1 CONTAS TRANSITÓRIAS . ; .,5 2 8 í7 4 ftii ' ■ 528.745,11' 0,00
5.1.1 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 528.745,11 528.745,11 0,00

 ̂ 5 . i. iá t CONTAS TRANSITÓRIAS' -V:‘_ .. ■ ■ ■ ■' S28;74S^1 528.74S;Ít: 0,00
5.1.1.01.001 RESULTADO LÍQUIDO FINAL 0,00 528.745,11 528.745,11 0,00

RESUMO DO BAUINCETE

ATIVO 594.085,830 ; 1.105.1»,29 827.772#9 871.477,030
PASSIVO 594J)85,83C 106.937,70 384.328,90 871.477,03C

CONTAS DE RESULTADO 0,ÍD0 Í88.883,35 , 188:883,35 ' V 0,00

CONTAS DE RESULTADO P,PP 579.663,25 579,663,25 0,00

CONTAS DEVEDORAS 594.085,830 1.294.046,64 1.016.655,44 871.477,030

CONTAS CREDORAS S94.tós,83C .. 686.600,95 963.992,15 871.477;03G

R E 9"“ 10  0 0  MES 0,00 0,00 0,00 0,00
RE& d  DO EXERCÍaO 0,00 0,00 0,00 0,00

itema lioendado paia ROBERTO ALVES OE OLIVEIRA





ipresa: R2 CONSTRUTORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
PJ; 08.517.401/0001-25 
c. Junta Comercial; 27200038152

Folha:
Número livro:

0006
0004

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍaO EM 31/12/2009

scnçao Saldo Soma Total
c e ita  O p e ra c io n a l

RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITA DE SERVIÇOS-QN

D e d u çõ e s  d a s  R e c e ita s

528.743,11 528.745.11 528.745.11

(50.918.141

paedtte so b re  V d K d as«  S é iV ió ^

PIS S/ VENDAS E SERVIÇOS 
COFINS S/ VENDAS E SERVIÇOS 
ISS 5 / SERVIÇOS
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ VENDAS E SERVIÇOS 
IRPl S/ VENDAS E SERVIÇOS

C u sto s  M e rc a d o ria s  V e n d id a s  e  S e rv iç o s

COMPRAS USO P/CONSUMO-SERVIÇOS

:ro  B ru to

(3.436,83)
(15.862,36)
(13.218,52)
(5.710,45)

(12.689,88)

(120301,00)

(50.918.14) (50.918.14)

(129.3013)0)

348:525.97

D e  as  O p e ra c io n a is (4.646.00)

sp e sas  C om  P e sso a l

DESPESAS SETOR PESSOAL /  
SALARIOS E ORDENADOS 
FGTS
RESaSAO CONTRATO ; ,  
I.N.S.S.-PARTE EMPRESA 
FGTS-MULlARESaSAO 50%

sp e sas  A d m in is tra tiv a s

DESPESAS ADMIN®TRATIVAS 
ENERGIA ELÉTRICA 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL E FISCAL 
TELEFONE
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
SERVIÇOS GRÁFICOS

sp e sas  T rib u ta ria s

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
T'"'A  DE LOCAUZAÇÃO

sp e sas  F in a n c e ira s

DESPESAS FINANCEIRAS

s u lta d o  O p e ra c io n a l L iq u id o

s u lta d o  A n te  d o  IR

C R O  U Q U ID O  D O  E X E R O C IO

(29:S76,54);
(2.365,09)
(6.057,94)
(3.690,40)

(610,54)

(1.418,54)
(4.800.00) 
(2.251,30)
(2.220.00)

(89330)

(t051,60)

(4.646,00)

(42.301.61)

(11.583.14)

(1.051.60)

(4.646.00)

(42.301.61)

a i;5 M .1 4 )

(1.051.60)

(4.646.00)

288.943.62

ROpRÍGO HENRICJUES DE ATHAYDE 
SOOA-ADM 
CPF: 031.764.764-42

tema licenciado para ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA
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E m p resa ; R2 CONSTRUTORA E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 08.517.401/0001-25

C O E F I C I E N T E S  D E  A N Á L I S E S  
Realizado em 31 de Dezembro de 2009

índice de Liquidez Geral
Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel Longo Prazo 
228.702,13 + 0,00 
11.552,42 + 0,00

Folha: 0007

I.L.G.

I.L.G. = 19,80

índice de 'Liquidez Corrente
Ativo Circulante

I.L.C. = ---------------------
Passivo Circulante

I.L.C.
228.702,13 
11.552,42

(19,80

índice de Liquidez Seca
Disponível + Duplicatas a Receber + Aplicação Finaceira 
Passivo Circulante

I.L.S.

35.940,87 + 264.643,00 + 0,00 
11.552,42 .19,80

índice de Endividamento Geral

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 
Patrimônio Líquido + Resultado de Exerc. Futuros 
11.552,42 + 0,00 
288.943,62 + 0,00

I.E.G. =

I.E.G. 0,04





JUNTA C ^S T C IA L  DO BSTADO D£ ALAGOAS

1 0 /0 3 2 2 2 2 -0



TERMO DE ENCERRAMENTO

Livros de Demonstrações Contábeis 

Número: 03 Folha: 0$

Este Livro contem 08 folhas numeradas do n®. 01 ík) 08 emitidas através de 
processamento eletrônico de dados, que servirá de Livro de Demonstrações Contábeis da 
empresa abaixo descrita.

Nome da Em presa. 
R am o.....................

Endereço.................
B airro ......................
Município................
Estado......................
Inscrição no C N PJ.. 
Inscrição Estadual... 
Registro na Ju n ta .... 
Inscrição Municipal

R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
EDIFICAÇÕES (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E DE SERV.
DOUTOR JUVINO LYRA, 424A, SALA 04
PINHEIRO

MACEIÓ
ALAGOAS
08.517.401/0001-25
241064929
2720038152 Data de Registro: 09/02/1983
900741082

Maceió, 31/12/2009

ROQ^GO HENRIQUES DE-^THAYDE 
SOCIO-ADM 
CPF: 031.764.764-42





Simples Nacional Página 1 de 1

c -s» g 1 i a o; ? a ií .n fea >

^  IM PLIS
„ íu k iim u l

Consulta Optantes

imprimii

fi Identificação do Contribuinte

CNPJ : 08.517.401/0001-25
Nome Em presarial: R2 CO NSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA  

ÍS Situação Atual

Situação no Simples Nacional: O ptante pelo Sim ples Nacional desde 01/01/2010  

Situação no SIMEI: NÃO optante peloS IM E I

11 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem  

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

ÍB Agendam entos (S im ples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

i] Eventos Futuros (S im ples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

v o l t a r
im p r i m i r

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/impressao.asp

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/impressao.asp




0 R2 CGfUSTRUÇOÊS E REP. LTDA.

TOMADA DE PREÇOS N® 04/2011

D E C L A R A Ç Ã O

A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei Fed. N° 
8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. N® 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decreto n.4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega ménor de 
dezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 
1988(Lei n.° 9.854/99).

M aceió/AL, 14 de abril de 2011.

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE 
SÓCIOtGERENTE

H U A  D O U T O R  J U V I N O  U R A .  4 2 4 A  - S A L A  0 4  -  P I N H E I R O  -  C E P :  5 7 0 5 7 - 5 2 0  -
L ' 0B.517.40170001-25 -  MACEIO-AL - E-mail: r2construtora@hotma/l.i:om.





0 ^  R2 COmSTRUÇÕES E REP. LTDA.

TOMADA DE PREÇOS 04/2011

D E C L A R A Ç Ã O

R2 CONSTRUÇÕES E REP. LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.5 
08.517 .401 /0001-25 , sediada à Rua Doutor Juvino Lyra, 424-a, sala 04, Pinheiro na 
cidade de Maceió/AL, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem  
fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriédade de decíafar ocorrências posteriores.

M aceió/AL, 14 de ABR IL de 2011.

cy

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE 
SÓCIO-GERENTE

RUA DOUTOR JUViNO URA. 424Ã - SALA 04 - PINHEIRO -  CEP: 57057-620 - Cn p j : 08.517.401/0001-25 - MACEIÓ-AL - E-mail: r2construtor8@hotmail.com.

mailto:r2construtor8@hotmail.com




R2 COfUSTRUÇÕGS G RGP. LTD

TOMADA DE PREÇOS N® 04/2011

D E C L A R A Ç Ã O

A licitante DECLARA, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar 
n® 123/2006. .

1Vlaceió/AL, 14 de ABRIL de 2011.

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE 
SÓCIO-GERENTE

RUA. DOUTOR JUVINO URA. 424A - SALA 04 - PINHEIRO - CEP: 57057-520 - Cnpj- 08.5i7.401/0001-25 - MACEIÓ -AL - E-mail: r2construtora@hotmail.com.

mailto:r2construtora@hotmail.com
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Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

/

ê r

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 359472010-02001030
Nome: R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 08.517.401/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simpies;
- baixa de firma indi\4duai ou de empresário, conforme definido peio 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitfoa e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n” 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 25/11/2010.
Válida até 24/05/2011.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

htlp ://www010.dataprev.gov.br/CW S/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BDí/SIW_Contexto... 10/04/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Jom píovcníe inscrsçáo e  de Situaváo Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai.

V ,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE in s c r iç ã o  
04.590.305/0001-51 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/08/2001

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA MOGNO LTDA

T ta lL O  DO ESTABELECIMENTO (NOH« DE FANTASIA}

CÓDK30 E OESCRIÇAO DA ATWIDADE ECONÔMCA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

Có d ig o  e  d e s c r iç Ao  o a s  a t iv id a d e s  e c o n ô m ic a s  s e c u n d Ar ia s  

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-01 - Administração de obras
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas ,
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanãárias e de gás

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 - SOCIEDADE EMF>RESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AVJQAODAVINO
NUAKRO

410
COMPLE««NTO

SALA 101

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ÜF
57.035-500 JATIUCA MACEIÓ AL

íffÚÃÇÃtíí^ASTRAL 
[ATIVA

DATAOASnUAÇAO CADASTRAL

24AI9/200S

'fÃ K O iw e í E srruAçAo c a d a s t r a l

S raiAÇ AO  ESPECIAL O ATAD A S nU AÇ to ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB if* 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 5 /4 /2011  às 1 5 :2 4 :3 5  (data e hora de Brasília).

Voltar

© Copyright Receita Federai do Brasil - 05/04/2011





,  j:onçrovaiite de iieicnção e de Situação Cadastral

d e  1

í \

r Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendència de Receita Estadual
^ c re ta ria  Adjunta da Receita Estadual Maceió /  AL
Diretoria de Cadastro Terça-feira, 5 de Abril de 2011

Sistem a de Emissão da Ficha C adastral do C ontribu in te  -  F IC  O n-Line

littp://q>103.se& z.al.gov.br/dicad/fic.php

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
M  informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade 
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Plan^amento, Gestão e Finanças - PGF
J" Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ

> Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL

241.00590-6 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO in íc io  OEATMDADE 

17/08/2001
CNPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SMPLES ?

04.590.305/0001-51 NÃO

r a z Ao s o c m .

CONSTRUTORA MOGNO LTDA

NOME DE FANTASIA

CÓ DIG O - DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONOMCA
4120400 - Construção de edHicios
4222701 - Constiu^o de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
8130300 - Atividades paisagísticas
4321500 - Instalação e manutenção elátrica
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4399101 - Administração de obras
4110700 - Incorporação da empreendimentos imobiliários
4313400 - Obras de tenraplenagem_____________________________________  __________________

CÓDIGO - d e s c r iç ã o  DA NATUREZA JURlDICA

83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVJOAODAVINO
NUMERO

410
COMPLEMENTO

SALA 101

CEP
57035-500

BAIRRO/DISTRITO
JATIUCA

m u n ic íp io

MACEIÓ
UF
AL

DATADA Snum çAO  CADASTRAL 
5AM2011

Data de Emissão; Terça, 05  de A bri de 2011, às 15:45:34 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

0 0 0 0 2 8 4 1 0 0 0

Informações: Call C enterSefaz - 0800 284 1060





COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

Contribuinte
Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização 
junto à SMF.

f f S í
7̂.̂ PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
^ CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

Identificação do Contribuinte
Nome/Razâo Social C.M.C.
CONSTRUTORA MOGNO LTDA 00900459220

Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF

04.590.305/0001-51

Natureza Jurídica Data Início da Atividade
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 21/08/2001

Categoria do Estabelecimento Sujeição Tributária Tipo Cadastro Sit Cadastrai Opt. Simples Opt SIMEI
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TLFLIF E ISS P e rm a n e n te ATIVO NÃO NÃO

20293S7 - ROBERTO SOARES CARDOSO

4029798 - ROBERTO BARRETO CARDOSO

Endereço/Localização
Logradouro Número CEP Bairro
AV JOAO DAVIMO 00410 57035-500 JATIUCA

Complemento Municipio UF
SALA 101 MACEIÓ AL

Atividades Econômicas
Grupo
41

Sub-Grupo Atividade Econômica Tipo
41107 0 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Secundária

41 41204 0 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Primária
42 42227 1 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLE Secundária

TA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRA
S DE IRRIGAÇÃO

43 43134 0 OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secjundárla
43 43215 0 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA SecUhdái/ia
43 43223 1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secun^ria
43 43991 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Sec^àária
81 81303 0 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS V S^undária

Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 5 de Abril de 2011 
Validade - 60 dias a partir da data de emissão

OAgRplOS Usuário; 187.85.104.221 Data: 05/04/2011 - 15;37;53 Página:
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M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai 
Secretaria da Receita Federal do Brasií

C E R T ID Ã O  C O N J U N T A  N E G A T IV A

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C O N S T R U T O R A  MOGNO L T D A  
C N P J :  Q 4 .5 9 0 .3 0 S /0 0 0 1 -5 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisooer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirria identificado que vierem, a ser apuradas, é ceitificado que 
nâo constam pendências em seu nome, .relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Pfocuradona-Geral da 
Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
e.xclüsivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abíangendo as 
contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social {INSSi, oDjeío de certidão especifica

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na tníemet nos 
endereços <http;/Avww receita.fazenda.gov.br> ou 'l:ítD /.''A'ww pgfn fazenda ucv bf>.

Ceitidâc emitida com base na Portaria Conjunta PGFN.'RFB rÃ 3 de 02./05G007.
Emitida 11/03/2011 <hora e data de Br3sií;a>
Válida at^07/09/2011, y
Código de"eeiiJiaia4e-C^iidão: 9 5 D 2 .D 8 8 F .8 D E D .9 3 F 3

Certidão ermtida gratuitamente.

A.tençâo. qualquer rasura ou emenda invalidara este docun-ieoío.
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ESTAD O  DE ALAG OAS  

PREFEITURA M UNICIPAL D E  M ACEIÓ

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  -  C N D

TiPO DO CONTRIBUINTE

TRIBUTOS MUNI ClPAIS (EMPRESA)

1 1 1 2 3 I 2 0 1 1

CONTRIBUINTE
CONS TRUTORA MOGNO *UTDA
LOGRADOURO / NÚMERO / COMPLEMENTO / CEP / EDIFÍCIO / LOTEAMENTO

AV JOAO OAVINO, N“ 00410 
57035-500
LOTEAMENTO; SUMARÉ, LOT. QUADRA:

BAIRRO 

JATiUCA 
DATA EXPEDIÇÃO

iO /03 /2011

N' P I  AUTENTICAÇÃO

6304.9C12.7BF8,265C.EE05

C.N.P.J./C.P.F.
0459030büÜ0ibJ

101

LOTE; 36

CIDADE

MACEIÓ
( NÚMERO PROTOCOLO

c.m.c
90045922Ü

DATA PROTOCOLO

10,.'0 3/2011

R e ssa lvado  o d i r e i t o  da Fazenda P ú b lic a  M u n ic ip a l ■■ de in s c r e v e r  e 

co b jra r as d ív id a s  que venham a s e r  apu radas , é CERTIFICADO que em 

re la ç ã o  ao c o n t i- ib u in te / im ó v e l acim a id e n t i f ic a d o  INEXISTE d é b ito s

r e la t i v o s  a. t r ib u t o s  a d m in is tra d o s  p e la  S e c r e ta r ia  M u n ic ip a l de

F inanças  .

k A ir ii: iTirir-jtiririciiTÍrifÍTÍriciriririi;ir-k-k-kip̂ ir -k -h i'. 'i' -k -k -k -k k-k-kF-k-k-ir-frii ±

i îrick:kicic*kk-iciciirjr*iciriricir*ieicieiririciíir-kit-k-kiic-kifk:kr-k-k'kk--kiirirk-k-k-kkrkrk-ie-kk-kiririrk-k-tk-k-kkrir-f:-k-k 

k-k-kkk-kk-k-k-kick-k-kk-k-kkkkkkk-k-kk-kir-k-kkkk-k-k-k-krickr-k-kkk-kkkkkk-k-k-kkkkk-k+k-kkkk-k-kkk-kk-k 

kkkkkkkkkkkk.irkk-k-kir-k-kkk-kir-k-k-kirk-kic-kic-kkifk-k-h-k-kir-kir-kk-k-ir-kirk-k-kkk-k-irir-k-k-kyck-kirkk-kk-k 

kkkkkkkkkkkk*kkkkk -k i r -kk ’k**ic'k-*ririr-k-k*--k-kk-kT:i{-k-k-k-kkkkkk-kk-kkirkkk:-k*-kk-kk-kk-hirkkkk 

■kkiric-hkkkkiciciririeieirkiric-kirir-kk-k-kieirirk-kkkrkir-kit-k-kk-k-kkrir-kirkir-kir-kkkkk-kkirk-k-kTr-k-kitkii-Fkk 

kkkk-kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkiriir-kic-kkrir-kk-kiekkk-kk-kkk-kkir-kk-kkir-k-kirk-kirkkk-k-kkk-k 

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k *■ k k k k k k k k tt: k k

Certidão emitida as 0 9 - .n  : 33 do dia l i / 0 3 / i i

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmac 
htíp:/#w w w.sm f.m aceio .al.gov.br

Certidão expedida gratuita mente.

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N“ 143932011-02001030
Nome: CONSTRUTORA MOGNO LTDA
CNPJ: 04.590.305/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárías e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão ê vaiida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http;//vmw.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida pm 28/03/2011.
Válida até 24/09/2011. /

Certidão emitidã^atuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





C.Ai:<A ECOMÔ-MtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04590305/0001-5 1, 04590305/0001-51
Razão Social: construtora mogno ltda 
Nome Fantasia:coNSTRUTORA mogno
Endereço: davino 410 sala 101 / iatiuca / maceio / al / 57035-

500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 28 /03 /2011  a (26/04/2011 

Certificação Número: 2 0 lÍ0 3 2 :H rÍ0 4 3 8 3 5 3 8 2 1 4 8

Inform ação obtida em 2 8 /03 /2011 , às 11:04:38 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autentic idade no site  da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br




c o n s t r u t o r a

M OGNO

DECLARAÇÃO

Ref: TOMADA DE PREÇOS N“ 04/2011

O Signatário do presente, em nome da empresa Construtora MognO Ltda., 
CNPJ N® 04590305/0001-51, sediada à Av. João Davino, 410 Mangabeiras -  
Maceió/AL, declara, para todos os efeitos legais, que recebeu toda 
documentação contida no Edital da Tomada de Preços N® 04/2011 - CASAL e 
de que CONHECE E ACEITA as informações e condições contidas no referido 
Edital.

Maceió/AL, 14 de Abril de 2011.

Í /k /^ Z
Roberto Soares Cardoso 

Sócia-Gerente 
C.l. 291 .(464 SSP-SE 
CPF 151751974-87

Av. Jo ã o  D av ino , 4 10  - S a la  101 - M a n g a b e ira s  
F one /F ax : (82 ) 3 2 3 1 -4 3 2 4  

C N P J -.04590305/0001 -51 In s c .E s t.: 2 4 1 0 0 5 9 0 -6





CREA/ALt
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

W E B -35268 /  2009

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB > 35268 / 2009 
PROTOCOLO : PRO 50209546 / 09 

DATA DE EMISSÃO: 17/09/2009

Por delegaçOo de poderes constantes na(o) OedsOo de Diretoria, Número; 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia, /krqui»tura e  Agronomia 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317. de 31/10/86 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo registrou a(s) Anotaçâo(ões)

de Responsabilidade(s) Técnlca(s) - /tRTs, oonstante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução total ou parcial da(s) obta(s) e/òu serviço{s) 
indicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional; ROBERTO SO/tRES C/VRDOSO 

Carteira; 0201481855XXXX 

CPF ! 15175197487

Tltulo(s) 

Engenheiro Civil

ART(s)

ART : 02100000017660000502 
Registrada e m : 03/12/2007 
Baixada em : 17/09/2009
Endereço da Obra : R. BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, CEP : 57110000 MACBO/AL 
Propnetário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Empresa : CONSTRUTORA MOGNO LTDA
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL •

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão do Trabaího: 0,00

SERVIÇOS DE SUPRESSÃO E RESTABELECIMENTO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AQUA, ATRAVÉS DE C A PS U U  SUPRESSORA NA CIDADE DE MACEIÓ 
CONFORME CONTRATO N. 74/2007 - CASAL.

ART: 095617 
Registrada e m : 30/04/2009 
Baixada e m : 17/09/2009
Endereço dq Obra : CIDADE DE MACEIÓ, X, CEP : 57020000 MACEIO/AL 
Proprietário: CASAL
Empresa : CONSTRUTORA MOGNO LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAM DE AL - CASAL

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ESGOTO 
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM UNIDADE

ONFERE COSJl

0

SERVIÇO DE CORTE E RELIGACOES DOMICILIARES DE AGUA NA CIDADE DE MACEIÓ, CONF. CONTRATO N*
£iicii (gíeide

ART ; 00000000000000069172 
Registrada e m ; 19/01/2007 
Baixada em : 17/09/2009
Endereço da Obra : QDADE DE MACEIÓ, 0, C E P : MACEIO/AL 
Proprietário: COMPANHIA DE ABAST. DE AL -  CASAL 
Empresa : CONSTRUTORA MOGNO LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE ABAST. DE /« . - CASAL

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM UNID/tDE

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE SUPRESSÃO DE AGUA E REESTABELECIMENTO DE LIGACAO DE AGUA ATRAVÉS DE CAPSULA

R u a  Dr. O sva td o  Sa/menfo 72, F a ro i K IA C E IÓ /A L 5 7051 -510  

T a le fo n es : D D D :8 2  S ed e :2 1 23 -0 86 6  - A m p}raG e:3521-5143  • P elm e lra  dos ín d io s :3 2 4 l‘ 62ô 2  . F a jc  «g  
^ Im prasso  e m : 1 7 /0 S /2 0 O 9 O p ú ra d o r: A N D R É A   ̂23-0894

Pétiml/2

Jackson
Fnç),





CREA / AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas 

WEB >35268/2009

SUPRESSÕES OE UGACAO DE AGUA, 1.160 RESTABELECIMENTO DE LIGACAO DE AGUA. CONTRATO N. 200/2006.

ART : OOO0OÓOOO020O7095612 
Registrada e m : 14/11/2007 
Baixada e m : 17109/2009
Endereço da Obra : CIDADE DE MACEIÓ, XX, CEP ; MACEIO/AL 
Proprietário: COMPANHIA OE ABAST. DE AL - CASAL 
Empresa : CONSTRUTORA MOGNO LTDA 
Contratante ; COMPANHIA DE ABAST. DE AL -  CASAL

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES OE AGUA 
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM UNIDADE

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DA ENGENHARIA DOS SERVIÇOS SUPRESSÃO DE LIGACAO OE AGUA, RESTABELECIMENTO E RESTABELECIMENTO NOS 

DIVERSOS SETORES OE MACEIÓ. CONTRATO N. 29/2007.

ART : 02100000017660000602 
Registrada e m : 08/01/2008 
Baixada e m : 17/09/2009
Endereço da Obra : CIDADE DE MACEIÓ, CENTRO, C E P : 57020000 MACEIO/AL 
Propnetário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ■ CASAL 
Empresa ; CONSTRUTORA MOGNO LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CAS/tL

Atividade(s),

EXECUCAO
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES OE AGUA
Dimensão do Trabalho : 0,00 SEM UNIDADE ,

SERVIÇOS DE SUPRESSÃO E RESTABELECIMENTO DE LIGAÇÕES DE AGUA NA CIDADE DE MACBO. CONTRTO N. 95/2007

A R T : 02100000017660001402 
Registrada e m : 21/05/2008 
Baixada em : 17/09/2009
Endereço da Obra : CIDADE OE MACEIÓ, DIVERSOS, CEP : 57020000 MACEIO/AL 
Propnetário ; COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS - CASAL 
Empresa : CONSTRUTORA MOGNO LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE SANE/IIMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão dO Trabalho : 0,00 SEM UNID/V3E.

SERVIÇOS REFERENTE A 1900 SUPRESSÕES E 1160 ESTABELECIMENTOS DE LIGAÇÕES DOMICILI/LRES DE AGUA, ATRAVÉS DE CAPSULA SUPRESSORA,
NA CIDADE DE MACEIÓ, CONFORME CONTRATO N, 66/2008.

E nada mais te ^ o  sido naqperido, expedimos a presente CERTIDAO DE ACERVO. TÉCNICO, com a(s) mspectlva(s) baixa<s) de ART(s), averbando-se o(s)

ATESTADO(s),DECLARAÇAO(6es)e/ouCERTIDAO(ães,em anexo como partelntegmnte da mesma, somente o , J i ç o s a g l  se m fe re m ^ T h tiç O e s  do
Pmfissional acima citado, devidamente chancelada, gue vai datada e assinada em duas vias de igual teor, por quem de dimito. /

T e le fo n es : D O D :B 2 S e d e : 2 1 2 3 ^ ' ^ ^ T ^ ° " ^ °  ^  M A C E IÓ /A L  S lO S IS fO

P™^:3Si1.sU3-Pelmeim<loslndios:3241-e262 ■Fex:tB2)2123-0894 
impresso ew: Y7/tM«009 OpemOof:  A N D R É A  

—  . - ___ ,Pá8*>a2/2
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ESTADO D È  ALAG O AS"

 ̂ ■

' „■ \

) '
Atestamo? parâ òs .fins/ cjue í à en^resa" CONSTRUTORA MOGNO LTDA.,
CNPJ 0 4 .5 9 0 .3 0 5 ^ Ü |^ í^J p r^  co ro  Respòfisáyà; Èng^ Civil Roberto
Soares C ^ d o § b ,rr^ s tr^ ^ p i'Í^ ^  sob J ^  lT iB ^r^xeçw ^ esta empresa
os serviços de e ü p r^ s i^ p ^ t^ ^ è fe ç ^  de água na
cidade < í e á i s e r i d a  no interior da 
tubulação com;a de n® 200/2006 de’
16/11^006; ART n^ÍÈm^M-ÉÍi!0^ de 19/06^)7, ART n®
095012 de 25/06/07. ,eõntrk#n® T ^ ^ 7 i  Â R t ti? 0211766000050Í de
29/1T/0T. Gpntfkon® 95/2007 d e "2 ^ I^O 0 7 . ART ri® 02117660000602 de 04/01/08, 
confréo n® 56/2008 de 14/05/20(^5. Á R tjd e r t^ to l7660001402.de 19/05/08 é contrato 
n® 53/20Ô9-(fe14 deabrtide2009; " ' :  ̂ ^a;

A  re fe r id a  é m p re sa  te v e  d e s ê r ^ ) é i t io /a  (X inte^^ o s  te rm os
d os  c » n tra to s  f ir n f^ d p ,s ,^ h d o  e ^ è ^ ^ K le  O è-^^ e m  to ta l a c o rd o  c o m  o  p ro je to  e  
e s p e ç ^ c ^ e s  técn íbas, n â p  b » / ® ^  q u a lq u e r fe g is tro  < ^ e  d e sa b o n e  su á  capa c id a de  
t é c r ^  e  id b n ^ d a d é : ' ' '

M ace id^ 11 <4b / ' ^ s t ô  títe 2p0 9 .

Eng“ Aciply de Ças^b
í ò ^ d d  M ètrépQ^íápa' y  '

/■'

; y'

.(
GEPLAN.047^

- O R E A - A L
. Este docucnento faz parte ^  Çertic^O! 
AceruQ Técnico;-CAT n" C. 7 -

1 expedida 'em < í  / <"Q- 
èxcluido(s),,W  entan^, o(s) servicf' 
cujas atribuições competúui. a 

•profissioinaHis) ^  qíie^ão.,
. INÒCUQ ISOlADAWENTE

ia c k s o n  C a f lrs fd í^ S W a n
gnq.tewíí bBND-AL 
■ '̂^eSEut Tetriicu
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• N'7-
Companhia dé Saneèmento de Ataooàs

. C A S A L ' ' ' '' '
ccmTi%Ato& liP wòafKíB:, swaáoit

X -- . .

o ir  : Si4>iî sSb ijeiv̂ gaQfto e ̂ >rnecimélntp'̂ n  ̂
necésáíu»,:ém':ruaiiaepá!^^ ■■"/ ■

. UNID , , ' ' '3720, )

^02. Suprès^íIrggaçtec/CÁPSjUtAefwn^^ . 
ne»ássáríb;.«^iuá'f>avirt\^^ /? - ‘ ~" ■ /  ''

; i)Nl&: ;.r /  M410
V - s

' M ' dêlgaçãp tf^ÁBSULAe ̂ pmeòfnentode material, 
néce9S^;étntua|iávièeri^^ , ,

. UNID
; - ■

, ' 1770

Restá>eledhíertó dê; |^a^,déá9iia com mãíãda de ÇMSUIA, 
èm ri« riãijr,pávimenfatda. ' V  . T - ' /

UNID. ' -1780'' ..,

05. ^ Res^Ébéiêci^^ figaçf̂  de ágiía com re&a(fei.de CÁPSULA, 
emnjépeU‘mênte(da wpatíüèfc , ’ ■ , '

UNID ' " .1015
 ̂ • .V " '

J > 6 / } Restebéléa^^ deégua«m rèéêda de CÂ  ̂
em.niàpávircêriieadéem «tifeio,/; ■.

. ü n id  ; ’ .^ /V l015 . •■■ 
K ■ '

Reáabel6«mèfípJde1^èç?b^  ̂ retítadadê CÂPSULA, 
em tm.nSd,pa\4rneo^àa, «Éptântai^ãé hidr^^ 
cas/w.. :•■■ :.r ' ■ - ■/-■' / /

; UNUD ‘ 'T, ■ 1OT'
. í ' ' V

Restebeléc«nentó d e li^ ^  Comr^ada de ÇAPSULA; 
em nia paeriraeritada em pKaleto,'com imptemta^dèiiiíar6meêó
daCASAL.' ; ■ ■' - /  •. ■: ; ■ ' ' 1 >'

. ;  um x  ..

•̂ -.V '■ > •
09 . s .!./- '

• i J,
Restábelecímento de dè êsiia .i^  redrádà deCApsULA/ 
em tuã pmriménrnda emasfielto;«om impianta^òdeM 
daCASAL ''' . r ' /  >. '

:‘ UNID

!■

160

10.
em rua riãb payímeritada, com >nml̂ ^)0o deMtdrne^^ 
demote<^o(fomeckÍQ8pèlaCA8AL).-̂ ;̂ \  '

- UNID >

j '

166 /

.11- Restab ê̂ĉ rieritq d e % a ^ X íá ^  9°"? redrada deÇAPéULA,, 
em raa paviméétádã én[t páialele,, eom iir l̂aniaçâo de ludcômebo 
eçáxáde(VDleç3o(FonXidó^ ^  . ’

- UNID 157
/-  ' ■'• \

1ZV’ ' . Re^abélécimerib de tyáiçflddèá^ua còm lêÉada de CAPSÜIA- 
^  tim çavifiisntadaiem aêm^, com imftlaritaç^de tiÉÍrOrrie|t̂  e 
GaB®,depR3tB5io<Fdmecklòépelâ ^̂  ̂ _

- ' W íp '- ■' :.157 ;

13; / Rntabetedirienlo.dé i«ga(^i1eáàiia c»m redradade CAPSÍILA, 
émJvaeáo,^m»da<ierCpmÁT^rdaçao’c ^  
proteçfioíCASACToHieceridò HidriJ^^ !, /   ̂ ,

^  UNID . . :

'■ ‘ ^

' 152 ,

. ; ■ r

R^taé^enrrreri^ de »gaçãoX^ícom.redradadéC^ 
em nm^iyiinerteía eên»j3aia|̂ , com implaritâ ô de cei^ de 
pm<8çd6(CASÁL fixnédendo a^áen{ .̂o|iidi<mm^

. UNID. ■. ' 152

■ í 15. ■ ; 

-V. "

" ; ^ j ' /  ,1̂,.............. L.I ---y
Réstabeledme^î ^ de ̂ ua com /etírá^ de CÃPâUlX 
em tua pâ nm»itaba ém asl^tcom iRipiaráação de caix̂  
piibteção(CASAL fi9rTrecendpmrenas;oHidrômem̂  ̂ /> ' '  ' ,

UNID

t - /
’ . '' ’ <■

■' 16,/'- C^ede tJgacãdcomt̂ peula, 1 UNID ,
'  17. Rel^acaòdèti^çaqwmreÇ^^ ' . UNip - 2727 ■ /

' 18; Sia>î sSotàtmdaligac&o ,- ' , LjMID / 20
19. Rratem^cimentó total dbraiim! ekidéio cõma írn^maçãodé 

hidr6meÍroeC )̂ca;deproteC&oca(kSD CASAL. . '
UNID ■

/■  / ^  .V
20. Remánqamento da figâçãAfmtáónptemtaçâddò ran^ nos 

^rõesdaCASM., «OTtnH^dâçãddé H^meiro e tâixade
prõte^o.'' r - " ' - • ■

,; UNID, 320 ^

7 ,. . /

EsW doçuménto faz | 
Acervo Técnico 
expedida, em-, 
eXcIujdois), r»ô' eçütáj/

___  Tf  íca(m).
expimoois), ew i^ftõi^í^sr^erviço(s),, _

; cu jas ''.a tribu j^es7 ij?X òm pett:ili ao{si^\JnJf*C
prófissionat(is).er|i

' mT:)çuQ

Jacksd n
-Ç'

esmo.
íASí AWENTE

^de^an tan i ■
7it SeT-cr-At

AÍ!̂ 9SÔ Tér,nlCÔ , ^ Mal. ,,1668,
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SERVIÇO  P üfiJL lCO  P ED ER AL

3H

I -

C E R T I B Ã O  D E  A C E R V O  T É C N I C O

C . A . T ,  r / T  2 5 / 2 0 0 7

Consoante o artigo 6" da Resolução n. °317 de 31 de outubro dc 1986., do Conselho 
F ede ra l de E ngenharia , A rq u ite tu ra  e A g ro n o m ia  -  C O iN FE A , e te,ndo em vista o 
despacho do Presidente do C R E A /A L . exarado na petição iV’ 2049 de 24 de abri! de 
2007, de R oberto  Soares Cardoso, CER TíF lC A iV lO S que enconira-se registrada sob 
.Anotação de Responsabilidade Técnica núrncrc 065939 de 30 de janeii-o de 2006, 
referente à execução pelo .Engenheiro C iv il R O B E R T O  S O AR ES C A R D O S O , C.P. 
n.'’’ 1766-D, expedida pelo CRE.A-AL, atualmente Responsável Técnico pela Empresa 
C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A , registrada neste Conselho sob iP’’ 2087. o serviço dc 
Engcp.haria C iv i l , referente á; “  Execução dc Serviços dc Supressão cm Ligações 
D o m ic ilia re s  A través de Cápsula Supres.sora, loca lizado na C idade  dc M aceió -  
A L ) . ”  Cuja cópia xerografada do Ate.síado dc C apacidade T écn ica , vai anexa,, 
conferida e autenticada pela Assessoria Técnica do C R E A /A i., fazendo paric jntegrante 
desta corno se transcrita fosse. E nada mais constando c nem rne tendo sido pedido. l3u. 
Andréa L im a da Silva. Assistente A dm in is tra tivo , d ig ite i a presente Certidão, que  va; 
datada e as.sinada por m im  e devidamente visada pela Assessora Técnica do C;<l:/v-,AE, 
Engeitheira C iv il,  Senhora N ina  K aíia  Rossiter, por deiegação ele cornpetencia airaves 
da Portaria n.T023/2006 de 20 cie março de 2006.

V /T t O/M  rífb tv :..í g / '
/  AiTT:’ Lnnç Gc-utv3

As:-:;:.!- /\vD:-7'.‘b ; u':vo

__--c-^
t í m u - j

<êÉ

Maceió, 03 dc m aio dc 200

N.iai ivMii:; -ia >
itiio-' Civii -cutrar-

COUrERE COP'1 0  CPJGifx*/

íi7\ 7} 
a R p iis

Ri.a D:'. Or.vaü.'; Sarmento 22. Faro! - CltP; S7C5''.-5''.0 - Maceió - AlngoaR - Srasi; 
FF.X / PAB/i /TS;.i£CRãA: ,0xx>i?; Í1ÍS-0S66





ESTADO I>£ ALAGOAS
c o m p a n h ia  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A TE STA D O  VM C A P A C ÍD /JT E  T É C N IC A

Atesuim os para os devidos fins, que a firm a C O N S IN U T O R A  M O G N O  LTDA., CNPJ 
04.590.305/000 i-51, tendo com o Rdsponsáve! Técnico o £ng° Civii Roberto Soares 
Cardoso, registrado no C R E A -/\L  sob r/S 6 -D , executou para esta em presa os 
serviços de supressão e restabelecim ento de ram ais de ligação de água na cidade de 
Idaceió, utilizando novos prccedim eníos que consiste na in terrupção do fluxo d ’água no 
ramai das ligações prediais; por rneic da introdução tíe urna cápsula inserida no interior 

,cia- tubulação com a utilização de uma haste vlexívei, apropriada, conform e 
especificações ajuníaca ao contrato de n° 03/.200B de 16/01/2006 e Á R T  n° 065939 de 
26/01/2006.
A referida em presa teve desem penho a contento, cum prindo rigorosam ente os term os 
do contra io firmado, te n d o ' executado cs sen/iços em íoíai acordo corn o projeto e 
especificações técnicas, não havendo qualquer registro que desabone sua capacidade 
técnica e idoneidade.

jnía .'0 des Sen/iços; Janeiro de 2006.
Prazo de Execução tíos Serviços: 10 meses 
BTague planilha corn os quantitativos executados

Maceió, 24 de Abri! de 2007.

eng" Sebastia’o,Çustcdio cie Can/aihc Davim 
Ge,"ente C lf^rcialVcECOM  / CASAL





w
C a s a ! C om panhia-de S aneam ento  de A lagoas

OBRA: EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE SUPRESSÃO Eívl LlGAÇÕcS DOMICILIARES (PARCIAL)
ATRAVÉS DE CÁPSULA SUPRE3SCRA NA CIDA.DE DE ÍM C EIÓ /AL 
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D‘ÁGUA E SA.LEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

I___;i2.

021 C

, ^esLaoe.ecinienTO cie ligação cie água com a 
lecia oe SULA, em rua pavimentada 
com m p ia rn a ^o  de hidrômetro e caixa de '

hiclrôrnetro e

----------
ÍTEM ■••••• :• D lSCRiM lNAÇÃO''

C R -E Â ~ .A1.cUSTO "
UHiípte iO C ia W ^ f P Ü R íf Á' Iz S í K u------- -— _ —

Supressão de ligação C/CAPSULA e
■

S.Xpõ

U R ir í ''' ''

o i vfõnT-..̂ o__- 
fifh  iL l U'

s * f ' V /
'"'frLÁ tn trn)

01.
'ornecinento de material necessário, em; rua 
não pavimentada

l'11.L, O;•? ;!

02.

Supressão de ligação C/ CAPSULA e 
fornecimento de material necessário, e.m rua 
pavimentada em; paralelo

.L-Tírr
profií

URÍD

—̂-çrrTvT̂ 'V‘- - =• 

iN Ó LAE-^(j^P

v.!ê;L-5U-.íü -
J.-./ALé ’0jv : ;■ tÇT.C Q QQ

Supressão de ligação Cl CAPSULA s 
fo.mecimenSo de material necessário, em rua 
pavimentada em asfalíico

-------"^1^. ■nr-íVL'

03. UN!D

- - - L:-U.ra 
íLU'

' '  600,00

, .

rec-vc^

0,00

04.

Restabelecimento de ligação de água com a 
retirada de CAPSULA, em rua não 
pavimentada UMiO 550,00

I

0,00

05.

Restabelecimento de ligação de água com a 
retirada de CAPSULA, em rua pavintentada em 
paralelo UNID 275,00 0,00

05.

Restabelecimento de ligação de água com a 
retirada de CAPSULA, em rua pavimentada em 
asfaitico UNID 275,00 0,00

■ IResíabeiecimento ce ücação de; água com a 
] Irct.rada ae CAPSULA, emi rua não

1

I pavimentada, ccm i.mplaníacão de hidrômetro. 
(Hidrômetro da CAS/LL) UNIG 10,00 0,00

I
!I
!___ 08.

Restabelecimento cie ligação ce água ccm a 
retiratia cie CAPsULA, em rua pavimentada, 
ccm implantôçao de hidrómietro. (hidrômetro da 
íCASAL). Em paralelo.

UNID

.

5,0G

1

c.ooi
i
i

Ke^iabelccimento de ligação de agua com a 
:iec:ada de oAPSULA, em rua pavimentada, 
com impiantaçao de hidrômetro. ('Hidrô.metrc da
CAS.AL). Em Asfaitico

! UNIU 5,0C 0,00

I Eesiabeleciimento de ligação de água com a 
retirada de CAPSULA, em rua .não 
pavimentada, com implantação de hidrcrrietro e 
ccixa de proteção. (CASAL fornecendo
hidrômetro e cai.xa)

r ~ ~
í!
i

UMID 8,0C

\

O.GO

____ v ,.

Restabelecimento de ligação de áoua com a 
reurada oe CAr^sULA, em rua oavlmentada, 
com ,mpU:u.,ç^G cie hidrômetro e caixa de 
ip ro topo. (Ca s a l  fornecendo hidrômetro e 
Icaixa.) ern paralelo j

i
1
1 J— ---------------------- I UNID ••I.UUI

LOl € ^  'Tt - yíxX
CO^íF^RECOI^ ^í^iG lNAl





L -a s a i C om panhia de bsne a m e n to  de A lagoas

!
I
1

13.

Restabelecimento de ligação de água com a 
retirada de CAPSUL/',, em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrõmetro e 
caixa de proteção. (CASAL 'fornecendo apenas 
hidrõmetro) UNID 5,00 0,00

14.

Restabelecimento de ligação de. água com a 
retirada de C.APSULA, em rua pavime.ntada, 
com implantação de hidrômeíro e caixa de 
proteção. (CAG.AL fornecendo apenas 
hidrõmetro) em paralelo. UNID 3,00 0,00

15.

Restabelecimento de ligação de água corn a j 
retirada de CAPSULA, ern rua pavimentada, 
com, implantação de hidrõmetro e caixa de \ 
proteção. (CASAL fornecendo apenas . ■ I 
hidrômeíio) em asfaltica, I UNID 2,00 I 0,00

■TOTAL GERAL ■iP-z R$ OAO

/I  ̂ /
■Roberío ábai es Cardoio 
Eng‘ .Civiij CREA/AL 1765-D

i í  K í \  jH  J-
Este documento faz parto da (.Zzzduc ds 
Ace;vo Técrtoo tp-to Ctoididz /..E.Cp/to 
expeciidz ern
axciuidoírto oo ema, za, a ^., ar ■ . vpu
cisjac atobaiçdss raro coarpaáaru aoÍ3; 
profisGíünaí(iz) orn querida.

ÍMÒCUO . íSC LAD Aívt El iTE

■W-oArifLto/...................... :.... .......

£ n A C w t o - - - r a
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

C E R T I D Ã O  D E  A C E R V O  T É C N I C O  

C . A . T .  2 9 1 /2 0 0 5

Consoante o artigo 6 °  da Resolução n.® 317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
Federal de Engenharia, A rquitetura e Agronomia - CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n.° 3386 de 29 de setembro 
de 2005 de Roberto Soares Cardoso, CERTIFICAMOS que encontra-se registrado sob 
Anotação de Responsabilidade Técnica número 061756 de 30 de novembro de 2004, 
referente à execução pelo Engenheiro Civil, ROBERTO SOARES CAlU)OSO, C.P. 
n.° 1766-D, expedida pelo CREA/AL, o serviço de Engenharia Civil, referente à: “ 
Executar os Serviços de Supressão dc Ramais dc Ligação dc Água, localizado no 
Município dc Maceió - AL.” Cuja cópia xerografada do Atestado Parcial de 
Capacidade Técnica, vai anexa, conferida e autenticada pela Superintendência do 
CREA/AL, fazendo parte integrante desta como se transcrita fosse. E nada mais 
constando e nem me tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, Assistente 
Administrativo, digitei a presente Certidão, que vai datada e assinada por mim e 
devidamente visada pelo Superintendente do CREA/AL, Engenheiro Civil, Sr. Genes 
Darles Luna Pereira, por delegação de competência através da Portaria n.° 029/2002 
de setembro de 2002. *=):****

Maceió-AL, 30 de Setembro de 2005.

Andrcc  ̂ Lima dayèjiva 
AdrninisTfaiivo GenesUa^s\LLina Pereira

S u p e n im n d e n lc j

.o m f e r e c o w

Osvaldo S£
Concdllto ItRgieoKl deEnpenĥrli, Arquitetura 

« Agrertomie de Aiegoet

FAX / PABX / TELECREA: (0xx82) 2123-0866 
wj.v ' ■■"•q.br/crea-al@crea-al-OfQ.br

mailto:crea-al@crea-al-OfQ.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGIJA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

A t e s t a m o s  p a r a  o s  d e v i d o s  f i n s ,  q u e  a  f i r m a  D . S .  C O N S T R U Ç Õ E S  E  E N G °  L T D A ,  

i n s c r i t a  a o  C . N .  P .  J .  n °  3 5 . 7 3 2 . 4 5 2 / 0 0 0 1  -  4 2 ,  v e m  e x e c u t a n d o  p a r a  e s t a  e m p r e s a ,  o s  

s e r v i ç o s  d e  s u p r e s s ã o  d e  r a m a i s  d e  l i g a ç ã o  d e  á g u a  n a  c i d a d e  d e  M a c e i ó ,  u t i l i z a n d o  

n o v o s  p r o c e d i m e n t o s  q u e  c o n s i s t e  n a  i n t e r r u p ç ã o  d o  f l u x o  d ’  á g u a  n o  r a m a l  d a s  

l i g a ç õ e s  p r e d i a i s ,  p o r  m e i o  d a  i n t r o d u ç ã o  d e  u m a  c á p s u l a  i n s e r i d a  n o  i n t e r i o r  d a  

t a b u l a ç ã o  c o m  a  u t i l i z a ç ã o  d e  u m a  h a s t e  f l e x í v e l ,  a p r o p r i a d a ,  c o n f o n n e  e s p e c i f i c a ç ã o  

a j u n t a d a  e m  a g o s t o  d e s t e ,  a o  a d i t i v o ,  d o  c o n t r a t o  d e  n °  8 4 / 2 0 0 4 ,  t e n d o ‘ c o m o  

r e s p o n s á v e i s  t é c n i c o s  o s  E n g ° s  F E R N A N D O  D A C A L  R E I S ,  C R E A / A L  2 1 0 5  -  D  e  

R O B E R T O  S O A R E S  C A R D O S O ,  C R E A / A L  1 7 6 6  -  D .  ■

O s  s e r v i ç o s  e s t ã o  s e n d o  e x e c u t a d o s  d e  a c o r d o  c o m  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s ,  t e n d o  o s  

p r o f i s s i o n a i s  d e m o n s t r a d o s  b o a  c a p a c i d a d e  t é c n i c a  e  i d o n e i d a d e .

M a c e i ó ,  2 8  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 5 .

GEPLAN 021-C
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Conselho R egional de E ngenharia, A rquitetura s Agronom ia de .Alagoas
\  V-.S . í

CERT íDÂO d e  r e g is t r o  e  q u it a ç a o  d e  p e s s o a  j u r íd ic a

C E R T ID Ã O  : W E B  - 4 3 6 2 8  /  2011 - V a lid a d e  : 31 /12 /2011

Regis-uo : 0000002087EMAL
Data Rsçislro . 27/11(2001
Razão Soda!: CONSTRUTORA MOGNO Li DA
Noms raníasi?. ;
Uitima an--!C?.de Paga : 20'i'j
C.\PJ • J45S03Q5000-Í51
Capiiai Sociai: RS 700.000,00
Endereço : AVENID.A JOAO DAVINO. A '0 . SALA 101 - JATIUCA ■ MACEIO/AL CEP:57035-500

Objeto Social:

EXERCERA .ATiVIDADES TÉCNICAS EXCLUSIVAMENTE NO RAMO DE CONSTRUCAO CIVIL E RE==ARACAO DE OBRAS CIVIS; SERViCOS Ê 
ELA30RACAO DE =ROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL; CONSTRUCOES DE EDIrlCACOES. INCORPORACOES E ADMINISTRACAO DE 
OBRAS E DE IMÓVEIS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS: REFORMA DE PRÉDIOS E FACHADAS; EXECUCAO DE INSTALAÇÕES 
PREDIAIS; PLUVIAIS, SANITARIAS E ELETRICAS; EXECUCAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E/ OU PROTENDIDO; 
fvíC:'jTAGEM DE 63TRUTUR.A3 METAUCAS; TERRAPLENAGEWI; PAVIMENTACAO ASFALTiCA: PAVi^ylENTACAO C O M  PARALELEFIPEDOS 
OU SIMILAR.; SA,NEAíVlENTO: PRODüCAO DE LOTEAMENTOS PROPRIOS OU DE TERCEIROS.OBS; OBJETIVO SOCIAL F.RACIONADG.

ilvirORTANTE : Ests Certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais naia contidos que não 
represer.-.em a situação correta ou atualizada co registro.

OBSESV.AÇ.AO : Esta Certidão .não concede á empresa o direito de executar quaisquer obras ou serviços sem a participaçãc efeíKa de seu(s) 
re.sponsávei(eis) Técnlco(s), dentro do iirriite de sue(s) atribuiçâo(ôes). •

Respo.nsáveí(is) Técnico, s):
AcíXí p.íSe.RTO SOARES CARDOSO 
Omt ir.KusSo: 26/'1/2001

‘ •j20'1 AStS5̂XX}\X - A/ü.ne.ro Visíc 
L K m c  a r . c  i j s g o  '2071

Tipo RESPONSÁVEL TECNiCG 
Ençenneirc CNií
AR, ISO 7‘ OA RtSOLUCAQ 2-S/7S DO CONFEA RESSALVANDO O D/SPCSTO NO ARTIGO 25 ' DA AESN.A RESOLJCAO.
Pós-GraCiiicãclíêsi

Ressalvado o direito do Conselho Rsgiona: de Engenharia, Arquitetura s Agronomia cie .Alagoss cobrar e l.nsc.rever quaisquer dividas de
r_=.ponsaüilidâje do ŝj=,ito passivo acima verificado que vierem a ser apurado. CERTIFiCAivIOS que a Pessoa jurídica mencionada en.contra-se 

Conselho, nos termos da Lei 5.t94.'66, de 24/12/1966, enquadrando-se na ciasse ,A. coníorme Artigo 1° da Resolução 
Pbdendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu ou seus Respo.nsávsis Técnicos,

CtK FiF/Ca MOS ainda .. , r .j , ■ .. . . - ■ ue que, ate a presente cat.â. a refenda pessoa jurídica e seuísi responsavelíis; técnico,si sstâo quites com suas anui6 üemais obngaçoes lunto a-, n_,„r_ , Donselho Regiona; de imgenharia, Arouitetura e.Agronomia ae AlagoasATcNÇ.AO; autentiria-, ■ = ^ =, ''®ce desta Certidão oocsra ser confirmada no link : https:.'/arí.orea-al.org bric6r5d.'0...-.cex c.pnp.
I.TOi.mando o N" WEB - 43628,2011.

Certidão emitida vis in‘o,_ *"i'Srnet em 11/C1/20;1 às C9;44:16h. com base na Decisão da üireic.is. Númei-o : 0021.2002. de 06/03/2008 .
A Faisifcaçâo deste do

dumento constitui-se em crime previsto no Código Penai Erasileirc. Sujeitanoo o(a; slvc: á res.Dscfrva açâo à
.R-'

'■J
P-.U3 Dr. Osvsico Sô.rnemo 22. Farci 5' . r '  - f- - '

s:ODD:S2 Í«:J5-? :2j -í>Scc - Aroo!rac3:352i-5'í- Pairr.eira ccc; ,/'c;ct>.32-  • rs....
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2l23-0866 Fax;(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: WEB-4 5 8 0 3 / 2 0 1 1 Válida até; 0 9 /0 5 / 2 0 1 1

NomeiROBERTO SOARES CARDOSO Carteira;0201481855XXXX

Última Anuidade Paga: 2011

Títu lo(s) Profissional(is):
Engenheiro Civil
ARTIGO 70  DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25® DA 
MESMA RESOLUÇÃO.

Endereço:RUA ANTONIO CANSANCAO, 835 - EDF.LARISSA, APT. 90
Bairro:PONTA VERDE Cidade:MACEIO/AL CEP:57035240

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o 
estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito 
comoCREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h ttp s ://a rt.c rea -
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N<> W EB-45803/2011.

Maceió, 09 de Abril de 2011
Certidão emitida via Internet em 09/04/2011 às 12:08:35 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme 
Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

https://art.crea-
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TMlSUiJMAJL QIE4USTI/^QE. ESXMia CUE 
Comarca de Maceió

C E R T t D Ã O  E S T A D U A L  

C ÍV E L

C E R T ID Ã O  N ” :

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justic.a.

FOLHA; 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verífiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

CONSTRUTORA MOGNO LTDA, v in cu lad o  a o  C N PJ: 04.590.305/0001-51

Observações:

- Este documento não indui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos; Cível; Inventário, Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial;. Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira. 5 de abril de 2Q11 às 15h30min.

PEDIDO N":





-INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE CO NSTITUIÇÃO 
SOCIEDADE POR QUOTA DE RESPONSABILIDADE L IM IT A D A

DA

SAO PARTES DO PRESENTE INSTRUMENTO

ROBERTO SOARES CARDOSO, b r a s i l e i r o ,  d i v o r c i a d o ,  e m p r e s á r i o ,  
i d e n t i d a d e  h q  2 9 1 .4 6 4  S S P /S E ,  CPF nQ 1 5 1 . 7 5 1 . 9 7 4 - 8 7 , r e s i d e n t e  
e d o m i c i l i a - d o  na  Rua P e d 'ro  O l i v e i r a  R o c h a ,  1 4 8 , F a r o l ,  CEP
570 57 ■5S0.

MARIA HELENA SOARES CARDOSO, b r a - s i l e i r a , c a s a d a ,  e m p r e s á r i a , ,  
i d e n t i d a d e  no  2 4 8 .1 4 7  S S P /S E , CPF No 9 3 9 . 28 .2 . 6 2 4 - 9 1 , r e s i d e n t e  
e d o m i c i l i a d o  a Rua H é l i o  P r a d i n e s ,  1 4 8 , A p to  3 0 2 , P o n t a  V e r d e ,  

,CEP 5 7 0 3 5 - 2 2 0 .

R e s o lv e m  c o n s t i t r U r  urna s o c i e d a d e  p o r  c o t a s  de r e s p o n s a b i l i d a d e  
l i m i t a d a ,  q ue  se  r e g e  p e l a  l e i  no  3 .7 0 8  de 10 de  J a n e i r o  de  
1 . 9 1 9 , p e l a s  d e m a is  d i s p o s i ç õ e s  l e g a i s  a p l i c á v e i s  è. e s p é c i e  e 
p e l a s  c l a u s u l a s  s e g u i n t e s .

CLAUSULA P R IM E IR A  -  DENOMINAÇ.AO SEDE E FORO

01  -  A s o c ie d a d e  g i r a r á  s o b  a d e n o m in a ç ã o  s o c i a l  de  CONSTRUTORA
MOGNO LTDA

02  -  A s o c ie d a d e  te m  s e d e  e f o r o  n e s t a  c i d a d e  n a  R ua  B oa  V i s t a .
7 6 , s a l a  1 1 0 , c e n t r o ,  CEP 5 7 0 . 0 2 0 -1 1 0

03  - A s o c ie d a d e  te m  p o r  o b j e t i v o  s o c i a l _a c o n s t r u ç ã o  c i v i l  e 
r e p 'a r a ç ã o  de o b r a s  c i v i s ,  s e r v i ç o s  de . e n g e n l i a r ' i a ,
e l a b o r a ç ã o  de p r o j e t o s ,  c o n s t r u ç õ e s  de  . • . ■ e d i f i c a ç õ e s , 
i n c o r p o r a ç õ e s  s a d m i n i s t r a ç ã o  de o b r a s  e ds ' im ó v e is ,  p'C>i' 
c o n t a  i c r ó p v i a  e de  t e r c e i r o s ,  r e f o i m , a  . i.ie pv e d i o s  
e f a c h a d a s ,  e x e c u ç ã o  de  i n s t a l a ç õ e s  p r e d i a i s . ,  p l u v i a i s ,  
s a n i t á r i a s  e e l é t r i c a s ,  e x e c u ç ã o  de e s t r u t u r a s  de c o n c r e t o  
a rm a d o  e / o u  p r e t e n d i d o ,  m o n ta g e n s  de e s t r u t u r a s . m e t a l i c a ;

p a v im e n ta c ã -O  a s f á l t i c a »  p a v  im.&nv.,aça‘j  c<
;; (-)ij s i m i l a r ,  s a n e a m e n to ,  . " u r b a n i z a c á i

t e r r a p l a g e m , 
p  .a r  a 1 e 1 e p  i  p  e d  o í
p a i s a g i s m o  
o u  de  t e r c í

d e c o r  ■ a c ã o ,  P' r  o du  c ã o de l o t e a  m e n  t  o s

- ^ dÍ nCLAUSULA SEGUNDA -  Dht^ iM lNAÇAO SEDE E FORO 

0 4 - 0  p r a z o  de  d u r a ç ã t m d e t e r j í r í n a d o  .
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA

CLAUSULA TERCEIRA -  C A P IT AL  SOCIAL

f l s .0 2

05 -  0  c a p i t a l  s o c i a l  é i n t e i r a m e n t e -  s u b s . c r i t o  e i n t e g r a l i s a d o  
n e s t e  a t o  em moeda c o r r e n t e  n a c i o n a l ,  n o  v a l o r  d e  R$
0 0 . 0 0 0 ,0 0  ( c i n q u e n t a  m i l  r e a i s ) ,  d i v i d i d o  em 5 0 .0 0 0  
( c i n q u e n t a '  m i l )  q u o t a s , . d e  v a l o r  u n i t á r i o  d e  RS 1 ,0 0  (h u m  
r e a l ) ,  e a s s im  d i s t r i b u í d o s  e n t r e  o s  s ó c i o s ;

QUOTISTAS

ROBERTO SOARES CARDOSO 

MARIA HELEMA SOARES CARDOSO 

TOTAL

QUOTAS

4 9 .5 0 0

500

VALOR EM R$

4 9 . 5 0 0 .0 0  

5 0 0 ,0 0

5 0 1 0 0 0 .0 0

5 . 1  A r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s ó c i o s  ,é ' . l i m i t a d a  a i m p o r t â n c i a  
t o t a l  do  c a p i t a l  s o c i a l  d o s  t e r m o s  do a r t i g o  2 o  " i n  f i n e "  do  
D e c r e t o  nç> 3 . 7 0 8 , de  10 de . j a n e i r o  de 1 9 1 9 .

06 -  A s o c ie d a d e  s e r á  a d m i n i s t r a t a d a  p e l o  s ó c i o  ROBERTO SOARES 
CARDOSO, d e n o m in a d o  s ó c i o  g e r e n t e .

6 . 1  0 s ó c i o  g e r e n t e ,  ISOLADAMENTE, c o m p e te  a g e r . e n c i a  e a 
a d m i n i s t r a ç a o  da  s o c ie d a d e ,  d is p 'o n d o  e l e s ,  e n t r e  o u t r o s  
p o d e r e s ,  d o s  n e c e s s á r i o s  p a r a :

a )  re p > re s e n ta ç a .o  d a  s o c ie d a d e  em j u í z o -  o u  f o r a  d e l e .  a t i v a  o u  
p a s s i v a m e n t e ,  p e r e n t e  t e r c e i r o s  e q u a i s q u e r  r e p a r t i ç õ e s  e 
a u t o r i d a d e s  p ú b l i c a s  f e d e r a i s  s m u n i c i p a i s ;

b )  a d m i n i s t r a ç ã o  o r i e n t a ç ã o  e d i r e ç ã o  d o s  n e g ó c i o s  s o c i a i s ,  
i n c l u s i v e  a c o m p ra ,  v e n d a ,  t r o c a  o u  a l i e n a ç ã o  p o r  q u a lq x ^ s r  
o v ; t r a  f o r m a  de  b e n s  m ó v e is  e i m ó v e i s  d a  - s o c i e d a d e ,  
d e t e r m Í 7- iando o s  r e s p e c t i v o s  t e r m o s ,  p r e ç o  e c o n d i ç õ e s :

c )  c o n t r a t a ç ã o  e d e m is s ã o  de f u n c i o n á r i o s ,  bem  corno e 
c o n s t i t u i ç ã o  de  p r o c u r a d o r e s  em nome d a  s o c i e d a d e .

6 . 2  As p r o c u r a ç õ e s  o u t o r g a d a s  p e l a '  s o c i e d a d e ,  a lé m  d e  
e s p e c i f i c a r  o s  p o d e r e s  c o n f e r i d o s ,  d e v e r ã o  c o n t e r  um p r a z o  de  
v a l i d a d e  l i m i t a d o ,  n u n c a  s u p e r i o r  a 12 ( d o z e )  - m e s e s ,  com
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA f I s . 0 3

07  -  São e x p r e s s a m e n te  v e d a d o s ,  s e n d o  n u l o s  e i n o p e - r a n t « s  com
r e l a ç ã o  a s o c i e d a d e ,  o s  a t o s  d o s  s ó c i o s  g e r e n t e s , q u e  a 
e n v o lv e r e m  em o b r i g a ç õ e s  r e l a t i v a s ^ a  n e g ó c i o s  o u  o p e i^ a ç o e s  
e s t r a n h a s  a o s  o b j e t i v o s  s o c i a i s ,  t a i s  como f i a n ç a s ,  a v a i s ,  
e n d o s s o s  o u  q u a i s q u e r  o u t r a s  g a r a n u i a s ,  em x a v o r  de
t",0 r c e i r o s , s a l v o  s.e p r e v ia m e n t e  a u t o i ' i s a d o s  p o r
q u o t i s t a s  r e p r e s e n t a n d o  a t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  s o c i a l .

CLAUSULA QUARTA -  CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS

08  -  í\ c e s s ã o  e t r - a n s f e r ê n c i a  de q u o t a s  d e p e n d e i^ á  d e  p r é v i a
a u t o i ^ i s a ç ã o , p o r  e s c r i t o  do  s ó c i o ,  o u  s ó c i o s  r e p ' r e s e n t a n d o  
a t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  s o c i a l .

CLAUSULA QUINTA -  EXER C ÍC IO  SOCIAL

09  -  0  a no  t e r á  ■ i n í c i o  em 01 de  j a n e i r o  e t e r m i n a  _em 31 ' d e .
d e z e m b ro  de c a d a  a n o .  Ao f i m i  d e  c a d a  e x e r c í c i o ;  e .  
c o r r e s p o n d e n t e  ao mesmo, s e r ã o  p r e p a r a d a s  a s  d e m o n s t r a ç õ e s -  
f i n a n c e i r a s  na  fo r rn a  da  l e i .

10 ~ Os l u c r o s  l í q u i d o s  a n u a . lm e n te  o b t i d o  t e r ã o  a  a p l i c a ç ã o  q u e
l h e s  f o r  d e t e r m i n a d a  p e l o s  s ó c i ç s ,  bem com o o s  p r e j u í z o s  
s e r ã o  s u p o r t a d o s  p e l o s  s ó - c io s '  n a  p v o p o r c ã o  d e  s u a s  
p a r t i c i p a ç õ e s  m o  c a p i t a l  s o c i a l .  •

CLAUSULA SEXTA -  LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO;

11 -  Em c a s o  de l i q u i d a ç ã o  ou  d i s s o l v i . ç 3 o d a  s o c i e d a d e , '  o
l i q u i d a n t e  s e r á  e s c o l h i d o  de comum a c o r - d o ‘ p e l o s  s ó c i o s .

12 -  No c a s o  de f a l e c i m e n t o ,  imp’e d i m e n t o , s a í d a ,  o u  e x c l u s ã o  de
s ó c i o ,  a s o c ie d a d e ,  n ã o  se d i s s o l v e r á .  No vaês do  e v e n t o  s e r á  
l e v a n t a d o  um b a l a n ç o  e s p e c i a l  p a r a ;  a p u r a ç ã o  d o s  h a v e r e s  e 

- o b r i g a ç õ e s  do r e fe i - ^ id o  s ó c i o ,  c u j o  s a l d o  s e r á  p a g o  em ( 1 2 ) ,  
d o s e ,  p r e s t a ç õ e s  i g u a i s ,  m e n s a is  e s u c e s s i v a s ,  a c r e s c i d o  de 
j v i r o s  de  6% ao a n o ,  c o n t a d o s  a p a r t i r  de  m ês do  e v e n t o  e, a 
i n i c i a r - s e  30 d i a s  a p o s  o le v a 'n ta n ie r i t o  do b a l a n ç o - e s p e c i a l . 
No c a s o  do' s a l d o  s e r  n e g a t i v o  o d e v e d o r  p a g a r á  a  ' s o c i e d a d e  
n a s  mesmas c o n d i ç õ e s .  Quando se t r a t . a  de h e r d e i r o s ,  o p a g a 
m e n to  s e r á  i n i c i a d o  m e d ia n t e  a a p r e s e n t a c e jc  do  f o r m a l  de 
p a r t i l h a  ou  da d e c i s ã o  j u d i c i a l . 0 i n v e n t a r i a n t e  r e p r e s e n t a 
r á  o espMÓlio a t é  o f i n a l  do í n v e t á r i o .  Os h e r d e i r o s  p o d e r ã o

q u ef a z e r  p a r t e  d a  s o c ie d a d e  se  a s s im  l h e s  c o n v i e r ,  d e s d e  
£;eja.m a c e i t o s  p 'e lo s  s ó c i o s  que  re p v -e s e n ta m  a m a io i^ ^ ia  
c a p i t a l  s o c i a l .  No c a s o  da  s o c ie d a d e  f i c a r  c o m p o s t a  de 
apena.£. um s c > c io ,  o s c ic io  r e m a n e s c e n te  t e i ^ á  um p razc>  de  
d i a s  p a r a  r e c o m p o r  o q u a d r o  s o c i e t á i - i o .  •

CLAUSULA SÉTIMA -  DISPOSIÇÕES F IN A IS

do

180

13  -

1 d -

0  p r e s e n t e  c o n t r a t o  s o c i a l  p od e  s e r  l i v r e m e n t e  a l t e r a d o ,  a \  
q u a l q u e r  t.^^-apo, p o r  d e l i b e r a ç ã o  de s ó c i o  o u  s ó c i o :  
r e p r e s e n t a n d o  a t o t a l i d a d e  do  c a p i t a l  s o c i a l .
Os s ó c i o s  d e c l a r a m  sob  a s  p e n a s  da  L e i ,  q u e  n ã o  e’f e ^ o  
in ip e d id o s  de e x e r c e r e m  / f T \  c o m é r c io  e a a d m . i r i i s t r a ç ã i ^ d e  
s o c ie d a d e  m e r c a n t i l ,  em 7/ i u t u d e  de c o n d e r ia c ã o  c r i m i n a l

ianiiehln Ymvicio'
Mat. 1383
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA f i a .  04

15 -  P a r a  t o d a s  a s  q u e s t õ e s  o r i u n d a s  d e S t e  c o n t r a t o  f i c a  d e s d e  
. iá  e l e i t o  o f o r o  d a  c a p i t a l  do  ■ E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  c u j a  
j u r i s d i ç ã o  o s  s ó c i o s  d e c l a r a m  a c e i t a r ,  com  e x c l u s ã o  d e  
q u a l q u e r  o u t r o ,  p o r  m a is  p r e v i l e g i a d o  q u e  s e j a .

E p o r  e s ta r e m  p le n a m e n t e  d e  a c o r d o ,  f i r m a m  o p r e s e n t e  
i n s t r u m e n t o  em 03  ( t r e s )  v i a s  de  i g u a l  f o r m a  e t e o r ,  n a  
p r e s e n ç a  de  d u a s  t e s t e m u n h a s ,  p a r a  q u e  s e ja m  p r o d u z i d o s  s e u s  
j u r i d i c o s  l e g a i s  e f e i t o s ,  s e n d o  uma v i a  d e s t i n a d a  a o ’ c o m p e t e n t e  
r e g i s t r o  n a  J u n t a  C o m e r c i a l  do  E s t a d o  de  A l a g o a s .

M a c e i ó / A L ,  1 8 , de  j u l h o  de  2001

ROBERTO^OARES CARDOSO 

MARIA HELENA SOARES CARDOSO

TESTEMUNHAS

JOSE DECIO LYRA DA STTx;I~ 
CPF: 8 3 9 . 3 1 9 . 7 0 8 - 25^ ^ ^ ^ ^  
RG: 10445484  S S P /s p

MARINHO 
- A L  3163B

I A  
4 3 4 - 7 2  

'S S P /A L
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C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A
1°. A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N TR A TO  SO C IA L  

CNPJ: 04 .590 .3 0 5 /0 0 0 1 -5 1  :

-  i

Cam

Çí»r\ í"' I < "r-» r%TN ( Pk*iDuw rullvb \aO A,tiotxuiU^iitv.
M=t1383'

M c i o

A _  R o n iT O T O  ÇOARTTÇ r A p n n ç o  Kraci!r»«rr\ /I iv-rvrpictrirx '̂ 'TinrCSS.riO, IIÍíSCKÍO em  2 8 .0 3 .1 9 5 7 , portador4 ft » X v>» »-. • X « w  < »a X •u.tk̂  x^i a a XXX x^ xx vx 5 *x* viOi^x/** NXj x4.àtVx4C/*v»x*v/j x/***^* ix /j* »  7 i

da carteira de identidade n°. 2 9 1 .4 6 4 -S S P /S E , inscrito no CPF sob o  n°. 1 5 1 .7 5 1 .9 7 4 -8 7 , residente e  
d om iciliado a Rua H élio  Pradines, 148 , apto. 3 0 2 , Ponta V erde, CEP: 5 7 0 3 5 -2 2 0 , M acció -A L .

B  — M A R IA  H E L E N .A  S O A R E S  C A R D O S O , brasileira, casada em  com unhão parcial de b en s, em presária, 
nascida em  0 9 .0 6 .1 9 3 1 , portadora da carteira de identidade n°. 2 4 8 .1 4 7 -S S P /S E , inscrita no CPF sob  o  n°. 
9 3 9 .2 8 2 .6 2 4 -9 1 , residente c  dom iciliada a Rua H élio  Pradines, 148, apto. 3 0 2 , P onta  V erde, CEP: 5 7 0 3 5 -2 2 0 ,  
M acció-A L .

Ú n icos só c io s  da socied ad e C O N S T R U T O R A . M O G N O  L T D A ., inscrita n o  C N PJ sób o  núm ero  
0 4 .5 9 0 .3 0 5 /0 0 0 1 -5 1 , com  seu s atos constitutivos arquivados na Junta C om ercial d o  E stado de A la g o a s  sob  o  
n°. 2 7 2 0 0 3 2 7 6 0 -0 , com  sed e  a Pona B oa V ista , 7 5 , sala 110, centro, CEP: 5 7 0 2 0 -1 1 0 , M acció -A L , reso lv em  
alterar seu contrato social o  que fazem  da forma abaixo:

] — T? r»Cí̂ l\•/■'m a r  r\ r‘ai*Mf aír x̂x/kJXZi > x/iit Vi x> < 41 x/(«i.x»i X/ x/vi îki-ix I al l \ ( itiiais R $ 5Q .000,00(cinqíienta m i! reais), Para R $  
150.000 ,00(ccn to  c cinqücnta mi! reais), cm m oeda corrente nacional m ediante a cm .issão d e  1 0 0 .0 0 0 (ccm  m il) 
cotas no valor iim táno de R S !,0Q(h.um real), ficando assim  distribuído entre o s  sóc io s:

Q U O T IST A S
R O BER TO  SO A R E S C A P J90S O  
M A R IA  H E L E N A  S O A R E S  C A R D O SO  
S O M A S

N ° D E  Q U O T A S
148.500

1.500
150.000

V A L O R E M  R S
148.50.0. 00  

1 .5 0 0 ,0 0
150.000. 00

2 - C onsiderando a nova regulam entação das soeied ad es, estabelecida n o  atual C ód igo  C iv il B rasile iro  
resolvem  as partes consolidar o contrato so c ia l para atender as ex ig ên c ia s  le g a is  ap licáveis  a e s te  tino  
societário, passando a socied ad e a ser rc^idíi uniCcimciilc pelo se^uin*c‘ ^

pAMcm i r \ \ n Ã r \  r \ r \  Anrn a y
CONSTPJJTOPv.\ M O G N O  L T D A  

CNPJ: 0 4 .590 .305 /0001 -51

C L Á U S U L A  PRLM EIPvA: D E N O M IN A Ç Ã O , F O R O , S E D E  E D U R A Ç Ã O

C O N S T R U T O R .\ M O G N O  L T D A , c uma socied ad e em presária, lim itada nn^ cr, ■ é ,
nom ras do C ód igo  C iv il ap licáveis a esp écie  e , supletivam ente, pela Le- das sVir-H contrato, p,c as

oUviecladcs Anonim .as. "

P a rá g ra fo  P r im e iro ; a sociedade tem  sede e  foro à Rua B oa  V ista , 75  sala 11 
M acció-A L . ’ > - .

P a rá g ra fo  S eg u n d o ; o prazo de duração da sociedade é indeterminado

C r intCTif A a t 'UJOAV OlLVjrOiNJUfrV. U \ J  V/jL>x>j6 1  \ J  O K J K ^ x A l j

0 , centro, CEP: 5 7 0 2 0 -1 1 0 ,

projetos, con^tn
Construção c iv il, reparaçao d e  obras c iv is , serv iço  de engenhar;,, f,i.i 

A T  ~  - ,  ̂ -i?-ooraçao d,
cd ih ca ço cs , m eorporaçoes c  adm nustraçao de obras c  nnovcis, por ^on<a ■
prédios G de fachadas, cxccuçcão de instalações prediais, p luviais, sanitárias^
de concreto armado q/qv. p.rotcndido, m ontagens de estruturas m etálicas to ex ecu çã o
pavim entação com  p a ia lc lcp ip cd os ou similar, saneam ento, urbanização pavim cnt
próprios ou  de terceiros c  sistem a de abastecim ento de água, e s g o to '' produç

0
a^ 1** X R/n
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C O N ST R U T O R A  M O G N O  LTDA FLS 02

P arágra fo  P rim eiro: para a consecução dos ob jeü vos socia is, a socied ad e poderá parUcipar com o quotisla  ou  
acionisla dc ouLras sociedades, bem com o criar filiais cm  quakiucr paris d c  lerrilóno nacional.

C L Á U SU L .A  T E R C E IR A : D O  C A P IT A L  S O C IA L

O Capital social, iiUciramcntc subscrito c realizado, c dc R $ 150 .000 ,00  (C ento c cinquenta m il reais) d iv id id o  
em  150.000 (cento e cinquenta mi!) quotas dc valor unitário de R $ 1 ,0 0  (hum  rea!) s  assim  d istribuído entre os  
sócios:

Q U O T IST A S N °. DE Q U O T A S V A L O R E M  R $
RO BERTO  SO A R E S C A R D O SO  
M A R IA  H E L E N A  SO A R E S C A R D O SO  
SOMAS___________

148.500
1.500

150.000

1 4 8 .5 0 0 ,0 0
1 .5 0 0 ,0 0

150,000.00

C L Á U S U L A  Q U A R T A : D A  R E SP O xN SA B ÍL ID A D E  D O S  S Ó C IO S

.A responsabilidade dc cada só c io  c reskita ao valor d c  suas quotas, n o  entanto, tod os respondem  solidariam ente  
pela intcgrali/.ação do capita! social.

C L Á U S U L A  Q U IN T A : D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D A  S O C IE D A .D E

A  sociedade será administrada pelo só c io  R O B E R T O  SO A R E S C A R D O S O , isoladam ente.

P a rágra fo  P rim eiro: ao administ.mdor com pete conduzir a filo so fia  em presarial, a representação da sociedade  
cm  ju ízo  ou fora dele, ativa c  passivam cntc; - abrir, fechar e m ovim entar contas bancárias, em itir ch eq u es e  
outros títulos dc crédito; constituir procuradores, adm itir e dem itir em pregados; superintender todas atividades 
da em presa c praticar todo c qualquer ato, por m ais especial que seja, para a obtençeão dos objetivos so c ia i7 d a  
empresa.

t
P arágrafo  S egu n d o: o administrador retirara .mcnsalmcntc, a título dc pro laboi-c a im portância o"C f^r fixada  
dc com um  acordo entre os sócios. *

C L Á U S U L A  S E X  Í’A ; D O  E X E R C ÍC IO  S O C IA L  D O S L U C R O S  E  P E R D A S

O cxcrcicio  social será encerrado em  3 ! de dezem bro de cada ano, ocasião  cm  au-' i , j  i i 
patrimonial c as dem onstrações do resultado do cxcrcicio .

P a rágra fo  P rim eiro : o s  lucros ou prejuizos .apurados n os balanços serão d iv id idos ou a  i ' ' 
na proporção das quotas qiic possuírem  no capital socia l. -Po>''lav.os p c .o s  so c io s

C L Á U S U L A  S É T IM A : DA R E T IR A D A  O U  F A L E C IM E N T O  D E  S Ó C IO

.A rctir.ada ou falecim ento dc sóc io  ou só c io s  n.ão dissolverá a sociedade que contin'í?.-í
dc continuidade c, sc for o caso, deverá ser recom posta a pluralidade dc só c io s  nr--,.

’ ^^''•"^•Odc90(novcnti
P arágra fo  P rim eiro ; o sóc io  desejar retirar-se da sociedade terá que com unica  
só c io  cop.i antecedência mimp.ia dc 3 0  (trinta) d ias, estabelecendo p.mço c condicõ^<; A '

píígamcn'
P arágra fo  S egu n d o: expirado o pr.azo fix.ado no parágraí'o antcno.q sem  rcspos'.n . 
só c io  rcthantc pode.m ceder as su.as quot.as a terceiros, na fo.nna da lei.

M at. 1383
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CO NSTRLíTO RA M OGNO LTDA FL S 0 :

P arágrafo  T erce iro : na hipótese de falecim ento, os haveres do só c io  fa lec id o , serão ca lcu lad os co m  b ase  em. 
um balanço especial c pagos, a quem de direito, cm, 12 (doze) p restações m en sa is c  su ce ss iv a s , a prim eira 3 0  
(trinta) dias da data do leva.ntamento do balanço e as dem.ais no m.esm.o dia d os m .eses su b seq ü en tes.

C L Á U S U L A  O IT A V A ; D A  D IS S O L U Ç Ã O  E  L IQ U ID A Ç Ã O

A sociedade podciá  ser dissolvida por d ecisão dos quotistas representado a totalidade d o  capital so c ia l, em  
reunião cspccialm .cntc convocada para este fim.

P a rágra fo  P r im eiro : ap.mvada a d issolução da sociedade, na mes.ma reunião sei-á ind icado o  liquidante para 
providenciar a liquidação.

C L Á U S U L A  N O N A ; D IS P O S íÇ Õ E  S E S P E C IA IS

A s alterações conL^atuais, cisão , fusão, transform ação, alteração do tipo so c ic tá d o , a ex c lu sã o  de só c io s  e  a 
cessação do estado de liquidação exigirá a concordância de quotistas rcpi-cscntando a totalidade do capital 
social.

C L Á U S U L A  D É C IM A ; D E S E M F E D IM E N T O

O adm.inisti ador declara, sob as penas da lei, de que não está  im pedido de exercer a adm inistração da soc ied ad e, 
por lei especia l, ou cm  virtude dc condenação crim inal, ou  por se encontrar sob o s  e fe ito s  dela , a pena cjue v ed e , 
ainda qiic temporariam ente, o  acesso  a cargos públicos por crim e falim entar, de prevaricação, peita ou  suborno, 
peculato ou contra a econom ia popular, conti'a no.mias dc defesa  da cdncorrcncia, contra as re la çõ es dc  
consum o fc pública ou a propriedade.

\
E por estarem  ju stos c acordados, assinam presente alteração dc contratual cm  03 (três) v ias d c  i'm al fo n n a  c  
'teor, mi presença do duas leslem unlias, que tam bém  assinam , d estin an d o-se  l(iuTia), das v ias ao arquivam ento  
na Junta Com ercia! do Estado de A lagoas.

M acció-A L , 2 0  dc abri! dc 2004 .
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C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A
0° Al T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  SO C IA L  
2 0 4 . 5 9 0 . 3 0 5 / 0 0 0 1 - 5 1

São Partes do Presente Instrum ento;

R O B E R T O  S O A R E S  C A R D O S O , brasileiro, d ivorciad o , em presário , n a sc id o  em  2 8 .0 3 .1 9 5 7 , portador d 
carteira de identidade n°. 2 9 1 .4 6 4 -S S P /S E , in scrito  n o  C PF so b  o  n°. 1 5 1 .7 5 1 .9 7 4 -8 7 , resid en te  e  d o m ic ilia d o  
Rua H élio  Pradines, 148, apto. 3 0 2 , Ponta V erd e , CEP; 5 7 0 3 5 -2 2 0 , M a c e ió -A L .

M A R IA  H E L E N A  S O A R E S  C A R D O S O , b rasileira , casada em  com u n h ão  parcial d e  b en s, em presári; 
nascida em  0 9 .0 6 .1 9 3 1 , portadora da carteira de identidade n°. 2 4 8 .1 4 7 -S S P /S E , inscrita  no C PF so b  o  n 
9 3 9 .2 8 2 .6 2 4 -9 1 , residente e  d om ic ilia d a  a R ua H é lio  P rad ines, 148 , apto. 3 0 2 , P on ta  V erd e , CEP; 5 7 0 3 5 -2 2 i  
M aceió -A L .

Ú n ico s  só c io s  da soc ied ad e C O N S T R U T O R A  M O G N O  
0 4 .5 9 0 .3 0 5 /0 0 0 1 -5 1 , com  seu s atos con stitu tivos arquivados na!

'n °. 2 7 2 0 0 3 2 7 6 0 -0 , com  sed e  a R ua B o a  V ista , 7 5 , sa la  110, centro, CEP; 5 7 0 2 0 -1 1 0 , M a ce ió -A L , reso lv e r  
alterar seu contrato socia l o que fazem  da form a abaixo;

L T D A ., inscrita  no C N PJ sob  o  núm er  
Junta C om ercia l do E stado de A la g o a s  so b  ■

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  - R eso lv em  aum entar o  capital so c ia l d os atuais R $  1 5 0 .0 0 0 ,0 0 (c e n to  e c in q ü en t  
mil reais), para R $ 3 1 0 .000 ,00 (trezen tos e  d e z  m il rea is), em  m oed a  corrente n acion a l m ed ian te  a e m is sã o  d 
1 6 0 .000 (cen to  e  sessen ta  m il)  co tas no va lor unitário d e  R $ l,0 0 (h u m  real) to ta lizan d o  R $  16 0 .0 Ò 0 ,0 0 (cen to  
sessen ta  m .l rea>s); o  só c io  R O B E R T O  S O A R E S  C A R D O S O , su b screv e  e  in tegraliza  n esta  ato em  m o ed  
corrente nacional lo 8 .4 0 0  (cen to  e  cinqlienta  e  o ito  e  quatrocentas ) co tas, to ta lizan d o  R S 1 5 8 .4 0 0 ,0 0 (c e n to  
cinquenta e  o ito  m il e quatrocentos reais) e  a  só c ia  M A R IA  H E L E N A  S O A R E S  C A R D O S O  su b screv e  
in fegraliza nesta  ato em  m oed a  corrente n acion a l 1 .600 (u m  m il e se iscen ta s  )  co tas tota lizan d o R $  1 .6 0 0 ,0 0 (u ;  
m .l e  se iscen to s  reais), fican d o  a.ssim com p o sta  a n ova  c o m p o siçã o  d o  capital so c ia l.só c io s;

Q U O T IS T A S
R O B E R T O  S O A R E S  C A R D O S O  
M A R IA  H E L E N A  S O A R E S  CARDO.^^n 
S O M A S

N ° . D E  Q U O T A S V A L O R  E M  R5

306.900
3.100

306.900,0í
3,100.0:

310.000 310.000,0.

C L Á U S U L A  S E G U N D A : D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  D O S  S Ó C IO S

A  responsab ilidade de cada só c io  é restrita
pela  in tegralização  d o  capital so c ia l. "^alor de su as q uotas, no entanto , to d o s  respondem

r  r'\ ̂  j .... . ... .

V-V

Mat. 1383
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C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A . F L .02

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - todas as dem ais c láu su las do contrato p rim itivo  e  a lterações p oster iores, não  
alteradas no presente instrum ento perm anecem  em  p leno  vigor. •

E  por estarem  ju sto s  e  acordados, assinam  p resente alteração de contratual em  03 (trés) v ia s  de igu a l form a e  
teor, na presença de duas testem unhas, que tam bém  assinam , d estin an d o-se  l(u m a ), d as v ia s  ao  arq u ivam en to  
na Junta C om ercial d o  Estado de A lagoas.

M aceió -A L , 23 de m aio de 20 0 6 .

R O B E R T O  SO A R E S C A R D O S O

M A R IA  H É L E N A  S O Â R E S  C A R D O SO

T estem unhas;

JO SE D E C IO  L Y R A  D A  SIL V A  
CPF: 8 3 9 .3 1 9 .7 0 8 -2 5  
RG; 1 0 .4 4 5 .4 8 4 -S S P /S P

VLVARO JO SE  B A S T O S  L Y R A  
CPF: 0 0 8 .7 4 1 .3 9 4 -9 0  
RG; 1 .0 8 5 .0 3 1-S S P /A L

J U N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D O  A L A G O A S
certifico o  registro EM; 19/05/2C0S 
SOB N*: 27600090671
P ro to c o lo ;  0 6 /0 1 4Õ 8& -9 

1 Eiripresa; 27 2 0032760 O

I Sheila Rejanne Camelo da Roc.ha
;......... ................................................ 5£CRETARI0:GERAL

c r

V :
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C O N S r iv U T O U A  M O G N O  L'1'DA 
3°. A L T E R A Ç Ã O  DO C O N l RATO SO CIAL  

CNIM; 0'1.590.305/00ü 1-5 i

São Partes do Presente Instrumento;

R O B E IT I'0  S O A R E S  ( ’A R l.)O S O , brasileiro, divorciado, em pivsário, nascido em  2 8 .0 3 .1 9 5 7 , portador da 
carteira dc identidade n”. 291 .'164-SSP/Sl:,, inscrito no CPI’-' sob o n'’. i 5 1.75 1 .974-87 , residente e d om iciliad o  a 
Rua H élio Pradines. 148. apto. 302, Ponta Verde. CLP: 57035-220 , M aceió-A l.,.

M A R IA  H E L E N A  S O A R E S  C A R D O S O , bra.silcira, casada cm com unhão parcial de bens, em presária, 
nascida em 0 9 .0 6 .1 9 3 1 , portadora da carteira dc identidade nC 2 4 8 ,1 47-SSP./SE , inscrita rio CPF sob o iTL 
939 .282 .624 -91 , residente c dom iciliada a Rua Idélio Pradines, 148, apio. 302, Ponta Verde, CEI': 5 7 0 3 5 -2 2 0 , 
M aceió-Al...

Únicos sócios da sociedade ( .ü N S  1 R IJ1 O lG é ÍViOGNO L T D A ., inscrita ,no CNP.I sob  o núm ero  
04 .5 9 0 .j 05 /000  1-5 1. com  seus atos constitutivos arcpiivados na Junta C om erciai do Estado de A lagoas sob  o 
11°. 2720032760-0 , com  sede a Ri.i.a Boa Vista, 75, sala 110. centro, CEP: 5 7 0 2 0 -1 1 0 . M aceió -A L , resolvem  
alterar seu contrato social o qi.ie lazem  da forma abai.xo'

C láusula  P ii in c i ia  - K esolvcm  aliciar o endereço da soclcda.tle para Rua Professor .Sancloval Arro.Nclas, 4 4 2 -  
A, Ponta Verde , CEP; 5703.5-970.

Cla-usuU. S egu n d a  - R esolvem  aumenU.r o capital social para RS 50().000 .00(qu inhentos mil reais), m ediante a 
em issao dc 19ü.000(c.enlo novenm  m i.) cotas no valor umiário de RS l,00 (u m  rcaí). ncsic  ato em  m oeda  
corrente nacional. Iicando assim  distrihuido entre os sócios'

Q UO TIST AS
ROBERTO SO A R E S CARLa ^SO 
MARIA I-IELF.NA SO A R E S C,b\RDOS(.), 
SO M A S

NT PI-. QUOTAS
495 .000  ,

5,()00____
5-OlJ.OOÜ

VALOj^EMJ^S
4 9 5 .0 0 0 . 00  

_________ 5 .0 00 .0 0
5 0 0 .0 0 0 . 00

CLÁUSULA SEGUNDA: DA >^LSPONSAHlLll),\o,r ,)OS SÓCIOS

A responsabilidade dc cada sócio é i-csiriia ao valor i
pela iniegiatlização do capital soei a

aor de snas (.juolas, no cutaiilo, todos 1'cspoiidcm s

ONFERE com
0  ORIGINM

V, ■ r
iãmehia yenancio "

M at, 1383
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CONSTRUTORA MOGNO L.TDA. FL.02

CLÁliSLILA T1':RCK1RA - loclas as demais daiisulas do contraio primitivo e alterações posteriores, não
alteradas no presente instrumento pcnnaneee.m  em pleno vieor.

E por estarem justos e acordados, assinam presente alteração de contratual em 03 (três) vias dc igual forma e 
teoi, na piesença de duas testeniLinlias, que também assinam, destinando-se 1 (uma), das vias ao arquivamento
na Junta Com ercial do Estado de Ahm oas,

M aceió-AL, 20  dc setem bro de 2007.

Testemunhas;

JOSE DECIO LYRA DA S II.V a  
CPI': 83 9 .3 1 9 .70H-25 
RG: 10.445.484-SSP /SP

ALVA r<OTIOSF RA“CTArT---------

l̂ G: 1-085.03 í-SSr/al
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CONSTRUTORA MOGNO LTDÀ EPP 
4°. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 04.590.305/0001-51

São Partes neste instrumento:

ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 28.03.1957, portador 
da carteira de identidade n°. 291.464-SSP/SE, inscrito no CPF sob o n°. 151.751.974-87, residente e 
domiciliado a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP; 57035-220, Maceió-AL.

MARIA HELENA SOARES CARDOSO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, 
nascida em 09.06.1931, portadora da carteira de identidade n°. 248.147-SSP/SE, inscrita no CPF sob o n°. 
939.282.624-91, residente e domiciliada a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP: 57035- 
220, Maceió-AL.

Únicos sócios da sociedade CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o número 
04.590.305/0001-51, com seus atos constitutivos arquivados na Jünta Comercial do Estado de Alagoas 
sob 0  n°. 2720032760-0, com sede a Rua Professor Sandoval Arroxelas, 442-A, Ponta Verde, CEP: 
57035-970, Maceió-AL, resolvem alterar seu contrato social o que fazem da forma abaixo:

Cláusula Prim eira -  resolvem alterar o endereço para Av. João Davino, n°. 410, Sala 101, Jatiuca, 
Maceió-AL, CEP: 57035-500.

Cláusula Segunda - é admitido na sociedade o Sr. ROBERTO BARRETTO CARDOSO, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 25.10.1983, portador da carteira de identidade n°. 99001105557-SSP/AL, 
inscrito no CPF sob o n°. 050.531.144-55, residente e domiciliado a Rua Dep Elizeu Teixeira, 159, Ponta 
Verde, Maceió-AL, CEP: 57035-240

Cláusula T erceira- a sócia MARIA HELENA SORES CARDOSO, detentora de 5.000(cinco mil) cotas 
no valor unitário de R$ l,00(um real), se retira da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas 
cotas para o sócio ROBERTO BARRETTO CARDOSO, já  qualificado acima, pelo preço certo e Justo 
de R$ 5.000,00(cinco mil reais), pago neste ato em moeda corrente nacional pelo que o cedente dá plena e 
total quitação, nada tendo a reclamar a igual título no presente e no futuro.

Cláusula Q uarta  -  resolvem aumentar o capital social para R$ 700.000,00(setecèntos mil reais), 
mediante a emissão de 200.000(duzentas mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00, com a utilização de parte 
de sua conta de lucros acumulados. Face as alterações ora processadas a nova composiçãoido capital 
social fica assim distribuída entre os sócios:

QUOTISTAS COTAS VALOR R$ Percentual
ROBERTO SOARES CARDOSO 
ROBERTO BARRETTO CARDOSO

693.000
7.000

693.000,00
7.000,00

TOTAL 700.000 700.000,00 100%

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, no entanto, toís 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

qs

Cláusula Sexta - Resolvem alterar o Objetivo Social para Construção civil, reparação de o È ^ s^ v is , 
serviço de engenharia, elaboração de projetos, construções de edificações, incorporações e adm i^^ação  
de obras e imóveis, por conta própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, e x ^ c ^  de 
instalações prediais, pluviais, sanitárias e elétricas, execução de estruturas de concreto a rm a^  e/ou 
protendido, montagens de estruturas metálicas, terraplenagem, pavimentação asfállica, paypentação com 
paralelepípedos urbanização, paisagismo, produção de loteamenj,çffifeoprií>§feM^

'  W O W M ,
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP fls02

terceiros e sistema de abastecimento de água, esgoto e drenagem, manutenção em redes de água e esgoto, 
medição e corte de ligações domiciliares de água.

Cláusula Sétima - Face a alteração acima resolvem Consolidar seu Contrato Social.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP 

CNPJ: 04.590.305/0001-51

ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 28.03.1957, portador 
da carteira de identidade n°. 291.464-SSP/SE, inscrito no CPF sob o n°. 151.751.974-87, residente e 
domiciliado a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP: 57035-220, Maceió-AL.

ROBERTO BARRETTO CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 25.10.1983, portador 
da carteira de identidade n°. 99001105557-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°. 050.531.144-55, residente e 
domiciliado a Rua Dep. Elizeu Teixeira, 159, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP: 57035-240.

CLÁUSULA PRIM EIRA: DENOMINAÇÃO

CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP, é uma sociedade empresária, limitada, que se regerá por este 
contrato, pelas normas do Código Civil aplicáveis a espécie e, supletivamente, pela Lei das Sociedades 
Anônimas.

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E FORO

A sociedade tem sede e foro à Av. João Davino, n ° .  410, Sala 101, Jatiuca, >4aceió-AL, CEP: 57035-500.

CLÁUSULA TERCEIRA: DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO SOCIAL

Construção civil, reparação de obras civis, serviço de engenharia, elaboração de projetos, construções de 
edificações, incorporações e administração de obras e imóveis, por conta própria e de terceiros, reforma de 
prédios e de fachadas, execução de instalações prediais, pluviais, sanitárias e elétricas, execução de 
estruturas de concreto armado e/ou pretendido, montagens de estruturas metálicas, terraplenagem, 
pavimentação asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização, 
paisagismo, produção de loteamentos próprios ou de terceiros e sistema de abastecimento de água. esgoto 
e drenagem, manutenção em redes de água e esgoto, medição e corte de ligações domiciliares de água.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social, inteiramente subscrito e realizado em moeda corrente nacional é de iv« 
700.000,00(setecentos mil reais), dividido em 700.000(setecentas mil) cotas no valor unitário de R3
l,Ô0 (um real), assim distribuído entre os sócios:
QUOTISTAS COTAS VALOR R$ . Percentual

693.000
7.000

693.000,00
7.000,00

ROBERTO SOARES CARDOSO 
ROBERTO BARRETTO CARDOSn

700.000 700.000,00 lOÔ Í̂

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas„ 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

0 * ^
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP f1s03

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração será exercida pelo sócio ROBERTO SOARES CARDOSO, ao qual compete à 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade constituída.

CLÁUSULA OITAVA: o administrador retirara mensalmente, a título de pro labore a importância que 
for fixada de comum acordo entre os sócios.

CLAUSULA NONA: DaOESEMPEDIMENTO

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimeniar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCÍCIO SOCIAL DOS LUCROS E PERDAS

O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado o 
balanço patrimonial e as demonstrações do resultado do exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA: os lucros ou prejuízos apurados nos balanços serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção das quotas que possuírem no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

A retirada ou falecimento de sócio ou sócios não dissolverá a sociedade que continuará operando, sem 
solução de continuidade e, se for o caso, deverá ser recomposta a pluralidade de sócios, no prazo de 90 
(noventa) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: o sócio que desejar retirar-se da sociedade terá que comunicar, 
por escrito, ao outro sócio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, estabelecendo preço e condições 
de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: expirado o prazo fixado no parágrafo anterior, sem resposta por 
escrito ao outro sócio, o sócio retirante poderá ceder as suas quotas a terceiros, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: na hipótese de falecimento, os haveres do sócio falecido, serãá 
calculados com base em um balanço especial e pagos, a quem de direito, em 12 (doze) prestações mensais\ 
e sucessivas, a primeira 30 (trinta) dias da data do levantamento do balanço e as demais no mesmo dia dosç- 
meses subseqüentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá ser dissolvida por decisão dos quotI§ 
representado a totalidade do capital social, em reunião especialmente convocada para este fim. 
dissolução da sociedade, na mesma reunião será indicado o liquidante para providenciar a lic

í G Í ^ ^
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP fls04

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

As alterações contratuais, cisão, fusão, transformação, alteração do tipo societário, a exclusão de sócios e 
a cessação do estado de liquidação exigirá a concordância de quotistas representando a totalidade do 
capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: as atas de reunião de quotistas e qualquer dos atos enumerados no 
parágrafo anterior, independe de publicação no Diário Oficial do Estado e em outro jornal de grande 
circulação, mas serão, obrigatoriamente, arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas e enviados 
aos demais quotistas, mediante carta com aviso de recebimento ou protocolo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: a convocação dos quotistas será feita mediante publicação de edital na 
forma da Lei das Sociedades Anônimas ou por carta com aviso de recebimento ou protocolo, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data marcada para a reunião, cujas cópias das cartas e dos avisos 
de recebimentos serão arquivados na sede social e na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA APROVAÇÃO DOS BALANÇOS

Os balanços anuais ou especiais serão aprovados por maioria de votos independentemente de publicação 
no Diário Oficial do Estado e em outro jornal de grande circulação, desde que sejam enviados a todos os 
sócios com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante carta com aviso de recebimento, ou 
protocolo..

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: a aprovação dos balanços será formalizada em ata e rubricados 
por quotistas detentores da maioria do capital social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: a aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e da conta de 
resultados, salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os administradores da sociedade.

E por estarem justos e acordados, assim a presente alteração e consolidação contratual em 3 vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, capazes e conhecidas dos contratantes que também 
assim, destinando-se 1 das vias ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AL 01 de dezembro de 2009.

Testemunhas:

X l v a i ^  j o s e  b a s t o s  L Y R A
-^CPE: 008.741.394-90 

RG: LÜ85J)3L-SSP/AL________

MARIA HELENÁ SOa S s c ÃRDÕSO

C O N F E R E  C O M  

O O i m ^ L

j o s e  d e c i o  l y r a  d ã Ts j l v ã
CPF: 839.319.708-25 
RG: 10.44S.484jjSP/AT

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 11/12/2009 S O B  N“: 27600141287 
Protocolo: 09/046295-5, D E  10/12/2009

E m p re s a :27 2 0032760 0
CO N S TR U TO R A  MOGNO L T D A  E P P

MIRIAM FERREIRA TABOZA
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MOGNO
C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A .  E P P

BALANÇO DE 01 DE JANERIO A 31 DE DEZEMBRO DE ^ 9

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
d is p o n ív e l

CAIXA E BANCOS 
BANCO C/LIQUIDEZ IMEDIATA 

REALIZÁVEL ATE O EXERCÍCIO SEGUINTE 
DUPLICATAS A RECEBER 
IMÓVEIS A COMERCIALIZAR 
IMPOSTOS A RECUPERAR 
OUTRAS CONTAS

919.353.10
919.353.10
748.944,34
606.997,40
141.946,94
170.408,76
61.826,44
70.000,00
31.675,99

6.906,33

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A CURTO PRAZO
FORNECEDORES
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

919.353,10
40.316.69
40.316.69
17.816,80
22.499,89

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL E RESERVAS 
LUCROS ACUMULADOS'

879.036.41
700.000,00
179.036.41

0  PRESENTE BALANÇO ENCONTRA-SE TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO 
N » 09 AS FLS.35/36 , REGISTRADO NA JUNTA COMFRpia i 
ESTADO SOB O NÚMERO 10/001760-6 Cl L D S E

Maceió-AL, 31 de dezembro de 2009

CONSTRUTORA MOGNO LTDA
ROBÈRTO SOARES CARDOSO 
SÓCIO ADMINISTRADOR

Av. Joâo Davino, N® 410 
C N PJ

Mangabeiras-Macei6-Ai r.
I : 04590305/0001-5^ 57035-500 Foi

Sat.. 24100590-6
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construtora
MOGNO

C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A .  E P P

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
01 JANEIRO A 31 DEZEMBRO DE 2009

RECEITA DA ATIVIDADE 
(-) IMPOSTOS SA/ENDAS 
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 
CUSTO DAS OBRAS POR EMPREITADAS

LUCRO OPERACIONAL 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
DESPESAS FINANCEIRAS

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES DE I.RENDA E C.SOCIAL 
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 
PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
RESULTADO DO PERÍODO

Maceió-AL, 31 de dezembro de 2009

885.742,78
46.825,76

838.917,02
372.046,65

466.870,37
118.587,18
29.813,50

719,85

317.749,84 
'  10.628,92 

9.566,02 
297.554,90

CON^RUTOIM  MOGNO LTDA
ROBERTO SOARES CARDOSO 
SÓCIO ADMINISTRADOR

José Décio lyra dc :
Técnico em Contabiiia.ic, 

C R C  97.852 SP-T-Ai. 
CPF 839.319.708-.13 

Fone; (82) 8845-n.;
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construCOra
MOGNO

C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A .  E P P

DEMONSTRATIVO 0 0  SALDO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

2009

SALDO ANTERIOR DE LUCROS ACUMULADOS 
LUCRO DO e x e r c íc io  
LUCRO ESSURimJIDO 
AUMENTO DE ííAPfTAL CC»I LUCROS

283.501,51
297.554,90
2 0 2 .0 2 0 ,0 0

2 0 0 .0 0 0 ,0 0

S fiU S O  ATUAL DE U ^ :R 0 ACUMULADO 179.036,41

Macetó-AL, 31 de dezKiéjro de 2009

Jose Décio Lyra d a  Silvo
Técnico enn Contabilidade 

CRC 97.852 SP-T-AL 
CPF 839.319.708-25 

Fone: (82) 8845-0423

OMFERE
0  0 R \G \N A ,L

L u a

Af.iaêotJavtno, N̂ éio Ma
C N P j- 04lQ a?^® ® -'^ace'*-A ' Cep; 57035-500 Fone: (82) 3231-4324 

■»=»sa305/0001-51 Insc. Est . 24100690-6
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C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A .  E P P

ENDICE DE LIQUIDEZ DO BALANÇO REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009

Liquidez Corrente: LC= Ativo Circiilímta + Ativo não Circulante
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

LC = .2230

Liquidez Geral: LG= Ativo Circulante 
Passivo Circulante

LG = 2230

Solvência Geral; SG = Ativo Total
Passivo Circulante + + Passivo não Circulante

SG= 2230

Endividamento Total; ET= Exieivel Total
Ativo To’tal •*

ET= 0,04

Garantia a Terceiros: GT= Patrimônio Liquido
Exigível Total

GT= 21,80

Maceió-AL, 31 de dezembro de 2009.

CONSTRUTOllA MOGNO LTDA
ROBERTO ^ARES CARDOSO 
SÓCIO ADMINISTRADOR

JU N TA  C O M E R C IA L  D Ó  E S T A D O  D O  A L A G O A S  ]
^  CERTIFICO O REGISTRO EM; 01/06/2010 S O B  N»; 27600149233 I 

Protocolo; 10/022006-1, D E  20/05/2010 j

E m p re s a :27 2 0032760 0
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP ------- ^  - -   -----1

MÍRIAM FERREIRA TABOZA '
SECRETARIO-GERAL

: 0 N F E R E  C O M  

0  O R IG IN A L

..•í/

José Déclo Lym da Silva
Técnico em Contabilidade 

CRC 07.652 SP-T-AL /
CPF 836.318.708-25 

Fone: ( i 2) 8645-0423

Av. João Davino, N“  410 Mangabeiras-Maceió-AI Cep: 57035-500 Fone: (82) 3231-4324 
CNPJ; 04590305/0001-51 Inso. Est.: 24100590-6
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Certidão de Regularidade http;//www3.cfc.org.br/scripts/sql_consultav03AL.dll/login
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
; NOME.................: JOSÉ DECIO LYRA DA SILVA
REGISTRO............: SP-097852/O-9 T-AL
CATEGORIA......... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

! CPF....................... : 839.319.708-25

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MACEIÓ, 05.04.2011 as 17:51:22.
Válido até: 30.04.2011.
Código de Controle: 3865.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.
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JUCEAL
JUNTA COMgRCIAl UO ESTADO D t ALAGOAS
ESTADO DÊ AIAGOAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerdl̂  
na data da sua expedição. _____________________ __________
Nome Empresarial 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
27 2 0032760-0 04.590.305/0001-51 09/08/2001 09/08/2001

Endereço Completo (Logradouro, N“ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA. JOÃO DAVINO, 410-SALA 101, JATIUCA, MACEIÓ, AL, 57.035-500
Objeto Social
CONSTRUÇÃO CIVIL , REPARAÇÃO DE OBRAS CIVIS. SERVIÇO DE ENGENHARIA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
CONSTRUÇÕES DE EDIFICAÇÕES, INCORPORAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E IMÓVEIS, POR CONTA PRÓPRIA 
E DE TERCEIROS. REFORMA DE PRÉDIOS E DE FACHADAS, EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS, PLUVIAIS, 
SANITARIAS E ELETRICAS, EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E/OU PROTENDIDO, MONTAGENS 
DE ESTRUTURAS METALICAS, TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, PAVIMENTAÇÃO COM 
PARALELEPiPADOS OU SIMILAR, SANEAMENTO, URBANIZAÇÃO, PAISAGISMO, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS 
PROPRIOS OU DE TERCEIROS E SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA, ESGOTO E DRENAGEM
Capital: R$ 700.000,00 
(SETECENTOS MiL REAIS)

I Capital Integralízado; R$ 
i (SETECENTOS MIL REAIS)

700.000,00

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n» 123/2006)
I

i Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/P^ici^ção no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
. -Ome.ç — Sti,.Ç N pj PiartíciDacSo no canilal (RSl Esoécie de Sócio Adm inistrador

ROBERTO BARRETO CARDOSO 
050.531.144-65

ROBERTO SOARES CARDOSO 
151.751.974-87

7.000,00 SOCiO 

693.000,00 SOCiO

Adm inistrador

Adm inistrador

Término do 
Mandato

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

Ultimo Arquivamento 
Data: 01/06/2010 

Ato: BALANÇO 

Evento (s): BALANÇO

Número: 27600149233
Situação

REGISTRO ATIVO

Status I
XXXXXXXXXXXXXXXXXX J

10/036441-1 MACEIÓ - AL. 31 de agosto de 2010

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL

Mana Céifa teevedo nmente! 
P /S e cre tà ria  G era l 

P o rtaria  S 6  JU C E A L 0 0 1 /0 9

O N F E R E  C O M  

0  o r a c t N A L





c o n s tn u to P B

MOGNO

DECLARAÇÃO

Ref: TOMADA DE PREÇOS 04/2011

O Signatário do presente, em nome da empresa Construtora Mogno Ltda., 
CNPJ N° 04590305/0001-51, sediada à Av, João Davino, 410 Mangabeiras -  
Maceió/AL, DECLARA expressamente, sob as penas da Lei, de que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 à 49 da Lei Complementar n.° 123/2006.

Maceió/AL, 14 de Abril de 2011.

Roberto Soares Cardoso 
Sócfo-Gerente 

C.l. 291.464SSP-SE  
CPF 151751974-67

Av. Jo ã o  D av ino , 41 0  - S a la  101 - M an g a b e iras  
F one /F ax : (82 ) 3 2 3 1 -4 3 2 4  
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

Página 1 de

DECLARAÇÃO DE ENQUADRÁMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS

A Sociedade CONSTRUTORA MOGNO LTDA, com ato constitutivo registrado na Jum 
Comercial em 09/08/2001, NIRE: 27.2.0032760, CNPJ: 04.590.305/0001-51, estabelecida na RU 
PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS, 442, A, PONTA VERDE, MACEIÓ, AL, CEP; 57.035-97 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da L< 
q u e  se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nOS termOS da L 
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato; 316
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

MACEIÓ - AL, 13 de Agosto de 2009.

S óc io : R O B E R T O  S C ^ R E S  C A R D O S O  C P F : 15 1 .7 5 1 .9 7 4 -

87

S ócio . M A R IA  H E L E N A  S O A R E S  C A R D O S O  C PF 

9 3 9 .2 8 2 .6 2 4 -9 1

Para uso exclusivo da Junta Comercial:



H J l



construtora
MOGNO

DECLARAÇÃO

Referência: TOMADA DE PREÇOS N<> 04/2011 - CASAL

CONSTRUTORA MOGNO LTDA., CNPJ 04.590.305/0001-51, sediada a Rua Prof. Sándoval 
Arroxelas, 442 A Ponta Verde -  Maceió/AL., através de seu representante legal, DECLARA, 
para fins no disposto no inciso V da art. 27 da Lei Federal n° 8666, acrescido pela Lei 
Federal n° 9854, regulamentada pelo Decreto n® 4358, que não possui em seu quadro 
funcional, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos, ou em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, de acordo com o disposto no Inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. Declara também que não emprega menor a partir 
de 14(quatorze) anos na condição de aprendiz.

Maceió, 14 de Abril de 2011.

Roberto 6®ares Cardoso 
Sócio Gerente 

Cl 291.464SSP/SE.

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras
Fone/Fax: (82) 3231-4324

CNPJ;04590305/0001-51 Insc.Est.: 24100590-6
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c o n s tru to ra

MOGNO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS

REF.: TOMADA DE PREÇOS 04/2011 - CASAL

Construtora Mogno Ltda., inscrita no CNPJ/MF No. 04590305/0001-51, sediada 
à Rua Av. João Davino, 410 Mangabeiras -  Maceió/AL, DECLARA, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo licitatório, modalidade Tomada de Preços N. 
04/2011 -  CASAL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores

Maceió/AL, 14 de Abril de 2011.

Roberto Soqres Cardoso 
Sócio-Gerente 

RG 291.464SSP-SE  
CPF 151.751.974-87

Av. Jo ã o  D av ino , 4 1 0  -  S a la  101 - M a n g a b e ira s  
F on e /F ax ; (8 2 ) 3 2 3 1 -4 3 2 4  

C N P J  :0 4 5 9 0 3 0 5 /0 0 0 1-51 Insc. E s t.; 2 4 1 0 0 5 9 0 -6





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 o f 1

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.070.836/0001-98 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

03/06/1997
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BETA TERCEIRIZACAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civii não especificadas anteriormente
43.29- 1-99 - Outras obras de instaiações em construções não especificadas anteriormente
43.30- 4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem ___________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R JOAO ARGEMIRO ROSA

NÚMERO
1010

COMPLEMENTO ___

CEP
57.160-000

BAIRRO/DISTRITO
POVOADO BARRA NOVA

MUNICÍPIO
MARECHAL DEODORO

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DÉ SITUAÇÃO CADASTRAL

rSITUAÇÃO ESPECIAL
tk«k*iiíiketetei

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 08/04/2011 às 14:28:02 (data e hora de Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/04/2011

h1:ip://w w w .receita.fazenda.gov.br/prepararIm pressao/lm prim ePagina.asp 08 /04 /2011

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral age 1 o f 1

Secretaria  de Estado  d a  Fazenda  de Alagoas
Superintendência  oe Receita Estadual

S e c r e t a r ia  A d j u n t a  d a  R e c e it a  Es t a d u a l  M ace ió  /  AL
D ir e t o r ia  d e  Ca d a s t r o  S e x ta - fe ira , 8 de A b ril de  2011

S i s t e m a  d e  E m i s s ã o  d a  F i c h a  C a d a s t r a l  d o  C o n t r i b u i n t e  -  F I C  O n - L i n e

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Aiagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estaduai - SARE 
Diretoria de Cadastro - DiCAD

NÚMERO CACEAL
240.93733-3 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO INÍCIO DE ATIVIDADE

28/04/1998
CNPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES ?
02.070.836/0001-98 SIM

RAZAO SOCIAL
BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP

NOME DE FANTASIA
BETA TERCEIRIZACAO

CODIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios (PRINCIPAL)
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
4330499 - Outras obras de acabamento da construção
4120400 - Construção de edifícios
4313400 - Obras de terraplenagem____________________________________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA
15 - SOCIEDADE P/COTAS RESP LTDA

LOGRADOURO
R JOAO ARGEMIRO ROSA

NUMERO
1010

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO UF
57160-000 POVOADO BARRA NOVA MARECHAL DEODORO AL

^ ',gÍTUAÇ̂ . CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
8/4/2011

Data de  E m issão : Sexta, 08 de Abril de 2011, às 14:35:43 (d a ta  e ho ra  de  B ra s ília ).

Para q u a lq u e r su g e s tã o  lig a r  pa ra ;

l lO Ó O
BSA-kiL

In fo rm a ç õ e s : Call C e n te r S e faz - 0 8 0 0  28 4  1060

2000 - 2011 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SI

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php
N I

08/04/2011

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php
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m unicípio  de marechal deodo^o
ESTADO DE ALAGOAS |
Secretaria de Finanças
w w w . m a r e c h a ld e o d o r o . a l . g o v . b r

Ao contribuinte identificado neste documento, inscrito no Cadastro de Comércio, da inditóttia e 4 é Pteeiaçfto de Senriço». é concedido esta

ALVARÁ OE
nos termos da legidação básica mumcipal enquanto satisfizer as «dgandas do COdigo de Posturas e o C^igo Tr^^rio  Munidpal. Em caso de eneenamento, parallzaçSo, 
mudança de endereço, de ramo ou qualquer alteração, procurar com urgência o Setor de Tributos.

Nome
Razão

BETA TERCEIRIZA€AO E MAC DE OBRA LTDA EPP

Exercício 2011
Número 000Ó0154

ErKÍereço

RUA JOAO ARGEMIRO ROSA, S/N
■■ MaEmM ^

04/02/2011
OslsVsUdKie

31/12/2011
Beitro

BAR ÍA n | vA
Abarturs ..

13/10/2005

1 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA.
CMC

4520 31 1
CNPJfCPF

02.07C.836/0001-98

http://www.marechaldeodoro.al.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Prpcuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA j
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA • EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreyer quaisquer dívidas de 
responsabilidade dO sujeito passivo ,a»ima identificado que.vierem a serj.apuradas, é certificado que 
nêo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administradopi pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da UniiSo jurjto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para jíodasi as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFBje daiPGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceî s, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto <̂e cer^âo especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sga au^nticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfii.feze^a.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/(̂ 5/2007.
Emitida às 15:12:30 do dia 28/03/2011 <hora e data de Brasília>. !
Válida até 24/09/2011. !
Código descontrole da"certidâo: 08A9.1E7C.924E.6278

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://v .'w w .iece iia .fa7en d a .gov .b r/A p licacoes/A T S P O /C ertid ao /C N D C t> n iju n taS egV ia ...

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfii.feze%5ea.gov.br
http://v.'ww.ieceiia.fa7enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDCt%3enijuntaSegVia




C ertidão N e g a tiv a  de D éb ito s  - S efa z-A L P a g e  1 o f 1

GOVERNO DO ESTADO DE ADAGOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 14:38:15 do dia 08/04/11
Válida até 07/06/2011.

Código de controle da certidão:B164-E5E8-lB17-9687

A a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  deverá  s e r  confirm ada na pág in a  da S e c r e ta r ia  de E stado da Fazenda de 
A lagoas, a tr a v é s  do endereço  h t tp : / /w w w w .s e fa z .a l .g o v .b r /c e r t id a o .

C e rtid ão  expedida g ra tu ita m e n te .

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODÇRO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

Nome/Razao Social
CNPJ/CPF
Endereço
CEP
Bairro
E-mail

22269 - BETA TERCEIRIZA€AO E MAO DE OBRA LTDA EPP 
02.070.836/0001-98 [
RUA JOAO ARGEMIRO rosa; S/N Quadra Lote -

Fone57.160-000 

BARRA NOVA
betaterceirizacao@yahoo.com |>r

. , 8291377124J Cidade
Apto
Marechal Deodoro AL

Requerente

Finalidade LICITAÇÃO

Observações

Data de Emissão: 12/04/2011 Data de Validade: 11/06/2011

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário deste Municipio, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormentp rnnctatflHo 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Marechal Deodoro(AL), 12 de Abril de 2011 

EVERALDO PÉRÊÍRÃjlOPES JUNI

Rua Dr. Tavares Bastos S/N - Centro Marechal Deodoro/AL CEP: 57160-000. Telefone: (82) 3263 2600/

'

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 369902010-02001030
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ; 02.070.836/0001-98

Page 1 o t ]

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refére-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
'intribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
AU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 

demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 01/12/2010.
Válida até 30̂ /2011.^

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/fW_Cpntexto... 27/12/2010

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/fW_Cpntexto
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€ A t X ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98
Razão Social: beta terceirizacao  e mao de obra ltda epp

Nome Fantasia:BETA TERCEIRIZACAO
Endereço: RUa  jose agemiro  rosendo sn ^ arra nova /  ilh a  de

SANTA RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçi 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
data:, a empresa acima identificada encontra-: 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Sei

:ão qye lhe confere o 
, ceittfica que, nesta 

em situação regular 
rviço - FGTS.
se

■GT;

O presente Certificado não servirá de prova 
quaisquer débitos referentes a contribuiç 
devidos, decorrentes das obrigações com o P

Validade: 17/03/2011 a lS /04/2011

contra cobrança de 
:ões ;e/ou encargos 
S.

Certificação Número: 2011031715545182291294

Informação obtida em 21/03/2011, às 14:52:08.

A utilização deste Certificado para os fins 
condicionada à verificação de autenticidadè 
w w w .caixa.gov.br

previstos em Lei está 
no site da Caixa:

https.7/webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPai)e!.asjp?VARPessoaM

http://www.caixa.gov.br




í R E T ) ? TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP

TOMADA DE PREÇO 04/2011

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços de corte de ligações de água e 
reiigue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: 
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO 
BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos de Referências, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório.

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP 
CNPJ NS. 02.070.836/0001-98

A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta 
Tomada de preço e seus Anexos;

A licitante DECLARA que o prazo de validade da Proposta de Preços não será inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua apresentação;

A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 à 49 da Lei Complementar ns 123/2006.

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS para 
sua habilitação no processo licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO Ns 04/2011 - CASAL, realizado 
pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar, ocorrências 

’ posteriores;

A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 21.06.1993, 
acrescido pela Lei Fed. no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Lei 
ns 9.854/99).

Maceió/AL, 14 de Abril de 2011

Rua J. Argemiro Rosendo, s/n, Povoado de Barra Nova, Marechal Dèodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
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CREA/AL
Cot9«lho Rafltonai a»  EngwibartB, Aniuita$ia«re Agronom ia de AIoqoss 

WEB-3ff06> 2010
CERTÍDAO OE ACERVO TÉCH1CO

CERTIPAO ; WEB • 37106 / 2013 
PR0TOCOLO : PR0 - 00006231 i 10 

DATA DE E M i9 ^  : 12ffl1/2010

f

'T PcrOi^^igafSoxM poctona òanjbntes nafa}0«oisâi;rClB EAsUna.NútWo âQE1%fl9B. ds C«/03/200S d } Consslho Ragien^ de Eogeflnsna. Arqd>ta(ur$ e  Agronania
de'Alssoa&, cm çtimpAncntO t i  la m p t u ; ^  S<7. dC SlnOACde CZ^iFEA. GHRTtF IGAMOS que o PcoM bn^ abai»  quõlilicaao mgstiSki a(a) A^taçâo(&e$)

'de Beapo>>CdbAdada(c '̂l'èctll(»(e) -  ABTs, condanto^)de PnsMteâERnOAO tendo siâo oomprovcde t  «eeüçãe lotei ou paroial daís) obrafs) e/ou serviçots)
I j in d lc a d Q s c b a a c o .d o n tin n e z tC H ts d a C A S H i.

''m>ne<k)PraAt$lwnr*W adJNffTiâN0Q9AMdO3aL^
'  ObrMid 0200688W7XX)CX'
IC P F tS W E M W W  ,

TItulbt*) ■

. .'■ Engeniujo C v* ''
n ■ L

", -f . 0 .
! À R r:a '1328  r 
' Reglctrídaem-liíDlCSlIO  

. , SBbeeda.MO. tZÃl/zoiO
. BM *f*90 d l Otía í RUA aJwMTQE/CTAlAlA, 200, OEKTRD, CEP , MACEiO/AL 

' i>n>die»ído CASAL-CIA C£ SANEa MENTDOE AL 
 ̂ ‘ Empiesa BETA TERCSRUAQAa B WAQ DE OBRA 1.THA-EPP 

. Coniralanta GASAL-CIAQE6ANEAMB4TODE A1.

At(v)d«l*(c)

EÍCEOUCAO , '■ ■ ■
ATUAGAO , .
REDE DE AGUA
Olmensdodo Tiiabalhoi a,0«SSd URIOAOÉ

\ , í  ■ BCCUCAODECORTES,RajOVBasiiBmTrUiaAe06»HDRDMETI«}.REM,ANEJAMENTOSEM PA M M EM racO N FO R ^O RD EM  OE SERVIÇO Rt*' ^ BWOqB-VOCWiAaAL.,
; i  ■

'■-I

»h

A B T ;o iiia a 2  
'  Beflipimdi « m . la o lo ô io  
, Betxaddem tS/DlAOlO

Endereço da Ohm;RtlABARAOaEATALA».20Ú; CENTRO, CBP HAlSElQiW. 
f Proj>oe»no:CASAL^A06aANBM6NTODEAL

Empresa. Ç6TA TERCSBIZACAD £  MAD Oe OE»íA UTBA-EPP,
ComrtitBnte: CASAL-OAOE 6ANEMENTQ DE Ai.t

' AtMdado(»> 'a , - -V -
EXECUCAO ■

, • AtUACAO - í  . - ■
‘ reoeoeagmA

0 !in *n « « o d o T ra l^ '& 0 0  BSMUfUOADE

X B®COCAO DEÓORTES, REUGUES, ábeenTUtCAO DE HfflROMETRO. fleMANEJAMÊNTO EM PAVIUERt o  
’• ■ . “« a c o G -v s a c A S A c ' , CQNPORM.; ORDEM DE SERVIÇO N

ART;06ie06
■í*; RaoldtradaoiirM2®W20lO 

-f  Satada em tE/DtQQia
. Endereço da Obre, ite iA  GAfWDaEATADU>L2DQ. CÍ9<THOiCEP MACõlO/AL 

.í. vPixmrtciànoOAaAInCIAOE s a n e a m e n t o  DE AL
' Eoprevl BETA TERCataZACAO E MAC Oe OBRA IT 0 A « ^
.CÒntrabintB QASALtCIAOE SANEAMENTO DE AL

I ; - j AtfiAd8da(f) , j;

BtEGUCAQ '  '  '

'  • .  ATUACAO
; REDE DE A Q k J A •

. . Oknéosia i» TiaMbd OXK aAPERE

0

wva'
11,6?'A 6 ^ í í f ( / y

fíu, &• >̂HArxXML 6 /a ,,. HO
toMMuaam. AMW&, ■ .'Va tf*/ífí3-ví̂





CREA/AL
Consel̂ o Regionat de Engenharia, Arquitetura e Asro.iomia de Alagoas 

WEB-37106/2010

EXECUCAC C5e SERVIÇOS Ofc F SCAUZACAO. SUPRESSÃO, RESTABELECIMENTO. SUBSTITUIÇÃO, UGACAÓ E FfiWtWBlMIBilTCtlitACinflOEQE SANTANA 
DO iPANE.MA CONFORME ORDEM ÜE SERVIÇO N 4112009-SUNEI-CASAL -

E ,Taa3 'nus tenda sida retsosr dt> exoediinas a ,-iresenta CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO c o n  ai*i<iapectKk(e)haeia<C}ee ART(s). averbando^ o(a) 
ATESTADOtsí. DECLARAÇAC- .‘jes; CER^IDÃOí íb s ) boi anexo como pa.Te intagrame da mema,eNTeniSCeiiaragoca que se neferem as atnbuiçôas do 

Proíssiora-acima orado. dc-v.Usman.e c-nanceiaaa, q je vai datada B assinada, por quem de direlti. ■ ; •

!r:í- s: :a *t .1.1iFo K' 'íis;. i
■■TT'}';C!rT.tií'.l7í A H Í  '  :35-Oi'Al, 

-t I ucrPCi'
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ÈsrtàS0mjaLàáòÁ& 

i t e < |^ l5 ^ 3 1 0 6  ( 8 2 ^

• !. CR£A-AL Ç
tsts documento faz parte da Certidão de 
Acefvo Técnico - CATn̂ Ĵ g nÁl.̂ rr/O
exc|tjfjdofeK ng entanto, ófs) sen/íco{s) 
Mytommi.ções" não competem' aQ{s) 

questão, •

Atestaclt)

b^ ta TERCEIRIZAÇÃQ E 
j(3âo /j^m iro Rosendo, s/n 

no CNPJ/MF n“ 
o Sr. WELLINGTON 

descritos na ordem de
serviço n® 41^009 - SUNEI, onde encontram-sje o í itens relacionados na 
planilha abaixo, que foi firmada entre as partes.

Atestamos para os devidos fins, que a firmia 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, com sede na Rua J 
Barra Nova, em Marechal Deodoro/AL, com 
02.070.836/0CX)1-98, tendo como responsável ti 
DOS ANJOS SILVA executou serviços de er^eriharii

Nüia
is eng* Civii - CREA 135-DíAL

Assessora Técnicai;í

A referida firma teve desempenho a contento
os termos do contrato e executando os sa^ços em

*

e especificações técnicas, nâo existindo nenhqm 
capacidade técTHca..

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais:

cimprindo rigô osamente 
acordo oonr o projeto 

que desabone* suá

item Discriminação Unid Quap.

1-

V. Unit V. Total

1.0 Serviços k 
\) ■

1,1 Fiscalização de Ligações Unid 500.ÍI0
■V'

6.50 3 ^ ,0 0

1.2-

.1

Supressão d Cápsula e fomecimerjto de 
material necessário em ruà pavimentada 
d pátálelo , y

Unid

\

k.
-íoo.lio-

í‘-
52,29 .5229.00

1,3 Réstabeledfriento c/ retirada de cápsula 
em rua pavimentada com paràlelõ Unid

" .. :i'
150.jk> 64,59 9688f50

1.4 Substituição de Hidrômetro Unid 113,1)0 11,65 1316,45

1.5

‘G e n *

Ligação nova de água d hidrômetro
fomeddo pela CASAU em ruas d

nesse------- ^ ^ 1-----------

Unid 2 6 .|)

------- 1—
. 200,01 5200,26 .

i c o #





/S d a p i ^ #  Afaéiá2BQ,CGBÊR»já^^ | t!9!2&-510
. ^ . i i ^ l S ^ 3 1 0 6  -  F te  ( 8 2 ^ ^ ^

> ■
f-

~ •!
.

■ pavimentó em parãlâtó
.* 4 . 1

 ̂ *

1 .6 Reman̂ amento de cavalete c/ càixa 
fornecida no muro <hi cgrfçada. Untd 2 0 ,(|-

II
146.20 ,2924.00

SUBTOTAL 1

\
•Instalação e MobiK^çâo da Obra % 5,C|í 27608;2i~

TOTAL <^RAL

Bwüímo Torreŝ :
ien\e Técnico. 

SUTEC

Ir e a -al
Este doc umer|D faz parte da Certitóo de 
Acervo' ecnicli -^AT f nn- O  
expediciü em 1 í £./J1A ISo í̂caTm) 
excluído ;a), ríp entanto, o(s) serviço(s) 
cujas ,at-ibuíç|fes nào compew.u ,ao(s) ' 
profissio ial(isfem (juestâo.

1^ÓCU|5 ISOLADAMENTE ' . .

<38PUU»«<r«

í!üi|SiWrtSE H«ssiler
Eng' Ciíl - CREA N̂/tl 35-D/AL 

A|feessora Técnica





/RÉi IBailk) de Atalaia 206,

CREA*AL
documento faz parté ̂  C ertí^o  de 

/fcervõ-Técníco - CAT n® ̂ 2ãOÉ2Ez<âC 
expedida enrí iiQ I.Q j iô r i in F\CBÍm) 

;ída{s), np entanro, o{S) servico(s) 
íribuiçdes nâo compeièm. ao(s) 

‘Is) em questão.

'O

Í « ^ ^ M 1 0 6 - F b :(« » |1 ^ 3 0 8 | IN0CUO I S Í A ^ N T E

Nina k.nEiS5S|fe(W(Iy Ritssiter 
Ênĝ  Civií - CREA NVISã-D/AL 
■ Assessora Técnica

„ . Atestado ■
' ' " * *

Atestamos para os devidoá fins, qiie a firma B^ATERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DÉ OBRA LTDA — EPP, Com sede na Rua J lâo ifrgemiro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, em Marechal DecKJoro/AL, com in«:ifçâo no CNPJ/MF n® 
02.070.836/0001-98, tendo como responsável t<!cnio| o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVA, executou serviços de engenhar^ descritos na ordem de 
serviço n“ 46/2009 - SUNEf, onde encor^m-ss ô 5 itens reladonados na 
planilha abaixo, que foi firmada entre as partes. ’ ’

A referida firma teve desempenho a contento, ci|mprindo rigorosamente 
òs termos dó contrato e executando os serviços ein totil adardo com o projeto 
e especificações técnicas, nâo existindo nenhum f^o que desabone sua 
capacidade técnica.

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais

1.0

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

Serviços

Fiscalização de Ugaçrôs

Supressão d  Cápsula, e fome^nenteTde 
material necessário eni rua pavimentada 
d  paralelo

Rpstabelecimento c/.retirada de cáp^jjg 
em rua pavimentada cdm paralelo-

Substituição de Hidrômetro

Ligação nova de água d  hidrômetro 
fornecido pela CASAL, em ruas d

0





, CiàiiteBiàiiWMôsAL̂  3fflK
F k i|K ^ ^ l5 ^ 3 1 0 6  C ^ l^ -3 0 8 5

émm

• pavimentõ em paráí^ó ’
• • ■ • j ■ • . ,

------ ir---

‘Í
»

• ■

1.6 Remanejam^to de cavalete c / caixa 
fornecida no muro ou calç^ia Unid 2 0 ,0 |'. T46.20 2924,00

SUBTOTAL
1

27608,21*

Instalação e Moinlização da (%ra % 5,0| 27608,21 4379.83

TOTAL GERAL 1 28988,04

! doc uEste 
Acervo 
expedidí 
exclulQO' 
cujas & 
profissioi 

■ IN

Bsígwo Torres 
nte Técnico 
EC •

R E A - A U
^^mertib faz parte da C e rti^o  de 
1 écnic|3- Q ^ T n ^ ^ X in E r ^ H  Q  

em íi&ilOf l£íQ{Cf \caÍm)
s), n fe n ía n to ,  c js )  serwico(s) 

iritbuiç^s náo compei^s.it ao (s)  
if ial(is)|èm questão. ■ 

XUdjSOLADAMENTE

Nina fâíiírSifmpM̂ * Ressiter 
Eng’ civil - OREA mmü-OIM 

■sessora T^mca

'■ ^ ^ R E  COM 
‘ IG JN A L ■

a

.̂ ^̂ íeide
Mat. 1668





ÊStADO HE ALáGOAS 
, '  O lK ^ A p B B A liÉ S A IIE ã ^ ^

/RfisEa(|k>^ Atalaia 200, CoileBhMeceBfirAlX3BF: 
#cbk<8?)33I$-3106-Rnc (fâ^315-30l t5

CREA-ÃL
Hste documantd far pjartè da Certi^o de 
Átervo Técnico^.j^AT 
ekpedida 
ekclu(do(

0 Técnico-CAT n' 
idà em J /̂ O f 
c!o(s), ná^entanio,

____lOFica(m)
. . .  . o(s) serviçQ(S)

IS atribuições nãõ çompeíem ao(sj 
■' ̂ nat(is} em questão, 

iNÔOfQÍSOLADÀMENTE

_ , ■. Atestado

Atestamos para os devidpfe fins, que a firma BETA|fERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, com sede na Rua Joâo Atfĝ miro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, em Marechat DeaJora/AL, com insçriçâb no CNPJ/MF n® 
02.070.836/0001-98, tendo como responsável técnN 
DOS ANJOS SILVA, exKwtou serviços de ^^[©-íiaria deiscritos na ordem de 
serviço n® 54/2009 - VGO, oncte eno)ntram-se os iten̂  relaponados na planilha 
abaixo, que foi firmada entre as partes.

Niaa KíUiírsíHiipMo ilc Rossitcr 
Eng* Ciw! • CREm " 1135-0/AL 

Assessora Técníca '

A referida firma teve desempenho a contento, bum|:|rindo rigorosamente 
òs termos do contratp e executando os serviços em tqtal qcordo corn. o projeto 
e especificações técnicas, não existindo ntenhum 
capacidade técriica.

Relação dos Serviços Técaicas Profissionais:

áto ique desabone sua

item Discriminação Unid. Quai V. Unit. V. Total

1.0 Serviços ■

1.1 Corte com cápsula Uníd 105C .00 12,90 13545,00

1.2 Reiigação simples Unid 800 ,(X) 13,40 10720,00

1.3 Corte com escavação
- (

Unid 100 ;00 24,80 2480,00

1.4 Substituição de Hidrômetro Unid 7p,p0 13,80 966,00

1.5 Remanejamento sem pavimento 
(padrão CASAL) no cimento sem caixa Unid 10, 30 69,00 690.0Ò

1.6 Remanejarnento (pi^ião CASAL) rro 
cimento com caixa Unid 10, 30 130,00

L___ —. ...

1300,00

TOTAL GERAL
n .

29.701,00

<a9>UUMM7-«

f lV
ofg»i

fente Técnico 
6l|TEC
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• , ■ ' C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharía, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

W EB -34309 /2009  '

CÉRTIDAÕ DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 34909 / 2009 
PROTÕCQLO ; PRO - 50208622 / 09 

DATA DE EMISSÃO : 24/08/2009

Por delegação de poderes constantes ná(o) Dedsão de Diretoria, Número: 0021/2C08;de 06/03/2008 dõ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia . 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resoluçâo'317, de 31/10/86 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) AnotaçâofõesJ 

de Responsabilidadefs) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução total ou parcial da(s) obra(s) e/ou serviço(s) 

indicados abaixo, conforme atestado anexo. ,

Nome do Profissiqnar; WELLINGTON DOS ANJOS SILVA

Carteira: 0200669567XXXX , '
C P F: 54452597491 ’ ' ■ ' .

TituMs) , .

Engenheiro Civil y  ''.

AR I (s)

A R T: 090086 , , • ■ ,
; •  Registrada em : 20/tf8/2009

Baixada em : 24/08/2009 . i -
Endereço da Obra : BENEDITO BENTES, X, CEP ; 57000000 MACEIO/AL i.\
Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL ;
Empresa"; BETA TERCEIRI2ACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP 

, Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO de 'ALAGOAS-CASAL

Ativldade(s) ‘ , . r *

EXECUCAO
, ATUACAO ■. ^

EDIFÍCIOS DE MADEIRA P/FINS INDUSTRIAIS ' , '
j Dimensão do Trabalho : 0,00 SEM UNIDADE _

EXECUCAO ■ ' ■ •
■ ATUACAO ■ - ' ■

■ REDEDEESGOTO . < ^  • ’ ' .
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM UNIDADE ■ • ,

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE FISCALIZACAO DE LIGAÇÕES INATiVAS ( CORTADAS ,POTENCIAS .FACTÍVEIS E SUPRIMIDAS ) DE AGUA E 

ESGOTO, NOS SETORES 30,32 E 34 QUE COMPOEM A UVE BIUNIDADE DE NEGOCiOS BENEDITO BENTES EM MACEIÓ - AL. ‘

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiva(s) baixa(s) de ART(s), averbanj 
ATESTÃDO(s), DECLARAÇÃO(ões) e/ou CERTIDAOfões) em anexò como parte integrante da mèsiqa, sbmente òs serviços a que se refèrem as 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada á:ãssinadá em duas vias de igual teor, por quem de direito.

:isNEiOE F . /.B orges
CHEFIA DOATENDlMÉNTOAOPyBUCO 

matrícula N" 0059

Jacksoí

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Fan^ MACEIÓ/AL 57051^510 •

Telefones: ODD:82 Sede:2123-0866 -Arapiraca:3521-5143 - Palmeira dos indhs:3241-6262 - Fax: (82)2123-0894 
Impresso em: 24/08/2009 Operador: ANDRÉA Pó̂na 1/1 -
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPî ffllA DE SANEAMENTO De ALAGOAS

Rua Baiâode Atalaia'200, Caitro-Macdó-AL-CEP: 37020-510 
Fòne: (82)3315-3106 -  Fax: (82)3315-3085

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins, que a firma BETA TERCÊIRIZAÇÂÓ E MÃO DE OBRA LTDA, 
cOm sede à nia Jo 0  Argemiro Rosendo, s/n. Barra Nova, Marechál Deodoro/AL, com inscrito no CNPJ , 
n** Ó2.070.836/0001-48, tendò como responsável técnico o Sr. WELLINGTON DOS ANJOS SILVA, 
executou os serviçòs de engenharia de fiscalização de ligações inativa (cortadas, potenciais, fecthrais e 
suprimidas) de água e esp^^rtos setores 30,32 e 34, que c o rn ^ § ^  U N ^  ~  Unidade de Negõtíos 
Benedito Bentes em as ações de cobranç£».£d^ix^tes, nos quantitâtiws confonne
contraton" 107/2007,JiÉÈkÍfoíê^l8"partes.

A re fe iid a á ^ a ;t^ é ^ |^ |n i^ h ^  á ’'çòhte1ftç^^!ramptiiti0#gQrç|am^ termos do contrato e 
executando os s@i^ÉÍs^:ihlotlB^aÓoÃjò>jc6m,.o^i^âa é ' ^  não ^stindo nenhum
fato que desabone -i

é e^pecificacõ^ téq
tesiiáãeapaéMfâieíèeWiiÊÉ0‘-i;-íâg4í>«S.®^

í r ^ -J ^ -Â -^ a í i iA  a W m

Item Discriminação ; T̂Ünid Quant; V. Unit. V. Total
1.0 Instalação da Obra V \  ^ :
1.1 Mobilização da Obra i   ̂i  v: 5,00 112:026:80 5.601,34
2.0 ■Serviços- •
2.1 Fiscalização de ligações ihatNes J . /  J 7 ^ : v , Pnid. 9.108,00 4,60 41.896,80
2.2 'Cortes simples 'í -I JJníd. 750,00 14,00 10.500,00

. 2.3 Religação simples ^  r l̂UnId 600,00 15,00 9.000.00
2.4 Religação adequada ao padrão dá CASAL , VUnid 220,00 70,00 15.400,00
2.5 Cortes com ^cavação em ruas sMÈPàãrriêtJfe^ 1 Unid. 450,00 27,00 12.150,00
2.6 Cortes c/ escavação em ruas c/‘H ||p fíp ti^ ih  

/paralelo
Unid. 220,00 35,00 7.700,00

2.7 Cortes c í ruas c l pavimento 
asfáitico i i l "  '"■?;/ i

Unid. 120,00 45,00
V-T ■

5.400,00

2.8 Ordém ca^ieiada iudi<áalmeri^/ISS/%k Sttíid.£ ilí^OiSO; m  .2;00 , 860,00
2.9 S u pres^^e liga^les c / cáp^ria e foinec^ento 

de materialfinecéssârio, e'm rua nãOí̂ íÉneníada>;rtv,
ÜHId.

j
16Q,0i^

•7!r :̂f Í!C
P  38,00 6.080.00

2.10 Restabel^nento de, ligpõis suprimida 
cápsula suéHíSSora em nia t^O paviméMada.

ünidf: 80,0p; ‘̂
•lá’

W  38,00
m

3.040,00

Valor Global— .... ■; m ________________________ R$117;628,14
Desconto2%............................ . ..........................................:.......................... r $ 2.352,56
Valor Global........... ................................................................................................ ........r $ i i 5.275.58

Maceió/AL, 08 de Julho de 2Q09.

SVP®j

GEPLÁN-047-C

CREA-AL
Este documento faz parte da CertídãO; 

_T'3*Sêlrvo Técnico - CAT n *' ^
^àcffifpedida em l.rZ<3e‘  ̂ . Fifca

exçtuidofs), 0(s) servíço(s) dO^) itemfns}
n* ' ________ cujae-étpbótções nã

S?So.
INÓGUO ISO^ÀDÃIQ^NTE

Jacks^< ál de'5ántan 
Ertgi-̂ ivil 567 -̂Al.
Assessor Tèaiico,

/•
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■ C R EA -A L

CREA/ AL
Conselho Regional de Ei)genharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

' WEB ■ 39167 / 2010

c e r t id a íd  d e  a c e r v o  Té c n ic o

CERTlljlÃO : WEB - 39167 / 2010 
PROT0COLO : PR00000354210 
DATA 0E EMISSÃO : 13/050010

Pir delegação de poderes constantes ra{o) Decisão oe Diretoria, Miumero ; 0021/2008, de 06/03/2006 do CwiselhoRegiônal dS Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Ce Aiaçoas, em cumprimento ao disposto na resolução 3‘*7, de 31iiC'8é oo CONFEA, CERUFiCAMOSque o l^orfiukKialetXibco.quailficâdo registrou a(s) AnotaçSo{ões) 

ce ResDorsabihdade(S) Tècnica(s') • ARTs, constanteís', da P^eserte C^RTiOAO, tendosWo com|«XJvadaa execuçSo e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) 

indiGaCoísi conforme descrição(ôes) abaixo ■

cd Profissional WELUNGTON DOS ANJOS SlLVA 

Ca-leira Q200669567XXXX 

CPF 54452537491

T itu lo 'S ;

Engenheiro CívjI

! JWT(»)

R̂T ca1605 1
Registrada em iC/9437 i
Baixaca em 13/05/2010
Encereço da Obra : DIVERSAS ClD QUE COMPOE A G COMER B LE(t , X, CEP :0X /X X  
Proprietário CASAL
Empresa BrTA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP 
Contratante CASAL

Ativioaíersí
íNSt̂AlACOêS 
AfUACAO
SERVIÇOS AFINS ECORREtATOS EM EDIFICACOES 1
Dimensão do Trabalho C.OO SEM UNIDADE • <

SUPRESSÃO OE LIGACAO DE AGUA RESTABEtEClMENTO E REcijPERAC/tó OE PAVIMENTO N A S aD A ÍIE  QUE COMPOE A GERENCIA COMERCIAL DA 

BACIA LEITEIRA CEC8AL : ’

B '^aaa mais tendo sido requerido, expedimoé a presente CERTiO^O OE ACERVO TÉCNICO, com a(e>fespeetlyii(s) babca(9) de ART|s). a>M»rbando^e o(s) 

AT^STADOisi DECLARAÇÂ^ões) e/ou CERTiOAO(ões) em ane»? cj)mo parte integrante da mesma.eoment»o* serviços a que se refefwn as ^rtbuiçdesdo 

P'-ofiSSianal acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.

/'indrea Ua S5ivsA.5 i 5! - /\U n T n I s * ■ 11V O 
w ',-:! .  N"

R./âDr Osva 0o Sarmento 22. Farol MACtIÔ/AL 570S1-5:0 
Te/efe/ies DOO 83 Sede Í123-0866 - Ar íD/r8ca.5521-5T43 - Palmeira dos mdios 324'-6262 - ‘‘•ax (82>2f23-0e94  

impradpoem 1^X15/2010 Ooerador ANDFií-A 
Página 1/1

.........  - I . ,





C R ^ A - A L
Est^ documer'J f.v  p  '-rte ic Cc-Míko de 
Acpm ; T icn tce-C A T / 0 / 7 ^20f D
c.periCs cni 3  <S?CTf r ^ !ca<m  ̂
o>;c!y!<'v íoif, z>o^ta(nD, p{.»í at-rvfrofs)

I^TAIX) DE ALAGOAS prôfiPylonaKî) 
COMPANHU DE JOSAME^O DE ALAOCÍiSSi

cujas c,lfl':üi;'''t3.s r.:o  ucís)

MTE .
stTi que.í,lSo. 

50LADá

^atupaia (jc Rossíter 
£ng* Civíl • CRHA K* 1135-D/AL 

Assessora Técnica

ATESTADO TÉCNtCO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

A te s ta m o s  para  o s  d e v id o s  fm s, q u e  c o m  b a se  'np^^relatòriò d a  g e s to ra  do  

co n tra to  n ° 3 1 /2 0 0 9 -C A S A L , a e m p  e g a d a  M A R IA  D E  F Á T IM A  M A R T IN S  L IS B O A , 

m a trícu la  1 10 4 , a  e m p re sa  B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B F ^ S  L T D A -E P P , firm a  

P re s ta d o ra  d e  S e rv iço , e s ta b e le c id a  pa R ua  Jo sé  >MBemirp R o se nd o , S /N , p o vo a d o  de  

B arra  N ova , M a re ch a l O e o d o ro /A U  in ^ r i t a  n o  C N P J /M F  s o b  p  n?. 02 .070 .8*36 /0001-98 , 

teh d o^com o  re s p o n s á v e l 0  Eng® C iv il jA /E LL IN G TO N  D O S  A N J O S  S ILV A , Ç R E A  4 1 0 5  Dr 

A L , e xe cu to u  pa ra  a  C o m p an h ia  d e  Janeam entO ' de  A la g o a s  -  C A S A L , o s  se rv iç o s  de  

su p re ssã o  d e  lig a ç ã o  d e  água , re s ta b e le c im e n to  e ^ re c u p e ra ^ ò  d e  p a v jm ê n to  n as  crdadé

q ue  c o m p õ e m ,a  U n id ad e  de^ N e g óc io s  da  B ac ia  Le ite ira  - U N B L , co n fo rm e , aba ixo
• ■ f

d isc rim in a d o ;

Descrição:
Serviços

01 -  Supne^âo de ligado com cápsula e fomedmento
de matèrial necessário, em rua nfio pkvirnentada

02 -  Supressão de ligação com cápsula e fornecimento 
de material necessáriò, em rua pavinjentada em 
paralelo

03 *- Supressão de ligação com cápsula e fomecirnento
de matèrial necessário, em rua pavfnpentada em 
asfalto:

04 -  Restabelecimento àe ligação de águ a c/ retirada
de cápsula em rua nãò payírnentada

05 -  Restâbeleciménto de ligação de águi i d  retirada
de cápsula em rua pavimentada em paralelo.

GEPLAN-047-C

Ü nid .

Unid.

Q u a n i

•1 1 5 0 ’

V. Unit

'29,90

V.Total
*

33.580,00

Unid. 300 38,5Ó ,11.550.00





E S T A DO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE

06 -Restabelecimento de Ií0açâo de água 
de cápsula em rua pavimentada em

07 -  Restabelecimento dé ligado de água 
de cápsula em rua não pavimentada 
tação de hidrômetro da CASAL, •

HstádocumenLo tcx ^  Cyftídao di
Açen'o T^cntço - CAT n**
e x p & d i i . j  c v  i3„/j52SJâá57ica(m,
ercíuíc'^/-!,',‘^ n ’.vrn,*í c^s) $í̂ r/ico(ŝ  
cujas ^ iju .ç ;.!;'s  nüo compViw.o aujsj

SANEAMENTO DE ALATOÍS|°!ôCuS S aS ^ ENTE

'J retirada 
íisfalto

CDl
c/ retirada 
m implan-

08 -  Restabelecimento de ligação de água 
de cápsula em rua em paralelo com ii 
tação de hidrômetro da CASAL.

c/ retirada 
njiplan-

09 -  Restabelecimerito de ligação de água 
de cápsula em rua em asfalto com im 
tação de hidrômetro da CASAL.

c/ retirada
ij)lan-

10 -  Restabelecimento de ligação de águ£ 
de cápsula em rua não pavimentada 
tação de hidrômetro e caixa de proteçfei

c/ retirada 
4om implan- 

o CASAL

-  L11 -  Restabelecimento de ligação daáguí i c/ retirada 
de cápsula em ruá em paraieiô com iipplan- 
tação de hidrômetro e cama i

12 -Restabelecimento dê ligação de água c/ retirada

io CASAL

)lan-de cápsula erh rua em asfalto com im 
tação de hidrômetro e caixa dé pro te^ó  CASAL

/  ■ !
13 -  Restabelecimento de ligação deágué 

. de cápsujà em rua não pavimentada 
* tação de hidrômetro e caixa cte prote^ãi 

( CASAL fornecendo apenas ̂ bidrôi

c/ retirada 
x>m implan- 

0. 
rtedo)

14 -  Restabelecimento de ligação de ág4a 
de cápsula em rua em paralelo com i 
de hidrômetro e caixa de proteção.
( CASAL fornecendo apenas p hídrôrli

d  retirada 
ilnplantação

água1 5 - Restabelecimento de ligaçã(^ de 
de cápsula em rua em asfaltoi com ii 
de hidrômetro. e caixa de proteção.
( CASAL forfietóndo apenas p hldrôr|v

G EP IAN -047-C C-' -

etro)

d  retirada 
rriplantação

letro)

r\
r V

4 ^ '

ú * *r

Ninais^» Samp/de Rossiler 
Eng*Civil - CREA tf 1135-DíAL 

Assessora Técnica

Unid. 270 48,30 • -13.041.00

Unid. 10 32,00
1

. 320.00

Unid. 12 -40,do 480,00

Unid. . 10 56,00 560.00

Unid. 08 180,00 i. 440,00

U nid.- iQ5 , 220,00 1.000,00

Unid. Õ6 300,00 '1.500,00

U nid .. 04 250,00 ; *1.000,00

Unid. ^ 04 270,00 1.080,00





C R E A - A L
Este cfocuminüu ísi pE*ié qj Cr.ftclÉlo ctd 
Ai,er-,<o TCc,.\j - CAÍA** Q ^ M s S a io  

íjS  , ' '^ § _ '^ ^ to T íc s (m )  
ESTADtò DE ALAGOAS ,r vcpfs)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE a £^GDÁ§“‘' '  ‘'"^ i< jo(s)

A te s te m o s  a inda  q ue  as 

co n tra tu a is , cô m  in ic io  e m  m a rç õ ^ 0 0 9  

n° 3 1 /2 0 0 9  -C A S A L , com  va lo r o rig in a l 

e  trê s  rea is  e  c in q u e n ta  ce n ta vos  ); 

ca p a c id a d e  técn ica .

^ d o Á § “ ‘ ' ' nJo cztr.pü.^ .. 
rcnssíuífciis^ ijfT! cjuecícu. 

INOCU
' Nma Rossiter
Eng«Civà-CRSAN»1135-0/AC . 

Assessora Técnrca

o b ra s  fo ra m  e xe cu ta d a s  d e n tro  d o s  p ra zo s  

e  te rm in o  em^ m a rço /2d 1 0 , c o n fo rm e  C o n tra to  

d e  R $ 1 0 3 .9 0 3 ,5 0  (ce n to  e  trê s  m it, n ove ce n to s  

lã o  e x is tin d o  nenhum  fe to  q u e  d e s a b o n e  su a

Maceió, 11 de maio de 2010;

•• ^ (L v u .a .^  • :
Engo ANTONIO FERNANDO S. NÀSCIM EI^ 

Superíntendetiite de Negócio do Interior 
• ‘ CFÍEA1.451EyAL

Engo ÁLVARCrilOSÉ «ieNEZESi>A ÇOSTA 
Vice-Presidente de Gestão Opefácfonai 

> (^EA 1.410D/AL

I .

CONTRATO N* 31fi»09 -  CASAL- BETA TÊRCEIRD AÇAO E MAO DE pSRA LTDApEPP

GEPLAN-047-C





C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  D E  P R E S T A Ç Ã O  Ú E  S E R V IÇ O S

^  /He>o^ fjji_  i —TD>4 ^  fP f ’

^IreCã' , r̂«ge*%>-trc.e-__/̂ OÓ«Sy J ^ i c  ̂  /^À jrc^  A**

inscrita no CNPJ/MF sob o n° OJ2.n7o.f3^/ooQí^’33  . e inscrição estadual n° 

representada neste ato pelo seu sócio

, firma estabelecida a

represenulua ncsic aiu pciv̂ aîvivi _______________
e tendo como CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob o n° S S ^  3^d^-2J3 ^ 

e tendo como CONTRATADO o profissional lKlJUC>-y.̂ Câ^ cÀo^

ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas 

que se seguem: l

CLÁUSULA PRIMEIRA: O pr^ente contrato terá prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O coi^atado será responsável técnico pela empresa contratante.
V

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 0€> ( ) horas por

dia, por 05 (cinco) dias da semana, de segunda-feira a sexta-feira, das horas às horas 

e das ______ às_______horas.

CLÁUSULA QUARTA: O contratáâfe pàgará ao contratado R$ 3.240,00 (três mil e duzentos e 

quarenta reais) por mês.

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 

previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, Estado de 
Alagoas.

Maceió/Al, de

t o

de ã-QÁ-1..

l>0f^

‘ANTE

Testemunhas: r :

CPF/MF n° 0 ? j  - â  J g  e

l  P^  /-V.

Raconheço a(sj tii'ma(s

C O N T ^ t ^ Q  
Wellington dos Anjos Siwc

........ 6n&rCUvil.CREAAlD5..:.Q/AL
CARIMBO CNPJ^ _

C N P J 02 .070 .836 /0001
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 

DE OBRA LIDA - EPP
Rua JoâaAc^iimèitkRosa, 1010 

^arra 57160-000

Cf4/MF n°

. ds -̂s . !^ 3 ‘̂ - o o

I  I  J.J4
bíZUXq,A( - Hi j i

va

0

5 í 5 'Í* ^





CREA/AL
ConMlho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia d̂  AlagoM

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE

CERTIDÃO ; WEB - 44267 / 2011 - Validade ; 31/ l | 6í011
Registro ; 0000002822EMAL
Data Registro : 07/05/2007 .
Razão Social: BETA TERCEtRIZACAOEMAO DE OBRA LTDA^PP I ,
Nome Fantasia. \>

Ultima anuidade Paga: 2011 I
CNPJ: 02070836000198 * .
CapHíl SocIb! ; R$ 100,000,00 

Data do Capital: 27/09/2009
Endereço : RUA JOSE AGEMIRO ROSENDO ..  PV BARRA NOVA - - MARECHAL OEQOORCML CER271^0400

Objeto Social: j

INCORPORACAO DE IMÓVEIS, CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, REFQRMAS. ADM. DÊ 1 ^  CONTA DE TERCEIROS, LOCACAO DE
MAO DE OBRA DE PORTEIRO, VIGIA, JARDINEIRO, TELEFONISTA. SECRETARIA. OFFICE BOY, DEMOLIÇÃO DE
e d if íc io s  E OUTRAS ESTRUTURAS, MENSAGEIRO. A 6 E N IE  0 8  PORTARIA, V iq iJ a r tB |» È s « íM A O O . SECRETARIA NIVEL 1. 
SECRETARIA NIVEL 2, MANOBRISTA DE AUTOMOVEL, O P E RtoO )» QE MAQUINA CO|>IADC«Í^ AUSOÚAR DE ESCRITORIO, TEC. EM 

INFORMÁTICA, ELETRICISTA, ENCANADOR PISCINEIRO, AUX D 6 < »R Q A  E  0E8CARGA, iG A R C ít t  MERÊMOEIRA, ZELADOR, LAVADORA 
DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA LAVADOR DE, VEÍCULOS, MOTO MOTOCICLISTA OP. DE MAQUINA 
COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, RECEPCIONISTA, AUX. DE ÁLMOXAFBFE, MTOTORÍSTA O fivE IC U LO S  UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE 
COBRANCAS, AUX, DE FATURAMENTO, AUX. DE PESSOAL, FISCAL. SUPERVISOR, C|ítRPINT|íRIA, MARCENARIA, PINTOR, AUX. DE 

EVENTOS BANCARIOS. OP. DE TELEMARKETING, BOMBEIRO HIbRAUUCO, CCfiaFWElRA HOSPITALAR SUPERVISOR GERAL, 
SUPERVISOR DE REMOCAO, FISCAL DE REMOCAO, OPERADOR DÊ R£MOCAO, C A fm aH (33 . OBJETO SOCIAL FRACIONADO

IMPORTANTE : Esta Certidão perderá a validade caso ocorra qualquer mocUllQÉQfib (>a6téri[|r dos a^jpientos cadeatra« nela contidos que não 
representem a situação correta ou atualizada do registro. | -̂r

OBSERVAÇÃO: Esta Certidão não concede à  empresa o direito de exeúaieF qudaquerbbtai OU ̂ « M « a |i i |^  a  participeiQao efetive de seu<s) 
responsável(eis) Técnico(s), dentro do limite de sua(s) atnbuição(ões). !

ResponséveKis) TécaMÓil^ii

N o m g :  W E L U N G T O N  D O S  A N J O S  S I L V A  

D a ta  I f í t í u s é o : 0 6 /0 5 /2 0 0 7  

C a r t e i r a :  0 2 0 0 6 6 9 5 $ 7 X X X X  -  N ú m a m  V is to :

( M m o  a n o  p a g o :  2 0 1 1

T i p o : R E S P O N S Á V E L  T É C N IC O  

E n g a n h a i r o  C iv i l  ^

A R T IG O  7  D A  R E S O L U Ç Ã O  2 1 8 / 7 3  D O  C O N F E A .  R E S S A L V A N D O  O  D IS P O S T O  N O  A R T IG O  2 S D A  U £ m A ' / ^ S O L t ^ O .

P ó S ‘ G r a d u a ç S o ( õ e s )  ‘

1

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Ei^ienhaila. Arquitetura «  Agnonomia :CM Aisgoa)ii cabear e m m s v m  quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima verificado que lÉwSBi «  • *  *®uradOi CERTIF1CAMG6 que a  Ressoo jfjfbSea mencioriada encootta-se 
regularmente registrada neste Conselho, nos termos da LefS.fflfWB8.de ^ 1 2 /1 9 8 9 , •nquadWtKíç-eefWtfíesea A . ôoofcítnB Artigo l * d a  ResoHiçSo 
336/89 - CONFEA, não podendo desenvolver atividades do saqOBJETO SOCIAL aem a p a rtc jp o í^  efieitli^daseitóu «eus Responsáveis Técnicos.

CERTIFICAMOS ainda que. até a presente data, a referida pessoa jtisidica a  «eu(s) l«B p ai64vé lM  ti|pNoe^) estão quites oom suas anuidade 
e demais obrigações junto ao .Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura ’•  Agronomia de Alagèeá

ATENÇÃO : A autentiddade desta Certidão poderá ser confirmada no link: M ^»tftw txreé<l.4 igJafla ilpttirVtndékjijihp,
Informando 0 N 'W E B  - 44267 /  2011.
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CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agr^omla (te Alagoas.;. .

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO D P E Í^S O A fí^C A

CERTIDÃO ; WEB - 44160 / 2011 - Validadd : 31/1|Í2Q11
Noms : WELLINGTON DOS ANJOS SILVA 

Carteira : 0200689567XXXX 

Visto :

Ano Pago; 2011 (01 / 01)

Tltulo(s)

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 DA M E ^  RESI^LUCAO, 

Pós-GrsduagSoíães)

Endereço: AV. BRASIL, 885, . - POCO - MACEIO/AL CEP:57030-660

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado enoontra-se regisb«to.nest»Çanseiho, no( 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artlgoe W  s  69 dSa roferld?» Ijei, 
o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas ?

Termos d a  Lei 5.194/66. de 24/12/1966, conforme os 
i, que I '. interessado Não se encontra em dSbito com

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) conlldo(s) nesíe d o o jh fif i^  a s ta ^ rtid ã o  perderá sua validade para todos os 

efeitos.

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link: https://art.craa-al.Qrg,bt/oertidao/i id e x j^  |hp 
Informando o Núm ero: WEB - 44160 / 2011 j

Certidão emitida via internet em 28/01/2011 ás 10:35:15b, com base na Oedsão de Diretoria, N í mero ;.:C ^1 /2 008 , de 06/03/2008.

• - .,‘" Í
A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal BrBMleiro,;SqÍB» r o (á J a i|^ a )  á  respectiva ação penal.

, y m
Olfetor>Ma(.8S/06

oepartamemo de Registro e 
Cadastro de Pessoa Física

R ta O r .  O s ta k io S a /m v U o 22, ^ fà ce íó /A L  S 7 (^ 1 S iO  
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Imprssto é /n : 7 6 /0 1 /7 0 1 1  Op̂ /wtor ■' BRENO

https://art.craa-al.Qrg,bt/oertidao/i
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P 0 D B K
JUDíÇWRlO 
m AL/ífíQÁS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

C E R TID Ã O  W»; 000394557

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

C ertifico  que, pesqu isando os reg is tros de d is tribu ição  de  fe itos  do  E stado de  A lagoas, no 
período  de  10 anos, ve rifique i N ÃO  C O N S TA R  d is tribu ições em  nom e de;

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98'

O bservações;

- Este  docum en to  não inclu i a pesqu isa  nos Ju izados Especia is, da Lei 9 .099/95, sendo necessária  certidão  
específica  nestas unidades.

- A  p resen te  certidão  con tem pla  a pesqu isa  nos m odelos; C ível; Inventário ; In terd ição, T u te la  e  C urate la ; 
Falência  e C oncordata ; R ecuperação Jud ic ia l e  Extra jud ic ia l; E xecução Patrim onia l; Im prob idade  A dm in is tra tiva ,

Esta certidão  fo i em itida  pela in te rne t e sua va lidade  é  de  30  dias.

M aceió, segunda-fe ira , 11 d e  abril d e  2011 ás 18h04m in.

PEDIDO N“:
0394557





O B R A  I..T35A E P P

D Í E G O  T E R T O  M A R T I N S , b ra sile iro , so lte iro , n a sc id o  em  OS d e  m arço  d e  19S 6, 
G om erciante, p ortad or d a  cé d u la  de id en tid a d e  n° 2 0 0 0 0 0 1 2 2 5 4 8 5  S S P  /  A i- , in sc r ito  n o  C P F  so b  
o  rA 0 5 2 .5 0 1 .2 5 4 - 6 5 , re.sideníe e  d o m ic ilia d a  na R u a N o v a  B iu s ília , 10 , C ru z da.s A lm a s , c id a d e  d e  
M a c e ió  - -AL, CEP  5 7 0 3 8 -3 S 0 , M a c e ió  -  A L ,

DANTJSA  T E R T O  M A R T W S , b rasile ira , so lte ira , n a sc id a  era 2 7  d e  ja n e ir o  d e  19 8 8 , 
c o m e r c iío ile , portad ora  da céd u la  d e  id en tid a d e  n °  3 1 0 9 2 9 8 -5  SSP / AL, in scr ita  n o  CP’F  so b  o  
n*’ 0 5 2 .5 0 1 .2 2 4 - 9 3 , re s id e n te  e  d o m ic ilia d a  n a  R u a  N o v a  B r a s ília , l ó .  C ru z d as A lm a s , c id a d e  d e  
.M aceió - A L , CF.P 5 7 0 .1 8 -3 8 0 , M a c e ió  -  A L , ú n ic o s  s ó c io s  da em p resa  B E T A  T E R C .E ÍR J Z A Ç Ã O  E  
M À O  D E  O B R A  L T D A  E P P , c o m  se d e  n a  R u a  J o sé  A rg em iro  R o se n d o , s /n , p o v o a d o  d e  B arra  
N o v a , d istr ito  d e  M a r e c h a l D e o d o r o , A la g o a s , C E P ; 5 7 .1 6 0 -0 0 0 , leg istra d a  n a  Jut.ita C o m e r c ia l d o  
E sta d o  d e  A la g o a s  — K JC E A L , s o b  o  N IR E  2 7 2 .0 0 2 6 2 0 0 .1 ,  em  01 d e  Ju lho d e  1 9 9 7 , e  n o  C ad astro  
N a c io n a l d a  P e s s o a  Juridica -C N P J  (N4h‘) so b  on '*  02 .ü 7Ü .836 .'''000í-98 , r e so N ^ n i e m  c o m u m  a co rd o  
c o f is o í íd a r  e  a d e q u a r  o  con tra io  so c ia l a L e i 10 .4 0 6 /'2 0 0 2 , a partir de,ste ato , m e d ia n te  s e g u in te s  
cláu su las;

C L A U S C L A  P R I M E I R A  

í - N O .M E  E M P R E S A R I A L

1.1 -  A  so c ie d a d e  g im  so b  o  n o m e  em p resa r ia l B E T A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M A O  
D E  O É k A  L T D A  E.P.P, c o m  s e d e  á R u a  J o sé  Á r g e m ir o  R o se n d o , s.õi, p o v o a d o  de ,Ban'a N o v a .  
d istr ito  de .M arechal D e o d o r o , A la g o a s , C E P . 5 7 .1 6 0 -0 0 0 ,

C L Á U S U L A  S E G U N D A

2 - S O  O B .m T Q  S O C IA L :

2 .1  - O  o b je to  da so c ie d a d e  .será; IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  C O N S T R U Ç Ã O  D E
E D I F íC iO S , R E F O R M A S , A 3>ãG N IST R A Ç Ã O  D E  a i Ò W I S  P O R  C O N T A  D E  T E R C E IR O S , 
IM U N IZ A Ç Ã O  E  C O N T R O L E  D E  PR ^IG A S U R B A N A S , L O C A Ç Ã O  D E  Ã IÂ O  D E  O B R A  D E  
P O R T E IR O , ATG IA, J A R D IN E IR O , T E L E T O N IS T A , S E C R E T Á R IA , S E R V IÇ A L , C O P E ÍR O , 
O F F IC E  B O Y , D E M O L IÇ Ã O  D E  E D IF ÍC IO S  E  O U T R A S  E S T R U T U R A S , M E N S A G E IR O , 
A G E N T E  D E  P O R T A R IA , V I G R A N T E  D E S A R M A D O , S E C R E T A R IA  N T V ^  í ,  
S E C R E T Á R IA  N Í \ ^ L  2 ,  M A N O B R IS T A  D E  ALTTO M Ó VEL, OPERADOR  D E  N IÁ Q U IN Â  
C O P IA D O R A , A U X IL IA R  D E  E S C R IT Ó R IO , T É C N IC O  E M  IN F O R M Â T IC 9  
E L E T R iC lS t A , E N C A N A D O R , P ÍS C ÍN E M O , A U X lL iA R  M  C Á R G A  E  D E ^ A R G Í  
G A R Ç O M , .M E R E N D K ÍR A , Z E L A D O R , L A V A D O R Á  D E  .R O U PA S, P â SSA ÍIÍM  
R O U f A S , A S C E N S O R IS T A , L A V A IK IR  D E  W Í C U L a S ,  M O T O -^ O Y , M O TO C IC IST-^  
Õ P E M A D Ó R  D e  M iÍQ Ü lN A  G Ô S E lL  P.A R A  J.ARDPVí ,  G A R A G Í S Í Â , M c E P C ÍO M S T Á  
A U X lL iA R  D E  AÍ A íO .X A Í O Í < E ,M 0 1 0 M iS i A  í í E  V jíi<JU L O S Ü l ÍL í Í  Á ÍO O S , A U X IL JA JÍ Ú} 
C Ô B A N Ç A S , A U X IL IA R  D E  F A T U R A M E N T O , A U X IL IA R  D E  P E S S O A L , 
S U P É R ^ S O R , C A É M N fA R lA , M a R C E N à R ÍA , P ÍN IX IR , A U X ÍL ÍÂ R  
b a n c á m o s , Ô P E R A D Ó R  d e  T E IE M a R k E T í N G , B O M D E ÍR O  i i l M i í U L k
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C O N S O L í iM Ç Ã O  C O N T R A T U A L  ü j i  EJVU^RESA B E T A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M A O  D E  

O B R A  L T P A  E P P

C O Z IN H E íR A  H O S P IT A L A R , S ü P E R V íá O R  G E R A I., SL T E R A T SO R  D E  R E M O Ç Ã O . F IS C A L  D E
r e m o <;:à o , o p e r a d o r  d e  r e m o ç ã o ] c a r t e i r o s .

C I.Á T JS U L A . T E R C E I R  A  

3 - D Q  C A P I T A L  D A  S O C íE D Á j > l:

3 .1  -  Ü  cap ita l so c ia l é  de  
(dnqücT ita m il)  q u otas d e  va lor  n om in a l R3 
r e a is )  in teg ra liza d o  e m  m o e d a  corren te  d.c 
m o ed a  corren te  d o  P a ís  n o  prazo d e  12 (i 

;3o  con tra tu a l, assim , .subscritas:

t$  5 0 .0 0 0 ,OÜ (c in q ü en ta  m il rea is), d n n d id o  e n i 5U .0Ü 0  

1 ,0 0  (um. rea l), cad a  um a, se n d o  R $  20.000,00 (v in te  m il  
P a ís  e  R $  3 0 .0 0 0 ,0 0  (trinta m il  rea is)  a in teg ra liza r  e m  

(d o z e )  m e se s  a c o n ta  da data d e  h o m o lo g a ç ã o  d a  iilt im a

D I E G O  T E R T O  M A R T I N S , pos.sLudor t b  2 5 .0 0 0  (v in te  e  c in c o  m il)  q u o ta s  n o  tota l d e  R $
2 5 .0 0 0 . 0 0  (v in te  c in c o  m il reais).

D A N L T SÂ  T E R T O  M A R T I N S , p o ssu id o ra  de 2 5 ,0 0 0  (v in te  c in c o  m il)  q u o ta s n o  to ta l cie R $
2 5 .0 0 0 . 0 0  (v in te  c in c o  m il reais).

C U .Á U S U I..4 . Q IT .A R T À  ^

4  -  D Ü  IN IC IO  D A  A T I V I D A D E ;

4 .1  -  A  so c ie d a d e  m ic io u  su a  a ti\m !ad e a n  01  d e  Ju lh o  d e  1 9 9 7  e  s e u  p razo  d e  d u ração  é  
m d eterm in q d o .

C I Á U S U L A  q u i n t a

5 - D A S  Q U O T A S ,-

5.1 -  Á s  q u o ta s  sa o  in d iv is ív e is  e  ai o  p o d erão  se r  c ed id a s  o u  tr a n s ié n d a s  a terce iro s  L«x. .. 
c o n se n tim e n to  d o  o u tr o  s ó c io ,  a q u em  l i c a  a ssegu rad o , em  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s  e  p reço  o  c lir e M  d e  
p r e fe r ê n c ia  para a su a  a q u is iç ã o  s e  p o sta s  à v en d a , fo rm a liza n d o , se  rea liza d a  a  c e s s ã o  d e l ^ ,  

a íteraçao  con tratu a l pertinente.

C L Á U S U L A  Q U I N T A

6 -  D A

6.1 -  A  r e sp o n sa b ilid a d e  d e  ca d a  s ó c ia  é  re s tn ta  ao  v a lo r  d e  su a  q u ota ,
so lid a n a m e p te  p e la  m tegr.3l iz a ç â o  d o  cap ita l s ocia l. qaof

. ■
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^0 jvr«ç)T  rr> A.ç i jy .  C O M T R -iT U A L  i>. 

OT?1?À T TTiA l?pp

s?3..fPwvçA i}si’ TA x i£ í? f i j fp j.2 A C A O  H M A O  D E

-<T A r r í - j r r  ,Í í ; : i r ' í

7  -  D A  > J 3 M I N íS T R 7 v C Ã Q  D A  S O C J E i b \D E

7.1 -  Á  a d m u iiâ to içâ o  da so c ie d a d e  
conjunU i, c o m  p n d eres e  a tr ib u içõ es iguaj 
en tan to , e m  a tiv id a d e s  estran h as a o  in tere4se  
te rce iro s , b em  c o m o  onerar o u  a lien ar b en s

será  e x e r c id a  p or a m b o s o s  s ó c io s  d e  lo r m a  iso la d a  ou  em  
is , au tor izad os o  u s o  d o  n o n ie  e m p r e sa n a i, v ed a d o , u o  

s o c ia l  ou  a ssu m ir  o b n g a ç õ e s  em  íá v o r  p r ó p n o  ou  d e  
im ó v e is  da so c ie d a d e , s e m  au torização  d o  outro so c io .

C L á l I S U L A  O I T A V A

8 -  A Q  T É R jv ilK .Q  D O  E X E R C Í C I O  S O t l A i

o. 1 ■ te m u n o  de cada e x e r c íc io  
b a la n ç o  p atr im on ia l, c a b e n d o  a o s  s ó c io s , na

ç í á u s i j l a n q n a

P ...D O S  A i j M lN j S l ' iA 4 D 0 .R E S :

y. 1 ..N o s  quatro m e s e s  s e g u in te s  a<>
as c o n ta s  e  d esig n a rã o  a d m in istrad ores quaiu

n L Á m i I L A  D É C I M A

10  -  D A  F E .L 4 L  O U  O U T R A  fíP .P ff.iV nF .

ociaJ, e m  3-1 d e  d ezem b ro , será  e la b o ra d o  o  in v e n ía r io  e  o  
p rop orção  de su a s  q u otas, o s  lu cro s  o u  p erd as apuradas.

10.1  — A  so c ie d a d e  p od erá  a 
m e u ia n te  ajteiàÇfií) co,níratuii.í a ssin ad a  por

11 - DÁ r e t i r a d a  aiKN sã r..

té n n m o  d o  e x e r c íc io  so c ia l, o s  s ó c io s  d e lib e ja r ã o  so b re
.O ÍOi' o  CaoO.

SC IA i

q u a lq u er  te m p o , abrir o u  fech ar f i l ia l ou  outra d ep en d ên c ia , 
íoU os o s  só c io s .

j _ ,  . - íó d o s  p o d erã o  d e  c o m u m  aco rd o  fixar  u m a retirada m e n sa l, p e lo  e x e r c íc io  da
auii.iiniatiaçcio, a o tu lo  d.e p ró-lab ore" , o b s e r  vadas as d isp o s iç õ e s  reg u la m en ta res p ertin en tes .

u
° ® '< c  X  M a t .  1 6 2 8

v u A A 'íX . 't j '7 Ã |0 ’ íJ ^ ÍqjíS J ^ J :^





C O N S O L I D A Ç Ã O  C O N T R A T U A L , D A  

O B R A  IvX P A  E P P

12  -  D O  F A L E C I M E N T O :

1 2 .2  - F a J e c e n d o  o u  in terd ited o  quaii 
h erd e iro s, su c e s s o r e s  e  o  in cap az . N ã o  sen d  
rem an e-scen tes, o  v a lo r  d e  se u s  hav^eres será  
so c ie d a d e , á data  da .resolução, ver ifica d a  
h ip ó te se s  a so c ie d a d e  terá, até ISO (c e n to  e  oi

E M P R E S A  B E T A  T E R C E f R iZ A Ç A O  E  iW Ã O  D E

ÇLÁ U .SLTLA  D É C P v I A  T E R C E I R A  

i 2  -  D O S  D E S B V lP E D F v fE N T O v S  D A ^ /m iS

12.1 -  O s ad m in istrad ores declaram

se  en con trar so h  e le i t o s  d ela , a  pena que vede. 

ou  p or cr im e faj.i,meníar, d e  p rev a r ica çã o , p e i

uer SÓCIO, a so c ie d a d e  con tin u ará  su a s  a tiv id a d e s  c o m  o s  
 ̂ p o s s ív e l  ou  in e> ástin d o in te r e sse  d este s  ou  d o s  s ó c io s  
purado e  liq u id a d o  c o m  b a se  n a  s itu a ç ã o  p a tr im o n ia l da  

çm  b a la n ço  e sp c c ia lm e n te  lev a n ta d o . E m  q u alq u er das  
ten ta ) d ia s para reco m p o r  o  se u  quadro so c ie tá r io .

P arágrafo  ú n ic o  -  O  m e sm o  p r o c e d ir ie n to  será ad otad o  e m  ou tros c a so s  e m  q u e a so c ie d a d e  
s e  r e so lv a  em  re la çã o  a s e u  só c io .

I g s lS T R A C Ã O :

so b  as p en as da le i ,  d e  q u e  n ão  e s tã o  im p e d id o s  d e
e x e r c e r  a a d m in istração  da so c ie d a d e , p or  le i e s p e c ia l, o u  a i i  v ir tu d e  d e  co n d e n a ç ã o  cr im in a i, o u  por

ainda que tem p orar iam en te, o  acu ssn  a ca r g o s  públícr;S, 

a OU su b orn o , c o n c u ssã o , p e c u la to , o u  con tra  a e c o n o m ia  
popular, contra o  s is te m a  fin a n c e ir o  n acion ; 1, contra n o rm a s de d e fe sa  d a  c o n c o rrên c ia , contra as

;ade.relações de costume, fé pública, ou a propriec:

c l á u s u l a  D É C m i A  o u

1 2 - D O  F p R Q :

12. ] -  F ic a  d e i t o  o  in ro  de M a c e ió  do E sta d o  d e  A la g o a s  para e x e r c íc io  e  o  c u r o p n m e n to  a o s  
d ire ito s  e  o b r ig a ç õ e s  resu lta n tes  d este  co n tra ta

E  p or estarem , a ss im  ju s to s  e  m e d ia n te  e sta  c o n so lid a ç ã o  contratual a ss in a m  o  p r e se n te  in stru m en to  
em  0 3  (tr ê s ) v ia s  cie ig u a l teor, sen d o  Ü1 (u n ií;) v ia  d estin ad a  a Junta C o m e r c ia l d o  E sta d o  <!£• A la g o a s  
para ser arquivada,

M a c e ió -Á l, 1

a qual tortlÍTe com

O  Mana Uc'

S d e  ou tu b ro  de 2 0 0 7 .

JUNTA COME
CERTIFICO O RI

Enipresa:27 2 0026200 1
BETA Tf.r.CE.l H1 ZAÇAO 
OBRA LTDA EFR

RCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS ^  <
■GISTROEM: 25/10/2007 SOB N": 27600108286 -

Protocolo: 07/(292'»2-6, DE 25/10/9007
162B

mAo õl

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT COHFERB CO
0  ORIGINA





A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N “ 0 8  D A  S O C IE D  
B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M A O  D E  O B R À

A D E  j^ E N O M IN A D A  
LTÊA EPP

D IE G O  T E R T O  M A R T IN S , brasileiro, so lte iro , n ascid o  e t |  0 8 /0 3 /1 9 8 6 , em presário, 
C PF n° 0 5 2 .5 0 1 .2 3 4 -6 5 , C arteira de Identidade n“ 200 0 0 0 1 2 2 5 ^ 8 5  SSP/AL, residente e  
d om iciliad o  na R ua N ova  B rasília , n° 10, Cruz d as A lm as, M acei í/A l, |!1EP n° 5 7 .0 3 8 -8 3 0 ; e

D A N U S A  T E R T O  M A R T IN S , brasileira , so lteira , nasc ida em 2 7 /0 1 /1 9 8 8 , em presária, 
C PF n° 0 5 2 .5 0 1 .2 3 4 -9 3 , C arteira de Identidade n° 3 1 0 9 2 9 8 -5  Sl jP/AIí , residente e  d om iciliad o  a 
Rua N o v a  B ra sília , n” 10, Cnsz das A lm as, M aceió /A l, CEF n° 5 7 .0 3 8 -8 3 0 ; ú n ico s só c io s  
com ponentes da soc ied ad e em presarial BETA TERCEIRIZAÇÃO E 1 ^ 0  DE OBRA LTDA EPP. 
inscrita no CNPJ sob  n“ 0 2 .0 7 0 .8 3 6 /0 0 0 1 -9 8 , com  sede a Rua Josjí A rgem iro R osen d o, só i. 
Povoado de Barra N o v a  / A l , , resolvem  de com um  acordo alterar seu icontrato  so c ia l, arquivado  
na JUCEAL sob  n° 272  0026200 1, arquivado em  0 ! d e  ju lh o  d í  199Í?, m ediante a s c láu su las e  
con d ições seguintes:

1* - E N D E R E Ç O ;

O en d ereço  da em presa passa  a ser : RUA JO ÃO  ARGEM IRO feOS,%i 1010 PO V O A D O
BARRA N O V A -M A R E C H A L  D EO D O R O  ALAGOAS CEP: 57 60 -000 . -------- fr.—

2* -  D O  O B J E T O  S O C IA L :

O objeto  so c ia l a partir deste ato, será; S erviços de A 3seio ,óH igien ização  e L im peza ; 
Obras de Acabamento da Construção Civil: Demolição de E r/j^clp .(escavando v a le ta s  para  
tubulação de água e  esgoto  e m uitos outros serv iços numa 
serv iços utilizando R etro-escavad eira  ou  outras m áquinas); Se -viço^Çombinados para apoio a 
Edifícios, exceto condomínios prediais: atividades d e  fornecii nent(í’de p essoa l d e  a p o io  para  
prestar serv iço s oti in sta lações p red ia is de c lien tes, desen vo lve ido u |ha com binação  d e  serv iços, 
com o a lim peza geral no interior de prédios, serv iços de inanufenção, d isp osição  d o  lixo , 
serv iços de recep ção , portaria e outros serv iços re lac ion ad os para ààr ap o io  à  ad m in istração e  
con servação  d as in sta lações dos préd ios, F ornecem  p essoa l |  ara | s  a tiv idades d e  ap o io , sem  
envolvim ento o u  responsab ilidade com  o  desenvolvim ento da a ivida^e em presarial d o  c lien te.

3* -  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D A  S O C IE D A D E ;

A adm inistração da socied ad e cab e a D IE G O  T E R T O  M Ã R T IN S  com  o s  p od eres e  
atribu ições d e  representação ativa e p assiva  da soc ied ad e, juclícial e  extrajud icia lm enle, 
podendo praticar tod os os atos c o m |M ê i^ ^ iÍ& : objeto
socied ad e, autorizado o  uso^^o norrté'Í^'présâjÍàfp i
estranhas ao  in teresse sociqL ou assum ir obfig'aç6éS^j!g'á/-ÍííFÍI
de terceiros, bem  com o o n e r a í/á ú , á íièn á r íb en s irn ó v d s c íá iq p c ié ^ d e , sem  autorização  do{s) 
outro(s) só c io (s ) . ' .

socit^ , sem pre de in teresse  da  
into, fazê-lo  em  ativ idades  
qualquer d os qu otistas ou

' t i â i B o g

0102 ®





ALTERAÇAO CONTRATUAL N" 08 DA SOCIED 
B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M A O  D E  O B ID

,yjE  0ENOMINADA 
L T m E P P

4* -  D E C L A R A Ç Ã O  D E  D E S IM P E D IM E N T O :

O A dm inistrador declara  sob as penas da lei, que não está  im pedido 4® exercer a adm inistração  
da socied ad e, por lei esp ecia l ou em snrtude de condenação  crim inal, pu por se encontrar sob  o s  
efeitos dela, a p ena que vede, ainda que tem porariam ente, o acesso  ;a cargos pú b licos, ou por  
crim e falim entar, de prevaricação, peita ou  suborno, concussão, 
popular, contra o  sistem a financeiro n acion al, contra n o n n a s dv. defesa  da con corrên cia , contra  
as relações de consum o, fé pública ou propriedade.

5* - D A S  O M IS S O E S :

Os c a so s  om issos nesta alteração contratual serão  
preceitos do C ód igo  C ivil (Lei n“ 10 .406 /2002), supletivam ente  
em  vigor, esta b e lec id a s para as socied ad es anônim as.

reso lv idos com  observância  d os  
jod etâo  ser a p licad as às norm as

6* -  D A S  D E M A IS  C L A U S U L A S :

As d em ais c láu su las do C ontrato Prim itivo e a lterações  
este  instrum ento, continuam  em vigor.

B p or  estarem  assim  ju sto s e  contratados, assinam  a p 
igual fon n a  e  teor a ssin ad as p e lo s só c io s , sendo um a d as vi 
Junta C om ercial do E stado de ,Â.lagoas.

p osteriores não m odificadas por

esCTtè a lteração  em  três v ia s  de  
d o m a d a  a arquivam entoliS

na

A ss in a tu r a s /N o m e s  d o s  S ócios:

Ass.:

M aceió /A i., 25  de a g o a o  de 20 1 0 .

Nom e: D

Ass.:------
Nom e: D A N U S A  T E R T O  M A R T IN S

í iM iü j iS u L  X) O
JUNTA COMERCML DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/09/2010 SOB N®: J2600154006 
Protocolo; 10/036259-1, DE 01/09/2®l(lí "  «3a

: B n«>r«sa ;27  2  0 0 2 6 2 0 0  1
BETA TERCEIRI^AÇSO E MAO DE 

i OBRA LTDA EPP
M IR I^  FERREIRA TABOZA 

SECRETARIO-GERAL

' 0QR\Gm \-





Número:

Contém este liv ro  74 folhas numeradas do No. 1 ao
emitidas através de processamento e letrônico de dados, que 
servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 
01/01/2009 a 31/12/2009.

Nome da Empresa.. . .

Ramo..........................

Endereço...................

Complemento.............

B a irro .......................

Municipio.................

Estado............... .

Inscrição no CNPJ.. 

Inscrição Estadual. 

Registro na jun ta .. 

I ’ rição Municipal

BETA TERCEIRIZACAO MAC DE OBRA LTDA EPP ■

Atividades de v ig ilânc ia  e segurança privada 

JOSE AGEMIRO ROSENDO 

POVOADO DE BARRA NOVA

MARECHAL DEODORQ

AL I
!

02.070.836/OOOi-98
.1

240935110 ;j

27200262001 c |ta  registro: (T3/06/1997

i  ■

Ressalvando que a responsabilidade do Profissional Contábil ficá restrita apenas aos aspéctos meramente técnicos, tendo em vista que, reconhecidamente operou com elementos, dados 
e comprovantes fornecidos por esta Empresa,que se responsabiliza por sua exatidão e veracidade. Bem como pelos estoques considerados e levantados pela referida empresa, é sob 
sua total e exclusiva responsabilidade. f

MARECHAL D&ODORO, 01/01/2009

la L a fítu a  ÒQ íM p õ
ARA L A N iil- '

Reg~no CRC - AL sob o No. AL004614/O-9 
CPF: 716.028.794-00

Jaciara Santos
Contadora

CP.C/AL-004614/0-9 
CPF 716.028.794-00 

Fone. U334-2746/9603-0444

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS

Maceió

............, y
Caalda Perwfá dos Santos 

DE LIVROSAUle

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2* DISTRITO 
Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Maceió-AL - Fone 3327-5269

RECONHEÇO a(s) fitma(s): DIEGO TERTO MARTINS, JACIARA 
SANTOS

Em testemunho

M ac^21  de julho de 2010 
da veidade.

Mar&Lúda Sampaio Falcáo - Oficial 
^  P w harfn jfe -M aln F a l e a o ^ ubStitUtO 

Roberto Wagner Sampaio Falcão - Substituto 
Cícero Luciano Pereira Sampaio - Escrevente





ATIVO
ATIVO CIRCULANTE 

d ispo nível  
CAIXA

CAIXA GERAL

491.065 
484.849.49D 
422.885,76D 
419.761.44D , \  
419.761.44D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANCO DO BRASIL 3.124,320

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E SANEAMENTO

34.388.910
34.388.910
34.388.910

OUTROS CRÉDITOS 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

IRRF A RECUPERAR 
INSS A COMPENSAR

27.574,82D
27.574,820

0,10D
27.574,720

ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMEnÍ aS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS i

6.215,930
-6.215,930

5.337.000
5.337.000

1.299.000
1.299.000

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT, E EXAUS. ACUMUL 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

■120,070 
420,07C

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNCEDORES

CARAIÁS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CASA DAS TINTAS LTDA.
IRMÃOS JOTA PINTO & CIA LTDA 
MÉRITO DISTRIB COMERCIO E REPRES LTDA 
PROCAR COMERCIO OE OEVISÓRIAS E FORRO LT 
RENOVADORA DE PNEUS OK LTDA

491.065,420 
74,368,700 

1.637.94D 
1.637.94D 

729,52D 
163,50C 

1.453,12D 
1.505,000 

478.80D 
645.00D

OBRlGAÇOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

ISS A RECOLHER
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 
PIS A RECOLHER 
COFINS A RECOLHER 
SIMPLES A RECOLHER

52.838.640
62.838.640 

4.898,23c 
7.703,380 
2.798,12c

0,01C 
69.52C 

4? 36'-,JHC

OBRlGAÇOES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 
FGTS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS

Sistema licenciado para JACIARA SANTOS

13.168,00c
12.095.780
12.095.780

1.072.220
1.072.220





.. . .

én cm àm m : 51/12/2009
,. 1̂1,4, -  ..i!.-.'i"ii""""

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO

I

DIEGCjjçRrê Ç̂ iRÊSs 
ADMINISTRADOR 
CPF: 052.501.234-65

PNQtjüDltfQ
^ CIARA SANTOSCIARA SANTOS
Reg. no CRC - AL sob o No. AL004614/0-9 
CPF: 716.028.794-00

Contadora
CRC.'AL-004614/0-9 
CPF 716.028.794-00 

Fene",-.,. i'< <iC,S603-04A4

t Lúcia Sampaio Fakâoi-Ofieial
r  RobÃrtejte  Melo Falcay - Substituto 
Roberto WagnerSampanlFalcão - Substituto 
Cioero Luciano Pereira Sampaio - Escrevente

Saldo A tual

229.926.20C

Sistema licenciado para JACIARA SANTOS





b íiU íl .âaiiiíà S iátfá iiifirfiM '

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 0 9
ií 5

Descrição Saldo Soma Total
RECEHA OPERACIONAL BRUTA

Pestação de Serviços 606.391,27 606.391.27 606.391.27

{-) DEOUÇAO DA RECEHA BRUTA

(-)iss
(-) SIMPLES

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(18.171,69)

(51.873,48) (70.045.171 (70.046.171

536_346,10

{-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
MATERIAL APLICADO'

MATÉRIA-PRIMA 

MANUT DE v e íc u lo s  

DESP COMBUST E LUBRIFICANTES 

MÃO-DE-OBRA DIRETA 

Salários e Ordenados 

13° SALÁRIO 
FGTS
COMBUSTÍVEL

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

VALE TRANSPORTE 
IPVA

Lucro Bruto

(143.860,83)
(4.619,75)

(5.886,80)

(63.958,34)

(4,830,95)

(4.869,11)
(12.438,15)

(80,00)
(1.687,60)
(2.991,00)

(385,96)
(853,23) (92.094.341 (246.461.721

289.884.38

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 289.884.38

SALARIOS E ORDENADOS 
VALE AUMENTAÇÃO 

FÉRIAS 
INSS
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

23,12
(1.372,80)
(3.790,05)

(179,12)
(617,50) (5.936.351 (5.936,35)

Despesas Administrativas
ASSINTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

FRETES E CARRETOS
VIAGENS TERRESTRES

VIAGENS AEREAS
REFEIÇÕES
TELEFONE

'TTS
IXAS DIVERSAS 

ENERGIA ELÉTRICA 

ÁGUA E ESGOTO 
TELEFONE
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 
DESPESAS ALIMENTÍCIAS

DESPESAS ADMINISTRAHVAS

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS

Despesas Financeiras
MULTAS DE MORA 
DESCONTO CONCEDIDOS 

JUROS DE MORA

Sistema licenciado para JACIARA SANTOS

(733,82)

(280,00)
(122,25)
(493,64)

(11,95)

(726.48) 
1,082,18

(4.011.83)

(5.615.83)
(728.48) 

(11.295,74)
(1.678,44)
(1.516,73)

(490,00)
(420,07)

(33,00)
(11.417,94)

(7.085,00)

(924,42)

(4.177,39)
(1.835,65)

(38.494.021

(7.085.001

(38.494.02





Despesas Financeiras
JUROS e COMISSÕES BANCÁRIAS

Receitas Financeiras
DESCONTOS FINANCEIROS OBITIDOS

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

(1.505,08)

(0,27)

(8.442.S4J

(0.27)

(8.442.54)

(0.271

229.926.20

(-) OUTRAS DESPESAS E RECEITAS N/OPERAC. 0.00

Resuitado Antes do IR 229.926.20

RESULTADO ANTES DO IR
229.926.20

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
229.926.20

D IE G _____
a d m i n i s t r a d o r

CPF: 052.501.234-65

jQü_£>tr(ü Ú Q nk)á
IARA SANTOS 

Reg. no CRC - AL sob o No. AL004614/0-9 
CPF; 716.028.794-00

ja c ta ra  S antos
Contadora

CRC/AL* 004614/0-9 
CPF 716.0?8.794-00 

Fone. O3Ò4-2746/9603-0444

SERVIÇO NOTAWAL E REGISTRAL 2* DISTRITO 
Av. Cdr. Leao, 788, Poço - Maceió-AL - Fone 3327-6269

RECONHEÇO a(s) firma(s): DIEGO  TERTO MARTINS, JACIARA
SANTOS

Em testemunho
Ma86i6.21 de )ulho de 2010 

da verdade.

ip-MiMs4;úcia Sampaio FahSo - Oficial 
■ RobeTOdeJteto Falcây- Substituto 

Roberto Wagner SampaidF^cfio - Substituto 
Cícero Luciano Pereira Sampaio - Escrevente

■4?ER E





Número;

■ E iy re ^ D T a r itJ '

Folha: 74

Contém este livro 74 folhas numeradas do No. 1 ao
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que 
serviu de Diário geral da empresa abai.xo descrita no periodo de 
01/01/2009 a 31/12/2009.

1 ’1 
74 j

Nome da Empresa....

Ramo.............

Endereço.........

Complemento.......
Bairro...........

Municipio....., . . .

Estado...........

Inscrição no CNPJ.. 

Inscrição Estadual. 
Registro na junta.. 

Inscrição Municipal

BE TERC-ElRI Z.hCAO MAtJ DE OBR.A LTuA EPP

Atividades de vigilância e segurança privada

JOSE AGEMIRO ROSENDO

POVOADO DE BARRA NOVA
MARECHAL DEODOR

MARECHAL DEODORO
AL

02.07O.836/00i01-98 
240935110 I
27200262001 bata registro; 03/06/1997

o  ̂ Profissíonal Contábil ficá r^trita apenas aos aspèctos meramente técnicos, tendo em vista que, reconhecidamente operou com elementos, dados
sua totôl e exclusiva res(wnMbî dadê ^̂ ^̂ '̂ *̂  ̂ responsabiliza por sua exatidão e veracidade. Bem como petos estoques considerados e levantados peta referida empresa, é sob

MARECHAL DEODORO, 31/12/2009

DIE&
ADMINTSTRADOR 
CPF: 052.501.234-55

\cm>ív.€i5£Iara santos 
Reg. no CRC - AL sob o No. AL004614/0-9 
CPF: 716.028.794-00

Jactara  S antos
Contadora

CP.C./AL - 004614/0-9 
CPF 716.028.794-00 

Fene. i354r2746/9603-0444

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2* DISTRITO 
Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Maceió-AL - Fone 3327-5269

RECONHEÇO a(s) firma(s); DIEGO TERTO MARTINS, JACIARA  
SANTOS

Em testemunho •.
Bi 2̂1 de julho de 2010 

da verdade.

Maria Lúcia Sampaio Aalcão - Oficial 
Qberto de Melo Fale» - Substituto 

RnhertntWetmef SampairvFalcflo - Substituto 
Cicero Ludano Pereira Sampaio - Escrevente

lONFERE COMí 
0  O R IG IF IA L





Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da informação

Sistema Integrado de Administração de Setrviçoî  Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Forne<íjedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n̂  8.666, íe  1993, conforme 

documentação apresentada para registro no SIÇAF i l̂arquivada nã UASG 
Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Validade do Cadastro: 
CNPJ / CPF:
Razão Social / Nome: 
Domicílio Fiscal: 
Unidade Cadastradora:

01/06/2011 
02.070.836/0001-98
BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - IPP 
27936 - Marechal Deodoro AL |i
393026 - SUP. REG. DO DNIT NO ESTADO DE ALAGOAS

Endereço:
RUA JOAO AGEMIRO ROSENDO. S/N - Marechal Deodoro - AL j;

Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Indisponibilidade do SIAPE no momento

Níveis validados: ;i
I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal Federal

Receita Validade: 14/03/2011
FGTS Validade: 17/03/2011
INSS Validade: 30/05/2011

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:
Receita Estadual/Distrítai Validade: 02/04/2011 
Receita Municipal Validade: 08/04/2011

VI - Qualificação Econômico-FInanceira - Validade: 30/06/2011
índices Calculados: SG = 6.60; LG = 6.52; LC = 6.52 i

Legenda: documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s):venci(Ío(s).

Emitido em; 23/02/2011 às 15:39:45
CPF: 063.502.911-15 Nome; LETACiO LUCENA FREITAS,
Ass: '___________________________





JU C E A L
JUNTA COMéRCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO DE SiM PLIFlC A D /.

Certificam os que as in form ações abaixo constam .dos docum entos arqu ivados n e s t i Junta Comei 
na data da sua expedição.

Notbe Empresarial
BETA TERCEIRIZAÇÃO E  M ÃO  OE OBRA LTDA E PP  

Natureza Juríd ica, SOCIEDADE EM PR ESÁR IA  LIMITADA

C N P JNúmero de Identificação do  Reg istro  de 
Empresas - NIRE (Sede)

27 2 0026200-1 02.070.836/0001-98

D ata de íôrquivamenfo d o  f Oató de In ic io  
Ato jconstfjtutivo de Ãtividade

01/07/1997 03/06/1997

Endereço Com pleto  (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, C idade, UF, C E  ’ )
RUA JOÃO  ARG EM IRO  ROSA, 1010, PO VOAD O  BARRA  NOVA, M A R EC H A L  D EOOoáo, AL, 57 ,160-000

Objeto Socia l ’ L
SERVIÇO OE ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA; OBRAS DE ACA8AM ENTC  DA C # S T R U Ç Ã O  CIVIL; DEM O LIÇÃO  DE
EDI- A  r
FiCIO. (ESCAVANDO V A LETAS  PAR A  TU BU LAÇÃ O  OE ÁGUA t  ESGOTO  E 6 UITOS OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRA, 
TER- /  • \  I ’ r! ■
RAPLEN AG EM  E DEMAIS SERVIÇOS  UTILI2 
COMBINA-
DOS PARA APOIO E EDIFÍCIOS, EXC ETO  C O N D O M lN lo \/P p È D l\ lS ;  ATIVICADES FO RN ECIM EN TO  DE PES S O A L  
DE APOIO PARA  P R E S T A r 's ERVIÇOS  EM  INSTALAÇqES,P1^.EQk)S OE CLK NTES | D ESEN VO LVEN D O  UMA 
COMBINAÇÃO DE SERVIÇOS, C O M O  A LIMPEZA G E R ^ N O  IN tE j lO R  DE f RÉD K g, M R V IÇ O S  DE MANUTENÇÃO .
DISPOSIÇÕES DO LIXO,  ̂ J  .. ,

— -------- ~ -- — ■ APOIO A ADMINISTRAÇÃO

DES  OE APOIO, SEM

DO CLIENTE.

Prazo  de Duração

?I/l E OUTROS si 

S DOS

SERVIÇO DE REC EPÇ AC
E

CONSERVAÇÃO  DAS IN S T M

VIMENTO OU RESPO N Sy^ éjL fõA Ííi C( 1 ^ 0  DE^SET/VOLVlivíaSiTO D*/

.  T
RA OU OUTjfíAS MÁQUINAS); SERV iÇO S

Capital' R$
(CEM MIL REAIS)

ioo,ooo5í^ ^

Capital Integralizado: R$ f  
(CEM MIL REAIS) ^





C o m p ro v a n te  de In scrição  e  de S ituação C adastra l > Im pressão  

R e e á la F e d m l

P ág in a  f d e ^

C o m p r o v a n t e  d e  In s c r iç ã o  e  d e  S i t u a ç ã o  C a d a s t r a l

Contribuinle,

Confira o$ dados de Identificação da Pessoa «luridíca e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08J»9.031A>001-46 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/120008

ÍE EMPRESARIAL
I EAM C O N ST R U C 068 LTOA

TÍTULO DÓ EST̂ ABÊUECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÕDIOO E DÉSCRIçAÒ da ATMOADE éCONÚMICA PRINCIPAL 
41ÚÍO-A-00» C o n stru ç ã o  cÍb e c lifíc h » _____________

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND/î UAS 
4 7 .4 4 > 0 ^  - C o m érc io  v a re jis la  ito  in a tm ia is  d e  co n stn icO o  « n  g e ra l 
4 2 .8 9 -S -0 1 » C o n e tn iç â o  d e  In e ta la ç fle e  e s p o ra v a s  e  re c re a tlv a e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDtCA
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIUnTADA
LOGRADOURO
AV 0018 DE DEZEMBRO

NUMERO
788

coimaiiENTO

CEP SAIRROIDISTRITD MUNIClPK} UF
57442-000 (XNTRO OLHO ITAGUA DAS FLORES AL

^ S íTUAÇAG CADASTRAL
AT!\Ã ]

DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL 
01/120006

motW de sm w çA o cadastral

l
SITUAÇÃO especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Ntmnafiva RFB n  ̂1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia OSAMI/2011 às 13:36:33 (data e  hora de Brasília).

V(ritar

© Copyright Receita Federal do Bra^l - 05/04/2011

h O p :/A vw w .rece ita .fezen d a .g o v .b r/p rep ararIm p ressao /Im p iim eP ag itia .asp 05/04/2011





S e c r e t a r ia  d e  E s t a d o  d a  F a / e n d a  d »-: A l a g o a s

^. SUPgRIN'<FNür:NaA 01- «KliP A ESIAOÜAI.
' S m k » AwiA A l ;uN 1 n m a  kfs l - ia  Ps t a .>u Ai  Maceio /  AL

D iR tiO R iA  D£ Ca d a s t r o  Te rç a -fe ira , 5 de Abri! de 20 11

S i s t e m a  d e  E m i s s ã o  d a  F i c h a  C a d a s t r a l  d o  C o n t r i b u i n t e  -  F I C  O n - L i n e

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL 
242.02075-5 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO início de atividade 

06/09/2007
CNPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES?
08.529.031/0001-46 n ã o

RAZAO SOCIAL
EAM CONSTRUCOES LTDA

NOML DE FANTASIA

CODIGO • DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4120400 - Construção de edifícios {PRINCIPAL)
4744099 - Com ércio varejista de materiais de construção em geral 
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGO • DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
15 - SOCIEDADE P/COTAS RESP LTDA

LOGRADOURO
AV DOIS DE DEZEMBRO

NÚMERO
788

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO município I UF
57442-000 CENTRO OLHO D'AGUA DAS FLORES j AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
5/4/2011

Data de Emissão: T e rç a , 0 5  d e  A b r il d e  2 0 1 1 ,  às  1 0 : 4 4 : 0 5  (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

0 ^ 0 '^ 0 4  1060





P E E F E I T Ü R A  M O N I C I P A L  D E  O L H O  D ‘ A G U A  D A S  F L O R E S / A L

A v n .  0 2  d e  D e z e m b r o ,  n °  4 2 8  -  C e n t r o

O . A .  F l o r e s / A L  F O N E / F A X :  8 2 - 3 6 2 3 - 1 2 8 0 / 1 1 9 6  

C . N . P . J . :  1 2 . 2 5 1 . 4 6 8 / 0 0 0 1 - 3 8

CERTIFICADO
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUlíCIONAMENTO

i P te k o p -

Inscrição Mercantil 
210407

I n s c r i ç ã o  I m o b i l i á r i a  

'' ; 1361 .

N o m e  F a n t a s i a

- N o m e  d o  C o n t r i b u i n t e  o u  R a z ã o  S o c i a l —  

E  A  M C O N S T R U Ç Õ E S

0 / ,  D E  D E S E M E R O ,  7 8 8 ,  C E N T R O  -

-  L o c a l i z a ç ã o  C o m p l e t a

-------------------- A t i v i d a d e  o u  R a m o  d e  N e g ó c i o  P r i n c i p a l -

-  C O N S T R U Ç Õ E S  D E  E D I F Í C I O S .  '

CNPJ/CPF

0 8 . 5 2 9 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 4 6

O u t r a s  A t i v i d a d e s

502502 - COMÉRCIO V.DÉ MATER.CONST.EM GERAL. ,

— I n i c i o  d a  A t i v i d a d e

0 4 / 0 1 / 2 0 0 7

Titulo da Licença

t ri .ií -jrl
3 c: t- 
5 (-a •*-J O T> M3í *0 -w
í Í2 3 3I r  . t f  iL-n

j  g  S  S  confericlw e  a u ten t icad o  ^

a  p r o s e .  ■ ’  f o íc c ó p is  c o m  o  õ iig inal q u e  |

«RS foi « f ; i d o . C o u f é .

0 .  A. d aa

^ -------. ..................................
^  f /  Cunha 1 /j '̂ abeiiâo

CONFEI 
0  ORIGINAL





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome; EAM CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa,

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 1 Q-2-9*4í ~€1q dia 03/01/2011 <hora e data de Brasilia>.
Válida at€^/07/2011.
Código de cõritrole da certidão: C 9B 6.0121.D C E E.48D 1  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




GOVERNO DO ESTADO DE AEAGOAS 
' SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA

SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO E CREDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s
R azão  S o c i a l  : EPM CONSTRÜCOES LTDA - R!!G;UÍ,AR 
C!'.'Pi : 0 8 5 2 9 0 3 1 0 0 0 1 4 6

R e j s a i v a d j  o c l i re iL O  de  a Faz en d a  e s tadua .1  c o b r a r  q u a i s q u e r  d i v i d a s  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  do 
c o n t r i b u i n t e  ac im a  que v i e r e m  a s e r  a p u r a d a s ,  é c e r t i f i c a d o  que  n ão  c o n s t a m ,  a t é  a p r e s e n t e  d a t a ,  
d é b i t o s  i n s c r i t o s  em D i v i d a  A t i v a .

C e r t i d ã o  e:-;pedida com loase na P o r t a r i a  SARE n° 62, de 23 de j u l h o  de 200 4 .

E m i t id a  a s  1 0 : 3 8 : 4 4  do d it{  1 3 / 0 4 / 1 1  
V á l id a  a t é  1 2 / 0 6 / 2 0 1 1 .

C ó d igo  de c o n t r o l e  da  c e r t i d t ã o : 1876-5A 1B -42E C -4522

i-sta certidão dever..; ser conlinioda iia píqi.;iú da Secretaria de Estado da Faiend:t rio Alagoas, atra'.;





£ .
I  ■

ESTAD O  D E  ALA G O AS

M U N IC ÍP IO  DE OLHO D ’ÁGUA DAS FLORES
CGCn." 12.251.468/0001-38

Sede Administrativa: Avenida 02 de Dezembro, n.° 426 - Centro.
Fone: (0xx82) 3623.1849/1196 - Fax: 3623.1280

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S

C ertifico , para os devidos de comprovação a quem interesse tenha que 
revendo os livros de pagamentos dessa Prefeitura, não constamos débitos ou 
taxas, em nom e do requerente contribuinte E .A .M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  
C N P J  sob o n “. 08 .529 .031 /0001 -46 , em presa localizada na A ven ida  02 de 
D ezem bro , n". 788 - Centro -  O lho d ’ Á gua  das F Íores.,A L,. Cadastrada neste 
Departam ento com o n°. 210407, pelo que fornecemos a presente certidão com 
validade de 03 (três), meses.

Fica, entretanto. Ressalvado o direito da Fazenda Publica do M unicípio  
de O lho d ’Á g u a  das Flores -  A L , de exig ir débitos que por ventura possa ser 
apurados.

O lho  d ’ Á gua das Flores -  A L , 28  de M arço  de 2011.

CONFERE COM 
O ORIGINAL

Gerluc^ MarcfOes
Gelic - Mat. 1628

Dlvone Sales de Alencar Diniz
8acr«tâfla Municipal de Finanças 

Ftstelluta MuNcípâl de Olho DÁgua des Flores-AL 
PortBfla 003/2010 GP - CPF 446.272.414^0





C e rtid ã o  N e g a tiv a  de D e b ito P ág in a  1 de 1

M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A  
S e c re ta ria  d a  R e c e ita  F e d era l d o  B ras il

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N* 013892011-02001090 
Nome: EAM CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e  a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

El . certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribui^es 
previdenciárias e  às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo, os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é vatida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
ar^'^31 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
ex. .ção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a 
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/04/2011.
Válida a té rí0 m /2 0 f

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w w w 0 1 0 .d a ta p re v .g o v .b r /C W S /B IN /c w s _ _ m v 2 .a s p 7 C O M S _ B IN /S IW _ C o n te x to ... 1 3 /0 4 /2 0 1 1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws__mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto




Certificado dc Regularidade do FGTS - CR.F

Inscrição: 08529ü3i/oooi-46
Razão Social: eam cünstrucoes ltda
Endereço: av 2 de dezembro 785 / centro / maceio / al / 57442-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada- encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 30 /03/2011 a C 8 /0 4 /2 0 l:

C ertificação N úm ero: 2011033018582935050753

Informação obtida em 13/04/2011, às 10:34:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br




eam
construções itda

Tomada de Preço N°. 04/201 I i

Data: 14/04/201 I às 08h30min (Horário Local)

Constitui 0 objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia: para 
a realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade 
dc Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abai.NO discriminadas: LO TE 
I: UNIDADE DE NEGÓCIO F^AROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO  
.lARAGUÁ. LOTE .3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante 
condições contidas nos Termos de Referências, partes integrante do presente 
instrumento convocatório.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

EAM CONSTRUÇÕES LTDA. CNP.I N" 08..s29.03 1/0001-46. sediada na Av. 18 de 

Dezembro. 788 -  Centro -  CEP: .57.442-000 -  Olho D'ÁgLia das Piores -  AL. declara 

que conhece e aceita as informações e condições contidas na Tomada de Preço. N° 

04/201 1, para todos os efeitos legais. Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 

ciente das penalidades cabíveis.

IA V I^ N S T R U Ç ^ S  LTDA

UoSHwMeaevos 
Sócia

Olho ITÁgua das Flores. 14 de Abril de 201 I.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





G R E A / A L

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas-^ V
WEB-44483 / 2011 j<iC'

jJÇf A' • - tV

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ./ í “ /  v»"S íf

■

CERTIDÃO : WEB -44483 /|2011 
PROTOCOLO: PR00001Q3Í
DATA DE EMISSÃO' " ■;,Í>SVÍ

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número: 0021/20(g^06A3/2M8';;jJ8''C^el|léRBgiB^^|ê'Eng6nharia. ArquKeturaieiAgronattiiâ ; ' •  ̂
de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do CONFEA,CEptlFlçSiÍ,Ci^u|:b^Pr^^aárga^fe registrou a(s) Anotaçâo<8es) ■ ■,
de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sitlb^mproAdaaèxe<á]^o'é*ãiclus3a da(s) obrais) e/ou servicois) *• : t ,  ■ -■ *

.é® :'"" '.......Indicado(s) conforme descrição(Ses) abaixo.

Nome do Profissional: ELISSON TENORIO MEDEIROS 
Carteira: 0207785619XXXX 
CPF : 00884106411

Titulo(s)

Engenheiro Civil 

P6s-Graduação(5es)

ART: 00002077856195010702 Tipo da ART:Normal 
Registrada em : 09/02/2011 
Baixada em : 09/02/2011 
Endereço da Obra : RUE BARAO DE ATALAIA,
Proprietário ; COMPANHIA DE SANEAMENTO 
Empresa : EAM CONSTRUCOES LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Atividade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO 
SANEAMENTO
Dimensão do Trabalho : 1,00 OBRAS

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE FISCALI2ACAO DE LIGAÇÕES INATIVAS 
QUALQUEER PAVIMENTO.

- r< í* /ri 'a.*'’'

■>.x

V/ .
%a9j« » r a  .i'> ,•> < -*  -V i . - . ' r í - . .  . .

- *, '•.- r' i
r '■ 'i

* % •
E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNlCO. cóíii a(s)Vs[iébüíaU)iOal*a(s) deART(s)i>ayemandó-se ò(s) '; ,' 1 
STADO(s), DECLARAÇÃO(6es) e/ou CERTIDÃO(ões) em anexo como parte integrante da mesma^Tsomeít&s^rvIços/à qú ,̂se r^erèiiias átribuiçèés dò J ■ATESTADO(S),

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada; e assinada, por quem de direito'

André 
V^ssfst. Administrativo 

Mat. N° 53

CONFERE COM 
0  ORIGINAL

'Ti; '.".'v-í''*.'

__ . ___- fmSnIo 22, FamIUBCeió/AL 57051-510 -Í í ^
Te/eltmes; 000.82 Se5e:2123-oa66 ■ Arapmca:3S21-5U3 - Palmeira doa lndios:3241-B262 ■ Fax: (82)2123-0894

•* ■Impresso em: 09/02/2011 Operador: ANDRÉA
G e r l u c e

GeliBva

i r q u e s
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CREA-AL
Este documento faz parte d 
Acervo Técnico - CAT n" 
expedida em CcO I Fícafml 
excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) 
cujas atribuições nâo competem ao(s) 
profissional(is) em questão.

INÓCUO l^aLADAIVlEIslTE

.^ C d j

ideRossiter
Eng. CWil - RNP nf 020244752-9 

Assessora Técnica

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins, com base no relatório da Gestora da Ordem 

de Serviço n° 77/2010-VGO, Sra. Cynthia Ferreia Calixto dé Oliveira, mat.2363, que 

a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, firma de Engenharia Civil, sediada no 

município de Olho D'Água das Flores/AL, na Av. Dois de Dezembro, 788- Centro, 

inscrita no CNPJ N°. 08.529.031/0001-46, tendo como responsável técnico o Eng® 
ELISSON TENÓRIO MEDEIROS, CREA 207785619 , executou para a Companhia de 

Saneamento de Alagoas -  CASAL, os serviços de fiscalização nos setores 01 ao 13, 

60 e 61, da cidade de Maceió/AL, tendo como objetivo acompanhar as ligações 

cortadas a menos de 90(noventa) dias, na parte baixa da cidade de Maceió/AL.
f '

Quantitativo: 1.860 (piãnilha anexa)

Atestamos ainda que as obras foram executadas dentro dos prazos 

contratuais, de 12 de Novembro/2010 a 10 de Janeiro/2011, conforme Ordem de 
Serviço n® 77/2010 -  CASAL, com valor de R$ 29.573,10 (vinte , e nove mil), 
quinhentos e setenta e tres reais e dez centavos), não existindo nenhum fato que 

desabone sua capacidade técnica.'

G^PLAN-047-C





CREA-AL
Este documento faz parte ^ C ^ id ã o  de 
Acervo Técnico -CAT n“ h Q h c 3  - - ^ J J  
expedida em O H l O ^  t ) ( \ i  1 Ficafmli 
excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) 
cujas atribuições não competem ao(s)

ESTADO DE ALAGOAS
. COMPANHIA DE-SANEAMENTO DE ALAGOAS*^^^^ i W É ^ r t r '  ^

PLANILHA DE CUSTOS NimKaffilSpaioaRDSsiter 
Eng. Civil • RNP n* oá)244752-9 

Assessora Técnica

OBJETO: Serviços de engenharia de fiscalização de ligações inativas, com 
possibilidade de corte no cavalete ou com escavação em qualquer pavimento, 
nos setores 01 ao 13,60,61.

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. R$ UNIT. - R$ TOTAL
•

•
1 Fiscalização 900- 7.25 6.525;00

2
Fiscalização de ligações inativas 
com escavação 300 25,00 7.500,00

3 Corte cl obturador no cavalete 300 - 16.06 4.818,00

4
Corte com escavação sem 
pavimento 60 . 33.01 1.980,60

5

Corte com escavação em 
pavimento (com retirada de 
paralelo) • 100 40,32 . 4.032,00

6
Corte com escavação em 
pavimento (com retirada de asfalto) 50 V 49.00

/
. 2.450,00

7

Substituição de hidrômetro, com 
fornecimento de peças e conexões 
pela CASAL ' ' 50 13.77 688,50

8

implantação de hidrômetro, com 
fornecimento de peças e conexões 
pela CASAL 100 15,79 1.579,00

VALOR TOTAL R$29.573,10
* I

GEPLAN-047-C
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C R U . !  X .

Consciho rx g b  í;: í.iaerlí;u.“,a, <-jxjui;ia,iT ; Agronomia da Alago&ã 
T.-Z ■ n z "  : ta-.t

C 5 ." . ic a o  d = a c c R VD  T é c n ic o

CER':í TÃO : WE3 - 3S649 / 2010 
PROTOCOLO : PR0000040Í9110 ■
DATA DE E?/l!SSÁO : CT/06/2010

 ̂ i  - - v'S CJ ~r:ar*tí5 ra;o) í; a ;e  II .vrc" * 'r-d isro ir-2I,2CC3.'ifc C6/Ü3/2008 do Conseibo Regional de Eni^enr ariá A^qoiielLra e Agronomia

c t . r r ' ”  "'2 do :  -posTo r-.i les tíL yd jJ *? , ca IV *  I  Co C jí-i .-HA, CHRTIUGAMOS que 0 Profissional abaixo qualificado regiSlrou a{s) Anotação(6es)

. ; ^ ' C í ' =  ■ ARPs. C3ns:ar:a (;)ca  ■ CERT13A0. teráo sido comprovada a execução e conclusão calsj obra(s) õ/ou setviço(s)

. . c --r;r V‘ =>^l-ír>)d=a'xa

^ o - j:  .CÍSE TECFiuO SCUTO
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r T ' ’ ? ’ 11 , i ■ r» V
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nrn ’  vòr i  EA '/ CO%3'- rtUGCES uTOA , ■ *' . - -T ,T  , r T '-  T i  ''
.T T .  ,  cC^.V^A.^^wri-SANEAM ENTO DE ALAS0A3-CASAL 'c > / t Í,
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i " '  X.C.- 
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hŵAíSHViAíiA

;s  ^ e o ;r c a c o s s  •

■ àS qq CJS JE :M.-U%fiTACAO E S C aS T rjiC A O  d e  H.DROV.ErROS C O M 'R )y^E JA M E N TO  DE CAVALETES t  REALIZACAO DE AUDITORIA

.1 C C AS Dü R I  .cvRGO bAHRACe SAO MiSufc!. 3 o .uvJ  . 3ECOL. CONFORME CONTRÀTaN 123^008.

£ 1 . T„„ ■ !e 'CO c - J  r-aqu-- '  do. erpecitncs a prnsttue CcRT-.OA-O DE ACERVO TÊCTviCO, ccrn a(s) respecttva(s) baixa(s) de ART{s), averbando-se oís)

Eõ ■ C C OrCD* "L " A O '. H.du CERTDAOlúes* ;ni n.nn.* 7 cot)ü pe" í n ec-r;"^- an nnsíTia, Somente'os serviços a que se referem as opibuições do

. .  . . .  r i.  . 'Aar, ce-cdanêrtu cbancelada. iu e  vai catada e _A;.n.idj nrr : c;a  de araitc, ’

ssist. AdmmislrayvD 
Vtai. N ' 53
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CONFERE C0!M 
0  ORIGINAI ■A
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,EST.^_DO DE A uJ .r:0.-,5 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

p'c^àa:c-E ,;.' 3--’
INOCDO lSai-ÁDAMEi\Tt

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos para os devidos fins, com cessí nc rs îa:ório do gestor do 

contrato, Sr. EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA cu£ 3 arrpresa E^M  

CONSTRUÇÕES LTDA, firma de engenharia civii, sediada à Av C2 de Dezembro 7v?S 

Centro, no Município de Olho D’Âgua das '^iores/AL, inscriia no CNPJ 

08.529.031/0001-46, tendo como responsável técnico o Eng  ̂JOSÉ TEOFiLO SOUTO, 

CREA 2810EMAL, executou para a Companhia de SansoTtentc dç Aiagoas -  CASAL 

os serviços de engenharia de implantação e substituição de hidrômetros com 

remanejamento de cavalete e realização de auditoria comercial na Unidade de 

Negócios do Leste - UNLE, conforme abaixo discriminado:

Atestamos ainda que as obras fo ram  s:<ecütaaa3 dentro dos prazos 

contratuais^ de 11 de Novembro/2008 a 09 de Outübro.'20Q3, conforme Contrato n° 

123/2008 —CASAL, corn valor originai de R$ 126.840,00 (cento e vinte e seis mil, 

oitocentos e quarenta reais)), não existindo nenhum fato que desabone sua capacidade 

técnica.

.Maceió, 02 de junho^de 2010.

GEPUAN-047-C

Eng« ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
-Vice-Presidente de Gestão Operacionai ' 

CREA 1.418D/AL D

CONFERE COto 
0  ORIGINW
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ESTADO DE ri.LAGC.-.S . 
COMPANHIA DE SANEÂMENT9 DS í ;

a :<e a o

Contrato n° 123/2008
Contratada; EAM CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Execução dos serviços de implantação e substituição ds 'rí Irô n e tro s  cctT’ rennapejamentc 
de cavalete e realização de auditoria comercial na GECOL.

Item . Discriminação L Unid OuaríL. V3Íof - jr it .  i vaior toda' ■
1.0 Serviços ' i
1.1 Substituição de Hidrômetro t ünd ! 22CC '■ 14,00! 30.8Cr0.0C:
1.2 Implantação de Hidrômetro ; Und í 4.CCC ' ‘ 14,00 i 55.000,00
1.3 Remanejamento do cavalete 1 Und 1 ■‘CD ■( 83,00; 34.000.00

Total I ................................................................. . ........... . RS 120 .800 ,00
2.0 Auditoria Comerciai 1 % i -S.OG i 120.800,00; 6.C40,OC

Total n .....................................................................
.

Total G lobal..................................... ................. .

r* R P A ' A L 
Esle docum ^ra

•expeú^ío
pYrhi'^-ci3j. no t'1-dn..,, •
| u ^ s 'a á a '0 «  dào . ^ p a a „ .  aots,

p">"=“ S l ' f . U T = r 2 ; A «T n ÔCUO ISOLADAMENTE

CONFERE COfc.

♦ <'
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CREA / AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas 

W EB -35899 /2009

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB • 35899 / 2009 
PROTOCOLO: PRQ - 50217417 / 09 

DATA DE EMISSÃO : 03/11^009

Por delegação de poderes constantes na<o) Decisão de Diretoria, Número: 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e /tgronomla 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Ahotação(6es) 

de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a  execução total ou parcial da(s) obra(s) e/ou serviço(s) ' 

indicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional; JOSE TEÓf il O SOUTO , ,

Carteira': 1801878609XXXX' ' '

C P F : 124.16410482

Título(s) 

Engenheiro Civil u(s)

A R T : 00018018786095000202 
Registrada em : 03/11/2009
Baixada em 103/11/2009 ■ „  '
Endereço da Obra: RUA BARAO DE ATALAIA NA“ 200, CENTRO, CEP :57000000.MACEIO/AI. ' .
Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL /  ' '  ■ t  i  '
Em presaEAM  CONSTRUCOES LTDA '  *
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Atividade(s), .> . .. . r

EXECUCAO ' . " , ’ .
ATUACAO .
LIGAÇÕES DOMICltlARÉS DE AGUA • • .
Dimensão do Trabalho: 40,00 HORA/SEMANA . . .

f -

EXECUCAO • -  ■ , ^  -
. ATUACAO '

SERVIÇOS/LFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES " ,
Dimensão do Trabalho: 40,00 HOR/VSEMANA . ‘  -

CONTRATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGACAO COM CAPSULA EM UGACOES DOMIClUARES DE AGUA 

DOS SETORES 21 AO 61 NA CIDADE DE MACEIÓ, CONFORME CONTRATO N; 54/2009.

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectivafs) baixa($) dei ART{s). averbatxlo-so o(i 
ATESTADO<s), DECLARAÇAO(ões) e/ou CERTI0A0(6es)em arwxo como parte integrante da mesma, somente os senriçós a que se referem as abibuiçdes 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada em dpas vias de igual teor, por qúem de dlreilo.

Andréa4^a4^lh/f
Assist. Administrativo 

Mat. N° 63

CONFERE COM
0  ORIGINAI,

f  ] ^

^inalBWSliânTpaiõdé Rossitei 
Eng* Civil ■ CREA N» 1135-DIAl 

Assessora Técnica

Rua Dr. Osvaldo Serrfíento 22, Farol MACEIÒ/AL S70S1-510 
Telefones-ODD.82 Sede:2123-0866-Arapiraca:3521-5l43 • Palmeira dos lndios:3241-6262 - Fax: (82)2123-0894 

Impresso em: 03/11/2009 Operador: ANDRÉA 
Página 1/1





CREA-AL
Este documento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico - CAT n® 3  
expedida em C R  l \ i  i^<rrCf  \calm) 
excluído(s), no entanto, o(s) sepyiço(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissionalíis) em questão.

ESTADO DE ALAGOAS INÓCUO I ^ U D ^ ^ N T E  
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS {jm ftíír

N inaiuítuSim paudeRossiter '
• ' Eng* Civil-CREA«*1135-0/AL

Assessora Técnica

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins, com base na Declaração da 

gestora do contrato, Sra. CYNTHIA FERREIRA CALIXTO DE OLIVEIRA, que a 

empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, firma de engenharia civil, sediada à Av. 02 de

Dezembro, 788 Centro, no Município de Olho D’Agua das Flores/AL, inscrita no CNPJ
* ' * « * •

N°. 08.529.031/0001-46, tendo como responsável técnico o Eng® JOSÉ TEOFILO 

SOUTO, CREA 2810 EMAL, executou para a Companhia de Saneamento de Alagoas -  

CASAL, os serviços de engènharia corte e ligações domidiiares de água nos setores 22 

na cidade de Maceió/AL,;conforme PLANILHA anexa.

Atestamos ainda que as obras foram executadas dentro dos prazos 

contratuais, de 22 de Abril/2009 a 22 de Outubro/2009; confonrne Contrato n® 54/2009 -  

CASAL, com valor original de R$ 101.797,50,00 (cento e um iriil, setecentos e noventa 

e sete reais e cinqQenta centavos), não existindo nenhum fato que desabone sua 

capacidade técnica. .

Maceió, 30 Outubro de 2009.

Eng» ÁLVARO JOSÉ MptCZES DA COSTA 
Vice-Presidente deGW tão Operacional 

CREA 1.418D/AL*
Gynfhfa Cf

CYNTHIA FERREIRA CALIXTÒ DE OLIVEIRA
Chefe dp SETCOB 

M at2363

CONFERE COIM 
0  ORIGINAI

GEPLAN-047-C





Ml.

ESTADO Dfe ALAGOAS 
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C R E A - Â L  
Esta documsrto faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico - CAT n® 
expedida e íi f?> / í i .Fica/rní
excluidc{ã), no enianío, o(sí s4rvico{s) 
cúias atribuições não compet-ui ao(s) 
profissional(is) em questão..

INÓCUO ISÓLADMIENTE

ANEXO
. :Shia Rositer

Png" Civil ■ CREA N"j1135-DrAL 
Assppsnrs Tpcnica

Contrato n® 54/2009
Contratada; EAM CONSTRUÇÕES LTDA. "
Objeto: Execução dos serviços de corte e religação em ligações domiciliares de água nos^setores 22 ao 
61 na cidade de Maceió/AL.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
PREÇO (R$)

UNIT. TOTAL
1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra ' - i . % •5,00 96.950,00 4.847,50
Sub-Total I ......................................................O • . R$ 4.847,50

II SERVIÇOS
2.1 Corte simples com cápsula . und. 4.000 12,70 . 50.800,00
2.‘2 Corte com escavação sem pavimento und. 150 20,00 3.000,00

2.3 Corte còm escavação em pavimento (com 
retirada de paralelo) und. 100 25,Ò0 2.500,00

2.4 Corte com escayaçâo em pavimento (com 
retirada de asfalto) ' und. 80 < 30,00 2.400,00

2.5 Religaçao simples (com retirada de 
cápsula) ’ und. ‘ 2.200. 12,50 27.500,00

2.6 Religaçao simples (adequando á ligação 
no padrão c/cx. da CASAL) und. 200 35,00 7.000,00

2.7 Religaçao simples (adequando a Vigação 
no-padrão c/cx. Da Firma) und. . 50 . 75,00 3.750/00

Sub-Total I I ............................'..................... ...... ' R$ 96^950,00

TOTAL GERAL .......................................... ...........

CONFERE CO í 
0  ORIGINA^

C:V>3dicup seJl .̂StSx 2009\Ccfitfstc?AC^t;M. S4_2003„EAM_Corte e Re'.:5aç5o„GÊCOí4.d»c





eam
construções itda

CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções LTDA empresa estabelecida na Avenida Dois de DezembrôT 
788, Centro, Olho D’Água das Flores, Alagoas. CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/Ivte sób 
n° 08.529.031/0001-46, representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF: 082.014.654-40 e tendo! como 
CONTRATADO o profissional Elisson Tenório Medeiros, registrado no CREA sob n® 
0207785619, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem: ;.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado. '
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante., 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dit^,, 
por 5 (Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 08:00 horas às 12:00 horas. > 
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil^e, 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes qué; 
prevíamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias. .
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o  Fórum de Mhicei^ 
Estado de Alagoas.

EAM COj

Olho D Água das Flores, 03 de Janeiro de 2014 
,  Bisson Tenon

.TR U Ç Õ E S  LTDA  ♦ £ng . C

lisa da Silva Medeirc
Srtcla----------------------

CONTRATANTE

CREA 020771S6L9

CONTRATADO





eam
consbAições Itda

CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

}-

EAM Construções Ltda firma estabelecida a Avenida Dois de Dezembrot^TES,"' 
Centro, Olho D’Água das Flores, Alagoas, CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob n® 
08.529.031/0001-46. Representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Meáeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob n® 082.014.654^0 e 
tendo como CONTRATADO o profissional José Teófilo Souto, registrado no CREÁ sob 
N® 1801878609. Ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIç OS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem;

CLAUSULA PRIMEIRA: o  presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia,*̂  
por 5 j^Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 14:00 horas às 18:00 horas. 
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três MiP e. 
D u^ntos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das p a rt^^u e , 
preyiamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisqu^ dúvidas, fica eleito o Fórum de 
Estado de Alagoas.

Olho D’Água das Flores, 03 de Janeiro de 2011.





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
C onse lho  R e g io n a l de  E n g e n h a ria , A rq u ite tu ra  e A g ro n o m ia  de A la go a s

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510  
CGC:12.1 56 .5 9 2 /0 0 0 1 -1 4  Fone;(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão: W EB-45889/2011

Finalidade:Participação em Licitação Pública

Registro no CREA:0000002810EMAL

Razão Social:EAM CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia:

Válida até: 13/05/2011

Data
Registro: 19/03/2007

Ultima
Anuidade Capital Social:R$ 500,000.00 
Paga:2011

CNPJ:08.529.031/0001-46

Endereço AVENIDA 02 DE DEZEMBRO 786 , - CENTRO - OLHO D\'AGUA DAS FLORES/AL - 
CEP:57442000

Objeto Social:
CONSTRUCAO CIVIL, ELABORACAO DE PROJETOS, CONSTRUCAO DE EDIFICACOES, 
INCORPORACOES E ADMlNlSTRACAO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, REFORMA 
DE PRÉDIOS E DE FACHADAS, EXECUCAO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS, PLUVIAIS, HIDRÁULICAS, 
SANITARIAS, ELETRICAS, EXECUCAO DE ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO DE LOCACAO DE 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS TERRAPLENAGENS, 
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS OU SIMILAR, LIMPEZA DE 
VIAS PUBLICAS E SERVIÇOS GERAIS, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PROPRiOS OU TERCEIROS, 
SlNALIZACAO RODOVIARIA HORIZONTAL E VERTICAL.OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos 
elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a situação correta 
ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO:Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou 
serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), dentro do 
limite de sua(s) atribuição(ões),

Responsáveis Técnicos:

Nome: JOSE TEOFILO SOUTO
Ultimo Ano Pago:2011 
Carteira: 1801878609XXXX
Título(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 2 1 8 /7 3  DO CONFEA.

Data Inclusão: 1 9 /0 3 /2 0 0 7  
Parcela Paga: 0 1 /0 1

Vínculo: Responsável Técnico





Nome: ELISSON TENORIO MEDEIROS

Ultimo Ano Pago:2011 
Carteira: 0207785619XXXX
Título(s) e 
Atribuições;

Parcela Paga: 0 1 /0 1
Vinculo: Responsável Técnico

Engenheiro Civil
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N° 2 1 8 /7 3  DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO 
NO ARTIGO 25° DA MESMA RESOLUÇÃO.

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica 
mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 
24/12/1956, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° da Resolução 336/89-CONFEA, 
podendo desenvolver as atividades de acordo com o OBJETO SOCIAL descrito nesta Certidão. 
CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) 
técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art .c rea-  
rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php, informando o N° W EB-45889 /2011.

Certidão emitida via Internet em 13/04/2011 às 10:44:40 h, com base na Decisão de Diretoria n° 
0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php




SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia, A rquitetura e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP: 57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

C E R TID Ã O  DE REG ISTR O  E Q U ITA Ç Ã O  DE PESSOA F ÍS IC A

Certidão: WEB-45888/2011 Válida até; 13/05/2011

NomeiJOSE T E O F IL O  SO UTO Carteira: 180 1878609XXXX

Última Anuidade Paga: 2011

Título(s) Profissional(is);
Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 218/73 DO CONFEA.

Endereço:RUA ANTONIO ALVES SOUTO, 13 -
Bairro:CENTRO Cidade:!.DOS HOMENS/AL CEP:57430000

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos 
da Lei 5.194/56, de 24/12/1955, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o 
estabelecimento nos artigos 58 e 69 da referida Lei, que 0 interessado não se encontra em débito 
com 0 CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) eleinento(s) contido(s) neste documento, 
esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art .c rea-
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N° W EB-45888/2011.

Maceió, 13 de Abril de 2011
Certidão ernitida via Internet em 13/04/2011 às 10:43:49 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme 
Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-




ART Fácil 2.0.1 Página 1 de 1

SERVIÇO PUBUCO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia, A rquitetura e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 -  Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12 .156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CEim DÃO DE REGISTRO E QIOTAÇÂO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W E B - 
45898/2011

Válida até: 
13/05/2011

NOftie:EUSSON TENORIO MEDEIROS Carteirã:0207785619XXXX

Última Anuidade Paga: 2011

T ítu lo (s ) P ro fis s io n a l(is ):
Engenheiro Civil
ARTIGO 70 DA RESOLUÇÃO N» 218 /73  DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25» DA 
MESMA RESOLUÇÃO.

EndereçoiCONJUNTO SENADOR RUI PALMEIRA,. 40 -  BLOCO lA  -  40  
Bairro:SERRARIA Cidade :MACEIO/AL CEP:57046340

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 
5 .194 /66 , de 24 /1 2 /1 9 6 6 , conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabeiedm ento nos 
artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nSo se encontra em  débito com o CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m ) alteração(ões) no(s) elem ento(s) contido(s) neste documento, esta 
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h ttp s ://a it .c r e a -
m .o rg .b r/a la g o a s /o e rtid a Q , informando o N<* W E B '>4U 5a98/20 ll.

Maceió, 13 de Abril de 2011
Certidão em itida via In ternet em  13/04/2011 às 14:49:57 h .

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n<> 0000 /2009 , de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em c rim e  previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) 
autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-m.org.br/alagoas/crqpf.plq)?op=cad 13/04/2011

https://ait.crea-
https://art.crea-m.org.br/alagoas/crqpf.plq)?op=cad
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca da Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

C E R T ID Ã O  N °: " FOLHA: 1/1

A au tentic idade desta certidão  poderá ser confirm ada pela in ternet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
periodo de 10 anos, verifique! NÃO CONSTAR distribuições em nome de;

E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A , v in c u la d o  ao  C N P J : 0 8 .5 2 9 .0 3 1 /0 0 0 1 -4 6  " * ♦ • * * * * * * • * ' • * ' * * > • * *******************

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Civel; Inventário: Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 11 de abril de 2011 ás 11 h23min.

PEDIDO
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CERTIDÃO

! ; ;  GERTH=ICO e C: VANESSE BARTOÂ RODRlGüfeS. Escrivã
Judídtàl desta Comarca, ■que fe  buscto >òy Livros de> Feitos -riesta Emrh/aijía .e no 

.'.SisÍema--d0./^tomâ0ó;Judijçiáfio^- SAJ, ho pwíodo tíe.05 (cinco) anos anteriores a èsta 
■dàta^e.diiés-verifiquei.a,’!^  de.Acòes d'è Falência.e Coneorsiata, CONTRA:
;E À M :Ç p N S t l^ Ç Ã O
■.bezérnbrò,'78é;. cé^ ; CÉP 57;442-ijQ0rne^a Cidade.,é o qi;e n;s cursvpfe certificar.;
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Oiho d'Ágisa das Flores/AL 28 tíe março d,s 2011.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE; Sociedade por quotas de responsabilidade ümiíad;
“EAM ENGENHARIA LTDA.”

Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEil̂  SILVA, brasileira, empresária, solteira, 
jiascida em 15 de Dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade tf 2.1{fê.775, ei êdida 
pela SSP-AL e CPF n® 084.793.654-29, residente e dotraciliada na Rua Manod Moréeiro Torres n® 
50, Bairro Centro, Monteiropolis, CEP 57440-000, no Estado de Alagoas e EMAWEL TENÓRIO 
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da Careira 
de Identidade n® 3172365-9, expedida pela SSP-AL e CPF n® 075.994614-0), reãdente e domiciliado 
no Povoado Agreste, sin. Zona Rural, do Município de Monteiropolis, Estado de Alagoas. Únicos 
sócios da EAM EÎ ENHARIA LTDA., com sede estabelecida na Av. 2 de Dezembro, Bairro Centro, 
CEP 57442-(X)0, tm cidade de Olho d’água das Flores, Estado de Alagoas, resolvem de comum 
acordo criar uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, de acordo clwsulas e 
condições a segtãr

CLAUSULA PRIR/EIRA: Do Nome Empresarial e Sede. A sociedade girará sob o nome enqiresarial 
de EAM ENGENHARIA LTDA, com sede estabelecida na Avenida dois de Dezembro,786, Bmrro 
Centro, na cidade de Olho d’ãgua das Flores, Estado de Alagoas, sendo regida de conformidade 
com a Lei n® 10.40512002.

Parágrafo Único
É facultado à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio de sua administração, abrir, nmnter ou 
encerrar filims e escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes ou não capital 
destacado, daservadas a legislação vigente sobre a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Capital Socid - Forma e prazo de integrdização. O capital socird é de R$ 
212.000,00 (duzentos e doze mil reais), divididos em 212.(H}0 (duzentas e doze mil) (fiotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um reai), já integraUzados, em moeda corrente nacional, na segiinte 
proporção:

a) A Sócia VIVIA MONTEIRO TORRES, com 190.800 (cento e noventa mil e oitocentas) 
quotas de R$1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$190.^0,00 (cento e noventa mil 
e oitocerá;os reais)

b) O Sócio EMANUEL TENÓRIO MEDEIROS, com 21.200 (vinte uma mil e duzentas) quotas 
de R$ 1)00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 21200,00 (vinte um mil duzentos 
reais).

CLAUSULA TERCEIRA: Do inicio das Atividades - Suas atividades iniciarão na data do registro na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: Das Quotas -  As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento de sócios que 
represente no mínimo três quartos do capital social, ficando, assegurado aos demais sócios o 
direito de preferência nas mesmas condições e preço, implicando em tal situação, em alteração 
contratual e respectivo arquivamento.

CLAUSULA QUINTA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, 
por intermédio de caila com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 60 (sessenta 
dias, à sua intenção de não mais continuar na sociedade.

CONFERE COI^
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EAMENHENHARIALTDA

CLÁÛ LA SEXTA: Do Objgts Social -  O objetivo socid prifssipal é; Coreixução cwil, eííássraçls 
de projetos, construção de edificações, incorporações e administração de obras por conta própria 
e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de instdaçõ  ̂ prediais, pluviais, 
hidráiriicas, sanitárias, elétricas e de lógica, execução de estruturas de concreto armado e ou 
protendido, montagem de esĥ ltln‘as metálicas, locação de máquinas, equipamentos e veículos, 
levantamentos topográficos, terraplanagens, pavimentação asfát&a, pavimentado (%m 

r̂alelepipedos ou similar, saneamento, uitanizado é limpeza de vias pública e serviços gerais, 
paisa ŝmo, produção de i êamentos próprios ou terceiros, s in à l iz a ç ã o  rodowária h o n z o a t â  e 
vertical.

ATIVIDADE SECUNDÁRIA -  Comercio Varejista de materiais de constnição em geral, (materiais 
elétricos, hidráulicos, cai, areia, pedra britada, tijolos, telhas, prè-moldados, sarntãrios, tir^s, 
eletro-eletroníco, esquadrias de madeira, madeira, metálica, aiumínio e perfí̂  aço, pvc, gesso e 
vidros).

CLAUSULA SÉTIMA; Da Responsdjilidade -  A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor 
de suas qutáas, porem, todos respondem solidariamente pelaintegralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA: Da Administração da Sociedade -  a sociedade é administrada pela sócia 
VIVIA MONÎ IRO SILVA, podendo em nome da mesma representá-la ativa e passivamente em Jüizo 
ou fora dete, abrir, movimentar e encerrar contas bmicárias, requisitar talonàrios de cheque, 
admitir e demitir empregados, constituir advogados com a cláusula ad e extra judída e por tempo 
determinado.

CLAUSULA NONA: Do Administrador l^o Sócio -  A sociedade poderá designar adimnistrador não 
sócio, desde que tenha aprovação do sócio que tenha no minimo de dois terço do edital social

CLAUSULA DÉCIMA: Impedimento Para Uso do Nome Empresarial - O administrador é investido de 
todos os poderes necessários para prática dos atos de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou 
outras garantias de favor, s l i e n a r  b e n s  sem a expressa e formai auteuização d o s  d e m a i s  s ó c i o s .

CLAUSULA DÉCIMA PRIMBRA; Reuniões e Deliberações Sociais -  As deliberações dos sócios 
serão tomadas em reunião ou em assembléia, nesta ultima se o quadro societário for composto 
por mais de 10 (dez) sócios, devendo ser convocadas pelos administradores nos casos previstos 
em lei ou no contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUtSJA -  Declaração para Des impedimento - O admirastrador declara sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer administração da empresa, <̂ er por lei espedal, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se achar sob os efeitos dela, a penas que deve, 
ainda que temporiaramente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, pecuiato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Do Earcicio Social e Prestações de Contas Pelos 
Administradores • O exercício social coincide com o ano civil, ou seja, 31 de dezembro de cada 
ano, oportursdade em que o admirústrador prestará contas formalmente de suas administração aos 
demais sócios e interessados se houve, cujo resultado econômico positivo serão distribuídos 
entre os sócios na proporção de suas quotas e se negativo serão suportados pelos sóciostambém 
na proporção de suas quotas, cabendo nos 04 (quatro) meses subsequentes, aos sócios 
deliberarem sobre as contas apresentadas, decidindo pela continuidade do administrador ou 
designarão outro.
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EAM ENGENHARIA LTDA

CLÁUSULA DECiMA QUARTA; Da Retirada Pró-Labore - Pelo exercício da administração, o 
administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, observada as disposições 
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA Da Retirada. Falecimento ou Incapacidade de Qualquer dos Sócios - 
Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer dos sócios, a quota com relação ao 
primeiro nlo será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço especial aquela data. Nas 
hipóteses; poderá a s o c i e d a d e  c o n t in u a r  c o m  s e u s  h e r d e i r o s  s u c e s s o r e s  e  o  in c a p a z , este desde 
que autorizado legalmente. O sócio que se retirar será substituído com o ingresso de um novo 
sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído mediante acordo 
firmado entre herdeiros e os demais sócios ou indicado judicial mente. Se interditado será 
representado ou assistido iegaimente. Caso contrário, ou seja, inexistindo interesse de comum 
acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em balanço patrimonial, 
cujo resultado econômico se positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do sócio 
falecido em 10 (dez) prestações iguais, no prazo Máximo de 10 (dez) meses a contar, do 
encerramento. Se negativo o sócio que se retirou ou os herdeiros do sócio falecido suportarão nas 
mesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses não poderá continuar apenas com um sócio por 
mais de 180 (cento e oftenta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA Das Alterações Contratuais -  Qualquer alteração contratual deverá 
ser formalizada por todos os sócios, a exceção é para o sócio que.
Praticar; em n o m e  d a  e m p r e s a ,  a to s  d e  in e g á v e l  g r a v id a d e ,  p o n d o  e m  r i s c o  a s u a  c o n t in u id a d e ,  
cuja exclusão será por justa causa.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA Do Foro -  Os sócios tem por eleito o foro desta comarca, para o 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato, por mais 
privilegiado que venha a surgir um outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, de ac«tio a Lei
10.406/2002, em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uiníi|iia para o arquivamento na__
Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que prodicaos p(e1̂ siegalsj;

- â N ' x H V l i ü  fâTAMâ. E REEíiilm.
Olho cfáguadas Flores - AL, 14 de Novembro de 20(%.

'\l c u
Vivia Monteiro Silva 
CPF N»(K4.793.654-29

Emanuel Tenório de Medeiros 
CPF M> 075594.614-00
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 01/12/2006 
SOBN»; 27200417005 
Protocolo: 06/032461-9

E A M ENGENHARIA LTDA
Sheila Rejanne Camelo da Rocha 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTD
EAM ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n ® 2.106.775, expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n “ 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n“ 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP 57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO 
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n ° 3172365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n “
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n, Zona Rural, do 
município de Monteiropolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM ENGENHARIA LTDA.,com sede na Avenida dois de Dezembro, 786, bairro do 
Centro, na cidade de Olho D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de Alagoas, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 2006 sob n “ 
272,0041700,5 e inscrita no CNPJ sob n “ 08.529.031/0001-46, resolvem de comum 
acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteram o nome empresarial de: EAM ENGENHARIA LTDA, para: 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Alteram o objeto social de: Construção civil, e la b o ra ç ão  d e  
p re s to s , c o n stru ção  d e  edificações, incorporações e  adm inistração d e  o b ra s  p o r  conta  
própria  e  d e  terceiros, re form a de prédios e  d e  fachadas, execução  de instalações prediais, 
pluviais, h idráulicas, sanitárias, e létricas e  de lógica, execu ção  de estruturas d e  concreto  
arm ad o  e  ou protendido, m o ntagem  d e  estruturas m etálicas, locação  d e  m aquinas, 
eq u ip am en to s  e  veículos, levantam entos topográficos, terrap lenagens, p a v im en tação  
asfáltica, p a v im en tação  com  para le lep íp ed o s  o u  similar, saneam ento , u rb an ização  e  lim p eza  
d e  vias pub licas e  serviços gerais, paisagism o, produção  d e  lo team entos próprios ou  
terceiros, s in a lização  rodoviária horizonta l e  vertical., para Construção civil, elaboração de 
projetos, construção de edificações, incorporações e administração de obras por 
conta própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de 
instalações prediais, pluviais, hidráulicas, sanitárias, elétricas, execução de estruturas 
de concreto armado e ou protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de 
maquinas, equipamentos e veículos, levantamentos topográficos, terraplenagens 
pavimentação asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento] 
urbanização e limpeza de vias publicas e  serviços gerais, produção de loteamentos! 
próprios ou terceiros, sinalização rodoviária horizontal e vertical.

ATIVIDADE SECUNDARIA -  Altera a Atividade Secundária de: C om ercio  V à fé jis ta \ 
m ateria is  d e  construção  em  geral, (m ateriais  elétricos, h id rá u lto s , cal, areia , p e d ra  brife 
tijolos, te lhas , p ré -m oldad os, sanitários, tintas, eletro-eletrônicos, esquadrias  d e  m a d e ir^ j' 
m adeira , m etá lica , a lum ín io  e  p erfis : aço, pvc, g esso  e  vidros)., para Comercio Varejist^ 
materiais de construção em geral, (materiais elétricos, hidráulicos, cai, areia, p j^ a  
britada, tijolos, telhas, pré-moldados, sanitários, tintas, eletro-eletrõnicos, madmras, 
esquadrias de madeira, esquadrias metálicas, alumínio e perfis: aço, pvc, ges^o e  
vidros).

C O N FER E  CO N
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“EAM CONSTRUÇÕES LTDA”

CLÁUSULA TERCEIRA: alteram o capital social de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil 
reais), divididos em 212.000 (duzentos e doze mil) quotas no valor nominal de 1̂  i  <h3tti 
real), para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (Quinhentas mil) 
quotas no vafor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizados, em moeda corrente 
nacional, e ficando na seguinte proporção:

a) A sócia VIVIA MONTEIRO TORRES, com 450.000 (Quatrocentos e Cinqüenta mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e Cinqüenta mil reais).

b) O sócio EMANUEL TENÓRIO MEDEIROS, com 50.000 (Cinqüenta mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumerfes de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais.

Maceió - Al., 10 de Janeiro de 2007

jQmÁjuZjÔ SjJiA 
VIVIA MONTEIRO SILVA 
CPF de n “ 064.793.654-29
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SEGUNDA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA lTDA-
EAM CONSTRUÇÕES LTDÃ  ̂ ~

Peló presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n ® 2.106.775, expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n,“ 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n“ 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP 57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO 
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n ® 3172365-9 expedida pela SSP / AL, Inscrito no CPF sob o n “
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, do 
município de Monteirópolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA., com. 5ede na Avenida dois de Dezembro, 786, bairro do 
Centro, na cidade de Olho D’água das Flores, CEP 67.442-000, estado de Alagoas, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 2006 sob n ° 
272,0041700,5 e inscrita no CNPJ sob n ® 08.529.031/0001-46, resolvem de comum 
Acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo:

I

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteram o endereço da sede na Avenida Dois de Dezembro, 786, 
bairro do Centro, na Cidade de Olho D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de 
Alagoas, para a Avenida Dois de Dezembro, 788, bairro do Centro, na Cidade de Olho 
D’água das Flores, CEP 57.442*000, estado de Alagoas.

!*

CLÁUSULA SÉGÜNDA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o preteente instrumento de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais.

Maceió - Al., 22 de Março de 2007
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TERCEiRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SQCiEDADE EMPRESARIA LTDA:
EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n ® 2.106.775, expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n ® 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n° 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP 57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO 
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n ® 3172365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n °
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, do 
município de Monteiropolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP., com sede na Avenida dois de Dezembro, 788, 
bairro do Centro, na ddade de Olho D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de 
Alagoas, registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 
2006 sob n ® 272,0041700,5 e inscrita no CNPJ sob n ® 08.529.031/0001-46, resolvem de 
comum acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É admitida na sociedade, a Srta. MARILY DA SILVA 
MEDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 28.02.1988, empresaria, portadora da RG n ® 
3288368-4 -  SSP-AL., e CPF 076.834.384-48, residente e domiciliada no Pòvoádfo 
Agreste, s/n -  Zona Rural -  Monteirópolis -  Alagoas -  CEP; 57.440-000 e a Srta. 
MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 26.08.1989, 
empresaria, portadora da RG n® 3373503^ -  SSP-AL., e CPF n® 082.014.654-40, 
residente e domiciliada no Povoado Agreste, 445, Zona Rural -  Monteirópolis -  Alagoas -  
CEP; 57.440-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retiram-se da sociedade os sócios EMANUEL TENÓRIO 
MEDEIROS 6 VIVIA MONTEIRO SILVA, o sócio EMANUEL TENORIO MEDEIROS cede e 
transfere 50.000 (Cinqüenta mil) cotas de capital no valor total de R$ 50.000,00 (Cinqüenta 
mil reais) para a sócia ora admitida, MARILY DA SILVA MEDEIROS, dando plena e geral 
quitação neste ato em moeda corrente no país, e a sócia VIVIA MONTEIRO SILVA, cede e 
transfere 450.000 (Quatrocentas e cinqüenta mil) cotas de capital no valor total̂  de R$ 
450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais) para a sócia ora admitida MARAÍSA DA 
SILVA MEDEIROS, dando plena e geral quitação neste ato em moeda corrente no

CLÁUSULA t e r c e ir a  -  o Capital social que é de R$ 500.000,00 (Quinhento 
continua inalterado e assim distribuído;

MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS R$ 450.000,00
MARILY DA SILVA MEDEIROS R$ 50.000.00

TOTAL R$ 500.000,00

C O N FERE  COM 

0  OR IG INAL
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EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

CLÁUSULA QUARTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas, todos respondem solidariamente, pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA -  A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá a sócia MARAÍSA DA SILVA 
MEDEIROS, com poderes e atribuições para assinar individualmente junto às repartições 
públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Bancárias de qualquer natureza, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais.

Maceió - Al., 18 de Dezembro de 2009.

‘' \ ^  uLexj__
VIVIA MONTEIRO SILVA
CPF de n ® 064.793.654-29

EMANUEL TENÒRIO DE MEDEIROS
CPF de n ® 075.994.614-00

MARAÍSA DA SILVA MEDElROS
CPF de n° 082.014.654-40

d a . M J d lh tw

fJx&n

f- MARILY DA SILVA MEDEIROS
CPF de n ° 076.834.384-48

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/12/2009 SOB N”: 2760' 73
Protocolo: 09/047472-4, DE 17/12/2009

Empresa:27 2 0041700 5
ERM CONSTRUÇÕES LTDA EPP

í£  COM 
)R/GINAL

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL



C O N FERE COM 

O O R IG INAL

•
: .-w

aa

- a

C'J

Gerluí^è M a ^ u e s
Geiic -M at.  1628

'í:
' i*nO'

'•oc::>
ijy>



Emprésa ;̂ EAM CONTRUÇÕES LTDA - EPP

CNPJ: ” 08.529.031/0001-46
Balanço encerrado em; 31/12/2010

Folha: 0001
Número livro; 0001
Emissão: 11/04/2011
Hora: 09:47:54

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual
' ATivòv\.,r 

CIRCULANTE

Caixa
-t: . A' :.vCaixa:’Economica;F̂ e’ral̂ ,̂

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
~;f.QientK;̂

PASSIVO
,. • :::.:̂ :ciRCiü:ANfE^;^^í̂

OBRIGAÇÕES CÓM ̂ RNECEDÒREs“  ̂ "

, 7 675.132,960
675.132,960

4:S.8s’3,"l7D

236.1631,100
i/:::aj-:.236.631;10D,;:r,r)

67S.132,96C

>̂.648,69C

_______________ _ 92.80Í94C

Adiantamento de Fpmècedor —

'oíbrigãçoííTcom ^ 7 7  >, ■ ___
■■ ■■■' .. ........^

OBRIGAÇpE^RIBUT^^ . ___ , ______

IRPl a Rettlhw _____ ^  "**  ̂ ^  ̂ , _______________

PATRIÍ4ÒNÍO LlQUIOO _ _________  :Ŝ *j*j:?B?>49C

f^aitai Sbciai . -...W W  . S00.000,00c

ÍW.98M9C

Capitai Sociai

Resetyasde Capital 2S;502,01C

rrrrr
Réseryá Legal

:;;f:íi£ í:Ú JC R (5s/w Ê jító^H {^^
Lucros Acumulados

i6.85ÍÔ2C^?i
'*‘ f,♦■'!?■•■..■' •' - . . r '- >■

B.?58,Õ2C

12.629,46C

icwn 5ií;íJ0I!Sî
ov: üíív;! vu iáü ii:' ‘ "■wnvw,

>Sueu>2yf*ji:oEUJ íiopítít 
5 .‘.-•..'iiu íjüs t>P‘.-'lS!5aj 9 epe/jnbjc eeu ,'Rij-jj:n3 riiir.r ^■i Ji-9P:S3ia.pp.iijostís0PiK)d.3nb«iiit*to:OVf3áj}35̂  ̂ •''*’̂

•c:,,n . • v.p.Tn.')''iííOdlV(nwr',';r,'-Vüvlf - *

'Hoz e 1 «dv

0  A FLORÈS/ÃL, 09 dé Abril dé 2011
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Empresa: EAM CONTRUÇOES LTDA - EPP
.CNPJ: ■ 08.529.031/0001-46

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTA»» »» K E » a C I O  EM 31/12,S

Folha: 0001
Número livro: 0001
Emissão: 11/04/2011
Hora: 09:45:32

Descrição
Saldo Total

Receita Operacional
; Serviços Prestados: ,

Deduções
Tributos e Contribuições Federais 

Lucro Bruto

' béspeMs Adminirtiitívíá̂
Salários

•v';iNs;s
FGTS

:.‘:;víSèris e 
Corribüstívers.

;:ÍMVnJtênçãade\feiaiosS;ST’vF^^
jnergia Elétrica

; 2.781,144,3?; :■ :/// 2:781.144.39 T

(380.100,27)

, .,Aguâ,e Esgotô iv
Serviços de Terceiros

' •(4.374,54)T y J ^ ‘'1 ? ^ ^

::',v. /■ íl9.19r5i5l̂ -ĝ y3r=Tvayî ^
(329.950,00) . . , \

"  ' . i i l ’( 7 6 5 |o ;Ô o n r :S ^ ^  .
(2.652,00)

^ ]l^(2 ÍÕ 53 ,00 )'2 i2 .''''^ ’"’->*’-‘'’ '̂ ^̂
(1.758.262,57) ~̂ f7:?49.3S7.361

iSSÍSilíŝ i;;;
Resultado operacional liquido

Résultedo'Ântc53oíR'gf?ÍJ^^

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO ~ ^

,á»l« |l>it

4L6AiV .y.̂Àa
12.629.46

IS S H ^ 2 2 !lZ Ã 2 d 2 E S 2 2 S 3 S Z 2 3 H ^ iH H rS 3

.0 A FLORES/AL, 09 de Abril de 2011

'éioqo\ '*’̂ r í i ' !. VlVt:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/04/2011 SOB N“: 27600164350 
Protocolo: 11/016081-9, DE 12/04/2011

^  y  „i.l.E n ® te sa 3 ;2 -V 2  0041700 5 ^  ^  (~•D!U9LUC-..íU.u|. ^  cONSTRcteES LTDA EPP W :.^  SoAcfcO.
/■/;;jpis3id»pmp»toprj<i!>n''t'i ' ' ' ' "  MÍRIAM FERREIRA TABOZA

Dnnnwis-jon; I ■ ■ SECRETARIO-GERAL
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Empres'a: EAM CONTRUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ; 08.529.031/0001-46

Folha; 0001

índices de liquidez
CÁLCULOS DE ÍNDICES FINANCEIROS 

Realizado ein 31 de Dezembro de 201.0

ET =

ET =

Exigivel Total 

Ativo Total 

130.143,47 

675.132,96
0,19

índice de Liquidez Corrente

LC

LC

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

675.132,96 

130.143,47

índice de Liquidez Seca

AC + RLP 

PC + ELP
LG =

LG
438.501,86 + 236.631,10 

130.143,47

OLHO D^GUA DAS FLORES, 31 de Dezembro de 2010

JTRUÇÔES LTDA

'âfísa'ííd Silva MedSIros 
,) Sócia

Edney
Téc.Coi

CPFt

u S a n to s
0M967-0
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 0 0 2
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
EANl CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede)

■27 2 0041700-5

CNPJ

08.529.031/0001-46

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

01/12/2006

Data de Inicio 
de Atividade 

01/12/2006

Endereço Coinpleto (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV. DOIS DE DEZEMBRO, 788, CENTRO, OLHO D;ÁGUA DAS FLORES, AL, 57.442-000 

Objeto Social  ̂ ^
OBJETO SOCIAL PRINCIPAL; CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÁBÒRAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, 
iNcoR- ' ; ,x . .
PORAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS POR CONTA PRÓi^RIA E DE TERCEIROS, REFORMA DE PRÉDIOS E DE 
FA-
CHADAS, EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS, PLUVIAIS, HIDJRÃULICAS, SANITÁRIAS, ELÉTRICAS , EXECUÇÃO

■DE . -v>. :í- =
ESTRUTURAS DE CONCRETO. ARMADO E OU PROTENDIDO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS , LOCAÇAO
DE ■■ ■■ ■:
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMENTOS TÒPOGRAFICOS, Te R^APLENAGENS, PAVIMENTAÇÃO
AS- ;■. ■ ’ ■
FÃLTICA, PAVIMENTAÇÃO COM PARALÉLEPÍPEDOS Òu SIMILAR, SANEAMENTO, URBANIZAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS
PÚ- !
BLICAS E SERVIÇOS GENAIS, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PRÓPRIOS OU TERCEIROS, SINALIZAÇÃO 
RODOVIÁRIA
HORIZONTAL e VERTICAL., (ATIVIDADE PRINCIPAL). ‘ - ,

ATIVIDADE SECUNDÁRIA',- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.(MATER1AIS 
ELÉTRICOS,
HIDRÁULICOS, CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS, PRÈ-MOLDADOS, SANITÁRIOS, TINTAS, ELETRO-ELE

TRÒNICOS, MADEIRAS, ESQUADRIAS DÉ MADEIRA, ESQUADRIAS METÁLICAS, ALUMÍNIO E PERFIS: AÇOO, PVC, 
GESSO .
E VIDROS). : -

Capital; R$ 500.000,00 . 
(QUINHENTOS MIL REAlS)

Capital Integralizado: R$./ 
(QUINHENTOS MIL REAlS)

500.000,00

Microempresa ou . 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) .

Empresa de pequeno pprte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Àdministrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ

MARILY DA SILVA MEDEIROS 
076.834.384-48

MARAiSA DA SILVA MEDEIROS 
082.014.654-40 .

ParticioacSo no capital (RS\ Espécie de Sócio Administrador 

50.000,00 SOCIO

450.000,00 SOCIO

MACEIÓ - AL, 17 de marco de 2011

Administrador

—

Geriucl Marques
■' Geiic - Mat. 1628

C O N FERE COM 

0  OR IG INAL

fèRRElF 
SECRETARIO-GERAL

Certidão expedi

(kiMnA djí 
'  JUCEAL / Estalbiâria
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J U C E A L
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO DE ALAGOAS

/  ' ' y
Pàqinâ: 0Ò2/X02Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as iriformações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.

. Nome Empresarial 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOClEpAOE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

27 2 0041700-5 08.529.031/0001-46

Ultimo Arquivamento 

Data: 12/02/2010 

Ato: BALANÇO 

Evento (s): BALANÇO

i'--.

Número: 27600144166
Situação

REGISTRO ATIVO 

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

eONFERECOW

GerIucBMarques
Gelic -M at,  1528

IHIiHUIIIIHÜH
VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO





/ f heam
construções Itda

Tt)niada dc Idcco  N". 04/201 1 ■i
Data: 14/04/201 1 às 08 li30m in  (Horário Locai) ;

Constitui 0 objeto desta Tom ada de Preço a contratação de em presa de engenhariajpara  
a realização dos  serv iços de corte de l igações  de água e religue-se. nos setores da cidade  
de M aceió , capital do Cstado de A lagoas, para as unidades abaixo  discriminadas: L/OTE 
I: U N ID A D E  DE N E C ( X ' iO  EAROl... LOTE 2: U N I D A D E  DE N E G O C IO  
JARAG U/-\.  L O Í L  3: U N ID A D E  DE N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B E N T E S . mediante  
con d ições  contidas nos T erm os de Referências, partes integrante do preSente 
instrumento convocatório .

D E C I .A R A C Ã O  EM R E E A ( ; Ã O  A O  T R A B A I J I O  D E M E iN O R E S

E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .  CNP.I N" 0 8 . .3 2 9 .0 3 1/ÜOO1-46. sediada na Av. 18 de

Dezem bro. 788  -  Centro -  CEP: .37 .442-000 -■ (àlho DEÁgua das t'lores -  Al... por 

intermédio de seti representante legal o Sra. Maraisa da Silva M edeiros, Portador do  

CPF n" 0 8 2 .0 1 4 .6 5 4 -4 0  D E C L A R A , para ílns do d isposto  no inciso  V d o  art. 27  da Lei 

iT' 8 .666 /93 . acrescido  pela Lei n" 9 .85 4 /9 9 .  regulamentada pelo  decreto  n° 4 .3 5 8 /2 0 0 2 ,  

que não em prega m enor de 18 (dezr)ito) anós em trabalho noturno, per igoso  ou 

insalubre e não em prega m enor de 16 (d ezesse is  anos).

Res.salva: em prega menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na con d ição  de aprendiz.

a MJÇ^NSTRUCÕES LTDA 

lít̂ êdeiros

O lho D^Ámia das 1'lorcs. 14 dc Abril de 2011.

Av. 02 de Dezembro, 788 • Centro - Olho D’Água das Flores - A L  
CEP; 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





eam
construções Itda

rom ada de Preço N°. 0 4 / 2 0 11

Data: 14/04/201 1 às 0 8h 30m in  (Horário Local)

Constitui 0 objeto desta Tom ada de Preço a contratação de em presa de engenharia'para  
a realização dos serv iços dc corte de ligações  de água e religue-se. nos setores da cidade  
de M aceió , capital do Estado de A lagoas, para as unidades abai.xo discrim inadas: LOTE  
I: U N ID A D E  D E N E G Ó C IO  FARO L. LOTE 2: U N ID A D E  D E N E G Ó C IO  
. lA R A G U Á . LO TE 3: U N ID A D E  DE N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B E N T E S , mediante  
co n d iç õ e s  contidas nos T erm os de Referências, partes integrante do presente 
instrumento convocatório .

D E C L A R A Ç Ã O  D E  F A T O S  IM P E D I I I V O S

E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L TDA. CNP.I N" 08 . .529 .0 .31 /0001-46. sediada na Av. iS  de  

Dezem bro. 788  -  Centro -  CEP: 5 7 .4 4 2 -0 0 0  -  O lho  D ‘Á gua das Flores -  AL, declara  

sob as penas da Lei, qtie até a presente data ine.xistem fatos im peditivos para sua 

habilitação no presente processo  Tom ada de Preço N “ 0 4 /2 0 1 1 ,  c iente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências postei iores.

i

LTDA

KOdaíSfhní̂iedeiro;
Sócia

O lho D 'À gua  das Flores. 14 de Abril de 201

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro • Olho D’Água das Flores - AL  
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇAO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N” 

04/2011 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:30 (oito e trinta) horas, 

na sala de Licitações da Gerência de Licitações e Contratos -  GELIC, na sede da CASAL, situada a 

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a continuidade da primeira chamada da 

sessão de abertura dos envelopes “A” ê ”B”, contendo documentos de habilitação e propostas de 

preços das empresas presentes para participarem da licitação, referente a Tomada de Preçõ 04/2011, 

cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de 

ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para 

as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de 

Negócio Jaraguá e LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos 

estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do instrumentó convocatório e na Lei n” 8.666/93 e suas 

alterações e na Lei h° 123/06. A licitação teve origem nos Processos Administrativos n° 

10108/2011, n° 1005/2011 -  CASAL, e CIs 113/2010 -  UN-BB; 43/2010 -  UN-FAROL e 09/2011 

-UN-JARAGUA. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL, - 

CPL/CASAL,composta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; Técnica 

Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, Eng° Marcos José Lima de Barros, rhembros técnicos e 

Adjunta Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e 

dar parecer no referido certame. Compareceram as empresas credenciadas ao certame EAM 

CONSfRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo Sr. FLÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF 

031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  

EPP, representada pelo Sr. SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS, 196.658.144-00; RG 

1.394.466 -  SSP/PE; R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP, representada pelo 

sócio Sr. RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, CPF 031.764.764.42; RG 1232708 -  SSP/AL; 

CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, representada pelo sócio Sr. ROBERTO BARRETTO 

CARDOSO, CPF 050.531.144-55; RG 99001105557 -  SSP/SE.- Quando do recebimento do 

envelope “A” contendo os documentos de habilitação, as empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA- 

EPP , BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP e R2 CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP apresentaram o exterior do envelope conforrhe previsto no item 

7.1.2 do Edital, que prevê que “as empresas deverão conter o nome e o endereço da licitante” e item

7.1.2.1 que prevê o seguinte endereçamento: ENVELOPE A: DOCUMENTO DE HABILITAÇÃ'

-  CASAL -  TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  DIA 14/04/2011 -  08:30 (horário local) e informar o 

objeto da licitação. Já a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP idet/tifieou no exterior 

do seu envelope “A” o seguinte: “ ENVELOPE A -  DOCUMENTOS

, n

HABILITAÇÃO.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  

CASAL. DIA 14/04/2011 -  ÀS 08:30 H  (horário local) ”, porém deixou de identificar o nome de sua 

empresa e seu endereço e não identificou o objeto da licitação, infringindo dessa'forma os , itens 

7.1.2 e 7.1.2.1 do Edital. Por este motivo a CPL/CASAL decidiu pela desclassificação da empresa 

CONSTRUTORA MOGNO L T D A - EPP por não atendimento aos itens 7.1.2 e 7.1.2.1.do Edital. O 

representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP declarou a intenção de recorrer 

da decisão da CPL/CASAL, quando foi explicado do prazo de 05 (cinco) dias úteis para protocolar 

recurso, sendo rubricados e recolhidos os envelopes “A” e “B” dos licitantes presentes. O 

julgamento do recurso e data para continuidade,da sessão pública da Tomada de Preço 04/2011 será 

comunicada via email aos licitantes. Em sessão pública realizada no dia 01 de junho de 2011, às 

08:30 (oito' e trinta) horas, foi entregue aos representantes das empresas concorrentes ao certame, 

cópia do julgamento do recurso impetrado representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO 

LTDA -  EPP, com a CPL/CASAL man.tendp a decisão 'de desclassificar a empresa citada. O 

representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP declarou sua intenção de 

recorrer judicialmente da decisão da CPL/CASAL argumentando que o subitem 6.4 do item 6.0 do 

Edital dá margem para que a empresa licitante participe do certame “ caso esteja incompleto ou haja 

algum erro de transcrição no envelope, desde que não atrapalhe o andamento do processo ” , sendo 

dado um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar recurso, ficando desde já marcado o dia 09 

de junho de 2011 às 08:30 horas, na sala de licitações no prédio sede da CASAL para continuidade 

da sessão e abertura dos envelopes. Em 06 de junho de 2011 às 17:00 horas, a Presidenta da 

CPL/CASAL recebeu da ASJUR cópia do mandado de segurança, com pedido de a liminar 

expedida pelo Juízo de Direito da 16’’ yara Cível da Capital, determinando a continuidade da sessão 

pública da Tomada de Preço 04/2011 com a participação da impetrante CONSTRUTORA MOGNO 

LTDA -  EPP nas demais fases, como descrito a seguir:

D ia n te  d o  e x p o s to , p r e s e n te s  a  f u m a ç a  d o  b o m  d i r e i to  e  o  p e r i g o  n a  

d e m o r a , C O N C E D O  A  L IM IN A R  R E Q U E R ID A , d e te r m in a n d o  a  

a n u la ç ã o  d a  d e c i s ã o  p r o j e r i d a  p e l a  P r e s id e n te  d a  C o m is s ã o  

P e r m a n e n te  d e  L ic i ta ç ã o  d a  C A S A L , a  q u a l  d e s c la s s i f ic o u  a  

im p e tr a n te  d a  l ic i ta ç ã o  (T o m a d a  d e  P r e ç o  n °  0 4 /2 0 1 1  -  C A S A L ), 

d e te r m in a n d o - s e  o  p r o s s e g u im e n to  d o  c e r ta m e  m a r c a d o  p a r a  0 9  d e  

ju n h o  d e  2 0 1 1  c o m  a  p a r t i c i p a ç ã o  d a  im p e tr a n te  n a s  d e m a is  f a s e s .

A s s i m ,  c o m o  f i c o u  m a r c a d a  e m  r e u n iã o  d o  d ia  01 d e  j u n h o  d e  2 0 1 1  e  p o r  d e t e r m i n ^ ã o  d o  m a n d a d o  d e

segurança, com pedido de liminar expedida pelo Juízo de Direito da 16''' vara Cível da Capital, a

CPL/CASAL está realizando a continuidade da sessão pública da Tomad:

2
Preço 04/201
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CASAL, com a presença dos representantes de todos os licitantes, EAM CONSTRUÇÕES LTDA- 

EPP, representada pelo Sr. FLÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF 031,024.514-11; RG 573.5247 - 

SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -- EPP, representada pelo Sr. 

SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS, 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE; R2 

CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP, representada pelo sócio Sr. RODRIGO 

HENRIQUES DE ATFIAYDE, CPF 031.764.764.42; RG 1232708 - SSP/AL; CONSTRUTORA 

MOGNO LTDA - EPP, representada pelo sócio Sr. ROBERTO BARRETTO CARDOSO, CPF 

050.531.144-55; RG 99001105557 -  SSP/SE. Abertos os envelopes “A ” e analisados 

rubricados todos os documentos de habilitação pela CPL/CASAL e por todos os presentes . 

O representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP comentou que a 

empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP infringiu o exigido nas 

alíneas “f ’ e “g” do subitem 7.4.4.1. do Edital, sendo claro e evidente ao que condiz a 

exigência de acervos técnicos compatíveis com o objeto do certame licitatório, 

precisamente em características e quantidades conforme exigência da própria lei 8.666/93, 

por (demais observar conforme pare.cer jurídico exaurido quando apresentação do recurso, 

conforme fls. 246 do processo 5193/2011 “ a vinculação do E d ita l é p rinc íp io  básico de 

toda licitação. O E d ita l é a le i interna da lic itação e como ia l  v incula aos seus termos, tanto  

aos licitantes como a adm inistração que o expediu'". Após verificado que foram atendidas 

todas as exigências previstas no item 7.4. do Edital com relação a habilitação jurídica, 

qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e a qualificação técnica das 

empresas presentes ao certame, os documentos referentes aos atestados de experiência e ao 

acervo técnico que foram analisados pelo membro técnico da CPL/CASAL Eng.° Civil 

Marcos José Lima de Barros, a CPL/CASAL aprova os documentos apresentados pelas 

empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP é CONSTRUTÓRA MOGNO LTDA - EPP , que 

foram declaradas habilitadas ao òertame. Quanto a empresa R2 CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP embora comprovando sua regularidade jurídica, fiscal e 

qualificação econômico-financeira, os documentos do acervo técnico apresentado foram 

declarados pelo membro técnico da CPL/CASAL Eng.° Civil Marcos José Lima de Barros 

como não pertinentes e compatíveis em características, quantidades e .prazos com o objeto 

licitado, infringindo as alíneas “f ’ e “g” do item 7.4.1.1 do Edital, sendo portanto declarada 

inabilitada ao certame. Quanto a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃQ DE OBRA LTDA 

-  EPP embora comprovando sua capacidade técnica apresentando eivo  técnico para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, /antidades e prazos



' 1

\ .



Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

com 0 objeto licitado e comprovahdo sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, no 

aspecto da qualificação econômico-financeira deixou de apresentar em folha em separado, 

os índices da boa situação financeira, calculados pelas fórmulas contidas no Edital, na 

alínea “k” do item 7.4.1.1 do Edital. A s empresas R2 CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP e EÍETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP
l

declararam a intenção de interposição de recurso contra a decisão da Presidenta da CPL/CASAL. 

Foi informado aos licitantes que o prazo para impetrar recurso é de 05 (cinco) dias úteis. Nada mais 

haven^ip a tratar, foi encerradà a reunião, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por

mim

M aceió, 09

por todos os presentes.

NELI L m SlE E ffE IR A  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CASAL

lARCOS.jp$E U M A  DE BARROS 
Membrosyiécnico

LUCI C E ^ D E  d a  S l L M A y

tVIO iv| a n o e l 3 a % c v a

EA M ^O N STR U Ç Õ E S LTDA-EPP

SEVÊIü M s ILVIO MARTINS DOS SANTOS
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

HENRIQUES DE ATHAYDER0D RK
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP

ROBroXO
CONSTRUTOl

|TO CARDOSO  
OGNO LTDA -  EPP
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Páílina 1 de

F .x p r e s s o l  j \  re  - F .x p r c s s o M a i l

R cm clcnlc: " ( ic rc iic ia  de üe itacao  Casal" <gelicY/,easal.a l.gov.br>

Para: eonstmogno'«'folha. com. br

Data: 1 (i/(l6/2() 11 09:22 (08 m inutos atrás)

.Assumo: Recurso A dm in is tra tivo  ref. Tomada de Preço n" 04/201 I

Bom Dia

I stamos Convocando a V S “ para comparecer a C P L /C A S A I,. para apanhar cópia do Recurso A dm nistra tívo  da firm a  R2 Construções e 
Representações Ltda.. Ref. Tomada de Preço n° 04/20011.

.Atenciosamento

l.D C l ( l l . l i lD H  
CPI, C A S A I.

( I fR ÍR C lA  DK I.IC IT A Ç Ã O  E C O N T R A  TOS 
■TVI,s-.R)91/,R)94 •

a n o i i t : b l a n k 16./6/201





l^áuina I de I

F A p r e s s o l . i \ T e  - K x p resso lV Ia i l

K c m c l o i U c :  " ( i e r e i i c i a  d e  L i c i t a c a o  C a s a l "  < g e l i c «  c a s a l . a l . g o v . b r 

igara : e a m . c o i i s i r u e o e s  « l i o l m a i l . c o m

l ) a ! a :  1 6 0 6 . 2 0 1  I 0 9 : 2 1  ( 0 6  m i n u t o s  a t r á s )

A s m i i i Io ; K c c u r s o  . A d m í n i s t r a t i i o  R e f .  T o m a d a  d e  R r e ç o  n "  0 ' l ' ' 2 0 l  1

B o m  D i a

I s l a m o s  C o n v o c a n d o  a Vfv" p a r a  c o m p a r e c e r  a  C P L / C A S . A I . .  p a r a  a p a n h a r  e ó p i a  d o  R e c u r s o  A d m n i s t r a t i v o  d a  l i r m a  R 2  C o n s t r u ç õ e s  i 
R e p r e s e n t a ç õ e s  l - t d a . .  R e f .  T o m a d a  d e  P r e ç o  iT’ ( ) 4 ' ' 2 0 0 l  I .

A l e n e i o s a m e n t e

i . i  ( .1 ( I I  i : i D i ;

C P I.C .A S A I.

(11 R P N C I A  D H  L I C I T A Ç Ã O  E  C O N T R A  T O S  

.1.11 > . 2 0 9 1  309-1

a b o t i L b I a i i k I6'6.'201
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Kxprcs.sold\ re - KxpressolVlail

R c m e l e n l i ; :  " ( I c r e n c i a  d e  1 . i c i u i t i i o  C a s a l "  < g d i c ' í ' / c a s a l . a l . g O N  , h r  ■ 

P a i a :  h e l a l e r c e i r i / a c a o í /  y u h o o . c o m . b r

D a t a :  I b  0 6  2 0 1 1  0 9 : 2 9  (1 m i n u t o  a t r á s )

A s s i m l o :  R e c u r s o  . A d m i i s t r u t i v o  R d ' .  T o m a d a  d e  P r e y o  n" 0 4  . 2 0 1 1

H o m  D i a

1 s t a m o .s  t  o n v o c a n d o  a  V S “ p u r a  c o m p a r e c e r  a  C P I . ( ' A S A I .. p a r a  a p a n h a r  c o p i a  d o  R e c u r s o  A d m n i s l r a l i \  o  d a  f i r m a  R 2  C o n s t r u ç õ e s  e 

R e p i c s e n l a ç õ e s  l . t d á . .  R e f .  l o m a d a  d e  P r e ç o  n "  0 4  2 0 0 1  I.  v

• A t c n c i o s a m e n t e

I I C l ( l l . K I D h  

C P I  C A S A L  •

( I L R L N C I A  D t ;  L l C n  A ( , ' À Ü  L  C O N T R A  T O S  

.T D 5 , 2 0 9 1 3 0 9 4

■jhoiit:hiank 16 6 2 0 1 I
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i•Aprc's.s()ldvre - KxpressolMail

K c ii iL ie iU e ;  " ( i e i o n c i a  d e  L í e i l a e a o  C a ^ a l "  a e l í e  a  c a i a i  ,iL ’0 \  . b r  

| - ' ara  c a m . c o n s t m c o e s  « l i n n n a i l . c o m

1 ), it a : I 6 ' ( ) 6 ;2 Ü 1 1  14 :0 1  ( a s í o r a )

\ s s i a i i o  l í c c i i r s ü  A d i n i n i s t r a l i u )

H o a  l a r d e

1 s l a i i i o s  C o i i u i c a n d o  a  \  S' | i a r a  c o m i i a r e c c r  a  C l '1  C A S A I p a r a  a p a n h a r  c o p i a s  d o s  R e c u r s o s  , \ d i i m i s t r a l n  o s  d a s  l l r m a s .  R 2  C o n s l r u ç õ e s .  

B e l a  I c r c c i r i / a ç ã o . .  R c l '  I o m a t i a  d e  !’r c i ,o  i r ' ( )  l ,’ (/() I I.

M c n c í o s a m e n t c

i r C I G l H l D Í -  

( P I , - C A S A I ,

C I  R I - N C I A  D E  L I C I f A V  \ ( )  I - a ) \  I R \  l O S  

.!.? 1 5 - 3 0 9 1 , 3 0 9 4

O

about:Slank i 6/6,'201 I
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Kxpi fsso lávrc  - KxpressolMiiil

R o n i c k - i u e :  " ( l e r c n c i a  d e  L d c i t i i c a o  C í i s a l "  a e l i e  a  e a s a l . : ; i . ; u ' \ - . b r

P a r a  c o n s t i n o g n o ^ r t l f o l h a . e o m . b r

D a t a  16  0 6  2 0 1 1  1 3 : 5 3  (HO i n i m i l o s  a t r á s )

\ s s i M i i o .  K e c u i ' s o  A d m i n i s t r a t i v o

H o a  I a r d e

P s t u m o s  C o n v o c a n d o  a  V S  , p t i r a  e o i n | i a i v e e r  a C P I ,  C A S A I , ,  p a r a  a p a n h a r  c ó p i a  d o  R e c u r s o  A d m n i s i r a t i v o  d a  l l r m a  B e t a  T e r c e i r i z a ç ã o .  

Re! ' .  T o m a d a  d c  P r e ç o  n ‘' U T .2 0 0 I  I

, \ t e n c i o s á m e n t e

i.m  ( í l h i d t ;

C P T C A S A L

( i T R T x c i a  d t : l i c i  l a c  A o  i c t > \  i r a  m  >s 

L 3 I . S - 3 0 9 1 3 0 9 . 1  '

abt'ui:hlank 16/6/201 1



1'
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IlvpressoUvre - ExpressolMail

K i  i n e l e i u c :  " C ie r c i i c i a  d e  L i c i u i e a o  C a.sal"  r e l i e  «  e a s a l . a l . a . u v  . b r  

r a r a :  i v b e r l a a t h a y d e  w l io ln ; a i l . e < i in

D a l a ;  l ( i / ( ) 6 . 2 0 l l  1 4 : 0 7  ( 1 1  m i i u i l o s  a ir a .s )

A s s u m o :  R e c u r s o  A d m i n i s t r a l i v  o  r e f .  1 o m . i d a  d e  F r e v o  n"  0 4 / 2 0 1  1

B o a  1 'a rde

F ! s t a m o s  C o n v o c a n d o  a V S- p a r a  e o i n p a r c e e r  a  C F F  C A S A I p a r a  a p a n h a r  c ó p i a  d o  R e c u r s o  . A d n u i i s t r a t i v  o  d a  H r m a  B e t a  1 ' e r c e i r i z a ç ã o . .  

R e f .  1 o r n a d a  d e  P r e ç o  i v ' ( 1 1 2 0 0 1  1.

\ t e n c i o s a i n e n t e  .

1 C C l  C i l . K I D E  

C P I  f A S A I .

C r R l v N C l A  O B  L 1 C H A ( ,  \ U  \ C O \  1 R A I O S  
1 5 - 3 0 9 1 / 3 0 9 4

abíuil:blank 16 /6 /2 0 1 1



y
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P^xprcssoLivre - ExpressoMail

R e m e t e n t e :  " G e r e n c i a  d c  L i c i t a e a o  C a s a l "  < g e l i c ' « ' e a s a l . a l . g o v . b r >  

P a r a :  " b e t a t e r c e i r i z a c a o "  < b e t a t e r c e i r í z a e a o  R y a h o o . c o m . b r >

D a t a :  1 9 / 0 4 / 2 0 1 1  0 9 : 5 9  ( 0 2  m i n u t o s  a t r á s )

, * \ s s u n to :  R e f ' 1 ' o m a d a  d e  P r e ç o  n̂ " 0 4 / 2 0 1 1

B o m  D i a

S e n h o r  l i c i t a n t e .

C o m u n i c a m o s  a  V S “ q u e ,  t e n d o  e m  v i. s ta  a  l i c i t a n t e  C o n s t r u t o r a  M o g n o  L t d a ,  n ã o  t e r  i m p e t r a d o  r e c u r s o  c o n t r a  a  d e c i s ã o  d a  C P 1 7 C A S A L ,  

c o m o  m a n i f e s t a d o  e m  s e s s ã o  p ú b l i c a  d o  d i a  14  d e  a b r i l  p . p . ,  i n f o r m a m o s  a  d a t a  e  h o r a  p a r a  c o n t i n u i d a d e  d a  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a  d a  T o m a d a  d e  

P r e ç o  0 4 . /2 0 1 1 .

D a t a :  2 0 / 0 4 / 2 0 1 1  -  q u a r t a  f e i r a  

H o r a :  0 8 : 0 0  h

L o c a l :  S a l a  d e  L i c i t a ç õ e s  d a  C A S A L
R u a  B a r ã o  d e  A t a l a i a ,  2 0 0  C e n t r o  - M a c c i ó / A L

. A t e n c i o s a m e n t e

C P L / C A S A L  -

( J H R Ê N C I A  D L  L I C I  T A Ç . Ã O  E  C O N T R A  T O S  
. 1 3 1 5 - 3 0 9 1 , 0 0 9 4

about:blank 19,'4.'201;



/
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ExpressoLivre - Expresso Ma il

R e m e t e n t e :  " G e r e n c i a  d e  L i c i t a c a o  C a s a l "  < g e l i c @ c a s a l . a l . g o v . b r >

P a r a :  r o b e r t a a t h a y d e @ h o t m a i l . c o m

D a t a :  1 9 / 0 4 / 2 0 1 1  0 9 : 4 3  ( a g o r a )

A s s u n t o :  R e f .  T o m a d a  d e  P r e ç o  n “ 0 4 / 2 0 1 1

B o m  D i a

S e n h o r  l i c i t a n t e .

C o m u n i c a m o s  a  V S “ q u e ,  t e n d o  e m  v i s t a  a  l i c i t a n t e  C o n s t r u t o r a  M o g n o  L t d a .  n ã o  t e r  i m p e t r a d o  r e c u r s o  c o n t r a  a  d e c i s ã o  d a  C P I V C A S A L .  

c o m o  m a n i f e s t a d o  e m  s e s s ã o  p ú b l i c a  d o  d i a  14  d e  a b r i l  p . p .  i n f o r m a m o s  a  d a t a  e  h o r a  p a r a  c o n t i n u i d a d e  d a  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a  d a  T o m a d a  d e  
P r e ç o  0 4 / 2 0 1 1 .

D a t a :  2 0 / 0 4 / 2 0 1 1  - q u a r t a  f e i r a

H o r a :  0 8 : 0 0  h  ' .

I x j c a l :  S a l a  d e  L i c i t a ç õ e s  d a  C A S A L
R u a  B a r ã o  d e  A t a l a i a ,  2 0 0  C e n t r o  -  M a c e i ó / A L

A t e n c i o s a m e n t e

C P l . / C A S A L

G L R L N C I A  D E  L I C T T A Ç Â f )  E  C O N T R A T O S  

3 3 1 5 - 3 0 9 1 / 3 0 9 4

aboiit:blank 19/4/2011

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:robertaathayde@hotmail.com
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R e m e t e n t e :  " G e r e n c i a  d e  L - i c i t a c a o  C a s a l "  < g e l i c , ' í / ; c a s a l . a l . g o v . b r >  

P a r a :  " e a m . c o n s t r u c o e s  " < e a m . ' c o n s t r u c o e s f « ; h o t m a i l . c o m >

D a t a :  1 9 / 0 4 / 2 0 1 1  0 9 : 4 6  ( 1 2  m i n u t o s  a t r á s )

A s s u n t o :  R e f .  T o m a d a  d e  P r e ç o  n °  0 4 / 2 0 1 1

B o m  D i a

S e n h o r  l i c i t a n t e .

C o m u n i c a m o s  a  V S "  q u e ,  t e n d o  e m  v i s t a  a  l i c i t a n t e  C o n s t r u t o r a  M o g n o  L t d a .  n à o  t e r  i m p e t r a d o  r e c u r s o  c o n t r a  a  d e c i s ã o  d a  C P L / C A S A L .  

c o m o  m a n i f e s t a d o  e m  s e s s ã o  p ú b l i c a  d o  d i a  1 4  d e  a b r i l  p . p . ,  i n f o r m a m o s  a  d a t a  e  h o r a  p a r a  c o n t i n u i d a d e  d a  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a  d a  T o m a d a  d e  
P r e ç o  0 4 / 2 0 1 1 .  ,

D a t a :  2 0 / 0 4 / 2 0 1 1  - q u a r t a  f e i r a  

H o r a :  0 8 : 0 0  h

L o c a l :  S a l a  d e  L i c i t a ç õ e s  d a  C A S A L
R u a  B a r ã o  d e  A t a l a i a ,  2 0 0  C e n t r o  -  M a c e i ó / A L

A t e n c i o s a m e n t e

C P L / C A S A L

G E R Ê N C I A  D E  L I C I T A Ç Ã O  E  C O N T R A T O S
3 3 1 5 - 3 0 9 1 / 3 0 9 4  ' . '

abouf.blank 19./4/2011
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ExpressoLivre - ExpressoMail

R e m e t e n t e :  " G e r e n c i a  d e  L i c i t a c a o  C a s a l "  < g e l i c : ' « ' c a s a l . a l . g o v . b r >  

P a r a :  " r o b e r t a a t h a y d e "  < r o b e r t a a t h a y d e ( í / } h o t m a i l . c o m >

D a t a :  2 0 / 0 4 / 2 0 1 1  1 0 : 5 9  ( 0 4  m i n u t o s  a t r á s ) *

A s s u n t o :  R e c u r s o  A d m i n i s t r a t i v o  r e f .  T o m a d a  d e  P r e ç o  n “ 0 4 / 2 0 1 1

B o m  D i a

E s t a m o s  s o l i c i t a n d o  a  V S " , c o m p a r e c e r  a  C P L / C A S A L .  p a r a  r e c e b e r  d a  c ó p i a  d o  R e c u r s o  A d m i n i s t r a t i v o  r e f .  T o m a d a  d e  P r e ç o  n°  

0 4 / 2 0 1 1  . i n t e r p o s t o  p e l a  C o n s t r u t o r a  M o g n o  L t d a .

A t e n c i o s a m e n t e
< ,

C P L / C A S A L

G E R E N C I A  D E  L I C l T A Ç A O  E  C O N T R A T O S  
3 3 1 5 - 3 0 9 1 / 3 0 9 4

about:bIank 20/4/201'
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ExpressoLivre - ExpressoMail

R e m e t e n t e :  " G e r e n c i a  d e  L i c i t a c a o  C a s a l "  < g e l i c W , c a s a l . a l . g o v . b r >  

P a r a :  ‘ " b e t a t e r c e i r i z a c a o "  < b e t a t e r c e i r i z a c a ü i í 7 j y a h o o . c o m . b r >

D a t a ;  2 0 / 0 4 / 2 0 1 1  1 1 : 0 2  ( a g o r a )

A s s u n t o :  R e c u r s o  A d m i n i s t r a t i v o  r e f .  T o m a d a  d e  P r e ç o  n “ 0 4 / 2 0 1 1

B o m  D i a

E s t a m o s  s o l i c i t a n d o  a  V S “ . c o m p a r e c e r  a  C P L / C A S A L .  p a r a  e n t r e g a  d a  c ó p i a  d ó  R e c u r s o  A d m i n i s t r a t i v o  r e f .  T o m a d a  d e  P r e ç o  n ” 

0 4 / 2 0 1 1. i n t e r p o s t o  p e l a  C o n s t r u t o r a  M o g n o  L t d a ,

A t e n c i ü s a m e n t e

C P L . C A S A L

G E R E N C I A  D E  L l C I T A Ç A O  E  C O N T R A T O S  

3 3 1 5 - 3 0 9 1 / 3 0 9 4

aboucblank 20/4/201.



1
n‘-'
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ExpressoLivre - ExpressoIMail

R e m e t e n t e :  " G e r e n c i a  d e  L i c i t a c a o  C a s a l "  < g e l i c ' ? / ; c á s a l . a l . g o v . b r >  

P a r a :  " e a m . c o n s t r u c o e s  " < e a m . c o n s t r u c o e s : V í l i o t m a i l . c o m >

D a t a :  2 0 / 0 4 / 2 0 1 1  1 1 : 0 0  ( 0 2  m i n u t o s  a t r á s )

A s s u n t o :  R e c u r s o  A d m i n i s t r a t i v o  re f .  T o m a d a  d c  P r e ç o  n °  0 4 / 2 0 1 1

B o m  D i a

E s t a m o s  s o l i c i t a n d o  a  V S " , c o m p a r e c e r  a  G E L I C / C A S A L .  p a r a  e n t r e g a  d a  c ó p i a  d o  R e c u r s o  A d m i n i s t r a t i v o  re f .  T o m a d a  d e  P r e ç o  iT  
0 4 / 2 0 1 1. i n t e r p o s t o  p e l a  C o n s t r u t o r a  M o g n o  L t d a .

A t e n c i o s a m e n t e

C P L / C A S A L

G E R E N C I A  D E  L I C I T A Ç A O  E  C O N T R A T O S  
3 3 1 5 - 3 0 9 1 / 3 0 9 4

about:blank 20/4/2011





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA PE PRECO NO 0 4 / 2011 - CASAL -  14 / 0 4 / 2 0 1 1 -  0 8 ;30h rHorário

is s a ii

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CORTE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E RELIGUE-SE , NOS SETORES DA 

CIDADE DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, PARA AS UNIDADES 

ABAIXO DISCRIMINADAS :

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2 : UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3 : UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:
C.N.PJ. N .0 ....................................................
ENDEREÇO: . .... ( ^ Y . . . . ' 4 . * ^ .f T̂
CEP .......... cidade /  estado

TELEFONE: . ^ 3 . ^ . 3 . . ...........  ...... FAX...................................................................
EMAIL: ......... .................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.o e /  ou CPF N.0 i , J í l i 8 S , . Z S l S , 3 1 I  ...............
ENDEREÇO:
CEP CIDADE /  ESTADO M () C ^ ^ . . / 'ê 'U ^ O ÍÍ^

TELEFONE: ............FAX......... .....................
. : .  .......................E-MAIL:

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceióy AL .̂ Q L . .  . de . . e m L ........... ..... de 2011.

A ssinatura

[2]



i



Y
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A T A  D A  S E S S Ã O  P Ú B L IC A  D E  L IC IT A Ç Ã O  M O D A L I D A D E  T O M A D A  D E  P R E Ç O  

N° 04/2011 D A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L .

A o s  26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano de 2011 (do is m il e onze), às 08:30 (oito 

horas e trinta m inutos), na sala de licitações da C om issão  Permanente de Licitações, na sede 

da C A S A L ,  situada a R u a  Barão de Atalaia, 200, Centro,M aceió/AL, deu-se a continuidade 

da primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A ” e ”B ’‘, contendo 

docum entos de habilitação- e propostas de preços das em presas presentes para participarem 

da licitação, referente a T o m a d a  de Preço 04/2011, cujo objeto é a contratação de empresa 

de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos 

setores da cidade de M aceió, capital do Estado de A lagoas, para as unidades abaixo 

d isc rim inadas;.LO T E  1: Unidade de N egóc io  Farol; L O T E  2: U nidade de N egóc io  Jaraguá; 

L O T E  3: Un idade  de N e gó c io  Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos 

no Projeto Básico, anexo I, parte integrante do instrumento convocatório e na Le i n° 

8.666/93 €  suas alterações e na Le i n° 123/06. A  licitação teve origem  nos Processos 

Adm in istrativos n° 10108/2011; n° 1005/2011 - C A S A L ,  C Is  113/2010- U N -B B ;  43/10 - 

U N - F A R O L ;  09/2011- U N - J A R A G U Ã .  A  sessão foi conduzida pela C om issão  Permanente 

de Licitação da C A S A L  -  C P L / C A S A L ,  com posta pela Adjunta  Adm in istrativa  N e li L im a  

Pereira, Presidenta; Técn ico  Contábil Helianete G om es Peixoto de M e lo , Eng° C iv il M a rco s  

José L im a  de Barros, m em bros técnicos e Adjunta Adm in istra tiva  L u c i G le ide da Silva,
ê

Secretária, com  poderes para receber, abrir, ju lgar e dar parecer no referido certame. 

Presente a advogada M a r ia  de Fátim a L isb oa  Am orim . Com pareceram  as empresas 

credenciadàs ao certame E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -E P P ,  representada pelo Sr. 

F L Á V IO  M A N O E L  D A  S IL V A ,  C P F  031.024.514-11; R G  573.5247 -  SSP/PE ; B E T A  

T E R C E IR I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  EP P , representada pelo Sr. S E V E R IN O  

S I L V IO  M A R T IN S  D O S  S A N T O S ;  196.658.144-00; R G  1.394.466 -  SSP/PE; R 2  

C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  EP P , representada pelo sócio  Sr. 

R O D R IG O  H E N R IQ U E S  D E  A T H A Y D E ,  C P F  031.764.764.42; R G  1232708 -  S SP / A L ; 

C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  - EPP , representada pelo sóc io  Sr. R O B E R T O  

B A R R E T T O  C A R D O S O ,  C P F  050.531.144-55; R G  99001105557  -  S SP /SE . Quando do 

recebimento do envelope “A ” contendo os docum entos de habilitação, as empresas E A M  

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A - E P P  , B E T A  T E R C E IR I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  

E P P  e R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  E P P  apresentaram o exterior 

do envelope conform e previsto no item 7.1.2 do Edital, que prevê que “as empresas deverão 

conter o nom e e o endereço da licitante” e item 7.1.2.1 que prevê o seguinte endereçamento: 

E N V E L O P E  A : D O C U M E N T O  D E  H A B I L I T A Ç Ã O  -  C A S A L  -  T O M A D A  D E  P R E Ç O  

04/2011 -  D I A  14/04/2011 -  08:30 (horário local) e inform ar o objeto da licitação. Já a 

empresa C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  E P P  identifiCQU no exterior do seu envelope 

“A ” 0 s e g u in te : E N V E L O P E  A -  D O C U M E N T O S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O . C O M P A N H IA  

D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  CASAL. T O M A D A  D E  P R E Ç O  0 4 /2 0 1 1  -  CASAL. 

DIA 14 /0 4 /2 0 J 1 -  A S  0 8 :3 0  H  (h o rá rio  lo c a l ) ”; porém  deixou de id e n t if ic a i^n o m e  de sua

1
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empresa e seu endereço e não identificou o objeto da licitação, in fringindo dessa forma os , 

itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do Edital. Por este m otivo a C P L / C A S A L  decidiu pela desclassificação 

da empresa C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  E P P  por não atendimento aos itens 7.1.2 

e 7.1.2.1.do Edital. O  representante da empresa C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  E P P  

declarou a intenção de recorrer da decisão da C P L / C A S A L ,  quando foi explicado do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para protocolar recurso, sendo i-ubricados e recolhidos os envelopes 

“A * ' e ' ‘B ” dos licitantes presentes. O  julgam ento do recurso e data para continuidade da 

sessão pública da Tom ada de Preço 04/2011 será com unicada v ia  email aos licitantes. E m  

sessão pública realizada no dia 01 de junho de 2011, às 08:30 (oito e trinta) horas, foi 

entregue aos representantes das empresas concorrentes ao certame, cópia do julgamento do 

recurso impetrado representante da empresa C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  EPP , 

com a C P L / C A S A L  mantendo a decisão de desclassificar a empresa citada. O  representante 

da empresa C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  E P P  declarou sua intenção 'de recorrer 

judicialmente da decisão da C P L / C A S A L  argumentando que o subitem 6.4 do item 6.0 do 

Edital dá m argem  para que a empresa licitante participe do certame " c a so  e s te ja  

in c o m p le to  ou  h a ja  a lgu m  erro  d e  tra n sc r iç ã o  no en ve lo p e , d e sd e  q u e  n ão  a tra p a lh e  o  

a n d a m en to  d o  p r o c e s s o  ” , sendo dado um  prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar 

recurso, ficando desde já  marcado o dia 09 de junho  de 2011 às 08:30 horas, na sala de 

licitações no prédio sede da C A S A L  para continuidade da sessão e abertura dos envelopes. 

Em  06 de junho de 2011 às 17:00 horas, a Presidenta da C P L / C A S A L  recebeu da A S J U R  

cópia do m andado de segurança, com  pedido de a lim inar expedida pelo Juízo de D ire ito  da 

I C  vara C íve l da Capital, determinando a continuidade da sessão pública da Tom ada de 

Preço 04/2011 com  a participação da impetrante C O N S l 'R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  E P P  

nas dem ais fases, com o descrito’a seguir:

Dianíe do exposto, presentes a fumaça do bom direito e o perigo na demora, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a anulação da decisão proferida pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação da CASAL, a qual desclassificou a impetrante da licitação (Tomada de Preço n° 04/2011 - CASAL), determinando-se o prosseguimento do certame marcado para 09 de junho de 2011 com a participação da impetrante nas demais fases. 
Ass im , com o ficou marcada em reunião do dia 01 de junho  de 2011 e por determinação do 

mandado dc segurança, com  pedido de lim inar expedida pelo Juízo de D ire ito  da 16^ vara 

C íve l da .Capital,^ a C P L / C A S A L  está realizando a continuidade da sessão pública da 

Tom ada de Preço 04/2011 C A S A L ,  com  a presença dos representantes de todos os 

licitantes, E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -E P P ,  representada pelo Sr. F L Á V IO  M A N O E L  

D A  S IL V y \ ,  C P F  031.024.514-11; R G  573.5247 -  S SP /PE ; B E T A  T É Ç L C E IR IZ A Ç Ã O  E  

M Ã O  D E  O B R A  L T D A  ^  EP P , representada pçlo  Sr. S E V E R IN O  S I L V IO  M A R T IN S  

D O S  S A N T O S .  196.658.144-00; R G  1.394.466 -  S SP /PE ; R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  EP P , representada pelo sóc io  Sr. R O D R IG O  H E N R J Q U E S  

D E  A T l l A Y D E ,  C P F  031.764.764.42; R G  1232708 -  S S P / A L ;  C O N S T R U T O R A  

M O G N O  L T D A  - EP P , representada pelo sócio  Sr. R O B E R T O  B A R R E T T O  C A R D O S O ,  

C P F  050.531.144-55; R G  99001105557  -  SSP /SE . Abertos o s e n v e lo p ^  “A >  e aifalisados
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rubricados todos os docum entos de habilitação pela C P L / C A S A L  e por todos os presentes . 

O  representante da empresa C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  - E P P  comentou que a 

empresa R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  E P P  infringiu  o exigido nas 

alíneas ' ‘f ’ e “g ” do subitem 7.4.4.1. do Edital, sendo claro e evidente ao que condiz» a 

exigência de acervos técnicos com patíveis com  o objeto do certame licitatório, 

precisamente em características e quantidades conform e exigência da própria lei 8.666/93, 

por demais observar conform e parecer juríd ico  exaurido ' quando apresentação do recurso, 

conform e fls. 246 do processo 5193/2011 “ a  v in cu la çã o  d o  E d ita l é  p r in c íp io  b á s ic o  de  

to d a  lic ita ç ã o . O  E d ita l é a  le i in tern a  d a  lic ita ç ã o  e co m o  ta l v in cu la  a o s  seu s  term os, ta n to  

a o s  l ic ita n te s  co m o  a  a d m in is tra çã o  qu e o  eXpediu". A p ó s  verificado que foram atendidas 

todas as exigências previstas no item 7.4. do Edital com  relação a habilitação jurídica, 

qualificação econôm ico-fm anceira, regularidade fiscal e a qualificação técnica das 

empresas presentes ao certame, os documentos referentes aos atestados de experiência e ao 

acervo técnico que foram analisados pelo membro técnico da C P L / C A S A L  Eng.° C iv il 

M arco s José L im a  de Barros, a C P L / C A S A L  aprova os docum entos apresentados pelas 

empresas E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A - E P P  e C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  - E P P  

, que foram declaradas habilitadas ao certame. Quanto a empresa R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  

R 1 / P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  E P P  embora com provando sua regularidade jurídica, fiscal e 

qualificação econôm ico-fm anceira, os docum entos do acervo técnico apresentado foram 

declarados pelo m em bro técnico da C P L / C A S A L  Eng.° C iv il  M a rco s  José L im a  de Barros 

com o não pertinentes e com patíveis em características, quantidades e prazos com  o objeto 

licitado, in fring indo  as alíneas “f ’ e “g” do item 7.4.1.1 do Edital, sendo portanto declarada 

inabilitada ao certame. Quanto a empresa B E T A  T E R C E IR I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  

L 1 'D A  -  E P P  em bora com provando sua capacidade técnica apresentando acervo técnico 

para desem penho de atividade pertinente e com patível em Características, quantidades e 

prazos com  o objeto licitado e com provando sua habilitação juríd ica  e regularidade fiscal, 

no aspecto da qualificação econôm ico-fm anceira deixou de apresentar em folha em 

separado, os índices da boa situação financeira, calculados pelas fórm ulas contidas no 

Edital, na alínea “k ” do item 7.4.1.1 do E d it a l. 'A s  em presas R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  E P P  e B E T A  T E R C E IR I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  

L T D A  -  E P P  declararam a intenção de interposição de recurso contra a decisão da 

Presidenta da C P L / C A S A L .  Fo i informado aos licitantes que o prazo para impetrar recurso 

é de 05 (cinco) dias úteis. Os, representantes das- empresas R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  E P P  e B E T A  T E R C E IR I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  

L J 'D A  -  E P P  apresentaram seus recursos de form a tempestiva, sendo reconhecidos pela 

C om issão  Permanente de Licitações da C A S A L  que após ju lgado foi submetido a parecer 

juríd ico  e após a apreciação e parecer do D iretor Presidente, sendo mantida a decisão de 

inabilitação ao certame das empresa R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  

E P P  e B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P  pelos m otivos 

decididos cm  sessão do dia 09 de junho de 2011. Fo i entregue a cada representante das 

empresas licitantes uma cópia do julgam entos dos recursos <^s empresas R 2  

C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  E P P  e B E T A  'E B R C p IR l Z A g ^ O  E
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M À O  D E  O JB R A  L T D A  -  E P P .O s representantes das em presas citadas acim a declararam a 

intenção de recorrer judicialmente contra a decisão da C om issão  Permanente de Licitação 

da C A S A L ,  ficando desde já  marcado o dia 03 de agosto de 2011 às 08:30 para abertura 

dos envelopes “B "’ da presente licitação. N ada  m ais havendo a trata^ foi e n c ç u M a  a 

reunião, da 'qua l lavrei a presente ata que vai assinada por m im  > >i o cNjc

por todos os presentes.

M ace ió, 26 de ju lho  de 2011.

iá2 e

issão  Pem anente  de L ic ita ç ã o / C A S A L

9 f 5 í l ? e ^ ^ Í Í £ ] [ M A  D E  B Ã F O IO S

I^embr^^ji^cnico ^

H E L IA L ÍE T E  G D M B ^  

M e m b ro  Técnico^

L Ü C l  G L E M 3 E  D A  S I L ^ A  

Secretária

■ "E IX O T O  D E  M E L O

DÁ SILVA
EAM CDNISTRUÇÕES LTDA-EPP

SEVERINO SllTviO MARTINS DOS SANTOS,
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP





CONSTRUTORA MOGNO LTDAEPP
SOCIAL

-  Q i - O ^ ^ - n  CNPJ: Ó4590JÔ5/0001-51

São Partes neste instrumento:

ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro, divorciado, emprego, nascido em 28.03.1957, portador 
da carteira de identidade n°. 291.464-SSP/SE, inscrito no CPF sob o n“. 151.751.974-87, residente e 
domiciliado a Rua Hélio Ptadines, 148, apto. 302, Ponta Veide, CÉP,; 57035-220, Máceió-AL.

MARIA HELENA SOARES CARDOSO  ̂̂ brasileira, casada ern comunhão parcial de bens, empresária, 
nascidaem 09.06.1931, portadora da carteira dé identidade n°. 248.147-SSP/SE, inscrita no CPF sob o n°. 
939.282.624-91, residente e domiciliada à Rua Hélio Pradines, 148, i^o. 302, Ponta Verde, CEP: 57035- 
220, Maceió-AL.

Únicos sócios da sociedade CONSTRUTORA MÒGNO LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o número 
04.590.305/0001-51, com seus atos constitütivós arquivados na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob 0 n". 2720032760-0, com sede a Rua Professor Sandoval Arroxélas, 442-À, Ponta Verde, CEP: 
57035-970, Maceió-AL, resolvem alterar seu contrato social o que fazem da forma abaixo:

Cláusula Primeira -  resolvem alterãr o. endere^ para Av. João Davino, n“ 410, Sala 101, .lâtiuca, 
Maceió-AL, CEP: 57035-500.

Cláusula Segunda - é admitido na sociedade o Sr. RÔBÉRTO BARRETTO CARDOSO, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 25.Í0.1983j portador da carteira de identidade n". 99001105557-SSP/AL, 
inscrito no CPF sob o n°. 050.531.144-55, residente e domiciliado a Rua Dep EHzeu Teixeira, 159, Ponta 
Vérde, Maceió-AL, CEP: 57035-240

Cláusula Terceira- a sócia MÀRIA HELENA SORES CARDOSO, detentora de 5.000(cinco mil) cotas 
no valor unitário de R$ l,00(ian real), se retira da sociedade,-cedendo e transferindo a totalidade de suas 
cotas para o sócio ROBERTO BARRETTO CARDOSO, já qualificádò acima, pelo preço certo e justo 
de R$ 5,000,00(cinco mil reais), pz^o neste ato em moeda corrente nacional pelo que o cedente dá plena e 
total quitação, nada tendo a reclamar a igusd título no presente e no futuro.

Qáusula Quarta -  resolvem aumentar o capital social para R$ 700.000,00(setecentos mif reais), 
mediante a emissão de 200.000(duzentas mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00, com a utilização de parte 
de sua conta de lucros acumulados, Face as alterações ora processadas á nova composição ;do capitai 
social fica assim distribuída entre os sócios:

QUOTISTAS COTAS VALOR RS Percentual
ROBERTO SOARES CARDOSO 
ROBERTO BARRETTO CARDOSO

693.000
7.000

693.000,00
7.000.00

99%
01%

TOTAL 700.000 700.000,00 100%

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, no entantô  todos 
respondem solidariamKité pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta - Resolvem alterar o Objètívo Social para Construção civil, reparação de obras civis, 
serviço de engenharia, eláboração de projetos, construções de edificações, incorporações e administração 
de obras e imóveis, por conta própria e de terceiros, reforma de prédios e de facha^, execução de 
instalações prediais, pluviais, sanitárias e elétricas, execução de estruturas de concreto armado e/ou 
protendido, montagens de estruturas metálicas, terraplenageifi^avimentação asfáitica, pavimentação com 
paraleiepípedos ou similar, saneamento, urbanização, paisagism ŝprocjução de loteamentos próprios ou de
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terceiros e sistema de abastecimento de água, esgoto e drenagem, manutenção em redes de água e esgoto, 
medição e corte de ligações domiciliares de água. ' . , QJ, . 0  6  '

Cláusula Sétima - Face a alteração acima resolvem Consolidar seu Contrato Social.

CONSOLroAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP 

CNPJ; 04.590.305/0001-51

ROBERTO SOARES CARDOSO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 28.03.19S7, portador 
da carteira de identidade n ° . 291.4M-SSP/SE, inscrito no CPF sob o n“. 151.751.974-87, residente e 
domiciliado a Rua Hélio Pradines, 148, apto. 302, Ponta Verde, CEP: 57035-220, Maceió-AL.

ROBERTO BARRETTO CARDOSO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 25.10.1983, portador 
da carteira de identidade n°. 99001105557-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n®. 050.531.144-55, residente e 
domiciliado a Rua Dep. Elizeu Teixeira, 159, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP: 57035-240.

CLÁUSULA PRIMEIRA; DENOMINAÇÃO
CONSTRUTORA MOGNO LTDA EPP, é uma sociedade empresária, limitada, que se regerá por este 
contrato, pelas normas do Código Civil aplicáveis a espécie e, supletivamente, pela Lei das Sociedades 
Anônimas.

CLÁUSULA SEGUNDA; SEDE E FORO
A sociedade tem sede e foro à Av. João Davino, n°. 410, Sala 101, Jatiuca, Maceió-AL, CEP: 57035-500.

CLÁUSULA TERCEIRA: DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA; DO OBJETO SOCIAL
Construção civil, reparação de obras civis, serviço de engenharia, elaboração de projetos, construções de 
edificações, incorporações e administração de obras e imóveis, por conta própria e de terceiros, reforma de ' 
prédios e de fachadas, execução de instalações prediais, pluviais, sanitárias e elétricas, execução de 
estruturas de concreto armado e/ou protendido, montagens de estruturas metálicas, terraplenagem, 
pavimentação asUltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização, 
paisagismo, produção de loteamentos próprios ou de terceiros c sistema de abastecimento de água. esgoto 
e drenagem, manutenção em redes de água e esgoto, medição e corte de ligações domiciliares de água.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL
O Capital Social, inteiramente subscrito e realizado em moeda corrente
700.000,00(setecentos mil reais), dividido em 700.000(setecentas 
l,Ú0(um real), assim distribuído entre os sócios:

nacional é de R$ 
mil) cotas no valor unitário de R$

QUOTISTAS COTAS VALOR RS Percentual
ROBERTO SOARES CARDOSO 
ROBERTO BARRETTO CARDOSO

693.000
7.000

693.000,00
7.000.00

99%
01%

TOTAL 700.000
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

).000,00 100%

de suas quotas, no entanto.

-n





Construtora MOGNO LTDA EPP m s

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administrado será exercida pelo sócio ROBERTO SOARES CARDOSO, ao qua! compete 
administração geral de todas as operações comaciais e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamehtç em juízo ou fora dele, ficando vetadã a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou 
controladora da sociedade constituída,

CLÁUSULA OITAVA; o administrador retirara mensalmentej a título de pro labore a importância que 
for fixada de comum acordo eáitre os sócios.

CLÁUSULA NONA: DODESEMPEDIMENTO
O administrador declara sob as penas da Lei que não está imppdido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de còndènaçâo críminaL d u '^  se encontrar sob os efeitos ckla, 
a pena que vede, mndá que tempòrariámènte, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peha ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra áS: normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé  
pública, ôu a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCÍCIO SOGIAL DOS LUCROS E PERDAS
O exercíciò social será encerrado eiii 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado o 
balanço patrimonial e as demonsttaçSes do resultado do exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; os lucros ou prejuízos apurados nos balanços serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção das quotas que possuírem no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
A retirada ou falecimento de sócib ou sócios nãO dissolverá a sociedade que continuará operando, sem 
solução de continuidade e, se for o caso, deverá ser recomposta a pluralidade de sócios, no prazo de 90 
(noventa) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEB8A: o sócio qüe desejar retifar-se da sociedade terá que comunicar, 
por esCTito, ao outro sócio com antecedência mínima de 30 (trinta) diãs, estabelecendo preço e condições 
dep£^amento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; expirado o prazo fixado no parágrafo anterior, sem resposta por 
escrito aò outro sócio, o sócio retirántè poderò ceder as suas quotas a terceiros, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: na hipótese de falecimento, os haveres do sócio falecido, serão 
calculados com base em um balanço especial e pagos, a quem de direito, em 12 (doze) prestações mensais 
e sucessivas, a primeira 30 (trinta) dias da data do levantamento do balanço e as demais no mesmo dia dos 
meses subs^üentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá ser dissolvida por decisão dos quotistas 
representado a totalidade do capital social, em reunião especialmente convocada para este fim. Aprovada a 
dissolução da sociedade, na mesma reunião será indicado o liquidanté para providenciar a liquidação.

ĴO
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CONSTRUTORA MOGNO LTDA ÈÍPP {ts04

ClAUSin^A DÉCIMA SETmA: DISPOSIÇÕES ESPÉCIÁIS
As alterações contratuais, cisão, fusão, transformação, alteração do tipo societário, a exclusão de sócios e 
a cessação do estado de liquidação exigirá a concordância de quotistas representaido a totalidade do 
capital social.

CXÁUSÚLA DÉCIMA OITAVA; as. atas dè reúniâo de quotistas é qualquer dos atos enumerados no 
paíágrafo anterior, independe de publicação no Diário Oficial do Estado e em outro jómal de grande 
circulação, mas obri^toriamente, arquivados na Jintta Comercial do Estado de Alagoas e enviados
aos demais quoti^S) mediante carta com ayiso^ recebimento ou protocolo.

CLÁUSULA DÉCEN^ NONA: á convOcação dos quotistas será feita mediante publicação de edital na 
forma da Lei das Sociedades Anônimas Ou por cãrtã cóm aviso de recebimento ou protocolo, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data marcada para a reunião, cujas cópias das cartas e dos avisos 
de recebimentos sario arquivados na sede Social e na Junta Còriiercial do Estado de Alagoas.

CLÁUSULA VIGÉSÍMA; DA APROVAÇÃO DÓS BALANÇOS

Os balanços anuais ou especiais Serão aprovados por maioríá de votOs independentemente de publicação 
DO Diário Ofidãl do Estado e em outro jornal de ^ande circulação, desde que sejam enviados a todos os 
sócios com antecedênda mínima de 30 (trinta) dia  ̂ mediáiité carta com aviso de recebimento, ou 
protocolo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: á apfòVáção dos balanços será formalizada em ata e rubricados 
porquotistas detentores da maioria do capitalsocial.:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÈGUjfíDA: a aprovação, sem resetvá, do balanço patrimonial e da conta de 
resultados, salvo erro, dolO ou simulação, exonera de responsabilidade os administradores da sociedade.

E por estarem justos e acordados, assim a prtôente ãliteração e consolids^ão contratual em 3 vias de igual 
teor e forma, tia presença das ti^emuiihas abaixo, capazes e conhecidas dos contratantes que também 
assim, destínándò-se i das vias áo arquivaménto tia Junta Comercial do Esteulo de Alagoas.

Maceió-AL 01 de dezembro de 2009.
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Tomada de Preços N° 04/2011 

Data: 14/04/2011 às 08h30min (Horário Locai)

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contrateção de empresa de migbidiaría 

para a realização dos serviços de corte de ligações de água e teligue-se, nos setores ̂  cidade de 

Maceió, cortai do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LÓTE 1: 

UNIDADE DE N EG Í^IO  FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LQTE 3: 

UNIDADE DE NECSÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos de 

Referências, partes integrantes do presente instrumento convocatório.

construções Itda

CARTA-PROPOSTA 

PROPOSTA DEPRECO-LOTE2

ITEM VALOR R$
VALOR GLOBAL DA 

PROPOSTA
527.635,60 Quinhentos e Vinte e Sete M il e 

Seiscentos e Trinta e Cinco 
Reais e Sessenta Centavos,

1) A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas 
e condições desta tomada de preços e seus anexos;

2) A licitante DECLARA que acatará o p^amento da administração conforme o 
disposto neste instrumento convocatório, ao tempo que indica os dados 
bancários da licitante;

3) BANCO: Caixa Econômica Federal - AG: 0712 -  C/C: 604-7
4) A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 

com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdencíários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação;

5) A Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias;
6) O signatário responsável legal da empresa é a Sr̂  Maraisa da Silva Medeiros 

CPF: 082.014.654-40 que possui o cargo de sócio-gerente.

STRUCÔES LTPA

'tíQ da SHva Medeiro:
Sócia

Olho D^Àgua das Flores, 14 de Abril de 2011.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D*Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





Tomada de Preços 14° 04/20U
Date: 14/04/2011 às OStôtoiin Çfmárío Local) construções Itda
OBJETO: Constítai o objeto deste Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia para a 
reaiizaçft) dos serviços de corte de ligações de ág^ e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capitei 
do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo disoríinmadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO 
FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓaO 
BENEDITO BENTES, mediante condições emitidas nos Ternu» de Referências, partes integrantes do 
presente instrumento convocatório.

LOCA]L: Unidade de Negócios do Jataguá
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND OUANT RSUNTT R$ TOTAL

1.1
Visita para entrega de ordem de serviço de corte d  
posterior quitação do débito Und. 18.000 /  7,00 /126.000,00

1.2 Corte do ramal pregai com cápsula (obturador) Und. 8.400  ̂ 14,00 -117.600,00
1.3 Religação Simples (com Retirada de casula) Und. 7800 y 12,00 y 93.600,00

1.4
Religação Simples ( adequando a ligação padrão, d  
cx. Da CASAL).

Und. 360  ̂ 65,00 23.400,00/

1.5
Religação Simples ( adequando a ligação padrão, d  
cx. Da Firma).

Und. 240 ^ 95,00  ̂ 22.800,00

1.6
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada

Und. 180  ̂ 41,84 7.531,20
>

1.7
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada de paralelo

Und. 120 69^5
/

8.310,00
/

1.8
Rest̂ iecimento com tetírada de cápsula em nia 
pavimentada de as^to

Und. 60 83,24 4.994,40

1.9

Restídtelecimento com retirada de c^u la em rua 
não paidmmitada, com implantação de hidrôm^ro e 
caixa de proteção (cx CASAL)

Und. 50 82,00
X

4.100,00
j

1.10

Restedielecimento com retiiada de cápsula mn rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômeteo e caixa de proteção (cx CASAL)

Und. 50 115,00
/

5-750,00

1.11

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavímmitada em asfelto, com implantação de 
hidrômetio e caixa de prcrteção(cx CASAL)

Und. 50 125,00
/

6.250,00

1.12

Restabelecimento com retirada de cápsula em nia 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro e 
caixade i»oteção(da Firma)

Und. 36 155,00
/

5.580,00

1.13

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implmitação de 
hidrômetro e caixa de proteção (da Firma)

Und. 36 175,00 6.300,00

1.14

Restabelecimento com raiada de cápsula mn nia 
pavimentada mn asfelto, cmn implantação de 
hidrômetro «caixa ̂ proteção (dá Firma)

Und. 36 195,00 7.020,00 ^

1.15 Reparação de Piso de calçada m* 720 /  20,00 . 14.49(j,0^
1.16 Religação com implantado de hidrômetro 

......... ........  Av. 02 de Oezembre,-766—Centre - Olhe-E
Und. 

"'Agua dai
1.000 

Flores» Al
^  30,00 - 3 0 ,^ 0 0

CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 
CNPJ: 08.529.031/0001-46 NSiTRUÇOES ltoa

'âSfãmSãdâSmn
Sócia
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o  Signatário da e tn }»^  é a Si*. Maraisa da Silva Medeiros 
Validade da Proposta: 60 Dias

1.17

Religação cotn implantação do hidrômetro e 
levantamento / relmixmnOTto e nivelamento do 
cavalete (nível de bolha)

Und. 1.000
/

44,00
0 Q T ̂ construções

1
TOTAL GERAL jS27.635,60 

(Qainhentos e 
[ Vinte e Sete 

Mile 
Seiscenti»c 

Trinta « Cinco 
Reais e 

Sessenta 
Cratavos)

Itda

EA iTBUÇÕES LTDA
[ÊdhzLm—sõdoSSwTwdei•iro'

Sócia

Olho D’Água das Flores, 14 de Abril de 2011 -

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores • AL 
CEP: 57.442-000 • Foneto: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





Tomada de Preços N° 04/2011 

Data; 14/04/2011 às 08h30min (Horário Local)

OBJETO; Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de eng^aiia 

para a realização dos serviços de corte de ligações de água e religue>se, nos setores da ciclade de 

Maceió, capitai do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas; LOTE 1; 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3; 

UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos de 

Referências, partes integrantes do presente instnunento convocatório.

eamconstruções Itda

CARTA-PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇO -  LOTE 3

V

ITEM VALOR R$
VALOR GLOBAL DA 

PROPOSTA
S15.842;í0 Trezentos eQumze M il e 

Oitocentos e Quarenta e Doto 
Reato e Vinte Coitavos,

1) A licitante DEOUARAetqnessamrate que está de acordo com todas as nonnas 
e condições desta tomada de pieços e seus anexos;

2) A licitonteDECXARA que acatará o pagamento da administração crmfoime o 
(tisposto neste instrumento convocatório, ao tempo que indica os dados 
bancários da licitante;

3) BANCO; Caixa Econômica Federal - AG: 0712 -  C/C: 604-7
4) A licitante DECLARA que estão incluídas nesta {Hoposta de preços, as despeas

com todos os impostos, taxas, encaî os sodais, encargos fiscais, enca^os 
previdenciários e quaisqu  ̂outras dê tesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitaç^;

5) A Proposta tem validade (to 60 (sessenta) dias;
6) O signatário responsável legal da empresa é a Sî  Maraisa da Silva Medeiros 

CPF: 082.014.654-40 que possui o cargo de sócio-gerente.

ukiSlhaMedeiro-
Sócia

Olho D’Água das Flores, 14 de Abril de 2011.

Av. 02 de Dezembro, 788 • (dentro • Olho D'Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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eai ,construções Itdâ
Tomada de Preços "N® 04/2011 r -
Î ita: 14/04/2011 às 08h30min (Horário Local) |

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de em̂ Resa de engenharia para a
V  ; j

realiza^ dos serviços de corte de ligações de água e leligue^, nos setores da cidade de Maceió, capital 

do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO ^
FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO 

BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos de Referências, fmrtes integrantes do 

presente instrumento convocatório.

PROPOSTA DE PREÇO -  LOTE 3

LOCA] Unidade de Negócios do Benedito Bentes - UNBB

1.1
Visita para entrega de ord^ de serviço de corte c/ 
posterior quitação do débito Und. 16.800 /  7,12

R$ 119.616,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Und. 6.000 /12 ,19 73.140,00
1.3 Religação Simples (com Retirada de cápsula) Und. 5500 /11 ,12 y R S  61.160,00

1.4
Reli^ção Simples ( adequando a ligação padrão, c/ 
cx. Da CASAL).

Und. 300 52,51 R$ 15.753,00
y

1.5
Religação Simples ( adequando a ligação padrão, c/ 
cx, Da Firma).

Und. 200 77,43 R$ 15.486,00
/

1.6
Restabelecimento com retirada de cá{»uia em rua 
não pavimentada

Und. 80 31,15 R$ 2.492,00

1.7
Restabelecimento com retirada de d^sula em rua 
pavimentada de paralelo

Und. 30 53,40 R$ 1.602,00
y

1.8
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada de asfalto

Und. 30 66,75
y"

1 ^  2.002,50

1.9

Restabelecimento com retirada de casula em rua 
não pavimentada, com implantação ̂  hidrômetro e 
caixa de proteção (cx CASAL)

Und. 20 66,75
/

R$ 1.335,00

y

1.10

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL)

Und. 20 93,45

/

R$ 1.869,00

y

1.11

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, com inqrlantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx CASAL)

Und. 12 102,35
/

R$ 1.228,20 
y

1.12

Restabelecimento com retirsuia de cápsula em lua 
não pavimentada, com implmitação de hidrômetro e 
caixa de proteção (da Fimm)

Und. 6 137,95 R$ 827,70 

y

1.13

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em paralelo, com implantado de 
hidrômetro e caixa de proteção (da Firma)

Und. 6 155,75
y

R$ 934,50

________L





1.14

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (da Firma)

Und. 6 173,55 R$ ^ s W l ^
.  r
y )

1.15 Reparação de Piso de calçada m* 500 X10,68 ; 5.340,00
1.16 Religação com inqrlantação de hidrômetro Und. 500 /1 0 ,6 8 ! 5.340,00

1.17

Religação cmn implantação do hidrômetro e 
levantamento / rebaixamento e nivelamento do 
cavalete (mvel de bolha)

Und. 500 /^ 3 3 5 R$ : 6.675,00
1
'
,

TOTAL GERAL R$
315.842;20 
: (Trezentos e 
Quinze Alile 
Oitocentos e 
Quarenta e 
DobReaise 
Vinte 
Centavos)

Validade da Proposta: 60 Dias

EAI nstruçOes LTDA

da 5Hva Medeirc 
Sócia

Olho D’Água das Flores, 14 de Abril de 2011.

Av. 02 de Dezembro, 788 • Centro - Olho 0’Água das Flores • AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ; 08.529.031/0001-46





construtoraMOGNO
Maceió, 14 de Abril de 2011.

Com panhia de Saneam ento de Alagoas - CASAL

Att.: Comissão de Licitação
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011 -  CASAL -  LOTE 2

Assunto: SERVIÇO DE CORTE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E RELIGUE-SE 
NOS SETORES DA CIDADE DE MACEIÓ PARA UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DE JARAGUÁ.
LO TE 2: UNIDADE DE NEGÓCIOS DE JARAGUÁ

Prezados Senhores,

1. Do Objetivo:
O objetivo da presente é para oferecermos nossa proposta para execução dos serviços 
acima referenciados, de acordo com o projeto e especificações fornecidas;

2. Dos Preços:
O valor total dos serviços para o Lote 2 será de R$ 460.100,00 ( quatrocentos e 
sessenta mil, cem reais);

3. Do Prazo dê Prestação dos Serviços:
Será de 12(doze) meses, a partir da Ordem de Serviço;

4. Validade da Proposta:
Será de 60 (sessenta) dias; ^

5. Do Pagamento:
Será efetuado de acordo com as normas de medição da CASAL, e conforme o disposto 
no item 13.0 do Edital;

6. Declarações:
A Licitante, através da pessoa de seu Responsável Legal -  Eng® Roberto Soares 

Cardoso, CPF 151751974-87, ocupante do cargo de Sócio G erente, declara ter pleno 
conhecimento e concorda com todos os termos e condições estabelecidas na Tomada de 
Preços N® 04/2011 -  CASAL, bem como tem ciência que todzis as despesas decorrentes 
da elaboração desta proposta correm por sua conta, não lhe cabendo direito de 
indenização de qualquer natureza e de que o mesmo deverá assinar o Contrato caso seja 
vencedora.

Atencij^samente,
/

ConstrutoraTMfó^no Ltda
R o berto  Soares C ardoso  
Ena.° Civil-CREA/AL1766-D 

Av. João DaviisadyLèeiffllê ''0'' '  Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

CNPJ:04590305/0001-51 insc.Est.: 24100590-6





OBRA:

construtoraMOGNO
TOMADA DE PREÇOS N» 04/2011 - CASAL LOTE 02 DATA: 114/04/2011
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA PARA UNIDADE DE NEGÓCIOS 

DE JARAGUÁ em MACEIÓ.
CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
LICITANTE: CONSTRUTORA MOGNO LTDA CNPJ: 04590305/0001-51

LOTE 2

P. UNIT. 1
W T O  M

t o t a l

01.
Visita para entrega da ordem de corte c/ posterior^ 
quitação do débito UNID 18000 '' / ^ O X 122.400,00

02. Corte do ramal predial c/ CÁPSULA (obturador) UNID 8400 /  ̂ 13,00 /  / 1 09.200.00

03. Religação simples com retirada da CÁPSULA UNID 7800 / " 11,00 85.800.00

04.
Retigação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela CASAL) UNID 360 / 50,00 18.000,00

. 05.
Religação simples (Adequando a ligação no 
padrão, com caixa fornecida pela Firma) UNID 240

/
60,00 .X ^ 4 .4 0 0 .0 0

06. ^
Restabelecimento de ramal predial, em rua não 
pavimentada UNID 180 / 37,00 6.660,00

•07.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em paralelo UNID 120 ^ 59,00 7.080.00

08.
Restabelecimento de ramal predial, em rua 
pavimentada em asfalto UNID 60 / 75,00

/
4.500,00

09.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (cx. fornecida pela CASAL). UNID 50 / 70,00 3.500,00

10.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela
CASAL). UNID 50 / 80,00

/
4.000,00

11..

Restabelecimento com retirada de cápsuial, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela
CASAL). UNID 50 ^

/
90,00

/
4.500,00

12.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção (cx. fornecida pela Firma). UNID 36 ^ 135,00 ^  4.860,00

13.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 36 ^ 150,00 ^  5.400,00

14.

Restabelecimento com retirada de cápsula, em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (cx. fornecida pela 
Firma). UNID 36

/
150,00 ^  5.400,00

15. Reparação de calçada UNID 720 / ^ 20,00 Z '  14.400,00

16. Religação com implantação de hidrômetro UNID 1000 25,00 /  25.000,00

17.

Religação com implantação de hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete(nível de bolha) UNID 1000 ^  25,00 ^  25.000,00

_______ f â *

A v .  J o ã o  D a v i n o ,  4 1 0  -  S a l a  1 0 1  -  M a n g a b e i r a s

F o n e / F a x :  ( 8 2 )  3 2 3 1 - 4 3 2 4

C N P J : 0 4 5 9 0 3 0 5 / 0 0 0 1 - 5 1  I n s c . E s t . ;  2 4 1 0 0 5 9 0 - 6

Sares Cardoso
CREA/AL1766-0





construtoraMOGNO

D EC LA R A Ç Ã O

Ref: TOMADA DE PREÇOS N® 04/2011

O Signatário do presente, em nome da empresa Construtora Mogno Ltda., 
CNPJ N® 04590305/0001-51, sediada à Av. João Davino, 410 Mangabeiras -  
Maceió/AL, DECLARA expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições desta tomada de preços e seus anexos.

Maceió/AL, 14 de Abril de 2011.

Roberto^òares Cardoso 
Sócio-Gerente 

C.l. 291.464 SSP-SE 
CPF 1,51751974-87

A v .  J o ã o  D a v i n o ,  4 1 0  -  S a l a  1 0 1  -  M a n g a b e i r a s

F o n e / F a x :  ( 8 2 )  3 2 3 1 - 4 3 2 4

C N P J ; 0 4 5 9 0 3 0 5 / 0 0 0 1 - 5 1  l n s c . E s t . ; ' 2 4 1 0 0 5 9 0 - 6





construtoraMOGNO

D EC LA R A Ç Ã O

Ref: TOMADA DE PREÇOS N® 04/2011

O Signatário do presente, em nome da empresa Construtora Mogno Ltda., 
CNPJ N° 04590305/0001-51, sediada à Av. João Davino, 410 Mangabeiras -  
Maceió/AL, DECLARA expressamente que o prazo de validade da proposta de 
preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação.

Maceió/AL, 14 de Abril de 2011.

í ^ /
Roberto Sòares Cardoso 

SócioÍGerente 
C.l. 291.464SSP-SE 
CPF 151751974-87

A v .  J o ã o  D a v i n o ,  4 1 0  -  S a l a  1 0 1  -  M a n g a b e i r a s

F o n e / F a x :  ( 8 2 )  3 2 3 1 - 4 3 2 4

C N P  J  : 0 4 5 9 0 3 0 5 / 0 0 0 1  - 5 1  I n s c .  E s t . 2 4 1 0 0 5 9 0 - 6 11/





construtoraMOGNO

D E C LA R A Ç Ã O

Ref: TOMADA DE PREÇOS N® 04/2011

O Signatário do presente, em nome da empresa Construtora Mogno Ltda., 
CNPJ N° 04590305/0001-51, sediada à Av. João Davino, 410 Mangabeiras -  
Maceió/AL, DECLARA expressamente que acatará o pagamento da 
administração conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo em que indica os 
dados bancários da licitante:

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Agência: 2392 
Conta Corrente: 1534-5 
Operação: 003

Maceió/AL, 14 de Abril de 2011.

L / 7 /
Roberto Soares Cardoso 

Sócio-Gerente 
C.l. 291.464SSP-SE 
CPF 151751974-87

A v .  J o ã o  D a v i n o ,  4 1 0  -  S a l a  1 0 1  -  M a n g a b e i r a s

F o n e / F a x :  ( 8 2 )  3 2 3 1 - 4 3 2 4

C N  P J : 0 4 5 9 0 3 0 5 / 0 0 0 1  - 5 1  I n s c .  E s t . 2 4 1 0 0 5 9 0 - 6
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c o n s t r u t o r a

MOGNO

D E C L A R A Ç Ã O

Ref: TOMADA DE PREÇOS N“ 04/2011

O Signatário do presente, em nome da empresa Construtora Mogno Ltda., 
CNPJ N° 04590305/0001-51, sediada à Av. João Davino, 410 Mangabeiras -  
Maceió/AL, DECLARA expressamente que estão incluídas nesta proposta de 
preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam oü 
venham a incidir sobre o objeto da licitação.

Maceió/AL, 14 de Abril de 2011.

Roberto Soares Cardoso 
Sóciof-Gerente 

C.l. 291.464 SSP-SE 
CPF 151751974-87

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

CNPJ;04590305/0001-51 Insc.Est.; 24100590-6
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 

N° 04/2011 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2011 (dois mi! e onze), às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a continuidade da primeira chamada da 
sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos de habilitação e propostas de 
preços das empresas presentes para participarem da licitação, referente a Tomada de Preço 04/2011, 
cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de 
ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as 
unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio 
Jaraguá; LOTE 3; Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições, e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, anexo I, parte integrante do instrumento convocatório e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06. A licitação teve origem nos Processos 
Administrativos n° 10108/2011; n° 1005/2011 - CASAL, CIs 113/2010- UN-BB; 43/10 - UN- 
FAROL; 09/2011- UN-JARAGUÁ. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação 
da CASAL -  CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; 
Técnico Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, Eng° Civil Marcos José Lima de Barros, 
membros técnicos e Adjunta Administrativa Luci Gleide da" Silva, Secretária, com poderes para 
receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Presente a advogada Maria de Fátima Lisboa 
Amorim. Compareceram as empresas credenciadas ao certame EAM CONSTRUÇÕES LTDA- 
EPP, representada pelo Sr. FLÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF 031.024.514-11; RG. 573.5247 -  
SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada pelo Sr. 
SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS, 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE; 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, representada pelo sócio Sr. ROBERTO SOARES 
CARDOSO, CPF 151.751.974-87; RG 291.464 -  SSP/SE, credenciado quando da abertura da 
sessão. Ausente o representante da empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- 
EPP, representada pelo sócio Sr. RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, CPF 031.764.764.42; 
RG 1232708 -  SSP/AL; Como decidido na sessão anterior, com a abertura da sessão pública, foram 
abertos os envelopes “B” das empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP e CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA -  EPP, que apresentaram as seguintes propostas:
VALOR REFERENCIA CASAL CONSTRUTORA MOGNO 

LTDA
EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP

LOTE 1: R$ 371.085,72 _

LOTE 2: R$ 528.635,00 R$ 460.100,00 R$ 527.635,60

LOTE 3: R$ 355.111,90 R$315.842,20

Foram analisados os preços unitários das propostas apresentadas e as planilhas de composição 
custos. Diante das propostas apresentadas, a Comissão Permanente de Licitação da CASAL decl

1
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOTE 1 : Unidade de Negócio Farol -  Deserto, tendo em vista que não houve apresentação de 
propostas para este lote.
LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá - Vencedora a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - 
EPP com a proposta no valor de R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem reais), valor este 
abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 528.635,60 (quinhentos e vinte e oito mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), inclusive apresentando todos os itens da 
planilha com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de referência da CASAL. 
LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes - Vencedora a empresa EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA-E com a proposta no valor de R$ R$ 315.842,20 ( trezentos e quinze mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e vinte centavos), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de 
R$ 355.1 1 1,90 ^trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e onze reais e noventa centavos), inclusive 
apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais ou menores que os valores 
unitários de referência da CASAL. O envelope “B” da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO  
DE OBRA LTDA -  EPP foi devolvido a seu representante presente a sessão. O envelope “B da 
empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP será devolvido ao seu 
representante. Nada m ^  haveiido a tratar,̂  (oi encerrada a reunião, da qual lavrei a presente ata que

; ̂  por todos os presentes.vai assinada por rjiir
Maceió, 03 de agosto de 201

. m ^  havendo a trati

EIRA
Presjdísnte da Çomissão I^nnanente de Licitação/CASAL

/ .  ----- . -
R Ç q ^O S É  LIM A DE BARROS

E técnicõ o

lETE GOMES PEIXOTO DE MELO 
embro Tônico T (7  /

LTlCl GL^’^ -' '
Secretária

NTOS,
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

ROBERTO S O ^ y C A R D O S O  
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P R O C ESSO  C.l. N°. CIs 113/2010- UN-BB; 43 /10  - UN-FAROL; 09/2011- UN-JARAGUA  
PR O C ESSO S A D M IN ISTR A TIVO S n° 10108/2011; n« 1005/2011 - CASAL

REF TO M A D A  DE PREÇO S N°. 04/2011 - CASAL

Em 11 de agosto de 2011.
A ASJUI,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 
Tomada de Preço 04/11 -  CASAL que tem como objeto contratação de empresa de 
engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos 
setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo 
discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá; 
LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, .anexo I, parte integrante do instrumento convocatório e 
na Lei n° 8 .666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06, para o qual requestamos a 
homologação pelo Diretor Presidente para as empresas vencedoras, como discriminado 

abaixo:

LOTE 1 : U n idade de Negócio  Farol -  Deserto, tendo em vista que não licitantes que 
concorreram a este lote e portanto não houve apresentação de propostas.

LOTE 2; U n idade de N egócio  Jaraguá - A  empresa C O N S TR U TO R A  M O G N O  LTDA -  
EPP apresentou a proposta no valor de R$ 460.100;00 (quatrocentos e sessenta mil e 
cem. reais), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 528.635,60  
(quinhentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), 
inclusive apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais ou menores 
que os valores unitários de referência da CASAL.

LOTE 3: U n idade de Negócio  Benedito  Bentes - A  empresa EAM C O N STR U Ç Õ ES  
apresentou a proposta no valor de R$ 315.842,20 ( trezentos e quinze mil. oitocentos e 
quarenta e dois reais e vinte centavos), valor este abaixo do valor de referência da CASAL  
que é de R$ 355.111,90 (trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e onze reais e noventa 
centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais 
ou menores que os valores unitários de referência da CASAL

Atenciosamente

N E L l/L IM /r  PEREIRA 

Presidente CPL/CASAL

i
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C.l. N°. CIs 113/2010- UN-BB; 43/10 - UN-FAROL; 09/2011- UN-JARAGUA 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS n® 10108/2011; n** 1005/2011 - CASAL

REF. TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2011 - CASAL

LICITAÇÃO M ODALIDADE TO M ADA PREÇOS  
04/2011-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO
EM PRESA ENG EN H A R IA  REALIZAÇÃO  
SERVIÇO S CO R TE LIGAÇÕES ÁGUA RELIGUE- 
SE, SETO RES CIDADE M ACEIÓ, CAPITAL ESTADO  
ALAGOAS, UNIDADES ABAIXO DISCRIMINADAS: 
LOTE 1: UNIDADE N EG Ó C IO  FAROL; LOTE 2: 
UNIDADE N EG Ó C IO  JARAGUÁ; LOTE 3: UNIDADE  
NEG Ó C IO  BENEDITO  BENTES, CO N D IÇ Õ ES  
Q UANTITATIVO S ESTABELECIDO S PROJETO  
BÁSICO, A N EXO  I, PARTE INTEGRANTE  
IN STR U M EN TO  C O N VO C A TÓ R IO  LEI N° 8.666/93  
SUAS ALTERAÇÕ ES LEI N “ 123/06. VEN C ED O R A S  
LOTE 1 : UNIDADE DE N E G Ó C IO  FAROL -
DESERTO , NÃO H O U VE APRESENTAÇÃO  
PRO PO STAS ESTE LOTE.

LOTE 2:. UNIDADE DE N E G Ó C IO  JARAGUÁ - 
C O N STR U TO R A  M O G N O  LTDA - EPP PRO PO STA  
VALOR R$ 460 .100 ,00  (Q U ATRO CENTO S  
SESSENTA MIL CEM  REAIS).

LOTE 3: UNIDADE N E G Ó C IO  BENEDITO  BENTES - 
EAM C O N STR U Ç Õ ES LTDA-EPP PRO PO STA  
VALOR R$ 315.842,20 ( TR E ZE N TO S  Q UINZE MIL, 
O ITO C EN TO S Q U A R EN TA  DO IS REAIS V IN TE  
CENTAVOS).

HOM OLOGAÇÃO C O N S E Q U E N TE  ADJUDICAÇÃO  
SENHO R D IR ETO R  PRESIDENTE.

PARECER

1 - Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem processos administrativos n° 10108/2011; n“ 1005/2011 - 
CASAL, tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para realização do 
serviços de corte de ligações de água e religue-se, no's setores da cidade de Maceió, capital 
do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de

[1 ]
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Negócio Farol; LOTE 2; Unidade de Negócio Jaraguá; LOTE 3; Unidade de Negócio 
Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, anexo I, 
parte integrante dp instrumento convocatório e na Lei n° 8 .666 /93  e suas alterações e na 
Lei n° 123/06. A  sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  
CPL/CASAL, corpposta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; Técnico 
Contábil Helianete Gçm es Peixoto de Melo e Eng.° Civil Marcos José Lima de Barros, 
membros técnicos. Adjunta Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, com poderes 
para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Em 25 de março de 2011, a 
CASAL editou a Tom ada de Preços n®. 04/2011-CASAL, o qual foi publicado no Diário 
Oficial do Estado -  DOE em 28 dé março de 2011. berfi como publicado no site da CASAL  
na mesma data. Empresas que adquiriram o Edital : TELESIL EN G ENHARIA  LTDA; BETA  
TER C EIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA LTDA; LEF C O N S TR U Ç Õ E S  LTDA; EAM  
C O N STR U Ç Õ ES LTDA; C O N STR U TO R A  M O G N O  LTDA; M ICHELE C O N STR U Ç Õ ES  

LTDA; R2 C O N S TR U Ç Õ E S  E R EPR ESEN TA Ç Õ ES LTDA; M ULT C O N STR U Ç Õ ES LTDA; 
SPS C O N S TR U Ç Õ E S  LTDA; A R ENG ENHARIA  LTDA, todas cadastradas no Cadastro de 
Fornecedores da CASAL. Como o Edital se encontra a  disposição dos interessados no site 
da CASAL -  www.casal.al.qov.br -  outras empresas podpm ter retirado o Edital. O certame 
foi conduzido pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL - , 
designada através da RD N° 02/2011 de 20 de janeiro de 2011 e publicada no DOE edição 

do dia'25 de janeiro de 2011.

2 - Em presas que com pareceram  ao Certam e:

-  BETA TER C EIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA L T D A -E P P

-  EAM C O N S TR U Ç Õ E S  LTDA - EPP; ■

-  C O N S TR U TO R A  M O G NO  LTDA - EPP.

' -  R2 ENG EN H A R IA  E R EPR ESENTAÇÕ ES LTDA - EPP.

Na data da abertura , 14 (quatorze) de abril do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:00 (oito 
horas), na sala de Licitações da Gerência de Licitações e Contratos -  GELÍC, na sede da 
CASAL, situada a Rua Barão de A ta la ia ,-200, Centro,Maceió/AL, deu-se em primeira 
chamada a sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos de 
habilitação é propostas de preços das empresas presentes para participarem da licitação, 
referente a Tom ada de Preço 04/2011, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para realização dos serviços de corte de ligações dê,água e religue-se, nos 
setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo 
discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá e 
LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos 
no Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e na Lei n° 123/06. A licitação teve origem no Frocesso Administrativo n° 
10108/2011; n° 1005/2011 - CASAL. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa Heli Lima 
Pereira, Presidenta; Técnico Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo e Eng° Civi 
Marcos José Lima de Barros, membros técnicos, e Adjunta Administrativa Luci'Gleide d 
Silva, Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame.'

■ [2]
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Compareceram as empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo Sr. 
FLÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF 031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada pelo Sr. SEVERINO 
SILVIO MARTINS DOS SANTOS. CPF 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE; R2 
CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP, representada pelo sócio Sr. 
RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, CPF 031.764.764.42; RG 1232708 -  SSP/AL; 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP. representada peto sócio Sr. ROBERTO SOARES 
CARDOSO, CPF 050.531.144-55; RG 99001105557 -  SSP/SE, que foram declarados, 
credenciados ao certame. Quando do recebimento do envelope “A” cóntendo os 
documentos de habilitação, as empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE. OBRA LTDA -  EPP, R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP apresentaram o exterior do envelope conforme previsto 
no item 7.1.2 do Edital, que prevê o seguinte endereçamento: E N V E L O P E  A : D O C U M E N T O  

D E  H A B IL IT A Ç Ã O  -  C A S A L  -  T O M A D A  D E  P R E Ç O  0 4 /2 0 1 1 . D IA  1 4 /0 4 /2 0 1 1  -  0 8 :3 0  (  

h orário  loca l) e informar o objeto da licitação. Já a empresa CONSTRUTORA MOGNO 
LTDA - EPP identificou no exteriof do seu envelope “A” o seguinte; E N V E L O P E  A : 

D O C U M E N T O  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  -  C A S A L  -  T O M A D A  D E  P R E Ç O  0 4 /2 0 1 1  D IA  

1 4 /0 4 /2 0 1 1  -  0 8 :3 0  (  ho rário  local), porém deixou de identificar o nome de sua empresa e 
não identificou o objeto da licitação, infringindo dessa forma os itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do 
Edital. Por este motivo a CPL/CASAL decidiu pela desclassificação da empresa 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP por não atendimento aos itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do 
Edital. O representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP declarou a 
intenção de recorrer da decisão da CPL/CASAL.

No 01 (primeiro) dia do mês de junho do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:30 (oito horas • 
e trinta minutos) horas, na sala de Licitações da Gerência de Licitações e Contratos -  
GELIC, na sede da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se 
a continuação da sessão pública da Tomada de Preço 04/11 que tem como objeto a 
contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de 
água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as 
unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de 
Negócio Jaraguá e LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e 
quantitativos estabelecidos nq Projeto Básico, Anexo I do'instrumento convocatório e na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06, após recurso impetrado pela empresa 
C O N STR U TO R A  M O G N O  LTDA -  EPP e julgamento pela CPL/CASAL, parecer jurídjco e 
homologação do julgamento pelo Diretor Presidente. A licitação teve origem nos Processos 
Administrativos n° 101Ò8/2011, n° 1005/2011 -  CASAL, e CIs 113/2010 -  UN-BB; 43/2010  
-  UN-FAROL e 09/2011 -UN-JARAGUÁ.. A sessão foi conduzida pela Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, composta pela Adjunta Administrativa 
Neli Lima Pereira, Presidenta; Técnica Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, Eng° 
Marcos José Lima de Barros, membros técnicos e Adjunta Administrativa Luci Gleide da 
Silva, Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. 
Compareceram as empresas EAM C O N STR U Ç Õ ES LTDA-EPP, representada pelo Sr. 
FLÁVIO M ANOEL DA SILVÁ, CPF 031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; BETA  
TERCEIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada pelo Sr. SEVERINO  
SILVIO M ARTINS DOS SANTOS, CPF 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE; R2  
C O N STR U Ç Õ ES E REPRESEN TA Ç Õ ES LTDA- EPP, representada pelo sócio Sr.'
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RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, CPF 031.764.764.42; RG 1232708 -  SSP/AL; 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, representada pelo sócio Sr. ROBERTO SOARES 
CARDOSO, CPF 050.531.144-55; RG 99001105557 -  SSP/SE, que foram declaradas 
credenciadas ao certame. Foi entregue cópia do julgamento do recurso aos representantes 
das empresas concorrentes ao certame. O representante da empresa CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA -  EPP declarou sua intenção de recorrer judicialmente da decisão da 
CPL/CASAL argumentando que o subitem 6.4 do item 6.0 do Edital dá margem para que a 
empresa licitante participe do certame " caso  e s te ja  in co m p le to  ou  h a ja  a lg u m  erro  de  

transcrição  no en ve lo p e , d e s d e  q u e  n ã o  a tra p a lh e  o a n d a m e n to  do  p ro c e s s o ” , sendo dado 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar recurso, ficando desde já marcado o dia 
09 de junho de 2011 às 08:30 horas, na sala de licitações no prédio sede da CASAL, para 
continuidade da sessão e abertura dos envelopes.

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:30 (oito e trinta) 
horas, na sala de Licitações da Gerência de Licitações e Contratos -  GELIC, na sede da 
CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a continuidade da 
primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e "’’B”, contendo documentos 
de habilitação e propostas de preços das empresas presentes para participarem da licitação, 
referente a Tomada de Preço 04/2011, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos 
setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo 
discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguà e 
LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos 
no Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e na Lei n® 8.666/93 e suas 
alterações e na Lei n“ 123/06. A licitação teve origem nos Processos Administrativos n° 
10108/2011, n° 1005/2011 -  CASAL, e CIs 113/2010 -  UN-BB; 43/2010 -  UN-FAROL e 
09/2011 -UN-JARAGUÁ. A sessão foi conduzida pelá Comissão Permanente de Licitação da 
CASAL -  CPL/CASAL,composta pela Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; 
Técnica Contábil Helianete Gomes Peixoto de Melo, Eng® Marcos José Lima de Barros, 
membros técnicos e Adjunta Administrativa Luci Gleide da Silva, Secretária, com poderes 
para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Compareceram as empresas 
credenciadas ao certame EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo Sr. FLÁVIO 
MANOEL DA SILVA, CPF 031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada pelo Sr. SEVERINO 
SILVIO MARTINS DOS SANTOS, 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE; R2 
CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP, representada pelo . sócio Sr. 
RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, CPF 031.764.764.42; RG 1232708 -  SSP/AL; 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP, representada pelo sócio Sr. ROBERTO SOARES 
CARDOSO, CPF 050.53l'.144-55; RG 99001105557 -  SSP/SE. Quando do recebimento 
do envelope “A” contendo os documentos de habilitação, as empresas EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP , BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP e 
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP apresentaram o exterior do 
envelope conforme previsto no item 7.1.2 do Edital, que prevê que “as empresas deverão 
conter o nome e o endereço da licitante" e item 7.1.2.1 que prevê o seguinte 
endereçamento: ENVELOPE A: DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO -  CASAL -  TOMADA DE 
PREÇO 04/2011 -  DIA 14/04/2011 -  08:30 (horário local) e informar o objeto da licitação. Já 
a empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP identificou no exterior do seu envelope
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“A” 0 seguinte: “ E N V E L O P E  A  -  D O C U M E N T O S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O . C O M P A N H IA  D E  

S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  T O M A D A  D E  P R E Ç O  0 4 /2 0 1 1  -  C A S A L . D IA  

1 4 /0 4 /2 0 1 1  -  À S  0 8 :3 0  H  (h o rário  lo c a l)”, porém deixou de identificar o nome de sua 
empresa e seu endereço e não identificou o objeto da licitação, infringindo dessa forma os , 
itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do Edital. Por este motivo a CPL/CASAL decidiu pela desclassificação 
da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP por não atendimento aos itens 7.1.2 e
7.1.2.1.do Edital. O representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP 
declarou a intenção de recorrer da decisão da CPL/CASAL, quando foi explicado do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para protocolar recurso, sendo rubricados e recolhidos os envelopes 
“A” e “B” dos licitantes presentes. O julgamento do recurso e data para continuidade da 
sessão pública da Tomada de Preço 04/2011 será comunicada via email aos licitantes. Em 
sessão pública realizada no dia 01 de junho de 2011, às 08:30 (oito e trinta) horas, foi 
entregue aos representantes das empresas concorrentes ao certame, cópia do julgamento 
do recurso impetrado representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP, 
com a CPL/CASAL mantendo a decisão de desclassificar a empresa citada. Q 
representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP declarou sua intenção 
de recorrer judicialmente da decisão da CPL/CASAL argumentando que o subitem 6.4 do 
item 6.0 do Edital dá margem para que a empresa licitante participe do certame '' caso 
e s te ja  in co m p le to  ou  j ia ja  a lg u m  erro  d e  transcrição  no  e n ve lo p e , d e s d e  q u e  n ã o  a tra p a lh e  o 

a n d a m e n to  do  p ro c e s s o ” ; sendo dado um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar 
recurso, ficando desde já marcado o dia 09 de junho de 20.11 às 08:30 horas, na sala de 
licitações no prédio sede da CASAL para continuidade da sessão e abertura dos envelopes. 
Em 06 de junho dè 2011 às 17:00 horas, a Presidenta da CPL/CASAL recebeu'da ASJUR 
cópia do mandado de sègurança, com pedido de a liminar expedida pelo Juízo de Direito da 
16® vara Cível da Capital, determinando a continuidade da sessão pública da Tomada de 
Preço 04/2 0 1 1 com a participação da impetrante CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP 
nas demais fases, como descrito a seguir:

D ia n te  do  exposto , p re s e n te s  a  fu m a ç a  do  b o m  d ireito  e  o 

p e rig o  n a  d em o ra , C O N C E D O  A  L IM IN A R  R E Q U E R ID A , 

d e te rm in an d o  a  a n u la ç ã o  d a  d e c is ã o  p ro fe rid a  p e la  

P re s id e n te  d a  C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  L ic itação  d a  

C A S A L , a  q u a l d esc lass ifico u  a  im p e tra n te  d a  lic itação  

(T o m a d a  d e  P re ç o  n °  0 4 /2 Õ 1 1 -  C A S A L ), d e te rm in a n d o -  

se  o  p ro s s e g u im e n to  do  c e rta m e  m a rc a d o  p a ra  0 9  d e  

Junho d e  2 0 1 1  co m  a  p a rtic ip a ç ã o  d a  im p e tra n te  n a s  

d e m a is  fases .

Assim, como ficou marcada em reunião do dia 01 de junho de 2011 e por determinação do 
mandado de segurança, com pedido de liminar expedida pelo Juízo de Direito da 16® vara 
Cível da Capital, a CPL/CASAL está realizando a continuidade da sessão pública da 
Tomada de Preço 04/2011 CASAL, com a presença dos representantes de todos os 
licitantes, EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, representada pelo .Sr. FLÁVIO MANOEL DA 
SILVA, CPF 031.024.514-11; RG 573.5247 -  SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA -  EPP, representada pelo Sr. SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS, 
196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE; R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES
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LT D A - E P P , representada pelo sócio Sr. R O D R IG O  H E N R IQ U E S  D E  A T H A Y D E ,  C P F  

031.764.764.42; R G  1232708  -  SSP/A L; C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  - EP P , 

representada pelo sóc io  Sr. R O B E R T O  S O A R E S  C A R D O S O ,  C P F  050.531.144-55; R G  

99001105557  -  S S P / S E .  Abertos o s envelopes “A ” e ana lisados rubricados todos o s  

docum entos de haèilitaçâo pela C P L / C A S A L  e por todos o s  presentes . O  representante da 

em presa C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  - E P P  com entou que a em presa  R 2  

C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A - E P P  infringiu o exigido n a s  a líneas “f  e 

"g ” do subitem 7.4.4.1. do Edital, sendo  claro e evidente ao  que condiz a exigência de 

acervos técnicos com patíveis com o objeto do certam e licitatório, precisam ente em  

‘Características e quantidades conforme exigência da própria lei 8.666/93, por dem ais 

observar conform e parecer jurídico exaurido quando apresentação  do recurso, conform e fis. 

246 do p rocesso  5193/2011 “ a v incu lação  do  E d ita l é  p rin c íp io  b ás ic o  d e  to d a  lic itação . O  

E d ita l é a le i in te rn a  da  lic itação  e  com o  ta l v incula  a o s  s e u s  termos', tan to  a o s  lic itan tes  

com o a  a d m in is tra ç ã o  q u e  o expediu". A p ó s  verificado que foram atendidas todas a s  

exigências previstas no item 7.4. do Edital com  relação a habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira, regularidade.fiscal e a qualificação técnica d a s  em presas presentes 

ao certame, o s  docum entos referentes ao s atestados de experiência e ao  acervo técnico 

que foram ana lisados pelo mem bro técnico da C P L / C A S A L  En g.“ Civil M a rco s  Jo sé  Lim a de 

Barros, a C P L / C A S A L  aprova os docum entos apresentados pelas em p re sa s E A M  

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -E P P  e C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  - E P P  , que foram 

declaradas habilitadas ao certame. Q uanto a em presa  R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A - E P P  em bora com provando su a  regularidade jurídica, fiscal e 

qualificação econôm ico-financeira, o s docum entos do acervo técnico apresentado foram 

declarados- pelo m em bro técnico da C P L / C A S A L  Eng.° Civil M a rco s  Jo sé  Lim a de Barros 

com o não pertinentes e com patíveis em características, quantidades e p razos com  o objeto 

licitado, infringindo a s  a lineas T  e “g" do item 7.4.1.1 do Edital, send o  portanto declarada 

inabilitada ao certame. Q uanto  a em presa B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  

-  E P P  em bora com provando su a  capacidade técnica apresentando  acervo técnico para 

desem penho  de atividade pertinente e compatível em  características, quantidades e prazos 

com 0 objeto licitado e com provando sua  habilitação jurídica e regularidade fiscal, no 

aspecto da qualificação econôm ico-financeira deixou de apresentar em folha em separado, 

os índices da boa situação financeira, ca lculados pelas fórm ulas contidas no Edital, na 

alínea “k” do item 7.4.1.1 do Edital. A s  em p re sa s R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A - E P P  e B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  

E P P  declararam  a intenção de interposição de recurso contra a dec isão  da Presidenta da 

C P L/ C A SA L .

A o s  26 (vinte e se is) d ias do m ês de julho do ano de 2011 (dois mil e onze) à s  08:30 (oito 

horas, e trinta m inutos)dando continuidade a licitação, a C P L / C A S A L  registrou que o s  

representantes d a s  em p re sa s R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A - E P P  e , 

B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P  apresentaram  se u s  recursos de 

forma tempestiva, sendo  reconhecidos pela C P L / C A S A L  e dado conhecimento 

tempestivamente a o s  outrps licitantes, que após ju lgados foram subm etidos a parecer 

jurídico e após a apreciação e parecer do Diretor Presidente, send o  mantida a decisão  de 

inabilitação ao certame da s em presas R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  LT D A - 

E P P  e B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P  pe los motivos decididos em 

se s sã o  do dia 09 de junho de 2011. Foi entregue a cada  representante da s em presa
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licitantes um a cópia do julgam ento dois recursos da s e m p re sa s R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A - E P P  e B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  

E P P  . o s  representantes d a s  em presas citadas acima declararam  a intenção de recorrer 

judicialmente contra a dec isão  da C P L / C A S A L  , ficando m arcada a data de 03  de agosto  de 

2011 à s  08:30 no m esm o local, para abertura do s envelopes “B ”.

A o s  03 (três) d ias do m ês de agosto  do ano de 2011 (dois mil e onze), à s  08:30 (oito horas e 

trinta minutos), na sa la  de licitações da C o m issão  Perm anente de Licitações, na sede  da 

C A S A L ,  situada a R u a  B arão  de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu -se  a continuidade da 

primeira cham ada  da s e s s ã o  de abertura d o s envelopes “A " e  "B ”, contendo docum entos 

de habilitação e propostas de preços d a s  em presas presentes para participarem da licitação, 

referente a T om ada  de Preço  04/2011, cujo objeto é a contratação de em presa  .de  

engenharia  para realização d o s  serv iços de corte de ligações de  á gua  e religue-se, no s 

setores da cidade de Maceió, capital do E stado  de A lagoas, para a s  un idades abaixo 

discrim inadas: L O T E  1: Unidade de N egóc io  Farol; L O T E  2; U nidade de N egócio  Jaraguá; 

L O T E  3: Unidade de N egóc io  Benedito.Bentes, n a s  cond ições e quantitativos estabelecidos 

no Projeto Básico, anexo  I, parte integrante do instrumento convocatório e na Lei n° 

8.666/93 e su a s  alterações e na Lei n° 123/06. A  licitação teve origem  no s P ro ce sso s  

Adm inistrativos n° 10108/2011; n» 1005/2011 - C A S A L ,  C Is  11,3/2010- U N -B B ; 43/10 - U N - 

F A R O L ; 09/2011- U N -J A R A G U Ã .  A  se s s ã o  foi conduzida pela C o m is sã o  Perm anente de 

Lic itação’ da C A S A L  -  C P L/ C A SA L , com posta pela Adjunta Adm inistrativa Neli Lima 

Pereira, Presidenta; Técnico Contábil Helianete G o m e s Peixoto de Melo, Eng® Civil M a rco s 

Jo sé  Lima de Barros, m em bros técnicos e Adjunta Adm inistrativa Luci G leide da  Silva, 

Secretária, com  poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. 

Presente a advogada  Maria de Fátima L isboa  Amorim. Com pareceram  a s  em pre sa s 

credenciadas ao certame E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -E P P ,  representada pelo Sr. F L Ã V IO  

M A N O E L  D A  S IL V A , C P F  031.024.514-11; R G . 573.5247  -  S SP / P E ;  B E T A  

T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  EP P , representada pelo Sr. S E V E R IN O  

S IL V IO  M A R T IN S  D O S  S A N T O S ,  196.658.144-00; R G  1.394.466 -  S SP / P E ; 

C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  - EP P , representada pelo sóc io  Sr. R O B E R T O  S O A R E S  

C A R D O S O ,  C P F  151.751.974-87; R G  291.464 -  S S P / S E ,  credenciado quando da abertura 

da se ssão . Au sen te  o representante da em presa  R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A - E P P , representada pelo sóc io  Sr. R O D R IG O  H E N R IQ U E S  D E  

A T H A Y D E ,  C P F  031.764.764.42; R G  1232708  -  SSP /A L ; C o m o  decidido na se s sã o  

anterior, com  a abertura da se s sã o  pública, foram abertos p s  enve lopes “B " d a s  em presas 

E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -E P P  e C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  E P P , que 

apresentaram  a s  segu in tes propostas;

VALOR REFERENCIA CASAL CONSTRUTORA MOGNO 
LTDA -  EPP

EAM CONSTRUÇÕES LTDA - 
EPP

LOTE 1: R$ 371.085,72

LOTE 2: R$ 528.635,00 R$460.100,00 R$ 527.635,60

LOTE 3: R$ 355.111,90 R$315.842,20
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Foram  a n a li?ad o s o s  p reços unitários d a s  propostas ap resentadas e a s  planilhas de 

com posição  ie  custos. Diante d a s  p ropostas apresentadas, a  C o m is sã o  Perm anente de 

Licitação da C A S A L  declara:

L-0 ‘. c  1 ; Unidade de Negócio Farol -  Deserto, tendo em  vista que não  h o u ve  

apresentação de p ropostas para este lote.

L O T E  2: Unidade de Negócio Jaraguá - Vencedora  a em presa  C O N S T R U T O R A  M O G N O  

L T D A  - E P P  com  a proposta no valor de R $  460.100,00 (quatrocentos e se ssen ta  mil e cem 

reais), valor este abaixo do valor de referência da C A S A L  que é de R $  528.635,60 

(quinhentos e vinte e oito mil, se iscentos e trinta e cinco reais e se ssen ta  centavos); 

inclusive apre^sentando todos o s itens da planilha com  valores unitários igua is ou m enores 

que os valores unitários de referência da C A SA L .

LO T E  3: Unidade de Negócio Benedito Bentes - Vencedora  a em presa  E A M  

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -E P P  com a proposta no valor de R $  R $  315.842,20 ( trezentos e 

quirce mil, oitocentos e quarenta e do is reais e vinte cerftavos), valor este abaixo do valor 

de referência da C A S A L  que é de R $  355.111,90 (trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e 

on2S reais e noventa centavos), inclusive apresentando todos o s  itens da planilha com 

vuores unitários igua is ou m enores que os valores unitários de referência da C A S A L .  O  

e ivelope “B " da em presa  B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P  foi 

o?vDlvido a seu  representante presente a se ssão . O  envelope “B  da em presa R 2  

C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  LT D A - E P P  se rá  devolvido ao seu  representante.

3 - Análise das Propostas de Preços:

,^.pús análise da s propostas, a C P L / C A S A L  classificou a s  e m p re sa s conform e abaixo

relacionado;

L O T E  1 ; U n id a d e  de  Negócio Farol -  Deserto, tendo em  vista que  não licitantes que 

concorreram  a este lote e portanto não houve apresentação de propostas.

l.O T E  2: U n id a d e  de Negócio Jaraguá - A  em presa  C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  -  

E P P  apresentou a proposta no valor de R $  460.100,00 (quatrocentos e  se sse n ta  mil e cem 

reais), valor este abaixo do valor de referência da  C A S A L  que  é  de R $  528.635,60 

(quinhentos e vinte e oito mil, se iscentos e  trinta e  cinco reais e se ssen ta  centavos^ 

inclusive apresentando todos o s  itens da planilha com  va lores unitários igua is ou m. 

que o s  valores unitários de referência da C A S A L .

L O T E  3; Unidade de Negócio Benedito Bentes - A  em presa  E A M  C O N S T R U Ç Õ l 

-  E P P  apresentou a proposta no valor de R $  315.842,20 ( trezentos e quinze mil, o; 

e quarenta e do is reais e vinte centavos), valor este abaixo do vaior de referência a. 

que é de R $  355.111,90 (trezentos e  cinquenta e  cinco mil, cento e onze  reais e nov... 

centavos), inclusive apresentando todos o s  itens da planilha com  valores unitários iguais o J  

m enores que o s  va lores unitários de referência da C A S A L

[ 8 ]
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N* 77/2011 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CORTE E RELIGAÇÃO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE A|_AGOAS -  CASAL E A 
EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA-EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão 
de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, 
brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 977.557.708-00, ambos residerftes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Rua Boa Vista, 75, SI. 
110, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio gerente ROBERTO SOARES 
CARDOSO, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF n° 151.751.974-87, residente e domiciliado 
nesta cidade. .
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Tomada de Preço n“ 04/2011 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 09/2011 -  UN 
JARAGUA e Protocolo n® 10108/2010-CASAL, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei 
Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas. -

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a realização 
dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 
Estado de Alagoas, para a UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, mediante condições contidas no 
Termo de Referência, parte integrante do instrumento convocatório.

PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos;

a) os

b)

Edital de TOMADA DE PREÇOS N® 04/2011 -  CASAL, e seus anexos, nestes incl 
Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser consiáíta 
Administração Pública para se manifestar.

Proposta comercial da CONTRATADA. '

CLAUSULA s e g u n d a  -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total 
fixado em R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos.e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução 
dos serviços objeto deste instrumento.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária : ..............................................  11000 -  UN JARAGUA

Grupo de Despesa: ........................................................ 300000 -  Serviços de Terceiros.

Rubrica: ............................................................................  307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1 ° (primeiro) ao último dia de cada mês e.apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocòlização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRNSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social 

, da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação " A SERVIÇO  
DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTI^TADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
■ deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados, poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto/ ntrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
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d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO 'SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras " i"  e "b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento-se não 
alterar o prazo contratual, iniclalmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO:0  prazo para a execução dos serviços é de 12 (meses) 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o 
periodo de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido periodo, os mesmos poderão ser, 
reajustados a cada aniversário pela variação do indice Nádonal da Construção Civil -  
INCC/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO:Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.665/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por'escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA„quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da 
execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho, que 
esteja sendo fèito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos .serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregada MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de Gerente da Unidade de 
Negocios do Jaragua, matrícula 1494 e CPF n° 239.654.524-87 , fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando /ÓQrn/;.5iQ (noventa) dias de
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antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto, que será nomeado através de Ordem de Serviço expedida pelo Vice Presidente de 
Gestão Operacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exigir da 
CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA,
a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n ° -6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura ■ deste Contrato, a ' CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa âe Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos 
de Proteção Individual) (Semestralmente);

• Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou 
do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de âptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição soiar ( em toda contratação). •

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorf^ndo quaisquer das 
seguintes hipóteses: I J/r'̂  A

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
i x
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c) Se este Contrato for cedido ou transferido no ttído ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo' 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de*lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2011

TESTEMUNHAS: 

(nome e CPF)

a
(nome e C

JO SM Í^B ZES DA COSTA 

tjor pre^ente/CAGA-L

PEDRO RODRIGUES DA MOTA

Vice Presidente de Gesfão Operacional

ROBêpO SOARES CARDOSO

p/ coIm tratada .
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ANEXO I

C o n t r a t o  n “ 7 7 ,  2 0 n - C O X S T R L T O R A  M O Ü N O  L T D A

O B R A  ; Ç O R T H  E R E L IG A Ç Â O  

L O C A L :  U n id a d e  J a r a g u á ,  M a c e ió

\J E N i ; ■
- D IS C R IM IN A Ç ^ ,

t'S*i-J' V q Oá w t í* ' 1 A í } - r 1
1 S E R V IÇ O S  1

1.1 V isita  p a ra  
e n tre g a  d e  
o rd e m  d e  se rv iço  

d e  c o rte  d  
p o s te r io r  
q u ita ç ã o  do  
d é b ito

und 18.000,00 R $ 6 ,8 0 R $ 1 2 2 .4 0 0 ,0 0

1.2 C o rte  d o  ra m a l  
p re d ia l co m  
c á p s u la  
(o b tu ra d o r)

U n d 8 .400,00 R $ 1 3 ,0 0 R $  1 1 9 .2 0 0 ,0 0

1 .3 R e lig a ç ã o  
s im p le s  (c o m  

j re tira d a  d a  
c á p s u la ) I

und 7.800,00 RS 1.1,00 R $ 8 5 .8 0 0 ,0 0

1 .4 1 R e lig a ç ã o  
' s im p le s  

(a d e q u a n d o  a 
lig a ç ã o  p a d rã o ,

‘ c /c x .d a  C A S A L ).

u n d

1

'1

360 ,00

\

R $  50 ,00

'

R $  1 8 .0 0 0 ,0 0

1 .5 R e lig a ç ã o
s im p le s
(a d e q u a n d o  a  
l ig a ç ã o  p a d rã o , 
c A cx .d a  firm a).

und 240,00

-  - i

R $ 60 ,00  , R $  1 4 .4 0 0 ,0 0

1 .6 R e s ta b e le c im e n t  
0 d e  ra m a l  
p re d ia l e m  m a  
n ã o  p a v im e n ta d a

u n d 180,00 RS 37 ,00 R $  6 .6 6 0 .0 0

1 .7 R e s ta b e le c im e n t  j un d  
0 d e  m rn a l ■. 
p re d ia l e m  ru a  j 
p a v im e n ta d a  e m  | 
p a ra le le p ip e d o  :

120,00 R $ 5 9 ,0 0 ; R $  7 .0 8 0 ,0 0

1 .8 R e s ta b e le c im e n t  i u n d  
0 d e  ra m a l \ 
p re d ia l e m  rua

60 ,00 RS 75,00 R $ 4 .5 0 0 ,0 0

6/ \
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' p a v im e n ta d a  em  
as fa lto

1 .9 R e s ta b e le c im e n t  
0 c o m  re tirad a  
d e  c á p s u la  em  
ru a  n ã o  
p a v im e n ta d a , 
c o m  im p la n ta ç ã o  
d e  h id rô m e tro  e  
cx d e  p ro te ç ã o  
(cx. C A S A L ).

u n d

\

50,00 R $ 70,00 R $  3 .5 0 0 ,0 0

1 .1 0 - R e s ta b e le c im e n t  
0 c o m  re tirad a  
d e  c á p s u la  em  
ru a
p a v im e n ta d a  em  
p a ra le lo , com  
im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  cx  
d e  p ro te ç ã o  (cx. 
C A S A L ).

u n d 50,00 R $ 80 ,00 R $  4 .0 0 0 ,0 0

1.11 R e s ta b e le c im e n t  
0 c o m  re tirad a  
d e  c á p s u la  d e  
ra m a l p re d ia l e m  
rua
p a v im e n ta d a  em  
as fa lto ,, com  
im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  cx  
d e  p ro te ç ã o  (cx. 
C A S A L ).

u n d 50,00 R $  90 ,00 R $  4 .5 0 0 ,0 0

1 .1 2 R e s ta b e le c im e n t  
0 c o m  re tirad a  
d e  c á p s u la  e m  
ru a  n ã o  
p a v im e n ta d a ,  
c o m  im p la n ta ç ã o  
d e  h id rô m etro  e  
cx  d e  p ro te ç ã o  
(cx. firm a).

u n d 36 ,00 R $ 135,00 R $  4 .8 6 0 ,0 0

1 .1 3 R e s ta b e le c im e n t  
0 c o m  re tirad a  
d e  c á p s u la  em  
rua
p a v im e n ta d a  em  
p a ra le lo , com  
im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  cx' 
d e  p ro te ç ã o  (cx. 
F irm a ).

u n d 36 ,00 R $ 150,00 R $ 5 .4 0 0 ,0 0
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1 .1 4 R e s ta b e le c im e n to -  
d e  ra m a l p re d ia l  
e m  rua  
p a v im e n ta d a  e m  
as fa lto ,, co m  
im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  cx  
d e  p ro te ç ã o  (cx. 
F irm a).

u n d R $ 3 6 ,0 0 R $ 150,00 R $ 5 .4 0 0 ,0 0

1 .1 5 R e p a ra ç ã o  d e  
p iso  d e  c a lç a d a

m " 720,00 R $ 2 0 ,0 0 R $  1 4 .4 0 0 ,0 0

1 .1 6 R e lig a ç õ e s  co m  
im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m etro

u n d R $ 1.000,00 R $ 2 5 ,0 0 R $ 2 5 .0 0 0 ,0 0

1 .1 7 R e lig a ç õ e s  co m  
im p la n ta ç ã o  do  
h id rô m e tro  e  
le v a n ta m e n to /re b  
a ix a m e n to  e  
n iv e la m e n to  do  
c a v a le te  (n ív e l d e  
b o lh a )

u n d R $ 1.000,00 R $ 2 5 ,0 0 R $ 2 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L : R $  4 6 0 .1 0 0 ,0 0  (q u a t ro c e n to s  e  s e s s e n ta  m i l  e  c e m  r e a is )  i

/
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

:\

CONTRATO 77 /2 01 1  
OBRA : CORTE E RELIGAÇÂO
LOCAL; Unidade Jaraguá, Maceió
DATA : NOVEMBRO /  2010

im w M ^m W D ^efiiM iN AC AolIÊ ÊÊÊ ÊÊ ÊÊM
1 S E R V I Ç O S

1.1 Visita para entrega de ordem de serviço de corte 
c/ posterior quitação do débito

und
18.000,00 6,80 122.400,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) Und 8.400,00 13,00 109.200,00
1.3 Religação simples (com retirada da cápsula) und 7.800,00 11,00 85.800,00

1.4 Religaçãõ simples (adequando a ligação padrão, 
c/ cx.da CASAL).

und 360,00 50,00 18.000,00

1.5 Religaçãõ simples (adequando a ligação padrão, 
c/cx.da firma).

und 240,00 60,00 14.400,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
'pavimentada

und 180,00 37,00 6.660,00

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedo

und 120,00 59,00 7.080,00

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto

und 60,00 75,00 4.500,00

1-9. Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. CASAL).

und 50,00 70,00 3.500,00

1.10 Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada em paralelo, com implantação 
de hidrômetro e cx de proteção (cx. CASAL).

und 50,00 80,00 4.000,00

1.11 Restabelecimento com retirada de "cápsula de 
ramal predial em rua pavimentada em asfalto,, 
com implantação de hidrômetro e cx de proteção 
(cx. CASAL).

und 50,00 90,00 4.500,00

1.12 Restabelecimento com retirada de cápsula em und 36,00 135,00 4.860,00
rua não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. firma). ■

1.13 Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada em paralelo, com implantação 
de hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 36,00 150,00 5.400,00

1.14 Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada em asfalto,, com Implantação 
de hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 36,00 150,00 5.400,00

1.15 Reparação de calçada 720,00 20,00 14.400,00
1.16 Religações com implantação de hidrômetro und 1.000,00 25,00 25.000,00

1.17 Religações com implantação do hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete (nível de bolha)

und 1.000,00 25,00 25.000,00

X

lÜ T O T A L  G E R A L 4 6 0 . 1 0 0 , 0 0
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A  COM ISSÃO  PERMANLN 1 h  Dh UaTACÀQ DA C O M P A \U ] \  DL 
SANEAMENTO Dt ALAGOAS - CASAí.

ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ATALAIA N. 200 -  CENTRO, MACEIÓ-AL 
CEP: 57020-510

REFERENCIA: TOMADA DE PREÇOS N” 04\2011 -  CASAL

ELMO. SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL

■ f

\
K2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no'€NPJ/MF sob o N. 08.5l7.40l/(KKíl-25 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
241064929, com sede na RUA DR, JUVENO LYRA, NÚMERO 424-A, SALA 04, 
PESIHEIRO, CEP 57057-520, MACEIÕ/AL, neste ato por meio de seu representante legal 
(CONTRATO SOCIAL EM ANEXO) ̂  nas fetma pela Lei S.666/93 e do
Edital Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO 04/2011, vem o presente

iüssftŜ RECURSO ADM IN ISTRATIVO

nos termos do art. 109,1, alínea “a% da Lei Fiederal de Licitações, qual seja, 8.666\93 e 
do item lOJ do Edital da TP N  ̂04120JJ (Das df^Jsôts  da Cojnfesão Permanente de 
Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, no prazo de 05 dias úteis, 
contatos da lavratura da ata, ou da publicação do resultado”) contra a Decisão 
prolatada em 09\06\2011 (ata em anexo) q m  Inabilitou a eiqpresa ora recorrente no 
certame acima ^pecificado.

Requer a recorrente, após autuadas, processadas e demais 

formalidades de esído, se^ m m a tm h a é ú  Remesso Administrativo à

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL, onde será recebido em seu regular efeito 

suspensivo (Lei Federal art. 1Õ9,1, §2"), levando-o ao conhecimento dos

J'5/otóo(/
^ T; J W L .



r '



f '

danais licitantes para querendo, apraentareni suas coníra-razões no prazo 

eséâftefecídonoãî  t9% ^3^âam ^^m ie i£sêm stL

Conforme preleciona o a rt §4  ̂ da liCi 8 .6 ^ ^ , a Recorrente 

requer desde já  q a e  n ^Fesideata é a  CPIÀCAS^Ma exerça e  seu d ír& to  de 

reconsideração, dando total provimento ao presente recurso.

Requer, linalroente, que apej^r de não acreditar na hipótese de não 

haver a reconsideração da Decisão da Comissão Permanente de Licitações 

(09/06/2011), que seja o presente Recui'SO Administrativo remetido à autoridade 

superior — IR re to ría  da  PnesidfêRoès, s tm  êerm os do  art. §4% da Lei

8.666/93, para a análise e provimento.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Maceió, 14 de junho de 2011.

GUSTAVO ANDRÉ DE PAIVA BEZE^A ^
OAB\AL 8.298

U dA M Á ^Q l^ d t . M 0 í k M y  
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA
R O B E R T A  HENRIQUES DE ATHAYDE (CPP; 9S5977604-00)
Sócia e Representante Legal
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JDDÜSTJRfeSíMO JPRESimNm.^JOA 
--------------- COMPAimL^ M ÉS/ ' is : M É Ã ^ ^ j

Insignes Julgadores,

A Recorrente, inconformada com a r. DECISÃO prolatada 
CPL/CASAL em 09\06\20I1, a qual DEIEKMDnOV) a exclusão da empresa ora recorrente 
do processo Jicitatâ/io TPjí. 04/2033^  Sacejo. ioofesonâAoiâ ̂  x|uo-dotermioa os p o n to s

7.4.1.1, alíneas “f e g” do Instrumento editalício, parte indissociável do processo ora em 
espeque.

Nesse passo, d a ta  m á x im a  v ê n ía , merece acolhimento a súplica 
formalizada nesse recurso, pois, o equivoco da r. CPUCASAL quanto a sua aptidão à 
Habilitação será re v is to , A.ce as ra z õ e s  desse recurso adiante delineadas.

'f m

A r. Decisão que ora se recorre foi proferida em 09\06\2011, ou 
seja, uma quinta-feira, tendo como diã do começo o dira seguinte (10/06/2011) uma sexta- 
feira.

i \I

Pois bem, o prazo recuisal está disciplinado no Instrumento 
Editalício, mas antes a este, deve-se a b s e rv e ra  L e iF e d e m l S .é 6 â l9 3 , m a is  precisamente em 
seus artigos 109 e 110.
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Assim, 0 prazo hábil a inteiposiçao do presente Recurso 
AdmfrtísCraÊfw? soméníe Se e n o e ív a íá  ie tn  o que p o r  o b v io  cficoníra-se
respeitado, não havendo motivos para alegat uma possível extempotaneidade.

Trata-se de licitado na modalidade Tomada de Preços n. 004\2011 
-  CASAL, cujo objeto e a conarataçSo de Empresa de BtrgaiftiBrâ paia a realização dos 
serviços de corte de ligações de ágtia e reUgpe»se, oos setores da cidade de Maceió-AL.

Setores que se subdividem em 3 Lotes, sendo Lote 1 -  Unidade de 
Negócio Farol, Lote 2 -  Unidade de N^òtão Satagná e Lote 3 — Unidade de Negócio 
Benedito Bentas.

O referido processo licitatório se encontra na fase de Habilitação 
para a consequente abertura d o s o n v d o p e s  co m  as proposta de cada empresa concorrente.

No entanto, ã Empresa ora Recorrente foi excluída dessa fese do 
certame, sob a alegação de que não cumprío ooni o qtre rfetermina o insírumento editalfcio 
em seu ponto, 7.4.1 T, alíneas “f e g”, cujo o óbice alepdo se restringe a ausência de 
comprovação de capacidade técnica para o cumprimento do objeto do Contrato ora licitado.

Porém, conforme se rfôtorá provado por antecipação, a Recorrente é 
detentora de acervo técnico conforme esige o instramento editalício, rão havendo motivos 
para a Inabilitaçãoda Recoraento

A empresa Recorrente se insurge contra a equivocada decisão 
exarada em 09\ll\20n, pela PitoidBHiã da Cormstão Permaneanie de Licitações -  CPL- 
Companhia de Saneamento de AJ^oas - CASAL, diante do processo licitatório Tomada de





Preço 004\2011, que culminou com a exclusão da empr^a ora Recorrente da &se de

Assim decidiu a Sia. Presidenta da CPL\CASAL:

embora comprovado sua regularidade jurídica, fiscal e 
qualificação econômico-financeira, os documentos do acervo 
técnico apresentado foram declarados pelo membro técnico da 
CPL\CASAL Ene. Civil Marcos José Lima de Barros como
não pertinentes e compatíveis em características,
quantidades e m*a^s com, o ohieto ticitado> iafríngindo as 
alíneas “F’ e “2” do item 7.4.1»! do Edital, sendo, portanto
dedayada ína^litada ̂ .oerteme”.

Cha Dtmlos Sû gadoies, txjrfcftme se pode depreender dos 
documentos carreados a esta Petição RecursaJ, feeilment# se pode perceber que obras de 
superior complexidade foram realizadas tanto pela Empresa quanto por seu responsável 
técnico, basta conferir as certidões e atestados em anexo.

Ademais, o que viría a ser; os documentos do acervo técnico 
apresentado foram declarados pelo nrieamibro técnico da CPLNCASAL Eng. Civil Marcos 
José Lima de Barros c o m o  n à o  p e r t in e n t e s  e  c o m p a ú v e is  e m  c a r a c t e r ís t ic a s ,  

quantidades e prazos com o ob;^to licijfedo”.

A verdade é que a decisão exarada pela r. Comissão Permanente de 
Licitações, padece de ftmãam«rtaçâo ifnclusive no campo da razoabilidade, pois, 
contraditória, imotivada, imprecisa, desservindo ao fim a que se destina, causando graves 
danos à empresa Recorrente e ao próprio procedím^to Licitatório.

Assim, com base na ausência de fundamentação técnica, indo além, 
diante da contraditória decisão pm kLtadã  p e h  C F L X C A S A L  nesse procedimento licitatório 
004\2011, pois feita a documeoía^o apresentada, a empresa ora Recorrente se insurge 
veementemente contra sua IINABiUTACÂO no referido certame, o que o faz por meio do 
presente Recurso Administrativo.

í \
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. n , 3 -  DA CAPACIDADE TECM CA PESSOAL; DO R E S P O N S A ^t.

TÉCNICO

Causa imensa suipresa a alegação por parte da r. CPL\CASAL em 

afirmar que o responsável ^nroo dã empresa R 2  não possuí a (Opacidade técnica exigida 

pelo Instrumento que norteia a licitação TP 004\20ll — CASAL.

Ora, são inúmeras as obras de reformas e edificações construídas 

pelo Responsável Técnico da Licitarrte, atervo lécmtt» ipue intímsâve data de mais de 10 

anos!

O objeto da presente Tomada de Preço é bastante simples se 

comparado à construção de «ma Casa, p a r exem plo, cu ja  com plexidade  se dá em 

todas as fases da obra.

1'

No caso da Tomada de Preço ©04^011 -  CPLXCASAL, o serviço 

exigido é de corte e religação de fornecimento de ágoa, operações imensamente mais 

simpltô do que as desempenhadas nunca construção de um jmóvel.

O serviço licitado {x>r vez^ é desempenhado em pouco minutos, 

sem maiores dispêndias de tempo e capacidade té o íha , ao e o a trá rio  do arsena l cientifico 

utilizado nas mais variadas construções.

O  engenheiro responsável técnico nda empresa R2. Recorrente, 

possui vasta exoeriêmàa na construção de eseciias. loias. dmicas. tndo conforme 

documentos apresentados, o oue causa nernlexidade diante da decisão proferida em 

0910612011. que ora se vergasta por meio do presente Recurao Administrativo.

Caminhando nessa linha de raciocínio, veja-se o entendimento em 

sede de Mandado de Segurança;

T.1PR- Mandado de Segurança MS 1351739 PR 0135173- 
9(TJPR)

Ementa: LICITAÇÃO Capacidade técnica cm nome do licitante 
Exigência do edital Lcgalidadc.Não c incompatn cl com o art. 30, D,
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e § 1°, d a  Lei n" 8.666 /93 a exigência, cm procedimento 
licitatório, de comprovação cm nome da firma licitante, através de 
aceri o técnico do CREA c atestados firmados pelos proprietários das 
obras (pública ou particular), chancelado pelo CREA, de execução de 
obras similares com complexidade tecnológica c operacional 
equivalente ou superior, pertinente e compatív el com o objeto...

O art. 30, I I  e §1® da Lei Federa! 8.666\93, determina que para que seja 

obedecida a nossa Constituição Federal daR^rábiica, mais piecisamente em seu art. 37, as 

exigências dos Instrumentos Licitatóiios seiam razoavelmoite confeccionados a iím de que 

seja mantida a igualdade de condiçõ» entre os concorrentes, sendo nula a cláusula que 

estabelece requisitos de caráter personalíssimo e\ou exclusivo, nesse sentido a Lei:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
lim itarseá a:

I  -  registro ou inscrição na entidade profissional competente;

n -  comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

[...]

Logo, a condição técnica do resjronsável apontado é indiscutível, 

não havendo motivos para deefetrar íaabffittida a Empresa ora Recorrente, por falta de 

capacidade técnica do engenheiro aaontado oela licitante.

Ademais, confornre se pode perceber, as Certidões de Acervo 

Técnico apresentadas onairilo da são stajRefenrtits e Inatacáveis quanto a

sua validade e conteúdos, reconsideração o»c se reauer d^de iâ  a Presidenta da 

Comissão Permanente de Licitações, no entanto, caso não haia a reconsideração, aue 

seia submetido à aoreciacão do PiretOr Presidente da CASAL, reformando assim, a 

Decisão proferida pela P resiéenia  dã  € ^ L \C A S A L  e m ^ \0 é ]2 0 íi.

b





I I  4 -  DA CAIPACIDADE TÉCNICA EMPKÉSARIAL. pA iJR 2  

CONSTUÜÇÕESE REPRESENTAÇÕES LTDA .
■■ <W.Í V P\ .

Na mesma esteira dos argumentos capitaneados anteriormente, a 

empresa ora Recorrente oonsegaia comprovar a soa cspacidãée  técnica, para a execução do 

serviço, pois, na QportUiaidad.e devida, aptesentou. cetidameote uma Certidão de Acervo 

Técnico devidamente chancelado pelo Conselho Regional de Engenharia -  CREA onde 

este certifica a realização de obra de engenharia, cuja complexidade é infinitamente 

superior a exigida na T ornada de Preço 004'2,01 \  -  AS AL.

Ora basta conferir a documentação, onde reta comprovada a Total 

construção de uma Escola Municipal, construção esta que detalhadamente ultrapassa e 

muito as necessidades de IIM  CORTE E\OU REJJGAÇÃO DO FORNECJMENTO DE 

ÁGUA em qualquer estabelecimento.

Ademais, faz-sc mister esclarecer que no próprio contrato social 

da empresa ora Recorrente, consta em sea •obtcts sucrâf na C láusa la  3*:

[...] Exploração, do Ramo da Construção Civil em Geral, 
abrange Projete» e Construções de Edificações Comerciais, 
Industriais, Residenciais, Terraplanagem Pavimentação, 
Abastecimento D ’água, Drenagem, Consultoria e Topografia, 
Esgotamento Sanitário e seus serviços afins.[...]

Ao bem da verdade, a Empresa ora Recorrente não vem atacar 

o rigor das interpretações dadas ntda Comissão Permaíntinte de Licitações, mas tão 

somente manter incóltimc a legalidade, seia ela no âmbito Constitucional ou 

Infraconstitucional.

A Lei Federal das Licitações é bem clara, não se pode exigir 

condições técnicas que d im ^haem  o objeto dã Licítoçãa a uma ou seleto grupo de 

concorrentes. A isonomia deve ser pcesecvada, poU, o to . último da escolha pública é o 

interesse público unido a execução efetiva e menos custosa ao erário.

Assim, a Recorrente pugna pela modificação da Decisão proferida 

pela CPLVCASAL, reconhecendo o direito da R2 Construções e Representares LTDA a





Habilitação no processo licitatório Tomada de Preços 004\2011 -  CPLXCASAL, devendo 

assim, em prossegaimenro ao oertameoíe pábiioa, te r os seas envelopes contendo as 

propostas abertos e levados a julgamento objeto na forma da lei.

in .5 -

A r. Decisão proferida pela CPLVCASAL em 09\06\2011, juízo este 

que ora se recorre, não cumpriu com o seu papel diante do poder de gerar consequências 

definitivas na seara pública administrativa.

Ao decidir acerca <k Habilitação dos licitantes, a Comissão gravou 

a Recorrente com a infeliz condição de Inabilitada, impedindo assim, que os envelopes 

contendo as suas propostasfossfsmaberíos.

Ora, sustentou a r. Decisão ora combatida, que a R2 Construções 

não possuía o necessário acervo técaioa in s titíicãsm l e do respectivo responsável técnico 

para realÍ2ar os serviços capitaneados no objeto do pleito licitatório.

No entanto, o Eng. Civil Marcos José Lima Barros, ao emitir o seu 

parecer acerca da legulaiidade técnica da R«:»nente fbi impreciso e raso, vez que não 

possuía arcabouço técnico-probante capaz de comprovar cabalmente a inobservância do 

item 7.4.1.1, “f  e g” do Edital licitatório.

Senão veja-se;

“... embora comprovado sua regularidade jurídica, fiscal e 
qualificação econômico-financeira, os documentos do acervo 
técnico apresentado foram declarados pelo membro técnico da 
CPL\C AS AL Eng, Civil Marcos José Uma de Barius como
não pertinentes c compatíveis em características, 
quantidades e pi-azos com o obíeto licitado, infringindo as 
alíneas e “g” do item 7.4J.I do Edital, sendo, portanto 
detiarada inabilitada ao certame”

Diante da passagem acima outro caminho não poderia ouvidar-se 

que não a reforma da r. Decisão que ínabrlrteu a ora Neconente.





, . , m  5.Krr DA X E I FEDERAL <>.784\99 A MÓTIVAÇÃO C 

DEVER DO FBNdONÁRrO R Ú B LÍO ) ”N 0  PROCEá

ADMBSISPRATÍVO

A Lei Federal 9.784\99 instituiu todas as diretrizes e procedimentos 

cabíveis no Processo Administaitivo Federal, compêndio este (jue serve de base para todas 

as esferas públicas Brasil à fora, pois, encampa pela estrita legalidade na condução das 

contendas administrativas.

Pois bem, é justamente no seu art 50 que claiamente estabelece a 

compulsoriedade tia motivação ü ia n te  dos processos arfministrativDS. entre eles as 

licitações.

N ^ e  pa^o transcreve-se as faipóteses em oue a Lei exige a 

motivação dos atos administrativos. É  importante observarmos que não significa que 

somente nesses casos oato nodeiá ser jnoiivado. senão veia-se:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I -  neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

I I -  ímponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

I I I  -  decidam processos administrativos de concurso ou 
seleção pública;

IV  — dispensem ou declarem a ineligibilidade de processo 
licitatórío;

V  -  decidam recursos administrativos;

V I -  decorram de reexame de ofício;

V n  -  deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a 
questão ou díscrepem de pareceres, laudos, propostas e 
relatórios oficiais;

V in -  importem anulado, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo.





§ lo A  motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podoide eonsbtlr em declaração de concordância com 
fòndamentos de anteriores pareceres, informações, 
deci^s ott propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato.

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos 
das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos 
interessados.

§ 3o A motivação das decisões de ór^os colegiados e 
comissões ou de decisõ^ orais constará da respectiva ata ou 
de termo escrito.

Diante dos dispositivos acima indicados, pergunta-se: A r. 

Decisão da CPL\CASAL de (0KOS\Z(iH c v m ç rm  com sea d e ve r de fundamentação, 

indicando razoavelmente os motivos da InahiHtação da R2 Construções e 

Representações LTDA?

Pior sorte merece a r. Decisão ora vergastada, pois, ela não 

somente é IMOT5VADA E SEM F15NDAMENTAÇÃO RJ^OÁVEE, ELA Ê 

CONTRADITÓRIA!

Por fim, iustamente nela observância das garantias mínimas 

emanadas pelo Estãda de D íre itú  e m r  taéss es ates esconneffetmefite praticados pela 

Recorrente durante o pleito !icitat6rio> a R2 Construções e Reprosentacões LTDA, 

pu£na nela Reconsideração da r. Decisão proferida nela Presidenta da 

CPL\CASAL em 09\06\2011. onde detennainou a Inabilitacão da Recorrente por não 

apresentar as garantias técnicas para a execucâo do obieto licitado, trazendo assim, a 

Recorrente novam ente m  oh iúa  M ctíãêírm .

j v - B o m m w  j  .. j  •

E x  p o s it is , requer-se ao presidente da Douta Comissão Permanente de 
Licitações da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL o que se 
segue:

a) Exercer o juízo de admissibilidade do presente Recurso





Administrativo porque tempestivo, após autuadas, 
processadas e deniars fórniaíidades de estdo, onde 

será recebido em seu regular efeito susoensivo iLei 

Federal 8.666\93. art. 109.1. S2°i:

b) Que a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações da CASAL

exerça o dixejtt» de reconsideração nos moldes art. 

1 0 9 f  §4" d a  L e i  8 L 6 6 6 W 3  dando toial provimento ao 

presente Recurso Administrativo, tendo-se em 

conta que, a Decisão ora atacada é defeituosa em 

sua forma e conteúdos, declarando assim a 

Habilitação da Empresa Recorrente no processo 

licitatório 004\2011 -  CPL\CASAL;

c) que caso a Presidenta da CPLXCASAL não reconsidere a Decisão 

atacada, que remeta as razões do presente Recarso Administrativo, ao Diretor 

Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas CASAL (autoridade superior), 

para que possa processar e julgar conforme a lei o pedido de Habilitação da Empresa 
R2 Construções e Representações LTDA, cuja expectativa não se podería nutrir que 

não pela total p r o c e d ê n c i a  d a  F e d M t r ;

Por ser da mais firme e lídima justiçai

Termos em que.
Pede e espera deferimento.

Maceió, 14 de junho de 2011.

GUSTAVO ANDRE DE 
OAB\AL 8.298

R2 CONSTRUCOES E REPRESEOTACQES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF; 985977604-00) 
Sócia e Repr^entante Legal





PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o N. 08.517.401/0001-25 e INSCRIÇÃO 

ESTADUAL: 241064929, com sede na RUA DR. JUVINO LYRA, NÚMERO 424-A, 

SALA 04, PINHEIRO, CEP 57057-520, representada neste ato por sua sócia e 

representante legal ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00). 

OUTORGADO: GUSTAVO ANDRÉ DE PAIVA BEZERRA, brasileiro, solteiro, 

advogado inscrito na OAB/AL sob o n° 8.298, com escritório jurídico na Rua Barão 

de Atalaia, 672, Sala 105, Centro, CEP 57.020-510, Maceió/Alagoas.

PODERES: atuação no foro em geral, com a cláusula AD JUDICIA ET EXTRA, 
em qualquer juízo, instância ou tribunal, estando o mandatário autorizado a propor 

contra quem de direito as competentes ações ou a defendê-lo nas adversas, 

seguindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, também, poderes para apresentar, alegar e 

requerer tudo o que se fizer necessário em cartórios, órgãos públicos e privados e 

onde mais for; podendo inclusive dar quitações e firmar contratos, praticando, 

enfim, todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

Maceió/AL, 11 de junho 2011.

R o b u C tõ c  UJUJULcytu<^ d ju  p 3 Ã iã ^ ^

ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE

Rua B a r ã o  de A t a l a i a ,  672,  Sa la  105,  C e n t r o  - M a c e i ó -  A l a g o a s
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INSTRUMENTO DA 4” ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

Pelo presente instrumento particular, RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileiro, casado em 
pegime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 1.232.708 SSP/AL e CPF n° 031.764.764- 
42, data de nascimento 19-06-1978, residente e domiciliado na Rua Barão Jose Miguel, 199, Apto 603, Farol, 
CEP: 57055-160, Maceió-AL e ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileira, solteira, empresário, 
portador do RG n.° 1.349.985 SSP/AL, e do CPF. n.° 985.977.604-00, nascido em 06/02/1975, residente e 
domiciliado na Rua Barão Jose Miguel, 199, Apto 603, Farol, CEP; 57055-160, Maceió-AL, únicos sócios 
componentes da SOCIEDADE LIMITADA. Sob o nome empresarial “R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA”, com sede na Rua Dr. Juvino Lyra, n°424-A, SL 04,Pinheiro, CEP; 57057-520, 
Maceió/ AL, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o n° 272.0003815.2 e CNPJ 
n° 08.517.401/0001-25, determinam por meio desta alterar o seu referido Contrato Social, modificando as 
cláusulas abaixo com a seguinte redação

CLÁUSULA 1°; DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS
A sociedade girara sob o nome empresarial de R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA,

com sede Rua Dr. Juvino Lyra, n°424-A, SL 04,Pinheiro, CEP: 57057-520, Maceió/ AL, e usará a expressão R2 
CONSTRUÇÕES, como nome de fantasia, podendo, estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer 
ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual assinadas por todos os sócios.

CLAUSULA2°; DO CAPITAL SOCIAL

O capital social que é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta mil reais), passa a ser de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$
1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é integralizado, neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios:

RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE_______210.000 cotas___________________ R$ 190.000,00
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE ______60.000 cotas......................................... .R$ 60.000,00

TOTAL------------------------------------------------------------------------------------------------- .R$ 250.000,00

CLÁUSULA 3°! DO OBJETO

A sociedade terá como objeto social principal; Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas e Secundária: Exploração, do Ramo da Construção 
Civil em Geral, abrange Projetos e Construções de Edificações Comerciais, Industriais, Residenciais, 
Teiraplanagem, Pavimentação, Abastecimento D’água, Drenagem, Consultoria e Topografia, Esgotamento 
Sanitário e seus serviços afins.

CLAUSULA 4"; DO PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciou suas atividades em 09-02-1983 data da inscrição na JUCEAL e seu prazo de duração 

e indeterminado/ ^
•í;:

CLÁÜSULA 5°; DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 

outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições de preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

í  i9er>t
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INSTRUMENTO DA 4" ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMP 
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CLÁUSULA 6”; DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas” mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 7»! DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade é exercida pelos sócios RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE e 

ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE, assinando em conjunto ou separado, a quem competem à 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade 
ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em favor 
de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.

CLÁUSULA 8”! DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL
Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos 04 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores 
quando for o caso.

CLÁUSULA 9°: DO PRÓ-LABORE
Os sócios no exercício da administração e cargos na sociedade poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de pró-labore.

CLÁUSULA 10°; DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os h^eiros, 

sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com ̂ >enas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.

CLAUSULA Í V :  DO DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, ou peculatoacon  ̂a e^  popular o sistema financeiro nacional, contra norma
de defesa da concorrência, contra as reíáções de çOnsumo,‘fé publica, pu a propriedade.

CLAUSULAS 12°: DAS OMISSÕES
Quando houver omissão de normas especificas, regentes de sociedade limitada, supletivamente poderão 

ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

^ I 3 i im oo 3 adm s 0
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INSTRUMENTO DA 4“ ALTERAÇAO CONTRATUAL DA E 
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CLÁUSULA 13"; DO FORO
Fica eleito foro da comarca de Maceió-AL, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultante deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam- 
se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma daS vias destinada o 
registro e arquivamento na junta comercial do estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió-AL, 27 de Setembro de 2010.

Z
O HENRIQUESllE ATHAYDE 
CPF: 031.764.764-42

oÍ l

ROBERTA HENkiQUES DE ATHAYDE  ̂
CPF: 985.977.604-00

JUNTA.COM ERCIAL 0 0  ESTADO DO ALAGOAS
.CERTlPjiGÕÓ-RÈGlSTRQEM. 11/11/2010 SOB N®'27600157161 

^  í>^rèiotóro^ 10 /04225^3 ,’^  28/10/2010

En9re8a:27 2 .00.03815 2 ’
?K2:,’C0NSTRUC0ES ;è: ' ''
.■r e p r e s e n t a ç õ e s ; l t d a ’ '

.iMuvm, Ywtu—.
MIRIAM FERREIRA TABOZA 

SECRETARIO-GERAL
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ATA DA SESSÃO PÚBLICÃ 

04/2011 DA COMPANHIA

Casal

DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

preços das empresas presente; i
I

cujo objeto é a contratação 

ligações de água e relígue-se.

COMPANHIA DE SAI>íEAMEOTO DE ALA

Aós 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:30 (oito e tfintaj hora§, 

na sala dé Licitações da Gerência de Licitações e Contratos -  GELIÇ,.na sede da CASAL, situada a 

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a continuidade da primeira chamada da 

sessão de abertura dos envekpes- “A” è ”B”, contendo documentos de habilitação ê propostas de

para participarem da licitação, referente p Tomada de Preço 04/2011 , 

íe empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de 

nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado, de Alagoas, para

as unidades abaixo discriminadas: LOTE l: Unidade de -Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de 

Negócio Jaraguá e LOTE 3: Unidade de Negócio'Benedito Bentes, nas condições e quantitativos 

estabelecidos no Projeto Bási :o, Anexo I do instrumentò convocatório e na Lei n“ 8.666/93 e suas 

alteTações e na Lei n° 123'06. A licitação teve origem nos Processos Administrativos n° 

10108/2011, n° 1005/2011 -  CASAL, e CIs 113/2010 -  UN.-BB; 43/2010 -  UN-FAROL e 09/2011 

-UNrJARAGUÀ.'A sessão Í3i conduzida pela Comissão Permanente de Licitação, da'CÁSAL/-

Adjunta Administrativa Neli Lima Pereira, Presidenta; Técnica 

xotd de Melo, Eng° Marcos José Lima de Barros, membros técnicos e 

Gleide da'Silva, Secretária com poderes para receber, abrir, julgar e

CPL/CASAL,composta pela 

Contábil Heiianeté Gomes Pe’ 

Adjunta Administrativa Luci

CONSTRUÇÕES LTDA-EF

^ar parecer no referido certiihe; Compareceram as empresas credenciadas ao certame EAM

P,. representada pèío Sr. FLÁVIO MANOEL DA SILVÃ, CPF 

031.024.514-11; RG 573.524p SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  

EPP, representada pelo Sr. SEVERINÕ SILVIO MARTINS DOS SANTOS; 196.658.J44-00; RG 

1.394.466 -  SSP/PE; R2 COl JSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP, representada pelo 

sócio Sr. RODRIGO HENRJ( ̂ U E S  DE ATHAYDE, ÇPF 031J64 .764.42; RG 1232708 -  SSP/AL;

LTDA - EPP, representada pelo sócio Sr. ROBERTO BARRETTO 

144-̂ 55; RG 99001105557 -  SSP/SE. - Quando do recebimento do 

envelope “A” contendo os documentos de habilitação, as empresas EAM CONSTRUÇÕES LTDA- 

EPP , BETA TERCEIRIZAi^ÃO E MÃO DE OBRA LTDA ^  EPP e R2 CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP apresentaram o exterior do envelope conforme previsto nó item 

7.1.2 do Edital, que prevê qu(! “as empresas deverão conter o nome.e o endereço da licitante” e item 

7.1.2.1'que prevê o seguinte índereçamento: ENVELOPE A: DQCUMENTO DE HABILITAÇÃOt ^  

-  CASAL -  TOMADA DE P REÇO 04/2011 -  DIA 14/04/2011 -  08:30 (horário local) e informar o 

objeto da licitação. Já a empj esa CONSTRUTORA MOGNO LTDA — EPP idem ficou no exterior

o s íguinte: “ E N V E L O P E  A  -  D O C U M E N T O S  D f í  H M I L I T A Ç Ã O .  ^

CONSTRUTORA MOGNO 

CARDOSO, CPF 050.531,.

do seu envelope “A”





%
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA

C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  T O M A D A  D E  P R E Ç O  0 4 / 2 0 1 1  -  

C A S A L . D I A  1 4 / 0 4 / 2 0 1 1  -  À S  0 8 : 3 Ó  U ( h o r á r i o  l o c a l )  " , porénfi deixou de Identificar ó nome de süa 

empresa e seu endereço.e nãD identificou o objéto da. licitação, infringindo dessaTorma os , itens-

7.1.2 e 7.1.2.1 do Edital. Pór este motivo a CPL/CASAL decidia pela'desclassificação da empresa' 

CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP por não atendimento aos itens 7.L2 e 7.1.2.T.do Edital. 0  

representánte da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP declarou a intenção de recOrfér 

da decisão da- CPL/CASAL, :]uando foi explicado do prazo de 05 (cinco) diãs.úteis para protocolar 

recurso, sendo rubricados o recolhidos os' envelopes “A” e “B” dos-. licitantes presentes. O 

julgamento do recurso e data para continuidade.da sessão"pública da Tomada de P i^ o  04/2011 será . 

comunicada via email aos liritantes. Em sesSão pública realizada no. dia 01 de junho, de 2011, àS 

08:30 (oitò e trinta) horas, fji entregiie aos representantes das empresas concorrentes ao certame,. , 

cópia do julgamento dò recurso impetrado representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO 

LTDA -  EPP, com a CPL/3ÁSAL- mantendo a-decisão"'de desclassificar a empresa, citada. O ' 

representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP declarou sua intenção de

recorrer judicialmente da dec

algum erro de crãnscrição nc 

dado um prazo>de.05;(cinco)

isão da CPL/CASAL argumentàndo que o subitem: 6.4 do item 6.0 do

Edital dá margem para que a smpresa licitante participe à o  c 6 Ú a ín s  “  c a s o  e s t e j a  in c o m p l e t o  o ú  h a j a

e n v e lo p e ,  d e s d e  q u e  n ã o  a t r a p a l h a  o  a r u j a m e n t o .  d o  p r o c e s s o "  , s & n á o  

dias úteis' para apresentar recurso, ficando dósdejá niarc^o o dia 09 

de junho de 2011 às 08;30. horas, na salame licitações no prédio' sede da CASAL para continuidade' 

da sessão e abertura, dõs ervelopes. Em .06 de junhó.de 2.011 às ,17;Q0 horasj.a Presidenta da 

CPL/CASAL recebeu ida A 5JUR cópia do,-miandado. de segurança, .com pedido dè . a liminar 

expedida pelo Juízo de Direi) o da. 16® yara Cível da Capital, determinando a  continuidade dá sessão 

pública da Tomada dé Preço )4/2011 com a participação da impetrante CÒNSTRUTORÀ MOGNO 

LTDA -  EPP nas demais fãses, cpmo descrito:a seguir: . . ; \

Assim, como ficou marcada en 

segurança, com pedido de 1. 

CPL/CASAL está realizando

Diante do exposto, presentes a fumaça dq bom direito e o. perigo na. 

demora, CONCEDO A LIMINAR. REQUERIDA, determinando a 

anulação da decisão proferida pela. Presidehte da Comissão 

" Permaneraè de Licitação dá CASAL, a grial desclassificou a 

impçtrante da licitação (Tomada .de Preço-n° .04/2011 — CASAL). 

d&terminarido-'se,óprossegpimerao do cêríame marcado.pdra 09 de

Junho de 2011 com a participação da impetrante nas demais fases..
' ■ ' " * . ' '  * • - . .

reunião do dia 01 de junho de 2011 e por détermineicâo do mandado de

minar expédida pelo Juízo de Direito da 16® vari. 

) a continuidade da sessão pública da, Tomadi

Çí-yer da Capital, a 

^ reçò  04/20 H
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Casal

CASAL, com’a presença dos
f
EPP, representada pelo. Sr. F

ÇOMPANHIÁ DE SANEAMENTO DE AEAGOAE

representantes de todos os licitantes, EAM CONSTRUÇÕES LTDA- 
.ÁVIQ MANOEL DA SILVA' CPF 031,024;.514-1 1; RG 573.5247 

SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E-MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada peto Sr. 
SEVERINO SILVIO MARI INS DOS SANTOS, 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE;'R2 
CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP, representada pelo sócio Srl RODRIGO 
HENRIQÜES DE ATHAYEE, CPF 031.764.764.42; RG 1232708 -  SSP/ÃL; CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA.;: EPP, representada péío sócio Sr. ROBER.TO BARRÈTrÓ CARDOSO, CPF 

050:531.144-55; RG 990'01105557 -. SSP/SE.- Abertos os .envelopes. “A”’ e analisados 

rubricados todos os documentos de habilitação pela CPL/CAS/^ e por,todos os presentes. 

O representante da empnísá CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP . comentou que a 

empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP infringiu d exigido nas 

alíneas “f ’ -e. “g” do sübitsm 7.4.4.1.,do Edital» sendo clairo e evidente ao que condiz, a 

exigência de acervos té inicos compatíveis, c o m  o  objeto do certame licitatdrio,
t • ‘ - • ' - * ■ , • ■,

precisaménte em características e.quantidades eorifprme exigênciada própria ler8.666/93, 

por .deuiais observar conforme pare.cer jundicb exaurido .qi^dtí;,apresentaçao do reçursp, 

conforme fis. 246 do processo 5193/201-1 a  v i n c u l a ç ã b .  d o  E d i t a i  é  p r i n c í p i o  b á s i c o  d e  

t o d a  l i c i t a r ã o .  O  E d i t a l  é  t  l e i  i n t e r n a  d a  l i c i t a ç ã o  é  c o m o  t a l  v i n c i i l ç  a o s  s e u s  t e r m o s ,  t a n t o ,  

a o s  l i c i t a n t e s  c o m o  a  a d r r à n i s t r a ç ã o  q u e ,  o- e x p e d i u " .  Após verificador que forami. atendidas 

todas as exigências previstas no item 7.4. do Edital com relação..a habüitaçãq jurídica, 

qualificação econômico-f nançeira/regularidade fiscal e a qualificação .técnica das 

empresas presentes ao cefi ame, os documentos referentes aos afestados de experiêhcia e ao 

acervo técnico que foram analisados pelò' membro técnico da CPL/GAS/^ ,.Eug-° Givil 

Marcos José Linia de Bíifros, a GPL/CASAL aprova os docrimentos. apresentados pelas; 

enipresas EAM CONSTRUÇÕES LTDÀrEPP é CONSTRUTÓRA^MOGNÒ LTDA-EPP., que. 

foram déclaradàs habilit idas ao èertame. Quanto a empresa R2. CONSTRUÇÕES, E 

REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP embora compróvãndo sua regularidade - jurídica, fiscal , e 

.qualificação econômico-fi nanceira, os documentos do acervo técnico apresentado foram 

declarados pelo membro técnico da GPL/GASAL Eng." Civil Marcos José Lima de Barros 

como não pertinentes e compatívèis em‘características, quantidades e^razos .com o objeto 

licitado, infringindo as alí ieas “f ’ è “g” do item 7.4.1.1 do.Edital, sendo port^tq declaraéa 

inabilitada ao certame. Quanto a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E M i^ DB̂ OBRA LTDA 

— EPP- embora comprô â db Sua capacidade-técnica -apresentando a p c i v o  técnico para 

desempenho de atividade pertmenté e compatíVel pm características, qpantidades é  prazos





com 0 objeto licitado" e 

aspecto da qudificaçãó & 

os. índices da boa situaç|( 

alínea ’ “k” do .item

REPRESENTAÇÕES LTDi}\.
\ ' ■ *

d.eclararam a intenção de i 

- Foi informado-aos licitantes 

. háven^ a tratar, foi encei 

num -N.:è'5ÜJLCjL íncja.

' Casal .

Maceió, 09 .0 de 2 011

comprpvahdo sua habilitação juridica.e, regularidade fiscal, no 

^onômico.rfinanceira deixou de apresentar em folha eni separado, 

o financeira, calculados pelas fórmulas, contidas nOrÉdital, na 

•7.4.1.1 do JÉditai; As empresas 1^ ' CONSTRUÇÕES E 

EPP e ÊÍETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃÒ DE.OBRA LTDA -  EPt 

njteiposição dè recurso contra à decisão da Presidenta dá CPL/CASAL. 

que 0 prazo para impetrar recurso é de 05;{cinco) dias,.uteis. Nada mais; 

àa reunião, da qual,lavrei a presente ata que yai assinada por 

por todos os presentes. / ! " :

GOM0PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

NELI LIM A PEREIRA 
Presidente da Comissão Pèrmanente de Licitação/CASAL

TaD EM ELÕ

SEVEIONQ SILVIO M A  
BETA TERCEIRIZAÇÃO

RTINS DOS SANTOS 
E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

R O D R í^  HENRIQUES 
R2 CONSTRUÇQES E R

3EATHAYDE 
i PRESENTAÇÕES LTDA- EPP

ROBERTO 
CC^STRUtd

Ca r d o s o  '
0  LTDA-EPP
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N<> 04/2011 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CORTE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E REUGUE>SE, NOS SETORES DA 

CIIDADE DE MACEIÓ, CAPTAL DO ESTADO DE ALAGOAS, PARA AS UNIDADES

ABAIXO DISCRIMINADAS:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

[3]
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~ TOMADA DE PRECO NO 04/2011-CASAL. -  14/04/2011- 08;30h íHoiário

lo c a il

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CORTE DE UGAÇÕES DE ÁGUA E RELIGUE-SE , NOS SETORES DA 

CIDADE DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, PARA ASgUNIDADES 

ABAIXO DISCRIMINAÓAS:

LO TEI: UNIDADE p E liE G Ó ^ Ó  FAROL 

LOTE 2: UNIDÀDE DE NE#5ciÓ  JÀRÀGUÁ̂ ^̂ ^̂ ^̂

LOTE 3: UNIDADE DE NEÓÓÇIO B EN ED IIÓ ^

PROTOCOLO PE ENTREGA DO EDITAI,

RAZÃO SOCIAL: ........................... w

CN .PJ. N .0 ...................................

ENDEREÇO: ......................................
CEP..................................................... CIDADE /  É ^ D O

TELEFONE: ...........................................................................

EMAIL: ..................................................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .................. .

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMEmX) DA E D I^ L : .....
R. G. N.o e /  OU CPF N .o ........

ENDEREÇO: ..... .................... ......i............ ..................... .

CEP.................. abADE /  esta d o

TELEFONE: ......................................FAX.............................

E-MAIL: .................................................................................

R ecebem os c ó p ia  d o  in s tru m e n to  c o n v o c a tó r io  a c im a  id e n tif ic a d o .

Maceió /  A L ................d e .......................................de 2011.

A s s in a tu ra

12]
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m  í y y - Z i .-í C'í.J:j ;:"' 3- /•CC ĵA .vA AAC AA A-: ' CA C rA lA i iva  AC-AlvíJA?;

í '" . l  A ; ' ■ X í r A } -  - . i  ;C,‘íiB í  .%’K ' ) . x x h  c i OCÍCT C:í A íí íATí' ■!AA O.í AAA?''. BA B A c o r ';

' -n xu '

! ovK í;a?íí't m  '?ííA-'S';^'U ■ ? :í ; o .s 

v " í u g í / : -  ::-í '¥:í í - :s':íw s  -x  ^fO.x 

X:XV'XX XXiX:r.X-X X 'X 'X XX\  BC: viO.íCiíCíU - r  ' X U j

'.;;; ?:

■, !•'. í .

. :í

í ;';

‘ 'C X-.\'X.

'• • •'.''J í C í;, ’ ■. c-í - 
.

■y;:-:x'x:<X:

; 5  ̂ i r-. '‘i* í

‘ ■■ .;■ •'•■*

;;i>c;>nJXv'ic>h:, i ' ; í r . orXy \::\Kr^nv- iívz-cyíiK^ -̂xnufií ?í?r!?JCí



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Ucitante,

Solicito a V.S^. preencher o protocolo de entrega de Editai abaixo, 

remetendo-o a Gerência de Licitações e Contratos, por melo do fax (0XX82) 3315-3094 

ou e-mail www.gelic@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/GASAL da comunicação de eventuais 

retificações ocorridãè no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 

adicionais.

Maceió /  AL., 14 de março de 2011.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CASAL

[1 ]
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“t o m a d a  d e  p r e ç o  N”o 04/ 2011 -  CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de 

Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela Resolução de Diretoria 

02/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas edição de 25 de janeiro de 

2011, torna público para conhecimento ,dos interessados, que de acordo com os 

Processos Adm inistrativos 10108/2010, e Cl 113/2010 -  UN -  BB; Cl 43/2010 -  U N t 

FAROL E Cl 09/2011 -UN-JARAGUÁ., na forma da legislação pertinente a licitações e 

contratos adm inistrativos, fará realizar no dia 14/04/2011, às 08:30 horas (horário 

local), na sala da Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, situada à Rua Barão de 

Atalaia n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA 

DE PREÇO, do tipo menor preço global por lote com regime de empreitada por 

preços unitários, objetivando a contratação de empresa de engenharia para a realização 

dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, 

capital do estado de alagoas, para as unidades abaixo discrim inadas: LOTE 1: UNIDADE 

DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE 

NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos de Referências, 

anexos a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 

Federais 8.883/94 e Lei Complementar no 123/06.

__ £ - DO OBJETO: ' \

1.1 -  Constitui 0 objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia 

para a realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da 

cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: 

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 

3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, mediante condições contidas nos Termos 

de Referências, partes integrantes do presente instrumento convocatório.

7  2 'd o s~r é c u r s o s  finaIsiceirõs^̂  ~~ ~

2.1 - As despesas decorrentes deste Convite terão a seguinte classificação:
Unidade Orçamentária: ................ . 11000 -  VGO
Grupo de Despesa: .........  300000 -  SERVIÇOS-DE TERCEIROS.
Rubrica: ........ ........307315 -  SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÕES

[4]
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3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1- Sãô partes integrantes deste Edital:

•ANEXO I -  PROJETO BÁSICO - LOTE I 

ANEXO II -  PLANILHA DE CUSTOS - LOTE I 

ANEXO III -  PROJETO BÁSICO - LOTE II 

ANEXO IV -  PLANILHA DE CUSTOS - LOTE II 

ANEXO V -  PROJETO BÁSICO - LOTE I I I  

ANEXO VI - PLANILHA DE CUSTOS - LOTE I I I  

ANEXO VII -  MODÇLO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII -  MINUTA DE CONTRATO -  LOTES 1, 2 E 3.

MODELO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data 
da-sessão de abertura desta tomada de preços, bem como, possuir os requisitos mínimos 
de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes 
ou servidores das entidades promotoras desta iicitação, relacionadas no preâmbuio.

4.3. Nao poderão partic ipar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicia l, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
ainda, que tenham sidp deciaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do 
direito de iic itar com a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inciusive suas filiais, que façam parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas 
com mais de 5% dé participação, ou representantes iegais comuns e as que dependam 
econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem. -

4.5. Não poderão participar desta iicitação empresas que estejam inadimpientes com a 
fazenda púbiica federai, estaduai e municipal da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão adm itidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, 
nem a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta tbmada de preços.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame te r um único representante iegal 
devidamente credenciádo, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, 
sempre acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento púbiico ou particuiar, com firm a reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do

[5]
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outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
cornercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ................ portador(a) da Cédula de
Identidade no......... . e CPF sob n°............................ , a participar,da licitação na
modalidade Tomada de Preços no. 04/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, na :qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em;nome da empresa .... .............. bem como.formular propostas e
praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Locaj e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que>declare o limite da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante parã mais de uma 
licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá 
0 proponente de entregar os envelopes de'proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da 
empresa neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos reíativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do 
início do certame, separadamente dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 
"PROPOSTA DE PREÇOS".

4 0 -  DO REGEBlrtENtO DOS-ENVEllÒPES T T

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo ós documentos da 
habilitação e proposta dé preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.

6.3. Declarada aberta _a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início aò recebimento dos envelopes: ,

,6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "A");

6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "B").

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de 
transcrição, desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o 
andamento do processo; não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

[6]
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6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados 
pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivameote pelo representante legal 
credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a 
impugnação.

6 .6 . Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados 
primeiramente pela CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS 
L _  PROPOSTAS

7.1, APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1.1, Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2, Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.o 04/2011 - CASAL 

DIA 14/04/2011 ÀS 08:30 h (Horário local)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a realização dos serviços 

de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 

Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas,: LOTE 1:UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DÉ 

NEGÓCIO BENEDITO BENtES, nas condições e quantitativos estabelecidos nos TERMOS 

DE REFERÊNCIAS, Anexo I, I I  e I I I ,  partes integrantes do presente instrumento 

convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7,1.2.2. - ENVELOPE "B" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA D,E SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

TOMADA DE PREÇOS N.o 04/2011 - CASAL 

DIA 14/04/2011 ÁS 08:30 h (Horário local)

OBJETO contratação de empresa de engenharia para a realização .dos serviços 

de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 

Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas,: LOtE 1:UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL. LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ. LOTE 3: UNIDADE DE

NEGÓCIO BENEDITO BENTES nas condições e quantitativos estabelecidos nos TERMOS
[7] • ■
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DE REFERÊNCIAS, Anexo I, I I  e I I I ,  partes integrantes do presente instrumento 

convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da 
licitante.

7.1.4. A CPL/CASAL não receberá enveiopes fora do prazo estipuiado; poderá receber 
envelopes encaminhados peio correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá 
nenhuma responsabifidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comerciai devefá ser apresentada, no formato do Anexo I I  para o Lote 
1, do Anexo IV para ò Lote 2 e do Anexo VI para o Lote 3, partes,deste Edital, em 01 
(uma) via em papei timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões 
técnicas, e conter obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas nos 
Termos de Referência deste Edital, sendo o Anexo I para o Lote 1; Anexo I I I  para o Lote 
2 e Anexo V para o Lote 3.

7.2.1.2. Conter o preço global, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e 
por extenso, prevalecendo o menor preço em algarismo em caso de divergência;

7.2.1.3. Planilha de Custos, conforme Anexo I I  para o Lote 1, Anexo IV para o Lote 2 e 
Anexo VI para o Lote 3, com duas casas decimais e conh detalhamento de todos os 
elementos que influam nos preços propostos para a contratação,

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
condições deste edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo V II.

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que sera 60(sessenta) dias 
contados da data de suá apresentação, conforme Anexo V II.

t
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento sera conforme o disposto neste 
instrumento convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 
despesas, incidentes na prestação do serviço licitado, conforme Anexo V II, deste edital;

7.2.1.8 . Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
corrente), conforme Anexo V II.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será 
interpretada como não> existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a  entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo II,  
IV e VI.

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os. termos deste 
Edital e seus Anexos ou que se opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.

. [8]
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7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a 
entrega dos mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e horário indicado no 
preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e representantes das licitantes.

7.3.2 - Inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os documentos de
HABILITAÇÃO (envelope "A"), bem assim será processado o julgamento e divulgação do 
resultado com indicação das empresas HABILITADAS e INABILITADAS. ,

7.3.3 - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado 
divulgado, a sessão terá prosseguimento para abertura do envelope "B", com as 
propostas de preços.

7.3.4  -  Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes 
"B"  ̂ Propostas de Preços, será realizada depois de decorrido o prazo para interposição 
de recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada 
pelá Comissão Permanente de Licitação.

7.3.5  - Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.

7.3.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou 
revogação desta Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a 
indenização compensação ou reclamação.
7.3.7  - As propostas  ̂serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e 
interessadas presentes as sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7.3.8  - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar 
0 menor preço global.
7.3.9  - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado via 
fax a todas as participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.
7.3.10  - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da CASAL, a 
anulação ou revogação, desta Tomada de Preços, sem que decorra para as licitantes 
qualquer direito a indenização, compensação ou reclamação.
7.3.11  - Em caso de ^empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um 
sorteio entre as empatadas.
7.3.12  - Serão desclassificadas, as propostas que pão atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação e as propostas com valor superior ao limjte estabelecido ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis (art. 48 da lei 8.6666/93).

7.3.13  - A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também
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fornecer mensairriente, junto com a nota fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com 
0 Fisco Estadual.
7.4. DA HABILITAÇÃO

7.4.1. No dia, hora, e local definido no preâmbulo desta tomada de preços; o licitante 
cadastrado, deverá entregar a Comissão Permanente de Licitação, dois envelope 
fechados: ,

7.4.1.1. Envelope A, contendo;

a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprinhento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

e) Declaração de que conhece e aceita as informações e condições contidas na Tomada 
dé Preços, para todos os efeitos legais;

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta Tomada de Preços. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito 
público ou privado deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de 
Acervo Técnico) do CREA;

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde 
que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da 
ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde 
conste o nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de 
dirigente ou sócio da epjpresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da 
junta comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida 
pelo CREA;

h) Certidão de Registro e prova de quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, atualizado, 
em observância ao art. 69. da Lei n.° 5.194/66, e art. 1°, inciso I I  da Resolução n.° 
265/79 do CONFEA;

i) Certidão Negativá de falência ou concordata;

j)  Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou 
superior a R$ 37.108,57 (trinta vê sete mil, cento e oito reais e cinqüenta e sete 
centávos) para o LOTE 1 -  Unidade de Negócio Farol; a R$ 52.863,56. (cinqüenta e dois 
mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinqüenta e seis centavos) para o LOTE 2 
Unidade de Negócio Jaraguá; a R$ 35.511,19 (trinta e-cinco mil, quinhentos e onze reais 
e dezenove centavos) para o LOTE 3 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes. A 
comprovação deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações.
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k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada devem apresentar' cópias das demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar, o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da 
lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo:

• índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

.........  OU • (
• índice de Liquidez Corrente 

LC > 1 , 0

Ativo circulante ' . ■

LC = - ............................... —

Passivo circulante 

OU

•  Grau de Endividamento Geral

EG < 1,0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG f= .................................: --------- --------- - --------------------- ---------------------------

Ativo total

l) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com 
validade de 30 dias, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, oû  por seu 
enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, f>ara que possa usufruir os 
benefícios concedidos pela LC 123/2006.

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° da' 
Constituição Federai; (ver anexos).
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n) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniênda de fato impeditivo de 
habilitação; (ver anexo)

7.4.1.2 -  Envelope B, contendo proposta de preços, conforme item 7.2 deste edital.

7.5. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos 
para habilitação exigidos nesta Tomada de Preços. A CPL/CASAL, entretanto, poderá 
exigir em qualquer oportunidade, os esclarecimentos complementares que julgar 
necessários ao perfeito atendimento e compreensão das propostas apresentadas.

7.6. - Os documentos necessários à habilitação devem ser apresentados em priginal, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
CASAL ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

'7 .6 .1 -  Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados 
na sessão de abertura dos envelopes.

7.7. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à 
sessão de abertura desta tomada de preços, os documentos poderão ser encaminhados 
via postal, nesta hipótese, a licitante deve expressamente declarar qué aceita todas as 
decisões da Comissão Permanente de Licitação.

8.0 DA ADJUDlCAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A declaração do objeto deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso não 
haja recurso.

8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de Mnterposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa 
vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, 
homologação e contratação.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da‘ Licitação somente 
serão consideradas pela, CASAL se recebidos, até o 5 °  (quinto) dia útil antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo' o interessado fazer 
solicitação através do e-mail gelic@casal.al.gov.br ‘
9.2., A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, 
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, 
disponibilizando a resposta no e-mail gelic@casal.al.gov.br.

9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos 
envelopes de habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o 'ato convocatório da 
Tomada de Preços através de documentos protocolados na CASAL, encaminhados à 
CPL/CASAL, esta terá até 03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.'

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação:

- ■ [12]
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10.0 DOS RECURSOS

10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso , para a 
Diretoria da CASAL, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da iavratura da ata, ou 
da publicação do resultado.

10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os 
termos desta Tomada de Preços ou ás decisões da Comissão Permanente de Licitação 
apontar falhas ou irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora,. naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de 
adaptação às normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada 
para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

11.4. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60- 
(sessenta) dias da data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital, e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante 
vencedora, naquilo que. não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as 
conseqüências contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante 
os direitos da Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período 
compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao 
da medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
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13.2 0  pagamento fica condicionado à comprovação de que a, licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal,Estadual e Municipal.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o 
valor de multa eventualmente aplicada.

13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.

13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
a CASAL.

14.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse’ o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada' 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

15.0 DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorréntes do presente instrumento processar-se-á de 
acordo com o que estabelece a Lei n.° 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no 
prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 
02 (dois) anos;

16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante 
que frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.
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16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa è o contraditório, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, apiicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução pgrcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CÒNTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesá, sob pena de :a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo. ' .

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas 
penalidades estão previstas na minlita de contrato. Anexo V III.

17.2. As licitantes, ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de 
apresentar redução ou acréscimo, no volume dos quanútativos de fornecimerito, até o 
limite previsto na Lei n.° 8.565/93, sem'qúe caiba à licitante vencedora o'direito a 
qualquer reclamação.

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa eptre interessados, desde que não comprometam o interesse da. 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na Gerência de Licitações e 
Contratos - GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, n.o 200, Centro, nesta Capital, no 
horário das 14:00 às 17,:00 horas.

17.5 . A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não 
implicará aceitação, novação ou precedente. .

17.6. Na contagem dos; prazos estabelecidos para. este procedimento licitatório, excluir- 
será o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se Iniciando e vencendo os prazos 
em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário.

17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada 
ou anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pela CPL/CASAL o u  Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.

17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventuálmente necessárias 
sobre o certame, junto à Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, situada na Rua 
Barão de Atalaia, n.o 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 'horas e 
de 14:00 às 17:00 horas.
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17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe 
notificações, n.o do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, 
sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação 
dos termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.

17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados 
dos últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não 
tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os 
atestados de capacidade técnica.

17.13. A CPL/CASAL poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das 
licitantes nesta CASAL.

Neli lima Pereira 

Presidente da CPL/CASAL.

VISTO:

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 

Vice-Presidente de Gestão Operacional
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO -  LOTE 1

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO 

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - MACEIÓ/AL.

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), 
de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira çle passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. AREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados na 
contempladas pelos serviços de abastecimento de água.

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Unidades de Negócio do Farol,

3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de visita de 
cobrança com entrega da ordem de corte.
3.2 - Corte
Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrômetro).
3.3 - Religação - Consistç na reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.
3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalaçâo do ramal predial de'água 
com hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor é o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

3.5. - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - O preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o que está 
apresentado no Anexo II -  Estimativa de Custos.

4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios.

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO II (Estimativa de Custos).
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5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

5.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, iistadas no Anexo I, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal para mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃO

6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas 
Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.2 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo 
com 0 Artigo 57 da Lei de Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 5® dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinqüenta por cento), do valor do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo II.
1.1 -  Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e 0 pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não-ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de remuneração 
deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ap corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo II.
7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 ao 
1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo II.
7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente 
ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo II.
7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO II.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
dás atividades previstas nopbjeto do contrato.

De Ordem administrativa

8.1 -  Disponibilizar;
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local das sede das Unidades de
Negócio correspondente; , , ,
b) . Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL,
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c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de 
Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos
serviços.

8.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;

8.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada.

8.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, aprepentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL 
responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  pas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos. 
Anexos deste Termo de Referência.

8.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE e deverã.o ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação, e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho 
externo, desembaraço, simpatia p idade mínima de‘18 anos.
b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
c) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÃO adotados pela CASAL.

d) Embora os treinamentos' sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também 'de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/auia a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos prpfissionais não está satisfatório.
f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem .prévio conhecimento e aprovação 
da CONTRATANTE.
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8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

8.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu 
quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no Pais.

8.11-  Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, consequentemente, 
evitar reclamações posteriores.

8.12 - Efetuar no prazo rriáximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definidas neste Termo.
‘ • f

8.13 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

• ' I •
8.14 - Nos casos em qué haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASAL. .

8.15 - Não reivindicar á CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade oú de terceiros sob sua responsabilidade.

8.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.
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De Ordem Operacional

8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .

8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
a) religação - àté 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

8.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas form,as, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

8.21 - Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço,' com suas mesmas especificações e padrão de acabamepto, com ônus para a CASAL 
(item 6 .0  dò ANEXO I), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de 
forma que o local retorne às condições originaiménte encontradas.

8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

8.25. - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
após 0 serviço, todo o material retirado em conseqüência de sua execução, etiquetando os 
hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.

8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo ò momento a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.
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8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CASAL.

9. OBRIGÀCÕES DA CASAL

9.1 - Fornecer à contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo (ANEX011);
b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
clientes inadimplentes;
c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou 
restabelecimento da ligação);
d) Ter pessoal e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ao campo através da CONTRATADA, identificando e arquivando 
os serviços pagos como: visita de cobrança, religação simples ou corte/religação executado no 
período de 30 dias. Os casos devolvidos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
supervisor competente (fiscalização, restabelecimento e ligação nova);
e) Os hidrõmétros.

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e 
especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.

9.4 - intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.

• X
9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta èxecuçâo dos serviços e 
rejeitando-os quando estes'não atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos 
serviços, .para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências" esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência
do contrato. ' '

10. PENALIDADES
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To.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.

10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO li, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado -indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -10%  do valor da fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.

10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade;
a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total 

de cortes mensais -  10°/fi do valor da fatura;
c) .Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 

cortes mensais— 20% db valor da fatura;

•10.7 - As penalidades acima previstas poderão.ser aplicadas isolada ou cumulàtivamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.

Obs,: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

10;8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001 % do valor tótal do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.

10,9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços dé visita, religaçâo e restabelecimento da ligação serão èxecutados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.

11.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais da 
CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas.

11.3 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.

11.4 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);

11.5 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 
(uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito.

11.6 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra
providência;

11.7 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

11.8 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 (duas) 
visitas/cobrança devidamente protocoladas ao ciiente inadimplente, para regularização do 
débito e solicitação da religaçâo, sem ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de recuperar 
0 cliente e o débito após o corte.

11.9 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.

11.10 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
çòrte na situação de cas^ fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não 
localizado, cliente não permitiu, etc.

11.11 Será permitido o corte em “imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao çorte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não 
pagamento do débito.

11.12 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
(doze) dias corridos' para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. 
Ficará a critério da CASAL á reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;

1113 As ordens de serviços sérãò entregues a CONTRATADA através d  ̂ Supervisão de 
Cobrança de cada Unidadé de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.
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Ti .14 Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as 
distâncias a serem trabalhadas.

1 2 .0 -PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos às 
instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , etc

Maceió, novembro de 2010
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ÀNEXO lil

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO 
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - MACEIÓ/AL.

1. OBJETO

Constitui objeto destq|Tí 
de clientes da 
de acordo com as!
(conexões, tubos, toroeira; ê'̂  pássagfem>s%lo?%^ãggpy-ádèsivo. fitá t,eflpfi,Í,tüBétes, obturador, 
chibagua, etc), necessátiò^4xecuçâo!<Íõs,se^ ^ ^erãdos pela CÒNÍTRÁTADA.

2. ÁREADE. ATUAÇÃO

Os serviços objeto desté'’T erm ò ^efÍl^ '^^^ l'^^^a .4^ id ad es" de Negócio do Farol, 
contempladas pelos serviços de abastécimehtô-Mjágiigi.' %

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVICQS" "

3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento‘de um profiss îi |̂|gcâ[nó"vel eni débito para execução de visita de 
cobrança com entrega da ordem de corte?^fjtâ^}r^.í;V í
3.3 -Corte
Consiste na suspensão do serviço de abást^og;n|pfQ .̂e água', exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e á f^ ç ã o  da leitura do medidor (hidrômetro).
3.3 - Religação - Con§jp,t^^,^reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsulg^i^oduzjda ̂ la  chibágua, garantindo a reativação do fluxo dj!água.
3.4 - Restabeler^ento dê Ramal |^eaialide Ãgua ^ QejnstalacãO‘;dÔJj;a^  Wedial cfe água 
com hidrômetro,sVisando á .regularização do a^st^imentõ, com• até SOnrge (j®ância entre o 
distribuidor e o ir^vel e dentro dos padrõg|,:|í^^ic^ipípvistos pela .ÇASAj^ m
3.5 - Reposição de Calçada - Reçoèiç^do-^iso dé-càíçada démMda, ,ppr ^cessidade de
execução de serviços nos ramais préáiais de água. ||:

4. PRECO DOS SERVÍCBâ'E^RECURlBf FllÉl\NC^ -  A-fe í<?'

4.1 - O preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o qué está 
apresentado no Anexo IV -^Estimativa de Custos.

4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios.

4.3 - Não serão aceitas projjostas que apresentarerh preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO IV (Estimativa de Custos).

5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

[27]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, iistadas no Anexo IV, são estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal, para mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃO

6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas
Leis 8.883/94 e 9.648/98. '

6.2 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo 
com o Artigo 57 da Lei de Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 5® dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução imediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente á 50,0“/o (cinqüenta por cento), do valor do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa dè Custos-Anexo IV.
7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e o pedido daVeligação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de remuneração 
deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo IV.
7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, itens 1.3 ao
1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo IV.
7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente 
ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo IV.
7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO I..

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no objeto do contrato. . • ,

De Ordem administrativa

8.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativo:com um representante, em cada locafdas sede das Unidades de
Negócio correspondente; , ' ,
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de 
Cobrança da C/KSAL, com valores de créditos compatíveis com a demanda mensal dos

'serviços.
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8.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;

8.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada.

8.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL 
responsável pela gestão do contrato.

8.5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padrqnizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

8.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

g) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE è deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação,e habilidade  ̂nas relações interpessoais, disposição para trabalho 
externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.
h) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADÁ terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
i) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÂO adotados pela CASAL.

j) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar' seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário

k) • A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento d e ,20 horas/aüla a todos os 
profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.
l) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e’ aprovação 
da CONTRATANTE.,

8.7 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e, apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e ■ periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a: fatura mensal entregar os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos,, referentes ao mês anterior:
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a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

8.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu quadro 
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma temporária, os 
quais estarão igualmentè enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. Esse empregado 
deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o anterior após receber o 
treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, consequentemente, 
evitár reclamações posteriores.

8.12 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porvéntura
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definidas neste Termo. ^

8.1.3 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para' 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

8.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução
probatória, informar é dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASÁL. .

8.15 - Não reivindicar à Òa SAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

8.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

I - ■ * '
De Ordem Operacional

8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira . 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .
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8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da ÇASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço:
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas dó recebimento das respectivas ordens 
de serviço:
c) demais seiyiços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

8.20 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

8.21 - Executar os serviços de religação de ramais prediais dé água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas'especificações e padrão de acabamento, com ônus para a CASAL, 
e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de forma que o local retorne 
às condições originalmente encontradas.

8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

8.2.5 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
após 0 serviço, todo o material retirado em conseqüência de sua execução,.etiquetando os 
hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel. >

8.26 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias .à execução de 
passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas do Município.

8.27 - Preservar o cliepte devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exfgídas na licitação.

8.30 - ̂ Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controie
a serem adotados pela CASAL.' •
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9. OBRIGAÇÕES DÁ CASAL

9.1 - Fornecer à contratada:

f) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo.
g) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
clientes inadimplentes;
h) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou 
restabelecimento da ligação);
i) Ter pessoal e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ao campo através da CONTRATADA, identificando e arquivando 
os serviços pagos como: visita de cobrança, religação simples ou corte/religação executado no 
período de 30 dias. Os casos devolvidos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
supervisor competente (fiscalização, restabelecimento e ligação nova);
j) Os hidrômetros.

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e 
especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada. ' ,

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
•escrito.

9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.

9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fásés do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos 
serviços, para que tome às providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências" esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência 
do contrato.

10. PENALIDADES

'lO i l -  As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASÁL e performance de desempenho dá cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.
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To.2 - Caso a Contratada nâo obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO IV, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.
10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.

c) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
d) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais - 10% do valor da fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços nâo 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.
10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penajidades, à rescisão do contrato.
10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá ás Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da rfiulta Individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade;
d) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
e) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total 

de cortes mensais -  10% do valor da fatura;
f) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 

cortes mensais -  20% do valor da fatura; \
10.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.

■Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.
10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001% do valor tótal do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.
10.9 - Os casos ortiissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS , *

.11,15 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.

11.16 A CONTRATADA é resporisável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais 
da .CASAL nos locais e fiorários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas.
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Ti ,17 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.
11.18 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);
11.19 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 
(uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito.
11.20 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra
providência;
11.21 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.
11.22 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no minimo 02 
(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização 
do débito e solicitação da religação. sem ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de 
recuperar o cliente e o débito após o corte.
11 ;23 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.
11.24 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não 
localizado, cliente não permitiu, etc.
11.25 Será perrfiitido o corte em “imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não 
pagamento do débito.
11.26 Após o recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
(doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. 
Ficará a critério da CASAL p reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;
11.27 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de 
Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.
11.28 Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as 
distâncias a serem trabalhadas.

13.0-PLANO DE CONTINjGÊNCIA:

A contratada deverá possujr recursos para cobrir ocorrências tais como; grevç de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos às 
instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , etc

Maceió, novembro de 2010
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ANEXO V

PROJETO BÁSICO -  LOTE 3

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO 
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - MACEIÓ/AL.

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), 
de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tubos,.torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados na Unidades de Negócio do Farol, 
contempladas pelos serviços de abastecimento de água.

3. DISCRIIVIINACÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - Visita de Corte
Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de visita de 
cobrança com entrega da ordem de corte.
3.4 • Corte
Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrômetro).
3.3 • Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.
3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do ramal predial de água 
com hidrômetro, visando a.regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL. >

3.5 - Reposição de Calçada • Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - O preço máximò previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é o que está 
apresentado no Anexo VI -  Estimativa de Custos.

4.2 - O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de recursos 
próprios.

4.3 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO Vi (Estimativa de Custos).

5. QUANTIDADE DE SERVIÇOS
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5.1 - As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo VI, sâo estimadas apenas 
como referência para efeito de julgamento, nâo cabendo à Contratada qualquer reclamação 
relativa à variação mensal para mais ou para menos.

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃO

6.1 - A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas 
Leis 8.883/94 e 9.648/98.

6.2 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo 
com 0 Artigo 57 da Lei de Licitações.

7. FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra pagamento após 5° dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço e automaticamente estas OS serão enviadas ao serviço de 
corte, para execução irhediata. A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas 
e parceladas) será equivalente à 50,0% (cinquenta por cento), do valor do corte físico, 
conforme item 1.1 da Estimativa de Custos -  Anexo VI.
7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e 0 pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra 
a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte, porém 
0 serviço de religação simples, caso ocorra, será remunerado. Para efeito de remuneração 
déste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago a CONTRATADA o valor 
equivalente ao corte físico, item 1.2 da Estimativa de Custos -  Anexo VI.
7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação. Itens 1.3 ao
1.5 da Estimativa de Custos -  Anexo VI.
7.4.- Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será equivalente 
ao valor do restabelecimento de ramal predial, itens 1.6 ao 1.14 da Estimativa de Custos -  
Anexo VI.
7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item ,1.15 da Estimativa de Custos - ANEXO V.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução 
das atividades previstas no,objeto do contrato.

De Ordem administrativa. . . •

8.1 -  Disponibilizar:
a) Escritório administrativoxom um representante, em cada local das sede das Unidades de 
Negócio correspondente; ,
b) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a 
critério da CASAL.
c) Telefone fixo no escritório e pelo menos dois telefones móveis de operadora compatível com 
0 plano da CASAL, para contato entre Supervisor da CONTRATADA e chefia da Supervisão de

[37]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Cobrança da CASAL, com valores de créditos compatíveis com a demapda mensal dos 
serviços.

8.2 -  Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato;

8.3 - Disponibilizar estrutura de informática, adequada com acesso à Internet, possibilitando a 
recepção de dados referentes aos serviços a serem executados, inclusive a ativação de ponto 
on-line do nosso sistema comercial, no qual será disponibilizada apenas uma view para 
consulta, devendo estar instalada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. Toda despesa de informática, incluindo-se o custo mensal do ponto on-line do sistema 
correrá por conta da contratada.

8.4 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na CASAL 
responsável pela gestão do contrato.

8i5 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros 
e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, conforme modelo CASAL, contido nos 
Anexos deste Termo de Referência.

8.6 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

m) A validação ,dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a 
cargo da CONTRATANTE e’deverão ter o seguinte perfil: Segundq grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho 
externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.
n) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das Ordens de CoHe, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar 
com os seus custos. Todos os empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
o) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PARA 

. EXECUÇAO d e  c o r t e s  E RELIGAÇAO adotados pela CASAL.

p) ..'■ Embora os treinaméptos sejam de responsabilidadê exclusiva da CONTf^TADA, a 
CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus 
instrutores para realizá-los quando julgar necessário

q) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os 
profissionais a cada, 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de 
avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.
r) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e 
com, antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma 
hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação 
da CONTRATANTE. ‘ ’

8.7 - Ser a única emprégadora de seu pessoal, utilizando-se somente .de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópiã dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a' fatura mensal entregar os
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comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos 
dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços,, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou 
função exercida na empresa.

8.8 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu quadro 
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de forma temporária, os 
quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. Esse empregado 
deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o anterior após receber o 
treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

8.9 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornetíido pela CASAL.

8.10 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 
Previdência ou correlatas em vigor no País.

8.11 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles 
postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos. serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, conseqüentemente, 
evitar reclamações posteriores.

8.12 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e 
exigências por ela definida  ̂neste Termo.

8.13 - Manter um profissional qualificado, dèvidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

8.14 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o 
qual deverá corhparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASAL.

8.15 - Não reivindicar à ÒASAL qualquer indenização por perdas, danoS(a,bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

8.16 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou matêriais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional ;
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8.17 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo 
com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL .

8.18 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da CASAL.

8.19 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo;
a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 
Cobrança da CASAL.

8.20 - Somenle efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

8.2T- Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.22 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
seh/iço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com õnus para a CASAL 
(item 6.0 do ANEXO VI), e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de 
forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

8.23 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.

8.24 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

8.25 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e,duas) horas 
.após 0 serviço, todo o material retirado em conseqüência de sua execução, etiquetando os 
hidrómetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

8.26 - Promover a. execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 
pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de 
passagens ou outros nieios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, 
sem ônüs para a CASAL, e.m conformidade com as normas do Município.

8.27 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.28 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

8.29 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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8.30 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CASAL.

9. OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 - Fornecerá contratada:

k) . Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo ;
l) Ordens de serviço de corte com.os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
clientes inadimplentes;
m) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou 
restabelecimento da ligação);
n) Ter pessoal e equipamento de informática exclusivo para consultar diariamente todas as 
ordens de serviços enviadas ao campo através da CONTRATADA, identificando e arquivando 
os serviços pagos como: visita de cobrança, religação simples ou corte/religação executado no 
período de 30 dias. Os casos devolvidos sem execução, deverão ser tratados e enviados ao 
supervisor competente (fiscalização, restabelecimento e ligação nova);
o) Os hidrômetros. . '

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e 
especificações para execqçâo dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de 
custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.

9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.

9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de 
Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
paganriento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.

. 9.8. - Suspender o envio dô s dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência 
do contrato. i '

10. PENALIDADES
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To.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes,

10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO VI, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 
4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 8.16.

e) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
f) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -1 0 %  do valor da fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.

10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a Contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá às Unidades de Negócio a fiscalização 
dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
dèscrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade:
g) Corte sem qualidade, fóra dos padrões especificados pela CASAL àté 0,50% do total de 

cortes mensais -  5% do valor da fatura;
h) Corte sem qualidade, fóra dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total 

de cortes mensais -  10% do valor da fatura;
i) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 

'cortes mensais -  20% dò valor da fatura;

10.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.

Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o riúmero de cortes indevidos ou'sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três mesés consecutivos ou não.

■10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada 
multa de 0,001 % do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.

10:9 - Ós casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabeíecidos na Lei
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.29 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras.

11.30 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais 
da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de 
fiscalização e divergências encontradas.

11.31 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.

11.32 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com 
viaturas carro ou moto);

11.33 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 
(uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito.

11.34 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa deverá comunicar imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra
providência;

11.35 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

11.36 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 
(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização 
dp débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de 
recuperar o clíénte e o débito após o corte.

11.37 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
dévidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA, conforme subitem 8.6 deste termo.

11.38 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou 
corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não 
localizado, cliente não perrtiitiu, etc.

11.39 Será permitido o corte em “imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não

. pagamento do débito.

11.40 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 
(doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. 
Ficará a critério da CASAL á reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;

'1 ' '
11.41 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de 
Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.
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11.42 Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as 
distâncias a serem trabalhadas.

1 4 .0 - PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos às 
Instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware , etc

Maceió, novembro de 2010
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ANEXO V I I

TQMADA DE PREÇO 0 4 /2 0 1 1  - CASAL

MODELOS DE DECLARAÇÕES

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
desta tomada de preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA,.que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdénciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco. Agência. N.o da conta.

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratam ento  
favorecido estabelecido nos arts. 42  à 49 da lei complementar n .° 1 2 3 /2 0 0 6 ,

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para suâ habilitação no processo licitatório, modalidade tomada de preços n .° xx /2011  - casal, 
realizado pela companhia de saneamento de alagoas, dente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8 .666 . de 
2 1 .06 .1993 . acrescido pela Lei Fed. n“ 9 .854 , de 27 .10 .1999 , regulamentada pelo Decreto n. 
4.358 , de 05 .0 9 .2 0 0 2 , que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso X X X III do Art. 7 ° da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n .° 9 .8 5 4 /9 9 )

RESSALVA: Emprega Menor, A Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz

DBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011 - CASAL

ANEXO V I I I

M INUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO NO _______
CASAL CONTRATO DE 
SERVIÇOS ______________ QUE

______ /2 0 1 1  -
EXECUÇÃO DE 

ENTRE S I
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Sectetaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de A ta la ia , no 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, 
doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual no 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n° 
• ambos residentes e domiciliados nesta Capital. ,

2) CONTRATADA: ___________
inscrita no CNPJ/MF sob o no

Estabelecida a Rüa

inscrito no CPF/MF n°
_______, representada por
residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇAO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Tomada de Preço no 04/201-1 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme.consta no Processo
Administrativo Cl n ° _______/______ e Protocolo n o ____________ /CASAL, em estrita
observância à Lei n° 8 ,666/93 e Lei Estadual n  ̂ 5.237/91, obrigando as partes de acordo 
cóm as cláusulas e condições a seguir expressas.

■ »
CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO OBJETO: IContratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade 
de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para ás unidades abaixo discriminadas:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

Mediante condições contidas nos Termos de Referênciás, partes integrantes do presente 
instrumento convocatório
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PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes 
integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os 
seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS NO 04/2011 -  CASAL, e seüs anexos, nestes 
incluso os Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu 
valor total fixado em R$
__ ____________ (____________________________________________ )■
PARÁGRAFO PRIM EIRO : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem, todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução 
dos serviços objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária : ......................................................XXXXXXXXXXXXXXX

- Grupo de Despesa: ........................................................ ....... XXXXXXXXXXXXXXX

- Rubrica: ....................................................................................... XXXXXXXXXXXXXXX •

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota 
Fiscal Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da .medição.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota 
Fiscal Fatura.

PARAGRAFO SEGUNDO: 
CONTRATADA:

A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

, c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRNSPORTEi Por força deste instrumento, a 
CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização 
dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com

• f
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nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido 
veículo com a informação " A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA Q UINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA; Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto 
deste contrato.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as 
despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local 
de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os sçrviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PR IM EIRO : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução . desde que 
corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de seryiços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão 
dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo 
anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo 
alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a 
este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de XXX
(XXXXX) meses, a confar do recebimento da Ordem de'Serviço, expedida peta CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.
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CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO; A CASAL exercerá 
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada 
e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos'serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo.a CONTRATADA, 
refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e 
demais conseqüências. ‘

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXXXXX, 
, fará a gestão do presentè Contrato, zelando pelo seu cumprimentp, comunicando com 
XXX (XXXXXX) dias de antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Fica estabelecido que na ausência ou substituição do 
empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será 
feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO; O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exigir 
da CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra 
envolvida na execução dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 
6.496 de 07/12/77 , fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no 
parágrafo primeiro da cláusula terceira.  ̂ ■ .
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PARÁGRAFO PRIM EIRO : É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatófia do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, 
enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  
GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise 
dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento 
aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

• LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPTs 
(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional 
ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (çempre que 
houver admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mentai, para os casos dos em serviços 
em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, 
trabalho em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão gela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO DE 
LIBERAÇAO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero 
virguía dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 
de. 21/06/93. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente d e . notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a' CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b )  Em caso de falência ou concordata da C O N T R A T A D A ;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de .lido 
e achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, — ....... de — ........... de 2011
«

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Vice Presidente de Gestão Operacional 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
P/ CONTRATADA.

TESTEMUNHAS: •

(nome e CPF)

(nome e CPF
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

no
A empresa

sediada 
n°_______

no endereço ____
por intermédio

inscrita no 
_____  n® _

CNPJ sob 0

do seu representante 
portador(a) da Carteira de Identidade n ° ____

legaltelefone/fax 
Sr(a)._____
SSP/____  e do CPF n° ___________ , DECLARA, sob as penas da lei, de que
cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da
empresa)
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' BUA BABAO D E  ÀTALAIÁ -  G EN TR e- MACEIÓ/AL CEP’57025-5Ía, 
E6NE;(082) 33;l5i'3QÔ1;/.^3l5.3094.r FAX;3Í315.3^^^ '  , - . ,

D A TA  D À  EXPED ÍÇA,O:'27/05/201:1 , V A U D ^ p E : 25/05/2012, • ' ‘ NA,13/201-1

A Companhia, de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Sõèiedade.de Ecònomlá Mistà, vinculada- ,à Secretaria de Estado/Ihfra- 
EstnJturà - SEIÍ;JERÁ, constituída nos‘termos d^s leis estaduais 1S°*. 2.491 de 01:12,1962 è 2.§57 de 21.06; 1963 tendo examinado os 
documentos relacionados no artigo 27, c/^artige^õ da Lei.n® 8,666, de,21 de Junho de IQés, no due conceime ã Cepacií^ade Jurídica," 
Capacidáde Técnica, Idoneidade^ Financéira e ftegülaridáde: Fiscal'da efnprèdà: R2 ÇÓNSTRUÇOES E I^EPRESEÍST^ÇÓ^S TTDÁ:. 
estabelécida pa Rua Dr. Júviho Lyra n° 424-:.A, saía 04 ,Piriheirò t:Farpl/MaCéiò^AL.> .CNPj n® 08517401/0001-25 Ihsc, Est.. 24106492r9 
certifica que á referida erriprésa está Inscrita no Règistro Cadastral de Habilî ^̂  dé; Empresa da ÇÀSÂL. Está cadástrada na CASAL,,
tendo pomo Atividade- Éponôniica Principal: Construção; de etiifícipsT e-Átivídàdea E]:onôniícas Sècundária.s: Construção dé
instalações esportiyas e recre^ivas. V -V ' : V  : ' '  '

, * / Mapèió,‘2746'.maio.de2011,' . ^

V IS T O :

Eng.° ÂLVARÕ JOSÉ Í(?ENE^S DA COSTA ' ' '• 
DIRETOR PRESÍDENTÈ/CASÀL , -i ’ .

, NELl m/^WERBRA y .
: "PRÉSIDENTÊ p A CPL/CASÀL:
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
C R E A - AL

C E R T I D Ã O  D E  A C E R V O  T É C N I C O  
C . A . T . H *  0 9 1 /9 8

Consoante o artigo 6° da Resolução n° 317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, e tendo em vista o de^acho do Presidente do 
CKEA/AL, exarado na petição n° 0803 de 10 de março de 1998, de Fernando Antonio Vieira 
Raposo da Silva, Cl̂ TIFICAMOS que, encontram-se executados e r îstrados sob Anotações de 
Responsabilidade Técnica números 66871 de 19 de dezembro de 1997, 32333 de 18 de março de 
1994, 32309 de 30 de abril de 1993 e 481 de 27 de março de 1989, referente a execução pelo 
Engenheiro Civü FERNAJNDO ANTONIO VIEIRA RAPOSO DA SILVA, C. P. n® 2987-D, 
expedida pelo CREA/AL, os serviços: “1. Construção de um frigorífico, com área construída de
1.221.00 m2, localizado na Rdd. Eng. Joaquim Gonçalves, Km 06 - Penedo-AL; 2. Execução de 
um escritório, com área construída de 263,00 m2, localizado na Av. Sebastião Coireia Rocha - 
s/n - Tabuleiro - Maceió-AL; 3. Construção de uma cínica médica, com área construída de
141.00 ni2, localizada na Rua Elísio de Carvalho, 145 - Pajuçara - Maceió-AL; e 4. Construção 
de uma loja, com área construída de 117,70 m2, localizada na Av. Dr. Francisco de Menezes, s/n 
- Levada - Maceió-AL.”. Cujas cópias xert̂ rafadas dos Documentos Comprobatórios de 
Execução dos Serviços, vão anexas, conferidas e autenticadas pela Presidência do CREA/AL, 
fazendo parte integrante desta como se transcritas fossem. £ nada mais constando e nem me tendo 
sido pedido, Eu, Pedro Afonso Gomes limdra. Agente de Fiscalização, digitei a presente Certidão, 
que vai datada e assinada por mim e devidamente visada pelo Presidente do CREA/AL, Engenheiro

Maceió-AL, 12 de março de 1998.

P e ã r o x j T  G o m e s  M m e i r aAgente de Fisoalização
Eng *̂ Mecâcico UMyindr^Gonzaga Bantaf 

Aidents
CPfy(Òl.580.097-S7

RUA DR, OSVALDO SARMENTiO, 22 - FAROL - CEP. 57.021-510 ■ FONE: (082) 221.0868 - TELEX: (82) 2149 - TELEFAX: (082) 221.0929 - MACEIÓ-ALAGOAS





A T E S T A D O

Ate^amos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil Fernando Antônio Vieira 
Raposo da Silva, CREA 2.987-D. residente à rua Eng” Mário de Gusmão 1112 ponta verde, Maceió*AL 
foi 0 responsável técnico na construção da Clínica Médica com 141,00 m2 localizada à rua Quintino de 
Bocaiuva 1267 Pajuçara, tendo os seguintes serviços executados:

SERVIÇOS UND QUANT.

1.0 Infra-Estrutura
1.1 Fundação em P. Rachão
1.2 Embasamento em tijolo
1.3 Lastro

m3
m3
m3

51,75
25,87

141

2.0
2.1

Alvenaria
Singela m2 621

3.0 Estrutura
3.1 Concreto Armado
3.2 Laje pré-moldada

m3
m2

11,56
141

f  Piso
L . .  Cerâmico 20 X 20 m2 302

6.0 Revestimento
5.1 Chapjsço
5.2 Reboco
5.3 Azulejo

m2
m2

m2

1544
1544
85,8

6.0 Esquadrias
6.1 Porta Madeira de lei
6.2 Porta prensada .8 x2.1
6.3 Porta presada .7 x 2.1
6.3 Janela em madeira

un
un
un
un

1
12
12
12

7.0 Instalações
7.1 Esgoto
7.2 Água
7.3 Elétrica

Pt
pt
pt

36
24
73

8.0 Coberta
Madeiramento 
Telha cerâmica

m2
m2

141
141

9.0 Pintura
9.1 PVA/Latex
9.2 Esmalte Sintético

m2
m2

1544
90,72
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Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil Fernando Antônio Vieira 
Raposo da Silva, CREA 2.987-D. residente à rua Eng** Mário de Gusmão 1112 ponta verde, Maceió-AL. 
foi a responsável técnico na construção do escritório central da TRANSMAR < Transportes e Comércio de 
Combustível LTDA. Com uma área de 263 m2, tendò os seguintes serviços executados:

SERVIÇOS

1.0 Infra-Estrutura
1.1 Fundação em P. Rachão
1.2 Embasamento em tijolo
1.3 Lastro

2.0 Alvenaria
2.1 Singela

3.0 Estrutura
3.1 Concreto Armado
3.2 Laje prè-moldada

4.0 Piso
4.1 Cerâmico 20 X 20

5.0 Revestimento
5.1 I Chapisco
5.2 Reboco
5.3 I Azulejo

6.0 Esquadrias
6.1 Porta em alumínio
6.2 Porta prensada .8 x  2.1
6.3 janela em alumínio

7.0 Instalações
7.1 Esgoto
7.2 Água
7.3 Elétrica

8.0 Coberta
8.1 Madeiramento
8.2 Telha amianto

9.0 Pintura
9.1 PVA/Latex
9.2 Esmalte Sintético

UNO

m3
m3
m2

m2

m3
m2

m2

m2
m2
m2

C R E A - A L
In te g ra  a  C e r t id ã o  d e  A c e r v o

l N Ò C U O ' l S ‘Ç ) X ^ D A M E N T E

Eng» NlM:ãclcop6lll/liybT9onzaga B»nt«»
pfresiMnte

CK̂ 9)J»0.09í7-S1

m2
m2

m2
m2

QUANT.

29,04
18,15

263

435,6

11,8
263

263

871.2
871.2 

54

1
6

13

9
6

68

315
315

1134
4,03
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Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil Fernando Ani 
Raposo da Silva, CREA 2.987-'D. residente à rua Eng** Mário de Gusmão 1112 ponta verde, Maceió-j 
foi 0 responsável téqnioo na construção do Frigorífico da AGROBASF- Agroindústria do Baixo São Francisco LTDA 
com uma área de 1221 m2, tendo os seguintes serviços executados:

SERVIÇOS UND QUANT.

1.0 Infra-Estrutura
1.1 Fundação concreto armado m3 40,5
1.2 Embasamento em tijolo m3 32,4
1.3 Lastro m2 1221

2.0 Alvenaria
2.1 Singela m2 3240

3.0 Estrutura
3.1 Concreto Armado m3 -61
3.2 Laje pré-moldada m2 228

4.0 Piso
4.1 granilite alta resistência m2 1221

5.0 Revestimento
5.1 Chapisco m2 6480
5.2 Reboco m2 6480
5.3 Cerâmico 10x10 m2 2160

6.0 Esquadrias C R E A - A L
6.1 Portão de enrolar in te g ra  a  C e r j ^ i ç i ã o  d e  A c e r v o 3
6.2
6.3

Porta prensada .8 x 2.1 
janela em alumínio

7
12

I N Ó C U O  I § Ó ^ D A M E N T E
7.0
7.1
7.2
7.3

instalações
IEsgoto

Ágüa
Elétrica

Eng ° M t-câcicOjJjüvíno Gonzaga Bontss 
/Prasldentè 

ÇPF%1.580.097>|?

6
4

86

8.0 Coberta
8.1 Madeiramento m2 1221
8.2 Telha Kaietão m2 1221

9.0 Pintura
9.1 PVA/Latex ro2 4320
9.2 Esmalte Sintético m2 103,22

Maceió, 03 de Março de 1998.

r ' -

AQROBíiSF - Agroindusiríal do Baixo São Francisco Uda. Rod. Eng. Joaquim Gonçalves - km 6 - Fone/Fax; (082) 733.1107 - CEP 57200-000 - Pen

\  '

\ ,





i / A T E S T A D O

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro 
Civil Fernando Antonio Vieira Raposo da Silva, CREA 2.987-D. 
residente à rua Eng.° Mário de Gusmão 1112 ponta verde, Maceió-AL, foi 
0 responsável técnico na construção de uma loja com 117,7 ni2, 
localizada no CEASA-AL., tendo os seguintes serviços executados:

Serviços Und Quant

1.Q Infra-Estrutura
1.1- Fundação em P. Rachão m3 18,28
1.2- Embasamento em tijolo m3 8,16
1.3- Lastro m2 117,70

2.0 Alvenaria
2.1-Singela m2 293,89

3.0 Estrutura
3.1- Concreto Armado m3 15,67

4.0 Piso 
4.1- Granilite m2 117,70

5.0 Revestimento
5.1-Chapisco m2 587,78
5.2-Reboco m2 424,78
5.3-Azulejo m2 163,00

6.0 Instalações
6.1- Esgoto vb 1,0
6.2- Água vb 1,0
6.3- Elétrica pt 36,0

C R E A - A L
In te g ra  a  C e r t id ã o  d e  A c e r v o

I N Ó C L K . ^ . A M E N T E

Eng> Mr^âclco Sn^no Genzaga Bantet 
P t̂dsntâ

CPF 191,580.097-87





Serviços Und. Quant.

7.0 Coberta
7.1 -  telha amianto m2 141,24

8.0 Esquadrias
8 J  -  Portão de Ferro m2 32,00

9.0 Pintura
9.1 -  Esmalte Sintético m2 32,00
9.2 -  PVA exterior m2 190,53
9.3 - PVA interior m2 364,56

Maceió, 05 de Março de 1998.

Gi 0 Marcelo Bezerra Peixoto 
proprietário

In tegra

C R E A - A U  _
-a a  Certidão de Acer

;7; . ■- r J l A l v l E N T E  
1 K Ò C U - -  > - ■'

prôŝ denw
CPF

Enj'





Prefeitura Municipal de Maceió
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
DEURB — Departamento de Controle Urbanístico

HABITE-SE NP
0 5 7 /9 5

CERTIFICO QUE O PRÉDIO

O iH y [ E E C .IA LDESTINADO A _________

C/ÁREA DE CONSTRUÇÃO I4 l .0 0 m "

AREA COBERTA .i.4l,0.0m'^

DE PROPRIEDADE DE.

CONSTRUÍDO P/____

SITUADO A RUA

JELSQ LUIZ VIETRA DE PAIVA LTMA
FERNANDO ANTONIO VIEIRA RAPOSO DA SILVA 
RUA BLISIQ DE CARVALHO PAJUQAl̂ î

FOI CONCLUÍDO DE ACORDO C/ALVARÂ NP 1 7 7 1 0 /9 3 CLASSE
QBS.: acordo com vistoria idealizada> o imóvel encontra-se desocupado
_____ O pr jeto foi aprovado em 06/11/93/ xxxxxxxxxxxxxxx:<xxxxxxxxxx:'Ocxxx:
jC iO c:<xxxxxx:C T :<xxx:<xxxxxxxxxxxxxxx:< .yxxxyyy-<xxxxxxxxx:yxxxxyxxxxyyxy:ocyyyxyy

xxxx:cxxxxxxx:<xxxxxxxxxxxxxxx:<xxxxx:<xxxxxx:<xxxxxxxxxxxxxxxxxx:<xxxxxxxxxxx

!
i !

! I

P ROCESSP N?

CADASTRO NP 

EMOLUMENTOS TA LÃ O  NP 

VISTORIADO POR

COORDENADOR

S ES D D

Qtlaadp̂ ^Te AtSájo CaJSõ 
Chefe de Cabkiete

DE 19 Qq

C R E A - A L
In te g ra  a  C e r t id ã o  d e  A c e r v o

1N  Ó  C Li i . ■ c  A  ív l II Ni X E

O'Vi
t U . M ,

i j j -1

/

Eng ° Mtcãcico SiWiiyí Gonzaga Bontas 
Presji

CPF lét^.097-«7
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' CNPJ 08.517.401/0001-25'
R2 CONSTRUÇÕES E REP. LTOA

Rua Doutor Juvino Lyra, 424-A 

Sala 04 . Pinheiro - CEP 57057-520 

L Maceió-AL J TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNI
CA QUE CELEBRAM ENTRE S I A FIRM A  
R2 CONSTRUÇÕES E REP. LTDA E 
FERNANDO ANTÔNIO V IE IR A  RAPOSO DA 
SILVA.

Aos 09(nove) dias do mês de julho de 2009, de um lado a  finna R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., com sede na Rua Doutor Juvino Lyra, n® - 424-A, Sala 04, 
Pinheiro, Maceió/AL - CEP 57057-520, inscrita no CNPJ sob o n° 08.517.401/0001- 
25, neste ato representada pelo sócio RODRIGO HENRIQUES DE ATHAYDE, brasileiro, 
casado, empresário, CPF n® 031.764.764-42 e RG n®1.232.708 - SSP/AL, residente e 
domiciliado a Rua Barão José Miguel, n® 199,rç>. 603 - Farol - Maceió/AL, doravante 
denominado simplesmente "CONTRATANTE" e do outro lado o Sr. FERNANDO 
ANTÔNIO VIEIRA RAPOSO DA SILVA brasileiro, casado, Eng. Civil, CREA n® 2987- 
D/AL, residente e domiciliado na Av. Dep. José Lages, n® 613/401, - Maceió/AL de agora 
em diante denominado simplesmente "CONTRATADO", tem justo e acordado assinar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, que regerá 
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I  - DO OBJETO:
O CONTRATADp será o Responsável Técnico pela Empresa 

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

CLÁUSULA I I  - DO PRAZO:
O Contrato terá validade por tempo indeterminado.

CLÁUSULA m  - DO PREÇO:
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 6 (seis)

salários mínimos mensais.

CLÁUSULA IV  - DA CARGA HORÁRIA:
O CONTRATANTE terá uma carga horária de 6 (seis) horas 

por dia, por 5 (dias) da semana, de segunda a sexta, das 14:00 às 20:00 horas.





CLÁUSULA V - DISPOSIÇÕES GERAIS:
Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 

que, previamente, avisados com antecedência de 30 (trinta) dias.
Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, 

para qiudquer questão que venha a surgir entre as partes e que não forem resolvidas 
admittíshativamente.

E por acharem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 
(̂ •ês) vias de igual teor e para fim, conforme o que estipularem na presença de 02 (duas) 
testemunhas, maiores, idôneas, depois de lido, conferido e achado conforme.

Maceió/AL, 09 de julho de 2009.

RODRÍGO EÉNRIQUES DE ATHAYDE 
P/ R2 CONSTRUÇÕES E REP. LTDA.

FERNANDO ANTÔNIO V IE IR A  RAPOSO DA SILVA
Engenheiro Civil -  CREA-2987- D/AL

TESTEMUNHAS:

VIANOEL CIRIACO DA SflLVA 
RG 436.447-SSP/AL

RG 310,902 - SSP/AL





CREA / AL
Consetho Regional de Engenharia, Arquitetura.e Agronomia de A lagoas^ ^

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA. ~

CERTIDÃO : WEB - 45791 / 2011 - Validade : 3Í/1Í
Registro: 0000002762EMAL 

Data Registro : 09/10/2006

Razão Social; R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Nome Fánlasla:

Ultima anuidade Paga: 2011 

CNPJ : 08517401000125 

Capital Social: R$ 150.000,00 

Data do Capital: 07/04/2008 

Endereço : RUA DOUTOR JUVINO LYRA.SALA 04,424A - PINHEIRO-"^ÍÍO/ÀL ÇÉp':5705.1p 2tf

O  O B J E T O  D A  S O C IE D A D E  D A  E X P L O R A C A O . D O  R A M O  

E D IFIC A C O E S  C O M ER C IA IS , INDUSTRIAIS, R E S lbEN Ç ÍA Is; 

D R E N A G E M , C O N S U L T O R IA  E  

R E P R E S E N T A Ç Ã O  D E  M A T ÉR IA S

I M P O R T A N T E : Esta Certidão perderá a  validade caso  ocorra-^uaj(lue^mddifica0o:postenoTdoS'elemèDtosjcad^tráid’nglajron 

representem a situação correta ou atualizada do registro.

......... - ̂
O B S E R V A Ç Ã O  : Esta Certidão não concede à  em presa o  d ire ito ldew  í»fc>iii«r nhr«R

responsável(eis) Técnico(s), dentro do limite d e :

Nom e: FERNANDO ANTONIO VIEIRA RAPOSO DA SILVA

Data Inclusão: 14/07/2009

Carteira : 0201030632XXXX -  Número Visto:

Ultimo ano pago: 2011 

Tipo: RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Engenheiro CMf
ARTIGO V  DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTOttfOARTIGO 25VDA MESMA-RESOLUCAO^r.

Pós-Graduaçâo(ões)

Ressalvado O direito do Conselho Regional de  Engenharia, Arquitetura 

responsabilidade do sujeito passivo acim a verificado quej^erem  a  ser apurado, 

regularmente registrada neste Conselho, nos termos da La^>194/66, de 24/12/1966^

336/89 - C O N F E A , não podendo desenvolver átiyidades do s e u to B JE T O  S O C IA L  sé m

C E R T IF IC A M O S  ainda que, até a presente dataf àvrêl 

e  dem ais obrigações junto ao  .Conselho Regional de _

A T E N Ç Ã O : A  autenticidade desta Certidão poderá là F ç ^ f ir t i i í f f i i^ lg f e ^ t t p  

Informando o  N» W E B  -45791 /2011. '  . - ^

Certidão emitida via Internet em  08/04/2011 à s  14;57;04h, com  b a S e in ã S ê a sá ò id ô  DiietOTaKNüriiiròv:70'0àiy20'08i 

A  Falsificação deste documento ---------- -------------constitui-se em crime previsto no Código PehaTBfasllé iésSuJeitand^faj.autóW

RuaDr. Osvaldo Sarmento 22. Farol Maceiò/AL57051'510 3  9 Í V 3 ^ d 3  M C ÍO ^

Telelones: OOD;82 Sed0:2123-O866 ■ Araplraca:3521-5U3 - Palmeira d o s  lndios:3241-6262 - F a x : /8 2 1 í t2 3 .0 8 9 ã ^ '^ ^ j j i i \ ^ 'f ã íS o f e F Í f e /P J  
Impresso em: 08/04/2011 Operador: MARINALVA
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CRÇA/AL
C o n s e lh o  R egiopa l de,Engenharla, A rqu itetura e A gro no m ia  de  A la g p a s ^ '!', ,

. ' '  W EB-3342Í/2009 ' " • '. . ■ '____________ • 2______________-/4 i-lí >'..•> ^7/
CERTIDÃO OE'ACERVO;TECNICÕ

ySí-)" .4 -LI' >' '

'Engenheiro Civil
. V Engenheiro de Segurança do trabalho

ART. :-00ÓQ0p00q0200809571O 
■ Registrada em ; 20/0^008'■

Bàixada'*em :,̂ 7/1 í/2ó68 . ' ,
Enderèço'daObra:’POVp>DDPENEDÍNh!O.0„CEP: PIAGABUCU/AU- 
Proprietário : PREFEÍt. MLINIC. DÈ.PIÁCABUCÜ' . '

•' Empresa : r í  ;GONSTRyCOE5 E''REPRESÊMTACOES LtÓA,'
ContratantePREEEIT. MUNIÇ.tDE PÍACABUCIJ*
 ̂ ...

\ Atiyidade(s)' ^  /'

■' VEXECUCAOE PROJETO, ' , V '
ATUACAÜ ■■ >'

'■ EpiFICIpSPE-ALVÉNARIA.'P/.FINS;COMERCIAlS 
.'.pimensãbdp.Trábaího,: 0,00' ^

. -'s er v iç o s  ÓE.feONáTI^CAO DE'ülòlA ESCOLA NO POVOÁDÓ PENEDINHÓ N^MUNiSÍb^^í^lAèAl

É pada mais teridb sjdo requerídõ, èxpe^íihosa.__ ..______________

ATESjApO{s)r DECLA^Çi^(õ6s) e/ou CÉRTIDÃO(ões) em ápexo como pai 

' Profissional acima citado, devidamente êhancelada, qúe vai datàdá e assina-da ení.duas vias de

•• >

\ T ' . '<*.
■/ . Andíèaçmicraííjiiva

rôist. Administrativo 
iVlat. N° 63-

" ’f® .............

,T.i' í£->̂ V Vi',.-í; -■'t-Ji 'V

--------  ----- : :  - '■ / F '■ ■-
Telefones: 0 0 0 :6 2  Seüe:2123^866 - Araplraca:3521-5143 - Palmeira dos lndk>s:3241-6262 - Fox: ( 6 2 ) 2 l 2 3 - O m ' ^ i : t ^ ^ ^ ^ J J ^ ^ ^ ' - f  

'  . ■• '  Tlfrtpfossoern; 2310312009 O f^ra d o r: ANOREA ■ ^

Rua Of. Osvaldo Safínento 22, Faro! MACEIÓÍAL 57051-510
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ESTADO D E ALAEO AS.

PIAÇABUÇU-ALAGOAS

A T  E S T Á  D Ò

■ . : -CREA-A^L
- . Este doeumento fa? parte dsftterüdão dé 
.  Acervo
. ■ expedida &n iCM Ú rp ^  r-k,B(m) 

exdaídbíãno siMyúsl^
' ’ Giyas' atribuições íi^^á^ífpamn^

■■ ■ profissipnaí(is) ern
r m ó c u o  iS' M ENTE b--.

Jackso^abra! de Santana
Ê ijQ ^ iv il 56'7»D-AL 

pessor t^S rtico

Atestártios pára filis de registro de áceivo técnicp junto ao ÇRÈArAL ê  ̂
demais fins' que se fizerem necessários, que a Eng° JULIANA DE ANDRADE 
PEIXOTO, CREÁ N®50Í3-D/AL, foi respohsáveí técnico péla execução dos serviços de 
“CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DO POVOADO PENEDINHQ”, locâlizada 
no .povoado Penedinho Ho município de Piaçabyçú neste Estado, demonstrando boá 
capacidade técnica no cumpnmento dó Contrato de Empreitada n* 014/2ÓQ7,xelebpáda 
entre a. Prefeitura Municipal dé Piaçabüçú e. a Em^résa R2 CONSTRUÇOÉS É" 
REPRESENTAÇÕES LTDA, prazo de execução dá obra: 120(Çento e Vinte) dias. c

 ̂ Anexa a Planilha Orçamentária.

" - n-

Piaçabuçú/AL, ,14 de julho de 2008.

TpREfEKFO ... ■'

Praça Sâo Francisco de Borja, s/n- Centro- Piaçabuçu-AL CEP. 57.210.000. Fone: 552-1155 Fax: 552-1155
e-maii: »refeitüra@í>íacabucu-al.á»i^- homepage: vvAvw.piacabucu-ál.coin





P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  D E  P I A Ç A B U Ç U .
PIÀÇABUÇU-ALAGOAS ^

ESTADO D E ALAGOAS.

A T E S T A D O

- C R E A
Este documanto fãz paríe d a ^e rü ^â g ,^  
Aéervo T écn ic í^ -Ç À T  a- ^  
expedtâà esn ^/F ica(fn )
exc!uídc(Sf), nâ e fttan i^ 0 §eün/l^s(s)

• cujas ■ sMbüições co! ji#ní ao(s>; 
profissíõr!aS(is) em

iH Ó C U O i»  ENTE

Jacksonl
Ef»g.\0 l̂k
Assefáer

de 5>antan'a
i67-a*AL' 
Técniro', -.

Atestamos, que a firma R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LJDA, est^elecida à rua 
Doutor Jüvino Lyra, 424rA,^Sl. 04 Pinheiro na,cidade de,Maceió/AL exeçutòu para a Prefeitura 
Muríicipal de Plaçabuçú/AL, as obras de "ÇONStRUÇÃO DA ESCOLA,MUNICiPAL b o  POVOADO 

PENEDINH0'', localizada no povoado Penedihho no município de Piaçabuçú neste 
Estado,constando óiseguintes serviços executados: 1

ITEM -SERVIÇO y QUANT. UNIDADE
,01.00

• >
SERVIÇOS PRELÍMINÁRES

„ V ' - .

01.01'. BARRACO DE OBRA 1,00 VB
01.02 PLACA DA O BRA . 6,00 M^
01.03 MÁRCÀÇÃQ.DAOBRA : -- - : • , 320,00 - M='
01.04 MOBILIZAÇÃO/DESMOBIÜZAÇÂO 4,00  ̂ MÉS
02.00 S E fW lÇ p f  EM TERRA \  '  '  5 ’ ,.

02.01 ESCAVAÇÃO .  - .. . ■ ■■ ■. ;■ .■ ,, 26,64 ' M«
02.02 ■ ATERRO ■ ■ ■̂■' y  w  ' ''' . . 55,77 .m
03.00 INFRA-ESTRUTURA

. ' ' v'.' • . . . : • . . . ■ ■ /

03.01. FUNDAÇÃO EM C O N C R ETO FC K lS M P A 0,87 M* .
03.02 FUNDAÇÃO EM PEDRA RACHÃO ' 27,43 ' M^
03:03' EMBASAMENTO 42i93 M*
03.04 LASTRO DE CONCRETO ' 260,40/ M*
04.00 SUPERESTRUTURA ^ • ' ) ■ ■

04.01 CONCRETO ARMADO FCK 18MPA 0,24 - W  ■
04.02 VEROAS EM CONCRETO ■ 48,10. ML '
05:00 FECHAMENTOS i

06.01 ALVENARIA 1/2 VEZ ARGAMASSA 1:3:5 4^3,26 . M* '
05.02. ALVENARIA 1 VEZ ARGAMASSA 1:3:5 0,90 . M* .
05.03 ALVENARIA DE COMBOGÓ 50X50CM . 1,75 . M"
06.00 COBERTA 1 ■

,fŜ g l̂TUR/iMUi !̂CSFAi.DEP!AC.*.8UÇy -  •

■ d i j v e n í i i ^  ' v
 ̂ Eng" C iv il -

,Praça São Francisco de Borja, s/n- Centro- Íiaçabuçu-AL CEP. 57.210.000. Fone: 552-̂ 1155 Fax: 552-1Í55
e-mail: i)refeituia@:piacabucti-al.com -  horncpase: www.piaciilmfii-al.roni '

http://www.piaciilmfii-al.roni
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P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  D E  P I A Ç A B  
piaçabuçu-a Lagoas

ESTÃD Ü D EALÃEO AS.

CRÍlA
Est© documento íaa part^

' Acervo' TecrsicoCAT ;n®,
©Kpedffia'
exc!uíc^{^), f:oesi'®nlo. ü{ŝ  
cüjas iMnbujçGeB nãô  competwi^§í 
pròfi3sionaí(!s),©m.qu©síão.,
'  '■ í^iÓCUO■lS0LÂDi

06.01 ESTRUTURA DE MADEIRÁ PARA COBERTA 308,00 r— n r Ã y M *Nr\Wçi.{
O6:02r TELHA CERÃMUCA COLONIAL 308,00 t M* 7>sse
06,02 IMUNIZAÇÃO DO MADEIRAMENTO COM  

CARBOLINEUM OU s im il a r  '
308,00 M * //

66.04 CALHA DE ALUMÍNIO ' 26,00 m . : :
06.05 CAPOTE -  . ' - 46,0,0 ML,
07.00 REVESTIMENTOS *

07.01 CHAPISÇO . ' i 9,06,52 M* ,
07.02 REBOCO ‘  ̂  ̂^ 875,72 M*
07.03 EMBOÇO A  ' : 30,80 m
07.04 AZULEJO BRANCO Í5X1,5CM . ■ 30v80 M r
Offpò INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÃRIAS ,

08„0 t PONTO DÊ ÁGUA ' '   ̂ , . - 9,00 '  PT ,
08.02 .PONTO DE"ESGOTO 8i00 P T - .
68:03 BACJA SÀNITÁRIA.DE LOUÇA BRANCA., V2,00 UNID.
08.04 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM ACESSÔRlOS EM PVC ' 2,00 UNID; .
08.05 CAIXA DE DESCARGA EXTERNA' ' 2,00 ÜNID.
08.06 ;r a p e l e ir a  DE LOUÇA b r a n c a  , .  ^ "  2 ,0 0 ' UNID.
08.07 SABO N ETEIF ÍM IE  l o u ç a  BRANCA '• v .  - 2 ,00> .UNID.'
08.08 ■ASSENTO SANITÁRIO , . 2,00 UNID.
08.09 REGISTRO COM CANOPLA DE25m rri -  ' . 2,00 UIND. '
08.10 TORNEIRA PARA l a v a t ó r io  : /  ' v ' 2,00 UNID.
08,11 TORNEIRA PARA PIA DACO ZINHA 1,00. UNID.
08.12 RESERVATÓRIO DE FIBRA CAPACIDADE 500L . 1„O0 UNID.
08.13 FOSSA E SUMIDOURO . 1,00 UNID.
09.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7 " ~  ~ ~ \  2

09.01: PONTO DE LUZ ' ^ 23,00 > .,P T
09.02 PONTO DE TOMADA - 8,00 P T ,
09.03 ' l u MINARIA FLUORESCENTE 1X20W ^ 3,00 UNID.
09.04 LUMINÃRIA f l u o r e s c e n t e  1X40W ^  ; 1.00 , UNID.
09.05 LUMINARA FLUORESCENTE 2X40W ' 19,00 UNID,
0 966 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 06 DISJUNTORES 1,00 UNID.
09.07 QUADRO DE ENTRADA DE CORRENTE MONÔFÁSICA 1,00, ' UNID: '
10.00 ESQUADRIAS

10.01 PORTA PRENSADA 0,80X2,lOm ' 6,00 UNID.
10.02 PORTA PRENSADA 0,70X2,10m 3,00 UNID.
10.03 PORTA PRENSADA 0.60X1,60m 2.00 ■UNID:

Praça São Francisco de Borja, s/n- Centro- Piaçabuçu-AL CEP. 57.210.000. Fone: 552-1155 Fax; 552-1155 ,
e-mail: t)rcfeituia@piacabacu-aí.q)m -  hómepage! wvvw.piacafíncii-al.cum
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ESTADO DE ALAEDAS. 

M U N i a P A L  D E
PIAÇABUÇU-ALÁGOAS

C R ^ A "

10:04 JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA V"- . 17,50 M^cksoí

10.05 JANEU^ DE ENRÕLAR ' >  ^   ̂. 2,40 mM" : A l
-'10.06 RASGO COM TUBQ 30cm COM TUBO 2172"  ̂ : -12,00 ' ''M*
11.00 PISO'.- V ,;

.11.01 P is o  CIMENTADO ARGAMASSA 1:4(CÍMENTG/AREIA) 240,25 M*
12:00

/
PINTURA vT ; ' ' . . ;

■: ' ' ■■■•'

T2.01 PINTURA A C A L  \  , 877,81 . •M*
, 12.02 PINTURA ESMALTEíSOBRE MAD.EÍRÀ 74,30 M“
12:03 PINTURA ESMALTE SOBRE FERRO ' 7,32 ^ ", M* :
13.00 DIVERSOS'";  ̂ -  ■>

13.01 PRATELEIRAS,EM CONCRETO' ^ 10,62" I. ML :
13.02 BALCÂ1D EM MÁRMORE SINTÉTICO COMPRIMENTO

2m 'i. ■ ■  V..-
'^1,00. ' u n id . ■;

13.0^ QUADRO DE GIZ EM ALVENARIA:: , - ; 4,00 . ' UNID..
13;J04 LIMPEZA.DA OBRA: : R  R . e -  ^ 26:0,40 M*

'Eèio'documento ía z ^ r te  da-è^erttóSo tíe 
Acervo' Técnico - CAT' n° "3^^ 1/ís.Ò 7 tCM 

" expedida em <í^ . / C 3 „ : 0 i2jES[
■>excíuíàv{s),,fto eotacio,: g ŝ) 
cujas Kiífbuiçõés rsâo" ccrnpelsiTi/s^^'''''’, I pj^T  
profissional{i3) em q ü e s í ã o . '

. ÍN Ó C U O  ISO LADAS

?l de Santana 
il 567-D-AL 
or Técnico

m, r V''
r

PiaÇ^buçú/ALv 14^6  julho de 2ÜÓ8';. .

■ ■;>- /Tj'
. ' \ ■■

' j  '■ ■
\ ■ r

f  REf EÍTURA M líK iCm  DE PÍAÇABÜÇU 

" ^ ê r t i Í Q s B s T ^ e s ^ '^ ^ ^ .  ^ '
' 'gnn^CivH-CKtA-.VT-J.eSSC)' ' -

m 'N..

. í
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ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ATALAIA, 200 - CENTRO, MACEIO-AL 
CEP:57020-510.

Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 04 /2011 -  CASAL.

ILMO. SENHOR DIRETOR DA PRESIDÊNCIA DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

CONSTRUTORA MOGNO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.590.305/0001-51, com sede na Avenida 
João Davino, n° 410, Sala 101, Mangabeiras, Maceió/AL, neste ato por meio 
de seu representante legal (Contrato Social em anexo -  doc. 01), nos 
termos do art. 109, § 3° da Lei Federal n. 8.666/93 apresentar as
presentes CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
Interposto pela empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
DATADO DE 15/06/2011, sendo dado ciência a esta empresa no dia 
16/06/2011, em decorrência do inconformismo daquela Recorrente à 
Decisão totalmente acertada da douta Comissão de Licitação de 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. por não atender as exigências editalícias quanto à apresentação de 
acervo técnico compatível com o objeto do certame.

Assim, cumpridas que estão todas as formalidades legais, requer, 
ainda encaminhamento desta Contra-Minuta à Digna Autoridade Superior, 
em anexo às razões da recorrente.

Termos em que.
Pede e espera Deferimento, por medida da mais lídima Justiça deve a 

decisão recorrida de desclassificação da Recorrente ser mantida!

Maceió/AL, 21 de Junho de 2011., . RECEBIDO
w t ^ i o k j j Ã ^

S T R u í d í  Â  M O G N O  LT D A .
Pfq<^^CASAL

RofeERTO BA 
SÓCIO ~

ETTO CARDOSO 
ÈSlENTANTE LEGAL

!«e M ârqufcs





ILMO. SENHOR DIRETOR DA PRESIDÊNCIA DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

A presente Contra-Razão está sendo apresentada em oposição ao 
Recurso Administrativo interposto pela empresa R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., datado de 15.06.2011.

A inconformada Recorrente insurge-se contra o julgamento de 
DESCLASSIFICAÇÃO quando da fase de habilitação, por falta de capacidade 
técnica do engenheiro responsável técnico apontado pela licitante, fato 
muito bem justificado pela CPL pois iria de contra as cláusulas estabelecidas 
no próprio edital bem como na Lei que rege o certame lidtatório, e 
legislações vigentes.

O recurso interposto pela R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
nos causou até surpresa, pois sendo do ramo, achou melhor confundir a 
comissão com informações evasivas do que ser claro nas suas colocações, 
alegando aspectos que não condizem com a realidade DO ÂMBITO DAS 
LICITAÇÕES E QUE VÃO DE CONTRA AO PRÓPRIO INTERESSE PÚBLICO 
como demonstraremos a seguir.

Nada obstante, passemos a analisar as motivações fáticas e legais que 
fazem com que V.S .̂ e a douta Comissão Permanente de Licitações 
mantenham a sua decisão acertada e dentro dos padrões legais.

1. A ESPECIE FATICA

Trata-se de licitação modalidade Tomada de Preços 004/2011 -  
CASAL, objetivando contratação de empresa de engenharia para a 
realização dos serviços de corte e religação de água em três setores da 
cidade dè Maceió.

O certame encontra-se no final da fase de habilitação onde estão 
habilitadas duas empresas somente: Construtora Mogno Ltda. EPP e EAM 
Construções Ltda. EPP. Ora, conforme parecer técnico do Eng. Civil Marcos 
José Lima de Barros participante da comissão do certame licitatório, os 
documentos de acervo técnico da empresa recorrente R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. apresentados "NÃO SÃO PERTINENTES E 
COMPATÍVEIS EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O 
OBJETO LICITADO, INFRINGINDO AS ALÍNEAS "F" E "G" DO ITEM 7.4.1.1 
DO EDITAL, SENDO PORTANTO DECLARADA INABILITADA AO CERTAME".





Ora nobre Diretor da Presidência da CASAL, cumpre ressaltarmos que 
todo o acervo apresentado pela empresa Recorrente R2 Construções dizem 
respeito apenas à obras de construção civil como "construção de um 
frigorífico; execução de um escritório; construção de uma clínica médica; 
construção de uma loja".

Agrava ainda mais a situação o fato de que TODOS os atestados 
expedidos e apresentados pela empresa recorrente R2 Construções (esses 
equivalentes a construções de clínica, escritório e frigorífico) foram 
fornecidos por pessoa FÍSICA, o que não é aceito conforme a Lei 8.666, que 
reza no seu §1° do Art. 30 que "§ 1° A comprovação de aptidão 
referida no inciso I I  do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos 
Dor pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes".

2. DOS MOTIVOS QUE ENSEJARAM A DESCLASSIFICAÇÃO 
ACERTADA DA RECORRENTE: Da exigência legal de atestado 
de capacitação técnico-operacional condizente com o obieto 
da licitação e em nome da EMPRESA LICITANTE fnão somente 
em nome do seu responsável técnico) e da necessidade de 
apresentação de Atestados de Acervo Técnico emitidos Por 
PESSOA j u r íd ic a  -  Art. 30. incisos e Sl<>

Antes de mais nada, declaramos que foram apontados três vícios de 
ilegalidade no que condiz ao Acervo Técnico apresentado pela empresa 
Recorrente R2 Construções e Representações Ltda.: 1) o fato de a 
Recorrente apresentar Atestados Técnicos somente em nome do seu 
profissional responsável técnico (nenhum em nome da EMPRESA R2 
CONSTRUÇÕES); 2) os acervos apresentados dizem respeito somente à 
construção de obras de engenharia civil, nenhum atestado é condizente com 
o objeto do presente certame -  corte e religação de água que exige certa 
notoriedade visto que serão utilizados equipamentos e mão-de-obra 
específicos para o tipo do serviço licitado; 3) todos os atestados foram 
subscritos por PESSOA FÍSICA e não pessoa jurídica como reza a Lei 
8.666/93. Vejamos:

Em que pesem as divergências que outrora incidiam sobre o tema, o 
art. 30, da Lei 8.666/93, ao tratar das exigências habilitatórias pertinentes 
è capacitação técnica dos licitantes, estabelece a possibilidade de ser 
comprovada a capacidade técnica-operacional da licitante (pertinente è 
empresa), bem como a capacidade técnica-profissional (relativa ao





profissional integrante dos quadros permanentes da empresa e indicado 
como responsável técnico pela obra ou serviço).

Com efeito, determina o Estatuto Federal Licitatório que:

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - ( • ■ • )

II -  comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos".

Mais adiante, dispõe o texto legal, no §1° do art. 30, que "a 
comprovação de aptidão referida no inc. II do caput deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes".

Sobressai, portanto, do texto da lei, que pode-se exigir tanto a 
capacidade técnico-operacional -  em nome da EMPRESA, quanto a 
capacidade técnico-profissional do responsável técnico da licitante.

O Edital da Tomada de Preços 04/2011 - CASAL reza nos subitens "f" 
e "g" do item 7.4.1.1. que deve a Licitante apresentar comprovação através 
de atestados de experiência da empresa para atividade pertinente e 
compatível com o objeto da Tomada de preços, E ainda deve apresentar 
também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que comprove 
que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados.

Por demais destacarmos que A LICITANTE SOMENTE APRESENTOU 
ATESTADOS DE EXPERIÊNCIA DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO E NENHUM 
EM NOME DA EMPRESA!!! Além do que todos os atestados foram fornecidos 
por PESSOAS FÍSICAS -  construção de frigorífico, clínica, escritório, o que 
vai de contra a própria lei 8.665/93, conforme seu art. 30, §1°.

Por sua vez, pondera Carlos Pinto Coelho Motta, in Eficácia nas 
Licitações e Contratos, 1994, p. 149, citando Antônio Carlos Cintra do 
Amaral:

"1. Para efeito de qualificação técnica de empresas licitantes, a 
Administração deve, com base na Lei 8.656/93, exigir atestados referent^





à sua capacitação técnica (da empresa e do seu responsável técnico), com 
vistas à 'comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação'." (art. 30, II)

Além da capacitação técnico-profissional, nos termos do §1° do 
mesmo art. 30, deve a administração pública exigir também aptidão da 
empresa, comprovável em função de sua experiência, quesito importante 
para a contratação por parte do erário.

Em abono dessa matiz, também se manifestou o Egrégio Tribunal de 
Contas da União:

"Habilitação. Qualificação técnica. Capacitação técnico- 
profissional. Capacitação técnico-operacional. Concorrência. A 
estabilidade do futuro contrato pode ser garantida com a 
exigência de atestados de capacitação técnico-profissional 
aliada ao estabelecimento de requisitos destinados a 
comprovar a capacitação técnico-operacional (da empresa) 
nos termos do inciso I I  do art. 30 da Lei n<* 8 .666 /93. (TC- 
009.987/94-0, publicado no Boletim de Licitações e Contratos, NDJ, 
1995, vol. 11, p. 564).

E oportuno ainda alertar para o fato de que, na prática licitatória, 
temos conhecimento de casos em que, sendo solicitado, por alguns órgãos 
públicos, apenas a comprovação de capacitação técnico-profissional da 
licitante, ocorreram inúmeros prejuízos à conclusão de obras daí 
decorrentes. Isso se deu porquanto algumas empresas, de má-fé, 
"compravam" o acervo técnico dos profissionais, contratando-os com data 
retroativa à da abertura da licitação e, por certo, não lograram êxito em 
concluir satisfatoriamente a obra, uma vez que não possuíam a qualificação 
técnica necessária, o que ocorre no caso em tela.

É exatamente para salvaguardar o interesse público de ocorrências 
dessa natureza, que a lei admite que se verifique a qualificação tanto da 
empresa, quanto de seu responsável técnico, para efeitos habilitatórios.

Negar que a lei admite a exigência de capacitação técnica em relação 
à empresa, capacitação esta pertinente à características, quantidades e 
prazos em relação ao objeto licitado, é tornar sem efeito os comandos do 
inc. II do art. 30.





Ultrapassado a ilegalidade apontada que resultou na acertada 
desclassificação da empresa Recorrente, tem-se ainda o fato de que os 
acervos técnicos apresentados não condizem com o estabelecido no inciso II 
do Art. 30 da Lei 8.666/93 (compatibilidade com o objeto do certame 
licitatório em características, quantidades e prazos), segundo o parecer 
técnico do próprio membro da Comissão de Licitação Eng. Marcos José Uma 
de Barros.

Vale dizer, o art. 30, II da Lei Federal é expresso ao asseverar a 
possibilidade de exigir-se a comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
e, por certo, na melhor regra de hermenêutica jurídica, a lei não contém 
palavras inúteis.

Destarte, para dar cumprimento à tal preceito, em prol do interesse 
público, deve a entidade licitante salvaguardar-se de que o futuro 
contratado detém aptidão suficiente para bem desempenhar o objeto 
colimado.

Novamente invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte 
julgado que corrobora o alegado:

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado Técnico. 
Comprovação. Autoria. Empresa. Legalidade.

Quando, em procedimento licitatório, exige-se comprovação, 
em nome da empresa, não está sendo violado o art. 30, §1<̂ , 
I I ,  caput, da Lei n° 8 .66 /93 . É de vital importância, no trato 
da coisa pública, a permanente perseguição ao binômio 
qualidade e eficiência, objetivando não só a garantir a 
segurança jurídica do contrato, mas também a consideração 
de certos fatores que integram a finalidade das licitações, 
máxime em se tratando daquelas de grande complexidade e 
de vulto financeiro tamanho que imponha ao administrador a 
elaboração de dispositivos, sempre em atenção à pedra de 
toque do ato administrativo -a  lei -  mas com dispositivos que 
busquem resguardar a Administração de aventureiros ou de 
licitantes de competência estrutural, administrativa e 
organizacional duvidosa. Recurso provido (Resp. n° 44.750-SP, 
rei. Ministro Francisco Falcão, T., unânime, DJ de 25.9.00)" (sem 
grifo no original).

A nosso ver, poderia ser considerada desídia dessa Administração 
deixar de exigir a comprovação da capacitação técnica da empresa, face à 
complexidade do objeto envolvido -  corte e religação de água serviços que 
exigem extrema capacitação profissional pois serão lidados com
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equipamentos próprios que requerem extrema perícia técnica bem como 
treinamento do pessoal que executará o serviço, sob pena de, não raro, 
restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao 
interesse público, do qual não se pode descurar.

A assertiva supracitada está por demais compatível com os preceitos 
legais, haja vista a própria transcrição legal trazida no inciso XXI do art. 37 
da Constituição Federal:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o oual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

A limitação em tela, como resta claro no corpo do dispositivo, é 
indubitavelmente aplicável às exigências referentes à capacitação técnico- 
profissional.

ADILSON DALLARI (In\ Licitações Públicas. Saraiva, 2006) também 
afirma que "a Constituição não autoriza nem estimula o aventureirismo, a 
concorrência selvagem, em detrimento da qualidade do obieto 
contratado e da segurança do contrato, sendo inquestionável a 
constitucionalidade do art. 30 da Lei n° 8.666/93, que estabelece o que 
pode ser exigido como elemento comprobatório da qualificação técnica de 
cada proponente".

Ora, a douta Comissão Permanente de Licitações da CASAL 
juntamente com o parecer técnico do Eng. Civil Marcos José Lima de Barros 
agiu em consonância com os detrimentos legais ao declarar inabilitada a 
empresa Recorrente, haja vista a complexidade do objeto envolvido no 
certame não havendo que se falar em direcionamento do objeto licitado, 
pois aqui no caso se exige a contratação de uma empresa especializada 
neste tipo de serviço, e não em construções civil de forma ampla, geral 
como demonstrou a Recorrente em seu próprio Recurso Administrativo 
(especializada com acervo em construções de um frigorífico, uma clínica, 
loja, escola). Ao contrário do afirmado, sabemos que o serviço licitado não é 
desempenhado assim de qualquer forma como afirma a Recorrente, e





pouquíssimos minutos; este serviço necessita sim de uma mão-de-obra 
especializada e do manuseio de equipamentos próprios, daí a necessidade 
de comprovação de acervo técnico compatívei com o objeto licitado. Ora, as 
demais empresas licitantes apresentaram acervos técnicos compatíveis com 
0 objeto, executam serviços desse porte há anos, e não foi do dia para a 
noite que o acervo dessas empresas fora composto junto às Companhias de 
abastecimento de água.

Todavia, agrava ainda mais a situação da Recorrente o fato de que os 
atestados expedidos e apresentados peia empresa recorrente R2 
Construções (esses equivalentes a construções de clínica, escritório e 
frigorífico) foram fornecidos por pessoa FÍSICA, o que não é aceito 
conforme a Lei 8.666, que reza no seu §1° do Art. 30 que "§ 1- A 
comprovação de aptidão referida no inciso I I  do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será 
feita por atestados fornecidos oor pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes".

3. DO PEDIDO

Ante o exposto e fundamentado, REQUER a empresa CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA. que sejam as presentes CONTRA-RAZÕES ao recurso 
administrativo interposto pela empresa R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. datado de 15/06/2011, conhecidas e providas, 
sendo mantida a r. decisão da douta Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação CASAL que DESCLASSIFICOU a empresa R2 Construções Ltda. 
tudo conforme os preceitos da Lei 8.666/93.

Sendo isto ato da mais correta e esperada JUSTIÇA, para que a 
licitação se processe em estrita conformidade aos princípios da IGUALDADE, 
VINCULAÇÃO AO EDITAL e conseqüentemente da LEGALIDADE.

Termos em que.
Pede e espera Deferimento. 
Maceió/AL, 21 de Junho de 2011.

PGNO LTDA. 
TO CARDOSO 

NTANTE LEGAL
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P R O C E S S O  N S  3500Í.Ó0Í6Í/2Ò09-14

TOMADA DE PREÇO n° 04/2011

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n® 02.070.836/0001-98, com sede na Rua José Agemiro Rosa, 1010, Barra Nova na 
cidade de M^eçhal Deodoro, neste Estado, por seu representante legal infia assin^o, vem, cpm fulcro no § 
2®, do art. 41, ^  Lei n® 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de INTERPOR 
CONTRA-RAZÃp contra o Recurso da empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA. na 
referida Tomada de Preço, que diz ATENDER as exigências do edital, expomos para tanto os fetos e 
fundamentos a seguir deduzidos;

I -  OS FATOS E ARGUMENTOS

A empresa credenciou-se no procedimento licitatório na Tomada de Preços n® 04/2011, 
junto à CASAL, cujo objeto é "Contratação de empresa de Engenharia parra realização de servjços de 
corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do estado de Alagoas para 
as unidades: Lote 1: Unidade de Negócio Farol, Lote 2: Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 3: Unidade de 
Negócio Benedito Bentes", nas condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do 
Instrumento Convocatório e na Lei 8.666/93 E SUA ALTERAÇÕES E NA Lei 123/06.

Após a sessão da abertura dos envelopes de Habilitação, conduzida pela P re fira  e comissão 
de licitação, a empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., apresentou seu 
recurso em tempo hábil por também por ter sido considerada INABILITADA “... embora 
comprovado sua regularidade jurídica, fiscal e qualificação econômico-financeira, os documentos 
do acervo técnico apresentados foram declarados pelo membro técnico da CPL/CASAL Eng. Civil 
Marcos José Lima de Barros como não pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto licitado, infiingindo as alíneas “f ’ e “g” do item 7.4.1.1 do Edital, sendo 
portando declarada inabilitada ao certame” no que diz:

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para dcsem pcilho de atividade  
oertinente e  com patível em  caracterfeticas» quantidades e  prazos com  o obieto
desta Tom ada de P reços. 0(s) atestado(s) émitido(s) por pessòá jurídica dé direito público òú 
privado deverá (ao) ser acompanÍiado(s) da respectiva CT (Certidão de Acervo Técnico) do CREÀ;

g) Á licitante deverá apresentar também acervo técnico de seu representante técnico, desde que comprove 
qué ó niésniò pmte de seu quádfo dè empfegádós, niediante ^reséntaçâò dè cópiá m i e á i i c ã á à . do 
contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que demonstrem a 
identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando 
se tratar de dirigerrte ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da Junta





Comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O  accrvo técníco do respoasávcl será« 
obrigatoriam ente, com provado pela respectiva CAT em itida pelo CREA,

Em seu recurso a empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, apresentou os 
seguintes argumentos:

1. “O  engenheiro responsável técnico pela empresa R2, Recorrente, possui vasto experiência na 
construção de escolas, lojas, clinicas, tudo conforme documentos apresentados, o que causa 
perplexidade diante da decisão proferida em 09/06/2011, que ora se vergasto por meio do presente 
Recurso Administrativo”.

A empresa R2 confirmou que TEM experiência em construção, mas em momento algum 
COMPROVOU que o seu responsável técnico tinha experiência no objeto da presente Tomada de 
Preços, "Contratação de empresa de Engenharia para realização de serviços de corte de ligações de água e 
religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do estado de Alagoas para as unidades: Lote 1: 
Unidade de Negócio Farol, Lote 2: Unidade de Negódo Jaraguá e Lote 3: Unidade de Negócio Benedito 
Bentes", nas condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do Instrumento 
Convocatório e na Lei 8.666/93 E SUA ALTERAÇÕES E NA Lei 123/06, onde INFRINGIU os termos do 
edital.

Vejamos a página 27 do Edital, item 3 onde discriminam os serviços:

3.1. Visita de corte

Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de visita 
de cobrança com entrega da ordem de corte.

3.3. Corte

Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor (hidrômetro).

3 .4. Restabelecimento de Ramal Predial de água

Reinstalação do ramal predial de água com hidrômetro, visando a regularização doa 
abastecimento, com até 30m de distância entre o distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões 
técnicos previstos pela CASAL.

Pode-se observar que os ^ervos apresentados pela empresa R2 nâp condiz com a atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com objeto da Tomada de Preços 04/2011- 
ÇASAL demonstrando que não está habilitada p ^  executar os serviços hora Ucitados, conforme 
discriminação dos serviços expostos pelo Edital. A ÍR2 nos acervos íqiresentados no envelope de 
HABILITAÇÃO, não apresentou experiência comprovada em Visito de corte (consiste no deslocamento de 
um profissional qualificado ao imóvel em débito para execução de visito de cobrança com entrega da ordem 
de corte, onde a einpresa prestadora de serviços tem que ter conhecimento de mapeamento e codificação dp 
setor),corte e restabelecimento de ramal predial de água, demonstrando mais uma vez que NÃG ESTA 
HABILITADA.





2. A R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., citou o ART. 30, H e § 1° da Lei Federal 
8.666/93:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnicos adequados e disponíveis para a realização do objeto da lídtaçâo, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que sé respóhisabilizará pelos trabalhos;

Conforme citação da empresa R2, a Çon^tuiçâo federal na lei 8.666/93, determina que a 
COMPROVAÇÃO de aptidão dar-se-á através de atestados com ATIVIDADES PERTINENTES É 
ÇQMPATÍVEIS EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBEJTO DA 
LICITAÇÃO.

§ 1- A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas Jurídicas de direito público 
ou prívado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
nâ data prevista para entrega da pròpóstá, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclüsivamenté às parcélas de maior relevância é 
valor significativo do objeto da lidtação vedado as e)dgêndas de quantidades mínimas ou prazos májdmos;

Acompanhando o raciocínio, a Lei 8.666/93 em seu Ait.30 é bastante clara:

iii - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as informações e dãs condições locais jsara o cumprimento dás 
obrigações objeto da licitação;

Conforme clareza do edital, página 12, item 9.1., 9.2., 9.3. E 9.4., e Anexo V n ,  item 1.1., 
ciando prazos, ciência do seu conteúdo e solicitando declarações dos licitantes, não cabe a empresa 
R2, de forma INTEMPESTIVA, em não acatar com os seus termos editalícios, visto que o tempo 
para questionamentos já expirou, no que se lê:

9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente serão 
consideradas pela CASAL se recebidos até o 5® (quinto) dia útil antes da data fixada para abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo o interessado fazer através do e-mail gelic@casal.al.gov.br.

9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, até 03 
(três) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação disponibilizando a resposta 
no e-mail .gelic@casal.al.gov.br.

9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos envelopes de 
habilitação, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços através de 
documentos protocolados na CASAL, encaminhados à CPL/CASAL, esta terá até 03 (três) dias 
úteis para decidir sobre o assunto.

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do editai de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o 2 °  (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação.

Anexo VII, item 1.1.; “A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições desta tomada de preços e seus anexos;”.

Não se pode negar que o objeto da presente Tomada de Preços, tem como serviço de alta 
complexidade no que caso seja executado por empresa não qualificada com devida experiência 
comprovada, poderá comprometer a continuidade de serviços púbicos essenciais, não condizendo 
com a afirmação da R2 em seu recurso ‘o serviço licitado por vezes é desempenhado em poucos 
minutos, sem maiores dispêndios de tempo e capacidade técnica, ao contrário do arsenal científico 
utilizado nas mais variedades construções.’’.

Lamentavelmente verifica-se repetidamente que a R2 não está^ta a desenvolver os serviços a serem 
executados na referida Tomada de Preços. Destacamos a necessidade de pessoal treinado e capacitado para 
desenvolver as visitas e que o tempo para execução dos serviços de corte, dependendo da situação, requer 
conhecimentos e desenvoltura para com os usuários da CASAL para evitar transtornos as partes envolventes.

§ 2° As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo 
anterior, serão definidas no instrumento convocatório.

§ 8- Np caso de obras, serviços e compras de grande vuKo, de alta complexidade técnica, poderá a 
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação 
ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por criténos objetivos.

§ 9- Entende-se por licitação de alta com|:dexidade técnica aquela que envolva alta especialização, 
como fátor de extrema, relevância para garàiitir a execução do objeto a ser a)ntfatado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais.

m - D O  PEDIDO

Em fece do exposto e a luz da Ixi n° 10,406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Código Civil 
em vigência, requer-se seja a presente C O N T R A - R A Z Ã O  ju lg a d a , procedente, com efeito para;

- MANTER a decisão da CPL, declarando INABILITADA a empresa R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, visto que não cumpriu com os termos do Edital.

Nestes Termos 

P. Deferimento

Maceió/AL, 28 de junho de 2011.

BET ÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP
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ANEXO II

TOMADA DE PREÇO 04/2011-CASAL- -LOTE 1

OBRA : CORTE E REUGAÇÃO DE ÁGUA 
LOCAL: Unidade Farol, Maceió 
DATA : NOVEMBRO/2010

I t e m D ISCR IM INAÇÃO UNID. 1 QUANT. P.UNIT. 1 P. TOTAL.

1 SERV IÇO S
1.1 Visita para entrega de ordem de serviço de corte cJ 

posterior quitação do débito
und 14.400,00 7,00 100.800,00

1.2 Corte do ramal predial com cápsula (obturadot) und 7.200,00 14,00 100.800,00
1.3 Religação simples (com retirada da cápsula) und 6.800,00 12,00 81.600,00

1.4 Religaçãô simples (adequando a ligação padrão, d  
cx.da CASAL).

und 300,00 65,00 19.500,00-

1.5 Religaçãô simples (adequando a ligação padrão, d  
cx.da firma).

und 100,00 95,00 9.500,00

1.6 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada

und 12,00 41,84 502,08

1.7 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepipedo

und 36,00 69,25 2.493,00

1.8 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto

und 36,00 83,24 2.996,64

1.9 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômeiro ecxde  
proteção (cx. CASAL).

und 12,00 82.00 984,00

1.10 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômeiro e cx de proteção (cx. CASAL).

und 24,00 115,00 2.760,00

1.11 Resfáibelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto,, com implantação de 
hidrômeiro e cx de proteção (cx. CASAL).

und 24,00 125.00 3.000,00

1.12 Restabelecimento de ramal predial em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômeiro e cx de 
proteção (cx. firma).

und 6.00 155,00 930.00

1.13 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelo, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 6,00 175,00 1.050,00

1.14 Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto,, com implantação de 
hidrômetro e cx de proteção (cx. Firma).

und 6,00 195,00 1.170,00

1.15 Reparação de piso de calçada 800.00 20.00 16.000,00,

1.16 Religaçôes com implantação de hidrômetro und 600.00 20,00 12.000.00

1.17 Religações com implantação do hidrômetro e 
levantamento/rebaixamento e nivelamento do 
cavalete (nível de bolha)

und 600,00 25,00 15.000,00

TOTAL GERAL 371.085,72

[2 6 ]
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL
PROPOSTA DE PREÇOS > LOTE 2

-LOTE 2

OBRA ; CORTE E RELiGAÇÃO 
LOCAL: Unidade Jaraguá, Maceió 
DATA : NOVEMBRO/2010
ÍT E M i D IS C R IH H N A C Ã O U N ID . 1 Q U A N T . 1 P.UNfíT. P . T O T M L

1 S E R V IÇ O S
1.1 Visita p ara  entrega de ordem  de serviço d e  corte d  

posterior quitação do débito
und 18.000,00 7,00 1 2 6 .00 0 ,00

1.2 Corte do ra m a l p red ia l com  cápsula (obturador) Und 8.400,00 14,00 1 1 7 .60 0 ,00

1.3 R eligação sim ples (com  retirada da cápsula) und 7.800,00 1ZO0 9 3 .6 0 0 ,0 0

1.4 R eligaçãõ sim ples (adequando a  ligação padrão, d  
cx.da C A SA L).

und 360,00 65,00 2 3 .4 0 0 ,0 0

1.5 R eligaçãõ  sim ples (adequando a  ligação padrão, d  
cx.da firma).

und 240,00 95,00 2 2 .8 0 0 ,0 0

1.6 R estabelecim ento  d e  ram ai p red ia l em  rua não  
pavim entada

und 180,00 41,84 7 .5 3 1 ,2 0

1.7 R estabeiecim ento  de ram a l p red ia l em  rua  
pavim entada em  paraletep ipedo

und 120,00 69,25 8 .3 1 0 ,0 0

1.8 R estabelecim ento  de ram al p red ia l em  rua  
pavim entada em  asfalto

und 60,00 83,24 4 .9 9 4 ,4 0

1.9 R estabelecim ento  com  retirada de cápsula em  m a  
não pavim entada, com  im plantação d e  hidrômetro e  cx 
d e proteção (cx. CASAL).

und 50,00 8 Z 0 0 4 .1 0 0 ,0 0

1.10 Restabelecim ento  com  retirada de cápsula em  rua  
pavim entada em  paralelo, com  im plantação de  
hidrôm etro e  cx d e  pro teção  (cx. CASAL).

und 50,00 115.00 5 .7 5 0 ,0 0

1.11 R estabelecim ento  com  retirada d e  cápsula de ram al 
pred ia l em  rua pavim entada em  asfalto,, com  
im plantação d e  hidrôm etro e  cx de proteção (cx. 
CASAL).

und 50,00 125,00 6 .2 5 0 ,0 0

1 .12 Restabelecim ento  com  retirada d e  cápsula em  rua 
não pavim entada, com  im plantação d e  hidrômetro e  cx 
de proteção (cx. firma).

und 36,00 155.00 5 .5 8 0 ,0 0

1 .13 R estabelecim ento  com  retirada d e  cápsula e m  rua  
pavim entada em  paralelo, com  im plantação de  
hidrôm etro e  cx d e  proteção (cx. F irm a).

und 36,00 175,00 6 .3 0 0 ,0 0

1.14 Restabelecim ento  com  retirada d e  cápsula em  rua  
pavim entada em  asfalto,, com  im plantação de  
hidrôm etro e  cx d e  proteção (cx. Firm a).

und 36,00 195,00 7 .0 2 0 ,0 0

1 .15 R eparação  d e  ca lçada M ‘ 720,00 20,00 1 4 .400 ,0 0

1.16 R eligações com  im plantação d e  hidrôm etro und 1.000,00 30,00 30.000,00
1.17 R eiigaçôes com  im plantação do hidrôm etro e  

levantam ento /rebaixam ento  e  n ivelam ento  do cavale te  
(n ível d e  bolha)

und 1.000,00 45,00 4 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L 1528.635,60
[35]
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL - -LOTE 3
PROPOSTA DE PREÇOS -  LOTE 3

OBRA : CORTE E RELIGAÇÃO 
LOCAL: Unidade Benedito Bentes 
DATA ; NOVEMBRO / 2010
I t e m D I S C R I M I N A Ç Ã O  I U N I D . I Q U A N T . 1 P .U N I T . | R 7D7AL.

1 S E R V I Ç O S
1.1 Visita p a ra  en traga d e  ordem  d e  sen/iço de corte d  

posterio r quitação do dóbito
und 16.800,00 7,00 1 1 7 .6 0 0 ,0 0

1.2 C orte  do ra m a l p red ia l com  cápsula (obturador) U n d 6.000,00 14,00 8 4 .0 0 0 ,0 0

1.3 R eligação  sim ples (com  retirada d a  cápsula) und 5.600,00 12,00 6 6 .0 0 0 ,0 0

1.4 R eligaçãõ  sim ples (adequando a  ligação padrão, c /c x .d a  
CA SAL).

und 300,00 65,00 1 9 .500 ,0 0

1.5 R eligação  sim ples (adequando a  ligação no  padrão, d  
cx .da lirm a).

und 200,00 95,00 1 9 .0 0 0 ,0 0

1.6 R estabelecim ento  d é  ra m a l pred ia l em  rua não  
pavim entada

und 80,00 41,84 3 .3 4 7 ,2 0

1.7 R estabelecim ento  de ram al p red ia l e m  rua pavim entada  
e m  para lelep ipedo

und 30,00 69,25 2 .0 7 7 ,5 0

1.8 Restabelecim ento  de ram al pred ia l em  rua pavim entada  
em  asfalto

und 30,00 83,24 2 :4 9 7 ,2 0

1.9 R estabelecim ento  de ram a l p red ia l e m  rua não  
pavim entada, com  im plantação de hidrôm etro e  cx de  
proteção (cx. CASAL).

und 20,00 82,00 1 .6 4 0 ,0 0

1 .10 Restabelecim ento  d e  ram al p red ia l em  rua pavim entada  
em  paralelo, com  im plantação d e  hidrôm etro e  cx de  
proteção (cx. CA SA L).

und 20,00 115,00 2 .3 0 0 ,0 0

1.11 Restabelecim ento  de ram al p red ial em  rua pavim entada  
em  asfalto,, com  im plantação de hidrômetro e  cx de  
proteção  (cx. CASAL).

und 12,00 125,00 1 .5 0 0 ,0 0

1 .12 Restabelerxm ento d e  ram al p red ia l em  rua não  
pavim entada, com  im plantação d e  hidrômetro e  cx de  
proteção (cx. firma).

und 6,00 155,00 9 3 0 ,0 0

1 .13 R estabelecim ento  de ram a l p red ia l e m  rua pavim entada  
em  paralelo, com  im plantação d e  hidrômetro e  cx d e  
proteção (cx. Firm a).

und 6,00 175,00 1 .0 5 0 ,0 0

1 .14 R estabelecim ento  d e  ram al p red ial em  rua pavim entada  
em  asfalto,, com  im p la n ta d o  d e  hidrômetro e  cx  d e  
proteção  (cx. F irm a).

und 6,00 195,00 1 .1 7 0 ,0 0

1.15 R eparação  d e  piso d e  claçada NF 500,00 20,00 1 0 .0 0 0 ,0 0

1 .16 R eligações com  im plantação d e  hidrôm etro und 500,00 20,00 1 0 .0 0 0 ,0 0

1 .17 R e ligações com  im plantação do  hidrôm etro e  
levantam ento /rebaixam ento  e  n ivelam ento do cavale te  
(n íve l d e  bolha)

und 500,00 25,00 1 2 .500 ,0 0

T O T A L  G E R A L 355.111.90

[4 5 ]
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PROCESSO AOMINISTiUTIVO: 7984/201J - CASAL .

REQUERENTE: R2 CONSTRUÇÕES E REPUESEN'1 AÇÕES 1 /I DA 

TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL

1. ORJRTO

Contratação do empresa de engenharia para realização dos^scrviços de corte de ligações de água 
e re)igue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Hstado de Alagoas, para as unidades 
abaixo discriminadas: L O T E  1: Unidade de Negócio Farol; LO'1'E 2; Unidade de Negócio .laraguá e 
LO T E  3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e-quantitativos estabelecidos no 
Projeto Básico, Anexo f do instrumento convocatório c na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e na 
Lei n° 123/06..

2. D O  R E C U R S O  A D M IN IS  IR A T IV Q :

A  1’residcnta da Comissão Permanente de Licitação da C A S A L  C P L / C A SA L  a teor do 
Art. 109,. § 4° da Lei 8.666/93, tendo recebido o Recurso Administrativo, oriundo da R2 
C 0N ST R U Ç Õ P :S  E  r e p r e s e n t a ç õ e s  I/FDA , contendo 89 (oitenta e nove) páginas, passa a 
efetuar sua análise, utilizando-se das razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos;

3. IMIELIMINARMENTE
' 4 -

'frata-se de Recurso Administrativo intcrpo.sto pela empresa R2 C O N S fR U Ç O E S  E 
R EP R E S I í N  T Á Ç Õ ES  LT D A , em face. da Comissão Permanente de Licitação da C A S A L  - 
C P L/ C A SA L  ter inabilitado referida empresa por não atendimento ao previsto no subitem 7.4.1.1, 
alíneas “1” e “g ’ do Edital, que trata dos documentos contidos no envelope “A ” referente a 
“H A B IL IT A Ç Ã O ".

Recebido também .contra razões das empresa licitantes participantes do certame B E T A  
t e r c e i r i z a ç ã o  E  M ã o  d e  o b r a  L T D A  BPP e C O N S T R U T O R A  M O G N O  LTDA^ EPP.

4. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

“A priori loco”, denota-sc que a notificação" da decisão da Comissão Permanente de 
Licitação da C A S A L  se.deu cm 09 de Junho de 2011, cujo prazo de defesa foi fixado cm 05 
(cinco) dias úteis a contar da lavratura da Ata, nos casos de inabilitação, conforme preconiza o art. 
109, I da lei 8.666/93 e previsto no Edital no item 10. que começa em 10 de junho com término 
em 16 de Junho do ano em curso.
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A  partir do dia 17 de junho fpi dado conhecimento aos outros licitantes do recurso 

apresentado pela empresa R 2  C O N S T R U Ç Õ E S  E R E P R E S E N  T A Ç Õ E S  L T D A  e dado um 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para querendo, apresentar suas contra razões. Referido prazo 

iniciado cm 17 de Junho findou em 28 de Junho do ano em curso, tendo em vista o dia 

santificado - Corpus C risto  dia 23/06 e os feriados - dias 24 c 27/06 - e final de semana 

dentro deste período.

Bm 15 dc junho de 2011, a empresa R 2  C O N S  T RU Ç Õ E iS  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A  
protocolou na C.ASAL, processo de recurso administrativo, daí a T EM P ESd  íV ID A D E  D O  
R EC U RSO . '  ' .

A s empresas licitantes participantes do certame B E T A  l E R C E lR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  
LT D A  -  EPP, C 0 N S T R U T 0 1 U \ M O G N O  L T D A  • EPP c E A M  C O N ST R lJ fÇ Õ E S  LT D A , foram 
comunicadas via email do recurso impetrado pela empresa e entregue 01 (uma) cópia do recurso a 
cada representante das empresas, sendo dado um prazo dc 05 (cinco) dias úteis para apresentarem as 
contra razoes se assim quisessem, iniciando-se esse prazo em 20 de junho de 2011 c terminando em 
28 de junho de 2011 em razüo dos feriados existentes nesse período.

As empresas BET.A T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E M Ã O  D E  O B R A  L T D A  EPP e C O N S T R U IO R A  
M O G N O  L T D A  e V p  protocolaram suas contra razões cm 28 de junho de-2011 c 22 de junho de 
2011, daí sua tempestividade.

Diante de tal fato. esta Comissão Permanente de Licitação se vê obrigada por força da Lei adjetiva 
civil, a apreciar o mérito das articulações esculpidas no corpo do respeitável recurso.

5. DOS FATOS

A  C A S A L  objetivando contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte 
de ligações de água e religue-sc, nos setores da cidade dc Maceió, capital do Estado de Alagoas, 
para as unidades abaixo discriminadas; LO T E  1; Unidade de Negócio Farol; LO T E  2; Unidade de 
Negócio Jaraguá e LO T E  3: Unidade de Negócio Benedito Bentos, nas condições e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e na Lei n" 8.666/93 e suas 
alterações c na I ci n° 123/06, na modalidade Tomada dc Preço n" 04/201 1, tendo participado as 
empresas, que foram declaradas credenciadas ao certame:

E A M  C O N S T R U Ç Õ E S  LT D A -E P P

B E 'fA  3 T :R C E IR IZ A Ç Ã 0  E M ã o  D E O B R A  L T D A  EPP

- R2 C O N ST R U Ç Õ E IS  E R E P R E SE N T A Ç Õ E S  1T D A -  l/PP

- C O N S T R lT fO R A  M O G N O  lETDA - EPP

Aos 09 (nove) dias do mês dc junho do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:30 (oito e trinta) horas, 
na sala de Licitações da Gerencia de Licitações c Contratos • G EL IC , na sede da C A SA L , situada a 
Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro,Macció/AL, deu-se a continuidade da primeira . chamada da 
sessão de abertura dos envelopes “A ” e ”B ”, contendo documentos de habilitação e propostas de 
preços das empresas presentes para participarem da licitação, referente a Tomada de Preço 0^172011,

|2J
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A  sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da ( 'A S A L  CPL/CASAL, 
Quando do recebimento do envelope “A "  contendo os documentos de habilitação, as empresas 
IHAM C O N S T R U Ç Õ E S  LT D A -E P P  , B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E M Ã O  D E  O B R A  L T D A  EPP 
c R2 C O N ST R U Ç Õ P 'S  Ei R E iP R ESEN T A Ç Õ ES  L T D A - EPP apresentaram o-exterior do envelope 
conforme previsto no item 7.1.2 do Edital, que prevê que “as empresas deverão conter o nome e o 
endereço da licitante” e item 7.1.2.1 que prevê o seguinte endereçamênto: E N V E L O P E  A; 
D 0 C U M E N 1 '0  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  C A S A L  T O M A D A  D E  P R E Ç O  04/20I I  D IA  
14/04/2011 08;30 (horário local) e informar o objeto da licitação. Já a empresa C O N ST R U T O R A
M O G N O  l./LDA EPP identilleou no e.xterior do seu envelope “A ” o ^ tg iú n íe:K N V E L O F E  A - 
DOCUM ENTOS D E  HABILITAÇÃO. COMPANHIA DE S.INEAMENTO D E  ALAGOAS  -  CASAL. 
TOMADA D E  PREÇO 0.4/2011 ■-CASAL. DIA 14/04/2011 -  A S  0ò’:30 H  (horário local) ”, porém 
deixou de identificar o nome de sua empresa c seu endereço e não identificou o objeto da licitação, 
infringindo dessa forma os , itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do Edital. Por este motivo a C P L/ C A SA L  
decidiu pela desclassiitcação da empresa C O N ST R U T O R A  M O G N O  l.,TDA EPP por não 
atendimento aos itens 7.1.2 c 7.1.2.1.do Edital. O  representante da empresa C O N ST R U T O R A  
M O G N O  L T D A  EPP declarou a intenção de recorrer da decisão da C PL/CASAL, quando foi 
'explicado do prazo de 05 (cinco) tiias úteis para protocolar recurso, sendo rubricados e recolhidos 
os envelopes “A ” e " I f  dos licitantes presentes, O  julgamento do recurso *e data para continuidade 
da sessão pública da Tomada de Preço 0'1/2011 será comunicada via cmail aos licitantes. Em sessão 
pública realizada no dia 01 de junho de 2011, às ()8:.'10 (oito c trinta) horas, foi entregue aos 
representantes das empresas concorrentes ao certame, cópia do julgamento do recurso impetrado 
representante da empresa C O N S T R U T O R A  M O G N O  L T D A  EPP, co m ' a C P L/ C A SA L  
mantendo a decisão de desclassificar a empresa citada. O  representante da empresa 
C O N ST R U T O R A  M O G N O  L T D A  I-iPP declarou sua intenção de recorrer judicialmcnte da 
decisão da CPL/CASA Iv  argumentando que o subitem 6.4 do item 6.0 do Edital dá margem para 
que a empresa licitante participe do certame ” caso esteja incom pleto ou haja algum erro de 
transcrição no envelope, desde que não atrapalhe o andamento do processo  " , sendo dado um 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar recurso, ficando desde já marcado o dia 09 de junho 
de 2011 às 08:30 hoías, na sala de licitações no prédio sede da C A S A L  para continuidade da sessão 
c abertura dos envelopes. Em 06 de junho de 2011 às 17:00 horas, a Presidenta da C P L/ C A SA L  
recebeu da A SJU R  cópia do mandado de segurança, com pedido de a liminar e.xpcdida pelo Juízo 
de Direito da 16' vara Cível da Capital, determinando a continuidade da sessão pública da Tomada 
de Preço 04/2011 com a participação da impetrante C O N S  T RU TO R A  M O G N O  L T D A  ' EPP nas 
demais fases, coilio.descrito a seguir:

D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  p r e s e n t e s  u  f ú m e i ç a  d o  b o m  d i r e i t o  e  o  p e r i g o  

n a  d e m o r a ,  C O N C E D O  A  U M I N A R  R E Q U E R I D A ,  d e t e r m i n a n d o  

a  a n u l a ç ã o  d a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  p e l a  P r e s i d e n t e  d a  C o m i s s ã o  

P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  d a  C A S A I . ,  a  q u a l  d e s c l a s s i f i c o u  a  

i m p e t r a n t e  d a  l i c i t a ç ã o  ( T o m a d a  d e  P r e ç o  n "  0 4 / 2 0 1 1  C A S . 4 1 . ) ,

d e t e r m i n a n d o -  s e  o  p r o . s s e g u i m e n t o  d o  c e r t a m e  m a r c a d o  p a r a  0 9  d e  

J u n h o  d e  2 0 1  /  c o m  a  p a r t i c i p a ç ã o  d a  i m p e t r a n t e  n a s  d e m a i s  f a s e s .
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Assim, como ficou marcada em reunião do dia 01 de junho de 2011 c por determinação do mandado dc 
segurança, com pedido de' liminar expedida pelo Juízo dc Direito da 16" vara Cível da Capital, a 
CPL/CASAlv está realizando a continuidade da sessão pública da 'fornada de Preço 04/2011 
C A SA L , com “â presença dos representantes dc todos os licitantes, H A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A - 
EPP, representada pelo Sr. F L Á V IO  M A N O E L  D A  S IL V A , CPF  031.024.514-11; RG  573.5247 ■■ 
SSP/PE;. B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E M Ã O  D E  O B R A  L 'fD A  EPP, representada pelo Sr. 
S E V E R IN O  S I L \ ’]0  M A R '1 'IN S  D O S  SAN 'l'O S, 196.658.144-00; RG  1.394.466 - SSP/PE; R2 
C O N ST R U Ç Õ E S  E R B PR ESE iN l A Ç Õ E S  L T D A - EPP, representada pelo sócio Sr. R O D R IG O  
H E N R IQ U E S  D E  A T U A Y D E ,  C PF  031.764.764.42; RG  1232708 -- SSP/AL; C O N ST R U 3 'O R A  
M O G N O  L T D A  - liPP, representada pelo sócio Sr. R O B E R IO  B A R R IT IT O  C A R D O SO , ÇPF 

050.531.144-55; RG 99001105557 SSP/-SE. Abertos os envelopes " A ’’ , analfsados c 
rubricados todos os documentos de habilitação pela C P L / C A SA L - c por todos os presentes . 

ü  representante da empresa C O N S 'fR U T O R A  M O G N O  L T D Ã  - EPP comentou que a 

empresa R2 C O V S T R U Ç Õ E S  E R E P R E S E N T A Ç Õ E S  1,'fDA- EPP infringiu o exigido nas 

a!íneaS'“ P’ e “g ” do subitem 7.4.4.1. do Edital, sendo claro e evidente ao que condiz a 

exigência de acervos técnicos compatíveis com o objeto do certame licitatório, 

precisamente em características e quantidades conforme exigência da própria lei 8.666/93, 
por demais observar conform e parecer Jurídico exaurido quando apresentação do recurso, 

conforme B s . '246  do processo 5193/201,1 "'a  v itic id a çã o  do  E d ita l é  p r in c íp io  b á sico  de  
toda  lic itação . O  E d ita l é a  le i in terna  d a  lic ita ç ã o  c com o ta l v in cu la  a o s  se u s  term os, 
tan to  a o s  lic ita n te s  com o  a  a d m in is tra çã o  que o expediu". A p ó s verificado que foram 

atendidas todas as exigências previstas no item 7.4. do l/dital com relação a habilitação 
jurídica, qualificação.econôm ico-fmanceira, regularidade ílscal e a qualiBcação técnica 

das empresas presentes ao certame, os documentos referentes aos atestados de experiência e 

ao acervo técnico que foram analisados pelo membro técnico da C P t y C A S A L  Emg.° C iv il 

M arcos José I,ima de Barros, a C P L / C A S A L  aprova os documentos apresentados pelas 
empresas E A M  C O N ST R U Ç Õ ltS  LT D A -R PP  c C O N ST R U T O R A  M O G N O  L T D A  - EPP , que 
foram declaradas habilitadas ao certame. Quanto a empresa R2 C O N S T R U Ç Õ E S  E 

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A -  EPP embora comprovando sua regularidade jurídica, fiscal e 
quajificação econômico-financeira, os documentos do acervo técnico apresentado foram 
declarados pelo membro técnico da C P L / C A S A L  Bng.° C iv il M arcos José L im a de Barros 

como não pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o'objeto 
licitado, infringindo as alíneas ' ‘f ’ e “g ’' do item 7.4.1.1 do Edital, sendo portanto declarada 
inabilitada ao certame. Quanto a empresa B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E M Ã O  D E  O B R A  LT D A  

EPP embo a comprovando sua capacidade técnica apresentando acervo técnico para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com 0 objeto licitado e comprovando sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, no 
aspecto da qualificação econômico-financeira deixou de apresentar em folha em separado, 

os índices da boa situação llnanceira, calculados pelas fórmulas contidas no Edital, na 

alínea ‘‘k” do item 7.4.1.1 do Edital. A s  empresas R2 C O N S J R U Ç O E S  E ' 
R E P R E S E N T A Ç Õ E S  U ED A - EPP e B E T A  'F E R C E IR IZ A Ç Ã O  E M Ã O  D E  O B R A  L I  D A  - EPP 
declararam a intenção de- interposição de recurso contra ,a deci.são da Pre.sidenta da CPL/CASAL. 
Foi informado aos licitantes que o praz.o para impetrar recurso é dc 05 (cinco) dias úteis.
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» A  a n á u s h :

A Tomada de Preço 04/2011 tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para 
realização dos serviços de corte de ligações de águà e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, 
capital do listado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas; LO T E  1: Unidade de Negócio 
'Farol; LO T E  2; Unidade de Negócio Jaraguá e LO T E  3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas 
condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e 
na l.,ei n'’ 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06, que teve recurso interposto pela empresa 
R2 C O N ST R U Ç Õ E S  E R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A - EPP, que discorda da decisão da 
C P L/ C A SA L  argumentando que:

...... embora com provado sua regularidade juríd ica , fisca l e
qualificação econômica financeira, os documentos do 
acervo técnico apresentado foram  declarados pelo  rnemhro 
técnico da CPÍJCASAI. Eng. C ivil M arcos José Lima de 
Barros como não pertinentes e com patíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto licitado, 
infringindo as alíneas "/ " e "g" do  item 7.L1.1. do  Edital, 
sendo portanto, declarada inabilitada ao ■certame.

Ora, a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das ihstalações‘e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e d ispon íveis para a realização do objeto 
da licitação, bem com o da qualificação de cada um dos membros da equipe téçjiica que se 

responsabilizará pelos trabalhos é uma exigência prevista no inciso I I  do art. 30 da Lei 
8.666/93, com provação esta feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

N as lições-, sempre atuais, do saudoso mestre Hely Lopes M circlles, destaca-se que;

A co m p ro va çã o  d a  c a p a c id a d e  técn ico-operacion al^  
con tinu a  sen d o  ex ig íve l. d e ix a n d o  a  c r ité r io  d a  en tidade  
lic itan te  e s ta b e lecer , em  c a d a  caso . a s  ex ig ên cia s  
in d isp en sá ve is  ' a  g a ra n tia  d o  cu m prim en to  d a s  

' o b rig a çõ es, ex igên cias, essa s , qu e d evem  s e r
p ç r tin e n te s  e co m p a tíve is  com  o  o b je to  d a  l ic i ta ç ã o ” 
(D ire ito  A dm in istra tivo , 2 0 " ed., J 9 9 5 ,p .  270).

Por sua vez, pondera Carlos Pinto Coelho Motta, in Eficácia nas Licitações e Contratos, 
1994, p. 149, citando An tôn io  Carlos Cintra do Amaral:

P a ra  efeito  d e  q u a lif ic a çã o  técn ica  d e  em p resa s  
lic itan tes, a  A d m in is tra ç ã o  deve, com  b a se  na L ei 
8. 666/93 , 'exigir a te s ta d o s  re fe ren te s  à  su a  ca p a c ita ç ã o
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técn ica , com  v is ta s  à  ‘co m p ro va ç ã o  dc a p tid ã o  p a ru  
desem pen h o  d e  a tiv id a d e -p e r tin e n te  e co m p a tíve l em  
ca ra c terís tica s , q u a n tid a d es  e p ra zo s  com  o o b je to  da  
l ic ita ç ã o '(a r t .  30.11).

A  Lei n" 8.666/93 não estabelece limites para exigências quanto à capacitação-técnicò- 

operacional de empresas licitantes, devendo tais limites, portanto, ser estabelecidos em cada 
caso, levando-se em conta a pertinência e compatibilidade a que se refere o inc. H do art. 
30, bem com o a noção de indispensabilidade, contida no inc. X X I  do art. 37 da 

Constituição Federal'’ .

Hssa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A d m in is tra tivo .L ic ita çã o .In te rp re ta çã o  d o  art. 30. í l e  
§ r ’. d a  l e i  R .666/93.

ü  exum e do  d isp o s to  no art. 37, X X I d a  C on stitu ição  
F ederal, e su a  p a r te  final, re feren te  a  'ex igên cias de  
q u a lifica çã o  técn ica  e ec o n ô m ica  indi.spen.sáveis à  
g a ra n tia  do cu m prim en to  d a s  o b r ig a ç õ e s  ’, re v e la  quç o  
p r o p ó s ito  a í o b je tiva d o  é o fe rece r  igu a is o p o rtu n id a d es  
de co n tra ta çã o  com  o  P o d e r  P ú blico , n ão a  to d o  e 
qu a lq u er in teressa d o ,' in d iscrim in adam en te , m as sim. 
a p en a s  a q u em  p o s s a  e v id e n c ia r  q u e  e fe tiv a m e n te  
d isp õ e  de c o n d içõ es  p a r a  e x e c u ta r  a q u ilo  a q u e  se  
p r o p õ e ’ (A d ilson  D a lla ri). (grifo  n osso). R ecurso  
e sp e c ia l im provido  " (Res. N °  172 .232-SP , rei. Min. Jo sé  
D elgado , D J U d e  21.9.9H. R S T J 1 1 5 /1 9 4 ) (grifam os).

Lm  abono dessa matiz, também se manifestou o Rgrégio 'fribunal de Contas da União:

H abilitação . Q u a lifica çã o  técn ica . C a p a c ita çã o  
técn ico-profission a l. ( 'a p a c ita çã o  técn ico -o p era c io n a l. 
C oncorrên cia . A. e s ta b ilid a d e  do  fu turò  co n tra to  p o d e  
s e r  g a ra n tid a  com  a  ex ig ên c ia  de  a te s ta d o s  de  
ca p a c ita ç ã o  té c n ic o -p ro fiss io n a l a lia d a  ao  
esta b e lec im en to  d e  requ i.sitos d e s tin a d o s  a  co m p ro va r  a  
ca p a c ita ç ã o  té c n ic o -o p e ra c io n a l n o s te rm o s  d o  in ciso  II  
d o  art. 3 0  d a  L ei n" 8 .6 6 6 /9 3 . ('l'C-009.987/94-0, 
publicado no Boletim  de Licitações e Contratos. ND.I, 
1995, vol. 11, P - 564).

[6 ]



/ .



ESTADO DÈ ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

N otü dam en te  na D e c isã o  n° 767/98, a  (.'orte de C òn tas  
F ed era l con sign ou  que a  le i de  lic ita ç õ e s  "não p ro íb e  o 
esta b e lec im en to  d e  req u is ito s  de c a p a c ita ç ã o  técn ico-  
o perac ion a l, mas. sim , re tira  a  lim ita çã o  esp ec ifica  
re la tiva  à ex ig ib ilid a d e  de a te s ta d o s  d es tin a d o s  a  
com pro vá -la . d e ix a n d o  qu e a  d e c isã o  qu an to  a  essa  
q u estã o  fiqu e a  c r ité r io  d a  a u to r id a d e  licitan te, que  
d eve  d e c id ir  qu an to  a o  qu e f o r  p ertin en te , d ia n te  de  
ca d a  ca.so con creto , n o s te rm o s do  art. 30, 11". 
In vocan do  M a rça l .Justen F ilho, co n c lu i o  re la to r  qu e a  
ex igên cia  d e  c a p a c id a d e  técn ica  d a  em p resa  "é 
p erfe iía m e n te  co m p a tiv e l e a m p a ra d a  lega lm en te

Com o podemos ver nos d iv a so s  parágrafos acima citados, há uma unanimidade quanto a 
legalidade de. que o acervo técnico seja compatível, pertinente em carateristicas, 

quantidades c prazos, exatamente para salvaguardar o interesse público.

O  serviços de corte e religação de água é um dos m ais importantes para a C A S A L ,  tendo 
em vista qye é uma das fontes de faturamento da empresa, portanto a experiência e o 

conhecimento deste tipo de serviço a .ser prestado é fundamental e imprescindível a 

empresa que venha ser contratada pela C A S A I. .

lím nenhum nfomento a C P L / C A S A L  deixou de reconhecer a qualificação técnica da 
empresa recorrente e de seus profissionais na área da construção civil, mas infelizmente na 

área de 'Corte e religação de água não há que se falar em acervo técnico pertinente e 

compatível.

Negar que a lei admite a exigência de capacitação técnica em relação à empresa, 
capacitação e.siá pertinente à características, quantidades c prazos em relação ao objeto 
jicitado, c tornar sem efeito os comandos do inc. II do art. .7Ü, qtie continuam em plena 
vigência. Vale  dizer, o art. 30, 11 da Le i Federal é expresso ao asseverar a possibilidade de 
exigir-se a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos e, por certo, na melhor regra de hermenêutica 
Jurídica, a lei não contém palavras inúteis.

Destarte, para dar cumprimento à tal preceito, em prol do interesse público, deve a entidade 
licitante salvaguardar-se de que o futuro contratado detém aptidão 'suficiente para bem 

desempenhar c objeto colimado.

A  nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Adm inistração deixar de exigir a 

comprovação da capacitação técnica da empresa cm corte e religação de água, face à
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complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, restar prejudicada a execução do 
objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se pode descurar.

Com  efeito, proc'ama.o mencionado artigo:

^  d o  ari. 3°. E  ved a d o  a o s  a g en te s  p ú b lic o s:

adiúitir, p rev er , in c lu ir ou  to lera r, nos a to s  de  
con vocação , c lá u su la s  e co n d iç õ e s  qu e com prom etam , 
restrin jam  ou  fru stem  o  seu  c a r á te r  co m p e titivo  e 
es ta b a lecem  p re fe rê n c ia s  ou  d is tin ç õ e s  em  ra zã o  d a  
n atu ra lidade, d a  .sede. ou  d o m ic ilia  d o s  lic ita n tes  ou  de  
qu a lq u er ou tra  c ircu n stâ n c ia  im pertin en te  ou  
irre leva n te  p a ‘ra  o  e sp e c íf ico  o b je to  d o  co n tra to "  (grifo  
n osso). 1

Assim  sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que sejam 

• pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse público, 

porque não é essa a ratio legis.

0  ato-convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta 
vantajosa. E  quando se fala em mais vantajosa, não se deve olhar apenas para o preço, mais 

também para a qualificação técnica. ‘

Ademais, no tocante aos termos do art. 30., § 5°da Lei Ledcral, temos para nós que o que a 
Lei veda é a exigência.de comprovação dc aptidão limitada a tempo òu época (que se 

caracterizaria sc a Adm inistração reclamasse, por exemplo, que a obra ou o serviço deveria 
e.star sendo pre.stado ou ter sido efetivado ho máxim o até “X ” meses da data da abertura do 
certame), c em locais específicos (aceitando, por exemplo, apenas a apresentação de 
atestados fornecidos por empresa da região onde se processa a licitação, ou exigindo a 
realização da obra em determinado Municíp io), ou ainda outras não previstas na Lei, que 
inibissem a participação no certame.

Logo, no e.xemplo em referência, a Adníínistração poderia exigir atestados comprobatórios 
da execução de corte e religações de água, trabalho bem cspecillco, desde que não 
reclamasse que dito serviço estivesse situado em loealidade predeterminada.

A  exigência de execução de corte e religação de água e não de instalações hidro sanitárias 

cm uma conslrução/obra, subsume-se à previsão legal afeta à compatibilidade da 
experiência anterior com as características do serviço a ser realizado.

De notar-sc, pois, encontra-sc amparada pelas orientações dc nossos doutrinadores, bem 

como dc balizada jurisprudência, a exigência de capacitação tccnico-operacionaf, para 

efeitos habilitatórios, quando esta tem por finalidade assegurar o interesse público, do qual 
a Adm inistração não pode se desviar.
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A s  contra razões apresentadas pelas empresas B E T A  T E R C H IR IZ A Ç Ã O P  E M Ã O  DF: 

O B R A  l.T D A  RPP  E  C O N S T R U T O R A  M O G N O  E T D A  argumentam que a empresa R 2  

C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T  A Ç Õ E S  L T D A  de fato não apresentou acervo técnico 

compatível e pertinente cm características, quantidades e prazos com -o objeto licitado, o 

que a C P L / C A S A L  também concorda fundamentado no entendimento do membro técnico 

da C P L / C A S A L ,  com vasta experiência e longo tempo que trabalha na CASA I.,, portanto 
profundo conhecedor das exigências técnicas para desempenho de tão importante atividade 

na C A S A L .

DECISÃO DO RECURSO ADMINISTILATIVO.

Não temos que interpretar a lei de forma que nos favoreça, mas da forma como está 
prevista no Edital, porque este é a lei e as regras contratadas entre a Administração e os licitantes, 
que devem ser sep.uidas c observadas, e se não foram questionadas e/ou impugnadas é porque foram 
aceitas e concordes. .

Ora, no caso da C A S A I ,  o corte e religação de água c un rdos seus principais processos de 
cobrança aos usuários inadimplentes, que influi diretamente na sua arrecadação, portanto é 
fundamental estq trabalho ao seu equilíbrio financeiro, e ressalte-se que o faturamento da 

C A S A L ,  que tem renda própria que advém do pagamento das contas de água/esgoto pelos 

Lisuários/clientes. ■

A  licitação para contratação de empresa para realizar este serviço de corte e religação de 
água, exige uma técnica específica e própria das companhias de saneamento e dos técnicos 

que realizam es.e serviço.

Profissionais por mais qualificados e competentes cm determinada área não significa que 
serão eficientes c e fcazes quando desempenham atividades em qualquer área, mas sim na 
área especifica Jo seu conhecimento e de sua especialização.

.Assim  um médico clínico geral pode ser efeiente e e fcaz  no âmbito de sua atividade de 
clínico geral, mas não poderá exercer a atividade de cirurgião plástico se não for 
especialista nesta área, correndo o risco de se assim, o fze r causar sérios prejuízos a saúde 
dc seu cliente. ■ '

i N ão  deixamos de reconhecer a capacidade técnica da empresa e dc seu responsável 

técnico com provado com apresentação de acervo técnico devidamente chancelado pelo 
'C R E A / A L ,  porém não na área especifca  que caracteriza o objeta da presente licitação que 

é a Contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água 
c religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado dc Alagoas, para as unidades 
abaixo discrimiradas: LCTtE 1: Unidade de Negócio Farol; LO T E  2: Unidade de Negócio .laraguá e 
LO T E  3; Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos no, 
Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e na l,ci iT 8.666/93 e suas alterações c na 
Lei n° 123/06..
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M a is  uma vez confirm am os que o acervo técnico apresentado não é pertinente e compatível 

com 0 objeto licitado, o que ratifica a decisão da ( 'P L / C A S A L .  mantendo a decisão de 

inabilitação díf empresa R2  C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N  l A Ç Õ E S  L  I D A .

Por todo 0 expos 
manter incólume 

empresa R2 
comprovado sua r 
do acervo técnico

o, recebe-se o recurso por tempestivo, para no mérito, negar-lhe provimento e 
a decisão da Comissão Permanente de Licitação da C A S A L  que inabilitou a 
C O N S T R U Ç Õ E S  E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  l .T D A  - l-PP que, embora 
egularidade jurídica, tiscal e qualificação econômica financeira, os documentos 
apresentado foram, declarados pelo membro técnico da C PL/ (?A SA L  Eng, Civil 

1'de Barros como não pertinentes e compatíveis em características, quantidades eMarcos José Lim;
prazos com o objeto licitado, infringindo as alíneas “f ’ e “g” do item 7.4.1.1. do Edita.

Intime-se o requerente.

É 0 parecer, S.M.I.
/

Sala da Comissão de Licitação Permanente da Companhia de Saneamento de Alagoas - C A SA I,  
em08 de julho de M l  1.

NELI-Lp^ÃreRHlRA  

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da C A S A L

M TvRO CRpDSE L IM A  D E  B A R R O S  

M e m l^  fécnict C P I7 C A SA L .

[10]





TCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 7984/2011
Interessado: R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

Ao ■
Adv. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e aprovação do termo juntado.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 7984/2011
Interessado: R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA

Assessora Jurídica,

Veio-nos para análise jurídica processo n° 7984/2011, que trata de RECURSO 
ADMINISTRATIVO , impetrado pela empresa R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, tempestiva mente, contra a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação que a inabilitou na Tomada de Preços n° 04/2011 -  
CASAL, que tem como objeto a contratação de émpresa de engenharia 
para a realização dos serviços de corte de ligações de água e religue- 
se nos setores da cidade de Maceió/AL, pelo não atendimento ao disposto 
no item 7.4.1.1, alíneas "f" e g" , que trata dos documentos necessários a 
habilitação do Edital.

As alíneas "f" e g", do item 7.4.1.1, exige que as empresas apresentem no dia 
e hora aprazados para a abertura dos envelopes de habilitação os seguintes 
documentos:

7.4.1.1. Envelope A, contendo:

a) (...);

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em característica, 
quantidades e prazos com o objeto da Tomada de Preços. 0(s) atestado(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado deverá(ão) ser 
acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA;

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável 
técnico, desde que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de 
empregados, mediante apresentação de cópia autenticada do contrato de 
trabalho ou carteira profissional ou da folha de registro do empregados que 
demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional 
com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio 
da empresa licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta 
comercial ou certidões do CREA, devidamente atualizada. O acerva técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CÁT 
emitida pelo CREA.

Verifica-se no parecer exarado pela CPL , que a empresa R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, apresentou documentação referente ao acervo 
técnico, concernente a:

. Construção de um frigorífico, com área construída de 1.221,00m^, 
locaiizado em Penedo/AL;
. Construçâp-;stò um escritório, com área construída de 263,00 m^ em 
Maceió/AL;NV

A



^ ■
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. Construção de clinica médica com área construída de 141,OOm ,̂ 
Ponta Verde, Maceió/AL;
. Construção de uma loja com área construída de 117,7Óm2, localizada 
na Levada, Maceió/AL.

0 acervo apresentado pela impetrante foi analisado pela CPL/CASAL, na 
pessoa do seu membro técnico, engenheiro civil MARCOS JOSÉ LIMA DE 
BARROS, que considerou como não pertinente e compatível com o objeto 
licitado, não atendendo dessa forma, ao exigido no item em referencia, sendo 
coTisiderada inabilitada para^orosseQUí no certame.

Dessa forma, aprovamos o parecer da Comissão Permanente de 'Licitação, 
constante de fis., sugerindo o conhecimento do recurso por tempestividade, 
para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a inabiiitaçãò da empresa R2 
CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Em: 15.

EDMILSOífT^REIRA
AdvogaWASJUR

'á x  ,
Qjem

Adv, BrunaJucaíei)(eiralvio''»‘''if
Assessora 

A S JU I/C A S A L
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EXC ELEN T ÍSIM O  (A) SR  (A) PRESID EN TE D A  C O M ISSÃ O  ESPEC IAL DE LIC ITAÇÃO  D A  C O M P A N  

SÂ N EA M EN T O  DE ALAC50AS - CASAL

PRO CESSO  m  35001.00161/2009-14

TOMADA DE PREÇO n° 04/2011

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.070.836/0001-98, com sede na Rua José Agemiro Rosa, 1010, Barra Nova na 
cidade de M^echal Deodoro, neste Estado, por seu representante legal infia assinado, vem, com fulcro no § 
2®, do art. 41, da Lei n® 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de INTERPOR 
RECURSO contra a decisão na referida Tomada de Preço, que diz não atender as exigências do edital, 
expomos para tanto os &tos e fundamentos a seguir deduzidos;

DATEMPESTIVIDADE

Antes de passar a discorrer ponto a ponto sobre o objeto do vertente recurso, o que será argumentado 
na narração dos fatos e dos direitos da RECORRENTE, sobreleva-se ressaltar que a norma processual 
administrativa aplicável ao caso em tele (Decreto n® 5.450/2G05) dispõe, em seu art. 26, que qualquer 
licitante poderá durante a sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo para apresentar suas razões recursais.

A RECORRENTE externou sua intenção de recurso no dia 09 de junho de 2011 (quinta feira), tendo 
5 (cinco) dias úteis como prazo para entrega do recurso, conforme determinação da Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL -  CPL/CÀSAL, lavrada em Ata da. Sessão Pública. Assim deve ser excluído para a 
contagem do trintídio legal a data externada da intenção. Restam, portanto, o dia 10 de junho (sexta feira), 
como primeiro dia do prazo; como os dias 11 e 12 de junho são dias sem expediente administrativo (sábado e 
domingo), o dia 16 de junho (quinta feira) será o quinto dia e prazo final para a apresentação do apelo, na 
conformidade com p dispositivo alhures transcrito, na sua parte final do art. 26, do Decreto n® 5.450/2005. 
Portanto, inteira e claramente demonstrada está atempestividade do apelo.

NO MÉRITO

Efeito Suspensivo

Ainda no que tange às questões procedimentais que envolvem o presente manejo, consoante 
destacado no preâmbulo deste recurso, desde já, com esteio no art. 4®, XVIII, c/c o art. 9®, da Lei n® 
10.520/2002, c/c o art. 109, § 2®, da Lei n® 8.666/1993, pugna a recorrente pela aplicação do efeito 
suspensivo a presente peça de recurso, nos estreitos limites legais, e ainda mais quanto ao teor do que 
preconiza o art. 8°, V e art. 27 do Decreto n® 5450/2005.

Por outro prism^ requer in tempo, a procedência do recurso, ora ^resentado, para que d e ç l^  a 
Autoridade Pregoeira a HÁBILÍTÁÇÃG da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
-EPP.

I - O S  FATOS

A  em presa recorrente credenciou-se no procedimento licitatório de Pregão Tomada de Preço junto 
à CASAL para participar da Tomada de Preço supracitada, cujo objeto é "Contratação de em presa de 
Engenharia parra realização de serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de 
Maceió, capital do estado de Alagoas para as unidades: Lote 1: Unidade de Negócio Farol, Lote 2: Unidade 
de Negócio Jaraguá e Lote 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes", nas condições e quantitativos

J 0 ; í Ç  .O-o





Có^oc>, '
'CASAL o .

í ,

estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do Instrumento Convocatório e na Lei 8 .666/93  E SUA 
ALTERAÇÕES E NA Lei 123/06.

12) Na 13 etapa houve a abertura do envelope "A", onde continham DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO i 
para análise pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL.

22) Após análise a empresa RECORRENTE foi considerada DESCLASSIFICADA conforme a ata da 
sessão pública: "Q u an to  a  BETA TERCEIRIZAÇÃO E  M Ã O  D E  OBRA LTDA -  EPP e m b o ra  c o m p ro van d o  sua  

c a p ac id a d e  técn ica  a p re s en tan d o  acervo  técnico p a ra  desem pen h o  d e  a tiv id a d e  p e r tin e n te  e  c o m p a tív e l e m  

caracterís ticas , q u an tid ad e s  e  p razo s  com  o  o b je to  lic ita d o  e  com p ro van d o  s u a  h a b ilita ç ã o  Juríd ica e  

re g u la rid a d e  fisca l, n o  asp ecto  d a  q u a lificação  eco n ô m ico -fin an ce ira  d e ixo u  d e  a p re s e n ta r  e m  fo lh a  e m  

se p a ra d o , os índices d a  b o a  s itu ação  fin an c e ira , calcu lados p e las  fó rm u la s  contidas  no  E d ita l, n a  a lín e a  "k "  

d o  ite m  7 .4 .1 .1  d o  Ed ita l".

Vejamos o que cita o Edital;

7.4. DA HABILITAÇÃO

7.4.1. No dia, hora e local definido no preâmbulo desta tomada de preços, o licitante cadastrado, 
deverá entregar a Comissão Permanente de Licitação, dois envelopes fechados:

7.4.1.1. Envelope A, contendo:

a) Prova de Inscrição do CNPJ;

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte estadual ou municipal, se bouver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Munidpal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos pela lei;

e) Declaração de que conhece e aceita as informações e condições contidas na Tomada de Preços, 
para todos os efeitos legais;

f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta tomada de preços. 
0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado deverá (ao) ser 
acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA;

g) A licitante deverá apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de cópia 
autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional com chancela do órgão 
competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através de certidão da Junta Comercial ou certidão do CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA;

h) Certidão de Registro e prova de quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 
da Lei n2 5 .194/66, e art. 12, Inciso II da Resolução n2 265 /79  do CNFEA;





'i) Certidão N ^ a tiv a  de falência ou concordata;

j) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou superior a R$ 
37.108,57 (trinta e sete mil, cento e oito reais e cinqüenta e sete centavos) para o LOTE 1 -  Unidade de 
Negócio Farol; a R$ 52.863,56 (cinqüenta e dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinqüenta e seis 
centavos) para o LOTE 2 -  Unidade de Negócio Jaraguá; a R$ 35.511,19 (trinta e cinco mil, quinhentos e 
onze reais e dezenove centavos) para o LOTE 3 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes. A comprovação 

deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações;

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa. Às 
sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial 
do Estado (sede da Empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar 
cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficiai do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado calculados pelas fórmulas abaixo:

•  índice de Liquidez Geral 

LGàl,0

LG = Ativo circulante +  Ativo realizável a longo prazo 
Passivo circulante +  Passivo exigível a longo prazo

OU

índice de Liquidez Corrente 

LCâl,0

LC = Ativo circulante 
Passivo circulante 

OU

•  Grau de Endividamento Geral 

E 6 á l,0

EG = Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 
Ativo total

í) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade de 30 dias, ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, 
conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006;

m) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIIt do Art. 7S da Constituição 
Federal; (ver anexos);

n) Declaração, sob as penas da lei, de superveniência de fato impeditivo de habilitação; (ver 
anexo).
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Conforme o próprio Edital de Tomada de Preços, é solicitado na alínea "!

Conforme alínea "k" do item 7.4.1.1, segundo parágrafo, é solicitada comprovação da boa 
situação financeira da empresa em uma folha em separado G\LCULADOS pelas fórmulas determinadas 
pelo edital.

A RECORRENTE apresentou em uma única folha, EM SEPARADO, os índices CALCULADOS 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, 
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -  SIASG e Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores -  SICAF, cujo documento pode ser impresso via internet, pelo fornecedor ou por a quem  
assim desejar, através do site: WWW.comprasnet.gov.br. acesso livre, SICAF, consultas situação do 
fornecedor, relatório.

Vale salientar que a RECORRENTE não apresentou ^ n as UM e sim DOIS índices solicitados, 
visto que o próprio sistema do comprasnet envia esses cálculos automaticamente e que em momento algum o 
edital solicitou que as licitantes deveríam apresentar os cálculos e sim apresentá-los calculados.

m S T R U Ç A O  N O R M A T I V A  M A R E - G M N "  5 , D E  2 1  D E  J U L H O  D E  1 9 9 5

V  - a  c o m p r o v a ç ã o  d e  b o a  s i tu a ç ã o  f i n a n c e i r a  d e  e m p r e s a  o r iu n d a  d e  lo c a l id a d e  o n d e  o  S I C A F  n ã o  
t e n h a  s id o  im p la n ta d o  s e r á  b a s e a d a  n a  o b te n ç ã o  d e  ín d ic e s  d e  L iq u id e z  G e r a l  (L G ) , S o lv ê n c ia  G e r a l  ( S G )  e  

L iq u id e z  C o r r e n te  (L C ) , r e s u l ta n te s  d a  a p l ic a ç ã o  d a s  fó r m u la s :

L Q ^ -
A t t v o  C ir c u la n te  + R e a l i z á v e l  a  L o n g o  P r a z o

5G=-

P a s s iv o  C ir c u la n te  + E x ig tv e l  a  L o n g o  P r a z o

A t iv o  T o ta l

P a s s iv o  C ir c u la n te  + E x ig tv e l  a  L o n g o  P r a z o

L C = -
A t iv o  C ir c u la n te  

P a s s iv o  C ir c u la n te

V I - o  fo r n e c e d o r  r e g is tr a d o  n o  S I C A F  te m  s u a  b o a  s i tu a ç ã o  f i n a n c e i r a  a v a lia d a , a u to m a tic a m e n te  p e lo  
S is te m a , c o m  b a s e  n a s  fó r m u la s  d e s ta c a d a s  p e lo  s u b i  te m  a n te c e d e n te .

7 .2 . A s  e m p r e s a s  q u e  a p r e s e n ta r e m  r e s u l ta d o  ig u a l  o u  m e n o r  d o  q u e  1  ( u m )  e m  q u a lq u e r  d o s  ín d ic e s  
r e fe r id o s  n o  in c i s o  V , q u a n d o  d e  s u a s  h a b i l i ta ç õ e s  d e v e r ã o  c o m p r o v a r , c o n s id e r a d o s  o s  r i s c o s  p a r a  

a d m in is tr a ç ã o  e , a  c r i té r io  d a  a u to r id a d e  c o m p e te n te , o  c a p i ta l  m ín im o  o u  p a tr im ô n io  l iq u id o  m ín im o , n a  
f o r m a  d o s  §  2 ° e  2 °  d o  a r t ig o  3 1 , d a  L e i  n ° 8 . 6 6 6 /9 3 , c o m o  e x ig ê n c ia  im p r e s c in d ív e l  p a r a  s u a  C la s s i f ic a ç ã o  

p o d e n d o , a in d a , s e r  s o l ic i ta d a  p r e s ta ç ã o  d e  g a r a n t ia  n a  f o r m a  d o  §  1 , d o  a r t ig o  5 6 , d o  m e s m o  d ip lo m a
le g a l , p a r a  f i n s  d e  c o n tr a ta ç ã o .

http://WWW.comprasnet.gov.br


}



fo. CASAL
,Fls.

’ Por outro lado, a Lei de Licitações exige que se disponha no edital critérios claros e objetivos de 
julgamento de modo a evitar dúvidas, e orientar, de forma inequívoca, a elaboração das propostas, a 
fim de se escolher a proposta mais vantajosa com isenção.

m -D O  PEDIDO

Em face do exposto e a luz da Lei n® 10.406, de 10 de j^eiro de 2002, que instituiu p Código Civil 
em vigência, requer-se seja a presente I N T E N Ç Ã O  D E  R E C U R S O 'y a [g ^á à , procedente, com efeito para;

- Reforma da decisão da CPL, declarando HABILITADA a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRALTDA-EPP.

Nestes Termos

P. Deferimento

Maceió/AL, 16dejunhode20iL

beta terceirização E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP



}
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I R 2  C O f U S T R U Ç Õ E S  E  R E P .  L T D A .

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA COMPANHIÁ DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ATALAIA N. 200 -  CENTRO. MACEIO AL 
CEP: 57020-510

ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANAEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N. 08.517.401/0001-25 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 241064929, com sede 
na RUA^R: JUVINOTYI^TNÜMERO 424-A, SALA 04, PINHEIRO, CEP 57057-520, MACEIÓ/AL, 
neste ato .por meio dê  seu representante legal (CONTRATO SOCIAL EM ANEXO) e . nos termo 
prelecionados pela Lei 8.666/93 e do Edital Licitatório na modalidade TOMADA  ̂DE PREÇO 04/2011, 
vem apresentar suas i

CONTRA-RAZÔES

ao recurso Administrativo interposto pela BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, já 
devidamente qualificada na peça vestibular recursal, consoante as razões fáticas è jurídicas indicadas 
abaixo e, requer ainda que estas, após autuadas, processadas e demais formalidades de estilo, sejam 
encaminhadas à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃONDA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Nestes termos.

Pede deferimento.

Maceió, 22 de junho de 2011.

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal

RUA DOUTOR JUVINO LIRA, 424A - SALA 04 - PINHEIRO - CEP: 57057-520 - CNPJ: 08.517.401/0001-25 - MACEIÓ-AL - E-mall: r2construtora@hotmail.com.

mailto:r2construtora@hotmail.com




I n a  c o m s T R U ç o e s  e  r e p . l t d a .

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ' 

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Insignes Julgadores,

A Recorrente, inconformada com a r. DECISÃO prolatada CPL/CASAL, a qual 

DETERMINOU a exclusão da empresa ora recorrente do processo licitatório TP n. 04/2011, face a 

inobservância ao que determina o item 7.4.1.1, “K” do Instrumento editalício, parte indissociável do 

processo ora em espeque.

_______ Todavia, o recurso não merece prosperar, eis que ausentes os suportes fáticos e

jurídicos que venham dar sustentação ao pedido de reapreciação da r. DECISÃO, conforme as razões a 

seguir delineadas. \

I -  SÍNTESE DOS FATOS

Trata-se do processo licitatório na modalidade Tomada de Preço n. 04/2011, que a 

CASAL deu inicio diante da publicação do respectivo Edital Inconformada com que o vinculai

Pois bem, em 09 de junho de 2011 ocorreu a segunda sessão de abertura dos 

envelopes de Habilitação e Propostas das empresas já inscritas no certame. ' • ^

No entanto, verificou-se a desconformidade por^parte da empresa Recorrente
Xquanto a observância dos itens 7.4.1.1, “K” do respectivo Edital, o que ocasionou a exclusão imediata da 

empresa suplicante do certame licitatório, vez que, no Envelope de Habilitação não constavam as 

informações exigidas pelo Edital.

Aduz a recorrente, que a motivação de sua exclusão é insignificante, vez que 

cumpriu com as normas contidas no edital, acostando inclusive documentos além dos exigidos, 

circunstância que não seria capaz de excluí-la do processo licitatório.

Eis o resumo do escorço fático da recorrente.
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n  -  MÉRITO DAS CONTRA-RAZOES

n .l -  DOS pr in c íp io s  d a  l ic it a ç a o

Preliminarmente cabe salientar que todo processo licitatórío, por mais simplório 

que se apresente deve guardar compulsoriamente intocados os princípios que norteiam a Licitação, são 

eles:

1. LEGALIDADE
2T im p e sso a l id a d e

3. MORALIDADE
4. IGUALDADE 
57 PUBLICIDADE
6. PROBIDADE ADMINISTRATIVA ^
7. VINCULACÃO AO INSTRUMENTO COIWOCATÓRIO
8. JULGAMENTO OBJETIVO

Portanto, descabe qualquer argumentação capaz de atacar 6s princípios acima 

enumerados, principalmente por se tratar de dispêndio de recursos públicos.

Indo além, o formalismoi^está capitaneado no ar^ 4 da Lei de Licitações, 

tomando-se obrigatória a sua observância. '

Faz-se mister enfatizar que atendendo-se aos princípios imanentes aos processos- 

licitatórios, atender-se-á também ao interesse público, vez que, apenas os documentos e atos formais 

podem mudar a realidade fática e ou jurídica do destino do processo licitatórío.

ASSIM, A EMPRESA R2 PUGNA PELO RESPEITO AOS PRINCÍPIOS 

BASILARES PERTENCENTES ÀS LICITAÇÕES, POIS, SÃO DE ORDEM PÚBLICA E 

INAFASTÁVEL DEVER SER A SUA OBSERVÂNCIA.
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II.1.2 -  DA IMPESSOALIDADE

A empresa ora recorrente planta em terreno infértil sua tese de súplica, isso 

porque flagrantemente tenta confundir a COMISSÃO JULGADORA, RELATANDO QUE 

APRESENTOU ÍNDICES QUE COMPROVAM A SAÚDE FINANCEIRA DA EMPRESA.

ADEMAIS. AS FORMALIDADES EXIGIDAS DESDE OS ATOS DE 

CREDENCIAMENTO SÃO IMPORTANTÍSSIMAS. POIS. GARANTEM O SIGILO DAS 

PROPOSTAS E A LISURA DOS ATOS PÚBLICOS ALI PRATICADOS.

^ ---------------Nesse-passo vale a lembrança de que a IMPESSOALIDADE deve sempre

permear os processos licitatórios. sendo, por conseguinte, completamente descabidas as alegações 

da recorrente nesse particular. ^

NOUTRO GIRO. CABE AQUI SALIENTAR QUE CASO O CERTAME 

SEJA INDIFERENTE AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. POIS. NORTEADORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O PROCESSO DE ESCOLHA DEVE SER ANULADO!

/

CIRCUNSTÂNCIA QUE EXIGI-SE INCLUSIVE A PARTICIPAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO COMO FISCAL DA LEI. FACE A INSEGURANÇA 

POSSIVELMENTE INSTALADA.
\

II.1.3 -  DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

A publicidade dos instrumentos convocatórios é um requisito tão importante nos 

processos licitatórios, que caso não seja observado pode-se requerer a total anulação do certame.

Pois bem, foi dada a devida publicidade ao instrumento convocatório intitulado de 

TP 04/2011- CASAL, ponto pacífico e sem objeções inclusive pela recorrente.

ORA, TODOS OS QUE DEMONSTRARAM INTERESSE EM PARTICIPAR 

DO PROCESSO LICITATÓRIO OBRIGATORIAMENTE DEVEM ATENDER A TODAS AS 

FORMALIDADES ALI INSCULPIDAS, SOB PENA DE NÃO SEREM ACEITOS NO PROCESSO.
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A recorrente não observou as mais elementares formalidades constantes no 

instrumento convocatório! E partindo-se da premissa de que o Instrumento Convocatório faz lei 

entre as partes deve ser observado de maneira cuidadosa do pena de ser excluído do certame.

Foi justamente o que aconteceu com a Empresa ora recorrente, quando não 

observou o que se exigia nos pontos 7.4.1.1, “k”!

Portanto, outra conclusão não se poderia nutrir que não pela exclusão da 

empresa Recorrente e de qualquer outra que não se enquadrasse nos requisitos e formalidades 

exigidas pelo INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

ADEMAIS. A VINCULACÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AOS 

ESTRITOS TERMOS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA LIICTACÂO É EXIGÊNCIA 

EXPRESA DO ART. 41 DA LEI 8.666/93.

ASSIM A COMISSÃO JULGADORA NADA MAIS FEZ DO QUE 

APLICAR OS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE. IGUALDADE. VINCULACÃO AO 

EDITAL E JULGAMENTO OBJETIVO!

LOGO PADECE DE RAZÃO A RECORRENTE.

III -  DA LIVRE CONCORRÊNCIA E DA ISONOMIA -  CRITÉRIOS OBJETIVOS

A recorrente alega que a sua exclusão fere indiretamente o requisito do interesse 

público, vez que impede a LIVRE CONCORRÊNCIA E A ISONOMIA, pura construção lógica fadada- 
ao insucesso.

Como podería a exclusão da empresa recorrente impedir a livre 

concorrência, se todos inclusive ela tiveram acesso ao edital de convocação para o certame 
licitatório?

Como havería afronta ao princípio da ISONOMIA outras empresas 

conseguiram apresentar os cálculos conforme o Edital?

Por quê somente ela não entendeu o item 7.4.1.1 “k” do instrumento
edítalício?
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Portanto, a possibilidade de se constar como partícipe no certame foi 

ofertada publicamente a todos os que demonstrassem interesse, desde que, preenchessem todos os 

requisitos constantes no edital convocatório, e, cumprissem obviamente com as formalidades de 

estilo, face o caráter público e impessoal que deve ser dado ao processo lícitatório.

Logo, padece em mais esta argumentação a recorrente.

IV -  DA IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO DE DOCUMENTOS

A Administração Pública está expressamente proibida de descumprir as normas e 

condições estritamente apostas no Edital. É justamente com base na interpretação literal do art. 41 da Lei 

8.666\93 que se depreende a força normativa do instrumento convocatório.

Tanto é assim que qualquer cidadão poderá impugnar o referido edital caso 

encontre irregularidades e\ou omissões, mesmo que não esteja participando do certame.

Esta assertiva se impõe pelo fato da moralidade administrativa ter sido elevada a 

condição de norma Constitucional, cuja observância se impõe em todos os atos de disposição de verba 

pública, por menor que seja.

De outra face, ao observarmos o que determina o art. 43 da Lei 8.666\93, 

percebe-se facilmente que o PEDIDO DA ÉMPRESA BETA EM SEDE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO É SIMPLESMENTE IMPOSSÍVEL!

A LEI VEDA A ADIÇÃO DE QUALQUER DOCUMENTO NOVO NESSA- 
FASE DO CERTAME, APENAS TOLERANDO A VERIFICAÇÃO COM OS ORIGINAIS SE FOSSE 

O CASO.

ASSIM. PUGNA-SE PELA TOTAL E IRRESTRITA OBSERVÂNCIA DO 

ART. 43. 83° DA LEI 8.666\93. POIS. CASO SEJA ADOTADA DETERMINAÇÃO DIVERSA. OS 

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTARÃO SENDO 

IGNORADOS. FATO ESTE IMPOSSÍVEL DE ACONTECER DIANTE DO CARÁTER 

PÚBLICO DO CERTAME.
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ADEMAIS. A EMPRESA R2 LEMBRA A ESTA DOUTA COMISSÃO. 

QUE SEJA FEITA A ANÁLISE DETIDA DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS. 

PRINCIPALMENTE QUANTO À OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE CARÁTER PÚBLICO. 

POR SEREM COMPULSÓRIAS E COMPLETAMENTE ESTRANHAS AO PODER 

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

V -D O  PEDIDO

E x  p o s i t i s ,  requer-se ao presidente da Douta Comissão Permanente de Licitações da 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL o que se segue:

a) conhecimento da contra-razões aqui aduzidas, no sentido de manter 

intocada a r. Decisão que excluiu do processo licitatório TP 04/2011 

-  CASAL a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 

LTDAEPP;

b) reconhecimento da total improcedência do recurso interposto pela

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, vez que, 

não atendeu ao que preleciona o item 7.4.1.1, **k”, restando 

impossibilitada de acostar novos documentos nessa fase do processo 

licitatório em questão, TENDO-SE EM CONTA OS ARTIGOS 41 E 43. 

83" DA LEI 8.6665\93:' \

Por ser da mais firme e lídima justiça!

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Maceió, 27 de junho de 2011.

U i!ju A ç ^ a (/3
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ATALAU N. 200 -  CENTRO. MACEIO-AL 
CEP: 57020-510

ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANAEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL

 ̂ R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N. 08.517.401/0001-25 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 241064929, com sede 
na RUA^R: JUVINÒTVRÃTNÚMERO 424-A, SALA 04, PINHEIRO, CEP 57057-520, MACEIÓ/AL, 
neste ato por meio de seu representante legal (CONTRATO SOCIAL EM ANEXO) e nos termo 
prelecionados pela Lei^8.666/93 e do Edital Licitatório na modalidade TOMADA^DE PREÇO 04/2011, 
vem apresentar suas

CONTRA-RAZÔES

ao recurso Administrativo interposto pela BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, já
N V ■

devidamente qualificada na peça vestibular recursal, consoante as razões fáticas e jurídicas indicadas 
abaixo e, requer ainda que estas, após autuadas, processadas e demais formalidades de estilo, sejam 
encaminhadas à COMISSÃO PERMANENTE DE L1CITAÇÃ0\DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Nestes termos.

Pede deferimento.

Maceió, 22 de junho de 2011.

R2 CONSTRl JCÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal
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ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Insignes Julgadores,

A Recorrente, inconformada com a r. DECISÃO prolatada CPL/CASAL, a qual 

DETERMINOU a exclusão da empresa ora recorrente do processo licitatório TP n. 04/2011, face a 

inobservância ao que determina o item 7.4.1.1, “K” do Instrumento editalício, parte indissociável do 

processo ora em espeque.

. .  /
_____Todavia, o recurso não merece prosperar, eis que ausentes os suportes fáticos e

jurídicos que venham dar sustentação ao pedido de reapreciação da r. DECISÃO, conforme as razões a 

seguir delineadas. \

■ 'N
I -  sín t e se  d o s  fa t o s

Trata-se do processo licitatório na modalidade Tomada de Preço n. 04/2011, que a 

casal  deu inicio diante da publicação do respectivo Edital Inconformada com que o vincula!

Pois bem, em 09 de junho de 2011 ocorreu a segunda sessão de abertura dos

envelopes de Habilitação e Propostas das empresas já inscritas no certame.
■ \

No entanto, verificou-se a desconformidade por^parte da empresa Recorrente 

quanto a observância dos itens 7.4.1.1, “K” do respectivo Edital, o que ocasionou a-exdusão imediata da

empresa suplicante do certame licitatório, vez que, no Envelope de Habilitação não constavam as 

informações exigidas pelo Edital.

Aduz a recorrente, que a motivação de sua exclusão é insignificante, vez que 
cumpriu com as normas contidas no edital, acostando inclusive documentos além dos exigidos, 

circunstância que não seria capaz de excluí-la do processo licitatório.

Eis o resumo do escorço fático da recorrente.
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II -  MÉRITO DAS CONTRA-RAZOES

n .l  -  DOS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO

Preliminarmente cabe salientar que todo processo licitatório, por mais simplório 

que se apresente deve guardar compulsoriamente intocados os princípios que norteiam a Licitação, são 

eles:

1. LEGALIDADE
2. ~ IMPESSOALIDADE
3. MORALIDADE
4. IGUALDADE
5. PUBLICIDADE
6. PROBIDADE ADMINISTRATIVA
7. VINCULACÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
8. JULGAMENTO OBJETIVO

Portanto, descabe qualquer argumentação capaz de atacar ós princípios acima 

enumerados, principalmente por se tratar de dispêndio de recursos públicos.
\

Indo além, o formalismo está capitaneado no art. 4 da Lei de Licitações, 

tomando-se obrigatória a sua observância.

Faz-se mister enfatizar que atendendo-se aos princípios imanentes aos processos* 

licitatórios, atender-se-á também ao interesse público, vez que, apenas os documentos e atos formais 

podem mudar a realidade fática e ou jurídica do destino do processo licitatório.

ASSIM, A EMPRESA R2 PUGNA PELO RESPEITO AOS PRINCÍPIOS 

BASILARES PERTENCENTES ÀS LICITAÇÕES, POIS, SÃO DE ORDEM PÚBLICA E 

INAFASTÁVEL DEVER SER A SUA OBSERVÂNCIA.
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II.1.2 -  DA IMPESSOALIDADE

A empresa ora recorrente planta em terreno infértil sua tese de súplica, isso 

porque flagrantemente tenta confundir a COMISSÃO JULGADORA, RELATANDO QUE 

APRESENTOU ÍNDICES QUE COMPROVAM A SAÚDE FINANCEIRA DA EMPRESA.

ADEMAIS. AS FORMALIDADES EXIGIDAS DESDE OS ATOS DE 

CREDENCIAMENTO SÃO IMPORTANTÍSSIMAS. POIS. GARANTEM O SIGILO DAS 

PROPOSTAS E A LISURA DOS ATOS PÚBLICOS ALI PRATICADOS.

--- -Nesse-passo vale a lembrança de que a IMPESSOALIDADE deve sempre

permear os processos licitatórios. sendo, por conseguinte, completamente descabidas as alegações
\

da recorrente nesse particular. '

NOUTRO GIRO. CABE AQUI SALIENTAR QUE CASO O CERTAME
/ ■ ' '  , ................... -J

SEJA INDIFERENTE AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. POIS. NORTEADORES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O PROCESSO DE ESCOLHA DEVE SER ANULADO!
I

CIRCUNSTÂNCIA QUE EXIGI-SE INCLUSIVE A PARTICIPAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO COMO FISCAL DA LEI. FACE A INSEGURANÇA

POSSIVELMENTE INSTALADA.  ̂ '
-------------- ---------------------------------------- \

II.1.3 -  DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO

A publicidade dos instrumentos convocatórios é um requisito tão importante nos 

processos licitatórios, que caso não seja observado pode-se requerer a total anulação do certame.

Pois bem, foi dada a devida publicidade ao instrumento convocatório intitulado de 

TP 04/2011- CASAL, ponto pacífico e sem objeções inclusive pela recorrente.

ORA, TODOS OS QUE DEMONSTRARAM INTERESSE EM PARTICIPAR 

DO PROCESSO LICITATÓRIO OBRIGATORIAMENTE DEVEM ATENDER A TODAS AS 

FORMALIDADES ALI INSCULPIDAS, SOB PENA DE NÃO SEREM ACEITOS NO PROCESSO.
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A recorrente não observou as mais elementares formalidades constantes no 

instrumento convocatório! E partindo-se da premissa de que o Instrumento Convocatório faz lei 

entre as partes deve ser observado de maneira cuidadosa do pena de ser excluído do certame.

Foi justamente o que aconteceu com a Empresa ora recorrente, quando não 

observou o que se exigia nos pontos 7.4.1.1, “k”!

Portanto, outra conclusão não se podería nutrir que não pela exclusão da 

empresa Recorrente e de qualquer outra que não se enquadrasse nos requisitos e formalidades 

exigidas pelo INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

ADEMAIS. A VINCULACÂO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AOS 

ESTRITOS TERMOS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA LIICTACÂO É EXIGÊNCIA 

EXPRESA DO ART. 41 DA LEI 8.666/93.

ASSIM A COMISSÃO JULGADORA NADA MAIS FEZ DO QUE 

APLICAR OS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE. IGUALDADE. VINCULACÂO AO 

EDITAL E JULGAMENTO OBJETIVO!

LOGO PADECE DE RAZÃO A RECORRENTE.

III -  DA LIVRE CONCORRÊNCIA E DA ISONOMIA -  CRITÉRIOS OBJETIVOS

A recorrente alega que a sua exclusão fere indiretamente o requisito do interesse 

público, vez que impede a LIVRE CONCORRÊNCIA E A ISONOMIA, pura construção lógica fadada- 
ao insucesso.

Como podería a exclusão da empresa recorrente impedir a livre 

concorrência, se todos inclusive ela tiveram acesso ao edital de convocação para o certame 
licitatório?

Como havería afronta ao princípio da ISONOMIA outras empresas 

conseguiram apresentar os cálculos conforme o Edital?

Por quê somente ela não entendeu o item 7.4.1.1 do instrumento
editalício?
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Portanto, a possibilidade de se constar como participe no certame foi 

ofertada publicamente a todos os que demonstrassem interesse, desde que, preenchessem todos os 

requisitos constantes no edital convocatório, e, cumprissem obviamente com as formalidades de 

estilo, face o caráter público e impessoal que deve ser dado ao processo licitatório.

Logo, padece em mais esta argumentação a recorrente.

IV -  DA IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO DE DOCUMENTOS
I

A Administração Pública está expressamente proibida de descumprir as normas e 

condições estritamente apostas no Edital. É justamente com base na interpretação literal do art. 41 da Lei 

8.666\93 que se depreende a força normativa do instrumento convocatório.
s

Tanto é assim que qualquer cidadão poderá impugnar o referido edital caso 

encontre irregularidades e\ou omissões, mesmo que não esteja participando do certame.

Esta assertiva se impõe pelo fato da moralidade administrativa ter sido elevada a 

condição de norma Constitucional, cuja observância se impõe em todos os atos de disposição de verba 

pública, por menor que seja.

De outra face, ao observarmos o que determina o art. 43 da Lei 8.666\93, 

percebe-se facilmente que o PEDIDO DA ÉMPRESA BETA EM SEDE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO É SIMPLESMENTE IMPOSSÍVEL!

A LEI VEDA A ADIÇÃO DE QUALQUER DOCUMENTO NOVO NESSA- 
FASE DO CERTAME, APENAS TOLERANDO A VERIFICAÇÃO COM OS ORIGINAIS SE FOSSE 
O CASO.

ASSIM. PUGNA-SE PELA TOTAL E IRRESTRITA OBSERVÂNCIA DO 

ART. 43. S3° DA LEI 8.666\93. POIS. CASO SEJA ADOTADA DETERMINAÇÃO DIVERSA. OS 

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTARÃO SEIVDO 

IGNORADOS. FATO ESTE IMPOSSÍVEL DE ACONTECER DIANTE DO CARÁTER 

PÚBLICO DO CERTAME.
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ADEMAIS. A EMPRESA R2 LEMBRA A ESTA DOUTA COMISSÃO. 

QUE SEJA FEITA A ANÁLISE DETIDA DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS. 

PRINCIPALMENTE QUANTO À OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE CARÁTER PÚBLICO. 

POR SEREM COMPULSÓRIAS E COMPLETAMENTE ESTRANHAS AO PODER 

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

V -D O  PEDIDO

E x  p o s i t i s ,  requer-se ao presidente da Douta Comissão Permanente de Licitações da 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL o que se segue:

a) conhecimento da contra-razões aqui aduzidas, no sentido de manter

intocada a r. Decisão que excluiu do processo licitatório TP 04/2011 

-  CASAL a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 

LTDAEPP; ^

b) reconhecimento da total improcedência do recurso interposto pela

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, vez que,
I

não atendeu ao que preleciona o item 7.4.1.1, “k”, restando 

impossibilitada de acostar novos documentos nessa fase do processo 

licitatório em questão, TENDO-SE EM CONTA OS ARTIGOS 41 E 43. 
S3° DA LEI 8.6665\93: '

Por ser da mais firme e lídima justiça!

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Maceió, 27 de junho de 2011.

íÃ je Ã a c m L (/i o í t
R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ENDEREÇO: RUA BARAO DE ATALAIA N. 200 -  CENTRO. MACEIO-AL 
CEP: 57020-510

ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANAEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N. 08.517.401/0001-25 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 241064929, com sede 
na RUA^R. JUVINO LVRA, NÚMERO 424-A, SALA 04, PINHEIRO, CEP 57057-520, MACEIÓ/AL, 
neste ato por meio de seu representante legal (CONTRATO SOCIAL EM ANEXO) e nos termo 
prelecionados pela Lei 8.666/93 e do Edital Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO 04/2011, 
vem apresentar suas

CONTRA-RAZÕES

ao recurso Administrativo interposto pela BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, já 
devidamente qualificada na peça vestibular recursal, consoante as razões fáticas e jurídicas indicadas 
abaixo e, requer ainda que estas, após autuadas, processadas e demais ̂ formalidades de estilo, sejam 
encaminhadas à COMISSÃO PERMANÈNTE DE LICITAÇÃO "̂ vDA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL ^

Nestes termos.

Pede deferimento.

Maceió, 22 de junho de 2011.

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal
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ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITARES DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Insignes Julgadores,

A Recorrente, inconformada com a r. DECISÃO prolatada CPL/CASAL, a qual 

DETERMINOU a exclusão da empresa ora recorrente do processo Hcitatório TP n. 04/2011, face a 

inobservância ao que determina o item 7.4.1.1, “K” do Instrumento editalício, parte indissociável do 

processo ora em espeque.

Todavia, o recurso não merece prosperar, eis que ausentes os suportes fáticos e 

jurídicos que venham dar sustentação ao pedido de reapreciação da r. DECISÃO, conforme as razões a

seguir delineadas. \
____________  _ .

I -  SÍNTESE DOS FATOS

Trata-se do processo Hcitatório na modalidade Tomada de Preço n. 04/2011, que a 

CASAL deu inicio diante da publicação do respectivo Edital Inconformada com que o vinculai

Pois bem, em 09 de Junho de 2011 ocorreu a segunda sessão de abertura dos
's

envelopes de Habilitação e Propostas das empresas já inscritas no certame.
\

No entanto, verifícou-se a desconformidade por parte da empresa Recorrente 

quanto a observância dos itens 7.4.1.1, “K” do respectivo Edital, o que ocasionou-a exclusão imediata da 

empresa suplicante do certame Hcitatório, vez que, no Envelope de Habilitação não constavam as 

informações exigidas pelo Edital.

Aduz a recorrente, que a motivação de sua exclusão é insignificante, vez que 

cumpriu com as normas contidas no edital, acostando inclusive documentos além dos exigidos, 

circunstância que não seria capaz de excluí-la do processo Hcitatório.

Eis o resumo do escorço fático da recorrente.
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II -  MÉRITO DAS CONTRA-RAZÔES

n .l  -  DOS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO

Preliminarmente cabe salientar que todo processo licitatório, por mais simplório 

que se apresente deve guardar compulsoriamente intocados os princípios que norteiam a Licitação, são 

eles:

1. LEGALIDADE
2 f Im p e sso a l id a d e

3. MORALIDADE
4. IGUALDADE 
S: PUBLICIDADE
6. PROBIDADE ADMINISTRATIVA ^
7. VINCULACÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
8. JULGAMENTO OBJETIVO

\

Portanto, descabe qualquer argumentação capaz de atacar ós princípios acima

enumerados, principalmente por se tratar de dispêndio de recursos públicos.
\

Indo além, o formalismo está capitaneado no art. 4 da Lei de Licitações, 

tomando-se obrigatória a sua observância.

Faz-se mister enfatizar que atendendo-se aos princípios imanentes aos processos- 

licitatórios, atender-se-á também ao interesse público, vez que, apenas os documentos e atos formais 
podem mudar a realidade fática e ou jurídica do destino do processo licitatório.

ASSIM, A EMPRESA R2 PUGNA PELO RESPEITO AOS PRINCÍPIOS 

BASILARES PERTENCENTES ÀS LICITAÇÕES, POIS, SÃO DE ORDEM PÚBLICA E 

INAFASTÁVEL DEVER SER A SUA OBSERVÂNCIA.

RUA DOUTOR JUVINO LIRA, 424A - SALA 04 - PINHEIRO - CEP: 57057-520 - CNPJ: 08.517.401/0001-25 - MACEIÓ - AL - E-mail: r2construtora@hotmail.com.

mailto:r2construtora@hotmail.com
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II.1.2 -  DA IMPESSOALIDADE

A empresa ora recorrente planta em terreno infértil sua tese de súplica, isso 

porque flagrantemente tenta confundir a COMISSÃO JULGADORA, RELATANDO QUE 

APRESENTOU ÍNDICES QUE COMPROVAM A SAÚDE FINANCEIRA DA EMPRESA.

ADEMAIS. AS FORMALIDADES EXIGIDAS DESDE OS ATOS DE 

CREDENCIAMENTO SÃO IMPORTANTÍSSIMAS. POIS. GARANTEM O SIGILO DAS 

PROPOSTAS E A LISURA DOS ATOS PÚBLICOS ALI PRATICADOS.

 ̂ ----------- —Nesse-passo vale a lembrança de que a IMPESSOALIDADE deve sempre/
permear os processos licitatórios. sendo, por conseguinte, completamente descabidas as alegações 

da recorrente nesse particular. \

NOUTRO GIRO. CABE AQUI SALIENTAR OUE^CASO O CERTAME
.  .....................................;

SEJA INDIFERENTE AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. POIS. NORTEADORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O PROCESSO DE ESCOLHA DEVE SER ANULADO!

I

CIRCUNSTÂNCIA QUE EXIGI-SE INCLUSIVE A PARTICIPAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO COMO FISCAL DA LEI. FACE A INSEGURANÇA 

POSSIVELMENTE INSTALADA. , \
\

y

n.1.3 -  DA VINCULAÇAO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO

A publicidade dos instrumentos convocatórios é um requisito tão importante nos 
processos licitatórios, que caso não seja observado pode-se requerer a total anulação do certame.

Pois bem, foi dada a devida publicidade ao instrumento convocatório intitulado de 

TP 04/2011- CASAL, ponto pacífico e sem objeções inclusive pela recorrente.

ORA, TODOS OS QUE DEMONSTRARAM INTERESSE EM PARTICIPAR 

DO PROCESSO LICITATÓRIO OBRIGATORIAMENTE DEVEM ATENDER A TODAS AS 

FORMALIDADES ALI INSCULPIDAS, SOB PENA DE NÃO SEREM ACEITOS NO PROCESSO.
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A recorrente não observou as mais elementares formalidades constantes no 

instrumento convocatório! E partindo-se da premissa de que o Instrumento Convocatório faz lei 

entre as partes deve ser observado de maneira cuidadosa do pena de ser excluído do certame.

Foi justamente o que aconteceu com a Empresa ora recorrente, quando não 

observou o que se exigia nos pontos 7.4.1.1, “k”!

Portanto, outra conclusão não se poderia nutrir que não pela exclusão da 

empresa Recorrente e de qualquer outra que não se enquadrasse nos requisitos e formalidades 

exigidas pelo INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

ADEMAIS. A VINCULACÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AOS 

ESTRITOS TERMOS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA LIICTACÃO É EMGÊNCIA 

EXPRESA DO ART. 41 DA LEI 8.666/93. ^

; ASSIM A COMISSÃO JULGADORA NADA MAIS FEZ DO QUE

APLICAR OS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE. IGUALDADE. VINCULACÃO AO 

EDITAL E JULGAMENTO OBJETIVO!

LOGO PADECE DE RAZÃO A RECORRK Í̂TE.
\  \

_ X ,  . , .
ra -  DA LIVRE CONCORRÊNCIA E DA ISONOMIA -  CRITÉRIOS OBJETIVOS

A recorrente alega que a sua exclusão fere indiretamente o requisito do interesse 

público, vez que impede a LIVRE CONCORRÊNCIA E A ISONOMIA, pura construção lógica fadada- 

ao insucesso.

Como poderia a exclusão da empresa recorrente impedir a livre 

concorrência, se todos inclusive ela tiveram acesso ao edital de convocação para o certame 

licitatório?

Como havería afronta ao princípio da ISONOMIA outras empresas 

conseguiram apresentar os cálculos conforme o Edital?

Por quê somente ela não entendeu o item 7.4.1.1 “k” do instrumento

editalício?
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Portanto, a possibilidade de se constar como partícipe no certame foi 

ofertada publicamente a todos os que demonstrassem interesse, desde que, preenchessem todos os 

requisitos constantes no edital convocatório, e, cumprissem obviamente com as formalidades de 

estilo, face o caráter público e impessoal que deve ser dado ao processo lícítatórío.

Logo, padece em mais esta argumentação a recorrente.

IV -  DA IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO DE DOCUMENTOS

A Administração Pública está expressamente proibida de descumprir as normas e 

condições estritamente apostas no Edital. É justamente com base na interpretação literal do art. 41 da Lei 

8.666\93 que se depreende a força normativa do instrumento convocatório.

Tãntó é assim que qualquer cidadão poderá impugnar o referido edital caso 

encontre irregularidades e\ou omissões, mesmo que não esteja participando do certame.
 ̂ X /'i

Esta assertiva se impõe pelo fato da moralidade administrativa ter sido elevada a 

condição de norma Constitucional, cuja observância se impõe em todos os atos de disposição de verba 

pública, por menor que seja.

N
De outra face, ao observarmos o que determina o art. 43 da Lei 8.666\93, 

percebe-se facilmente que o PEDIDO DA ÉMPRESA BETA EM SEDE DE /RECURSO
ADMINISTRATIVO E SIMPLESMENTE IMPOSSÍVEL!

V

A LEI VEDA A ADIÇAO DE QUALQUER DOCUMENTO NOVO NESSA- 
FASE DO CERTAME, APENAS TOLERANDO A VERIFICAÇÃO COM OS ORIGINAIS SE FOSSE 

O CASO.

ASSIM. PUGNA-SE PELA TOTAL E IRRESTRITA OBSERVÂNCIA DO 

ART. 43. S3” DA LEI 8.666\93. POIS. CASO SEJA ADOTADA DETERMINAÇÃO DIVERSA. OS 

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTARÃO SENDO 

IGNORADOS. FATO ESTE IMPOSSÍVEL DE ACONTECER DIANTE DO CARÁTER 

PÚBLICO DO CERTAME.
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ADEMAIS. A EMPRESA R2 LEMBRA A ESTA DOUTA COMISSÃO. 

QUE SEJA FEITA A ANÁLISE DETIDA DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS. 

PRINCIPALMENTE QUANTO À OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE CARÁTER PÚBLICO. 

POR SEREM COMPULSÓRIAS E COMPLETAMENTE ESTRANHAS AO PODER  

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

V - D O  PEDIDO

E x  p o s i t i s ,  requer-se ao presidente da Douta Comissão Permanente de Licitações da 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL o que se segue:

/  a) conhecimento da contra-razões aqui aduzidas, no sentido de manter

intocada a r. Decisão que excluiu do processo licitatório TP 04/2011

^  -------------CASAL a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA

LTDAEPP; >

b) reconhecimento da total improcedência do recurso interposto pela 

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, vez que, 

não atendeu ao que preleciona o item 7.4.1.1, restando

impossibilitada de acostar novos documentos nessa fase do processo 

licitatório em questão, TENDO-SE EM  CONTA OS ARTIGOS 41 E 43. 

S3” D A L E I8.6665\93:' ' \  ^

Por ser da mais firme e lídima justiça!

Termos em que.
Pede e espera deferimento.

Maceió, 27 de junho de 2011.

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal

RUA DOUTOR JUVINO LIRA, 424A - SALA 04 ■ PINHEIRO ■ CEP: 57057-520 - CNPJ: 08.517.40110001-25 - MACEIÓ - AL ■ E-mail: r2construtora@hotmail.com.

mailto:r2construtora@hotmail.com




I R 2  C O r U S T R U Ç O Ê S  E  R E P .  L T D

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ENDEREÇO: RUA BARAO DE ATALAIA N. 200 -  CENTRO. MACEIO-AL 
CEP: 57020-510

ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANAEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL

■

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N. 08.517.401/0001-25 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 241064929, com sede 
na RUADRTJUVINOXYRÃ', NUMERO 424-A, SALA 04, PINHEIRO, CEP 57057-520, MACEIÓ/AL, 
neste ato .por meio de seu representante legal (CONTRATO SOCIAL EM ANEXO) e nos termo 
prelecionados pela Lei 8.666/93 e do Edital Licitatório na modalidade TOMADA*DE PREÇO 04/2011, 
vem apresentar suas

CONTRA-RAZÕES

ao recurso Administrativo interposto pela BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, já
\  > 'v

devidamente qualificada na peça vestibular recursal, consoante as razões fáticas e jurídicas indicadas 
abaixo e, requer ainda que estas, após autuadas, processadas e demais formalidades de éstilo, sejam 
encaminhadas à COMISSÃO PERMANÉNTE DE LIC1TAÇÃ0\DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL ------

Nestes termos.

Pede deferimento.

Maceió, 22 de junho de 2011.

R2 CONSTRUCOES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal

RUk DOUTOR JUVINO LIRA, 424A - SALA 04 - PINHEIRO ■ CEP: 57057-520 - CNPJ: 08.517.401/0001-25 - MACEIÓ-AL - E-mail: r2constnjtora@hotmail.com.

mailto:r2constnjtora@hotmail.com




I R 2  c o r u s T R u ç õ e s  e  r e p . l t

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Insignes Julgadores,

A Recorrente, inconformada com a r. DECISÃO prolatada CPL/CASAL, a qual 

DETERMINOU a exclusão da empresa ora recorrente do processo licitatório TP n. 04/2011, face a 

inobservância ao que determina o item 7.4.1,1, “K” do Instrumento editalício, parte indissociável do 

processo ora em espeque.

/
_________Todavia, q recurso não merece prosperar, eis que ausentes os suportes fáticos e

jurídicos que venham dar sustentação ao pedido de reapreciação da r. DECISÃO, conforme as razões a 

seguir, delineadas. \

I -  sín t e se  d o s  fa t o s

Trata-se do processo licitatório na modalidade Tomada de Preço n. 04/2011, que a 

CASAL deu inicio diante da publicação do respectivo Edital Inconformada com que o vinculai

Pois bem, em 09 de junho de 2011 ocorreu a segunda sessão de abertura dos 
envelopes de Habilitação e Propostas das empresas já inscritas no certame.

No entanto, verificou-se a- desconformidade por p̂arte da empresa Recorrente 

quanto a observância dos itens 7.4.1.1, “K” do respectivo Edital, o que ocasionou a-exclusâo imediata da 

empresa suplicante do certame licitatório, vez que, no Envelope de Habilitação não constavam as 

informações exigidas pelo Edital.

Aduz a recorrente, que a motivação de sua exclusão é insignificante, vez que 

cumpriu com as normas contidas no edital, acostando inclusive documentos além dos exigidos, 

circunstância que não seria capaz de excluí-la do processo licitatório.

Eis o resumo do escorço fático da recorrente.
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II -  MÉRITO DAS CONTRA-RAZOES

II.1 -  DOS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO

Preliminarmente cabe salientar que todo processo licitatório, por mais simplório 

que se apresente deve guardar compulsoriamente intocados os princípios que norteiam a Licitação, são 

eles:

1. LEGALIDADE 
2 / IMPESSOALIDADE
3. MORALIDADE
4. IGUALDADE
5. PUBLICIDADE
6. PROBIDADE ADMINISTRATIVA
7. VINCULACÃO AO INSTRUMENTO COIWOCATÓRIO
8. JULGAMENTO OBJETIVO

Portanto, descabe qualquer argumentação capaz de atacar ós princípios acima 

enumerados, principalmente por se tratar de dispêndio de recursos públicos.
''

Indo além, o formalismo está capitaneadó no ''art. 4 da Lei de Licitações, 

tomando-se obrigatória a sua observância. '

Faz-se mister enfatizar que atendendo-se aos princípios imanentes aos processos- 

licitatórios, atender-se-á também ao interesse público, vez que, apenas os documentos e atos formais 

podem mudar a realidade fática e ou jurídica do destino do processo licitatório.

ASSIM, A EMPRESA R2 PUGNA PELO RESPEITO AOS PRINCÍPIOS 

BASILARES PERTENCENTES ÀS LICITAÇÕES, POIS, SÃO DE ORDEM PÚBLICA E 

INAFASTÁVEL DEVER SER A SUA OBSERVÂNCIA.
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II.1.2 -  DA IMPESSOALIDADE

A empresa ora recorrente planta em terreno infértil sua tese de súplica, isso 

porque flagrantemente tenta confundir a COMISSÃO JULGADORA, RELATANDO QUE 

APRESENTOU ÍNDICES QUE COMPROVAM A SAÚDE FINANCEIRA DA EMPRESA.

ADEMAIS. AS FORMALIDADES EXIGIDAS DESDE OS ATOS DE 

CREDENCIAMENTO SÃO IMPORTANTÍSSIMAS. POIS. GARANTEM O SIGILO DAS 

PROPOSTAS E A LISURA DOS ATOS PÚBLICOS ALI PRATICADOS.

—Nesse-passo vale a lembrança de que a IMPESSOALIDADE deve sempre

permear os processos licitatórios. sendo, por conseguinte, completamente descabidas as alegações

da recorrente nesse particular. \

NOUTRO GIRO. CABE AQUI SALIENTAR QUE^TASO O CERTAME 
L . ./

SEJA INDIFERENTE AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. POIS. NORTEADORES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O PROCESSO DE ESCOLHA DEVE SER ANULADO!
I/

CIRCUNSTÂNCIA QUE EXIGI-SE INCLUSIVE A PARTICIPAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO COMO FISCAL DA LEI. FACE A INSEGURANÇA 

POSSIVELMENTE INSTALADA.

n .1 .3  -  D A  V IN C U L A Ç A O  A O  IN S T R U M E N T O  C O N V O C A T Ó R IO

A publicidade dos instrumentos convocatórios é um requisito tão importante nos 
processos licitatórios, que caso não seja observado pode-se requerer a total anulação do certame.

Pois bem, foi dada a devida publicidade ao instrumento convocatório intitulado de 

TP 04/2011- CASAL, ponto pacífico e sem objeções inclusive pela recorrente.

ORA, TODOS OS QUE DEMONSTRARAM INTERESSE EM PARTICIPAR 

DO PROCESSO LICITATÓRIO OBRIGATORIAMENTE DEVEM ATENDER A TODAS AS 

FORMALIDADES ALI INSCULPIDAS, SOB PENA DE NÃO SEREM ACEITOS NO PROCESSO.
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A recorrente não observou as mais elementares formalidades constantes no 

instrumento convocatório! E partindo-se da premissa de que o Instrumento Convocatório faz lei 

entre as partes deve ser observado de maneira cuidadosa do pena de ser excluído do certame.

Foi justamente o que aconteceu com a Empresa ora recorrente, quando não 

observou o que se exigia nos pontos 7.4.1.1, “k”!

Portanto, outra conclusão não se podería nutrir que não pela exclusão da 

empresa Recorrente e de qualquer outra que não se enquadrasse nos requisitos e formalidades 

exigidas pelo INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

ADEMAIS. A VINCULACÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AOS 

ESTRITOS TERMOS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA LIICTACÃO É EXIGÊNCIA 

EXPRESA DO ART. 41 DA LEI 8.666/93.

ASSIM A COMISSÃO JULGADORA NADA MAIS FEZ DO QUE 

APLICAR OS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE. IGUALDADE. VINCULACÃO AO 

EDITAL E JULGAMENTO OBJETIVO!

LOGO PADECE DE RAZÃO A RECORRENTE.

i n  -  D A  L IV R E  C O N C O R R Ê N C IA  E  D A  IS O N O M IA  -  C R IT É R IO S  O B JE TIV O S

A recorrente alega que a sua exclusão fere indiretamente o requisito do interesse 

público, vez que impede a LIVRE CONCORRÊNCIA E A ISONOMIA, pura construção lógica fadada- 
ao insucesso.

Como podería a exclusão da empresa recorrente impedir a livre 
concorrência, se todos inclusive ela tiveram acesso ao edital de convocação para o certame 

lícitatórío?

Como havería afronta ao princípio da ISONOMIA outras empresas 

conseguiram apresentar os cálculos conforme o Edital?

Por quê somente ela não entendeu o item 7.4.1.1 “k” do instrumento
edítalícío?
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Portanto, a possibilidade de se constar como partícipe no certame foi 

ofertada publicamente a todos os que demonstrassem interesse, desde que, preenchessem todos os 

requisitos constantes no edital convocatório, e, cumprissem obviamente com as formalidades de 

estilo, face o caráter público e impessoal que deve ser dado ao processo licítatórío.

Logo, padece em mais esta argumentação a recorrente.

IV -  DA IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO DE DOCUMENTOS

A Administração Pública está expressamente proibida de descumprir as normas e 

condições estritamente apostas no Edital. É justamente com base na interpretação literal do art. 41 da Lei 

8.666\93 que se depreende a força normativa do instrumento convocatório.

Tanto é assim que qualquer cidadão poderá impugnar o referido edital caso 

encontre irregularidades e\ou omissões, mesmo que não esteja participando do certame.

Esta assertiva se impõe pelo fato da moralidade administrativa ter sido elevada a 

condição de norma Constitucional, cuja observância se impõe em todos os atos de disposição de verba 
pública, por menor que seja.

De outra face, ao observarmos o que determina o art. 43 da Lei 8.666\93, 

percebe-se facilmente que o PEDIDO DA EMPRESA BETA ÉM SEDE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO É SIMPLESMENTE IMPOSSÍVEL!

A LEI VEDA A ADIÇÃO DE QUALQUER DOCUMENTO NOVO NESSA 
FASE DO CERTAME, APENAS TOLERANDO A VERIFICAÇÃO COM OS ORIGINAIS SE FOSSE 

O CASO.

ASSIM. PUGNA-SE PELA TOTAL E IRRESTRITA OBSERVÂNCIA DO 

ART. 43. S3° DA LEI 8.666\93. POIS. CASO SEJA ADOTADA DETERMINAÇÃO DIVERSA. OS 

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTARÃO SENDO 

IGNORADOS. FATO ESTE IMPOSSÍVEL DE ACONTECER DIANTE DO CARÁTER 

PÚBLICO DO CERTAME.
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QUE SEJA

ADEMAIS. A EMPRESA R2 LEMBRA A ESTA DOUTA COMISSÃO. 

FEITA A ANÁLISE DETIDA DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS.

PRINCIPALMENTE QUANTO A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE CARATER PÚBLICO. 

POR SEREM COMPULSÓRIAS E COMPLETAMENTE ESTRANHAS AO PODER  

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

V - D O  PEDIDO

E x  p o s i t i s ,  requer-se ao presidente da Douta Comissão Permanente de Licitações da 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASÀL o que se segue:

V

a) conhecimento da contra-razões aqui aduzidas, no sentido de manter 

intocada a r. Decisão que excluiu do processo licitatório TP 04/2011

--------CASAL a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO Í)E OBRA

LTDAEPP; ■N
. . ] ; 

b) reconhecimento da total improcedência do recurso interposto pela

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EP^, vez que,

não atendeu ao que preleciona o item 7.4.1.1, “k”, restando

impossibilitada de acostar novos documentos nessa fase do processo

licitatório em questão, TENDO-SE EM CONTA OS ARTICOS 41 E 43,

S3” DA LEI 8.6665\93:

Por ser da mais fírme e lídima justiça!

í/

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Maceió, 27 de junho de 2011.

R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ROBERTA HENRIQUES DE ATHAYDE (CPF: 985977604-00) 
Sócia e Representante Legal
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8026/2011 - CASAL 

REQUERENTE: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP 

TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL

1. OBIETO

Coniraiação cic empresa de engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água 
c rcligiie-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades 
abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá e 
LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos estabelecidos no 

'  Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e na 
Lei n*’ 123/06..

2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

A l’residenta da Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL -  a teor do 
Alt. 109, § 4“ da Lei 8.666/93, tendo recebido o Recurso Administrativo, oriundo da BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, contendo 05 (cinco) laudas, passa a-efetuar 
sua análise, utilizando-se das razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos:

3. PRELIMINARMENTE

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA -  EPP, em face da Comissão Permanenté de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL ter 
inabilitado referida empresa que embora comprovando sua capacidade técnica apresentando 
acervo técnico para descm pepho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto licitado e comprovando sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal,'no aspecto da qualificação econôm ico-fm anceira deixou .de apresentar 
em folha em separado, os índices da boa situação financeira, calculados pelas fórmulas 
contidas no Edital, na alínea “k” do item 7.4.1.1 do Edital

4. DA TEMPES7 IVIDADE DO RECURSO

“A priori loco”, denota-se que a notificação da decisão da Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL se deu em 09 de junho de 2011, cujo prazo de defesa foi fixado em 05 
(cinco) dias úteis a contar da lavratura da Ata, nos casos de inabilitação, conforme preconiza o art. 
109, 1 da lei 8.666/93 e previsto no Edital no item 10, que começa em 10 de junho com término 
ein 16 de Junho do ano em curso.

A partir do dia 17 de junho foi dado conhecimento aos outros licitantes do recurso 
apresentado pela em presa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP e dado 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para querendo, apresentar suas contra razões. Referido
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prazo iniciado em 17 de junho findou em 28 de junho do ano em curso, tendo em vista o 
dia santifícado - Corpus Cristo dia 23/06 -  e os feriados - dias 24 e 27/06 - e fínal de 
semana dentro deste período.

Em 16 de junho de 2011, a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP 
protocolou na CASAL, processo de recurso administrativo, daí a TEMPESTIVIDADE DO 
RECURSO. ' ' .

As empresas licitantes participantes do certame R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, CONSTRUTORA' MOGNO LTDA -  EPP e EAM CONSTRUIÇÕES LTDA, foram 
comunicadas via email do recurso impetrado pela empresa e entregue 01 (uma) cópia do recurso a 
cada representante das empresas, sendo dado um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentarem as 
contra razões se assim quisessem, iniciando-se esse prazo em 20 de junho de 2011 e terminando eni 
28 dc junho de 2011 em razão dos feriados existentes nesse período.

A empresa R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA protocolou suas contra razões em 
27 dc junho de 2011, daí sua tempestividade.

Diante, de tal fato, esta Comissão Permanente de Licitação se vê obrigada por força da Lei adjfetiva 
civil, a apreciar o mérito das articulações esculpidas no corpo do respeitável recurso. -

5. DOS FA POS

A CASAL objetivando contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de corte 
de ligações de água e religue-se, nos setores dá'cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, 
pára as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2: Unidade de 
Negócio laraguá c LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I do instrumento convocatório e na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e na Lei n° 123/06, na modalidade Tomada de Preço n° 04/2011, tendo participado as 
empresas, que foram declaradas credenciadas ao certame:

-  EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

-  BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

-  R2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA^- EPP

-  CONSTRUTORA MOGNO LTDA-EPP

Aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2011 (dois mil e onze), às 08:30 (oito e trinta) horas, 
na sala dc Licitações da Gerência de Licitações e Contratos — GELIC, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão dç Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a continuidade da primeira chamada da 
sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos de habilitação e propostas de 
preços das empresas presentes para participarem da licitação, referente a Tomada de-Preço 04/2011, 
A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, 
Quando do recebimento do envelope “A” contendo os documentos de habilitação, as empresas 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP , BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP 
e R2 CONS3'RUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP apresentaram o exterior do envelope 
conforme previsto no item 7.1.2 do Edital, que prevê que “as empresas deverão conter o nome e o
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endereço da licitante” e item 7.1.2.1 que prevê o seguinte endereçamento: ENVELOPE A: 
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO -  CASAL -  TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  DIA 
H/04/2011 -  08:30 (horário local) e informar o objeto da licitação. Já a empresa CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA -  EPP identificou no exterior do seu envelope “A” o seguinte: “ ENVELOPE A -  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  ÇASAL DIA 14/04/2011 - À S  08:30 H  Owrário local)", porém 
deixou de identificar o nome de sua empresa e seu endereço e não identificou o objeto da licitação, 
infringindo dessa forma os , itens 7.1.2 e 7.1.2.1 do Edital. Por este motivo a CPL/CASAL ' 
decidiu pela desclassificação da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP por não 
atendimento aos itens 7.1.2 e 7.1.2.1.do Edital. O representante da empresa CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA -  EPP declarou a intenção de recorrer da decisão da CPL/CASAL, quando foi 
explicado do prazo de 05 (cinco) dias úteis para protocolar recurso, sendo rubricados e recolhidos 
os envelopes "A” c “B” dos licitantes presentes. O julgamento do recurso e data para continuidade 
da sessão pública da Tomada de Preço 04/2011 será comunicada via email aos licitantes. Em sessão 
pública realizada no dia 01 de junho de 201-1, às 08:30 (oito e trinta) horas, foi entregue aos 
representantes das empresas concorrentes ao certame, cópia do julgamento do recurso impetrado 
representante da empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP, com a CPL/CASAL 
mantendo a decisão de desclassificar a empresa citada. O representante da empresa .  
CONSTRU rORA MOGNO LTDA -  EPP declarou sua intenção de recorrer judicialmente da 
decisão da CPL/CASAL argumentando que 0 subitem 6.4 do item 6.0 do Edital dá margem para 
que a cmprçsa licitante participe do certame “ caso esteja incompleto ou haja algum erro de 
transcrição no envelope, desde que não atrapalhe o andamento do processo" , sendo dado um 
praz.ü de O.'' (cinco) dias úteis para apresentar recurso, ficando desde já marcado o dia 09 de junho 
ile 2011 às 08:30 horas, na sala de licitações no prédio sede da CASAL para continuidade da sessão 
e abertura dos envelopes. Em 06 de junho de 2011 às 17:00 horas, a Presidenta da CPL/CASAL 
rccebeu'da ASJUR cópia do mandado de segurança, com pedido de a liminar expedida pelo Juízo 
de Direito da 16''' vara Cível da Capital, determinando a continuidade da sessão pública da Tomada 
de Preço 04/2011 com a participação da impetrante CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP nas 
demais iáses, como descrito a seguir:

D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  p r e s e n t e s  a  f u m a ç a  d o  b o m  d i r e i t o  e  o  p e r i g o  

n a  d e m o r a ,  C O N C E D O  A - L I M I N A R  R E Q U E R I D A ,  d e t e r m i n a n d o  

a  a n u l a ç ã o  d a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  p e l a  P r e s i d e n t e  d a  C o m i s s ã o  

P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  d a  C A S A L ,  a  q u a l  d e s c l a s s i f i c o u  a  

i m p e t r a n t e  d a  l i c i t a ç ã o  ( T o m a d a  d e  P r e ç o  n °  0 4 / 2 0 1 1  -  C A S A L ) ,  

d e t e r m i n a n d o - s e  o  p r o s . i e g u i m e n t o  d o  c e r t a m e  m a r c a d o  p a r a  0 9  d e  

j u n h o  d e  2 0 1 1  c o m  a  p a r t i c i p a ç ã o  d a  i m p e t r a n t e  n a s  d e m a i s  f a s e s .

Assim, como llcou marcada em reunião do dia 01 de junho de 2011 e por determinação-do mandado de 
segurança, com pedido de liminar expedida pelo Juízo de Direito da 16“ vara Cível da Capital, a 
CPL/CASAL'está realizando a continuidade da sessão pública da Tomada de Preço 04/2011 
CASAL, com a presença dos representantes de todos os'licitantes, EAM CONSTRUÇÕES LTDA- 
EPP, representada pelo Sr. ELÁVIO MANOEL DA SILVA, CPF 031.024.514-11; RG 573'.5247 -  
SSP/PE; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, repre.sentada pelo Sr.
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SEVERINO SILVIO MARTINS DOS SANTOS, 196.658.144-00; RG 1.394.466 -  SSP/PE; R2 
CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP, representada pelo sócio Sr. RODRIGO 
HENRIQUES DE ATHAYDE, CPF 031.764.764.42; RG 1232708 -  SSP/AL; CONSTRUTORA 
MOGNO LTDA - EPP, representada pelo sócio Sr. ROBERTO BARRETTO CARDOSO, CPF 
050.531.144-55; RG 99001105557 -  SSP/SE. Abertos os. envelopes “A ” , analisados e 
rubricados todos os docum entos de habilitação pela CPL/CASAL e por todos os presentes . 
O representante da em presa CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP comentou que a 
empresa K2 CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP infringiu o exigido nas 
alíneas ’' r  e “g" do subitem 7 .4 .4 .1. do Edital, sendo claro e evidente ao que condiz a 
exigência de acervos técnicos compatíveis com o objeto do certame licitatório, 
precisamente em earacterísticas e quantidades conforme exigência da própria lei 8.666/93, 
por demais observar conform e parecer jurídico exaurido quando apresentação do recurso, 
conforme lis. 246 do processo 5193/2011 “ a vinculação do Edital ó princípio básico de 
toda licitação. O Edital é a lei interna da licitação e como tal vincula aos seus termos, 
tanto aos licitantes como u administração que o ex p ed id \  Após verificado que foram 
atendidas todas as exigências previstas no item 7.4. do Edital com relação a habilitação 
jurídica, qualillcação econômico-fmanceira, regularidade fiscal e a qualificação técnica 
das empresas presentes ao certame, os documentos referentes aos atestados de experiência e 
ao acervo técnico que foram analisados pelo membro técnico da CPL/CASAL Eng.° Civil 
M arcos .losé Lima de Barros, a CPL/CASAL aprova os docum entos apresentados pelas 
empresas 1.ÍAM CONSTRUÇÕES LTDA-EPP e CONSTRUTORA MOGNO LTDA - EPP , que 
foram declaradas habilitadas ao certame. Quanto a em presa R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP embora comprovando sua regularidade jurídica, fiscal e 
qualificação econôm ico-fm anceira, os documentos do acervo técnico apresentado foram 
declarados pelo membro técnico da CPL/CASAL Eng.° Civil M arcos .losé Lima de Barros 
como não pertinentes e compatíveis em característic^as, quantidades e prazos com o objeto 
licitado, inlVingindo as alíneas “f ’ c “g” do item 7.4.1.1 do Edital, sendo portanto declarada 
inabilitada ao certame. Quanto a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
-  EPP embora comprovando sua capacidade técnica apresentando acervo técnico para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com 0  objeto licitado e comprovando sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, no 
aspecto da qualificação econômico-financeira deixou de apresentar em folha em separado, 
os índices da boa situação financeira, calculados pelas fórmulas contidas no Edital, na 
alínea "k" do item 7.4.1.1 do Edital. As empresas R2 CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA- EPP e BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP 
declararam a intenção de interposição dc recurso contra a decisão da Presidenta da CPL/CASAL. 
Foi informado aos licitantes que o prazo para impetrar recurso é de 05 (cinco) dias úteis.

DA ANALISE

A 'fornada dc Preço 04/2011 tem como objeto a Contratação dc empresa de engenharia para 
realização dos serviços de corto de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió,
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capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio 
Farol; 'l o t e  2: Unidade de Negócio Jaraguá e LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas 
condições c quantitativos estabeleçidos no Projeto Básico, Anexo Ldo instrumento convocatório e 
na Lei iT 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06, que teve recurso interposto pela empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, que discorda da decisão da 
CPL/CASAL argumentando que:

........ a recorrente apresentou em uma única folha, EM
SEPARADO, os índices CALCULADOS pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação, Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais -  SIASGS e Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, cujo 

' documento pode ser impresso via internet, pelo fornecedor
ou por a quem desejar, através do site: 
WWW, comprasnet. eov. br. acesso livre, SICAF, consultas 
situação do fornecedor, relatório.

...........a recorrente não apresentou apenas UM e sim DOIS
índices, solicitados, visto que o próprio sistema do 
comprasnet envia esses cálculos automaticamente e que em 
momento algum o edita! solicitou que as licitantes deveriam 
apresentar os cálculos e sim apresentá-los calculados.{grúo 
d o  req uerente).

Ora. no § 5° do art. 31 da Lei 8.666/93 é muito claro e transparente, senão vejapos:

Art. 31

§ 5° A coinprovação da boa situação financeira da empresa 
será feita de forma .objetiva, através do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo dâ  licitação que tenha dado início 
ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e 
valores não iisualmente adotados para a correta avaliação 
de situação financeira suficiente ao cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação.

O Edital no seu Item 7.4.1, subitem 7.4.1.1 prevê o seguinte:

k) D e m o n stra ç õ es  C o n tá b e is  d o  ú lt im o  e x e r c íc io , qu e co m p r o v em  
a b o a  s itu a çã o  da em p resa . A s  s o c ie d a d e s  a n ô n im a s d ev em  
apresentar c ó p ia  das d e m o n stra ç õ es  c o n tá b e is  p u b lica d a s no D iár io

[5]
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O fic ia l d o  E sta d o  (se d e  da em p r esa ). A s  so c ie d a d e s  por co ta s  de  

r esp o n sa b ilid a d e  lim ita d a  d e v e m  ap resen tar  c ó p ia s  das 
d e m o n stra ç õ es  c o n tá b e is  reg istrad as na Junta C o m e rc ia l, ou  

p u b lica ç ã o  n o  D iá r io  O fic ia l d o  E sta d o  d a  s e d e  d a  em p resa , 
d e v id a m e n te  a u ten tica d a s. A s  m ic r o e m p r e sa s  e  e m p resa s  de  
p eq u en o  porte d e v e m  apresentar  o  B a la n ç o  P atrim on ia l e  a 
D e m o n stra ç ã o  d o  R e su lta d o , na fo rm a  d a  le i.

A  c o m p r o v a ç ã o  da boa  s itu a ç ã o  f in a n c e ir a  da em p r esa  d e v e  ser  
ap resen tad a  em  u m a fo lh a , em  sep a ra d o , c a lc u la d o s  p e la s  form u las  
abaixo:

" •  ín d ic e  d e  L iq u id ez  G eral 

L G > 1 , 0

A tiv o  c ircu la n te  +  A t iv o  r e a liz á v e l a lo n g o  p razo

LG

P a ss iv o  c ir cu la n te  +  P a s s iv o  e x ig ív e l  a  lo n g o  p razo  

O U

•  ín d ic e  d e  L iq u id ez  C orrente  

L C  >  1,0

A tiv o  c ircu la n te

LC = ............- ........................—

P a ss iv o  c ircu la n te  

O U  ,

•  G rau d e  E n d iv id a m en to  G eral 

E G < 1 , 0

P a ss iv o  c ircu la n te  +  P a ss iv o  e x ig ív e l  a lo n g o  p razo

E G  = ..........- .............. - ................................................- .................... - ..................

A tiv o  total

Em nenhum m omento consta do Edital a previsibilidade de apresentar os índices contábeis 
como contidos e publicados pelo SICAF através do comprasnet,

O Edital da Tom ada de Preços 04/2011 apresentou regras próprias para o cálculo dos 
índices contábeis, com fórmulas próprias previstas e publicadas no Edital.

[6]
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Assim; o licitante deve se guiar, pelos ditames do E dita l,'a té  porque a m odalidade 
Tomada do Preço,'quando o comprasnet se destina a modalidade pregão eletrônico.

e a

O SICAF é uma referência quando se trata de cadastro para as condições de habilitação 
em licitação, porém esta condição de apresentação do certificado emitido pelo SICAF tem 
que estar prevista no Edital. Porém, a CASAL não é conveniada junto  ao SICAF para fins 
de uso desse cadastro.

Se não há previsão no Edital para apresentação de declaração do SICAF não há como a 
CPL/CASAL acatar tal documento, até porque esta tem que se ater ao previsto no Edital 
como disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/93.

Art. 41 A Administração não pode descumprir as 
■ normas e condições do edital, ao qual se acha

• estritamente vinculada.

A empresa BE TA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP apresentou o balanço 
patrimonial, deixando de apresentar em folha em sepàrado os índices calculados empregando a 
fórmula como previsto no Edital, que no seu item 7.3.12 dispõe o seguinte:

A empresa R2 CONSTRÜÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA em suas contra razões 
argumenta que a CPL/CA Sã L nada mais fez que aplicar os princípios constitucionais da 
impessoalidaçle, igualdade e vinculação ao Edital, opinião esta que concordamos 
inteiramente.

DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO.

Não temos que interpretar a lei de forma que nos favoreça, mas da forma como está prevista no 
Edital, porque este é a lei e as regras.contratadas entre.a Administração e os licitantes, que devem 
ser seguidas e observadas, e se não foram questionadas e/ou impugnadas é porque foram aceitas e 
concordes.

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP não cumpriu o previsto 
no Edital e deixou de 'apresentar os índices em folha em separado. O SICAF atende aos editais 
vinculados ao comprasnet, veículo de licitações na modalidade pregão eletrônico, e não é o nosso 
caso. cuja modalidade é a Tomada de Preço.

Por todo 0  exposto, recebe-se o recurso por tempestivo, para no mérito, negar-lhe provimento e 
manter incólume a decisão da Comissão ^Permanente de Licitação da CASAL que inabilitou a 
empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA -  EPP que embora comprovando 
sua capacidade técnica apresentando acervo técnico para desem penho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado e comprovando 
sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, no aspecto da qualificação econômico- 
fiiianceira deixou de apresentar em folha em separado, os índices da boa situação

[7]
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financeira, calculados pelas fórmulas contidas no Edital, na alínea “ k” do item 7.4.1.1 do 
Edital • .

Intinie-sc o requerente. '  - ■ .

E 0  parecer.

Sala da Comissão de Licitação Permanente da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 
em 12 de julho de 2011. .

K\ÍU 14I^'PERE1RA 

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da CASAL
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C a s a l COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG

PROTOCOLO 10108/2010 

TOMADA DE PREÇO 04/2011 -  CASAL

A AS.1UÍ,

Estamos encaminhando julgamento dos recursos impetrados pelas empresas R2 CONSTRUÇÕES 
E REPRESENTAÇÕES LTDA e BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA para 
análise, apreciação e parecer e posterior evolução a . Diretoria da Presidência, voltando -para a 
CPL/CASAL dar continuidade ao processo licitatório.

Em 12 de julho de 2011-07-12

Neim^iTOi lAircira 
CPL/CASAL
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alago

Processo n*̂  8026/2011
.Interessado: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

Ao
Adv. EDMILSON PEREIRA, 

Para análise

Adv. Bruna 1
Assessora 

ASJU« I CASAL
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C a s a l Companhia de Saneam finto de Alagoas

Processo n° 8026/2011
Interessado: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

Assessora Jurídica,

Veio-nos para análise jurídica processo n° 8026/2011, que trata de RECURSO 
ADMINISTRATIVO , impetrado pela empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE  ̂
OBRA LTDA -  EPP, tempestivamente, contra a decisão da Comissão" 
Permanente de Licitação que a inabilitou na Tomada de Preços n° 04/2011 -  
CASAL, pelo não atendimento a alínea "k" do item 7.4.1.1.

A alínea "k", exige que a licitante deve comprovar a boa situação financeira da 
empresa, devendo apresentar, em uma folha em separado, calculados pela 
formula constante no Edital da Tomada de Preços n° 04/2011.

Verifica-se no parecer exarado pela CPL , ’ que a empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, no tocante a qualificação 
econômica financeira deixou de apresentar, em folha em separado, os índices 
da boa situação financeira, calculados pelas formulas contidas no Edital, do 
item 7 .4 .1 .1 .

Dessa forma, aprovamos o parecer da Comissão Permanente de Licitação, 
constante de fis., sugerindo o conhecimento do recurso por tempestividade, 
para no mérito, ne^ar-lhe provimento, mantendo a inabilitação da empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

Em: 1^(37.2011.

EDMÍL^OpPPERElRA 
A d v o á ^ /A S J U R jQ  O.P.,

t e w i  Q i  I p o x t t i M i ,

JĴjuoUá í̂ frvCA9̂0Í

M\i,B(\iMlutíwWonteiro
Assessora 

ASJUl I CAS^L
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Continuação da Tomada de Preços n° 04/2011 - Yahoo! Mail

" V X H O O t, MAIL

Page 1 of 1

sRAbi-

Continuação da Tomada de Preços n® 04/2011 S e x ta -fe ira , 2 2  de Juiho de 2 0 1 1 1 7 : 2 ^

De; "Casal Com panhia de S aneam ento  deTMago" < casalselic@ yahoo.com .br>

P ara : eam .construcoes@ hotm ail.com

Boa Tarde

Estamos comuicando a VS® que río dia 26/07/2011 às 08:30 (oito e trinta) horas, vamos dar continuidade 
do certame licitatório ref. Tomada de Preços n° 04/2011.

Atenciosamente

Neli Lima 
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.; (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=3&fid=Sent&filterBy=&.r... 22/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com
http://br.mcl




Continuação da Tomada de Preços n° 04/2011 - Yahoo! .Mail

' 5 ^ í I O O Í . .  MAIL

Continuação da Tomada de Preços n® 04/201.1 s e x ta - fe íra , 2 2  d e  Juiho de 2 0 1 1 1 7 :3 3

De: "Casal Com panhia de S aneam ento  de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br>

P ara : constm ogno@ folha.com .br

Boa Tarde

Estamos comuicando a VS® que no dia 26/07/2011 às 08:30 (oito e trinta) horas, vamos dar continuidade 
do certame licitatório ref. Tomada de Preços n® 04/2011.

Atenciosamente

Neli Lima 
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.; (82)3315-3091 
Fax;(82)3315-3094

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid-2&fid-Sent&fíIterBy-&.r... 22/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:constmogno@folha.com.br
http://br.mcl




Continuação da Tomada de Preços n° 04/2011 - Yahoo! Mail

- ' t X H p O . l  Mail
L  . t -

Continuação da Tomada de Preços n“ 04/2011 S e x ta -fe ira , 2 2  de Juiho de 2 0 1 1 1 7 ;3 5

De: "Casal Com panhia de S aneam ento  de.Alago" < casalselic@ yahoo.com .br>

Para: betaterceirizacao@ yahoo .com .br

Boa Tarde

Estamos comuicando a VS® que no dia 26/07/2011 às 08:30 (oito e trinta) horas, vamos dar continuidade 
do certame licitatório ref. Tomada de Preços n“ 04/2011.

Atenciosamente

Neli Lima 
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.; (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=l&fid=Sent&fil^erBy=&.r... 22/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
http://br.mcl




Continuação da Tomada de Preços n° 04/2011 - Yahoo! Mail

■ V X H O O f, MAIL
,'RAj!̂

Continuação da Tomada de Preços n° 04/2011
De: "Casal Com panhia de S aneam ento de Alago" < casalselic@ yahoo.com .br>  

Para: robertaathayde@ hotm ail.com

BoaTarde

Estamos comuicando a VS® que no dia 26/07/2011 às 08:30 (oito e trinta) horas, vamos dar continuidade 
do certame licitatório ref. Tomada de Preços n“ 04/2011,

Atenciosamente ,

Neli Lima 
CPL/CASAL

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

V

http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fid=Sent&filterBy=&.r... 22/07/2011

mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:robertaathayde@hotmail.com
http://br.mcl
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Comprovante de Depósito
•ffi I Agência | Oper. | CopTa n= | D

I 3 ' 0 ^ 3 g y  M
Para crédito de;

Em dinheiro - R$ Em cheque - R$

‘f í  , O  O
A importância depositada em cheque somente estará disponível após sua cobrança. 
Autenticação

C E F E 7 3 5 E 9 0 7 e 0 i i0 < im 3 0 0 im  

CAIXA 2735,?)03.0050433í-a CASAL

8 , 0 0 R D i 0 0 í
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CASAL -  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATT: PRESIDÊNCIA

NESTA

Prezado Senhor,

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, pessoa jurídica de direito privado 

com sede à Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, CNPJ 

02.070.836/0001-98, vem através deste, solicitar a V.S.a a AUTORIZAR a entrega de cópias dos 

documentos do envelope "A" e dos documentos que fazem parte do Recurso e Contra-Razão 

referente a Tomada de Preços 04/2011, todos da BETA TERCEIRIZAÇÃO, cujo objeto é 

contratação de empresa de Engenharia Para realização dos Serviços de Cortes e  Reiigação de 

água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, Capital do estado de Alagoas, para as 

unidades de Negócio Farol, Jaraguá e  Benedito Bentes.

Sem mais,

Atenciosamente,

MÃO DE OBRA LTDA -  EPP

En* Alexandre P. de H. Cavalcanti
Chefe do Gabinete da Presidência I CASAL

Rua João Argemiro Rosa, n” 1010 - Barra Nova - Marechal Deodoro/AL 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82 - 3231.4843 -  9126.3967 

CNPJ: 02.070.836/0001-98 
e-maü: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 9854/2011
Interessado: BETA Terceirização e Mão de Obra LTDA EPP

AO ADV. JOSÉ FILIPE,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 29 de julho de 201

M̂.Emnalucá Teixeira Meito
Assessora 

ASaül ( CASAL

^  l

O -
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/ A s s v r / j , „ t -
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A s s e s s o i i í  

ASJUi/CASAL
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Comprovante de Depósito
Agência Oper. 1 Conta n® D

ú o ' ^  3 ~ o V 3 g y
Para crédito de: ^

Em dinheiro -R$

í .  O  < o

Em cheque ■ R$

Autenticação

CEF27352907S0ÍÍ0Ô400300Í074 

CAIXA 2735.003, 00S0438Í-2 CASAL
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J u í z o  d e  D i r e i t o  -  1 7 ^  V a r »  C í v e l  d a  C a p i t a l  /  F a z e n d a  E s t a d u a l  

A v .  P r e s i d e n t e  R o o s e v e i t ,  2 0 6 ,  F ó r u t n  D e s e m b a r g a d o r  J a i r o n  M a i a  F e r n a n d e s ,  B a r r o  O u r d *  

C E P  r > 7 0 4 5 ' 9 0 0 .  F o n e :  3 2 1 8 - 3 5 2 1 ,  M a c e i ó - A L  -  E - m a i l :  v c i v e l l 7 @ t j - a l . g o v . b r

Autos n° 0034786-56.2011.8.02.0001 
Ação; Mandado de Segurança
Impetrante; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP e outro 
Impetrado; Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas- 
CASAL
Mandado n° 001.2011/048222-1

MANDADO DE NOTIFICACÃO-MANDADÒ DE SEGURANÇA (Fazenda
Estadual!

De ordem do Doutor(a) Helestron Silva da Costa, Juiz(a) 
de Direito em substituição da 17̂  Vara Cível da Capital / Fazenda Estadual, da Comarca 
de Maceió, na forma da lei, etc.

MANDA o(a) Senhor(a), Ofícial(a) de Justiça a quem 
este for distribuído que, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima 
indicado, de ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 
interessada, tudo, conforme cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feita, 
tudo, nos termos do art. 7°, inciso II, <la Lein.° 12.016/09.

Destinatário

COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ ÁGUA E SANEAMENTO DO 
ESTADO DE ALAGOAS- CASAL, RUA BARÃO DE ATALAIA,, 200, CENTRO, 

CENTRO - CEP 57020-510, Maceió-AL

Eu, Gerson Vicente da Silva Ferreira Junior, Escrivã(o) 
Judicial, o digitei; o conferi e subscreví.

Maceió , 04 de agosto de 2011.

Gerson Vicente da Silva Ferreira Junior
Escrivão Judicial

Mod. Notificação - Mandado de Segurança (Fazenda Estadual)

mailto:vcivell7@tj-al.gov.br
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J u t z o  d e  D i r e i t o  d a  1 7 ^  V a r a  C iv e l  d a  C a p i t a l  /  F a z e n d a  E s t a d u a l  
A v .  P r e s i d e n t e  R o o s e v e i t ,  2 0 6 ,  F ó r u m  D e s e m b a r g a d o r  J a i r o n  M a l a  F e r n a n d e s ,  B a r r o  D u r o  -

G A B IN E T E  D O  J U I Z
C E P  5 7 0 4 5 - 9 0 0

Autos n° 0034786-S6.2011.8.02.0001 
Ação: Mandado de Segurança
Impetrante: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP
Impetrado: Diretor Presidente da Co -npanhia de Saneamento do Estado de Alagoas-CASAL

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado 
por Beta Terceirização e Mno de Obra Ltda EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.070.0836/0001-98, contra ato do Diretor Diretor 
Presidente da Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas-CASAL.

Para tanto, argumentou, que participou de sessão pública de 
licitação na modalidade tomada de preços realizada pela Companhia de Saneamento 
Alagoas -  CASAL, a qual, após ;;er sido suspensa para análise de recurso administrativo, 
teve continuidade no dia 09 de junho de 2011, quando houve a abertura dos envelopes 
"A" -  os quais continham os documentos de habilitação.

Nesta oportunidade, a Presidente da Comissão de Licitação da 
CASAL inabilitou a impetrante sob o argumento de que a empresa Beta Terceirização e 
M ã o ' de O bra L tda  -  EPP em bora com provando sua capacidade técnicQ apresentando 
acervo técnico p a ra  desempenho de a tiv idade pertinente  e com patíve l em características, 
quantidades e prazos com o objeto lic ita d o  e com provando sua hab ilitação  Jurídica_ e 
regu la ridade  fis c a l, no aspecto da sua qua lifica çã o  econôm ico-finance ira , de ixou de 
apresenta r em fo lh a  em separado, os índices da boa situação fin a n c e ira , ca lcu lados  
pe las fó rm u la s  contidas no E d ita l, na  a línea * 'k ", do item  7 .4 .L1 do editoL Sua 
inabilitação restou mantida em decisão proferida no recurso administrativo 
tempestivamente interposto pela impetrante.

Sustenta a ilegalidade do ato perpetrado visto que suá qualificação 
econômico-financeira restou comprovada através de certidão emitida pelo SICAlF, o  qual 
adota índices similares aqueles cobrados no.edital em epígrafe, com identidade no que 
tange a dois dos três índices exigidos nestes, nos quais a impetrante obteve saldo positivo.

Requer, em sede liminar, a declaração de sua habilitação com a, 
consequente, participação nas fases seguintes, do certame, desde o próximo dia 03 de 
agosto de 2011, às 8:30h.
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É o que interessa relatar.!Decido.
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Numa percuciente analise dos argumentos expendidos pela 
impetrante em sua peça pórtico, bem como nos documentos que instruem a inicial, 
verifíca-se que sua irresignação ganha tangêncija no ato ora impugnado que determinou 
sua inabilitação no certame licitatório destinaao à execução dos serviços descritos no 
edital colacionado nos autos.

A impetiante fora coUiderada inabilitada, pela autoridade 
impetrada, no certame em descortino, sob o argumento de que não havia atendido ao 
disposto no item 7.4.1.1 do Edital, o qual prescreve as regras para sua qualificação. 
econômico-financeira, que restaram definida  ̂ na obrigação de todos os licitantes 
apresentarem em folha separada, os índices da boa situação financeira, calculados pelas 
fórmulas contidas no respectivo instrumento eijiitalício. Inconformada, interpôs recurso 
administrativo da decisão administrativa, o qu l̂ foi julgado improcedente sob o mesmo 
argumento deduzido pela comissão da licitação, ou seja, de que a impetrante não 
apresentou em folha em separadc* os índices da;boa situação financeira, calculados pelas 
fórmulas contidas na alínea k  do item 7.4.1.1 do bdital respectivo.

Compulsando os autos. Verifico que o edital em epígrafe, apesar 
de apresentar as fórmulas que deveríam ser utiljzadas, altemativamente, para a obtenção 
dos índices de boa situação financeira das cohcorrentes, não definiu a fonte da qual 
devería emanar tais cálculos, subentendendo-se que, desde que os mesihos tivessem sido 
realizados nos moldes pré-determinados -  com cj uso de uma das fórmulas apresentadas e 
em folha em separado -  o requisito em testilha rÇstaría satisfeito.

Neste ponto, eonvém asçeverar-se que, em que pese ao fato de, 
usualmente, se utilizar as fórmulas para o cájeulo dos índices de liquidez geral, de 
liquidez corrente e de grau de endividamento geral de forma cumulativa, a contratante, 
aparentemente por um erro de grafia ou por falta de diligêneia na confeeção do edital, 
postou os referidos índices de íorma alternativa, grafando a expressão "ou" entre as 
fórmulas apresentadas.

Não se deve olvidar que, diante de uma situação ambígua ou 
provoeadora de dúvida em seu interprete, deve-ise dar a interpretação mais favorável ao 
seu destinatário, e não aquele qucí confeccionou o instrumento, in  casu, aos participantes 
do certame licitatório.

Assim, entendo que, diante da situação retro, o parâmetro para se 
auferir a boa situação financeira do licitante cadastrado deve ser verificado com base no 
índice apresentado mediante a aplicação de uma idas fórmulas estipuladas no item 7.4.1.1,

UJ
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alínea k, do edital respectivo.

Em perciiciente análisç dos documentos trazidos aos autos, 
verifico que foi apresentado pelo impetrante,' como forma de comprovar a sua boa 
situação financeira, certificado emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores -  SICAF, o qual, segundo o documento de páginas 95 usque 102 utiliza 
dois índices em comum com aqueles definidos  ̂ altemativamente, como obrigatórios no 
edital do certame licitatório.

Dessa forma, resta evidente que. o requisito constante no item 
7.4.4.1 do edital em descortino foi adequadamerlte atendido pela impetrante. Assevera-se, 
ainda, que não há, nem mesmo por parte da âutoridade impetrada, qualquer dúvida a 
respeito da boa situação financeira da impetrante; sendo que a inabilitação desta se deu 
por mera referência a uma violação- formal do edital que„conforme restou evidenciado, 
não existiu. . •

Ademais, entendo preserites todos os requisitos exigidos pela Lei
n° 8.666/1993, in  verbis:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exígir-sc-á dos 
interessados, exclusivamcnte. documentação relativa a;
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
in - qualificação econôiqico-financeira;
IV - regularidade fiscal, i

I

Art 31. A documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercíçi) social. Já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situarão financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancdtes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta;
II - certidão negativa óe falência ou concordata expedida .pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
m  - garantia, nas mesipas modalidades e critérios previstos no 
"caput" e § 1" do art. 5ó desta Lei, limitada a 1% (um por cento) 
do valor estimado do objeto da contratação.
§ 1" A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que 
terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada, a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade.
§ 2° A ' Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento 
convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo, ou’ ainda as garantias previstas no § 1°
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do iirt. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da 
quálificação econômico-flnanceira dos licitantes e para efeito de 
garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado. ,
§ 3° O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 
refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado dá contratação, devendo a comprovação 
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a ŝtualização para esta data através de 
índices oficiais.
§ 4" Poderá ser exigit̂a, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante ique importem diminuição da capacidade 
operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta 
em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.
§ S" A comprovação de boa situação financeira da empresa será 
feita de forma objetiva,' através do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital edevidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usuálmente 
adotados pára correta avaliação de situação financeira suficiente " 
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Feitas estas considerações, verifica-se que se encontram presentes 
os pressupostos autorizativos para a concessão dá liminar requestada, a saber:

A fumaça do bom direito encontra-se patenteada com a 
plausibilidade do direito perseguido pela impetrapte, quando se constata sem a mais tênue 
dúvida de que esta pleiteada súa habilitação ,para a próxima fase do certame com 
observância estrita do instrumento normativo dp regência, qual seja, a Lei n° 8.666 de 
1993.

No que pertine ao peri^ da demora, este também se encontra 
presente, eis que a aguardar todos: os trâmites processuais inerentes à discussão jurídicá, a 
impetrante toraar-se-á passível de sofrer danos de difíceis ou até mesmo de impossíveis 
reparações, não participando da licitação e deixando de concorrer em igualdade de 
condições com as demais empresas. Neste ponto, qssevero que, apesar de já ter ocorrido a 
2“ fase do procedimento licitatório em testilha, não há que se falar em perda do objeto ou 
mesmo em improficuidade do presente provimento, visto qî e a mesma se constitui pela 
abertura dos envelopes "B" enfegues à contratante com as propostas de preços dos 
licitantes.
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Por estas considerações, o pleito apresenta-se translúcido ao ponto 
de autorizar a concessão da liminar requestada, face a existência dos requisitos exigíveis 
para concessão da mesma, já suso enfocadas.
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Ante  o  exposto, CONCEDO A L IM IN A R  REQUESTADA, 
para, suspendendo o  ato que inab ilitou  a im petrante do certam e lic itatório  Tom ada  de 

Preços 04/2011- C A S A L ,  declarar a im petrante com o habilitada na r  fase do m esm o, e, 

consequentem ente, determ inar a instalação de sessão com  vistas à prom over a  abertura do 

envelope " B "  da impetrante, devendo o  cum prim ento da presente decisão ser realizado 

com  observância  do s ig ilo  de todas as propostas apresentadas pe los licitantes, m esm o que, 

para tal desiderato, tenha-se que repetir determ inada fase ou  sessão.

Notifique-se a autoridàde im petrada, para, querendo, apresentar 

as in form ações que ju lga r necessárias, pelo p ra ío  de 10 (dez) dias.

C ie n tifiq u e -se  a C A S A L ,  sociedade de econom ia m ista vin cu lada  

à Secretaria de Estado  de Infra-Estrutura, através de sua representação jud ic iá l, no s 
term os do ar. 7°, II,  da L e i n° 12.016/2009.
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Cum pra-se.'

M ace ió/A L, 02 de agosto de 2011.
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URGENTE ***

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO-DE OBRA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 02.0t70.836/0001-98. com sede na Rua Argemiro 
Rosendo, s/n, Povoado de Bíirra Nova, Diitrito de Marechal Deodoro, .Alagoas, CEP; 
57160-000- neste ato representado por DÍEGO TERTO MARTINS. bi'asileiro, solteiro, 
comerciante, portador de Carteira de Identidade n® 2000001225485 SSP/AL. inscrito no 
CPf-VMF sob 0 n® 052.501.234-65, residente e domiciliado na Rua Nova Brasília. 10. 
C?m2  das Almas. CEP: 57038^380. Maceió//j.L Idoc. 01). através de seu advogado intVa- 
fírmado. constituído nos lermos do Instrumçnto Particular de Mandato em anexo fdoc. 
02). vem perante Vossa Excelência, com fuldro na Lei n® 12.016/2009. bem como nO art. 
5" da C-onstituição Federal, e rui. 273,1 e 798, do CPC, impetrar o presente

M A N D A D O  D E  SE G U R A N Ç A  
C O M  P E D ID O  D E  A N T E C IP A Ç Ã O  D O S  E F E IT O S  DA  

TU TELA  P R È T E N D ID A

contra ato manifestamente ilegal do Diretor Presidente da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - C^iSAL, Sr. Álvaro José Menezes da Costa, com endereço 
funcional na Rua Barào de Atalaia, 200 - Centro, Maceió-AL‘CEP;57020-5l0. pelas 
razões de fato e dé direito adiante expostas; i

1 .  D a  T e m p e s t m d a d e  d o  P R E S E r r r E  M a n d a d o  

D E  S e g u r a n ç a

É tempestiva a impetração do pre$ente M andam us, uma vez que o ato
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impugnado foi noticiado ao Impetrante no dia 26/07/2011, consoante se extrai de cópia 
da Ata referente ao certame licitatório da C|ASAL Tomada de Preços N.® 04/2011 /Doc. 
03).

Assim, como prazo para impetração 
0 termo, inicial é o dia 27/07/2011 e o termo

Nesse passo, é perceptível a tempest

é de 120 (cento e vinte) dias, observa-se que 
final para impetração é o dia 27/11/2011.

vidade da presente Ação Mandamental.

2 .  D a  V i a  P r o c e s s u a i  E l e i t a  .

A b in ilio , vale destacai- que consoan e preceito constitucional, cabe Mandado de 
Segurança a proteger direito líqüido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeüs data, quando o responsável pela ildgalidade''ou abuso de poder for autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 
5®, inciso LX IX  da CF/88).

No caso em deslinde, percebe-se que 
Estadual e que apesar das sociedades de

a Impetrada é Empresa de Economia Mista 
economia mista revestirem a forma das

empresas particulares, são entidades que integram a Administração indireta do Estado, 
como instrumento de descentralização de áeus serviços, e por si só é responsável legal 
pela edição ou execução do ato administratiYo. Logo dúvidas não pairam no sentido de 
que é cabível mandado de segurança para irppugnar ato da lavra do Diretor Presidente; 
de sociedade de economia mista em procjssso licitatório. Nesse sentido, veja-se a 
Súmula 333 do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 333
Órgão Julgador S1 - ^RIMEIRA SEÇÃO 
Data do Julgamento ' 3/12/2006 
Data d:t Publícação/F inte OJ 14.02.2007-p. 246 
Enunciado: “Cabe mandado de segurança' contra ato 

. praticado em Hcitaçâi) promovida por sociedade de economia 
mista ou empresa pújjnca.

O Mandado de' Segurança, ,desse rr|odo, é ação de natureza constitucional, 
prevista como meio de ataque aos atos de autoridade reputados ilegais ou provenientes 
de abuso de poder. Fundamental, para que posjsa ser manejado,.é que o ato de autoridade 
ataque direito líqííido e certo de pessoa física çu jurídica, atingindo a sua esfera jurídica,

i
Ademais, vale frisar que foi exaurida íl via administrativa, não restando outra al

ternativa à Impetrante senão a de ingressar cojn o presente mandado de segurança,-visto 
que 0  Recurso administrativo foi julgado Improcedente pela autoridade coatora ao ratifi
car 0 parecer da Comissão de Licitações da C 
em afronta ao art. 5“, inciso I da Lei 12.016/2

ãSAL, não havendo portanto que se falar 
009: "N ào se concederá  m andado de se-

2 / 1 8
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gurança quando se tra ta r: 1 - de ato do q u a l ca iba recurso a d m in is tra tivo  com efeito  
suspensivo, independentemenle de caução;

5. Da Síntese FAtÍca

A empresa ora ImpíJtrante exerce suas atividades, dentre outras, no ramo da 
construção civil, consoante se depreende do seu contrato social, em anexo tdoc. 01). e," 
com isso, uma das suas principais atividades, atualmente, refere-se à atuação em obras 
públicas, 0  que exige a participação ern diversos processos licitatórios.

. í

Nesse sentido, em 14/04/2011, a Impetrante participou da sessão pública de 
licitação na modalidade tomada de preço realizada pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL (tomada cie preço n° 04/2011). O referido processo licitatório tem 
como objeto a contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de 
corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, consoante pode 
ser visto do seu edital Idoc. 04).

Conforme se atesta da Ata de 26 de julho de 20U (doc, 03L percebe-se que a 
licitação teve iníciè em 14/04/2011, mas tendo em vista a desclassificação da empresa 
concorrente no certame, CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  EPP, a licitação restou 
suspensa até o-julgamento^do recurso administtativo interposto pela referida empresa, 
antes mesmo de ter início a fase de habilitação. O resultado do julgamento do referido 
recurso se deu em 01 de junho de 2011, tendo sido mantida a desclassificação. Assim, 
foi marcada nova data para continuidade do processo licitatório, a qual foi designada 
para o,dia'09 de junho de 2011. Nessa oportunidade, a CONSTRUTORA MOGNO 
LTDA - ■ EPP já havia conseguido o seu direito, por meio de decisão Judicial, de 
prosseguir no certame.
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Pois bem. Já no dia 09 de junho de 2011, teve continuidade a sessão pública de 
Tomada de Preço n° 04/2011 da CAS‘AL, tendo sido realizada a abertura dos envelopes 
'‘A" (os quais' contém os documentos de Habilitação). Nessa fase, a Presidente da, 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL INABILITOU a Impetrante ao asseverar, 
nos termos da fls. 03 da Ata do dia 26 de julho de 2011 fdoc. 05). que, verb is:

“[...] a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  
EPP embora comprovando sua capacidade técnica .apresentando acervo 
técnico para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto licitado e comprovando 
Sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, no as|fecto da aualincacao 
económico-financeina deixou de apresentar em folha em separado, os 
índices da boa situação financeira, calculados pelas fórmulas contidas 
nb lEdital. na alínea “k**. do item 7.4.1.1 do edital, f...]".

(Original sem grifas)
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Em face dessa decisão da Presidente da GPL/CASAL, foi interposto Recurso 
Administrativo (doc. 05). O resultado do julgamento desse recurso foi noticiado ao ora 
Impetrante justamente na data de 26 de Julho de 2011, conforme restou consignado na 
Ata em anexo fdoc. 03). Entendeu o Diretor Presidente da CASAL por manter na 
íntegra a decisão da Presidente da CPL/CASAL, ou seja, no sentido de INABILITAR a 
ora Impetrante.
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Como se percebe do teor da decisão do referido recurso (doc. 061. a questão gira 
em tomo do reconhecimento ou não do documento apresentado pelo Impetrante como 
aoto a demonstrar a sua boa situação financeira (qualificação econômico-financeira). 
Isso porque o edital em seu item 7.4.1.1. “k”. prevê o seguinte, literalmente:
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“7.1.1.1. Envelope A, contendo:
[ , . . |

k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa 
situação da emprese, As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da 
empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem 
apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta 
Comerciai, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, 
devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Balanço Patrimonial é a Demonstração do Resultado, na 
forma c'.a lei.
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A comprovação da boa situação nnanceira da erooresa deve ser 
apresentada em uma folha, em separado, calculados petas fórmulas 
abaixo:
■ índice de Liquidez Geral 
LG > 1,0

. G -

OU

Ativo Circulante + Ativo realizável a longo prazo , 
Passivo Circulante + Passivo exigívcl a longo prazo

• Índice de Liquidez Corrente 
LC> LO

LC

ÓU

Ativo Circulante
Passivo Circulante

• Grau de Endividamento Geral 
EG<1,0

Passivo Circulante + Passivo exigível a longo prazo

(^ '4 /1 8
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Ativo Total”

{Original sem grifas)

Como se vê, as fórmulas visam apurar o índice de Liquidez Geral, o índice de 
Liquidez Corrente e o Grau de Endividamento Geral, sendo facultado ao licitante 
apresentar o resultado de apenas 01 (um) dos 03 (três) índices.

Ademais, percebe-se claramente que a boa situação financeira será constatada se 
os índices resultarem maiores ou ieual a 01 (um), no caso da Liquidez Geral e da 
Liquidez Corrente, ou se resultar em menor ou ieual a 01 (um) para o Grau de 
Endividamento Geral. Em outras palavras, é imperioso que o resultado seia um índice 
dentro dos parâmetros apresentados e oue a fórmula para se chegar a esse resultado seia 
observada, ou seia. que os critérios estipulados na fórmula desenvolvida no edital seia 
preenchido para conformar o referido índice em observância ao prescrito no edital Que 
rege 0 certame em apreço.

Pois bem. Em cumprimento a essa exigência prevista no edital, a 
Impetrante apresentou em uma folha, em separado, uma Declaração do Ministério 
do Planejamento. Orçamento e Gestão fdoc. lOL por meio de dados obtidos do 
Sistema de Cãdastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, onde no item "P7 
-  Q ualificação E con õm ico -J inan ce ira \ consta o seguinte: “índices Calculados: S G  
= 6.60; L G  ~  6.52; L C  -  6.S2*\ (Sendo SG, Solvência Geral; LG, Liquidez Geral; 
LC, Liquidez Corrente).

Como se percebe, a cra Impetrante apresentou o índice de Liquidez Geral e o 
índice de Liquidez Coirente em graus satisfatórios, ou seja, maior ou igual a 0Í (um), 
atestando, portanto, sua boa situação financeira.
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Ocorre, contudo, que a referida Declaração nao foi aceita comô  apta a 
comprovar a boa situação financeira da empresa, sob o argumento de que. verbis (teor 
do Julgamento do recurso, fls. 630/631 -  doc. 06):

*‘Em nenhum momento consta do Edital a previsibilidade de apresentar os 
índices contábeis como contidos e publicados pelo SICAF através do 
comprasnet.

• O Edital da Tomada de Preços 04/2011 apresentou regras próprias para o
cálculo dos Índices contábeis, com fórmulas próprias previstas e publicadas 
no Editai.
• Assim. 0 licitante deve se guiar pelos ditames do Edital até porque a 
modalidade é a Tomada de Preço, quando o comprasnet se destina a 
modalidade pregáo eletrônico.
O SICAF é uma referência quando se trata de cadastro para as condições de 
habilitação em licitaç3o, porém esta condição de apresentação do certifteadd
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emitido pela SICAF tem que estar prevista no Edital. Porém, a CASAL não é 
conveniada junto ao SICAF para fins de uso desse cadastro.

V 7
Se não liá previsão no Edital para apresentação de declaração do SICAF não 
há como a CPL/CASAL acatar tal documento, até porque esta tem que se ater 
ao previsto no Edital como disposto no caput do an. 4 1 da Lei 8.666/93.”

Como se percebe a decisão enveredou nara o campo da legitimidade ou não ' 
do documento apresentado uela Impetrante, sem adentrar no mérito do resultado 
apresentado nor elé -  seu conteúdo, mas neto fato de a CASAL nSo ter convênio 
com 0 SICAF. on porque no editál não consta a previsão da entrega de 
documento/declaracão'do SICAF. ò que transbordaria a legalidade e « consequente • 
validade do referido documento. Contudo,' o que é mais puestionávei é o fato de 
que no edital nfio há, jtistam*;nte. a especificacão quanto a origem do documento, o 
Que pressupõe que a apresentação dos índices pode ser feita com base nos dádos 
apresentados pelo contador da empresa, ou pelo próprío sócio ou administrador da 
empresa, bem como por um documento de um órgão Ministerial, ou seia. um 
documento oue goza de fé pábiica. o que dá mais.valor ainda ao resultado-dos 
índices apresentados. Nesse sentido, oercebe-se que ò Impetrante primou pela 
cautela e boa fé e foi séveramente punido com isso, iá que*80 apresentar 
documento idôneo, coro a chancela de um documento gozador de fé pública, foi 
justamente por tal razâo punido com a INABILITACÃO.

Note, outrossim. que nSo é pelo fato de o SICAF gerir am cadastro dè 
fornecedores que participani de licitàcões- na modalidade pregão eletrônico e a 
modalidade da Ilcitacgo ern questgo é a tomada de preços que os índices 
apresentados nfto têm validade. O importante é que os índices apresentados sejam 
verdadeiros e observem a fórmula prevista no edital, o oue foi observado pelo 
Impetrante, visto que as referidas fórmulas não são inéditas, mas universais 
quando se tratam de licitação, tanto .que dos 03 ftrêsi índices apontados no edital. 
02 (dois) são em comum com os utilizados pelo SICÀF, tendo o Impetrante’ 
conseguido-resultado satisfatório em 02 fdoisl dos 03 (três) índices facultados no 
edital. ,

Ademais, como se verá adiante, as fórmulas do SICAF e do edital SÃO 
IDÊNTICAS.

Gomo se vê. Excelência, o parecer da Comissão Permanente de Licitação 
ratificada na decisão do Diretor Présidente da CASAL, ora Impetrado, está. d a ( a  v é n i a .  
equivocada, conforme será demonstrado mais especificamente no tópico  ̂seguinte, pelo , 
que a mesma merece reparo por meio da atuação do Poder Judiciário, através deste 
juízo. ‘

I » '
Destaca-se, de^e Já, .a urgência da presente demanda, haja vista que ficou 

designado o dia Ó3 de 'agosto de 2011, às 08:30hs, como o dia que será realizada a

^ 6 / 1 8
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abertura dos envelopes “B” (os quais constam as propostas dos licitantes), conforme 
consta na parte final da Ata do dia 26 de julho de 2011 fdoc. 03).

4-. Da O fensa a Direito Líquido e Certo da

iMPETRASfTE

Direito líquido e certo na concepção de Hely Lopes Meirelles’e:

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto oa sua existência, delimi
tado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por 
outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de seguran
ça, há de vir expresso em norma legal e trazer em si rodos os requisitos e condi
ções de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; sc sua exten
são ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender dc situações e fatos 
ainda indeterminados, nào rende ensejo à segurança, emljora possa set defendi
do por outros meios judiciais. ,

Quando a  lei alude a  direito líquido e certo, está exittindo que c.s5u direito se 

apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no mo
mento da impetração. Em última análise, direito líquido e cerro c direito com
provado' de plano.

I i (O ri^im l sem G  tifos)

O que se apreende do excerto é que o direito líquido e certo deverá estar previsto 
pela legislação outorgando o direito ao Impetrante. Noutras palavras, a expressão direito 
líquido e certo pode ser traduzida como direito subjetivo  ̂ ou seja, o resultado da inci
dência da norma jurídica sobre um suporte fátíco que faz surgir um direito subjetivo, 
deixando o titular desse direito numa situação de vantagem em relação ao sujeito passi
vo.
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Feita essa pequena incursão sobre o que seria direito líquido e certo, resta afir
mar que, no presente cáso, resplandecem os direitos subjetivos violados da Impetrante o 
quais são protegidos por Mandado de Segurança, a saber: o direito líquido e certo (=di- 
reito subjetivo) à legalidade.

No regime Constitucional vigente é possível a proteção desses direitos por meio 
de Mandado de Segurança, conquanto as garantias incrustadas no inciso LXÍX do artigo 
5® da CF/88 se referirem tão somente a direitos não abraçados por habeas c o r p u s  ou h a -  
h e s  (Jata. Infere-se, pois, que o dispositivo em epígrafe não faz acepção do direito a ser 
amparado por Mandado Segurança, bastando que estè seja violado por ilegalidade ou 
por abuso de poder através de ato de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições de Poder Público.

I MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. 17.ed. S3o Paulo: Malheiros Editores. 1996. p. 
28-29.
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Para dirimir eventuais dúvidas, analise-se o conteúdo prescritivo do inciso 
LXIX do artigo 5® da CF/88;

LXIX conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
liquidc' e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas- 
data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for au- 
toridadí pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Podír Público.

{O rig in a ! sem  C rijo s)

Nessa perspectiva, não basta somente que haja violação a direito líquido e certo 
para preencher o suporte fático previsto no artigo 5”, LXIX, da CF/88, necessitando-se, 
ainda, que o ato seja praticado por ato de autoridade.pública ou agente de pessoa jurídi
ca no exercício de atribuições do Poder Público. No caso em vertente, o ato foi pratica
do pelo Diretor Presidente de uma sociedades de economia mista (CASALL a qual inte
gra a Administração indireta do Estado -  que por meio de sua decisão impossibilitou a 
continuidade da participação no certame licítatório da empresa ora Impetrante, por con
siderá-la INABILITADA.

4 . 1 .  D a  O b s e r v â n c i a  a o s  C r it é r i o s  P r e v i s t o s  

N O  E o it a l

Como já narrado, a Impetrante foi INABILITADA sob o argumento de que nàó 
teria apresentado os índices que atestam a sua boa situação financeira com base nas 
fórmulas prevista no edital. Em verdade, tal argumento não prospera. Tanto é assim, que 
em momento algum o pare<;er da comissão permanente de licitação da CASAL, 
ratificado pelo Diretor Presidente, enfî enta os índices apresentados pela empresa 
Impetrante, ou aponta nesses índices incongruências com os critérios utilizados para 
chegar ao resultado. Ou seja, não aponta irregularidades ou divergências de critérios 
relacionados entre as fórmula»; previstas no edital e as fórmulas constantes do SICAF, 
Não aponta parque as fórmulas são absolutamente iguais.

Como iá ditoi as fórmulas previstas no edital não são inéditas, mas universais 
quando se tratam de licitação, tanto Que dos 03 (três) índices apontados no edital. 02 
(dois  ̂ são em comum com os utilizados pelo SICAF, tendo o Impetrante conseguido 
resultado satisfatório em 02 fdoís) dos 03 (três) índices facultados no edital.

Vale acrescentar ainda que o único índice diferente se dá porquanto na fórmula 
os critérios estão invertidos, como se verá adiante, por isso que no SICAF se fala em 
Solvência Geral (SG). enquanto que no edital se fala em Grau de Endividamento Geral 
(EG).

Portanto, vale a afirmação de que o valor dos documentos está em seu conteúdo.
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Assim, levando-se em consideração que o edital prevê que a comprovação da boa- 
situação financeira da empresa deve -ser apresentada em uma folha, em' separado, 
calculados pelas fórmulas que indiquem o “índice de Liquidez Geral (LG*> 1,0), ou 
“índice de Liquidez Corrente (LC > 1,0)”, ou “Grau de Endividamento Geral (EG < 
1,0)”. sendo que estes, cálculos são compostos pelós seguintes dados: "A íivo  Circulante. 
Ativo  realizável a lo n20 praco. A tivo  Total. Passivo C ircu lan te  e Passivo exm ve l a 
loníto orazo ", devem ser analisadas as fórmulas previstas no edital e as fórmulas que 
compõe 0 SICAF, o que evidenciará que a finalidade da norma foi atendida, qual seja. 
demonstrar a boa situação financeira dô ora Impetrante.
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Assim, com base na D^STRUÇÃO NORMATIVA MARE-GM N° 5. DE 21 DE 
JULHO DE 1995 fdoc. 07). item 7.1, V, verifíca-se que as fórmulas são idênticas, 
senão, veja:  ̂ '

■ ' I
7. DOS EDITAIS.

í

. 7.1 Para unifbrmidade dos procedimentos os editais destinados às Licitações
Públicas devem conter, obrigatoriamente, as exigências descritas nos incisos 
seguintes de modo a explicitar que;
[...]
V - a comprovação de boa situação financeira dc empresa oriunda de 
localidade onde o SICAF não tenha sido impiaátado. será baseada na 
obtençãa dc índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

' Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

' '  . Ativo Total '
SG=--------- ---------^ ----------------- -- -----------------------------—

' ■ Passivo Circtilante +  Exigfvel a Longo Prazo

• . •

Ativo Circulante x

Passivo Circuláhie

Portanto, a comprovação da boa situação financeira d à ' empresa foi 
apresentada com base nas fórmulas fornecidas pelo edital e em 02Vdois) índices, 
das 03 ftrês) opcCes fomécidas no edital, quando só bastava 01 fuma). Não sendo 
na sua totalidade, somente iiorque nas fórmulas de Solvência Geral fSG) ede Grau 
de Endividamento Geral (EG) os critérios estão invertidos, por isso aue no SICAF 
se fala em Solvência Geral (SGl. ènouanto aue no edital se faia em Grau de 
Endividamento Geral iíEG). ^

Gom relação aos índices de Liquidez Geral e de Liquidez Corrente, não há

0 9 / 1 8'
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que se falar em difereacas. visto ou*e utilizam os mesmos dados, sendo a diferença 
que os índices cadastrados no SICAF gozam de fé oública. portanto, com valor 
comnrobatórío a ser considerado e não desconsiderado, visto que a licitação visa o 
Interesse Público e decidir pela INABÍLITACÀQ da Impetrante, com fundamento 
no Que foi apontado, só vem contrariar o Interesse Publico, oií seia. percorreu o 
Diretor Presidente da CASAL o sentido inverso.

Nesse sentido, como se percebe do teor da decisão que julgou improcedente o 
recurso administrativo da ora Impetrante (doc. 06). a questão gira em tomo do 
reconhecimento ou não do documento apresentado pelo Impetrante como apto a 
demonstrar a sua boa situação financeira (qualificação econômico-financeira). Isso 
porque o edital em seu item 7.4.1.1, “k”, prevê o seguinte, literalmente;'
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“7.4.1.. Envelope A, contendo;
[...]
k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa 
situação da empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficiat do Estado (sede da 
empresa). As sociedades pór cotas de responsabilidade limitada devem 
apresentar cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta 
Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, 
devidamente autenticadas. Ás microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei.

A comprovação da boa situacao financeira da empresa deve ser 
apresentada em uma folha, etn separado, calculados nelas fórmulas 
abaixo.

• Índice de Liquidez Geral 
LG >].0

0a
cQ>g

•D
1.s

LC

OU

Ativo Circulante + Ativo realizável a longo prazo 

Passivo Circulante + Passivo exigivel a longo prazo

* Índice de Liquidez Corrente 
LC >1,0

<0
.c

I
€.<0
t

ca>
I

£ cq'»•lüCM

LC’
Ativo Circulante

Passivo Circulante

OU

• Grau de Endividamento Geral 
EG <l,0

< ^ 0 /1 *



■' I



fls. 11

o
.o>•o*0o
o
Q>
r«-

§O
sQd
0CV4
<600N-

1o
o
CO<00>Ü8
Q.O

0>o(0
. c

o

'c:*8c
8
2
I?

§
CO
o
SO
§

£G =
Passivo Circulante + Passivo'exigível a longo prazo

Ativo Total’

s (O r ig in a l sem g n fu s )

r

Como se vê: AS FÓRMULAS SÃO IDÊNTICAS e visam apurar o índice de 
Liquidez Geral, o índice de Liquidez Corrente e o Grau de Endividamento Geral, sendo 
facultado ao licitante apresentar o resultado de apenas OI (um) dos 03 (três) índices.

Ademais, oercebé-se claramente que a boa situação financeira será constatada se 
os índices resultarem maiores ou igual a 01 tum). no caso da Liquidez Gerai e da 
Liquidez Corrente, ou se resultar em menor ou igual a 01 fuml para o Grau d e , 
Endividamento Geral, Em outras palavras, é imperioso que o resultado seia um índice 
dentro dos parâmetros'apresentados e que a fórmula para se chegar a esse rfesultado seia 
observada, ou seja, que os cr-térios estipulados na fórmula desenvolvida no edital seia 
preenchido para conformar o referido índice em observância ao prescrito no. edital que 
reee o certame em-apreço.

\ .

Pois bem. Em cumprimento a essa exigência prevista no edital, a 
Impetrante apresentou em uma folha, em separado, uma Declaracâo do Ministério 
do Planejamento. Orcameriito e Gestão, por meio de dados obtidos do Sistema de' 
Cadastramento Unificado de Fomecédores -  SICAF, onde no item “1̂  -  
Qualificação Econôtnico-Jinanceira”, consta o seguinte: “índices Calculados: SG  = 
6.60; LG ~ 6.52; LC  = 6.52”. (Sendo SG, Solvência Geral; LG, Liquidez Geral; LC, 
Liquidez Cbrrente).

Como se.Percebe. a ora Impetrante apresentou o índice de Liquidez Geral e 
0 índice de Liquidez Corrente em graus satisfatórios, ou seja, maior ou igual a 01 
tum). atestando, portanto, sua boa situação financeira.
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Ocorre, contudo, - que a referida Declaração não foi àceita como apta a 
comprovar a boa situação finsmceirá da empresa, sob o argumento de que, v e r h i s  fteor 
do julgamento do recurso, fls. 630/631 -  doc. 06):

' t

'  '̂ Em nenhum momento consta do Edital a previsibilidade de apresentar os 
índices contábeis como contidos e publicados pelo’ SICAF através do 
comprasnet.

O Editei da Tomada de Preços 04/'20ll apresentou, regras próprias para o 
cálculo dos Índices contábeis, com fórmulas próprias previstas e publicadas 
no Editei. •

Assim, o licitante deve.se guiar pçlos ditames do Edital até porque a 
modalidade é a Tomada de Preço, quando o comprasnet se destina a 

' .. modalidade pregSo eletrônico.

O SICAF é uma referência quando se trata de cadastro para as condições de





fis. 12

.§>
§o
o
Q>

>—

OQ>

O
<o•O
Co
8OO«0«00>oSQ.Oq>

.ç

Q)CoCOQ>OCD
"c5
.C
■8'O0
1
I
e
(£
5

CO
o
5o

jy

Q.
Ã
s
.-2!S>•o
f
.c
V)COCD

.c:

•8’O
■§
.<0
t

<be
o

,<0 ^

habilitação em iiciração, porém está condição de apresentação do certificado 
érnitido pelá SICAF tem que estar prevista no Edital. Porém, a CASAL não é 
conveniada junto ao SICAF para fins de uso desse cadastro,

Se não há previsão no Edital para apresentação de declaração do SICAF não 
há como a CPL/CAS AL acatar tal documento, até porque esta tem que se ater 
ao previsto no Edital como disposto nb caput do art. 4 1 da Lei S.666/93.’'

Coroo se percebe a decisSo enveredou para o campo da legitimidade ou não 
do documento apresentado pela Impetrante, sem adentrar no mérito do resultado 
apresentado por ele -  seo conteúdo, mas pelo fato de a CASAL não ter convênio 
com o SICAF. ou porque no edita! nSo consta a previsão da entrega de 
documento/dcclaracao do S£CAF. o que transbordaria a legalidade e a consequente 
validade do referido documento. Contudo, o que é mais questionável é o fato de 
que no edital não há. iustâniente» a especificaeSo quanto a origem do documento, o 
que pressupõe que a apresentação dos índices pode ser feita com base nos dados 
apresentados nelo contador da empresa, ou pelo próprio sócio ou administrador da 
empresa, bem-coroo por um documento de um órgão Ministerial, ou seja, um 
documento aue goza de fé publica, o que dá mais valor ainda ao resultado dos 
índices apresentados. Nesse sentido, percebe-se que o Impetrante primou nela 
cautela e boa fé e foi sevèramente punido com isso, iá que ao apresentar 
documento idôneo, com a chancela de um documento gozador de fé pública, foi 
iustamente nor tal razíto punido com a INABILITACÀO.

Note, outrossim. que nSo é pelo fato de o SICÀF gerir um cadastro de 
fornecedores que participam de licitações ná modalidade pregão eletrônico e a 
modalidade da lícitacfio em questão é a tomada de preços aue os índices 

'apresentados nâo têm validade. O importante é que os índices apresentados sejam 
verdadeiros e observem a fórmula prevista no edital, o que foi observ^ado nelo 
Impetrante, visto que ás referidas fórmulas não são inéditas, mas universais 
quando se tratam de licitacao. tanto oué dos 03 ttrês) índices apontados no edital. 
02 (dois) sSo em comum com os utilizados pelo SICAF. tendo o Impetrante 
conseguido resultado satisfatório em 02 fdoisl dos (três> índices facultados no 
edital. Quando só precisa de apenas 01 fum).

Destaaue-se. ainda, eme o edital não especificou a origem do documento que 
apresentasse calculado os índices requeridos a fim de atestar a boa situação econô
mica da empresa, ou seya. deixou em aberto a possibilidade de apresentação de do
cumento de qualquer origem, quica um decorrente de órgão público. Assim, julgar 
INABILITADA a empresa com a justificativa de que nâo tem a CASAL convênio 
com 0 SICAF ou aue o edital não especificou a possibilidade de que podería ser 
apresentada declaração do SICAF é uma decisão que contraria evídentemente o in
teresse público. |á que por justamente.nâo fazer essas especificações é que dá razSo 
à Impetrante em juntar o documento originário do SICAF.

^ 2 / 1 8
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Dessa feita, resta evidenciado que a decisão do Diretor Presidente de considerar 
INABILITADA a ora Impetrante porquanto a mesma apresentou seus índices por meio 
de Declaração do Ministério dp Planejamento, Orçamento e Gestão, é nula, visto que o 
Impetrante observou o fim colimadò no editai que é atestar a sua boa situação 
financeira, independentemente da origem do documento.

4.2. Do Iiníteresse Púbuco -  Finalidade ' 

PsEtíPUA QA Licitação

A licitação é nas lições de Maria Sylvia Zanela Di Pietro, um procedim ento ad
m in istra tivo  integrado p o r  atos e fa tos  da Adm inistração e atos e fa to s  do licitante, io 
dos Contribuindo p a ra  fo rm a r a vontade contratual, que ao final visa-se a contratação
de obras, serviços, compras, alienações, concessões, permissões e locações com a Admi
nistração Pública. É certo afirmar, que ela decorre de um dos princípios basílares da Ad
ministração, qual seja, a indisponlbilidade do interesse público, pois através da lici
tação há que se escolher o lücítante.cuja proposta melhor atender ao interesse pú
blico.

r Os excessos praticados nos processos de licitação, principal mente, relacionados
às interpretações extremamente rigorosas que fogem ao espírito da lei e um apego ultra- 
ortodoxo ao dispositivos informadores do edital de licitação, um dos problemas 
correntes da prática licitatória.

Iho:
Nesse enfoque, insta levantar as ponderações da doutrina de Marçal Justen Fi-

**Não é incomum constar em edital que o descunaprimento dc qualouer exi
gência formal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação desta regra 
tende ser temperada oeío Principio dã Razoabilidade. É necessário ponde
rar os interesses existentes e evitar resultados aue. a pretexto de tutelar o in
teresse público dé cwmprír o edital, produza-se a elimioacão da proposta 
vanta|osã para*os cofres públicos. Quando o defeito é irrelevante, tem de in- 
teroretar-se a re^a do editai com atenuação**. (Comentário a Lei de Licita
ção e Contratos Adm inistrativos, pg. 44T1

Outrossim, é cediço que a Administração Pública é regido pelos princípios da le
galidade, finalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, igualdade, razoabilidade 
e proporcionalidade, entre outros. Nos termos da Lei n® 8.666/93, devem ser apuradas a 
habilitação jurídica, a qualificação técnica, a ecohômico-financeira, e a regularidade fis
cal. Como mesmo reconhece a CASAL, a Impetrante comprovou sua habilitação jurídi
ca, sua qualificação técnica, sua regularidade fiscal e quanto'à qualificação econômico-

13/18
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-financeira apresentou todos os documentos exigidos, sendo contestado â procedência de 
um deles, visto que decorre de órgão público (SICAF -  Ministério do Planejamento, Or
çamento e Gestão).

Ora. a boa situação financeira' foi comprovada. ísso não basta? Não é essa a fina
lidade da norma para fins de assegurar que o contratado tem condições de levar o con
trato adiante? . \

Contudo, 0 interesse público parece estar em segundo plano no caso dos presen
tes autos, visto que por decorrência de uma decis^, a qual se desconhece a natureza, a 
Administração Pública vai ter uma candidata a menos particij)ando do processo licitató- 
rio. o que sem dúvida vai de encontro ao interesse público, visto que os princípios nór- 
teadores da administração pública, tais como o da legalidade, da finalidade, da razoabi- 
lidade e da proporcionalidade, não foram observados pelo Impetrado.

Destaoue-se, mais mna vez, que o edital nSo especificou à origem do docu
mento que apresentasse calculado os índices requeridos a fim de atestar a boa si
tuação econômica da empresa, ou seja, deixou em aberto a possibilidade áe anre- 
sentacSo de documento de qualquer origem. Q u ic a  um d e c o r r e n t e  de ó r g ã o  p ú b l i 

co. Assim, julgar INABILITADA a^emoresa com a . justificativa de que não tem a 
CASAL convênio com o SICAF ou oue o edital não especificou a possibilidade de 
que podería ser apresentada declaração do SICAF é uma decisão que contraria 
evidentemente o interesse público, iá aue Por iustamenie não faaer essas especifica
ções é que dá razão à Impetranté em juntar o documento origiaárío do StCÀF. ^

E conclusivo, portanto, afirmar, que a licitação é um procedimento documental.' 
no qual se observa a forrrialidade necessária e suficiente para garantir segurança jurídica 
tanto para o licitante quanto para a Administração Pública. Noutro extremo, o excesso 
de formalismo afasta concorrentes que são potenciais vencedol^s do certame, como no 
caso da ora Impetrante, que j á foi vencedor em oütra oportunidade e vem apresentando 
os preços mais vantajosos à Sociedade de Economia Mista Estadual -  CASAL, execu
tando de maneira satisfatória o seu contrato, confomie atesta o ácervo técnico em anexo 
(doc. 08, fls. 378/388). .

A formalidade tem sua incidência no sentido de. assegurar a igualdade, a morali
dade, a probidade, impessoalidade, dentre outros aspectos a serem preservados pela Ad
ministração Pública. Porém, frise, conforme ressaltado acima, somente ensejaiá a des
classificação de uma empresa, tanto na esfera administrativa quanto judicial, se houver 
comprovado prejuízo ao interèsse público e às partes, o que não se constata do caso ein 
deslinde, muito pelo contrário, a participação da Recorrente somente resguardará o inte
resse público na constante busca da melhor proposta. '

Lembra-se que o procedimento licitatório busca a melhor utilização da verba pú-  ̂
blica, motivo pelo qual deve-se considerar a capacidade da empresa e o preço, e não se 
balizar em meros rigOres formais, extrapolando a finalidade das normas, que só venham
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a prejudicar a própria administração pública com restrição na apresentação das melhores 
propostas.

Assim, conclui-se que deve o gestor público primar sempre pelo interesse públi
co, uma vez que esta é a finalidade última da Administração Pública,

Contudo, reduzido o número de competidores, diminuída está possibilidade da 
se alcançar a melhor contratação para a Administração Pública (art. 3°, lei 8666/93), 
logo. a interpretação adequada é aquela que objetiva a ampliação da participação.

I 5.. Do Cabimento d o  Pediíx) de 
Anteciração de Tuteiâ
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A antecipação de tutela está prevista no artigo 273 do Código de Processo Civil 
Pátrio, i n  v e t b i s :

i
Art. 273 - O jui2 poderá, a requerimento da oarte. antecipar, total ou 
parcial mente, os efeitos da tutela pretcndidá no oedído inicial, desde que, 
existindo prova ineouívoca. se convença da verossimilhança dã ale^acSo
íi '
I - haja fundado receio de dano irreparável ou-de difícil renaracão: ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito
pro.telarório do réu.

(Grifos inexistentes no original).

Portanto, diante do exposto no supracitado artigo, pode-se visualizar o 
cabimento do pedido de antecipação de tutela no presente caso. visto que na contenda 
estão presente os dois pressupostos principais e indispensáveis ao oferecimento do 
pedido, que são: a prova inequívoca e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, os quais foram citados no artigo acima e serão melhor fundamentados no sub 
tópico abaixo.

5.1. Da Presença dos Requisitos para

PROPOSITURA D O  PEDIDO DE ANTEOPAÇÂO OE 

TUTELA

A prova inequívoca capaz de convencer o juízo da verossimilhança da alegação 
encontra-se representada pelo conjunto de documentos probatórios a rescaldar o Juiz 
quando do proferimento de sua decisão. No caso em espécie, segue em anexo os 
seguintes documentos a embasar o convencimento do juiz acerca da verossimilhança da 
alegação: Ata do dia 26 de Julho de 2011 fdoc. 03); Edital -  Tomada de preços n® 
04/2011 -• CASAL fdoc. 04): Recurso Administrativo fdoc. 05): Decisão do recurso

15/18
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Administrativo fdoc, 06): INSTRUÇÃO NORMATIVA MARE-GM N̂  5, DE 21 DE 
JULHO DE 1995 (doc. 07): Acervo Técnico fdoc. 081: Documentos constantes do 
envelope ,“A” do Impetrante (doc. 09>: Declaração do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão ~ SICAF (doc. 10).

Assim, com base na documentação que instrui a presente petição, bem como 
com os argumentos expostos nesta inicial, resta atendido o primeiro requisito para 
concessão da antecipação dos efeitos da tutela, qual seja " a  p r o v a  i n e q u í v o c a  c a p a z  d e  
c o n v e n c e r  o  j u í z o  d a  v e r o s s i m i l h a n ç a  d a  a l e g a ç ã o
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Acerca do " f u n d a d o  r e c e i o ^  d e  d a n o  i r r e p a r á v e l  o u  d e  d i f í c i l  r e p a r a ç ã o  " ,  este 
encontra-se caracterizado pela INABILITAÇÃO do Impetrante, o que o impedi de 
prosseguir no processo licitatório, ou seja, impedi que o Impetrante participe no 
próximo dia 03 de agosto de 2011, às 08:30hs, da fase de abertura de envelopes “B” (os 
quais constam as propostas).

Dessa feita, caso a decisão proferida pelo Inípctrado não seja revista e anulada 
por este juízo, o Impetrante terá sofrido dano irreparável, visto que restou 
impossibilitado de prosseguir na disputa por contratar com a Administração Público em 
razão de uma decisão equivoaida do Impetrado.

Assim, restou demoníttrada a existência do segundo requisito, qual 'seja o 
" f u n d a d o  r e c e i o  d e  d a n o  i r r e p a r á v e l  o u  d e  d i f í c i l  r e p a r a ç ã o

Outrossim,.a medida ora requerida pode ser deferida também com base no Poder 
Geral de Cautela do Juiz, com base no art. 798, do CPC, verte;

Art. 798. Além dos, procedimentos cautclares específicos, que este Código 
regula no Capítulo II deste Livro, poderá o juiz determinar as medidas 
provisór as que julgar adequadas, quando houver fundado receio de que uma 
parte, antes do Julgamento da lide, cause ao direito da outra lesSo grave e de 
difícil reparação.'

Destarte, impõe-se uigente a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 
pretendida, vez que presentes “a prova inequívoca eapaz de convencer o juízo da 
verossimilhança da alegação” e “o fundado receio de dano irrèparável ou de difícil 
reparação” acima demonstrados, no sentido de DECLARAR HABILITADA a ora 
Impetrante determinando que a mesma participe re^larmente da continuidade do 
processo licitatório. em todas as suas fases vindouras, desde o próximo dia Q3 de 
agosto de 2011. às 08;30hs. enquanto não houver decisão definitiva da presente 
demanda, coro base em toda*, as razões expostas na presente petição.
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6. Dos Pedidos

Por todo o exposto, é o presente para requerer a Vossa Excelência que julgue
procedente o presente m a n d a r m s ,  acolhendo os pedidos abaixo deduzidos:

* • /

a) a concessão -da antecipação dos efeitos da tutela em ' caráter de 
urgência, i n a u d i t a  a l t e r a  p g r s . por meio de liminar, anulando a 
decisão proferida pelo Diretor Presidente da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, Sr. Álvaro José Menezes da 
Costa, que ratificou o parecer da Comissão Permanente de Licitação 
- CASAL, no sentido de. DECLARAR HABILITADA a ora 
Impetrante determinando oue a mesma participe re^Iarmente 
da continmdade do processo lícitatório. em todas as suas fases 
vindouras, desde o próximo dia 03 de agosto de 2011, às 08:30hs, 
enquanto não houver decisão definitiva da presente demanda, 
com base em todas as razões expostas na presente. petição, 
especíalmente com fulcro nos art. 273.1. e 798. do CPCi

b) caso não seja concedido o pedido anterior, o que não se acredita que 
vá ocorrer e se admite por mera argumentação, requer a concessão de 
^ledida Liminar para suspender o prosseguimento e reabertura do 
procedimento licitatório, até a decisão meritória do presente 
mandamus, face à plausibilidade Jurídica da tese ( f u m u s  b o n i  i u r i s )  e 
iminência cie dano irreparável ( p è r i c u l u m  i n  m o r a ) , com flilcro ainda

. no art. 798 e 799 do CPC;

c) a notificação da autoridade coatora, no endereço mencionado, para. 
querendo, prestar as informações necessárias, no prazo legal;

d) intimação do ilustre representante do Ministério Público Estadual 
para emitir, parecer sobre o presente

e) no mérito, ao final, julgue procedente a presente ação, ptura fins de 
ANULAR em definitivo a decisão proferida pelo Diretor Presidente 
da Compttnhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, Sr. Álvaro 
José Menezes da Costa, e DECLARAR HABILITADA a ora 
Impetrante, com base em todos os argumentos supra expostos;

f) condene a parte ré nas cominações legais, bem como nas custas 
processuais porventura existentes.

Dá-se à causa o valor de R$-545,00 (quinhentos e .quarenta e cinco reais), para 
efeitos fiscais.
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Juízo de Direito -17* Varu Cível da Capital / Fazenda Estadual 
Av. Presidente Rooseveit, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3521, Maceió-AL - E-mail:
vcivell7@tj.al.gov.br

Autos n®: 0034786-56.2011,8.02.0003.
Ação; Mandado de Segurança
Impetrante: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 
Impetrado: Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas- 
CASAL ' • -
Mandado n°: 001.2011/048221-3

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO -  MANDADO DE SEGURANÇA COM
LIMINAR

De ordem do Doutor(a) Helestron Silva da Costa, Juiz(a) de 
Direito em substituição da 17* Vara Cível da Capital / Fazenda Estadual, da Comarca de 
Maceió, na forma da lei, etc.

MANDA o(a) Senhor(a) Ofícial(a) de Justiça a quem este for 
distribuído que, em cumprimento ac> presente, extraído do processo acima indicado, 
EFETUE A NOTIFICAÇÃO DO IlVIPETRADO para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
preste as informações que achar necessárias, nos termos do Art. 7.°, inciso I, da Lei n.° 
12.016/09. Na mesma ocasião, PROCEDA A NOTIFICAÇÃO DO IMPETRADO 
para cumprimento da liminar, na fonrsa a seguir transcrita, conforme decisão prolatada e 
diante da petição inicial, cujas cópias seguem em anexo, como parte integrante deste.

. Destinatário
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Destinatário:Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas- 
CASAL, Rua Barão de ATALAIA, 200, Centro - CEP 57020-510, Maceió-AL

Eu, Gerson Vicente da Silva Ferreira Junior, Escrivã(o) Judicial, 
o digitei, 0 conferi e subscreví.

Maceió , 04 de agosto de 2011.

Gerson Vicente da Silva Ferreira Junior
Esicrivão Judicial

/
Dr. Jof^e Galvâo
Vice-Presidente Corporativo 

CASAL

M o d . M a n d a d o  de N o tific a ç ã o  -  M a n d a d o  de Segurança com  L tm in a r

mailto:vcivell7@tj.al.gov.br
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Juízo de Direito da 17” Vara Cível da Capital /  Fazenda Estadual 

Av. Presidente Rooseveit, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900
GABINETE DO JUiZ .

Autos n° 0034786-56.2011.8.Õ2.0001 
Ação: Mandado de Segurança
Impetrante: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP
Impetrado: Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas-CASAL

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado 
por Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.070.0836/0001-98, contra ato do Diretor , Diretor 
Presidente da Companhia de Saneamento do Estado de Aiagoas-CASAL.

Para tanto, argumentou, que participou de sessão pública de 
licitação na modalidade tomada de preços realizada pela Companhia de Saneamento 
Alagoas -  CASAL, a qual, após ter sido suspensa para análise de recurso administrativo, 
teve continuidade no dia 09 de junho de 2011, quando houve a abertura dos envelopes 
"A" -  os quais continham os documentos de habilitação.

Nesta oportunidade, a Presidente da Comissão de Licitação da 
CASAL inabilitou a impetrante sob o < argumento de que a  e m p r e s a  B e t a  T e r c e i r i z a ç ã o  e  
M ã o  d e  O b r a  L t d a  -  E P P  e m b o r a  c o m p r o v a n d o  s u a  c a p a c i d a d e  t é c n i c a  a p r e s e n t a n d o  
a c e r v o  t é c n i c o  p a r a  d e s e m p e n h o  d e  a t i v i d a d e  p e r t i n e n t e  e  c o m p a t í v e l  e m  c a r a c t e r í s t i c a s ,  
q u a n t i d a d e s  e  p r a z o s  c o m  o  o b j e t o  l i c i t a d o  e  c o m p r o v a n d o  s u a  h a b i l i t a ç ã o  j u r í d i c a  e  
r e g u l a r i d a d e  f i s c a l ,  n o  a s p e c t o  d a  s u a  q u a l i f i c a ç ã o  e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a ,  d e i x o u  d e  
a p r e s e n t a r  e m  f o l h a  e m  s e p a r a d o ,  o s  i n à i c e s  d a  b o a  s i t u a ç ã o  f i n a n c e i r a ,  c a l c u l a d o s  
p e l a s  f ó r m u l a s  c O n t i d a s  n o  E d i t a l ,  n a  a l í n e a  " k '%  d o  i t e m  7 . 4 . 1 . 1  d o  e d i t a i  Sua 
inabilitação restou mantida em decisão proferida no recurso administrativo 
tempestivamente interposto pela impetrante.

Sustenta a ilegalidade do ato perpetrado visto que sua qualificação 
econômico-financeira restou comprovada através de certidão emitida’pelo SICAF, o qual 
adota índices similares aqueles cobrados no edital em epígrafe, com identickde no que 
tange a dois dos três índices exigidos nestes, nos quais a impetrante obteve saldo positivo.

• V.

Requer, em sede liminar, a declaração de sua habilitação com a, 
consequente, participação nas fases seguintes do certame, desde o próximo dia 03 de 
agosto de 2011, às 8:30h. '
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É 0 que interessa relatar. Decido.
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Numa percuciente análise dos argumentos expendidos pela 
impetrante em sua peça pórtico, bem como nos documentos que instruem a inicial, 
verifica-se que sua irresignação ganha tangência no ato ora impugnado que determinou 
sua inabilitação no certame licitatório destinado à execução dos serviços descritos no 
edital colacionado nos autos.

A impetrante fora considerada inabilitada, pela autoridade 
impetrada, no certame em descortino, sob o argumento de que não havia atendido ao 
disposto no item 7.4.1.1 do Edital, o qual prescreve as regras para , sua qualificação 
econômico-financeira, que restí^am definidas na obrigação de todos os licitantes 
apresentarem em folha separada, os índices da boa situação financeira, calculados pelas 
fórmulas contidas no respectivo instrumento editalício. Inconformada, interpôs recurso 
administrativo da decisão admipistirativa, o qual foi julgado improcedente sob o mesmo 
argumento deduzido pela comissão da licitação, ou seja, dè que a impetrante não 
apresentou em folha em separado os índices da boa situação financeira, calculados pelas 
fórmulas contidas na alínea yt do îtem 7.4.1.1 do edital respectivo.

Compulsando os autos, verifico que o edital em epígrafe, apesar 
de apresentar as fórmulas que deveríam ser utilizadas, altemativamente, para a obtenção 
dos índices de boa situação financeira das concorrentes, não definiu a fonte da qual 
deveria emanar tais cálculos, subentendendo-se que, desde que os mesmos tivessem sido 
realizados nos moldes pré-determinados -  com o uso de uma das fórmulas apresentadas e 
èm folha em separado -  o requisito em testilha restaria satisfeito.

Neste ponto, convém .asseverar-se que, em que pese ao fato de, 
usualmente, se utili:^ as fórmulas para o cálculo dos índices de liquidez geral, de 
liquidez corrente e de grau 'de endividamento geral de forma cumulativa, a contratante, 
aparentemente por um erro de grafia ou por falta de diligência na confecção do edital, 
postou os referidos índices de forma alternativa, grafando a expressão "ou" entre as 
fórmulas apresentadas.

Não se deve olvidar que, diante de uma situação ambígua ou 
provocadora de dúvida em seu interprete, deve-se dar a interpretação mais favorável ao 
seu destinatário, e não aquele que confeccionou o instrumento, m c a s u ,  aos participantes 
do certame licitatório.

Assim, entendo que, diante da situação retro, o parâmetro para se 
auferir a boa situação financeira do licitante cadastrado deve ser verificado com base no 
índice apresentado mediante a aplicação de Uma das fórmulas estipuladas no item 7.4.1.1,
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alínea k ,  do edital respectivo.

Em perciiciente análise dos documentos trazidos aos autos, 
verifico que foi apresentado pelo impetrante, como forma de comprovar a sua boa 
situação financeira, certificado emitido pelo Sistema de Cadastramento 'Unificado de 
Fornecedores -  SICAF, o qual, segundo o documento de páginas 95 u s q u e  102 utiliza 
dois índices em comum com aqueles definidos, altemativamente, como obrigatórios no 
edital do certame licitatório.
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Dessa forma, resta evidente que o requisito constante no item 
7.4.4.1 do edital em descortino foi adequadamente atendido pela impetrante. Assevera-se, 
ainda, que não há, nem mesmo por parte da autoridade impetrada, qualquer dúvida a 
respeito da boa situação financeira da impetrante; sendo que a inabilitação desta se deu 
por mera referência a uma violação formal do edital que, conforme restou evidenciado, 
não existiu.^

Ademais, entendo presentes todos os requisitos exigidos pela Lei 
n° 8.666/1993, i n  v e r b i s :

Art. 27. Para a habilitação nas licitacdes exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a;
I - habilitação jurídica;

 ̂ II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira:
IV - regularidade fiscal.

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já  exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação fínanceira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta;
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
III • garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
"caput" e § 1° do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) 
do valor estimado do objeto da contratação.
§ F  ^  exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que 
terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade.
§ 2° A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento 
convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § F
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do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da 
quaiiíicsição econômico-íinanceira dos licitantes e para efeito de 
garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado.
§ 3" O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 
refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação 
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de 
índices oficiais.
§ 4° Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitaiite que importem diminuição da capacidade 
operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta 
em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.
§ 5" A comprovação de boa situação financeira da empresa será 

' feita de forma objetiva, atravésj do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente 
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Feitas estas considerações, vexifica-se que se encontram presentes 
os pressupostos autorizativos para a concessão da liminar requestada, a sabef:

A fumaça do bom direito encontra-se patenteada com a 
plausibilidade do direito perseguido pela impetrante, quando se constata sem a mais tênue 
dúvida de .que esta pleiteada sua habilitação para a próxima fase do certame com 
observância estrita do instrumento normativo de regência, qual seja, a Lei n° 8.666 de 
1993.

No que pertine ao perigo da demora, este também se encontra 
presente, eis que a aguardar todos os trâmites processuais inerentes à discussão jurídica, a 
impetrante tomar-se-á passível de sofrer danos de difíceis ou até mesmo de impossíveis 
reparações, não participando da licitação e deixando de concorrer em igualdade de 
condições com as demais empresas. Neste ponto, assevero que, apesar de já ter ocorrido a 
2“ fase do procedimento licitatório em testilha, não há que se falar em perda do objeto ou 
mesmo em improficuidade do presente provimento, visto que a mesma se constitui pela 
abertura dos envelopes "B" entregues à contratante com as propostas de preços dos 
licitantes.

Por estas considerações, o pleito apresenta-se translúcido ao ponto 
de autorizar a concessão da liminar requestada, face a existêilcia dos requisitos exigíveis 
para concessão da mesma, já suso enfocadas.
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Ante 0 exposto, CONCEDO A LIMINAR REQÜESTADA,
para, suspendendo o ato que inabilitou a impetrante do certame licitatório Tomada de 
Preços 04/2011- CASAL, declarar a impetrante como habilitada na 1® fase do mesmo, e, 
consequentemente, determinar a instalação de sessão com vistas à promover a abertura do 
envelope "B" da impetrante, devendo o cumprimento da presente decisão ser realizado 
com observância do sigilo de todas as propostas apresentadas pelos licitantes, mesmo que, 
para tal desiderato, tenha-se que repetir determinada fase ou sessão.

Notifique-se a autoridade impetrada, para, querendo, apresentar 
as informações que julgar necessárias, pelo prazo de 10 (dez) dias. i

Cientifique-se a CASAL, sociedade de economia mista vinculada 
à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através de sua representação judicial, nos 
termos do ar. 7°, II, da Lei n° 12.016/2009.

Cumpra-se.

Maceió/AL, 02 de agosto de 2011.

Helestron Silva da Costa 
Juiz de Direito

a
cQ>

.5>
•§<Q.c
«5c/><D
.c

t
•§
•2

• t
4)
c0>£3
I
LU





r

Casa!
Con«ii*HdtSancMi«iUi)cAÉigoâ>

Processo n°. 1 01 0 8 /2 01 0  
In teressado: BETA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
Assunto: M A N D A D O  DE SEG U N R A N Ç A  EM L IC ITA Ç Ã O  

PREÇOS 0 4 /2 0 1 1 - CASAL __________

- T O M A D A  DE

A DP.,

Trata-se  d e  M a n d a d o  d e .  S e g u ra n ç a  im p e tra d o  p o r BETA 
TERCEIRIZAÇÃoDE M Ã O  DE OBRA (processo n° 0 034786 -56 .2011 .8 .02 .0001 ), 
e m  ra zã o  d e  sua in a b ilita ç ã o  n a  T o m a d a  d e  Preços d e  n° 04 /2001 (EM  
A N EXO ).

O  M M . Juiz d a  c a u s a  d e fe riu  a  lim inar p le ite a d a , d e te rm in a n d o  a  
h a b ilita ç ã o  d a  e m p re s a  e m  te la , b e m  c o m o  d e u  à  CASAL o p razo  d e  10 
(dez) d ias p a ra  re s p o n d e r à  a ç ã o ,  o  q u e  já  es ta  s en d o  p ro v id e n c ia d o  
p e lo  Escritório Juríd ico  ALNPP.

D esta  fo rm a , somos p e lo  s o b re s ta m e n to  d o  fe ito  (d a  L ic itd ção ) 
a té  q u e  ju lg a d a  a  A ç ã o  M a n d a m e n ta l im p e tra d a .' • ^

Em 1 5 /0 8 /2 0 1 1 . • . ' ■

to f. ílvaro José tocKS àoCosla
Diretor ..P residen te  I CAS/VL
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Processo n°: 1 0 1 0 8 /2 0 1 0  
In teressado: B eto  T e rc e ir iza ç ã o  Ltda.
Assunto: M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a  e m  L ic ita ç ã o  -  T o m a d a  d e  Preços n‘ 
0 4 /2 0 1 1 -C A SA L

A CPL,

C o m  a  c o n c o rd â n c ia  d a  P res idência  q u a n to  a o  s o b res ta m e n to  
d o  fe ito , e s c la re c e n d o  q u e , s e g u n d o  in fo rm a ç õ e s  d o  Escritório ALNPP, 
as m e d id a s  jud ic ia is  c ab ív e is  já  e s tão  s e n d o  to m a d a s .





Gmail - Enc: Re; Enc: Mandado de Segurança

G a d i l

P age 1 o f 3

Bruna Jucá Teixeira Monteiro <brunajucatmonteiro@ gmail.com>

Enc: Re: Enc: M andado de Segurança
2 mensagens

SECOT CASAL <secotcasal@yahoo.com.br>
Responder a: SECOT CASAL <secotcasal@yahoo.com,br>
Para: "nlpcasal@gmail.com" <nlpcasal@gmail.com>, Bruna Juca <brünajucatmonteiro@gmail.com> 
Cc: Orlando <orlando.moura@alnpp.com.br>

. 16 de agosto de 2011 16:37

Prezados,

Segue entendimento do representante do escritório no sentido do cumprimento integral da liminar, a qual recomendo, por se tratar de 
decisão judicial.
Edilson Alves.
ASJURyCASAL
Tel(s). 3315-3098/3087/3100

—  Mensagem encaminhada —  ' ■
De: Álvaro Menezes <alvaro.menezesí5)casal.al.aov.br>
Para; Orlando <orlando.mouraía)alnPD.com.br>: SECOT CASAL <secotcasal@vahoo.com.br>
Cc: Álvaro Menezes <alvaro.menezes@casal.ai.aov.br>: Neli Lima <nell limaí5)ia.com.br>: "estacioí5)alnpp.com.br" <estacio@alnpp.com.br>
Enviadas: Segunda-feira, 15 de Agosto de 2 0 1 1  2 3 :3 5  
Assunto: Re: Re: Enc: Mandado de Segurança '  .

. . o s D r s .  ' • ,
A p e n a s  p e ç o  u rg ê n c ia .  N ã o  p o d e m o s  f i c a r  r e f é n s  d e  e m p r e s a s .  ' .

A t t .

Á lv a r o  . lo s é  M e n e z e s  d a  C o s t a  
D i r e t o r  P r e s id e n te  d a  C A S A L

5 5  8 2  3 3 1 5  3 1 0 6  - 3 1 0 7  5 5  8 2  8 8 8 3 7 7 0 1  '  '

E m  1 5 /0 8 /2 0 1 1  à s  1 7 :5 9  h o r a s ,  " O r l a n d o "  < o r i a n d o . m o u r a @ a l n p p .c o m .b r>  e s c r e v e u :

■ P r e z a d o s ,

■ N o  p r e s e n te  c a s o  e n t e n d o  q u e  d e v e m o s  c u m p r i r  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  a  q u a l  j á  e S ta m o s  p r e p a r a n d o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  c o n t r a  a  m e s m a .  O  A R
■ n ã o  f o i  j u n t a d o  a o  p r o c e s s o ,  a s s im  o  p r a z o  p a r a  r e c u r s o  a i n d a  n ã o  in ic io u ,  v a m o s  t e n t a r  a g i l i z a r  o  a g r a v o  e  d e s p a c h o  j u n t o  a o  T J ,  m a s  d e  q u a l q u e r  

s o r t e  d e v e m o s  n o s  p r e p a r a r  p a r a  c u p r i m e n t o  d a  l im in a r .

E s t a m o s ,  c o n c o m i t a n t e n i e n t e ,  p r e p a r a n d o  a s  i n f o r m a ç õ e s  p a r a  a p r e s e n ta ç ã o  n o  s e n t i d o  d e  q u e  a  d e c i s ã o  d a  C P L  e s t a  c o r r e t a ,  p o i s  a  e m p r e s a  n ã o  
c u m p r i u  c o k m  a s  d e t e r m i n a ç õ e s  d o  e d i t a l .  >

P e ç o  p a r a  a  e m p r e s a  v e r i f i c a r  o  in t e r e s s e  e m  b r i g a r  n e s s a  a ç ã o ,  p o i s  a  b r i g a  j u d i c i a l  s o m e n t e  v a i  p r e j u d i c a r  a  e m p r e s a  e  a  s o c i e d a d e ,  p o i s  a  

l i c i t a ç ã o  d e v e  f i c a r  s u s p e n s a .

E s t a m o s  a g i l i z a n d o  a s  p e ç a s  p r o c e s s u a i s  p a r a  i n t e r p o s i ç ã o ,  q u a lq u e r  d ú v i d a  s in a l i z a r .

Atenciosamente .

Orlando de Moura Cavalcante Neto
Advogado ■ .

e-mail: orlando.moura0alnpp.com.br 
Phone: (82) 3216-6000

ALNPP Advogados S/C,

Avenida Governador Osman Loureiro, n° 137
Mangabeiras, Maceió - AL - 57.037-630
e-mail: alnpp0alnpp.com.br
Site: http://www.alnpp.com,br
Phone: (82) 3215-6000 - Fax: (82) 3216-604C

E m  1 2 /0 8 /2 0 1 1  1 7 :3 6 ,  S E C O T  C A S A L  e s c r e v e u :

Prezado Orlando,

As razões apresentadas abaixo são da presidenta' da CPL.

Dr, Orlando,

Em 2 6  de julho pp. em sessão pública da TP 04.11, a empresa foi comunicada do Julgamento do recurso interposto
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Gmail - Enc: Re: Enc: Mandado de Segurança

quanto a sua inabilitação, tendo em vista que no Edital consta que deve apresentar em folha em separado os indio 
contábeis, e a empresa BETA apresentou os indices emitidos pelo SICAF, quando a CASAL não é conveniada coi 
SICAF, e apresentamos nos editais fórmula própria dos indces contábeis.
Nesta data de 26 de julho, foi marcada a sessão para o dia 03 de agosto, as 08:30, para abertura dos envelopes B, 
havendo ai *im prazo de 5 dias úteis , o que foi feito.
A TP continha 3 lotes, sendo que não houve concorrentes ao Lote 1, somente esta empresa, consequentemente o lote 
foi declarado deserto. A empresa EAM venceu o lote 2 e a empresa Mogno venceu o lote 3.
No dia 11.08 evoluímos o processo declarando os vencedores para a ASJUI com o processo licitatorio concluso para 
aprecer jurídico e homolagação pelo Diretor Presidente e logo após recebemos cópia da liminar.
Pergunto: O que fazer agora?
Como fazer?
Retroagir a situação do dia 03.08 em face da decisão judicial?
Nas cópias enviadas consta relatório curcunstanciado e subscrito por mim, bem como cópia de todas as atas.
Neli lima Pereira.

,e 2 of 3

ASJUR/CASAL
Tel(s). 3315-3098/3087/3100

- Mensagem encaminhada —
D e: Orlando orlando.moura@alnDP.com.br 
Para: SECOT CASAL secolcasal@vahoo.com.br
Cc: estacio@alnpp.com.br estacio@alnPD.com.br: Felipe Brandão Zanotto felipe.zanotto@alnpp.com.br 
Enviadas: Sexta-feira, 12 de Agosto de 2011 17:16 
Assunto; Re: Mandádo de Segurança

P r e z a d o s ,  p r e c i s a m o s  u r g e n te  s a b e r  o s  m o t i v o s  q u e  a  e m p r e s a  n â o  p o d e  p a r t i c i p a r  d o  c e r t a m e ,  b e m  c o m o  s e  J á  h o u  a  

f i n a l i z a ç ã o  d o  c e r t a m e ,  a o  t e m p o  q u e  q u e s t i o n o  a  n e c e s s id a d e  d e  s e r  i n t e r p o s to  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  e m  f a c e  d a  d e c i s ã o  q u e  
d e t e r m in o u  q u e  a  e m p r e s a  p a r t i c i p a s s e  d o  c e r t a m e .

Atenciosamente

Orlando de Moura Cavalcante Neto ^
Advogado

e-mail: orlando.moura@alnpp.com.br 
Phone: (82) 3216-6000

ALNPP Advogados S/C

Avenida Governador Osman Loureiro, n° 137
Mangabeiras, Maceió - AL 57.037-630
e-mail: alnpp@alnpp.com.br
Site: http://www.alnpp.com.br
Phóne: (82) 3216-6000 - Fax; (82) 3216-6040

E m  1 2 /0 8 /2 0 1 1  1 7 :0 5 ,  S E C O T  C A S A L  e s c r e w u :

P r e z a d o s  c o l e g a s .

E n v ie i  c ó p ia s  d o  m a n d a d o  d e  S e g u r a n ç a  im p e t r a d o  p e la  B e t a  T e r c e i r i z a ç ã o  e  m ã o - d e - o b r a ,  p a r a  s u a  c i ê n c i a  e  
p o s i c i o n a m e n to ,  e s t a m o s  n o  a g u a r d o ,  p a r a  q u e  a  p r e s i d e n t a  d a  C P L  p o s s a  a t e n d e r  a  d e t e r m i n a ç ã o  j u d i c i a l ,  e - m a i l  
d a  S r a .  N e l i  L im a .  n  1 n c a s a I t e ! g m a i I .c o m  e  n c l i .n e r c i r a @ c a s a l .a l . g o v .b r  
F ic a m o s  n o  a g u a r d o .
E d i l s o n  A lv e s .
ASJUR/CASAL
Tcl(s). 3315-3098/3087/3100
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Bruna Jucá Teixeira Monteiro <brunajucatmonteiro@gmail.com>
P a ra :  S E C O T  C A SA L < s e c o tc a s a l@ y a h o o .c o m .b r> , Á lv a ro  J o s é  M e n e z e s  d a  C o s ta  < a jm c s h @ g m a il .c o m >

P r e z a d o S ;

C o m o  d i to  a n t e r io r m e n te ,  e s t a  A S J U I  m a n i f e s t o u - s e  n o  p r o c e s s o  a d m in i s t r a t i v o  e m  te l a  n o  s e n t i d o  d e  q u e  e s t e  f i q u e  s o b r e s t a d o  a t é  d e c i s ã o  u l t e r i o r  d a  
j u s t i ç a .

A tt.,
B ru n a
E m  16  d e  a g o s to  d e  201 1  1 6 :3 7 , S E C O T  C A S A L  < s e c o tc a s a l@ V a h o o .c o m .b r>  e s c r e v e u :
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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PROCESSO N. 0 0 3 4 7 8 6 -5 6 .2 0 1 1 .8 .0 2  0 0 0 1 .  rc taMACEIÓ) 1 "''■‘■‘'““^‘ BetaterceirizacaoM ACEIÓ)

DE: Felipe B randão Z a notio  

PARA: asfurcivel secotcasal 

c c :  orlando em m anuel

Prezados.

E MAO DE OBRA LTDA - EPP x CASAL (17» v c

Segunda-feira, 19 de Setembro de io i

Segue ecn anexo Sentença prolatada no dia 18/O9/2011
extinguindo o processo sem julgamento do mérito, de erm 1nTnl̂ TH °® °“ °  desistência da ação formulado pelo '

®"''’®-°®f<1‘'~amento do processo, apôs passado
Atenciosamente, rânsrto em julgado da sentença.

Felipe Zanotto 
Civel

e-mail; felioe .zanotto@alnoo.com hr
Phone: +55 (82)3216-6000 / 3216-6021
ALNPP ADVOGADOS S/C
Avenida Governador Osman Loureiro, n' 137
Mangabeíras, Maceió - AL
e-mail: alnpoiaialnpp.com.br
site: www.alnpp.com.br
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j i r c I j ^ c A  ^  ^

C.^ ̂cJr  ̂ í t/t

.sf. » f , í

(

ílson Alves Vieira
C hefe Je^Assessorla Jurídica/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 
PODER JUDICIAr IO ,

de Direito da 17* Vara CIvel da Capital /  Fazenda Estadual
A v . P re s id e n te  R o o s e v e it , 2 0 6 ,  F ó ru m  D e s e m b a rg a d o r  J a iro n  M a la  F e rn a n d e s , B a rro  D u ro  -  CEP 5 7 0 4 5 - 9 0 0 ,  F o n e ; 3 2 1 8 -  

3 5 21 , M a c e ló -A L  -  E -m a il:  v c lv e l l7 @ tJ .a l .g o v .b r

Autos n° 0034786-56.2011.8.02.0001 
Ação: Mandado de Segurança
Impetrante: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP
Impetrado: Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do Estado de -Alagoas-
CASAL

S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado dé segurança impetrado por 
Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda EPP contra ato supostamente 
ilegal atribuído ao Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do 
Estado de Aiagoas-CASAL, com vistas a obter provimento jurisdicional que 
lhe assegure a participação nas fases seguintes do certame licitatório 
apontado na inicial.

desistência da ação.
Às fls. 173/174, a impetrante opôs pedido de

Trouxe documentos.

É o que interessa relatar. Decido.

O Código de Processo Civil, no seu art. 267, inciso 
VIII, prescreve que s e  e x t i g u e  o  p r o c e s s o  s e m  r e s o l u ç ã o  d o  m é r i t o ,  q u a n d o  o  
a u t o r  d e s i s t i r  d a  a ç ã o ,  condicionando esta desistência à concordância do réu, 
nos casos em que já tiver decorrido o seu prazo de resposta. I n  v e r b i s :

A rt 267. Extingue-se o processo, sem resolução de 
mérito:
[...]
Vlll - quando o autor desistir da ação;
I...1
§ 4° Depois de decorrido o prazo para a resposta, o 
autor não poderá, sem o consentimento do réu, 
desistir da ação.

Destarte, como se sabe, a desistência da ação de 
mandado de segurança, com todas as conseqüências jurídicas que resultam 
desse ato unilateral da parte impetrante, revela-se conduta processualmente 
lícita', podendo ocorrer -  consoante observa HELY LOPES MEIRELLES

' RTJ 88/290, Rei, Min. DÉCIO MIRANDA.

Mandado de Segurança ■ 0034786-56.2611.8.02.0001

mailto:vclvell7@tJ.al.gov.br
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ESTADO ÓE ALAGOAS 
PODER JUDICi Ar iO

lufzo de Direito da 17* * Vara Ctvel da Capital /  Faxenda Estadual
A v . P re s id e n te  R o o s e v e it , 2 0 6 ,  F ó ru m  D e s e m b a rg a d o r  J a iro n  M a la  F e rn a n d e s , B a rro  D u ro  - CEP 5 7 0 4 5 ^ 0 0 ,  F o n e ; 3 2 1 8 -  

3 S 2 1 , M a c e ló -A L  -  E -m a ll;  v c lv e l l7 @ t j .a l .g o v .b r

 ̂-  a qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, por isso. 
mesmo, atento ao niagistério da doutrina pátriâ , tem enfatizado não se 
aplicar, ao processo de mandado de segurança, o que dispõe o art. 267, § 4°, 
do CPCl

Na realidade, além de possível, a desistência da ação 
de mandado de segurança constitui prerrogativa de ordem processual que 
pode ser livremente exercida pela parte impetrante, "sem dependência da 
vontade da parte contrária ou da do julgador, e até contra elas, podendo ser 
manifestada a qualquer tempo, mesmo após a sentença favorável". Em suma; 
tratando-se do w r i t  constitucional em questão, assiste, à parte impetrante, 
sempre, o direito de desistir da ação mandamental, ainda que a tanto queira se 
opor a autoridade impetrada. Neste sentido o STF:

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNGIA. ' 
POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART.
267, § 4”, DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CONHECIDO E PROVIDO. É lícito ao impetrante 
desistir, a qualquer tempo, da acão de mandado de -. 
segurança. indeDendentemente de aquiescência da 
autoridade apontada como coatora ou da entidade 
estatal interessada. Doutrina. Precedentes (STF). (RE 
394.940/MG, Rei. Min. CELSO DE MELLO)

Sendo assim, homologo o pedido de desistência
formulado pela parte ora impetrante e, em conseqüência, declaro extinto este 
processo mandamental sem resolução do mérito.

Condeno a irnpetrante nas custas finais.

Sem condenação em honorários, consoante p disposto 
na Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.

Após 0 trânsito em julgado:

I) remetam-se os autos à contadoria judicial para o 
cálculo das custas finais;

II) verifiqüe-se sobre o pagamento das custas, em

 ̂ Mandado de Segurança”, p. 119, item n. 19, 30* ed., atualizada por Amoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes, 
2007, Malheiros. . '  >
’ (CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, “Manual do Mandado de Segurança”, p. 148, 4* ed., 2003, 
Renovar; FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, “Mandado de Segurança e Controle Jurisdicional”, p. .177, 
item n. 7.19, 2* ed., 1996, RT; J. M. OTHON SIDOU, “Do Mandado de Segurança”, p. 383, item n. 222, 3* ed., 
1969, RT; ALFREDO BUZAID, “Do Mandado de Segurança”, võl. 1/235, item n. 151, 1989, Saraiva)
* (RTJ 114/552, Rei. Min. NÉRl DA SILVEIRA .  MS 22.129/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO - MS 
23.83I/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO - MS 24.082/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 259.343/SP,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g ).

Mandado de Segurança • 0034786-56.2011.8.02.0001

mailto:vclvell7@tj.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS 
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 17* Vara Cível da Capital /  Fazenda Estadual
Av. Presidente Rooseveit, .206, Fórum Desembargador Jairon Mafa Fernandes, Barro Duro • CEP 57045-900, Fone: 3218- 

3521, Maceió-At - E-mal): vclvell7@Q.al.gov.br

sendo 0 caso, proceda-se com o disposto no art. 33 da Resolução n° 19/2007 
do TJ/AL, encaminhando-se ao Funjuris a certidão respectiva;

despacho.
111) em seguida, arquive-se independemente de novo

Publiquè-se. Registre-se. Intimem-se.

Maceió, 18 de setembro de 2011.

Helestron Silva da Costa 
Juiz de Direito

Mandado de Segurança - 0034786-56.2011.8.02.0001
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W ,Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO C.l. N°. CIs 113/2010- UN-BB; 43/10 - UN-FAROL; 09/2011- UN-JARAGUÁ 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS n® 10108/2011; n° 1005/2011 - CASAL

REF. TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2011 - CASAL

A ASJUI,

Em 19 de setembro de 2011.

Tendo em vista sentença que homologa o pedido de desistência da empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP quanto ao mandado de segurança' 
impetrado com vistas a obter provimento jurisdicional que lhe assegurasse a participação 
em fases da Tomada de Preço 04/2011, retomamos o trâmite do processo, que estava 
sobrestado, encaminhando para conhecimento o processo licitatório concluso, referente a 
Tomada de Preço 04/11 -  CASAL que tem como objeto contratação de empresa de 
engenharia para realização dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos 
setores da cidade de Maceió, capital do Estado de Alagoas, para as unidades abaixo 
discriminadas: LOTE 1: Unidade de Negócio Farol; LOTE 2; Unidade de Negócio Jaraguá; 
LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes, nas condições e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, anexo I, parte integrante do instrumento convocatório e 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e na Lei n° 123/06, para o qual requestamos a 
homologação pelo Diretor Presidente para as empresas vencedoras, como discriminado 
abaixo;

LOTE 1 : Unidade de Negócio Farol -  Deserto, tendo em vista que não licitantes que 
concorreram a este lote e portanto não houve apresentação de propostas.

LOTE 2: Unidade de Negócio Jaraguá - A empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA -  
EPP apresentou a proposta no valor de R$ 460.100,00 (quatrocentos e' sessenta mil e 
cem reais), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 528.635,60 
(quinhentos e vinte e oito mil. seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), 
inclusive apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais ou menores 
que os valores unitários de referência da CASAL.

LOTE 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes - A empresa EAM CONSTRUÇÕES 
apresentou a proposta no valor de R$ 315.842,20 ( trezentos e quinze mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e vinte centavos), valor este abaixo do valor de referência da CASAL 
que é de R$ 355.111,90 (trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e onze reais e noventa 
centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com valores unitários iguais 
ou menores que os valores unitários de referência da CASAL

Atenciosamente

NELE LlMA-^EREIRA 

Presidente CPL/CÂSAL





Casal

Processo: 1 0 1 0 8 /2 0 1 0
In te re s s a d o : U N ID A D E  DE N EG Ó C IO  DO B E N E D ITO  BENTES  

U N ID A D E  DE N EG Ó C IO  DO FAROL

ADVA. FATIMA AMORIM,

Para aprovação do temo evolução.
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C a s a l

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P R O C E S S O  N °  1 0 1 0 8 /2 0 1 0  -  IN T E R E S S A D A :  U .N .B E N E D IT O  B E N T E S  

P R O C E S S O  n °  1 0 0 5 /2 0 1 1  - I N T E R E S S A D A :  U .N .  J A R A G U Á  

C . I. N °  4 3 /  2 0 1 0  -  IN T E R E S S A D A  : U .N .  F A R O L

À ASSESSORIA JURÍDICA INTERNA -  ASJUI,

Nesta oportunidade para análise, os Processos Administrativos acima identificados, 
cujo conteúdo retrata, em todos, a necessidade de que sejam contratados serviços da 
mesma natureza, com execução prevista em diversos setores desta Empresa n'festa 
Capital, sob a coordenação e gestão de distintas Unidades de Negócios.

Este procedirnento licitatório, realizado sob a modalidade da Tomada de Preços n° 
04/2011 -  CASAL, aiituado, protocolocado e sequencialmente numerado, compõe-se de 02 
(dois) volumes, sendo que no volume 1 (um) constam os documentos relativos aos atos 
pertinentes as fases interna e externa do certame ( fis 01 a 494) e no volume 2 (dois) 
constam os recursos administrativos os mandados de segurança com suas respéctivas 
liminares concessivas e documentação decorrente (fis 475 a 686).

A junção dos três Processos tem como precípua intenção, a economia processual e 
por natural consequência, o principio da eficiência administrativa. Em nenhuma hipótese, tal 
procedimento teve por finalidade evitar o fracionamento ilegal de despesas, porquanto, as 
dotações orçamentárias previstas são detalhadamente específicas e vinculadas a cada 
Unidade de Negócios solicitante. Tais Processos foram acoplados, conforme já informado 
para fins de procedimento licitatório único, entretanto, divididos em LOTES, 
proporcionalmente às necessidades de cada Unidade de Negócios' os quais passaremos a 
relatar.

L O T E  1 -  C l N °  4 3 /2 0 1 0  -  U N  F A R O L

Refere-se à contratação de empresa de engenharia para executar serviços de 
corte e religue-se, no âmbito da Unidade de Negócios do Farol, compreendendo os setores: 
14 a 29 e 36.
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C a s a l

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Aos autos foram acostados os documentos a seguir relacionados:

- Justificativa quanto necessidade dos serviços (fis. 22);

- Termo de Referência (fis. 23 a 37);

- Solicitação de Compras n° 7867 (fis. 39);

-Planilha Orçamentária no valor de R$ 371.085,72 (trezentos e setenta e 
um mil, oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos) (fis. 48 e 49);

- Parecer Jurídico;

- Recursos financeiros com a respectiva dotação orçamentária (fis. 40)

L O T E  2  -  P R O C E S S O  N °  1 0 0 5 /2 0 1 1  -  U N  J A R A G U Á

Trata, igualmente, da contratação de empresa de engenharia para a execução 
de serviços de còrte e religue-se nos setores 01 a 13 e 60 a 61, que compõem a Unidade 
de Negócios de Jaraguá.

Também consta dos autos, a documentação necessária a licitação, abaixo listada:

- Justificativa quanto à necessidade dos serviços requisitados (fis. 55)

- Solicitação de Compras n° 8736 (fis. 73);

- Termo de Referência (fis. 56 a 72);

- Planilha Orçamentária no valor de R$ 528.635,60 (Quinhentos e vinte e oito
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); (fis 75 e 76)
-Dotação orçamentária (fis 77)

-Parecer Jurídico (fis. 79);

L O T E  3  -  P R O C E S S O  N °  1 0 .1 0 8 /2 0 1 0  ~  U .N .  B E N E D IT O  B E N T E S

Do mesmo modo das situações anteriores, versa o presente processo sobre a 
contratação de empresa de engenharia incumbida da execução de serviços de corte e 
religue-se, também no perímetro urbano desta Capital, sob a gestão da Unidade de
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Negócios Benedito Bentes, compreendendo os setores 25 a 50.

A exemplo dos demais Lotes, constam também da formação do Processo em 
questão, a documentação abaixo elencada:

- Justificativa dos serviços solicitados (fis. 01);

- Termo de Referência (fls. 02 a 12);

- Planilha Orçamentária no valor de R$ 355.111, 90 ( trezentos e cinquenta 
e cinco mil, cento e onze reais e noventa centavos); (fls 13 e 14)

- Solicitação de Compras n° 7187 (fls. 16);

- Dotação Orçamentária (fls 17)

0- Parecer Jurídico (fls. 18).

Do conjunto dos Processos acima relatados, resultou pelo somatório dos 
LOTES 1,2, e 3, um valor global de R$ 1.254.833,20 (hum milhão, duzentos e cinquenta e 
quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e vinte centavos), 'não ultrapassando portanto, o 
limite estabelecido para a realização do certame na modalidade de Tomada de Preços, nos 
moldes prescritos pelo artigo 23, Inciso II, alínea “b” da Lei n° 8.666/93.

Constata-se a efetiva e consistente assistência jurídica em todas as fases 
processuais, com realce para o modo de exame relativamente a modalidade de licitação, 
análise do edital, do contrato e seus anexos, bem assim, saneando todo o procedimento, 
em suas fases interna e externa (fls. 17, 51, 76, 136).

A licitação foi deflagrada sob a modalidade óbvia de Tomada de Preços, que 
recebeu o número 04/2011, mediante ato expresso de autorização, firmado pelo Sr. Diretor 
Presidente (fls,80) e divulgada mediante publicação no D.O.E. edição de 28.03.2011 e na 
intranet (fls. 144 e 145).

Iniciado o evento no dia e hora aprazados através do respectivo Edital, registrou- 
se a participação das empresas a seguir nominadas:

- Construtora Mogno Ltda.;

- R2 Construções e Representações Ltda.;
s
- Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda.- EPP;

- EAM Construções Ltda.
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Conforme registrado na Ata lavrada pela Comissão Permanente de Licitação CLP 
de fis. 182, foram consideradas inabilitadas as empresas:

- R2 Construções e Representações Ltda.;

- Beta Terceirizações e Mão de Obra Ltda. -  EPP; e

- Construtora Mogno Ltda.. /

Costa ainda, que as licitantes Beta e Mogno, inconformadas com a 
inabilitação, interpuseram recursos administrativos contra a decisão da C.P.L., os quais 
foram formalmente negados. Ante tal resultado e ainda insatisfeitas, buscaram na justiça a 
recomposição de suas respectivas habilitações, e em sede de Mandado de Segurança, 
ambas obtiveram o deferimento de LIMINAR para continuarem participando do certame, 
sendo que, a empresa Beta Terceirizações e Representações Ltda.,somente apresentou a 
LIMINAR concessiva após a reunião de abertura das propostas de preços, desistindo mais 
adiante, da utilização desse remédio jurídico perseguido.

Eis que, do que aconteceu e que comentamos nós parágrafos anteriores, 
restaram na contenda apenas duas licitantes -  Construtora Mogno Ltda. e EAM 
Construções Ltda., as quais, na fase de abertura dos envelopes contendo as efetivas 
propostas comerciais, trouxeram para colação, os preços, por LOTES, demonstrados no 
quadro infra apresentado:

LOTES CONSTRUTORA MOGNO LTDA. EAM CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP
1 •
2 R$ 460.100,00 R$ 527.635,60
3 R$ 315.842,20

Relativamente ao que foi esperado no processo licitatório'e o resultado dos 
números consignados no quadro acima, obteve-se o seguinte resultado:

LOTE 01 -  Para este Lote, nenhuma proposta foi apresentada. Portanto, de 
logo opinamos pela realização de novo certame, para a futura contratação dos serviços de 
corte e religue-se, da U.N. Farol.

Ltda.
LOTE 02 Este Lote recebeu Proposta de menor preço da Construtora Mogno



/

\ ■



V
«  ,

C a s a l

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOTE 03- .No tocante a este Lote, a EAM Construções Ltda. EPP, trouxe para 

exame, o menor preço para a execução dos serviços a serem contratados.

Após a declaração de praxe das licitantes vencedoras, obedecidas as 
informações constantes do quadro comparativo e já comentado, não ocorreu manifestação 
de desagrado ou intenção de recurso, nem tampouco esse direito foi exercitado no 
quinquídio previsto no artigo 109,1, alínea “b”, da Lei n® 8666/93.

Ante o exposto e à luz do direito e da farta e eficaz dçcumentação que 
repousa nos Processos analisados, concluímos pela regularidade do procedimento, ao 
tempo em que, recomendamos a homologação e adjudicação do objeto do LOTE 2 em favor 
da Construtora Mogno Ltda. e do LOTE 3, em favor da empresa EAM Construções Ltda, 
cujos termos contratuais acostados, encontram-se aptos para celebração, após os tramites 
legais porquanto refletem as condições pré-estabelecidas no edital da Tomada de Preços n® 
04/2011 e minuta contratual, bem como nas propostas das licitantantes vencedoras.

É o Parecer.

Maceió, 27 de Setembro de 2011

ADV. MARIA FÁTIMA LISBOA AMORIM
)AB-ALN° 1413 
ASJUI/CASAL





Casal

PROCESSO; 7740/2011 
INTERESSADO: GEDOP 
ASSUNTO; LICITAÇÃO

ACPL,

Com o parecer, com o qual concordam os. No entanto, verifica- 
se que os Contratos em apenso não pódem  ser assinados enquanto a o 
resultado d a  Licitação não for devidam ente Homologado pelo DD. 
Presidente desta Companhia.

' f í  í> í> ,

CL oHmdüOL
- ' P W í J l a d o  c Lol i í m h

Adv, Bruna lucá Teixeira Monteiro
 ̂ , Assessor,-)

ASJUl / CASAL





Protocolo n<* 10108/2010
Tomada de Preço n** 04/2011 - CA$AL

A
CPU

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGAMOS a Tomada de Preço n** 04/2011 em favor das Empresas 
CONSTRUTORA MOGNO LTDA vencedora do lote 02. com o valor 
global de R$ 460.100,00 (quatrocentos e ' sessenta mil e cem reais), 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora do lote 03, com o valor global de 
R$ 315.842,20 (trezentos e quinze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte 
centavos), adjudicando em favor das mesmas os objetos licitados. Lavrem-se os 
competentes Contratos. Quanto ao lote 01, nenhuma proposta foi apresentada 
(DESERTA). AUTORIZAMOS a abertura de novo certame licitatório na mesma 
modalidade, objetivando a contratação de empresa de engenharia para executar 
serviços de corte e religue-se, no âmbito da Unidade de Negócios do Farol, 
nesta capital compreendendo os setores14 a 29 e 36. Em, !  A õ i

Eng» PEDR| 
Vice- Presi 
no execíci

ODRIGUES DA MOTA  ̂
tâosOperacional 

le Dirmor Presidente da Casal

/vgm...

OCO! AM no-1 oO ^ r  LMi'* \j£.\
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Prot. N° 10108/2010 - UNBB

\

VGO (de Ordem)

Encaminhamos para conhecimento dos Contratos n°s 77;78/2011, 
celebrado entre a CASAL e as Empresas Construtora Mogno Ltda-EPP e 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a aposição da assinatura e 
evoluir a DP.

Em, 11/10/2011

Atenciosamente

LCt 

CPL/
ccjü?

AL
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Naceld - Segunda^efra 
7'((t Novemliro dt 2011

DUriò OftdBt 
Eitwfò-de Aî oas

* «c' dois mil e -i)uatrocehtò)i reafi) para RS 28.00̂,00' • 
(çpiatrocenU» e vinte e oiio mil reais) eo pnzaeŝ lect(lõ̂ <̂  
nã cláusula $édma'do contrato original fíca protrôdd pOr̂ 
mais um periĉ  de 02(do») meset.-a .coiiitarda’afl̂ |<fe 29

outubro de 2011 ati 29 dedezembro de 201T.''
Data de assinatura: 27deoutubn>de20ll 
^̂ lôdo Ó>ntráto:RS 428:000̂  (quabocenjos*Cvíple e 
oitomilfĉ ).
Origem dos Recursos: Pidpribs *
Unidade Orçantentária - 12000

> Qrupo de Despesa ■ SOOOOIT*'
Rubrica 301001
Dos Signatários aciftta citados < «
Protócolo.n* 8292/2011, C.L n* 43/2011 -̂ CASAL> 
SUKBC. Autoriẑ os a etabioredio do Fnmeiro Termo 
Aditivo ao Contrkto h* 94/2010; celebrado entre a CAS|AL . 
e I Empreii EMPRESA SPS CONSTRUÇÕES. É 
LCfcAÇÕES ITDA, com o valorglobil d<s RSRRS.OXj.OO 
(quatrocentos e vinte e oito mü reaiiV Obeeoando a legitbíçao 
vigente. Homologado em'23.08,2011

V ••
, EXTRATO DO OITAVOTERMOADrnVOAO* 

0)NTRÀTÓ 
N* 93/2009

Protdcoio n* 10168/2011 e 8536/2011'*-CASAL .CL ri* 
30/201)-GESEA - • ^
Contratante; CASAL Rua Bafló de Atalaiâ 200̂ Céntro, 
CNPJ/MF n* 12;294.708À)001-81 Diretor Presidente 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA GOSTA GPF/ÍÍF 

I 140,
JORGE 

. 032.981.054-57
CONTRATADA; EmprcsátiGRE-EMPRESATIGRE* 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DEALAÔOAS LTDA., 
estabelecida na'Áv. Governador A&ánio Lages< 19, Farò|, '*
Maceió/AL inscrita nb CNPJ/MF'iòb'0\n̂,tíl.77l,692/ 
0001-34, neste ato. reprêhtada por sua Aarhirlistnî ra 
VERA LÚCIA SIQUEIRA Vn.EẐ ',.biisijéiŴ«à, . 
economista, inscrita no CFF/MP sob ó n* 341̂2Í;è24*91', 
eporsuapnx»irBdoraEDl£U2A'GAVALCÀNÎ .bnA  ̂
solteira,-psicdlòpVinscHtarK)'CPFsobon*T29.’32&32̂  : 
49,-residentes e,domiclliadBS'neslá?ĉp1táJ;'‘donvaqte, 
dcrK>minâdasimplcáncntB,GONfRATAÍtíÁ̂'*-̂ ‘'--' 
ObjVodoAdÍtívo:Reduçioefetív8'de‘ŜKTcjhcpy|rgula. * ' 
vintee tris por cento) sobre avklbf ââiwihátrunien̂  
contratual; passándoviloTanual (trU
rnulhSes; quatnxenios e yíote e leíá nül cerwAilçzçMéis rêaii 
e dezesseif centavos) pará RS 3 J255.862,4̂ |̂.̂ ttisminx!ks 
dvóentos e cinqúenta e cinco rriÍlvoitocentòiê|ííÍMenta i dòis r

*/mar»nta • flnatm <-f>nhivÁâ  '

Origem dos Rkunos:Pró|mo- 
Umdade da Orçamentária 11000
Grupo de' Detp̂  i 300000
Rubrica  ̂ , 307315;)
Dos SígiiatáHo aomadâdcM.

0.115.494-87 e Yice.Pie8Ídenté'de'GesâoCorpdr̂ va 
)RGE SILVIO UUENGO GÀLVÀOV.CÍF/̂  n**

Protocolo n* lÒlÔ iÒ̂ r CASAL;- a n*<>9/20\l - 
 ̂̂  UNJARAGÛXtèndrâdo anlídtaçlodaUKĵ jtRAGUA,

•itfocúanos a elaboraçio dóGohtiafto n*77/20Á, celebndp 
entfc>a ÇASAL é a EkPJ^A .CONSt̂ UTORA ' 
MOCrNÓ LTDÍ̂  com a pn̂Kwta glòbal de Jli 460.100,00 
(quátrocéntos e sessenta nule'cem-rtvs)> ̂Observando a 
Legidaçiò\̂ geatB,Honiotoŝ W.07,lÕ̂lÍ '

E3CTRArOÍX)ÒONTRATO' 1
. N*'78/201Í " }

Prótocdlbn* 10108/2010- CASAL-Qn* 113/2010-r 
•UN BB  ̂ i ■ ‘
Cóntntãnte: CASAlÎ  Rua Bailo de Atalaia, 200, Centro.  ̂
CNPJ/MF n* I2.294.708/0001-8l- ÁLVARO’JOSEi 
MENEZES DA CÔA GPF/MF'n* l,40.i 15.494-87 p . 
PEDRO GILBERTO RODRIGUESDA MOTA. GPF/MP ** i 
n'977.551708-00. '
CONTRATADAr EMPRESA EAM CONSTRIÍÇÔES 
LTDA, eitabeléeida naÁv. Dr. 18 DE DEZEMBRO;?88, 
cen.tio.plhoD'ÁguàdajFlore«/AL.inî dtnoQ̂J/̂  ̂ . 
fob d h* 08.529.031/0001-46, ,doravante,‘deiwminada 
Sin̂lesmeiite ÇÓNTRATADX, neste ato, r̂ rescntada por 
MARAÍiSÁ t)A'Sl:L̂^
sòb ò'h*̂Ò'82il)T4,1554̂0, resVeiite e. domictiiadd em 
Montfbdpòlü/AL' ^
Objeto d6 Contrato: CohtntaÇióde'emprésadéengêrihairia '* jMia a reauaçSo-dos aervî d̂e coitêligaçOesde ígua e 
ĝue-ae,iioS8stòresdaCi'dadedsMaoei6;tapitá]dò'ÉstBdo 
da Alagoas; para a'ÚN7DADE DE NEGOCIO'ÒO 
BENEDITO.BEN1E5. - * « '
_ Data de ássinatuif; 1 l;de;outubto de 2011.
Va]qr.dp Contrato; R5 313.842,20 (trezentos e quinze iriit, 
oitoçentose quaMtae reais e vints centavos).ÇjrigemdõsRecuiaos:,̂ poa ^
Úm̂edaOrçamentária 
ürupo drDieŝ á *' ' ' '̂ jOOÒOO
iuímcá̂  ■ ' ' " ‘ ;3073Í5-
DosSjŝtárioacimacilidos. 7̂
Protpcóid nVlOÍÇWOÍO - CA«AL̂-;ÇrV 113/2Q10,- 
UN BB. Aíçrid6hdQké6licttaçio’<UUN BB;sutonzamos a 
.elSI>ónçicr̂ .CBnt7Ítò‘n*:77/2Òfr, eèlelirado entre‘a ' 
CASAÜe i EMPRÈSA EAM CONSTRUÇÕES LTDA,' 
com ápropoita gíob̂ ^̂RS R5'3Í5.842,20 (trezentos e 
quinB rinii, oiúMeninS e quèteita e dois reais e vihte centavos). 
Obsel̂ tndo a':LegtilaçÍo.vigente. Homologado ém. 
07.1Ò.2Q1U

reais e quarenta e quatro centavôs). 
DatadaaSsínatura;30dejünHod6201Í 
Valor do Contrato :■ RS' 3.417.347,76t(|rtà'iriilh0és, 
quatrocentos e dezessete mil. bezénlOaequafaitaéaetBreais 
e setenta e seis centavoa)..
Origem dot Recuraoa: Próprios 
Unidade Orçamentária 12203
Grupo-de Despesa 300000;̂  "̂
Rubrica 3Ó7303'-=i '
Dos Signatários acima citados - *1' " '
Protocolo ri* 10168/2011 e 8536/2011,-CA^-CL n* 
50/2Ó11 - GESEA. Atendendo a solícíiâ ĜESÊA,- , 
autorizamos ■ elaboraçio-'do Quinto Tbririò'XditTvo ao 
Contrato n* 93/2009, celebrado enòe âĜSAL e ■ 
EMPRESA TIGRE.VIĜNCnA PATRIMONIAL QE - 
ALAGOAS LTDA; com a proposta .-global de* RS 
3.417.347,76 (trés milhOes, quatrocentos edezeasetienul, 
trezentos e quatenia e sete reiis‘e Setenta « aeU centavos). 
Observando a LegisIaçfc'vígenie.'ltonotoĝ êni 05.-10. ll

EXTRATO DO CÒNT̂ 'TD ’
'W.77/2011 '*Jf ' ' '

Protocolo n* I0108/2Q10 • CASAL r Q/n*'09/2011 - 
UNJARAGUA . -
Contratante: CASAL Rúa Barlo de Atálaü̂*200, Centro, 
CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- ÁLWRO-‘JOâÉ 
MENEZES‘0A COSTÂCPP/MF*il*T40;íl5.494-87;e ' 
PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA M01Á,'CPF/Ká? -
n* 977.557.708-00:
CONTRATADA: BMPRESA OWSTRUTÔ MÓGNÇ) 
LTDA. estabelecida nSRup.Pri>frintorSarido>4VÁrTDxeTaa, 
n*442-A. Pmiiavènfe.K̂ íd/AL inscrita iípCNPfMF . 
sob 0 n* 04.590.305/0001-5],̂ doravante ̂ .̂ dnunSd̂ . 
Binq)lesmente contretada,.riesta àto representada porae;u 
Sócio Gerente ROBERTÕ SOARES CARDOSO,'ínscríá) 
noCPF/MFsobon* 151.751.974-87.
Objelodo Contrato: Conliataçio de émpresarfe engenharia 
para a realízaçio dos serviços de corte de lígaçòes de água e 
retigue*se, nos setores da cidade de Maceió, capital do Estado 
de Alagoas, para a UNIDADE DENEGÓGO JARAGUÁ.
Data de assinatura: 11 de outubro de 2011.
Nblor do Contrato: R5 4M. 100.00 (quatrocentos e sessenta 
mile cem reais). *

EXTRATO DO PRIMEIROTERMOADinVOAO 
CONTRATO 
102ÃÒ1D

Protocolo n* 11537/2011 CÁSAL - Proc. C.1 ri* 144/ 
2011-UNBB" ’
COntntantç: CASAL'-RuaBàrÍO'deA'̂ laia, 200, Centro, 
CNPjTmF n*̂12:294:7O8/O0Or-8Í̂ ‘ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA'Ç0CTA dr/MF-n* 140.115.49447 e' 
'OSMAR 'LISBOA,'inscrito no'GPF/MF.aob''o n* 
101;ílÔ:í64*jM- '  ̂.
CONTRATADA: EMPRESÂ ÂQUAPOÇQS LTDA, 
estabejecidá naRin ĴHemieaDa2nwcenia!,35,TábuleírD 
dos MattinA Sàla 2 IXNtgrOranga, Mácãi/AL inscrita no 
CNPJ/MF' sòb .0 n* 04.01 T.8.82/DOOL66, doriVante. 
derionuiuda'simpiesménte ÇONÍRATADA; neste"ato, 
r̂ resehtaãã -por seu-.SjácíorGerente WAGNER DOS 
SXNTOS JUVENÂ inscrito ;nb*ÇPF̂  ̂sob o n* Olfi Jti 7 M domiçiU  ̂ , • -
0̂ ‘etD-dp Aditivo: pronogeçiò do {nazo poî ump̂odo de 
'90(rióventa)dias,'acontíi;dà.datadè 12de-setem1>rode 
2011 até 12dedaein)>ro-d6.20'll.
Datalle unnatrâ̂Ò9'de'seteiiibrb de2Òl I.
Origem doi Recursps: Próprios 
Unidarlé dçaírientárià 11201 '
Gr\ipò ile Ditispása ' 600000
RiRirica ,, 61(612 . i
Dos Signatários acima citadbs:
Protocolo ri* 11537/2011'-̂  CASAL̂-Proc.CJ n* 144/ ' 2011-UNBB' ' «
AtendendoaaoUc|taçiodáUNBB;;âDripmQS»elabení̂  
do SegundorTerritoCAditiyo ,ao.CDnMtp.'n* ,102̂010,. 
celebrado oitré áiCÂALe aEMP̂ Â AQIMPOÇOS 
ITDA. Observando a lepsiaçio vigâite. Homologado em 
08.09.2011

EXTRATO DO CÔNTRATQ 
N* 74/2011"

PiòtocoIoii*'S466/2011 -*CASXL'-fn>c.GTn* 36/2011 
UNAG  ̂ _
Contratante: CASAL Rua BaÀ) de Atalaia, 200,̂ ntrO, 
CNPJ/MF 12.294.708/0001-81- ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA.COSTA CPF/MF h* 1̂ .115.49̂87 c 
PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA. CPF/MF 
n* 977.557.708-00

CONTRATADA :SENHORA ANANETH FERREIRA 
SILVA,'ínterita.no CPF/MF sob o'n*635;84Z634-68, 
résideiUB e rlbrniciliado em ll̂ ct/ALdoravanlB, denoininada 
•uî iesinet̂ LOCADORA;.
Objeto do'Contrato: LocaçÍo'de um imóvel urbano ido 

{̂ residencial, ribiado na Rua Çailos Pontes, n*256, Çentro, 
«Igaci/AL o qual servirá pata instalaçáo dò escrírilrío da 
CASAL
Dita de assinatura: 20 de junho de 2011
Valor.do Contrato; R̂\2-400,00 (dois mil e quatrocentos
TtÚL) ■ \
Origem dòl’Recursos;'Pióprioj|'
Urudade Or̂ mentária 1H03 
Grupo’de’De.8pe|a-‘ 300000
Rubrica ’ 307319

' DoS Signatários acima cítadeã 
Protocolo n*;5466/201! -CASAL-Proc. Cl n*36/2011 - 
UNAG-Ateridendo a soHcUaçio da UNAG autorizamos a 
eláboraçlo do Contrato n* 38/20\l,çelebrado entre a 
CASAL e-8 SÉNHORA ANANETH FERREIRA DA 
SILVA', com proposta global de R5 2.400,00 (doíi mil e 
qüafrocentol reais). Observando a legislação vigente. 
Homologado em 05.0S.20l 1

- . rBCTRATO DO CONTRATO 
:> '■ - N*36/2011

Protocolo n* 3037/2Q11 - CASAL ̂  Proc. C.I n* 90/2011 - 
UNAG S

. Contratante:. CASÁL Rua Baî o de Atalaia, 200, Cenop,. 
CNPJ/MF 12.294.708/0001-81- ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES -DA COSTA CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, CPF/MF 
n* 977.557.708-00
CONTRATADÂSENHOR SEBASTIÃO VIEIRA DA 
SILVA, inicrita no CPF/MF sob 0 0** 348.883.817-04, 
residente e.dbmieilisdo em Slo Sebastíáo/AL doravante, 
denominada símplesmenteLOCADORA,
Objeto do Contiato:'Locaçiode üm tmável urbtoo nio 

‘ residencial, sítuadq naRua'̂VUdevino daSílva, n* 13, centro, 
Slo Sebeatilo/AL 0 quaLservíripara instaiaçio do aaerítório 
da -CASAL., ,,
Data de aaai naturir. 20 de junho de' 20 U
Vilor do Contrato; RS 2.400,00 ( dois mil e quatrocentos
lesA)
Unidade Orçamen̂ria -11103
Grxipqde.Despesa 300000-
Rubrica • 307-119
Doa SignaláríòsacimÉ citadoe
Protocolo n*3037/2011 -ÇASAL<-Proc.CIn*90/20n-
UNAO ‘ .
Atendendo a adícitaÇiò da UNÂ autorizamoi a elabmaçlo 
do Contrato n*36/2011, celebrado entre-a ÇASALeo 
SENHOR SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, com a 
proposta global de RS 2.400XK>.( doismil quatrocentos reais). 
Observando.a legíslaçlo vigente. Homologado 6.05,2011

ECTRATO DO COVíTRATO 
74/20),l ■

Protocolo 71*. 893t/20li -CASAL - Cl, n".53/20n - 
SUPIRA ,
Contratante: CASALRua Bariò de Atalaia, 200,.Centro. 
CNPJ/MF n* l2.294.708/000i-81- ÁLVARO JOSÉ 
•MENEZES DA COSTA CPfíMP n* 140.115.494-87 e 
PEDRO GUBERTORQDRIGUESDA MOTA. CPF/MF 
n*9TÍ.$57.70W0

. ■ CONTRATADA: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES C.A. , estabelecida ria BR ÍOI.None, 
KM 38,'IXstrí&>lndusiria]. ltapiksumà̂*E inScríta no Q4PJ/ 

' MFsob 0 n* 12.884.672/0001-9ó, npsteaio.repreKntada 
por seu Diretor MARCOS ANTONIO MATIOLH 
SABAŜ  inscrilo no CPF/MF «ib o 0*̂ 792.688.72.

' residente e domiciliadõ em SÍo Paulo/SP, doravante 
- denominada CONTRAÍDA.
* Objê do Contrato: Aquíatçio de 800 (oitoceiitas) toneladas 
deĥ»ocldrimde sódio.(tçor ndnimode 12H-de cloro ativo). 
Data de assinatura: 18 'de outiibro.de 2011- 
N̂lor do Contrato: RS 650.000.00 (wiscenios e cinquento 
mil leais) •
Origem ddr Recuraoa: Prdpiioi 
ynidade Oiçamentiría -11306 
Grupo de Despesa 200000’
Rubrica .* 2062Ô7,
Doe Signatários acima citados. *
Protocolo n*.' 8936/2011 CASAL - Cl. n*.55/20H - 
SUFTRA. Atendendo a sdídtaçio da SUFTRÀ, jsutorizamos 
a elaboraçSo do Contrato, n* 74/2011,celebrado entre a 
CASAL e a BERACA SÁBARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A. com a proposta global de RS 
650.000.00 (seiscentos e cinquentomil reais). Observando 
a legíslaçlo vigente: Homologado em 01.08.2011.
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CONTRATO N° 78/2011 -  CASAL CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CORTE E RELIGAÇÃO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CÀSAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão 
de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 
24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, 
brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.

2) CONTRATADA: EAM CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida na Av.Dr. 18 de DEZEMBRO, 
788, centro, olho D’Água das Flores/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.529.031/0001-46, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARAÍSA DA 
SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, inscrito no CPF/MF sob o n° 082.014.654-40, residente e 
domiciliado em Monteirópolis/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Tomada de Preço n° 04/2011 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n“ 113/2011 -  UM BB e 
Protocolo n° 10108/2010-CASAL, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a realização 
dos serviços de corte de ligações de água e religue-se, nos setores da cidade de Maceió, capital do 
Estado de Alagoas, para a UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO BENTES, mediante condições 
contidas no Terrno de Referência, parte integrante do instrumento convocatório.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N® 04/2011 — CASAL, e seus anexos, nestes incluso os 
Termos de Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comerciai da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA'— DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total 
fixado em R$ 315.842,20 (trezentos e quinze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
C O N TR ATAD A.incluem  todos os custos diretos e indiretos, requeridos para jexeetição 
dos serviços ob je to  deste instrum ento.





PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão am seguinte 
classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária : ..................................................... 11000 -  UNBB

Grupo de Despesa: .......................................................300000 -  Serviços de Terceiros.

Rubrica: ................................... ’ ........................................... 307315 -  Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (prim eiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trin ta) dias corridos, contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamehto deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negátiva de Débito do INSS; *

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito jun to  a Fazenda Estadual.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE; Por força deste instrumento, a CONTRATADA
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado,'devidamente identificado com nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veiculo.com  a informação " A 
SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA Q U IN TA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO DE OBRA; Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIM EIRO ; A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADÁ se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. •

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na' 
forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração ou modificação de fotma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
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c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pèia Diretoria da CASAL, constantes das ietras "a " e "b " do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila,a este documento se não 
alterar 0 prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PR AZ0;0  prazo para a execução dos serviços é de 12 (meses) 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja a totalidade.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Os preçós contratados são fixos e irreajustáveis durante o 
periodo de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse õ referido periodo, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do indice Nacional da Construção Civil -  
INCC/FGV.

K *
PARAGRAFO SEGUNDO:Por força do disposto rio art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos- exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA O ITAVA -  PA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a perm itir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais 
serão credenciados por escrito, devendo a contratada facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da 
execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá reje itar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer títu lo, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

CLAUSULA NONA -  DA GESTÃO Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregada MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, na função de Gerente da Unidade do 
Benedito Bentes, matrícula 2564 e CPF n° 024.724.354-01 , fará a gestão j i o  oresente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 90 fnovéntaT ^d ias de
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antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Fica estabelecido que na ausência ou substituição do empregado 
acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do 'presente contrato será feita pelo seu 
substituto, que será nomeado através de Ordem de Serviço expedida pelo Vice Presidente de 
Gestão Operacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor, quando do atesto da fatura para pagamento, exigir da 
CONTRATADA a comprovação de todos os pagamentos referente à mão de obra envolvida na 
execuçã^o dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTADA: Obriga-se a CONTRATADA,
a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIM EIRO ; É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, ènviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
em itir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente); 

LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (ahualmente);

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos 
de Proteção Individual) (Semestralmente);

Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou 
do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 
admissão) e os periódicos;

Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 
ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar ( em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET , do "TERMO DE 
LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLAUSULA DÉCIMA PR IM EIRA -  DAS PENALIDADES: O atraso noinjustificado
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula
HoIq nnr rpntn^ PO rlia inriripnfp cnhrp n v;ílnr fnfp l rin ínrlii^í\/P p rpcr^io^^ __ idois por cento) ao dia, incidente sobre o valor tota l do Contfato; inclusive a rescisãp 
deste, alèhri da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06

nilateral
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO; Este Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato fo r cedido ou transferido no todo ou em parte, sém previa 
autorização escrita da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para d irim ir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro \) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado, 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2011

ZES DA COSTA 

SAL

PEDRO^GIL^ ífOiROtoRIGO DA COSTA 

Vice PresidentWae Gesíão Operacional

M A R A ÍS A ^  SILVA MEDEIROS 

P/ CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:

4 & d p r r h ..

(nome e CPF)

O(nome e CP
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ANEXO I

CONTRATO 7 8 /2 0 1 1  
OBRA : CORTE E RELIGAÇÃO 
LOCAL: Unidade Benedito Bentes 
DATA : NOVEMBRO /  2010

A--.;?»
"í t M M ^ ^ Ê W M î S Î W Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê m m iS i

1 SERVIÇOS
1 .1 V is ita  p a r a  e n tr e g a  d e  o rd e m  d e  s e rv iç o  d e  c ó rte  

c/ p o s te r io r  Q u ita ç ã o  d o  d é b ito
u n d 1 6 .8 0 0 ,0 0 7 , 1 2 - 1 1 9 .6 1 6 ,0 0

1 .2 C o rte  d o  r a m a i  p r e d ia i  c o m  c á p s u la  (o b tu ra d o r ) U n d 6 . 0 0 0 , 0 0 1 2 ,1 9 7 3 . 1 4 0 ,0 0 '

1 .3 R e lig a ç ã o  s im p le s  (c o m  r e t ir a d a  d a  c á p s u la ) u n d 5 . 5 0 0 , 0 0 1 1 ,1 2  ' 6 1 .1 6 0 ,0 0

1 .4 R e lig a ç ã õ  's im p le s  (a d e q u a n d o  a  lig a ç ã o  p a d rã o ,  
c / c x . d a  C A S A L ).

u n d 3 0 0 , 0 0 5 2 ,5 1 1 5 .7 5 3 ,0 0

l.S R e lig a ç ã õ  s im p le s  (a d e q u a n d o  a  lig a ç ã o  no  
p a d rã o , c /  cx. d a  f ir m a ) .

u n d 2 0 0 , 0 0 7 7 ,4 3 1 5 .4 8 6 ,0 0

1 .6 R e s ta b e le c im e n to  d e  r a m a l  p re d ia l  e m  ru a  n ã o  
p a v im e n ta d a

u n d 8 0 , 0 0 3 1 , 1 5 2 . 4 9 2 ,0 0 . ;

1 .7 R e s ta b e le c im e n to  d e  r a m a l p re d ia l  e m  ru a  
p a v im e n ta d a  e m  p a ra le le p íp e d o

u n d 3 0 , 0 0 5 3 ,4 0 1 .6 0 2 ,0 0

1 .8 R e s ta b e le c im e n to  d e  - r a m a l p r e d ia l  e m  ru a  
p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto

u n d 3 0 , 0 0 6 6 ,7 5 2 . 0 0 2 ,5 0 •

1 .9 R e s ta b e le c im e n to  d e  r a m a l  p r e d ia i  e m  ru a  n ã o  
p a v im e n ta d a ,  c o m  im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  
c x  d e  p ro te ç ã o  (c x . C A S A L ).

u n d 2 0 , 0 0 6 6 ,7 5 1 .3 3 5 ,0 0

1 .1 0 R e s ta b e le c im e n to  d e  r a m a l p r e d ia l  e m  ru a  
p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo ,  c o m  im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  c x  d e  p ro te ç ã o  (c x . C A S A L ).

u n d 2 0 , 0 0 9 3 ,4 5 1 .8 6 9 ,0 0

1.11 R e s ta b e le c im e n to  d é  r a m a l  p r e d ia l  e m  ru a  
p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , ,  c o m  im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  c x  d e  p ro te ç ã o  (c x . C A S A L ).

u n d 1 2 ,0 0 1 0 2 ,3 5s' 1 .2 2 8 ,2 0

1 .1 2 R e s ta b e le c im e n to  d e  r a m a l p r e d ia l  e m  ru a  n ã o  
p a v im e n ta d a ,  c o m  im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  
c x  d e  o ro te ç ã o  (c x . f i r m a ) .

u n d 6 ,0 0 1 3 7 ,9 5 8 2 7 ,7 0

1 .1 3 R e s ta b e le c im e n to  d e  r a m a l  p r e d ia l  e m  ru a  
p a v im e n ta d a  e m  p a ra le lo ,  c o m  im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  c x  d e  p ro te ç ã o  (c x . F ir m a ).

u n d 6 ,0 0 1 5 5 ,7 5 9 3 4 ,5 0

1 .1 4

i

R e s ta b e le c im e n to  d e  r a m a l  p r e d ia l  e m  ru a  
p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto , ,  c o m  im p la n ta ç ã o  d e . 
h id rô m e tro  e  c x  d e  p ro te ç ã o  (c x . F ir m a ).

u n d 6 ,0 0 1 7 3 ,5 5 ■ 1 .0 4 1 ,3 0

1 .1 5 R e p a ra ç ã o  d e  p is o  d e  c la ç a d a 5 0 0 , 0 0 1 0 ,6 8 5 .3 4 0 ,0 0

1 .1 6 R e lig a ç õ e s  c o m  im p la n ta ç ã o  d e  h id rô m e tro u n d 5 0 0 , 0 0 1 0 ,6 8 5 .3 4 0 ,0 0

1 .1 7 R e lig a ç õ e s  c o m  im p la n ta ç ã o  d o  h id rô m e tro  e  
le v a n ta m e n to /r e b a ix a m e n to  e  n iv e la m e n to  do  
c a v a le te  (n ív e l  d e  b o lh a )

u n d 5 0 0 , 0 0 1 3 ,3 5 6 .6 7 5 ,0 0

'

TOTAL GERAL 315.13142,20^

/ t

[2 ]

J



L


